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Impossibilidade de responsabilização 
político-administrativa do Presidente 
da República por atos praticados antes 
do início do mandato 



MS 2G ~1-G 
Decisão : Mandado de Segurança - com pedido de liminar -

contra o Presidente da Câmara dos Deputados que pretende "o 
cumprimento - pela Mesa diretora da Câmara dos Deputados, na pessoa 
de seu Presidente - de legislação que regula, por expressa delegação 
constitucional (artigo 85, parágrafo único), o procedimento para 
processo e julgamento do Presidente e Vice-presidente da República 
por crime de responsabilidade" (f. 8). 

Requer: 

"- A concessão liminar inaudita altera pars da 
segurança, no sentido de se determinar que o impetrado 
proceda a leitura no plenário da Câmara dos Deputados da 
DENÚNCIA POR CRIME DE RESPONSABILIDADE apresentada a ele 
no dia 23 de agosto de 2006, sob protocolo no 040913, sob 
pena de incorrer ele em crime de responsabilidade e 
desobediência à ordem judicial; 

Seja o Impetrado notificado dos termos do 
presente mandamus para prestar informações a respeito dos 
fatos aqui argüidos, sob pena de confissão; 

Seja ao final concedida a segurança 
pleiteada, confirmando - se a liminar anteriormente 
concedida, no sentido de declarar a forma defini ti v a a 
obrigatoriedade do impetrado de proceder a leitura junto 
ao Plenário da Câmara dos Deputados, da DENÚNCIA POR CRIME 
DE RESPONSABILIDADE apresentada a ele no dia 23 de agosto 
de 2006, sob protocolo n° 040913, dando assim, regular 
prosseguimento ao feito, e condenando-o ao pagamento das 
verbas sucumbenciais de estilo." 

Decido. 

Conforme consta da inicial, a impetrante leu o livro "Do 
Golpe ao Planalto - Uma vida de repórter" (São Paulo, Cia das 
Letras, 2006), de autoria do jornalista Ricardo Kotscho. 

Nas páginas 222 e 22 3, o jornalista relata "uma reunião 
presenciada por ele em 2002, no último dia do prazo para a inscrição 
das chapas que concorreriam à eleição presidencial daquele ano" (f. 
4). Eis o trecho: 

"Desde o início, Lula viajou 
fretados e, em vez de se encontrar apenas com 
e os setores do movimento social que já 
mantinha constantes reuniões com entidades 
empresariado antes refratários ao PT. Por 

em jatinhos 
a militância 
o apoiavam, 

e setores do 
isso ele se 



empenhava tanto em consolidar a aliança com o PL, o que só 
foi conseguido no último momento do último dia do prazo 
para a inscrição das chapas. Numa tensa reunião no 
apartamento funcional do deputado Paulo Rocha (PT-PA), do 
qual participaram, além de Lula e Alencar, os presidentes 
do PT, José Dirceu, e do PL, Valdemar Costa Neto, bem como 
vários dirigentes dos dois partidos, houve um momento em 
que parecia ter fracassado a tão sonhada aliança capital­
trabalho. Dirceu chegou a dar as conversações por 
encerradas. Lula pediu uma ligação para o petista Patrus 
Ananias, mineiro como Alencar, que seria o vice do plano B 
- uma chapa '~uro-sangue" que o candidato e a coordenação 
de campanha queriam evitar. 

Dezenas de jornalistas aguardavam uma definição 
na portaria do edifício de Rocha. Por pouco não desci para 
dizer-lhes que não haveria mais chapa PT-PL. Quando já ia 
pegar o elevador, fui chamado de volta. As negociações 
havia recomeçado, agora no quarto do anfitrião. Embora 
sempre procurasse me manter à distância nessas horas, 
esperando por uma decisão para comunicá-la à imprensa, 
estava claro para todos que o impasse se dava na questão 
da ajuda financeira que o PL tinha pedido ao PT para fazer 
sua campanha. Somente três anos depois, quando estourou o 
"escândalo do mensalão", eu ficaria sabendo que o valor 
solicitado era de 10 milhões de reais. No início da noite, 
os dirigentes dos dois partidos anunciaram que a aliança 
estava selada, como queriam Lula e Alencar. (KOTSCHO, 
Ricardo in Do Golpe ao Planalto. Uma vida de repórter. São 
Paulo; Companhia das Letras, 2006. Páginas 222/223) ." 

Deduziu, a impetrante, que aí 
responsabilidade cometido tanto pelo Presidente 
Presidente da República. Protocolou, então, 
Secretaria da Presidência da Câmara. 

houve crime de 
quanto pelo Vice­
denúncia junto à 

Ante a suposta "disposição do Impetrado em simplesmente 
não dar qualquer prosseguimento à denúncia, a Impetrante passou a 
demandar perante os Deputados para que cobrassem do Presidente da 
Casa o cumprimento da Lei" (f. 6). 

O Tribunal vem indeferindo liminares em casos análogos: MS 
23885, Velloso, DJ 20.09.02; MS 25.588, Pertence, DJ 7.11.05; MS 
25892, Peluso, DJ 12.05.06. 
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O caso desvela pormenor inafastáve l: a denúncia 
apresentada é relativa a atos dos ainda candidatos Lula e Alencar, 
que, assim, nào poderiam configurar "crime de responsabilidade". 

A manifesta inviabilidade da denúncia torna oc i osa a 
discussão sobre se eventual retardamento do despacho do Presidente 
da Câmara dos Deputados - para o qual, de resto, a lei nào fixa 
prazo -, poderia, em tese, lesar direito líquido e certo do 
impetrante. 

Esse o quadro, nego seguimento ao pedido (art. 21, § 1°, 
RISTF) . 

Brasília, 28 de setembro de 2006. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 
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MS 20941, Rel. Min. ALDIR 
PASSARINHO, Rel. p/ Acórdão: 
Min. SEPÚL VEDA PERTENCE, 
Tribunal Pleno, julgado em 
09/02/1990, publicado DJ 31/08/1992 
- Poder-dever do Presidente da 
Câmara de rejeitar denúncias ineptas 
no processo de impeachment 
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TRIBUNAL PLENO 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA 
FEDERAL 

~ 20941-1 DISTRITO 

AGRAVANTES 
AGRAVADO 

JOSt IGNÂCIO FERREIRA E OUTROS 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. Agravo Regimental 
contra despacho indeferitório de liminar. Descabimento - art. 
297, parágrafo 2g, RI//STF. 

Agravo não conhecido. 

AÇ.QRQAQ 

Vistos relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por 
maioria de votos e na conformidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, não conhecer do agravo regimental por 
incablvel, vencido o Sr. Ministro-Relator, que dele conhecia 
mas lhe negava provimento. 

Brasllia, 03 de maio de 1989. 

c-(~J A~~~ 
N-tj('f't)A ~ 'I'LVE IRA 

c:do ~~-"'--c ~ 

PAULO BROSSARD 

PRESIDENTE 

RELATOR 
PARA O ACÕRDÃO 
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3.5.89 TRIBUNAL PLENO 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 20.941 DISTRITO FEDERAL 
(AGRAVO REGIMENTAL) 

RELATOR: O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

AGRAVANTES: JOS~ IGNÁCIO FERREIRA E OUTROS 

AGRAVADOS : PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T 0 R I O 

O S~NHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR): O Sr. Se 

nadar José Ignácio Ferreira e mais outros quatro nobres parlame~ 

tares, através de ilustres advogados, requereram mandado de seg~ 

rança, insurgindo-se contra ato do Sr. Presidente da Câmara dos 

Deputados que determinou o arquivamento da denúncia que eles a-

presentaram, figurando como denunciados o Sr. Presidente da Rep~ 

blica e, por conexão, conforme esclarecem, contra Ministros de 

Estado e o Sr. Consultor Geral da República, pela prática de cri 

me de responsabilidade. 

Indeferi o pedido de liminar, que fora formulado, en-

tendendo que não se configurava, no caso, o "periculum in mora", 

além do que poderia ficar exaurido o próprio objetivo do "writ", 

com a concessão daquela medida. 

Ingressam, agora, os impetrantes com agravo regimental, 

com base no art. 317 do RI/STF, sendo estas as razões que o fun-

damentam: 

"1. O r. despacho denegatório sustentou a a~ 

sência do periculum in ~ e a ponderação de que 

a liminar, se concedida, exauriria o julgamento 

do Mandado de Segurança; 

2. O processo de im~eachment só persiste en­

quanto a autoridade por ele visada está no exercí 

cio do cargo. Dentro de menos de onze meses, con-

cluir-se-á o mandato do atual Presidente da Repú-

blica. Apesar dos prazos fixados na Lei 1079/SO,o 
/ . 
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procedimento, com as diligências que demanda, se 

amplia em longos meses, diligências previstas na 

mencionada lei. O Ministro Paulo Brossard,em sua 

clássica monografia, responsabiliza a inocuidade 

da medida, na Repúblioa, aos impedimentos e obs-

táculos ao seu andamento: 

"Em verdade, o processo de responsabilidade 

do Presidente da República não chegou a ::·o!!_ 

fiar os seus segredos, porque não chegou a 

funcionar. Não é bom o instituto que não fu!! 

ciona quando devera fazé-lo; não é apto nem 

útil aquele que deixa de resolver problemas 

para cuja solução foi instituido. E o "i~ 

peachment" não funciona PORQUE ! LERDO EM 

DEMASIA, ao passo que as crises evoluem ra­

pidamente e reclamam rápidas soluções. E a 

demora em resolvê-las importa quase sempre 

no seu agravamento". IQ Irnpeachmsnt. Aspec­

tos da Responsabilidade do Presider-te 9a Re 

pública. Porto Alegre, 1965, pág. :9L). 

Registre-se, ademais, que o processo,a teor 

da Lei n9 1079 (art. 82 ), caduca no prazo de cen-

to e vinte dias, "contados da data da pz~cedªn-

cia da denúncia", prazo també~ fixado na Consti-

tuição, no art. 86, § 29. O oericul '.lrn in mora e-

videncia-se pela prática republicana, reconheci-

da pelos juristas, entre os quais avulta o Mini3 

tro Paulo Brossard; 

3. De outro lado, em atenção ao seçundo =~n 

~amento do r. despacho denegat6rio, provado que 

a per~anência do ato pode, ainda que em tese, re 

sult&: na ineficácia do Mandado de Segur3nça, a 

liminar importa, interfere sempre com a decisão 

do writ. Ela ê, na realidade, a concessão provi-

s6r1a do Mandado de Segurança, ~om a ex~ensá~ ~ 



• •ol.COl 

MS 20.941-DF 

~,fiMnw X'tfanat' $?;~ta/ 

4 3 

~ profundidade que lhe determinar o ilustrado Re 

lator. Ela só exauriria o pedido se concedida de 

finitivamente, o que, pela essência do despacho, 

jamais ocorre. A Medida Liminar cingir-se-ia, se 

assim entender V. Exa. , à leitura da denúncia e 

à nomeação da Comissão Especial, sobreestado o 

pronunciamento do Plenário. Desta sorte, na eve~ 

tualidade da concessão do Mandado de Segurança,~ 

vitar-se-á, pelo tempo ganho, a frustração do i!:!_ 

teiro curso do impeachment, sem que, contra ele, 

se oponha o término do mandato presidencial." 

(fls. 278/280) 

~ o relatório. 
ê-é/~~ 

r !/1...., ~ ~.-:.-., '7 
• .... -...J.::J~. · ~c::...,- ·~ 

**** y 

DC/ 
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v o T o 

O SENHOR MINISTRO ALD~R PASSARINHO (RELATOR) : Esclare 

ço, inicialmente, que trouxe o agravo a exame, por não encon-

trar motivos para reconsiderar-me, apesar das judiciosas razões 

postas no recurso. 

A alegação precípua dós ilustres agravantes é,como se 

viu, a de que a proximidade do término do mandato presidencial, 

que se extinguirá daqui a menos de onze meses, justifica a con-

cessão da medida liminar, até pqrque o "irnpeachment" só tem ca-

birnento quando o Presidente da aepública ainda se encontra no ~ 

xercício do cargo. 

Não me pareceu, entretanto, que tal motivação devesse 

ser acolhida e, por isso, não m~ reconsiderei. 2 que não tenho 

configurado prejuízo para o direito dos impetrantes, pois, sem 

necessidade de outras considerações que o terna poderia ensejar, 

ainda faltam perto de onze meses para o término do mandato do 

Presidente da República, o que deverá ser suficiente para as me 

didas decorrentes do desarquivarnento pleiteado, caso a seguran-

ça venha a ser concedida ao final. 

~ que é célere o processamento e julgamento dos cri-

mes de responsabilidade, conforme resulta do disposto na . Lei n9 

1079, de lO de abril de 1950, qu~ define tais crimes e regula o 

respectivo processo, sendo os prazos processuais bastante ~s 

e fixados naquele diploma legal. De observar, outrossim, que o 

art. 82 da mesma lei estabelece, "verbis": 

"Não poderá ~xceder de cento e vinte dias, 

contados da data da declaração da procedência da 

acusação, o prazo para o processo e julgamento' 

dos crimes definidos nesta lei." 
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Não cabe, deste modo, dizer-se que há "periculum in 

mora", se os prazos fixados em lei permitem que o julgamento do 

crime de responsabilidade, se este vier a realizar-se, se faça 

a tempo. O receio dos nobres impetrantes de que o processamento 

se estenda por mais tempo que o previsto na Lei 1079-50, não d~ 

ve justificar a concessão da liminar, pois o que se há de cons! 

derar é que a lei marca os prazos, e não se há de "a priori"pa.E_ 

tir-se do pressuposto de que eles não serão atendidos. 

Outrossim, não atendo ao pedido no sentido de que, p~ 

lo menos sejam limitados os efeitos da liminar, não só pelas ra 

zões expostas, o que implicaria, a par de ser sua concessão po~ 

sivelmente prematura, acarretar, também, evidentes prejuízos 

para as autoridades visadas·, diretamente, com inegáveis outros 

reflexos que a medida importaria, como parece óbvio, e isso sem 

que tenha sido examinada a correção da tese defendida pelos no-

bres impetrantes, e decidido a respeito. 

Por estas razões, é que deixei de reconsiderar-me. Em 

consequência, é de ser apreciado pelo Plenário desta Corte o a-

gravo regimental interposto. 

Esta Corte tem considerado não caber agravo regimental 

para atacar decisão que nega a concessão em mandado de seguran-

ça. 

A respeito, ao ensejo do julgamento do Agravo Regime~ 

tal no Agravo de Instrumento n9 35.315-GB, decidiu a c. 1~ Tur-

ma desta Corte, de acordo com a ementa do respectivo aresto,que 

se encontra assim redigida: 

"Mandado de Segurança. Medida liminar. Inc~ 

bível agravo regimental do despacho do relator 

que a defere ou denega. Recurso extraordinário in 

deferido e agravo não provido." (RTJ 39/632) 

\ 
lt•' . ' 

./ ,, 
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No seu voto, o eminente Relator, declarou, justifica~ 

do a confirmação do despacho agravado: 

"Na hipótese dos autos, o relator do feito 

indeferiu a liminar, e contra esse despacho foi 

interposto Agravo Regimental. O Tribunal enten-

deu que o recurso de que se valeu o ora agravan-

te era incabível. Assim entendendo, o eg. Tribu-

nal Federal de Recursos seguiu a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, de que se firmou no 

sentido de que não cabe agravo regimental do de~ 

pacho do relator que concede a medida liminar (MS 

9.146, julgado 13.9.61). Por maioria de razão, 

esse agravo é incabível para anular despacho que 

denega a liminar. 

A Lei 1533 não faz qualquer referência a a-

gravo contra o despacho do relator proferido na 

fase inicial do mandado de segurança. A Lei 4348, 

de 26.6.64, dispõe, no art. 49: "Quando, a requ~ 

rimento de pessoa jurídica de direito público in 

teressada, e para evitar grave elsão ã ordem, a 

saúde, ã segurança e à economia públicas, o Pre-

sidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimen 

to do respectivo recurso, suspender em despacho 

fundamentado, a execução da liminar ou da senten 

ça, dessa decisão caberá agravo, sem efeito sus-

pensivo, no prazo de dez (10) dias, contados da 

publicação do ato". 

Essa não é a hipótese em debate. 

O agravo permitido pela Lei 4348 diz respe~ 

to apenas aos despachos dos presidentes de tri-

bunais que suspendem liminar ou sentença conces.... (' 1 

·.' 

./ 
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siva de segurança. 

O que se pretende no presente agravo e que 

o Tribunal se substitua ao relator , para conce-

der a liminar. 

Em última análise, a decisão recorrida in-

terpretou o regimento do Tribunal Federal de Re-

cursos, e não cabe recurso extraordinário quando 

a ofensa alegada for a reqimento de Tribunal,tal 

como previsto na Súmula 399." (RTJ 39/633) 

Sr. Presidente, quando o Presidente do Tribunal suspe~ 

de a execução da liminar, cabe agravo. A intenção é justamente 

possibilitar uma revisão desse despacho do Presidente do Plená -

rio, a fim de que seja mantida a liminar concedida pela instãn-

cia inferior. 

Concedida a liminar, se o Presidente reforma ou cassa 

a liminar, cabe agravo. Esse ato do Presidente, cassando a limi-

nar ou a sentença, é sujeito à revisão do Plenário. 

Quero mostrar que, no caso, a súmula não pode servir 

de fundamento para hipóteses desse gênero. 

Embora naquela primeira ocasião, nesses acórdãos de 

76 publicados na RTJ 39, o Regimento fosse omisso a respeito, 

o Regimento de 1970, nesse ponto reproduzido no de 80, estabel~ 

ce esta norma de cabimento de agravo regimental, quando da de-

cisão puder resultar prejuízo para a parte. 

Então, na verdade, no julgamento último, já com o Re-

gimento novo de 80 que reproduziu o de 70, essa matéria foi de-

batida, e fiquei vencido, acompanhando o eminente Relator. Mas 

insisti no meu ponto de vista porque a norma regimental, a meu 

ver, é muito clara, e casos haverá em que o prejuízo para a pa~\ . 
te poderá ser realmente muito grande. Creio então que, até por ;v 
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uma questão de equilíbrio processual, não se deve admitir, qua~ 

do haja prejuízo para uma parte e não quando haja para outra. 

O princípio é de equilíbrio, isonomia de normas processuais. E~ 

se direito deve amparar a todos e não a uma das partes apenas. 

Parece-me que, no caso, o art.317 do Regimento traz norma salu-

tar, porque dará ao Plenário liberdade de apreciar e decidir a 

respeito . 

O SENHOR MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): Per-

mito-me ponderar a V. Exa. que, em face do art.317 do RI,que V. 

Exa. tanto invoca, não se poderia evitar o indeferimento, pelo 

Presidente, de um pedido de suspensão de liminar. O Presidente 

pode indeferir a súplica de suspensão de liminar concedida num 

Tribunal de Justiça ou num Tribunal Federal. Se o fizer, não c~ 

be agravo ao Plenário, não obstante possam resultar da liminar 

graves conseqfiências para a vida do País, ou, ao menos, tal ser 

alegado. Esse indeferimento do Presidente é irrecorrível. Está 

na Súmula 506.~ essa a jurisprudência do STF. Isso se dá, exata-

mente#em decorrência do sistema do mandado de segurança, da cau 

telar em mandado de segurança. . ' f , L . ' I ' ll..í'\ 

do ele 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) : ~ quan- / 

suspende a liminar, Presidente. Veja o art . 40 da Lei no vf 
v 

4.348/64. 

O SENHOR MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) : Qua~ 

do ele indefere a suspensão do ato é que não cabe agravo. Quan-

do o Presidente indefere, não muda o status resultante da lirni-

nar. A regra do art.4Q da Lei 4.348 proveio, precisamente, da~ 

ficácia imediata do mandado de segurança. 

Suponhamos, nesse sentido, que, para suspender a e x e -

cuçao de uma obra pública, da maior importância para a vida do 
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País, seja concedida liminar em mandado de segurança, em favor 

de alguém. Admitamos que, contra essa liminar no mandado de se-

gurança, se alegue como efeito grave ameaça à economia públl 

ca. Em virtude disso, a pessoa administrativa interessada re--

quer, ao Presidente do Tribunal Superior (Tribunal que pode co-

nhecer do recurso} a suspensão da liminar. o Presidente, entre-

tanto, não reconhece que exista risco à economia e indefere a 

súplica da Fazenda PÚblica. Essa decisão, da maior importância, 

é irrecorrível - conforme está na súmula 506. Se, ao contrário, 

deferir a suspensão da liminar, ~abe agravo. Dá-se, aí, modifi-

cação do status, resultante da liminar. Isso é da sistemática 

do mandado de segurança. Não é de invocar, assim, na espécie, o 

art.317, do RI, com a devida vênia. A situação, aqui, é ames--

ma: se se indefere a concessão da liminar, não se modifica o 

status guo decorrente do ato administrativo impugnado, porque, 

quando se concede a liminar, se suspendem, em princípio,os efe! 

tos do ato atacado. Então, se o Relator entende de não suspen--

der os efeitos do ato impugnado, dessa situação não cabe recur-

so, como não cabe recurso se o Presidente do Tribunal resolve 

nao suspender a liminar. Entende-se, assim, de não modificar o 

status decorrente da decisão liminar no mandado de segurança . 

Ora, no caso, diante dos termos da lei, o Relator entende que 

não estão presentes os pressupostos à concessão da liminar, tal 

como o Presidente, à vista do artigo 4Q, da Lei nQ 4.348/1964, 

compreende que não se configura ameaça de grave lesão à ordem, 

à economia, à saúde ou à segurança pública. Em ambas as situa 

ções, o indeferimento é irrecorrível . 

~ 
I / .. 

i\14--A 
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O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) : De qual-

quer maneira, o que digo, Sr. Presidente, é que o art. 317 do Re 

g~mento disp6e: "que causar prejuízo ao d1re1to da parte", e o 

prejuízo pode haver tanto para um como para outro. O prejuízo p~ 

ra urna grande empresa, ou mesmo um direito individual, pode ser 

de alta relevância, e, no entanto, dec~de o Relator, sem possib! 

l~dade de um reexame do seu ato, com prejuízos absolutamente ir-

remediáveis. Acho que a preocupação dos elaboradores do Regimen-

to, ao fixarem essa regra do art. 317, foi também de proteção a 

ambas as partes, possibilitando uma maior amplitude de aprecia 

çâo pelo Plenário, que, sendo um Colegiado - e nós somos um Cole 

giado- possa . aprec~ar soberanamente e com mu~to maior amplitude 

a v~ab~lidade de ser mantido, ou não, o ato. 

Assim, de acordo com o meu ponto de vista, Sr. Presi-

dente, conheço do agravo, mas, no mér~to, e pelas razões mesmo 

expostas para justificar.a não reconsideração, ~~~-lhe provime~ 
. . / t ' / I ,j/ 

to. .1 ~i:~<~ j 'i ;, , . · c ~-._, .::.. ""' ..... . , ,<-:., ..e,:~ .:. ,C.~ I 

******1{ . 

DC/ 
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MANDADO DE SEGURANÇA (AgRg) NO 00209411/160 

Origem 

Relator 

DISTRITO FEDERAL 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

V O T O 

(PRELIMINAR) 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD : Senhor Presidente, pelo 

que ouvi do relatório do Sr. Ministro Aldir Passarinho, foi invocada 

a minha opinião a respeito do instituto do impeachment e da sua 

aplicabilidade, ou não , no nosso país. Entendi e entendo ainha hoje, 

que o processo do impeachment é antiquado, é um processo arcaico. E 

esse não é um ponto de vista original. Muitos autores têm sustentado· 

isso. Bryce, por exemplo, chama o impeachment de canhão de museu. Rui 

Barbosa, de tigre de palha, e Barthélémy disse que era um malho 

gigante empregado para quebrar nozes. O impeachment foi instrumento 

util, até o século XVIII. Hoje, é um processo obsoleto. Todavia, a 

minha opinião a respeito em nada interfere, nem pode interferir, com 

a solução constitucional, mantida ainda agora. A constituinte de 88 

manteve o processo impeachment, como processo adequado a apurar a 

responsabilidade do Presidente da República, dos Ministros de Estado 

em casos conexos com o do Presidente, e ainda dos Ministros do 

Supremo Tribunal e do Procurador-Geral da República, que tem aspectos 

especiais. 

01673010 
05320200 
09413010 
01530400 Independente da minha opinião, observo apenas que na 

história brasileira, não apenas na República, mas durante toda vida 

independente do Brasil, salvo engano meu, uma única vez 

de responsabilidade transpôs os umbrais da Cãmara e 

um processo 

chegou até o 

Senado. Foi ao tempo da Regência, quando respondeu a processo de 

responsabilidade o Ministro da Guerra, José Clemente Pereira, alias, 

Senado, e por unanimidade. Foi a única vez em que o 

essa atribuicão.~~~utras v~ o processo 
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morreu na Câmara dos Deputados. 

O processo de responsabilidade começa e termina no âmbito 

parlarmentar. Uma certa fase é na Câmara, e exclusivamente na Câmara, 

outra fase no Senado, e exclusivamente no Senado. As decisões podem 

ser as mais chocantes G delas não cabe recurso, não cabe recurso para 

tribunal algum. Talvez eu esteja me adiantando um pouco, mas quer me 

parecer que, da mesma forma que o judiciário não poderia sustar um 

processo, ele não pode determinar que ele seja instaurado. ~ um 

assunto que foge da competência do Poder Judiciário. ~ um dos casos 

que configuram execeção ao monopólio 

Judiciário. 

jurisdicional do Poder 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (Relator) V.Exa. me 

permite? Essa seria uma questão para exame futuro, e aqui me cingi a 

examinar se havia cabimento para, agravo regimental, ou não. Entendi 

que era cabível, mas lhe neguei provimento. 

O SENHOR MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE) - V. Exa. 

nega provimento, mas chega a tomar conhecimento do agravo regimental? 

Essa é a questão preliminar que o Ministro Passarinho destacou. 

Seriam desnecessários o destaque e o debate, não houvesse o eminente 

Relator emprestado relevo a esta questão; caberia então, desde logo , 

examinar o mérito, mas o eminente Ministro Passarinho destacou essa 

questão, preliminar do conhecimento. 

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD : Também acompanho a 

orientação segunda a qual não cabe o agravo regimental da decisão do 

Relator. Se coubesse, eu negaria provimento. 

--=--:.~~~ 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 20.941 DISTRITO FEDERAL 

(AgRg) 

V O T O (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO C~LIO BORJA: - Sr. Presiden 

te, inclinar-me-ia inicialmente, por admitir o agravo reg!_ 

mental, inclusive no caso que estamos a julgar. Mas reconhe 

ço que na hipótese do mandado de segurança, não admitir agr~ 

vo regimental da decisão do· Relator 4 denegatória da medida 

liminar, não causa prejuizo irremediivel ~ parte, ji porque 

o Relator pode, como V. Exa . assinalou, trazer o pedido ao 

conhecimento do Plenirio, se entender grave a questão;ainda, 

existe sempre a possibilidade da concessão da medida no pr~ 

prio julgamento definitivo da impetração que pode ser, tam 

bém, em muitos casos, antecipado. 

Por isso, Sr. Presidente, na questão prévia 

de conhecimento, dou pelo nao cabimento do agravo regime~ 

tal, mas, se vencido nessa preliminar, nego também provime~ 

to ao agravo, no mérito. 

X X X X X X X 

jkc 
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MANDADO DE SEGURANCA NQ 20.941 DISTRITO FEDERAL 

(AGRAVO REGIMENTAL) 

v o T o 

(PRELIMINAR) 

O SENHOR MINISTRO CARLOS MADEIRA - Senhor Presiden-

te, simplesmente não conheço do agravo em obediência ao siste-

ma do mandado de segurança entre nós. 

h. 



01673010 
05320200 
09413040 
01410720 

Yitjttellto ::fú"!"ana( 3fidétai 

03.05.89 TRIBUNAL PLENO 

1fl 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 20.941 DISTRITO FEDERAL 
(AGRAVO REGIMENTAL) 

V O T O (PRELIMINAR) 

O SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI - Sr. 

Presidente, também peço vênia, ao eminente Relator, para dis 

cordar do douto voto de s.Exa., apenas no tocante ao cabimen 

to do agravo. E assim o faço pelos fundamentos constantes dos 

precedentes que S.Exa. mesmo invocou e os quais foram reforç~ 

dos, penso eu que cabalmente, pelas explicações que v. Exa., 

Sr. Presidente, houve por bem de antecipar. 

Assim, não conheço do Agravo.~~ 

mscp/ 
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trata apenas 

enun<"'ia. Não 

(Agravo Regimental). 

:.V O T O P R E L I M I N A R 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES , e-=:::~;(&:_{,_ 
Sr. Presidente, a mim me parece que o art. 4º 

de suspensão de liminar nas hipóteses que 

regula processo de mandado de segurança no 

Supremo Tribunal Federal, o que é feito por seu Regimento 
Interno, como norma processual que era e continua sendo, 
enquanto não for revogada. 

O SR. MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): 

Veja v. Exa. que o art. 297 do RISTF diz, 

expressamente 1 quando cabe agravo regimental. O art. 

expresso 1 tratando do mandado de segurança. 

297 é 

O SR. MINISTRO SYDNEY 

Imagino a hipótese 

Q • .--di-~-~~~\f 
SANCHE~:r::::- 1-
de alguém que esteja 

querendo participar de um concurso público e impetra segurança 

porque a autoridade pública não quer permitir. O Relator, no 

Supremo, exercendo poder discricionário, segundo v. Exa. 

sustenta 1 indefere a liminar e ele não pode fazer o concurso. 

..... 
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O concurso realiza- se e ele perde a oportunidade de concorrer. 

Qual o remédio que tem para evitar o prejuizo, senão o agravo 

regimental? Ademais, 
poder do Relator. 

não me parece que seja discricionário ~ - - . / 

~-----"' (~J_y 

há "fumus 

presentes 

O juiz aprecia medida liminar ~f' d . ver1 1can o se 
boni iuris" e se há "periculum in mora". 

os requisitos, ele tem que deferir a cauLelaL. 
Se 

Ni.tO 

se trata de decisão discricionária. Se fosse discricionária, 
bastaria a simples conveniência para justificá-la. 

O SR. MINISTRO N~RI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): 

Ministro, veja o § 2º do art. 297, do RISTF. 

Então não teria nenhum sentido o § 2º: porque trazer, 

expressamente, uma regra, dizer que, ai, cabe agravo 

regimental? t porque agravo regimental, em matéria de mandado 

de segurança, só cabe nas hipóteses expressamente definidas. 
V. Exa. não pode aplicar a regra geral, na espécie. 

( ( 
_ __r( {(;Y \ 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES: ~-"'/' \~\I-='J/ 
Sr. Presidente. Muito embora mante6ha meu 

ponto de vista pessoal, quanto ao cabimento do agravo 

reg~mental - porque, tenho certeza, dia virá em que esta Corte 

constatará até a necessidade de assim interpretar o art . 317 

do RISTF, mesmo em se tratando de mandado de segurança .. . 

O SR. MINISTRO NÉRI DA SILV~IRA (PRESIDENTE): 

O Relator trará, ao Plenário, o pedido de 

liminar, V. Exa. sabe que isso pode suceder, excepcionalmente, 

caso de matéria altamente complexa ou relevante. 
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Plenário, por 

O SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES: 

Se até o Relator pode levar a 

que não pode a parte, quando foi 

19 )_ 

ljminnr no 

prejudicada 

pelo indeferimento? Mas, Sr. Presidente, queria concluir 

dizendo o seguinte: apesar de tudo isso, de esL0~ 

absolutamente convencido da posição que venho sustentartdo com 

a devida vênia dos eminentes Colegas que pensam diversamente e 

têm até Súmulas para reforçar seu ponto de vista, vou seguir a 

jurisprudência que se firmou, ressalvando apenas meu ponto de 

vista pessoal, em contrário. 

Portanto, peço vênia ao eminente Relator para 

não conhecer do agravo, mas, ressal1ando meu portto de vista 

pessoal que é no mesmo sentido de/~ Exa. E, no mérito, nego­

lhe provimento. 

* * * 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 20.941-1 DISTRITO FEDERAL 

V O T O (PRELIMINAR) 

O Sr. MINISTRO FRANCISCO REZEK:- ~ também meu o 

ponto de vista segundo o qual, numa entidade judiciária colegi~ 

da, qualquer que seja sua natureza ou nível hierárquico, o ato 

singular do relator não deveria em princípio, em caso algum, es 

capar ao possível controle do colégio corno um todo. 

De modo que faço minhas as palavras do Ministro sys 
ney Sanches . Também ressalvo minha posição de princípio. 

Penso, entretanto, que hã bons argumentos jurídi 

cos em prol da tese contrária: sua verossimilhança e consistêE 

cia são irrecusãveis, e · é ela que vem vingando. Não será esta a 

primeira vez em que, à luz desse argumento, .quando de mais nao 

seja, se decide preservar a posição anterior da Casa. 

Também peço vênia ao eminente Ministro relator 

embora meu ponto de vista sobre a questão de fundo seja o seu 

para não conhecer do agravo. 

L ~ tr \. \. 
) I' 
·::.,...-
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EX'L'lU\'1'0 IJE A'l'l\. 

MS 20.941-1 (AgRg) - DF 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Agtes.: José Ignácio Fe~rei 

ra e outros (Advs.: Raymundo Faoro e outro). Agdo.: Presidente da c~ 
roara dos Deputados. 

Decisão: o Tribunal não conheceu do agravo regimental por 

incabível, vencido o Sr. rHnistro-Relntor, <lue dele conhecia mas 
lhe negava provimento. Plcn5rio, 03.5.89. 

01673010 
05320200 
09414000 
00001000 

Presidência elo Senhor Ministro Néri da Silveira. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Aldir Passarinho, Francisco Rezek, 
Sydney Sanches, Octavio Gallotti, Carlos Madeira, Célio Borja e Pau 
lo Brossard. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Moreira Alves. 

Procurador-Geral da República 
Alvarenga, substituto. 

Hf:RCELU 

Junqueira 

Secretário 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FU~DAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL_ 

RELATOR 

REDATOR DO 

ACÓRDÃO 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

- PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM . . CURIAE. 
i 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV~(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. EDSON FACHIN · 

: MIN. ROBERTO BARROSO 

:PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 

: ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO E 0UTRO(A/S) 

:PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:CONGRESSO NACIONAL 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA -

PSDB . 

:AFONSO ASSIS RIBEIRO E 0UTRO(A/S) 

:DEMOCRATAS- DEM 

:FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS E 

0UTRO(A/S) 

:PAR TIDO DOS TRABALHADORES - PT 

:BRENO BERGSON SANTOS E 0UTRO(A/S) 

:PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL 

:ANDRÉ BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI E 

0UTRO(A/S) 

:UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES- UNE 

:MA GNUS HENRY DA SILVA MARQUES E 

0UTRO(A/S) 

: PP - PAR TIDO PROGRESSISTA 

: HERMAN BARBOSA E 0UTRO(A/S) 

: 1\EDE SUSTENTABILIDADE 

:EDUARDO MENDONÇA E ÜUTRO(A/S) 

:SOLIDARIEDADE 

: RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA E 0UTRO(A/S) 

:PAR TIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 

:THIAGO FERNANDES BOVERIO 

Ementà: DIREITO CONSTITUCIONAL. MEDIDA CAUTELAR EM 

Docwmento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:l/www.stf.jus.br/portal/autenticacào/ sob o número 10232401 . 
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AÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

PROCESSO DE 'IMPEACHMENT. DEFINIÇÃO DA LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL DO RITO PREVISTO NA LEI Nº .1.079/1950. 

'ADOÇÃO, ÇOMO LINHA GERAL, DAS MESMAS REGRAS SEGUIDAS 

EM 1992. CABIMENTO DA AÇÃO E CONCESSÃO PARCIAL DE 

MEDIDAS CAUTELARES. CONVERSÃO E_M' JULGAMENTO . 

DEFINITIVO. 

' I. CABIMENTO DA ADPF E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

INCIDENTAIS 

1. A presente ação tem ·por obJeto çentral analisar a cmnpatibilidade 

do rito de impeachment de Presidente da República previsto na Lei nº 

1.079/1950 com a Constituição de 1988. A ação é cabível, mesmo se 

considerarmos que requer, indiretamente, a declaração de 

ínconstituciocyalidade de norma posterior à Constituição e que pretende 

superar omissão parcial inconstitucional. Fungibilidade das ações diretas 

que se prestam a viabilizar o controle ~e constitucionalidade abstrato e 

em tese. Atendimento ao requisito da subsidiariedade, tendo em vista que 

somente a apreciação cumulativa de tais pedidos é capaz de assegurar-o 

amplo esclarecimento do rito do impecichment por parte do STF. 

2. A cautelar incidental.requerida diz respeito à forma de votação 

(secreta ou aberta) e ao tipo de candidatura (indicação pelo líder ou 

candidatura avulsa) dos membros da Comissão Especial na Câmara dos 

Deputados. A form~ção da referida Comissão foi questionada na inicial, 

ainda que sob outro prisma. Interpretação da inicial de modo a conferir 

maior efetividade ao pronunciamento judicial. Pedido cautelar incidental '~ 

que pode ser recebido, ·inclusive, como aditamento à inicial. Inocorrência 

de violação ao princípio do juiz natural, pois a ADPF foi à livr;e 

distribuição e os pedidos da cautelar incidental são abrangidos pelos 

pleitos da inicial. · 

11. MÉRITO: DELIBERAÇÕES POR MAIORIA 

1. PAPÉIS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (ITENS C, G, H E I DO 

PEDIDO CAUTELAR): 

2 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode seracessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10232401 . 
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1.1. Apresentada denúncia contra o Presidente da República por 

crime de responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados autorizar a 

instauração de processo (art. ~ 51, I, da CF/1988). A Câmara exerce, assim, 

um juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, que constitui 

G:ondição para o prosseguimento da denúncia. Ao Senado compefe, 

privativamente, processar e julgar o Presidente (art. 52, I), locução que 

abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou não do 

processo, isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada pela 

Câmara. 

1.2. Há três ordens de argumentos que justificam esse· entendimento. 

Em primeiro lugar, esta é a única interprelação possível à luz · da 

Constituição de 1988, por qualquer enfoque que se dê: literal, histórico, 

lógico ou sistemático. Em segundo lugar, é a interpretação que foi 

adotada _pelo Supremo Tribunal Federal em 1992, quando atuou no 

impeachrrzent do então Presidente Fernando Collor de Mello, de :rnpdo que 

a segurança jurídica reforça a sua reiteração pela Corte na presente AbPF. 

E, em ter:ceiro e último luga~, trata-se de entendimento que, mesmo. não 

tendo . sido proferido pelo STF com força vinculante e erga omnes, foi, em 
. . 

alguma medida, incorporado à ordem jurídica brasileira. Dessa forma, 

modificá-lo, estando em curso denúncia contra a Presidente da República, 

representaria uma violação ainda mais grave à segurança jurídica, que 

afetaria a própria exigência democrática de definição prévia das regras do 

jogo político. 

1.3. Partindo das premissas acima, depreende-se que não foram 

recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1 º, 4º e 5º; 80, 1 ª parte (que 

define a Câmara dos Deputados como tribunal de pronúncia);e 81, todos 

da Lei nº 1.079/1950, porque incompatíveis com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 

1 º, II, todos da CF/1988. 

2. RITO DO IMPEACHMENT NA CÂMARA (ITEM C DO PEDIDO 

CAUTELAR): 

2.1. O .rito do impeachment perante a Câmara, · previsto na Lei nº 

1.079/1950, partia do pressuposto de q~e a tal Casa caberia, nos termos da 

CF/1946, pronunciar-se sobre· o mérito da acusação. Em razão disso, 

3 
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estabeleciam-se dua!s deliberações pelo Plenário da Cârnar~: a primeira 

quanto à admissibilidade da denúncia e a segunda quanto à sua 

procedência ou não. Havia, entre elas, exigência de dilação probatória. 

2.2, Essa sistemática foi, em parte, revogada pela Constituição de 

19S8, que, .conforme indicado 9.cima, alterou o papel institucional- da · 

Câmara no impeach,ment do Presidente da República. Conforme indicado 
' ' 

pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmara 

deve deliberar uma única vez, por maioria qualificada de seus 

integrantes, sem necessitar, porém, desincumbir-se de grande ônus 

probatório. Afinal, compete a esta Cqsa Legislativa apenas autorizar ou 

não a instauração do processo (condição de procedibilidade). 

2.3. A ampla defesa do acusado no rito da Câmara dos Deputados 

deve ser exercida no prazo de_ dez sessões (RI/CD, art. 218, § 4º), tal como 

decidido pelo STF no caso Collor (MS 21.564, Rel. para o acórdão Min. 

Carlos Velloso). 

3. _ RITO DO IMPEACHMENT .NO -SENADO (ITENS G -E H DO 

PEDIDO CAUTELAR): 

3.1. Por outro lado, há de se estender o rito relativamente abreviado 

da Lei nº ' 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo Senado, 

incorporando-se a ele uma etapa inicial de instauração ou não do 

processo, bem como uma etapa de pronúncia ou não do denunciado, tal 

como se fez em 1992. Estas são etapas essenciais,_ao exercício, pleno e 

. pautado pelo devido processo legal, da competência do Senado cie 

processar e julgar o Presidente da República. 

3.2. Diante da ausência de regras específicas ac~rca dessas etapas 

iniciais do ·rito no Senado, deve-se seguir a mesma solução jurídica 

encontrada pelo STF no caso Collor, qual seja, a aplicação das regras da 

Lei nº 1.079/1950 relativas _ a denúncias por crime de responsabilidade, 

contra Ministros do STF ou contra o PGR (também processados e 

julgados exclusivámente pelo Senado). 

3.3. Conclui-se, ass1m, que _a instauração do processo pelo Senado se 

dá por deliberação da 1naioria simples de seus membros, a partir de . . 

parecer elaborado por Comissão Especial, sendo improcedentes _ as 

4 

Documento assinado d-igitalmente conformé MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chave~ Públicas Brasileira- I CP-BrasiL O 
documento pode ser acessad0 no endereço eletrô_nico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10232401 . 



(;;}/(lfwcenw Q71~ Q7~ 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 5 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

pretensões do . autor da ADPF de (i) possibilitar à própria Mesa do 

·Senado/ por decisão irrecorrível, rejeitar sumariamente a denúncia; e_ (ii) 

aplicar o quórum de · 2/3, exigível para o julgamento final -pela Casa 

Legislativa, a esta etapa inicial do processamento. 

4. NÃO É POSSÍVEL A APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 

OU CHAPAS AVULSAS PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

(CAUTELAR INCIDENTAL): É incompatível com o art. 58, caput e § 1 º, 

da Constltuiç_ão que os representantes dos partidos políticos ou blocos 

parlamentares deixem -de ser indicados pelos líderes, na forma do 

Regi!llento Interno da Câmara dos Deputados, para serem escolhidos de 

fora para dentro, pelo Plenário, em vio,lação à autonomia partidária. Em 
I 

rigor, _portanto, a hipótese não é de .eleição. Para o rito de im.peachment em 

curso, contudo, não se considera inválida a realização de eleição pelo 

Plenário da Câmara, desde que limitada, tal como ocorreu 1jO caso Collor, 

a ratificar ou não as indicàções· feitas pelos líderes dos partidos ou blocos, 

isto é, sem abertura para candidaturas ou chapas avulsas. Procedência do 

pedido. 

5. A VOTAÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 

SOMENTE PODE SE DAR POR VOTO ABERTO (CAUTELAR 

INCIDENTAL): No impeachment, todas as votações devem ser abertas, de 

modo a permitir maior transparência, controle dos representantes e 

legitimação do processo .. No silêncio da Constituição, da Lei nº 1.079/1950 

e do Regimento Interno sobre a forma de votação, não é admissível que o 

Presidente da Câmara dos Deputado_s po~sa, por decisão unipessoal e 

discricionária, estender hipótese inespecífica de votação secreta prevista 

no RI/CD, por analogia, à. eleição para a Comissão Especial de 

impeachment. Em uma democracia, a regra é a publicidade das votações. O 

escrutínio secreto somente pode ter lugar em hipóteses excepcionais e 

especificamente previstas. Além disso~ o · sigilo do escrutínio é 

incompatível com a natureza e a gravidade do processo por crime de 

responsabili~ade. Em processo de tamanha magnitude, que pode levar o 

Presidente a ser afastado e perder o mandato, é preciso garantir o maior 

grau de transparência e publicidade possível. Nesse casp, não se pode 
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invo.car como justificativa para o voto secreto a necessidade de garantir a 
. . . 

liberdade e independência dos congressistas, afastando a possibilidade de 

ingerências indevidas. ·se · a votação secreta pode ser capaz de afastar 

çieterminadas pressões, ·ao mesmo· tempo, ela enfraquece o controle_ 

popular sobre os representantes, em violação aos princípios democrático, 

representativo e republicano. Por fim, a votação aberta (simbólica) foi 

adotada para a composição da Comissão Especial no processo de 

impeachment de Collor, de modo que a manutenção ,do mesmo rito 

seguido em 1992 contribui para a seg-qrança jurídica e a previsibilidade 

do proc~dimento. Procedência do pedido. 

6. A DEFESA. TEM DIREITO DE SE MANIFESTAR APÓS A 

ACUSAÇÃO .(ITEM E · DO PEDIDO CAUTELAR): No curso do 

procedimento de impeachment, o acusado tem a prerrogativa de se 

manifestar, de um modo geral, . após a acusação. Concretização da 

garantia constitucional do devido processo legal (due process of l~w). 

Precedente: MS · 25.647-MC, Redator p/ acórdão Min. Cezar Peluso, 

Plenário. Procedência do pedido. 

III. MÉRITO: DELIBERAÇÕES UNÂNIME~ 
1. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO . SUBSIDIÁRIA DAS 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO AO PRESIDENTE DA 

CÂMARA (ITEM K DO PEDIDO CAUTELAR): Embora o art. 38 da Lei nº 

1.079/1950 preveja a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal 

no processo e julgamento do Presidente da República por crime de 

responsabilidade, o art. 36 dessa Lei já cuida da matéria, conferindo 

tratamento especial, ainda que de maneira distinta do CPP. Portanto, não 

há lacuna legal acerca das hipóteses de impedimento e suspeição dos 

. - julgadores, que pudesse justificar a incidência subsidiária do Código. A . . 
diferença de disciplina se justifica, de todo modo, pela distinção entr~ 

magistrados, dos quais se deve exigir plena imparcialidade, e 

parlamentares, que podem ·exercer suas funções, inclusive de fiscalização 

e julgamento, com base em suas convicções político-partidári~s, devendo 

buscar realizar a vontade dos representados. Improcedência do pedido. 

2. NÃO HÁ DIREITO A DEFESA PRÉVIA (ITEM A DO PEDIDO 
. . . 

6 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2 . 200~2/2001 de 24/08/2001, que institui a ·Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10232401 . 



CJ/itfwcento Q7;~ QYTedenú 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 7 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

CAUTELAR): A apresentação de defesa prévia não é uma exigênc~a do 

princípio cohstitucional da ampla defesa: ela é exceção, e não a regra no 

processo penal. Não há, portanto, impedimento para que a primeira 

oportunidade de apresentação de defesa no processo penal comum se dê 

após o recebimento da denúncia. No caso dos autos, muito embora não se 

assegure defesa previamente ao ato do Presidente da Câmara dos 

Deputados que inicia o rito naquela Casa, colocam-se à disposição do 
. . 

acusado inúmeras oportunidades de manifestação em ampla instrução 

processual. Não há, ·assim, violação à garantia da ampla defesa e aos 

'COmpromissos internacionais assumidos pelo Brasil ein tema de direito de 

defesa. Improcedência do pedido. 

3. A PROPORCIONALIDADE NA FORMAÇÃO DA COMISSÃO 

ESPECIAL PODE SER AFERIDA EM RELAÇÃO A BLOCOS (ITEM D DO 

PEDIDO CAUTELAR): O art. 19 da Lei nº 1.079/1950, no ponto em que 

exige proporcionalidade na Comissão Especial da Câmara dos Deputados 

com bas'e na participação dos partidos políticos, sem tn~ncio:J.l.ar os blocos 

parlamentares, foi superado pelo regime constitucional de 1988. Este 

estabeleceu expressamente: (i) a possibilidade de se assegurar a 

representatividade ,por bloco (art. 58, § 1 º) e (ii) a delegação da matéria ao 

Regimento Interno da Câmara (art. 58, caput). A opção pela aferição da 

proporcionalidade por bloco foi feita e vem sendo aplicada 

reiteradamente pela Câmara dos Deputados na formação de suas 

diversas Comissões, tendo sido seguida, inclusive, no c.aso Collor. 

Improcedência do pedido. 

4. OS SENADORES NÃO PRECISAM SE APARTAR DA FUNÇÃO 

ACUSATÓRIA (ITEM I DO PEDIDO CAUTELAR): O procedimento 
. . 

acusatório estabelecido na Lei nº 1.079/1950, parcialmente recepcionado 

pela CF/1988, não impede que 6 Senado adote as medidas necessárias à 

apuração de crimes de responsabilidade, inclusive no que concerne à 

produção de provas, função que pode ser desempenhada de forma livre e 

independente. Improcedência do pedido. 

5. É POSSÍVEL A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DA CÂMARA E DO ·sENADO (ITEM B DO. PEDIDO 
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CAUTELAR): A aplicação subsidiária do Regimento Interno da Câmara 

dos ' Deputados e do Senado ao process~mento e 'julgamento do 

impeach~nent não viola a reserva de lei especial imposta pelo art. 85, 

parágrafo único, da Constituição, desde que as normas regimentais sejam 

compatíveis com- os preceitos legais e constitucionais pertinentes, 

limitando-se a disciplinar questões interna corporis. Improcedência do 

pedido. 

6. O INTERROGATÓRIO DEVE SER O . ATO · FINAL DA 

INSTRUÇÃO . PROBATÓRIA (ITEM F DO PEDIDO CAUTELAR): O 

interrogatório do acusado, instrumento · de autodefesa que densifica as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, deve ser o último ato de 

instrução do processo de impeachment. Aplicação · analógica da 

interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal ao rito das ações 

penais originárias. Precedente: AP 528-AgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, Plenário. Procedência do pedido. 

IV. ACOLHIMENTO PARCIAL DO PEDIDO 

Convertido o julgamento da medida cautelar em .definitivo, a fim de 

promover segurança jurídica no processo de impeachment, foram 

acolhidos em parte os p~didos formulados pelo autor, nos seguintes 

termos: 

1. Item "f" (equivalente à cautelar "a"): denegação, de modo a 

afirmar que não há direito a defesa 1?rév1a ao ato de recebimento pelo 

Presidente da Câmq.ra dos Deputados previsto no art. 19 da Lei nº. 

1.079/1950; . \ 

2. Item "g" (equivalente à cautelar "b"): concessão parcial para 

·estabelecer, em interpretação conforme a Constituição do art. 38 da Lei nº 

1.079/1950, que é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos 
. . 

Internos da Câmara e do Senado ao processo de impeachment, desde sejam 

compatíveis com os preceitos legais e constitucionais p'ertinentes; 

3. Item "h" (equivalente à cautelar "c"): concessão parcial ·para: 1. 

declarar recepcionados pela CF/1988 os arts. 19, 20 e 21 da Lei nº 

1.079/1950 interpretados conforme a Constituição, para que se entenda . 

que as diligências e atividades ali previstas não se destinam a . provar a 
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(im)procedência da acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia, e 2. 

para declarar não recepcionados pela CF /1988 os arts. 22, caput , 2ª parte 

(que se inicia com a expressão "No c~so contrário ... "), e§§ _1º, 2º, 3º e 4º, · 

da Lei nº 1.07?/1950, que determinam dilação probatória e un:ta segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que 

caberia a tal Casa prqnunciar-se sobre o mérito da acusação; 

4. Item "i" (equivalente à cautelar "d"): denegação, por reconhecer 

que . a ·proporcionalidade na formação da comissão especial pode ser 

aferida em relação aos partidos e. blocos .parlamentares; 

5. Item "j" (equivalente à cautelar "e"): concessão integral, para 

estabelecer que a defesa tem o direito de se manifestar após a acusação; 

· 6. Item "k" (equivalente à cautelar "f"): concessão integral, para 

estabelecer que o interrogatório deve ?er o ato . final da instrução 

probatória; 

. 7. Item "1" (equivalente à cautelar "g"): concessão parcial para dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei nº 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da CF/1988, o recebimento da 

denúncia no processo de impeachment ocorre apenas após a decisão do 

Plenário do Senado Federal, em votação nominal · tomada por maioria 

simples e presente a maioriq absoluta de seus membros; 

8. Item "m" (equivalente à cautelar "h"): concessão parcial para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógica dos arts. 44, 

45, 46, 47, 48 .e 49 da Lei nº 1.079/1950, os quais determinam o rito do . . -

processo de impeachment contra Ministros do STF e PGR ao 

processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade contra 

Presidente da República, denegando-se o pedido de aplicação do quórum 

de 2/3 do Plenário do Senado para confirmar a instauração do processo; 

9. Item . "n" (equivalente à cautelar "i"): concessão integral, parq 

declarar que não foram recepcionados pela CF/1988 os arts. 23, §§ 1 º, 4º 

(por arrastamento) e 5º; 80, 1 ª parte; e 81, todos da Lei nº 1.079/1950, 

porque estabelecem os papéis da Câmara e do Senado Federal de modo 
~ . 

incompatível com os arts. 51, I; 52~ I; e 86, § 1 º,li, da CF/1988; 

10. Item "o" (equivalente à cautelar "j"): denegação, para afirmar 
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que os senadores não precisam se apartar da função acusatória; 

11. Item ~'p" (equivalente à cautelar "k"): denegação, para 

reconhecer a impossibilidade de aplicação subsi~iária das hipóteses de 

impedimento e suspeição dq CPP relativame1~te ao Presidente da Câmara 

dos Deputados; 

12. Cautelar incidental (candidatura avulsa): concessão integral para 

declarar que não é possível a formação da comissão especial a partir 1de 

candidaturas avulsas, ·de modo que eventual eleição pelo Plenário da 

Câmara limite-se a confirmar oú não as indicações feitas pelos líderes dos 

partidos ou blocos; e 

13. Cautelar incidental (forma de votação): concessão integral para 

reconhecer que, havendo votação para a formação da comissão especial 

do ímpeachment, esta somente pode se dar por escrutínio aberto. 

ACÓRDÃO 
----~--

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Ministro Ricardo 

Lewandowski, na conformidade da ata de julgamento e dás notas 

taquigráficas, por unanimidade de vo-tos, em rejeitar as preliminares e 

conhecer da ação, nos termos do voto do Relator. E nos te~mos do voto do 

Ministro Luís Roberto Barroso, que redigirá o acórdão: quanto ao item A, 

por unanimidade, em indeferir o pedido para afirmar que não há direito 

à defesa prévia ao ato do Presidente da Câmara; quanto ao item ]!, por 

unanimidade, em deferir parcialmente o . pedido para estabelecer, em 

interpretação confon;ne 'à Constituição do art. 38 da Lei nº 1.079/1950, que 

é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e 

do Senado ao processo de ímpeachment, desde que sejam compatíveis com 

os preceitos legais e constitucionais pertinentes; quan.to ao item Ç, por 

maioria, em deferir parcialmente . o pedido para (1) declarar . 

recepcionados pela CF/88 o~ artigos 19, 20 e 21 da Lei nº 1.079/1950, 

interpretados confonne à Constituição, para que se entenda que as 

"diligências'~ e atividades ali previstas não se destinam a provar a 
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improcedência da acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia; e (2) 

para decla,rar não recepcionados pela CF/88 o artigo 22, caput, 2ª parte 

[que .se inicia com a expressão "No caso contrário ... "], e §§ iº, 2º, 3º e 4º, · 

da Lei nº 1.079/1950, que determinam dilação probatória e segini.da 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que 

caberia a tal ca~a pronunciar-se sobre o mérito da acusação, vencidos os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto . 

ao item .Q, por unanimidade, em indeferh o pedido, por reconhecer que a 

proporcionalidade na formação da comissão especial pode ser aferida em 

relação aos partidos e blocos partidários; quanto ao item E, por maioria, 

em deferir integralmente o pedido, ·para estabelecer que a defesa tem o 

direito de se manifestar após a acusação, vencido o Ministro Marco 

Aurélio; quanto ao item .E por unanimidade, em deferir integralmente .o 

pedido, para estabelecer que o interrogatório deve ser o 'ato final da 

instrução probatória; quanto ao item .G, por maioria, em deferir 

parcialmente o pedido para dar interpretação conforme a· Constituição ao 

art. 24 da Lei nº 1.079/1950, a fim de declarar que, com o advento da 

CF/88, o recebimento da denúncia no processo de impeachment ocorre 

apenas após a decisão do Pfenário do Senado Federal, vencidos, nessa 

parte, os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes, 

e declarar que a votação nominal deverá ser tomada por maioria simples 

e presente a maioria absoluta de seus membros, vencidos, nesse ponto, os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Gilmar Mendes e Marco Aurélio; 

quanto ao item H, por maioria, ·em deferir parcialmente 6 pedido para 

declarar constitucionalmente legítima a aplicação analógica dos arts. 44, 

45, 46, 47, 48 e 49 da Lei nº 1.079/1950 - os quais d~terminam o rito do 

processo de impeachment contra Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

o Procurador-Geral da República - ao processamento no Senado Federal 

de crime de responsabilidade contra Presidente da República, vencidos os 

Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes; quanto 

ao item L por maioria, em deferir integralmente o ped,ido para declarar 

que não fora1n recepcionados pela CF/88 os arts. 23, §§ 1 º, 4º e 5º; 80, 1 ª 

parte; e 81, todbs da Lei nº 1.079/1950, porque estabelecem os papeis da 
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Câmara e do Senado Federal de modo incompatível com os arts. 51, I; 52, 

I; e 86, § 1 º, II, da CF/88, vencidos, em menor extensão, os Ministros 

Edspn Fachin (Relator), Dias Toffoli ·e Gilmar Mendes; quanto ao item 1 . 
por unanimidade, em indeferir o pedido para afirmar que os senadores 

não precisam se apartar da função acusatóiia; quanto ao item K, por 

unanimidade, em indeferir o pedido para reconhecer a impossibilidade 

de aplicação subsidiária das hipóteses de impedimento e suspeição do 

CPP relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados. Quanto à 

cautelar incidental (candidatura avulsa), por maioria, em deferir 

integralmente o pedido para declarar que não' é possível a formação de 

comissão especial a 'partir de candidaturas avulsas, vencidos os Ministros 

Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli, 'Gilmar Mendes e Celso de Mello . 

. Quanto à cautelar incidental (forma de votação), por maioria, em deferir 

integralmente o pedido para reconhecer que a eleição da comissão 

especial somente pode se dar por voto abert?, vencidos os Ministros 

Edson Fachin (Relator), Teori Zavascki, · Dias Toffoli, Gilmar Mendes e 

Celso de Mello. O Tribunat por maioria, acorda em resolver questã? de 

ordem suscitada da tribuna para reafirmar o quorum de maioria simples 

para deliberação do Senado quanto ao juízo de ínstauração do processo, 

vencidos os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio, que estabeleciam o 

. quorum de 2/3. Ausente, nesta deliberação, o Ministro. Gilmar Mendes. Ao 

finat o Tribunat por unanimidade, converteu o julgamento da medida 
I 

cautelar em julgamento de mérito. Ausente, nesta 'questã0, o Ministro 

Gilmar Mendes . . 

Brasília, 17 de dezembro de 2015. 

•MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - REDATOR P/ O ACÓRDÃO 
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16112/2015 PLENÁRIO 

\ . 
MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

· FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

QUESTÃO DE ORDEM 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! 

O SENHOR ADVOGADO - É uma questão de ordem, Excelência . 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Siln. 

O SENHOR ADVOGADO - Há um pedido .de admissão do PSD, 

Partido SoCial Democrático, feito na data de ontem, que não desconhece a 

juris.prudência, a orientação desta Corte, mas trata-se de uma ·questão 

excepcional, cuja marcação do julgamento foi feita no momento do 

despacho da decisão liminar. Por isso, pede-se, excepcionalmente, a 

admissão do PSD feita na data de ontem. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - PSD? 

O SENHOR ADVOGADO- PSD. 

O SENHOR . MINISTRO - RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! Consulto o. eminente Relator. 

O SENHOR MINISTRO J;:DSON FACHlN (RELÀTOR) - Senhor 

Presidente, todo~ os pedidos que chegaram ao nosso Gabinete, nós 

exáminamos e adotamos, como diretriz, que· a participação das 

agremiaçqes partidárias que têm representação no Congresso Nacional é 

um elemento que pode contribuir ao desate desta matéria. 

· Por isso, nada obstante essa excepcionalidade, não me oponho ao 

deferimento do pedido. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! Os colegas estão de acordo? 

Então, os partidos políticos serão colocados. 
- - . . 

O SENHOR ADVOGADO - Obrigado, Excelência! 
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Aproveito: eu encaminhei substabelecimento ao Doutor Cláudio 

Lembo, que fará sustentação pelo PSD. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não! 

O SENHOR ADVOGADO - Obrigado! 

O SENHOR MINISTRO . RICAROO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Agradeço a Vossa Excelência. 

Então, os partidos políticos estão em igualdade de condições. 

2 
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16/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME .DE 

RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. CRIMES 

DE RESPONSÀBILIDADE. IMPEACHM.ENT. EXIGÊNCIA DE LEI 

ESPECÍFICA. LEI _ 1.079/1950. FILTRAGEM CONSTITUCIONAL. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA 

DEFESA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DAS CASAS DO CONGRESSO. RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA. CÂMARA DOS DEPUTADos: DEFESA PRÉVIA AO 
• I ' ,._ 

RECEBIMENTO DA DENUNCIA PELO PRESIDENTE DA CAMARA. 

FORMAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. AUTORIZAÇÃO DAr CÂMARA DOS 
. ' 

OEPUTADOS PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO NO 

SENADO FEDERAL. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO NO SENADO. 

AFASTAMENTO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

1. O impeachment integra, à luz da Constituição da República . . . 
Federativa dó Brasil de 1988 e da Lei 1.079/1950, o rol de procedimentos 

presentes no Estado Democrático de Direito, configurando-se em 

· processo de índole dúplice, de natureza jurídico-política para o fim de 

examinar a imputação e definir a ocorrê~cia ou não de . crime de 

responsabilidade por parte de Presidente da República, devendo o 

Supremo Tribunal Federal assegurar a realização plena do procedimento 

nos estritos termos da lei e da Constituição . . 

, 2. O conteúdo do juízo exclusivamente político no procedimento de 

impeachment é imune à intervenção do Poder Judiciário, não sendo 

passível de ser refonnado, sindicado ou tisnado pelo Supremo Tribunal 
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Federal, que não deve adentrar no mérito da deliberação parlamentar. 

-
3. Restringe-se a atuação judicial, na hipótese, à garantia do devido 

processo legal A forma do procedimento de impeachment deve 

observância aos direitos e garantias do acusado, especialmente aos 

princípios da legalidade, do devido ·processo legal, do contraditório e dfi 

ampla defesa, previstos pela Constituição da República e pela Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). 
/ 

4. Sendo a lei existente sobre a matéria anterior à Constituição de 

1988, e não tendo havido pelo Parlamento edição de lei específica .!?ara o 

respectivo regramento, em tennos procedimentais e formais pode o Poder 

· Judiciário à luz de filtragem constih1cional examinar a legislação pretérita 

iluminada por precel.tos fundamentais previstos no Texto Constitucion!al 

e na Convenção Americana de Direitos Humanos, em ~ede de Ação de 

· Descumprimento de Preceito Fundamental,' a teor do inciso I, do 

parágrafo único, do artigo 1º. da Lei 9.882/1999. 

5. A átuação judicial pode, assim, adequar, em tais limites e naqueles · 
. ' 

definidos pelos pedidos na presente ADPF, o procedimento quando 

necessário à observância' de regras e preceitos constitucionais. 
I 

6. Deve-se adotar, na espécie, a técnica da "interpretação conforme" 

ao artigo 38 da Lei .1.079/50, ·de maneira a consignar que a única 

interpretação passível .de guarida pela ordem constit~cional 

contemporânea se resume na seguinte assertiva: os Regimentos Internos 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal somente possuem 

aplicação no rito do impeachment naquilo que dizem respeito à auto­

organização interna dos referidos órgãos legislativos, mas não para a 

· autorização, processamento e julgamento do impeachment. 

7. Não há violação à reserva de lei ~xigida pelo art. 85 da 

Constituição de 1988 na aplicação de regras dos regimentos internos das 

2 
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Casas Legislativas, desde que não sirvam para regulamentar .a . 
autorização, processamento e julgamento do impeachment. 

8. Considerando que o recebimento op~rado pelo Presidente da 

Câ1nara dos Deputados configura juízo sumário da admissibilidade da 

denúncia para fins de deliberação colegiada, não há obrigatoriedade de 

defesa prévia a essa decisão. Não se reconhece que a exigência de defesa 

· prévia ao recebimento dq denúncia constitua derivação necessária da 

cláusula do devido processo legal. 'Reconhecido o direito de manifestação 

anterior à aprovação do primeiro parecer proferido pela Comissão 

Especial, há contraditório prévio à admissibilidade conclusiva, o que é 

suficiente para garantir o devido processo legal. 

9. As causas de impedimento, suspeição e outras limitações impostas 

aos magistrados, próprias do processo jurisdicional, que visam à garantia 

de um juízo dotado da. mais absoluta imparcialidade, não se 

compatibilizam com o processo jurídico-político do•impeachment. 

10. No que diz respeito à formação e à composição da Comissão 
. . 

Especial na Câmara dos Deputados, uma autêntica filtragem 

constitucional da Lei 1.079/50 exige a equiparação normativa dos blocos 

parlamentares àos partidos políticos, tanto quanto for possível, nas 

circunstâncias passíveis de legítimo alvedrio por parte do Legislativo. 

Não cabe ao Poder Judiciário tolher uma opção feita pela Câmara dos 

Deputados no exercício de uma liberdade política que lhe é conferida 

pela ordem constitucional, conforme art. 58, §1 º, da Constituição da 

República de 1988. 

11. Tendo em vista o disposto no ·art. 58 da. Constituição da 

República de 1988 não há ofensa direta à normatividade constitucional 

quando as instâncias competentes da referida casa legislativa deliberaram 

· em favor do modelo de votação fechada para a eleição da Cmnissão 

Especial. 

3 
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12. O direito ao contraditório e à ampla defesa implica: (i) dar 

interpretação conforme ao art. 20, §2º da Lei 1.079/50 .a fim de firmar o 

entendimento de que antes da discussão em plenário seja lida a 

1nanifestação do Presidente da República sobre o parecer preliminar 

elaborado pela Comissão Especial; (ii) dedarar a recepção do art. 22, 

caput da Lei 1.079/50 para que, no caso de o plenário decidir que a 

denúncia deve ser objet-o de deliberação, ·o Presidente da República 

·deverá ser notificado para contestar· a denúncia, indicando meios de 

prov:a; (iii) dar interpretação conforme ao art. 22, §3º a fim de firmar o 

entendimento de que a oportunidade de contradizer o parecer final da 

Comissão Especial configura meio inerente ao contraditório. 

13. A indicação da tipicidade é pressuposto da autorização de 

processamento, na medida de · responsabilização do Presidente da 

República nas hipóteses prévia e taxativamente estabelecidas. 

14. Em relação ao. art. · 23, §1 º, da L~i 1.079/50, deve-se dar 

interpretação conforme a Constituição vigente para inferir que à 
. . I 

expressão "decretada a acusação", constante no art. 59, I, da Constituição 

de 1946, deve ser dirigida uma interpretação evolutiva, à luz do art. 51, I, 

da Constituição da República de 1988. Portanto, d~ve-se fixar 

interpretação constitucional possível ao §1 ºdo art. 23 da lei em comento, 

isto é, o efeito lógico da procedência da denúncia na Câmara dos 

Deputados é a autorização para processar o Presidente da República por 

crime de responsabilidade. Dessa forma, declara-se a não recepção dos 

artigos 23, §Sº; 80, caput, ab initio; e 81 da Lei 1.079/SQ. ' 

15. À luz do disposto no art. 58 da Constituição· da República, bem 

como do art. 24, caput, da Lei 1.079/50, inexiste competência do ~enado 

para rejeitar a ·autorização expedida pela Câmara dos Deputados. O 

comando constitucional é claro ao indicar, no art. 86, que "ad1nitida a 

acusação contra do Presidente da República, será ele submetido a 
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julgamento", não havendo faculdade da Mesa do Senado poi~, quando 

recebe a autorização, deve ela instaurar o processo. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Edson Fachin (Relator): Trata-se de Arguição de 
. . 

Descumprimento de Preceito Fundament.al proposta pelo Partido 

Comunista do Brasil (PC do B) com pedido de medida liminar. Impe_!lde; 

ao início~, deduzir um sumário dos inúm~ros pedidos formulados . 

. Em resumo, a pretensão objetiva que esta Corte reconheça a não 

recepção de diversos dispositivos da Lei nº 1.079/1950, que define os 

crimes de responsabilidade e regula o seu processo .de julgamento, bem 

como reconheça a recepção de outras regras da referida lei, e ainda 

proceda à interpretação conforme à Constihlição de preceitos também ali 

contidos, além de suprir lacunas na regulamentação respectiva. 

· Para tanto, o requerente elaborou 11 (onze) sub-tópicos. 

Preliminarmente, aduz o Requerente sua legitimidade e o . cabimento da 

medida. . 
No mérito, pugna por uma filtragem constitucional da Lei 1.079. 

Sustenta, em síntese: a necessidade de defesa prévia em todas as 

fases do processo; o afastamento da aplicação do regimento interno da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal no· rito delimitado pela -Lei; o 

reconhecimento. de que a defesa deva participar por último de todas as 

fases instrutórl.as; a incompatibilidade com a atual Constihlição da 

previsão que permite à Câmara funcionar como tribunal de acusação; o 

reconhecimento de que o afastamento do Presidente só ocorre após a 

instauração do processo · pelo · Senado Federal; e que, durante o 

julgamento, os Senadores não poderiam exercer, simultaneamente, a 

função acusatória e ·a julgadora. 

Declina, por fim, as razões para o deferimento de liminar. 

Foram solicitadas infonnações à Presidência da República, · ao 

5 
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Senado Federat à Câmara dos Deputados, bem como à ;Advocacia-Geral 

da União e à Procuradoria-Geral da República. 

O Partido requerente apresentou pedidos em medidas cautelares 

incidentais, especialmente sobre a forma de votação.aberta na fqrmação e 

composição da Comissão Especial. 

Concedi, com eficácia até a sessão plenária de 16 de dezembro 

corrente, o pedido liminar requerido e solicitei novas inform~ções. 

A Câmara . dos Deputados prestou informações; assim também . o 

Senado Federal. 

Foram admitidos amici curiae. 

A Advocaci~-Getal da União manifestou-se; a Presidência da 

~epública prestou informações, e a Procuradoria-Geral da República 

ofertou parecer. 

Eis a síntese do relatório que, agora, para fins de integral informação 

segue pormenorizado na presente Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundmnental proposta pelo Partido Comunista do Brasil (PC do 

B) com pedido de medida liminar, objetivando: 

a) reconheça a não recepção dos §§ 1 º e 5º do art. 23, do art. 38, do · 

art. 80, e do art. 81, da Lei 1.079/50, que define os crimes de 

responsabilidade e regula o seu processo de julga1nento; 

b) reconheça ·a recepção dos§§ 1º, 2º e do caput do art. 20, do art. 21, 

do art. 22, caput e§§ 1 ºa 4º, da Lei 1.079/50; 

_ c) proceda à interpretação conforme à Constituição do art. 16, do art. 

18, do art. 19, do art. 20, do art. 22, caput e §§ 1_º e 2º, do art. 24, caput e 

parágrafo único, do art. 25, do art. 27, do art. 28, caput e parágrafo único, 
I 

do art. 29, da Lei 1.079/50; 

d) supra lacuna n·a regulamentàção do disposto no art. 52, I, e 86, § 

1 º, li, da Constituição da República, determinando ·a aplicação analógica 

do disposto nos arts. 44 a 49, da Lei 1.079/50. 

6 
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Preliminarmente, aduz o Requerente sua legitimidade e o cabimento 

da medida à luz do postulado da segu;anç~ jurídica, especialmente a fim 

de se evitar a judicialização de cada fase de eventual processo de 

impeachn1eht. 

Em sua visão, não obstante as dúvidas que pairam sobre o rito a ser 

observado, não houve, desde a última decisão sobre o processo de 

impedimento de Presidente da República, deliberação para adequar a Lei 

1.079/50 à Constituição. 

O cabimento da medida poderia ser sintetizado nos seguintes 

termos: 

a) teria1n sido violados os seguintes preceítos fundamentais: 

a1) princípio da separação de poderes (arts. 2º e 60 § 4º, III, CRFB); 

a2) princípio democrático (arts. 1 º, caput, e parágrafo único, e 60, § 4º, 

II, CRFB); 

a3) princípio do devido processo legal (art. 5º, LI~ CRFB); 

a4) pri~cípio do contraditório e da ampla ·defesa (art. 5º, L~ CRFB); 
. . 

aS) o instituto _constitucional do impeachment (art. 86, CRFB); 

a6) o princípio do juiz natural (art. 5º, LIII, CRFB); 

b) trata-se de lei anterior à Consti'tuição da República, amoldando-se 

ao disposto no art. 1º, parágrafo único, I, da Lei nº 9.882/1999; 

c).não haveria outro instrumento, no âmbito do controle abstrato de 

constitucionalidade, apto a sindicar o equacionaménto da questão 

constitucional posta, atendido, no caso, o requisito da . subsidiariedade 

(art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882/1999); 

' 
d) não se aplica ao caso o parâmetro de autocontenção de 

insindicabilidade de questões políticas, nem ta1npouco se trata de questão 
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interna corporis. 

Ainda em caráter antecedente aos argumentos de mé:ríto, fixam-se 

como premissas teóricas e dogmáticas da ADPF ajuizada: 

a) a distinção entre o processo do impeach1nent no sistema de 

governo presidencialista e a moção de desconfiança no sistema 

parlamentarista~ 

b) a necessid~de de se proceder à "filtragem constitucional" da Lei 

1.079/50, objeto de controle, e1n razão da diferente sistemática para o 

processo de impeachment adotada pela Constituição frente aos textos 

.constitucionais anteriores; bem como, por fim, 

c) a necessidade de . se proceder à releitura da Lei à luz da 

jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que afirma 

a necessidade de se aplicar ao processo de impeachment as garantias 

típicas do Processo Penal e do Processo Administrativo Sancionador. 

No mérito, o Requerente alega em defesa de suà pretensão que: 

·a) o direito à defesa prévia em tDdas as fases do processo de 

impeachment deve ser assegurado, sob pena de violação às garantias . 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, inclusive quanto ao 

recebimento da denúncia pelo Presidente ·da Câmara dos Deputados, 

aplicando-se por analqgia o art. 4º da Lei nº 8.038/1990; 

b) seria impossível a aplicação do Regimento Interno da Câmara dos 

.. Deputados, diante da não recepção integral do art. 38, da Lei 1.079/50 em 

face do art. 85, CRFB; 

c) os arts. 18, 22, § 1 º, 27, 28 e 29 da Lei 1.079/50 devem ser lidos à luz 
• 

dos princípios da ampla defesa e do co:r.ltraditório, de modo que toda a 
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atividade probatória seja desenvolvida em primeiro lugar pela acusação e 

posteriormente pela defesa, bem .como que, em cada fase, a ouvida do 

acusado seja o último ato da instrução; 

d) os arts. 80 e 81 da L~i 1.079/50 seriam incompatíveis com os arts. 

51, I, 52, I, 86, § 1 º, II, CRFB; do mesmo modo o art. 24 da Lei 1.079/50 

dever~a receber interpretação conforme à Constituição, de modo que se 

aplica.sse por analogia, em ·relação ao juízo de admissibilidade do pedido 

de impeachment pelo Senado, o disposto nos arts.· 44 a 46 e 48 a 49 da Lei 

1.079/50; 

e) o art. 23, §1º, da Lei 1.079/50~ não foi recepcionado à luz do art: 86, 

§ 1 º, II, CRFB; 

f) no processo de impeach1nent, à luz da imparcialidade como 

corolário do devido processo legal (art. 5º, LIV, CRFB), deve-se garantir 
' ' 

que os Senadores da República se apartem da função acusatória. 

Declina, . por fim, as razões para o deferim·ento de liminar, 

reafirmando, quanto à plausibilidade do direito, os argumentos antes 

sintetizados. Quanto ao periculum in mora, o Requerente alega o fato de 

o Presidente da Câmara dos Deputados ter recebido, em 02.12.2015, 
' 

pedido de impeachment contra a Presidente da República. 

Em sede de pedido cautelar, requer o seguinte: 

"a) seja realizada interpretação conforme à Constituição do art. 19 da 

Lei n. 1:079/50, para se fixar, . com efeito e'x tunc- abrangendo os processos 

em andamento ~, a interpretação segundo a qual o recebimento da 

denúncia referido nb dispositivo legal deve ser precedidó de audiência 

prévia do acusado, no prazo de quinze dias; 

b) seja declarada a ilegitimidade constitucional (não recepção) das 

9 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- I CP-Brasil. O 
documehto pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10044527. 



Q7ujv;cenw Q71rdtw;ud Q7WiMccú 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 24 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

expressões "regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado 

federal", constantes do art. 38 da Lei 1.079/50; 

c) seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da 

Lei 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual o art. 218 do 

Regimento Interno da· Câmara dos Deputados substitui o procedimento . 
. previsto nos referidos preceitos legais; 

d) seja realizada interpretação confórme a Constituição do' art. 19 da 

Lei 1.079/50, afastando-se a interpretação seg1:1ndo a qual a formação da 

comissão especial deve se dar com representantes dos blocos 

parlamentares no lugar de representantes dos partidos políticos; . 

\ , 

e) seja realizada interpretação conforme dos artigos 18, § 1 º, 22, 27, 

28 e 29 da Lei 1.079/50, para se fixar a interpre~ação segundo a qual toda a 

atividade probatória deve ser _desenvolvida em primeiro lugar pela 

acusação e por último pela defesa; 
, 

f) ~eja realizada interpretação conforme do § 1 º do art. 22 e dos 

artigos 28 e 29, todos da Lei 1.079/50, para se fixar a interpretação · 

segundo a qual, em cada fase processual -perante a Câmara Federal e 

perante o Senado Federal-, a 1nanifestação do acusado, pessoalmente ou 

por seus representantes legais, seja o último ato de instrução; 

g) seja realizada interpretação conforme a Constituição do artigo 24 

da Lei 1.079 para se fixar a interpretação_ segundo a qual o processo de 

impeachment, autorizado pela Câmara, pode ou não ser instaurado no 

· Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou nã? à respectiva Mesa, 

aplicando-se analogicamente o disposto no artigo 44 da própria Lei 

1.079/50, não sendo tal decisão passível de recurso; 

h) seja realizada: interpretação conforme a Constituição do artigo 24 

da Lei 1.079/50 para se fixar a i~terpretação segundo a qual a decisão da 
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' mesa do Senado pela instauração do processo deve ser submetida ao 

Plenário da Casa, aplicando-se, por analogia, os artigos· 45, 46, 48 e 49 da 
' . própria Lei 1.079/50, exigindo-se, para se confirmar a instauraçãQ do 

processo, a decisão de 2/3 dos senadores; 

i) seja declarada a ilegitimidade constitucional - não recepção - dos 

§§ 1 ºe 5º do art. 23, e dos artigos 80 e 81 da Lei 1.079/50; 

j) seja realizada interpretação conforme dos artigos 25, 26, 27, 28, 29 e · 

30 da Lei 1.079/50, para se fixar a interpretação segundo a qual os 

Senadores só devem realizar diligências ou a produção de provas de 

modo residual e complementar às partes, sem assumir, para si, a função 

acusatória; 

k) seja realizada interpretação conforme do art. 19 da Lei 1.079/50, 

com efeitos ex tunc'- alcançando processos em andamento -, para fixar a 

interpretação segundo a qual o Presidente da Câmara dos Deputados 

apenas pode praticar o .ato de recebimento da acusação contra a 

Presidente da República se não incidir em qualquer das hipóteses de 

impedimento ou suspeição, esta última objetivamente aferível pela 

presença de conflito concreto de interesses." 

Postula, ao final, o deferimento da liminar e o julgamento definitivo 

de procedência da ADPF. 

Em 03.12.2015 foram solicitadas informações à Presidência da 

República, ao Senado Federal, à Câ1nara dos Deputados, bem como à 

Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Gerá! da República, no prazo 

comum de 05 (cif\co) dias, nos termos do art. 5º, §2º, da Lei 9.882/1999 

(eDOC 14). Tal prazo expiro'+ em 11/12/2015, sendo que a primeira sessão 

ordinária · subsequente do TrihLmal Pleno desta Corte dar-se-á em 

16/12/2015. 
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Em 08.12.2015, o .Partido requerente apresentou pedido de medida 

cautelar incidental (eDOC 31) para que se anule a decisão de recebimento 

da denúncia pelo Presidente ·da Câmara dos Deputados contra a 

Presidente da República e que, assim, outra decisão seja proferida por ele 

com a devida observância do direito de defesa prévia da Presidente da 

República. 

Ainda em 08.12.2015, foi apresentado pelo · requerente segundo 

pedido de medida cautelar incidental (eDOC 35)para que, no momento 

de formação da Comissão Especial da Câmara dos Deputados, a eleição 
' 

de seus membros observe a regra de indicação pelos partidos, por meio 

das lideranças partidárias, através de voto aberto e que a composição da 

Comissão Especial se dê segundo a representação proporcional . dos 

partidos, e não dos blocos partidários. 

Tendo em vista a urgência do feito e a relevância respectiva para que 

esta Corte chancele a segurança jurídica constitucional ao proceqimento, 

pedi dia para julgamento . na sessão ordinária do Tribunal Pleno desta, 

Corte em 16.12.2015 (art. 172 RISTF) das demais 1 medidas cautelares 

requeridas (eDOC 37). 

Em relação ao pedido cautelar incidental que requereu a suspensão 

da formação da Comissão Especial em decorrência da decisão da 

Presidência da Câmara dos Deputados de constituí..-la por meio de 

votação secreta, ante a_ plausibilidade jurídica do pedido, bem como o 

perigo de dano pela de1nora, concedi em 08.12.2015, com eficácia apenas 

até 16 de dezembro corrente, o pedido liminar requerido e solicit~i novas 

informações à Presidência da Câmara dos Deputados no prazo de 24 

horas (eDOC 37). 

Em 08.12.2015 também requeri à Secretaria que remetesse cópia do 

presente Relatório a todos os Ministros (art. 172 RISTF), sem prejuízo de 

seu posterior aditarnento quando do recebimento tempestivo das 
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informações requeridas em 03.12.2015 e em 08.12.2015. 

Em 09.12.2015, em virtude da concessão do pedido liminar, a 

Presidência da· C~mara dos Deputados prestou informações 

complementares e requereu a ilnediata revogação da lilninar (eDOC 51), 

aduzindo que: · 

a) não consta, na fundamentação e nos pedidos formulados na 

presente ADPF, qualquer alusão às modalidades de votação (secreta ou 

· ostensiva) na eleição dos me~bros da Comissão Especial, tampouco às 

espécies de candidatura (por indicação dos líderes ou avulsas), 

sustentando que os fatos apresentados pelo Autor, na peça incidental, não 

· possuem suporte regimental, 'legal Ou constih1cional, vez que distorcidos 

e dissociados da realidade; 

b) a comissão espe~ial a ser formada para a análise de denúncia por 

crime de responsabilidade contra Presidente da República, por expressa 

determinação legal (Lei 1.079/50), deve ser eleita pelo Plenário da Câmara 

dos Deputados, sendo imprestáveis as disposições regimentais que 

. tratam do preenchimento das vagas em comissões nas quais bastam as 

. indicações dos líderes; 

c) em virtude da omissão da Constituição Federal, da Lei 1.079/50 e 

do Capítulo VII do Livro VI do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (que trata do processo nos crimes de responsabilidade do 

Presidente e do Vice-Presidente da República), as disposições reghnentais 

adequadas a disciplinar a composição da referida ~o~issão esp~cial são 

as que tratam da eleição para a Mesa Diretora,_ previstas ho Capítulo I.II 

do Título I do RICD, já que é a, única outra comissão para os quais são 

eleitos os membros; 

d) após aplicar a regra da proporcionalidade prevista no artigo 19 da 

Lei 1.079/50 e no artigo 23 do RICD, concluiu-se que a comissão especial 
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teria 65 membros titulares e 65 membros suplentes; 

e) em virtude da ausência de pacificação nas bancadas no tocante às 

indicações oficiais dos partidos, a Presidência da Câmara adiou a votação 

dos integrantes da comissão especial, estabelecendo as regras para que as 

candidaturas avulsas fossem registradas, tendo como parâmetro os 

artigos 7º, inciso I e 8º do RICD; 

f) ne~se sentido, os deputados que desejassem concorrer deveriam 

registrar chapas com pelo 1nenos 33 integrantes (metade mais um da 

composição da comissão especial, respeitando-se a proporcionalidade das 

bancadas e o número de vagas destínadas a cada partido). Caso fossem 

registradas chapas incompletas, far-se-ia eleição suplementar para o 

preenchimento das vagas restantes; 

g) formaram-se duas chapas: uma· constituída com os cándidatos 

indicados pelos líderes de partidos e · de blocos parlamentares e outra 

integrada por candidatos avulsos; 

h) em votação. realizada em 8.12.2015, o Plenário da Câmara dos 

Deputados elegeu a chapa integrada ·por 39 candidatos avulsos, ficando 

pendente, portanto, de complementação por nova eleição, o que também 

ocorreria se fosse eleita a chapa oficial, visto que ela também não possuía 

o n{lmero total de 65 integrantes; 

i) esclarece que se apenas os partidos fossem considerados para o 

cálculo, · desprezando os bloéos parlamentares, haveria uma única 

alteração: o Partido Republicano da Ordem Social - PROS perderia uma 

vaga e o Democratas - DEM ou o Partido Republicano Brasjleiro - PRB 
J 

(empatados em nº de deputados eleitos) s_eria beneficiado; 

j) cita outras oportunidades nas quais foram considerados .os blocos 

parlamentares, sustentando que sua desconsideração não afetaria a 
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eleição da chapa avulsa porque o PROS, partido eventualmente 

prejudicado, não a integrou, estando, portanto, habilitado a participar da 

eleição. complementar; 

k) · no tocante à forma de votação, esclarece que a Emenda 

Constitucional nº 76/2013 não extinguiu a possibilidade de haver votação 
' ' 

secreta nas . eleições internas ocorridas na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal. Afirma que referida emenda encen~ou a votaÇão secreta 

apenas e tão somente para os casos qe cassação de mandatos e apreciação 

de vetos presidenciais; 

1) defende a ocorrência do escrutínio secreto em virtude da 

possibilidade de . eventual constrangimento por parte do eleitor, 

articulando com a previsão contida no Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal (arts. 12, §1 ºe 355, caput) e no Código Eleitoral (art. 16, I, 

alínea ·a); 

m) por fim, afirma não haver qualquer . dúvida quanto à 

constih1cionalidade ou legalidade da- votação ocorrida na sessão do dia 

8.12.2015, sustentando a prevalência da norma de organização interna da 

Câirtara. 

Em 10.12.2015, a Çâmara dos Deputados, em face da primeira 

intimação, prestou, no prazo regular, informações ( eDOC 49), 

sustentando, em síntese: 

a) o não cabünento da presente ADPF em virtude da ausênCia do 

requisito de subsidiariedade previsto no §1 º do artigo 4º da Lei 9.882/99, 

asseverando que seria o mandado de segurança o meio processual eficaz 

para levar diretamente à apreciação do Supremo Tribunal Federal todas 

as questões relativas ao procedimento de instauração de processo de 

impeach1nent em desfavor da Presidente da República; Noutro ponto, 
. I 

afirma que a pretensão da parte autora em ver declarada, por via 
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transversa, a inconstitucionalidade de norma pós-constitucional - o ar.tigo 

218 do Regimento Inte::no da Câmara dos Deputados, impugnável apenas 

por meio de ação direta de inconstitucionalidaÇ.e- traduz erro grosseiro e 

impede a aplicação do princípio da fungibilidade; 

b) no mérito sustenta, inicialmente, ser incabível a aplicação 

analógica do artigo 4º da Lei 8.038/90, de modo a assegurar à Presidente. 

da República o direito de manifestar-se previamente à decisão inicial do 

Presidente da Câmara dos Deputados relativa à admissibilidade da 

denúncia, em virtude de: 

bl) ausência de lacuna normativa, na medida em que o artigo 218, 

§4º do RICD garante à Presidente da República a apresentação de defesa 

antes da e~issão do parecer da Comissão Éspecial referida no §2º do 

artigo citado, bem como antes do recebimento da denúncia pelo Plenário 

da Câ1nara dos Deputados, sendo de mera delibação o juízo monocrático 

do Presidente da Câmara dos Deputados; 

b2) violação ao princípio da separação dos poderes, visto que o 

acolhimento da referida pretensão autoral importaria em atuação do STF 

·como legislador positivo; 

c) afirma não prosperar a alegação de que o RICD não poderia 

disciplinar o proçedimento de . impeachment, ante o disposto no 

parágrafo único do artigo 85 da CRFB, que estabelece caber à lei especial 

definir os crimes de. responsabilidade e estabelecer as normas de processo 

e julgamento. 1 Nesse sentido, sustenta que, do ponto qe vista técnico­

jurídico, o processo de impeachment se inicia no Senado Federal, após a 

análise de procedibilidade da denúncia pela Câmara dos Deputados, não 

havendo que se fi:llar ~m reserva de lei especial para o estabelecimento 

das normas que regem o procedimento desenvolvido na Câmara dos 

Deputados. 
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d) defende, ainda, a incidência do RICD porque a própria Lei 
' .I 

1.079/50, em seu artigo 38, admite . expressamen~e sua aplicação 

subsidiária e porque a exigência de lei especial não importa em proibição 

de remessa à disciplina normativa subsidiária da m~téria pelo Regimento 

.Interno; 

e) assevera ser improcedente a alegação de ilegitimidade 

constitucional do preenchimento das vagas da Comissão Especial por 

representantes dos blocos parlamentares, sustentando que, apesar de o 

·artigo ·19 çla Lei 1.079/50 referir-se tão somente a partidos, a Constituição . 

de 1946, sob cuja égide foi editada a referida lei, não aludia aos blocos 

parlamentares como critério de constituição das comissões da · Câmara 

dos Deputados, ao contrário do artigo 58, §1 º da Constituição de 1988. · · 

Nestes termos, defende a aplicação do artigo 19 da Lei 1.079/50 em 

consonância cmn o princípio da proporcionalidade, nos termos do .artigo 

58, §1 º, da CRFB; 

f) sustenta que a alegação de grave ilegitimidade constitucional no 

tocante à adoção do procedimento fixado no artigo 2,18 do RICD, 

relativamente ao parecer preliminar da Comissão · Especial para o 

r~cebimento da acusação, por diferir da previsão contida nos artigos 21 e 

22 da Lei 7.079/50, também é ilnprocedente. Afirma que a partir da atual 

Constituição não há mais instrução processual na Câmara dos Deputados 

e, por isso, os supracitados artigos 21 e 22 foram revogados pelos artigos 

51, I, 111 e IV, 52, I e 86, caput, da Constituição de 1988. Nessa esteira, cita o 

MS 21.564, do STF; 

g) ressalta a improcedência da alegação de que o Supremo Tribunal 

Federal não estaria vinculado a receber a denúncia por crime comum pelo · 

fato de a Câmara dos Deputados ter autorizado a abertura de processo 

crimin~l. Afirma que, diferentemente da denúncia por crime comum em 

qesfavor da Presidente da República, que de1nanda a artálise técnica por 

juízes togados (a.rt. 102, I, b, . CRFB), em relação aos crimes de 
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responsabilidade, sua natureza político-penal enseja a emissão de juízo 

quanto ao mérito da denúncia pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

Dessa forma, defende a impossibilidade de revisão, pelo Senado Federat 

da . decisão do Plenário . da Câmara dos Deputados no sentido do 

recebimento da den~ncia por crime de responsabilidade; 

h) no I?esmo sentido, afirma carecer de fundameÍüo a alegação de 

que caberia à Mesa do Senado a competência para instaurar, ou não, o 

processo de impeach:m:ent. Reitera que a denúncia será analisada pela 

Câmara dos Deputados, o que dispensa nova análise ou revisão pela 

M-esa do Senado Federal. Nesse ponto salienta que os artigos citados na 

petição inicial dizem· respeito ao impeachment de autoridades (Ministro 

do Supremo Tribunal Federàl e Procurador-Geral da República) cujo 

processo não tramita na Câmara dos Deputados, mas apenas no Senado; 

i) por fim, no tocante 'ao pedido de interpretação conforme do artigo 

19 da Lei 1.079/50, para fixar a interpretação segundo a qual o Presidente 

~a Câmara dos Deputado~ somente pode praticar o ato de recebimento 

da acusação contra a Presidente da República se não incidir em qualquer 

das hipóteses de impedimento ou suspeição, aponta que tal análise 

exigiria o exame de fatos e provas, . inviável em s~de de Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental. Assevera que "as hipóteses 

de impedimento de Deputados e Senadores previstas no art. 36 da Lei 

1.079/50 não são passíveis de interpretação extensiva, tampouco se revela 

cabível a aplicação subsidiárl.a de motivos de impedimento e suspeição 

do Código de Processo Penal.'~(eDOC 49, p.16/17), e articula com a 

decisão proferida pelo Ministro Gihnar Mendes no MS 33.921-DF, em que 

se discute o processo de impeachment da atual .Presi_dente da República; 

j) conclui a Câmara dos Deputados, pugnando i) pelo não 

conhecimento da presente arguiçãu de descumprimento de preceit'o 

fundamental; ii) caso conhecida, pelo indeferimento da medida cautela-r e;· 

iii) pela improcedência d'?s pedidos formulados na presente ação. 
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Em 11.12.2015 o Senado ·Federal prestou informações (eDOC 70), 

sustentando: 

a} a improcedên~ia do pedido quanto à · não recepção, pela 

Constituição ·de 1988, do artigo 38 . da Lei 7.079/50, no ponto que 

estabelece a aplkação subsidiária dos regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senad~ Federal. Afirma que os referidos regimentos 

contêm normas · detalhadas sobre os procedimentos específicos de cada 

Casa, devendo ser utilizados como fontes normativas complementares; 

b) defende a plausibilidade .da - interpretação conforme à 

Constituição para que o artigo 24 da Lei 1.079/50. permita à Mesa do 

Senado Federal, mediante aplicação analógica 9-os artigos 44 a 49 da 

referida norma, apreciar a autorização para a abertura de processo de 
I 

impeachment. Assevera que eventual decisão da Câmara dos Deputados 

pela admissibilidade do processamento do impeachment em nada 

condiciona ou vincula o exame do recebimento ou não da denúncia 

popular pelo Senado Federal; 

c) aponta a impossibilidade e falta de · lógica da postulação de 

interpretação conforme à Constituição para que os Senadores só possam 

realizar diligências ou produzir provas de modo residual e complementar 

às partes (itens 97, "j" e ·98, "o", da petição inicial), afirmando que 

"apenas após a atuação do acusado é que seria possível verificar ·a 

existência de algum espaço residual ou a complementar e, nestes casos, 

iÚna atuação dos Senadores sé daria após o acusado, chegando-se a um 

impasse" (eDOC 70, p.9), o que representaria urri total impedimento dos 

Senadores em participar da instrução do feito; 

d) assevera que a Constituição de 1988, ao modificar as atribuições 

até então distribuídas entre as Casas Legislativas, no procedünento· de 

impeachment, transferiu a atribuição de process~r da Câmara dos 
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Deputados para o Senado Federal. Desse modo, e com base no 

julgamento dos Mandados de Segurança nº 21.623/DF e nº 21.564/DF, 

defende a competência privativa do Senado Federal para a realização de 

todos os atos compreendidos no núcleo "processar;' (~rt. 52, I, CRFB), 

incluin~o o recebimento ou não da denúncia e "a instauração' do 

procedimento e prosseguindo com a notificação do · acusado para 

apresentação de defesa, com realização de eventuais diligências,- toinad_a 

de depoimentos, oitiva do acusado e dos acusadores, requisição de 

documentos, entre outros, compreendendo ainda· a tomada de decisões 

que conduzam .o procedimento ao ponto de estar , apto a subsidiar a 

tomada de decisão final (fase chamada de julgamento)" ·(eDOC 70, p.ll). 

Em 11.12.2015, foram admitidos como amici curiae o Partido da 

Social Democracia Brasileira- PSDB, o Partido Democratas - DEM e o 

Partido dos Trabalhadores- PT (eDOC 74). 

Na m_esma data, decidi acerca do pedido de revogação da liminar 

requerida pelo Presidente da Câmara dos Deputados · (eDOC 51), 

sustentando que, em razão da transitória·eficácia temporal da medida por 

· mim implementada, com previsão de exaurimento em 16.12.2015 (data 

prevista para a realização da sessão do Ple:nárib deste Supremo Tribunal 

Federal), faz-se desnecessária a revogação pleiteada (eDOC 74, p. 5/6) .. 

Em 11.12.2015 a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo 

conhecimento da presente .Arguição e, no mérito, pela procedência dos 

pedidos nela formulados, aduzindo (eDOC 76): 

a) que o teor do inciso LV, do artigo 5º, da Constituição da República 

deve ser interpretado de forma generosa, destacando que "a intimação do 

Presidente da República para se manifestar sobre os termos da peça 

acusatória, previamente .ao . recebimento da denúncia por crime de 

responsabilidade, constitui exigência que decorre imediatamente · das 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa" (eDOC 76, 
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p.21). Nesse sentido, sustenta a.procedência do pedido autoral quanto à 

interpretação conforme a' Constituição, do artigo 19 da Lei 1.079/50. 

Quanto ao prazo_ a ser observado, afirma mostrar-se adequada a aplicação 

analógica do artigo 4º da Lei 8.038/90; 

b) sustenta ainda, em obediência às garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, o direito de o 

Presidente da , República praticar os atos de defesa sempre após a 

acusação, devendo ser a manifestação -do Presidente o último ato de 

instrução do processo; 

c) defende o acolhimento do pedido atinente à reserva constitucional 

de lei especial · para a definição dos crimes de responsabilidade e 

estabelecimento de normas de . prOcesso e julgamento. Nestes termos, 

considera constitucionalmente ilegítima as expressões "regimentos 

int~rnos da Câma:J;"a dos Deputados e do Senado Federal", constantes do 

artigo 38 da Lei 1.079/50, em virtude da desobediência à exigência de_ lei 

nadqnal especial. Cita o Verbete Vinculante nº 46 das Súmulas do 

Supremo, os Mandados de Segurança nº 33.837 e nº 33.838 e a Reclamaçã<? 

nº 22.124; 

d) afirma que, na Co~stituição de 1988, o impedimento do Chefe do 

Executivo é medida excepcional . que deve ser tomada pelo Senado 

Federal nos· casos de crim~s d~ responsabilidade, sustentando que apesar 

de a Câmara dos Deputados autorizar o processament?, o processo de 

impeachment pode ou não ser instaurado pelo Senado. Conclui, nesse 

sentido,_ pela validade do artigo 24 da Lei 1.079/50 e sua interpretação 

conforme a Constituição; 

e) discorre acerca dos artigos 45, 46, ~8 e 49 da Lei 1.079/50, 

asseverando que a interpretação desses dispositivos "deve ser feita tendo 

e1n vista o parâ1netro cons,titucional, que fixa em dois terços o quórum 

para a decisão do Plenário do Se~ado Federal" (eDOC 76, p.33). 
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f) sustenta que os artigos 23, §§ 1 o e 5°, 80 e 81, da Lei 1.079/50, não 

foram recepcionados pela Constituição em vigor, além de não observarem 

o sistema acusatório e a exigência de quórum qualificado para o processo 

e julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente da República; 

g) aponta o acerto da alegada interpretação conforme a ser conferida 

aos artigos 25 a 30 da Lei 1.079/50, afirmando que, no ordenamento 

jurídico brasileiro, o órgão julgador não pode assumir para si a funçãe> 

acusatória, sob pena de comprometimento da imparcia]idade e da isenção 

de julgador. Ness.e sentido, defende que o Senado Federal somente 

poderia realizar diligências de forma residual e comple:n:entar, sem 

· assumir furição acusatória; 

. ' . 

h) por fim, destaca a importância de se assegurar que o ato de 

. recebimento da acusação, · por· parte do Presidente da Câ1nara dos 

Deputados, não contenha qualquer desvio de finalidaçle, sustentando que 

o artigo 19 da Lei 1.079/50 deve ser interpretado de modo a afastar 

qualquer hipótese de impedimento ou suspeiÇão porventura existenh~s . 

. Em 11/12/2015 a Presidência da República prestou" informações 

(eDOC 86), manifestando-se pelo acolhimento da totalidade dos pedidos 

da presente Arguição, bem como dos pedidos formulados nas cautelares· 

incidentais. Sustenta, em síntese: 

a) a necessidade da utilização da técnica da interpretação conforme, 
. I 

buscando compatibilizar a Lei 1.079/50 com a Constituição de 1988; 

b) a admissão da defesa p:Pévia ao recebimento da · denúncia, no 

mesmo prazo previsto :no artigo 4º da Lei 8.083/90 . . Afirma que o mero 

recebimento da denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados 

constitui ato grave e de consequências _significativas, não se coadunando 

com o princípio da ampla defesa e do contraditório e, consequente1nente, 
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com a impossibilidade do . Presidente da República se contrapor à. 

denúncia antes da decisão acerca do seu recebimento; 

c) a não recepção da expressao "regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", constantes do artigo 38 da Lei 1.079/50. 

Assevera que as normas de processo e julgamento dos crimes de 

responsabilidade do Presidente da República somente pode1n. .ser 

estabelecidas através de lei especial em virtude do disposto no artigo 85 

da Constituição da RepLiblica, Considera, nesse sentido, que a legislaçã9 

especial, no caso a Lei 1.079/50, não pode remeter o regramento da 

matéria a atos normativos de 1nenor estatura, ainda que de forma 

subsidiária; 

d) o não afastame~to das previsões contidas nos artigos 20 a 23 da 

Lei 1.079/50, que. estabelece a necessidade de duas votações pelo Plenário 

da Câ1nara dos Deputados. Nesse ponto, destaca a não recepção do artigo 

81 da Lei 1.079/50, defendendo a observância de quórum qualificado de 

dois terços, conforme estàbélecido no artigo 86 da Constituição da 

República; 

e) aponta a necessidade de se assegurar o direito do acusado de falar · 

por último nas diversas fases do processo; 

f) afirma caber à Câmara dos Deputados autorizar o início do 

processo de impeachment e ao Senado· Federal instaurar, ou não, o 

processo, sem qualquer vinculação ao que decidido pela Câ1nara; Aqui 

também sustenta a necessidade de observância de qu:órum de dois terços 

para as deliberações ocorridas pelo Senado; 

g), assevera restar evidente a não recepção, pela Constituição de 

1988, do disposto no §5º, do artigo 23, da Lei 1.079/50. Aponta que o 

artigo 86, §1 º, II, da Constituição da República atribui ao Senado Federal, . . 

e não à Câmara dos Deputados, a cmnpetênci~ para afastar o Presidente 
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da República; 

h) adere às razões constantes na inicial no tocante às alegações 

acerca da garantia da imparcialidade, apontando não caber ao Senado 

Federal atuar como órgão acusador; 

i) discorre acerca da decisão cautelar que determinou a não 

instalação da Comissão Especial no âmbito dá Câmara dos Deputados, 

afirmando, com base no princípio da publicidade, ser "imprescindível 
. -

que o Supremo Tribunal Federal fixe que todas as votáções ocorridas no 

bojo ~o processo de ilnpeachment seja1n abertas, sejam elas proferidas em 

qualquer fase do processo e por qualquer das duas Casas do Parlarhentd' 

(eDOC 86, p. 23); 

j) . e1n· relação aos dois pedidos de medidas cautelares incidentais, a 

Presidência da República. alega: 

j1) a ocorrência de prejuízo em virtude da autorização para 

prosseguimento do processo de impeachment pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados .sem ·a oitiva prévia do denunciado, sustentando a 

nulidade do ato, e 

j2) que a decisão do Presidente da Câmara dos Deputados que 

determinou a votação secreta para a eleição dos membros da Comissão. 

Especial, revela a parcialidade com que tem sido conduzido o processo de 

impeach1nent e constitui ato de ".desbrida desobediência". 

Em 11.12.2015 a Procuradori~-Geral da República ofertou parecer 

(eDOC 87) sustentandq o conhecimento parcial da ADPF e, na parte 

conhecida, pela procedê~cia yarcial do pedido cautelar. Aduz, em síntese: 

a) o cabimento da presente Arguição _de Descumprimento de 

Preceito Fundamental, apontando a _viabilidade de interposição de ADPF 
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contra disposições abstratas de lei pré-constitucionat tal como a hipótese 

da Lei 1.079/50; 

b) . discorre . acerca da técnica de interpretação confonne a 

Constituição e seus limites, buscando demOf\Strar que "a plenitude do 

direito de defesa deve ser assegurada àos acusados em geral, mas não a 

ponto de investir o Judiciário na anômala função de estatuir, de forn1a 

geral e abstrata, novo modelo de processamento do Presidente da 

República pela prática de crimes de responsabilidade, em processo de . 

impedimento". (eDOC 87, p. 25). Nesse sentido, entende que os pedidos 

cautelares de interpretação conforme a Cortstituição (itens "a'~, "d", "f"~ 

. "j" e "k" da petição inicial), "por objetivarem criação de fases no processo· 

de impedimento não prevista na Lei 1.079/50 nem no regimento interno 

das casas do Congresso Naciortal, não podem ser conhecidos, sob pena de 

ingerência indevida do Judiciário _em matéria constitucionalmente 

reservada ao Parlamento" (eDOC 87, p. 27); 

c) no . mesmo sentido, destaca que a . Lei 1.079/50, ao prever 

procedimento especial, não conte~pla a resposta preliminar do acusado à 

admissão inicial da denúncia pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 

não cabendo à Suprema Corte atuar como legislador positivo para o fim 

de criar fase proce_ssual não prevista na Lei 1.079/50; 

d) - Assevera que o direito a ampla defesa do Presidente da 

República, _será exercidp durante os tnibálhos da Comissão Especial da 

Câmara dos Deputados e, se prosseguir o processo, perante o Senado 

Federal. Apo~ta a aplicabilidade do artigo 8º da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) ao processo de 

crime de responsabil~dade da Lei 1.0-79/50, sem que isso signifique o 

acatamento da pretensão autoral; . 

e) em relação à análise dos pedidos cautelares "b" e "c"1 entende que 

o artigo 38 da Lei 1.079/50, ao possibilitar a aplicação subsidiária dos . 
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regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federat não 

incorreu em inconstitucionalidade. Assevera não haver impedimento 

para que "as cas~s do Congresso Nacionat com base na competência que 

lhes conferem os arts. 51, III, e 52, XII, da Constituição, estabeleçam regras 

de funcionamento, relacionadas ao procedimento interno a ser observado 

no processo e julgamento de agentes públicos p~r delitos de 

responsabilidade" (eDOC 87, p.33). Defende, entretanto, que tais 

disposições regimentais devem restringir-se à disciplina int~rna das casas 

legislativas, não cabendo a elas inovar no ordenamento jurídico; 

f) nessa toada, entende que os §§ 3º a 5º, do artigo 218; do Regimento · 

Interno da Câmara dos Deputados, ao estabelecerem novas regras no que 
I 

se refere às eonclusõ.es e ao p-razo de elaboração do parecer da comissão 

mista e quanto ao momento para manifestação do denunCiado e ao 

respectivo prazo, extrapolaram os limites do artigo 51, iii e IV, da 

Constituição da República, disCiplinando a matéria de modo diverso da 

estabelecida nos artigos 19 a 22 da Lei 1.079/50; 

g) defende o acolhimento dos pedidos cautelares "e" e "f", que 

buscam garantir interpretação conforme aos arts. 18, § 1 º,. 22 e 27 a 29 da 

Lei 1.079, parq. assentar que toda atividade probatór~a deve ser 

desenvolvida em primeiro lugar pela ~cusaçã? e por último pela defesa e, 

em cada fase processual, perante Câmara dos Deputados e Senado 

Federal, a manifestação do acusado e de seus representantes legais seja o 

último ato dE? instrução. Aponta, nesse sentido, previsão expressa da Lei 

1.709/50 acerca da aplicação subsidiária ·do Código de Processo Penal e 

afirma que tal medida, além de prestigiar as garantias constitucionais da 

ampla defesa . e do contraditório, está em consonância com a 

jurisprudênci~ do Supremo; 

h) sustenta o deferimento parcial dos pedidos cautelares formulados 

nos itens "g" e "h" nos seguintes tennos: · 
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hl) "Procede o pedido de interpretação conforme a Constituição da 

. República do art. 24 da Lei 1:079/i950, a fim . de se aplicarem . . . . 
analogicamente os arts. 44, 45, 48 e 49 da Lei 1.079/1950. Devem ser 

indeferidos os pedidos de adoção do quórum de dois terços para aprovar 

a instauração do processo no Senado Federal e de submissão de votação 

prévia à mesa do Senado, para decidir, de maneira, irrecorrível, sobre o 
/ 

recebimentq da denúncia" ( eDOC 87, p.SO); 

h2) entende que o emprego analógico dos artigos 44 a 49 da Lei 

1.079/50 coaduna-se com a Constituição da Repúl?lica .e com o juízo de 

recepção da norma legal efetuado pelo Supre1no Tribunal Federal; 

h3) ~e outr? modo, defende, com base no ~rt. 47 da Lei 1.079/50 e no 

art. 47 da Con~tituição da República, o quórum simples para votação do 

parecer da Comis~ão Especial do Senado Federal. Afirma que a 

Constituição não adotou quórum específico para o juízo de acusação, não 

cabendo aplicar o quórum qual~ficado (dois terços), previsto apenas para 

o juízo de admissibilidade e para o julgamento d? causa ( ar~s.- 51, I e 52, 

parágrafo ú_nico da CRFB); 

h4) :rt.esse sentido, defende a adoção do rito procedimental proposto 

pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento de crime de 

responsabilidade praticado pelo ex-presidente Fernando Collor, 

afirmando que tal roteiro organizou normas existentes, adaptando-as à 

ordem constitucional vigente; 

i) aponta a incompatibilidade do art. 23, §§ 1 º a 5º, a primeira parte 
' > 

do art. 80 e o ·art. 81, da Lei 1.079/50 com os arts. 4;7, 51, I, 52, I e 86, § 1 º, II, 
da Constituição da Repúblíca, sustentando a· não recepção dos referidos 

. . 
artigos da Lei 1.079/50 pela vigente ordem constitucional. 

Pronunciou-se ainda, a Procuradoria-Geral da República, acerca das 

medidas cautelare~ incidentais propostas ·pela parte autora (eDOCs 31 e 
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' 
. 35): 

a) no pont,o em que a arguente sustenta a necessidade de votação 

aberta para a eleição dos membros da Comissão Especial da Câmara dos 

Deputados, defende a Procuradoria-Geral da República o acatamento do 

pedido para invalidar a votação ocorrida no processo de hnpedimento em 

curso no Congresso N acionai, aduzindo que "a ordem constitucionat 

pautada no Estado Democrático de Direito e na publicidade dos atos 

estatais, não autoriza votação parlamentar sigilosa fora das hipóteses 

taxativas e excepcionais previstas expressamente na Constituição da 

República. Repita-se: os membros do Congresso Nacional não têm ü 

direito de decidir por votação secreta quando a lei fundamental do país a 

tanto não os. autorizou" ( eDOC 87, p. 58); 

b} no tocante à proporcionalidade partidária e composição da 

Comissão Especial, defende a interpretação do artigo 19 daLei 1.079/50 à 

luz da atual Constituição, de modo que a indicação de çandidatos à 

eleição para compor a Comissão Especial caiba aos líderes dos partidos . 
dos blocos parlamentares, devendo, no último caso, recair a indicação . 

proporcionalmente sobre cada partido que compõe o bloco, garantindo 

que a distribuição das vagas observe a exigência de participação de um . 

integrante de cada partido político representado na Câmara dos 

Deputados. Conclui pela concessão da medida cautelar para que a 

indicação dos candidatos seja feita pelos representantes ' dos blocos 

parlamentares, assegurada a participação de ·todos os partidos, sem 

admitir-se candidatura avulsa. 

Em 12.12.2015 admiti o Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, 

como amicus curiae (eDOC 106). 

Em 13.12.2015 também admiti a União Nacional dos Estudantes 

(UNE) como amicus curiae (eDOC 108). 
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É o. relatório. 

VOTO 

1 - Cabimento e adequação da presente - Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 

Inicialmente, é necessário tratar das questões preliminares 

suscitadas. 

O que segue neste tópico pode ser resumido do segundo modo: ·voto 

pelo -conhecimento da presente ADPF. As alegações contrárias ao · 

conhecimento da medida não são procedentes pelas seguintes razões a 

seguir sumariadas:. (i) a jurisprudência desta Corte é pacífica sobre 

competir ao próprio STF o juízo sobre o que se deve compreender por 

preceito fundamental, mediante esforço hermenêutica que identifique 

"as disposições essenciais para ~ preservação· dos princípios basi_lares 

dos preceitos fundamentais de um determinado sistema" (ADPF- MC 33, 

Pleno, Rei. Min. Gilmar Medes, DJ 27.10.2006); (ii) na presente hipótese 

é possível inferir potencial ofensa, notadamente, · ao sistema de 

governo, à separação de poderes, à soberania popular, ao direito ao 

devido processo legislativo e às garantias procedimentais :n.o curso da 

apuração de crime de responsabilidade; (iii) ainda, está presente , o 

requisito da subsidiariedade, pois 11 a existência de processos ordinários . 
. . . 

e recursos extraordinários não deve excluir, a priori, a utilização da 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, em virtude da 

feição marcadamente objetiva dessa ação" (ADPF - MC 33, Pleno, Rei. 

Min. Gilmar Medes, DJ 27.10.2006); (iv) ao contrário do se alega nas 

informações da Câmara dos Deputados, o objeto da presente arguição, 

como esclarecido no relatório, é a Lei 1.079/50, que dispõe sobre os . ' 

crimes de responsabilidade, e foi · promulgada sob a égide da 
- . 

Constituição da República de 1946. Trata-se, portanto, de um juízo de 

recepção sobre diploma "legislativo anterior à ordem constitucional 
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atual · e não da suposta tentativa de julgamento de inconstitucionalidade 

dos regimentos internos das Casas do Congresso Nac~onal; (v) ainda, 

considero que as medidas cautelares incidentais que tratam da eleição 

da comissão e~pecial guardam pertinência com a potencial recepção do 

. art. 19 da Lei 1.079/50 pela Constituição da República de 1988, 

. sobretudo no tocante à 'expressão "comissão especial eleita"; (vi) ainda 

que assim não fosse, as noções de instrumentalidade das formas e de 

economia processual recomendam considerar as Petições/STF 64.212 e 

64.216, ambas de 2015, como aditamento à peça inicial, tendo em vista a 

viabilidade do ajuizamento de uma nova arguição incidental ante a 

relevância da controvérsia constitucional em discussão; (vii) por fim, o 

tema referente . ao impeachment presidenci?l é da mais alta magnitude 

jurídico-polítiqt, de maneira a revelar a imperatividade de um diálogo 

institucional entre o Supremo Tribunal Federal, na qualidade de 

guardião das regras da democracia constitucional, e os demais Poderes 

da República, aqúi, por intermédio da prestação da jurisdição 

constitucional em processo objetivo. 

Feita a síntese à guisa introdutória, passo agora a dissecar todos os 

argumentos nela.utilizados, como segue: 

A.jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de 

que compete a esta Corte realizar o juízo acerca do que se há de 

compreender, no sistema constitucional b~asileiro, como preceito 

fundamental. 

Veja-se; a propósito, a ementa da · ADPF-QO 1, de relataria do 

Ministro Né'ri da Silveira, Tribunal Pleno, DJ 07.11.2003: . 

'Argüição de descu.mprime~to de· preceito fundamental. Lei nº 9882, · 

de 3.12.1999, que dispõe sobre o ·processo e julgamento da referida 

1nedida constitucional. 2. Cmnpete ao Supren:w Tribunal Federal o juízo 

acerca do que se há de compreender, no sistema constitucional brasileiro, 
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como preceito fundamental. 3. Cabimento da argüição de 

descumprimento de preceito fundamental. Necessidade de o requerente 

apontar a lesão ou ameaça de ofensa a preceito fundamentat e este, 

efetiva1nente, ser reconhecido como tal, pelo Supremo Tribunal Federal. 4. 

Argüição de descumprimento de preceito fundamental como instrumento 

de defesa da · Constituição, em controle concentrado. 5. Argüição de 

descm;nprimento de preceito fundamental: distinção da ação diréta de 

inconstitucionalidade e ,da ação declaratória de constitucionalidade. 6. O 

objeto da argüição de descumprimento de preceito fundamentá.! há de ser 

"ato do· Poder Público" federal, estadual, distrital ou municipal, 

normativo ou não, sendo, também, cabível a medida judicial 'quando for 

relevante o fundamento da controvérsia sobre lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, incluídos os anterior~s à Constituição'.". 

Nesse sentido, o ilustre Ministro Gihnar Mendes bem explicitou na 

ADPF-MC 33 (DJ 27.10.2006) o esforço hermenêutica .a ser realizado pelo 

Supremo Tribunal Federal: "É o estudo da ordem ~onstitucional no seu 

contexto normativo e nas suas relações de interdependência que permite 

identificar as disposiÇões essenciais para a preservação dos princípios 

basilares dos preceitos fundamentais de um determinado sistema." . . 

Ainda nesse ünporta;nte voto para a construção institucional do 

controle abstrato de constitucionalidade, o e. Ministro Gilmar M'endés 

apresenta diretriz para o trabalho que aqui se coloca: 

"Destarte, u1n juízo mais ()U menos seguro sobre a lesã? de preceito 

fundamenta"! consistente nos princípios da divisão de Poderes, da forma 

federativa do Estado ou dos direitos e garantias individuais exige, 

preliminarmente, a identificação do cont!2údo dessas categorias na ordem 

constitucional e, especialmente, das suas relações de interdependência. 

Nessa linha de entendimento,. á lesão a preceito fundamental não se 

configurará apenas quando se verificar possível afronta a u1n princípio 

fundamental, tal como assente na ordem constitucional, mas também a 
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regras que confiram densidade normativa ou significado específiéo a esse 

princípio. 

Tendo em vista as interconexões e interdependências dos princípios. 

e regras, talvez não seja recomendável proceder-se a uma distinção entre 

essas duas categorias, fixando·-se u1n conceito extensivo de preceito 

fundamentat abrangente das .normas básicas contidas no texto 

constitucional.". 

Na presente hipótese, apenas corn respaldo nas asserções da parte 

Proponente e do exposto nos autos é possível inferir potencial violação de 

diversos ·pre_ceitos fundmnentais, notadamente o siste1na de governo, a 

separação dos poderes, a soberania popular, o direito ao devido proce~so 

legislativo e as garantias procedimentais no curso da apuração de crime 

de responsabilidade. Logo, tem-se como recomendável o juízo positivo de 

admissibilidade nesse ponto. 

Do mesmo modo, verifica-se · estar presente o requisito da 

subsidiariedade. Na esteira do entendimento iterativo d~ste Egrégio 

Tribunat a possibilidade de direitos subjetivos líquidos e certos também 

serem, em tese, tutelados por meio de mandado de segurança não é 

impeditivo para· o conhecünento de arguição de descumprimento de 

preceito fundamental. 

Do exposto pelo e .. Ministro Relator Teori Zavascki na ADPF 127 

tem-se o seguinte perfil institucional e normativo da presente ação: 

I 

"A arguição de . descu1nprünento de preceito fundamental foi 

concebida pela Lei 9.882/99 para servir como um instrumento de 

integração entre os modelos ·difuso e concentrado de controle de 

constitucionalidade, viabilizando que atos estatais antes insuscetíveis de 

apreciação direta pelo Supremo Tribunal Federat tais como normas pré-
' ' 

co.nstitucionais ou 1nes1no decisões · judiciais atentatórias a cláusulas 

fundamentais da ordem constitucionat viessem a figurar cmno objeto de 
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controle em processo objetivo. A despeito da m~ior ex.tensão alcançada 

pela vertente objetiva dq jtuisdição constitucional com a criação da nova 

espécie de ação constitucional, a ~ei 9.882/99 exigiu que os atos 

impugnáveis por meio dela encerrassem um tipo de lesão co11stitucional 

qualificada, simultaneamente, pela sua ·(a) relevância (porque em 

contravenção. direta com paradigma constitucional de importância 

·fundamental) e (b) difícil reversibilidade . (porque ausente técnica 

processual subsidiária capaz de fazer cessar a alegada· lesão com igual 

eficácia.)". 

Além disso, o Plenário desta Corte assim assentou o princípio da 

subsidiariedade no mérito da precitada ADPF 33, de relataria do Ministro 

Gilmar Mendes, DJ 27.10.2006: 

."13. Princípio da subsidiadedade (art. 4o ,§lo,. da Lei no 9.882/99): 

inexistência de outro meio eficaz de sanar a . lesão, compreendido no 

contexto da ordem constitucional global, como aquele apto a solver a 

controvérsia constitucional relevante de forma ampla, geral e imediata. 

14. A existência de processos ordinários e recursos extraordinários não 

deve excluir, a priori, a utilização da argüição de descumprimento de 

·preceito fundamental, em virtude da ~eição marcadamente objetiva 

dessa ação."(grifei). 

Ademais, colhe-se de argumentação doutrinária expendida por 

Leonardo Augusto çle Andrade Barbosa a especial adequação da ADPF 

para fins de controle do "devido processo legislativo" por meio da 

jurisdição constitucional: 

"O manda?o de segurança é um i~strumento que se ajusta · mal à 

função ad hoc de controle do processo legislativo. Dois problema são mais 

graves. O primeiro diz respeito ao fato de o mandado de segurança 

osten~ar feições marcadamente subjetivas [ ... ] O segundo inconveniente, 

por. sua vez, tem a ver com a possibilid~de de o processo legislativo 
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impugnado concluir-se antes -do julgamento do mandado de segurança 

[ ... ] Se considerarmos que o direito ao devido processo legislativo possui 

estatura constitucional (como de fato estamos a sustentar), então a via 

objetiva parece s~r a mais promissora para equacionar as dificuldades 

identificadas acima. Uma ação, em especial, parece ajustar-se bem a esse 

propÓsito: ·a Arguição de Descu1nprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF). 

O recurso à ADPF resolve;. de imediato, os problemas apontados .· 

ac1ma. Seu · caráter objetivo àfasta, em princípio, a possibilidade de 

desistência, converte os potenciais problemas referentes a litisconsórcio 

em possíveis contribuições de amicus curiae, e assegura estabilidade à 

ação, que prossegue ainda que o partido político que a tenha proposto 

venha a perder representação no Congresso Nacional. Além disso - e 

mais importante - na hipótese de o processo legislativo questionado 

con_cluir-se antes do julgamento da ação, ele poderá prosseguir 

normalmente, quando muito com sua conversão em ação direta de 

inconstitucionalidade, tendo em vista a fungibilida~e de ambas. 

A ADPF, nos termos da legislação regente (Lei 9.882/1999), pode ser 

utilizada para impugnar atos do Poder Público, com o propósito de 

_ev.itar ou reparar lesões a preceitos fundamentais e não se . limita, 

portanto, ao controle de norma~ [ ... ] Além disso, a inexistência de 

qualquer outro meio objetivo apto a sanar a lesão ou resolver a 

controvérsia constitucional apontada de forma 'ampla, geral e imediata' · 

confirma que resta in.tegralmente ' atendido o princípio da 

supsidiariedade." (BARBOSA, Leonardó Augusto de Andrade. Estado de 

·Direito, Democracia e Devido Processo Legislativo. In: · CLEVE, 
I . . 

Clemerson Merlin; FREIRE, Alexandre (com·ds.). Direito Fundamentais e 

Jurisdição Constitucional. S~o Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, pp. 610-

612, grifei). 

A meu ver, também acredito ' ser inconsistente juridicamente a · 

alegação de que o Requerente buscaria, "por via transversa", a declaração 

de inconstitucionalidade de dispositivos dos Regimentos Internos de 
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ambas as Casas do Poder Eegislativo da União, o que supostamente só 

seria impugnável por ação dir.eta de inconstitucionalidade. 

Iss<? porque o objeto da presente arguição é a Lei 1.079/50, que 

dispõe sobre os crimes de responsabilidade, e foi promulgada sob a égide 

.da Constituição da República de 1946. Trata-se, portanto, de um juízo de 

recepção sobre diploma legislativo anterior à ordem constitucional atual. 

Igualmente, conforme as lições doutrinárias de André -Ramos 

Tavares, há de se fazer uma necessária distinção, no caso em juízo, entre a 
. . -

"inconstitucionalidade" e o "descumprimento de preceito fundamental", 

como hipóteses autorizadoras da fiscalização abstrata de 

constitucionalidade. 

Reproduz-se, a propósito, excerto da tese de doutoramento do 

referido Professor Titular de Direito da USP: 

"A arguição é medida tão primordial. (ou principal) quanto à . ação 

direta de inconstitucionalidade- ou até de relevância superior, se quiser. 

A afirmação tem como fundamento a posição constitucional do institutd. · 

No próprio art. 102 da Constituição encontra-se a regra-matriz tanto da 

arguição como da ação direta, ambas presentes no texto original da 

Constituição de 1.988 [ ... ] Apenas importa assinalar que, além dessa 

. distinção e, reforçando-se, tem-?e que, nas questões que envolvam 

violação de normas constitucional que prevejam preceitos fundamentais, 

cabível será a arguição." (TAVARES, André Ra1nos: Tratado da Arguição de 

Preceito Fundamental: lei n. 9.868199 e lei n. 9.882/99. São Paulo: Saraiva, 

2001, pp. 240-241). 

Torna-se cabível também rechaçar a alegação da Câmara· ·dos 

Deputados- no bojo de informações prestadas em atendime!lto à decisão 

concessiva .de medida lüninar por mün deferida, em 08.12.2015 -, no 

sentido de que "as modal~dades de votação (secreta ou ostensiva) na. eleição da 
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Com~ssão Especial em referência e as espécies de candidaturas (por indicação dos 

Líderes ou avulsa) não foram objeto desta arguição de descumprimento de 

preceito fundamental ." (eDOC 51, p. 2). 

:Faço-o por dois motivos. A medida cautelar · incidental se 

fundamentou na poter:cial recepção do art. 19 da Lei 1.079/50 pela 

Constituição da República de 1988, sobretudo no tocante à expressão 

"comissão especial eleita", de maneira que não ocor~eu atuação extra petita 

na espécie. Por outro lado, o artigo 1 º, parágrafo único, inciso I, da Lei 

9.882/99, prevê a arguição incidental diante do pressuposto específico da 

relevância da controvérsia constitucional sobre lei ou ato normativo, o 

que é patente na situação fático-normativa que propiciou a decisão 

interlocutória supracitada. 

A esse respeito, transcreve~se trecho do escólio doutrinário do e. 

Ministro Luís Roberto Barroso: 

"Embora a motivação imediata de quaisquer dos legitimados possa · 

:ser a eventual tutela de uma situação específica - agindo, portanto, como. 
' . 

um substituto processual do. verdadeiro interessado -, deverá ele 

demonstrar ser relevante a controvérsia constitucional em· discussão. Será 

relevante a controvérsia quando o seu deslinde tiver uma repercussão 

geral, que transcenda o interesse das partes do litígio, sei a. pela existência 

de um número expressivo de. processos análogos, seja pela gravidade ou 

fundamentalidade da tese em discussão, por .seu alcance político, 

econômico, social ou ético. Por vezes, a reparação imediata de uma 

injustiça individual terá uma valia simbólica decisiva para impedir 

novas violações." (BARROSO, . Luís Roberto. O Controle de 

Constitucionalidade no Direito Brasileirà. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 

29.1, grifei). 

·. Por conseguinte, ainda que se consideras~e que os pedidos relativos 

à votação ou à fonnação da Comissão Especial na Çâ1nara dos Deputados 

não estivessem · contidos na petição inicial, as noções de 
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-
instrumentalidade das formas e economia · processual recomendam 

considerar as Petições/STF 64.212 e 64.216, ambas de 2015,· como 

aditamento à peça inicial, tendo em vista a viabilidade do ajuizamento de 

uma nova arguição incidental ante a relevância da controvérsia 

constitucional e1n discussão. · 

Em síntese, é equivocada a conclusão de inutilidade, na espécie, do 

uso de instrumento de controlé concentrádo de constitttcionalidade para 

realizar um analítico cotejo entre a lei impugnada e a normatividade 

constitucional hodierna. 

Por evidente, o tema referente ao impeachment presidencial é da mais 

alta magnitude jurídico-política, de maneira a revelar a imperatividade de 

um diálogo institucional entre o Supremo Tribunal Federàl, na qualidade 

de guardião das regras da democracia constitucional, e os demais Poderes . 
da República, ~qui, por intermédio da prestação da . jurisdição 

constitucional etn processo objetivo .. 

Conf~ra-se, ainda, o pensatnento de Afonso Arinos de Melo Franco: 

"Para nós, a estabilidade institucional no Brasil depende de . dois 

fatores: ·sua adequação efetiva à realidade nacional e o empenho dós 

grupos dirigentes em aliarem-se para fortalecer as instituições, e não, 

como sempre aconteceu, para torná-làs inviáveis.". (FRANCO, Afonso 

Arino de Melo. Direito C~nstitucíonal: teoria da constituição; as constituições 

do Brasil. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1981. p. 74). 

Diante do exposto, em juízo de admissibilidade, conheço 

integralmente da · presente arguição de descumprimento de preceito 

fundamental e passo ao exame dó tnérito em sede cautelar. 

2 ':"" O Regime de Responsabilidade do Presidente da República 

Isto feito, impende focar o mérito da .cautelar ein pauta. 

Permito-me, apenas por brevidade, apresentar ao ~ício resumo 

desta parte do voto assün exposto: 

Como premissa da análise dos pedidos formulados na presente 
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ADPF, formulo em meu voto premissas a respeito do Regime de 

Responsabilidade do Presidente da República, o que implica a análise 

da natureza jurídica do instituto do imp_eachment, assentando que: (i) 

decorre do regime republicano e democrático a possibilidade de 

responsabilização do mandatário máximo da nação; (ii) é no · preceito 

fundamental da relação entre os poderes que se deve buscar a natureza 

·jurídica do impeachment, definido como um modo de se exercer o 

controle republicano do Poder Executivo; (iii) a exigência de lei 

específica, de um lado, e as garantias processuais, de outro, permitem 

configurá-lo como modalidade limitada de controle, na medida em que, 

sendo a Rep\tblica um fim comum, ambos os poderes devem a ele 

dirigir-se; (iv) o limite, por sua vez, decorre do fato de que não se pode, 

sob o pretexto de controle, _desnaturar a separação de poderes; (v) não se 

pode identificar o instituto do impeachment, próprio dos regimes 

presidencialistas, com a moção de desconfiança, própria dos regimes 

parlamentaristas; (vi) o regime presidencialista, mais rígido do que o 

parlamentarista sobre as causas · de resporisabilização do . Chefe do 

Poder Executivo, adota tipificação jurídico-política dos crimes de 

responsabilidade; (vii) ainda assim, é de natureza jurídico-política o 

julgamento constitucionalmente atribuído ao Parlamento; (vÜi) a opção 

constitucional por um sistema de governo presidencialista impõe que 

se interprete o instituto do impeachment tanto sob o prisma dos dire~tos 

e garantias individuais do ocupante de cargo público, quanto pela 

reserva de estrita legalidade, corolário para a harmoniosa relação entre 

os poderes; (ix) ao Supremo Tribunal Federal compete o çontrole da 

estrita legalidade procedimental do processo de impeachment, 

·assegurando ·que o juízo jurídico-político de alçada do Parlamento, 

passível de controle judicial apenas e tão somente para amparar as 

garantias jud~ciais do contraditório e ampla defesa, se desenvolva 

dentro dos estritos limites do devido processo legal. 

Apresentada a síntese, apresenta agora o dissecar dos a.rgumentos 

ali sumariados, e o faço do seguinte 1nodo: 

A definição do rito pelo qual um Presidente da República, 
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democraticamente eleito, pode ser afastado exige a análise da natureza 

jurídica do instituto do impeachment, a fim de extrair os princípiós que 

norteiam a interpretação constitucional do instituto. 

Os crimes de responsabilidade concretizam o princípio republicàno 

e o impeachment decorre desse princípio. Sem embargo de ser nec~ssária a 

análise da compatibilidade estrita da Lei 1.0,79/50 com o regime 

constitucional. Mais especificamente, trata-se de examinar se o disposto 

no art. 85, parágrafo úni~o, da Constituição de 1~88 alberga a disciplina 

normativa editada sob .a égide da Constituição de 1946. 

Submetido o regime de responsabilidade ao princípio da legalidade, 

poder-se-ia afirmar que, sob o ângulo das garantias judiciais, a reserva 

legal , permitiria . analisar o processo outorgando ao processado· as 

garantias que lhe são ínsitas. Mas, a exigência de lei decorre, no sistema 

constitucional brasileiro, do próprio sistema de governo. Ela é, portanto, 

mais ·ampla que o princípio da legalidade. Isso porque as garantias 

proc~ssuais são obvia1nente aplicáveis · a<_:>s . processos de crimes de 
. . 

responsabilidade não apenas do Presidente da República, mas também de 

todas as demais autoridades que a ele ~stão sujeitas (art. 5º, LV, CRFB/88). 

A reserva de lei especial, porém, refere-se exclusivamente, nos tet1nos do 

art. 85, caput, da Constituição, ao Presidente da República e, de acordo 

com seu parágrafo único, apenas para os incisos do art. 85 é que tais 

regras são expressamente exigíveis. 

A reserva também não decorre exclusivamente do· princípio 

republicano. É ce~to que, como . revela a locução adjetiva, tais . crime? 

'Visam a assegurar a responsabilidade do cargo mais relevante da 

Administração Pública, mas, ao ~xigir a participação, por meio da sanção, 
. . 

do Presidente da República, requer também sua manifestação de vontade, 

ainda que tácita, para reger o pro~es~o pelo qual pode ser destituído. Sob 

essa perspectiva, a exigência legal ·é mais que simples regra de 

responsabilização individual do ocupante do cargo: cuida-s~ de regra 

concretizadora da harmoniosa relação entre . os poderes. Isso porque a 

sanção, prevista no art. 86 da CRFB/88, é modo por 1neio do qual se 

aperfeiçoa o procedimento legislativo; integrando, pois, o esquen~.a legal 
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do ato jurídico complexo para .o qual confluem atividades de ambos 

os poderes. . 

- Por essa razão, é no preceito fundamental da relação entre os 

poderes que se deve buscar a natureza jurídica do impeachment, 

d~finido como um modo de se exercer o controle .republicano do Poder 

Executivo. A exigência de lei específica, de um lado, e as garantias 

processuais, de outro, permitem configurá-lo como modalidade 

limitada de controle, .na medida em que, sendo a República um fim 

comum, ambos os poderes devem a ele dirigir-se. O limite, por sua vez, 

decorre do fato de que não se pode, sob o pretexto de controle, 

desnaturar a separação de poderes. 

Do princípio republicano parece decorrer, pois, a natureza político­

administrativa do instituto, cuja tutela coincide, embora com regimes 

diferenciados/ com a , que se sujeitam os demais agentes públicos e 

aqueles a eles equiparados, relativamente à probidade da Administração. 

Nesse sentido, o voto do e. Ministro Celso de Mello na Rcl 2.138, ReL Min. 

Nelson Jobim, Rel. p/ Acórdão Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 

18.04.2008: 

''A sujeição dos agent~s públicos às conseqüências jurídicas de seu 

próprio comporta1nento, é inerente e consubstanciai, desse modo, ao 

regime · republicano, que constitui, no · plano de nosso ordenamento 

positivo, uma das mais relevantes decisões políticas fundamentais 

adotaqas pelo legislador constituinte 1Jrasileiro. 

A forma republicana de Governo, analisada em seus aspectos 

conceituais, faz instaurar, portanto, um regime de responsabilidade a que 

se 9-evem submeter, de modo plano, todos os agentes públicos~ inclusive 

aqueles que se qualificam como agentes políticos. 

O princípio republicano, que outrora constituiu um dos núcleos 

imutáveis das Cartas Políticas promulgadas a partir de 189t não obstante 

· sua plurissignificação conceituat consagra, a partir da ideia central que 

lhe é subjace.nte, o dog1na de que todos os agentes públicos - os ag~ntes 

políticos, em particular- são responsáveis perante a lei." 
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Conquanto a exigência de responsabilidade soe com um truísmo aos 
' . 

que vivem sob um regime republicano, ela não é ignorada por aqueles 

que escolheram outra fonna de governo. De fato, mais do que apenas 

ligado ao sistema presidencialista, a responsabilidade é, em verdade, · 

ínsita aos . regimes democráticos. Para além de seu conceito' estritamente 

jurídico, traduz uma virtude política, condição de participação na vida 

pública. 

Não pode surpreender, · portanto, a proximidade do regime dos 

. cnmes de responsabilidade com o dos atos de improbidade 

administrativa. Nos termos constitucionais, todos os agentes públicos, 

participantes da vita activa, são responsáveis .. Os agentes políticos, no 

entanto, por serem "titulares dos cargos estruturais à C?rganização política 

do país, ou seja, ocupantes dos que integram, o arcabouço constitucional 

do Estado, o esque1na fundamental do poder" (MELLO, Celso Antonio 

Bandeira de. Curso de Direito Administrativà. 30ª Ed. São Paulo: Malheiros, 

2013. p. 251), têm seu regime de responsabilidade mediado pelos checks 

and balances dos poderes que representam (accountability horizontal) e 
pela legitimidade democrática que obtiveram (accountability verti·cal). 

Os membros do Poder Legislativo, · por exemplo, não apenas se 

sujeitam à disciplina constitucional específica,. constante dos arts. 54 e 55 
. . 

da CRFB/88, como também prestam contas a seus eleitores. De igual 

modo~ o Presidente da Repíiblica tem um regime de responsabilidade 

político-administrativa peculiar e, também, um controle de legitimidade. 

No cerne do atual debate sobre ess·a questão, estão, portanto, as formas 

pelas quais Poderes democratica1nente eleitos fazem o controle uns dos 

outros. · Noutras palavras, sendo · a responsabilidade um dos corolários, 

não só do princípio republicano, mas do regime democrático, a exigência 

de responsabilidade deve operar-se no sistema de governo. 

Não s~ trata de realizar a . opção, nesta .seara, entre o regime 

parlamentarista ou presidencialista. Essa escolha, nos seus mais precisos 

d~talhes, cmnpete aos poderes políticos. A diferenciação entre os dois 

regimes é, poré1n, fundamental para se compreender o rigor com que se 
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deve interpretar o regime de responsabilidade do Chefe do Poder 

Executivo. 

Na clássica definição de Alfred Stepan e Cindy Skach, o reg1me 

presidencialista é conceituado como sendo aquele em que o Poder · . 
Legislativo detém um mandato eleitoral fixo que é sua própria fonte de 

legitimidade. De . igual modo, o Poder . Ex_ecutivo também detém um ­

.mandato fixo, . fonte de sua própria legitimidade. 

No sistema parlamentarista, porém, o Poder Executivo deve ser -

apoiado por· uma maioria legislativa e pode cair se receber um voto de 

não confiq,nça. De outro lé!dO, o Poder Executivo tem a capacidade ~e 

dissolver a legislatura e convocar novas eleições (STEPAN, Alfred; 

SKACH, Cindy. Constitu.tional Frameworks and Democratic Consolidation: 

Parliamentarianism versus.Presidentialism. World Politics, V. 46, n. 1, 1993). 

É evidente que essa conceituação limita-se a apontar modelos ideais 

de u,m e outro sistema. Na pr~tica, as disputas de legitimidade ou o 

controle político entre os dois poderes assumem matizes diferentes. Isso 

porque a fórmula de separação de poderes é, também, harmônica. 

É por isso que, em casos como o dos autos, é possível, quiçá, extrair 

uma orientaçãQ normativa da advertência formulada por Juan Linz, 

expressa: no dever constitucional de assegurar a estabilidade do regime 

democrático: 

"Todos os regime dependem, contudo, da disposição com que a 

sociedade e todas as demais forças sociais e instituições contribuem para 

sua estabilidade. Eles dependem também .do consenso que empresta 

legitimidade à autoridade obtida por meio de processos democráticos, ao 

menos pelo te1npo entre e1eições e dentro dos limites da Constituição. Ao 

fim, ·todos os regimes dependem da capacidade dos líderes políticos 

governarem, inspirarem confiança, terem UlJl senso dos limites de seus 

poderes, e de atingir um rr:tínimo de consenso. Nosso argumento é o de 

que essas qualidades seriam ainda ma:is importantes num regime 

presidencialista onde elas podem ser mais dificilmente atingidas. Essa 

dependência das qualidades de lideres políticos, que podem ou não ser 
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encontradas em um dado momento, podem envolver riscos maiores". 

(LINZ, Juan. Presidential or Parliamentary Democracy: Does it Make a 
Difference? In: VALENZUELA, Arturo; LINZ, Juan (ed.). The. Failure of . 

Presidential Democracy. Baltünore: John Hopkius Dniversity·Press, 1994. p. 

69, tradução livre) . 

. Seja como for, se é verdade que o impeach1nent, nos estritos limites da 

controvérsia posta nos autos e desde que observadas · as regras 

constitucionais, tem o condão de ser um dos mecanismos capazes de 

corrigir distorções não republicanas,. é preciso que o Supremo Tribunal 

Federal zele para que, as ·regras de. delimitação do exercício de controle 

do Poder Executivo não acabem por impedi-lo de realizar sua missão 

constitucional. 

No que tange à aplicação desse preceito por esta Corte, nas raras 

oportunidades em qu~ o tema relativo aos crimes de responsabilidade do 

Presidente da República foi objeto de deliberação, intensos debates fora1n 

feitos ein torno da natureza jurídica do procedime!lto e da possibilidade 

de intervenção judicial. Conquanto, como visto, um argumento decorra 

do outro, é possível afirmar que, na síntese do voto proferido pelo e. 

Ministro Sepúlveda Pertence, no MS 20.941, DJ 31.08.1992, o Tribúnal 

reconheceu que a natureza política .do impeachment não retira do Poder 

Judiciário o controle sobre a regularidade processual do instituto. 

A natureza política do instituto foi, naquela oportunidade, bem 

sustentada pelo é . . Ministro Paulo Brossard: "O impeachment é um 

processo estranho ao Poder Judiciário, que começa e termina no âmhito 

parlam.entar, por expressa disposição constitucional. Nele o Judiciário não 

interfere". 

A posição do e. Ministro, sintetiza o argumento central já expendido· 

em sua tese sobre o impeachment: "o impeachment teip feição política, não 

se origina senão de causas polí~icas, objetiva resultados políticos, é 

instaurado sob consic;lerações de ordem política e julgado segundo 

critérios políticos - julgamento que não exclui, antes supõe, é óbvio, a 

adoção de critérios jurídicos" (BROSSARD, Paulo. O Impeachment. 
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Aspectos da responsabilidade política do Presidente da República. São 

Paulo: Ed. Sara~va, 1992. p. 75). 

· Coerente em sua linha de raciocínio, o Ministro Paulo Brossard 

restou vencido nas questões relativas ao conhecimento de m·andados de 

segurança impetrados em face de decisões sobre o rito do impeachment. 

Nada obstante, prevaleceu, ao longo dos precedentes que se sucederam, a 

tese sustentada pelo e. Ministro Aldir Passarinho: 

"Embora seja, por certo,- o impeachment medida predominantemente 

política, .não podem ser excluídos dá apreciação do Poder Judiciário os 

atos que tendam à · apuração dos crimes de responsabilidade que lhe dão 

causa, que devem encontrar-se vinculados estritamente às normas 

constitucionais ou legais de nah1reza procedimental não lhe cabendo, 

porém, interferir nos critérios do poder discricionário qu~nto à 

oportunidade ou conveniência de tal apuração, nenl. adentr~r no mérito 

de julgmnentos que a Constituição Federal limita à exclusiva competência 

do Senado Federal, como resulta exatamente daquela fixada no inc. I, do 

art. 52, da Constituição Federal no tocante aos crimes de responsabilidade 

atribuídos ao Presidente ou ao Vice-Presidente, e aos Ministros de Estado, 

havendo conexão, após a autorização da Câmara dos Deputados, também 

privativamente (art. 51, I, da CF.)". 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conquanto de difícil 

síntese neste ponto, parece apontar para a fórmula c<~meilíatória invocada 

pelo Ministro Brossard: "( ... )·é difícil indicar o rumo, a nota dominante da 

doutrina, . d'a jurisprudência e da legi.slação (.,. .). A ·fórmula que o tentasse 

teria de conciliar as posições mais antagônicas e contraditórias, para dizer 

mais ou menos assim: o processo político não é puramente criminal, mas 

marcadamente judicial, portanto, misto" (BROSSARD, Paulo. O 

Impeachment. Aspectos da responsa'!Jilidade política do Presidente da 

República. São Paulo: Ed. Saraiva,, 1992. p . 86). 

A doutrina costuma, ainda, indicar que decorrem do prinCipiO 

republicano as regras de responsabilização do Presidente da República 
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· (BROSSARD, Paulo. O Impeachment. Aspectos da responsabilidade 

política do Presidente da R~pública. São Paulo: Ed. Saraiva, 1992, p. 43). 

Por meio dessa inflexão, sustenta-se, ainda, a. diferenciação entre os 

crimes de responsabili~ade e os crimes comuns. Esse debate também foi 

fe.ito no âmbito do Supremo Tribunal Federal, oportunidade em que se 

assentou a natureza cível do julgamento de crimes de responsabilidade: 

"Não se cúidando, qual antes se anotou, de condenação criminal, no 

processo de impeachment, segundo o sistema da Constituição, mas de 

sanção de índole política, não há como pretender aplicar o instituto da 

revisão criminal à deCisão do Senado Federal, em processo de 

impeachment" (Pet 1365-QO, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 23.03.2001). 

Em síntese, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal até aqui 

delineada sob uma perspectiva sistemático-conceitual assentou que a 

natureza do processo de impeaçhment ~ jurídico-política, passível de 

contrQle judicial apenas e tão somente para . amparar as garantias 

judiciais do contraditórió e do devid9 proce_sso legal. Além disso, o 

instituto é compatível com a Constituição e concretiza o princípio 

republicano, exigindo dos agentes políticos res-ponsabilidade· civil e 

política pelos atos que praticam no exe.t;cício de poder. 

3 - A exigência _de lei específica 

~ito isso, passo ao exame da legislação, e peimito-me, ~qui também, 

principiar pela síntese que segue: não há dúvida quanto à recepção dos 

aspectos materiais da Lei nº 1.079/1950 pela Constituição de 1988; quarito 

aos seus aspectos_processuais, no entanto, tendo em vista as modificaçõe~ 

em relação ao papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal no 

processo de impeachment em relação às ordens jurídicas anteriores, é 

preciso realizar a sua leitura à lt1z dos mandamentos constitucionais; o 

sistema processual do. impeachment está hoje previsto na imbricação 

entre a Constituição e a Lei nº 1.079/1950, que dão as linhas mestras e 
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estruturantes a serem seguidas. 
Feita a síntese, impende dissecar tais argumentos, como segue: 

A Constituição da República de 1988 exige expressament~, em seu 

art. 85, parágrafo único, lei especial que defina os crimes de 

responsabilidade e também as normas de pto~essamento e julga1nento 

desses crimes. 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da 

República que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, . 
contra: 

I- a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da 

Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade ria adm~nistração; 
' 

VI- a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses /crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

As Constituições brasileiras anteriores à Constituição da República 

de J 988 também previam a exigência de "lei especial" quando se referiam 

aos crimes de responsabilidade (Constítuição de 1946, Constituição de 

1967). Ou seja, os crimes de -responsabilidade não apenas devem ser 

previstos em lei, mas em lei ' espeGial, vale dizer, que trate exclusiva e 

especificamente desse tema - previsão dos crimes de responsabilidade e 

suas normas de processamento e julgamento - dada a importância e 

gravidade da matéria. · 

· Prorimlgada a Constituição de 1946, foi editada a Lei 1.079/1950. 

Advindas as Constituições de 1967, a Emenda à Constituição de 1969 e 27 

(vinte e sete) anos atrás a prmnulgação da Constituição da RepúbÜca de 

1988, o Congresso Nacional ainda não editou nova lei especial que trate 
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pormenorizadamente dos crimes de responsabilidade e suas norma~ de 

processamento e julgamento. 

. Mesmo ~pós o pedido de impeach1nent do então Presidente José 

Sarney em 1989 e após o impeachment do ex-Presidente Fernando Collor 

em 1992, não foi,· até agora, editada lei especial que trate do referido 

instituto. 

Retomando o tema a- partir das normas constih1cionais vigentes, a 

redação doart. 85 da Constituição, enceta muito claramente um mandado 

de criminalização, ainda que peculiar dada a natureza das sanções 

cominadas pelo texto constitucional daquilo que denomina "crimes de 

responsabilidade'' do P-residente da República . 

. É por isso que se gravou no texto constitucional que "Esses crimes 

serão definidos em lei especial, que estabelecerá as nor_inas de processo e 

julgamento". 

Está-se aqui, portanto, diante de nítida reserva de lei em ~entido 

estrito, tanto no que se refere aos aspectos materiais (a definição das 

condutas que serão consideradas crime de responsabilidade), quanto aos 

aspectos processuais (processo e julgamento). 

Destaque-se que, em relação aos aspectos processuais, a expressão 

"processo . e julgamento" presente -no art. 85, parágrafo {mico da 

Constituição, deve ser interpretada de tal forma a incluir necessariamente 

a etapa preliminar constitutiva do processo e1n si, qual seja, o . juízo 

autorizativo a ser realizado pela Câmara dos Deputados (art .. 86, cáput 

CRFB/88). O processamento em si como condição necessáúa ao 

julgamento será então realizado pelo Senado Federal (art. 52, caput, 

CRFB/88). Vale dizer, quando a Constituição se refere à exigência de lei 

específica, está a ordenar previsão de lei que defina os crünes de 

responsabilidade, seu processamento, incluído aí a fase autorizativa, e 

julgamento. 

Essa interpretação, incluindo .a fase autorizativa na reserv0- de lei, 

também é corroborada pelo com~ndo . constitucional que reconhece como 

. necessária a instauração d~ processo pelo Senado após a autorização da 

Câ1nara dos Deputados. 
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· Essa especificidade não _passou despercebida nos votos proferidos 

pelo Ministro Carlos Velloso no julgamento dos MS 21.623 e 21.639, bem 

como, neste último julgado, pelo Ministro Sepúlveda Pertenc~: 

"Abrindo o debate, registro, tal cmno fiz no voto que proferi no MS · 

21.623-DF, que a Constituição de 1891 introduziu no Brasil o _impeachment 

segundo o 1nodelo americano, mas com certas características que o 

distinguem deste. ( ... ) No ponto, o impeachmenf. brasileiro assume feição 

diferente do impeachment americano: aqui, ao contrário do impeachment 

americano, lei ordinária definirá os . crimes de responsabilidade, 

disciplinará a acusação e estabelecerá o processo e o julgamento". (fl. 243, 

MS nº 21.639). 

"De logo, no casQ, de pouca ou nenhuma valia é a busca de subsí_dios 

da doutrina e da prática americanas do impeachment: a existência, no 

direito brasileiro, da imposição constitucionar de uma lei, destinada à 

exaustiva definição dos crimes de responsabilidade e do seu processo, faz 

com que - a exelnplo do que sucede na matéria, com vários outros pontos 

específicos . -, também com relação ao problema deste mandado de 

segurança, o sítio da busca de suas premissas normativas, entre nós, deva 

descer do altiplano dos princípios gerais - em que o situa, na América, a 

mínima densidade da única fonte positiva disponível, a própria 

Constituição - para a planíeie dogmática da interpretação de preceitos 

legais minudentes e mais ou menos inequívocos" (fl. 360/361, MS nº 

21.639). 

Não é possível, assim, a normatização dos crimes de 

responsabilidade e das regras processuais para sua apuração e 
julgamento _mediante espécies normativas. diversas da lei em sentido 

estrito, tais como as Resoluções ou até o Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados ou do Senado Federal. 

Nesse sentido manifestou-se o Ministro Sepúlveda Pertence em seu 

voto no MS. 21.564: 

"Vejo no art. 85, parágrafo único, uma reserva legal plena · do significado 

político de garantia do 'due process' no mecanismo do impeachment: ela traduz 
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uma recusa dos sucessivos constituintes brasileiros à concentração; concentração. 

satâniéa, nas Casas do Congresso Nacional, do poder de julgqr no mérito, que é 

seu e exclusivamente seu, com o -de editar e alterar ao seu talante a única 

garantia do acusado, que são as regras do jogo, as quais,- se relegadas à alçada 

regimental, em princ-ípio, são de interpretação e aplicação conclusivas pela 

mesma Casa que julga e pela mesma Casa que, não fosse a reserva da .ma féria à lei 

- solitariamente, sem dependência, sequer da sanção, nem o risco do veto -, 

poderia elaborar e alterar, aà sabor da conjuntura,_ as regras do processo de 

'impeachment'" (fl. 278) 

Oe outro canto, como já decidido por esta Suprema . Corte (MS 

21.564), não há dúvida quanto à recepção dos aspectos materiais da Lei nº 

.1.079/1950 pela Constituição de 1988. 

Quanto aos seus aspectos processuais, no entanto, tendo em-vista as 

modificações em relação ao papel da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal no processo de impeachment em relação às ordens jurídicas 

anteriores, é, preciso reafizar a sua leitura à luz dos mandamerttos 

constitucionais. 

Quer isso dizer, que o sistema processual do impeachment está hoje 

previsto na imbricação entre a Constituição e a Lei nº 1.079/1950, que 

dão as linhas mestras e estruturantes a serem seguidas. 

4 .- Filtragem constitucional da Lei 1.079/50 à luz da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 e da Convenção Americana 

de Direitos Humanos (Pado de São José da Costa Rica) 

Nesse passo, .cümp:re avançar· no sentido de fixar, em resumo, o 
. . 

seguinte posici<;mamento que aqui se propõe: não cabe ao STF editar 

normatização sobre a matéria; sob o pálio da autocontenção, é apenas 

de filtragem constitucional que aqui se cogita, isto é, incidência plena 

da Constituição e exame da Lei 1.079/50 à luz de princípios e regras 

constitucionais hoje vigentes. 

A partir dessa oração-síntese, impende expor quantum satis a 
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respectiva base argumentativa, como segue: 

É certo que não se pode _ sucumbir a argumentos puramente 

formalistas que impeçam a tutela do direito constitucional mat~rial em 

jogo sob a alegação de supostos vazios normativos. Bem por .isso, -cabe a 

este Supremo Tribunal Federal julgar a recepção do arcabouço normativo 

processual ínfracon:stitucional da Lei 1.079/1950 e fazer a sua leitura à luz 

da Constituição de modo a permitir que, mediante processo hígido e 

consti~cionalmente adequado, possa-se buscar a tutela do direito 

material. 

É preciso, todavia, ressaltar: não cabe ao STF editar normatização 

sobre a matéria. E nem de longe se propõe edição normativa. Ao 

contrário, sob o pálio da autocontenção, é apenas de filtragem 

constitucional que aqui se cogita, isto é, incidência plena da . 

Constituição e exame da Lei 1.079/50 à luz de princípios e regras 

constitucionais hoje vigentes. 

Afinal, o funda1nento de validade do ordenamento jurídico como 

um todo está na Constituiçã'o da República. 

Necessário, portanto, . que o ordenamento infraconstitucional seja 

lido, utilizando-se as normas constitucionais como filtro. Nesse sentido, 

as palavras de Paulo Ricardo Schier: 

"que se Jaça uma leitura (ou releítura) da ordem ínfraconstítucíonal através 

daquela [dei normatívidade constitucional]. Em outras palavras, os valores 

constitucionais primeiramente devem buscar realização, impondo-se . . 

mediante a ordem inJ:aconstitucional" (SCHIER, P ·R. Filtragem 

constitucional- construindo uma nova dogmática jurídica. Porto Alegre: 

SAFE, 1999, p. 103). 

Destaque-se ainda que essa filtragem constitucional da Lei 1.079/50 

também . exige o exame de sua compatibilidade cmn. a Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 
• 

prmnulgada pelo Decreto 678/1992 e, assim, incorporada ao nosso 

ordenamento jurídico~ 
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Nesse sentido, é de se destacar o disposto no art. 8º da referida 

Convenção, o qual trata das garantias judiciais: 

Artigo 8º - Garantias judiciais 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com· as devidas garantias 

e dentro de u1n prazo razoávet por um juiz ou Tribunal competente, 

independente . e imparciat estabelecido anteriorment~ por lei, na 

apuração · de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na 

determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, 

fiscal ou de qualquer outra natureza. 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma 
' 

sua inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. 

Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 

seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assis~ido gratuitamente 'por um tradutor 

ou intérprete, caso não compreenda ou não fale a língua do juízo ou 

tribunal; . 

b) comu~icação prévia e pormenorizada ao acusado da acusaçao 

formulada; 

c) concessão_ ao acusado do tempo ~ dos meios necessários à 

prepar_ação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 

assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e 

em particular, com seu defensor; 

e) . direito irrenunciável de ser assistido por um defensor 

proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 

interna, se o acusado não se defender ele próprio, nem nomear defensor 
I 

dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa-de inquirir as testemunhas presentes no Tribunal 

e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras 

pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 

g) direito de não ser obrigada a depor contra SI 1nesma, nem a 

confessar-se c_ulpada; e 
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h) direito de recorrer da sentença a juiz o~ tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feità sem coação de 

nenhuma nahtreza. 

4. O acusado absolvido por sentença transitada em julgado nao 

poderá ser submetido a novo processo p~los mesmos fatos. 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário -

para preservar O? interesses da justiça . . 

Segundo entendimento firmado pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos no caso Tribunal Constitucional vs. Perú (sentença de 

31 de janeiro de 2001), essas garantias do art. 8º da Convenção 
- / -

Americana aplicam-se não apenas a'?s processos judiciais, mas a todo e 

qu~lquer procedimento sancionatório promovido pelo Estado por meio 

de órgãos que exerçam funções ~e caráter material~ente jurisdicio~al. 
No referido caso, discutiu-se justam~nte a incidência das garantias do art. 

8º no processamento e julgamento de impeachment de juízes da Corte 

Constitucional do Perú. A Corte Interamericana de Direitos 

Humanos chegou à conclusão de que, apesar do procedimento de 

impeachment não ser judicial, também a ele deveriam se aplicar as 

garantias do art. 8º para que também ele fosse o resultado de um justo e 

devido processo legal. Esse entendimento foi aplicado ao caso Baena 

Ricardo e outros vs. Pana1ná (sentença de 02 ·fevereiro de 2001), que 

tratou sobre a demissão ~rbitrária de servidores públicos e dirig'entes 

sindicais e o direito deles de terem respeitadas em sens processos 

administrativos as garantias previstas pelo art. 8º" da Convenção 

Americana de Direitos Hu1nanos. 

Dessa fonna, seguindo o disposto no art. ~º da Convenção .. 

Americana dé Direitos Humanos, o procedimento de impeachment de 

Presidente da República deve respeitar todas as garantias judiciais 

previstas na Convenção Americana de Direitos Humanos e na 

Constituição Federal. 

5 - Devido processo legal e processo de responsabilização jurídico-

52 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que in~>tifui a Infraestrutura de Chaves.Públicas Brasileira -ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10"044527. 



I ' 

Q/irfv;ce?nO Q7-Jrdtwnai Q7~ccú 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 67 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

política 

Transcorridos os passos até aqui desenvolvidos, cumpre, em relação 

à incidência, na espécie, do devido processo legal e da responsabilização 
' 

juríc.lico-política, em resumo, o seguinte: se atribui ao processo mais do 

que. a singela tarefa de servir con~o instrumento do provimento finat e 

assim deve se:t; compreendido, portanto, como meio de concretização dos 

ideais democráticos, cuja materialização passa, necessariamente, pelo 

desenvolvimento de procedimentos justos que observem as garantias 

constitucionais dos litigantes; e no caso, na sistemática questionada, há · 

u1na cisão quanto à responsabilização jurídico-política do Presidente da 

República. Vale dizer, a Câmara dos Deputados julga a admissibilidade 

da denúncia para fins de processamento e o Senaclo é encarregado do 

processo e julgamento do Presidente. · 

Postas tai$ premissas, tem cabimento o desenvolvimento da 

respectiva base argu:rr:t.entativa, como segue: 

A Constituição d~ República, ao assegurar que "ninguém será privado 

da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal"-(art. 5°, LIV), atribui 

ao processo o relevante papel de obstáculo a· ser vencido para que se 

alcancem restrições de direitos. 

Notadamente no âmbito sancionádor, o processo não se presta a 

simplesmente instrmnentalizar a produção do édito condenatório. O seu 

.principal ~scopo reside na limitação e no condicionamento da coerção 

estatal. Ou seja, a exigência de processo ( nulla poena sine judicio ), no 

contexto constitucional atuat ao invés de ferramenta direcionada à 

condenação, exerce função atinente à salvaguarda de direitos ligados ao 

respeito às regras associadas à construção . da solução de dada 

controvérsia. 

Assim sendo, a lógica tradicionaL em que se atribui ao processo a 

singela tarefa de servir como instn1mento do provimento finaL deve ser 

compreendida, portanto, 'como meio_ de concretização dos ideais 

democráticos, cuja materialização passa, . necessaria1nente, pelo 

desenvolvimento de processos justos que observem as ga,.rantias 
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constitucionais dos litigantes. 

Ainda no sentido de reconhecer o processo como instrumento de 

proteção do sujeito, colaciono o seguinte precedente: 

''A persecução penal rege-se, enquanto atividade estatal 

j"w.ridicamente vinculada, por padrões normativ:os, ·que, consagrados pela 

·Constituição e pelas leis, traduzem limitações significativas ao poder do 

Estado. Por isso mesmo, o processo penal só pode ser concebido - e assim 

deve ser ·visto - como instrumento de salvaguarda da liberdade do réu. O 
. ; 

processo penal condenatório não é um instrumento de arbítrio do · 

Estado; Ele representa, antes, um poderoso meio de contenção e de 

delimitação dos poderes de que dispõem os órgãos incumbidos da 

persecução penal. ( ... ) A própria exigência · de processo judicial 

representa poderoso fator de inibição do arbítrio estatal e de restrição 

ao poder de coerção do Estado. A cláusula nulla poena sine judicio 

exprime, no plano · do processo penal condenatório, a fórmula de 

salvaguarda da liberdade individual. (HC 73338,. Relator(a): Min. 

CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 13/08/1996, grifei)" 

No dizer de Luigi Ferrajoli, o que distíngue o processo da barbárie 

"é o fato de que ele (processo) persegue, em coerência com a dúplice 

função preventiva do direito penal, duas diferentes finalidades: a 

punição dos culpados juntamente com a tutela dos inocentes". 

(FERRAJOLI,. Luigi. Direito e razão: teoria do garantísmo penal. 3ª ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunaís, 2010. p. 556, grifei). 

Já Antonio, Mag·alhães Gomes . Filho enfatiza a dupla dimensão 

"garantista inerente ao processo": uma de ordem pública, compreendida 

ucomo garantia do correto exercício do poder", outra de cunho subjetivo, 

vista "como garantia dos direitos individuais" (FILHO, Antonio 

Magalhães Gomes. A motivaçãó das decisões penais, São Paulo, Editora 

Revista dos Tribunais, 2001. p. 26-30, grifei). 

Como decorrência da expressão subjetiva do devido processo legal, 

Antonio Scarance Fernandes leciona que o procedimento constitui 
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"instituto de fundamental importância no direito processual" e 

"importante elemento de legitimação do poder decisório do Estado em 

quaisquer planos de sua .atuação: legislativo, administrativo e 

judiciário." Mais que isso, assinala que "há um direito ao procedimento, 

alçado a direito fundamental" . (FERNANDES, Antonio Scarance. Teoria 

geral do procedimento e o procedimento no processo penal, São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2005. p. 37, grifei). 

. Acerca da conexão entre direitos fundamentais, organização e 

procedimento, Robert Alexy (citado por Antonio Scarance Fernandes In: 

FERNANDES, Antonio · Scarance. Teoria geral do procedit;wnfo e o 

procedimento no processo penal, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2005. p. 39) afirma que o procedimento "aumentaria a probabilidade de 

um resultado conforme ao direito fundamental". 

No cenário jurídico-p?lítico, a Constituição consagrou a necessidade 

de processamento ao conferir es.sa atribuição ao Senado Federal quanto 

aos crimes de responsabilidade ünputados ao Presidente d'il República 

(art 52, I CRFB/88). Essa exigência deve ser lida à luz da vedação do abus.o 

de poder e d'as garantias processuais constitucionais, assinalando-se que 

o processo funciona como instrumento a subtrair a possibilidade de qu.e o 

Chefe do Poder Executivo seja submetido a julgamento arbitrário, 

garantia constitucional corolária da cláusula do due process of law a ser 

assegurada aos acusados em geral. 
' Com efeito; ao prever a necessidade de processo, a Constituição, 

certamente, pretendeu assegurar o devido processo legal aos agentes 

submetidos ao regime de responsabilização política. Sendo assim, embora 

o Presidente da República esteja sujeito a convencimentos políticos 

marcados por larga discricionariedade, essa característica s11,bstancial do 

processo não retira do acusado suas prerrogativas formais que derivam, 

. direta ou indiretamente, do devido processo legal: . . 

"O direito a um devido processo insere-se na observância de todas 
. ' 

as regras legais, constitucionais e convencio~ais adequadas ao Estado de 

Direito, independentemente do direito material violado (espécie de 
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crime ou de quem for o seu autor) e do modelo de processo penal dé 

determinado país, adversarial, misto ou acusatório. (GIACOMOLLI, 

Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme a Constituição 

Federal e ·o Pacto de São José da Costa Rica, 2. Ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

p. 22.)." 

Um processo devido, por sua vez, guarda pertinência com a 

observância das demais garantias processuais ' elencadas pela 

Constituição Federal, pelos tratados internacionais dos quais o Brasil seja 

signatário, pelas disposições · previstas nas leis de regência ou das 

garantias que decorram logicamente dessas normas. É pela não 

taxatividade das fontes das garantias processuais que a Constituição (art. 

5°, LV) assegura aos acusados em geral_"o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes". 

Cumpre ressaltar que o grau de ampla defesa varia de acordo com a 

consequência jurídica dos fatos imputados. Vale dizer, debates associados 

a direitos disponíveis, por exemplo, contentam-se, em regra, com a 

simples oportunidade de defesa. Ações que almejam. 'atingir .o direito de 

locomoção, contudo, submetem-se .a outra intensidade de garantia. 

Inclusive dentro do sistem~ penal, verifica-se distinção procedimental 

traçada a partir da pena cominada, nos termos çlo Código de Processo 

Penal: 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. 

§1 º O procedimento comum será ordinário, · sumário ou 

sumaríssüno: 

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 

cominada for igual ou superior a 4 (quatro) a~os de pena privativa de 

liberdade; 

II - sumário, quando tiver pqr .objeto crime cuja sanção máxima 

cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena r.rivativa de liberdade; 

III - sumaríssimo, para as infrações penais de 1nenor potencial 

ofensivo, na forma da le~. 
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Nota-se,· portanto, que a extensão da amplitude da defesa guarda 

íntima pertinência _com a intensidade de interferência na esfera jurídica 

do sujeito processual. Nesse). mesma lógica, no caso de infração política 

praticada pelo Presidente da República, te1n-se que as garantias 

processuais ·devem ser asseg':lradas de acordo com a magnitude dos 

efeitos decorrentes do processo de impeachment. 

Com efeito, a imposição de perda do cargo de agente político eleito 

democraticamente, segundo agendas políticas fruto de escolha de uma 

maioria, constitui ato de gravidade inquestionável. É nesse contex~o que 

se define1n quais são os nieios inerentes ao exercício da defesa em sua 

amplitude. 

Além das consequências ·de interesse público, anote~se 

condenação poderá resultar na pena acessória de inabilitação 

exercício de qualquer função pública. 

que a 

para o 

Diante desse cenário, é natural que se reconheça que o processo que 

poderá culminar na perda do càrgo do Presidente da República seja 

permeado por garantias processuais idôneas a fazer frente ao possível 

resultado extremo. Disso resulta que a cláusula do devido processo legal, 

na hipótese, é compreendida em grau extremamente intenso. 

Cumpre esclarecer que, grosso modo, processo é umá atividade 

direcionadà a um fün. Na sistemática questionada, nota-se que há uma 

cisão quanto à responsabilização jurídico-política do Presidente da 

República. Vale dizer, a Câmara dos De_putados julga a admissibilidade 
/ . I 

da denúncia para fins de processamento e o Senado é entarregâdp do 

processo e julgamento do Presidente. Esses são os objetos nucleares de 

cada atuação: 

Art. 51. Compete privatiyamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus metnbros, a ~nstauração de 

processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado; 
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_ Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I- processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 

mesma natureza conexos com aqueles; 

Sendo assim, a Câma1~a pratica atos direcionados à autorização ou 

não, e o Senado atos dirigidos ao julgamento. Ao atribuir à Câmara dos 

Deputados a competência para autorização do processamento _do 

Presidente da República, e diante da colegialidade que caracteriza os 

processos decisórios naquela Casa, tem-se que a Constituição outorgou à 

Câmara, ao · menos implicitamente (implied powers), aptidão para 

instauração de processo voltado à . autorização, ou. não, do 

processamento do Presidente da República. Não se il!lagina · que· a 

Câmara tome decisão dessa _natureza sem que se leve a efeito . um 

procedimento que, pelo gravame, deve ser acobertado pelo manto -do 

contraditório. A propósito, a própria Lei 1.079/50 prevê contraditório na 
. . 

et~pa- desenvolvida no âmbito da Câmara dos Deputados (contestação, 

direito à produção de provas, etc), providência que, obviamente, não 

ofende a Constituição. 

Considerando que não compete à Câmara julgar o Presidente da 

República, forçosa é a conclusão de que existem, em yerdade, dois 

processos. Um deles, cuja finalidade é a aferição da admissão da 

denúncia para fins de processamento; outro, em que se deflagra o 

processo que busca a responsabilização e se ultima o julgamento. Os 

interessados, objetos e objetivos são distintos, daí que, embora inter­

relacionados, formam-se processos diverso_s. 

No processo desenvolvido na Câmara, há previsão de juízo de 

admissibilidade interno, compreendido de .acordo com as atribuições da 

referida Casa Legislativa. Averígua-se, nesse âmbito, a viabilidade da 

acusação para fins de deliberação conclusiva em Plenário, cujo 

resultado positivo, como visto, é o processamento do Presidente da 

República pelo Senado Federal. 
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Essas premissas são necessárias para que se compreenda a exata 

dimensão das deliberações e decisões, suas possíveis consequências e 

garantias processuais aplicáveis. 

O devido proce-sso legal, eá1 ambas as relações instauradas (tanto na 

Câmara quanto no Senado), com inclusão de ampla defesa e contraditório 

em intensidade compatível com a natureza dos processos e suas 
. . 

consequências potenciais, calcado nas regras traçadas na Constituição e 

em normas que observem o bicameralismo, consubstancia o lastro 

processual essencial do impeachment. 

Como decorrência dessas premissas, é coerente propiciar a 

participação do acusaçlo após a atividade acusatória em toda atividade 

probatória. 

6 - Aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal 

Neste mome~to, passa-se ao exame da função normativa dos 

Regimentos Internos da Câmara do,s Deputados e do Senado Federql no 

processo e julgamento de crime de responsabilidade imputado ao Chefe 

do Poder Execu~ivo da União, à luz do pedido "b", em. s~de cautelar, do 

Requerente, em sua literalidade: "seja declarada a ilegitimidade 

constitucional (não recepção) das expressões 'regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal', constantes do art. 38 da Lei n. 1.079/50". 

Numa oração peço licença para resumir o ~ntendimento qúe 

proponho aos eminentes pares: os Regimentos Internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal possuem aplicaçao no rito do 

impeachment naquilo que 'dizem ·respeito ·à auto-organização interna 

dos referidos órgãos legislativos; mas não para a autorização, 

processamento e julgamento do impeachment. Não há, assim, violação à 

reserva de lei exigida p_elo art. · 85' da Constituição de 1988. 

Exponho, agora, o desenvolvimento argumentativo que julga 

pertinente, como segue: 

Entende-se, como venho afirmando neste voto, que esse juízo deve 
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ser realizado com base no princípio da legalidade referido à 

. Administração . Pública (art. 37, caput, CR/88) e no relacionamento 

independente e harmonioso entre os Poderes da União (art. 2º, CR/88). 

Por outro lado, é digno de nota que e1n todas as Constituições brasileiras 

houve a conferência de dignidade constituCional aos Regimentos Internos 

. do Poder Legislativo. 

Na Constituição do Império de. 1824, o artigo 21 pr.econizou que "A 

nomeação dos respectivos presidentes, vice-presidentes e secJ<etários das Câmaras, 

verificação dos poderes dos seus membros, Juramento e sua-polícia interior se 

executará na forma de seus Regimentos". 

Por sua vez, no período republicano que se iniciara em 1889, a 

reserva de mátérias aos regimentos internos da~ casa·s legiferantes 
. ' 

remanesceu. Veja-se que a Constitúição da República de 1891 prevê o 

seguinte no parágrafo único de seu artigo 18: 

"Art. 18 (omissis) 

Parágrafo único. A cada uma das câmaras compete: 

-Verificar e reconhecer os poderes de seus membros. 

- Eleger a sua Mesa. 

- Organizar o seu regimento interno. 

- Regular o serviço de sua polícia interna. 

-Nomear os empregados de sua secretaria." 

, 

Com o término da denominada "República Velha", a Constituição da 

República de 1934 centralizou o Poder Legislativo em um único órgão, a 

Assembleia Nacional, bem como positivou as atribuições destél no corpo 

de seu artigo 32: "É da competência exclusiva da Assembléia Nacional: a) 

organizar seu Regimento Interno e eleger sua Mesa e suas Comissões". 

Ao restabelecer o bicameralismo no Poder Legislativo, composto 

pela Câmara dos Deputados e pelo Conselho Federal, a Constituição da 

República de 1937 trouxe no bojo de seu artigo 41 a seguinte disposição: 

"Art. 4~ : A cada uma das Câmaras cmnpete: 
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- eleger a sua mesa; 

-organizar o seu regimento interno; . 
- regular o serviço de sua polícia interna; 

-nomear os funcionários de sua secretaria." 

Com o fim do Estado Novo, rto artigo 40 da Constituição da 

República de 1946 constava o seguinte texto: "A cada uma das C~maras 

compete dispor, em Regimento Interno, sobre sua organização, polícia, criação e 

provimento de cargos". De fato, a inovação ficara por conta do parágrafo 

único do dispositivo precitado: "Na Constituição de comissões, assegurar-se­

á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos nacionais que 

participem da respectiva Câmara", isto é, o que a doutrina jurídica e a prática 

política passaram a chamar de "princípio da proporcionalidade 

partidária", o qual .foi reproduzido nos textos constitücionais 

subsequentes (vide: art. 30, parágrafo único, alínea "a", da CR/67 e da EC 

1/69; e art. 58, §1º, da CR/88.) 

Por sua vez, ,a Constituição da República de 1967 e a Emenda 

Constitucional n. 1 de 1969 q.presentaram em seus respectivos artigos 30 

disposições idênticas: "A cada uma das Câma~as compete elaborar seu 

regimento interno, dispor sobre sua organização, política e proviniento de cargo 

de seus serviços". 

Com a redemocratização, a Constituição da República de 1988 

também apresentou comando normativo no . sentido de que compete 

privativamente a cada uma das Casas Legislativas n elaborar seu regimento 

interno", nos termos dos a~tigos 51, III, e 52, XII, da Carta Constitucional 

supracitada. 

Em suma, depreende-se desse histórico de herrri.enêutica 

constitucional que a autonomia administrativa ·dos órgãos legislativos, 

que se traduz na competência· privativa de elaboração dos regimentos 

internos, é positivamente valorada pelo poder constituinte no curso do 

constitucionalismo brasileiro, na qualidade de conditio sine qua non pata a 

concretização empírica do princípio da separação dos poderes. 
/ 

Justamente nesse ponto, merece ser feito um discrímen no tocante à 
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aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal. Ou seja, não é razoável ·a declaração de não . . . . 

recepção integral das . expressões ~~regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", inseridas no âmbito do artigo 38 da lei 

impugnada. 

Veja-se que . o rito do .impedimento presidencial, ta1 como qqalquer 
' . 

procedimento levado a efeito nas Casas do Congresso N acionai, de1nanda 

para sua viabilização prática uma ·série de ·atos administrativos 

logicamente concatenados na forma da auto-organização .respectiva, em 

homenagem à autonomia administrativa inerente a um Poder 

repuplicano. Não há, assün, violação da legalidade ne~se ponto, 

consoante ao exigível pelo artigo 85, parágrafo único, da Constituição da 

República de 1988. ' 

Conclui-se, por conseguinte, que se deve adotar, na espécie, a técnica 

da· "interpretação conforme" ao ~rtigo 38 da Lei 1.079/50, de maneira a 

consignar que a interpretação das expressões questionadas passível de 

guarida pela ordem constitucional contemporânea se resume na seguinte 

assertiva: os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal somente possuem aplicação no rito do impeachment 

naquilo que dizem respeito à auto.:organização interna dos referidos 

órgãos legislativos, mas não para a autorização, processamento e 

julgamento do impeachment. · Não há, assim, violação à reserva de lei 

exigida pelo art. 85 da Constituição de 1988. 

7- Recebimento da denúncia pela Câmara dos Deputados 

Vencidas as etapas anteriores, calha adentrar ao tema do 

recebimento da denúncia pela Câmara dos Deputados. Antes de expor os 

respectivos argumentos e a fundamentação que apresento, peço vênia 

para resumir aqui a diretriz que proponho: o recebimento operado pelo 

Presidente da Câmara configura juízo. sumário da admissibilidade da 
. ' 

· denúncia para fins de deliberação colegiada, e não há obrigatoriedade de 

. defesa prévia a essa decisão; como meio inerente ao contraditório, deve . 
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ser assegurado ao acusado a oportunidade de manifestação prévia à 

aprovação do parecer da Comissão Especial; no processo instaurado pela 

Câmara; se o juízo positivo não importar autorização de processamento 

do Presidente da RepÍrblica, trata-se de juízo de .admissibilidade internC: 

Havendo autorização, a decisão resolve o mérito do processo instaurado 

na Câmara, com admissão do processamento no ~mbito do Senado 

Federal. 

Adianto, desde l~go, que a ausênc~a de defesa prévia, nessa fase 
. . 

preambular, não viola o devido processo legaL razão pela qual indefiro 

~pedido cautelar "a". 

Desenvolvo, a seguir, os respectivos argumentos de fundamentação: 

7.1. Requisitos da denúncia 

A Lei 1.079/50 assim prescreve: 

Art. 16. A denúncia assina~a pelo denunciante e com a firma 

reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que a comprovem, 

ou da declaração d~ impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do 

local . onde po.ssam ser encontrados, . nos crimes de que haja prova 
. • I 

testemunhal, a denúncia deverá conter o rol qas t~stemunhas, em número 

de cinco no mínimo. 

Como se vê, a peça acusatória deve observar diversos requisitos de 

natureza formal, bem como exibir os documentos que a comprovem . . 

7.2. Natureza do recebimento realizado pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados 

Quanto à fase relacionada às atribuições da Câmara dos Deputados, 

a Lei 1.079/50, lei específica que disciplina as normas de processo e 

julgamento, dispõe: 

"Art. 19. R~cebida a denúncia, será lida no expediente da sessão 

seguinte e despachadà a uma comissão especial eleita, da qual 
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participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os 

partidos para opinar sobre a mesma." 

A lei especifica silencia quanto à competência do recebimento da 

denúncia, mas esclarece que se trata de providência-a ser tomada antes da 

formação da Comissão Especial~ Nessa matéria, afeta de forma 

preponderante à auto-organização da Câmara dos Deputados, embora 

com efeitos processuais reflexos, é lícito que se socorra ao Regimento 

Interno, que atribui essa tarefa ao Presidente da Câmara dos Deputados. 

Rec;ebida a denúncia, e superados outros atos que serão analisados 

em momento oportuno, o Plenário concluirá se a denúncia será 

arquivada ou é apta à deliberação. Portanto, a teor do juízo 

implementado pelo colegiado, questiona-se qual é a extensão e a natureza 

do recebimento empreendido pelo Presidente da Câmara dos Deputados. 

É mero ato de expediente ou há análise da admissibilidade das condições 

e pressupostos d!l denúncia? 

O Supremo Tribunal Federal já enfrentou essa questão, 

oportunidade em que se concluiu que a tarefa atribuída ao Presidente da 

Câmara importa em juízo preambular de admissibilidade a autorizar 

até mesmo sua rejeição por razões de inépcia ou ausência de justa 

causa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. M.f\NDADO DE SEGURANÇA. 

CONSTITUCIONAL. IMPEACHMENT. MINISTRO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA. MESA DO 

SENADO FEDERAL. COMPETÊNCIA. I- Na linha da jurisprudência 

firmada pelo Plenário desta Corte, a competência do Presidente da 

· Câmara dos Deputados e da M~sa do Senado Federal para recebimento, 

ou não, de denúnçia no processo de impeachment não se restringe a 

uma admissão meramente burocrática, cabendo-lhes, inclusive, a 

faculdade de rejeitá-la, de plano~ acaso entendam .ser patentemente 

inepta ou despida de justa causa. II - Previsão que guarda consonância . . 

com as disposições previstas tanto nos Regimentos Internos de ambas as 

Casas Legislativas, quanto na Lei 1.079/1950, que define os crimes de 
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responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. III - O 

direito a ser amparado pela ,via mandamental diz respeito à observância 

do . regular processamento legal da de!).Úncia. IV - Questões referentes à 

sua conveniência ou ao seu mérito não competem ao Poder Judiciário, sob 

pena de substituir-se ao Legislativo na análise eminentemente política 

que envolvem essas controvérsias. V - Agravo regimental desprovido. 

(MS 30672 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

Tribunal Pleno, julgado em 15/09/2011, grifei)" 
I ' 

E ainda: 

"Dessa forma, tem-se que a denúncia apenas será lida no expediente 

da sessão seguinte e despachada a uma comissão especial eleita se 

rece.bida pelo ·Presidente da Câmara dos Deputados. Pela simples leitura 

das normas suprmnencionadas nota-se que não cabe ao Presidente da 

. Casa submeter, de imediato, · a denúncia ao Plenário, como quer fazer 

entender o impetrante. Irrefutável, portanto, que o proces1;w por crime de 

responsabilidade cont~mpla um juízo preambular acerca , da 

admissibilidade . da denúncia. Faz-se necessário reconhecer ao 

Presidente da Câmara dos Deputados o poder de rejeitar a denáncia 

quando, de logo, se evidencie, por exemplo,. ser a acusação abusiva, 

leviana, inepta, formal ou ~ubstancialmente. Afinal, cuida-se de abrir 

um processo de imensa gravidade, um processo cuja simples abertura, 

por si só, significa uma crise. (Parecer da PG~ no MS 23885~ Relator( a): 

Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 28/08/2002, grifei) 

"COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS 
I 

DEPUTADOS, NO PROCESSO DO "IMPEACHMENT', PARA O EXAME 

LIMINAR DA IDONEIDADE DA DENUNCIA POPULAR, QUE NÃO 

SE REDUZ A VERIFICAÇÃO DAS FORMALIDADES EXTRINSECAS 

E DA LEGITIMIDADE DE DENUNCIANTES E DENUNCIADOS, 

MAS SE PODE ESTENDER, SEGUNDO OS VOTOS VENCEDORES, A 
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REJEIÇÃO IMEDIATA 'DA ACUSAÇÃO PATENTEMENTE ,INEPTA 

OU. DESPIDA DE JUSTA CAUSA, SUJEITANDO-SE AO CONTROLE 

DO PLENÁRIO DA CAUSA, MEDIANTE . RECURSO, NÃO 

INTERPOSTO NO CASO. (MS 20941, · Relator( a): Min. ALDIR 

PASSARINHO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 

Trib~nal Pleno, julgado em 09/02/1990, grifei)" 

Importante enfatizar que o ato do Presidente da Câmara, embora 

acarrete o recebimento da denúncia no contexto do processo il).staurado 

no âtnbito daquela Casa Legislativa, não encerra de forma detinitiva o 

juízo de admissibilidade da denúncia. Se a denúncia for recebida pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados, incumbirá ao Plenário o juízo 

conclusivo quanto à viabilidade da denúncia.' 

Essa sistdmática também guarda similitude com a lógica do processo 

penal ordinário, em que o juiz rece_be a denúncia e, à vista de defesa 

escrita, na fase prevista no artigo 397 do CPP, revisita a adequação da 

acusa.ção a justificar a produção d~ provas voltadas Çt formar o juízo de 

~érito. ·É por isso que, embora não se reconheça a existência de dois 

recebimentos, parte da doutrina trata de dupla admissibilidade da 

denúncia: 

"Em suma, teria o juiz d,uas oportunidades de .verificar a . 

admissibilidade da demanda: a primeira, de modo bem superficial, 

apoiado tão somente nos elementos constantes do inquérito policial ou 

das :peças de informação; o segundo, já em grau de cognição mais 

vertical - mas ainda sumário - com suporte não apenas no material 

colhido inquisitorialmente mas também nas alegações e nos documentos 

eventualmente apresentados pela defesa técl).ica do denunciado, no 

prazo que lhe foi disponibilizado por forçá do comando do artigo 396 do 

Código de Processo Penal. 

O propósito parece ter sido o de conferir maior grau de proteção ao 

acusado contra acusações infundadas e até temerárias, que, .se não 

constituírem a regra, podetn ocorrer cmno fruto do açodamento, errônea 

interpretação dos fatos apurados na investigação preliminar, ou quiçá, de 

I. 
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distorcida concepção dos fins do processo penal." (CRUZ, Rogerio 

Schietti Machado. O juízo de admissibilidade após ~ reforma processual 

de 2008. In: CALABRICH, Bruno; . FISCHER, Douglas; PELELLA, 

Eduardo (Orgs.). Garantismo Penal Integral, 2. ed. Salvador: Juspodium, 

2013. p. 204, grifei) .. · 

No processo instaurado na Câmara, a avaliação da Presidência deve 

ocorrer à luz da denúncia e das provas que a acompanham. Em razão da 

natureza e gravidade do processo, também é razoável que esse juízo seja 

renovado pelo Plenário. 

O traço distintivo entre o juí~o de ad1nissibilidade e o de mérito é 

simples. No caso do processo instaurado pela Câmara, se o juízo positivo 

não importar autorização ~e processamento do Presiden~e da República, 

trata-se de juízo de admissibilidade interno. Havendo autorização, a 

decisão resolve o mé.rito do processo instaurado na Câmara, com 

admissão da denúncia para fins de processamento no âmbito do Senado · 

Federal. 

As disposições concernentes ao esmiuçamento do devido processo 

legal podem ser validamente estabelecidas por lei específica. Todavia, até 

mesmo · em razão das garantias asseguradas em processamentos 

ordinários aos acusados em geral, aplicáveis por analogia, seria 

despropotcional subtrair do acusado a possibilidade de manifestação 

prévia à admissão final da denúncia no processo instaurado pela Câmara. 

Diante da gravidade . desse ato, é imperioso que o acusado tenha a 

oportunidade de se insurgir contra tal proceder e que possa influenciar' a 

tomada dessa decisão, forte no princípio do contraditório~ corolário do 

,devido processo legal que, repito, tem aplicação larga na aÍnbiência do 

impeachnient. 

Nesse contexto, como meio · inerente ao contraditório, deve ser 

assegurado ao acusado a oportunidade de manifestação prévia à 

aprovação do pa!ecer . da ·Comissão EspeciaL oportunidade em que se 

julgará, para os fins do processo .instaurado na Câ1nara, a ad1nissão 

definitiva da denúncia. 
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7.3. Desnecessidade de defesa prévia ao recebimento operado pela 

Presidência da Câmara dos Deputados 

Nessa linha, considerando · que o recebimen_to operado pelo 

Presidente da Câmara configura juízo sumário da admissibilidade da 

denúncia para fins de deliberação colegiada, não há obrigatoriedade de 

defesa prévia a essa decisão. 

Obviamente, a Lei 1.079/50 poderia tê-lo feito, reconhecendo que . 
esse recebimento, embora sujeito à admissão colegiada, traduziria 

gravame suficiente a justificar a oitiva prévia do acusado. Mas não o fez. 

A questão é: essa . omissão viola os parâmetros de controle afetos à 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental? 

De .fato, a instauração do processo carrega prejuízo consigo. E assim 

o é nas ações sancionatórias em geral. Não se reconhece, contudo, que a 

exigência de ·defesa prévia ao recebimento da denúncia constitua 

derivação necess·ária da cláusula do devido processo leg·al, na medida 

em que, reconhecido o dir~ito de manifestação anterior à aprovação do 

primeiro parecer proferido pela . Comissão Especial; há contraditório 
prévio à admis.sibilidade conclusiva. O devido processo legal, nessa 

ótica, é respeitado. 

No âmbito processual penal, por exemplo, isso é verificado em 

diversos procedimentos que não asseguram a oitiva do acusado àntes da 

instauraÇão processual. Nos procedimentos especiais . em que há 

tratamento diverso, verifica-se uma característica comum: não há nova 

oitiv.a antes da admissão final da acusação. 

No procedimento especial da Lei 11.343/06 (define crimes voltados à 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de entorpecentes), 

por exemplo, embora exista defesa prévia, o recebimento resulta, desde 

logo, na designação de audiência, a teor dos artigos 55 e 56 da aludida 

norma. Mesmo procedimento, . respeitadas às peculiaridades de órgão 

colegiado, é adotado na sistemática da Lei 8.0~8/90, que institui normas 

de processamento de ações penais originárias no âmbito dos Tribunais 

Superiores: 
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Nesses universos, 'há admissão da denúncia em momento único, por 

razões particulares fruto de escolhas legislativas. Na ambiência da Lei 

11.343/06, pela relevância da oitiva do acusado para fins de eventual 

desclassifiçação do intuito de traficância. Já na Lei 8.038/90, a admissão 

única é conveniente em virtude do modelo · colegiado em que tais 

deliberações são desencadeadas. 

Evidencia-se, portanto, que, regra geral, não se exige manifestação 

prévia ao recebimento da denúncia. Em situações específicas, tal 

providência é assegurada, pois, se assim não fosse, o acusado não teria 

oportunidade de insurgência antes da admissibilidade final da 

denúncia. Essa é lógica. 

Nessa perspectiva, não se nota violação . do devido processo legal 

no recebimento da denúncia operada pelo Pre!:!idente da Câmara, visto 

que a admissão da acusação será debatida, em cognição um pouco ~ais 
vertical, em âmbito colegiado. Vale dizer, o acusado terá meios para 

' ' 

interferir na admissão conclusiva da denúncia a ser exarada pelo 

Ple.nário. 

7.4. O Princípio da Imparcialidade e a responsabilização jurídico­

·política 

Examino agora a questão da parcialidade alegada em relação ao 

Presidente.da Câmara em tela. 

Em processos norteados pelo convencimento jurídico, a 

imparcialidade do Juiz constitui desdobramento lógico da cláusula do 

devido processo legal. Nas palavras de Pedro Aragoneses Alonso, chega a 

ser considerado um "princípio supremo do processo". (LOPES JR, Aury. 

Direito processual penal, 9ª ed, São Paulo: Saraiva, 2012. p. 187). 

Com efeito, não se imagina , que seja possível alcançar uma ordem 

jurídica justa percorre_ndo-se uma travessia demarcada por um ambiente 

em que o des~ihatário das provas produzidas já possui juízo de mérito 

pré-concebido. A parcialidade, nessa ótica, também se materializa pela 

subversão das fases processuais, antecipando-se a '-:'aloração à produção 

da prova. Não se ignora, destarte, a relevância · do instituto, de aplicação 
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vocacionada ao sistema judiciário, visto que essas considerações nao 

podem ser simplesmente transportadas ao plano de processos político­

·jurídicos. 

Primeiro, pelo fato · de que, por opção constitucional, determinadas 

infrações sujeitam-se a processarnento e a julgamento em território 

político, em que os atores ocupam seus postos com supedâneo em prévias 

agendas e escolhas dessa natureza. Sendo assim, soa natur~l que a 

maioria dos agentes políticos ou figuram como adversários do Presidente 

da República ou comungam de .suas compreensões ideológico-políticas. 

Esses entraves de ordem política são da essência de um julgamento de 

jaez jurídico-político. Escolha que, repita-se, decorre da própria 

Constituição. 

A propósito, es~a compreensão, se levada a extremo, poderia 

conduzir à inexistência de agentes políticos aptos a proferir julgamento. 

Por exemplo, as inclinações de agentes governistas ~ oposicionistas, 

1normente na hipótese de 1nanifestações publicas, dando conta da 

predisposição decisória, induziriam ao reconhecimento da parcialidade? 

Como exigir, num julgamento de conteúdo também político, 

impessoalidade, por exemplo, das lideranças do governo e da oposição?, 

Com efeito, o nível de imparcialidade adúzido no petitório inicial 

não se coaduna com a extensão pública das discussões valorativas e 

d~liberações dos parlamentares. É preciso que se reconheça que, embora 

guardem algumas semelhanças, processos jurídicos e político-jurídicos 
' . 
resolvem-se em palcos distintos e seguem lógicas próprias. 

· Não bastasse, cumpre assinalar que a imparcialidade pressupõe qúe 

o julgamento seja implementado por agente que não seja parte ou que 

não detenha . interesse ·típico de parte. Em outras palavras, a 

imparcialidade está ancorada em processos cujas conti'ovérsias 

submetem-se a um modelo de pura heterocomposição. 

Assim, "a imparcialidade corresponde exatamente a essa posição de · 

terceiro que o Estado ocupa no processo, por meio do juiz, atuando como 

órgão supra ordenado às partes ativa e passivq.." (LOPES JR, Aury. Direito 

processual penal, 9ª ed, São Paulo: Saraiva, 2012. p. 187). Nota-se, portanto, 
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que, no âmbito sancionador, a imparcialidade encontra-se intimamente 

ligada ao si~tema acusatório{ em que as funções de acusar e julgar ~ã9 se 

concentram. 

Nesse_ cenário, o Juiz imparcial deve estar sujeito' apenas à lei. Essa 

lógica, entretanto, não se trans1nite ao processo jurídico-político, na 

medida em que os julgadores, além de sujeitos à lei, também atendem a 

interesses externos, inclusive de seus representados. Vale dizer, a carga 

política da decisão decorre, em última análise, da função representativa 

dos parlamentares, inaplicável aos Juízes.· A esse respeito: 

-· "A sujeição somente à lei, por ser premissa substancial da dedução 

judiciária e juntamente única fonte de legitimação política, 'exprime p~r 

isso a colocação institucional do juiz. ( ... ) Ao mesmo tempo ele não deve 

ser um ,sujeito "representativo", não devendo nenhum interesse ou 

desejo - nem mesmo da maioria ou da totalidade dos cidadãos -

condicionar seu julgamento que está unicamente em tutela dos direitos 
. . 

subjetivos lesados: como se viu no parágrafo 3?, contraríamente aos 

poderes executivo e legislativo que são poderes da maioria, o juiz j.ulga 

em nome do povo, mas não da maioria, em tutela das liberdades 

também das minorias." (FERRAJOLI, Luigi. Direito e Razão: teoria do 

garantismo penal. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010. p. 

534, grifei). 

Ademais, os Juízes gozam de prerrogativas funcionais di~eci~nadas 

à garantia da independência, como a inamovibilidade, a vitaliciedade e a 

irredutibilidade de subsídio (art. 95 CRFB/88). Essa independência existe 

para, entre outras razões, produzir as condições materiais indispensáveis 

ao julgamento imparcia~. 

Já os parlamentares são regidos por lógica diversa, pois exercem 

. mandato com termo final estabele~ido e · cuja renovação desafia . a 

aprovação nas urnas. Outrossim, a independência do parlamentar deve 

ser exercida com observância da Constituição e de forma correspondente 

aos anseios dos representados. Sendo assim, ao co~trário do que ocorre 

no âmbito judicial, a imparcialidad~ não constitui característica marcante 
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do Parlament9. 

Diante disso, exigir aplicação fria das regras de julgamento 

significaria, em verdade, converter o julgamento jurídico-político em 

exclusivamente jurídico, o que não se coaduna ·com a · intençã~ 

constitucional. A Constituição pretendeu que o julgador estivesse sujeito 

à lei e · a interesses políticos, de modo que a subtração dessa perspectiva 

implicaria violação ao Princípio Democrático. 

· Ademais, a Lei 1.079/50 prevê, no âmbito do Senado, a composição 

de Comissão Acusadora. Isso ·conduz ao resultado de que ao menos uma 

parcela do Senado Federal agirá, concomitantemente, éomo acusador e 

julgador. Se esse aparente paradoxo não contamina o julgamento, ato de 

maior conteúdo decisório em todo o percorrer do . impeachment, eventual 

parcialidade, com maior razão, não afetará o inero juízo preambular da . 

admissibilidade da denúncia, deflagrado com fins de proporcionar que o 

tema seja di?cutido em nível. colegiado para que se defina se é o .caso de 

deliberação em Plenário acerca da autorização de processamento. 

Portanto, as causas de_ impedimentos e suspeição não se 

compatibilizam com o processo jurídico-político~ bem corno não há 

subsidiariedade na produção de provas propostas por parlamentares, 

razão pela qual indefiro os pedidos cautelares "j" e "k". 

8 - O procedimento de impeachment na Câmara dos Deputados 

Visto o procedimento de recebimento da denúncia popular pelo 

Presidente da Câmara dos Deputados, convém analisar de forma detida 

os pedidos cautelar~s "c" e "d'~ da parte Requerente, ·respectiva1nente: 

"seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da Lei n. 

1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual o art. 218 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados substitui o procedimento previsto nos 

referidos preceitos legais"; e 11 seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do art: 19 da Lei n. 1.079/50, afastando-se a irz'terpretação segundo 

a qual a formação da comissão especial deve se dar com representantes dos blocos · 

parlamentares no lugar de representantes dos partidos políticos". 
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De saída, identifica-se relevante controvérsia acerca da comissão 

especial formada no âmbito da Câmara dos Deputados a fim de opinar 

sobre a denúncia. Conh1do, não se haure, nesse ponto, do artigo 19 da Lei 

~.079/50 qualquer incompatibilidade material em relação à Constituição 

da República de 1988, logo se tem o dispositivo como válido e eficaz à 

formação da comissão. 

Posto isso, extrai-se do diploma legal dois critérios formativos no 

que se refere à comissão especial: (i) a eleição de . seus membros 

integrantes; e (ii) a participação em sua composição de representantes de 

todos os partidos políticos, observada a proporção partidária. 

Além .desses requisitos, a .Constituição da República de 1988 

estabelece uma reserva de norma dirigida aos re&imentos internos do 

Congresso N acionai e de suas Casas no tocante às ma:térias de 

constituição e atribuições das respectivas comissões. Nos termos do caput . 

do artigo 58 da Constituição Federal, tem-se que "O Congresso Nacional 

e suas Casas terão cmnissões penn~nentes e temporárias, constituídas na 
. . . 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 

de que resultar sua criação". 
. . 

Portanto, diante dessa diretriz constih1cional, eventuais dúvidas 

acerca das comissões militam em favor da auto-organização do 

Legislativo, com efeito, nessas circunstâncias, há um dever de deferênCia 

do Estado-Juiz para com o Parlamento, desde que respeitados· o devido 

processo legal e os direitos das minorias par~arnentares. 

8.1- Formação e composição da Comissão Especial 

Não há como acolher o pedido incidental da parte autora no sentido 

de "garantir que os partidos' políticos indiquem, por meio de seus líderes, os 
. . 

integrantes da comissão especial". Isso porque a escolha de membros dessa 

comissão deve respeitar os preceitos constitucionais e legais, 

especialmenté o sufrágio ·e a participação de todos os partidos. No caso, 

seja a indicação feita por líderes a ser submetida à votação pe~ante o 

Plenário da Câmara dos Deputados, séja a concorrência entre chapas 

oficial e avulsa, ambas as fonnas satisfazem os critérios formativos da 
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com1ssao. 
I 

Demais disso, não há prejuízo significativo à defesa do imputado de 

·crime de responsabilidade, visto que a. vitória de uma ou de outra chapa 

não possui potencial de afronta direta à representatividade partidária de 

toda a bas~ governista ou oposicionista. Aliás, o trabalho da cmnissão 
\ 

especial e essencialmente instrutório e opinativo, tendo em conta que as 

decisões políticas de deliberar sobre a denúncia ~ de autorizar a 

instauração do processo · estão reservadas ao Plenário da Câmara dos 

Deputados, por força da Lei 1.079/50. 

Assim sendo, nãd cabe ao Poder Judiciário, mesmo em sede de 

jurisdição constitucionaL tolher u1na opção legitimamente feitá pela 

Câmara dos Deputados no pleno exercício de uma liberdade política que 

lhe é conferida pela ordem constitucionaL · na medida em que o art. 58, 

§1 º, da Constituição da República de 1988. assim prevê: "Na constituicão 

das Mesas e de . cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 

representacão. proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares . que 

participam da respectiva Casa" (grifos nossos). 

E com relaçã<? ao argumento de que o voto secreto para a eleição da 

comissão implica ofensa à Constituição, embora correta a premissa· da 

qual se parte na iniciat o mesmo não se pode dizer, ao meu 

entendimento, da conclusão. 

Correta a premissa de que as votações do Congresso, assim como 

todos os atos de exercício do poder, têm como regra a pu'Qlicidade. No 

âmbito do Poder Judiciário, o art. Sº, LX, e o art. 93, IX, da Constituição 

declaram a regra da publicidade dos atos jurisçlicionais, bem como o art. 

93, X, da CRFB expressa a publicidade das sessões administrativas dos 

Tribun·ais. 

No âmbito da Adminis~ração Pública em geral, o art. 37 da 

Constituição estatui o princípio da publicidade. 

A regra geral, portanto, é a publicidade. Afinal, ~,todo poder emana do 

povo que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 

desta Constituição" (art. 1 º, parágrafo único, da CR). Numa democracia 

constitucional de índole deliberativa, o Povo, que é titular da soberania, 
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deve ser capaz de Influir diretamente na formaçao da vontade política do 

Estado. O cidadão (representado) há de ter o direito de fiscalizar os atos 

que são exercidos em seu nome por seus representantes. 

Isso decorre também do regime de responsabilidade dos 

congressistas e do princípio democrático. 

Esses ideais conduziram ao deferimento monocrático da medida 

liminar que hóje se exaure com a presente manifestação deste Plenário 

sobre a medida cautelar desta · ADPF. Igualmente, ao analisar a medida 

liminar no MS 33.908, firmei convicção segundo a qual a deliberação 

· prevista no art. 53, § 2º, . da CRFB, com a redação que lhe deu a EC nº 

35/2001, qual seja, a deliberação da Casa do Congresso a respeito da 

manutenção da prisão em flagrante de seus membros deve ser aberta. 

Nesse específico caso, por meio de emenda constitucionat retirou-se 

a possibilidade de voto secreto. 

Na da obstante a publicidade das votações no Congresso seja a regra, 

e apenas em excepcionalíssimas hipóteses se admita votação secreta, 

entendo que no presente caso não há ofensa à Cõnstituição no fato de o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados propiciar a interpretação 

segundo a qual teria estabelecido a votação secreta par·a a constituição da 

referida comissão. 

Inicialmente, perceba-se que as comissões, por expressa disposição 

constitucional são "constituídas na forma e com as atribuições previstas no 

respectivo regimento" (art. 58, caput, da CRFB). Isso significa que a forma 

de constituição das comissões em geral é matéria a ser disciplinada nos 

regimentos internos de cada uma das Casas. Essa atribuição é coerente 

com o caráter de auto-organização que é assegurada a cada uma das 

Casas do Congresso por meio de sem; respectivos regimentos internos. · 

Ainda assim, restaria perquirir se, no silêncio da Constituição, é 

possível ao regimento est~belecer uni.a votação secreta. Em outras 

palavras, como a votação aberta é a regra, . o silêncio da Constituição não 

deveria ser interpretado como eloquente? A indicar que, onde não há 

expressa autorização para votações secretas, devam e~as ser abertas? 

A resposta a essas indagações, sob minha compreensão,. não admite 
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afirmação peremptória num ou noutro sentido. 

Perceba-se que, apesar· de a publicidade ser a regra geral, a própria 

Constituição, em situações excepcionais, admite que o poder possa ser 

exercido de forma secreta. No âmbito judicial, por ·exemplo, o art. 5º, ·LX, 

autoriza o segredo dos atos judiciais quando o "interesse social" ou a 

"defesa da intimidade" o exigirem. Ainda no âmbito do Poder Judiciário, . 

o ·art. 119e 120 da. Constituição preveem a eleição secreta para juízes do 

Tribunal Suyerior Eleitoral dentre os Ministros do STF e STJ e juízes do 

TRE dentre os desembargadores e juízes de direito. 

No q':le· diz respeito às votações no âmbito do Congresso, mais 

especificamente ·no âmbito do Senado, há expressa previsão para O sigilo 

das vot('!ções nas seguinte.s hipóteses: (i) aprovação prévia do ?enado, 

após arguiç~o pública, para cargos de Magistrados, Ministros do TCU 

indicados pelo Presidente da República, Governador de Território, 

Presidente e Diretores do Banco Central, Procurador-Geral da Rep{J.blica e 

outros cargos segundo a lei dispuser (art. 52, III, da CRFB); (ii) 

aprovação após arguição em sessão secreta dos chefes de missão 

diplomática de caráter permanente (art. 52, IV, da CRFB); (iii) . al_ém da 

aprovação da ~ventu1al exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 

República, antes do térmiúo de seu mandato (art. 52, XI, da CRFB). 

Sendo assim, a Constituição reconhece expressamente que em certas 

situações, mesmo diante da regra geral da publicidade, é necessário o 

exercício sigiloso do poder. A "ratio" que informa essas expressas 

exceções para os casos em que os parlamentares deciçlem secretamente 

conduz a um princípio implícito informador das regras de exceção, qual . 

seja, a preponderânci~ da proteção à liberdade de consciência do 

parlanientar, em detrimento da publicidade. Em outras palavras, embora 

· a Constituiçao eleja a publicidade como regra, reconhece que em 

determinadas situações, em que o exercício livre do direito de escolha do 

parlamentar possa estar em risco diante de uma situação de futura 

vulnerabilidade perante outro ente mais empoderàdo, a publicidade cede 

à proteção do exercício livre e independente do poder. 

Dito isso, percebe-se que te1nos a regra geral da publicidade e 
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exceções expressas . . A pergunta que resta responder é se, há exceções 

implícitas, ou se há hipóteses em que normas infraconstitucionais podem, 

no silêncio da Constituição, atrelando-se aos valores constitucionais 

resguardados no princípio implícito que infonna as exceções expressas à 

publicidade, também estabelecer votação sigilosa. 

Embora não reconheça que as ; Casas do Congresso possa1n 

discricionariamente estabelecer como secretas . votações em seus 

regimentos internos, entendo que, nas situações como a presente, em que 

ao Regimento Interno foi outorgada a disciplina da forma pela qual será 

constituída a comissão, é constitucional a eleição de uma hipótese que 

densifica_ o princípio implícito informacior das . exceções. expressas, ou 

seja, a necessidade de resguardar o exercício independente do voto 

parlamentar. 

· Ao meu sentir, resta razoável cop.cluir que esse princípio prepondera 

nessa hipótese, dada a gravidade do ato de julgar um Presidente . da 

República. Não se confunde essa hipótese com a votação final no Plenário 

da Câmara . dos Deputados. Nesse caso, a votação é aberta por expressa 

disposição do art. 23 da Lei 1.079/50, não podendo o Regimento Interno 

da Câmara dispor contrariamente. 

No que diz respeito à formação da comissãot a Constituição 

determina o regramento pelo Regimento Interno. Este, segundo se 

interpretou na respectiva Casa, autorizou a votação secreta. 

De qualquer modo, aqui se está diante do que o jurista escocês Neil 

MacCormick chama de "desacordo razoável", assim definível: 

"Desacordos relativos a questões importantes e profundas de 

opinião existem. Eles são, no entanto, desacordos entre pessoas que 
. . 

compartilham uma visão dos pontos que estão em jogo no argumento, ao 

mesmo tempo em que atribuem pe~o diferente a componentes diversos, 

de modo isolado e em alguma combinação. Nesse ~entidà, eles são 

desaco"rdos razoáveis en_tre pessoas razoáveis, desacordos que persistem 

depois de debate e deliberação cuidadosos e refletidos [ ... ] Na prática, o 

único modo genérico de lidar com tais desacordos é alguma hierarquia de 
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julgamentos de autoridade, combinada com algum sistema de voto de 

maioria em tribunais colegiados, sejam tais decisões colegiadas tomadas 

em público ou apenas de mo~o fechado. u~ procedimento decisório . 

razoável é a única solução apropriada para desacordos interpessoais 

(MACCORMICK, Neil. Retórica e o Estado de Direito. Trad. Conrado 

Hübner. Rio de Janeiro, Elsevier, 2008, p. 339). 

O oposto, ou seja, interpretar o silêncio constitucional como silêncio 

eloquente, vale dizer, que todas os atos . de exercício de poder a que a 

Constituição não autoriza expressamente o sigilo devem ser 

necessariamente públicos, implica considerar como necessariarnente 

nominais e abertas as eleições para as Mesas de cada uma das Casas do 

Congresso, dado que o art. 57~ §4º, da Constituição da República nãci . 

autoriza expressamente o sigilo. Ou, ainda, que a eleição para os · cargos 

de presidentes dos Trib_unais deva ser nominal e aberta, diante do silêncio 

constitucional. 

Diante da razoabilidade de se considerar que há uma autorização 

implícita para que votações no âmbito do Congresso, em especial q~ando 

digam respeito ao .. sufrágio, sejam declaradas sigilosas pelas reg'ras 

infracónstitucionais, desde que a finalidade seja coincidente com as 

finalidades extraíveí$ das exçeções expressas do texto co~stitucionat a 

intervenção do Poder Judic~ário no Poder Legislativo ·deve, em 

· homenagem à tripartição dos poderes, submeter-se à autocontenção. 

Portanto, não compete ao Poder Judiciário sindicar atos 

administrativos do Parlamento, quando as soluções ·são múltiplas e 

constitucionalmente adequadas. Volta-se aqui à noção de autocontenção 

do Estado-Juiz perante o Parlamento, em homenagem à tripartição dos 

poderes. Não cabendo· ao Poder Judiciário atuar como intérprete do 

regimento interno de casa: legiferante. 

Por isso, voto pela improcedência de pedido cautelar incidental do 

Autor que visava garantir que a votação no Plenário d~ Câmara dos 

Deputados para formação da Comissão Especial fosse aberta. 
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8.2 - O funcionamento da Comissão Especial 

Vistas as controvérsias envolvendo o artigo 19 da Lei L079/50, passa­

se aos dispositivos posteriores. Em relação ao art. 20 da lei impugnada, 

entendo pela sua compatibilidade material com· a normatividade 

constitucional hodierna, pois e1n nada desborda da cláusula do "devido 

processo", bem como ós prazos positivados são condizer:-tes com outros 

. ritos céleres levados a· efeito no Poder Legislativo, como, por exemplo, a 

comissão mista constituída para emitir parecer prévio em medida 

provisória. 

De novo, cabe-se frisar que a Comissão Especial possui funções · 

instrutórias e opinativas. Nesse sentido, deve remeter o primeiro parecer 

ao Plenário da Câmara dos Deputados na forma dos §§1º e 2º do artigo 20 

da Lei 1.079/50. 

Nesse ponto, cabe uma atualização da lei à luz da Constituição da 

República de 1988, porquanto o devido processo legal se aplica a todos os 

proc~ssos impulsionados pelo Es_tado brasileiro, especialmente no 

in:peachment, que é um processo de responsabilidade com caráter 

sancionatório, cuja pena é .de índole política. 

Veja-se o seguinte excerto da seminal obra doutrinária do e. Ministro 

Paulo Brossard: 

"A harmonia dos Poderes exige a sua ·interdependência. Poder-se-ia 

assim dizer que não deixa de haver, limitadamente, em certa medida e 

para certos fins, relação de subordinação ou vínculo de hierarquia política 

entre o Por Legislativo, que acusa e julga, e o agente do Poder Executivo, 

que é julgado como e enquanto taL 

Assim se legitima~ia, sob o ponto de vista político, o preceito 

constitucimi.al que, munindo o ·Congresso do poder disciplinar 

constitucional~ fàz dele Juiz do Presidente da República; tal poder, usado 

no impeachment, objetiva antes de tudo a integridade . da ordem 

constitucionaL" (BR9SSARD, -PaulO. O . Impeachment: aspectos da 

responsabilidade política do presidente da república. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 

1992, p. 132) 
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· Por conseguinte, em toda a legislação pátria relativa ao Direito 

Sancionador emanada após o advento .da ordem constitucional vigente, 

observa-se a possibilidade d_e interferência defensiva do investigado logo 

antes da admissibilidade final. 

Seguindo essa lógica, a admissibilidade final da denúncia se dá na 

forma do art. 22 da lei impugnada, logo se deve propiciar o direito à 

informação, notificando o Presidente da República sobre a leitura do 

parecer no expediente da sessão da Câmara, que por sua vez se dará nos 

moldes do §1 º do artigo 20 da Lei 1.079/50. Igualmente, deve-se facultar 

ao Presidente da República oferecer manifestação sobre o parecer da 

Comissão Especial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a fim de que 

aquela seja lida antes do início da discussão única sobre o parecer no 

Plenário da Câmara dos Deputados, como fator de influência no juízo 

decisório dos deputados federais. 

O artigo 21 também não é reprovável em juízo de recepção, tendo 

em vista que aquele prevê a forma da discussão única do prilneiro 

parecer. Após, deve-se realizar votação nominal e, por consequência, 

aberta, . nos termos do MS 21.564, relator Ministro Octavio Gallotti e 

redatoria para acórdão do Ministro Carlos Velloso, j . .23.09.1992, DJ · 

27.08.1993, em que consta o seguinte na ementa: "IV.- RECEPÇÃO, PELA 

CF/88, DA NORMA INSCRITA NO ART 23 DA LEI 1079/50. \(OTAÇÃO 

NOMINAL, ASSIM OSTENSIVA (RI/CÂMARA DOS DEPUTADOS, A~T 

187, PAR. 1., VI)." 

De acordo com o resultado da votação, a denúncia será arquivada, 

caso seja considerada inapta como objeto de deliberação. Caso contrário, 

dar-se-á seguimento ao rito de responsabilização política. Da 

interpretação sistemática da lei, percebe-se que essa votação no Plenário 

da Câmara serve para chancelar ou não o juízo delibatório realizado pelo 

Presidente da Casa no recebimento da denúncia popular. 

Discutido o Parecer preliminar da Comissão Especial pelo Plenário e 

considerada a denúncia objeto de deliebração, por maioria simples dos 

votos, presente a maioria de seus membros, nos tennos . do . artigo 47 da 

Constituição da República de 1988, deve-se abrir prazo de 20 (vinte) dias 
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para contestá-la e indicar os meios de prova com que pretenda 

demonstrar a verdade do alegado. 

Com ou sem a contestação presidencial, a Comissão Especial volta a 

se reunir para levar a efeito uma fase instrutória, nos termos do §1 ºdo art. 

22 da Lei 1.079/50, este considerado recepcionado pela ordem 

constitucional vigente e, como já explicitado no voto, dando-se a 

oportunidade ao acusado de participar dessa fase processual, inclusive 

com direito a se manifestar· depois da acusação sobre o material 

probatório e a que sua manifestação seja o último ato de instrução. 

Encerrada a instrução, a Comissão Especial deve emitir o segundo 

parecer exigido pela Lei 1.079/50 no prazo de 10 (dez) dias. Dessa vez, 

deve opinar tecniéamenl:e sobre a procedência , ou improcedên~ia da 

denúncia, à luz do conjunto fático e da tipicidade das condutas elencadas 

na lei de crim.es de responsabilidade. 

Após, chega-se ao ato decisório do processo levado a efeito na 

Çâmara dos Deputados, assim por paralelismo e com base nas mesmas 

razões já expostas, deve-se propiciar o direito à informação, notificando o 

Presidente da República sobre a leitura do parecer no expediente da 

· sessão da Câmara, que por sua vez também se dará de acordo com § 1 º do 

artigo 20 da Lei 1.079/?0, por expressa remissão do §3º do artigo 22 do 

mesmo diploma legal. 

Igualmente, deve-se facultar ao Presidente da República oferecer 

alegações finais sobre o · parecer da Comissão Especial no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a fim de que aquelas sejam lidas antes do início 

da primeira discussão a respeito do parecer de procedência da denúncia 

no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Observado o interregno de 48 (quarenta e oito) horas, realiza-se 

outra discussão sobre o parecer final da Comissão Especial, à luz das 

regras de discussão positivadas no §4º do art. 22 da Lei 1.079/50. 

Uma vez encerrada a discussão, deverá o parecer ser submetido à 
votação nominal e ostensiva (voto aberto). Para ser admitida a acusação 

. contra o Presidente da República, deve-se haver manifestação favorável 

por dois terços dos 1nembros da Câmara dos Deputados. Caso contrário, 
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a denúncia será arquivada. 

Ante essas razões, em relação ao pedido cautelar "c" da petição 

iniciaL voto por declarar a recepção do art. 20, caput e §1º, da Lei 

1.079/50; dar interpretação conforme ao art. 20, §2º da Lei 1.079/50 a fim 

de firmar o entendimento d~ que antes da discussão única em plenário 

seja lid~ a manifestação do Presidente da República sobre o parecer 

preliminar elaborado pela Comissão Especial; declarar a recepção do 

art. 21, 22,_ caput, §1º, §2º, bem assim do art. 23, caput, da Lei 1.079/50; 

dar interpretação conforme ao art. 22, §3º a fim de firmar o 

entendimento de que o Presidente da República deverá ser notificado 

para apresentar alegações finais sobre o parecer defin}tivo da Comissão 

Especial. 

Aliás, como já visto em tópico específico deste voto, os regimentos 

internos não podem substituir a lei especial em matéria de processo e 

julgamento_ de crime de responsabilidade, conforme o parágrafo único do 

art. 85, subsistindo, no entanto, suas disposições acerca da auto­

organização do Poder Legislativo. 

Na seara dos atos finais do rito na Câmara dos Deputados, convém 

julgar o pedido cautelar "i" do Autor, isto é, "seja declarada a ilegitimidade 

constitucional- não recepção- dos §§1 ºe 5º do art. 23, e dos artigos 80 e 81 da 

Lei n. 1.079." 

A esse respeito, reproduz-se o artigo 23 do diplmna impugnado: · 

"Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido 

a votação nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem, 

encaminhamento de votação. 

§ 1 º Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, 

considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2º Decretada a acusação, será o denunciado intimado 

imediatamente pela Mesa da Câmara dos Deputado.s, por intermédio do 

1 º Secretário. 

§ .3º Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua 

intimação será solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao 
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que êle se encontrar. 

§ 4º A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três 

membros para acompanhar o julgamento do acusado. 

§ 5º São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da 

República, ou de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das· 

funções do acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, até 

sentença final: 

, § 6º Confori?e . se trate da acusação de crime comum ou .de 

responsabilidade, q processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal 

ou ao Senado Federal." 

Em relação ao art. 23, §1 º, da Lei 1.079/50, secundamos a opinião do 

ilustre Ministro Paulo Brossardillill no s~ntido de dar uma i~terpretação 

conforme a Constituição vigente para inferir que à expressão "decretada a 

acusação", constante no art. 59, Ir da Constituição de 1946, deve ser 

dirigida uma interpretação evolutiva, à luz do art. 51, I, da Constituição 

da República de 1988. Portanto, dev~-se fixar a única interpretação 

constitucional possível ao §1º do art. 23 da lei em comento, isto_ é, o efeito 

lógico da procedência da denúncia na Câmara dos Deputados é a 

autorização para processar o Presidente da República por crime de 

responsabilidade. 

Quanto ao mesmo artigo 23, §5º, da Lei 1.079/50, a situação é de 

patente revogação em face de disposição constitucional expressa, pois o 

art. 86, §1º, II, da ConstittÍição da República de 1988, traz como preceito 

normativo· que somente depois de instaurado o processo na ambiência do 

Senado Federal o Presidente da República poderá ser afastado de suas 

funções. 

·Por outro· lado, transc!evem-se os artigos 80 e 81 da Lei 1.079/50: 

"Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do ·Presidente da 

República e dos Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados é 
tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos 

crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
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do Procurador Geral da República, o Senado Federal é, simUltaneamente, 

tribunal de pronuncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federat na apuração e julgamento dos 

crimes de responsabilidade funciona sob a presidência do Presidente do 

Supremo Tribunat e só proferirá sentença condenatória pelo voto de dois 

terços dos seus membros. . 

Art. 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de 

re~portsabilidade só poderá ser decretada pela maioria absoluta da 

Câmara que· a preferir." (grifei) 

Segundo o Ministro Paulo Brossard, a Constituição da República de 

1988 manteve o impeachment como. processo legat contudu introduziu 

algumas modificações. Para o deslinde da questão, importam as 

seguintes: "com efeito, (a) a Câmara dos Deputados deixou de ser órgão de 

.acusação pera~te o Senado, ao fazer sua acusação que lhe fosse formulada por 

qualquer cidadão; (b) hoje se limita a àutorizar a instauração do processo, pelo 

voto de dois terços de seus mem~ros"ill 

De plano, verifica-se a não recepção da primeira parte do art. 80 do 

diploma legal impugnado, especificamente a expressão "Nos crimes de 

responsabilidade do Presidente da República e dos Ministr9s de Estado, a 

Câmara dos Deputados é tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de 

julgamento". Isso porqu~· com o advento da Constituição da República de 

1988 a Câmara dos Deputados perde o papel acusatório que· outrora lhe 

foi atribuído pelos textos constitucionais passados. 

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente: MS 20.941, de 

relataria do ministro Aldir Passarinho e de rédatoria para acórdão do 

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 09.02.1990, DJ 31.08.1992. 

Por outro lado, o artigo 81 foi -inteiramente revogado com o advento 

da nova ordem constitucionat visto que d artigo 51, I, da Constituição da 

República, explicitamente estabelece o quórum de dois terços para 

autorizar a ' instauração do processo contra o Presidente. 

. Em conclusão, julga-se parcialmente procedente ao pedido cautelar 

"i", para fins de declarar a não recepção dos artigos 23, §5º; 80, caput, ab 

initio; e 81 da Lei 1.079/50. Do mesmo diploma, realiza-se interpretação 
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conforme ao art. 23, §1 º, para fixar que o efeito lógico da procedência da 
I 

den{mcia na Câmara dos Deputados é a autorização para processar o 

Presidente da República por crime de responsabilidade. 

9 - Direito ao contraditório após o parecer final e prévio à votação 

e necessidaqe de 'fundamentação da conclusão da Comissão Especial à 

luz das hipóteses típicas. 

Partindo da premissa de que o devido pr?cesso legal tem aplicação 

larga no processo de impeachment, tem-se, como consequência, a admissão 

de que, forte no princípio do contraditório, devem ser . assegurados ao 

acusado meios potenciais, mas materialmente, aptos a influenciar o 

resultado processual. 

Nessa linha, Luigi Ferrajoli afirma que ·a condição epistemológica da 

prova passa _pelo poder do interessado em refutá-la, de modo que 

"nenhuma prova . seja adequada sem que sejam infrutíferas todas as 

possíveis negações e contraprovas" (FERRAJOLI,. Luigi. Direito e razão: 

teoria do garantismo penal. 3 ed. São P,aulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2010. p. 564). 

No mesmo sentido, Antonio Scarance Fernandes atesta que "são 

ele1nentos essenciais do contraditório a necessidade de informação e a 

possibilid~de d~ reação", de modo que o referido princípio abarca o dizer 

e o contradizer. Complementao autor que "não se admite que uma parte 

fique sem ciência dos atos da parte contrária e sem oportunidade de 

contrariá-los" e que "o que assegura o contraditório é a oportunidade de 

a eles se contrapor por meio de manifestação contrária que tenha 

eficácia prática" (FERNANDES, Antonio Scarance. Processo penal 

cons.titucional, 7. Ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012. p. 

65). 

Portanto, mais que garantia formal, o contraditório, com a 

contraposição entre as hipóteses acusatória e defensiva, tem vocação 

para imprimir contornos de legitimidade ao processo decisório . 

N ã. mesma direção, Sérgio Ricardo de Souza leciona que "o princípio 
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da au~iência con~raditória, ou simplesme~te do contraditório, reza que 

toda prova admite contraprova", bem como que "encontra-se na 

ontologia desse princípio a_ ideia de democracia participativa" que se . 

materializa por meio de "u1n procedimento que garanta que a disputa 

entre as. partes 'Se desenvolva com lealdade e paridade de oporhmidades, 

onde a defesa goze dos mesmos direitos da acusação" (SOUZA, Sérgio , 
Ricardo. Manual da prova penal constitucional, 2. ed., Curitiba: Juruá, 2014. 

p. 78). 

Ultrapassando a dimensão formal de formulação de tese e antítese, a 

garantia do contraditório "vai além do conhechnento do alegado e da 

reação à acusação e às alegações contrárias, abarcando a perspectiva de 

influir no processado e no próprio decisum". (GIACOMOLLI, Nereu 

José. O devido processo .penal: abordagem conforme a ConstituiÇão Federal 

e o Pacto de São José da Costa Rica, 2ª Ed. São Paulo: Atlas, 2015. p. 163, 

grifei) 

Sendo assim, a oportunidade de contradizer o parecer final da 

Comissão EspeciaL que será submetido à apreciação do Plenário da 

Câmara dos Deputados para fins de deliberação acerca da autorizacão 

ou não do processamento do Presidente da República pelo Senado 

FederaL configura meio inerente ao contraditório. Embora a Comissão 

Especial não ostente condição de parte, é induvidoso que o parecer 

repercute na decisão do Plenário, de modo que, forte no Princípio do 

Contraditório, deve ser assegurado ao acusado a · possibilidade de 

manifestação com o fito de influir no resultado finaL 

Ainda, é indispensável que o parecer ,da Comissão . Especial 

indique de forma fundamentada a subsunção ao tipo jurídico-político 

do crime de responsabilidade imputado. No ângulo sancionador, a 

. tipicidade desempenha relevante função de atribuir segurança jurídica ao 

desenrolar processual, garantindo que eventual sanção seja condicionada 

às hipóteses taxativamente previstas em lei: 
I 

Obviamente, o pressuposto epistemológico da defesa ~ como 

ta1nbé1n da pro.va - é a taxatividade e materialidad~ do tipo penal: as 

hipóteses acusatórias, como foi demonstrad_o ampla1nente nos capítulos 
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precedentes, devem consistir em asserções empíricas que asseverem a 

comissão de um fato exatamente denotado pela lei, não sendo nem 

verificáveis nem falseáveis as asserçôes de significado indeterminado, ou, 

pior, os juízos de valor ("Tício cometeu maus tratos" ou "atos obscenos", 

"subversivos", ou ainda "é perigoso", etc.), . que não admitem 

contestações, mas no máximo invocações de clemência. (FERRAJOLI, 
' . 

Luigi. Direito e razão: teoria do gararitismo penal. 3ª ed. São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, ·2010. p. 565). 

A indicação da tipicidade é pressuposto da autorização de 

processamento, na medida em que não haveria justa causa ná tentativa 

de responsabilização do Presidente da República fora das hipóteses 

prévia e taxativamente estabelecidas. 

Se assim não fosse, o processamento e o julgamento teriam 

contornos exclusivamente políticos e, do ponto de vista · prático, 

equivaleria à moção de desconfiança que, embora tenha sua relevância 

própria no · seio parlamentarista, não se conforma com o modelo 

presidencialist~, cujas possibilidades de impedimento reclamam a 

prática de crime de responsabilidade previsto em -lei específica. 

Inobservada a limit~ção da possibilidade de responsabilização às 

hipóteses legais, todo o devido processo cairia por terra. 

Na perspectiva .do julgamento jurídico-político, o dever de 

fundamentação tam}?ém é consentâneo com o múnus parlamentar de 

prestar contas aos representados: 

A fundam~ntação fornece as bases sustentáveis de · um processo 

penal democrático, constitucionalmente . comprometido, livre de 

~rgumentos . de consciência, de argumentos de autoridade, bem como de 

juízos precipitados, ou seja, de influxos momentâneos, indutores de erro e 

de pré-compreensões inautênticas · (Gadamer). Efetivamente, a 

fundamentação permite a construção de uma resposta adequada ao 

mundo ·jurídico (respost~ correta é a resposta advinda do devido 

processo), nem sempre satisfazendo os anseios da maioria, nem os de 

obtenção de u1n grande auditório de escuta ou de dividendos políticos e 

. econô1nicos (midiáticos). També1n se faz 1nister referir que a 
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fundamentação das decisões judiciais. exerce uma.importante missão de 

autocontrole e proteção ao . próprio julgador (Garraud). Com isso, 

evitam-se as motivações desvinculadas ·.da realidade fática constante 

dos autos, a imersão jurídica e a construção do decisum em presunções 

e motivações indemonstráveis e sem objetividade. 

( ... ) 
Assim, a fundamentação das decisões · judiciais, essencialmente, 

situa-se em sua dupla funcionalidade: endo e extraprocessual. ( ... ) A 

função extraprocessual situa-se na estruturação do Estado de Direito, 

permitindo ciência à cidadania da informação acerca de .como os juízes 

e tribunais estão · exercendo o poder jurisdicional, político e 

administrativo. Por isso, a motivação e a fundamentação deverão . . 

engendrar um conteúdo explicitamente objetivo (alegações, fatos, 

provas e normas jurídicas aplicáveis) e suficiente, ou seja, permissível de 

~mpugnação, que racionalize todas as hipóteses e teses vertidas nos autos. 

(GIACOMOLLI, Nereu José. O devido processo penal: abordagem conforme 

a Constituição Federal e o Pacto de São José da Costa Rica- 2ª Ed. São 

Paul'o: AÜas, 2015. p. 231) 

Logo, no processo de impeachment, a fundamentação do parecer da 

Comissão Especial, a uín só tempo, desempenha função endoprocessual 

de permitir impugnação substancial a ser deliberada em Plenário e 

extraprocessual, associada ao controle popular dos atos praticados pelos 

representantes. Nesse -contexto, o parecer final deverá possibilitar o 

exercício efetivo dessas prerrogativas. Assim, além da ótica· da 

funda1nentação como direito do acusado inerente ao processo devido, 

a fundamentação é indispensável à validade dos atos sob o pris1na da 

transparência inerente a processo de tal jaez. 

10 - O procedimento de impeachment no Senado Federal 

Autorizada a instauração de processo contra o Presidente da 

República (art. St I, da CRFB/88) ou, em outras palavras, admitida à 

acusação contra ele (art. 86, caput, da CRFB/88), · será submetida a 
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julgamento. A partir deste momento, inicia-se á tramitação do processo 

perante o Senado Federal. Cumpre, .nesta fase, examinar os pedidos 

cautelares /I f", 11g", /Ih", e "j" da presente ADPF. 

Essa interpretação é consentânea, ade1nais, com a que foi feita por 

esta Corte, quando do julgamento doM~ 21.564: 

fiNo regime da carta de 1988, a Câmara dos Deputados, diante da 

denuncia oferecida contra o Presidente da Republica, examina a 

admissibilidade _da açusação (C.F., art. 86, ;,caput"), podendo, portanto, 

rejeitar a denuncia oferecida na forma do art. 14 da lei 1079/50." (MS 

21564, relator(a): Min. Octavio Gallotti, Relator(a) p/ acórdão: Min. Carlos 

Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 23/09/1992, Dj 27-08-1993 pp-17019 

ement vol-01714-02 pp-00164 rtj vol-00169-01 pp-00080) 

10.1 - A impossibilidade de juízo de admissibilidade pelo Senado 

Federal ~ a obrigatoriedade de processamento e julgamento 

A autorização para a abertura do processo é, então, recebida pelo 

Senado Fe.deral (art. 24 da Lei 1.079/50). Nos termos da lei, a recepção é 

acompanhada de outras duas providências: a apresentação do libelo pela 

comissão acusadora e a remessa de cópia de todos os atos praticados ao 

acusado. 

O arguente aduz que a decisão da Câmara· ostenta natureza de 

condição de procedibilidade, razão pela qual o Senado poderia rejeitar a 

denúncia. A corroborar · tal interpretação, o autor afirma que, no· 

julgamento do MS 21.564, o Min. Carlos Velloso reconhecera que a . . 

denlíncia poderia ser rejeitada e, na interpretação literal da Constituição, 

a preposição "pelo" Senado estaria a. indicar a possibilidade de juízo 

negativo relativamente à admissibilidade da denúncia. O Senado Federat 

pór sua vez, alegóu em suas informações nesta ação que a competência 

para processar, tal qual definida pelo _art. · 52, I, d·a CRFB/88, traduz a 

possibilidade de rejeitar a denúncia. 
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O pedido não merece acolhim~nto. Entre as atividades 

desempênhadas pelo Senado Federal quando do recebimento da 

· autorização para instauração de processo de crime de responsabilidade 

está~ que recebe o libelo da comissão acusadora. Trata-se, em verdade, . . 

de peça formulada pela comissão acusadora, cuja competência não foi 

delimitada pela Lei ló079/50. Em seu silêncio, a constituição dessa 

comissão deve observar o disposto no art. 58 da CR, facultando-se, pois, 

ao Senado, por meio de seu regimento ou por ato de que resulte· a 

· criação da comissão. 

Nesse sentid~, o regimento interno do Senado Federal, em seus arts. 

380 e 381dispõe gue: 

Art. 380.- Para julgamento dos crim~s de responsabilidade das 

autoridades indicadas no art. 377, obedecer-se-ão as seguintes normas: 

I - recebida pela Mesa do Senado a autorização da Câmara para 

instauração do processo, nos casos previstos no art. 377, I, ou a denúncia 

-do crime, nos demais casos, será o documento lido no Período do 

Expediente da sessão seguinte; 

1I- na mesma sessão em que se fizer a leitura, será eleita comissão, 

constituída por um quarto da composição do Senado, obedecida a 

proporcionalidade das representações partidárias ou dos blocos 

parlamentares, e que ficará resp~nsável pelo processo; 

UI - a comissão encerrará seu trabalho com ó fornecimento do libelo 

acusatório, que será anexado ao processo e entreg~1e ao Presiden~e do 

Senado Federal, para remessa, em original, qO Presidente do Supremo 

Tribunal Federat com a comunicação do dia designado para o 

julg?mento; 

IV - o Primeiro Secretário enviará ao acusado cópia autenticada de 

todas as peças do processo, inclusive do libelo, intimando-o do dia e hora 

em que deverá comparecer ao Senado para o julgamento; 

V - estando o acus~do ausente do Distrito Federat a sua intimação 

será solicitada pelo Presidente do Senado ao Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado em que ele se encontre; 

90 

Documento assinado digitalmente conforme MP ·no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereçn eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10044527. 



. ' 

Q:/lt/1/}C€/JJW- Q71ctbwnai Q77ede1cat 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 105 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

VI - servirá de escrivão um funcionário da Secretaria do Senado 

designado pelo Presidente do Senado. 

Art. 381. Instaurado o processo, o Presidente da República ficará 

suspenso de suas funções (Const., art. 86, § 1 º, II). 

Parágrafo único. Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver conCluído, c~ssará o afastamento do Presidente da 

República, sem prejuízo do regular prosseguünento do processo (art. 86, § 

2º. CRFB/88). . 

Observe-se que, da leitura dos dispositivos regimentais,· cuja 

incidência, nesta fase do rito, é justificada pelo art. 24, caput, da Lei 
' 

1.079/50 e pelo art. 58 da Constituição de 1988, inexiste competência do 

Senado para rejeitar a autorização expedida pela Câmara dos 

Deputados. Nem poderia. O comando constitucional é claro ao indicar,­

no art. 86, que "admitida a acusação contra do Presidente da República, 

será ele submetido a julgamento". Como se observa da leitura do Texto,· 

não há faculdade da Mesa do Senado quando recebe a autorização: . 

deve ela instaurar o procedimento. 

Com essas considerações, dando interpretação conforme ao art. 24 

apenas para reconhecer que a Câmara envia ao Senado a autorização para 

instauração de processo, indefiro os pedidos cautelares formulados nos 

itens "g" e "h". 

· Finalmente, no que tange ao funcionamento da comissão acusadora, 

conforme a disciplina ·constante dos arts. 25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei 

1.079/50, o _pedido - de interpretação conforme para se fixar a 

interpretação segundo a qual os Senadores só devem realizar diligência 

ou a produção de provas de modo residual e complementar às partes, 

sem assumir, para si, a função acusatória, não merece acolhimento. 

· O principal argumento invocado pelos arguentes consiste em 

afirmar que, neste ponto, a garantia do devido processo legal exigiria a 

clara separação entre a função acusatória e a função julgadora. 

Ocorre, porém~ que, por expressa previsão legal, art. 36 da Lei 
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1.079/50, o rol de cláusulas que induzem o impedimento dos senadores é 

taxativo. Noutras palavras, apenas o parentesco e o testemunho de 

ciência própria no próprio processo de impeachment é que impedem a 

interferência dos senadores. Poder-se-ia . questionar se, em virtude do 

princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, não seria 

necessário admitir outras hipótes~s que não as que estão indicadas pela 

Lei. A resposta é, porém, negativa. Isso porque à comissão acusatória não 

compete as. diligências típicas desempenhadas pelo órgão .da acusação 

no âmbito do processo penal. De fa:to, a denúncia é formulada por 

qualquer cidadão (art. 14 da Lei 1.079/50). A Câmara decide se a denúncia 

merece ser objeto de deliberação e se deve ser autorizada a instauração de 

processo de apuração de crime de responsabilidade. Finalmente, o 

Senado adapta a denúncia a um objeto de deliberação, conforme dispõe o 

art. 24 da Lei 1.079/50 e o art. 380, III, d? regimento interno do Senado 

Federal. Em nenhuma dessas· fases, deputados ou senadores assumem 

para si a função acusatória, nos moldes da que é realizada pelo órgão de 

acusação no processo criminal. 

Ademais, ainda que se assim o fosse, a atuação de Senadores seria, 

nessa hipótese, semelhante a de um juiz de instrução, não de um órgão de 

acusação. Assim, nesse caso, seria plenamente aplicável a jurisprudência 

desta Corte, a afastar a pretensão formulada pelo Partido requerente. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRESIDÊNCIA DE 

INQUÉRITO. IMPEDIMENTO DO MAGISTRADO. INOCORRÊNCIA. 

ART. 255 do CPP. ROL TAXATIVO . PRECEDENTES. JUIZADO DE 

INSTRUÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCOMPATIBILIDADE DO ART. 75 

DO CPP COM A CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ORDEM 

DENEGADA. I- As hipóteses de impedimento elencadas no art. 252 do 

Código de Processo Penal constituem um numerus clausus. II - Não é 

possível, pois, interpretar-se extensivamente os seus incisos I e 11 de 

modo a· entender que o juiz que atua em fase pré-processual 

desempenha funções equivalentes ao de um delegado de polícia ou 
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membro .do Ministério Público. Precedentes. III - Não se adotou, no 

Brasil, o instituto acolhido por outros países do juizado de instrução, no 

qual' o magistrado exerce, grosso. modo, as compe~ências da polícia 

judiciária. IV - O juiz, ao presidir o inquérito, apenas atua como um 

administrador, um supervisor, não exteriorizando qualquer juízo de valor 

sobre fatos ou questões de direito que ·o impeça de atuar com 

imparcialidade no curso da ação penal. V - O art. 75 do CPP, que adotou a 

regra da prevenção da ação pef\al do magistrado que tiver autorizado 

diligências antes da denúncia qu da queixa não viola nenhum dispositivo 

constitucional. VI - Ordem denegada." 

(HC 92893,· Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, julgado em 02/10/2008, DJe-236 DIVULG 11-12-2008 PUBLIC 12-

12-2008 EMENT VOL-02345-01 PP-00118) 

Assim, tanto quanto as causas de ünpedimento e . suspeição, 

outras limitações impostas aos magistrados, próprias do processo . 

jurisdicional,· que visam à garantia de um juizo dotado da mais absoluta 

imparcialidade, não se compatibilizam com o processo jurídico-político 

do impeachment. 

Por essas razões, deve-se rejeitar o pedido cautelar constante da 

alínea "j". 
No que tange ao pedido cautelar "f", in fine, no sentido de que se dê 

interpretação conforme aos artigos 28 e 29 da Lei 1.079/50, para se fixar a 

interpretação segundo á qual, em cada fase processual a manifestação do 

acusado, pessoalmente ou por seus representantes legais, seja o último 

ato de instrução, reportando-me às razões já expendidas sobre o alcance 

do princípio do contraditório, é caso de deferimento do pleito. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, voto pelo conhecünento da presente Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 378 a que se dá parcial 
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procedência aos pediaos cautelares requeridos para: . . 

Quanto ao . pedido A) "seja realizada interpretação conforme à 

Constituição do art. 19 da Lei n. 1.079/50, para se fixar, com efeito ex tunc · 

-:- abrangendo os processos em andamento -, a interpretação segundo a 

qual o recebimento da denúncia referido no dispositivo legal deve ser 

precedido de audiência prévia do acusado, no prazo de quinze dias"; 

a) dar interpretação conforme ao art. 19 da Lei 1.079/50 a fim de · 

firmar o entendimento de que o recebimento da denúncia opera~o pelo 

Presidente da Câmara configura juízo sumário da admissibilidade da 

denúncia para fins de deliberação colegiada, não havendo, assim, 

obrigatoriedade de defesa prévia a essa decisão, como examinado na 

fundamentação; rejeito, portanto, o pedido contido na letra "a". 

-Quanto ao pedido B) "seja declarada a ilegitimidade constih1cional 

(não recepção) das exp'ressões "regimentos internos da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal", constantes do art. 38 da Lei n. 

1.079/50"; 

b) julgar improcedente o pedido cautelar "b" a fim ~e firmar o 

entendimento de que os Regimentos Internos da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal somente possuem aplicação no rito do impeachment 

naquilo . que dizem respeito à auto-organização interna dos referidos 

órgãos legislativos, mas não para a autorização, processamento e 

julgamento do impeachment consoante aos fundamentos declinados para 

dar interpretação conforme ao art. 38 da Lei 1.079/50. 

Quanto ao pedido C) "seja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 

21. 22 e 23, caput, da Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo 

a qual o art. 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

substitui o procedimento previsto nos referidos preceitos legais"; 

c) julgar parcialmente procedente o pedido cautelar "c", nos termos 

da fundamentação., a fim de: 

c.l.) declarar a recepção dos arts. 19, in fine: 20. caput e §1 º· da Lei 
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1.079/50; 

c.2.) dar interpretação conforme ao art. 20, §2º datei 1.079/50 a fim 

de firmar o entendimento de que antes da discussão em plenário seja lida 

a manifestação do Presidente da República sobre o parecer preliminar 

elàborado pela Comissão Especial; 

c.3) declarar a recepção dos arts. 2L 22, caput, §1 º, §2º, da Lei 

1.079/50; 

c.4) dar interpretação conforme ao art. 22, §3º da mesma lei; 

para firmar o entendimento de que o Presidente da República deverá 

ser notificado para apresentar alegações finais sobre o parecer definitivo 

da Comissão EspeCial; 

c.5) declarar a recepção do ·art. 23, caput, da lei citada. 

Quanto ao pedido D) "seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do art. 19 da Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação 

segundo a qual a formação da comissão especial deve se dar _com 

representantes dos blocos parlamentares no lugar de representantes dos 

partidos políticos"; 

d) julgar improcedente o pedido cautelar ud", nos termos 

expendidos na fundamentação, pois a filtragem constitt1cional da . Lei 

1.079/50 propicia equiparação nOrmativa dos blocos parlamentares aos 

partidos políticos, tanto quanto for possível, nas circunstâncias passíveis 

de legítimo alvedrio por parte do Legislativo. 

Quanto ao pedido E) "seja realizada interpretação confonne dos 

artigos 18, § 1 º, 22, 27, 28 e 29 da Lei n. 1.079/50, para se fixar a 

interpretação segundo a qual toda a atividade probatória deve ser 

desenvolvida em primeiro lugar pela acusação e por último pela defesa"; 

e) julgar procedente o pedido cautelar ue", na extensão almejada 

pelo Requerente em respeito imprescindível ao contraditório e à ampla· 

defesa; 
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Quanto ao pedido F) 11 seja realizada interpretação conforme do § 1 º 
do arb 22 e dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50, para se fixar a . . 
interpretação segundo a qual, em cada fase processual ~ perante a 

~âmara Federal e perante o Senado Federal-, a manifestação do acusado, 

pessoalmente ou por seus representantes legais, seja o último ato de 

instrução"; 

f) julgar procedente o pedido cautelar "f", · nos termos da 

fundamentação, para dar interpretaÇão conforme aos artigos 22, §1 º, 28 e 

29 da Lei 1.079/50, de modo a garantir que a manifestação do acusado, · 

pessoalmente ou por seus representantes legais, seja o último ato de 

instrução em cada fase processual. 

Quanto a~ pedido G) 11 seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do artigo 24 da Lei n. 1.079 para se fixar a interpretação 

segundo a qual o processo de impeachment, autorizado pela Câmara~ pode 

ou não ser instaurado no Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não 

à respectiva Mesa, aplicando-se analogicamente o disposto no artigo 44 

da própria Lei 1079/50, não sendo tal decisão passível de recurso"; 

E simultaneamente, 

Quanto ao pedido H) "seja realizada interpretação conforme a 

Constituição do artigó 24 da Lei n. 1079/50 para se fixar a interpretação 

segundo a qual a decisão da mesa do Senado pela instauração do 

processo deve ser submetida ao Plenário da . Casa, aplicando-se, por 

analogia, os artigos 45, 46, 48 e 49 da própri.a Lei n. 1079, exigindo-se, 

para se .confirmar a . instauração do processo, a decisão de 2/3 dos 

senadores"; 

-julgar improcedentes os pedidos cautelares "g" e "h", nos termos 

da fundamentação, para fixar o entendimento de que não compete ~o 
I • . 

Senado rejeitar a autorização expedida pela Câmara dos Deputados 

(pedido da letra "g") para o processa1nento do Presidente, tampouco 

votação e quóru1n de 2/3 no Plenário do Senado .para confirmar a 
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instauração do processo (pedido da letra "h"). 

Quanto ao pédido I) "seja declarada a ilegitimidade constitucional­

não recepção - dos §§ 1 º e 5º do art. 23, e dos artigos 80 e 81 da Lei 

1. 079 /50"; 

i) julgar parcialmente procedente o pedido cautelar."i", nos termos 

da fundamentação, a filn de: i.1) declarar a não recepção do § 5º do art. 

23, e dos artigos 80, ab initio, e 81, todos da Lei n. 1.079; . e i.2) dar 

intepretação conforme ao art. 23, § Íº, da mesma Lei, para consignar que o 

ef~ito da procedência da denúncia na Câmara dos Deputados é a 

autorização para processar e julgar o Presidente da República. 

Quanto ao pedido J: "seja realizada interpretação conforme dos 

artigos 25, ~6. 27, 28, 29 e 30 da Lei n .. 1.079/50, para se fixar a 

interpretação segundo a qual os Senadores só devem realizar diligências 

ou a produção de provas de modo residual e complementar às partes, 

sem assumir, para si, a função. acusatória"; 

·j) julgar impro~edente o pedido cautelar "j", nos termos da 

fundamentação; 

Quanto ao pedido K) "seja realizada interpretação conforme do art. 

19 da Lei n. 1.079/50, com efeitos ex tunc - alcançando processos em 

andamento ..;__, para fixar a interpretação segundo a ·qual o Presidente da 

Câmara dos Deputados apenas pode praticar o ato de recebimento da 

acusação contra o Presidente da República se não incidir erri. qualquer das 

hipóteses de impedimento ou suspeição, esta última objetivmnente 

aferível pela presença de conflito.concreto de interesses". 

k) julgar improcedente o pedido cautelar "k", nos termos da 

fundamentação. 
I 

Assento~ por fim, a perda ipso facto da eficácia da medida cautelar 

deferida incidentalmente em 08.12.2015. 

Nos tennos da funda1nentação e considerando os limites da presente · 
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ação, indefiro os pedidos deduzidos nas medidas cautelares . incidentais, 

relativas a atos concretos praticados no âmbito do processo de 

impeachment. 

É ó voto. 

[lHll[l][l][l][l][l][l][l][l][l][l][l][l] O Impeachment: aspectos da 

responsabilidade política do presidente da répública. 2 ed. Saraiva: São Paulo, 

1992 . .p. 9. 

[2] [~] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2] [2]Ibid., pp. 7-8. 
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16/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

DEBATE 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Eu agradeço b profundo estudo que Vossa Excelência 

fez sobre a questão em pauta, que honra a tradição deste Supremo 

Tribunal Federal. 

Proclamo o resultado parcial no sentido de que Vossa Excelência 

conheceu integralmente da presente arguição de descumprimento de 

preceito fundamental - na verdade, é uma medida cautelar -, rejeitou as 

preliminares e . deferiu parcialmente os pedidos cauteli:ues, na forma 

enunciada por Vossa Excelência, exaustivamente, e certamente 

compreen~ida e registrada por tod<?S OS colegas, que têm O voto em mãos. 

Quanto à sugestão de Vossa Excelência no sentido de que a eficácia 

da cautelar def~rida por Vossa Excelência seja postergada para o dia de 

amanhã, eu me permitiria sugerir que nós poste!gássemos essa eficácia 

até o final do julgamento dessa questão, porque é possível, não sei, talvez 

amanhã o julgamento não termine, que tenhamos que retomá-lo, 

esperamos todos que não. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Concordo com Vossa 

Excelência, Senhor Presidente, por entender que o provim~nto cautelar. 
. . 

deve subsistir até final julgamento da presente causa. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO f.EWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Vossa Excelência concorda com isso? 

Então todos estão de acordo que a eficácia da medida cautelar 

deferida por Vossa Excelência no sentido de ... 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Presidente, de 

qualquer forma, partindo da premissa de que, antes do término do Ano 

Judiciário, encerran~mos este julgamento. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANOOWSKI 

(PRESIDENTE) - Sem dúvida, faremos todos os esforços para isso. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Certamente ... 
t 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Concordo, observada 

essa condição. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESibENTE) - Claro, sem dúvida nenhuma. 

~ 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Amanhã, 

sem hora para acabar, não é? 

10 SENHOR MINISTRO . RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, amanhã ficaremos até o tempo que for necessário 

para fazennos o esforço de terminannos a1nanhã. Já há precedentes no 

sentido de que avançamos até altas horas da noite. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Extraordinariamente, 

temos o sábado,·que será 19. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA- Tem sessão na sexta. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Sexta e sábado. 

A SENHORA MINISTRA ·CÁRMEN LÚCIA - Na sexta-feira, pela 

manhã, te1n sessão. 

2 
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o SENI-JOR .MINISTRO RICARDO LEWANDOWSK;I 

(PRESIDENTE) - Sexta,. pois é, exatamente. Sexta-feira, pela manhã, 

teremos sessão, mas esperamos que não tenhamos que utilizar a sessão de 

sexta-feira. 

' '3 
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PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPR~MENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 
PROCED. DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. EDSON FACHIN 
REQTE ·. (S) · : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
ADV. (A/S) : ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO E OUTRO(A/S) 
INTDO. (A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO. (A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) . . 
AM. CURIAE. 
ADV. (A/S) 

~ PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB 
AFONSO ASSIS RIBEIRO E OUTRO(A/S) 
: DEMOCRATAS -· DEM 
FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS E OUTRO(A/S) 
: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 
BRENO BERGSON SANTOS E OUTRO(A/S) 
: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL 
ANDRÉ BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI E OUTRO(A/S) 
: UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES .- UNE 
MAGNUS HENRY DA SILVA MARQUES E OUTRO(A/S) 
: PP - PARTIDO PROGRESSISTA 
HERMAN BARBOSA E OUTRO(A/S) 
: REDE SUSTENTABlLIDADE 
EDUARDO MENDONÇA E OU~RO(A/S) 
: SOLIDARIEDADE 
RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA E OUTRO(A/S) 
:· PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD 
THIAGO FERNANDES BOVERIO 

Decisão: O Tribunal acolheu pedido suscitado da tribuna de 
admissão do Partido Social Democrático na condição de amicus 
curiae. Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que 
rejeitava as preliminares suscitadas, conhecia ,integralmente da 
arguição e, no mérito, deferia parcialmente os pedidos cautelares, 
indeferindo os pedidos deduzidos nas medidas cautelares 
incidentais, o julgamento foi - suspenso. 'Por · unanimidade, o 
Tribunal decidiu prorrogar a eficácia da medida cautelar 
monocraticamente concedida até a conclusão do julgamento. Falaram: 
pelo requerente Partido Comunista do Brasil, o Dr. Claudio · Pereira 
de Souza Neto; pela Câmara dos Deputados, o Senhor Deputado Miro 
Teixeira; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luis Inácio 
Lucena Adams; pelos· amicus curiae Partido Social Democrático, o 
Dr : Claudio Lembo; pelo amicus curiae Partido da Social Democracia 
Brasileir·a - PSDB, o Dr. Flávio Henrique Costa Pereira; pelo 
amicus · curiae Democratas - DEM, o Dr. Fabricio Juliano Mendes 
Medeiros; pelo amicus curiae Partido dos Trabalhadores - PT, o Dr. 
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Flavio Crocce Caetano; pelo amicus curiae Partido Socialismo e 
Liberdade - PSOL, Dr. André Maimoni; pelo amicus curiae Rede 
Sustentabilidade, o Dr. Eduardo M~ndonça; pela amicus curiae União 
Nacional dos ~studantes - UNE, o Dr. Pedro Dallari, e, pelo 
Ministério Público Federal, o Dr. , Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros, Procurador-Geral da República. Presidência do Ministro 
Ri8ardo Lewandowski. Plenário) 16.12.2015. 

Presidência do Senhor Min.istro Ricardo Lewandowski. Presentes 
à sessão os Senhores' ·Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, 
Teori Zavascki, Roberto Barroso e Edson Fachin. 

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros. 

p/ Fabia0e Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora-Chefe do Plenário 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

·MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE ÚESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO .FEDERAL 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente? 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Per~oe-me, Ministro 

Luís Roberto Barroso. Desculpe-1ne pela ip.terrupção. 

Nós vamos adotar. que sistemática? Vamos apreciar dispositivo ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Bem, em princípio, realmente nós havíamos adotado a 

seguinte sistemática: nós pretende1nos votar ite1n por item da cautel~r, 

pedido por pedido. Eu até, .conversando ontem com os ' eminentes 

Colega~, nós talvez, devêssemos ~xaminar'a qUestão das preliminares 

inicialmente, como é de praxe; acho que, com relação às preliminares, não 

. haverá maior dúvida. Em seguida, vamos ferir cada um_ dos itens, e 

também há um pedido incidental, de nº 35, consta uma petição incidental 

.que consta às folhas 12 do voto do eminente Relator, que deve ser 

apreciado também junto com aquelas letras todas . . 

E essa petição incidental trata da medida catLtelar. incidental, 

objetivando seja deferido o provimento liminar para . garantir que o 

partidos políticos indiquem, por meio dos seus líderes, os integrantes da 

Cmnissã~ Especial constituída na Câmara dos Deputados, no -âmbito do 

processo de impeachment da Presidente da República, bem como que a 

eleição de Comissão sej_a feita por meio de voto aberto do Plenário da 

Câmara, nos termos seguintes. 

Portanto, certamente os Ministros observarão esta or.dem: 

preliminares, os vários itens do pedido cautelar e depôis essa peça 

incidental que trata do voto aberto e outros assuntos. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente, a única 

dúvida que tive foi quanto à adoção ou não da sistemática antiga do 

Tribunal de se apreciar, . votando o Ministro de forma limitada, 

controvérsia por controvérsia- apenas para facilitar. 

' o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não sei qual é a visão 

dos Colegas. Eu, se tivesse que optar, optaria pelo desmembramento das 

matérias. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Isso. 

Temos o seguinte: como o ~eminente Relator proferiu um voto muito 

alentado, e o primeiro a votar, que eventualmente pode ter alguma 

diverg~ncia com o voto do Relator, acho que talvez fosse admissível 

permitir que o primeiro a votar - como pretende fazer Sua Excelência, o 

Ministro Barroso- apresentasse um voto sucinto, articulado, sem prejuízo 

de depois indicar ite1n por item. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -E, em 

seguida, item por item, como Vossa Excelência propôs. Exatamente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRÉSIDENTE) - E, na sequência, então tomaríamos os votos item por 

item, tal como combinado ontem, para que houvesse um contraponto, 

para que tivéssemos a possibilidade de um contraponto. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO 

Exatmne~te, fare1nos assim. 

2 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Estaríamos a inovar 

criando, no tocante à apreciação de um pedido de urgência, a figura do 

Revisor! 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Tenho um extenso 

voto escrito, Senhor Presidente, que deixarei de ler, . mesmo porque 

deverei ser o penúltimo Ministro a votar nes~e julgamento. 

O meu voto escrito, no entanto, será juntado aos autos e nestes 

formalmente documentado. 

Desse modo, Senhor Presidente, farei, ao longo deste julgamento, 

algumas observações ponh1ais sobre os temas em debate, sem prejuízo, 

no entanto, do exame mais extenso constante do meu voto escrito. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

Eminente Decano, apenas uma observação: eu pediria, ao fim de 

cada voto ,- claro que cada qual terá uma sistemática de enunciar o seu 

voto -, como são doze itens, contando as preliminares e essa peça 

incidental, preciso, depois, para efeito de proclamação - separei em várias 

pastas cada item a ser apreciado -, no. fínal, pronunciar o resuftado do 

julgamento. E até acho conveniente que conste em ata a ser aprovada 

amanhã, de forma pouco nã9 habitual, para que o próprio Congresso 

Nacional já tenha uma orientação de como nós decidimos, 

independentemente até da publicação do acórdão. 
( 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Presidente, 

trago fatiado item a item, como Vossa Excelência solicitou. 

O -SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

Ministro Marco Aurélio, sugerimos uma forma de votação. 
\ 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Imaginei, Presidente, 

que, no dia de ontem, tivéssemos chegado, informalmente, a um 

consenso unânime: o Relator esgotaria a matéria, e Vossa Excelência . 

submeteria ao C9legiado controvérsia por controvérsia, e, então, 

votaríamos de forma concentrada. Mas, se o entendimento dos Colegas é 

o de que se deve esgotar todo o tema, evidentemente observarei a prática. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROB.ERTO BARROSO - Senhor 

Pres~dente, vamos gastar o tempo que não temos discutindo metodologia. 

O meu voto é bem curto. 

o SENHOR MINISTRO 
' 

RICARDO LEWANDOWSKI . I 

(PRESIDENTE)- Está bem. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Penso que não cabe 

distinguir. O Relator realmente tinha que . esgotar a matéria. Agora, . 

teríamos o voto do Ministro Luís Roberto Barroso. Vossa Excelência está 

contrariado, Ministro, com a minha fala? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, eu 

vou votar. 

O SENHOR MJNISTRO MARCO AURÉLIO- Falo tão pouco neste 

Plenário. Vossa Excelência fez um sinal de contrariedade. · 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, acho 

que cada Ministro deve conduzir a sua manifestação no Plenário de 

acordo com a estrutura de seu próprio voto. Apenas, atendendo a um 

pedido do Presidente, que me pareceu totalmente pertinente e útil, tenho 

um pronunciamento sobre cada item do voto do Ministro Fachin, 

concordando ou divergindo. 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Póis não. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Vossa Excelência tem o 

pronunciamento de cada item? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - E, na 

realidade, o que eu pretendo fazer, na minha metodologia,' é apenas 

pontuar onde há divergência. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Então, esclarecendo, 

Presidente, só quanto à minha posição ... 

O SENHOR MINISTRO . LUÍS ROBERTO BARROSO - Porque, 

o,nde há convergência, eu não
1 
vou perder meu tempo para dizer a mesma 

coisa. 

Portanto, a estrutura do meu voto é: . acompanho, acompanho, 

acompanho, divirjo. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Senhor Presidente, essa 

intervenção do Ministro Barroso foi salutar, porque ele diz: acompanho, . . 
acompanho, acompanho, divirjo. 

Então, por exemplo, nós temos aqui a primeira questão: há defesa 

prévia perante o Presidente da Câmara? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Não, assim, 
. . 

o que eu acho verdadeiramente - aliás, eu já teria quase chegado à metade 

~é que cada pessoa estruturou o seu raciocínio. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Será que Vossa 

Excelência realmente teria chegado .à metade? 

... 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - O que eu 

acho que é importante é que não haja dúvida sobre a posição de cada 

Ministro em relação a cada item do pedido. E isso eu fiz, e por escrito, e 

irei distribuir para cada um, sobre cada item do pedido: concordo, 

concordo, concordo, divirjo. 

Portanto, essa é a estrutura, do meu v9to, que é um voto simples, e 

que eu acho que resolve a questão. De modo que eu pediria - é claro que 

se alguém quis~r votar diferentemente, Ministro Celso, eu não me 

oponho - para conduzir o meu voto dessa forma, e peço a anuência do 

Plenário. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, talvez, então, tendo em conta isso, e sobretudo a 

observação do eminente Ministro Marco Aurélio no sentido de que todos 

são iguais - como de fato são, ninguém ignora isso -, todos deve1n, ·de 

certa maneira, adotar mesma metodologia; se o voto for contínuo, desde 

que os itens sejain destacados, e eu acho que não há problema nenhum. 

Eu estava preparado também, de forma sucinta, votar item por-item. Mas, 

eu me pronunciarei, então, ao final acerca dos onze ou doze itens - não é 

-,incluindo as preliminares, e faremos todos da mesma forma. Está bem 

assim, Ministro Marco Aurélio? Eu sei que nós ganharíamos tempo se 

votássemos item po_r item, 1nas não há consenso. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- De qualquer forma, 

Presidente, utilizei a palavra, inclusive, pela segunda vez, apenas para 

preconizar, no . Plenário, o tratamento igualitário. Não vejo por que- um 

Colega poder esgotar a matéria - não me refiro ao Relator - e os demais 

terem que votar item, por item, isoladamente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Vossa Excelência sabe que o · Presidente é meramente 

u1n coordenador e busca consensos. Então, cmno não chegamos a um 

consenso, que ·-trabalha1nos desde ontem nesse consenso, vamos, 
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portanto: cada qual adota sua própría metodologia .. O que importa para 

Presidência é que os itens ... 

O SENHOR MINISTRp MARCO AURÉLIO - Porque, onte1n, 

imaginei, cmno já disse, que havíamos chegado a um consenso unânime, 

no sentido de haver o destaque das matérias. Mas vejo que- esse consenso, 

de ontem para hoje, áfastou-se do cenário. 

- o SENHOR MINISTRO RICARDO . LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

Então, com a palavra o eminente Ministro Roberto Barroso. 

7 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE D~SCUMPRIMENTÓ DE PRECEITO . 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO ORAL 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Presidente, 

Senhores Ministros, Senhora representante do Ministério Público, 

Senhores Advogados, eu, na realidade, Ministro Marco Aurélio, não tinha 

participado desse debate e desse consenso, mas a estrutura do meu voto é 

muito simples. E eu não estou contrariado não. Eu me sento aqui cmn 

muita alegria e muito prazer e acho que . estamos participando de um 

momento importante, com a tranquilidade que o momento exige. 

Voto, em grande medida, tal como o Ministro Fachin. Aliás, esta é a . 

primeira observaÇão que eu gostaria de fazer, Presidente:. elogiar o 

Ministrá Fachin, n~o apenas, e com muita sinceridade, pela decisão 

oportuna de trazer essa matéria prontamente a Plenário, para não deixar 

urna situação de insegurançé;l jürídica perdurar. E, além de ter trazido a 

matéria prontamente, ter trazido a matéria com um voto de uma 

densidade, de uma extensão, de uma profundidade que realmente apenas 

documentam a qualidade, o brilho de Sua Excelência. E, pelo esforço 

envolvido, eu até acrescentaria uma gota de patriotismo, porque deve1n 

ter sido _muitas noites para preparar um voto daquela qualidade. 

Eu penso também, Presidente, que não é papel do Supremo fazer 

escolhas substantivas entre alternativas políticas. Esse é um papel da 

soberania popular, em primeiro lugar, e do Congresso N acionai, em 

segundo lugar. Portanto, o nosso papel aqui é um papel de um árbitro de 

futebol, que aplica as regras e, quanto menos aparecer, melhor. O papel 

do Supremo aqui é o de preservar as instituições, promover justiça e 

resguardar a segurança jurídica à luz da melhor interpretação possível da 

Constituição e das leis. E segurança jurídica sigp.ifica normas claras, 

estáveis e fixadas anteriorm~nte aos fatos. E~ por essa razão, pauto o meu 

voto sobretudo: 1) Pela jurisprudência que o Supremo já produziu em · 
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matéria de impeachment âurante o proceqi:rpentb de 1992; 2) Pelos ritos 

que foram adotados pelo Congresso N acionai, com a chancela do 

Supremo1 durante o procedimento de 1992. 

Feitas essa Observações acerca da premissa do meu voto, que é 

mudar o mínimo nas regras que já foram aplicadas, pontuarei as minhas . 

divergências em relação ao voto alentado e precioso do eminente 

Ministro Luiz Edson Fachin. 

Eu tenho basicamente quatro div:ergências em relação ao voto de Sua 

Ex_celência, e as destacarei antecipadamente e brevemente fundamentarei 

cada u.1n delas. 

A minha primeira divergência diz respeito ao papel da Câmara e do 

Senado no procedimento. A minha segunda divergência diz respeito ao 

rito na Câmara e no Senado. A minha terceira divergência diz respeito à 

questão do voto aberto. E a minha quarta divergência diz respeito à 

· legitimidade das candidaturas avulsas . 

. Nas .demais matérias, estou acompanhando o voto do Ministro Luiz 

Edson Fachin. Distribuirei o dispositivo do meu voto, que facilitará essa 

comparação. 

Eu começo, Presidente, pela questão do papel da Câmara e do 

Senado. Entendo, com todas as vênias, e diferentemente çlo Ministro Luiz 

Ec;lson Fachin, que a Câmara apenas, Ministro Marco Aurélio, autoriza a 

instauração do processo e que .cabe ao Senado processar e julgar, 

significando, consequentemente, que o Senado faz um juízo inicial de 

instauração, ou não, do processo correspondente ao recebimento, ou não, 

da denúncia. E acho isso por um conjunto de razões que brevemente 

noticio. 

A primeira é uma razão histórica. Penso que a interpretação dada 

pelo Ministro Fachin, com base na Lei nº 1.079/50, é uma interpretação 

que reverenciava o modelo da Carta de 1946. Na Constituição de 1946, 

previa-se, como papel · da Câmara dos Deputados, a declaração da 

procedência ou da improcedência da acusação - este era o papel da 

Câ1nara. E, pela Constituição de 46, votada a procedência pela Câm'ara, o . . 

Presidente da República era imediatamente sUspenso das suas funções. 
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. Portanto, a Câmara desempenhava, na Constituição de 46, um papel de 

recebedora da · denúncia, e, depois, caberia ao . Senado · apenas o 

julgamento. Este modelo foi repet~do sob a Constituição de 67, repetido 

sob a Constituição ~e 69, mas foi subvertido pela ConstituiÇão de 1988, 

que passou a prever, pa,ra a Câmara dos Deputados, apenas o papel de 

autorizar a instauração do processo, mas apenas como uma condição de 

procedibilidade da ação perante o Senado .. Portanto, por esse primeiro 

elemento históriço, eu divirjo,' porque acho que Constituição de 88 

estabeleceu um modelo diferente. E penso que ·a literalidade do texto 

· facilita. O art. 51 da Constituição diz: 

"Art. 51 - Compete privativamente à Câmara dos . 

Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente". · 

Portanto, "autorizar". E vem o art. 52-I, ao definir o papel do 

Senado, e diz: 

"Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal: 
' . 

I - Processar e julgar o Presidente e o Vice-presidente da 

República ( ... )". 

O ~Ininente Ministro Luiz Edson Fachin baseou a sua conv1cçao 

diversa no art. 86, que tem a seguinte dicção. 

"ArL86- Admitida a acusação contra o President'e da República, ( ... ) 

será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal ou 

perante o Senado." 

De.sse modo, entendeu Sua ~xcelência que, admitida a acusação, será 

o Presidente da República submetido a julga1nento. 

Eu penso que, aqui, este "admitida a acusação" é a mesma 

autorização do art. 51-L Portanto, é autorizada a acusação. E, ao dizer 

"será ele submetido a julgament0 perante o Supremo Tribunal Federal", · 

será submetido a julgamento e1n todas as fases do julgamento, inclusive, 
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a fase inicial do i·ecebimento da denúncia. Quando o Senado tem o papel 

da processar e, julgar, esse papel envolve b juízo preliminar sobre o 

recebimento da denúncia. 

Eu, aqui, penso, com · todas as vênias, que a Câmara dá uma 

autorização ao Senado e não uma determinação . ao Senado, nesse 

particula~. Até porque, se a decisão dá Câmara já fosse o recebimento da 

denúncia, não haveria sentido em se diferir para a instauração no Senado 

a consequência de afastamento do Presidente da RepúbFca. De modo que 

eu penso que)iteraÍidade do texto constitucional também favorece a esse 

ponto de vista. 

Há, ainda, um ele1nento sistemático, Presidente, eminentes Colegas: 

quem olhar para a Constituição não verá nenhuma previsão em que um 

órgão constitucional, como o Senado, fique subordinado a oútro órgão 

constitucional, como seria a Câmara dos Deputados. Eu penso que seria 

um papel indigno de um órgão constitucional funcionar como 

carimbador de papéis para dar execução à determinação de outro, no 
I 

caso, a Câmara dos Deputados. Eu penso que isso é incompatível com a 

sistemática constitucional do bicameralismo no Brasil. 

Além do que, ainda num olhar sistemático, atos muitos menos 

gravosos, como a derrubada do veto do ;presidente República, exigem a 

manifestação das duas Casas. E o afastamento do Presidente da 

República decorreria. automaticamente da decisão de uma dessas Casas? 

· Portanto, ·eu acho que, por esse conjunto . de elementos histórico e 

sistemático, aliados ao próprio elemento gramatical, o papel do Senado 

envolve um juízo preliminar de recebimento ou não da denúncia. 

Além de achar isso por interpretação própria, Presidente, foi isso 

que se fez durante o julgamento do processo de impeachment em 1992. A 

matéria foi judicializada, e há manifestação clara do Supremo, embora 

em obter dictum, mas constante da ementa do voto do Ministro Carlos 

Mário Velloso textualmente a afirmação de que a posição do Senado é a 

seguinte- escreveu Sua ExcelênGia, o Ministro Velloso, na ementa: 

"Observadas, entretanto, as limitações decorrentes çlo fato 

de a acusação somente materializar-se com a instauração do 
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proc~sso, no Senado, neste é que a denúncia será recebida, ou 

não". 

E, nesse mesmo julgamento, o e1ninente Ministro Moreira Alves, que 

nos honrou com a presença ontem aqui; disse textualmente: 

"À Câmara dos Deputados, a atual Constituição deu 

competência, apenas, para autorizar a instauração do processo 

mediante a admissão da acusação contra o Presidente da 

República (licença prévia para ser ele processado, e, portanto, 

condição de procedibilidade para a instauração do processo 

contra ele), ao passo que atribui ao Senado participação 

exclusiva no · processo ~ julgamento do impeachment, como 

sucede quanto ao ·-supremo Tribunal Federal, nos · crimes 

comuns de que o Presidente da República é passível de 

acusação". 

Portanto, há uma decisão jurisdicional do Supremo, embora em 

obter dictum, e, depois, houve uma sessão .administrativa célebre, 

conhecida historical?ente, em que o Supremo organizou passo a passo a 

tramitação do processo no Senado, foi aprovada essa sequência de atos 

em sessão administrativa e foi adotada pelo Senado; que a . publicou no 

Diário Oficial do Senado. E,esse procedimento - quando chegarmos ao 

voto do eminente Ministro Celso de Mello, este .poderá dar um 

depoimento de testemunha ocular da história -, quando chegou no 

Senado, foi formalizado, prevendo textualmente: 

"8. Discussão e votação nominal do parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um só turno (Lei no 1.079/50, art. 47, 

primeira parte): [ .. . ]" 

E, aí, as possibilidades: 

"a) se rejeitado, dar-se-á a extinção anômala do processo, 

com o consequente arquivamento dos autos (Lei nº 1.079/50, art~ 
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48); 

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se-á 
passível 'de deliberação a denúncia popular oferecida (Lei nº 
1.079/50, art. 47, in. fine)." 

E continua o procedimento adotado rio Senado em 1992: 

"9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente 

do Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único 
do art. 52 da Constituição Federal." 

Portanto, uma vez instaurado· o processo, quem preside a sessão é o 

Presidente do Supre1no, mas antes há esse juízo prévio de recebimento da 

denúncia. 

Senhor, Presidente e eminentes Ministros, acho que decorre 

naturalmente da Constihlição, e que corrésponde exatamente ao modus · 

procedendi anterior de 1992, este papel- ou estes papeis - .do Senado e da 

Câmara: a Câmara autoriza e o Senado faz um juízo de ad1nissibilidade 

da denúncia. 

Essa é a minha primeira - e talvez a mais impo~tante - divergência 

que deixo consignada e que impacta, todavia, sobre o rito a ser adotado 

na Câmara e o rito a ser adotado no Senado (segunda divergência em 

relação ao voto do Min. Edson Fachin).. / 

Aqui o que aconte.ceu? O requerente da ADPF pedia que se 

declarasse que os artigos 20 a 22 da Lei nº 1.079 prevaleciam sobre o 

~rtigo 218 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Penso que o 

requerente não tern razão. 

A solução da controvérsia, novamente, nos reconduz à Constituição 

de 46 e à Lei nº 1.079, de 1950. A Lei que o Ministro Fachin propô~ fosse 

adotada regulamentava a Constituição de 1946. Portanto, a Lei 

regulamentava a participação da Câmara dos Deputados .em dois 

momentos: o momento inicial de recebimento da denúncia e o momento 

seguinte, em que, por 2/3 (dois terços), ela julgaria procedente, Óu não, a 

denúncia. 
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Penso que, pela nova sistemática, a que decorre da Constituição de 

88 e a que foi regulamentada em sessão administrativa do Supremo em 

1992, a Câmara se manifesta uma única vez sobre a autorização, ou não, 

para a instauração do processo por 2/3 (dois terços) dos seus membros. 

E, ao final, Presidente, eu detalho como cmnpatibilizar isso com a Lei 

nº 1.079. Por ora, estou só afirmando a tese; estou afirmando que não 

subsiste o procedimento da Lei nº 1.079/50, em relação ao rito na Câmara, 

pedindo todas as vênias ao eminente Relator para dizer qu~ a votação na 

Câmara se dá apenas para autorizar, ou não, o recebimento dessa 

denúncia, por quorum de 2/3 (dois terços). 

E, em relação ao Senado, as coisas se passam um pouco 

simetricamente. E também aqui eu estou propondo que no Senado se siga 

o mesmo rito que foi adotado durante o procedimento de impeachment po 
Presidente Collor, em que, aí, sim, tem-se uma fase um pouco mais 

alongada, Rorque a demonstração ou não da acusação é feita no Senado, e 

não mais na Câmp.ra dos Deputados. 

Portanto, o Senado se pronuncia, Presidente, em verdade, no 

momento iniciat pelo· recebimento ou não da denúncia. Se recebê-la, o 

processo prossegue; se não recebê-la, ele se extingue. Depois, há uma 

deliberação por maioria simples- e com toda vênia do autor da ação que 

pedia 2/3 (dois terços) -, quanto à pronúncia e uma deliberação por 

maioria simples quanto à procedência, ou não, final da acusação. 

Portanto, Presidente, no segundo ponto de divergência, eu estou . 

adotando como ritos, na Câmara e no Senado, os mesmos que foram 

adotados em 1992, durante o ímpeachment do Presidente Collor de Mello, 

e não os dispositivos da Lei 1.079/§0, que considero insubsistentes à luz 

da Constituição de 1988, nesta parte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO 'LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Apenas um esclarecimento: Vossa. Excelência não 

admite, em nenhum momento, o quorum de 2/3 (dois terços) no Senado? 

O SENHOR . MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, 
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maioria simples. 

o SENHOR MINISTRO . RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Em todas a~ fases? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Nas fases 

do Senado, tal como se procedeu em 1992. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Inclusive pelo acolhimento da denúncia. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas, na segunda 

fase, foi 2/3 (dois terços). Na condenação, são 2(3 (dois terços). 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois é, essa é a minha dúvida. 

O SENHOR. MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Na decisão final, foi 

lSSO que ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - A Constituição, 

quanto a essa segunda fase, é explícita: exige realmente a manifestação 

por 2/3; 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Isso. É isso· 

mesmo. 

O SENHOR· MINISTRO LUIZ FUX - Mas, de toda mane1ra, o 

Ministro Barroso está fixando a tese, é tal qual o julgamento do Presidente 
. I 

Collor. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO .LEWANDOWSKI . . ~ . 

(PRESIDENTE) - Vossá Excelência admite o esclarecimento do 
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Advogado, eminente Ministro Barroso? 

O SENHOR MIN~STRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Pois não. 

O SENHOR CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO (ADVOGADO) 

- Excelência, na verdade, são 2/3 (dois terços) na votação final. 

O SENHOR MIN~STRO LUÍS ROBERTO BAitROSO - Se for e~se 

ponto, na votação final, é isso. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Essa era a dúvida que eu tinha. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Perdoem­

. me, foi um lapso meu. Maioria simples, no recebimento; maioria simples, 

na pronúncia; e 2/3 (dois terços) na condenação. Sem dúvida isso. 

Vamos · ao terceiro ponto de .divergência. Vejam que o voto .do 

Ministro Fachin é de cem páginas; eu tenho quatro divergências, 

portanto, um grande volume de concordâncias, embora eu considere que 

essas divergências são relevantes para funcionamento geral das coisas. 

Eu tenho, Presidente, uma terceira divergência, que considero 

importante, que é a de que a eleição para a formação da comissão especial 

deve-se dar por voto ab~rto. E tenho essa conv~cção por um conjunto de 

razões. 

A primeira dessas razões é muito simples de demonstrar e é bem 

dogmática, ne1n precisa de muita abstração principiológica, que é a 

seguinte a minha linha de raciocínio. A Constituição prevê algumas 

hipóteses de votação secreta. Não prevê votação secreta para a 

constituição de Comissão Especial na Câmara dos Deputados para 

processar ímpeachment. Eu n~o acho, porém, que o elenco de casos de 

votação secreta presentes na Constituição seja absolutamente fechado. É 

-. possível que, em docu1nento infraconstitucional, preveja-se o voto 

secreto. Em tese, é possível, mas esta· hipótese, que estamos a examinar, 
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não tem, previsão de yoto secreto na Constituição. Aí eu vou à Lei nº 

1.079/50. A Lei _ nº 1.079/50 tampouco prevê votação secreta para a 

constituição dessa Comissão, ela prevê expressamente a Comissão no 

artigo 19, 1nas nada fala sobre votação secreta. Alguém poderia imaginar 

que o Regime Interno da Câ1nara pudesse prever alguma hipótese de 

votação secreta legítima. Acho até que poucas, mas algumas. Uma que 

todos _reconhecem legítima é, por exemplo, a eleição da Mesa da Casa. 

Mas eu vou ao Regime Int~rno da Câmara dos Deputados e, quando vejo 

os dispositivos que tràtam da formação de Comissões, Permanentes ou 

Temporárias, nenhum deles menciona a possibilidade de votação secreta. 
. . . . . 

Essa votação secreta foi instituída ... 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI -Vossa Excelência me 

permite? 

O SENHOR MINISTRO .LUÍS ROBERTO BARROSO- Pois não. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Salvo engano meu, 

há um dispositivo, sim, do Regimento Interno, o art. 188-III, que diz que a 

votação por escrutínio secreto far.:se-á: 

"III - para eleição do Presidente e demais 1nembros da Mesa 

Diretora, do Presidente e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes e 

Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão 

Representativa ( ... )" 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Sim, mas 

olha aqui. 

O SENHOR MINIST-RO TEORI ZAVASCKI - "( ... ) e dos cidadãos 

que irão integrar o Conselho". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Mas veja: 

"Art. 188. A_ votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema 
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eletrônico, nos termos· do artigo precedente, apurando,-se apenas os 

nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos: 

( ... ) 
III - para eleição do Présidente e demais membros da Mesa Diretora, 

do Presidente e Vice-Presidentes de . Cmni.ssões Permanentes e 

Tetnporárias, dos membros da Câmara que irão compor a Comissão 

Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois) cidadãos que irão 

integrar o Conselho da Repúblic~ ( ... )" 

Eu não vislumbro essa exceção como sendo uma exceção de voto 

secreto. 

O SENHOR MINISTRO TEOR! ZAVASCKI - É, Vossa Excelência 

tem razão. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - E 

considero, portanto, que o voto secreto foi instituído por uma deliberação 

unipessoal e discricionária do Presidente da Câmara no meio do jogo. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -É. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- E, portanto, 

sem autorização constitucional, sem autorização legal, sem autorização 

regimental, por vontade unipessoal própria, ele disse: - Aqui vai ser 

secreto, porqu~ eu quero. ·A vida na democracia não -funciona assim. 

·o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Vossa Excelência me permite um aparte? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Pois não, 

claro! 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
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(PRESIDENTE)- Eu também, pelas minhas anotações e pela leitura que 

fiz dos alentados votos no Mandado de Segurança 21.564/DF, que cuidava 

do Caso Collor, lá, em todas as passagens, todos qu~ se manifestaram, 

enfatizaram a necessidade do voto aberto em se tratando de 

procedimento de impeachment. 

O SENHOR· MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu fui 

· primeiro ao elemento puramente dogmático: não está na Constituição, na 

está não lei, não está no Regimento Interno, não pode ser criado por ato 

uni pessoal. 

Agora, eu àcho, ademais, que um procedimento, como o 

procedimento de impeachment, com um impac;to sobre a legiti,midade 

democrática que ele tem, de destituição constitucional de um Presidente 

. da República, tem que prestar a reverência máxima aos princípios 

republicano, democrático, representativo e, no que eles impõem, de 
. ' 

, transparência. Eu acho que o cidadão brasileiro tem o direito de saber a 

postura · de cada um dos seus representantes. Esse não é um 

procedimento interno, · esse é um procedimento que tem de ser 
' . 

transparente para a sociedade brasileira. 

E, aí, Presidente, voltando ao caso do Presidente Collor, eu vou 

verificar que, em . relação à constituição da Cmnissão Especial no 

impeachment do Presidente Collor, a votação foi aberta na c"onstituição da 

Comissão Especial; abe,rta por voto simbólico, que significa voto aberto. 

De modo que, pelas razões dogmáticas que sustentei, pelos 

princípios· republicano, democrático, representativo e o que eles 

importam em transparência e pelo critério que estabeleci' para minha 

postura aq-ui de preservar tudo tão parecido quanto o que foi feito no 

impeachment do Presidente Collor, eu acho que se impõe o voto aberto. De 

modo que essa é, Presidente, a minha terceira divergência. 

Se for uma questão da fato ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- É, exatamente. 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ltOBERTO BARROSO -Se for uma . 

questão jurídica, nós já estudamos. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Eu queria colocar a Vossa Excelência que J!.ÓS não 

admitimos contestação a voto de Relatores ou de qualquer Ministro 

vógal. Se Vossa Excelência tiver ~ma questão de fato, exclusivamente de 

fato, ou de ordem, Vossa Excelência está com a palavra. 

O SENHOR ADVOGADO FABRÍCIO JULIANO MENDES 

MEDEIROS - Senhor Presidente, a intenção não é polemizar · com esta 

Corte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Sim, nem poderia, evidentemente. 

O SENHOR ADVOGADO FABRÍCIO JULIANQ MENDES · 

MEDEIROS- Evidentemente. 

A parte final do inciso III do art. 188" do Regimento Interno menciona 

"e nas demais eleições". Apenas, só esse esclarecimento de fato, que está 

previsto no art. 188-III, do Regimento Interno da Câmara. 

Obrigado. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO · LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Está ben1, agradeço a Vossa Excelência. 

O SENHOR MINiSTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Obrigado. 

E, por fim, Presidente, é o último ponto - e, aí, vou ler o ineu 

dispositívo - é 6 que diz respeito à ilegitimidade das candidaturas 

avulsas. Esse ponto já está preju9-icado porque, ao dizer que a votação 

tem de ser aberta, eu já invalidei a constituição da Comissão Especial. . 
' . . 

Mas aqui há um problema que eu gostaria de corrigir para o futuro - e 
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espero que não volte a acontecer, mas a gente conserta o telhado · em 

tempo de bonança. Portanto, há um problema· em relação a essa questão 

das candidaturas avulsas .que eu gostaria de enfrentar, porque considero 

que· ele vem mal equacionado desde o impeachment do Presidente Collor, 

naquele 1necanisrno de 1992. Estou me referindo à questão das 

candidaturas av~lsas. O que aconteceu? E aqui descrevo brevemente, vou 

pedir licença pra ler, são três ser: tenças, só para ser fiel aos fatos: 

No pedido cautelar inicial, o autor diz que a Câmara dos Deputados, 

de maneira casuística, teria autorizado a formulação de candidaturas 

avulsas para a Comissão Especial instaurada para examinar o pedido de 

impeachment ~o Presidente da República. Assim, relata a inicial, teria se 

·criado urna chapa em oposição a que constava por indicação dos líderes 

partidários. Tal chapa reuniria basicamente, prossegue a inicial, 

integrantes de segmentos de partidos políticos que não se sentiram 

contemplados pela indicação feita pelo líder. A escolha entre tal chapa 

oposicionista e a que havia se iniciad_o por indicação dos líderes teria sido 

levada à deliberação do Plenário da Câmara por . voto secreto, sem que 

houvesse sequer o quantitativo total de representantes em cada uma 

delas, e que se pudesse, assim, assegurar a proporcionalidade dos blocos 

parlamentares ou partidos na composição final. 

Portanto, o que diz o autor da ação? Q líder estava indicando nomes, 

1 
formou-se uma chapa alternativa, e foram levadas ao Plenário as duas 

chapas. É isso que diz o pedido, e eu estou aceitando esse fato. Aí, vem o 

Presidente da Câmara, nas suas informações, e diz que aplicou o artigo 19 

da Lei nº 1.079, que alude a uma comissão especial eleita para emissão de 

parecer sobre o processo de impeachment. 
Aqui, Presidente, eu peço um minuto de atenção, embora isso já 

esteja superado, mas é porque aqui há um erro histórico que diz respeito 

a esse artigo 19 e por que as candidaturas avulsas são inaceitáveis. 

Há três , conjuntos de regras relevantes que eu gostaria de 

compartilhar. O artigo 58, § 1 º, da Constituição delega a forma de 

constituição das Comissões ao Regünento Interno da Casa Legislativa e 

garante a representação proporcional dos partidos ou blocos 
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parlamentares. Portanto, o artigo 58, § 1 º, diz que a constituição das 

Comissões será regida pelo .Regimento Interno e tem que observar a 

proporcionalidade. 

Vem o artigo 19 da Lei nº 1.079/50 e diz, Ministra Rosa, o seguinte: 

"Art. 19. Recebida a denúncia" -aquela que é apresentada 
ao Presidente da Câmara dos Deputados -, "será lida no . 
expediente da sessão. seguinte e d~spachada a uma comiss~o .· 
especial eleita, da qual pai:ticipem, observada a respectiva 
proporção, representantes de todos os partidos para opinar 
sobre a mesma". 

O problema nessa confusão é a palavra "eleita", e já .vou demonsh·ar 

o porquê. 

Em terceiro lugar, temos o Regimento Interno, que diz~ os líderes 

design~rão os representantes dos partidos e blocos parlamentares nas 

Comissões. 

Então, a Constituição diz "represerttaçã:o proporcional", · a Lei diz 

"Comissão eleita"· e o Regimento diz "os líderes indicarão". Há certa 

dificuldade de reconciliar essas três disposições. E, aí, eu fui me debruçar 

sobre isso, embora já não precisasse; mas porque, aí, eu achei que há um 

problema. E o proble1na está no art. 19 da Lei nº 1.079,. que eu acho que, 

nessa parte, também não foi recepcionado. PorqÚe olha o que diz o art. 

19: 

"Recebida a denúncia, será lida no expediente . da sessão 
seguinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual 
participem, observada a respectiva proporção, representantes 
de todos os partidos ( ... )". 

"Eleita" pode ter dois sentidos: "sujeita à votação", ou pode ter o 

sentido de "escolhida" - Cmnissão Especial escolhida. Eu . até fui ao 

Aurélio hoje pela manhã, e a prüneira acepção de "eleita" é "escolhida", · 

não é "votada". Portanto, essa é uma acepção possível, e não só é uma 
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acepção possível, como é a única que faz sentido. Por que ela é a única 

qu_e faz sentido? É que não há lógica que possa sustentar que os 

candidatos do partido "A" que vão integrar a Comissão Especial s~jam 

escolhidos não pelo pa:tido "A", que eles vão representar, mas .pelo 

Plenário. Não! A indicação tem que ser pelos líderes. Você não pode ter o 

representante de um partido em uma Cmnissão eleito pelo Plenário. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Nem pelo bloco 

partidário, principalmente, em matéria. de tamanha complexidade. 

Reconheço que está prevista a formaÇão da _ Comissão, considerados 

também blocos de partidos políticos. Mas, no caso concreto, prefere a 

referênciÇt aos partidos. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu 

entendo. 

Eu, para ser sincero, Ministro Marco Aurélio, como a Constituição 

fala em partidos e blocos parlamentares, não dei tanta importância a isso. 

Até porque eu fui verificar, da documentação que recebi, que isso 

produzia um impacto prático irrelevante, e, aí, eu achei que talvez essa 

discussão f~sse menos importante. Mas essa, qu~ é uma retificação da 

interpretação do art. 19, eu acho que é importante. Porém, eu não vou 

fazer a retificação para aplicar nesse caso, por enquanto, porque eu estou 

seguindo tudo como foi feito no P!ecedente "Collor", e, no precedente 

"Collor", a Comissão foi efetivamente eleita, homologa~a pelo Plenário. 

Porém, independent-emente de eu achar que o art. 19 foi mal 

interpretado, eu acho que a candidatura avulsa é constitucionalmente . 

inaceitável, pela seguinte anotação que fiz: 

Há duas razões que saltam aos olhos contra a legitimidade da 

candidatura avulsa: uma textual e a_ outra lógica. A razão textual é que · o 

Regimento I:r:tterno da Câmara, com a autoridade da delegação que 

recebeu do art. 58 da Constituição.' estatui com clareza inequívoca que a 

. indicação dos representantes partidários ou dós blocos parlamentares 

cmnpete aos líderes. Isso está textualmente no Regimento Interno, que 
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diz: "As Comissões Temporárias compor-se~ão do número de membros 

que for previsto ( ... ), designados pelo Presidente por indicação dos 

Líderes( ... )". É textual o artigo. . 

O SENHOR MINISTRO MARCO AÚRÉLIO - Menos mal; quer 

dizer, não temos um líder do bloco. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois é, exatamente, essa é uma observação que eu iria 

fazer. 

·O SENHOR MINISTRO MARCO . AURÉLIO --:- Temos líderes dos 

.partidos políticos. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -Por indicação dos 

líderes. Portanto, não ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Não há líder de bloco. 

· O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não pode . . 

haver votação do Plenário se a indicação é pelos líderes. E o próprio 

Regimento prevê que, se o membro da Comissão mudar de partido, ele 

perde a investidura. Portqnto, ele não deve a sua investidura ao Plenário; 

ele deve sua investidura, evidentemente, ao partido. Portanto, Presidente, 
. . f 

a primeira ;razão de inad1nissão de candidatura avulsa é a textualidade do 

Regimento Interno. 

Mas há uma outra razão lógica que é a .seguinte: se, por força da 

~onstituição, a representação proporcional é do partido (ou do bloco 

parlamentar), os nomes do partidos -se a representação é do partido -não 

podem ser escolhidos heteronomamente, de fora p·ara dentro. Os 

adversários, os concorrentes é que vão escolher o representante do 

partido. Não há nenhuma lógica nisso, e evidente1nente contraria a 
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autonomia partidária prevista na Constituição. 

De . modo que, Presidente, pedindo todas as vênias ao Ministro . 

Edson Fachi:n, eu também estou discordando de Sua Excelência no 

tocante às candidaturas avulsas. 

Portanto, Presidente, em suma e antes de passar a ler o meu 

dispositivo, eu estou votando no sentido de q':le o papel da Câmara é de 

mera autorização de recebimento da acu:sação, e que, no Senado, existe o 
l . 

papel de .-recebimento da denúncia, de decisão de pronúncia e de 

condenação. 

Quanto aos ritos, que na Câmara há uma única votação por 2/3 (dois 

terços) sobre a admissão, ou não, autorização, ou não, da acusação e que, 

no Senado, há três votações: por maioria simples, para receber a 

denúncia; por maioria simples, para a pronúncia; e por maioria de 2/3 

(dois terços), para a condenação. 

Estou votando favoravelmente ao voto aberto e, portanto, 

invalidando a constituição da Comissão Especial pela Câmara dos 

Deputados e, apenas para deixar documentado, porque fica prejudicado 

com a questão do voto aberto, entendo que candidaturas avulsas são 

ilegítimas também à luz do que dispõe a Constituição. 

Então, Presidente, eu leio, só por facilidade dos eminentes Colegas e 

atendendo aó pedido de Vossa Excelência, item a item do pedido, a parte. 

dispositiva do meu voto, que eu distribuí a todos- acho que inclusive ao 

Ministro ·Marco Aurélio, que, nesta fase, já aceita -, porque ass~m acho que 

é · fácil visualizar quem acompanha uma posição, ou quem acompanha 

outra. 

Portanto, Presidente, a fim de promover segurança jurídica no 

processo de impeachment, voto pela concessão parcial das cautelares 

requeridas pelo autor nos segu~ntes termos: 

- Item "a": denegação, de modo a afirmar que não há direito à defesa 

·prévia ao ato do Presidente da Câmara e, portanto, acompanho neste 

particular o eminente Ministro-Relator; 

- Ite1n "b": concessão parcial para estabelecer, em interpretação 

conforme a Constituição do art. 38 da Lei nº 1.079/50, que é possível a 
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aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e do Senado ao . . 
processo de impeachment, desde que sejam compatíveis com os preceitos 

legais e constitucionais pertinentes, no que estou acompanhando o 

Minisfro-Relator; 

- Item" c": concessão parcial para: 

1) declarar recepcionados pela Constituição Federal de 1988 os arts. 

19, 20 e 21 da Lei nº 1.079/50, desde que interpretados confonne a 

Constituição, para que se . entenda que . as diligências e atividades ali 

previstas não se destinam a provar a procedência ou improcedência da 

acusação7 mas apenas a esclarecer a denúncia; e 

2) para declarar não recepctonados pela Constituição Federal de 1988 

os arts. 22, caput, segunda parte, que deterpüna a dilação probatória e 

~egunda deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto 

que caberia à tal Casa pronunciar-se sobre o mérito da acusação - e aqui 

eu estou, com todas as vênias, divergindo integrahnente do eminente 

· Ministro-Relator; 

- Item "d": denegação por reconhecer que a proporcionalidade na 

formação da Comissão Especial pode ser aferida em relação aos partidos 

e blocos partidários - portanto, acompanhando o Ministro-Relator; 

- Item "e": concessão integral para estabelecer que a defesq tem o 

direito de se manifestar após a acusação .- acompanhando o Ministro­

Relator; 

- Item "f": · concessão integral para estabelecer que o interrogatório 

deve ser o ato final da instrução probatória.: acompanhando o Ministro­

Relator; 

- Item "g": concessão parcial para dar interpretação conforme a 

Constituição ao art. 24 da Lei nº 1.079/50, a fim de declarar que, com o . . 
advento da Constituição d~ 1988, o recebimerlto da denúnCia no processo 

çle impeachment ocorre apenas após a decisão do Plenário do Senado 

Federal em votação nominal, tornada por maioria simpl~s e presente a 

r:naioria absoluta de seus membros -· divergindo aqui Íntegralmente do . 

Ministro-R~lator; 

- Item "h": concessão parcial para declarar constitucionahnE;>nte 
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legítima a aplicação analógica dos artigos tais e quais da Lei~º 1.079/50, 

os quais determinam o rito do processo de ímpeachment contra Ministros 

do Supremo e contra o PGR ao processamento no Senado Federal de 

crime de responsabilidade contra o Presidente da República, denegando­

se o pedido de aplicação do quorum de 2/3 (dois terços) para confirmar a . ' 
instauração do processo - divergindo aqui parci2ümente do Ministro-

Relator, concordância apenas quanto ao quorum; 

- Item "i": concessão integral para declarar que não foram 

recepcionados, pela ·Constituição de 1988, os artigo? tais e quais da Lei nº 

.1.079/50, porque estabelecem papéis da Câmara e do Senado Federal de 

modo incompatível com a disciplina que foi dada pela Constituição de 

1988- e aqui estou divergindo parcialmente do 10inistro-Relator; 

- Item "j": denegaçã0 para afirmar que os Senadores não precisam se 

apartar da função acusatória- acompanhando o Ministro-Relator; 

- Item "k'': denegação para reconhecer a impossibilidade de 

aplicaÇão subsidiária das hipóteses de impedimehto e suspensão do CPP 

relativamente ao Presidente da Câmara dos Deputados- acompanhando 

o Ministro-Relator. 

. - À cautelar incidental de candidatura avulsa, concessão integral 

para declarar que não é possível a formação de Comissão Especial a partir 

de candidaturas avulsas- di_vergindo, integralmente, ~o Ministro-Relator. 

- E, por fim, à segunda cautelar incidental, concessão integral para 

reconhecer que a eleição da Comissão Especial somente pode se dar por 

voto aberto - e aqui, portanto, divergindo integralmente do ·Ministro­

Relator . . 

Com a brevidade possível, Presidente, diante da complexidade das 

questões, eu concluo o meu voto deixando docu1nentadas as minhas 

posições para facilitar a votação finaL 

Muito obrigado. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Agradeço a Vossa Excelência, t_ambém pela 

objetividade, concessão e profundidade do voto que proferiu. 
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Então, Vossa Excelência defere em parte também e rejeita as 

preliminares, certamente, não é? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - E admito a 

aÇão e rejeito todas as preliminares. E:~p. tudo o que eu não manifestei 

expressamente, eu estou acompanhando o e1ninente Relator. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO: 

I. INTRODUÇÃO: CONSIDERAÇÕES SOBRE O PAPEL DO STF 

NA DEFINIÇÃO DO RITO DO IMPEACHMENT . 

1. Trata-se de ação de descumprünento de preceito 

· fundamental, com pedido de concessão de medida cautélar, ajuizada pelo 

Partido Comunista do Brasil, objetivando o reconhecimen~o da 

ilegitimidade constitucional de dispositivos e interpretações da Lei nº 

1.079, de 19-?0 (a "Lei de Crimes de Responsabilidade"), assim como da 

legitimidade constitucional de outros dispositivos integrantes do mesmo 

diplmna legal. 

2. A ação pede a adoção de várias providências, sob o 

argumento de que seriam necessárias para sanar as lesões a preceitos 

fundamentais da Constituição Federal, decorrentes da manutenção na 

orde1n jurídica de textos normativos e interpretações que regulam o 

processo de impeachment do Presidente da República de modo 

incompatível com o texto constitucional vigente. Em outras palavras, o 

propósito da ADPF e a realização de uma filtragem constitucional da Lei nº 

1.079/1950, de modo a tornar claro e estreme· de dúvida quais de suas 

normas se mantêm em vigor e quais foram revogadas, bem como a forma 

pela qual as remanescentes devem ser interpretadas. 

3. Antes de enfrentar, um a um, os pedidos cautelares 

formulados, entendo relevante que se fixe o contexto e o alcance da 

presente ADPF. A Constituição Federal exige lei específica para dispor 

sobre o rito do impeachment,. lei esta que jarnais veio a ser editada. No 
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passado, mas já sob a égide da Carta de 1988, o Supremo foi chamado a 

. manifestar-se sobre as normas. aplicáveis ao processo de impedimento do 

então Presidente Fernando Collor de Mello. Assen~ou, na oportuni~ade, a . 

recepção da Lei nº 1.079/1950, na sua maior parte, pela atual Constituição, 

e produziu uma síntese do procedimento a ser aplicado. Contudo, nem 

todas as. disposições da lei foram filtradas à luz da nova ordem 

constitucional. 

4. Nesse contexto, remanesce manifesta insegurança sobre o 

rito aplicável ao processo de impedünento da atual Chefe do Executivo 

federal, Presidente Dilma Rousseff. Tanto é as$im que ao menos cinco 

mandados de segurança já foram impetrados sobre o assunto e alguns 

tiveram liminares deferidas pelo Supremo, sem que o feito tenha sequer 

ultrapassado sua fase inicial1
. A permanecer o atual estado de coisas, tal 

processo será objeto de múltiplas ações, decididas de forma pontual, 

casuística e assistemática, em evidente prejuízo à segurança jurídica. A 

discussão se · alongàrá, agravando o já dramático quadro político e 

econômico. Daí a necessidade de intervenção .desta Corte. 

5. Àntigas e novas questões se apresentam nesta ADPF No 

meu voto, em relação às matérias que já tiverem sido apreciadas pelo STF, 

defenderei a manutenção do entendimento desta Casa, salvo alterações 

pontuais para adeqüação a normas editadas posterionnente, de modo a 

salvaguardar a segurança jurídica e a confiança suscitada nos atores 

políticos em relação ao proçedimento aplicável. Já quànto às questões 

inédita,s, ainda pendentes de apreciação, buscarei preservar, tanto quanto 

possível, o rito aplicado ao impeachment do ex-Presidente Collor, assim 

como adotarei uma postura de autocontenção, prestigiando a legítima 

margem de apreciação do Congresso Nacional sobre matérias interna 

corporis, desde que rião haja conflit9 com a Constituição e a :lei especial. 

1 V. MS 33 .83~ MC, Rel. Min. Rosa Weber, i- 13.10.2015; MS 33.837, Rei. Min. Teori 

Zavascki, j. 12.10.2015, MS 33.920, Rel. Miri. Celso de Mello, j. 03.12.2015, MS 33.9;2.0, Rel. 
. . 

Min. Celso de Mello, j. 03.12.2015; MS 33.921 MC, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.12.2015. 
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6. Entendo que ,o papel do Supremo Tribunal Federal neste 

. processo é o de a'ssegurar que ele transcorra de forma regular e legítima e 

em respeito às regras do jogo. Para tanto, deve-se definir, com clareza, o 

rito aplicável aó impeachment. Desse modo, evita-se que cada incidente e 

etapa de sua concretização seja judicüilizado, o que atravanca~ia o curso 

do julgamento e aumentaria a instabilidade política, econômica e social 

no País. Este é o alcance deste feito e objetivo do voto que proferirei. 

11. CABIMENTO DA ADPF 

7. Inicialmente, assento o cabimento da presente ADPF. Os 

três pressupostos para a admissibilidade da ação estão inequivocamente 

presentes. Em relação ao primeiro pressuposto, a violação a preceito 

fundamental está caracterizada de forma clara, já que a alegação de 

incompatibilidade de diversos preceitos da Lej nº 1.079/1950 cmn a 

Constituição Federal envolve violações aos princípios da separação de 

poderes, . dernpcrático, do devido processo legal, do contraditório e . da 

ampla defesa, e do juiz natural, todos incluído? no domínio dos 

"preceitos fundamentais". 

8. Em relação ao segundo pressuposto, ·não há dúvida de que 

os preceitos da Lei nº 1.079/1950 indicados na petição inicial constituem 

atos estatais que podem ser objeto de ADPF, urna vez que esta pode ser 

manejada inclusive em relação a atos anteriores à Constituição. Nesse 

ponto, não prosperam as alegações da Câmara dos Deputados quanto (i) 

ao descabirnento da ADPF parà discutir a constitucionalidade de nonnas 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI/CD) posteriores à 

Constituição de 1988, e (ii) à possibilidade de cumulação dos p~didos de 

afirmação da não recepção da Lei nº 1.079/1950, de declaração de 

inconstitucionalidade das normas do RI/CD e de. superação de omissão 

inconstitUcional. São fungíveis as ações diretas que se presta1n a viabilizar 

o controle de constitucionalidade abstrato e em tese. Ainda que assim não 
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fosse, a apreciação da inconstitucionalidade de norma posterior à 

Constituição, no âmbito da ADPF, é possívet como pedido incidentat 

tendo em vista que a causa de pedir das ações diretas de 

inconstitucionalidade é aberta. t assim, viável 1nanejar uma únic?t ação 

direta, no caso, ·a ADPF, com cumulação dos pedidos de não recepção de 

norma anterior à Constituição, de declaração da i:ri.co~stitucionalidade de_ 

norma posterior e de superação da omissão parcial inconstitucional. 

9. · · ·Não há dúvida tampouco quanto à possibilidade de 

ajuizamento de ADPF para que se supra a omissão inconstitucional do 

legislador sobre o instituto do impeachment. ·O STF já se manifestou 

expressamente pela viabilidade da produção de decisão aditiva que supra 

omissão legislativa parciat estabelecendo um regramento provisório~ com 

eficácia gerat para evitar que a omissão inconstitucional paralise a eficácia 

das normas constitucionais ( cf. MI 670, 708 e 712, sobre o direito de greve 

dos servidores públicos). Além disso, a Lei nº 12.063/2009 (art. 12-F, § 1 º), 

ao prever expressamente a possibilidade de deferimento de cautelar em 

ADO, determinou que tal cautelar poderá susp~nder a aplicação do ato 

normativo ques~ionado (em caso de omissão parcia'lt os processos 

judiciais ou administrativos em curso ou, ainda, determinar qualquer 

"outra providência a ser fixada pelo Tribunal". Essa última norma indica a 

possibilidade de adoção de decisões aditivas pelo Supremo também em 

ADO. 

10. · Por fim, em relação ao terceiro pressuposto, en~endo que 

foi atendido o requisito da subsidiariedade, tendo em vista que: (i) a Lei 

de Crünes de Responsabilidade é anterior à prmnulgação da Constituição 

de 1988, (ii) este Supremo Tribunal já decidiu que é cabível ADPF ~ara 

apreciar omissão inconstitucionat e (iii) no que respeita à análise de 

normas do RI/CD, somente a apreciação cun:tulativa dos pedidos é capaz 

de assegurar o amplo esclarecimento do rito do impeachment por parte do 

STF. Não seria possível substituir a presente ação por um mandado de 

segurança, tal como alegado na manifestação da Câmara dos Deputados. 
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Conforme reiterada jurisprudência dos tribunais, não cabe mandado de 

segurança para atacar lei em tese. Um.?-os objetos centrais desta ADPF é a 

não recepção de alguns dispositivos da Lei nº 1.079/1950 e a interpretação 

conforme a ConstituiÇão de outros. O presente feito é inequivocamente 

um processo objetivo, que discut~ a compatibilidade de normas e1n tese 

ou de omissão parcial do legislador com a Constituição, pedidos inviáveis 

no âmbito de um MS. 

11. . T~mbém entenqo cabíveis as medidas cautelares 

incidentais propostas2
• Não procede ~ alegação da Câmara dos 

Deputados segundo a qual as formas de votação (secreta ou ostensiva) na 

eleição da Comissão Especial constituída na Câmara dos Deputados 

("cautelar incidental I") e as espécies de candidaturas (por indicação de 

líderes ou avulsas) admitidas ("cautelar incidental II") não seriam objeto 

desta ADPF/ por não terem sido expressamente invocadas na inicial. Isso 

· porque (i) as normas q"':le regem a constituição da comissão foram 

inequivocamente opjeto da exordial, (ii) deve-se interpretar a inicial de 

2 O autor da ADPF propôs duas medidas cautelares incidentais. A primeira buscava 

obter a anulação dos atos do Presidente da Câmara de recebimento da denúncia e de 

expedição da Mensagem 45, de 2015 para que a Presidente pudesse ter garantido o exercício 
. . 

de seu direito de defesa previamente ao recebimento da denúncia (Pet. 64212/2015). Este 

pedido já constava expressamente da inicial (pedido cautelar "a"). Já a segunda medida 

cautelar incidental pretendia que se determinasse ao Presidente aa Câmara dos Deputados 

que "i) a eleição para os membros da .comissão especial prevista no art. 19 da lei nº 1.079/50 

observe 'a regra de indicação pelos partidos, por meio das lideranças partidárias, respeitada, 

em qualquer hipótese, a· necessidade de deliberar por voto aberto as questões atinentes à 

formaçã~ da comissão, especialmente a sua eleição; e ii) seja assegurada que eventual 

composição da comissão especial atenda ao critério disposto no art. 19 da Lei 1079/50, 

segtmdo o qual a Comissão Especial é integrada proporcionalmente por representantes dos 

partidos, não dos blocos partidários" (Pet. 64216/2015). O pedido "ii" foi expressamente 

invocado na inicial como pedido cautelar "d". Por sua vez, o yedido "i", para (1) declarar 

que não é possível a formação da comissão especial a partir de candidaturas avulsas 

(cautelar incidental "1"), e (2) reconhecer que a votação para formação da con:Ússão especial 

deve se dar por escrutínio aberto (cautelar incidental "11") não estava expressamente 

incluído na inicial, mas fazia parte de seu objeto. 
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forma a conferir maior efetividade ao pronunciamento judiCial (iii) a ação 

cautelar pode ser recebida, inclusive, como aditamento à inicial, sem 

prejuízo à defesa, e (iv) não houve violação ao princípio do juiz natur~l, 

.pois a ADPF foi à livre distribuição. e os peclidos da cautelar. incidental 

são abrangidos pelos pleitos da inicial. 

12. A ADPF é, portanto, cabível. Passo à análise do mérito. 

Considerando a urgente necessidade de garantir que a denúncia por 

crime de responsabilidade seja processada de acordo com procedimento 

válido e previamente estabelecido, o autor solicitou a concessão de uma 

série de medidas cautelares, organizadas em 11 pedidos (das letras "a" a 

"k"). Posteriormente, na segunda medida cautelar incidental proposta, 

formulou 2 pedidos adicionais. Muito embora esteja acompanhando· o 

Ministro Edson Fachin, Relator originário, em parte significativa de seu 

encaminhamento, iniciarei meu voto pelos pontos de.divergê·ncia. 

Ill. MÉRITO - PONTOS DE DIVERGÊNCIA COM O RELATOR 

ORIGINÁRIO 

III.l. PAPÉIS DA. CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL 

NO PROCESSO DE IMPEACHMENT (CAUTELARES 11C", 11G1
', 

11H" E 111") 

13. Apresentada denúncia contra o Presidente da República 

por cnme de responsabilidade, compete à Câmara dos Deputados 

autorizar a instauração de processo (art. 51, I, da CF/1988). A Câmara 

exerce, assim, um juízo eminentemente político sobre os fatos narrados, 

que con~titui condição para o prosseguimento da denúncia. Ao Senado 

compete, privativamen~e; "processar e julgar" o Pr~sidente (art. 52, I), 

locução-que abrange a realização de um juízo inicial de instauração ou 

não do processo, isto é, de recebimento ou não da denúncia autorizada 

pela Câmara. Há três ordens de argumentos que justificam esse 

entendimento: 
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A) HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL: · ELEMENTOS TRADICIONAIS DE 

INTERPRETAÇÃO 

14. Em primeiro lugar, esta é a única interpretação possível à 

luz da Constituição de 1988, por qualquer enfoque que . se dê: literal, 

histórico, lógico ou sistemático. 

a.l) Elemento histórico 

15. . A Lei nº 1.079/1950 foi editada na vigência da Constituição 

de 1946, que guarda diferenças notáveis em comparação com a CF/1988. 

Na CF/1946, cabia à Câmara dos Deputaqos "a declaração ( ... ) da 

procedência ou improc~dência da acusação" (art. 59, I). Da declaração já 

decorria a suspensão do Presidente do exercício de suas funções (art. 88), 

competindo ao Senado apenas "julgar" o Presidente (art. 62, 1) 3
• Normas 

semelhantes constavam das Constituições de 1967 e 1969. A expressão 

"processar e julgar" era empregada somente para a atuação do Senado 

quanto aos Ministros do STF e ao PGR. Já na CF/1988, cabe à Câmara dos 

Deputados apenas "autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente" (art. 51, I), cujo afastamento, 

porém, só se dá "após a instauração do processo pelo Senado Federal" 

(art. 86, § 1º, II), ?rgão ao qual compete "processar e julgar" o Presidente 

da República (art. 52, It 
3 . . CF/1946, Art. 59. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: I- a declaração, 

·pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, da procedência ou improcedência da 

acusação, contra o Presidente da República, nos termos do art. 88, e contra os Ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do -Presidente da República; ( ... ) Art. 62. Compete 

privativamente ao Senado Federal: I - julgar o Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com os 

daquele;( ... ) Art. 88. O Presidente da República, depois que a Câmara dos Deputados, pelo 

voto da ~aioria absoiuta dos seus membros, declarar procedente a acusação, será submetido 

a julgamento perante o Supremo Triqtmal Federal nos crimes comuns, ou perante o Senado 

Federal nos de responsabilidade. Parágrafo único. Declarada a procedência da acusação, 

·ficará o Presidente da República suspenso das suas funçõe?· 

4 CF/1988, Art. 51. Compete privativamen~ à Câmara dos Deputados: I - autorizar, 

por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e o Vice-
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16. Assim, ao contrário do que ocorria no regime das 

Constituições de 1946, 1967 e 1969, na CF/1988 a Câmara não declara a 

procedência· ou improcedência da acusação, mas tão-somente autoriza a 

instauração de processo pelo Senado5
• A deUberaÇão da Câmara obedece 

ao quórum qualificado de .2/3 e não implica o afastamento automático do 

Presidente da República, que apenas ocorre se o Senado instaurar o 

processo. Assim, no regime atual, a Câmara não funciona como um 

"tribunal de pronú,ncia", mas apenas implementa ou não uma condição 

de procedibilidade para que a acusação prossiga no Senado. 

a.2) Elemento literal 

17. . . Em reforço às mudanças constatadas a partir da 

comparação entre a Constituição atual e as que lhe antecederam, a 

Ptesidente da República e os Ministros de Estado; Art. 52. C'Ompete privativamente ao 

Senado Federal: I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos 

crimes de responsabilidàde, bem como os Ministros de Estado e os Co~nandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
' . . 

(redação dada pela EC nQ 23/1999); ( ... )Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câ.mara dos Deputados, será ele submet~do a julgament? 

perante o Supremo Tribunal Federal, na~ infrações penais coi:nuns, ou perante o Senado 

Federal, nos crimes de :esponsabilidade. § 1 Q O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

( ... ) II- nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado Federal. 

5 O debate sobre a alteração da sistemática referente ao processo de impeachment 

ocorreu no âmbito da Assembleia Nacional Constituinte, em 1987. Com a apresentação de 

emendas de Plenário e populares ao Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, 

originou-se o texto que ficou conhecido como "Substitutivo 1 do Relator" ("fase N"), cuja 

dicção era muito semelhante à das Cartas anteriores. Entre as emendas feitas a esse 

substihltivo ("fase 0"), estavam a~ emendas ES 34674-1 e ES 34675-0, apresentadas pelo 

Deputado Constitl1inte Adolfo Oliveira em 05.09.1987. Ambas as emendas foram acolhiçl.as, 

passaram a integrar o "Substitutivo 2 do relator" ("fase P") e perm~neceram até o final do 

r.rocesso constituinte. Assim, foram aprovadas no texto final (atuais arts. 51, I, e 52, I) as 

ideias de que, de um lado, cabia à Câmara "autorizar" o processo e julgamento (e não mais 

"declarar a procedência da acusação contra o Presidente da República"), e que, de outro, 

cabe ao .Senado "processar e julgar", e não mais apenas "julgar". 
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·literalidade da CF/1988 também aponta no sentido de uma transformação . 

no papel da Câmara dos Deputados e do Senado Federal com relação ao . 

processo de impeachment, atribuindo-se maior destaque a esta última 

·Casa. 

18. Como visto, à Câmara dos Deputados compete "autorizar, 

por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente" (art. 51, I), enquanto ao Senado compete, privativamente, 

"processar e julgar o Presidente" (art: 52, I). Daí porque toda a atuação da 

Câmara dos Deputados deve ser entendida cmno parte de um momento 

pré-proc_essual, isto é, anterior à instauráção ·do processo pelo Senado. 

Veja~se bem: a Câmara apenas autoriza a instauração do processo: não o 
. . ' . 

instaura por si própria, muito menos determina que o Senado o faça. 
' 

19. A propósito dos elementos textuais da Constituição, o 

eminente relator originário justifica a vincúlação do Senado à deliberação 

da Câmara quanto à instauração do processo a partir do caput do art. 86 

da CF/1988, que dispõe que" admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido 

a julgamento ( ... ) perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade". 

Segundo S. Exa., a forma imperativa da expressão "será ele submetido a 

julgamento" retiraria do Senado a possibilidade de "rejeitar a autorização 

expedida pela Câmara dos Depuhidos". Embora esta seja uma leitura 

possível, creio que não seja a única, ·nem a mais correta. 

20. Em primeiro lugar, entender que o Senado está obrigad~ a 

instaurar o processo após o· juízo positivo da Câmara seria dar força 

vinculante a algo que a Constituição denominou de "autorização" (isto é, 

representaria torná-la uma "determinação"). 

21. Em . segundo 'lugar, trata-se de certo modo de uma 

interpre.tação retrospectiva6 da Constituição de 1988, que procura 

6 Trato do tema na minha obra Interpretação e aplicação da Constituição, 2014, p. 75: 

"Deve-se rejeitar uma das patologias crônicas da hermenêutica constitucional brasileira, que 
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. compreender os seus dispositivos de maneira muito semelhante aos 

preceitos que vigoravam no regime constitucional precedente. Dizer que 

o ·senado é obrigado a instaurar o processo, afastando e julgando o 

Presidente da República, a partir da autorização (e não determinação) da 

.Câmara, significa a volta do regime das Constituições de 1946, 1967 e 

1969, em que a decisão da Câmara por si só afastava o Presidente. Tal 

interpretação esvaziaria, assim, a competência privativa d~ Senado para 

"processar" o imP.eachment. 

22. Em terceiro lugar, também é po$sÍvel entender que o 

"j"!J.lgamento" a que se refere o art. 86 compreende todas as fases do 

processo, inclusive um juízo preliminar sobre o recebimento da denúncia, 

a partir do qual é instaurado o processo por crime de responsabilidade. 

· Lembre~se que a Câmara dos Deputados somente atua no âmbito pré­

processual, não .valendo a sua autorização como um recebimento da 

denúncia, em sentido técnico. Assim, a admissão da acusação · a que se 

seguirá o julgamento pressupõe umjuízo de viabilidade da denúncia pelo 

único órgão competente para process.á-la e julgá-la: o Senado. 

23. Em quarto e último lugar, . se fosse verdadeira a 

interpretação no sentido de que o caput d~ art. 86 ob!Íga a instauração de . 

processo contra o Presidente da República, a conclusão deveria valer não 

apenas para o Senado, como também para o próprio STF, que estaria 

obrigado a receber a denúncia na hipótese de crime comum. 

Evidentemente tal conclusão atentaria contra o princípio da separação de 

poderes (CF/1988, art. 2º), suprimindo parte da competência desta Corte 

é a interpretação retr?spectiva, pela qual se procura interpretar o texto novo de maneir~ a 

que ele não inove nada, mas, ao revés, fique tão parecido quanto possível com o antigo. Com 

argúcia e espírito, José Carlos Barbosa Moreira estigmatiza a equivocidade dessa postura: 

'Põe-se ênfase nas semelhanças, . cor~·e-se um véu sobre as diferenças e conclui-se que, à luz 

daqu~las, e a desp~ito destas, a qisciplina da matéria, afinal de contas, m11dou pouco, se é 

que na verd.ade mudou. É um tipo de interpretação ... . em que o olhar do intérprete dirige-se 

antes ao passado que ao presente, e a imagem que ele capta ·é menos a representação da 

- realidade que uma sombra fantasmagórica' [ .. J'. 
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para "p.rocessar e' julgar" o Presidente nas infrações penais. comuns 

(ÇF/1988, art. 102, I, b). O mesmo raciocínio deve se aplicar ao Senado, 

que deve ter sua éompetência integralmente preservada. 

a.3) Elemento sistemático 
24. ' Um olhar mais abrangente sobre o sistema constitucional 

ampara igualmente a compreensão ora defendida .sobre os papéis das 

duas Casas legislativas no âmbito do processo de impeachment. 

25. O art. 44 da Constituição dispõe que "O Poder Legislativo 
. . 

é exercido pelo Congresso N acionai, ·que se compõe da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal". Trata-se . do bicameraljs!Uo que 

caracteriza a nossa tradição político-institucionaf. Não há relação de 

· subordinação entre as Casas: cada qual possui composição, regimento 

interno e atribuições próprias. Na sua função legislativa típica~ uma Casa 

revisa o trabalho da outra8
.' Não se concebe que um órgão constitucional 

tenha papel meramente homologatório do trabalho de outro. 

26. Veja-se que, para atos muito menos gravosos, como a 

derrubada de um veto presidencial, exige-se deliberação das duas Casas 

parlamentares, em sessão conjunta (CF/1988, art. 66; § 4º). Desse modo, 

não faz sentido que a suspensão de ·todas as funçõe~ do Presidente da 

República possa ser determinada por votação apenas da Câmara dos 

7 -Nesse sentido:. "O modelo que destaca a institucionalidade de cada Casa é fruto de 

uma longa experiência história e lim dos mais importantes legados do Poder Legislativo 

brasileiro. A tradição se reafirmou e se consolidou no período republicano com imagem do 

Senado como casa da federação e da Câmara como casa do povo" (Rodrigo de Oliveira 

Kaufmann, Sessão conjtmta do Congresso Nacional é símbolo do bicameralismo brasileiro, 

disponível em http://www.conjur.com.br/2015-ago-22/observatorio-constitucional-sessao-

, conjunta-congresso-nacional-simbolo-bicameralismo-brasileiro). 

8 CF/1988, art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 

um só turno de discussão e votação, e enviado à sanç~o ou promulgação, se a Casa revisora 

o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à 

Casa iniciadora. 
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Deputados, sem qualquer margem de 2!-Prec~ação por parte do Senado 

Federal. Vale notar que o Senado Federal não é vinculado nem me~rno às 

declarações de inconstitucionalidade proferidas pelo STF para os fins 
. . 

pr-evistos n\> art. 52, X, da Constituição9
• 

27. Além disso, a expressão "processar e julgar" é utilizada 

pela Constituição em diversas passagens (arts. 52, I e li; 102, I; 105, I; 108, 

I; 109, caput; 114, caput; 124, caput; e 125, §§ 4º e 5º), sempre no contexto do 

exercício de funções judiciais. Em todas essas situações, compete sempre 

e naturalmente ao órgão j:udicante urna análise preliminar quanto à 

aptidão da demanda. Nâo se cogita obrigar o órgão julgador a levar um 

processo até seus ulteriores termos independentemente de urna análise 

prévia quanto à sua viabilidade. Isto impediria o órgão de exercer 

adequadamente sua função julgadora. 

28. A interpretação sistemática também deve levar em conta as 

relações entre a. Constituição, a lei e outras normas .. Nesse sentido, 

embora o ilustre relator originário reconheça em várias passagens de seu 

vot~ "as rnodificaçoes em relação ao papel da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal no processo de impeachment em. relaçã9 às ordens 

jurídicas anteriores", chegando ao ponto de declarar a não recepção dos . 

arts. 23, § 5º, e 80, 1 ªparte, da Lei nº 1.079/1950, a filtragem constitucional 

desta lei parece. não ter sido feita de forma completa. 

29. · Se a Câmara dos Dep~tados hão tem mais a função de 

"tribunal de pronúncia", sirnples1nente não faz sentido a manutenção de 

urna ampla fase instrutória naquela Casa, inclusive com o depoü:nento de 

testemunhas, para posterior elaboração de 'parecer sobre a "procedência 

ou irnproced~ncia da_ denúncia" (Lei nº 1.079-/1950, art. 22, caput~ 2ª parte, 

e §§ 1 º a 4º). Tal juízo, corno visto, compete privativamente ao Senado 

9 A título exemplificàtivo, em 1993, a Comissão de Constituição e Justiça do Senado 

Federal decidiu não ser oportuna a suspensão dos dispositivos declarados inconstitucionais 

pelo . STF, nos autos do RE 150764 (V: http://www25.senado.leg.br/web/~tividade 

/materias/-/materia/15619) . 
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Federat como parte de sua função de "processar e julgar" (C.F/1988, art. 

52, 1). No entanto, o eminente relator originário refere-se ao art. 22 da Lei 

nº 1.079/1950 como um dado, sem maiores questiónamentos, 

considerando tal dispositivo recepcionado pela Constituição de 1988, com 

apenas uma interpretação conforme em seu § 3º, de 1nodo a permitir o 

oferecimento de alegações finais pelo Presidente. 

30. Por fim, o simples fato de o art. 380 do Regimento Interno 

do Senado Federal não prever um ju~zo de admissibilidade da acusação 

autorizada pela Câmara dos Deputados não significa a inexistência dessa 

fase inerente ao poder constitucional de "processar e julgar" o Presidente 

da República. Admitir o contrário seria subordinar a Constituição ao 

Regimento Interno do Senado, subvertendo a hierarquia das normas. A 

omissão parece se justificar porque o Regimento Interno do S.enado data 

de 1970, período em q-q_e, como visto, era a Câmara o órgão que declarava 

a procedência da acusação e suspendia as funções do Presidente. 

a.4) Elemento lógico 

31. Refç:>rça, ainda mais, a conclusão aqui defendida a 

constatação de que não faria · sentido a Constituição de 1988 ter 

transferido a suspensão do Presidente da República de suas funções para 

o mmnento após a instauração do processo pelo Senado, se tal 

instauração consistisse em ato meramente burocrático e ·vinculado à 

autorização concedida pela Câmara. Seria amesquinhar o Senado 

equiparar o seu papel a um simples balcão de protocolo, destinado tão­

smnente a receber a autorização da Câmara e lhe dar prosseguimento de 

forma automática, ignorando os graves efeitos decorrentes da instauração 

de um processo de impeachment. Ademais, não é razoável supor que se 

defina como competência privativa de um poder da República a tarefa 

exclusivamente burocrática de instaurar processo que tenha sido, em 

verdade, aberto por outro. 
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B) SEGURANÇA jURÍDICA: OBSERVÂNCIA ÀS DECISÕES DO PRÓPRIO STF 

32. Não bastassem as razões acima expostas, a conclusão no 

sentido de caber ao Senado Federal instaurar ou não o processo de 

impeachment se justifica pela necessidade de garantir segurança jurídica. O 

STF manifestou esse entendimento (ainda que em obiter dictum) à época 

do impeachment do Presidente Fernando · Collor de Mello, em atuação . 

tanto jurisdicional como administrativa. 
~ 

33. No julgamento do MS 21.564, impetrado pelo então 

Presidente da República, a Corte 'reconheceu a mudanÇa de papéis entre 

as duas Casas Legislativas pro~ovida pela CF/1988, · exatamente como 

acabo de defender. Ressaltou que caberia à Câmara, apenas admitir a 

acusação, e ao Senado receber a denúncia, realizar a instrução probatória 

e promover o julgamento final sobre o pedido de impedimento. Confira­

se: 

"O 'IMPEACHMENT' DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

SERÁ PROCESSADO E JULGADO PELO SENADO. O 

SENADO E NÃO MAIS A CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FORMULARÁ A ACUSAÇÃO (JUÍZO DE PRONUNCIA) . E 

PROFERIRÁ O JULGAMENTO (C.P., ART. 51, I; ART. 52, I; 

ART. 86, PJ\R. 1., II, PAR. 2.) II. -NO REGIME DA CARTA DE 

1988, A . CÂMARA DOS DEPUTADOS, DIANTE DA 

DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA O . PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, EXAMINA · A ADMISSIBILIDADE DA 

ACUSAÇÃO (C.P., ART. 86, !CAPUT'), PODENDO, 

PORTANTO, REJEITAR A DENÚNCIA OFERECIDA NA 

FORMA DO ART. 14 DA LEI 1079/50. III. - NO 

PROCEDIMENTO DE ADMISSIBILIDADE DA DENÚNCIA, A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS PROFERE JUÍZO POLÍTICO. 

DEVE SER CONCEDIDO AO ACUSADO PRAZO PARA 

DEFESA, DEFESA QUE DECORRE DO PRINCÍPIO INSCRITO. 

NO ART. 5., L~ DA CONSTITUIÇÃO, OBSERVADAS, 

ENTRETANTO, . AS LIMITAÇÕES DO FATO DE A 
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ACUSAÇÃO SOMENTE MATERIALIZAR-SE COM A 

INSTAURAÇÃO . DO PROCESSO, NO SENADO. NESTE É 

QUE A DENÚNCIA SERÁ RECEBIDA, OU NÃO, DADO QUE, 

NA 'CÂMARA OCORRE, APENAS, A ADMISSIBILIDADE DA 

ACUSAÇÃO, A PARTIR DA EDIÇÃO · DE . UM JUÍZO 

POLÍTICO, EM QUE A CÂMARA VERIFICARÁ SE A 

ACUSAÇÃO É CONSISTENTE, SE TEM ELA BASE EM 

ALEGAÇÕES E FUNDAMENTOS PLAUSÍVEIS, OU SE A 

NOTÍCIA DO FATO REPROVÁVEL TEM RAZOÁVEL 

PROCEDÊNCIA, NÃO SENDO A ACUSAÇÃO 

SIMPLESMENTE FRUTO DE QUIZÍLIAS OU DESAVENÇAS 

POLÍTICAS. POR ISSO, SERÁ NA ESFERA 

INSTITUCIONAL DO SENADO, QUE PROCESSA E JULGA 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NOS CRIMpS DE 

RESPONSABILIDADE, QUE ESTE PODERA PROMOVER 

AS INDAGAÇÕES . PROBATÓRIAS ADMISSÍVEIS" (MS 

21.564, Rel. Min. Octavio Gallotti, Rel. p/ acórdão Min. Carlos 

Velloso) (grifou -se). 

34. Da leitura do voto do Ministro Carlos Velloso, que foi 

designad~ relator para acórdão do . caso, extrai-se de forma ainda mais 

clara qual deve s~r a exata divisão de trabalho entre as Casas Legislativas 
. . 

no processo de impeachment de Presidente da República. Veja-se: 

"No procedimento de admissibilidade da denúncia, a 

. Câmara dos Deputados profere juízo político. Deve ser 

çoncedido ao acusp.do prazo para defesa, defesa que decorre do 

princípio inscrito no art. 5º, LV, da Constituição, observadas, 

entretanto, as limitações do fato de a acusação so'mente 

materializar-se_ com a instauração do processo, no Senado. 

Neste, é que a denúncia será recebida, ou não, dado que, na 

Câmara ocorre, apenas, a admissibilidade da acusação, a partir 

da edição de um juízo político, em que a Câmara verificará se a 

acusação . é consistente, se tem ela base em alegações e 

fundamentos plausíveis, ou se a notícia do fato reprovável tem 

razoável procedência, não sendo a acusação simplesmente fruto 
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de quizílias ou desavenças políticas" (grifou-se) 

35. . O voto" do Min. Moreira Alves também é .e.xpresso no 

ponto, defendendo que a prerrogativa do Senado Federal de instaurar ou 

não o processo decorre de uma posição simétrica deste em relação ao 

Supremo Tribunal FederaL no julgamento do Presidente da República em 

crimes comuns. Nesse sentido: 

"À Câmara dos Deputados a . atual constituição deu 

competência, apenas, para autorfzar a instauração do processo 
mediante a admissã<;> da acusação . contra o Presidente da _ 
República (licença prévia para ser ele processado, e, portanto, 
condição de procedibilidade para a· instauração de processo 
contra ele), ao passo que atribui ao Senado participação 
exclusiva no processo e julgamento do impeachment, como 
sucede quanto ao Supremo Tribunal Federal, nos crimes 

comuns de que o Presidente da República é passível de 

acusação." (grifou-se) 

36. A interpretação consagrada nessa decisão judicial acabou 

garthando dimensão ainda maior ao ser. adotada pela Corte em sessão 

administrativa destinada a esclarecer as regras a serem seguidas na 

tramitação do pedido de ~mpeachment no Senado. Na ocasião, o Presidente 

do STF - Min. Sydney Sanches - procurou antecipar as possíveis 

controvérsias processuais que surgiriam ao longo do processamento do 

pedido no Senado, que se daria também sob a sua presidência 10
• As 

10 Veja-se trecho de entrevista concedida pelo Min . .Sydney Sanches sobre esses 

acontecimentos: "Àgora, o processo que realmente me tomou mais tempo, me preocupoli 

mais, foi o do impeachment. Esse ... Porque eu ia presidir um foro político para julgar um 

crime político praticado por um cidadão político e que ia ser julgado por políticos, 

necessariamente, de partido. E, mais: a Constituição de 46, em cuja época fGi aprovada a Lei · 

do Impeachment, que é de 1950 ... O sistema era diferente. A memória pode falhar, mas a 

Câmara não só autorizava como processava o presidente da República. E só depois na hora 

do julgamento é que ia pro Senado. E a Constituição era assim, também, a de 46.e a de 67 e 

69 também. Com a Constituição de 88, a Câmara passou a apenas autorizar a instauração do 
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conclusões alcançadas de forma unânime pelo STF na sessao 
' ' 

administrativa foram encampadas pelo Senado, que as publicou no 

Diário Oficial de 08.10.1992. 

37. No citado documeri.to, já se previu todo o procedimento a 

ser seguido no âmbito do Senado Federal, do recebimento da denúncia 

até a decisão final condenatória, passando por uma fase intermediária de 

pron~íncia. A atribuição do Senado de deliberar sobre a instauração ou 

não do processo foi ali prevista, com o detalhamento, inclusive, dos atos 

p,reparatórios a essa cLe~iberação, como a necessidade de instauração de 

Cmnissão Especial para emissão de parecer: 

"a) JUDICIUM ACCUSATIONIS- (Juízo de acusação) 

1. Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da 

Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura do processo de 

impeachment contra o Presidente da República (CF, art. _86, caput, 

combinado com o art. 51, I). 

2. Leitura da denúncia popular e da autorização dada pela 

processo e o Senado passou a reçeber a denúncia, isto é, admitir a denúncia, processar a 

denúncia e julgar a denúncia. Então, isso alterava em boa parte a Lei do Impeachment. E, aí, 

tivemos que decidir, numa sessão administrativa lá do Supremo, se esta lei tinha... Era 

aproveitável ainda, para aquele processo de impeachment ou se estava inteiramente 

revogada. E a conclusão que nós chegamos é que estava parcialmente revogada: naquela 

parte que retirava da Câmara o poder de processar. Só dava o poder de autorizé;lr o processo. 

Então, tivemos que adaptar um roteiro que observasse o roteiro da lei enquanto não 

conflitava-com a nova Constituição. Porque na parte que conflitava com a nova Constihüção, 

estava revogado. Então organizamos um roteiro em sessão administrativa. O ministro Celso 

de Mello foi quem nos ajudou muito, porque ele é um grande processualista em processo 

penal e .conhece muito o processo de impeachment, também, e ajudou a fazer o roteiro. 

Submeti o roteiro à aprovação administrativa do Supr~mo e, depois, quando o Senado 

recebeu a denúncia, isto é, admitiu a denúncia, aí o presidente do Supremo assume a 

presidência çl.o processo no Senado. E, aí, já levei o roteiro pronto ( ... )" (Fernando de Castro 

Fontainha, Marco Aurélio Vannucchi Leme de Mattos, Leonardo Seiichi Sasada Sato (orgs). 

História oral do Supremo (1988-2013), v.5: Sydney Sanches. Rio de Janeiro: Escola de Direito 

do Rio de Janeiro da Fundação. Getulio Vargas, 2015). 
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Câmara dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei 

nº 1.079/1950, art. 44). 

3. Encaminhamento desses atos a uma Comissão Especial; 

para apreciação (Lei nº 1.079/1950, art. 44, segunda parte). 

Observância do principio da proporcionalidade partidária na 

composição desse órgão colegiado (CF, art. 58, § 1 º). 

4. Reunião da Comissão Especial no prazo de 48 horas. 

Eleição de seu Presidente e resp~ctivo Relator (Lei nº 

1.079/1950, art. 45, primeira parte). 

5. Parecer da Comissão Especial, a ser e"r~itido no prazo-de 

10 dias, versando o conhecimento, ou não, da denúncia 

popular .. Possibilidade de_ a Comissão proceder, durante o prazo 

de dez dias, às diligências que julgar necessárias (Lei nº 

1.079/1950, art. 45, segunda parte). 

6. Leitura do parecer da-Comissão no expediente de sessão 

do Senado. Publicação dessa peça opinativa nó Diário do 

Congresso Nacional e em avulsos, que deverâo ser distribuídos 

entre os Senadores (Lei nº 1.0?9/1950, art. 46) . 

7. Inclusão do parecer na ordem do dia da sessão seguinte 

(Lei n° 1.079/1950, art. 46, in fine). 

8. Discussão e yotação no minai do 'parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um só turno (Lei nº 1.079/1950, art. 47, 

primeira parte): 

a) se rejeitado, dar-se-á a extinção anômala do processo, 

com o consequente arquivamento dos autos (Lei nº 1.079/1950, 

art. 48); 

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se­

á passível de deliberação a denúncia popular oferecida (Lei nº 

1.079/1950, art. 47, in fine) . . 

9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único do 

art. 52 da Constituição Federal. 

10. Se a denúncia for considerada objeto de deliberaçao, 

notificar-se-á o denunciado para, no prazo de vinte dias, . . . 

responder à acusação (Lei nº 1.079/1950, art. 49 (prazo 

duplicado para que não seja inferior ao das alegações finais) . 
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Tem-se, neste momento, por formalmente instaurado o 

processo de impeachment contra o Presidente da República (CF, 

art. 86, § 1 º, II). 

11. Interrogatório do denunciado, pela Comissão. 

Faculdade de não comparecer a esse ato processual ou de não 

responder às perguntas formuladas (arts. 38 e 73 da Lei nº 

1.079/1958, combinados com os arts. 185 a 196 -do Código do 

Processo Penal, art. 52, incisos LIV e LXII, da CF). 

12. Instrução probatória. ampla perante a Comissão 

Especial (Código de Processo Penal, arts. 3° e 155, combinados 

com o Código de Processo Civil, art. 332; Lei nº 1.079/1950, arts. 

38 e 73). Observância do princípio do contraditório (CF, art. 5º, 

· LV). Possibilidade de intervenção processual dos denunciantes 

e do denunciado (Lei nº 1.079/1950, art. 52). 

13. Possibilidade de oferecimento de alegações finais 

-escritas pelos denunciantes e pelo denunciado. Prazo: quinze 

dias, sucessivamente (Lei nº 8.038/90, art. 11, caput). 
14. Parecer da Comissão Especial, a ser emitido no prazo 

de dez dias, sobre a procedência ou improcedência da acusação. 

Publicação e distribuição do parecer, com todas as peças que o 

instruíram, aos Senadores. Inclusão do parecer na ordem do 

dia, dentro de 48 horas, no mínimo, a contar de .sua distribuição 

(Lei nº 1.079/1950, arts. 51 e 53) . 

15. Discussão e votação nominal do parecer, pelo ·Plenário 

do Senado, em um só turno: 

a) se o Senado entender que não procede a acusação, o 

pro.cesso ser!i arquivado .(Lei nº 1.079/1950, art. 55); 

b) se o Senado aprovar o parecer, por maioria simples de 

votos, considerar-se-á procedente a acusação (Lei nº 1.079/1950, 

art. 44, segunda parte). 

16. Notificação da decisão senatorial, consubstanciadora 

de um juízo de pronúncia, ao Presidente da República e aos 

denunciantes (Lei nº 1.079/1950, art. ,55,.segunda parte). 

17. Cabimento de recurso para o Presidente do Supremo 

Tribunal Federal contra deliberações da Comissão Especial, em 

qualquer fase do procedimento (arts. 52, parágrafo único, da 
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CF, á.rt&. 38 e 73 da Lei nº 1.079/1950, art. 48, incisos '8 e 13, do 
Regimento Interno do Senado Federal, art. 17, I, n, e II, f, do 

. , 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados). Prazo de 
interposição, com oferecimento de razões recursais: cinco dias 
(Código de Processo Penal, art. 593, II,·combinado com a Lei n° 

1.079/1950, arts. 38 e 73)" (grifou-se). 

38. Assim, não há dúvida de qu~ o STF, em 1992, validou a 

interpretação ora postulada nesta ADPF, no sentido de caber ao Senado 

instaurar ou não o processo de impeachment contra o Presidente da 

República, previamente autorizado pela Câmara. A ·reafirmação desse 

ente!ld.imento constitui valor em si mesmo: promove a segurança jurídica, 

conferindo estabilidade e isonomia à prestação jurisdicional. Não é 

possível, portanto, que o Tribunal simplesmente adote, na presente ação, 

orientação diversa da que manifestou em 1992, sem sequer prestar 

deferência às decisões que hav!a tomado. 

39. Pouco importa que tais decisões tenham sido proferidas há 

mais de vinte anos e por composição substancialmente distinta da Corte. 

O que está em jogo, afinal, 'é uma das matérias mais sensíveis à 

democracia· e à separação de poderes no país, que, até mesmo por sua 

. excepcionalidade, tende a ser objeto de poucas e espaçadas decisões pelo 

· STF.' Se tais decisões não forem levadas a sério como elemento 

c9nformaqor da atuação da Corte, a segurança· jurídica, naturalmente 

reduzida em um processo político como o impeachment, ficará ainda mais 

esvaziada. 

C) 0BSERV ÂNCIA ÀS REGRAS DO JOGO 

40.. Em terceiro e último lugar, é possível afirmar que a 

delimitação dos papéis da Câmara e do Senado tal como aqui proponho 

se fundamenta em ·uma lógica ainda 1nais ampla de segurança jurídica, a 

traduzir a necessária manutenção das regras do jogo democrático. Afinal, 

o que está em xeque é mais do que a mera coerência da própria Corte 
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com fundamentos não vinculantes que expôs no passado; ou mesmo a 

isonomia entre seus jurisdicionados. Discute-se a manutenção daquilo 

que se reconheceu em 1992 serem as regras processuais para tmpeachment 

-do Presidente da República, com ampla aceitação institucional e social. · 

41. · O rito fixado pelo STF em 1992 foi efetivamente seguido 

pelo Senado · Federal no julgamento do processo de impedimento do ex­

presidente Fernando Collor, conforme se observa dos registros de· 

tramitação dos procedimentos que se desenvolveram à época no âmbito 

das duas Casasn. Tal qual previsto no roteir.o fixado por esta Corte, 

11 V: http://www25:senadü.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/2390; e ediçõ.es do . 

Diário Oficial do Congresso Nacional referentes às respectivas datas. Seguem transcritas as 

principais fases dessa tramitação: 

30.09.1992: Câmara dos Deputados encaminha decisão de autorização .do processo de 

impeachment . (Ofício 1388/1992), após aprovação do parecer d~ . Comissão EspeCial pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados ·em votação nominal aberta, por 441 votos a 38. 

30.09.1992: Eleição da comissão especial através de chapa única, elaborada·de acordo com as 

indicações das lideranças, obedecida a proporcionalidade dos partidos políticos. 

30.09.1992: Reunião de instalação da Comissão Especial. 

30.09.1992: Reaberta a sessão e emissão do Parecer 302, em que a Comissão Especial conclui 

pela instauração do processo. 

01.10.1992: Plenário faz a leitura e aprova o Parecer 302 da Comissão Especial, com voto 

vencido do Senador Odacir Soares. 

01.10.1992: Presidência do Senado comunica que, em r,eunião com o Presidente do STF 

Sydney Sanches, o rito processual sugerido pelo Presidente do STF foi aceito pela comissão e 

será executado; comunica, ainda, que o Presidente Fernando Collor de Mello receberá, no 

dia 02.10.1992, o manda~o de citação para o processo e afastamento do cargo pelo prazo de 

até 180. dias, assinado pelos Presidentes do Senado e do STF, e naquele mesmo instante, o 

Senhor Itamar Franco estará recebendo comunicação para assumir a Presidência da 

República. 

02.10.1992: o Presidente Fernando Collor de Mello é citado e afastado do cargo. 

26.10.1992: É juntada aos autos a defesa do Presidente Collor e tem início a fase de instrução 

probatória. 

03.11 .1992: Realiza-se a primeira sessão da Comissão Especial no Senado para colheita de 

depoimentos. 

06.11.1992: Declara-se encerrada a fase instrutória e abre-se prazo para alegações finais . 
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somente houve o afastamento do . ex-Presidente quando a denúncia foi 

considerada "objeto de deliberação", depois de votação nominal pelo Plenário 

do Senado Federal. Após o encaminhamento da decisão de autorização do 

processo de impeachment pela Câmara dos Deputados, ' (i) o Senado 

promoveu a fot1nação de uma comissão especial, (ii) a comissão especial 

emitiu parecer em que concluiu pela instauração do processo, e (iii) o 

Plenário da Casa votou e aprovou o parecer da Comissão Especial. 

Apenas então o Presidente Fernando Collor de Mello recebeu o mandado 

de citação · para o processo e foi afastado do cargo. Todo_ esse 

procedimento, porém, transcorreu de forma céiere, tendo a duração de 

apenas dois dias. Porém, essa agilidade, decorrente do ambiente político 

da época, não deve fazer crer que .o Senado não teve o poder de decidir 

pela instauração ou não do processo de impedimento. 

42. Além de ter sido efetivamente seguido, o . procedimento 

angariou aceitação institucional. Atores cmno a Procuradoria-Geral da 

República, que haviam defendido em 1992 a incompetência do Senado 

para realizar juízo de admissibilidade da denúncia, revelam, hoje, ampla 

deferência ao que foi determinado pelo STF. O parecer apresentado pela 

instituição na· presente. ADPF é favorável à atuação mais ampla do 

Senado, expondo orientação que se alinha ao decidido pelo Supremo no 

caso Collor. Do mesmo modo, até o Presidente da Câmara dos 

Deputados, que defende tese diversa quanto à questão ora enfrentada, 

reconhece a importância de se manterem, de modo geral, as decisões 

tomadas em 1992. Ao criticar a propositura da ação, afirma: "pretende o 

09.11.1992: O denunciado apresenta recurso, solicitando a produção de novas provas. 

10.11.1992: A acusação apresentÇJ. alegações finais. 

17.10.1992: A defesa apresenta alegações finais. 

27.11.1992: A Comissão Especial do Senado aproya parecer pela procedência da acusação. 

02.12.1992: O parecer da Comissão é aprovado pelo Senado, em votação nominal, 

determinando-se a intimação dos denunciantes para apresentação do libelo acusatório e do 

denunciado para contraditório. 

29.12.1992: Inicia-se a se~são de julgamento no Senado. 

30.12.1992: Por·76 vot?s a 2, o Presidente Collor é condena.do po.r crime de responsabilidade. 
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AUTOR sob o argumento de realizar filtragem constitucional na Lei nº 

1.079/50 [ ... ], rever toda a jurisprudência desta Corte já firmada sobre a 

questão"12
. Além disso, o rito divulgado inicialmente pela Câmara dos 

Deputados, para ser seguido na análise do pedido de impeachment em 

curso, reflete substancialmente as regras fixadas pelo Supremo em 1992, 

prevendo, por exemplo, o prazo de dez sessões para a defesa da 

Presidente e uma única deliberação naquela Casa, exatamente como 

determinado por esta Corte no caso Collor13
• 

43. Pode-s~ dizer, assün, que, as deCisões do STF tomadas à 

época, em especial as que resultaram no ato do Senado sobre o rito de 

impeachment, foram, em alguma medida, incorporadas ao ordenamento 
I ' 

brasileiro, passando a compor, juntamente com a Lei nº 1.079/1950, as 

balizas mínimas (as regras do jogo) para desenvolvimento do processo de 

impedimento de Presidente . da República. Alterar tais decisões, ainda 

ma1s em aspecto tão central quanto o referente aos papéis das Casas 

Legislativas, representaria uma ruptura ·normativa significativa, que, por 

isso mesmo, deveria observar, ao menos, a garantia da não retroatividade, 

nãç:> se aplicando ao pedido de impeachment atualmente em curso. 

44. Diante do exposto, concluo que não foram recepcionados 

pela CF/1988 os arts. 22, caput, 2ª parte (que se inicia com a expressão "No 

caso contrário ... "); e §§ 1 º1 2º1 3º e 4º; 23, caput e §§ 1º, 4º (por 
' 

arrastamento) e 5º; 80, 1 ª parte; e 81, todos da Le'i hº 1.079/1950, porque 

incompatíveis com os arts. 51, I; 52, I; e 86, § 1 º, 11, da Constih:Iição de 

1988, conforme será çietalhado nos itens a seguir. 

111.2. RITO DO IMPEACHMENT NA CÂMARA (CAUTELAR "C") 

45. O requerente sustenta, com base no ad. 85, parágrafo 

12 V. informações prestadas ao STF em 09.12.2015 (petição eletrônica nº 0064661). 

13' Conforme divulgado :q.o site da Câmara dos Deputados em 03 .12.2015: 

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/POLITICA/501228-CONFIRA-O­

TRAMITE-DO-PROCESSO-DE-IMPEACHMENT.html 
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únko, da Constituição de 198814
, que apenas l_ei em sentido formal pode 

dispor sobre o processo de impeachment. Assim, o rito previsto nos arts. 20 

a 22 da Lei nº 1.079/1950 deveria prevalecer em face do disposto no art. 

218 do ~/CD. 

46. O rito do impeachment perante a Câmara, previsto na Lei nº 

1.079/1950, partia do pressuposto de que a tal Casa caberia, nos termos da 

CF/1946, pronunciar-se sobre o mérito da acusação. Estabeleciam-se, em 

virtude disso, duas deliberações pelo Plenário da Câmar~: a primeira 

quanto à . admissibilidade da denúncia ·e a segunda quanto à sua 

procedênciá ou não. Havia, entre elas, exigência de dilação probatória. 

47. . Essa sistemática foi, em parte, .revogada pela Constituição 

de 1988, qu~, conforme indicado acima, alter.ou o papel institucional da 

Câmara no impeachment do Presidente da República. Conforme indicado 
. \ 

pelo STF e efetivamente seguido no caso Collor, o Plenário da Câmara 

deve deliberar uma única vez, por maioria qualificada de seus 

integrantes, sem necessítar, 'poréin, ·desincumbir-sé de grande ônus 

probatório. Afinal, compete a esta Casa Legislativa apenas autorizar ou 

não a instauração do processo (condição de procedibilidade). 

48. . Nesse sentido, "as normas inscritas no~ artigos 21 e 22, da 

Lei nº 1.079/1950, parecem-me mais· adequadas ao processo de 

julgamento da denúncia e não ao procedimento de sua admissibilidade, 

que tem, no seu cerne, conteúdo político intenso, dada a própria natureza 

política do 'impeachment'" (MS 21.564, Rel. p/ acórdão Min. Carlos 
I . 

14 CF/1988, art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República 

qne atentem contra a_ Constituição Federal e, especialmente,. contra: I- a existência da União; 

II - o livre exerçício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação; III - o exercício dos direitos políticos, 

individuais e sociais; IV- a segurança interna do País; V- a probidade na administração; VI ­

a lei orçamentária; VII - o ct~mprimento das leis e das decisões judiciais. Parágrafo úruco. 

Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de proceSso e 

· julgamento. 
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Velloso ). Não podem ser tidos por recepcionados pela Constituição de 

1988 preceitos legais que atribuem ·à Câmara dos Deputados funções 

excedentes do papel de "autorizar( ... ) a instauração de processo contra o 

Presidente" (art. 51, I). Não se trata, neste ponto, de fazer prevalecer o rito 

do RI/CD em relação ao da Lei nº 1.079/1950, Inas sim de· constatar que a 

norma legal não foi, ao menos e1n parte, recepcionada pela Carta de 1988·. 

49. . . Assim, considero recepcionados pela CF/1988 os. arts. 20 e 

21 da Lei nº 1.079/1950, desde que il:jterpretados conforme a Constituição, 

para que se entenda que as "diligências" referidas ·no · art. 20 não se 

destinam a provar a (im)procedência da acusação, mas · apenas a 

esclarecer a ~denúncia. Entendo ainda !1-ão recepcionados pela CF/1988 os 

arts. 221 capú.t, 2ª parte (que se inicia com a expressão "No caso 

contrário ... "), e §§ 1 º, 2º, 3º e 4º, todos da Lei nº 1.079/1950, por 

incompatibilidade com os arts. 51, I, e 52, I, da Constituição de 1988. 

50. Caso fosse considerado inconstitucional o art. 218, § 4º, do 

RI/CD:, que dá prazo de dez sessõe~ para manifestação do denunciado, 

não haveria oportunidade para o exercício da ampla defesa na Câmara 

dos Deputados, o que violaria o art. 5º, LV, da Constituição (v. MS 21.564,. 

Rel. p/ acórdão Min. Carlos Velloso). A meu ver, portanto, o dispositivo 

deve s.er aplicado, em razão do vácuo normativo gerado a partir da não 

recepção da 2ª parte do capui do art. 22 da Lei nº 1.079/1950. Ademais, 

trata-se da mesma solução que foi aplicada no caso do impeach.ment do ex­

Presidente Collor. 

Ili.3. RITO Do lMPEACHMENT NO SENADO FEDERAL (CAUTELARES 

"G" E "H") 

51. Em relação ao rito no Senado Federal, o requerente 

defende que (i) o art. 24 deve ser objeto de interpretação conforme a 

Constituição para que se reconheça que a instauração do processo não 

significa mero exercício de função protocolar de recebimento físico do 

, I 
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processo. vindo da Câmara, e (ii) o art. 44 seja aplicado por analogia para 

suprir a omissão quanto ao juízo de admissibilidade a ser proferido pelo 

Senado. 

52. Na sequ~ncia, aduz que os arts. 45 a 49 da Lei nº 1.079/1950 

devem ser aplicados por analogia ao rito do processo n_o Senado Federal, 

de modo a exigir que a decisão tomada pela Mesa pela instauração do 

processo (juízo de admissibilidade) seja referendada pelo Plenário, por 

quórum de 2/3 dos membros, seguindo-se o mesmo raciocínio aplicado 

ao procedimento perante a Câmara dos Deputados. Em relação ao 

quórum qualificado, defende o afastmnento da maioria simples prevista 

no art. 47, diante da .excepcionalidade do processo de impeachment, que 

envolve a retirada do poder de Presidente-eleito diretamente pelo povo 

por decisão de parlamentares. Com isso, o rito do impeachment envolveria 

2 votações por maioria de 2/3 em cada casa legislativa. 

53. Entendo que, de fato, há de se ampliar o rito relativamente 

abreviado da Lei nº 1.079/1950 para julgamento do impeachment pelo 

Senado, incorporando-se a ele uma etapa inicial de instauração ou não do 

processo, bem como uma etapa de pronúnciá ou não do denunciado, tal 

como se fez e1n 1992. Estas são etapas essenciais ao exercício, pleno e 

pautado pelo devido processo legal, da competência do Senado de 

"processar e julgar" o Presidente da Repú~lica. 

54. Porém, a mencionada ampliação do rito no -Senado não 

deve se dar exatamente como pleiteado pelo autor. Diante da ausência de 

.regras específicas acerca da~ etapas iniciais do rito no Se~ado, deve-se 

seguir a mesma solução jurídica encontrada pelo STF no ·caso Collor, qual 

seja, a aplicação, sem exceção, das regras da Lei n º 1.079/1950 relativas a 

denúncias de impeachment contra Ministros do STF ou contra o PGR 
. . 

(também processados e julgados exclusivamente pelo Senado). Além do 

valor intrínseco de se 1nanter o 1nesmo rito já adotado e1n 1992, a 

aplicação analógiCa da Lei de Crilnes de Responsabilidade é a posição 
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que melhor se compatibiliza com a reserva de lei para estabelecer 

"normas de processo e julgamento", prevista no art. 85, parágrafo único, 

da CF/1988. 

55. Sobre o quórum- de deliber~ção para a Ínstauração do 

processo no Senado, este deve ser de maioria simples. Em primeiro lugar, 

a regra é que, no silêncio da Constihüção, presume-se que as deliberações 

serão tomadas por maioria simples, sem exigência de quórum 

qualificado. O art. 86, § 1 º, li, que trata da instauração do processo de 

impeachment pelo Senado, co:p1 o consequente afasta;mento do Presidente 

da República, não prevê o quórum de 2/3. Assim, pela interpretação 

literal e sistemática da- Constituição, a exigência de maioria simples, 

presente a maioria absoluta dos membros do Senado, parece mais 

àdequada à hipótese. Em segundo lugar, há um elemento lógico relativo 

ao processo de impeachment a reforçar esse entendimento: fosse exigido o 

quórum de 2/3 já nessa fase inicial de instauração do processo, seria 

possível que apenas 1/3 dos Senadores inviabilizasse a abertura de um 

processo autorizado por maioria qualificada da Câmara d?s Deputados 

(2/3). Em outras palavras, ·hayeria ·uma distribuição desproporcional de 

poderes entre as Casas Legislativas, conforme enfatizou o Ministro Teori 

Zavascki em -seu voto. Em terceiro lugar, trata-se de 1nanter o decidido no 

caso Collor, em que bastou maioria simples de votos, presentes a maioria 

absolutà dos membros da Casa, para o juízo de admissibilidade do 

processo. Responde-se, assim, aos imperativos de segurança jurídica, 

preservando-se as regras do jog~. 

56. Conclui-se, assiln, que a instauração do processo pelo 

Senado se d~ por deliberação da maioria· simples de seus membros, a 

partir de parecer elaborado por Comissão Especiat sendo improcedentes 

as pretensões do autor da ADPF de (i) possibilitar à própria Mesa do 

Senado, por decisão irrecorrível, rejeitar sumariamente a denúncia; e (ii) · 

aplicar o quórum de 2/3, exigível para o julgamento final pela Casa 

Legislativa, a esta etapa inicial do processamento .. 
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57. Por tais razões, em relação aos pedidos cautelares ': g'' e 

"h", voto no ~entido de deferi-los parcialmente, de modo a dar 

interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei nº 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da Carta de 1988, o recebimento da 

denúncia no processo de impeachment ocorre apenas após a decisão do 

Plenário do Senado Federal, em votação nominal tomada por maioria 

simples · e presente a maioria absoluta de seus membros. Assim, considero 

ainda constitucionalmente legitima a aplicação analógica dos arts. 44, 45, 

46, 47, 48 e 49 da Lei nº 1.079/1950 ao processamento no Senado Federal 

de crime de responsabilidade contra Presidente da República. 

111.4. NÃO. É POSSÍVEL A FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL A 

PARTIR DE CANDIDATURAS AVULSAS (CAUTELAR INCIDENTAL 111") 

. 58. Em pedido cautelar incidental, apresentado na petição 

64216, de 08.12.2015, o autor alega que a Câmara dos Deputados, de 

maneira casuística, teria autorizado a formulação de candidaturas avulsas 

para a Comissão Especial instaurada para examinar o pedido de 

impeachment da Presidente da República. Assim, teria se criado uma 

chapa em oposição à que estava em formação por indicação dos líderes 

partidários. Tal chapa reuniria, basicamente, integ~antes de segmentos de 

partidos políticos que não se sentiram contemplados pela indicação feita 

por seu líder. A escolha entre tal chapa oposicionista e · a que havia se 

iniciado por indicação dos líderes teria sido levada à deliberação do 

Plenário da Câmara, por voto secreto, sem que houvesse sequer o 

quantitativo total de representantes em cada lima delas e que se pudesse, 

assim,· ·assegurar a proporcionalidade dos blocos parlamentares ou 

partidos na composição final, conforme previsto. no art. 19 da Lei nº 

1.079/1950 e no art. 58,§ 1º, da CF/1988. 

59. O Presidente da Câmara, por sua vez, defende que o art. 19 

da Lei nº 1.079/1950 alude a "comissão especial eleita", para e1nissão de 

parecer sobre o processo de impeachment, de maneira que, em exceção ao 
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reg1me ordinárío das comissões parlamentares, a referida comissão 

deveria ter seus integrantes escolhidos pelo Plenário ~a Casa, e não por 

mera indicação dos líderes dos blocos ou partidos respectivos. 

60. Há, em verdade, duas questões a serem equacionadas 

aqui: (i) se o art. 19 da Lei nº 1.079/1950.está em vigor e qual o seu sentido 

e alcance; e (ii) a legitimidade ou não de candidaturas avulsas. Para 

solucionar a controvérsia, convém lançar os olhos sobre as disposições 

normativas relevantes, a saber, o art. 58, caput .e § 1 º, da Constituição, o 

referido art. 19 e as normas específicas do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. Em síntese, tais normas preveem o seguinte: 

a) CF/1988, art. 58, caput e § 1º15
: delega a forma de constituição das 

comissões ao regimento interno da casa legislàtiva e· garante a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares; 

b) Lei nº 1.079/1950, art. 1916
: prevê a constituição de uma "cmnissão 

especial eleita"; e 

c) Re'gimento Interno da Câmara dos Deputados: prevê · que _os 

líderes designarão os representantes dos partidos e blocos parlamentares 

nas comissões. 

61. É preciso algum esforço hermenêutica para conciliar essas 

três proposições. Nesse sentido, há de se recorrer, como sempre, 

primeiramente à Constituição de 1988. Como visto, o art. 58, caput, delega 

a forma de constituição' das comissões ao Regimento Interno da Casa 

Legislativa e o § ·1 º garante a observân~ia, tanto quanto possível, . da 

proporcionalidade dos partidos ou blocos na comissão. A delega~ão 

15 CF/1988, art. 58: O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na ,forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento 

ou no ato de que resultar sua criação.§ 1º Na constituição ' das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da respectiva C9-sa. 

16 Lei n2 1.079/1950, art. 19:. Recebida a denímcia, será lida no expediente da sessão 

seguinte e despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a 

respectiva proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma. 
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constitucional da matéria ao Regime_nto Interno já permite concluir que, 

nesse ponto, não se pode fazer uma leihua da Lei nº 1.079/1950 dissociada 

do RI/CD. Ao contrário, aqui, o RI/CD ocupa a função normativa central. 

Desse modo, tanto quanto possível, as questões atinentes à formação da 

Comissão 'Especial de impeaçhment deve1n ser solucionadas · à luz do 

Regimento ,Interno, como garantiá da própria legalidade. -

62. A partir dessa premissa é que se deve examinar o art. 19 da 

Lei nº 1.079/1950, que prevê uma "comissão. especial deita" para emissão 

de parecer no rito de impeachment na Câmara dos Deputados. Restam, 

assim, duas interpretações possíveis acerca do preceito legal: (i) a 

expressão "eleita", nele prevista, implica comissão aprovada por votação 

do Plenário da Casa, destinada a validar ou não a indicação apresentada 

pelos líderes partidári~s; ou, o que me parece mais adequado, (ii) "eleita" 

significa apenas escolhida, de maneira que a formação da comissão de 

impeachment segue, por completo, o regramento padrão do RI/CD, que é 

de designação dos me~bros das Comissões pelos líderes. 

63. Não há sentido na primeira interpi·etação. Não pode caber 

ao Plenário da Casa Legislativa escolher os representantes dos partidos 

ou blocos parlamentarés. Tal mecanismo enfraqueceria, sobremaneira, a 
. . 

autonomia partidária e a garantia constitucional de representação 

proporcional dos partidos nas comissões. Logo, eleita deve significar 

escolhida, que é, aliás, uma. das acepções léxicas possíveis17
• Portanto, esta 

é a interpretação que se entende correta e que se propõe seja adotada 

daqui por diante. No entanto, para o processo de irhpeachment em 

tramitação, admite-se a possibilidade de a Câmara dos Deputados seguir 

interpretação diversa, .realizando, assim, votação para aprovar a 

Comissão Especial. Isto porque durante o impedimento do Presidente · 

Collor adotou-se esse entendimento, e os nomes indicados pelos .líderes 

17 No Novo Aur~lio, 1999, "escolhida" é a primeira acepção de "eleita". Do mesmo 

modo, na versão eletrônica do dicionário Houaiss, o primeiro sentido ,de eleito é: "1. que ou 

o que foi objeto de escolha, de preferência" . . 
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foram ratificados pelo Plenário18
. Na época, cada ljder indicou os 

representantes de seu partido ou bloco e, em seguida, essa chapa única 

foi aprovada pelo Plenário em votação simbólica19
• Desse modo, não se 

consideraria inválida, para o rito de impeachment em curso, a realização de 

eleição pelo Plenário da Câmara, desde que limitada, tal como no caso 

Collor, a confinnar ou não as indicações feitas pelos líderes dos partidos 

ou blocos, isto é, sem abertura para candidaturas ou chapas avulsas20
• Isso 

pela razão já . exposta de que devem ser preservados, na maior extensão 

· possível, os precedentes e os ritos já adotados nessa matéria. 

64. E, vale insistir, por qual razão não se consiqera legítilna a 

candidatura avulsa? Duas razões saltam aos olhos, uma textual e outra 

lógica. A textual: o RI/CD, com a autoridade da. delegação recebida do art. 

58 da Constituição, estatui, com clareza inequívoca, que a indicação dos 

representantes partidários ou dos blocos parlamentares compe~e aos 

18 Chegou-se, inclusive, na época, a m~dificar o Regimento Interno ·da Câmara, de 

forma a reproduzir, em seu art. 218, § 2º, a redação do art. 19 da Lei nº 1.079/1950. (v. 

Resolução nº 22/1992). Assim, também o Regimento Interno passou a prever a locução eleita 

em referência à comissão especial destinada a proferir parecer sobre o processo de 

impeachment. Foram mantidas, todavia, todas as demais regras regimentais acerca da 

formação de comissões, que se pautam, como visto, pela designação dos nomes pelos líderes. 

Daí porque entendeu-se, à época, que a referida comissão especial deveria ser composta por 

parlamentares indicados pelos respectivos líderes partidários, havendo eleição ao final 

apenas para ratificar tal composição. 

19 V. Diário do Congresso Nacional de 09.09.1992 (p. 20439- 20441). 

20 Outra fragilidade desta primeira interpretação do art. 19 é que, caso se tratasse 

efetivamente de eleição, haveria o ~;isco de sucessivas deliberações do Plenário denegatórias 

das indicações feitas pelos líderes, inviabilizando a fonnaçãó da comissão. 
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líderes (arts. 10, Vf1
, 2622

, 2823 e 33, §1 º24
). Não há votação do Plenário da 

. . 
Casa para escolha dos membros das comissões. Estabelece-se, inclusive, 

que "o DeP,utado que se desvincular de sua bancada perde automaticamente o 

direito à vaga _que ocupava" (art. 22, parágrafo único). 

65. A segunda razão é simplesmente lógica: se, por fo_rça do 

art. 58, § 1 º da Constituição, a repr~~entação proporcional é éio partido ou 

bloco parlamentar, os . nomes do partido não podem ser escolhidos 

heteronomamente, de fora para dentro, em violação ao princípio 

constitucional da autonomia partidária (CF/19_88, art. 17, § 1 º). Isso, é 

claro, desfiguraria a proporcionalidade. De acordo com as · normas 

regimentais, as comissões devem ser compreendidas como órgãos. 

formados por partidos ou blocos parlamentares, sendo a estes que se 

assegura, tanto quanto possível, o direito de participação proporcional à 

representação . no Plenário da Casa. Há, portanto, direito subjetivo dos 

partidos ou blocos de serem contemplados nas comissões, na propàrção 

que ocupem no Plenário. Não há,· contudo, direito subjetivo, de índole 

constitucional ·nem regimental, dos Deputados a concorrerem 

individualmente às comissões. Estes têm, . na verdade, sua atuação 

limitada pela Constituição e, sobretudo, pelo próprio RI/CD, que os 

21 Art. . 10. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 

prerrogativas: [ ... ]VI- indicar à Mesa os 'membros da bancada para compor as Comissões, e, 

a qualquer tempo, sttbstituí-los. 

22 Art. 26. A distribuição das vagas nas Coi.nissões Permanentes entre os Partidos e 

Blocos Parlamentares será organizada pela Mesa logo após a fixação da respectiva 

composição numérica e mantida durante toda a legislatura 

23 Art. 28. Defmida, na 1 ª (primeira) sessão legislativa de cada legislatura, ·a 

representação numérica dos . Partidos e Blocos Parlamentares nas Comissões, os Líderes 

comunicarão à Presidência, no prazo de 5 (cinco) sessões, os ·nomes dos membros das 

respectivas bancadas qtie, como titulares e suplentes, as integrarão; esse prazo contar-se-á, 

nas demais sessões legislativas, do dia de início dessas. · 

24 Art. 33 [ ... ] § 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros 

que for previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por 

indicação dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e· oito horas 

após criar-se a Comissão, não se fizer a escolha. 

32 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a ln'fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10209786. · 



Qlú/v;cenw OJ1ri6wnd Q7Wie1ccd 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 178 de 403 

ADPF 378 MC I DF . 

impede de pretenderem instituir uma votação no Plenário da Casa, para 

candidatarem-se, de maneira individualizada e independente do partido, 

às comissões. 

66. Isso não significa, porém, que a formação das comissões 

deva ser medid~ autoritária dos líderes partidários. Pode haver, por certo, 

disputa dentro do partido, e pode até ser saudável que se façam eleições 

internas. Mas, evidentemente, não se pode admitir que o Plenário escolha 

quais integrantes dos partidos irão compor a Comissão Especiat já que 

isso implicaria que os representantes de u'ma agre1niação fossem 

escolhidos por seus adversários ou concorrentes, e não pelas suas 

pró_prias lideranças, de acordo com as normas partidárias internas. Tal 

escolha pelo Plenário seria, portanto, contrária às claras regras do RI/CD, 

editadas em conformidade com o art. 58, caput e §1 º, da CF. 

67. Essas conclusões bastam para d~ferir a cautelar incidental 

"i" da ADPF, determinando que o art. 19 da Lei nº 1.079/1950, 

interpretado sistematicamente com _ o RI/CD e à luz da CF/1988, não 

possibilita candidaturas avulsas em eventual eleição para a formação da 

Comissão Especial. 

68. A título de esClarecimento, reitero que, em verdade, a 

interpretação mais adequada do citado art. 19 da Lei nº 1.079/1950 à luz 

da Constituição sequer envolveria a realização de votaçao pelo Plenário 

da Câmara dos Deputados para a composição da Comissão EspeciaL A 

Conüssão seria sünplesmente designada pelos líderes dos partidos ou 

blocos partidáriôs. Essa interpretação afasta o risco de sucessiyas 

_deliberações do Plenário denegatórias das indicações feitas pelos líderes. 

Evitam-se, assim, tentativas· de se ínviabilizar a f0rmação da Comissão 

Especial. Apesar disso, como se reconhece que, em 1992, a Câmara dos 

Deputados . adotou a interpretação de que haveria . uma votação no 

Plenário. para ratificação dos nmnes indicados pelos líderes, vota-se por 

manter, para o rito de impeachment. em curso, a realização de eleição pela 
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Câmara, limitando-se a confirmar ou não as'indicações feitas pelos líderes 

dos partidos ou blocos, sem admissão de candidaturas avulsas. 

111.5. A ELEIÇÃO PARA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DEVE SE 

DÁR POR VOTO ABERTO (CAUTELAR INCIDENTAL "11") 

69. Na segur:da me~ida cautelar incider:tal apresentada, o 

autor também requereu provimento liminar para garantl.r que a eleição 
~ . 

da Comissão Especial do. impeachment seja feita por meio do voto aberto . 

do Plenário d'a Câmara dos Deputados. Acolho o pedido. No processo de 

impeachment do Presidente da República, todas as votações e deliberações 

devem ser abertas. 

70. A publicidade dos atos do Poder Legislativo decorre de 

forma imediata (i) do princípio democrático (CF/1988, art. 1 º, caput), (ii) 

do sistema representativo (CF/1988, art. ·1º, parágrafo único):, (iii) do 

regime republicano (CF/1988, art. 1 º, caput), e (i v) do princípio da 

. publicidàde (CF/1988, art 37, caput). A regra geral que se extrai desses 

princípio~ é a de que as votações no âmbito das Casas Legislativas devem 

se dar por meio de voto ostensivo, de modo a permitir maior 

transparência · e controle dos representantes eleitos pelos titulares da 

soberania (accountability). Praticamente toda deliberação ou votação do 

Congresso de~e ser realizada sob as vistas da sociedade. 

71. Devo dizer que não considero que o escrutínio secreto 

encontra-se proscrito pela ordem constitucional25
; Tampouco entendo que 

a Constituição Federal tenha definido de forma taxativa as hipóteses de 

25 Atualmente, a Constituição de 1988 possui 3 previsões de voto secreto em 

deliberações do Congresso Nacional: a competência do Senado para aprovar (i) a indicação 

de magistrados, ministros do TCU, Governador de Território, :~?residente e diretores do 

BACEN e PGR (art. 52, III), (ii) a escolha de chefes de missão diplomática em caráter 

permanente (art. 52, IV), e (iii) a .exoneração do PGR ant~s do término de seu mandato (árt. 

52, XI) . 7. O texto constitucional inclui, ainda, outras 4 hipóteses de escrutúúo sigiloso em 

deliberações fora das Casas Legislativas, nos arts. 9B, 11, 119, I, 120, § 1 º, I, e 130-A, § 3º. 
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deliberações das Casas Legislativas que possam ser realizadas por voto 

sigiloso26
• Porém, a previsão desta forma de votação ostenta caráter 

I 

absolutamen~e ·excepcional em uma democracia representativa, que 

pressupõe que os representantes eleitos prestem contas aos eleitores de 

seus votos e ações. 

72. Feitas tais observações preliminares, parece-me claro que· 

no processo de impeachment não há lugar para voto secreto. E isso ·por 

quatro fundamentos. 

73. Em primeiro lugar, a exigência de votação ostensiva no 

caso decorre do conjunto normativo aplicável ao processo por crime de 

responsabilidade. · Ao disciplinar o processamento do impeachment, a 

· Constituição de 1988 não estabeleceu nenhuma hipótese de votação. 

secreta. Do mesmo modo, a Lei nº 1.079/1950, e1nbora tenha previsto em 

seu art. 19 a existência çle uma "comissão especial eleita", não instituiu 

escrutínio sigiloso' nesta situação. Finalmente, o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados dispôs expressamente sobre as comissões no art. 

33, mas tampouco trouxe previsão de .eleição secreta para sua formação. E 

mais: seu art. 188 elenca ·os casos de votação por escrutínio secreto, sem 

26 É, porém, possível extrair da Constituição · algumas balizas e diretrizes para a 

instituição do voto secreto. Em primeiro lugar, a mencionada excepcionalidade das hipóteses 

de E?SCrutínio sigiloso. Em segundo lugar, a restrição do voto sob sigilo aos casos de exercício 

de função eleitoral (i.e., de promover a eleição de dirigentes, integrantes ou membros de 

outros órgãos e poderes), quando seja necessário garantir a independência do congressista, 

permitindo-lhe manifestar de forma autônoma suas preferências, sem influências indevidas. 

Esta diretriz encontra-se implícita na Carta de 1988. Veja-se, nesse sentido, que todas as 

votações secretas. atualmente disciplinadas na Constituição dizem respeito ao exercício de 

função eleitoral. Daí que, em princípio, o escrutínio sigiloso somente pode ter lugar nessas 

hipóteses: Porém, isso, é claro, não significa que o sigilo se justifique em todos os casos de 

eleições no Congresso. No impeadnnent, por exemplo, o escrutínio secreto não se coaduna 

com Çl gravidade institucional do processo e a especial incidência dos princípios democrático 

e republicano. 
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prever expressamente/ entre eles/ a Comissão Especial do impeachment27
• 

No silêncio da Constituição/ da Lei nº 1.079/.1950 e do Regimento Interno/ 

não é a~missível que o Presidente da Câmara dos Deputados possa/ por 

decisão unipessoal e discricionária/ estender hipótese inespecífica de 

votação secreta prevista no RI/CD / P.Or analogia/ à eleição para a 

Comissão Especial de impeachment. 

74. Em segundo lugar, o sigilo do. escrutínio é incompatível 

com a natureza e a gravidade do processo por crime de responsabilidade. 

O ·processo de impeachment tem natureza político-administrativa/ 

constituindo ferramenta de preservação da legitimidade da representação · 

popular. Contudo/ a responsabilização do Presidente nesse caso não se dá 

por uma decisã-o dos eleitores/ mas dos parlamentares eleitos. Em outras 

palavras/ o Presidente pode ser afastado e perder o mandato conquistado 

nas urnas por decisão não daqueles que os elegeram/ mas dos 

congressistas. Em processo de tamanha magnitude institucional/ é preciso 

garantir o maior grau de transparência e publicidade possível. A 

exigência de votação ostensi~a torna-se ainda mais evidente ao se ter em 

conta que a mera aceitação da denúncia contra o ocupante do mais 

elevado cargo da Nação já instaura no país um clima de instabilidade 

política/ econômica e social. 

75. Em terceiro lugar, o processo de impeachment se sujeita à 

incidência direta e com especial vigor dos princípios democrático/ 

27 Há, é certo, uma previsão de votação secreta "nas demais eleições" no inciso III do 

a.rt. 188 do RICD, que dispõe que: "A votação por escrutínio secreto Jar-se-rí (. .. ) nos seguintes · 

casos: III - para deição do Presidente e demais membros da Mesa Diretora, do Presidente e Vice­

Presidentes de Comissões Permanentes e Temporárias, dos membros da Câmara que irão compor rz 

ComJssão Representativa do Congresso Nacional e dos 2 (dois! cidadãos que irão integrar o Conselho 

da República e nas demais eleições". Porém, uma 141enção genérica que permita voto sigiloso 

em toda e qualquer eleiÇão. é patentemente inconstitucional. Como se afirmou, a votação 

ab.erta é a regra geral que decorre dos princípios democrático, representativo, republicano e 

da publicidade. Por isso, o escrutínio sigiloso, q1,1e afasta esta regra, somente pode ter lugar 

em hipóteses excepcionais e especificamente previstas. 
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representativo e republicano. O voto aberto é aquele que melhor realiza 

referidos princípios, conferindo aos representados ferramentas -para que 

possam exercer o controle social sobre todas as etapas deste 

procedimento e examinar a atuação de ·seus representantes. Na realidade 

social brasileira, de grave crise de representatividade e desconfiança dos 

eleitores etn relação aos governar:tes, a exigência de publicização das 

votações adquire um destaque ainda maior. Como já afirmei, o Brasil é 

um País no qual o imaginário social supõe que por trás de cada porta 

fechada são conduzidas tenebrosas transações e- acrescento- que cada 

votação secreta está a encobrir barganhas e acordos pouco republicanos. 

Portanto, em u1n processo de tamanha seriedade como o do impeachmcnt, 

não é possíve~ invocar como justificativa para o voto secreto a 

necessidade de garantir a liberdade e independência dos congressistas, 

afastando a possibilidàde de ingerências indevidas (por exemplo, de 

lideranças partidárias, dos pares ou de outras autoridades). Se a votação 

secreta pode ser capaz de afastar determinadas pressões, ao mesmp 

tempo, ela enfraquece a possibilidade de controle popular sobre os 

representantes, o que vai na contramão das exigências dos pr~ncípios 

democrático, representativo e republicano. Daí porque não se pode 

admitir o escrutínio siglloso em processo desta natureza. 

76. Em quarto · e . último lugar, trata-se da mesma forma de 

votação que foi adotada para a composição da Comissão Es_pecial no 

processo de impeachment de Collqr. Na ocasião, a chapa única formada 

por indicação dos líderes foi eleita em votação aberta (simbólica) do 

Plenário da Câmara dos Deputados28
• A 1nanutenção do mesmo rito 

28 Diário do Congresso Nacional de 09 .09.1992 (p. 20441): Eleição. da Comissão Especial 

destinada a dar parecer sobre denúncia por crime de responsabilidade contra o Senhor 

Presidente da República, oferecida pelos Senhores Barbosa Lima Sobrinho e _Marcelo 

Lavenere Machado. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Solicito ao Sr. Secretário designado que proceda à 

leitura dos nomes que compõem a chapa única indicada pelos Srs. Líderes dos Partidos. 

(É lido pelo Sr. Secretário o seguinte:) [ --] 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação a nominata, cuja leitura acaba de se 
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seguido em 1992 contribui para a ·segurança jurídica e a previsibilidade 

do procedimento, evitando casuísmQs indesejados e manipula<;ões das 

regras do jogo ao sabor das lideranças políticas de ocasião. 

IV. MÉRITO PONTOS DE CONVERGÊNCIA /COM O 

RELATOR ORIGINÁRIO 

IV.l. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS (CAUTELAR uK" DA INICIAL) 

77. O requerente pede que seja dada interpretação conforme a 

Constituição ao art. 19 da Lei nº 1.079/1950, com efeitos ex tunc, para fixar 

a interpretação segundo a qual o Presidente da Câ1nara dos Deputados 

apenas pode praticar o ato de recebimento da ·acusação contra a 

Presidente da República se não incidir em qualquer das hipóteses de 

impedimento ou suspéição. Afirma que o ah1al Presidente da Câmara dos 

Deputados é alvo de representação pelo cometimento de infração nQ 

âmbito da Comissão de Ética, cuja instauração depende de decisão 

colegiada da qual participariam Deputados integrantes do partido da 

Presidente. Essa situação representaria um contexto de suspeição, capaz 

de inabilitar o Presidente da Câmara dos Deputados para tomar a decisão 

de receber o proées~o de impeachment . 

78. . Embora o art. 38 da Lei nº 1.079/1950 reconheça a aplicaçãq 

subsidiária do Código de Processo Penal ao processo e julgamento do 

Presidente da . República por 'crime · de responsabilidade, somente estarão 

impedidos de funcionar nesse processo os parlamentares que se · 

encontram nas situações previstas no art. 36 da mesma lei, não se 

aplicando subsidiariamente as hipóteses de impeçlimento .e suspeição 

realizar. 

Os Srs. Oeputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovada por 

unanimidade. (Palmas.) 
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previstas no CPP. E isso por três razões. Em primeiro lugar, é incabível a 

equiparação entre magistrados, dos · q~ais se deve exigir plena 

imparcialidade, e parlamentares, que devem exercer suas funções com 

· base em suas éonyicções político-partidárias e pessoais e buscar realizar a 

, vontade dos representados. Em segundo lugar, a aplicação subsidiária 

pressupõe ausência de previsão normativa na lei, o que não ocorre em 

relação à Lei nº 1.079/1950, que estabelece os casos de impedimento no 

art. 36. Por fim, embora a Lei dé Crimes de Responsabilidade não 

estabeleça hipóteses de suspeição, não .há que se falar em lacuna legal. É 

. compreensível que o legislador tenha fixado, apenas e excepcionalmente, 

casos de impedimento, dado o fato de que o processo de impeachme~t 

ocorre no âmbito do Legislativo, onde divergências, embates e acusações 

ganham lugar cotidianamente. 

79. A propósito, na ocasião do processo por crime de 

responsabilidade do Presidente Fernando Collor, durante a tramitação no 

Senado, foram suscitados o impedimento e a suspeição de 28 Senadores. 

A questão chegott' ao STF por meio de Mandado de Segurança ·impetrado 

pelo próprio ex-Presidente (MS 21.623, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 

17.12.1992). Esta Corte entendeu,. no entanto, que, embora o proeesso de 

impeachment seja de natureza político-crüninal, os parlamentares que dele 

participam n:ão se submetem às rígidas regras de impedimento e 

suspeição a que estão sujeitos os órgãos do Poder Judiciário. Estão eles 

submetidos a regras jurídicas próprias, fixadas em léi especial, qual seja, a 

Lei nº 1.079/195029
. 

29 Coniira-se em destaque na ementa: "Vi. - Impedimento e suspeição de Senadores: 

inocorrência. b Senado, posto investido da função de julgar o Presidente da Republica, não 

se transforma, às inteiras, num tribunal judiciário submetido às rígidas regras a que estão 

sujeitos os órgãos do Poder Judiciário, já que o Senado é um órgão político. Quando a 

Câmara Legislativa - o Senado Federal - se investe de "função. judiçialiforme", a fim de 

processar e julgar a acusação, ela se submete, é certo, a regras jurídicas, regras, entretanto, 

próprias, que o legislador previamente fixou e que compõem o procésso político-penal. 

Regras de impedimento: artigo 36 da Lei n º 1.079, de 1.950. Impossibilidade de aplicação 

subsidiária, no ponto, dos motivos de impedimento e suspeição do Cod. de Processo Penal, 
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80. Portanto, manifesto-me pelo indeferimento do pedido de 

medida cautelar deduzido no item "k" da petição inicial. , 

. IV.2, NÃO HÁ DIREITO A DEFESA PRÉVIA (CAUTELAR "A'') 

81. Já no pedido cautelar "a", o autor postula "seja rea~izada 

interpretaÇão conforme à Constituição do art. 19 da Lei nQ 1.079/50, para se 

fixar, com efeito ex tunc - abrangendo os processos em a1Jldamento -, a 

interpretação segundo a qual 9 recebimento d~ denúncia referido no dispositivo 

legal deve ser precedido de audiência prévia do acusado, no prazo de quinze dias" . 

. Fundamenta sua pretensão no princípio constitucional da ampla defesa, e 

no artigo 8º do Pacto de São José da Costa Rica, que, na esteira .da 

jurisprudência da Corte Interamericána, estenderia ao processo de 

impeachment as garantias próprias dos processos criminaiS.. 

82. Embora não seja estranho ao ordenamento jurídico 
• 

nacional que a processos desta natureza se apliquem garantias próprias 

dos procedimentos criminais, improcede o pE;dido de observância de 

defesa prévia nos procedimentos que se ·desenvolvem perante a, Câmara 

dos Deputados e o Senado Federat também por três razões diversas. Em 

primeiro lugar, no direito brasileiro, a apresentação de defesa prévia não 

é uma exigência do princípio constitucional da ampla defesa. A oitiva do 

acusado previamente à instauração da instância não configura regra, mas 

exceção que deve se encontrar expressamente prevista em lei para çasos . 

específicos. No caso dos autos, a Lei nº 1.079/1950 não traz qualquer . 

previsão de oferecimento de defesa prévia no rito especial do processo e 

julgamento dos crimes de responsabilidade do Presidente da República. 

83. Em segundo lugar, a cláusula constitucional do devido 

art. 252. Interpretação do artigo 36 em consonância com o artigo 63, ambos da Lei 1.079/1950. 

Impossibilidade de emprestar-se interpretação extensiva ou compreensiva ao art. 36, para 

fazer compreendido, nas suas alíneas 'a' e 'b', o alegado impedimento dos Senadores. VII. ­

Mandado de SeguranÇa indeferido." (MS 21.623, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 17.l2.1992) 
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processo legal não impede que a primeira oportunidade de apresentação 

de defesa no processo. penal comum se dê após o recebimento da 

denúncia. No processo penal comum, especialmente após ~a reforma de 

2008, a primeira oportunidade para o acusado apresentar defesa se situa 

após a instauração da instância, ou seja, posteriormente ao recebimento 

da denúncia, o que significa que o acusado só se defenderá quando já 

admitida acusação. No caso dos autos, muito embora não se assegure 

defesa previamente ao ato do Presidente da Câmara dos Deputados que 

inicia o rito naquela Casa, colocam-se à disposição do acusado inúmeras 

oportunidad_es de manifestação em ampla instrução processual. Além 

'disso, no caso Collor não houve oferecimento de defesa prévia, e, . ainda 

assim, esta Suprema Corte chancelou o procedimento, tal como previsto 

pela Lei nº 1.079/1950, tanto na fase que se dá perante a Câmara dos 

Deputados, quanto na que se des~nvolve perante o Senado Federal. 

84. Em terceiro lugar, a áusência de defesa prévia não 

descumpre os compromjssos internacionais assumidos pelo Brasil em 

tema de direito de defesa. Os julgados da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos trazido~ à colação30 não cuidam da apresentação de 

. defesa prévia, mas, tão-somente, da extensão de garantias próprias dos 

procedimentos criminais a processos de impeachment. Porém, o rito do 

processo de impéachment estabelecido na Lei nº 1.079/1950 já observa tais 

garantias próprias do processo criminal. Portants>, manifesto-me pelo 

indeferimento do pedido de medida cautelar deduzido no item "a" da 

petição inicial. 

IV.3. A PROPORCIONALIDADE NA FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL­

PODE SER AFERIDA EM RELAÇÃO A BLOCOS PARLAMENTARES (CAUTELAR 

"D") 

85. O pedido cautelar "d", por sua vez, trata da formação da 

30 Corte Interamericana de Direitos Húmanos, Caso Tribunal Constitucional vs. Peru, 

sentença de 24 de setembro de 1999; Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá, sentença de 2 
I 

de fevereiro de 2001. ' 
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Comissão ~special na Câma~a dos Deputados. O autor defende, 

basicamente, que, por força do art. 19 da Lei nº 1.079/1950, a referida 

Comissão deveria ser composta por representantes dos partidos políticos, 

indicados por seus respectivos H deres, assegurada· a . observância da 

proporção de cada agremiação no Plenário da Câmara. Não seria possível 

a indicação dos integrantes da Comissão por . lideranças de blocos 

parlamentares, tampouco do cálculo da proporcionalidade a ser mantida 

com base nesses blocos. 

86. O art. 19 da Lei nº 1.079/1950, no ponto em que ex1ge 

proporcionalidade na Comissão Especial da Câmara dos Deputados com 

base na participação dos partidos políticos, .. sem mencionar os blocos 

parlamentares, foi superado pelo regime constitucional de 1988. Como 

bem apontou o Procurador-Geral da República: a Constituição de 1988 

disciplinou as eleições de co.1nissões parlamentares de maneira distinta da 

Constituição de 1946, que vigorava à época em que editada a Lei nº 

1.079/1950. Enquanto a CF/1946 previa que as Comissões, da Câmara ou 

do Senado, deveriam observar "tanto quanto a possível, a representação 

proporcional . dos Partidos nacionais que participem da respectiva 

Câmara" [aqui uti~izada com sentido · de Casa Parlam·entar] (art. . 40, 

parágrafo único), a Constituição atual estabelece garantia de observância, 

também tanto quanto possível, da "representação proporcional dos 

partidos ou blocos parlamentares que participem da respectiva Casa" (art. 58, 

§ 1 º). Ou seja, o art. 19· da Lei nº 1.079/1950 apenas reproduziu, no ponto 

.em que questionado, regra da Constituição. de ' 1946 acerca da 

representatividade por partido, que não fo~, todavia, replicada pela Carta 

de 1988. 

87. Com a mudança promovida pelo constituinte de 1988, o 

texto constitucional passou a prever expressamente: (i) a possibilidade de 

optar por assegurar a representatividade por bloco (art. 58, § 1 º) e (ii) a 

possibilidade de o Regimento Interno da Câmara legislar· sobre o tema 

(art. 58, caput). Essa opção foi feita e vem sendo aplicada reiteradamente 
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pela Câmara dos Deputados na formação ·de suas diversas Comissões e, 

inclusive, foi seguida no processo de impeachment do ex-Presidente 

Fernando Collor de Mello. Conclui-se, dessa forma, pela improcedência 

do pedido cautelar. A interpretação do preceito à luz da ConstituiÇão de 

1988 aponta para entendimento oposto, isto é, pela possibilidade de se 
I 

calcular a proporcionalidade na Comissão a partir dos blocos 

p_arlamentares. 

IV.4. SENADORES NÃO PRECISAM SE APARTAR DA FUNÇÃO 

ACUSATÓRIA (CAUTELAR "J") . 

88. O requerente pede, ainda, "seja realizada interpretação 

conforme dDs artigos 25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei nº 1.079/50, para se fixm~ a 

interpretação segundo a qual os Senadores só devem realizar diligências ou a 

produção de provas ,de modo re~idual e complementar às partes, sem assumir, 

para si, a função acztsatória!'. Argumenta também que, instaurado o 

processo pelo Senado Federal, caberá aos Senadores a função de "juízes 

da. cau"sa" f de modo que não se mostra compatível co~ a imparcialidade 

derivada dos princípios do devido processo legal e do juiz natural a 

postura acusatória-dessas autoridades. 

89. Não acolho o pedido formulado. Mais u1na vez, há três · 

fundamentos para tanto. Em primeiro lugar, o procedimento previsto na 

Lei nº 1.079/1950 quanto ao papel do Senado. na apuraçao de crimes de 

responsabilidade passou por significativa releitura com o advento da 
. . 

CF/1988. Atualmente, o Senado pode e deve adotar as providências 

·necessárias à apuração da denúncia de crime de responsabilidade, por ser 

essa uma de suas missões constitucionais. 

90. . Em segundo lugar, a · apuração de crime de 

responsabilidade, apto a ensejar impedimento do Presidente da 

República (ou seja, do ocupante do 1nais importante cargo eletivo direto 

do País), se situa na camada mais relevante do interesse público. Não 
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faria sentido que se · deixasse a persecução desse interesse público 

· exclusivament~ nas mãos do denunciante, o qual, por vezes, poderia não 

ter condições adequadas para promover os atos neçessários à acusação, 

ou poderia ser facilmente desestimulado a prosseguir em virtude de 

eventUais pressões ou circunstâncias externas. O Senado, como uma das 

instituições de maior . proeminência da República, tem o dever 

constitucional de conduzir o processo de Í1J1.peachment de forma a buscar o 

esclarecimento e a verdade dos fatos, sempre visando ao interesse 

público. / 

91. Por fim, é neçessário notar que o processo de apuração de 

crimes de responsabilidade, embora judicialiforme, não é um processo 

judicial. Trata-se de processo cujo rito busca assegurar a ampla defesa e o 

contraditório do acusado, mas que, por outro lado, possui marcante 

conotação política. É equivocada a pretensão de transportar, 

. acriticamente, garantias inerentes a processos crüninais comuns para a 

esfera política dos crimes de responsabilidade; o que ensejaria tratamento· 

idêntico a situações bastante diversas. 

92. Portanto, o procedimento acusatório estabelecido na Lei nº 

1.079/1950, parcialmente recepci_onado pela CF/1988, não impede que o 

Senado adote · as medidas necessárias à apuração de crünes de 

responsabilidade, inclusive no que concerne à produção de provas, 

função que pode ser desempenhada de forma livre e independente. Tal 

procedimento - que foi ind~cado por esta Corte e estabelecido pelo 

Sen~do na ocasião do impeachment do Presidente Fernando Collor de 

Mello ....:. está adequado ao ordenamento constitucional vigente no que 

concerne ~s garantias do processo acusatório judicialiforme. 

93. Logo~ acompanho o Min. Edson Fachin, relator originário 

deste processo, em sua conclusão pelo indeferimento do pedido 

formulado na petição inicial, 1nas por fundamentos diversos. 
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IV.S. É POSSÍVEL A APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS REGIMENTOS 

INTERNOS DA CÂMARA E DO SENADO (CAUTELAR "B") 

94. No presente pedido cautelar, os impetrantes postulam a 

declaração de il~gitimidade constitucional (não recepção} dos termos 

-"regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal" 

inscritos no art. 38 da Lei nº 1.079/195031
. Em síntese, alegam que a 

àplicação subsidiária dos Regimentos Internos das Casas Legislativas 

viola a reserva de lei especial às normas de processo e julgamento do 

impeachment, conferida pelo art. 85, parágrafo único, da Constituição. 

Sustentam ainda que somente lei em sentido estrito pode estabelecer 

normas sobre o processo de Í1'J1.peachment, o que vedaria aos Regimentos 

Internos disciplinarem a Inatéria, mes1no que de forma subsidiária . 
• 

95. Não vislumbro plausibilidade jurídica no pedido. 

Diferentemel}.te do alegado pelos requerentes, a Constituição de 1988 não 

"criou" ·reserva de lei especial para as normas de processo e julgamento 

do· impeachment, supostamente inexistente em regimes anteriores, mas 

apenas reproduziu os 1nesmos tennos já contidos na CF/1946. Essa 

constatação é relevante, pois demonstra que o legislador, ao interpretar o 

art. 89, parágrafo único, entendeu . que a disciplina do rito em lei 

específica não exige que todos os aspectos relacionados ao procedimento 

devem estar necessariamente dispostos em lei formal, sendo possível 

conferir u1n espaço de atuação próprio para os Regimentos das Casas 

Legislativas. 

96, Mantida a redação do dispositivo, o mesmo entendimento 

se impõe no regime constitucional de 1988. Esse espaço de atuação dos 

31 Art. 38. No processo e julgamento dd Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, assim os 

regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, como o Código de 

Processo Penal. 
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Regimentos Internos das Casas Legislativas facultado pelo art. 38 da Lei 

nº 1.079/1990 refere-se aos aspectos do procedimento de impeachment 

diretamente · relacionados ao funcionamento interno das Casas 

Legislativas e seus órgãos. 

97. Corroborando esse entendimento, no proc~sso , de 

impedimento do · Presidente Collor, a Câmara dos Deputados aplicou 

diversas normas regimentais para orientar o ' andamento dos trabalhos 

dentro da Comissão Especial referida pelo art. 19 da Lei nº 1.079/1950, 

como foi o caso das atribuições do Presidente da comissão para dirigir as 

reuniões (art. 41), da possibilidade de pedido de vista regimental por 

membros da comissão, pelo prazo de duas sessões (art. 4t XI c/c art. 57, 

XVI) e da permissão aos integrantes da Comissão de apresentação de 

questões de ordem ao Presidente (art. 57, XXI). Caso se entenda pela 

impossibilidade de aplic.flção subsidiária do Regimento Interno das Casas, 

Legislativas, os tr.abalhos realizados dentro da Comissão Especial 

ficariam inviabilizados, . rra medida em que não haveria qualquer 

parâmetro normativo para indicar a resolução de incidentes e guiar o 

procedimento intern0 dentro da Copüssão. 

98. Portanto, a aplicação subsidiária do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do Senado ao processamento e julgamento do · 

impeachment não -viol~ a reserva ?e lei especial imposta pelo art. 85., 

· parágrafo único,. da Constituição, desde que as normas regimentais sejam 

compatíveis com os preceitos ,legais e . constitucionais pertinentes, 

limitando-se a disciplinar questões interna.corporis. 

IV.6. A DEFESA TEM DIREITO DE SE MANIFESTAR APÓS A ACUSAÇÃO 

(CAUTELAR "E") 

99. O autor postula, ainda, que seja garantido ao acusado o 

direito de falar após a acusação. No caso Collor, o Supremo Tribunal 

.Federal fixou, por 1neio de. decisão . administrativa subscfita pelo Senado 
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Federat as regras procedimentais do impeachment. Ao fazê-lo, deu 

interpretação .conforme à Lei nº 1.079/1950, adotando, subsidiariamente, 

as normas do Código de Proc~sso Penal. A existência de deliberação do 

STF a respeito do procedimento a ser adotado no processo por crime de 

responsabilidade recomenda posfura minimalista da Corte, reajustando 

as regras procedimentais apenas excepcionalmente. · 

100. Pois bem, mantendo a mesma lógica adotada pela decisão 

administrativa da Corte, não vejo_ como não acatar o pedido. A 

preocupação da requerente, nesse ponto específico, decorre _do fato de 

que os dispositivos e1n questão (arts. 18, 22, § 1 º, 27, 28 e 29, todos da . Lei 

nº 1.079/1950) tratam da inquirição de testemunhas e dos debates entre 

acu~ação e defesa no curso do procedimento. A falta de comando 

específico a estabelecer a ordem _de realização desses atos caracterizaria, 

ao ver do autor, violação à ampla defesa. · . 

101. A jurisprudência do STF consolidou o entendimento de 

que deve ser observado , o devido processo legal no processo de 

impeachment, observadas as disposições específicas inscritas na 
. I . 

Constituição, na lei de regência e na própria nature·za do processo (MS 

21.623, Rei. Min. Carlos Velloso, e MS 21.564, Rei. p/ acÓrdão Min. Carlos 

Velloso). 

102. Diante do exposto, considerando que a defesa, de um 

' modo gerat "fala por último" · e que essa circunstância robustece a 

garantia constitucional da ampla defesa, dou interpretaçã~ conforme aos 

arts. 18, 22, § 1 º, 27, '28 e 29 da Lei nº 1.079/1950 para garantir à defesa o 

direito de se manifestar após a acusação. 

IV.7. 0 INTERROGATÓRIO DEVE . SER O ATO FINAL DA INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA (CAUTELAR UF") 

103. O rito do processo e julgamento, elaborado pelo próprio 
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STF, em seus· itens 10 e 11, deixa claro que, tão-logo formalmente 

instaurado . no Senado Federal o processo de impeachment, deve ser 

realizado o interrogatório do Presidente da República. A deliberação 

administrativa, no ponto específico, levou em consideração o fato de que, 

à época (08.10.1992), o Código de Processo Penal estabelecia o 

interrogatório do acusado logo no início da instrução (em seguida à 

citação32
). 

104. Contudo, ·não há como negar que o Código de Processo 

Penal sofreu expressiva alteraÇão nessa matéria, tendo em vista que a Lei 

nº 11.719/2008 modificou o art. 400 do Código de Processo Penal33
, 

transformando o interrogatório · do acusado em ato final .da instrução. 

Ainda, em que pese o art. 7º da Lei nº 8.038/1990í o Plenário do STF 
. I 

passou a considerar que a nova sistemática deve ser aplicada 

subsidiariamente às ações penais originárias em tramitação nesta Corte, 

por entender que a referida alteração legislativa propicia maior eficácia à 

defesa. Confira ... se, . nesse . sentido, a AP 528-ÀgR, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, j. em 24.03.2011. 

105. Nessas condições, penso que idêntica solução deve ser 

adotada para o processo de impedimento. O interrogatório do acusado, 

instrumento de autodefesa que densifica as garantias do contraditório e 

da ampla defesa, deve ser o último ato de instrução do processo. Diante 

do exposto, dou interpretação conforme aos arts. 28 e 29 da Lei nº 

1.079/1950 para que o interrogatório do acusado (item 11 da deliberação 

32 Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará dia e hora para o 

interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do Ministério Público e, se for 

caso, do querelante ou do assistente. 

33 Art. 400. Na audiência de instrução e juigamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, ne·sta ordem, rêssalva?o o disposto no 

art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. 
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administrativa do STF34
) se realize após o término da instrução probatória 

(item 12 da deliberação administrativa do STF). · · 
. ' 

V. CONCLUSÃO 

106. Por tudo isso, a fim de promover segurança jurídica na 

tramitação do processo . de impeachment, voto pela - conversão do 

julgamento da medida cautelar em julgamento definitivo de mérito, com 

concessão parcial dos pedidos formulados pelo autor, nos seguintes 

termos: 

a. Concessão integral em relação aos itens "j" (direito do acusado de 
I 

falar após a · acusação - equivalente à cautelar "e"), ".k" (interrogatório 

como ato final da instrução- equivalente à c~utelar "f") e "n" (papéis da 

Câmara e do Senado ...:. cautelar "i") do pedido final e às cautelares 

incidentais I (proibição de candidaturas avulsas para a Comissão Especial 

da Câmara) e II (votação aberta para eleiÇão da comissão) da petição 

. 64216/2015. 

b. Concessão parcial em relação aos itens "g" (não aplicação 

subsidiária dos Regimentos Internos da Câmara e do Senado - cautelar 

"b"), "h" (manutenção do rito da Lei nº 1.079/1950 para o processo :!!a 

Câmara - .cautelar "c"), "1" e "m" (ritp do processo no Senado- cautelares . 

"g" e "h"). \ 

c. Denegação em relação aos ítens "f" (defesa prévia- cautelar "a"), 

"i" (proporcionalidade da Comissão Especial em relação a partidos -

cautelar "d")1 "o" (Senadores devem se apartar da função acusatória -

cautelar "j") e "p" (impedimento e suspeição do Presidente da Câmara -

cautelar ~'k"). 

107. Adotado o presente voto como condutor da deliberação 

plenária majoritária, tem-se como dispositivo do .acórdão proferido pela 

Corte o seguinte: "Ação de descumprimento de preceito fundamental 

conhecida e julgada parcialmente procedente, para: 

34 Deliberação publicada como ato do Senado Federal no DO de 08.10.1992 
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• Por unanimidade, denegar o pedido "f". (equivalente à cautelar 

"a' '), de modo a afirmar que não há direito a defesa prévia ao ato de . . 
recebimento pelo Presidente da Câmara dos Deputados· previsto no art. 

19 da Lei nº 1.059/1970; 

• Por maioria, deferir em parte o pedido "g" (equivalente à cautelar 

"b"), estabelecendo, em interpretação conf~rme a Constituição do art. 38 

da Lei nº 1.079/1950, que é possível a aplicação subsidiária dos 

Regimentos Internos da Câmara e do Senado ao processo de impeachment, 

desde que sejam compatíveis com os preceitos legais e constitucionais 

pertinentes e limitem-se a' tratar de matéria interna carporis; 

• Por maiC?ria, deferir em parte o pedido "h'' (equivalente à cautelar 

1/c"), para: 1. declarar recepcionados pela CF/1988 os arts. 19, 20 e 2i da 

Lei nº 1.079/1950, interpretados conforme a Constituição, para que se 

entenda que as diligências e atividades ali previstas não se destinam a 

provar a (im)procedência da acusação, mas apenas a esclarecer a 

denúncia, e 2. declarar não recepcionados pela CF/1988 os arts. 22, c~put, 

2ª parte (que se inicia com aexpressão "No caso contrário ... "), e§§ 1º, 2º, 

3º e 4º, da Lei nº 1'.079/1950, que determinam dilação probatória e uma 

segunda deliberação na Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto 

que caberia a tal casa pronunciar-se sobre o mérito da acusação; 

. • Por · unanimidade, denegar o pedido "i" (equivalente à cautelar 

"d"), por reconhecer que a proporcionalidade na formação da Comissão 

Especial pode ser aferida em relação aos partidos e ~locos parlamentares; 

• Por maioria, deferir integralmente o pedido "j" (equivalente à 

cautelar "e"), para estabelecer que a defesa tem o direito de se manifestar 

após a acusação; 

• Por unanimidade, deferir integralmente o pedido "k" (equivalente 

à cautelar "f"), para esta~elecer que C? interrogatório deve ser o ato final 

da instrução probatória; 

• Por maioria, deferir em parte o pedido "1" (equivalente à cautelar 

"g"), para dar interpretação. conforme a Constituição ao art. 24 da Lei nº 

1.079/1950, a . fün de declar~r q1-~e, com_ o advento da CF/1988r o 

recebimento da denúncia no processo de impeachment ocorre apenas após 
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a decisão do Plenário do Senado Federal, em votação nominal tomada por 

maioria simples e presente a maioria absoluta de seus membros; 

• .Por maioria, deferir em parte o pedido "m" (equivalente à cautelar 

"h"), para declarar constitucionalmente legitima a · aplicação analógica 

dos arts. 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da Lei nº 1.079/1950 os quais determinam o 

rito do processo de impea.chment contra Ministros do STF e PGR ao 

processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade contra . 

Presidente da República, denegando-se o pedido de aplicação do quórum 

de 2/3 do Plenário do Senado para confirmar a instauração do processo; · 
. . . 

• Por maioria, deferir integralmente o pedido "n" · (equivalente à 

cautelar "i"), para declarar que·não foram recepcionados pela CF/1988 os 

arts. 23, §§ 1 º, 4º (por arrastamento) e 5º; 80, 1 ª parte; e 8t todos da Lei nº 

1.079/1950, porque estabelecem os papéis da Câmara e do Senado Federal 

de modo incompatível com os arts. 51~ I; 52, r; e 86, § 1 º, It da CF/1988; 

• Por unanimidade, denegar o pedido "o'' (equivalente ·à cautelar 

"j"), para afinnar .que os senadores não precisam se apartar da função 

acusatória; 

• Por unarümiclade, denegar o pedido . "p" (equivalente à cautelar 

"k"), para reconhecer a impossibilidade . de aplicação subsidiária das . 
hipóteses de impedimento e suspeição do CPP relativamente ao 

Presidente da Câmara dos Deputados; 

• Por maioria, conceder a cautelar incidental "I" (candidatura 
' . 

avulsa), para declarar que não é possívei a formação da comissão especial 

de impeachment a partir de candidaturas avulsas, de modo que eventual 
. I 

eleição pelo Plenário da Câmara limite-se a confirmar ou· nao as 

üi.dicações feitas pelos .líderes dos partidos ou blocos; e 

• Por maioria, conceder a cautelar Incidental "II" (forma de 

votação), para reconhecer que, havendo votação para formação da 

comissão especial do impeachment, esta somente pode se dar por 

escrutínio aberto. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRn:o FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Senhor Presidente, 
. . 

em primeiro lugar, também enfatizo o . belíssimo trabalho apresentado 

pelo Ministro-Relator. 

O meu voto fica facilitado, porque as preocupações que eu ti:n)la em 

relação ao voto do Ministro-Relãtor são exatamente as mesmas, agora 

manifestadas pelo Ministro Barroso, embora eu tenha uma pequena 

discordância em ·relação a um dos itens desse voto divergente. O meu ­

raciocínio parte de três critérios fundamentais. 

Em primeiro lugar, o julgamento por cnme 

de responsabilidade do Presidente da República é um julgamento que se 

faz · no Congresso, e não no Poder Judiciário. Trata-se de 

um julgamento de um ato ilícito, mas que é feito excepcionalmente, não 

por um órgão do Poder Judiciário, mas. pelo Poder Legislativo. Isso tem 

algumas implicações. Eu não diria que se trata de um julgamento político, 

mas de um modo diferente de interpretar a Lei. Obviamente que a 

interpretação da Lei por um parlamentar é diferente do olhar que u1n juiz 

lança a determinadas circunstâncias. Assim também ocorre hos processos 

de competência do Júri. Enfim, a Constituição atribuiu ao Poder · 

Legislativ.o o julgamento do Presidente da República por crimes de 

responsabilidade. 

A intervenção do Poder Judiciário, como está acontecendo agora, 

tem, portanto, um domínio limitado: é o çla defesa da orde1n · 

constitucional. Dessa defesa da Constituição, obviamente, não se pode 

furtar o Poder Judiciário. Esse é o segundo critério, portanto, que baliza o· 

meu voto. 

E o terceiro critério também foi adotado pelo Ministro -Barroso. Na 
formulação de juíz~ sobre as questões da sua <Lompetência, o Judiciário 
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deve, em nome da segurança jurídica, observar, sempre que possível, os 

seus precedentes a respeito. E à base dessa linha fundamental de 

raciocínio é que eu desenvolvo o juízo a r~speito desse tema. 

Minhas preocupações, como eu disse, coincidem com as 

manifestadas pelo Ministro Barroso. Quanto ao papel do S.enado e da 

Câmara dos Deputados, como colocou o Ministro Barroso~ com todas as 

vênias do eminente Ministro-Relator, penso que à Câmara dos Deputados 

cabe apenas autorizar a instauração. É o que-dito no artigo 51, inciso I, da 

Constituição: 

"Art. Sl. Compete privativamente à Câmar,a dos 
Deputados: 

I - autorizar,- por dois terços de seus · membrós, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 
da República e os Ministros de Estado;" 

É importante salientar que esse dispositivo se aplica não apenas em · 

relação aos crimes de responsabilidade, mas também em relação aos 

crimes comuns. De modo que · essa autorização não tem um sentido 

diferente, nem um contel.).do diferente quando se trata de autorizar, por 

2/3 (dois terços), a ação penal em relação do Presidente da República por 

crime comum. 

O artigo 52 diz assim: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, 'bem como os 
Ministros de Estado ·e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 

1 11 aque es; 

Essa linguagem é semelhante também à que se refere a Constituição 

quando trata dos crimes comuns. Cabe ao Supremo Tribunal Federal 

processar e julgar o Presidente da República nos crimes comuns. Ou seja, 

há uma perfeita relação de sintonia fina entre o que acontece em relação 

ao julgamento pelo Senado e ao julgamento pelo Supre~o. Porta~to, não 
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veJO como se possa estabelecer distinções quanto à natureza da 

autorização pela Câmara dos Deputados. E esse argumento mais 

significativo colocado pelo . Ministro Barroso: se cabe ao Senado 

suspender o Presidente da República de suas funções pela instauração do 

processo, isso tem um significado importante. Isso não é mera1nente 

burocrático. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -Porque senão, em 

última análise, a Câmara é que estaria afastando o Presidente da 

República! 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Exatamente, seria a 

Câmara dos Deputados pura e simplesmente. De forma indireta, haveria 

aqui um reconhecimento da ausência de conteúdo constitucional na 

decisão do Senado, que é a que, efetivamente, determinil a suspensão do 

Presidente da Repú~lica. 

E foi assim que se decidiu, como anotou o Ministro Barroso, no caso 

do impeachment do Presidente Collor. Eu diria que isso ficou claro não 

apenas na orientação adotada na oportunidade por orien~ação do 

-Supremo, mas, na própria questão de ordem formulada naquela 

oportunidade na Câmara dos Deputados pelo seu Presidente, _ Deputado 

Ibsen Pinheiro. Na época, resolvendo questão de ordem, ficou 

estabelecido - eu leio textualmente, porque essa resolução foi depois 

submetida por mand<:-do de segurança do Supremo e foi chancelada, em · 

linhas gerais - que dizia: Sendo a decisão sobre admissibilidade ou não da 

denúncia, o ato que autoriza a instauração ou não do processo ... 

Então, já naquela oportunidade, a própria Câ1nara dos Deputados 

admitia que o processo poderia ser instaurado, ou não, no Senq.do. 

De modo que por essas sucintas- razões, eu vou pedir vênia para 

acompanhar Q voto, nesse ponto, do Ministro Barroso, com os reflexos em 

relação aos ritos. E, em relação aos ritos, penso que se deve adotar, na sua 

íntegra_:__ suponho ser esse também o pensa1nento do Ministro Barroso -, 

o que foi adotado na oportunidade em relação ao Presidente Collor. 

3 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ministro Teori, apenas uma questão ·que me parece 

importante esclarecer. 

Então, tanto o Ministro Barroso quanto Vossa Excelência, ao admitir 

que o Senado tem uma discricionariedade para abrir ou não o processo, 

como o Supremo teria a discricionariedade para aceitar ou não a 
denúncia, e, portanto, dar ensejo à tramitação de uma ação penat a 

suspensão da Presidente de suas funções se daria apenas neste momento. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Nessa oportunidade. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -A partir do Senadu . 

. O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Está 

expresso na Constituição. . 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Exatamente. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Não sei se o ministro 

Teori Zavascki abordará a questão, mas coloco a problemática do 

·afastamento, o quorum para deliberação quanto ao recebimento da 

denúncia e esta consequência drástica, que é o afastamento. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: A suspensão cautelar 

do Presidente da República, que ficará afastac{o do exercício do seu 

mandato por até 180 dias1 representa consequência drástica resulta~te da 

instauração do processo de "impeachment" pelo Senado Federal . 

(CF, art. 86, § 1 º, II), desde que previamente concedida autorização - que 

não se reveste de eficácia vinculante - pela Câmara dos Deputados (CF, 

art. 51, I). 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Vinculando, portanto, 

. o Senado ao que deliberado. Isso é incompreensível. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: ·Tem razão Vossa 

Excelência, quando destaca a inviabilidade de negar-se ao Senado Fec:Ieral 

um espaço de discridonariedade política na matéria, especialmente porqve, 

sob a presente Constituição, é da instauração do processo de 

"impeachment" pela Câmara Alta que resulta o afastamento preventivo do 

Çhefe do Poder Executivo da União, diversamente do que ocorr~a sob a 

égide das ·anteriores Constituições brasileiras, que atribuíam essa 

consequência radical à declaração de procedência da acusação popular por 

parte da Câmara dos Deputados. 

Reconheço que, ern 1992, perfilhei orientação qlf.e negava ao Senado 

da República essa margem de discricionarieda<;le política. 

Após muita reflexão, no entanto, sobre o tema, cheguei à conclusão 

de que é legítima a possibilidade de o Senado Federal, fundado em juízo 

discricionário, considerar fatores de necessidade, de oportunidade ou de 

conyeniência, para determinar, ou não, a instauração do processo de 

"impeachment", considerada a consequência gravíssima que desse . ato 

resulta (CF, art. 86, § 1 º, II). 

É claro que o Senado Federal não tem· competência para reformar a 

deliberação autorizativa emanada da · Câmara dos Deputados, mesmo 

porque o Senado da República não se qualifica, nesse específico domínio, 

como instância revisora dos atos da Câmara dos Deputados. 

A questão é outra, pois consiste, na realidade, em face dó modelo 

inovador introduzido, em tema de "impeachment", pela Constituição de 

1988, na definição da extensão dos poderes constitucionais do Senado 
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Federat em cuja esfera de competência institucional concentram-se, 

agora, as atribuições de processar g de ,iulgar o Presidente da República nos 

crimes de resp,onsabilidade (CF, art. . 52, I), diversamente do que 

prescreviam as anteriores Constituições brasileiras, -que apenas 

outorgavam ao Senado Q poder de julgar o Chefe do Executivo da União. 

É interessante observar que a Comissão organizada, em 1890, pelo 

Governo Provisório da República para elaborar o anteprojeto de 

Constituição, inspirando-se na fórmula consagrada na Constituiç~o americana 

de 1787, não fez consignar a cláusula de afastamento provisório e cautelar 

do Presidente da República quando admitida, pela Câmara dos 

Deputados, a acusação popular. 

A previsão normativa desse afastamento cautelar surge no curso 

dos trabalhos constituintes, culminando na regra inscrita no parágrafo 

único do art. 53 da Constituição de 1891. 

Cabe registrar, como anteriormente - assinalado, que, no modelo 

instituído pela Constituição norte-americana de 1787, não há previsão do 

afastamento preventivo do Presidente da República, quando, contra este, 

forem deduzidos os denominados "Articles of Impeachment", equivalentes 

a· um decreto de acusação formulado pela "House of Representatives". 

Veja-se o exe1nplo histórico, sempre relembrado, do Presidente 

Andrew Johnson, que sucedeu, em sua condição de Vice-Presidente, ao 

Presidente Abraham Lincoln. 

· Embora decretada, contra ele; acusação pela prática de "impeachable 

offense", não foi afastado cautelarmente do ofício presidencial (ante a 

ausência de previsão constitucional), vindo a ser absolvido por 19 votos a 

35, a significar que somente deixou de ser destituído do mandato 
. ' 

executivo pela diferença de apenas 1 voto, pois eram necessários 36 votos 

para a sua remoção definitiva do cargo, considerada a exigência 
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constitucional de 2/3 dos votos dos membros do Senado dos Estados 

Unidos da Améríca. " 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚÇIA - Parece que Rui 

Barbosa disso trata em um artigo. 

O SENHOR MINIST~O CELSO DE MELLO: Precisamente, o 

Presidente Andrew Johnson apenas deixou de ser destituído do màndato 

presidencial porque, sendo necessários 36 votos para a condenação, foram 

. alcançados, no entanto, somente 35 votos. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Mas me permite, Ministro Celso, um aparte ao aparte que Vossa 

Excelência já está fazendo? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Pois não. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Vejam que são critérios e matérias diferentes. Uma coisa é o 

impeachment, que é um juízo político. Aliás, nos países latino­

americanos de fala espanhola, eles não usa1n.a palavra inglesa, eles usam 

"juízo político"; o "juízo político" do Presidente da República, o "juízo 

político" do governo. · 

O art. 86, para mim, é muito claro: autorizado por 2/3 (dois terços) o 

processo, será o presidente submetido a julgamento. E o inciso II do § 1 º: 

o Presidente ficará suspenso, nos crimes de responsabilidade, após a 

instauração do processo. O verbo é um çomando: "instaurar". Autorizado, 

o Senado tem que instaurar. Não há um outro juízo ·prévio de 

admissibilidade. E por que é distinto, Ministro Celso - por isso que fiz o 

aparte - da questão relativa ao recebimento da ação penal nos crimes · 

comuns? Porque é outro Poder, · em primeiro lugar, e o juízo aqui não é 

político; o juízo aqui é técnico-jurídico. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Mas pode instaurar 

para arquivar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFÓLI: 

Nas ações penais, nós estamos diante de um pr'ocesso complexo, em 

que o juízo político autoriza o Poder Judiciário, que é um outro Poder, a 

dar andamento à ação penal. E aqui nós vamos analisar tecnicamente, 

Ministro Teori, se essa ação penal pode ser recebida ou não; são 

instâncias diferentes, Pod~res diferentes. 

No juízo político, que se dá todo ele dentro do Congresso Nacionat 

Ministro Fachin- e penso que o voto de Vossa Excelência está correto no 

ponto -, o Senado Federat uma vez autorizado o processamento, está 

vinculado a instaurar o processo, depois ele o vai . julgar, pode até o 

arquivar, como disse. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- E pode arquivar. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ministro, Vossa Excelência me permite? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Mas eu penso que não se pode, Ministro Celso, por isso o aparte, 

fazer a comparação com ação penal. São totalmente· diferentes. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Desejava çoncluir a 

minha intervenção, Senhor Presidente, quanto ao ponto ora em debate. 

Assim como era possível à Câmara dos Deputados, nos regimes 

constitucionais anteriores, deixar de formular a declaração de procedência 

da acusação popular (de que, decorria, então, o afastamento preventivo 

do mandato presidencial), -apoiando-se, para tanto, em juízo 

eminentemente discricionário (A. DE SAMPAIO DÓRIA, "Direito 

Constitucional - Comentários à Constituição de 1946", vol. 3/388-389, 
, . 
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1960, Max Limonad), hoje, no entanto, sob a égide da vigente 

Cop.stituição de 1988, essa drástica consequência deriva da instauração, 

pelo Senado ·Federal, . do processo de "impeachment" do Presidente da 

República, o que significa que tambémª Câmara. .Alta dispõe desse mesmo 

grau de autonomia para, mediante juízo prudencial impregnado de 

discricionariedade política, abster-se de ordenar:. a medida prevista ·no 

art. 86, § 1 º, inciso II, da Constihüção. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - E essa colocação, 

Presidente, é consequência' do binômio previsto na Constituição Federal: 

cmnpete ao Senado julgar, apenas? Não, cabe-lhe, também, processar. 

O SENHOR MINISTRO CELSO . DE MELLO: A Constituição é 

clara ao dispor que ao Senado Federal compete, privativamente, "processar 

g julgar" o Presidente da República nos crimes de responsabilidade (CF, 
. . 

art. 52, 1), ao contrário do que sucedia sob a Carta Política de 1969, que 

outorgava ao Senado da República, tão somente, competência privativa 

para "julgar" o Chefe do Poder Executivo da União pela prática de 

referidas infrações político-administrativas (CF/69, art. 44, 1). 

O SENHOR MINISTRÓ MARCO AURÉLIO- Processar e julgar . . 
O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Mostra-se ínsito à 

competência institucional do Senado da República o poder de formula1~ 

nesse tema, juízo de conteúdo eminentemente discricionário, sem que o 

exercício dessa atribuição - insista-se - implique revisão do ato 

autorizativo da Câmara . dos Deputados, que consubstancia simples 

permissão ou mero requisito de procedibilidade. 

O SENHOR ·MINISTRO MARCO AURÉLIO - A sintonia é perfeita. 

Admite-se, np tocante ao Supremo, nos crimes comuns. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
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(PRESIDE,NTE) - Interessante verificar - só uma observação - que o 

Senado vem aos autos, em suas informações, defender a sua prerrogativa, · 

sua competência em face da nova Constituição. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: As informações 

oficiais a que Vossa Excelência se refere, Senhor Presidente, prestadas 

pelo Senado Federat nada mais refletem senão a posição que essa Casa do 

Congresso Nacional aaotara no processo de "ímpeachment" do Presidente 

Collor, como se vê da ordem ritual, então aprovada pela Câmara Alta, 

constante do item 8º (Diário do Congresso N açional, Seção II, de 

08/10/92, p. 794/795), que prevê essa fase preliminar viabilizadora do 

exercício do mencionado poder discricionário referente à instauração do 

processo de "impeachment". 

O SENHOR MINISTRO . RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Agradeço · a doutíssima intervenção de Vossa 

Excelência. 

Vossa Excelência, Ministro Teori, continua com a palavra. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Gostaria de 

agradecer .as riquíssimas intervenções dos Colegas, especialmente a do 

Ministro Celso. 

Importante salientar que esse foi o procedimento adotado na época, 

quando do julgamento do presidente Collor. E, c;omo agora foi lembrado, 

na ·oportunidade, houve um roteiro de trabalho que foi apresentado, 

publicado no Diário Oficial e acompanhado de notas riquíssimas, notas 

1nuito esclarecedoras, · que eu penso que vale a pena relembrar, porque 

resolvem muito dessas questões do procedimento tratado aqui. Eu não 
. ' 

encontrei, nessas notas, nenhuma palavra sublinhada, nem em negrito, 

mas devo dizer que essas notas tem um estilo muito muito parecido ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Houve a identif1cação. 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Faltava tinta naquela época, eu acho. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Ou não precisava, 

porque o estilo literário do Ministro Celso é 1nais forte do que qualquer 

grifo. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- Essas notas dizem o 

seguinte, as notas que acompanham o roteiro: 

"1. Com a nova ·c;onstituição, concentram-se na instância político­

institucional . do Senado Federat no que concerne ao processo de 

responsabilização político-administrativa do Presidente da República, 

tanto o juízo de acusação quanto o julgamento (CF, -art. 52, 1). 

2. Em virtude das novas atribuições constitucionais do Se- nado e 

por competir-lhe o processo e o julgamento do Presidente da República 

nos crimes de responsabilidade - torna-se possível invocar a analogia 

para adotar, nesse procedimento, e com as necessárias adequações, as 

normas que ' regem o processo de impeachment dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal (Lei n 21.079/50, arte. ~6 e 41 a 73). 

3. A exigência constitucional da . maioria qualificada de 2/~ da 
' ' 

totalidac_le dos Senadores lünita-se, exclusivamente, à hipótese de 

condenação do Presidente da República pelo Senado (CF, art. 52, 

parágrafo único). As demais deliberações do Senado serão tomadas por 

maioria simples, presente a maioria absoluta dos seüs membros (CF, art. 

47). Todas as questões incidentes do processo serão vencidas por simples 

maioria, não assim a sentença condenatória. A simples maioria iinportÇl 

absolvição (AURELINO LEAL, "Teoria e Prática da Constituição Federal 

Brasileira", Parte Primeira, p.476, 1925, Briguiet, Rio). 

4. A suspensão compulsória e provisória do Presidente da República 

decorre da instauração do processo de impeachment pelo Senado (CF, art. 

/ 86, § 1 º,· 11). Tem-se por instaurado esse processo quando da notificação . 

fonnal ao Presidente da República de que dispõe do prazo de 20 dias 
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para responder à acusação popular, que foi considerada objeto de 

deliberação pelo Senado. 

5. Com a supressão do papel. constih1cional que tradicionalmente 

sempre foi outorgado à Câmara dos Deputados, já não 1nais lhe incumbe, 

sob a égide da Carta Política de 1988, a formulação do juízo de acusação. 

Desse modo, revela:-se inviável - até mesmo por ausênCia de recepção da 

norma inscrita no art. 23, § 4º, da Lei nº 1.079/50- a eleição, por essa Casa 

Legislativa, de uma comissão de três membros destinada a acompanhar, 

no Senado, o julgamento do Presidente da República. Essa atribuição - · 

nela incluída a faculdade processual de oferecer o ·libelo acusatório 

pertence, agora, aos próprios denunciantes. 

6. O . Presidente do Supremo Tribunal · Federal funciona como 

Presidente do Senado ao longo de todo o processo de julgamento do 

Presidente da República por crime de responsabilidade ( ... ). Dessa 

indisponível condição jurídi~o-constitucional decorre a relevante 

circunstância de que ao Presidente do Supremo Tribunal Federal compete 

a res0lução de todos os incidentes de ordem jurídica que se verificarem 

durante as sucessivas fases em que se desenvolve o procedimel}to. Desse 

modo, as deliberações emanadas da Comissão Especial de Senadores 
' . 

comportarão recurso, na esfera político-administrativa, para o Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

7. O prazo constitucional .de 180 dias (art. 86, §2º), referente ao 

afastamento do Presidente da República de suas funções, inicia-se com a 

instaur~ção do processo de impeachment. A contagem desse prazo - que é 

improrrogável - não se inicia, em conseqüência, com a mera instalação 

dos trabalhos no Senado Federal. 

8. O Presidente do Supremo Tribunal Federal não discute, não vota e 

nem julga o libelo acusatório. Cabe-lhe, tão-somente, exercer a 

. presidên~ia do processo de impeachment do Chefe de Estado". · 

9. A ausência · dos denunciantes, que . eventualmente deixem de 

comparecer ao julgamento, não implicará o adiamento dessa sessão do 

Senado (Lei n° 1.079/50, art. 62, caput)." 
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Portanto, essas riquíssimas notas, que eu suspeito tenham sido 

editadas aqui por inspiração do nosso Decano -: não posso afirmar, mas 

tenho quase certeza -, eu as adoto na íntegra, porque, no meu entender, 

correspondem exatamente aos predicados constitucionais. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Houve uma informal 

sugestão qa Corte ao seu Presidente, o eminente Ministro SYDNEY 

SANCHES, quando exerceu a Presidência do Senado Federal no processo 

de "ímpeachment" do Presidente Collor, em cumprimento ao que dispõe 

o parágrafo único do art. 52 da Constituição. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI.:. Indo adiante, Senhor 

Presidente, estou acomp'anhando o Ministro Roberto Barroso quanto a 

esse ponto, com a consequente modificação dos ritos, tal como proposta 

t9-mbém pelo Ministro Barroso, e que, fundamentalmente, consiste · em 

adotar o rito que foi estabelecido no precedente do Presidente Collor. · 

O ponto seguinte seria a questão da votação secreta ou em aberto. 

Confesso que fiquei co:rp. muita dúvida sobre . esse ponto e a minha 

tendência- e é nesse sentido o meu voto- é a de acompanhar o Ministro · 

Fachin por consíderar legítimo o voto secreto, mas não pelo fundamento 

que Sua Exce~ência deduziu. Sua Excelência, se não me engano, deduziu 

como fundamento para isso que seria legítima em nome de um resguardo 

de consciência. Penso que esse fundamento não é suficiente. Com muito 

mais razão, dever-se-ía preservar- o resguardo de consciência na 

condenação. Se a . escolha de Comissao demanda resguardo de 

consciência, com muito mais razão se deveria resguardar a consciência no 

caso de absolvição ou condenação. O fundamento, no meu entender, é 

outro. 

Como ~emonstrou o Ministro-Relator, as Comissões são formadas 

segundo o Regimento Interno. Portanto, há aqui uma .reserva regimental 

para isso. E o Regimento Interno, embora não faça menção específica a 

essa Comissão, no artigo 188, inciso III, faz uiná distinção- aliás, em todo 

artigo 188, parece-me que essa distinção é.clara- entre atos deliberativos 
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e atos eletivos. Relativamente aos atos de natureza deliberativa, deve 

vigorar a velha doutrina que - conforme _fez ver o voto do Ministro 

Brossard, no .primeiro mandado de segurança so~re esse tema - vem 

desde 1914, segundo a qual tudo o que a Constituição não autoriza que 

seja secreto, deve_ ser público no â1nbito . parlamentar. Isso para os atos 

deliberativos. 

Todavia, em relação aos atos de natureza eletiva, não há 

propriamente uma deliberação. Há uma escolha de quem vai deliberar. É 

uma indicação de quem vai deliberar. Ou seja, os escolhidos para 

deliberar não poderão deliberar secretamente, mas .não há 
. I 

inconstitucionalidade na escolha . reservada, secreta, daqueles qu~ vão 

deliberar internamente. Parece que essa é uma questão interna corporis 

que, nesses limites, seria compatível com a Constituição. 

De modo que, em função dessa distinção e com base na parte final 

do artigo 188, inciso III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

parece-me que a votação secreta não seria ilegítima. Todavia; quanto às 

candidaturas avulsas, eu concordo com o Ministro Barroso. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Ministro, 

só para pontuar uma questão. Ainda que sé admitisse que o voto pudesse 

ser secreto, eu acho que esta não poderia ter sido uma deliberação 

unipessoal e discricionária do Presidente. Eu acho que, no mínimo, teria 

que ser m;na deliberação plenária. O que eu acho é que não é possível no 

;meio de uma votação, diante da anteCipação de urri resultado 

desfavorável, eu mudar a regra do jogo sem submetê-la a ninguém. 

· De modo que eu teria dúvidas do voto secreto em si, mas, neste caso 

concreto, eu não teria nenhuma; quer dizer, isso é mais ou menos como: 

eu estou perdendo o jogo, eu vou levar a bola pra casa, ou, então, vocês 

não vão jogar com a minha bola. 

De modo que houve ali um problema de violação, no mínimo, da 

colegialidade, _ n:a tomada de uma decisão quer era institucional, e nao 

pessoal. Por isso, eu acho que há um ele1nento a 1nais. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Eu só gostaria de 

observar, em relaÇ,ão a isso, concordo com essa questão da possibilidade 

de fixação a partir de critérios· regimentais, especialmente no que diz 

respeito a essa distinção entre decisão de caráter eletivo e a · de caráter 

deliberativo; e nós o fazemos aqui, embora não haja previsão, · todas 
I 

.r:ossa's votações são secretas e aqui se tratou apenas · de . colocar, 

implementa'r uma. decisão que estavá no Regimento, as demais sobre 

eleição! o que não tinha sido lido no voto do ministro Barroso, mas isso é 

um ponto importante. Quer dizer, não se pode tirar isso do Regimento 

Interno, não fazer uma interpretação ablativa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO Eu até 

disse, Ministro Gilmar, Vossa Excelência não · estava aqui, eu não 

considero que seja ilegítima qualquer votação secreta. 

· O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES·- Isso. 

Também, me parece absurda a interpretação que corre de que a 

Constituição definiu tudo o que é secreto e o resto terá de ser voto aberto, 

como até tem. sustentad9 gente muito qualificada, o ministro Ayres Britto, 

que tem sustentado essa tese .. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROB'ERTO BARROSO - Também . . 

ressalvei isso, também disse que não esposavq. essa tese. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Até porque sena 

conferir à Constituição onipotência que nem ela pretende ter. De modo 

que a mim me parece que esse é um ponto reahnente relevante, e nós 

precisamos de, então, fixar. Aqui, se trata de uma decisão de quem tem o 

· poder de interpretar a norn:a regimental. Inclusive, se levarmos em conta 

o argumento ~o ministro Barroso, vamos . transforn;._ando a ADPF em 

alguma outra coisa, porque já começa a trazer exemplos de caso concreto. 

_Quando a ação foi proposta, inicialmente, tentando delinear o ;rito de 

forma abstrata. , 
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O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Só um 

instantinho, Vossa Excelência não estava aqui quando eu votei. 

O SENHOR MINISTRO GlLMAR MENDES - Não. Mas eu ouvi o 

voto de Vossa Excelência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO .- O meu voto 

foi: os casos rtão são apenas os que estão na Constituição, a Lei ta!llbém 

pode; a Lei em análise não prevê; o Regimento, eu acho que pode prever. 

O que eu acho que não_ pode é você estabelecer a regra no meio do jogo. 

Essa é uma ADPF um p·ouco diferente. Nós estamos aqui fixando um 

rito para o procedimento de impeachment. De modo que eu acho que já 

fica, inclusive, advertido, quem vá conduzir as próxim~s etapas, que não 

pode no meio da etapa, se algu1na coisa estiver indo diferentemente do 

que eu quero, eu mudo a regra: se era secreto, eu transformo em aberto; 

se era aberto, eu transformo em secreto. O que dá segurança jurídica são 

-regras preestabelecidas. Nessa matéria, diferente de em outras coisas da 

vida, como no belo poema espanhol, o caminh~ não se faz ao andar 

(Antônio Machado). O caminho tem que estar . pronto. A gente tem que 

saber qual é o ca1ninho. Portanto, nós . não podemos ficar na mão de 

mudanças de regras de acordo com o resultado: se eu for perder, eu 

mudo para secreto; se for ganhar, eu mudo para aberto. Porque é 

exatamente isso que nós queremos prevenir e foi exatamente isso que deu 

o mérito da decisão do Ministro Fachin, a gente sair com regras prontas. 

E, portanto, eu estou afirmanao com todas as letras ·que as regras que nós 

definirriws são a.s que vão valer. Não pode ir fazendo um zigue-zague, 

nem de um lado nem de um outro, para chegar a um resultado. Regras 

valem para todo mundo. 

· O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - É verdade. E é 

importante que a gente .repare que só estamos nessa situação, porque o 
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Congresso não legislou sobre a matéria. Assim, foi também no caso de 

Collor. No c~~;o, :para aqueles que têm memória e responsabilidade, sabe­

se que, na Câmara, discutiu-se a questão do voto nominal, que se sabia 

poderia ser secreto ou aberto. E o presidente Ibsen decidiu que seria 

aberto, a despeito de interpretações de que deveria ser secreto. Até com o 

argumento, que o ministro Fachin usou, da liberdade de consciência, da 

' proteção em geral, e · o Supremo disse que não. E isso foi sendo feito à 

medida que o processo se desenvolvia, tantos foram os mandados de 

segurança. 

Infelizmente, nós estamo~ no mesmo estágio, porque, de alguma 

forma, estamos, inclusive, revivendo debates, não houve a regulação por 

lei. Tanto é que aspectos, que inclusive o ministro Celso chama a atenção 

agora} dizendo que outras normas que não foram contempladas na época, 

também, não foram recebidas. 

É esse o estado de arte. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Uma questão que eu gostaria de trazer,. Ministro Te o ri, se me 

permite, até porque eu fui assessor parlamentar na Câmara dos 

Deputados durante cinco anos, é que candidaturas avulsas são admitidas 

para as eleições, por exemplo, da composição da mesa, tanto para a . . 

Presidência quanto para a Vice-Presidência e para as secretarias da Mesa 

da Câmara dos Deputa?os. O que a Constituição e~ige ·é a 

proporcionalidade, que se respeite a proporcionalidade partidária .. 

O 'SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Partidária ou de 

bloco, não é? 

O SENHOR MINIST~O DIAS TOFFOLI: 

Partidária ou de bloco. 

A questão se a vaga vai ser do a ou do b na eleição, eu penso que é 

uma questão int~rna corporis da Câ1nara dos Deputados. O que não se 

pode ter aqui é uma comissão que seja eleita com desrespeito à proporção 
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prevista na Constituição. Muitas questões já foram colocadas no passado, 

como, por exemplo, na eleição do Luís Eduardo Magalhães. Ele foi eleito, 

em fevereiro de 1995, Presidente da Câmara dos Deputados. O Partido 

dos Trabalhadores .lançou candidato à Presidência; foi deferido o 

lançamento do candidato do Partido dos Trabalhadores, e ele nem era o 

partido corri m'!ior representatividade, ele foi _ e disputou a eleição. 

Depois, no voto, o Partido dos Trabalhac?-ores não foi eleito para a 

composição da Mesa e, pela proporção, ele teria direito. O Partido dos 

Trabalhadores veio ao Supremo Tribunal Federal, e esta Casa rejeitou esse 

mandado de segurança. Por quê? Porque, se o partido optou por disputar 

a cabeça de chapa, ele perdeu o direito que tinha de formar na Mesa 

conforme a cadeira que lhe caberia de acordo com a proporção de sua 

respectiva bancada. Ele foi ao voto e perdeu, assumiu um risco ao lançar 

aquela candidatura para uma cadeira a qual não teria dir~ito pelo seu 

-tamanho d,e bancada. 

E o que temos aqui?_ Isso é da prática cotidiana, se fonnos para as 

·eleições da MeE;a, que ocorre a cada dois anós, sempre há candidatos 

avulsos, _ e há muitos candidatos avulsos que ganham. O conhecido 

- Inocência Oliveira, que foi Presidente da Câmara _ dos Deputados, já 

disput?tt várias vezes como candidato avulso, porque seu partido não o 

_indicava na disputa para a Mesa, e ganhava as posições no voto. Ele foi 

eleito vários vezes para compor a Mesa da Câmara çlos Deputados, como 

Secretário, como suplente, sendo candidato avulso. Isso é da cultura da 

casa. 

O que a Constituição exige - e aqui eu entendo que, aí, sim, nós 

podemos analisar e-enfrentar - é se foi respeitada a proporcionalidade, 

isso sim. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - E um outro dado 

que me parece confuso, a partir ela exposição do ministro Barroso: se, de 

fato, tem de ser mdicação de partido, po~ que a eleição? E por que eleição 

aberta ou secreta? Aqui, 1ne parece que há uma esquizofrenia, quer dizer, 

se 'se trata de indicação do partido, que se faça a indicação; mas, aí, está 
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.. 
prejudicada a questão da eleição, pouca importa. · 

O .SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Se Vossa 

Excelência está confuso, vou esclarecer. A regra constitucional é , a 

seguinte, claramente: as Comissões Permanentes e Temporárias serão 

compostas na forma do Regimento Interno. É. o que dispõe clara e 

textual;nente o artigo 58. Nós não estamos falando de eleição para Mesa, 

nós não esta~os f~lando de eleição do órgão dirigente de toda a Casa, 

nós est'amos falando de uma composição de Comissão Permanente e 

Temporárià, em que a constituição estabelece que ''[O Congresso 

Nacional e suas Casas] terão Comissões permanentes e temporárias 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 

regimento" (Art. 58) - Constituição de 1988, editada muitos anos depois 

da Lei, que · é de 1950. Aí vem o Regimento, acolhendo a delegação 

legislativa recebida da Constituição, e estabelece que a escolha vai ser 

feita pelos líderes. É, aí, preciso saber o que está valendo, se é a delegação 

constitucional explícita feita pela Constituição ao Regimento~ ou se é a Lei 

votada trinta e oito anos antes da Constituição. E o Regimento Interno 

· diz, com clareza solar, que quem indica são os líderes. · 

Nesse caso, diferentemente da presidência da Mesa, o que há é a 

representação do partido, e consequentemente, se-estabelecer um critério 

pelo qual o Plenário, composto pelos partidos concorrentes, é que escolhe 

os representantes do partido A na comissão, não tem n~nhuma lógica, 

além de violar, evidentemente,·_ a autonomia. É como se o Supremo 

quisesse mandar um representante para algum lugar e quem escolhesse 

fosse outro órgão. Não é assim que funciona, quem escolhe· o seu 

representante é o titular da competência, portanto, é o partido. 

O que eu acho que pode acàntecer1 em nome da democracia, é se 

fazerem eleições dentro do p.artido. Se há chapas1 se há grupos 

concorrentes/ você faz a disputa intrapartidária;1 agora/ Jazer a disputa 

intrapartidária votando no Plenário/ infelizmente, éu acho que viola a 

autonomia partidária e não há lógica que possa sustentar. 
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O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Senhor Presidente, 

eu estou concluindo meu voto apenas para arrematar as observações. A 

primeira observação, ainda, .do Ministro Barroso, é relativamente ao que 

ocorreu no caso concreto, quando da indicação da eleição por voto 

secreto. Nesse ponto, acho que o Ministro Gihnar tem toda razão. Nós 

estamos aqui diante de um juízo em uma ADPF, que consiste em acolher 

ou não a constitucionalidade do art. . 188, inciso III, na parte final, do 

Regimento Interno. · E, ao olhar, do ponto . de vista abstrato, 

independentemente do que possa ter sido a razão do caso concréto - que 
I 

aqui não está em jogo -, não vejo. coni:o se possa reconhe~er a 

·inconstitucionalidade do Regilnento Interno da Câmara no ponto que 

admite, para eleições internas, como é o caso, o critério de votação 

secreta . . Nesse ponto, e por essa razão, eu vou acompanhar o Ministro­

Relator. · 

Mas, quanto às candidaturas avulsas, cotn toda vênia ao Ministro 

Gilmar, ao Ministro Toffoli e ao Ministro-Relator, vou acomp;:1nhar e 

adoto como razão justamente isso que o Ministro Barroso colocou agora .. 

E por uma razão, além de todas, fundamental: é verdade que se deve 

guardar a proporcionalidade, mas não se trata da proporcionalidade de 

integrantes do partido; e sim de representantes do partido. Ora, os 

representantes têm que ser escolhidos pelas instâncias partidárias 

próprias, que, como o Ministro Barroso demonstrou, atualmente, por 

. força· da Constituição e da norma regimental, nesses casos - o que é · 

diferente de eleição da Mesa-, dá-se po:J;' indicação -de liderança. 

Por isso, Senhor Presidente, as conclusões do meu voto são idênticas 
. I 

às do Ministro Barroso, que, na sua maioria acompanham o Relator, com 

exceção do item 13, no qual Sua Excelência considera voto a?erto como 

indispensável. Eu, neste ponto, discordo. 

Esse é o meu voto, Senhor Presidente. 
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ESCLARECIMENTO 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Na 

condição de Relator, permito-me só fazer .dois esclarecimentos acerca do 

debate riquíssimo, embora meus eminentes Pares tenham: me ouvido 

ontem por aproximadamente duas horas, portanto, desbordei quiçá de 

um te1npo razoável, que é o conceito Constitucional da duração do 

processo. 

Em relação à questão da votação aqerta ou secreta, eu tive 

oportunidade de assentar quando proferi o voto que este é um ponto que 
• 

se abré para duas vias, com solidez de sustentação e!ll direções distintas -

assentei isso- no voto. Tomei o caminho da votação secreta não pela 

inconstitucionalidade formal do Regimento Interno, até porque ele estaria . 

estribado na hipótese do art. 58 da Constituição, mas contrabalançando os 

dois princípios e reputando também possível que o princ1p10 

constih1Cional da publicidade, da qual deriva a transparência, pode; em 

determinados casos, ceder diante de alguns outros valores. Então, esse foi 

o ca1ninho. 

Mas também acentuei - os Senhores devem estar le1nbrados -, tanto 

no início do voto, quanto nesse ponto · e quanto ao final, que estava 

trazendo isso ao debate, à deliberação e, do ponto de vista da 

colegialidade, não teria dúvida em acompanhar a maioria se este Tribunal 

se inclinar pela votação aberta, até. porque nós estamos comungando de 

_todas as premissas. As premissas que o Ministro Barroso aqui traduziu 

são as mesma~ que adotei no meu voto, pelo menos, até um determinado 

ponto. Essa é a prim~ira circunstância que disse ontem e estou agora a 

explicitar. . 

A segunda, apenas uma preocupação em .relação à consequência do 

rito que a divergência, o Ministro Barroso propõe. Fica a preocupação 
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~ 

com esse rito mais ahreviado na Câmara~ com a devida vênia, que o 
I , . 

direito da . denunciada de se defender me rarece que se~á bastante 

abreviado, porque, na Comissão Especial de cunho p,rocessante, a 

proposição que ·eu trouxe envolve três manifestações: logo após o parecer 

preliminar; depois da primeira discussão única no Plenário da Câmara, 

que admite a denúncia· como objeto de deliberação, vinte dias para 

contestar, e um conjunto de razões finais após o parecer final da 

Comissão. A adoção de um rito abreviado talvez- se é que eu alcancei a 

posição, a consequência - poderá afetar esses .· três momentos. Eú 

recomendaria que se refletisse a preservação desses três momentos até 

porque, no meu voto, tomei a liberdade de fazer, nesse ponto, u1na longa 

sustentação, como decorrência do contraditório e da ampla defesa, não só 

. da Cop.stituição, como também ·de algumas regras e pactos internacionais 

internali4,ados entre nós. Então, esse . é o segúndo aspecto, que é, na 

verdade, mais, quem sabe, uma interrogação à divergência. E estou 

apenas ressaltando o que pontuei verticalizadamente no meu voto sobre 

esse aspecto. 

· o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - M~nistro Barroso, pelas minhas anotações, eu entendi 

q~e Vossa Excelência não divergia nesse aspecto da ampla defesa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -O rito na 

Câmara, eu proponho que seja exatamente o me~mo adotado para o 

impeáchment do Collor, que teve dez sessões [para a defesa] estabelecidas 

pelo Supremo Tribunal Federal, porque aquilo . que se perde . em 

ritualística na Câmara transferiu-se, por f~:n-ça da Constituição, para o 

Senado. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Vossa Excelência me 

permite um aparte? 

O SENHOR. MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Claro, com 
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muito prazer. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - A rigór, levando em 

conta a cláusula constitucional, ainda nãq temos, nÓ âmbito da Câmara, 

ne1n acusado, nem litigante. · 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO É uma 

mera autorização. Vossa Excelência tem r~zão. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Agradeço os esclaJ;ecimentos. 
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A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Senhor Presidente, 

felizmente vivemos em um Estado Democrático de Direito. E do conceito 

de democracia é inseparável a ideia de responsabilidade. ·Por isso, sendo 

o impeachment um instrumento de apuração de ·responsabilidade, por 

corolário, é instrumento de aprimoramento da própria democracia. Essas 
, ' 

palavras não são minhas, são do Ministro Paulo Brossard, esse gaúcho 

que tanto honrou a nossa terra. 
I 

O Ministro Paulo Brossard, em sua· obra "O impeachment" - apontada 

pelo Ministro Sepúlveda Pertence; quando Presidente desta Casa, ao 

apresentar publicação temática das decisões da Corte a respeito, como a 

melhor obra na ·nossa literatura S<?bre o impeachment -, ao final do 

preâmbulo traz reflexão do Visconde do Uruguai em 1862, ao tempo em 

que ainda se grafava o verbo ser, o "é", como "he". D!sse então o Visconde 

do Uruguai, transcrito pelo Ministro Brossard: "É preciso pensar, meditar, 

trabalhar seriamente para melhorarmos as· nossas instituições e o Estado". 

Faço esse registro hoje, dia em que, em sede de uma arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, · voltamos o nosso olhar, mais 

uma vez, para o ritq do impeachment, faço essa homenagem ao Ministro 

Paulo Brossard não só pela sua envergadura como jurista - embora não . 

tenha sido meu professor, o Ministro Teori teve essa sorte, eu não tive, no 

meu ano, ele estava licendado -, eu o homenageio aqui não só pela pessoa 

que foi, pela sua cultura e por . toda a colaboração que trouxe a9 nosso 

País em diferentes frentes, mas também pela ·atualidade das suas 

palavras, . em especial nesta lembrança da reflexão do Visconde do 

Uruguai. 

De qualquer sorte, Senhor Presidente, com relação ao que estamos 

enfre~tando, tenho voto escrito. Não é, em absoluto, alentado como o 

belíssimo voto do eminente Relator, que não canso de louvar; são as 

minhas observações, o meu sentimento e a minha reflexão sobre · o tema. 

Requeiro a juntada aos autos. 
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Para facilitar, já são 16h30, digo a Vossa Excelência que, de toda a 

minha reflexão, a partir do estudo profundo do Ministro Fachin, atenta 

também às belas sustentações orais - de diferentes ângulos traduzindo as 

diferentes visões de qu~1n as proferiu, e úteis para a fonnação do meu 

convencimento -, concluo no sentido de acompanhar quase na íntegra o 

voto do eminente Relator. E isso porque acompanho. na íntegra as breves, 

- mas fundamentais em dois pontos -, divergências do Ministro Luís 

Roberto. Basicamente, no . que . tange à nova arquitetura · trazida ao 

processo de impeachment pela Constituição de 1988, distinguindo o juízo 

que é efetuado pela Câmara dos Deputados como um juízo preambular, 

de mera admissibilidade, um juízo meramente autorizativo que, em 

absoluto, aom todo o respeito aos entendimentos contrários, vincula o 

Senado Federal. Na verdade, a C_âmara abre a porta, ela _ permite o 

ingresso, mas não tem força para impor o ingresso. Hoje, o Sepado. é a 

, Casa a quem cabe o processamento e o julgamento do impeachment, o que 

não se faz em duas instâncias, não são dois processos. Então, nessa ótica, 

entendo que a Câmara apenas autoriza p_ instauração. Esse, parece-me, o 

ponto centrat porque vai ter reflexo imediato no rito a ser observado. Por 

isso, digo que acompanho, ne9se ponto central, a divergência aberta pelo 

Ministro Luís Roberto. 

E p outro pónto da divergência, com todo o respeito també1n aos 

que entende1n, com respeitabilíssimos argumentos, de forma contrária, é 

que o voto em matéria de .impeachment há de ser aberto. Tudo o que diz 

respeito à vida do Estado e à vida no Estado, dos homens e das mulheres 

públicas, há de se fazer com a mais absoluta transparência. No caso, se a 

deliberação final há de se dar em voto aberto, por força da própria 

Constituição, a constituição da Comissão Especial, que é acessório, não 

pode deixar de seguir a sorte do principal, considerada a teleologia do 

próprio ,instituto, a ser processado à vista da sociedade, na mais absoluta 

transparência. Então, renovando o pedido de vênia aos que 

compreendem de forma contrária, acompanho na íntegra a divergência 

no ponto. 

Eu teria uma pequena divergência do voto do Ministro Luís Roberto 
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quanto ~ questão dos blocos parlamentares e partidos. 

O · SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ou a questão das candidaturas avulsas, que há uma 

divergência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO~ Não, não. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ou a questão das candidaturas avulsas, que há uma 

divergência. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Não, não. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER -Não. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Está 

acompanhando e nas candidaturas avulsas também. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Também? 

\ 

A SENHORA MINISTRA ROSA . WEBER - Eu acompanho nas 

candidaturas. Eu teria uma pequena divergência, uma filigrana - mas 

acho que não. devemos aqui dispersar em detalhes-, no que diz respeito a 

partidos e bl<;)COS P':lrlamentares. Eu entenderi~ que seriam os partidos, e 

não os blocos. Mas, não acho que mereça uma maior reflexão o tema. 

Então, nessas linhas gerais, acompanho na íntegra a divergência. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois, hão. 

· Vossa Excelência me permite t.nna observação? Ela pode parec~r uma 

divergência menor~ 1nas ela tem um profundo efeito prático. Se não se 
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admitir a eleição por bloco~ mas, ' sim~ apenas por partido, exatamente nos 

termos do que determina a. Lei do impeachment, dé 1950,,pode haver uma 

nova votação eventualmente na Câmara, porque, como se ·sabe, a votação 

não foi exclusivamente por partidos. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - O ministro Luís 

Roberto Barroso, qti.anto a esse tema, reserva às lideranças? 

. O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO- Eu aceitei. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA- Aceitou os partidos. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER- Aceitou o bloco. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Eu aceitei o 

bloco. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Aceitou o bloco, 

mesmo não tendo líder? · 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - A própria Constituição fala 

em bloco. Ela fala em bloco. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu penso 

que a Constituição, que é posterior, fala em partidos e blocos 

parlamentares. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Ou blocos. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Ou blocos 

parlamentares. 

' 
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Ou blo.cos. 
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Portanto, · eu acho que ela, assim, agregou-se, nesse particular, à 

normatização anterior. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Tem-se a disjuntiva 

"ou". 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Desde que tenha 

uma indicação por líder. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Desde que 

.tenha? 

A SENH_ORA MINISTRA C~RMEN LÚCIA- Uma indicação por 

líder. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Indicação 

por líder. O líder, o bloco tem que ter. Exatamente. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- O líder do bloco? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - At seria o 

líder do bloco .. É. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- E a proporcionalidade, como fica? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Mas o que 

menos me preocupou ..... 

A SENHORA .MINISTRA CÁRMEN LÚCIA~ O partido indicaria 

para o bloco. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO ~Porque, se admitirmos 
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que a escolha possa partir daquele que capitaneia o bloco, ter-se-á, em 

segundo plano, a participação partidária, a proporcionalidade exigida 

pela Constituição. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - O que me 

levou a tratar esse assunto com uma certa irrdevância foi a mínima 

consequência prática que teria sobre a composição. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Sim .. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - É que, . na ·verdade, 

como o artigo 58, § 1 º, no final, refere também'"dos partidos ou dos blocos 

parlamentares", o eminente Mi~istro Luís Roberto Barroso afastou a Lei 

nº 1.079 co~ relação a esse aspecto, onde expressa no sentido de que seria 

pelos partidos. · 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Mas, 

dentro do bloco, tem que haver proporcionalidade, por isso que me 

preocupei menos também.· 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Aí, Vossa Excelência 

ficou atento à escolha ou à eleição, justamente para .. , ... 

O SENHOR MINISTRO. MARCO AURÉLIO - Para a formação da 

Comissão Especial, desde que observada a proporcionalidade. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É, isso é fundamental. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ ,FUX - Não, mas, de qualquer 

maneira, Senhor Presidente, está prevista na· Constituição Federal. Vai se 

acoünar de ilegal isso, se está previsto? 
"Nél constituição das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 
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proporcional dos partidos· ou dos blocos parlamentares que 
participam da respectiva Casa." 

Aqui é a vontade constitucional, que é claríssima: ou. 

A SENHORA MINISTRA ROSA .WEBER- É porque, na verdade, a 

própria Constituição também estabelece a necessidade de lei nacional. 

Como a lei que temos é a nº 1.079/50, e é justamente a recepção ou não 

deste diploma legal que está sendo aqui apreciada, eu me inclinei no 

primeiro ~entido·. Mas, como digo: para mim não parece tão relevante. 

Posso até ser sensível e alterar. Mas, por ora, eu fico acompanhando na 

íntegra, até pela necessidade - me parece - de um exame e uma solução 

mais coesa da Corte. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois, não. 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu acompanho, na 

íntegra, a divergência aberta. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Ministra, Vossa 

Excelência me permite um aparte? . 

Pincelei, mas p.ão houve reflexo no Plenário, a problemática do 
I 

quorum para chegar-se ao recebimento da acusação e à consequência 

drástica, que é o afastamento do exercício do mandato. 

Cogitei que não poderíamos, Presidente, potencializar o artigo 47 da 

Constituição Federal, porque chegaría1nos à seguinte conclusão: contenta­

se a Carta Federal com a maioria simples. Podemos ter, · em tese, o 

afastamento da Pr~sidente da República mediante 22 votos, o que, para 

mim, deixa o sistema sem fechar. Exige-se, para haver a acusação, 2/3 na 

Câmara; exige-se realmente para se chegar à prQcedência da acusação 

também 2/3; ~as se placita~ para o afastamento do exercício do mandato, . 

uma votação que, em tese, se contenta com 22 votos! 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - É, o Ministro Marco Aurélio 
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tem razão nesse particular. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSOO - Ministro 

Marco Aurélio, o assunto é delicadq, realmente. 

Eu me fixei aqui num pilar do meu voto: 1nanter as regras que 

vigeram em 1992. E a regra de 1992 foi a regra da maioria sünples, que 

está, inclusive, naquele conjunto de proposições normativas aprovadas 

em sessão administrativa pelo Supremo. Eu . acho que o que nos liberta 

num caso polêmico como esse é a vinculação aos precedente e aos ritos já 

adotados. De modo que, embora não considere ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO ·_ Embora o sistema seja 

o "civillaw". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -É. 

Embora não me seja indiferente, ·considero relevante a observação do 

Ministro Marco Aurélio, eu, não obstante isso, gostaria de manter as 

regras de 1992, que previam maioria simples nesse particular, sendo 

certo, Presidente qu~, no regime anterior, . a suspensão já se dava com a 

simples decisão da Câmara .. Agora, se agregou um co.mponente a mais, 

que é a admissão da denúncia pelo .Senado. Portanto, é um plus 

garantíst~co. 

I , 

·o SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO- Vamos presumir o que 

normalmente ocorre, ou seja, a presença dos 81 Senadores. · 

o SENHOR MINISTRO RICARDO · LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Perdão. Aqui, eu tenho uma observação, uma dupla 

observação. 

O pat·ecer do Ministério Público fala em maioria absoluta, e eu estou 

sendo informado pela assessoraria que, revendo as regras que foram 

·adotadas durante o impeachment do Collor, estabeleceu-se maioria 

absoluta para o afastamento. 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Maioria siiT).ples, 

porque o artigo . 47 versa a maioria absoluta quanto ao quorum para 

funcionamento, mas posteriormente contenta-se com a maioria simples 

. para a deliberq.ção. Não tenho presente - não participei do julgamento" 

dos processos que envolveram o ex-presidente Fernando Collor de Mello, 

muito embora não estivesse legalmente impedido - o quJ se deliberou em 

1992, se se deliberou quanto à necessidade da maioria absoluta para 

chegar-se ao afastamento, ou·a maioria simples. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Foi 

simples. Está no item 8, "b", das normativas aprovadas pelo Supremo: 

"b) se aprovado, pof maioria simples de votos, reputar-se­

á passível de deliberação a denúnda popular oferecida (Lei nº 

1.079/50, art. 47, i~ fine)". 

Portanto, .penso que é textual. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Eu acho que, no plano lógico, 

o Ministro Marco Aurélio suscitou questão muito importante~ 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Questão 

relevante, mas eu estou fiel a u1n norte. 

O SENHOR MI_NISTRO LUIZ F~X- Pela lógica, porque se precisar 

de 2/3 (dois terços) da Câmara; e, para afastar, maioria simples. Não 

combina isso. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Presidente, eu só 

sugeriria que nós prosseguíssemos na votação, até porque .. . 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Esse tema pode até ficar superado, conforme o resultado. 
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O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Bem, mas fica, de· certa maneira, já pré apregoado, 

porque esse é um tema relevantíssimo, .em . funçãp . do resultado da 

votação. 
' 

Então, a Ministra Rosa Weber adota o v?to aberto, integralmente .. . 

Bem, inicialmente, Vossa Excelência não aceitava os blocos, mas agora .. . 

Ou, por enquanto, mantém-se com a posição inicial? 

Pois não. 

E també1n, com relação ao papel do Senado, Vossa Excelência 

acomp~nha integralmente o posicionamento do ... 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO ·BARROSO - Ela 
' . 

acompanha a dissidência integralmente. 
I 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu acompanho a 

divergência integralmente, a divergência do Ministro Barroso. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

A Senhora Ministra Rosa Weber: 1~ Senhor Presidente, trata-se, 

como visto, de arguição de descumprimento de pr~ceito fundamental, 

com pedido de medida cautelar, proposta pelo Partido Comunista ·do 

Brasil em face da Lei nº 1.079/1950. _Pugna o autor "seja reconhecida a 

ilegitimidade constitucional de dispositivos e interpretações da Lei n. 1.079, de 

1950, e também a legitimidade constitucional de outros dispositivos integrantes . . 
do mesmo diploma legal, e, em razão disso; seja determinada a adoção das 

providências listadas ao final, tendentes ci sanar as lesões a preceitos 

fundamentais dá Constituição Federal, decorrentes da manutenção na ordem 

jurídica de textos normativos e interpretações que, ao regular o processo de 

impeachment do Presidente da República de modo incompatível com o texto 

constitucional vigente, geram instabilidade jurídica, política, econômica e social". 

Fundamenta a pretensão no imperativo de se compatibilizar a Lei nº 

1.079/1950 com "as garantias constitucionais que compõem o núcleo essencial 

do devido processo legal~ bem como com os princípios democrático, da separação 

de poderes e co1n a conformação dada pela Constituição Pederal de 1988 ao 

instituto .do Impeachment". 

Aponta lesão aos seguintes preceitos fundamentais: separação de 

poderes (arts. 2~ e 60, § 4º, III, da CF), princípio democrático (arts. 1º, 

caput e parágrafo único, e 60, § 4º, 11, da CF), garantias do devido 

processo legal, do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural (art. 5º, 

LIII, LIV e LV, da CF) e o instituto constitucional do impeachment (art. 86· 

da CF). Os pedidos estão assim deduzidos: 

i. seja realizada int~rpretação conforme a ConstituiÇão do art. 19 da 

Lei n. 1.079/50, para fixar a interpretação segundo a qual o recebimento 

da denúncia referido no dispositivo legal deve ser precedido de audiência 

prévia do acusado, no prazo de quinze dias; 
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ii. seja .declarada a ilegitim~dade constitucional (não recepção') das 

expressões "regimentos internos· da Câmara dos Deputados e do Senado 

federal", constantes do art. 38 da Lei n. 1.079/50; 

iii. ~eja declarada a recepção dos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, caput, da 

Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual o art. 218 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados substitui o procedimento 

previsto nos referidos preceitos legais; 

iv. seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 19 da 

Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual a formação 

da comissão especial deve se dar com representantes dos blocos 

parlamentares no' lugar de representantes dos partidos políticos; 

v. seja realizada interpretação conforme dos artigos 18, § 1º, 22, 27, 

28 e 29 da Lei n. 1;079/50, para f,ixar 'a interpretação segundo a qual toda 

a atividade probatória deve ser desenvolvida em primeiro lugar pela 

acusação e por último pela defesa; 

- vi. seja realizada interpretação conforme do § 1 º do art. 22 e dos 

artigos 28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50, para fixar a interpretação 

segundo a qual, em cada fase processual- perante a Câmara Federal e 

perante o Senado Federal -, a manifestação do acusado, pessoalmente ou 

por seus representantes legais, seja o ú.ltimo ato de instrução; 

vii. seja realizada interpretação conforme a Constituição do artigo 
) 

24 da Lei n. 1.079 para se fixar a interpretação segundo a qual o processo 

de impeachment, autorizado pela Câmara, pode ou não ser instaurado no 

Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não à respectiva Mesa, com 

aplicação, por analogia, do artigo 44 da própria Lei 1079/50, não sendo 

tal decisão passível de recurso; 

viii. seja realizada interpretação conforme a Constituição do artigo 

24 da Lei n. 1079/50 para fixar a interpretação seg1,1ndo a qual a decisão 

da Mesa do Senado pela instauração do processo. deve ser submetida ao 

Plenário da Casa, aplicando-se, por analogia, os artigos 45, 46, 48 e 49 da 

própria Lei n. 1079, exigindo-se, para se confirmar a instauração do 

processo, a decisão de 2/3 dos senadores; 

ix. seja declarada a ilegitünidade constitucional- não recepção - dos 
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§§ 1 º e 5º do ~rt. 23, e dos artigos 80 e 81 da Lei n. 1.079; 

x. seja realizada interpretação conforme a Constituição dos artigos 

25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei n. 1.079/50, para hxar a interpretação segundo 

a qual os Sené\dotes só devem realizar diligências ou a produção dé 

provas de modo residual e complementar às partes, sem assumir, para si, 

a função acusatória; 

xi. seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 19 

da Lei n. 1.079/50, com efeitos ex . tunc - alcançi::md.o processos em . 

. arrdamento -, pm:a fixar a interpretação seg-undo a qual o Presidente da 

. Câmara dos Deputados apenas pode praticar o ato de recebiment~ Q.a . 

acusação contra a Presidente da República se não incidir em qualquer das 

hipóteses de impedimento ou suspeição, esta última objetivamente 

aferível pela presença de conflito concreto de interesses. 

2. Consoante a natureza da tutela requerida os pedidos podem ser 

assim agrupados, incluídos os preceitos expressatnente invocados na 

· parte expositiva da inicial: 

Bloco i- reconhecimento da não-recepção, pela Carta de 1988, dos 

arts. 23, §§ 1º e 5º, 38, 80 e 81 da Lei nº 1.079/1950; 

Bloco ii- declaração de que recepcionados, porque compatíveis com 

a ordem constitucional vigente, os arts. 19; 20, caput e §§ 1º e 2º, 21, 22, 

caput e§§ 1º, 2º, 3º e 4º, e 23, caput, da Lei .nº 1.079/1950; e 

Bloco iii - atribuição de interpretação conforme a Constituição aos 

arts. 18, 19, 20, 22, caput e §§ 1 º e 2º, 24, caput e parágrafo único, 25, 26, 

27, 28, caput e párágrafo único, 29 e 30 da Lei nº 1.079/1950. 

Bloco iv - supressão de lacuna normativa na regulamentação dos 

arts. 52, I, e 86, § 1º, 11, da Constituição da República, mediante aplicação 

analógica dos arts. 44, 45, 46, 47, 48 e 49 da própria Lei nº 1.079/1950. 

3. Após o ajuizamento da detnanda, apresentou~ autor ainda duas 

petições, ·em que renovado o pleito de concessão de medida cautelar. Na 

prilneira, veiculado pedido para que seja assegurado à Presidente da 

República o prazo para apresentação de defesa prévia antes da decisão do 
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·Presidente da Câmera que recebeu e determinou o processamento da · · 

denúncia por crime de responsabilidade. Na segunda, pleiteado: · 

i) que a eleição para os membros da comissão especial prevista no 

art. 19 da lei n. 1.079/50 observe a regra de"indicação pelos partidos, por 

meio das lideranças partidárias, respeitada, em qualquer hipótese, a 

necessidade de deliberar por voto aberto as questões atinentes à formação 

da comissão, especialmente a sua eleição; e 

ii) que se .assegure que eventual composição da comissão especial 

?-tenda ao critério disposto no art. 19 da Lei 1079/50, segundo· o qual a 

Comissão Especial é integrada proporcionalmente por representantes dos 

partidos, não dos blocos partidários. 

4. A medida cautelar requerida foi deferida pelo eminente Relator, 

ad referendum dó Tribun~l Pleno, para determinar a suspensão da 

formação e a· não instalação da Comissão 'Especial, bem cotno a 

suspensão dos eventuais prazos, inclusive aqueles, em tese, em curso, 

preservando-se, ao menos até a decisão do Supremo Tribunal Federal 

prevista para 16/12/2015, todos os atos até este momento praticados. 

5. Reconhe.ço · a legitimidade ativa ad causam do autor, com assento 

nos arts. · 103, VIII, da Constituição da República, 2º, VIII, da Lei nº 

9.868/1999 e 2º, I, da Lei ~º 9.882/1999, por se tratar de partido político 

com representação no Congresso Nacional. 

· 6. Entendo cabível a presente arguição de descumprimento de 

preceito fundamental, na forma do art. 1º, parágrafo _único, I, da Lei 

9.882/1999, evidenciada, no seu objeto, relevante controvérsia 

constitucional sobre o direito pátrio, tendo com ponto de inflexão ·lei 

federal anterior à Constituição. 

7. A dificuldade inerente ao labor hermenêutica para a determinação 

·do alcance do instrumento da arguição de descumprimento foi 

dimensionada com precisão no voto do Ministro Gilmar Mendes ao 
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julgamento da ADPF _33/PA (DJ 27.10.2006), sob sua relataria: 

"É muito difícil indicar, a priori, os preceitos fundamentais 

da Constituição passíveis de lesão tão grave que justifique o 

processo e o 'julgamento da arguição de descumprimento. 

Não há dúvida de que alguns desses preceitos estão 

enunciados, de forma explícita, no texto constitucional. 

( .:. ) 
É o estudo da . ordem constitucional no seu contexto 

normativo e nas suas relações de interdependência que permite 

identificar a~ disposições essenciais para a preservação dos 

princípios basilares dos preceitos fundamentais em um 

dete_rrhinado sistema. Tal co'mo ensina J. J. Gomes Canotilho em 

relação à limitação do pÓ der de revisão, 'a identificação do 

preceito fundamental não pode divorciar-se das conexões de 

senti~o captadas do texto constitucional, fazendo-se mister 'qu~ 

os limites materiais operem como verdadeiros 'limites textuais 

implícitos' (J. J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional e 

Teoria da Constituição, Coimbra, 2002, p. 1.049). 

Dessarte, um juízo mais ou menos seguro sobre a lesão de 

preceito fundamental consistente nos• princípios da divisão de 

Poderes, da forma federativa do Estado ou dos direitos e 

garantias individuais exige, preliminar:rnente, a identificação do 

conteúdo dés$á.S categorias na ordem constihicional e, 

especialmente, das suas relações de interdependência. 

Nessa linha de .entendimento, a lesão a preceito 

fundamental não se configurará apenas quando se verificar 

possível afronta a um princípio fundamental, tal como assente 

na ordem constitucional, mas também a regras que confiram 

densidàde normativa ou significado· específico a esse 

princípio." (destaquei) 

Sabido que a arguição de descumprimento de preceito fundamet:tal 

desempenha, no conjunto de mecanismos de proteção da higidez da 

orde1n constitucional, a específica função de evitar, à fálta de meio outro 
/ 

eficaz, a pereniz~ção no ordenamento jurídico de comportamentos 
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estatais - atos normativos, ou não - contrários a um identificável núcleo 

de preceitos - princípios e regras ~ tidos como sustentáculos da ordem 

constitucional estabelecida.. 

Sem risco de vulgarizar o conteúdo do núcleo essencial merecedor 

da prC?teção especial, pode-se afirmar que o descumprimento de preceito 

. fundamental passível de acionar o presente mecanismo de defesa da 

ordem constitucional - ~rt. 102, § 1°, da Carta Po~ítica - se manifestí} na 

contrariedade às linhas mestras da Constituição, àquilo que, mesmo não 

identificado exatamente com esta ou aquela fração do texto positivado, . 

tem sido chamado, em expressiva metáfora, de seu espírito. Pilares de 

sustentação, explícitos ou implícitos, sem os quais desfigurada, a ordem 

jurídica delineada pelo Poder Constituinte, originário ou derivado, em 

sua própria identidade. 

Deflui da própria redação do art. 102, § 1 º, da Constituição da 

República, ao aludir a preceito fundamental "decorrente desta 

Constituição", que tais preceitos não se restringem às normas expressas 

no seu texto, incluindo, também, prescrições implícit(ls, desde que 

revestidas dos traços da essencialidade e fundamentalidade. É o caso, 

v.g., de princípios como o da razoabilidade e o da confiança, realidades. 

deontológicas integrantes da nossa ordem jurídica, objetos de sofisticados 

desénvolvimentos jurisprud~!1ciais nesta Suprema Corte não expressos 

. na literàlidade do texto da Constituição. 

Isso porque os conteúdos normativos - preceitos - da Constituição 

são revelados hermeneuticamente a partir da relação entre intérprete e 

texto, tomada a Constituição não como agregado ·de enunciados 

independentes, e sim como sistema normativo qualificado por 

sistematicidade e coerência interna. 

Em certo sentido, a noção de descumprimento de preceito 

constitucional é mais ampla do que a de inconstitucionalidade. De um 

lado,_ abrange a lesão à Constituição resultanté de u ato do poder público" 

outro que não ·apenas a "lei ou ato normativo". De outro, ~uanto a esses 

últimos, alcança a impugnação de atos normativos que, embora 

validamente produzidos sob a égide de parâmetro constitucional 
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pretérito, passaram a traduzir, à luz do paradigma vigente, efetivo e 

material descumprimento da Constituição. 

A questão da inconstitucionalidade do direito pré-constitucional foi · 

definida, conforme a diretriz jurisprudencial hi~toricamente adotada por 

e·sta Casa, como problema a ser solucionàdo a partir da aplicação das 

regras de direito intertemporal - de tal modo que a incompatibilidade 

superveniente acarreta a simples revogação da norma anterior -, e 

insuscetível, portanto, de consubstanciar objeto de declaração de 

inconstitucionalidade pela via da ação dire~a. Ainda que, segundo essa 

orientação, não seja tecnicamente viável falar em inconstitucionalidade 

stricto sensu, mas tão-somente em não-recepção ou revogação, certo é que, 

se eventualmente persiste aplicação da norma qualificada como 

disruptiva da nova ordem constitucional, resulta caracterizada a 

existência da lesão, em face do descumprimento da Lei Maior. E se o 

preceito desse modo descumprido ostenta a qualidade de fundamental, 

resta autorizado o acionamento o mecanismo de proteção previsto no art. 

102, § 1º, da Lei Maior. 

Nessa esteira, a arguição de descumprimento de preceito 

fundamental, entre outros objetivos ínsitos a seu papel na tute~a da 

ordem constih1cional, veio integrar a lacuna do sistema de controle 

concentrado de constitucionalidade relativamente à fiscalização da 

legitimidade constitucional de atos normativos "em face da Constituição 

que lhe seja posterior" (TAVARES, André Ramos. Tratado da Arguição de . 

Preceito Fundamental: lei n. 9.868/99 e lei n. 9.882/99. São Paulo: Saraiva, 

2001). 

Assim, o art. 1 º, parágrafo único, I, da Lei nº 9.882/1999 afirma - . . 

categoricamente o cabimento da arguição de descu1nprimento de preceito 

fundamental "quando for 'relevante o fundamento da controvérsia 
f 

constitucional sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, 

incluídos os anteriores à Constituição". 

8. A existência de ·relevante controvérsia constitucional sobre lei 

anterior ao parâmetro de constitu-cionalidade - no caso, a Lei nº 
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1.079/1950 tràduz circunstância caracterizadora da hipótese de 

cabimento dq ADPF prevista no art. 1º, parágrafo único, I, da Lei 

9.882/1999, satisfeito, ainda, o requisito da subsidiariedade por ser o 

único, dentre os mecanismos de controle abstrato de constitucionalidade 

da ordem juddiça, capaz de atender à tutela requerida. 

· Evidenciada a envergadura constitucional da controvérsia, enquanto 

diretamente vinculada à relação de interdependência entre os poderes 

(arts. 2º e 60, § 4º, III, da CF), ao devido process~ legal (art. 5º, LIV), ao. 

contraditório e à ampla defesa (art. 5º, ·LV) e ao instituto constitucional do 

impeachment (art. 86 .da CF), conheço da presente ~rguição de 

descumprimento fundamental e passo ao exame do mérito. 

9. A Constituição de 1988 trata do processo e julgamento do 

Presidente e do Vice-Presidente da República, por crimes de 

responsabilidade - bem como dos Ministros de Estado e ·dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da 

mesma natureza conexos com aqueles -, nos arts. 51, I, 52, I e parágrafo 

único, 85 e 86. Relembro o seu teor: 

"Art. 51. Comp~te privativamente à Câmara dos 
Deputados: 

I - · autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado;" 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I- processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os 

Minis~ros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; 

( ... ) 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e li, 

funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
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dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 

com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 

pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis." 

"Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 

Presidente da República que atentem contra a Constituição 

Federal e, especialmente, contra: 

I- a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário, do Ministério P~blico e dos Poderes constitucionais 

das unidades da Federação; 

III- o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V- a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leÍs e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei 

especial, que estabelecerá as normas de processo ·e· 

julgamento." 

"Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

_República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele 

submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos 

crimes de responsabilidade. 

§ 1 º O Pre,sidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida, a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribumil Federal; 

11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração 

do processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 

julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 

Presídente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

proc~sso. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas , 
. infrações comuns, o Presidente da República não estará sujeito 
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a pnsao. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu 

mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções." 

10. Introduzido no Direito Constitucional brasileiro pela 

Constituição de 1891, o instituto do impeachment é criação do direito 

inglês que aqui chegou por dupla via, a partir das adaptações feitas, .de 

um lado, pelos juristas franceses e, de outro, pelos constitucionalistas 

norte-americanos. 

Suas origens remontam à história, rica de percalços, da afirmação da 

autoridade do Parlamento em face do poder da Coroa, :ror meio dele, 

facultava-se ao Parlamento afastar do governo ministros e autoridades 

outras corruptas o·u indesejáveis que, contando' com o beneplácito do 

monarca, blindados se encontravam -perante Tribunais e juízes a ele 

vinculados. Disse Edmund Burke, um dos grandes idealizadores do 

Estado constitucional - o Estado pautado pela imposição de limites ao 

exercício do poder - ser o impeachment "o cimento da Constituição, sem o 

qual a Inglaterra não seria a Inglaterra". 

Instado pela Câmara dos Comuns, ·o impeachment de autoridades 

públicas era julgado pela Câmara dos Lordes, que, acumulando as 

funções legislativa, como câmara alta do Parlamento, e judicial, como 

verdadeira Corte Suprema (função que somente lhe foi removida após o 

estabelecimento da Suprema Corte do Reino Unido, em 2009), exercia 

plena cognição de fato e de direito, com aplicação de sanções cíveis ou 

penais, e, não raro, da pena capital. 

Na nação insular que lhe serviu de berço, o instituto do impeachment, , 

caiu em desuso no sécuio XIX, superado pela dinâmica da evolução do 

sistema parlamentarista vigorante, a viabilizar a adoção de mecanismos 

mais ágeis e racionais de resolução de crises políticas, como as moções de 

confiança e de censura. Incorporado, contudo, com significativas 

adaptações, à relativamente rígida Constituição dos Estados Unidos da 

América, prilneira e mais influente Constituição moderna, cujos redatores 

tinham o modelo britânico como paradigma. Assim, permanece até hoje-
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a despeito de questionamentos sobre sua eficácia -, como ferramenta 

típica de controle do exercício· do poder nas· democracias constitucionais 

contemporâneas. 

Nos Estados Unidos da América, o impeachment sofreu depuração e 

passou a processo de natureza es'sencialmente política, limitado 

sobremodo seu objeto, até por faltar ao Senado americano a dimensão 

judicial da Câmara dos Lordes. A pena aplicável ficou restrita à perda do 

cargo e à inabilitação para a vida pública.-

11. Assün como nos EUA, no Brasil o impeachment é processo de 

natureza política, e não processo crüninal, que visa mais à proteção do 

Estado do que à punição do que procedeu maf na gestão da coisa pública. 

12. No regime democrático, o exercício de poder político não se dá 

por direito próprio, senão em fidúcia do poder pertencente ao povo, o 

seu titular. Confiram-se o preâmbulo e o art. 1°, parágrafo único, da 

nossa Constituição: 

"Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 

Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrátiço, ( ... ) 

Art. 1 º ( ... ) 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
' . 

termos desta Constituição." 

Corolário da forma constitqcional é a noção de que a democrac_ia 

não se esgota no voto. O voto é sua condição necessária, mas não 

suficiente. A icleia de responsabilidade é inseparável do conceito de 

democracia, e o impeachment constitui instrumento de apuração de 

responsabilidade. Na preciosa lição de Paulo Brossard: . 

" ( ... ) sem eleição · não há democracia, mas sem a 

responsabilidade ef~tiva dos eleitos a democracia não passará 
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de forma disfarçada de autocracia. Autocracia eletiva e 

temporária, mas autocracia." (BROSSARD, Paulo. O 

Impeachment. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1992) 
' 

13. A despeito da controvérsia doutrinária qúé o tema suscita, ·O 

impeachment tem, na formatação do instituto adotada no direito brasileiro; 

reitero, ·feição de instrumento constitucíonal de controle - político, 

administrativo, disciplinar -, e não de instituto de direito penal. Seu 

sujeito passivo é a pessoa investida de autoridade, como e enquanto tal: 

"Entre nós, como no direito norte-americano e argentino, 

o impeachment tem feição política, não se origina senão de 

causas políticas, objetiva resultados políticos, é instaurado sob 

considerações de ordem política e julgado segundo critérios 

políticos - julgamento que não exclui, antes supõe, é óbvio, a 

adoção de critérios jurídicos. Isto ocorre mesmo quando o fato 

que o motive possua iniludível colorido penal e possa, a seu 

tempo, sujeitar a autoridade por ele responsável a sanções 

criminais, estas, porém, aplicáveis exclusivamente pelo Poder 

Judiciário." (BROSSARD, Paulo. O Imp'each.ment. 2ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 1992, p. 75) 

Limitado em seu alcance no que respeita às pessoas e restrito quanto 

à sanção. Vale, para nós, a observação de Tocqueville a respeito do 

modelo no~te-americano, que nos inspirou: . 
"o fim principal do julgamento político nos Estados 

Unidos é retirar o poder das mãos do que fez mau uso dele, e 

de impedir que tal cidadão possa ser reinvestido de poder no 

futuro. Como se vê, é um ato administrativo ao qual se deu a 

solenidade de uma sentença." (TOCQUEVILLE. A Democracia 

na América.) 

Repiso: o impeachment, enquanto processo político, não visa a punir, 

não tem o condão de atingir a pessoa .em sua liberdade ou em seus 
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bens. Tem como · efeito destitu~r do cargo o seu detentor, a quem, por 

razões políticas, se nega a capacidade de exercê-lo. Nesse sentido as . 
elucidativas as palavras do atual decano desta Çorte, o eminente Ministro 

Celso de Mello, ao julgamento do HC 70.055 (Relator Ministro limar 

Galvão, julgamento em 04.3.199~): 

"O impeachmeii.t - enquanto prerrogativa institucional do 
' . 

.Poder Legislativo - configura processo e sanção de índole 

político-administrativa, destinados a operar, de modo legítimo, 

a destituição constitucional do Presidente da República, ·além 

de inabilitá-lo; temporariamente, pelo .período de oito anos, 

para o exercício. de qualquer ftmção pública eletiva ou de 

nomeação. 

O processo de impeachment, promovido contra o Chefe 

de Estado pela prática de crime de responsabilidade, quer em 

virtude da ftmção instrumental que desempenha, quer em 

.razão da natureza mesma das infrações que justificam a sua 

instauração, não legitima a imposição de qualquer sanção que 
' . 

ofenda a incolumidade do status libertatis do Presidente da 

República" 

A referência a processo de impeachment se faz em sentido lato, 

inconfundível que é com o processo judicial em seus fundamentos e fins. . . . 
Nessa linha, Epitácio Pessoa- que antes de chegar à Presidência da 

República foi Juiz deste Supremo Tribunal e Senador da República -, 

asseverou em parecer exarado na primeira década do século XX a 

· respeito de impeachment na esfera estaduat 

"Mas o impeacnment não é um processo criminal; é um 

processo de natureza política, que visa não a punição de crimes, 

mas simplesmente afastar do exercício do cargo o governador 

que mal gere a cousa pública, e assim, · a d~estituição do 

governador não é também uma pena criminat mas uma 

providência de ordem administrativa. Os chamados crimes de 

responsabilidade do governador não são propriamente crimes; 
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são uns tantos atos previamente especificados, que, previstos 

ou não na lei penal da República, incompatibilizam aos olhos 

do· Estado o seu governador para o exercício da função. A 

chamada pena de destituição também não é rigorosamente uma 

pena, mas uma mediçla de governo.~~ 

Daí não se aplicarem ao impeachment os mesmos rigores do processo 

judicial,. em especial do processo penal, notadamente no tocante à 

extensão do exercício do direito de direito de defesa e aos critérios para 

que se tenha por observado o devido processo legal. 

Nessa linha de raciocínio, observo jurisprudência desta Suprema 

Corte 'no sentido da inadequação da via eleita quanto a habeas corpus 

impetrado contra decisão em processo de impeaçhment: 
I 

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO 

PROFERIDA PELO SENADO FEDERAL EM PROCESSO DE 

IMPEACHMENT. PENA DE INA6ILITAÇÃO, POR OITO 
. I . 

ANOS, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. E 

inidônea a via · do habeas corpus para defesa de direitos 

desvinculados da liberdade de locomo·ção, como e o caso do 

processo de impeachment pela pratica de crime de 

responsabilidade, que configura sanção de índole político­

administrativa, não pondo em risco a liberdade de ir, vir e 

permanecer do Presidente da Republica. Agravo regimental 

improvido." (HC 70.055, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

Tribunal Pleno, julgamento em 04.3.1993, DJ 16.4.1993) 

' 
Também já reputadas. inaplicáveis ao impeachment, enquanto relação 

processual não judicial formada no â1nbito do Poder Legislativo, as 

normas conformadoras da legislação processual penal. Confira-se: 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO 

SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. AS 

REGRAS INSERIDAS NOS ARTS. 108, PARAGRAFO 1. E 109, 

DO . CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, REFEREM-SE A 
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RELAÇÃO PROCESSUAL NO ÂMBITO DO PODER 

JUDICIARIO, NÃO SE APLICANDO AO PODER 

LEGISLATIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E 

CERTO, CAPAZ DE ENSEJAR A CONCESSÃO DE · 

MANDADO DE SEGURANÇA." (MS 20.312, Relator Ministro 

Djaci Falcão, Tribunal Pleno, julgamento em 14.4.1982, DJ 

14.5.1982) 

14. A questão relativa à sujeição do instituto do impeachment à 

jurisdição é objeto de intenso e antigo dissenso doutrinário. No sentido 

da ausência de jurisdição d6 Tribunal sobre a questão, de todo pertinentes· 

os arg~mentos expendidos pelo saudoso Ministro Paulo Brossard: 

."A Constituição, implícita e explicitamente, repele a 

possibilidade da interferência do Poder Judiciário em assuntos 

de impeachment, seja pela via de recurso, seja através de revisão. 

Ainda mais. Pelas mesmas razões por que os tribunais não 

têm competência para rever decisões da Câmara ou do Senado 

em mat~ria de impeachment, é vedada a sua ingerência no 

sentido de impedir a instauração do processo político ou de 

obstar-lhe o prosseguimento. 

f\demais, para que isso pudesse ocorrer, seria 

imprescíndível que o Judiciário entrasse a conhecer de matéria . 

que é por inteiro estranha à sua competência, entregue que foi, 

de modo expresso e exclusivo, à competência de outro Poder. 

A doutrina, neste particular, é abundante. Consagrou-a o 

Supremo Tribunal Federal em mais de um passo. Também 

desertou dela em mais de uma oportunidade." (BROSSARD, 

Paulo. O Impeachment. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 752) 

Por outro lado, e não obstante autorizadas vozes dissonantes, aponta 

a jurisprudência deste Plenário no sentido da imifastabilidade da 

jurisdição do Supremo Trib4nal Federal para assegurar respeitp às 

g~rantias fundamentais do devido processo legal. E assenta que, ao 

estabelecer a competência privativa do Senado Federal para o julgamento 
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do Presidente da República por crimes de responsabilidade, o que a 

Con~tituição veda é o exame do mérito do impeachment por esta Suprema 

Corte. Confira-se: 

"Impeachment: ( ... ) 2. Prelirninar ·de falta de jurisdição do 

Poder Judiciário para conhecer do pedido: rejeição, por ffié\ÍOria 

de votos, sob o fundamento de que, embora a autorização 

prévia para a sua instauração e a decisão final sejam medidas 

de natureza predominantemente política - cujo mérito é 
\ 

insusceptível de controle judicial - a esse cabe submeter a 

regularídade do processo de impeachment, sempre que, no 

desenvolvimento' dele, se alegue violação ou ameaça ao direito · 

das partes ( ... )." (MS 20941/DF, Relator Ministro Aldir 

Passarinho, Tribunal Pleno, julgamento em 09.2.1990, DJ 

31.8.1992) 

"1. Mandado de segurança dirigido a ato do Presidente da 

Câmara dos Deputados, · que estàbeleceu regras para a 

tramitação de denúncia apresentada contra o Presidente da 

República, por crime de responsabilidade. 2. Rejeição, por 

maioria, da preliminar de falta de jurisdição do Tribunal." (MS 

21564 MC-QO/DF, Relator Ministro Octavio Gallotti, Tribunal 

Pleno, DJ 27.8.1993) 

Nesse último precedente, destaco voto proferido pelo eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence: 

"C:.) a Constituição não excluiu do Poder Judiciário o 

exame de algumas questões relevantes que - in procedendo, não 

in judicando, podem surgir no desenvolvimento do impeachment. 

( ... .) creio indiscutivelmente recair na órbita do Poder 

Judiciário ( ... ) htdo q.quilo que diga com a demarcação da 

jurisdição do iirípeachment. De fato, ainda que se reconheça o 

caráter jurisdicional do processo e do julgamento do 

irnpeachrnent pela·s Casas do Congresso, é evidente que se trata 

de urna área restrita, de urna área excepcional de jurisdição; de 
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tal modo que não se p9de jamais negar, no nosso regime, ao 

J-udiciário, a possibilidade de indagar se em determinado caso 

se resr-eitaram os limites dessa competência excepcionalmente 

jurisdicional das Casas do Congresso, particularmente do 

Senado Federal." 

O reconhecimento da natureza política, administrativa, do processo 

de impeachment não ünplica, contudo, despi-lo das garantias compatíveis 

com a gravidade da ruptura da ordem que tem o potencial de produzir. A 

l~gitimidade do processo de impeachment em absoluto prescinde da 

observância dos limites impostos pela Constituição à atuaçãC? do Poder 

Legislativo, a fim de ünpedir o arbítrio, sob pena de se "converter um · 

regime de separação de poderes, de freios e contrapesos, em uma ditadura do 

Congresso" (BRANT, Irving. Impeachment: trials and erros. New York: A. A. 
Kilopf, 1974, tradução livre). 

Nessa linha, não se qualifica como processo legítimo de impeachment 

- e sim como simulacro-, procedimento que, pretendendo, pela aparência, 

ser o instituto de controle do poder consagrado na Constituição, não 

observa a forma constitucionalmente prescrita nem as garantias 

asseguradas na Lei Maior, em verdadeiro confisco de cidadanüi e de 

direitos. A ordem constitucional não admite a privação de direitos sem o 

devido processo legal. Condenação em procedimento de impeachment sem. 

a observância da forma constitucionalmente prevista, sem resguardo às 

garantias inscritas na Lei Fundamental, ünplicaria destituição do Chefe 

do Poder Executivo quase que por decreto legislativo, em manifesta 

extrapolação da competência das Casas do Congresso. 

De qualquer sorte, a jurisdição constitucional,· a quem cabe impedir 

o desvirtuamento do impeachment enquanto mecanismo constitucional de 

controle político, há de ser · exercida com prudência, mormente ao exame 

de pedidos de supres~?ão de lacunas. 

15. O art. 85, parágrafo único, da Constituição dispõe que os crimes 

de responsabilidade, assim como as respectivas normas de processo e 

julgamento, serão objeto de lei especial. 

Ainda hoje ocupado esse espaço normativo singular pela Lei nº 
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1.079/1950, elaborada sob a égide da Constituição de 1946, que "define os 

crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento". 
\ 

Em diferentes momentos esta Casa se manifestou no sentido da 

legitimidade constitucional de dispositivos da Lei nº 1.079/1950. Inclusive 

já afirmou - admitida a revogação pela EC nº 04/1961, a implantar o 
. . 

governo parlamentarista-, que objeto de repristinação expressa, ·a Lei nº 

1.079/1950, pela EC nº 06/1963 quando restabeleceu o sistema 

presidencialista. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. "IMPEACHMENT". PROCESSO E 

JULGAMENTO: SENADO FEDERAL. ACUSAÇÃO: 

ADMISSIBILIDADE: CÂMARA DOS DEPUTADOS. DEFESA. 

PROVAS: INSTÂNCIA ONDE DEVEM SER REQUERIDAS. 

VOTO SECRETO E VOTO EM ABERTO. RECEPÇÃO PELA 

CF/88 DA NORMA INSCRITA NO ART. 23 DA LEI 1079/50. 
REVOGAÇÃO DE CRIMES 'DE RESPONSABILIDADE PELA 

EC 4/61. REPRISTINAÇÃO EXPRESSA PEL:A EC N. 6/63. 

C.F., art. 5º, LV; art. 51, I; art. 52, I; art. 86, "caput", § 1 º, II, § 

2º; Emenda Constitucional nº 4, de 1961; Emenda Constitucional 

nº 6, de 1.963. Lei nº 1.079/50, art. 14, art. 23. 

( ... ) 
V. -Admitindo-se a revogação, pela EC nº 4, de 1961, que 

instituiu o sistema parlamentar de ·governo, dos crimes· de 

responsabilidade não .tipificados no seu artigo 5º, como fizera a 

CF/46, art. 89, V a VIII, certo é que a EC nº 6, de 1.963, que 

revogou a EC nº 4, de 1961, restabeleceu o sistema presidencial 

instituído pela C-F/46, si:üvo o disposto no seu art. 61 (EC nº 
, ' 

6/63, art. 1 º). E dizer: restabelecido tudo quanto constava da 

CF/46, no tocante ao sistema presidencial de governo, ocorreu 

repristinação expressa de todo o sistema." (MS 21.564/DF, 

Relator Ministro Octavio Gallotti, Tribunal Pleno, julgamento 

em 23.9.1992, DJ 27.8.1993) 

Assim, não objeto desde e.Rtão de nova revogação, tácita ou expressa, 

por legislação superveniente, a Lei 1.079/50 subsiste no quanto o seu 
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conteúdo não contraria a Constituição de 1988. 

· 16. Diferentemente do modelo estabelecido na Constituição de 1946, 

sob a égide da qual editada a Lei nº 1.079/1950, a Câmara dos Deputados 

não mais realiza juízo de pronúncia da acusação, não mais a declara 

procedente ou improcedente. Limita-se a juízo de admissibilidade. 

"a Constituição manteve o impeachment como processo 

legal de apuração de responsabilidade política do Presidente da 

República, conservando, em suas linhas gerais, o modelo 

concebido pela Primeira Constituição republicana, mas nele 

introduziu algumas modificações; com efeito, (a) a Câmara dos 

Deputados· deixou de ser órgão de acusação perante o Senado, 

ao fazer sua acusação que lhe fosse formulada por qualquer 

cidadão; (b) hoje se limita a autorizar a instauração do processo, 

pelo voto de dois terços de seus membros; (c) instaurado o 

processo pelo Senado, o Presidente da República fica suspenso 

do exercício de suas funções; ( ... )." (BROSSARD, Paulo. O 

Impeachment. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 7-8) 

Nos ·termos do art. 52, I, da CF, a Câmara dos Deputados, pelo voto 

de dois terços dos seus 1nembros, autoriza a instauração do processo de 

impeachment contra o Presidente da República. 

Nos crimes comuns, será o Presidente da República julgado pelo 

Supremo . Tribunal Federal. E, nos crimes de responsabilidade, pelo 

Senado Federal, sujeito ao votq de dois terços dos seus membros, em 

processo conduzido pelo Presidente do STF. 

17. Fixadas as premissas acima, e atenta ao princípio da 

segurança jurídica que há de balizar os trabalhos de uma Corte 

Constitucional, com a observânda sempre que possível de seus 

precedentes, deixo de apreciar, em se tratando de voto vogal, de forma 

individualizada os pedidos. E o faço diante da consonância das minhas 

conclusões, observados os fundamentos' esgrimidos, com os votos do 

eminente Relator, Ministro Edson Fachin, ~m grande parte d~s Úens, e 

do Ministro Luís -Roberto Barroso, nas divergências apresentadas, que me 

19 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10243136. 



Q7ájwcenw- Ç!7;cióuAud Q7~d 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 249 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

levaram inclusive a pequeno reajuste ao longo do julgamento no tocante 

à representação de blocos parlamentares, e não de partidos ·políticos, na 

formação da comissão especial, com o consequente indeferimento do 

pedido correspondente, forte no § 1 º do art. 58 da Constituição. 

Pontuo, apenas, quanto às divergências que acompanhei, que no 

regime constitucional vigente ao tempo em que editada a Lei nº 

1.079/1950, competia à Câmara dos Deputados, a teor dos arts. 59, I, e 88 

da Constituição de 1946, declarar a procedência ou improcedência da 

acusação contra o Presidente da República. Ao Senado Federal, por sua 

vez, não competia processar, mas tão somente julgar o Presidente da 

República, depois que a Câmara declarasse·procedente a acusação. 

Diversa, a fórmula então adotada para o proces~;o e julgamento do 

Presidente da República, daquela prevista para o processo e julgamento, 

nos crimes de responsabilidade, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e do ·Procurador-Geral da República~ consoante emerge da 

redação do art. 62, I e 11, da CF/46, in verbis: 

"Art 62- Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - julgar o Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes . da . . . 
mesma natureza conexos com os daquele; 

li - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e o Procurador-Geral da República, nos crimes de 

responsabilidade." · 

Assim, uma vez cqncluído o processo contra o Presidente da 

República por çrime de responsabilidade, não poderia o Senado Federal, 

que funcionava como espécie de Tribunal do Júri, deixar çle julgá-lo. 

Outra i:1 feição do instituto, enfatizo, na ordem constitucional 
' inaugurada em 1988. Não mais compete · à Câmara dos · Deputados 

processar a acusação apresentada contra o Presidente da República, mas 

apenas autorizar, pelo voto de dois terços dos seus membros, a 

instauração do processo pelo Senado Federal. É o que reza o art. 51, I, da 

CF/88: 
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"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 

Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado;" 

Já o Senado Federal, na dicção do art. 52, I, da CF/88, acumula as 

competências para processar e julgar o Presidente da República nos 

erimes de responsabilidade: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I- processar e julgar o Presidente e o Vice-President~ da 

República nos crimes de responsabilidade, bem éomo os 

Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 

aqueles;" 

Dado que o processo de impeachment não tem mais lugar na Câmara 

dos Deputados - )imitada a autorizar a sua instauração -, não mais 

declara ela a acusação procedente ou improcedente, não formula decreto 

de acusação e tampouco forma comissão acusadora para apresentar 

libelo. 

No regime da Constituição de 1988, autorizado pela Câmara dos 

Deputados, o processo de impeachment propriamente dito se desenvolve 

no Senado Federal, sob a condução do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal- processo e julgamento. Destaco, no ponto, o precedente firmado 

ao julgamento do MS 21.564/DF (Relator Ministro Octavio Gallotti): 

"CONSTITUCIONAL "IMPEACHMENT". PROCESSO E 

JULGAMENTO: SENADO FEDERAL. ACUSAÇÃO: 

ADMISSIBILIDADE: CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( .. . ) I. -
' ' 

'Impeachment' do Presidente da República: compete ao Senado 

Federal processar e julgar o Presidente da· República nos 

cnmes de responsabilidade (C.F., art. 52, I; art. 86, § 1º, 11), 
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depois de autorizada, pela Câmara dos Deputados, por dois 

terços de seus membros, a instauração do processo (C.F., art. 51, 
I), ou admitida a acusação (C.F., art. 86). É dizer: o 

'impeachment' do Presidente da República será ·processado e 
julgado pelo Senado. O .Senado e não mais a Câmara dos 

Deputados f_ormu~ará a acusação · (juízo e pronúncia) e 

proferirá o julgamento (C.F., art. 51, I; art. 52, I; art. 86, § 1º, 11, 

§ 2º). ( ... )." (MS 21.564/DF, Relator Ministro Octavio Gallotti, 

Tribunal Pleno, julgamento em 23.9.1992, DJ 27.8.1993) 

Autorizado pela Câmara dos Deputados, deve o Senado Federal, nos 

termos do art. 86 da CF, deliberar sobre a instauração do processo: 

"Art. 86. Adm~tida a acusação ,contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será ele 

submetido a julgamento perante o Supremo Tríbunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado.Federal, nos 

crimes de responsaqilidade. 

§ 1 º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração · 

do .processo pelo Senado Federal." 

À Câmara compete, reitero, autorizar ou não a instauração do 

processo. Ao Senado, uma vez autorizado, cmnpete receber ou não a 

denúncia. Assim como, autorizado pela Câmara dos Deputados, não se 

cogita de negar ao Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, a 

possibilidade de não receber a den~ncia, ou mesmo de proceder ao 

julgamento antecipado da lide - v.g, nos casos de absolvição sumária ante 

a atipicidade da conduta -, não há como concluir, na minha visão, · 

paralelamente, negue a Constituição ao Senado Federal tal possibilidade. 

Observo que no regime imediatamente anterior à Constituição de 

1988, o afastàmento do Presidente da República de suas funções era, de 

fato, efeito da declaração de procedência da acusação, pela Câmara dos 
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Deputados, tal c_omo preconizava - repetindo, no aspecto, os diplomas 

. que a antecederam -, o art. 83, § 1 º a EC 01/69: "Declarada procedente a 

acusação, o Presidente ficará suspenso de suas funções." 

Diferentemente, no regime atuat em que a manifestação da Câmara 

não mais se traduz em juízo de mérito - declaração de procedência -, e 

sim em juízo de admissibilidade, positivo ou negativo, da acusação, com 
-

a autorização, na primeira hipótese, para o ó~gão competente processar o 

Presidente da República, o afastamento deste das respectivas funções é 

definido expressamente como efeito do recebimento da denúncia e 

consequente instauração do processo no Senado Federal. Eis o comando 

· do art. 86, § 1 º, da CF /1988: "1 º O Presidente ficará suspenso ' de suas 

funções: ( ... ) II- nos crimes de responsabilidade, após a ínstauração do processo 

pelo Senado Federal". 

Assim, enquanto no regime anterior o afastamento do· Presidente era 

efeito de juízo da Câmara, no regime atual o afastamento é efeito de ju!zo 

do Senado. Entender que, admitida a acusação pela Câmara, fica o 

Senado obrigado a instaurar o processo implica deixar de reconhecer a 

efetiva mudança promovida no ~odelq da Constituição de 1988 q1-tanto a 

quem exerce o juízo cujo efeito imedip.to é o afastamento do Presidente 

de suas funções. Mais do que isso, é permitir o afastamento antes mesmo 

do início do processo propriamente dito. 

O impeachment não é um julgamento em duas instâncias. Não se tr'ata 

de julgamento na Câmara d<?s Deputados sujeito a confirmação ·no 

Senado~ Embora condicionados a autorização -juízo de admissibilidade -

da · Câmara dos Deputados, o processo e o julgamento, na dicção 

constitucionat se realizam no Senado Federal. E é prerrogatiya do 

Senado Federat ao funcionar como tribunal de ·processo e .julgamento do 

Presidentê da República por crime de responsabilidade, deliberar sobre o 

recebimento da denúncia e a consequente instauração do processo. 

Quanto à qu~stão do voto abe.r.to, anoto brevemente que as palavras 

de ordinário acompanhadas da qualificação "público" - v.g. 
administração, cargo, hmnem- corporifica1n expressões que remetem não 

apena~ à ideia de governo, democracia, república e Estado, mas, também 
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- e diria eu, principalmente -, à ideia de publicidade, transparência, 

pe:rtencimento coletivo, ausência do caráter secreto, dentre outros 

significados afins. 

Conhecida a dicção do caput do artigo 37 da Carta Política, preceito 

que inaugura no texto constitucional a regência da administração pública: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do · Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá ·aos princípios :de 

legalidade; impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência ... " 

A regra, portanto, é a publicidade, a transparência. 

Esse o vetor constitucio:r:al que norteia a vida do e no Estado. O 

legislador constituinte originário não tergiversou no aspecto. Ao 

contrário, foi enfático e inflexível ao determinar obediência- no âmbito 

da administração pública de todas as suas esferas políticas - aos 

princípios elencados, dentre eles o da publicidade. 

Por qualquer ângulo que se qbserve o fenômeno - social, político, 

jurídico ou econômico -, entendo não mais haver espaço, na conjuntura 

brasileira atual, pára se negar transparência na órbita da "administração 

pública", à exceção das hipóteses expressamente ressalv~das · na Lei 

Maior. 

E o texto constitucional não conté.m ressalvas por mero deleite ou 

opção desprovida de razão sensível. A existência de hipóteses em que se 
. . 

assegura o voto secreto na Constituição, fazendo com que 'a regra 

(princípio da transparência) ceda lugar à exceção (vot? secreto), te1n por 

fundamento proteger a livre manifestação do eleitor, em situações 

específicas .nas quais a ausência do necessário . sigilo possa influir na 

escolha do eleitor, ante o receio de que a identificação do voto implique · 

gravame pessoal. 

Eis as exclusivas hipóteses em que o texto constitucional excepciona 

o princípio da transparência em matéria de eleição: art. 14 (exercício da 

soberania popülar); 52, III e IV (escolha de autoridades públicas para os 

cargos que enumera); · 52, XI, (a exoneração, de ofício, do Procurador­

Geral da República antes do término de seu mandato); 98 (escolha, dentre 
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os cidadãos, de juízes de . paz); 119 e 120 (composição do Tribunal 

?uperior Eleitora e dos Tribunais Regionais Eleitorais, nas vagas 

destinadas a tal formato de preenchimento). 

Por outro lado, voltando o olhar para a natureza do impeachment, a 

atiibuição ao instituto, no direito pátrio, de feição de instrumento 

constitucional de controle político-administrativo para afastar do cargo 

público o seu ocupante, por meio de instituições políticas (no caso, 

Câmara dos Deputados e Senado Federal), com o fim último de proté~er 

o próp~io Estado conforta o entendimento exposto. Não é objeto do 

processo de impeachment a pessoa da autoridade, mas, sim, o cargo. -

independentemente de quem o ocupa -, porquanto se busca em tal 
~ 

processo manter ou retomar a normalidade do governo - a 

governabilidade -, o bom funcionamento ·da máquina pública e das 

instituições do Estado como um todo. 

Nessa ambiência, considerando a nah1reza e a finalidade do 

processo de impeachment, entendo que eventuais aspectos subjetivos e 

intersubjetivos devam ceder lugar à transparência, ausente fundamento 

razoável a justificar o voto secreto. A comissão especial de que trata o 

artigo 19 da Lei n. 1.079/50 deve ser formada por eleição com voto aberto, 

à luz da Constituição da República, observado~ o princípio 

constitucional da transparência e a feição do impeachment. Não 

comungo, data venia, com a tese de que o artigo 58, caput, da Constituição 

Federal, ao preconizar que "o Congresso Nacional e suas CasÇts terão 

comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo · regimento ou no ato de que resultar . 

sua criação", esteja a autorizar o voto secreto no âmbito da comissão 

especial do art. 19 da Le'i n.1.079/50. O reconhecimento da Lei Maior de 

·que as comissões permanentes e temporárias podem ser constihlÍdas "na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato 

de que resultar sua criação" não constitui carta branca à Câmara dos 

Deputados ou ao Senado Federal de modo a permitir regramento que 

extrapole ou co~trarie o vórtice constitucional. No preciso aspecto em 

análise, penso que o reconhecimento constitucional de que o Parlamento 

25 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10243136, 



QTajVJCMJW CP1ci6amd Q77ede?cat 
.>-

Inteiro Teor do Acórdão- Página 255 de 403 

ADP.F 378 MC I DF 

pode se organizar da forma que melhor lhe aprouver não comporta 

autorizativo ao· desrespeito à Lei Maiot. 

"' É como voto. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

ANTECIPADO AO VOTO 

O SENHOR MINISTRO L:t.JIZ FUX - Senhor Presidente, egrégia 

Corte, ih~stre representante do Ministério Público, Senhores Advogados 

Estudantes presentes. 

Senhor Presidente, não me sentiria confortável não iniciasse esse 

voto por um sincero e profundo elogio à atuação do Ministro Edson 

Fac;hin. Temos que considerar que Sua Excelência, num espaço diminuto 

de te1npo, produziu u1n voto de · 208 laudas, que não tê1n e nem 

apresentam nenhuma incoerência implícita, apenas - digamos assim -

uma certa divergência em relação a alguns pontos. Foi um voto extenso, 
' 

foi profundo, foi um voto memorável, foi um trabalho, de quem 

ingressou na Corte há pouco tempo, realmente expressivo. Já era de se 

esperar exatamente por força dos antecedentes de Sua Excelência na"vida 

acadêmica, que tive a oportunidade de acompanhar e presenciar em 

vários encontros. 

Senhor Presidente, várias abordagens aqui já foram efetuadas sob o 

ângulo constitucional, quer dizer, iríamos aqui talvez repetir algumas 

teses sustentadas, algumas até já adiantadas com a erudição tradicional 

do nosso Decano. 

No primeiro momento em que essa questão se colocou, e que o 

Ministro Fachin foi instado a decidir liminarmente por meio de uma · 

tutela de urgência, o· que se criticava no meio acadêmico, abstratamente 

sem conhecimento de causa, é que o Supremo Tribunal Federal agiria 

como legislador positivo; iria estabelecer o rito a latere da Lei nº 1.079 e 

da ·Constituição Federal como se fosse essa efetivamente a nossa 

pretensão. Mas, na verdade, o Supre1no Tribunal Federal, principalmente . 
no voto do Ministro Fachin, ele se adstringiu à Constituição Federal, à Lei _ 

nº 1.079, ao Regimento Interno da Casa e à Jurisprudência, que hoje, pela 

força que a Lei confere à jurisprudência, não se pode mais sustentar que a 
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Jurisprudência não seja fonte formal. do Direito. A Jurisprudência hoje é 

fonte formal ~o Direito: ela setv~ para julgamentos, ela serve para 

·inadmissão de ações ab initio, serve para julgamentos pelo Relator como 
• ' I 

porta-voz do Colegiado, de sorte que aqui não se inovou em 

absolutamente nada. 

E, partindo dessas conclusões, que também foram utilizadas pelo 

Ministro Edson Fachin, temos aqui premissas Constitucionais e premissas 

de natureza processual. As premissas Constih1cionais já foram até aqui 

muito bem exploradas por todos, q_ue é esse limite da jurisdição 

constitucional versus política, e que o . Ministro Fachin, em todo o seu 

voto, destacou -que, nesse confronto inerente ao . moderno 

Constitucionalismo, prevalece a deferência ao Legislativo no Estado 

Democrático de Direito - essa . é a regra. E, por isso, o voto de Sua 

Excelência não tem absolutamente nenhuma incongruência. 

Na da obstante, 'é natural do Colegiado que haja divergência aqui e 

ali - um pedido múltiplo, uma cumulação de pedidos enormes. De sorte 

que realmente são vários itens que suscitaram aqui. Até, se nós levarmos 

em consideração .o Jl.Úmero de pedidos, o voto do Ministro Fachin e o 

número de divergências, veremos que essas divergências podem ser 

expressivas qualitativamente, mas foram diminutas .. - quatro divergências 

diante de inúmeros pedidos. 

Pois bem, a segunda premissa, para mim, talvez seja a mais 

importante: a premissa de caráter processual. Esta~os diante de um 

processo Constitucional, não estamos julgando a natureza da infração, 

não estamos julgando quais foram os atos praticados. Estamos julgando · 

processo e procedimento. Eu diria mais, Senhor Presidente: não obstante, 

se aduz a crime de responsabilidade, na verdade não. se pode aplicar 

analogicamente o Código de Processo Penal. Esses crimes de 

responsabilidade só têm o nome de crime de responsabilidade, mas não 

têm nenhuma sanção penal, porque crimes não são, são infrações político­

administrativas. 

Então, o Processo Civil se aplica para lides nã9 penais, que é o caso 

específico. Aqui, mencionou-se, por exemplo, ação de improbidade. Ação 
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de improbidade é um misto de todas essas vertentes: administrativa, 

política e penal. Mas o que se aplica subsidiariamente? O Processo Civil. 

Aqui, não se aplica subsidiariamente, no meu modo de ver, com a devida 

vênia, o Código de Processo Penal. Aplicar-se-ia, sim, o Código de 

Processo CiviL 

Com relação às premissas do Processo Constitucional, sobressaem, 

neste caso específico, duas regras de eminência máxima na Constituição, 

que são: a regra do devido processo legal e a da segurança jurídica·. . 

Sobre .o primeiro aspecto, o do devido pr~cesso legal, o Ministro . 

Fachin n~o deixou pedra sobre pedra no tocante a perpassar todos os 

procedimentos pela cláusula do devido processo legal. 
'· Entretanto, no âmbito da segurança jurídica, eu tenho efetivamente 

algumas observações, porque a voto do Ministro Fachin, realmente é um 

voto que arrebata as consciências. Mas sucede que há um aspecto 

importantíssimo que não podemos olvidar. Depois da Constituição de 

· 1988, o Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de julgar mn caso 

semelhante a esse e fixou a sua jurisprudência e, também, sem inovar no 

ordenamento, estabeleceu o rito procedimental. E aqui, sOb ângulo da 

segurança jur-ídica, o Direito· brasileiro é muito apegado a essa cláusula 

pétrea, porque temos, no Direito material, irretroatividade das leis, 

prescrição, decadência; no Processo Civil, temos coisa julgada. 

Então, veja Vossc;t Excelência o seguinte: já iniciado, um pnme1ro 

aspeCto da segurança jurídica que, no meu modo de ver, verifica-se no 

caso em foco, já iniciado o processo, sugere-se um novo rito. Só esse fato 

já viola a segurança jurídica. Por quê? Porque o rito fixado pela Corte 

Suprema à luz da S:onstituição de 1988 já fora estabelecido pelo Supremo 

Tribunal Federal. Então, vai se 1nodificar a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal num caso específico? Vamos modificar daqui para 

frente, modular os efeitos, esperar terminar este mandato, e vai para o 

mandato seguinte; se fôssemos modificar. Mas, na verdade, · sob o ângulo 

· processual, ' seria uma violência à segurança jurídica que nós 

modificássemos o rito adotado pela jurisprudência do Supremo, nu1n . 

caso ocorrente depois da Constituição de 1988. Qual é a diferença? 
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Efetivamente, é o impeachment de 1992 e a pretensão ·de impeachment 

formulada agora. 

Por outro lado, hodiern~mente, .não se admite mais essa mudança 

ex-abrupto da jurisprudência. Há, na exposição de motivos do novel 

Código, que ontem reajustado para se adaptar às necessidades dos custos 

operacionais do Supremo Tribunal Federat u1na afirmação muito 

interessante d~ Bentham, afirmançlo que "nenhum cidadão, e a fortiori, 

nenhum agente político pode ser trÇLtado como um cão, que só sabe aquilo que é 

proibido quando um taco de beisebol lhe toca o focinho". E é mais ou menos o 

· que se pretende, eventualmente, ao aprovar mn procedünento 

completamente diferente daquele que fora instituído, repito, depois da 

Constituição de 1988. 

Então, o procedimento, e mais, o prosseguimento traçado naquela 

oportunidade, em 1992, fora .antecedtdo de um _mandado de segurança 

com votos que compõem um acórdãp de 240 laudas, voto que eu tive o 

prazer de verificar as lições ali expostas7 das quais se sobressaem as lições 

do nosso Decano, 9ue efetivamente, talvez, seja o remanescente daquela 

·oportunidade. Não é ve.rdade? Daquela oportunidade, acho que Vossa · 

Excelência é o único remanesc~nte do julgamento. 

Portanto, Senhor Presidente, sob esse ângulo, entendo que seria uma 

gravíssima violação à segurança jurídica se nós, neste mmnento, 

tratássemos esse caso de impeachment diferentemente daquele caso que 

ocorreu depois da Constituição Federal de 1988. 

Num segunqo plano, também da .segurança jurídica, porque a . ' 

segurança jurídica, por exemplo, : pressupõe motivação, exposição clara 

das manifestações de vontade, porque o direito é um mundo.· de 

ma~ifestações de vontade. Mistério, segredo e democracia não 

combinam; aqsolutamente, não combinam. E não é por essa razão que a 

própria Constituição Federal dispõe que não bastam $Ó suas regras, o que 

importa são suas normas; e há o princípio da publicidade, que é um 

princípio caríssimo à Constituição da República Federativa do Brasil. 

Onte1n, 1nuito me impressionei cmn o belíssüno voto do Ministro 

Fachin com r~lação à intangibilidade da liberdade de consciência, mas . 
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efetivamente, se formos verificar, não havendo nenhuma regra 

constitucional nesse sentido, há çie prevalecer a principiologia da 

Constituição Federal, que privilegia a publícidade. E vejam que 

contradictio in terminis: o voto é secreto para formar a Comissão, mas, 

na hora de votar, todo mundo tem que mostrar o rosto, a votação 

ostensiva e nominal. Isso não tem coerência. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Ministro Fux, só 

para acrescentar algo ao raciocínio, nós deveríamos, nessa linha, rever as 

eleições que fazemos no Tribunal. Nós fazemos eleições para a di~eção, 

fazemos também eleição para o TSE. E, talvez estejamos, na. Corte 

Constitucional, cometendo inconstitucionalidade. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Nesse caso específico, o 

Direito tem que ser interpretado, de alguma maneira, à luz do pano' de 

fundo. 

O SENHOR MINISTRO GILMJ\R MENDES - Quando é o nosso 

caso, nós diferenciamos? 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Eu nao se1, mas eu nao 

costu1no ver, aqui np nosso caso, nenhum Ministro dar cabeçada no 

outro. Eu nunca vi. 

o SENHOR . MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

·(PRESIDENTE) - E aqui há uma regra não escrita: o mais antigo é se~pre 
' . . 

eleito; quer dizer, é um segredo de polichinelo. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Se estamos diante de um 

arnbiente objetivamente estável, pacta sunt servanda; se as coisas não 

estão' andando como estavam, rebus sic stantibus. Então, essas regras 
. \ 
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são estabelecidas para um ambiente de normalidade. Não vamos 

comparar essa eleição d<? Presidente do Supremo com aquela eleição que 

foi melhor do que o último UFC, onde o nosso brasileiro José Aldo 

perdeu. Foi mais animado. 

Eu trago à colação- farei a juntada do voto- uma série de passagens 

doutrinárias no sentido de que deve haver essa publicidade. E aqui 

também, valendo-me das razões sustentadas nos brilhantes votos aqui 

proferidos, e notadamente, nesse particular, aderindo às razões do 
., 

Ministro Barroso, efetivamente, essa transparência, esse voto aberto foi 

respeitado, repito, no processo da mes1na natureza que este, que foi 

instaurado após a Constituição de 1988. Então, é uma questão da 

segurança jurídica a preservação da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. 

Nessa linha, sem mais delongas, vou aderir à proposta do Ministro 

Barroso quanto à candidatura avulsa e também em relação à 

. possibilidade de indicação por blocos parlamentares, porqu~ o ~rt. 58 da 

Constituição Federal - não estamos falando em regimento, mas em 

Constituição Fe4eral: 

"Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 

permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuiçõ~s pr~vistas no respectivo regimento ou no ato de que resultar 

sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos partidos ou" - há uma equivalência -"dos 

blocos parlamentares que participam da respectiva Casa." 

Então, há aqui uma constitucionalização da utilização de blocos 

parlamentares para criação dessas Comissões. 

Eu, por fim, Senhor Presidente, entendo que, de alguma maneira, 

nós devemos manter o rito do Presidente Collor, mas isso para efeit'o de 

segurança jurídica, para não alterar para menos,. para não retirarmos 

garantias já deferidas. 
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Mas o afastamento por maioria simples hoje realmente soa ilógico e 

contraditório, tendo em vista o quorum da Câmara de 2/3 (dois terços) 

para autorizar o processo. 

De sorte que eu vou, · nésse primeiro 1nomento, acompanhar 

integralmente a divergência. Tenho a impressão de que estou 
' 

acompanhando a divergência aberta pelo Ministro Luís Roberto Barroso, 

com a devida vênia do Ministro Fachin, mas entendo que as vênias não 

são aquelas que fazemos aos advogados para depois negar o habeas 

corpus, mas são as vênias sinceras de um Colega que nutre por Vossa 

Excelência, talvez, o elemento humano · mais importante numa relação 

profissionat numa relação pessoat que é a · admiração. Eis minha 

admiração em relação ao seu voto. Então, vou me reservar, nesse 

momento, vou integralmente acompanhar essa divergência. 

E apenas, Senhor Presidente, não estou me comprometendo com 

essa tese, 1nas eu verifico, por exemplo, que nós teríamos aqui, pelo 

menos, u.ma grar:de incongruência: a . Câmara, por 2/3 (dois terços), 

autoriza; e, então, o Senado. é obrigado a instaurar o processo. E, a 

fortiori, instaurado o processo, afasta-se a PresidentE7. O que significa 

dizer, por via reflexa, que afasta o Presidente e a Câmara dos Deputados, 

porque, qual seria a alternativa do Senado? 

O SENHOR ·MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, 

Ministro, o Senado pode .. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Não, eu estou fazendo um 

argumento. 

O SENHOR MINiSTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Entendi o 

contrário. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Contrário, a contrario sensu. 

Mas não tem problema, porque discordar a contrario sensu, isso me faz 

lembrar de que , havia uma Câmara tão divergente no Tribunat num 

determinado Tribunat que não vou citar, que havia divergência até e1n 

voto de pesar, que não é o nosso caso aqui. 

De sm;te, Senhor Presidente, que eu, com essa intervenção, com essas 
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pequenas digressões - vou fazer j:untada por escrito -, eu, mais uma vez, 

elogiando o voto de Ministro Fachin, não preciso nem pedir vênia, voto 

brilhantíssimo, eu vou, nesses quatro pontos, acompanhar a divergência. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO LUIZ FUX: Senhor Presidente, não me sentiria 

confortável se não iniciasse esse voto por um sincero e profundo elogio à 

atuação do MINISTRO EDSON FACHIN. ternos que considerar. que sua 

excelência, num espaço diminuto de tempo, produziu um voto de 200 

(duzentas) laudas, que ·não ostenta nenhuma incoerência implícita, 

apenas - digamos assim - urna certa divergência em relação a alguns 

pontos. 

Foi um voto rninudente, profundo - um voto memorável, foi um 

trabalho, de quem ingressou ~o Supremo Tribunal Federal (STF) há 

. pouco tempo, realmente expressivo. Já e.ca de se esperar ex~tarnente por 

força dos antecedentes de Sua .Excelência na vida acadêmica, que tive a 

oportunidade de acompanhar e presenciar e·rn vários ~ncontros. 

No primeiro momento em que essa questão se colocou, e que o 

~INISTRO FACHIN foi instado a decidir liminarmente por meio de uma 

tutela de urgência, o que se criticava no 1neio acadêmico, abstrata1nente 

sem conhecimento de causa, é que o Supremo Tribunal Federal agiria 

corno legislador positivo; iria estabelecer o rito a latere da Lei Fed~ral nº 

1.079, 10 de abril de 1950, e da Constituição Federal corno se fosse essa 

. efetivamente a nossa pretensão. Mas, na verdade, o STF, principalmente 

no voto do Ministro Relator, se adstringiu à Constituição Federal, à Lei n~ 

1.079/1950, ao Regimento Interno da Casa e à Jurisprudência, que hoje, 

pela força que a Lei confere.: à jurisprudência, não se pode mais sustentar 
I 

que a Jurisprudência não seja fonte formal do Direito. · 

A Jurisprudência hoje é fonte formal do . Direito: e, isso, já pode ser 

afinnado antes rnes1no da entrada formal · ~rn vigor do Novo Código 
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·Processo Civil (NCPC- Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015). A 

argumentação jurisprudencial passa a servir como ratio para julgamentos, 

ela serve para inadmissão de ações ab Úútio, serve para julgamentos pelo 

Relator como porta-voz do Colegiado, de sorte que .aqui não se inovou 

em absolutamente nada. 

E, partindo dessas premissas teóricas, que também foram utilizadas 

pelo MINISTRO ÉDSON FACHIN, temos aqui: a) premissas jurídico-políticas, 

de natureza constitucional; e b) postulados de natureza processual­

constitucional. 

As premissas Constitucionais (item "a" acima) já foram até aqui 

muito bem exploradas por todos, que é . esse limite da jurisdição 

COJ:1Stitucional versus a dimensão política da Constituição, e que o 

MINISTRO FACHIN, em todo o seu voto, destacou que, nesse confronto 

inerente ao moderno Co~stitucionalismo, prevalece a deferência ao 

Legislativo .no Estado Democrático de Direito -essa é a regra geral. E, por 

isso, o voto de Sua Excelência não tem absolutamente nenhuma 

incongruência. 

Apenas acrescento que o direito constitucional, vez por outra, é 

levado a refletir sobre 2 (dois) dos vetores que informam sua existência e 

definem os seus contornos: faticidade política; e normatividade jurídica. De 

um lado, a pretensão de conformar a realidade não pode ceder a todo 

clarnor de momento, sob pena de o direito não representar qualquer 

limite à autoridade. De outro, a ortodoxia das formas jurídicas não 

poderia esgotar a totalidade de decisões · e preferências sociais, 

aniquilando a espontaneidade da vida política. 

O ponto adequado de equilíbrio nesse dilema é alvo de diversos 

estudos de cientistas políticos e constitucionalistas. Não pretendo aqui · 

oferecer u1na resposta definitiva para a questão. Assento apenas q~e essa 

aparente tensão entre os valores albergados pelo Estado Democrático de 
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Direito impõe um dever de cautela redobrado no exercício da jurisdição 

constitucional, inclusive no que diz respeito ao processo de impeachment 

do Presidente da República. 

Como aponta o cientista político norte-americano Lours FISHER, "o 

impeachment é um ato pólítico, e não jurídico" ( Constitutional conflicts 

between Congress and the President. Sixth Edition. Lawrence: University 

Press of Kansas, 2014, p. 196). A finalidade do processo é destihlir alguma 

autoridade do cargo público que ocupa. Em particular, o impedimento do 

Chefe do Executivo, no regime presidencialista, permite afastar do poder 

quem a ele chegou pela via democrática. Daí a necessidade de garantias 

procedimentais que impeçam a banalização do instituto; garantias essas 

salvaguardadas por órgãos imparciais e não responsivos diretamente ao 

processo eleitoral, como os órgãos do Poder Judiciário. 

N~o obstante, o papel garantista reconhecido às Cortes não pode se 

convolar em salvo-conduto para um .atropelo das instâncias democráticas. 

Para além das formas expressamente previstas na Constituição, .cabe . à 

legislação infraconstitucional o · desenho ·do itinerário pelo qual o 

Congresso brasileiro exercerá, legitimamente, suas CÇ)mpetências. 

Nenhum juiz ou Tribunal da República, por melhor que se considere, tem 

acesso privilegiado ao "justo", ao "bom" e ao "ideal". Nesse cenário, 

recomenda-se humildade e minimalismo judicial como postura 

interpretativa diante de situações delicadas como a do tema ora em 

debate. 

Nada obstante, é do Colegiado que haja divergência aqui e ali - um 

pedido múltiplo, uma cumulação de pedidos enormes. De sorte que 

realmente são vários itens que suscitaram na petição inicial desta 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF). Até, se 

nós levarmos em consideração o númerO de pedidos, o voto do Ministro 

Relator e o número de divergências, veremos que essas divergências 

podem .ser-. expressivas qualitativamente, 1nas foram diminutas - 4 
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(quatro) divergências pontuais diante de inúmeros pedidos. 

Pois bem, o segundo conjunto de premissas (item "b" supra), para 

mim, corresponde a uma relevante dimensão que pretendo enfatizar: a de 

caráter yrocessual-constitucional. Estmnos diante de um , pec:uliar 

Processo Constitucional, não ·estamos a julgar a natureza da infração. 

Tampouco, o Tribunal está a avaliar o conteúdo dos atos supostamente 

ilícitos eventualmente praticados. A CoJ;te aprecia, neste momento, a 

regularidade e a legitimidade do processo e procedimento constitucional 

para ~ma situação bem específica que, ·em tese, pode dar ensejo à 

responsabilização do ocupante da Chefia de . Estado e de Governo do 

Estado brasileiro. 

Seria o caso de dizer mais, Senhor Presidente: não obstante, se aduza 

à expressão "crime de responsabilidade", a rigor, não se pode aplicar 

analogicamente o Código de Processo Penal (CPP) a esse tipo de 

apuração político-jurídica. Esses crimes de .responsabilidade só têm o 

nome (nomen iuris) de "crime" de responsabilidade, mas não têm 

nenhuma sanç.ão penal . (em sentido estrito), porque crimes, ipso facto et 

iure, não o são. Trata-se de infr~ções político-administrativas que ensejam 

grau qualificado de relevância institucional e conStitucional pelo papel 

desempenhado pelas autoridades que se sujeitam a esse crivo de 

responsabilização. 

Diante dessa singularidade, o Processo Civil pode ser legitimamente 

invocado- para lides não penais - que é, precisamente, o caso específico 

sub examine. Aqui, mencionou-se, por exemplo, a ação de improbidade. 

Ação de improbidade é um misto de todas essas vertentes: 

administrativa, política e penal. Mas o que se aplica subsidiariamente? O 

Processo Civil. Aqui, não se aplica subsidiariamente, no meu modo de 

ver, com a devida vênia, o Código de Processo Penal. Aplicar-se-ia, sim, o 

Código de Processo Civil. 
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Com relação às premissas do Processo Constitucional, sobressae!Il, 

neste caso específico, duas regras de eminência máxima na Constituição, 

que são: a regra do devido processo legal (CRFB/1988, art. 5°, LIV) e a da 

segurança jurídica. 

Sobre o primeiro aspecto, o devido processo legal, o voto do 

MINISTRO FACHIN· não deixou pedra sobre pedra no tocante a perpassar 

todos os procedimentos pela cláusula do devido processo legal. 

Entretanto, no âmbito da segurança jurídica, eu tenho efetivarr:-ente 

algumas observações, porque o voto do Relator realmente é um voto que 

tende a arrebatar as consciências. Mas sucede que há um aspecto 

importantíssimo que não podemos olyidar. Depois da Constituiçã? de 

1988, o Supremo Tribunal Fede~al teve a oportunidade de julgar um caso 

semelhante a esse e fixou a sua jurisprudência e, ta1nbém; sem inovar no 

ordenamento, estabeleceu o rito procedimental. E aqui, sob ângulo da 

segurança jurídica, o Direito brasileiro é muito apegado a essa cláusula 

pétrea, porque temos, no Direito material, irretroatividade das leis, 

prescriÇão, decadência; no Processo Civil, temos o instituto da coisa 

julgada. 

Nesse ponto, . a compreensão sufragada pelo voto do Eminente 

Relator quanto ao papel do Senado no procedimento de tramitação do 

pedido de impeachment encontra respaldo no magistério do professor José 

Afonso da Silva: 

"Recebida a .autorização da Câmara para instaurar o 

processo, o Senado Federal se transformará em tribunal de juízo 

político, sob a Presidência do Presidente -do Supremo Tribunal 

Federal. Não cabe ao Senado decidir se instaura ou não o 

processo. Quando o texto do art. 86 diz que, admitida a 

acusação por dois terços da Câmara, será o Presidente 

submetido a julgamento perante o Senado Federal nos crimes 
I 

de responsabilidade, não deixa a este possibilidade de emitir 
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juízo de conveniência de instaurar ou não o processo, pois 

que esse juízo de admissibilidade refoge à sua competência e 

já foi feito por quem cabia. Instaurado o processo, a primeira 

consequência será a suspensão do Presidente de suas funções 

(art. 86, §1º, 1). O processo ·seguirá os trâmites legais, com 

oportunidade de ampla defesa ao imputado, concluindo pelo . 

julgamento, que podérá ser absolutório, com o arquivamento do 
processo, ou condenatório por dois terço~ dos votos do Senado, 
limitando-se a decisão à perda do cargo, com inabilitação por oito 

anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais 

sanções judiciais cabíveis (art. 52, parágrafo único). É isso que. 
caracteriza o chamado impeachment". (SILVA, José Afons?. 
Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2015, 

p. 557- grifos nossos) 

Sem embargo do exposto e do substancioso voto proferido pelo Min. 

relator, deve-se registrar fato histórico relevante para o caso. Em 1992, o 

então Presidente do Supremo Tribunal Federal, MINISTRO SYDNEY 

· SANCHES, convocou os demais Ministros para uma sessão administrativa 

em que se definiu o rito, perante o Senado Federal, do processo de 

impeachment instaurado contra o Presidente Fernando Collor de Mello. 

No procedimento . do Caso Collor, previa-se expressamente a 

possibilidade de o Senado não admitir a denúncia já recebida na Câmara 
\ . 

dos Deputados, como ficou registrado na Resolução do "Senado Federal 

como órgão Judiciário" publicada no Diário Oficial da União. 

Especificamente sobre o .ponto, destac9 os itens 8 e 10 do rito então 

aplicado: 

"SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO JUDICIÁRIO 

PROCESSO E JULGAMENTO DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA RITO PROCEDIMENTAL 

a) JUDICIUM ACCUSATIONIS- (Juízo de acusação) 

. 6 
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1. Recebimento, pelo Senado Federal, da Resolução da 

Câmara dos Deputados, que autoriza a abertura do processo de 

impeachment contra o Presidente da República (C~, art. 86, 

caput, combinado com o art. 51, I). · 

2. Leitura da denúncia popular e da autorização dada pela 

Câmara dos Deputados no expediente da sessão seguinte (Lei 

nº 1.079/50, art. 44). 

3. Encaminhamento desses atos a uma Comissão Especial, 

para apreciação (Lei no 1.079/50, art. 44, segunda parte). · 

Observância do principio da proporcionalidade ·partidária na 

composição desse órgão colegiado (CF, art. 5~, §1 º). 

4. Reunião da Comissão Especial no prazo de 4& horas. 

Eleição de seu Presidente e respectivo Relator (Lei nº 1.079/50, 

art. 45, primeira "parte). 

5. Parecer da Comissão Especial, a ser emitido no prazo de 

10· dias, versando o conhecimento, ou não, da denúncia 

popular. Possibilidade de a Comissão proceder, durante o prazo 

de dez dias, às diligências que julgar n~cessárias (Lei nº 

1.079/50, art. 45, segunda parte). 

6. Leitura do parecer da Comissão no expediente de sessão 

do Senado. Publicação dessa peça opinativa no Diário do 

Congresso Nacional e em avulsos, que deverão ser distribuídos 

entre os Senadores (Lei nº 1.079/50, art. 46). 

7. Inclusão d~ parecer na ordem do dia da sessão seguinte 

(Lei no 1.079/50, art. 46, in fine). 

8. Discussão e votação nominal do parecer, pelo Plenário 

do Senado FederaL em um só turno (Lei n° 1.079/50, art. 47, 

primeira parte): 

a) se rejeitadC!, dar-se-á a extinção anômala do processo, 

coni. o consequente arquivamento dos autos (Lei :nº 1.079/50, 

art. 48); 

b) se aprovado, por maioria simples de votos, reputar-se­

á passível de deliberação a denúncia popular o'ferecida (Lei nº 

1.079/50, art. 47, in fine). 

9. Transmissão da Presidência do Senado ao Presidente do 

Supremo Tribunal Federal, para os fins do parágrafo único do 
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att. 52 da Constituição Federal. 

10. Se a denúncia for considerada objeto de deliberaç~o, 

notificar-se-á o denunciado para, ~o prazo de vinte dias, 

responder à acusação (Lei nº 1.079/50, art. 49 (prazo duplicado 
r . 

para que não seja inferior ao das alegações finais). Tem-se, 

neste momento. por formalmente instaurado o processo de 

impeachment contra o Presidente da República (CF. art. 86, § 1, 

II1. 
( ... ) - (grifas nossos). 

Verificam-se, ainda, os fundament?s ·que acompanharam a criação 

deste rito, os quais revelam uma compreensão precisa sobre o papel do 

Senado Federal no julgamento do processo de impeachment após a 

Constituição de 1988. 'Destaco, em particular, os itens 1, 2 e 4 da referida · 

justificativa: 

"1. Com a nova Constituição, concentram-se na instância 

político-institucional do . Senado Federal, no que concerne ao 

processo de responsabilização político-administrativa do 

Presidente da República, tanto o juízo de acusação qllanto o 

julgamento (CF, art. 52, I). 

2. Em virtude das novas atribuições constitucionais do 

Senado e por competir-lhe o processo e o julgamento do 

Presidente da República nos crimes de responsabilidade -

torna-se possível invocar a analogia para adotar, nesse 

procedimento, e com as necessárias adequações, as normas 

que regem o processo de impeachment dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal (Lei nº 1.079/50, arte. 36 e 41 a 73). 

· 3. A exigência constitucional da maioria qualificada de 

2/3 da totalidade· dos Senadores limita-se, exclusivamente, à 

hipótese de condenação do Presidente da República pelo 

Senado (CF. art. 52, parágrafo único). As demais deliberações 

do S.enado serão tomadas por maioria simples, presente a 

maioria absoluta dos seus membros (CF. art. 47). Todas as 

questões incidentes do processo serão vencidas por simples 

maioria, não assim a sentença condenatória. A simples 

maioria importa absolvição (AURELINO LEAL, "Teoria e 
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Prática da Constituição Federal Brasileira", Part~ Primeira, p. 

476, 1925, Briguiet, Rio). 

4. A suspensão compulsóriá e provisória do Presidente 
. . 

da República decorre da instauração ·do processo de 

impeachment pelo Senado (CF, art. 86, § 1º, 11). Tem-se por 

instaurado esse processo quando da notificacão formal ao 

Presidente da República de que dispõe do prazo de 20 dias 

·para responder à acusação popular, que foi considerada objeto 

-de deliberação pelo Senado. 

5.. Com a supressão do papel çonstitucional que 

tradicionalmente sempre foi outorgado à Câmara dos 

Deputados, já não mais lhe incumbe, sob a égide da Carta 

. Política de 1988, a formulação do juízo de acusação.. Desse 

modo, revela-se inviável - até mesmo por ausência de recepção 

da norma inscrita no art. 23, § 4º, da Lei nº 1.079/50- a eleição, 

por essa Casa Legislativa, de uma comissão de três membros 

destinada a acompanhar, no · Senado, o julgamento do, 

Presidente da Repúolica. Essa atribuição - nela incluída a 

faculdade processual de oferecer o libelo acusatório - pertence, 

agora, aos próprios denunciantes. 

6. O Presidente do Supremo Tribunal Federal funciona 

como Presidente do Senado ao longo de todo o processo e 

julgamento do Presidente da República por crime de 

responsabilidade. Exclusivamente para esse fim. Dessa 

indisponível . · condição . jurídico-constitucional decorre a 

relevante circunstância de que ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal compete a resolução de todos os incidentes de 

ordem jurídica que se verificarem durante as sucessivas fases 

. erri. que s~ desenvolve o procedimento. Desse modo, as 

deliberações emanadas da Comissão Especial de Senadores 

comportarão recurso, na esfera político-administrativa, para o 

Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

7. O prazo constitucional de 180 dias (art. 86, § 1 º, II), 

referente · ao afastamento do Presidente da República de suas 

funções, inicia-se com a instauração do processo de 

impeachment. A contagem desse prazo- que é improrrogável-
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não se inicia, em conseqüência, com a mera instalação dos 
trabalhos no Senado Federal. 

8. O Presidente do Supremo Tribunal Federal não discute, 
não vota e nem julga o libelo acusatório. Cabe-lhe, tão-somente, 
exercer a presidência do processo de impeachment do Chefe de 
Estado. 

9. A , ausência dos denunciantes, que even.tualmente 
deixem de comparecer ao julgamento, não implicará o 
adiamento dessa sessão do Senado (Lei no 1.079/50, art. 6Q, 

caput)." -(grifas nossos). 

É inegável, portanto, que, em 1992, já sob a Constituição de 1988, a 

recepção da Lei nº 1.079/1950 foi apreciada por esta Egrégia Corte . 

Constitucional, ainda que em sede de sessão administrativa, tendo sido 

objeto de ato oficial do Supremo Tribunal Federal. Nesse cenário, ·não me 

parece compatível com a segurança jurídica e com a previsibilidade exigida 

das decisões judiciais que haja.mudanças bruscas em relação a esse marco 

histórico, sobretudo porque já há proc~SSC? de impea~hment instaurado 

p_erante a Câ1nara dos Deputados. 

Tem-se hipótese em que este Tribtmal deve desempenhar o papel de 

estabilização constitucional que permite a adequada e legítima conexão 

constitucional e democrática entre a faticidade político-institucional e a 

normatividade jurídico-política- a que aludi, logo no início deste voto. 

Divirjo; portanto, do Relator, sufragando, no ponto, os fundamentos 

e assentando que o rito criado pelo Supremo Tribunal Federal em 1992 

deverá ser aplicado a todo e qualquer procedimento de impeachment 

contra o Presidente da República fruto de pedidO protocolado junto à 

Câmara dos Deputados. 

Em conjunto, a tese central dos 3 (três) julgamentos dos processos 

do denominado "Caso Collor" (MS's 21.564/DF; 21.623/DF e 21.689/DF) foi 

a de que haveria um procedimento bifásico para a instauração de tal 

10 
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processo jurídico político: i) primeiro, a Câmara dos Deputados 

autorizaria a instauração do processo, mediante análise da viabilidade 

constitucional da acusação; e ii) após autorizada a instauração, caberia ao 

Senado Federal, n~ condição de "Tribunal ConstihlCionai" especialmente 

designado, a instauração propriamente dita do processo (ocasião, na qual, 

inclusive, ocorreria q afastamento ·do Presidente da República de suàs 

funções). 

A primeira das impetrações (o MS 21.564/DF) foi submetida ao 

. Supremo Tribunal Feder;;tl (STF) antes do afastamento propriamente dito 

(ocorrido na· data de 02 de outubro de 1992, por deliberação do Senado 

Federal). Ou seja, o primeiro mandamus referiu-se, especificamente, ao 

procedimento perante a Câmara dos Deputados (atual fase do 

processamento do pedido em relação ao tema debatido na ADPF 378/DF). 

Por conseguinte, os dois MS's restantes (21.623/DF e 21.689/DF) 

foram impetrados após o afastamento do então Presidente (isto é, depois 

da devida . instauração pelo Sénado Federal), en:-bora tenham sido 

ajuizados antes do ato de "renúncia" ao mandato (30 de dezembro de 

1992). 

Ponfuados esses aspectos fáticos quanto à jurisprudência construída 

durante o ano de 1992 (Caso Collor), consectariamente, há de se avaliar a . . . 

incidência da segurança jurídica que, no meu modo de ver, verifica-se no 

caso em foco, vez que, uma vez já iniciado o processo de impedimento~ 

sugere-se um novo rito que 111,odifica as regras do jogo institucional e 

constitucional. 

Só esse fato, a meu sentir, já violaria a segurança jurídica. Por quê? 

Porque o rito fixado pela Corte Suprema à luz da Constituição de 1988 já 

fora estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal. Então, vai se modificar 

a jurisprudên5=ia· deste órgão de cúpula do Poder Judiciário num caso 

específico? 

" 
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' Seria o caso de modificar daqui ·para frente (?); modular os efeitos 
j 

(?);esperar terminar este mandato, e aplicar novas regras para o mandato 

-seguinte? Na verdade, sob o ângulo processual, se fôsse1nos modificar o 

entendimento anterior, seria uma violência à segurança jurídica no que 

concerne ao rito adotado pela jurisprudência do próprio Supremo, num 

_caso ocorrente já sob a égide da Constituição de 1988. 

Indago: qual é a diferença, efetivamente, entre o impeachment de 1992 

e a pretensão de impeachment agora formulada? Reconhecer tal distinção, 

na espécie, s;eria lançar mão de umapostura casuística e de complicada 

justificação_ argumentativa, sob a ótica processual-constitucional. 

Por outro lado, hodiernamente, não se admite mais essa mudança ex 

abrupto da jutisprudência. Há, na exposição de motivos do novel Código 

de Process<? Civil, que onte1n reajustado para se adaptar às necessidades 

dos custos operacionais do Supremo Tribunal Federal, uma afirmação 
. . 

muito interessante de BENTHAM; a afirmar que "nenhum cidadão,· e a 

fortiori , nenhum agente político pode ser tratado como um ·cão, que só sabe 

aquilo que é proibido quando um taco de beisebol lhe toca o focinho". E é mais ou 

menos o que se pretende, eventualmente, ao aprovar um procedimento 

completamente diferente daquele que fora instituído, repito, depois da 

Constituição de 1988. 

Portanto, Senhor Presidente, sob esse ângulo, entendo que seria uma 

gravíssüna violação à segurança jurídica se nós, neste mmnento, 

tratássemos esse caso de impeachment diferentemente daquele caso que 

ocorreu depois da Constituição Federal de 1988. 

Desse modo, quanto ao tema do pape'l do Senado da República, peço 

,venia à tese do Voto do Ministro Relator, para acompanhar a · divergência 

iniciada pelo MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO. 
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No que diz respeito ao tema da votação se~reta para a composição 

da comissão para a apreciação do pedido de impeachment perante a 

Câmara dos Deputados, também é impositivo o regramento da segurança 

jurídica. Isso ocorre porque ·a dünensão de estabilização jurídica, por 

exe1nplo, pressupõe motivação, exposição inequívoca das manifestações 

de vontade, porque o direito é um mundo de manifestações de vontade. 

Mi~tério, segredo e democracia não combinam; absolutamente, não 

combinam. E não é por outra razão que a própria Constituição Federal 

dispõe que não bastam só suas regras, o que importa são suas normas; e 

há o princípio da publicidade, que é um princípio caríssimo à 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Ontem, muito me impressionei com o belíssimo voto do MINISTRO 

FACHIN com relação à intangibilidade da liberdade de consciência, mas 

efetivamente, se formos verificar, não havendo nenhur:na . regra 

constitucional nesse se1;1tido, há de prevalecer a principiologia da 

Constituição Federal, que privilegia a publicidade. E vejam que 

contradictio in terminis: o voto é secreto para formar a Comissão, mas, na 

hora de votar, todo mundo tem que mostrar o rosto, a votação ostensiva e 

nominal. Isso não tem coerência. 

E aqui também, valendo-me das razões sustentadas nos brilhantes . 

votos aqui proferidos, e notadamente, nesse particular, aderindo às 

razões ' do MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO~ efetivamente, essa · 

transparência, esse voto aberto deve ser respeitado. Então, é u1na questão 

da segurança jurídica a preservação da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. 

A respeito da alegação de ilegitimidade constituciomil da realização 

de votação secreta no que concerne à deliberação da composição da 

Cmnissão Especial, a tese do voto do Ministro Relator Edson Fachin é a 

de admitir a possibilidade excepcional de imposição de si~ilo, nos termos 
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da interpretação autêntica promovida no âmbito da Câmara dos 

Deputados. 

À primeira vista, destaca-se que o voto do Min. Relator é tendente a 

consagrar a interpretação do Supremo Tribunal Federal (5TF) no sentido 

da "recepção do art. 23 da Lei n.º 1.079/1950", no julgamento do 'MS 

21.564/DF, Rel. orig. Min. Octávio Gallotti, Red. p/ acórdão Min. Carlos 

Velloso Gulgado em 23/09(2015, D~ de 27/08/1993). 

Contudo, ao se estabelecer uma distinção quanto ao momento da 

votação final no 'Plenário da Câmara dos Deputados (caso de votação -aberta 

por expressa disposição do art. 23 da Lei nº 1.079/1950) e a deliberação 

específica de composição da Comissão Especial, essa tese acaba por 

· mitisar o princípio democrático e da publicidade dos ato~ no Estado de 

Direito brasileiro. 

Nesse particular, longe de envolver situação de típica matéria 

"interna corporis", o dever de publicidade corre~ponde a corolário que não 

pode ser excluído da apreciação judicial da Suprema Co~te, sob pena de 

esvaziamento da garantia jurídico-processual da proteção judicial efetiva 

(CRFB/1988, art. 5º XXXV). 

In casu, tem-se situação de incidência normativa desse prinCípio de 

inafastabilidade do controle ·jurisdicional, em especial pela cogência 

desempenhada pela regra ,constitucional da publicidade dos atos, 

decisões e deliberações no Estado democrático de Direito brasileiro. 

A Constituição da República define expressamente as hipóteses de 

voto secreto no Poder 'Legislativo. A ordem constitucional, pautada no 

Estado Democrático de Direito e na publicidade dos atos estatais, não 

autoriza, como regra, votação parlamentar sigilosa fora das _hipóteses 

taxativas e excepcionais nela previstas expressamente. As -casas do 

Congresso Nacional não têm a prerrogativa de decidir por votação secreta 
. . 
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quando a lei fundamental do país a tanto não os autorizou. Isso se aplica 

à eleição dos membros da comissão especial da Câmara dos Deputados 

no processo de impedimento. 

Nesse particular, o parecer oferecido pela Pr.ocuradoria-Geral da 

República · (PGR) bem delineia a controvérsia quanto ao dever de 

publicidade, verbis: 

"9 .. A Constituição da República define expressamente as 

hipóteses de voto secreto no Poder Legislativo'. A ordem 

constitucional, pautada 1)0 Estado De~ocrático .de Direito e na 

publiCidade dos atos estatais, não autoriza votação :parlamentar 

sigilosa fora das hipóteses taxativas e excepcionais nela 

previstas expressamente. As casas do Congresso Nacional não 

têm o direito de decidir por votação secreta quando a lei 

fundamental do país a tanto não os autorizou. Isso se aplica à 

eleição dos membros da comissão especial da Câmara dos 

Deputados no processo de impedimento. - (PGR, Parecer 

269.015/2015, pp. 02/03). 

A aplicabilidade da votação aberta justifica-se, por conseguinte, não 

somente a partir de um dever geré).l de publicização, mas da própria 

impossibilidade de desconstituição, ' por procedimento sigil~so, dos 

efeitos de investidura e1n mandato eleitorallegitilna1nente declarado em 

relação à Chefia de Estado e do Poder Executivo. 

Diante da magnitude da decisão institucional envolvida e, em 

especial, pela própria plausibilidade de que haja transparência e· 

publicidade qlJanto ao controle jurídico, políticó e social atos do Podér 

Público, peço vênia· ao Ilustre Relator para, também neste específico 

ponto, votar pela procedência 'do pedido cautelar incidental do Arguente. 

É dizer, para fins de formação da Comissão Especial, a votação no 

Plenário da Câmara dos Deputados deve ser aberta. 

I 
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Nessa linha, sem mais delongas, vou aderir à proposta do MINISTRO 

BARROSO quanto à candidahua avulsa e, também em, relação à 

possibilidade de· indicação por blocos parlamentares, porque assim o 

disCiplina o art. 58 da Constituição Federal. Note-se: não estamos falando 

em regimento, mas em Constituição, verbis: 

"Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 

permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições prev.istÇis no respectivo regimento ou no ato de que resultar 

. sua criação. 

§ 111 Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é 

assegurada, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos . partidos ou" - há uma equivalência - "dos , 
blocos parlamentares que participam da respectiva Casa." 

Então, há aqui uma· constitucionalização da utilização de blocos 

parlamentares para criação dessas Comissões. 

Senhor Presidente, ~ntendo que, de alguma maneira, nós devemos 

manter o rito dos casos relacionados ao processo de . impedimento 

Presidente Collor. Tal postura judicial se configura para efeito de 

segurança jurídica, para não alterar para menos, para não esvaziar, ou 

retirar, de modo casuístico; garantia_s já deferidas e prerrogativ~s 

institucionais cujo desempenho encontram-se em pleno curso. 

Por fim, acompanhando a divergência iniciada pelo MINISTRO Luís . 

ROBERTO BARROSO, em consonância com os aspectos e argumentos ora 

po~tuados, é como voto. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 
' . 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Senhor Presidente, eu 

também cumprimento o eminente Relator pelo voto extremamente 

equilibrado, fundamentado, responsável e que adota uma peTspectiva 

minimalista de nossa atuação . diante dos outros Poderes (mais 

especifica1nente, em relação ao Congresso Nacional). 

Não faço o elogio para divergir. O elogio para divergir vQu fazer ao 

Ministro Roberto Barroso, que trouxe, também de uma maneira muito 

objetiva, os principais pontos de seu voto e pautou a discussão da 

divergência, facilitando o trabalho de todos nós na metodologia da 

votação. Os votos que seguiram ao seu também foram fundamentados 

com muita propriedade. 

Considerando os debates que ocorreram ao longo dos votos até aqui 

proferidos; eu não posso deixar de dizer que esta é uma tarde em que 

muito nos orgulhamos de integrar esta Corte, com um debate tão 

aprofundado, tão importante e realizado de uma maneira objetiv~. 
Não poderia tmnbém deixar de cumprimentar, Senhor Presidente, 

embora não estivesse aqui no início da sessão - eu estava em 1neu 

Gabinete na Presidência do Tribunal Superior Eleitoral despachando, mas 

com a TV JustiÇa ligada e com o som alto para ouvir tudo, desde o 

relatório do eminente Ministro Fachin, às sustentações orais, que se 

iniciaram com o Dr. Cláudio, que falou pelo partido autor da ADPF, e 

terminaram com o e1ninente Procurador-Geral da República, Dr. Janot, 

passando por tantas brilhantes sustentações, como a do Ministro da AGU, 

Dr. Adams, aqui presente, e a· do Deputado Miro Teixeira, que fez 

. refer~ncia a mim. Esse denunciou que eu não estava aqui, mas, Miro, eu 

estava ouvindo Vossa Excelência! E Vossa Excelência não está aqui agora 

també1n. Estava ouvindo Vossa Excelência de 1neu Gabinete no Tribunal 
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Superior Eleitoral, quando Vossa Excelência fez referência a mim. E a fez 

com eloquência, como sempre. É muito bonito ou:vir, na tribuna, o Miro 

Teixeira. É um~ pena que o fato de Sua Excelência estar no Congresso 

Nacional o afaste da advocacia, do ponto de vista do dia a dia, porque é 

um brilhante profissional. ·De todo modo, foram várias e belas as 

sustentações, bastante esclarecedoras e bastante oportunas. 

Senhor Presidente, eminentes Colegas, eu, desde logo,. então, 

justifico que, pelos fundamentos trazidos no brilhante voto do Ministro 

Luiz Edson Fachin, aos quais eu adiro, estou a acompanhar Sua 

Excelência in totum. 

Vou fazer um apanhado em relação a pontos objetivos de três 

questões sobr~ as quai,s o Ministro Barros~ diverge, dentre outras 

divergências, as quais são consequências da questão do rito. Vou, 

inicialmente, fazer uma rápida explanação. 

Não tenho voto por escrito. ,Não farei juntada de voto por escrito. 

Então, terei que ler aqui alguns dispositivos legais para, desde logo, estar 

com o voto registrado. : 

Quanto ao pedido inicial contido na letra "g"- em que se reqaer seja 

realizada interpretação conforme à Constituição do art. 24 da Lei 1.079/50 

para, se fixar a interpretação segundo a qual a decisão da mesa do Senado 

pela instauração do processo deve ser submetida ao Plenário da Casa -, 

note-se que se trata do papel do Senado da República e da questão 

relativa ao recebimento da denúncia de impeachment, que ocorre após sua 

autorização pela Câmara. 

Senhor Presidente, vam?s inicialmente ao dispositivo do art. 51: 

"Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 

Deputados: 

I :. autorizar, por dois terços de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente 

da República e os Ministros de Estado". 

Vou à gramática e à literalidade do dispositivo e, daí, iniciarei os 

fundamentos d~ meu voto para explicar por que acompanho o voto do 
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Ministro Fachin. 
O preceito fala em autorizar a instauração do processo por 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara dos Deputados. A Câmara já autoriza o 

processo. Ou seja, tecnicamente falando, até o recebimento da denúncia, 

não existe processo. Se a ~âmara autoriza o processo, é porque o processo 

passa a existir com a deliberação da Câmara dos Deputados, por 2/3 (dois 

terços). 

Po:r: sua vez, o art. 52 diz: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Sen~do .Federal: 

I- pro'cessar e julgar( ... )." 

O preceito não fala em analisar a instauração ou o -recebimento de 

uma denúncia, e sim em "processar". O Senado Federal processa o quê? 

Um processo que já existe, porque, no inciso I .do art. 51, já se fala em 

processar, já dispõe que o processo existe. 

O SENHOR MINISTRO TEOR! ZAVASCKI- Vossa Excelência me 

permite? A Constituição diz.a mesma 'cois~ quando se refere ao Supremo: 

proce~sar e julgar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Eu vou chegar lá, ao longo 

do voto que estou construindo ad hoc, e poderei responder. 

Obviamente que Vossa Excelência ·poderá discordar, como estou a 

discordar agora do voto de Vossa Excelência. Mas, quem sabe, Vossa 

Excelência poderá refletir e refluir. Estamos no Colegiado, construindo a 

deliberação. 

Então, o art. 52, inciso t da Constituição Federal já fala que a 

competência privativa do Senado é para o processar e julgar, ou !:)eja, ele 

processa aquilo que já existe, um processo. E só se pode falar de processo 

depois de recebimento de denúnci~ . Então, esse "autorizar" da Câmara, 

para mim, tem um . significado muito maior do que aquele que a 

divergência apresentou. 

Por outro lado, nós vamos adiante, no artigo ·que fala do Presidente 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2l2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www .stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10231414 .. 



Q/ttfv;C(!/J')w Q7J~ Q77edeJcat 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 283 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

da República, o art. 86: 

"Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 

República, por doís terços da Câmara dos Deputados, será ele 

submetido a julgamento [vejam, é vertical] perante o Supremo 

Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou perante ó 

Senado Federal, nos crimes de responsabilida,de. 

§ 1 ºO Presidente ficará suspenso de suas funções". 

Então, o caput fala das consequências. Já foi recebida a denúncia 

(admitida a acusação é o vernáculo). Admitida acus.ação - ou seja, a 

denúncia já recebida por 2/3 (dois terços) da Câmara -, será o Presidente 

da República submetido a julgamento. É vertical. 

O § 1 º trata de outro assun.to. É a suspensão das funções. E o inciso I · 

do§ 1º diz: 

"§ 1 º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se [e aqui está a 

condicionante] recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal". 

O inciso 11 diz: 

"11 - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pelo Senado Federal [aqui não há condicionante. Vide 

que o caput diz que o presidente será submetido a julgamento, 

e o inciso 11 do § 1 º diz que o processo já será instaurado] 11
• 

Por qu~, no caso do Supremo - nos debates eu já · adiantei essa 

posição-, é condicionado o afastarnento ao recebimento da denúncia por 

esta Casa? Porque de processo não se pode falar ainda, porque, 

tecnicamente, não é o Poder Legislativo que analisa crimes comuns, e sim 

o Poder Judiciário. O que se faz na Câmara, nos casos dé crimes comuns, 

é um juízo político sobre se deve ou não ser autorizado a análise do feito 

pelo Supremo Tribunal Federal. E esta Casa vai analisar, sob a 
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perspectiva técnico- jurídica, e não política, se cabe ou não .o recebimento, 

tecnicamente, daquela denúncia. 

No inciso II, por sua vez, não há condicionante nenhuma: ele será 

afastado após a instaur~ção do processo. É óbvio que tem que haver uma 

instauração do proce,sso no Senado da República. Admitida (como diz o 

art. 86) ou autorizada (como diz o art. 51) a acusação por 2/3 (dois terços) 

. dos deputados federais, será o presidente submetido a julgamento, diz o 

caput do art. 86. E o inciso II do § 1 º desse artigo diz: e será ele afastado 

após a instauração do processo. 

Não há aqui nenhuma necessidade de algo . alé1n do trâmite 

documental, c.om o encaminJ:l.amento de mensagem da Câmara dos 

Deputados para o Senado Feder~l assentando que aquela acusação foi 

admitida: O Senado, recebendo ·a comunicação, instaura, conforme a 

forma legal, o procedimento, e, ao instaurar esse procedimento, vai 

cmnunicar à Presidência da República o afasta1nento. Não há que se ter 

.uma nova votação nesse momento. 

Há um outro fundamento, além do que está tecnicamente no papel 

da Constituição, que é da ordem natural das coisas. E por que a 

Constituição assim dispõe? Porque a Câmara dos Deputados é a Casa que 

representa a soberania popular, é formada pelo voto popular 

proporcional e representa a nação brasiléira, o povo brasileiro. O Senado 

Federal, de outra banda, representa os Estados. Os Se,nadores- são eleitos 

não pelo sistema proporcional, mas sim pelo sistema majoritário, porque 

ele não tem a necessidade de representar, o povo de forma proporcional. 

Ele representa os entes da Federação. O Senado Federal tem outra forma 

de eleição e tem outra razão de ser, outra razão de existir. Se. a soberania 

popular representada na Câmara dos Deput~dos pela maioria 

qualificada, que não é pequena, de 2/3 (dois terços) de seus membros - é 

maior do que aquela necessária para reformar a Constituição, de 3/5 (três. 

quintos) - diz que está autorizado o processo e o julgamento do p rocesso 

de imp~achment, eu entendo que, realmente, a partir daí, com a 

instauração desse processo, que não carece de uma deliberação prévia do 

Senado, estará o acusado afçstado da Presidência da República. O papel 
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do Senado é representar a Fede.ração e tem aquela casa responsabilidadê 

perante a unidade nacional; mas aqui o afastamento é delegado à 

soberania popular. Se um Presidente da República não consegue ter o 

apoio de cento e setenta . e um deputados, entre quinhentos e treze, 

realmente fica muito difícil a governabilídade. Daí, naturalmente, o 

afastamento. 

Então, eu insisto na literalidade dos dispositivos. Está claro que não 

cabe . ao Senado analisar, seja por maioria qualificada, seja por maioria 

absoluta, seja por maioria simples, se aquela acusação admitida será, ou 

nao, processada. É vertical a Constituição. Ela · determina o 

processamento. É óbvio que o Senado pode, ao processar, depois arquivar 

ou julgar improcedente a acus_ação etc. Mas aí faz p~rte do juízo político 

daquela Casa. Mas tem que instaurar e, no momento que instaura, afasta­

se aquele que esJá sendo acusado. 

Por isso, com esses fundamentos, que já haviam sido colocados no 

voto do RE7lator, Ínas que, diante dos debates, eu necessitava justifiçar, 

peço vênia ao Ministro Barroso e aos que acompanharam sua bem 

fundamentada divergência, para acompanhar o Relator no ponto. 

Quanto à forma de votação, se voto aberto ou voto fechado (secreto), 

não há dúvida de que se trata de voto, porque a Lei nº 1.079/50 impõe o 

voto. A Comissão será eleita. Então, aqui não se discute se há votação ou 

se não há votaç_ão .. Votação há. Isso é consenso entre todos nós. Eu estou . . . 

dizendo e destacando isso porque vou chegar depois na càndidatura 

avulsa, que é o terceiro ponto que eu destaco. 

Então, de votação se trata para formar Comissão Especial na Câmara 

dos Deputados. Ora, a Lei nº 1.079 diz que a Comissão será eleita. E o que 
' \ 

diz o Regimento Interno da Câmara sobre eleições? Diz que, nas eleições 

para a Mesa e para as comissões, o voto $erá secreto. Com que 

fundamento na Constituição nós . podemos dizer que as votações eletivas 

da Câmara dos Deputados têm que ser aberta? Não consigo encontrar, · 

com a devida vênia dos Colegas, fundamento para dizer que o voto tem· 

que· ser aberto. Pelo contrário, o que temos é que a regra do voto aberto é 

para .os temas deliberativos ("é a favor do projeto de lei? Sim, não, 
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abstenção"). Agora, aqui, não é deliberação. A deliberação de admitir a 

acusação, ou não, essa será aberta, evidentemente aberta. Depois, no 

Senado Federal, se se julga procedente, improcedente ou se se arquiva a 

acusação, isso também se dá por voto aberto. Mas a eleição das comissões 

se dá na forma regimental, isso é um tema interna corporis das Casas 

Legislativas. ·Não nos compete, numa visão minimalista de interferência, 

glosar a possibilidade de a Câmara dispor - já que a Constituição não 

disse que tem de ser aberto ou fechado - que as el~ições lá possam ser 

fechadas. As deliberações, de regra, já são totalmente abertas, mas aqui 

rtão se trata de deliberação, desculpe a re~teração. Por isso, no ponto, 

des.taco que · andou bem o eminente Relator, pedindo vênia aos que 

divergem de sua posição. 

Por último, o terceiro destaque que faço é quanto às candidaturas 

avulsas. Há aqui eminentes parlamentares nos assistindo. Temos aqui o 

Deputado Henrique Fontana, o Deputado Wadih Damous, de 

Pernmnbuco o Deputado Bruno Araújo, . cada qual com um 

posicionamento diferente, tenho certeza. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Pelo Rio de Janeiro, 

Vossa Excelência não se refere a alguém? 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Do Rio de Janeiro? 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Está na ponta direita 

da plateia. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Não estóu vendo. Ah, sim. 

Alessandro Molon, ali na ponta direita, eu estava de costas. Talvez haja 

outros, desculpem-me se não fiz referência a Suas Excelências. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES- Na ponta direita? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não é 
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ponta direita, é à esquerda de quem olha. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Observe, Ministro Gilmar, 

que, embora se trate de uma matéria de Direito abstrªto, ela . só está 

colocada aqui pelo caso concreto, vamos e venhamos. E não foi só este 

caso, fora1n distribuídas várias ações, numa tentativa de se ... 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Escolher o relator, 

não é? 

\ 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: ... estabelecer uma situação 

de ale a . em relação a tal ou qual consequência, o que não existe aqut 

porque estamos a deliberar· colegiadamente, aqui funcionamos 

colegiadamente, não há Ministro que possa ser escolhido P.ara isso ou 

pará aquilo. 

Pois bem, os eminentes Deputados aqui presentes sabem muito bem 

que a candidatura avulsa é da cultura daquela Casa. Não há como negar. 

Deputado Henrique, Deputado Wadih, Deputado Molon, Deputado 

Bruno Araújo, não há como negar. Para todas as eleições para a 

composição de mesa diretiva, de comissões, há; se a composição é eletiva, 

ela é passível de ter candidatos avulsos, que, muitas vezes, vão disputar, 

internamente, com outros de seu mesmo partido. E, às vezes ganham, 

como eu citei aqui: Inocêncio Oliveira, que ganhou por diversas vezes, em 

seu partido, do candidato oficial do partido, que era apresentado para 

disputar a eleiçao. Nós vamos entrar nesse tema estritámente interna 

corporis? Cmn a devida vênia, pelo menos neste caso das candidaturas 

avulsas, vamos respeitar ~ tradição da Casa Legislativa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROB.ERTO BARROSO - Ministro 

Toffoli, posso só fazer ~ma observação? Porque eu acho relevante o que 

Vossa Excelência está suscitando. A meu ver, essa disputa com 

candida'turas alternativas deve ser intrapartidária e não levada ao 

Plenário; quando se trate de órgã.o dirigente do Plenário eu não teria 
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dúvida. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Por isso que eu estou 

dizendo que é da tradição da Casa. 

O SENHOR MINISTRÓ LUÍS ROBERTO BARROSO - Portanto, 

não ·é uma visão autoritária, eu acho que deve e pode haver disputa, só 

que a disputa dentro do partido não pode ser arbitrada pelo Plenário. Era 

só uma observação. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: M,as onde, na Constituição, 

ela é proibida? É a pergunta que eu faço, Ministro Barroso: onde, na 

Constituição, ela está proibida? 

. Eu entendo que nós podemos glosar uma comissão formada P?r um 

único partido. São_ 26 partidos que integram hoje a Câ1nara dos 

Deputados. Se houver uma comissão formada só por integrantes do 

partido "A", . e vier um mandado de segurança aqui, nós temos, 

-exatamente, o art. 58, § 1 º, que diz que se terrt que rés peitar a 

p-roporcionalidade na formação das Comissões. Aí nós podemos glosar, e 

a jurisprudência nossa é nesse sentido. 

Agora, já foi trazida aqui a eleição de Luís Eduardo Magalhães, em 

. 1995, em mandado de segurança, e esta Corte já disse que a 4nica coisa 

que pode ser glosada aqui é a proporcionalidade; candidatura avulsa não. 

Candidatura avulsa é interna corporis, e já há jurisprudência da Corte 

nesse sentido. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu já 

entendi e respeito. 

A minha posição é: o representante do partido "A" tem que ser 

escolhido em disputa interna dentro do partido "A", e não escolhido 

heteronomamente, de fora para dentro, pelo Plenário. Era essa .a minha 

posição. 

9 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a lnfraestrut.ura de ChaVt;)S Públicas Brasileirà - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://..VWW.stt.jus.br/portal/autenticacaq/ sob o número 10231414. 



Q7ajwCMJW Q71ri6wnat' Q7~caL 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 289 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas aí a gente vai 

descumprir a Lei. A Lei fala em "eleição". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - A 

Constituição delega ao Regimento . . 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: A eleição é livre. O que se 

exige na Constituição é a proporcionalidade da representação partidária,. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - É que, 

supervenientemente à Lei, a Constituição delegou ao Regimento Interno. 

A Lei é de 50, o Regimento Interno é r~cente. E a Lei fala em eleição, a 

meu ver, ~o sentido de "escolhida", e não por votação . 

. O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES _: Ah, bom. Se 

começarmos a qualificar o sentido das palavras, ela fala de "eleição". 

O SENHOR MINISTRO LUÍS RdBERTO BARROSO - É o 

primeiro sentido do dicionário Aurélio da palavra "eleita". 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Ah, bmn, o 

dicionário Aurélio agora é dicionário jurídico? 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - É que também a 

Constituição se refere à proporcionalidade. Se potencializarmos a eleição, 

a proporcionalidade pode ficar em segundo plano. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Mas aquela Casa trabalha 

com equilíbrio. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Quando o 

sujeito apresenta a sua eleita, não quer dizer que ela foi escolhida em 

votação. Entendeu? "Eleita" é no sentido de escolhida. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Chega a ser 

engraçado falar em "eleição" a partir da indicação do partido. Que eleiçao 

é essa? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Não, a 

eleição é intrapartidária. Essa é a minha posição. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR .. MENDES - Ah, bom, então, 

devia ter sido esclarecido. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- É uma conciliação de 

valores, no caso, para chegar-se ao resultado, tanto quanto possível- é a 

expressão da Carta -, que atenda a proporcionalidade. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Nós estamos interferindo 

em matéria interna corporis, sem fundamento na Constituição. Nós 

temos o direito Constitucional de, como guardiães da Constituição, 

analisar se a Comissão foi composta proporcionalmente, ou não, entre às 

partidos. Porque, se se elegerem membros todos de um único partido, ou 

se se elegerem membros ·de vários partidos, mas de maneira 

~esproporcionat aquele que se sentir atingido, ofendido, virá aqui a . esta 

Casa, e nós resolveremos as questões no sentido da defesa do que está no 

art. 58, § 1 º, que é a propo!cionalidade. Mas dizer se pode ou não pode ter 

candidatura avulsa, se as indicações tem que ser do líder partidário ou do 

presidente de partido, isso não é matéria que tenha base constitucionat e 

nós esta.mos aqui em mna _ arguição de descumprünento de preceito 

fundamental. Que ·preceito fundamental é esse que dá ensejo a nós 

glosarmos candidaturas avulsas em colegiados do Congresso Nacional? 

Eu gostaria de ver que deputado teria coragem de vir à tribuna defender 

que não cabe candidatura avulsa, ou que ela não seja da tradição da Casa, 

ou q1..1e ela não seja da cultura da Casa. Ela é da cultura da · Casa! Nós 

esta1nos interferindo numà posição absolutamente interna corporis da 
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Câmara dos Deputados. Eu não dou esse passo. Eu respeito as atividades 

e as competências interna corporis de todos o Poderes. 

, Mais além, nós estamos tolhendo a representação popular, nós 

estamos · tolhendo a soberania popular, Ministro Gilmar, a mais não 

poder, porque qualquer um dos 513 deputados pode ser candidato. O que 

a C~:mstituição det~rmina é que tem que se respeitarí nas composições de 

Comissões, a proporcionalidade. Nós estamos tirando de um deputado o 

poder legítimo de ele se colocar aos seus pares como candidato, numa 

eleição interna- pois a Lei nº 1.079 fala que é eleição. 

Então, vai haver deputado de "primeira classe" e deputado de 

"segunda classe"? Não há essa· possibilidade! Aliás, foi para não haver 

deputado de "primeira classe" e de "segunda classe" q~e este Supremo 

Tribunal Federal acabou com a cláusula de barreira. 

Isso é muito grave, Presidente. Vossa Excelência é um Presidente de 

Poder. É muito grave. Nós estamos interferindo na liberdade de qualquer 

um dos deputadós de se apresentar como candidato a uma Comissão. Eu 

reitero: isso é de uma gravidade imensa. É uma interferência em outro 

Poder a não mais poder. É a ~inha óptica, com a devida vênia. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Ministro Toffoli, apenas para raciocinar, e sem querer . 

interferir no brilhante e veemente raciocínio de Vossa Excelência, nós 

todos sabemos que a democracia . representativa se faz por meio de 

partidos. Então, as candidaturas avulsas, de certa . maneira, têm :.1ma 

ligação com o partido; elas não nascem da vontade do Parlamentar. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Há que se respeitar a 

proporcionalidade. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Não é possível que um marciano saia de Marte e caia 

no meio do Plenário da Câmara ou do Senado e se candidate. É preciso 

haver um mínimo de consenso, de escolha por parte do partido, ou uma .. 
. I . 
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escolha formal ou informal, não há uma escolha fora do âmbito 

partidário, uma candidatura fora d·o âmbito partidário, porque, senão, 

nós poderíamos admitir também candidaturas para a Câmara, para o 

Senado, pàra o Executivo etc. Esse é um aspecto. 

Outro aspecto, e sem querer ainda me definir e1n um ou em outro 

sentido, é o seguinte: não é a primeira vez que o Supremo Tribunal 

Federal interferiu nesta lógica interna dos partidos, como, por exemplo, o 

fez quando deferiu a questão de fidelidade partidária. Quer dizer, a partir 

da própria sistemática que decorre da Constituição, da principiologia da 

Constituição, que rege a de1nocracia representativa e que estabelece que o 

.mandato pertence ao partido e não ·à pessoa, é que se tirou essa 

conclusão. Apenas para refletir, Ministro Toffoli. 

·O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: . Presidente, Vossa 

ExcelênCia, na semana pilssada, na sessão administrativa, que também é 

pública - só não é transmitida pela televisão e pela _rádio -, fez uma 

enfática defesa da democracia no Poder Judiciário, no debate qa eleição 

dos órgãos diretivos dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais 

Federais, para se permitir, na discussão do anteprojeto de Lei .Orgânica da 

Magistratura, que os magistrados de Primeiro Grau votem também e 

formem u1na lista tríplice. 

·O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESlDENTE) -Mas de forma regrada. Na verdade, o que eu defendi 

foi uma certa ordem. A democracia tem de ter uma ordem. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Então, a demqcracia vai 

servir para o Poder Judiciário internamente, mas não dentro da Casa da 

so~erania popular, que é o Congre~so Nacional e, no caso, dentro da Casa 

que representa a soberania do povo, que é a Câmara dos Deputados? Não 

me parece coerente, desculpe, com o posicionamento que Vossa 

Excelênciq teve na discussão da Lei Orgânica da Magistratura na semana 

· passada. 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI · 

(PRESIDENTE) - Perdão, mas não me cobre coerência, porque eu fui 

extremamente coerente. Acho qwr uma democracia implica em orde1n. A 

proposição 'que eu ofertei ao Plenário administrativo foi aprovada no 

sentido de que todos os Juizes, de Primeiro e de Segundo grau, com 

exceção daqueles que não tenham sido vitaliciados, elejam uma lista 

tríplice. Portanto, há um certo ordenamento, há uma certa lógica no 

processo. Não é alguém que vai se candidatar de forma avulsa e vai 'se 

credenciar a ser eleito pelo Plenário dos Tribunais. 
r • 

Eu assinalo que Vossa Excelência tem u1na experiência pessoal no 

Congresso Nacional; que deve ser respeitada, e · eu respeito. Vossa 

Excelência não só tem um forte embasamento teórico, mas tem uma 

experiência prática . . Eu acho que isso tem de ser considerado pelos 

eminentes Pares. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: Senhor Presidente, eu vou . 

concluir c·om veemência. 

Em relação aos outros dois temas, realmente, .os temas estão 

colocados, há fundamentos que justificam os votos proferidos. Mas, nessa 

questão da candidatura avulsa, sinceramente, vou usar uma expressão: se 

a Corte deliberar que não se pode ter candidatura avulsa, ela estará se . 

equivocando e estará interferindo em matéria interna corporis de outro 

Poder. Registro isso. 

Em conclusão do meu voto, eu subscrevo totalmente o voto 

proferido pelo Ministro Edson Fachin. Divirjo de todos os divergentes -

na medida em que estou acompanhando integralmente o Ministro Edson 

Fachin -, destacando -esses três pontos: primeiro, não cabe ao Senado 

Federal fazer uma reanálise da admissão da acusação formulada contra o 

Presidente da República. Ele deve instaurar o processo e, uma_ vez 

instaurado, comunicar à Presidência da República, para seu afastamento; 

segundo, na eleição realizada para a formação da Comissão Especial da 

Câmara dos Deputados de que trata o art.' 19 da Lei nº 1.079/50, o voto 
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pode sim ser secreto; e terceiro, são lícitas as .candidaturas avulsas parà 

compor a referida Comissão Especial. 

ç:om isso, eu concluo meu voto, Senhor Presidente. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

A· SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Presidente, os 

debates foram amplos e proveitosos, mas em parte também divirjo .do 

voto do Ministro Fachin. O voto de Sua Excelência é qualificadíssimo, 

honra este Supremo Tribunal, tanto pela profundidade quanto pela 

exauriência do que foi posto. O meu ~logio a Vossa Excelência, Ministro 

Fachin, e o denodo co1n que se houve, num tempo muito curto, faz çom 

que todos nós tenhamos tido uma certa facilidade para cuidat do tema. E 

deixo de fazer o mesmo elogio ao Ministro Barroso, porque já o fiz pela 

internet, por mensagem, quçmdo ele hoje expôs o seu voto, até para 
I ' 

adiantar a ele que o acompanharia, por termos muitos pontos que se 
' 

afinam. 

E também, como feito pelos out!os juízes, não posso deixar de 

elogiar o trabalho dos Senhores Advogados - quer nos memoriais que 

foram , ap~esentados, quer nas sustentaçõ.es orais que trouxeram 

. argumentos de muita valia, e que nos ajudaram muito no desate desta 

questão gravíssima para o Brasil. 

Sem responsabilidade não há democracia, sem democ~acia, não há 

Justiça, e se1p. Justiça, não há dignidade, menos ainda, cidad~nia. Quando 

se põe em pauta um julgamento como este, do impeachment de um 

Presidente, na estrita legalidade, tal como o Ministro Barroso enfatizou, 

parti dos três pilares da dinâmica . democrática estatal, que são a 

responsabilidade, sem a qual regrediríamos a um período em que o rei 

não erra; a legalidade, sem a qual o Estado de Dir~ito seria retórica, 

permitindo que qualquer pessoa pudesse mandar a seu bel prazer; e a 

.segurança jurídica, sem a qual viver com o outro fica extremamente 

difícil, tornando-se uma experiência desconfortável de sustos 
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permanentes. 

E, por isso, o que se põe em exame nesta ação, exigiu-me como Juíza 

esclarecer cmno me comportaria na elaboração deste voto e partir, 

portanto - como já foi dito aqui por outros Ministros· que me antecederam 

-, da prudência de atuar, considerand~ o que já foi aplicado por este 

Supremo Tribunal Federal, na análise de um caso, que tristemente - e 

assim digo porque não chega a ser glorioso para nenhum povo ter de 

lidar com os processos de impeachment, mas que foi cuidado no Brasil, foi 

cuidado por este Supremo Tribunal Federal -, tive, repito, o cuidado de 

buscar seguir, quanto possível, o que pudesse estar coerente, ain0-a hoje, 

com a Constituição, brasileira. 

Considerei, ainda, além da prudência, o limite estrito de atuar num 

tema no qual a lei já foi aplicada, depois do início de vigência da 

Constituição c!e "1988, num processo levado a efeito, de tal maneira que a 

segurança jurídica não fosse, de qualquer {orma, tisnada; e a juridicidade 

a ser ass~gurada · rio processo para que eventuai? teorias não pudessem 

fazer sucumbir nem direitos de minorias, nem direitos de maiorias sem o 

resguardo daquelas primeiras. . , 

- Por igual não posso deixar de considerar que me guiam o princípio 

da transparência, que é próprio da República, o da certeza da ordem 

jurídica em sua interpretação adotada, como- tem que ser na democracia, e 
o da legalidade estrita como cuidado da jurisdição, que é inerente ao 

Estado de Direito. 

E, por issó, em homenagem ao voto do Ministro Edson Fachin, que 

acompanho em parte1 apenas enfati~o as razões que me levam a 

acompanhar a divergência nos quatro pontos acentuados. 

Quanto ao papel da Câ1nara e do Senado, le1nbro que o ex-Ministro 

Paulo Brossard afirma, em obra específica sobre o tema, que, se, m,1m 
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momento, a Constituição atribuía à Câmara dos Deputados receber a . 

acusação, e competir ao Senado da República julgar, isto significa que o 

processamento estava autorizado. E, se houve essa mudança para agora 

se ter 'processar e julgar', é que se conferíu à Câmara o dever-poder de 

autorizar, sem o que o Senado nada poderá · fazer. E, se autorizado, 

compete, nos ter~os expressos da Co~stituição, processar e julgar, e não 

mais apenas "julgar. E como se tem, numa repetição muito frequente, a 

convicção jurídica de que Constihlição não contém palavras inúteis, o que 

ela afirma - especialmente na mudança do que antes se adotava no 

ordenamento decaído - tem a dimensão de fazer incluir como 

competência do Senado o processamento e o julgamento do processo de 

impeachment. 

Acolho integralmente essa lição do Paulo Brossard, pelo que, no 

ponto, sigo a divergência com as vênias do Ministro Fachin. 
. I 

Quanto ao rito, também tenho, como antes exposto em votos que 

antecederam o meu, que se há de respeitar o · estabelecido 

constitucionalmente, que tenho como dotado de clareza, a dizer, recebido 

e autorizado pela Câmara, o processamento do impeachment fica, então, a 

cargo do Senado, que deliberará nos termos da legislação vigente. O 

processo é juridicamente estabelecido, mas o seu encaminhamento se 

dará no espaço senatorial. 

Atento para o específico ponto de que, ao afirmar competir ao 

Senado Federal processar e julgar o impeachment não estou considerando 

que ele possa deixar de processar, o_que, aliás, vem da história. Num 

parecer que tive oportunidade de oferecer a Barbosa Lima Sobrinho, que 
. ' . 

assinou o impeachrnent levado a efeito em 1992, assinalei passagem de Rui 

Barbosa, muito curta, pelo que faço a sua leih1ra. Referindo-se a um outro 

pedido de impeachment em curso no Congresso Nacionat no início da 

República, dizia aquele grande advogado que "Por uma infração de uma lei 

ordinária, esteve o Presidente dos Estados Unidos. a um voto de distânCia da 
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condenação. Coteja-se, agora, essa situação com a nossa". 

Cotejando as duas legislações e considerando a grande diferença 

. entre o que se tinha previsto na Constituição de 189,1 (exatamente porque 

o Senado só julgava) e o que agora vigora constitucionalmente, é de se 

anotar o que então afirmava Rui Barbosa: 
"Resolver neste, ou naquele sentido, isso cabe à discrição do 

Congresso, de acordo com a lei. Com a lei, não com as conveniências, 

porque, nb exercício dessa prerrogativa, o Congresso atua como um 

tribunal, não como uma entidade política. Mas seja qual for a solução 

que incumbe à sua consciência, o que ele não pode evitar é o exame do 

assunto. Aí, não tem arbítrio, aí, não pode ladear a necessidade, aí não 

lhe é lícito transigir. Há de vestir a toga da sua magistratura que a 

Constituição lhe entregou e proferir uma decisão, autorizando o 

Plenário e encerrando o processo na formação da culpa, condenando, 

ou absolvq rdo. Se se furtar a esse dever, é um Congresso abdicatário, o 

resto do naufrágio de um regime, não um órgão de uma Constituição 

viva. Dificuldades, há, cuja evocação pode ser deplorável, mas que, 

uma vez evocadas, fossem medi-las com . o olhar seguro da razão e 

destramá-la com a mão firme da Justiça"~ · 

Portanto, compreendo que o Senado recebe e processa o pedido de 

impeachment. O rito para esse processamento é o que foi exposto 

inicialmente pelo Ministro Barroso e pelos Ministros que o 

acompanharam, tal como faço também nesse passo. 

O terceiro ite1n que realço refere-se à votação em aberto. Esse é tema 

delicado,. porque põe-se na estreita via conferida à formulação das 

normas a serem adotadas pela Casa encarregada de tomar a deliberação 

autorizativa do processamento. E, como de pleno cor1hecimento, 

considerando-se ser matéria interna corporis, não poderia sobre ela se 

1nanifestar este Supremo Tribunal. Essa a delicadeza do tema que se tem, 

·a meu ver, nesse item. 

O voto apresentado pelo Ministro Relator, sobre a adoção do voto 
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secreto ou a possibilidade ou necessidade de se adotar o voto aberto, 

considera que neste tema não poderia atuar o Poder Judiciário. 

O que me conduz, entretanto, com as vênias de estilo ao Ministro 

Fachin, a acmnpanhar a divergência instaurada, é o entendimento de que 

esse é tema constitucionalmente cuidado para se dar plena eficácia ao · 
I 

princípio da publicidade, pelo que parece mais consentâneo com a 
( 

principiologia constitucional a obrigatoriedade de se adotar ' a . votação 

aberta para se ter o acatamento do sistema fundamentat do que não se 

poderia afastar · o autor daquel_a . norma. Atende . a mudança 

constitucionalmente produzida desde 1988 sisteni.a jurídico que impregna 

toda a normatividade vigente, incluídas as regras infralegais. Observa o 

Ministro Barroso que também não se have~ia como se manter o modelo 

de votação. secreta em face do precedente acolhido por este Supremo. 

Tribunal e:rr:. 1992, quando vigente a mesma principiologia constitucional 

e o regramento das Casas congressuais. Vou acompa~har a divergência 

também no ponto, sem deixar de atentar à sutileza da competência 

jurisdicional que, naquele cuidado prudencial a que antes me referi, põe o 

tema numa linha de cuidado muito exíguq e grave. Mas reconheço válida 

a argumentação apresentada de não haver como se assegurar que 

haveria de ser secreta · a votação, por faltar, então, um fundamento 

jurídico voltado especificamente para este caso. 

o último item a que faço referência específica relaciona-se à questão 

de candidaturas avulsas. Neste momento e sem embargo de .me reservar 

o direito de continuar a estudar o caso, não me comprometendo com a 

tese de forma definitiva, acompanho a divergência, porque considero que 

a indicação a ser feita pelos líderes dificulta a possibilidade de se aceitar 

como seria a sua definição. Acho que a observação do Ministro Toffoli, 

que alerta ser essa questão que poderia ser rotulada de matéria interna 

corporis, não é sem razão. Entretanto, em algumas ocasiões e talv.ez essa 

seja u1na delas, como antes acentuei, é tênue o fio a separar o político e o 

que é extra-muros, digamos, de cada qual dos Poderes. Voto com a 

s 
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divergência, no ponto, considerando que a análise completa dos pedidos 

feitos indica não haver razões süficientes para deixar desvalia os 

argumentos apresentados inicialmente pelo Ministro Barroso, o qual, 

portanto, com as ressalvas ou apesar delas, acompanho. 

Assim, Senhor Presidente, fazend.o valer as razões rapidamente aqui 

expostas, . acompanho o voto divergente do Ministro Barroso, com as 

vênias do Ministro Fachin na parte em que dele se afasta aquela 

conclusão. 

É como voto, Senhor Presidente. 
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17/iZ/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

O SENHOR. MINISTRO GILMAR MENDES - Presidente, como já · 

me manifestei, gostaria também de reconhecer os méritos inegávei~ do 

voto trazido pelo ministro Edson Fachin. Sem dúvida nenhuma, tivemos 

na tarde de ontem, um dia memorável desta Corte. Sua Excelência 

apontou e enfrentou todas as questões suscitadas úa ADPF, que não que 

são poucas, cmno vünos a partir itemização. E deti a elas respostas 

plausíveis, que vêm sendo reconhecidas pela Corte. 

Alguns pontos precisam de ser discutidos e têm suscitado 

indagação. Um deles tem dividido a doutrina e, também, o entendimento 

jurisprudencial, que é _a questão do papel de Câmara e Senado. E, 

evidentemente, o Texto Constitucional pennite duas leituras, como temos 

visto, inçlusive, nas manifestações no Plenário. Evidentemente, a 

exigência para que se autorize ou admita-se o processo, já chamou a 

atenção o ministro Dias Toffoli, indica a importância que o constituinte 

conferiu à Câ.mara dos Deputados, que se permite, portanto, essa é a 

leitura que Sua Excelência o ministro Fachin e, agora, o. ministro Toffoli 

fizeta1n .do fe1na_. Evidente, tarnbém há proble1nas aqtli suscitado&; por . 

exe1nplo, pelo ministro Celso de Mello quanto a situações que podem ser 

colocadas e que levariam a uma necessidade de rejeição do processo no 

Senado: a hipótese de- alguém, do autor, do representante não estar na 

posse· de seus direitos políticos, ou uma outra situação que se pod~ria 

cogitar de uma renúncia, após aceitação ou recebimento do pedido no 

âmb~to da Câmara dos Deputados; renúncia do Presidente da República, 

em que o Senado não estaria obrigado a dar prosseguimento eventual ao 

processo, porque a matéria poderia ser julgada prejudicada. A mim1 

parece-me que as duas teses nesse sentido não são incompossív~is, quer 

dizer, se se colocar essa situação, peculiar, obviamente que o Senado 

poderá instalar a comissão e encerrar o processo imediatamente. Disse-o, 
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com toda a clareza, ontem, o experiente parlamentar Miro Teixeira. 

Portanto, a mim, parece-me que a solução que o ministro Fachin traz 

ao Tribunal é adequada à situação e respeitosa da convivência entre essas 

duas casas. Estamos vivendo um momento extremamente delicado, de 

conflitos enonnes entre os poderes e també1n no âmbito do próprio Poder 

Legislativo, c.om afirmações retóricas que se podem convolar em 

desarmonia. Há poucos dias, eu ouvia o vice-presidente Michel Temer 

dizer que a desarmonia entre os poderes, ou até intrapoderes, era 

inconstitucional, chamando a atenção para distorções que pod~m ser 

colocadas. Então, nesse passo, a mim, _parece-me .que o eminente Relator 

trouxe importante contribuição a esta Casa ao indicar u!TI caminho nesse 

sentido. 

Eu, também, como outros ministros, compartilho da ideia de que é 

necessário preservar .a . jurisprudência estabelecida no caso de Collor, 

indubitavelmente. Mas o que Sua Excelência está fazendo é seguir 

exatamente aquele roteiro com adaptações que, inclusive, reforçam o 

direito de defesa. De modo que não há dificuldade, a meu ver, de seguir 

esses passos traçados em seu voto. E, Sua Excelência não está . destoando 

em substância daquele roteiro. Na parte que o faz, faz de maneira a 

reforçar a defesa de quem venha ~ ser processado. 

As considerações que vimos e aqui se 1nistura o débate, na verdade, 

acaba sendo um debate pe~soalizado e personalizado. E é inevitável até 

que isso ocorra diante desse quadro. Infelizmente - como já disse - não foi 

feita a lei no •tempo adequado. Já estamos a vivenciar um segundo 

impeachment presidencial, em vinte e sete anos, e continuamos a esgrimir 

argumento e tentar salvar a Lei de 1.950. 

Portanto, compreendem-se as dificuldades colocadas. Mas, de fato, 

devemos ter enorme cuidado para não agravar uma situação que já está 

muito agravada. 

Ministro Toffoli falou que quem não tem cento e setenta e um votos 

na Câmara não tem condições de governar, morreu poJiticamente. E eu 

ouvi de u1n ilustre juiz desta Corte, que participou do caso Collor, que 

disse: se o Presidente não terh cento e setenta e um votos - e nós sabemos 
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que eles são insuficientes -, ele não vai ser mantido por liminar, nem por 

tentativas de expedientes, de lançar expedientes jurídicos, manejar tricks. 

Há um duro encontro com a realidade. E isso tem de estar em nossas 

éonsiderações. Nós te1nos de ler o texto e o contexto·. 

Portanto, parece-me, a 1nim, nesse ponto, devo acompanhar, sem 

ressalvas, sem nenhuma reserva, o voto do ministro Fachin, a. despeito, e 

ontem tive intensa discussão com o ministro Celso de Mello a propósito 

da tese por ele sustentada sobre o papel da Câmara e do Senado e do 

julgamento que se deveria fazer apenas na Câmara Alta, Câmara da 

Federação. E o próprio ministro Toffoli, em seu voto, mostrou também 

que aqui há papéis distintos que tê1n de ser considerados na interpretação 

sistemática que há de se fazer. 

Quanto ao voto secreto, há essa lenda urbana, fácil de esgrimir e 'que 

nos faz lembrar daquela célebre frase de '-1m jornalista inglês de que, para 

problemas complexos, existem respostas, soluções fáceis, mas 

inequivoca1nente erradas. Quer dizer, se nós pudermos dizer, a· partir do 

Texto Constitucional, que o que o Texto Constitucional quis, na ordem 

jurídica e declarou que seria voto secreto, portanto, tudo ·mais tem de ser · 

voto aberto, nós. téríamos que começar a rever todos os regimentos dos 

tribunais no Brasil todo, para . não praticar uma insinceridade 

constitucional. Todos nós sabemos que escolha de advogados, no TSE, 

escolha de lista e tudo mais; portanto, nós temos que ter cuidado, até para 

sermos razoavelmente coerentes. É óbvio qt,te a Lei e o Regimento podem 

definir outra sih1ações. Imaginar essa onisciência do constituinte é uma 

quimera, com todas as vênias. De modo, que eu, nesse ponto, també.m 

sufrago o voto de S~a Excelência. 

E aqui aquela esquizofrenia que eu já apontei, a questão do voto da 

candidatura avulsa. A Lei fala em eleição. Aí se diz: "Não, mas tem que 

ser indicaçãÓ do partido! Ah! A eleição deveria ser no partido". E nós 

sabemos que isso se faz, como nós estamos a assistir esse fenômeno 

lamentável que aí está a ocorrer no PMDB, com troca de líderes a cada 

. hora, com as indicações, as indicações se dão pelos líderes. Ora, essa uma 

tradição antiga. Até no regime militar, havia candidatura avulsa. 
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O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 
E interna corporis. Não há, na Constituição, nada que ve~e. 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Aí, nós estamos que 

é uma eleição. Mas que eleição . secreta - as palavras têm algum 

significadp e alguma força -, que eleição secreta, . se a chapa já está 

definida? E pode ocorrer o impasse que se colocou aqui: "Ah, se eles não 

conseguem o número de sufrágio, então, estarão não eleitos, e não se 

forma a Comi.ssão". Que contribuição estamos dando, inclusive à força . . 
normativa do Texto Constitucional? "Ah, mas isso está no Regimentô!" 

Mas, se é assim, certamente a Câmara mudará o Regimento, porque 

obviamente nós estamos fazendo uma intervenção .em algo que é o core 

do sistema de autonomia do Parlamento e que vitaliza a democracia, 

porque permite que evenh1almente se escape do modelo oligárqúico que 

se forma nos partidos polít:iJ:os, em todos os partidos políticos . 

. Mas, entre nós, esse quadro de domínio das diretorias, dos órgãos 

diretivos assumiu uma situação conhecida de total domínio, de imposição 

por parte dos órgãos diretivos. Então, a gente vem e caça a possibilidade 

de a Câmara se manifestar. É claro que há o parâmetro da representação 

parlamentar, do quadro plural, proporcional. Porém, estamos dizendo 

que cabe ao partido indicar. Quer dizer, que eleição é essa? De que eleição 

nós es!amos falando? De que vale falar que é eleição secreta? Se se trata 

- de manipular esse processo, então, está, assumamos, mas assumamos que 

estamos fazendo uma manipulação do processo para efeito ad hoc, para 

interferir no processo. Se é disso que se cuida, mas vamos dar a cara a 

·tapa. Vamos assumir ·que estamos fazendo isso com endereço certo. 

Estamos tomando uma dec!são casuística. Se se trata de ter regras claras e 

de respeitar a autonomia do Parlamento, entãoJ vamos respeitar. Se se 

trata de eleição, por que não se trata de eleição? Por que não se falou em 

indicação para uma questão das mais sérias que se coloca no Parlamento, 

que é a questão do impeachment, em que se convolam as dua.s casas em 

julgadoras, em sentido amplo. · . 

Então, esteja1nos atentos quanto a nossa responsabilidade histórica. 
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E estejamos atentos também quanto ao fato de que expedientes desse tipo 

não resultam em aborto de medidas desse tipo, não resultam na 

possibilidade de evitar impeachment. Ninguém será salvo de impeachment 

por cautelar ou por interferência do Judiciário. Se não tiver base 

parlamentar, não sobrevive. Os cento e setenta e um votos necessários 

para permitir que se ~escape . do impeachment, como o ministro Celso 

chamou a atenção no caso dos Estados Unidos, não são suficientes para 

governar. Nós estamos ladeira abaixo - fomos desclassificados ontem por 

mais u·ma agência de rating -, sem Governo, sem condição de governar, 

com um modelo de fisiologismo que nos enche de vergonha e sem 

capacidade retomar qualquer iniciativa. 

Esses dias, o senador Serra escreveu um artigo, citando Bernardo 

Cho, dizendo que devemos ter medo de duas coisas no mundo: daquilo 

que a gente deseja e consegue e daquilo que a gente deseja e não 

consegue. As duas coisas podem-se transformar em tragédia. 

Nós estamos vivendo um momento em que a recuperação política 

passa por obter vitórias efetivas no Parlamento, apoio no Parlamento, 

não tentativas de manipular o resultado de votação via intervenção 

judiciaJ. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Ministro Gilrnar, se deliberarmos que só cabe aos líderes indicar os 

candidatos e impedir a candidatura avulsa, nós estamos autorizando um 

déficit democrático no Parlamento. Por quê? Porque vinte e seis (26) 

líderes vão definir exclusivamente quem são os elegíveis, subtraindo, dos 

outros 487 deputados, a liberdade de votar em quem se apresente dentre 

eles como candidatos. 

É muito grave essa questão da candidatura avulsa. Eu divergi em 

outros temas, entendendo e respeitando as posições divergentes, mas, 

neste ponto, não consigo entender, data vênia. E eu volto a insistir: 26 

líderes vão defin~r o que é essa Cmnissão, e não os 513, porque O? 513 

vão votar em algo que já está previamente definido. 
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - É disso que se 

cuida. 

Portanto, Senhor Presidente, encerrando 1ninha manifestação, estou 

votando no sentido aqui indicado pelo ministro Fach1n e pelo ministro 

Toffoli em toda sua inteireza. Acompanho, também, o voto do ministro 

Teori, no que diz respe~to ao voto secreto. 

Mas encerro, Presidente, destacando a responsaÇ>ilidade desta Corte 

nesse tipo de matéria. Dizer que os líderes devem indicar é comprometer 

o próprio sistema de1nocrático, num modelo que já é, por natureza, 

oligárquico. E nós estamos a ver isso nos dias de hoje; de ontem, de 

anteontem, com as disputas nesse grande partido que compõe a base com 

o Governo, o PMDB, com abaixo-assinados que faz com que o líder do 

partido dure dois dias, três dias ou quatro dias. Isso que deve indicar, 

segundo ?S critérios que nós estamos estabelecendo, os representantes 

PMDB na Comissão. 

Para que eleição? O que nós estamos dizendo, a rigor, ·é que cabe a 

uma oligarquia a designação desses membros. E'. veja, com reflexo em 

todo o funcionamento da Câmara dos Deputados. Estamos 

manipulando esse processo com eficácia próxima de zero, senão zero, 

porque não se salva que1n precisa de força política com esse balão de 

oxigênio dado por corte judicial. 

Voto apoiando integralmente a manifestação do ministro Fachin. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente, retorno, 

em primeiro lugar, ao início da Sessão. Devo, . a esta altura, dar a mão à 

palmatória ~ reconhecer que o sistema engendrado pela maioria, para a 

tomada qos votos, mostrou-se profícuo, tendo em conta o trabalho 

realizado pelo ministro Luís Roberto Barrosa. 

Quando a votação chega à cabeceira, chega praticamente com os 

te1nas já definidos. Nossa tarefa, que estamos na cabeceira, é facilitada 

pelas discussões havidas, pelos votos que nos antecederam. 

Presidente, a Carta de 1988 deu ênfase muito grande aos partidos 

políticos, muito embora se diga que, praticamente, no Brasil, não temos 

partidos políticos: Imaginávamos que tínhamos um no passado, partido 

político realmente definido, sob o ângulo ideológico, sob o ângulo de 

u1na plataforma, e acabamos constatando que não. Mas não podemos 

desconhecer que es'se valor representado pelas legendas foi agasalhado 

pela Constituição FederaL, Começamos a constatar isso quando vemos o 

rol das condições de eleg-ibilidade. Nesse rol, tem-se a necessária filiação 

partidária. A seguir, no artigo 17 - e um Capítulo da Lei Maior foi 

dedicado à exposição -, há a ênfase aos partidos políticos, versando-se, 

inclusive, a problemática das normas . de disciplina - e a discipliná não é 

apenas no âmbito da agremiação, mas também no da Casa Legislativa- e 

de fidelidade partidária. 

Disse-se aqui, ouvi, que teremos a questão da escolha dos -

integrantes da Comissão Especial definida pelos líderes dos partidos 

políticos. Mas indago, Presidente, como surge um líder? Ele se escolhe? 

· Ele se declara líder de um grupo de Parlamentares? Não! Ele é es~olhido 

pelos próprios Deputados que compõem, na Casa, a legenda. Há o líder 

para viabilizar, até mesmo, uma racionalização maior. 

Presidente, apenas vou me pronunciar no tocante às partes em que 

divirjo do Relator - que p:t:oduziu u1n trabalho excepcional e conseguiu 
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lê-lo em tempo recOrde na ·sessão de ontem, com uma belíssima dicção. 

Reconheço, Presidente, que, no tocan.te à formação das Comissões 

em geral, a Carta Federal se refere à representação proporcional dos 

partidos e admite- porque é a reàlidade- essa proporcionalidade como 

observada, tendo em conta os blocos parlamentares. E, se se cogita de 

bloco parlamentar, há uma finalidade, que é a votação em certa linha. 

Portanto, ass~nto que, de início, cabe realmente aos líderes a indicação 

daqueles que déverão compor - e nem por isso se deixa de ter a eleição, 

verdadeira ratificação - a denominada chapa para a constituição da 

Comissão Especial. 

Presidente, sob o ângulo do voto secret~ - diria -, . do voto 

misterioso, isso se levarmos às últimas consequências o Regimento da 

Câmara dos Deputados, no que realmente. dispõe que, nos caso·s de 

· eleição, e é do que se trata, tem-se o voto secreto - inciso III do artigo 188 

-, estaremos contrariando um silêncio eloquente das Constituições 

Federais posteriores à de 1934, no que esta previu, relativamente a 

eleições, o voto secreto. Refiro-me, Presidente, ao artigo 38 da 

Constituição de 1934, no que versava o voto secreto nas eleições e nas 

deliberações sobre vetos e contas do Presidente da República. Mas esse 

preceito não foi repetido, em um silêncio que já enquadrei c0mo 

eloquente, nas Cartas posteriores. 

Há mais, Presidente: o interesse público deve sempre prevalecer e 

direciona- é princípio básico da Administração Pública- à publicidáde, à 

transparência, no que viabiliza a busca de um outro predicado: a 

eficiência. 

Aludo, Presidente, ao voto que proferi na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.461, quando este Plenário acabou abordando a 

matéria da votação aberta, no que teve que se pronunciar quanto à 

harmonia ou não de preceito da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 

com a Carta Federal, o qual versava o problema da cassação de 

parlamentar e dispunha que deveria ser mediante escrutínio aberto. 

Reporto-1ne ao meu voto, ao voto do ministro Carlos Ayres Britto no 
' mesmo sentido, ao voto sempre muito dou.to do ministro Celso de Mello 
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e também, muito embora Sua Excelência tenha votado em sentido 

diverso, no caso, ao aparte, ao meu voto, do. ministro Carlos Velloso. 

Nada justifica, Presidente, a existência, no caso, do voto secreto. Tal 

como o ministro Luís_ Roberto Barroso; não potencializo, em si, o rol de 

situações jurídicas, apontando-as, portanto, exaustivas, o rol previsto na 

Carta de 1988. 

Poderei raciocinar e concluir, depois de reflexão, pela existência de 

certa situação que revele, a partir do interes~e público, do interesse 

coletivo, do interesse da sociedade, a necessidade de ter-se o escrutínio 

secreto. Mas não posso, potencializando o Regimento da Câmara dos 

Deputados, ressuscitar o artigo 38 da Constituição de 199;4. 

Portanto, entendo que, no caso, a votação tem que ser aberta e que, 

ante a ênfase dada pela Carta aos partidos políticos, não há campo para 

candidatura avulsa, cuja espontaneidade é de um subjetivismo maior. 

Quanto à defesa, · isso é pacífico, precisamos ad1nitir que houve 

modificação substancial, levando em conta o papel das duas Casas, com a 

Carta de 1988. Até esse Diploma, incumbia à Câmara não apenas 

autorizar o processo contra o Chefe do Poder Executivo nacional, mas 

também decretar. a própria acusação. . 

Interpreto o que se contém no artigo 86 da Constituição Federal de 

forma sistemática, como o fez também o 1ninistro Luís Roberto Barroso e 

aqueles que o acompanharam. Considerado. o sistema, não posso 

dissociar a cabeça do artigo 86, no que realmente alude à admissão da 

. acusação contra o Presidente da República por 2/3 da Câmara dos 

Deputados, de outros dispositivos previstos nessa mesma Const!tuição 

Federal. Então, em primeiro lugar, surgem as competências da Câmara 
. . . 

dos Deputados e do Senado Federal, e os ártigos 51, inciso I, e 52, inciso 

também I, são categóricof? ao revelarem que à Câmara dos Deputados 

compete autorizar,- por 2/3, que seja processado o Presidente da 

República. 

En.tão, nesse caso, ante esse sistema, de freios e contrapesos, nao 

cabe potencializar o vocábulo "acusação" contido na prilneira parte do 

artigo 86, já que, ao Senado Federá!, cumpre julgar, 1nas cumpre também 
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processar, e, no âmbito dessa arte de processar, tem-se a possibilidade, ou 

não, de ·concluir-se pelo arquivamento da própria acusação formalizada 

pelo cidadão, ou cidadãos brasileiros, contr.a o Chefe do Poder Executivo. 

Entendo que, até 'mesmo na visão do leigo, se se disser que o Senado está 

atrelado ao que deliberado pela Câ1nara, deixaria de ser uma Câmara 

Alt~ e passaria a ser uma Câmara baixíssima - isso na visão leiga, não na 

visão técnica, evidentemente. " 

A questão da defesa, Presidente, é muito séria, e precisamos 

homenag~ar, tanto quanto possível, o sistema, o grande todo. Não 

potencializo o fato de, no rol das garantias constitucionais, apenas se ter 

as~egurado o contraditório quando existente acusado ou litigante, porque 

se deve viabilizar o devido processo legal. No âmbito da Câmara, não 

vejo como se cogitar do contraditório e, portanto, da necessidade, no que 

minimizo a participação da Câmara na leitura que faço da Constituição 

Federal, de viabilizar a audição de possível interessado, isso quanto à 

autorização a ocórr~r. 

Mas o mesmo nã<? se dá tendo em conta a acusação, tendo em conta 

o surgimento de um processo no âmbito do Senado Federal. Dir-se-á que, 

instaurado o processo no Senado Federal, haverá a oportunidade de ouvir 

o interessado ou a interessada, -no caso concreto. Nessa quadra tão difícil, 

ante um impasse incompreensível entre o Executivo nacional e o 

Legislativo, dir-se-á que terá oportunidade após a instauração do 

processo. Acontece que, se concluirmos dessa forma, o sistema ficará 

capenga. Por que? Aplico analogicamente a legislação instrumental 

comum à espécie. Sabemos que, no processo-crime, antes de ter-se o 

processo propriamente dito, há fase preliminar em que .o Juízo recebe, 

sem exame aprofundado, como está no artigo 396 do Código de Processo 

Penal, a denúncia e, depois, ouvido o Estado-acusador, que é o Ministério 

Público, pode arquivá-la. 

No tocante à chefia do Poder Executivo nacional, o que acontece 

quando se trata de imputação de crime comum? Antes do recebimento da 

denímcia, pelo Supre.Ino, antes de instaurado o processo-crime 

propriamente dito, que pressupõe o recebimento da denúncia, há a 
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audição do acusado, segundo o disposto no artigo 4º da Lei nº 8.038/90. 

E digo mais, Presidente, a instauração do processo no Senado da 

República tem consequência que considero extremada: o afastamento, por 

seis meses, do Chefe do Poder Executivo. Indago: essa instauração - pode 

haver o arquivamento - não vai ser precedida do que aponto como o 

mínimo, que é a manifestação do Executivo? Penso que sim. A fase 

própria, a meu ver -isso, cogitando de um sistema que ·deve fechar, deve 

ser um grande todo, dan?-o ênfase maior ao devido processo legat gênero 

-, para a audição precede à instauração, que digo da acusação em si, a 

decretação da acusação, que gera, vou repetir, consequência maior, 

prevista no § 1 º do artigo 86. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Vossa Excelência me permite? 

Isso seria, analogamente, aquilo que se tem aqu1 nos processos 

penais originários; uma defesa prévia, antes do recebünento da denúncia. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Exato, como ~correrá 

se, em vez de um crime de responsabilidade, em que o julgamento é 

procedido pelo Senado da República, houver um crime comum. Não 

posso dizer que, em se tratando de crime comum, que também gera, 

recebida a d~núncia, como consequência o afastamento do exercício do 

mandato, tenha-se a audiÇão prévia, antes do recebimento, _ antes do 

surgimento do processo-crime propriamente dito, e que, no tocante ao 

crime de responsabilidade, não ocorra a mesma coisa. 

Por isso, no caso, aderindo substancialmente à divergência externada 
\ 

pelo ministro Luís Roberto Barroso, assento que a oportunidade ótüna da 

. audição é aquela que ant~cede à instauração da acusação pelo Senado da 

República. Estou a divergir nessa parte. 

Então, Presidente: a) assento que é viável a formação - e assim deve 

Ber considerada a ordem natural das coisas - da Comissão Especiat 

1nediante a indicáção dos líderes dos partidos políticos, para chegar-se à 

proporcionalidade buscada com o texto do artigo 58; b) afasto a 
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candidatuta avulsa, porque homenageio a existência dos partid~s · 

políticos e, portanto, visão coordenada, concatenada do exercício no 

âmbito da Casa Legislativa; c) assento também que a votação deve ser 

aberta, isso quanto à formação da Cmnissão: 

Por último, consigno qu~ a oportunidade para ouvir, mediante 

notificação, o interessado ou a interessada é aquela que antecede o que se 

·pode ver - para utilizar expressão das Constituições anteriores - como 

decretação da acusação pelo Senàdo Federal, que tem ampla liberdade na 

atuação e, pórtanto, deve figurar, como disse, também na visão leiga, 

como uma Câmara Alta. 

É como voto. 
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ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO': Também eu, Senhor 

Presidente, tenho um longo voto esàito, que farei juntar aos autos para 

efeito de sua formal documentação e incorporação a este processo, 

achando-se nele delineada a minha posição sobre o litígio constitucional 

ora e1n análise. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Vossa Excelêi:tcia me 

permite? · 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Muito embora 

tenhamos o rótulo de decisão alusiva a uma medida de urgência, a uma 

medída que seria, de inicio, precária e efêmera, o julgamento que está se 

realizando é definitivo. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: ;Sem dúv.ida, o 

co~teúdo dos pronunciamentos revela que estamos a julgar, na realidade, 

o próprio fundo da controvérsia constitucional. 

Em meu voto escrito, Senhor Presidente, estendi-me, longamente, 

sobre diversos pontos que reputei relevantes no exame da causa. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Só uma observação, Ministro 

Celso. 

Eu tive oportunidade de ler o voto de Vossa excelência, e Vossél 

excelência faz exatmnente uma abordagem processual desse processo do 
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impeachment e afirma que a atuação da Câmara representa um 

pressuposto de constituição de desenvolvimento válido e regular do 

·processo. 

o· SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Realmente, eminente 

Ministro LUIZ FUX. Ao entender que a. autorização dada pela Câmara 

dos ~eputados atua como verdadeiro pressuposto de constituiçã9 e de -válido 

desenvolvimento do vrocesso constitucional de "zmpeachment", que se instaura 

perante o Senadq da República (CF, art. 52, I, c/c o art. 86, § 1 º, II), vali-me 

de importantes diretrizes ministradas pela teoria geral do processo e 

expostas por autores e1ninentes, ·como Vossa Excelência e Elio Fazzalari, 

. -qualificando a deliberação autorizativa da Câmara dos Deputados como 

requisito de procedibilidade, sem cuja obsérvância não se torna legítima a 

instauração do processo de responsabilização política do Presi_dente da 

República, mas que, ao m~smo tempo, não constitui imposição vinculante 

que torne incondicional e compulsória a abertura desse mesmo processo 

por parte do Senado Federal. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - E eu tive a oportunidade de. 

mencionar que a hipótese é de .um processo constitucional Então, dois 

fatores convergem para essa exposição brilhante que Vossa Excelência 

está fazendo. Em primeiro lugar, qualquer Magistrado, mesmo depois de 

ter analisado de forma preliminar os pressupostos processuais, pode 

eventualmente lá adiante julgar que e~tão ausentes e extinguir o processo. 
I 

Segundo lugar: é da essência do processo brasileiro - e pode ser Processo 

Civil, Penal- que o juízo de admissibilidade tem dupla apreciação. 

Então, Vossa Excelência, veja: os recursos são interpostos perante o 

Juízo para o Tribunal._ Quantas vezes aqui o recurso é admitido - o 

recurso extraordinário que veicula matéria constitucional - em Primeiro 

Grau, e o Tribunal inadmite o recurso. 

Então, seria realmente uma contradição, em relação ao nosso 

. siste1na, que o Senado não pudesse, por exemplo, naquela hipótese que 

Vossa Excelência citou, d!ante da ilegitimidade de quem representou, 
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porque perdeu a cidadania supervenientemente, não pudesse nulificar 

aquele processo, tivesse que abrir de qualquer maneira e, ao abrir o 

processo, afastaria a titular da Presidência. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: As razões que Vossa 

Excelência agora expõe confirmam, superiormente, a minha posição, pois 

não se pode desconhecer que o Senado Federal, ao fazer instaurar o 

processo de "impeachment", não atua como um cego executor ~e mera 

permissão dada pela Câmara dos Deputados, ainda mais porque sempre 

será lícito à Câmara Alta proceder, sem prejuízo de outras considerações, 

ao exame, p. ex., da própria legitimidade ativa dç:> denunciante, a quem 

poderá falecer a condição de eleitor em razão da privação temporária da 

cidadania (fato eventualmente não constatado pela Câmara dos 

Deputados) motivada por condenação criminal tránsitada em julgado, 

enquanto durarem os seus efeitos, na hipótese prevista. no art. 15, III, da 

Constituição. 
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VOTO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: 

1. INTRODUÇAO 

Quero registrar, desde logo, que acompanho, em quase toda ª sua 

extensão, Q primoroso voto proferido pelo e1ninente Ministro EDSON 

FACHIN, dele apenas dissentindo no ponto concernente ao Pfi12.f1 
constitucional do Senado da República, tendo em vista o que dispõe o 

art. 52, inciso I, da Constituição. 

Essa g ª razão pela quaL ao assim- _votar, entendo importante pôr em 

destaque, sem prejuízo de outros pontos, alguns dos vários tópicos em relação 

aos quais a minha posição coincide com a do eminente Ministro EDSON 

FACHIN, notadamente no que se refere: 

(ª) ao reconhecimento de que não há direito fi defesa prévia na 

fase que precede ao ato do Presidente da Câmara dos 

DeputÇtdos que recebe a denúncia e a despacha a uma 

Comissão Especial (Lei nº 1.079/50, art. 19); 

(.Q) -ª inocorrência de suspeição do Senhor Eduardo 

Cunha, Presidente da Câmara dos Deputados, em razão do caráter 

estrito das hipóteses de inabilitação definidas, de modo taxativo, 

no art. 36 da Lei nº 1.079/50, ·eis que inaplicáveis, 

subsidiariamente, as regras de impedimento/suspeicão previstas no 

CPP. Vale referir, no ponto, que esse entendimento tem Q 

. beneplácito de eminentes . doutrinadores, como CARLOS 

MAXIMILIANO ("Comentários à Constituição Brasileira", 

vol. II/113, nota de rodapé, item n. 334, 5ª ed., 1954, Freitas 

Bastos), para quem o nosso ordenamento positivo, em tema de 
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"impeachment", "não autorizou a excluir inimigos pessoazs ou 
políticos" (grifei); 

(.ç.) -ª possibilidade de votação 'secreta para a escolha dos 

parlamentares que irão compor g Conússão Especial a que se 

refere o art. 19 da Lei ttº 1.079/50; g 

(g) -ª· legitimidade de candidaturas avulsas g irzdependentes 

das Íideranças partidárias, bem assim -ª viabilidade da 

formação de chapa avulsa para composição de referida Comissão 

Especial. 

Devo assinalar, ainda, por oportuno e relevante, que o Supremo 

Tribunal Federal, guardião da intangibilidade da Lei Fundamental do 

Estado, órgão de cúpula do Poder Judiciário nacional, não compactua com 

ilegalidades nem transige com eventuais desrespeitos à ordem · jurídica 
/ 

estabelecida, e que é chamado, por isso mesmo, a desempenhar, nesta 

causa, que exterioriza situação de litigiQsidade político-institucional entre 

dois Poderes da República, uma de suas atribuições mais expressívas: o 

exercício de sua irrecusável funcão arbitral. 
. -- -

Passo, desse modo, ª proferir o meu voto, destacando, tão somente, 

alguns pontos que reputo importantes no exame da presente arguição de 

descumprimento de preceito fundamental. 

2. REPÚBLICA E RESPONSABILIDADE 

Todos sabemos gue g responsabilidade dos governantes, em um sistema 

constitucional de poderes limitados, tipifica-se como uma das cláusulas 

essenciais à configuração mesma do primado da ideia republicana, que 

se opõe - em função de seu próprio conteúdo- às formulações teóricas ou 

jurídico-positivas que proclamam, nos regimes monárquicos, a absoluta 

irresponsabilidade pessoal do Rei ou do Imperador, tal como ressaltado por 

JOSÉ ANTONIO PIMENTA BUENO, Marguês de São Vicente ("Direito 

Público Brasileiro e Análise da Constituição do Impérío", p. 203, 

item n. 267, 1958, Ministério da~ustiça- DIN). 
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Mes~o naqueles Países cujo ordenamento político revela uma 

primazia do Poder Executivo derivada do crescimento das atividades do 

Estado, ainda assim - ~ tal como salienta . JOSAPHAT MARINHO 

(RDA 156/11)- essa posição hegemônica no plano jurídico-institucional 

"não equivale a domínio ilimitddo e absorvente", basicamente porque a 

expansão do arbítrio deve ser contida por um sistema que permita a 

aferição do grau de responsabilidade daqueles que exercem o poder. 

A consagração do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder 

Executivo configura "uma conquista fundamental da -democracia e, como tal, é 

elemento essencial da forma republicana democrática que a Constituição 

bra~ileira adotou ( ... )" (PAULO DE LACERDA, "Princípios de Direito 

Constitucional Brasileiro", vol. l/459, item n. 621). 

A sujeição do Presidente da República às consequências jurídicas de 

seu próprio comportamento g inerente g consubstanciai, desse modo, ao 

regime republicano, que constitui, no plano de nosso ordenamento positivo, 

uma das mais relevantes decisões políticas fundamentais adotadas pelo 

legislador constituinte brasileiro. 

Não obstante a posição hegemônica que detém na estrutura político­

-institucional do Poder Executivo, o Presidente da República - que 

· também g súdito das leis como f!Ualf!uer outro cidadão deste País - não se 

exonera da responsabilidade política e · penal emergente dos atos que 

tenha praticado. 

A forina republicana de Governo, analisada e1n seus aspectos 

conceituais, faz instaurar, portanto, um regime de responsabilidade a que 
• 

se deve submeter, de modo pleno, entre outras autoridades estatais, o 

Chefe do Poder Executivo, quer da União Federal, quer dos Estad?s­

-membros/Distrito Federal, quer, ainda, dos Municípios (RTJ 162/462-464, 

Red. p/ o acórdão Min. CELSO DE MELLO). 
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O princípio republicano, que constitui um dos núcleos imutáveis 

das Cartas Políticas promulgadas a par,tir de 1891, não obstante sua 

plurissignificação conceitual, consagra, a· partir da ideia central que lhe é 

subjacente, Q dogma de que todos os agentes públicos - o Presidente da 

República, em particular - são responsáveis perante ª lei 

(WILSON ACCIOLI, "Instituições de Direito Constitucional", 

p. 408/428, itens ns. 166/17(), 2ª ed., 1981, Forense; )OSÉ AFONSO DA 
. . . 

SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", p. 518/519, 10ª ed., 

. 1995, Malheiros; MJ\RCELLO CAETANO, "Direito Constitucional", 

. vol. II/239, item n. 90, 1978, Foren~e, v.g.). 

Cumpre destacar, nesse contexto, Q magistério irrepreensível do 

saúdoso GERALDO ATALIBA ("República e Constituição", p . . 38, 

item n. 9, 1985, RT), para quem a noção de responsabilidade traduz um 

consectário .natural do dogma republicano: 

''A simples menção ao termo república já evoca um universo de 

conceitos, intimamente relacionados entre si, sugerindo a noção do 

princípio jurídico que a expressão quer designar. Dentre tais 

conceitos, o de responsabilidade é essencial." (grifei) 

Foi por tal razão que Q Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

atento às implicações jurídicas e políticas que resultam do princípio 

republicano, pronunciou-se sobre o tema,· proferindo decisão 

consubstanciada em acórdão assim ementado: 

"PRINCÍPIO REPUBLICANO & RESPONSABILIDADE 

DOS GOVERNANTES. 

- A responsabilidade dos governantes tipifica-se como 

uma das pedras angulares essenciais à configuração mesma da 

idéia republicana. A consagração do princípio da 

responsabilidade do Chefe do P-oder Executivo, além de refletir '· 

uma conquista básica do regime democrático,, constitui 
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conseqüência necessária da forma republicana de governo adotada 
pela Constituição Federal. 

O princípio republicano exprime, a partir da idéia central 
que lhe é subjacente, o dogma de que todos os agentes públicos 
(. .. )são igualmente responsáveis per.ante a lei: (. .. )." 

(ADI 1.008/PI, Red. p/ o acórdão Min. CELSO DE 

MELLO) 

3. A NATUREZA DO PROCESSO DE "IMPEACHMENT" 

'CLAUDE-ADRIEN HELVÉTIUS, em carta dirigida a Montesquieu 

em 1748, salientava que só conhecia "(. .. ) duas espécies de governo: os bons 

e os maus. Os bons, que estão ainda por fazer; os maus, em que toda a arte 

consiste, por -diferentes meios, em passar o dinheiro da parte governada à bolsa da 

parte governante (. .. )" (grifei). Null,la clara demonstração de confiança,_ no 

entanto, na dignidade, na correção g no rigor ético daqueles que exercem o 

poder, deixou registrada a sua crença "(. .. ) na possibilidade de um bom 

governo, em que, respeitadas a liberdade e a propriedade do povo, ver-se-ia 

resultar o interesse geral, em contraposição ao interesse particular". 

·Para obviar os males resultantes do exercício ilícita do poder 

governamental - e, desse modo, inibir e reprimir práticas atentatórias e 

transgressoras daquela constelação .de valores ético-jurídicos . e político­

-administrativos que a Carta Federal consagra como indeclináveis 

pressupostos axiológicos, fundantes do próprio sistema que estabelece -, 

concebeu-se-ª fórmula constitucional do "impeachment", que exterioriza, 

em função dos objetivos a que se vincula, um dos mais relevantes 

instrumentos de preservação e de estabilização da ordem normativa 

plasmada na Constituição da República. 

A repulsa a práticas administrativas ou a comportamentos pessoais 

indignos reflete-se, claramente, na própria gravidade objetiva dos efeitos 
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que, constitucionalmente previstos, decorrem da condenação senatorial do 

Chefe de Estado por crimes de responsabilidade. 

A Lei Fundamental do Estado revela-se hostil - intransigentemente 

hostil ~ aos comportamentos do Presidente da República - de aualquer 

Presidente da . República - que ofendam, por transgressão aos modelos 

. normativos definidores dos crimes de responsabilidade, a integridade 
dos deveres inerentes ao cargo, comprometendo, assim, a dignidade g o · 

decoro das altas funções presidenciais. 

O "impeachment" - enquanto prerrogativa institucional do Poder 

Legislativo - configura sanção de · índole político-administrativa 

destinada a .operar, de modo legítimo, a destituição constitucional do 

Presidente da República, além · de inabilitá-lo, temporariamente, pelo 

período de oito anos, para o exercício de qualquer função pública, eletiva 

ou de nomea.ção. 

Não desconheço, Senhor Presidente, na linha dos votos ·que proferi 

em diversos julgamentos (Pet 1.656/DF - Pet '1.954/DF - RE 367.297/SP -

RE 411.414/MG, v.g.), que se registra, na matéria em exame, amplo dissídio 

doutrinário em torno da qualificação jurídica do "crime de 

responsabilidade" g do processo a que dá origem, pois, para uns, · o 

"impeachment" constitui processo eminentemente político, enquanto que, 

para outros, ele representa processo de índole criminal (como sucedeu sob a 

legislação imperial brasileira: Lei de 15/10/1827), havendo, ainda, os que 

nessa matéria identificam a existência de um processo de. natureza mista, 

consoante revela Q magistério de eminentes autores, cada qual perfilhando 
.. \ . . 

uma das orientações que venho de referir (PAULO BROSSARD DE 

SOUZA PINTO, "O Impeachment", p. 75/87, 2ª ed., 1992, Saraiva; PINTO 

FERREIRA, "Comentários à Constituição Brasileira", vol. 3/596-600, 1992, 

Saraiva; MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, "Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988", vol. 2/168-172, 1992, Saraiva; JOSÉ 

AFONSO DA SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", 
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p.' 518/520, 10ª ed., 1995, Malheiros; JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, 

"Comentários à Constituição de 1988", voL V/2.931-2.945, 1991, Forense 

Universitária; PONTES DE MIRANDA, "Cómentários à Constituição de 

1967 com a Emenda nº 1 de 1969", tmnq III/351-361, .3ª ed., 1987, RT; 

MICHEL TEMER, "Elementos de pireito Constitucional", p. 165/170, 

7ª ed., 1990, RT; JOSÉ FREDERICO MARQUES, "Elementos de Direito 

Processual Penal", vol. 3/375, Forense;-JOÃO BARBALHO, "Constituição 

Federal Brasi1eira - Comentários", p. 133, 2ª ed., 1924; CARLOS 

MAXIMILIANO, "Comentários à Constituição Brasileira", vol. II/105-106, 

item n. 332, 5ª ed., 1954, Freitas Bastos; AURELINO LEAL, "Teoria e 

Prática ~a Constituição Federal Brasileira", Primeira Parte, p. 480, 1925; 

THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, "A Constituição Federal 

Comentada", vol. II/274-275, 1948, Konfino; CASTRO NUNES, "Teoria e 

Prática do Poder Judiciário", yol. 1/40-41, item n. 2, 1943, Forense; 

ALEXA!'-JDRE DE MORAES, "Constituição do Bras~l ,Interpretada", 

p. 1.239, 2002, Atlas; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL 

SERRANO NUNES JÚNIOR, "Curso de Direito Constitucional", 

p. 268/269, itens ns. 1 e 3, 6ª ed., 2002, Saraiva, v.g. ) . 

. 
Na realidade, o "impeachment" - que não pode ser degradado nem 

reduzido à figura inconstitucional do ~ de Estado - traduz, em. função 

dos objetivos que persegue e das formalidades rituais a · que. 

necessariamente se sujeita, um dos mais importantes elementos de 

estabilização da ordem constitucional lesada por comportamentos do 

Presidente da República que, configurando transgressões ·dos modelos 

normativos definidores de ilícitos político-administrativos, ofendem a 

integridade dos deveres do cargo g comprometem a dignidade das altas 

funções em cujo exercício foi investido. 

Embora prerrogativa da cidadania - posto que a instauração desse 

processo de responsabilização política do Chefe do Poder Executivo 

submete-se ao princípio da livre denunciabilidade popular -, o instituto do 

"impeachment" também configura - e nessa condição deve ser 
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compreendido e analisado - garantia de índole constitucional destinada a 

impedir que se concretize, de modo ilegítimo ou arbitrário, a "removal from 

office and disqualtfication" do Presidente da República. 

Desse modo, as normas de regência do "impeachment" - cuja gênese 

reside no texto da p~ópria C~mstituição da República - pertinentes às 

diversas fases procedimentais em que ele se desenvolve impõem 

limitações intransponíveis aos poderes do Legislativo na condução do 

processo e julgamento do Chefe de Estado. 

Relevante, sob tal perspectiva, Q pronunciamento do saudoso Ministro 

EDGARD COSTA; que, ao julgar a Rp nº 96 (RF 125/93, 147-148) - g ao 

admitir a possibilidade de revisão judicial nessa matéria -, definiu a estrutura 

formal do "impeachment" como instrumento de preservação não só da 

garantia subjetiva de defesa do Chefe do Governo, como também da 

independência institucional do Poder Executivo: 

"O 'impeachment' é um processo de natureza 

essencialmente política e de raizes constitucionais, tendo como 

objetivo não a aplicação de ·uma pena criniinal, mas a perda do 

mandato. Instituindo-o, prescreveu a Constituição Federal 

as normas que o estruturam, e por forma a ressalvar, 

assegurando-as, a independência e ·a harmonia necessária dos 

poderes. Essas normas dizem respeito assim aos atos que importem em 

crimes de responsabilidade como às garantias imprescindíveis à · 

estabilidade do chefe do Governo mediante formalidades a serem 

observadas até o seu afastamento, medida extrema, imposta como 

conveniente a um julgamento desimpedido de óbices ou influências 

'prejudiciais. Com ·tais garantias e formalidades, com que cercou 

esse procedimento que atribuiu ao Legislativo, visou a Constituição 

ressalvar a independência do Executivo." (grifei) ... 
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Na realidade, pois, o processo de "impeachment" - para além da 

sanção político-administrativa imponível ao Presidente da República -

busca, em essência, proteger e ;1ssegurar a intangibilidade deste princípio 

fundamental de nosso ordenamen~o positivo que g Q da separação de poderes. 

Cabe ter presente - ·para efeito de justificar o concreto desempenho, 

pelo Supremo Tribunal Federal, de sua irrecusável função arbitral nos litígios 

que contraponham os Poderes da República - a própria gravidade das 

consequências decorrentes da condenação senatorial do Chefe de Estado por 

ilícitos político-administrativos, tal como ressaltado por ALEXANDER 

HAMILTON em "O Federalista": 

"Apena, que da condenação no 'impeachment' pode resultm~ não 

. remata o castigo do delinqüente. Após sentenciado a perder para sempre 

o apreço, a confiança, as dignidades e a.s remunerações pecuniárias da 

sua pátria, ainda fica sujeito. a julgamento e condenação pela via 

ordinária das leis." 

Todos sabemos - e não constitui dema.sia reafirmá-lo - que os aspectos 

concernentes à natureza marcadamente política do instituto do . 

"impeachment", bem assim Q caráter político de sua motivação e das 

próprias sanções que enseja, não tornai_ll dispensável ª observância de 
formas jurídicas, cujo desrespeito pode legitimar a própria invalidação do 

procedimento e do ato punitivo dele emergente, conforme adverte a 

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal, como se verá no 

tópico seguinte. 

4. A DOUTRINA DAS QUESTÕES POLÍTICAS E A 

POSSIBILIDADE DE CONTROLE TURISDICIONAL SEMPRE QUE 

INVOCADA TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL 

A natureza de que se reveste a controvérsia ora em exame torna · 

legítima a intervenção jurisdicional desta Corte Suprema, pois o "thema 
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decidendum" concerne à alegação de ofensa a preceitos da Constituição, Q 
' 

que basta, po: si só, para autorizar Q conhecimento da matéria pelo Poder 

Judiciário. 

Com efeito, tem-se por legitimamente instaurada a competência do 

Supremo Tribunal Federal, ainda tJUe se trate de procedimentos g_ deliberacões 

parlamentares, toda vez que se imputar às Casas ~o Congresso Nacional a 

prática de atos ofensivos à Constituição, notadamente a direitos e 

garantias fundamentais. 

Cabe observar, por isso mesmo, que Q exame das postulações 

deduzidas na presente sede processual justifica- na estrita perspectiva do 

princípio da separação de poderes - algumas_ reflexões em torno de 

relevantíssimas· questões pertinentes ao controle jurisdicional do poder 

polítiço g às · implicações jurídico-institucionais que necessariamente 

decorrem do exercício do "judicial review". 

É antiga, porém ainda revestida de inegável atualidade, ª advertência de 

RUI BARBOSA, para quem "A violação de garantias individuais perpetrada à 

sombra de funções políticas não i imune à ação dos Tribunais" (grifei). 

É por esse motivo que a questão deixa de· ser política, quando há 

um direito subjetivo ou um princípio constitucional a ser amparado, tal 

como decidiu a Suprema Corte dos Estados Unidos da América no caso 

Baker v. Carr (1962), em julgamento no qual esse Alto Tribunal, fazendo 

prevalecer o postulado "one 111an, one vote" g afastando, por isso mesmo, a 

invocação da doutrina da questão política, entendeu que o tema da 

reformulação legislativa dos distritos eleitorais ("legisla tive redistricting") 

mostrava-se impregnado, em razão . de sua própria nahlreza, de 

"justiciable tJUestions", recon~ecendo, portanto, a possibilidade de ''federal 

courts to intervene and to decide redistricting cases". 
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.É inquestionáveL bem por isso, que a existência de controvérsia 

jurídica impregnada de relevo constitucional legitima o exercício, por esta 

Suprema Corte, de sua atividade de controle, que se revela ínsita ao âmbito 

de competência que a própria Car-ta Política outorgou-lhe. 

Isso significa reconhecer que a prática do "judicial review" - ao 
I 

contrário do que J?Uitos erroneamente supõem e afirmam - não pode ser 

considerada um gesto de indevida interferência jurisdicional na esfera 

orgânica do Poder Legislativo. 

A discrição dos corpos legislativos não se legitima quando exercida 

em desarmonia com os limites estabele~idos pelo estatuto constitucional, 

eis que as atividades dos Poderes do Estado sofrem os rígidos 

condicionamentos que lhes impõe a Constituição da República, 

. especialmente nas hipóteses de inflição de sanção _punitiva, ainda que de 

índole política, como a decretação da perda do mandato presidencial. . . 

Não custa rememorar, nest.e ponto, que tal entendimento 

plenamente legitimado pelos princípios que informam o Estado 

Democrático de Direito e que regem, em nosso sistema institudonal, as 

relações entre os Poderes da República - nada mais representa senão um 

expressivo reflexo histórico da prática jurisprudencial do Supremo Tribunal 

Federal (RTJ 142/88-89 - RTJ 167/792-793 - RTJ 175/253 - RTJ 176/718, 

v.g.). 

É imperioso assinalar, portanto, em face da alta missão de que se 

acha investido o Supremo Tribunal Federal, que os desvios jurídico­

-constitucionais eventualmente praticados pelas Casas legislativas - mesmo 

quando surgidos no contexto de processos políticos- não se mostram imunes 

à fiscalização judicial desta Suprema Corte, como se a autoridade e a força 

normativa da Constituição e das leis da República pudessem, absurdamente, 

ser neutralizadas por estatutos meramente regimentais ou pelo suposto 
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caráter "interna corporis" do ato transgressor de direitos e garantias 

assegurados pela própria Lei Fundamental do Estado. 

lrrecusável, desse modo, que a índole política dos atos parlamentares 

· não basta, só por si, para subtraí-los à esfera de control~ jurisdicional, eis 

que sempre caberá a esta Suprema Corte, mediante formal provocação da 

parte lesada, o exercício da jurisdição constitucional, que lhe ~ inerente, nos 

c·asos em que se ale,gue ofensa, atual ou iminente, a um direito individual, 

pois nenhum Poder da República tem legitimidade para ,desrespeitar a 

Constituição ou para ferir direitos públicos e privados de seus cidadãos. 

Disso tudo resulta que incumbe ao Supremo Tribunal Federal 

desempenhar verdadeira função arbitral nas delicadas relações 

institucionais entre os Poderes dá ·República, em ordem ª fazer 

prevalecer, no plano político jurídico, o convívio harmonioso entre os 

órg~os do Estado, prestigiando-se, desse modo, Q dogma da separação de 

poderes, que traduz elemento nuclear e central no contexto das funções 

governamentais. 

É por esse motivo que assume indiscutível relevo ·? significado da 

jurisdição desta Corte Suprema na prática institucional viabilizada pelo 

modelo que consagra á democracia constitucional em nosso País, 

notadament.e quando o Supremo Tribunal Federa~ exerce ª funcão 

contram_ajoritária, que lhe ~ ínsita, no contexto de suas atividades 

· jurisdicionais, ª significar que este Tribunal acha-se legitimamente investido 

da função de promover o equilíbrio entre os Poderes do Estado e de 

atuar como garante dos direitos fundamentais. 

Daí ª plena legitimidade jur.ídico-constitucion.al da decisão que o 

Supremo Tribunal Federal estáª proferir neste julgamento. 

O fato irrecusável é que, no lo_ngo itinerário histórico percorrido pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, iniciado em 1898 com o 

julgamento do HC 1.073/DF, Rel. Min. LÚCIO DE MENDONÇA, g 
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ressalvadas algumas inflexões registradas no curso de sua ah1ação, esta 

Corte Suprema fez consolldar orientação que, reduzindo os círculos de 

imunidade do Poder _g_ limitando ª abrangência da doutrina das questões 

políticas, culminou por consagrar o direito · de qualquer pessoa, 

governante ou governado, à proteção judicial efetiva, que se traduz no 

denominado "parágrafo régio do Direito" (Eduardo Garcia de Enterría), 

que ~ssegura, nas hipóteses de lesão atual ou potencial, a inafastabilidade do 

controle jurisdicional. · 

Como sabemos, o regime democrático, analisado na perspectiva das 

delicadas relações entre Q Poder,g_Q Direito, não tem condições de subsistir, 

quando as instituições políticas do Estado falharem em seu dever de 

respeitar a Constituição e as leis, pois, sob esse sistema de governo, não 

poderá jamais prevalecer a vontade de uma só .pessoa, de um só 

estamento, de um só grupo ou, ainda, de uma só instituição. 

Impõe-se, bem por isso, ª todos os Poderes da República (e aos 

membros que os integram) º respeito incondicional aos valores . que 
. . 

informam a declaração de direitos _g_ aos princípios sobre os quais se 

estrutura, constitucionalmente, a própria 'organização do Estado. 

Delineia-se, nesse · contexto, a irrecusável importância 

jurídico-institucional do · Poder Judiciário, investido do · gravíssimo 

encargo de fazer prevalecer a autorida~e da Constituição _g_ de preservar a 

força e o império das leis, impedfndo, desse modo, que se subvertam as 

concepções que dão significado democrático ao Estado de Direito, em 

ordem ª tornar essencialmente controláveis, por parte de' juízes f. Tribunais, 

os atos estatais que importem em transgressão a princípios, direitos, 

garantias e liberdades fundamentais assegurados pela . Carta da 

República. 

A controvérsia suscitada na presente causa subsume-se, com plena 

adequação, à esfera de cognoscibilidade do Poder Judiciárior: eis que, no 
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processo sob · apreCiação desta Suprema Corte, suscitam-se temas 

impregnados de inquestionável conteúdo constitucional. 

Vê-se, daí, na perspectíva da pretensão ora em exa1ne, que a 
. ' 

intervenção do Pod_e.r Judiciário em hipóteses de suposta _lesão a 

preceitos ·fundamentais que definem as relações institucionais entre os 

Poder~s da R~pública, g . que conformam o próprio regime político 

estabelecido pelo ordenamento positivo reveste-se de plena legitimidade 

constitucional, pois o modelo do "judicial review" foi -concebido para 

neutralizar condutas alegadamente tipificadoras de abuso 'de poder, seja 

por ação, seja por omissão. 

Isso significa, portanto - considerada a fórmula política do regime 

democrático -, que nenhum dos Poderes da República está acima da 

Constituição e das· leis. Nenhum órgão do Estado- situe-se ele no Poder 

Judiciário, ou no Poder Executivo; ou no Poder Legislativo· :._ g imune à 

força da Constituição g ao império das leis. 

Uma decisão judicial que restaure a integridade da ordem jurídica g 

que torne efet~vos os direitos assegurados g os princípios contemplados nas 

leis e na própria Constituição da Repúbliéa não pode .ser co~siderada um 

ato de interferência na esfera do Poder Legislativo, consoante já 

.proclamou, e1n unânimes decisões, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (RTJ 175/253, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - RTJ 176/718, Rel. 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). 

Ninguém ignora que o controle do poder constitui uma exigência 

de ordem político-jurídica essencial ao regime democrático. 

Resulta evidente,· pois, que o sis~ema constitucional brasileiro, ao 

consagrar Q princípio da limitação de· poderes, teve por objetivo instituir 

modelo destinado a impedir a formação de instâncias hegemônicas de poder 

no âmbito do Estado, em ordem ª neutralizar, no plano político-jur'ídico, a 

possibilidade de dominação institucional de qualquer dos Poderes da 
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República (ou daqueles que os integram) sobre os demais ó;rgãos e 

agentes da soberània nacional. 

Com ª finalidade de . obstar que Q exercício abusivo das 

prerrogativas estatais possa conduzir a práticas que transgridam o regime 
' 

das liberdades públicas, que sufoquem, pela opressão do poder, Ôs direitos 

e garantias individuais, ·inclusive aqueles assegurados às minorias nas . 

Câmaras legislativas (como o direito de . oposição), g que ofendam 

postulados essenciais da ordem constitucional, atribuiu-se ao Judiciário ª 
função eminente de controlar os excessos cometidos por qualquer das 

esferas governamentais, quando seus órgãos, agentes ou, até mesmo, 

grupos majoritários qu.e atuam no Parlamento, ~ ex., incidirem em abuso 

de poder ou em desvios inconstitucionais no desempenho de sua 

competência institucional. 

Em suma: a estrita observância das fórmulas consagradas na 

Constituição, ainda mais quando elas são alegadamente transgredidas pelo 

Poder Legislativo, traduz fator de legitimação da atividade estatal. 

Esse dever de obediência ao regime da lei g da Constituição impõe-se a 

todos -magistrados, administradores g legisladores. · . 
. ' 

É que o poder não se exerce de forma ilimitada. No Estado 

Democrático de Direito, não há lugar para o poder absoluto . 

. A separação de poderes - consideradas as circunstâncias históricas 

que justificaram a sua concepção no plano da teoria constitucional- não 

pode ser jamais invocada como princípio destinado ª frustrar ª 
resistência jurídica a qualquer ensaio de opressão estatal ou de abuso de poder 

que emane de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

A qualificação constitucional dos temas suscitados na presente 

causa apresenta-se claramente evidenciáda na espéci~, em ordem ª 
viabilizar. por isso mesmo, Q conhecimento, por esta Suprema Corte, da 

presente arguição de descumprimento de preceito fundamental, eis que a 
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controvérsia instaurada nesta sede processual não se resume, não se 

reduz nem se degrada à condição de um tema revestido de caráter 

meramente regimental. 

Ao contrário, as alegações deduzidas pela parte arguente põem em 

evidência ª inquestionável magnitude constitu_cional dos fundamentos 

jurídicos em que se apoia este processo. 

É importante assinalar (e relembrar) que o Supremo Tribunal 

Federal - não desconhecendo as delicadas questões que podem surgir 

das controvérsias instauradas em torno .d~ matérias que transitam entre ª 
esfera do Direito g Q domínio da Política - consolidou orientação 

jurisprudencial firmada desdeª primeira década republicana (HC 1.073/DF, 

Rel. Min. LÚCIO DE MENDONÇA, 1898) g desenvolvida ao longo do 

período histórico subsequente, ~otadamente durante ª Primeira _República 

(HC 3.536/DF, Rel. Min. OLIVEIRA RIBEIRO, 1914 - HC 3.554/DF, Rel. 

Min. ENÉAS GALV ÃO, 1914 - HC 3.697/DF, Red. p/ o acórdão Min. 

ENÉAS GALV ÃO, 1914 .,... HC 4.014/PI, Red. p/ o acórdâo Min. 

GUIMARÃES NATAL, 1916 - HC 8.800/RJ, Rel. Min. GUIMARÃES 

NATAL, 1922), no sentido de reconhecer plenamente legítima a 

intervenção do Poder Judiciário, sempre que provocado ª a~parar 
direitos, garantias g princípios de natureza constitucional, quando 

alegadamente desrespeitados por atos dos Poderes políticos (Legislativo e 

Executivo), sem que os magistrados g Tribunais, a_o ~ssim procederem, . 

incidam em transgressão ao princípio fundamental da separação de 

poderes, tal co~o esta Suprem': Corte, fiel g sua elevada missão institucional, 

tem enfaticamente proclamado: 

"O CONTROLE TURISDICIONAL DE ABUSOS 

PRATICADOS POR COMISSÃO PARLAMENTAR DE 

INQUÉRITO NÃO OFENDE O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 

DE PODERES. 

-A essêncif! do postulado da divisão funcional do poder, além 

de derivar da necessidade de conter os excessos dos ór;sãos que 
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compõem o aparelho de Es'tado, répresenta o princípio conservador 

das liberdades do cidadão e constitui o meio mais adequado para 

tornar efetivos e reais os direitos e garantias proclamados pela 

Constituição. 

Esse princípio, que tem assento no art. 2º da Carta Política, 

não pode constituir nem qualificar-se como um inaceitável manto 

protetor de comportamentos abusivos e . arbitrários por parte de 

qualquer agente do Poder Público ou de qualquer instituição estatal. 

- O Poder Judiciário, quando intervém para assegurar as 

franquias constitucionais e para garantir a -integridade e a 

supremacia da Constituição, desempenha, de maneira plenamente 

legítima, as atribuições que lhe conferiu a pr6pria Cai'ta da 

República. 

O regular exercício da junção jurisdicional, por isso mesmo, 

desde que pautado pelo respeito . à Constituição, não transgride o 

princípio da separação de poderes. 

Desse modo, não se revela lícito afirmar, na hipótese de 

desvios jurídico-constitucionais nos . quiús incida uma Comissão 

Parlamentar·· de Inquérito, que o exercício da atividade de controle 

jurisdicional possa traduzir situação de ilegítima interferência na 

esfera de outro Poder da República. ( ... )." 

(RTJ 173/806, Rei. Min. CELSO DE MELLO) 

Essa compreensão do tema- que se tem refletido, historicamente, na 

prática jurisprudencial do Supre1no Tribunal Federal, ao longo do-período . 

republ'icano, em torno da cognoscipilidade das denominadas "ÇJUestões 

políticas" - encontra perfeita tradução em ·douto voto proferido, em 1922, 

pelo saudoso e eminente Mirlistro GUIMARÃES NATAL no julgamento 

do HC 8.584/DF, Rel. Min. MUNI~ BARRETO ("Revista do Supremo 

Tribunal Federal", volume 42/135-221, 192-194): 

"Nunca professei ª doutrina que considera as questões 

políticas como . absolutamente impenetráveis aos olhos 

investigadores da Tustiça, que deverá ter sempre por impecáveis, 

na sua constit~cionalidade e na .sua conformidade à Lei, as soluções 

que lhe houverem . dado os poderes políticos a cuja competência 
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constitucional pertencerem. Nos regimes, como ó nosso, de · 

constituição escrita, os poderes são limitados, e as limitações 

excluem a discrição e o arbítrio. Se, no exercício de suas funções, 

qualquer dos pqderes políticos exorbita, lesando um direito, o 

direito lesado pela exorbitância poderá reclamar a sua reintegração 

ao judiciário, o poder especialmente preposto pela Constituição a tais 

reintegrações. E a ação do Judiciário não se poderá deter diante 

de uma questão pol-ítica, sob o pretexto de que é ela atribuída 

privativamente. a um poder político, porque privativa do 

Congresso Nacional é a decretação das leis e o Judiciário · 

declara-as inaplicáveis, quando contrárias à Constituição; 

privativos do executivo são atos que o Judiciário anula, quando, 

contrariando a Constituição e as leis, lesam um direito. 

Nos regimes de Constituição es.crita, de poderes limitados, a 
Lei Fundamental é, na frase de 'Cooley', a regra absoluta de ação e 

decisão para todos os poderes públicos e para o povo, e tudo quanto em 

oposição a ela se faz é substancialmente nulo. 
Mas para que a Constituição mantivesse esta 

preeminência de regra absoluta de ação e decisão, que lhe dera o 

povo, decretando-a, era necessário criar um órgão que fosse dela 

a encarnação viva, que a interpretasse soberanamente, 

irrecorrivelmente, que com ela confrontasse as Leis e os atos · dos 

Poderes Públicos e · até do próprio povo e que tivesse o poder de 

declarar tais Leis e tais atos insubsis-tentes quando ~esconfonnes aos 

princípios nela consÇJ.grados. Esse órgão no nosso regime, como nos 

semelhantes ao nosso, é o Poder Judiciário Federal(. .. ). 

Dada uma violação da Constituição, parta de quem partir, 

verse sobre que matéria versar, desde que contra ela se insurja um 

direito individual lesado e invoque, em processo regular, o amparo e 

proteção do Judiciário, i. este, sob pena de incorrer em denegação de 

Justiça, obrigado g conhecer do caso e julgá-lo. ( ... )." (grifei) 

Esses precedentes históricos do Supremo Tribunal Federal 

situam-se na linha dos grandes julgamentos desta Supre1na Corte, cujas 
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decisões assinalam g acentuam que os direitos e garantias fundamentais, 

além dos princípios impregnadps de estatura constitucional, só se 

afirmam quando passíveis de eficácia prática g_ suscetíveis de efetiva 

concretização, pois. tais postulados, prerrogativas e liberdades 

assegurados pela Constituição de nada valerao g nenhum significado 

terão · se não forem observados g plenamente respeitados, impondo-se, 

até mesmo, se necess'ário for, a intervenção moderadora desta Suprema 

Corte, tal como observou, em douto voto, o eminente Ministro 

GUIMARÃES NATAL, Relator do HC 8.800/RJ ("Revista do Supremo . 

Tribunal Federal", vol. 47/172-193, 179, 1922): 

"Quanto à competência. do Tribunal para conhecer das 

questões suscitadas no processo e decidi-las, nada posso 

acrescentar ao já tantas vezes dito e redito pelos eminentes colegas 

em grande cópia de Acórdãos que ilustram a nos~a jurisprudência. De 

três dos julgados que os pacientes invocam fui o Relator em 

espécies .idênticas. 

Te'nho sempre sustentado _que, nos regimes como o nosso, de 

poderes limitados, era necessária a existência de um poder que 
' 

fizesse respeitadas, pelos outros poderes, as limitações 

·constitucionais, ~ontendo-os dentro da órbita de suas atribuições um 

em relação ao outro e ambos em relação aos Estados, e esse poder é 

o Judiciário, por ser e que, para impor obediência às suas decisões, só 

tem o prestígio moral e jurídico que os revestir. · 

No exercício dé~ta alta função, tem o Tribunal, mais d_e uma 

vez, amparado o regime contra os ataques das ambições partidárias 

incontidas." (grife~) 

EPIT ÁCIO PESSOA - que foi Ministro do Supremo Tribunal 

Federal por 10 anos (1902/1912) g Presidente da República (1919/1922) -, 
1 pronunciando-se, certa vez, como Senador da República, da tribuna 

daquela Alta Casa do Congresso N acionai, . sobre de'cisão proferida por · 

esta Corte Suprema ª propósito do conhecimento de determinada causa 

alegadamente revestida de índole exclYLsivamente política, expendeu 
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considerações que conservam impressionante atualidade em face do 

quadro atual. 

Disse EPITÁCIO PESSOA, em tal oportunidade, em 

pronunciamento parlamentar com que justificou ª plena legitimidade da 

intervencão desta Suprema Corte na · resolução de litígio que, embora 

impregnado de componente político, apresentava-se ·revestido de 

qualificação constitucional ("Revi~ta do Supremo Tribunal Federal", 

vol. I- Segunda Parte, agosto a dezembro/1914, p. 387 /~90): 

"Diz-se, Sr. Presidente, que se trata de casos políticos g que 

Q Supremo Tribunal não pode conhecer de questões políticas. 

I 

( ... )Para mim, e nisto nada mais faço do que seguir a opinião 

dos competentes, o Poder Judiciário tem jurisdição para conhecer 

de todas as questões políticas, desde que a solução delas seja 

indispensável à garantia de um direito consagrado em lei ou na 

Constituição ( ... )." (grifei) 

É importante observar que o Supremo Tribunal Federal, nesse 

processo histórico de construção de sua jurisprudência em torno da 

d~nmninada '1 doutrina das questões políticas", sempre teve presente que o 

sistema democrático, para subsistir - e assim preservar a integridade de 

suas instituições -, deve dispor de mecanismos que lhe permitam 

conviver com tensões resultantes de litígios subjacentes a ant~gonismos 

que se registram na arena política. 

Um desses mecanismos- cuja atuação permite superar situações de 

tensão dialética que opõem grupos políticos no âmbito e na estrutura da 

. instituição parlamentar ou que antagonizam os Poderes da República -

reside na possibilidade de intervenção do Poder Tudiciário, ªquem incumbe­

uma vez configurada a controvérsia constitucional - desempenhar função 

arbitral que reconstrua g restaure direitos e princípios injustamente 

lesados. Essa g ª missão institucional do Poder Judiciário. Essa g ª 
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função moderadora, em tema de conflitos institucionais, de que se acha 

investido, por expresso mandato constitucional, o Supremo Tribunal Federal. 

Em uma palavra: os atos ora questionados nesta sede processual não 

configuram nem se qualificam como atos "interna corporis", eis que, . 

como precedentemente · já ressaltado, ª jurisprudência desta Suprema 

Corte, desde a primeira década de nossa experiência republicana, vem 

consagrando a possibilidade jurídico-constitucional de fiscalização de 

determinados atos ou omissões do Poder Legislativo, quando 

alegadamente eivados do vício da inconstitucionalidade, sem que Q 

Supremo Tribunal FederaL ao assim proceder, vulnere o postulado 

fundamental da separação de poderes. 

·_ A imperiosa necessidade de fazer prevalecer a supremacia 

constitucional, ªque se acha necessariamente subordinada a vontade de 

todos .os órgãos e agentes do Estado que se revelam depos_ítários das 

funções político-jurídicas definidas pela teoria da separação de poderes, 

de um lado, ~ ª inafastável obrigação de tornar efetivas as cláusulas 

constitucionais que dispõem soqre direitos fundamentais e que 

enunciam p~incípios estruturantes de nossa organização . política, 

nomeadamente no plano das relações entre os Poderes da República, de 

outro, legitimam, plenamente, na espécie ora em julgamento, Q 

conhecimento do presente litígio g ª consequente atuação do Supremo 

Tribunal Federal. 

Não constitui demasia relembrar que o dogma da separação de poderes 

não pode ser invocado para estabelecer, em torno de um dos órgãos da 

soberania nacional, um indevassável círculo de imunidade que · torne 

insuscetíveis de revisão iudicial os atos ou as omissões emanados das Casas 
- J -. . . 

legislativas alegadamente transgressores de preceitos fundamentais 

consagrados no texto da Constituição da República. 
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Reafirme-se, portanto, que a jurisprudência con~titucional do 

Supremo Tribunal Federal jamais tolerou que a invocação da natureza 

"interna corporis" dos. atos emanados das Casas legislativas pudesse 

constituir um ilegítimo manto · protetor . de cmnportamentos abusivos e 

árbitrários do Poder .Legislativo. É que, segundo observa PONTES DE 

MIRANDA ("Comentários à Constituição de 1967 com a Emenda n. 1, de 

1969", tomo III/644, 3ª ed., 1987, Forense) - ainda que acentuando ª 
incognoscibilidade judicial das ·questões políticas atinentes à 

oportunidade, conveniência, utilidade ou acerto do ato emanado do órgão 

estatal -, "sempre que se discute se i constitucional ou não, o ato do poder 

executivo, ou do poder judiciá~io, ou do poder legislativo, g_ questão judicial 

está formulada, o elemento político foi excedido, g_ caiu-se no terreno da 

questão jurídica" (grifei). 

Impõe-se rememorar, bem por isso, lapidar decisão proferida pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar Q MS 1.959/DF, Rel. 

Min. LUIZ GALLOTTI, reconheceu, em votação unânime,ª existência de 

jurisdição de.sta Suprema Corte sobre controvérsia .motivada por · 

deliberação político-administrativa da Câmara dos Deputados de que 

resultara - consoante então sustentado - injusto gravame a direito 

individual fundado na . Constituição, afastando-se, em consequência, ª 
questão prejudicial de incognoscibilidade da ação ajuizada. 

O voto que então proferiu, naquele julgamento, o saudoso Ministro 

NELSON HUNGRIA assim analisou Q tema referente -ªpossibilidade de 
> • 

conhecimento, pelo Poder Judiciário, de litígio constitucional, ainda que 

impregnad·o de forte coloração política: 

"( ... ) alega-se flUe se trata na espécie de matéria flUe 

escapa .4 censura do Poder Tudiciário, por isso flUe consiste 

numa 'resolução' votada pela Câmara dos Deputados sobre 

assunto político-administrativo, compreendido no âmbito da 

sua atuação discricionária. É o que se depreende das informações 
I 

prestadas pela ilustre Mesa da CâmaJ;a dos Deputados. 
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Entendo que não i exata, assim formulada, g pretensa 

imunidade do Poder Legislativo. Como muito bem acentuou o 

eminente Sr. Ministro Relator, constitui, hoje, ponto morto, que é 

irrelevante indagar se se trata, ou não, de ato político, para que 

seja excluída ou admitida a intervenção do Poder Judiciário .. 

O .que há a indagar é se o ato, político ou não, lesa um direito 

individual, um interesse individual legalmente protegido. 

Se se apresenta essa lesão direta, esse dano imediato a um . 

direito individual, surge ª possibilidade, ª legitimidade 

constitucional da intervenção do Poder ludiciário. 

Evidentemente, não pode o Supremo Tribunal Federal arrogar-se a 

faculdade de praticar oU obstar a política legislativa, como n.ão pode 

criticar ou inibir a política do Poder Executivo. Não pode o Poder 

Judiciário entender, por exemplo~ que determinada medida tomada por 

qualquer dos dois outros Poderes não atende ao interesse nacional. 

Haveria, com isso, uma evidente usurpação de poder, uma indébita 

intromissão do Judiciário. Ainda que dessa medida possa decorrer, por 

via remota ou indireta, qualquer dano a interesse privado, .será defeso 

ao Judiciário intervir. O indivíduo, . atingido em ricochete, não 

poderia vir bater às portas do Supremo Tribunal Federal, porque as 

encontraria fechadas. Mas, desde que se identifique lesão direta e 

imediata a direito individual, aí pode interferir o Judiciário, e 

isto está escrito com todas as letras na Constituição, cujo art. 141, 

§ 4º, dispõe que nenhuma lesão a . direito individual escapará à 

apreciação do Poder Judiciário. Não há que renovar discussão em torno 

do tema; não é mais possível estar-se a revolver debates de um passado 

longínquo, do tempo em que Ruy Barbosa ensinava o ABC do Direito 

Corz.stitucional . no Btasil. No caso, apresenta-se o seguinte: um 

mandado de segurança contra um ato político-administrativo . da 

Câmara dos Deputados, que terá como consequência direta a violação 

de um interesse ind~vidual legalmente tutelado, qual seja o sigilo 

bancário. Em tese, não ,pode haver dúvida sobre g competência 

do Poder ludiciário para conhecer do caso g resolvê-lo." (grifei) 

Na realidade, ª exegese abusiva da Constituição não pode ser 

tolerada, sob pena de converter-se em inaceitável instrumento opressivo 
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de dominação política, além de gerar uma inadmissível subversão do 

ordenamento positivo fLmdado e legitimado pela própria noção de Estado 

Democrático de Direito, que repele qualquer desrespeito aos direitos 

públicos subjetivos titularizados por qualquer pessoa, inclusive pelos 

. titulares de mandatos eletivos. 

· Definitiva, sob todos os aspectos, ª irrepreensível lição de · PEDRO 

LESSA ("Do Poder Judiciário", p. 65/66, 1915, Francisco Alves): 

"Em substancia: exercendo attribuições políticas, e tomando 

resoluções políticas, move-se o poder legislativo num vasto 

domínio, que tem como limites um circulo de extenso diametro, 

que é a Constituição Federal. Emquanto não transpõe essa 

peripheria, o Congresso elabora medidas e normas, que escapam à 

competencia do poder judiciai'io. Desde que ultrapassa a 

circumferencia, os seus actos estão sujeitos ao julgamento do poder 

judiciario, que, declarando-os inapplicaveis por offensivos a 

direitos, lhes tira toda a efficacia jurídica." (grifei) 

5. A QUESTÃO DO VOTO SECRETO DOS MEMBROS DO 

CONGRESSO NACIONAL 

Entendo. possível, Senhor Presidente, na linha do voto proferido 

pelo eminente Ministro EDSON FACHIN, ªrealização de votacão secreta 

para a escolha dos Deputados Federais que vão compor ª ·Comissão 

Especial a que se refere o art. 19 da Lei nº 1.079/50. 

As razões apontadas pelo eminente Relator convencem-me, com a 

devida vênia, da plena legitimidade constitucional desse método· de votação 

parlamentar, considerada ª circunstância de sua apliqtbilidade ao 

processo de eleição dos integrantes que vão compor referida Comissão 

Especial. 
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Tenho para mim fJUe se revela incensurável ª deliberação do Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados no ponto em que definiu essa 

particular modalidade de votação para efeito de escolha e composição do 

órgão colegiado ª que alude o art. 19 da Lei nº 1.079/50, cabendo-me 
reconhecer legítima, bern por isso, a formação dessa COmissão Especial a 
partir de candidaturas avulsas g independentes das lideranças partidárias, sob 

pena de inaceitável ofensa, tratando-se de proc~sso de eleição nas Casas 

legislativas, ao princípio fundamental que consagra, .nos regimes 

democráticos, a personalidade g a intransmissibilidade do voto de cada 

membro do Parlamento. 

Os líderes partidários não podem concentrar em sua pessoa a 

totalidade dos votos de seus liderados, pois entendimento diverso 

implicaria frustrar e, até . mesmo, aniquilar a inafastável condição de 

representant~ do Povo 9ue cada Deputado Federal ostenta. 

Daí ªplena validade, segundo entendo, do processo de escolha dos 

componentes da Comissão Especial, com aceitação, inclusive, de 

candidaturas avulsas, estabelecido pelo Senhor Presidente da Câmara 

dos Deputados. 

Quando atingida, no entanto, a fase deliberativa na qual a Câmara 

dos Deputados irá autorizar, ou não, a instauração do processo de 

"impeachment" pelo S.enado Federal, impor-se-á, nesse estágio final, ª 
votação ostensiva, realizada "coram populo",. em que os Deputados 

Federais, mediante votacão nominal, poderão autorizar a abertura, perante 

o Senado da República, do processo de responsabilização política do 

Chefe do Poder Executivo da União. 

Sabemos, fJUanto ao ponto 9ue venho de referir, que o processo de 

votação nominal traduz instrumento de exteriorização da vontade 
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parlamentar compatível com Q voto ostensivo g_ aberto, que se apresenta 

revestido, quanto à sua forma de manifestação, de um grau de máxima 

publicidade. . 

A locução votação nominal a que alude o art. 23, "caput", da 

Lei nº 1.079/50 há de ser interpretada em oposição ao conceito de 

escrutínio secreto. 

O sentido conceitual de votação nominal - esclarece JOSÉ AFONSO 

DA SILVA em monografia clássica ("Processo Constitucional de 

Formação das Leis", p. 286/287, item n. 13.1, 2ª ed./2ª tir., 2007, 

Malheiros) - compreende ª pública manifestação de vontade 

exteriorizada, de viva voz, pelo membro da Casa . Legislativa. Por isso 

mesmo, acentua esse ilustre Autor, ª votação nominal, "Na Câmara, 

. far-se-á pela lista geral dos Deputados, que serão chamados, em voz alta, 

pelo 1 º Secretário, e responderão SIM ou NÃO, conforme sejam favoráveis 

ou contrários ao que se estiver votando. À medida que for sendo feita a 

chamada, os 2º e 3º Secretários tomarão assentamento, respectivamente, dos 

Deputados num ou noutro sentido, repetirão, em voz alta, os seus nomes e votos, 

um a um, e irão proclamando o · resultado da votação; qualquer retificação 

somente será admitida imediatamente após a repetição, pelos Secretários, da 

resposta de cada Deputado. Aqueles que chegarem ao recinto após a chamada dos 

seus nomes aguardarão que se atinja o fim da lista, . quando, então, o Presidente 

deverá convidá-los a manifestarem o seu voto, que será feito no Plenário e em voz 

alta( ... )" (grifei). 

Perfilha igual compreensão dessa matéria Q magistério de 

AURELINO LEAL ("Teoria e Prática da Constituição Brasileira", Parte 
' Primeira, p. 838, 1925, Briguiet), para quem .Q processo nominal de votação 

faz-se "pela lista geral, sendo os deputados chamados pelo 1 º secretário. Os 'que 

votarem a favor dizem - sim, os que votarem contra, dizem ...,... não. Os demais 

secretários vão fazendo e acusando em voz alta a apuração, e o presidente 

proclama o resultado, depois do que nenhum deputado poderá mais votar". 
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Essa percepção do tema bem justificaª ampla publicidade que deve 

prevalecer, na esfera da Câmara dos Deputados, no estágio final em. que essa 

Casa do Congresso N acionai deliberará sobre a autorização de abertura, · 

pelo Senado Federal, do processo de il impeachment" contra ~ Presidente da 

República. 

O caráter aberto dessa votação parlamentar impõe-se como um meio 

necessário de controle da opinião pública sobre as deliberações dos 

representantes do Povo. No magistério de JOÃO BARBALHO 

("Constituição Federal Brasileira ·- Comentári~s", p. 88, 1902, RJ), 

deve~se pres~mir que os Deputados Federais, na sua condição política 

de representantes da sociedade, "são sensíveis às simpatias, estão vigilantes 

aos interesses e prontos a reparar os males do povo. Se é do seu dever denunciar à 

justii;q os deli~qüentes oficiais, mal poderão deixar de cumprir esse dever, sem 

que da parte dos seus constituintes sejam publicamente denunciados e 

politicamente abandonados". 

A imperatividade · da votação ostensiva g aberta, pelo processo 

nominat encontra a sua própria razão de ser - consoante observa , 

CARLOS MAXIMILIANO ("Comentários à Constituição Brasileira de 

1946", vol. 2/39-40, 5ª ed., 1954, Freitas Bastos) - na relevantíssima 

circunstância de que: 

"Em um regimen democrático devem os governantes agir à 

luz meridiana, expondo todos os seus atos ao estudo e à crítica dos 

interessados e dos competentes. 

A publicidade ainda é mais necessária, em se tratando das 

palavras e votos de congressistas, que não têm senão a 

responsabilidade moral e são mandatários diretos do povo. 

Quando erram, o castigo único é a repulsa geral e afalta de sufrágios 

quando pleiteiem a reeleição. 
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'Consistem a virtude, o espírito e a essência do parlamento em 

ser a imagem exata dos sentimentos da nação', diz Burke. Precisa 

esta conhecer as palavras dos representantes, a fim de 

demonstrar por aplausos ou protestos se eles refletem ou não as 

aspirações da comunidade. O próprio parlamentar inspira-se nas 

reações que os vofxJs dos seus pares provocam ~o seio da multidão." 

(grife.i) 

·Reafirmo, portanto, Senhor Pr,esidente - não obstante Q caráter 

ostensivo ou aberto da deliberação da Câmara dos Deputados por 

ocasião da 0utorga, ou não, de autorização para abertura do processo de 

"impeachment" (CF, art. 51, I) -, que ª eleição dos integrantes que irão 

compor ª Comissão Especial a que se refere o art. 19 da Lei nº 1.079/50 

realizar-se-á mediante escrutínio secreto, com a possibilidade, ainda, de 

formação de candidaturas avulsas e independentes df1;s lideranças partidárias, 

nos precisos termos do voto proferido ,pelo eminente Ministro EDSON 

FACHIN. · 

6. CÂMARA DOS DEPUTADOS (ÇE ART. 51, I: AUTORIZAÇÃO) 

E SENADO FEDERAL (ÇE ART. 52, I: INSTAURACÃO DO PROCESSO 

DE "IMPEACHMENT") 

~ 

Registre-se, desde logo, ª precisa observação feita pelo eminente e 

saudoso Ministro PAULO BROSSARD, em sua clássica monografia ("O 

Impeachment", p. 08, item n. Se, 2ª ed., 1992, Saraiva), no sentido de que, 

sobª égide da Constituição de 1988, a Câmara dos Deputados foi despojada 

de importantes prerrogativas institucionais em sede de processo de 

"impeachment", pois, agora, nã~ mais lhe compete declarar procedente a 

acusação popular nem mais lhe assiste a atribuição de provocar, uma vez 

por ela decretada a acusação, o afastamento cautelar do Presid~nte da 

República de suas funções, como sucedia nas Constituições anteriores. 

28 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser. acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 1027,8031. 



QTt(lACe'nW Q71Wwnai Q77edeJcd 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 344 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

Eis, no ponto, o entendimento exposto pelo eminente Ministro 

PAULO BROSSARD sobre a matéria (op. loc. cit.): 

"( .. f No que concerne à competência da Câmara em 

relação ao processo de responsabilidade, a Constituição de 

1988 deixou de repetir o que era tradicional na linguagem das . , 

nossas leis, 'declarar a procedência ou improcedência da acusação', 

para dizer que a ela. compete 'autorizar, pelo voto de dois terços de 

seus membros, a ·instauração do processo contra o Presidente da 

República'. Pode parecer que o novo texto não chega a discrepar dos 

anteriores, pois quem declara procedente a acusação autoriza o seu 

curso e quem autoriza a instauração do processo declara procedente a 

acusação para esse fim. No entanto, a alteração não foi apenas 

essa; enquanto ao Senado çompetia, tradicionalménte, julgar o 

Presidente nos processos de responsabilidade, cómpete-lhe agora 

processá-lo e julgá-lo, e enquanto a suspensão do eiercício das . 

funções presidenciais resultava da declaração di?:_ procedência da 

acusação pela Câmara, decorre ela agora da instauração do 

processo pelo Senado. Em verdade, a Câmara perdeu uma 

atribuição que lhe era historicamente reservada;( ... )." (grifei) 

É certo que, ao votar no MS 21.564/DF (Caso Collor), salientei Q 

caráter. vinculante da deliberação parlamentar emanada da Câmara dos 

Deputados riós termos do art. 51, inciso I, da Constituição Federal, 

havendo enfatizado, então, no voto que proferi, que ª instauração do 

processo de "impeachment", pelo Senado da República, traduzia 

consequência necessária da autorização dada, previamente, por dois terços 

dos Deputados Bederais. 

Tehho para mim, no entanto, após nova e detida reflexão sobre o 

tema em causa - não obstante respeitáveis opiniões doútrinárias em 

sentido contrário, todas sustentando Q caráter impositivo da autorização 
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dada pela Câmara dos Deputados (Paulo Brossard, José Afonso da Silva, 
. . 

Alcino Pinto Falcão, _Alexandre de Moraes,_ Uadi Lammêgo Bulos e Ives 

Gandra .Martins, "inter alia")-, que a deliberação emanada dessa Casa do 

Congresso Nacional não se reveste de eficácia vinculante, qualificando-se, ao 

contrário, como refiuisito de procedibilidade que meramente possibilita ao 

Senado ·Federal, fundado em· juízo discricionário, instaurar, ou não, o 

concernente processo de "impeachment" contra o Presidente da República. 

Cabe assinalar, por necessário e relevante, que a Constituição Federal, 

dando consequência ao postulado republicano, definiu os parâmetros 

essenciais à configuração da responsabilidade político-administrativa .do 

Presidente da República, sujeitando-o, nos crimes de responsabilidade, ao 

processo de "impeachment", instaurável perante o Senado Federal 

mediante prévia deliberação da Câmara dos Deputados pela maioria 

f!UalWcada de 2/3 dos membros que a integram. 

CoJ;ll a promulga.ção do texto da vigente Carta Política, operou-se 

radical transformação na ordem ritual que condiciona o processo e 'a . 
julgamento do Presidente da República, em sede de "impeachment", por 

ilícitos político-administrativos. 

A Câmara dos Deputados, na tradição de nosso constitucionalismo, 

sempre atuou como tribunal de pronúncia, cabendo-lhe, no processo de 

"imr,eachment", desde a vigência da própria Carta Política do Império do 

Brasil de 1824 (art. 38), a formulação "do judicium ~ccusationis", do. qual 

decorria, entre outras consequências, a suspensão, prévia g provisória, do 

agente público objeto de acusação popular. 

A nova ordem constihtcional, contudo, introduziu nesse procedimento 

modificações expressivas, que se traduziram, em essência, na perda 

substancial, pela Câmara dos Deputados, dos poderes e das competências 

que até então lh~ havia1n ?ido_ atribuídos. 
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Com efeito, não mais compete à Câmara Federal de~retar (ou 

declarar) a procedência da acusação popular deduzida contra o Chefe de 

Estado por suposta prática de infrações político-administrativas. Mais do 

que isso, falecem-lhe poderes, sob a vigente Lei Fundamentat para, 

mediante deliberação própria, suspender o Presidente da República do 

exercício de suas funções nos casos de crimes de responsabilidade. 

A análise dos preceitos inscritos nos arts. 51, I, 52, I, e 86, "caput", 

todos da Carta Política de . 1988, permite concluir que rl Câmara dos 

Deputados apenas foi deferido o poder de, mediante formulação de um 

juízo eminentemente discricionário, autorizar, ou não, a instauração, pelo 

Senado Federat do -processo . de "impeachnient" do Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade. 

A Constituição defere à Câmara dos Deputados, assim, com exclusão 

·de . qualquer outro órgão do Estado, não importando a natureza do ilícito 

imputado ao Presidente da República, apenas a competência para 

auttJrizar o Senado Federal a instaurar processo de "impeachment" contra o 

Chefe do Poder Executivo da União (CF, art. 51, I). 

Essa autorização, fundada no voto da maioria qualificada de 2/3 de 

todos os membros da Câmara Federat configura típico requisito de 

procedibilidade, sem cuja ocorrência não se viabiliza a instauração, perante o 

Senado da República, do processo de "impeachment" contra o Chefe de 

Estado e de Governo. 

Esse ato meramente autorizativo da Câmara Federal constitui juízo 

congressual eminentemente político g configura, l1Jl indispensabilidade de sua 

man~festação, pressuposto processual nece·ssário à válida formação e 

ulterior desenvolvimento regular do próprio processo de "impeachment", 

a ser eventualmente instaurado e promovido na instância jurídico­

-constitucional competeRte: o Senado da República. 
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Não obstante a significativa redução da esfera de atribuições 

constitucionais da Câmara dos Deputados, compete-lhe, ainda, no que 

concerne ao tema da responsabilidade político-administrativa do 

Presidente da República, ª formulação de juízo a que se revela subjacente 

· uma forte carga de discricionariedade, motivada por razões de índole 

diversa. 

Ao Senado Federal, constitucionalmente designado como instância 

concentradora do processo g julgamento do Presidente da República, ·nos 

crimes de responsabilidade, faculta-se, ante a autorização derivada da 

Câmara dos Deputadqs, ª possibilidade de instauração do processo de 

"impeachment", com todas as consequências ju!ídico-constitucionais. 

daí emergentes, notadamente ª suspensão cautelar g provisória do Chefe 

de Estado, quan~o ao exercício de süas funções, pel~ prazo máximo 

de 180 dias. 

Vale · registrar, por relevante, -quanto ao afastamento cautelar. do 

Presidente da República (efeito jurídico que 'decorria, sob a égide de 

Constituições anteriores, da declaração de procedência, pela Câmara dos 

Deputados, da acusação popular), que autores eminentes- como_ A. DE 

SAMPAIO DÓRIA ("Direito Constitucional - Comentários à 

Constituição de 1946", vol. 3/388-389, 1960, Max Limonad) 

reconhedam que a formulação daquele juízo 9-e procedência Ievestia-se 

de caráter eminentemente discricionário, tal a extrema gravidade resultante 

do decreto de acusação. 

SAMPAIO DÓRIA, na obra mencionada, reconhecia ª possibilidade 

de avaliação discricionária, pelo órgão legislativo competente, de diversos 

fatores concernentes à necessidade, à oportunidade ou ·à conveniência da 

adoção . dessa medida extraordinária, acentuando ser lícito ao 

Parlarnento, mesmo na hipótese de eventualmente achar-se configurada a 

prática do crime de responsabilidade, deixar de tornar deliberação cuja 
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consequência imediata consistisse, ante ª radicalidade de seus efeitos, na 

remoção provisória e cautelar do Presidente da República: · 

"O segu"l:'-do acto, porém, a declaração da procedência ou 

improcedência da ·acusação, é discricionário. Não g Q 

imperativo da lei Q que decide. Mas ª- conveniência aos 

interêsses da nação, ª- oportunidade da deposição, ainda que 

merecida. Entre o mal da permanêncüi. no cargo de quem tanto 

mal causou e poderá repeti-lo, além do exemplo de impunidade, e o 

mal da deposiçãg numa atmosfera social e política carregada de 

ódios, ainda que culpado o Presidente, poderá a Câmara dos 

Deputados isentá-lo do julgamento, dando por improcedente a 

acusação." (grifei) 

Presentemente, como j4 se viu, ª vigente Constituição da República, 

·ao outorgar ao Senado Federal competência para Q processo gjulgamento do 

Presidente da República nos crimes de responsabilidade (CF, art. 52, I), 

estabeleceu, em detrimento de antiga prerrogativa da Câmara dos 

Deputados, que ª suspensão preventiva do Chefe do Poder Executivo da 

União configura, agora, efeito resultante da instauração, pelo Senado da 

República, do processo de "impeachment" (CF, art. 86, § 1º, II). 

Nesse contexto, cabe ao Senado Federal, "mutatis mutandis", o mesmo 

poder discricionário que então se reconhecia à Câmara dos Deputados, 

tendo em vista, precisamente, a gravíssima consequência derivada da 

instauração do processo de apuração da responsabilidade política do 

Presidente da .República. 

Não foi por outra razão que o próprio Senado Federal, em perfeita 

compreensão .de seu novo papel constitucional, ao delinea~ ª ordem ritual 

do processo e julgamento do Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, corretamente est~beleceu, ainda na fase introdutória desse 

procedimento, um estágio preliminar que lhe permite, mediante adequado 

juízo · de ponderação, examinar a necessidade, a oportunidade e a 
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conveniência de instaurar-se, ou não, o concernente processo de 

"impeachment", como resulta do item 8º que compõe o "modus procedendi" 

aprovado pela· Câmara Alta (Diá-tio do Congresso Nacional, Seção It. 
de 08(10/92, p. 794/795): 

"SENADO FEDERAL COMO ÓRGÃO TUDICIÁRIO 

PROCESSO &_ TULGAMENTO DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 

RITO PROCEDIMENTAL 

g) 'TUDICIUM ACCUSATIONIS'- (Juízo de_ acusação) 

B_. Discussão g votação nominal do parecer, pelo Plenário 

do Senado Federal, em um só turno (Lei nº 1.079/50, art. 47, 

primeira parte): 

'g) se rejeitado, dar-se-á ·a extinção anômala do processo, 

com o COIJ-sequente arquivamento dos autos (Lei nº 1.079/50, 

art. 48); 

1:z) se aprovado, por maioria simples de votos, 

reputar-se-á passível de deliberação a denúncia popular oferecida 

(Lei nº 1.079/50, art. 47, 'in fine')."' (grifei) 

Tenho para mim, desse modo, que ?e impõe observar, no presente 

caso, a ordem procedimental que o Senado da República, em 1992, aprovara e 

fizera aplicar no process,o de "impeachment" do então Presidente COLLOR 

DE MELLO, sob pena de o Supremo Tribunal Federal vir a instituir, sem 

razão legítima, tratamento diferenciado a dois Presidentes da República, 

não obstante vigente ªmesma ordem constitucional. 

Demais disso, g importante referir o fato de que entendimento 

diverso implicaria submeter o Senado Federal a uma inaceitável situação 

de subordinação institucional à Câmara dos Deputados, pois, além de . 
negar-lhe autonomia qecisória em matéria impregnada de tão graves e 

profundas consequências político-jurídicas, torná-lo-ia simples executor 

constitucional de uma autorização dada pela Câmara Baixa. 
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Cabe insistir, portanto, na asserção de que a autorização dada pela 

Câmara dos Deputaçlos, longe de representar imposição vinculante, traduz 

1nera . permissão, simples "condi tio sine qua non" · ou . requisito de 

procedibilidade que, uma vez presente, viabilizará, se assim o entender o 

Senado da República, a instauração, por ele, do processo e julgamento do 

Presidente da República r.or crime de responsabilidade. 

7. CONCLUSÃO 

Concluo Q meu voto, Senhor Presidente. E, ao fazê-lo, ~ vênia 

para acompanhar, em quase toda a sua extensão, o voto do eminente 

Ministro EDSON FACHIN, dele dissentindo, unicamente, como salientei 

no início de meu pronunciamento, na parte referente ao pgJ2f]. 
constitucional do Senado da República. 

É o meu voto. 
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ANTECIPAÇÃO AO VOTO 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Eu que~ia, inicial~e:r:t;te, cumprimentar o eminente 

Ministro Luiz Fachin pelo denso e substancioso voto que proferiu e que, 

no tocante ao direito à ampla ,defesa e ao contraditório, é uma verdadeira 

aula. É Ulna peça acadêmica que deve ser recomendada para estud~ em 

todas as universidades do País. Eu parabenizo Vossa Excelência pelo 

estudo que fez, pela contribuição que deu a esse debate, que permitiu, 

realmente, que aflorassem várias ideias, várias posições no Plenário desta 

Suprema Corte. E todos sabem que Vossa Excelência teve pouquí~simo 

. tempo para trazer esse alentadíssimo voto com que brindou a Casa, que 

honra, como disse, inclusive, quando Vossa Excelência ~erminou de 

formulá-lo, as 'melhores tradições do Supremo Tribunal Federal. E 

tall!bém sou testemunha da angústia republicana de Vossa Excelêncía no 

sentido de buscar a pauta no dia 16, antes do recesso, para que nós 

tivéssemos pelo menos dois dias para discutir este assunto 

importantíssimQ e não deixar a sociedade ou o próprio Congresso 

Nacional em suspenso, aguardando eventualmente o fim do recesso . 

. O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Senhor 

Presidente, permita-me apenas ·nesse sentido cumprimentar Vossa 

Excelência, que acolheu prontam~nte o pedido que lhe fiz: aliás, no dia da 

Justiça, dia 8, quando despachei a respectiva liminar para inclusão em 

pauta. De modo que os elogios devem ser dirigidos à diligência de Vossa 

Excelência. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO . LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Não, absolutamente, não apoiado. Vossa Excelência é . 

que obrou com a máxima diligência e com o espírito estrita1nente 

republicano. · 
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Dito isso, eu vou pedir vênia para ·divergir em parte de Vossa 

Excelênda, também para adotar integralmente o voto do eminente 

Ministro Luís Roberto Barroso. 

Eu vejo que são três os pontos trazidos a debate, ou que foram agora 

mais intensamente debatidos. Primeiramente, o pedido de letra d 

formulado na cautelar: 

"d) seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 

19 da Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual a 

formação da comissão especial deve se dar com representantes dos 

b.locos parlamentares no lugm: de representantes dos partidC?S 

políticos;". 

Eu c~nfesso que, num primeiro momento, tive certa perplexidade e 

ia divergir de Vossa Excelência:, porque entendia que, . quando o Supremo 

declarou recepcionada a Lei 1.079/50, e considerando que o artigo 19 

expressamente estabelecia que a Comissão seria eleita com a participação 

proporcionai apenas e exclusivamente de representantes dos partidos, eu 

entendi, então, que apenas os partidos estariam habilitados a· participar 

com os seus integrantes dessa Comissão. Mas depois verifiquei, e isso foi 

agora aclarado com muita evidência pelos Ministros que me 

antecederam, que há, sem dúvida nenhuma, um dispositivo taxativo, 

expresso, límpido e-claro, que é o que consta no§ 1º do artigo 58, que diz 

exatamente: 

"( ... ) é assegurada, tanto quanto possível, a representação· 
/' 

proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 

da respectiva Casa". 

Aliás, a Ministra Rosa, que está assentindo com a cabeça, foi também 

uma das que enfatizou esse aspecto. E eu penso, então, que, dada esta 

clareza meridiana da Constituição, não há _como excluir os blocos da 

feitura da Comissão que aceitará o impeachment na Câmara dos 

Deputados. · 

No entanto, eu acompanho a maioria que já se formou no sentido de 

afastar a possibilidade de candidaturas a~ulsas, porque nós temos que 

considerar, e peço vênia aos que não concordam com esse ponto de vista, 

que o regime político que nós adotamos é o da democracia representativa. 
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E nós aprendemos, desde os primeiros anos dos bancos escolares, que a 

democracia representativa se faz mediante partidos políticos, não há 

nenhuma possibilidade de candidaturas avulsas, seja para se habilitar a 

um mandato na Câmara, no Senado, ou no Executivo; não existe essa 

possibilidade. 

Aliás, o Ministro Marco Aurélio, com a experiência que tem em 

matéria eleitoral, foi várias vezes Presidente do TSE, trouxe para mim um 

argumento imbatíyel. O artigo 14, § 3º, inciso V, da nossa Carta Magna 

estabelece como condição de elegibilidade a filiação partidária. Portánto, 

parafraseando aquela famosa expressão "fora da igreja, não há salvação", 

eu diria que, na democracia representativa, fora dos partidos, não há 

salvação. Não existe candidatura avulsa. Pode até, de forma anômala, a . 

praxe parlamentar admitir, mas isso não é salutar para a democracia 

representativa. 

A eleição de um candidato, por meio de um partido político, garante 

ao eleitor exatamente aquela possibilidade de acompanhá-lo no que diz 

respeito à fidelidade relativamente à agremiação partidária, à qual ele . ' 

pertence. Por isso mesmo é que nós aqui, depois de um longo debate, 

deduZimos, dos princípios çia Constihüção, a fidelidade partidária, 

assentando que o mandato não pertence ao Parlamentar, mas pertence 

sim ao partido político. 

Então, dito issO', eu aceito que os blocos parlamentares juntamente 

com os partido políticos participem da formação da Comissão que 

aceitará ou não a denúncia na Câmara dos Deputados, mas exorcizo, 

afasto a possibilidade de candidaturas avulsas pelas razões que enunciei. 

O pedido g da medida cautelar é aquele que se pretende afastar 

aquela ampla discricionariedade d~ Câmara para não apenas aceitar a 

representação contra o Presidente da República, mas também aquela 

ideia que se tinha, ou que alguns tinham de que a Câmara pudesse impor 

ao Senado a sua vontade, obrigar que o processo e o julgamento fossem 

obrigatoriament~ desencadeado. Eu não quero tecer maiores 

considerações, porque todos aqueles que 1ne precederarn e que abraçaram 

essa tese trouxeram argumentos muito superiores. Mas eu queria apenas 
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sublinhar dois aspectos: primeiramente, quando o artigo 51, inciso I, da 

Constituição Federal diz ''autoriza", ele quer dizer "faculta", faculta à 

Câmara Alta, o Senado, julgar e processar. Não é uma determinação, .não · 

é uma orde1n, não é um comando. A decisão da Câmara não vincula o 

Senado, é disso que se cuida. Essa é a conclusão que se pode tirar das 

intervenções que foram feitas majoritariamente; e agora, inclusive, a 

partir dessas lições que nós haurimos do pronunciamento de nosso 

eminente decano. 

Queria adicionar um segundo argumento que é o seguinte: processar 

e julgar o Presidente da República é competência privativa do Senado, 

conforme o art. 52, inciso I. Quando o Constituinte fala "competência 

privativa", ele . quer dizer competência exclusiva, competência 

indelegável. Portanto, ela não é compartilhada, de nenhuma forma, com a 

Câmara Elos Deputa~os. 

Eu teria uma série de outros argumentos, mas paro exatamente 

nesses dois argumentos. 

Finalmente, o terceiro ponto de discórdia é aquele formulado na 

petição inicial e incidental que é a peça 35, que diz respeito à votação para 

a Comissão Especial. E aí trata-se de saber se o voto é aberto ou fechado. 

Aqui eu gostaria também de repetir brevemente - talvez em outra 

palavras - aquilo que já foi dito pelos Ministros que me antecederam, e 

que adotaram a tese do vota aberto, com a qual eu concordo, dizendo que 

as hipóteses de escrutínio sigiloso estão taxativamente previstas na 

Cons~ituição de 1988, como, por exemplo, no art. 52, incisos III e IV, que 

trata da apro.vação da escolha de Magistrados e Ministros dos Tribunais 

de Contas e de Governador dos territórios, Presidentes e Diretores do 

Banco Central, Procurador-Geral da República; o artigo 52, inciso XI, para 

aprovar a exoneração de ofício do Procurador-Geral da República antes 

do término do seu mandato. Ou seja, quando a Constituição quis que a 

votaç·ão Josse secreta ou sigilosa, ela o deixou expressamen~e consignado. 

Como disse o eminente vice-decano, o Ministro Marco Aurélio, trata-se 

de uin silêncio eloquente da Constituição - essas são as palavras do nosso 

Ministro Marco Aurélio. 
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E mais: eu quero agora também fazer eco às palavras dos Ministros 

·que me antecederam e que também estão concordes com essa tese de que, . 

numa democracia, especialmente na sua forma republicana, o princípio, a 

regra é a de que t?dos os atos da Administração Estatal sejam públicos, 

sejam transparentes. Não há razão - e tendo em conta, inclusive, a menção 

que a Ministra Rosa fez no sentido de que o processo de impeachment é 

um processo pedagógico, qt.J.e deve reforçar a democracia, não é um 

processo contrário à democracia, ele realmente é um instrumento para . 

expungir ?S maus governantes, na evocação de um texto histórico que fez 

o Ministro Celso de Mello. Portanto, se é algo para melhorar a 

democracia, precisa ser transparente, público. Não há nenhuma razão 

para permitir que aqueles que representam o povo, que são meramente 

mandatários, possam, de alguma forma, atuar nas sombras. Eles precisam 

dizer a que vieram, têm que expressar a sua vontade de maneira clara, 

para que os mandantes, que são os eleitores, possam saber exatamente em 

que sentido os seus representantes ou mandatários estão atuando. 

De maneira que me filio à corrente do voto aberto. Penso que nós 

estamos num momento de aprimoramento da nossa democracia e 

precisamos avançar, até porque aqui no ambiente Judiciário, tanto as 

sessões jurisdicionais quanto as administrativas, agora por força da EC 

45/2004, são públicas. Aqui não há ségredo, não há sigilo. Quando se faz 

eleição secreta, na verdade, é uma eleição praticamente simbólica, porque 

até as cédulas de votação são pré-preparadas. 

De maneira que eu queria, respeitando e louvando o trabalho 

exaustivo e profundo feito pelo eminente Ministro Fachin, dizer que adiro 
I 

integralmente ~o voto do eminente Mihistro Roberto Barrpso. 
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. VOTO 

0 SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI (PRESIDENTE): 

Senhores Ministros, também rejeito as preliminares suscitadas e filio-me à 

maioria já formada. 

Peço, no entanto, vênia ao Relator para divergir em parte de Sua · 

Excelência, de 1nodo a adotar integralmente o voto do Ministro Roberto 

Barroso. 

'Passo à análise de cada item do pedido. 

1.1 Pedido Cautelar A 

"a) seja reali4-ada interpretação conforme a Constituição do art. 

19 da Lei n. 1.079/50, para se fixar, com efeito ex hmc- abrangendo 

os processos em andamento -, a interpretação segundo a qual o 

recebimento da denúncia referido no dispositivo legal deve ser 

precedido de audiência prévia do acusado, no prazo de quinze dias". 

O autor requer, e1n suma, cmn base no princípio da separação dos 

poderes, nos princípios democrático, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, do juiz natural, bem como no instituto 

constitucional do impeachment, que o Supremo Tribunal Federal: 

"realize a 'constitucionalização' do procedimento do 

impeachment fixado na Lei n. 1079/50, por meio da aplicação dos 

pteceitos fundamentais acima citados, que servirão como parâmetro 

para se verificar quais normas legais permanecem em vigor e de que 

forma devem ser interpretadas" (pág. 14 da petição inicial). 
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Entendo, todavia, faltar plausibilidade jurídica ao referido pedido. 

Isso porque esta Corte tem concluído pela recepção da Lei 1.079/1950 

quanto ao ponto, como se observa dos seguintes julgamentos: MS 

21.564/DF, Red. p/ o ac. Min: CARLOS VELLOSO; MS 21.689/DF, Rel. 

Min. Carlos Velloso. 

Quanto à alegação de ofensa à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgado pelo Brasil por 

meio do Decreto 678/1992, também não me parece válido o argumento,' 

uma vez que o direito de defesa é garantido ao acusado junto à Comissão 

Especial instituída para examinar o recebimento da denúncia na Câmara 

dos Deputados, como se vê no disposto no art. 22 da Lei 1.079/1950, não 

havendo obrigatoriedade de com;unicação ao acusado em momento 

anterior à própria instauração do processo. 

Indefiro, por ·isso, o pedido de medida cautelar. 

1.2 Pedido Cautelar B 

No pedido que consta no item B, insurge-se o arguente contra as . 

expressões "regimentos internos da Câmara dos Deputados e do' Senado 

Federal", contidas no art. 38 da Lei 1.079/1950. 

Aduz 9-ue a impossibilidade de aplicação subsidiá~ia das regras 

desses regimentos no processe e julgamento de crimes ~ de 

responsabilidade, visto que q_ matéria estaria sujeita à reserva absoluta de 

lei em sentido formal, nos termos do art. 85 da CF. 

Entendo, no entanto, que não há inconstitucionalidade ne~se aspecto 

da Lei ao possibilitar, no processo e julgamento por crime de 
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responsabilidade do Presidente da República e de Ministros de Estado, a 

aplicação subsidiária dós regimen.tos internos da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal. 

Como é cediço, as Casas do Congresso N acionai, de acordo com os 

arts. 51, III, e 52, XII, da Constituição, têm competência para "elaborar seu 

regimento interno". O regimento é a norma interna que disciplina as 

atribuições do órgão, estabelece as regras de seu funcionamento, enfim, 

rege os atos , interna corporis. Trata-se de ato normativo secundário, ao 

passo que a lei (e, na 
1
espécie, a Lei 1.079/1950) é um ato normativo 

primário. 

Nesse diapasão, o parágrafo único do art. 85 reserva à lei formal 

(esp~cial) ditár o ~ito, o procedimento do processo ein matéria de crime · 

de responsabilidade, mas não se mostra vedada a disciplina 

complementar por norma regimental, desde que guarde correspondência 

com os preceitos legais ~ constitucionais aplicáveis. Como· afirmou o 

Parquet, não cabê aos referidos regimentos, portanto, "inovar juridicamente 

no ordenament~ jurídico e criar normas processuais penais, sob pena de violarem 

os arts. 22, I, e 85, parágrafo único, da CR". 

Por ocasião do julgamento do MS 21.564, essa questão foi posta e 

analisada por todos os integrantes da Corte, que foram unânimes em 

ressaltar que "só poderiam os atos de tal índole, ditos procedimentais (assim 

rQtulados, ou subestimados), ser disciplinados, pelo Regimento da Câmara, em 

caráter supletivo ou subsidiário" (voto do Min. Octavio Gallotti, pág. 30). · 

Trata-se, como se percebe, de verificar, passo a passo, em três fases 

distintas, se, em certas circupstâncias, determinado requisito formal é 

regulado pela própria Constituição, em face de sua transcendência, em 

outras, pela própria lei, que o disciplina, ou, ainda, se é matéria confiada 

ao Regimento Interno (voto do Min. Ihnar Galvão, pág. 3). 
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O importante a se destacar, aqui, é que, 

"Se a Constituição, a ·lei ou o Regimento Interno, no espaço que 

lhes está reservado pela Constituição, estabelece um procedimento a 

ser atendido, não fica a critério. da autoridade, do órgão, ou do Poder, 

observá-lo. Entendimento em sentido contrário valeria pela negação 

do Estado de Direito e pela instauração do regime do arbítrio" (voto 
do Min. Ilmar Galvão, pág. 2). , 

Por essas razões, defiro parcialmente o pedido B, para estabelecer, 

em interpretação conforme à Constituição do art. 38 da Lei 1.079/1950, 

que é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos Internos da 

Câmara e do Senado ao processo de impeachment, desde que seJam 

compatíveis com os pr_eceitos legais e constitucionais pertinentes. 

1.3 Pedido Cautelar C 

O Partido requerente, quanto aos arts. 19 a 23, caput, da Lei 

1.079/1950, requer a declaração de recepção de tais dispositivos pela 

ordem ~onstitucional vigente, "a fim de afastar interpretação permissiva de 

que regras procedimentais ali previstas sejam substituídas pelas do art. 218 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD)". 

Ora, hoje não paira mais dúvida de que somente a União detém 

com'petência legislativa para estabelecer as normas de processo e 

julgamento dos crimes de responsabilidade. 

I 

A jurisprudência da Corte está absolutamente consolidada a respeito 

do tema,- consolidada na Súmula Vinculante 46, in verbis': 

''A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento 

das respeétivas normas de processo e julgarn.ento são da competência 

legislativa privativa da União". 

/-
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Como já ressaltei acima, o Regimento Interno, nessa matéria, é 

norma infralegal, que deve~á ater-se apenas à disciplina interna. corporis 

das Casas Legislativas e, principahnente, observar com fidedignidade os 

preceitos legais e constitucionais correspondentes. 

Dessa forma, a exemplo dos demais atos infralegais, não pode inovar 

no mundo jurídico e criar normas processuais em matéria de cr"imes de 

responsabilidade, pois, se assim ·procederem, usurparão a competência 

do próprio Congresso N acionai no tocante à nobilíssim? função de 

legislar, no sentido estrito da -palavra. 

Com efeito, da análise do Regimento da Cârr:t.ara, verifico que a 

maior parte dos seus dispositivos limitou-se a reproduzir as ·regras 

existentes na Le~ 1.079/1950, à exceção dos§ 3º, § 4º e§ 5º, que extrapolam 

o citado diploma legal, invadindo seara submetida à reserva legal. 

Por essas razões, defiro parcialmente o pedido para (1) declarar 

recepcio~ados pela CF/88 os' arts. 19, 20 e 21 da Lei 1.079/1950, 

interpretados conforme a Constituição, de maneira qúe se entenda que as 
11 diligências" e atividades ali previs.tas . não se destinam a provar a 

improcedência da acu.sação, mas apenas a escla_recer a denúncia; e (2) 

para declarar não recepcionados pela CF /88 os arts. 22, caput, 2ª parte 

[que se inicia com a expressão "No caso contrário ... "], e § 1 º, § 2º, § 3º e § 

4º, da Lei 1.079/1950, que determinam dilação probatória e segunda 

deliberação na Câmara dos Deputados, partindo-se do pressuposto de 

que caberia a tal Casa pronunciar~se sobre o mérito da acusação. 

1.4 Pedido Cautelar D 

11 d) seja realizada interpretação conforme a Constituição do art. 

19 da Lei n. 1.079/50, afastando-se a interpretação segundo a qual a 

formação da comissão especial deve se dar com representantes dos 

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portallautenticacao/ sob o número 10444619. 



07lrjv;tfYJJW- 071~ Q77ede7rd 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 361 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

blocos parlamentares no lugar de ' representantes dos partidos 
políticos". 

O autor alega que "padece de grave ilegitimidade constitucional o 

preenchimento das vagas da comissão especial por representantes dos blocos 
' parlamentares, por destoar do que determina o art. 19 da Lei n. 1.079/1950, que 

prevê o seu preenchimento por representantes de todos os partidos" (pág. 46 da 

inicial). 

Para tanto, argumenta que a , adoção de regras regimentais, em 

detrimento da disposição legal específica, viola a cláusula constitucional 

de reserva legal quanto ao tema. Pede, assim, "para declarar a recepção do 

artigo 19 da Lei n. 1.079/50, afastando a interpretação segundo a qual a formação 

da comissão especial deve ser balizada pela escolha de representantes dos blocos 

parlamentares no lugar de representantes dos partidos políticos" (pág. 50 da 

inicial). 

Pois bem, a Constituição Federal, no que toca à formação das 

Comissões parlamentares, afirma, no § 1 º do art. 58, que é "assegurada, 

tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da respectiva Casa". 

O ora questionado art. 19 da Lei 1.079/1950 prevê que, após o 

recebimento da denúncia, a Comissão Especial formada para opinar sobre 

o pedido será eleit~ com a participação proporcional de representantes de 

todos os partidos. 

Nesse sentido, não pode ser atendido o pedido do requerente no 

sentido de qu~ a escolha da Comissão deverá ter apenas em conta a 

representação dos partidos, uma vez que o Texto Constitucional assegura, 
' ' 

como visto, "a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares que participam da respectiva Casa". 

Assim, dada a clareza meridiana da Constituição, não há como 
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excluir os blocos da participação da feitura da Comissão que analisará o 

pedido de impeachment na Câmara dos Deputados, uma ~ez que entendo · 

nijo haver aut<:>rização constitucional que albergue tal hipótese. 

Indefiro, pois, .este item do pedido . . 

1.5 Pedidos Cautelares E e F 

Pede, I!lais, o arguente que seja realizada interpretação conforme dos 

arts. 18; 22, § 1 º; 27; 28; e 29 da Lei 1.079/1950, para se fixar a interpretação 

segundo a qual toda atividade probatória deve ser desenvolvida em 

primeiro lugar pela acusação e por último pela defesa (Pedido E). 

·Postula, também, que "seja reàlizada interpretação conforme do § 1 º do 

art. 22 e dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 1.079/50, para se fi~ar a· 

interpretação segundo a qual, em cada fase processual - perante a Câmara 

Federal e perante o Senado Federal -, a manifestação do acusado, .pessoalmente ou 

por seus. representantes legais, seja o último ato .de instrução" (Pedido F). 

Bem examinados esses argumentos, tenho que assiste razao ao 

arguente. 

É que, na m~sma linha do parecer ministerial, verifico que as normas 

não estabelecem ordem para produção probatória (Pedido E) nem para 

manifestação das partes (Pedido F) no processo de impedimento. 

Consoante afirmei anteriormente, o processo de impeachment é uma 

espécie de processo - de conteúdo político, é verdade -, mas um pro.cesso, 

que d~ve observar o devido processo legal em sua inteireza. A questão 

que se coloca, portanto, encerra-se no alcance concreto da cláusula 

constitucional que assegura a qualquer acusado a garantia do devido 

processo legal. Assim dispõe a nossa Càrta, em seu art. 5º, LV: 
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nznguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o , 

devido processo legal;" 

Esta Corte, em diversas ocasiões, foi chamada para se pronunciar a 

respeito da aplicação e eficácia desse preceito constitucional, de estatura 

maior, que, nas palavras do nosso Decano Min. Celso de Mello, 

"combinado com o direito de acesso à Justiça (art. 5º, XXXV) e o contraditório e 

a plenitude da defesa (art. 5º, LV), fecha o ciclo das garantias processuais" (MS 

21.564, pág. 20 de seu voto). 

Correta, então, a afirmação do requerente no sentido de que 

"essa compreensão de que os princípios da ampla defesa e do 
contraditório impõem o reconhecimento do direito do acusado de falar 

por último conduziu o Supremo Tribunal Federal a afirmar, em sede 

de prÓcesso de cassação de parlamentar, a nulidade da prova produzida 

pela acusação depois da produção de provas pela defesa". 

Com efeito, paradigmáti.ca é a decisão do Plenário desta .Casa, em 

30/11/2005, no MS 25.647-MC, de relataria do Ministro Cezar Peluso, que 

assentou o cabimento das garantias que compõem o núcleo mate.rial do 

devido processo legal também no processo de cassação de parlamentar, 

inclusive o direito da defesa de sempre falar por últilno e, 

consequentemente, produzir provas após a acusação. 

Destaco, in verbis, do voto do Relator: 

"(. .. ) quanto à perda de mandato parlamentar, não fosse a 
disposição expressa do artigo 55, § 2º, que remete explicitam.ente a 

uma de duas cláusulas do devido processo legal, que não se exaure 

nelas, ou seja, à ampla defesa, já bastaria o princípio mesmo do devido 

processo legal para ver logo . que ofensa · de norma regimental do 

Congresso Nacional não é matéria interna corporis; insuscetível de 

reconhecimen-to pela Corte, se dela resulta ofensa a direito subjetivo ou 
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perda de bem jurídico sem observância do devido processo legal". 

Em nova manifestação, o Colegiado, no j,ulgamento da AP 528-AgR, 

de minha relatoria, em 24/3/2011, ra~ificou a tese de prevalência da prática 

que ~arante ao acu,sado o direito de falar por último em processo penal. 

Na ocasião, afirmei ser relevante constatar que, 

"se a nova redação do art. 400 do CPP possibilita ao réu exercer 

de modo eficaz a sua defesa, tal dispositivo legal · deve suplantar o 

estatuído no art. 7º d Lei 8.038/90, em homenagem aos princípios 

constitucionais aplicáveis à espécie. Ora, possibilitar que o réu seja 

interrogado ao final da instrução, depois de ouvidas cãs testemunhas 

arroladfl.s, bem como após a produção de outras provas, como 

eventuais perícias, a meu juízo, mostra-se mais benéfico à defesa, na 

medida em que, no mínimo, conferirá ao acusado a oportunidade para 

esclarecer divergências e incongruências que, não raramente, 

afloraram durante a edificação do conjunto probatório". ( ... ) É que, a 

meu sentir, a norma especial prevalece sobre ci geral apenas nas 

hipóteses em que estiver presente alguma incompatibilidade manifesta 

e insuperdvel entre elas. Nos demais casos, considerando a sempre 

necessária aplicação sistemátic:a do direito, cumpre cuidar para que 

.essas normas aparentemente antagônicas convivam 

harmonicamente" . 

. Cito, por fim, nesse mesmo alinhamento, decis~o proferida pelo 

Plenário no RHC 104.261/ES, em 15/3/2012, ReL Min. Dias Toffoli. 

Por essas razões, defiro os pedidos cautelares deduzidos nos itens E 

e F, para estabelecer que a defesa te1n o direito de se 1nanifestar após a 

acusação e que o interrogatório deve ser o ato final da instrução 

probatória. 

... 
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1.6 Pedido Cautelar G 

~ ~ei 1.079/1950 dispõe, nos arts. 24 a 38, sobre o procedimento a ser 

seguido no Senado, após a admissão da acusação pela Câmara dos 

Deputados. 

Com efeito, o art. 24, caput, estabelece que: 

''Art. 24. Recebido no Senado o decreto de ' acusação com o 

processo enviado pela Câmara dos Deputados e apresentado o libelo 

pela comissão acusadora, remeterá o Presiçiente ·cópia de tudo ao 

acusado, que, na mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2º e 3º do 

art. 23, será notificado para comparecer em dia prefixado perante o 

Senado". 

O requerente, por seu turno, ped_e que 

"(. . .) seja realizada interpretação confomze a Constituição do 

m~tigo 24 da Lei n° 1.079 para se fixar a interpretação segundo a qual 

o processo de impeachment, aútorizado pela Câmara, pode ou não ser 

instaurado no Senado, cabendo a decisão de instaurá-lo ou não à 

respectiva Me~a,' aplicando-se analogicamente o _disposto no artigo 44 . 

da própria Lei +079/50, não senda tal decisão passível de re~urso". 

Ora, a Lei 1.079/1950 foi editada qu,ando vigente a Constituição de 

1946, a qual, conforme apontou o Procurador-Geral da República, 

"(. . .) conferia .à Câmara dos Deputados competência para 

realizar juízo de adnússibilidade, instrução e pronúncia nos casos de 

denúncia por prática de crime de responsabilidade do Presidente da 

República. Ao Senado Federal competia o julgamento do processo, 

decidindo por condenação ou absolvição do · chefe do Executivo. A 

Constituição de 1967, com a Emenda Constitucional 1, de 17 de 

outubro de 1969, distribuiu da mesma mçzneira as atr~buições das· 

casas legislativas". 
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A Carta Política de 1988, todavia, alterou essa sistemática. 

Atualmente, a Câmara dos Deputados possui apenas o juízo político de 

admissibilidade da denúncia. 

Quer dizer, acolhida a acusação pela Câmara, o processo seguirá 

para o Senado Federal, que hoje possui competência de instaurar, instruir 

e julgar o processo contra o Presidente da República, considerada a 

acusação da prática de crime de responsabilidade. 

É dizer, somente após a instauração do processo pelo Senado é que o 

Presidente da República estará sujeito ao 'julgamento político da daquela 

Casa~ sendo, em consequência, afastado das suas funções, conforme o que 

dispõe expressamente o art. 86 do Texto Magno, verbis: _ 

''Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, 

por dois terços ·da Câmara dos Deputados; será ele submetido a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais 

comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1 º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 

processo pelo Senado Federal" (grifei). 

De fato, não faz sentido, data venia, defender a tese de que o 

Presidente da República será afastado de suas funções com a admissão da 

acusação p.ela Câmara dos Deputados, pois a letra da Constihlição aponta 

em sentido diametralmente oposto a esse entendimento, ao consignar que 

o afastamento depende da instauração do processo pelo Senado. 

Também não se sustenta, a meu sentir, a alegação de que o Senado 

estaria compelido a instaurar o prOcesso contra o Presidente da República 

após a admissibilidade da acusação pela Câmara dos Deputados. 
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A leitura do art. 51, I, da CF nos esclarece esse ponto: 

''Art. 51. Compete privativamente à Câmara àos 

Deputados: 

I - autorizar, por dQis terços de seus membros, a instauração 

de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os 

Ministros de Estado" (grifei). 

Cumpre notar que o dispositivo é claro: a Câmara autoriza a 

instauração do processo, ou seja, ela não o instaura desde logo. E não se 

diga que o mero encaminha:rp.ento da acusação ao Senado corresponderia 

à instauração. · 

Se o Senado não pudesse deliberar acerca da instauração ou não do 

processo, por óbvio, seria a própria Câmara que o estaria deflagrando. 

Em outras palavras, quando o art. 51, I, da Constituição diz "autoriza", 

ele quer dizer "faculta", pois a locução nãa consubstancia uma ordem, 

não representa um comando impositivo, de modo que se conclui que a 

. decisão da Câmara não vincula o Senf!.dO. Essa foi a clara opção dos 

constituintes, homenageando o sistema de freios e contrapesos interno ao 

Congresso N acionai. 

Além disso, vale registrar que o art. 51, I, te1n aplicação tanto aos 

crimes comuns qua~to aos de responsabilidade. Assim, mantido o 

raciocínio que ora se repudia, seria o mesmo que imaginar que o 

Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, imputadas ao 

Presidente da República, ~staria obrigado a receber a denúncia, após a 

C~mara dos Deputados autorizar a instauração, sem o necessário juízo de 

admissibilidade, .que é feito após o contraditório, que integra a garantia 

fundamental da ampla defesa. 

U adi Lammêgo Bulos, ao comentar ? art. 52, I, dá CF, afirma que, 
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"(. .. ) se no passado a suspensão do exercício das funções 

presidenciais resultava da declaração de procedência da acusação pela . 
Câmara dos Deputado, a partir do Texto de 1988 ela advém da 

instauraçãa do processo no Senado Federal" (BULOS, Uadi 

Lammêgo. Constituição Federal anotada. 8. ed. rev. e atual. até a 

EC 56/2007. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 750). 

A instauração do processo pelo Senado dar-se-á - ou não - após o 

juízo acusatório realizado pela Câmara, com a observância dos arts. 44 a 

49 da Lei 1.079/1950, observando-se que esse diploma veio a lume antes 

da promulgação da Carta de 1988, razão pela qual deve ser interpretado 

sob a perspectiva desta última, conforme deddiu o STF por ocasião do já 

inúmeras vezes citado MS 21.564/DF. 

Como anotou o Procurador-Geral da República em seu parecer: 

"após tecebimento da autorização da Câmara dos Deputados 

para instaurar o processo, comissão especial do Senado Federal deve 

emitir parecer sobre a viabilidade de a denúncia ser objeto de 

deliberação pelo Plenário. O quórum dessa votação é maioria simples, 

por força do art. 47 da Lei 1.079/1950 e do art. 47 da Constituição da 

República. A CR/1988 não adotou quórum especifico para o juízo de 

acusação, e não cabe aplicar o de dois terços, previsto apenas para o 

juízo de admissibilidade (CR, arf 51, I) e para julgamento da causa 

(CR, art. 52, parágrafo único). 

( ... ) 
Dessa forma, após autorização aprovada por dois terços da 

Câmara dos Deputados, cabe .ao Senado Federal avaliar a viabilidade 

de instaurar o processo de impeachment. Esse entendimento encontra 

simetria com o ajuizamento âe ação penal' contra o Presidente da 

República por alegada prática de crime comum. Na hipótese, após 

autorização da Câmara, cabe ao Supremo Tribunal decidir receber a 

denúncia. A suspensão das funções do Presidente ocorrerá apenas após 

recebimento da acusação", 
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Por fim, aduzo um último argumento em abono da tese de que o 

Senado Federal possui competência privativa para processar e julgar o 

Presidente da República, invocando o art. 52, ·I, da Carta Magna. · Não. há 

dúvida, a meu ver,., de que, quando o constituinte faloU: em competência 

privativa, pretendeu dizer que se trata de competência exclusiva, 

indelegável, a qual não pode ser objeto de compartilhamento com a 

Câmara dos .Deputados. 

Por isso, defiro parcialmente o pedido formulado na letra G, para 

-dar interpretação conforme à Constituição ab art. 24 da Lei 1.079/1950, a 

fim de declarar que, com o advento da CF/1988, a abertura do pro~esso de 

impeachment ocorre apenas após a decisão discricionária do Senado de 

submeter ao Plenário a denúncia recebida pela Câmara. 

1.7 Pedido Cautelar H 

No pedido seguinte, o Partido Comunista do Brasil pugna 

"seja realizada interpretação conforme a Constituição do artigo 

24 da Lei n. 1079150 para se fixar a interpretação segundo a qual a 

decisão da mesa do Senado pela instauração do processo deve ser 

submetida ao Plenário da ·casa, aplicando-se~ por analogia; os a~tigos 

45, 46, 48 e 49 dq própria Lei n. 1079, exigindo-se, para se confirmar 

a instauração do processo, a decisão de 2/3 dos senadores". 

A questão já foi parcialmente enfrentada na alínea anterior, ocasião 

em que se ·demonstrou a mudança significativq_ promovida pela 

Constituição Federal de 1988 ao atribuir ao Senado, e não mais à Câmara, 

a competênciá para a instauração propriamente dita do processo contra o 

Presidente da República denunciado pela suposta prática de crimes de 

responsabilidade. 

Como vimos, a 'Lei 1.079/1950 foi editada sob o pálio do Sistema 
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Constitucional anterior, em que a Câmara dos Deputados detinha essa 

prerrogativa de instaurar o processo. Assim, há um vácuo legislativo 

sobre quais as normas a serem aplicadas, motivo pelo qual o STF 

determinou, no caso do então Presidente Fernando Collor, a aplicação dos 

arts. 44, 45, 48 e 49 da Lei 1.079/1950 . 

. 
Na vótação do parecer, o requereri.te sustenta a exigência de quórum 

de 2/3. Contudo, não há na Constituição Federal nenhuma referência a 

esse quórum. 

Confira-se a propósito o parágrafo único do art. 52 da CF/1988: 

"Art. 52: Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáútica 

·nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

(. . .) 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 

funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 

limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Fedet:al, à perda do cargo, com 

inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem 

prejuízo das demais sanÇões judiciais cabíveis" (grifei). 

Note-se que o quórum de 2/3 é expresso na Constituição para a 

condenação, não cabendo por essa razão estendê-lo à instauração do 

processo. Foi o que decidiu o STF quando delirteou o rito para o caso do 

julgamento do então Presidente Fernando Collor. 

Há, ainda, nesta alínea, o pedido de que a Mesa do Senado possa 

deliberar de forma irrecorrível sobre a instauração _do processo. 

Sem razão o requerente, pois tal interpretação não encontra guarida 
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seja na CF, seja na Le.i 1.079/1950, cuja aplicação analógica do art. 47 

demanda a apreciação pelo Plenário do Senado. 

Defiro~ . pois, parcialmente o pedido H, para declarar 

constitucionalmente legíti~a a aplicação analógica dos arts. 44, 45, 46, 47, 

48 e 49 da Lei 1.079/1950 - os quai~ determinam o rito do processo de 

impeachment contra os Ministros do Supremo Tribunal Federal e q 

Procurador-Geral da República- ao·processamento no Senado Federal de 

crime de responsabilidade contra Presidente da República . 

. 1.8 Pedido Cautelar I 

Em seguida, · o requerente busca declaração de não recepção, pela 

ordem constitucional vigente, dos arts. 23, § 1 º e § 5º; 80; e 81 da Lei 

1.079/1950. 

Primeiro vamos aos § 1 º e § 5º, cujos textos transcrevo, por oportuno: 

"art. 23. ( .. .) 

§ 1 º Se da aprovação do parecer resultar a procedência da 

denúncia, ·considerar-se-á decretada a acusação pela Câmara do!B 

Deputados. 
( .. .) 
§ 5º São efeitos imediatos ao decreto d~ acusação do 

Presidente da Rep~blica, ·ou de Ministro de Estado, a suspensão 

do exercício das funções do acusado e da metade do subsídio 

ou do vencimento, até sentença final". 

Como afirmei anteriormente, a CF de 1988 proveu uma mudança ,em 

relação ao papel da Câmara dos Deputados, que atualmente apenas tem a 

função de aLltorizar ou não a instauração do processo pelo Senado. , 

Assim, tais parágrafos conflitam cmn a nova ordem constitucional, pois a 
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acusação não mais é decretada pela Câmara, tampouco o Presidente 

ficará afastado após a deliberação da Câmara. 

O art. 80 dispõe que, "nos crimes de responsabilidade do Presidente 

da República e dos Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados .é 

tribunal de pronúncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos 

crimes de responsabilidade dos .Ministros do Supremo Tribunal Federal e. do 

Procurador Geral da República, o Senado Federal é, simultaneamente, tribunal 

de pronúncia e julgamento". 

Em relação à primeira parte do citado artigo, também há uma 

inconstitucionalidade evidente, pois na nova ordem constitucional a 

Câmara dos Deputados . ap~nas autoriza ou não a instauração, 

competindo a pronúncia e o julgamento ao Senado. 

Quanto ao art. 8.1 da Lei 1.079/1950, ao estabelecer o quórum de 

maioria absoluta para que a Câmara dos Deputados decrete a acusação 

contra o Presidente da República também é incompatível com o Texto de 

1988. 

Assim, defiro integralmente o pedido da letra I. 

1.9 Pedido Cautelar J 

uj) seja realizada interpretação conforme dos artigos 25, 26, 

27;28)9 e 30 da Lei n. 1.079/50, para se fixar a interpl-etação segundo 

a qual os Senadores só devem realizar dili'gências ou a p'rodução de 

provas de modo residual e complementar às partes, sem assumir, para 

si, a função acusatória". 

O Partido Comunista do Brasil articula suas razões nestes termos: 

"A necessidade de garantir a imparcialidade do julgamento exige 
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a releitura da Lei n. 1.079/50 sob a ótica dos princípios do devido 

processo legal e do juiz natural, de modo a garantir a separação entre 

as funções de acusação e de juiz rw âmbito do processo de 

impeaçhment. Isso conduz à conclusão de que os Senadores, 

verdadeiros juízes da causa, devem se apartar da função acusatória, o 

que resulta na vedação à assunção da incu1nbência de apurar e 

produzir provas" (pág. 63 da inicial). 

Com efeito, a interpretação pretendida pelo partido autor acarretaria 

situação não prevista na Constituição Federat tampouco na lei esr.ecial 

que rege a matéria. 

Não obstante ser verdadeira a tese de que o processo de. julgmnento 

por crimes de responsabilidade deve observar de modo estrito os ditames 

constitucionais, o paralelo com o processo penal não é de todo absoluto{ 

dada a especial natureza política do processo de impeachment. 

O controle da constitucionalidade das leis não atribui ao Poder 

' Judíciário funções de legislador positivo (ADI 2.554-AgR/DF, Rel. Min. 

Maurício Corrêa). Desse modo, não cabe ao Supremo Tribunal Federat 

guardião maior da Carta da República, estabelecer fase procedimental 

não prevista na lei ou na Constituição, sob pena de extravasamento de 

suas competências constitucionais. 

Isso posto, indefiro o pedido nesse ponto. 

1.10 Pedido Cautelar K 

"k) seja realizada interpretação conforme do art. 19 da Lei n. 

1.079/50, com efeitos ex tunc- alcançando processos em andamento 

-, para fixar · a interpretação segundo a qual o Presidente da Câmara 

dos Deputados apenas pode praticar o ato de recebimento da acusação 

contra a Presidente da República se não incidir em qualquer 4as 
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hipóteses de impedimento ou suspeição, ,esta última objetivamente 

aferível pela presença de conflito concreto de interesses". 

O argumento do requerente quanto a este item resume-se nestes 

termos: 

"No tocante ao procedimento já recebido pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, verifica-se que a ausência de imparcialidade é 

objetivamente aferível. O Presidente da Câmara dos Deputados é alvo 

de representação pelo cometimento de falta de ética no âmbito da 

Comissão de Étiça· da Câmara dos Deputados, o que pode conduzir à 

perda do seu mandato. E o recebim.en~o da representação, com a 

instauração do processo, resultaria de decisão colegiada da qual 

participa1'iam deputados integrantes do partido da Presidente da 

República. Institui-se, por isso, um . contexto de suspeição 

objetivamente' aferível, que inabilita o Presidente da Câmara dos 

· Deputados para tomar a decisão de receber o processo de 

Impeachment". 

O pedido é incabível. 

A estreita via do controle concentrado de constitucionalidade não 

permite a dilação probatória (ADI 1.523/SC, Rel. Min. Maurício Corrêa), 

fato que, de plano, inviabiliza qualquer tipo de análise sobre 

impedimento ou suspeição dàs autoridades públicas envolvidas no 

processo de impeachment. 

De toda sorte, cabe registrar que a L~i 1.079/1950, por ser especial em 

relação ao tema, .enumera de forma taxativa as hipóteses de impedimento 

dos parlamentares. 

Diante do exposto, inqefiro esse item do pedido·. 
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2. Pedidos constantes em petição incidental 

Por meio de petição protocolada em 8/12/2015, o Partido Co~unista 

do Brasil requereu a concessão de 

"( ... ) n1edida cautelar incidental objetivando seja deferido 

provimento liíninar para garantir que os partidos políticos indiquem, 

por tneio de seus · líderes, os integrantes da comissão especial 

constituída na Câmara dos · Deputados no âm.bito do processo de 

. impeachment da Presidenta da Repilblica, bem como que a eleição da 

Comissão seja feita por meio do voto aberto do Plenário da Câmara, 
nos termos seguintes". 

Quanto ao primeiro pedido, entendo ser ele mviável. 

É sabido que, ·no. Brasil, adotamos a democracia representativa, 

temperada, em algumas situações específicas, pela participação direta dqs 

cidadãos . na gestão da coisa pública - como nos casos do plebiscito, do 

referendo e da iniciativa legislativa popular, nominados na .Constituição. 

Tal regime encontra expressão nos representantes eleitos por meio de 

partidos políticos, não havendo nenhuma previsão constitucional de 

candidaturas avulsas para qualquer cargo el~tivo, quer do Executivo, 

quer do Parlamento, valendo a regra para a escolha dot? integrantes de 

seus órgãos internos, respeitado sempre o princípio da 

proporcionalidade. Aliás, especialmente em virtude deste. 

A propósito, como bem anotado pelo Ministro Marco Aurélio, o art. 

14, § 3º, V, da nossa Cartp. Magna estabelece como condição de 

elegibilidade a filiação partidária. Portanto, parafraseando uma conhecida . 

expressão e1npregada no 1neio eclesiástico, eu diria que, na democracia 

representativa, fora dos partidos não há salvação. 

Isso porque a eleição de um candidato por meio de um partido 

político garante ao eleitor a possibilidade de acompanhá-lo no que diz 
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respeito à fidelidade concernente ao ideário da agremiação política a qual 

pertence. Em razão disso, esta Corte.já assentou, após longo debate, com 

fundamento nos princípios da Constituição, que o mandato não pertence 

ao parlamentar, mas, sim, ao partido político, criando, por decisão 

pretoriana, o instituto da fidelidade partidária. Afasto, assim, a 

possibilidade de candidaturas avulsas de parlarnéntares no procedilnento 

sob exame. 

Com relação ao segundo pleito, o ·supremo Tribunal Federal, ao , 

examinar o MS 21.564/DF, assentou que o parecer que analisa a admissão 

da acusação contra o Presidente da República é deliberado mediante voto 

aberto, sendo uma regra consa,grada pela Constituição Federal; salvo em 

circunstâncias especificamente por ela discriminadas. 

Nessa linha, o Ministro Carlos Vellosb asseverou que 

"o voto secreto é exceção ao princípio da publicidade. 

Montesquieu, no sempre atual 'Espírito das Leis', deixa claro, no 

capitulo li do Livro li, que a publicidade do voto é lei fundamental da 

democracia. É o próprio Montesquieu que nos revela que, segundo 

Cícero, as leis que tornaram secreto o voto constituíram a causa da 

queda da república romana ('O Espírito das Leis', tradução de 

Fernando Henrique Cardoso e Leônico Martins Rodrigues, Ed. UnB, 

1982, pág. 50)". 

O Ministro Octavio Gallotti, por sua vez, apontou que: 

"A Constituição de 1946 concentrava, no art. 43 (mediante 

remissão a outros dispositivos), todos os casos estabelecidos para o 

voto secreto parlamentar e, entre eles, não se arrolava o processo e 

julgamento de crimes de responsabilidade, 

Comentando esse dispositivo, _afirmou PONTES DE 

MIRANDA: 

( .. .) 

'4) RAZÃO DA PUBLICIDADE- O sigílo nas votações, 
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se, por um lado, atende à liberdade de nãó emitir o pensamento, 

a aespeito da 'emissão para efeito de contagem', por outro lado 

evita que temperamentos menos corajosos se abstenham de 

votar, ou temperamentos· exibicionistas tomem atitudes 

escandalosas 

Constituição 

partidos nas 

ou znsznceras. No regime pluripartidário, em 

que mandou atender-se a representação dos 

comissões e adotou outras medidas de 

responsabilizàção, ê difícil explicar-se esse receio da votação 

aberta. O eleitor · ê que deve votar secretamente (há razões da 

têcnica para isso); não, o eleito"'. 

Como se sabe, no tocante ao tema, a CF trouxe regras expressas, 

quando, por exemplo, consagrou como um dos princípios que norteiam a 

Administração Pública o princípio da publicidade, o qual abrange todos 

os Poderes da República. 

Com relação aos magistrados, vale notar que, embora não sejam 

eleitos diretamente pelo povo, ~plica-se-lhes idêntico raciocínio, segundo 

o qual o controle dos atos do Poder Judiciário é feito por meio de sessões 

públicas, _ressalvadas as exceções previstas em lei, e mediante a 

fundamentação das respectivas decisões. 

No que se refere ao Poder Legislativo, a publicidade da manifestação 

de vontade dos parlamentares é a regra, porque, como visto, eles devem 

prestar contas de seus atos, de forma ampla, a quem os elegeu, seja 
. . 

quando votam pela aprovação ou rejeição de um projeto de lei, seja 

quando elegem os membros de uma comissão. Os eleitores têm o direito 

de saber como os seus mandatários procedem, ressalvadas as situações­

repito - em que o próprio Texto Constitucional afas~a a publicidade para 

preservar outro valor de igual ou maior importância, entre os quais 

avulta a independência dos congressistas. 

Nessa linha, vale lembrar que as hipóteses de escrutínio sigiloso 

estão taxativamente previstas na Carta Política de 1988, por exemplo: no 
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art. 52, III e IV, que · trata da aprovação da escolha de magistrados, dos. 

ministros do Tribunal de Contas, do governador de Território, do 

presidente e diretores do Banc'a 'central, do Procurador-Geral da 

.República; e no. art. 52, XI, para aprovar a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do ténnino de seu mandato. Ou 

seja, a votação somente é secreta nas hipóte'ses expressamente 

consignadas pela Çonstituiçãb. 

Foi a . conclusão a que também chegou o Procurador-Geral ·da 

República: 

"É inapropriado o argumento da Câmara dos Deputados (peça 

47) de q14-e persistem votações secretas no Legislativo e em órgãos 

judiciários. No primeiro caso, trata-se precisamente das exceções 

previstas de forma explícita na Constituição. No segundo, não se 

cuida de eleições realizadas por agentes públicos que são 

representantes eleitos do povo, como no parlamento, cuja forma de 

escrutínio popular demanda, ainda com mais ênfase, transparência 

nas ações. Os votos judiciais, diversamente dos que -exercem os 

parlamentares, demandam fundan:zentação técnica passível de 

recurso". 

Repise-se, portanto, que, quando a Lei Maior desejou que a votação 

fosse secreta ou sigílosa, ela o deixou expres.samente previsto. Trata-se, 

nas palavras do Ministro Marco Aurélio, de um "silêncio eloquente". 

Por esses motivos, defiro os pedidos, constantes da petição 

incidental, para declarar que não é possível candidatura por meio de 

. indicação avulsa de parlamentar e, mais, que a eleição da comissão 

especial somente pode se dar por v~to aberto. 

23 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

QUESTÃO DE ORDEM 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR ADVOGADO - Excelência, o Ministro Fux e o Ministro 

Marco Aurélio mencionaram, ao longo dos debates, algumas observações 

sobre a maioria qualificada de 2/3 (dois terços) na primeira votação do . 

Senado. Então, requeiro a Vossa Excelência que colha também os votos 

relativos a esse tópico - da maioria qualificada de 2/3 (dois terços) na 

votação de admissibilidade do processo de impeachment no Senado. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu tenho a 

i~pressão de ·que ficou claro na discu'ssão que essa é uma votação ao 

final. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Primeirarnente, gostaria de ouvir os Pares, para saber se 

devo ou não colocar essa questão que foi apresentada. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente, entendo 

que é uma questão importantíssima. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Pois não. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - E tentei revelar que 

não há campo para aplicação do artigo 47 da Constituição Federal, numa 

interpretação teleológica ·e integrativa, porque surge verdadeira 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que i(lstitui a Infraestrutura de Chaves. Públicas Brasileira- I CP-Brasil. O 
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incongruência em assentar-se que, para que haja autorização, tenha-se 

342 votos, enquanto, para o afastamento, em tese, sejam necessários 

apenas 21 votos, que é a maioria simples do quorum de funcionamento 

mínimo - 41 senadores presentes. 

Penso que, da 1nesma forma que interpretamos de modo integrativo 

a Carta q_uanto à deliberação final do Senado, assentando que alcança o 

impeachment propriamente dito, a cassação do mandato popular, deve ser 

observado o quorum qualificado de 2/3, para medida drástica - e drástica 

no campo temporário e efêmero, é um detalhe que mais robustece o rigor 

- de afastamento. A medida extrema também deve contar com os 2/3 dos 

integrantes do Senado da República. 

É um tema, a meu ver, primordial para ter-se, até mesmo, segurança 

jurídica mínima. Evidentemente, estou raciocinando a partir do que 

previsto no artigo 47, interpretando-o, ante a regra dos 2/3 para uma 

simples autorização de abertura de processo que, já proclamamos, não 

resulta no afastamento.' 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Presidente, 

eu gostaria de pedir vênia, com carinhosa estima e respeito que tenho 

pelas posições do Ministro" Marco Aurélio. 

Eu penso duas coisas. A primeira é d~ natureza institucional: eu acho 

que o que nos liberta em um processo como esse é respeitar precedentes, 

e o precedente era de maioria simples. E em 

segundo lugar, mudando para um plano dogmático, essa não é uma 

hipótese que tenha previsão constitucional de 2/3 (dois terços). Portanto, 

eu veria com dificuldade nós, por criação jurisprudenciat instituirmos 

uma nova hipótese de quorum qualificado. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Seria, .sob a minha 

óptica, uma interpretação sistemática integrativa. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Eu entendo 

e respeito a posição do Ministro Marco Aurélio e a gravidade que é o 

2 
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afastamento da Presidente, mas é preciso deixar claro que nós já 

declaramos hoje ' uma etapa específica, que é o juízo de admissibilidade da 

denúncia. Eu acho que exigir 2/3 (dois terços) para a admissibilidade da 

denúncia, que é o que motiva o afastamento da Presidente, eu acho que 

nós não teríamos um bOm lastro, co~ todas as vênias, nem constitucional, 

nem nos precedentes. 

De modo que, respeitando o ponto de vista, e considerando que seja 

próprio deliberar sobre isso, se o Tribunal quiser, eu peço vênia para 

encaminhar em sentido divergente . . 

3 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO. 
FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO S/ QUESTÃO .DE ORDEM 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN· (RELATOR) - Senhor 

Presidente, antes de me manifestar sobre essa questão, eu gostaria, se os 

eminentes Pares me permitirem, relembrar que, ao · início da Sessão d~ 

julgamento ontem, antes de apresentar o voto que · trouxe a este 

Colegiado, disse que era uma proposta de voto e que iria acompanhar os 

debates para, enfim, nutrir-me das questões a serem suscitadas - e que . 

foram suscitadas - e, ao final, de algum modo, ajustar, se fosse necessário, 

alguma conclusão. 

· Nada obstante, já se formou, na divergência, uma maioria; de modo 

que, avançar sobre esse te1na, por agora, seria mesmo anódino. Então, 

registro que fico vencido, naquilo que vencido f?tou, embora não 

totalmente convencido, mas, apenas registro, pórtanto, esta circunstância. 

E cumprimento Vossa Excelência pela condução dos trabalhos na 

ação de julgamento de ontem e de hoje e que, de aigum modo, revelou o 

acerto desse tema ser trazido a este Plenário pela gravidade e seriedade 

da qual essa matéria se reveste. 
"\ I 

· E por último, Presidente - aliás, penúltimo -, se o Ministro Marco 

Aurélio me permitir, pegando uma espécie de carona argumentativa 

numa intervenção· de Sua Excelência, gostaria de propor a este Plenário o 

exame da possibilidade de convert~rmos o julgamento da cautelar no 

próprio julgamento da ADPF. Os requisitos dessa circunstância me 

parecem presentes, acho que com i~so forneceríamos uma segurança 

jurídica, até mesmo maior, com provimento jurisdicional definitivo. 

Temos quorum para apreciar essa matéria. Cómo Relator, . eu posso 

atestar que a instrução está completa, os interessados se manifestaram, os 

argumentos são suficientes para o exame da matéria e, ainda mais, os 

pedidos principais são precisa1nente simétricos aos pedidos cautelares 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. O 
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que nós aqui estamos a examinar. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Entendo plenamente 

acolhível, Senhor Presidente, a proposta formulada pelo eminente 

Ministro EDSON FACHIN no sentido de converter, em definitivo, o 
' 

julgamento referente ao pleito cautelar, pois os votos proferidos 

examinaram, na realidade, o ·próprio fundo da controvérsia constitucional 

suscitada na presente causa. 

· Observo, ainda, que há P!ecedente desta Corte legitimando a 

conversão ora sugerida pelo Ministro Relator. 

Refiro-me à ADPF 144/DF, de que eu próprio fui Relator, em cujo 

âmbito o Plenário desta Corte - indo além do mero exame do pleito 

cautelar- deliberou converter, em definitivo, o julgamento então realizado, 

pois todos os votos proferidos procederam a um exaustivo exame da 

pretensão deduzida pela parte arguente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
(PRESIDENTE) - Pois, não. 

Se Vossa Excelência me permite? Também, nessa linha, eu observo 

que o próprio pronunciamento do Ministério Público foi exaustivo e foi 

ao mérito das questões, não foi apenas um pronunciamento circunscrito 

às cautelares, e, portanto, eu desde logo também adiro, e sobretudo, 

agora, tendo ciência do precedente, adiro a essa proposta do eminente 

Ministro Fachin. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu o 

acompanho igualmente. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Não há divergência. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Não há divergência. Pois, não. 

Então, · convolaram a medida cautelar numa ADPF e tornando, 

portanto, o pronunciamento definitivo. 

2 

Documento assinado digitalmente confórme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- !CP-BrasiL O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http:l/www.stf.jus.br/portallautenticacao/ sob o número 10280011. 



Q/itjwcenw Q:/1cibwnat Q7~ 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 384 de 403 

ADPF 378 MC I DF 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Exatamente ... 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Definitivo o julgamento. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - E, por 

último, eu vou me manifes~ar agora especificamente, apenas registrando, 

Senhor Presidente, que acho que devemos apressar essa matéria do 

quorum, e aqui pedir vênia ao Ministro Luís Roberto Barroso, pois vou 

divergir da divergência. 

Acho que o quorum .neste caso, por simetria e pelos argumentos que 

já aqui restaram expostos pelo Ministro Marc;o Aurélio; há que se fixar na 
' . 

proporção dos (2/3) dois terços. 

Então, eu acompanho a direção indicada por Sua Excelência o 

Ministro Marco Aurélio. 

' 3 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - I CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10280011 . , 



QTufwcenw G!/1citJwnd Q77edeJcaL 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 385 de 403 

. 17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO $OBRE QUESTÃO DE ORDEM 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Senhor Presidente, . . . 
manifestei-me no meu voto, sobre isso, pela maioria simples. Mantenho o 

ent~ridimento cmn base no precedente, e, tendo em vista que se trata de 

u1n quorum, que é o quorum padrão, em 1rtatéria de decisões do Poder 

Legislativo, com uma observação: a maioria simples, nas circunstâncias, 

qualifica a decisão da Câmara. dos Deputados porque é maioria simples 

para manter · a decisão da Câmara dos Deputados. ·se fosse exigida 

maioria qualificada para manter a decisão da Câmara .dos Deputados, 

isso fragilizaria a posição da Câmara dos Deput5ldos. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - É verdade, 

esse argumento é relevante. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Efetivamente 

relevante.,. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Esse é 

matador. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI- De modo que eu voto 

pela m,aioria simples. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Eu ainda 

fico - se o Ministro Teori me permitir - com a simetria do quorum da 

Câmara em relação ao quorum do Senad~. Acredito que é úma 

homenage1n à Câmara dos Deputados o Senado também reunir-se com 
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esse quorum. 

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - A Câmara não iria 

gostar dessa homenagem, não. 

o SÉNHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PR.ESIDENTE) - E, aí, Ministro _Fachin, alguém disse, ·no decorrer desse 

julgamento,. que uma decisão de tal importância, de tal magnitude não 

pode ficar a mercê de uma maioria ocasional. Realmente tem que ser uma 

maioria qualificada. Eu lembro que o impedimento, como bem mostrou o 

nosso Decano, é um instituto do anglo-saxão que tem origens até :numa 

expressão latina, antiga, que vem de impedicare, que eram aqueles ferros 

que se colocavam nos prisioneiros para impedir que a pessoa caminhasse. 

Então, do que se trata aqui é exatamente impedir a ação de um Presidente 

da República· eleito por milhões de votos. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Ministro 

Lewandowski, por esse critério, nós só poderíamos receber denúncia 

con~ra o Presidente da República, com oito votos~ pela mesma lógica, que 

é 2/3 (dois terços). 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- E por que não? 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Mas 

também não é o que corresponde ao precedente. 

O SENHOR MINISTRO RICARDO 

(PRESIDENTE) - É. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO 

exemplo, à repercussão geral, a rejeição pressupõe 2/3. 

LEWANDOWSKI 

No tocante, por 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Eu não 

2 
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-
gostaria de criar nenhuma situação que f?sse específica para este caso. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - E é um assunto muito mais grave. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO_:_ Pois é. 
" 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO -Gostaria de 

reproduzir o que temos feito. Tuçlo que nós criarmos especificamente, eu 

pessoalmente acho problemático, o jogo já está sendo jogado, portanto, 

toda a lógica do que eu defendi foi manter as regras. E, se nós mudarmos 

regras agora, eu acho que nós vamos estar fazendo, com sinal trocado, o 

que eu também pretendi evitar no meu voto, quer dizer, um jogo grave 

como este tem que começar com regras claras, preestabelecidas e que não 

possam ser modificad~s no curso do jogo. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Isso, foi a manutenção do 

p~ocedimento do Collor. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - De modo 

que, com todo respeito, eu acho que é uma exceção que não nos faria 

bem. 

3 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

(S/ QUESTÃO DE ORDEM) 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Eu também, Senhor 

Presidente, em função das premissas que adotei ao acompanhar a 

divergência do Ministro Luís Roberto, que, na verdade, traduziam 

também o meu entendimento. Apenas tinha dúvida com relação aos 

blocos parla1nentares e aos partidos, mas, ao longo do debate, firmei a 
' 

minha convicção. E adotei, como uma das pre-missas, a observância do 

rito já definido· por esta Corte. E vejo, pelas notas que foram apresentadas 

à época, com redação, ao que parece, do Ministro Celso de Mello. 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Está explícito. 

A SENH~RA MINISTRA ROSA WEBE~ - A exigência 

constitucional da maioria qualificada de 2/3 (dois terços) da totalidade 

qos senadores limita-se exclusivamente à hipótese de condenação do 

Presidente da República pelo Senado - Constituição Federal, artigo 52, 

parágrafo único. 

As demais deliberações do Senado serão tomadas por maioria 

siinples, presente a maioria. absoluta de seus membros - Constituição 

Federal, artigo 47. 

Todas as questões incidentes do processo serão decididas por 

maioria simples, nã? assim a sentença condenatória. A simples maioria 

enseja absolvição. 

E, no caso, estamos tratando de decisão que seria interlocutória. 

Então, pedindo todas as vênias e fiel às premissas do meu voto, 

mantenho o que já votei, pela maioria simples. 
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17/12/2015 PLI;NÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO S/ QUESTÃO DE ORDEM 

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX- Senhor Presidente, também, 

por. coerência, uma vez que eu, à luz do princípio da segurança jurídica; 

preconizei a adoção da nossa jurisprudência, do rito que foi adotado em 

1~92, eu. verifico que no · item 8, "b'', nota 3, exatamente é explícito o 

quorum, consistente na maioria simples. 

·De sorte que eu também vou rejeitar essa questão de ordem. 
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. 17/12/2015 PLENÁRIO 

• 
MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DiSTRITO FEDERAL 

VOTO S/ QUESTÃO DE.ORDEM 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFQLI: 

Senhor Presidente, eu fiquei vencido quanto à necessidade de uma 

análise preliminar do Senado para instaurar o proçesso. Portanto, por 

decorrência lógica, entendo que se trata de maioria simples. Diante da 

decisão da maioria dos -Ministros, da sábia maiorià, no sentido da 

necessidade dessa análise prévia no Senado, eu fico com aquilo que já foi 

aplicado pela Corte, na linha do voto do Ministro Luís Roberto Barroso e 

dos demais que o acompanharam. 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO S/ QUESTÃO DE ORDEM 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Também, 

Presidente, pedindo vênia ao Ministro-Relator, acompanho a divergência 

no sentido de ser necessária apenas maioria simples. 

### 

Documénto assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no ende~eço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 10439144. · 



CJTafVJtenW- W1ti6wn.cd Q7~cd 

Inteiro Teor do Acórdão- Página 392 de 403 

17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

(s/ questão, de ordem)' 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Peço vênia, Senhor 

Presidente, para manter a exigência de maioria simples, 'já prevista no 

item ~ alínea "b", constante da resolução com que o Senado Federal, 

vigente a Constituição de 1988, instituiu a ordem ritual do processo de 

"impeachment" do Presidente da República (Diário do Congresso 

Nacional, Seção II, de 08/10/92, p. 794/795). 

A razã:o, de ordem constitucional, é uma só: incide, na especze, a 

cláusula inscrit~ no art. 47 da Constituição da República, que assim 

prescreve: "Salvo disposição constitucional em contrário, as . deliberações de 

cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente ·a 

maioria absolut{{. de seus membros". 

Suficiente, portanto, nessa fase introdutória do processo de 

"impeachment", maioria' simples, presente a maioria absoluta dos membros 

do Senado Federal. 

É o meu voto. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira' - ICP-Brasil. O 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

VOTO S/ QUESTÃO DE ORDEM 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Bem, eu, embora seja sedutora realmente a ideia de que 

seriam necessários 2/3 (dois terços) dos votos para receber a denúncia ou 

acusação por parte do Senado e afastar o Presidente da República, 

cautelarmente, eu sucurhbo diante , de dois argumentos que fora1n 

colocad~s agora. 

Primeiro, de que devemC?s seguir aquilo que já foi definido pela 

.Suprema Corte no julgamento do Presidente Collor. Portanto, isso foi já 

decidido, nós. estamos com · o processo em curso, não podemos inovar 

em homenagem ao princípio da segurança jurídica, como diz o Ministro 

Fux . 

. E há um outro argumento que me parece absolutamente imbatível, 

que é o argumento do eminente Ministro Teor.i Zavascki no sentido de 

que .a maioria simples, no caso, qualifica a decisão da Câmara, de· 2/3 

(dois terços). Realmente, a Câmara, como nós sabemos, é integrada por 

representantes do povo. Portanto, a vontade manifestada, por 2/3 (dois 

terços) dos representantes do povo, deve ser, de alguma forma, acolhida, 

de forma expedita pelo Senado, · ~inda que possa causar uma certa 

perplexidade. E, realmente, se eu fosse um legisiador constitucional - mas 

não sou; sou um intérprete constitucional -, talvez, eu assentasse a 

necessidade de um quorum de 2/3 (dois terços). Mas, no caso, não vejo 

como, com o devido respeito, deduzir a necessidade dos 2/3 (dois terços) 

a partir de uma interpretação sistemática do Texto magno. 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. O · 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

DEBATE 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 
I 

(PRESIDENTE) - Portanto, por maioria, decidiram que o juízo de 

admissibilidade por pàrte do Senado, e para que seja placitado o 

afastamento do Presidente da República, é o quórmn de maioria simples, 

vencido os eminentes ministros Luiz Fachin e Marco Aurélio, que 

entendiam que o quorum necessário seria de 2/3 (dois terços). 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -Agora, quanto ao 

pronunciamento final, sim. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Sim. Isso não há dúvida nenhuma. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - Aí não há 
I 

dúvida. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -Acho que aí não paira nenhuma dúvida. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Isso bem revela que é . 

possível caminhar-se no sentido da interpretação integrativa, porque o 

quorum também não está previsto quanto a essa deliberação final, ou está? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Na realidade, a 

Constituição dispõe, expressamente, sobre esse "quorum". Há~ portanto, 

previsão na Lei Fundamental. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 ·de 24/08/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas·Brasileira- I CP-Brasil: O 
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO~ Na Constituição? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Sim, na própria 

Constituição da República. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO -Os 2/3? Em que artigo, 

Ministro? 

0 SENHOR .MINISTRO CELSO DE MELLO: A mawna 

qualificada de dois terços (213) está prevista no texto çonstitucional, seja 

em relação à autorização da Câmara dos Deputados para a instauração 

do processo de "impeachment", seja quanto à condenação do Presidente 

da República, pelo Senado Federal, por crime de responsabilidade. 
I . 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Onde, Ministro? 

Vmnos ver? Onde? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Tratando-se da 

autorização da Câmara dos Deputados, a previsão normativa tem 

fundamento no art. 51, I, da Carta Política. Cuidando-se da condenação do 

Presidente da República, a exigência de 2/3 consta do parágrafo unico do· 

art. 52 da Constituição. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- O artigo 52? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Sim, o art. 52, 

parágrafo único, e, também, o art. 51, inciso I, ambos da Constituição_ da 

República. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFO.LI: 

O art. 52 é do Senado. 

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - O art. 52 é do 

/ 

2 
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·senado;. art. 51 é o da Câmara. · 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI: 

Só se exige 2;3 do Senado para a condenação. 

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - É que eles 

espalham para a vida da gente ficar mais difícil, mas está no art. 52, 

parágrafo único. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Vê-se, desse modo, 

que há expressa previsão constitucional sobre esse "quorum". 

O SENHOR MINISTRO 'MARCO AURÉLIO- Onde? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: No art. 51, inciso I, ~ 

no parágrafo único do art. 52, ambos da ConstituiÇão Federal. 
\ 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - No artigo 52, 

parágrafo único? 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Sem que se alcance a 

maioria qualificada de 2/3 dos votos, o Senado não poderá condenar o 
I 

Presidente da República, no processo de "impeachment", por crime de 

responsabilidade, consoante prescreve o parágrafo único do art. 52 da 

nossa Lei Fundamental. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Com afastamento ... 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: O afastamento 

cautelar do Presidente da República, no entanto, resultante da ,instauração 

do processo de "impeachment" pelo Senado Federal, sujeita-se tão somente 

à exigência de maioria simples, "presente a maioria absoluta de seus membros", 

consoante· prescreve o art. 47 da Constituição. 

3 
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o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Perfeito. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MEL~O: Exatamente. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - É. Isso é um dado importante, porque o afastamento é 

preventivo e cautelar. E nada obriga que o Senado ... 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Presidente, no Brasil, 

o fato consumado tem uma eficácia incrível! 

4 
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17/12/2015 PLENÁRIO 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

. FUNDAMENTAL 378 DISTRITO FEDERAL 

OBSERVAÇÃO 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Desejo fazer, Senhor 

P_residente, uma pequena observação. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Sim. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Parece-me haver t~m 
ponto sobre o qual a Cor~e não se pronunciou. 

o SENHOR · MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE).- Pois não. 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: O Partido ora 

arguente impugnou o § 1 º do art. 23 da Lei nº 1.079/50, que assim dispõe: 

"Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, c?nsiderar-se-á· 

decretada a acusação pela Câmara dos Deputados". 

Questionou-se, ainda, o § 511 desse mesmo artigo 23, cujo teor é o 

seguinte: "São efeitos imediatos ao decreto da acusação· do Presidente da 

República, ou de Ministro de Estado, ·a suspensão do exercício das funções do 

acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, até sentença final". 

Proponho, Senhor Presidente, por traduzir consequência necessária 

resultante do juízo negativo de recepção incidente sobre os §§ 1 º e 511 do 

art. 23 da Lei nº 1.079/50, que também se declare não recebida a norma 

fundad9- no § . 4º do art. 23, que prevê a eleição, pela Câmara dos 

Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. O 
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Deputados, de uma "comissão de três membros pC:lra acompanhar o julgamento 

do acusado". 

A "ratio" subjacente a essa norma legal (§ 4º) derivava da 

circunstância de que competia à Câmara dos Deputados declarar procedente a 

acusação, justificando-se, por tal motivo, a formação . de uma Comissão 

acusadora que, composta· por 03 (três) Deputados Federais, achava-se 

encarregada de acompanhar, perante o Senado Federal, o julgamento do 

Presidente da República por crime de responsabilidade. 

O novo modelo constitucional com que se delineou, sob a égide da 

Lei Fundamental de 1988, o instituto do "impeachment" reduziu, 

sign{ficativamente, os poderes da Câmara dos Deputados. 

Desse modo, entendo que, por efeito consequencial, o § 4º do art. 23 da 

Lei nº 1.079/50 não foi recepcionado pelo vigente ordenarnento · 

constitucional. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO Teoria do 

arrastamento. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE)- Quer dizer, então, Vossa Excelência ... 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: ... que o § 4º do 

art. 23 da Lei nº 1.079/50 também deve sofrer juízo negativo de recepção 

por parte desta Corte, eis que a superveniência da Constituição de 1988 

tornou incompatível essa norma legal com o novo modelo inst~tucional 

que conforma g condiciona o "iter" procedimental concernente ao 

"impeachment" do Presidente da República. 

SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Eu iria me 

manifestar, Senhor Presidente, na condição de Relator, acolhendo a 

2 
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proposição do nosso i~ustre Decano, eis que o não acolhimento do § 5º, 

realmente, por arrastamento, leva ao não acolhimento do § 4º, bem como 

o que anteriormente também foi mencionado, o § 2º; mas especialmente o 

§ 5º. 

De 1nodo que acolho e adiro .a sugestão para incluir também no 

·relatório e voto, se é que irei permanecer na condição de Redator, tendo 

em vista o resultado que será proclamado daqui um pouco. 

o SENHOR MINISTRO . RICARDO LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) - Está ótimo. 

Eu, com relação a esse ato, a esse aspecto, eu queria dizer a Vossas 

Excelências, também apenas para efeito de reflexão, o art. 135, § 4º ~o 

nosso Regimento Interno, diz o seguinte: 

"Se não houver Revisor, ou se este também ficar vencido, 

designar-se-á para redigir o acórdão o Ministro que houver proferido o 

primeiro voto prevalecente, ressalvado o ~isposto no art. 324, § 3º, 

deste Regimento". 

Então, eu temo, ou imagino, que o voto prevalecente foi o . do 

eminente Ministro Luís Roberto Barroso. 

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN (RELATOR) - Não há 

· dúvida, a divergência foi substancial. 

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO O integralmente 

acolhido pelo Colegiado foi de Sua Excelência, o Ministro Luís Roberto 

Barroso. 

o SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI 

· (PRESIDENTE) - Pois é, exatamente, Majoritariamente aéolhido. 

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOL~: 

Sua Excelência deve ficar como Relator para o acórdão. 

3 
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PLENÁRIO . 
EXTRATO DE ATA 

MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 378 
PROCED. : DI STRI TO FEDERAL 
RELATOR ORIGINÁRIO: MIN. EDSON FACHIN 
REDATOR PARA O ACÓRDÃO : MIN . ROBERTO BARROSO 
REQTE . (S) : PART IDO COMUNI STA DO BRAS I L , 
ADV .(A/S) : ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO E OUTRO(A/S ) 
INTDO . (A/S) : PRESI DENTE DA REPÚBLICA 
PROC . (A/S ) (E S) : ADVOGADO- GERAL DA UNI ÃO 
INTDO . (A/S ) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC . (A/S ) (E S ) : ADVOGADO - GERAL DA UNI ÃO 
AM . ·c uRIAE. : PARTI DO DA SOC I AL DEMOCRACIA BRAS ILEI RA - PSDB 
ADV. (A/S) : AFONSO ASSIS RI BEIRO E OUTRO (A/S ) 
AM . CURIAE. 
ADV. (A/S ) 
AM. CURI AE . 
ADV .(A/S) 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/S ) 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/S ) 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/S ) 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/S) 
AM . CURI AE. 
ADV . (A/S ) 
AM . . CURIAE . 
ADV . (A/S) 

: DEMOCRATAS - DEM 
FABRÍCIO JULI ANO MEN DES MEDEIROS E OUTRO(A/S) 
: PARTI DO DOS TRABALHADORES - PT 
BRENO BERGSON SANTOS E OUTRO (A/S) 
: PART I DO SOC I AL I SMO .E LI BERDADE - PSOL 
ANDRÉ BRANDÃO HENRI QUES MAI MONI E OUTRO(A/S ) 
: UNIÃO NAC I ONAL DOS ESTUDANTES - UNE 

MAGNUS HENRY DA SILVA MARQUES E OUTRO (A/S ) 
: PP - 'PARTI DO PROGRESS I STA 
HERMAN BARBOSA' E OUTRO(A/S ) 
: REDE SUSTENTABIL I DADE 
EDUARDO M~NDONÇA E OUTRO(A/S) 
: SOL I DARIE DADE 
RODRIGO MOLI NA RESENDE SILVA E OUTRO (A/S) 
: PARTIDO SOC I AL DEMOCRÁTICO - PSD 
TH I AGO FERNANDES BOVERIO 

Dec:;isão: O Tribunal acolh e u pedido s uscitado da tribuna .de admi ssão 
do Part i do Social Democ:r;ático na cond i ção de ami cus curiae. Após o voto 
do Mi n i stro Edson Fachin (Relato r ) , que re j eitava as pre l imi nares 
suscitadas , conhecia integra lmente da arguição e , no mérito , deferia 
parc i a lmente os pedi dos cautelares , i ndefe rindo os pedi dos deduzidos nas 
medidas cau t e l ares i ncident ais , o j ulgament o fo i suspenso. Por 
unanimi dade , o Tr i buna l dec i d i u pror r ogar a eficácia da medi da caute l ar 
monocraticamente concedi da até a conc l usão do j ulgamento . Falaram: pelo 
requerente Pa rt ido Comunista do Bras il, o Dr . Cl a udio Pere i ra de Souza 
Neto ; pela Câmara dos Deputados , o Senhor Depu t ado Mi ro Teixeira ; pela 
Advocac i a - Gera l da Un i ão , o Mi n i st r o Luis Inácio Lucena Adams; pe l os 
amicus curiae Partido Socia l Democrático , o Dr. Claudio Lembo ; pelo 
amicus curiae Partido da Socia l Democracia Brasi l eira - PSDB , o Dr. 
Fláv i o Henr i que ~osta Pereira ; pelo amicus curiae Democ r atas - DEM , o Dr. 
Fabríc i .o J u liano Mendes Medeiros ; pe l o amicus cur iae Partido d.os 
Traba l hadores - PT, o Dr . Flavio Crocce Caetano ; pelo amicus curiae 

- Partido Soc i alismo e Li berdade - PSOL , Dr . André Maimoni; pelo amicus 
curi ae Rede Sustentabilidade , o Dr . Eduardo Mendonça ; pela amicus curiae 
União Nac i onal dos Es t udantes - UNE , o Dr . Pedro Da l la r i , ~, pe l o 
Mi n i s t ério Públi co Federal, o Dr . Rodr i gÕ Janot Monteiro de Barros , 
Procurador -Gera l da Repúbl i ca . Presidência do Ministro Ricardo 
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Lewandowski. Plenário, 16.12.2015. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidad~ e nos termos do voto do 
Relator, rejeitou as preliminares e conheceu da ação. O Tribunal, ,nos 
termos do voto do Ministro Roberto Barroso, que redigirá o acórdão: 
quanto ao item ~' por unanimidade, indeferiu o pedido para afirmar que 
não há direito à defesa prévia ao ato do Presidente da Câmara; quanto ao 
item ª' por unanimidade, deferiu parcialmente o pedido para estabelecer, 
em interpretação conforme à Constituição do art. 38 da .Lei n° 1.079/1950, 
que é possível a aplicação subsidiária dos Regimentos Internos dà Câmara 
e do Senado ao processo de impeachment, desde que sejam compatíveis com 
os preceitos legais e constitucionais · pertinentes; quanto ao itemº' por 
maioria, deferiu parcialmente o pedido . para ( 1) declarar recepcionados 
pela CF/88 os artigos 19, 20 e 21 da Lei n° 1. 079/1950, interpretados 
conforme à Constituição, para que se entenda que as "diligências" e 
atividades ali previstas não se destinam a provar a improcedência da 
acusação, mas apenas a esclarecer a denúncia; e (2) para declarar não 
recepcionados pela CF/88 o artigo 22, caput, 2a parte [que se inicia com 
a expressão "No caso contrário ... "], e § § · 1 o, 2 °, 3 ° e 4 o, da Lei no 
1. 079/1950, que determinam dilação probatória e segunda deliberação na 
Câmara dos Deputados, partindo do pressuposto que caberia a tal casa 
pronunciar-se sobre o mérito da acusação, vencidos os Minis'tros Edson 
Fachin (Relator), Dias Toffoli e GiJ-mar Mendes; quanto ao item Q, por 
unanimidade, indeferiu o pedido, por reconhecer que a pro~orcionalidade 
na formação da comissão especial pode ser aferida em re~ação aos partidos 
e blocos . partidários; quanto ao i tem ~' por maioria, deferiu 
integralmente o pedido, para estabelecer que a defesa tem o direito de se 
manifestar após a acusação, vencido o Ministro Marco Aurélio; qua~to ao 
item E, por unanimidade, deferiu integralmente o pedido, para estabelecer 
que o interrogatório deve ser o ·ato final da instrução probatória; quanto 
ao item 2, por maioria, deferiu parcialmente o pedido para dar 
interpretação conforme a Constituição ao art. 24 da Lei n ° 1.079 / 1950, a 
fim de declarar que, com o advento da CF/ 88, o recebimento da denúncia no 
processo de impeachment ocorre apenas após a decisão do Plenário do 
Senado Fed~ral, vencidos, nessa parte, os Ministros Edson Fachin 
(Relator), Dias Toffoli e Gilmar Mendes, e declarar que a votação nominal 
deverá ser tomada por maioria simples e presente a maioria absoluta de 
seus membros, vencidos, nesse ponto, os Ministros Edson Fachin (Relator), 
Gilmar Mendes e Marco Aurélio; quanto ao item !!, por maior~a, defeJ;"iu 
parcialmente o pedido para declarar CGnstitucionalmente lêgítima a 
aplicação analógica dos arts. 44, 45, 46~ 47, 48 e ·49 da L~i n° 
1.079/1950 - os quais determinam o ritÔ do proGesso de impeachment contra 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e o .Procurador-Geral da Repúbli c a -
ao processamento no Senado Federal de crime de responsabilidade c ontra 
Presidente da República, vencidos os Ministros Edson .Fachin (Relator), 
Dias Toffoli e · Gilmar Mendes; quanto ao i tem _!, por maioria, deferiu 
integralmente o pedido para declarar que não foram recepcionados pela CF / 
88 os arts. 23, §§ 1°, 4° e 5°; · 80, la parte; e 81, todos da Le i n° 
1.079/1950, porque estabelecem os papeis da Câmara e do Senado Federal de 
modo incompatível com os arts. 51, I; 52, I; e 86, _ .§ 1°, II, da CF/88, 
vencidos, em menor extensão, os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias 
Toffoli e Gilmar Mendes; quanto ao item ~' por unanimidade, inde feriu o 
pedido para afirmar ~ue os senadores não precisam se apartar da função 
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acusatória; quanto ao item IL poT unanimidade, indeferiu o pedido para 
reconhecer a impossibilidade de aplicação subsidiária das hipóteses de 
impedimento e suspeição do CPP relativamente ao Presidente da Câmara dos 
Deputados. Quanto · à cautelar incidental (candidatura avulsa), por 
maioria, deferiu int~gralment~ o pe~ido para declarar que não é possivel 
a formação de comissão especial a partir de candidaturas avulsas, 
vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Dias Toffoli, Gilmar Mendes 
e Celso de Mello. Quanto à cautelar incidental · (forma de votação), p o r 
maioria, deferiu integralmente o pedido para reconhecer que a eleição da 
comissão especial somente pode se dar por voto aberto, vencidos o s 
Ministros Edson Fachin (Relator) , Teor i Zavascki, Dias Toffoli, Gilmar 
Mendes e Celso de Mello. O T,ribunal, por maioria, res0lv eu questão de 
ordem suscitada da · tribuna para reafirmar o quorum de maioria simples 
para deliberação do Senado quanto <?-O juizo de instavração do processo., 
vencidos os Ministros Edson Fachin e Marco Aurélio, que estabeleciam o 
quorum de 2/3. Ausente, nesta deliberação, o Ministro Gilmar Mendes. Ao 
final, o Tribunal, por unanimidade, converteu o julgamento da medida 
cautelar em julgamento de mérito. Ausente, nesta questão, o Ministro 
Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro ~icardo Lewandowski. 
Plenário, 17.12. 2015. · 

Presidênçia do Senhor Ministro Ricardo ' Lewandowski. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar 
Mendes, Cármen_Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki, 
Roberto Barroso ·e Edson Fachin. 

Vice-Procuradora-Geral da República, · Dra. Ela Wiecko Volkmer de 
Castilho. 

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte 
Assessora - Chefe do Plenário 
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Decisão: O Tribunal, por unanimidade , recebeu 
parcialmente a denúnc i a quanto ao investigado Eduardo Cosentino 
Cunha , e , por maioria, também quanto à investigada So l ange Pereira 
de Al meida , vencidos os Mi nistros Dias Toffoli e Gilmar Mendes , que, 
no ponto, rejeitavam a denúncia . O Tribunal, por unanimidade , julgou 
prejudicados os agravos regimentais. Tudo nos termos do voto do 
Relator. Ausentes, justificadamente , os Ministros Cármen Lúcia e 
Luiz Fux. Pres idiu o julgamento o Ministro Ricardo Le wandowsk . 
Plenário, 03.03.2016. 
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Decisão: O Tribunal, po r maioria, indeferiu o 
requerimento do Advogado- Geral da União, suscitado da tribuna, de 
realizar sustentação oral, vencidos os Ministros Edson Fachin e 
Ricardo Lewandowski (Presidente), que o acolhiam. Em seguida, o 
Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, indeferiu o 
pedido de medida liminar e firmou entendimento no sentido de que 
"( ... ) a autorização advinda da votação havida na comissão especial 
é para o prosseguimento sob o teor da denúncia original, escoimando­
se, para o efeito de apreciação ulterior em plenário da Câmara dos 
Deputados, o que for estranho ao teor 'vero e próprio' do teor 
primeiro da denúncia", vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ricardo 
Lewandowski (Presidente) , nos termos dos seus votos. Ao final do 
julgamento, submetida a questão ao Plenário, pelo Presidente , os 
Ministros presentes autorizaram que fosse consignado em ata que o 
objeto de deliberação pela Câmara estará restrito à denúncia 
recebida pelo Presidente daquela Casa, ou seja, i) "seis Decretos 
assinados pela denunciada no exercício finan ceiro de 20 15 em 
desacordo com a LDO e, portanto, sem autorização do Congresso 
Nacional" (fl. 17 do documento eletr6nico n° 6) e ii) "reiteração da 
prática das chamadas pedaladas fiscais" (fl. 19 do documento 
eletr6nico n° 6). Ausente, justificadamente, o Ministro Dias 
Toffoli, participando, na qualidade de Presidente do Tribunal 
Superior Eleito ral, da Missão de Observação Eleitoral da União de 
Nações Sul-Americanas ( UNASUL) , relativamente às Elei ções Gerais do 
Peru, e da 13a Conferência Europe ia dos Órgãos Eleitorais - New 
Technologies in Elections: Public Trust and Cha llenges f or Electoral 
Management Bodies, promovida pela Autoridade Eleitoral Permanente da 
Romênia e pelo Conselho Europeu/Comissão de Veneza, na Romênia. 
Plenário, 15.04.2016. 



Corte Interamericana de Derechos Humanos 

Caso del Tribunal Constitucional Vs. Perú 

Sentencia de 31 de enero de 2001 
(Fondo, Reparaciones y Costas) 

En el caso del Tribunal Constitucional, 

la Corte Interamericana de Derechos Humanos ( en adelante "la Corte", "la Corte 
Interamericana" o "el Tribunal"), integrada por los siguientes jueces: 

Antônio A. Cançado Trindade, Presidente 
Máximo Pacheco Gámez, Vicepresidente 
Hernán Salgado Pesantes, Juez 
Oliver Jackman, Juez 
Alirio Abreu Burelli, Juez 
Sergio García Ramírez, Juez y 
Carlos Vicente de Roux Rengifo, Juez; 

presentes, además, 

Manuel E. Ventura Robles, Secretario y 
Renzo Pomi, Secretario adjunto 

de acuerdo con los artículos 29 y 55 del Reglamento de la Corte (en adelante "el 
Reglamento"), dieta la siguiente Sentencia sobre el presente caso. 

I 
INTRODUCCIÓN DE LA CAUSA 

1. El 2 de julio de 1999, en aplicacián de lo dispuesto en los artículos 50 y 51 de 
la Convencián Americana sobre Derechos Humanos (en adelante "la Convencián" o 
"la Convencián Americana"), la Comisián Interamericana de Derechos Humanos (en 
adelante "la Comisián" o "la Comisián Interamericana") sometiá a la Corte una 
demanda contra la República del Perú (en adelante "el Estado" o "el Perú") que se 
originá en la denuncia número 11.760, recibida en la Secretaría de la Comisión el 2 
de junio de 1997. 

2. La Comisián manifestá que el objeto de la demanda era que la Corte 
decidiera si el Estado había violado, en perjuicio de Manuel Aguirre Roca, Guillermo 
Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, magistrados del Tribunal Constitucional del 
Perú, los artículos 8.1 y 8.2.b), c), d) y f) (Garantías Judiciales), 23.1.c (Derechos 
Políticos) y 25.1 (Proteccián Judicial) de la Convencián Americana, en relacián con 
los artículos 1.1 (Obligacián de Respetar los Derechos) y 2 (Deber de Adaptar 
Disposiciones de Derecho Interno) de la misma. Igualmente, solicitá a la Corte que 
ordenara ai Perú "reparar integral y adecuadamente" a dichos magistrados y 
reintegrarias en el ejercicio de sus funciones, y dispusiera que se dejaran sin efecto 
las resoluciones de destitucián Nos. 002-97-CR, 003-97-CR y 004-97-CR de 28 de 
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mayo de 1997. La Comisión solicitá, como parte de la reparación, la indemnización 
de los beneficios salariales que las supuestas víctimas dejaron de percibir desde su 
destitucián hasta la fecha de su efectiva reincorporacián, así como el pago por los 
danos y perjuicios morales. Finalmente, la Comisián pidiá que se condenara ai Perú 
ai pago de las costas y gastos "razonables" en que incurrieron las supuestas víctimas 
y sus abogados en la tramitacián del caso en la jurisdiccián peruana y ante la 
Comisián y la Corte Interamericanas. 

II 
COMPETENCIA DE LA CORTE 

3. La Corte es competente para conocer del presente caso. El Perú es Estado 
Parte en la Convencián desde el 28 de julio de 1978 y reconociá la competencia 
contenciosa de la Corte el 21 de enero de 1981. 

III 
PROCEDIMIENTO ANTE LA COMISIÓN 

4. El 15 de mayo de 1997 la Comisián Interamericana recibiá una denuncia 
firmada por veintisiete diputados del Congreso del Perú, relativa a la destitucián de 
los magistrados del Tribunal Constitucional a los que se ha hecho referencia. El 16 
de julio del mismo ano la Comisián iniciá la tramitacián de dicha denuncia y 
transmitiá ai Estado sus partes pertinentes solicitándole informacián ai respecto 
dentro de un plazo de 90 días. 

5. EI 16 de octubre de 1997 el Perú presentá un informe elaborado por el 
Consejo Nacional de Derechos Humanos (Oficio No. 1858-97-JUS/CNDH-SE), en el 
que solicitá a la Comisián que declarara inadmisible la peticián, "en la medida que 
los peticionarias no ha[bían] agotado los recursos de la jurisdiccián interna". El 21 
de octubre de 1997 la Comisián transmitiá dicho informe a los peticionarias, 
solicitándoles sus observaciones ai respecto y otorgándoles un plazo de 30 días para 
presentarlas. 

6. El 28 de enero de 1998 la Comisián convocá a una audiencia pública para el 
25 de febrero de 1998, durante su 98° Período Ordinario de Sesiones, con el fin de 
escuchar a las partes sobre la admisibilidad de la denuncia. 

7. El 30 de abril de 1998 los peticionarias pidieron a la Comisián que declarara 
admisible la denuncia. Ese mismo día, la Comisián trasladá esta solicitud ai Estado. 

8. El 5 de mayo de 1998, durante el 99° Período Extraordinario de Sesiones, la 
Comisián aprobá el Informe sobre Admisibilidad de la denuncia No. 35/98, en el cual 
concluyá "que en el [ ... ] caso [eran] aplicables las excepciones establecidas en el 
artículo 46.2.c de la Convencián, no siendo necesario el agotamiento de los recursos 
de [la] jurisdiccián interna para que la Comisián sea competente para conocer de la 
denuncia". Por nota de 29 de junio de 1998, el Estado contestá afirmando que, dada 
la emisián del Informe de Admisibilidad, "resulta innecesario emitir pronunciamiento 
sobre los alegatos anteriores a la decisián de Admisibilidad" y anunciá que 
posteriormente presentaría un informe relacionado con la admisibilidad de la 
denuncia del presente caso. Dicha informacián fue transmitida a los peticionarias. 
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9. El 29 de julio de 1998 la Comisión se puso a disposición de las partes para 
llegar a una solucián amistosa, de acuerdo con el artículo 48.1.f de la Convencián 
Americana. El 14 de agosto de 1998, el Estado respondiá negativamente a la 
posibilidad de buscar una solucián amistosa, por estimar que no consideraba 
aplicable este procedimiento ai presente caso. Finalmente, por nota de 17 de 
agosto de 1998, los peticionarias indicaron que la única solucián posible era la 
restitucián de los magistrados destituídos inconstitucionalmente. 

10. El 9 de diciembre de 1998, durante su 101° Período Ordinario de Sesiones, la 
Comisián aprobá el Informe No. 58/98, que fue transmitido ai Estado el día 14 de los 
mismos mes y ano. En dicho Informe, la Comisián concluyó que 

[ ... ] el Estado peruano, ai destituir a los [m]agistrados dei Tribunal 
Constitucional -Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 
Marsano de Mur-, por presuntas irregularidades en la tramitación de la 
aclaratoria a la sentencia que declará la inaplicabilidad de la Ley Nro. 26.657, 
[ ... ] vulneró la garantía esencial de independencia y autonomía dei Tribunal 
Constitucional (artículo 25 de la Convención Americana); el derecho ai debido 
proceso (artículo 8.1 de la misma Convención) y la garantía de permanencia 
en las funciones públicas (artículo 23.c de la Convención). 

Asimismo, la Comisián formulá las siguientes recomendaciones ai Estado: 

[q]ue [ ... ] repare adecuadamente a los [m]agistrados dei Tribunal 
Constitucional Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 
Marsano de Mur, reintegrándolos ai ejercicio de sus funciones como 
[m]agistrados dei Tribunal Constitucional, indemnizándoles todos los 
beneficios salariales dejados de percibir, desde la fecha de su ilegítima 
destitución. 

La Comisián otorgá ai Estado un plazo de dos meses para adoptar las medidas 
correspondientes ai cumplimiento de estas recomendaciones. 

11. Por nota de 15 de diciembre de 1998 el Estado manifestá su preocupaCion 
"por la difusián ai nivel de opinián pública" de la adopción del informe basado en el 
artículo 50 de la Convención, ya que el asunto debía mantenerse en "estricta 
confidencialidad". 

12. El 1 de febrero de 1999 los peticionarias solicitaron a la Comisián someter el 
caso a la Corte Interamericana. 

13. El 12 de febrero de 1999 el Perú solicitá una ampliacián del plazo de 60 días 
para continuar estudiando las recomendaciones formuladas en el informe por la 
Comisián. El 26 de los mismos mes y ano, la Comisián otorgá la prárroga solicitada y 
suspendiá la aplicacián de los plazos previstos en el artículo 51.1 de la Convencián. 
El 14 de abril de 1999 el Estado solicitá una nueva prárroga, que también fue 
concedida por la Comisián. Durante el tiempo otorgado por la Comisián, el Estado y 
los peticionarias realizaron, en presencia y conocimiento de aquélla, reuniones 
tendientes a alcanzar una solucián amistosa, que no se lográ. 

14. El 17 de junio de 1999 la Comisián acordá, luego de haber notificado 
formalmente de ello a las partes, enviar el caso a la Corte en los términos del 
artículo 51 de la Convención. 
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IV 
PROCEDIMIENTO ANTE LA CORTE 

15. La demanda fue sometida a la Corte el 2 de julio de 1999 (supra 2). La 
Comisián designá como delegados a Hélio Bicudo y Carlos Ayala Corao; como 
asesores a Hernando Valencia Villa y Christina Cerna, y como asistentes a Lourdes 
Flores Nano, Carlos Chipoco, Manuel Aguirre Roca, Raúl Ferrero Costa, Juan Monroy 
Gálvez y Valentín Paniagua Corazao. 

16. AI realizar el examen preliminar de la demanda, se constatá que algunos 
anexos estaban incompletos o eran ilegibles, y que no constaban los nombres y 
domicilias de todos los denunciantes. En consecuencia, los días 12 y 14 de julio de 
1999 se solicitó a la Comisión, en aplicación del artículo 34 del Reglamento de la 
Corte, que subsanara esos defectos. Los días 15, 16 y 23 de julio de 1999 la 
Comisián remitió parte de la documentación solicitada. 

17. Por nota de 12 de julio de 1999, la Secretaría de la Corte (en adelante "la 
Secretaría") notificá la demanda ai Estado, ai que informá sobre los plazos para 
contestaria, oponer excepciones preliminares y nombrar su representacián. 
Asimismo, se comunicá ai Estado que tenía derecho a designar Juez ad hoc. 

18. El 16 de julio de 1999 el Embajador del Perú en Costa Rica compareciá en la 
sede de la Corte para devolver la demanda y los anexos del presente caso. Dicho 
funcionaria entregá a la Secretaría una nota de fecha 15 de julio de 1999, suscrita 
por el Ministro Encargado de la Cartera de Relaciones Exteriores del Perú, en la cual 
se manifiesta que 

1. Mediante Resolución Legislativa de fecha 8 de julio de 1999, [ ... ] el 
Congreso de la República aprobó el retiro del reconocimiento de la 
competencia contenciosa de la Corte Interamericana de Derechos Humanos. 

2. El 9 de julio de 1999, el Gobierno de la República del Perú procedió a 
depositar en la Secretaría General de la Organización de los Estados 
Americanos (OEA), el instrumento mediante el cual declara que, de acuerdo 
con la Convención Americana sobre Derechos Humanos, la República del Perú 
retira la declaración de reconocimiento de la cláusula facultativa de 
sometimiento a la competencia contenciosa de la Corte Interamericana de 
Derechos Humanos[ ... ]. 

3. [ ... E] I retiro del reconocimiento de la competencia contenciosa de la 
Corte produce efectos inmediatos a partir de la fecha del depósito del 
mencionado instrumento ante la Secretaría General de la OEA, esta es, a 
partir del 9 de julio de 1999, y se aplica a todos los casos en los que el Perú 
no hubiese contestado la demanda incoada ante la Corte. 

Por último, el Estado manifestá en su escrito que 

[ ... ]la notificación contenida en la nota CDH-11.760/002, de fecha 12 de julio 
de 1999, se refiere a un caso en el que esa Honorable Corte ya no es 
competente para conocer de demandas interpuestas contra la República del 
Perú, ai amparo de la competencia contenciosa prevista en la Convención 
Americana sobre Derechos Humanos. 

El 19 de julio siguiente, dicho escrito fue remitido a la Comisián y se solicitó a ésta 
que presentara sus observaciones. 
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19. El 27 de agosto de 1999 el International Human Rights Law Group presentó 
un escrito en calidad de amicus curiae. El 15 de septiembre de 1999 los senores 
Curtis Francis Doebbler y Alberto Borea Odría presentaron escritos en la misma 
calidad. 

20. El 10 de septiembre de 1999 la Comisián sometiá sus observaciones sobre la 
devolucián de la demanda y sus anexos por parte del Estado. En su escrito, 
manifestá que: 

a. la Corte asumió competencia para considerar el presente caso a partir 
del 2 de julio de 1999, fecha en que la Comisián interpuso la demanda, sin 
que el supuesto retiro de la competencia contenciosa de la Corte, de 9 de 
julio de 1999, ni la devolucián de la demanda, el 16 de julio del mismo ano, 
por el Perú produzcan efecto alguno en el ejercicio de la competencia del 
Tribunal sobre este caso; y 

b. un Estado no puede privar a un tribunal internacional, mediante un 
acto unilateral, de la competencia que éste ha asumido previamente; la 
posibilidad de retirar la sumisián a la competencia contenciosa de la Corte no 
está prevista en la Convencián Americana, es incompatible con la misma y no 
tiene fundamento jurídico; y en caso de que no fuera así, para producir 
efectos, el retiro requeriría la previa notificacián de un ano, en aras de la 
seguridad y la estabilidad jurídicas. 

Por último, la Comisián solicitá a la Corte que determinara que la devolucián de la 
demanda del caso del Tribunal Constitucional y sus anexos por el Perú no tenía 
validez legal, y que continuara ejerciendo su competencia sobre el presente caso. 

21. El 24 de septiembre de 1999, la Corte emitiá Sentencia sobre su 
competencia, en la cual, por unanimidad, decidiá 

1. Declarar que : 

a. la Corte Interamericana de Derechos Humanos es competente 
para conocer el presente caso; 

b. el pretendido retiro, con efectos inmediatos, por el Estado 
peruano, de la declaración de reconocimiento de la competencia contenciosa 
de la Corte Interamericana de Derechos Humanos es inadmisible. 

2. Continuar con el conocimiento y la tramitación del presente caso. 
3. Comisionar a su Presidente para que, en su oportunidad, convoque ai 
Estado peruano y a la Comisión Interamericana de Derechos Humanos a una 
audiencia pública sobre el fondo del caso por realizarse en la sede de la Corte 
Interamericana de Derechos Humanos. 

4. Notificar esta Sentencia ai Estado peruano y a la Comisión 
Interamericana de Derechos Humanos. 

22. Los días 27 y 29 de septiembre y 4 de octubre de 1999, el Estado remitiá 
determinadas notas en las que expresá su posicián respecto a la Sentencia sobre 
competencia dictada por la Corte. El 27 de septiembre de 1999, el Ministro de la 
Embajada del Perú en Costa Rica compareciá en la sede de la Corte para devolver la 
Sentencia sobre competencia. Dicho funcionaria entregá a la Secretaría, además, 
una nota de 29 de septiembre de 1999, en la que se manifiesta: 
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1. Las 'sentencias sobre competencia' emitidas por la Corte y 
comunicadas el 27 de septiembre de 1999 no se encuentran procesalmente 
previstas por ninguno de los instrumentos vigentes en materia del Sistema 
Interamericano de Protección de los Derechos Humanos. 

2. Mediante Nota [ .. . RE (GAB) N° 6/24 de 15 de julio de 1999] el Estado 
Peruano devolvió las notificaciones [del caso del Tribunal Constitucional] y 
comunicá a la Corte que había procedido a depositar ante la Secretaría 
General de la Organización de los Estados Americanos (OEA) el instrumento 
mediante el cual se comunicaba acerca de la decisión del Gobierno y del 
Congreso de apartarse de la competencia contenciosa de la Corte 
Interamericana de Derechos Humanos. 

3 . La Corte carece de competencia para emitir pronunciamiento alguno 
sobre la validez jurídica de la decisión del Gobierno del Perú en el sentido de 
apartarse de su competencia contenciosa. El retiro del reconocimiento de la 
competencia contenciosa de la Corte es una decisión unilateral de libre 
voluntad del Estado peruano que no admite interpretación o calificación 
alguna. 

4. A la luz de los argumentos anteriores y no estando el Estado peruano 
sometido a la competencia contenciosa de la Corte en los casos que se refiere 
[a] la Nota CDH/S-1014, no consideramos a ésta como una notificación por 
cuanto el Estado peruano no es parte en los aludidos procesos. 

[ ... ] 

23. Los días 29 de agosto y 6 de septiembre de 2000 la Secretaría solicitá a la 
Comisián la remisián de la lista de los testigos y peritos que ofrecería durante la 
audiencia pública sobre el fondo en este caso. El 11 de septiembre siguiente la 
Comisián presentá la citada lista. 

24. Mediante Resolución de 13 de septiembre de 2000, el Presidente de la Corte 
(en adelante "el Presidente") convocá a la Comisión Interamericana y ai Estado a 
una audiencia pública que se celebraría en la sede de la Corte a partir del 22 de 
noviembre siguiente, con el propósito de recibir la declaración de los testigos y 
peritos ofrecidos por la Comisián, así como los alegatos finales verbales de las partes 
sobre el fondo del caso. Ese mismo día la Secretaría enviá a la Comisián las notas 
de citacián de los testigos convocados. El 19 de octubre siguiente la Comisián enviá 
tres constancias de notificacián e informá que las constancias de asistencia de los 
otros cuatro deponentes "ser[ía]n enviadas tan pronto las recib[a]" de éstos. Los 
días 20 y 30 de octubre y 1 de noviembre de 2000, los sefíores Díez Canseco 
Cisneros, Revoredo Marsano, Bernales Ballesteros y Díaz Valverde, respectivamente, 
confirmaron su asistencia a la audiencia pública. 

25. El 22 de noviembre de 2000 la Corte celebrá la audiencia pública sobre el 
fondo y se recibieron las declaraciones de la testigo y los peritos propuestos por la 
Comisión, sobre los hechos objeto de la demanda. Además, la Corte escuchó los 
alegatos finales orales de la Comisión sobre el fondo. 

Comparecieron ante la Corte: 

Por la Comisión Interamericana de Derechos Humanos: 



Hélio Bicudo, delegado; 
Carlos Ayala Corao, delegado; 
Christina Cerna, asesora; 
Lourdes Flores Nano, asistente; y 
Manuel Aguirre Roca, asistente. 

Testigo propuesto por la Comisián: 

Delia Revoredo Marsano. 

Peritos propuestos por la Comisián: 

Jorge Avendafío Valdez; y 
Mario Pasco Cosmápolis. 
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Los siguientes testigos y peritos no comparecieron: 

Ricardo Nugent Lápez Chaves; 
Luis Guillermo Díaz Valverde; 
Javier Díez Canseco Cisneros; 
Fernando Olivera Vega; 
Guillermo Rey Terry; y 
Enrique Bernales Ballesteros. 

El Estado, pese a haber sido convocado, no compareciá (infra 58-62). AI inicio de la 
audiencia pública, el Presidente leyá el artículo 27 del Reglamento de la Corte, el 
cual faculta ai Tribunal a impulsar, de oficio, el proceso en caso de incomparecencia 
de una parte (infra 59). 

26. Durante la audiencia pública celebrada el 22 de noviembre de 2000, la 
Comisián presentá copia certificada de la Resolucián Legislativa del Congreso No. 
007-2000-CR, de 17 de noviembre de 2000, firmada por Valentín Paniagua Corazao, 
Presidente del Congreso de la República, y diferentes recortes periodísticos (infra 
38). 
27. El 29 de noviembre de 2000 la Secretaría, siguiendo instrucciones de la 
Corte, solicitá a la Comisián que presentara pruebas y argumentos relativos a los 
gastos y costas en que se hubiera incurrido durante el proceso interno y ante el 
sistema interamericano. Los días 4 y 12 de diciembre de 2000 la Comisián solicitá 
prárrogas, las que fueron concedidas por el Presidente, hasta el 8 de enero de 2001. 
La Comisián presentá el documento solicitado dentro del plazo otorgado (infra 41), 
el cual se remitiá ai Estado, otorgándole plazo hasta el 24 de enero siguiente para el 
envío de sus observaciones. A la fecha de la emisián de esta Sentencia, el Estado no 
había enviado sus argumentaciones ai respecto. 

28. El 8 de diciembre de 2000 el Presidente concediá plazo hasta el 5 de enero de 
2001 para la presentacián de los alegatos finales. Ese plazo fue extendido hasta el 
10 del mismo mes y afío. El 10 de enero de 2001 la Comisián presentá sus alegatos 
finales. A la fecha de la emisián de esta Sentencia, el Estado no había enviado sus 
alegatos. 

29. El 8 de diciembre de 2000 la Secretaría solicitá a la Comisián la remisián del 
expediente original integrado ante esta última. El 2 de enero de 2001 la Comisián 
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sefíaló que, de conformidad con el artículo 73 de su Reglamento, "solamente se 
envían copias del expediente que [ésta] consider[a] pertinentes". El 12 de enero 
siguiente la Secretaría, siguiendo instrucciones del Presidente, solicitá a la Comisián 
algunos documentos de dicho expediente y senalá que su comunicacián de 2 de 
enero anterior sería puesta en conocimiento de la Corte para los efectos pertinentes. 
Los días 19 y 29 de enero de 2001 la Comisián enviá parte de la documentacián 
solicitada. 

30. El 12 de diciembre de 2000 la Comisián enviá un escrito que contenía la 
opinián técnica del sefíor Enrique Bernales Ballesteros. AI día siguiente la Secretaría 
transmitiá dicho documento ai Estado para que presentara observaciones a más 
tardar el 8 de enero de 2001. A la fecha de la emisián de esta Sentencia, el Estado 
no había remitido documento alguno. 

31. El 22 de enero de 2001 la Embajada del Perú en Costa Rica remitiá copia de 
la Resolucián Legislativa No. 27.401 de 18 de enero de 2001, cuyo artículo único 
dispone: 

Der[ó]gase la Resolución Legislativa N°27152 y encárguese ai Poder Ejecutivo 
a realizar todas la acciones necesarias para dejar sin efecto los resultados que 
haya generado dicha Resolución Legislativa, restableciéndose a plenitud para 
el Estado peruano la Competencia Contenciosa de la Corte Interamericana de 
Derechos Humanos. 

v 
MEDIDAS URGENTES V PROVISIONALES 

32. El 3 de abril de 2000 Delia Revoredo Marsano solicitá a la Corte, en razán de 
lo dispuesto en el artículo 63.2 de la Convencián Americana y 25 del Reglamento, 
que adaptara medidas provisionales a su favor y ai de su esposo, Ja ime Mur 
Campoverde. Como fundamento de su solicitud informá a la Corte: 

a. Que durante el proceso que conociá como miembro del Tribunal 
Constitucional de su país, en el que se examiná la accián de 
inconstitucionalidad respecto de una ley "interpretativa" de la Constitucián 
Política dei Estado, que permitía ai actual Presidente del Perú postularse para 
un tercer período presidencial consecutivo, tres de los siete magistrados 
actuantes, que sostuvieron la inconstitucionalidad de aquélla "ley 
interpretativa", fueron destituidos y sufrieron "todo tipo de presiones: ofertas, 
amenazas, hostigamientos". 

b. Que, por lo que a ella respecta, ai no poder ser procesada ni 
condenada en razón de su inmunidad constitucional, los ataques se centraron 
en su marido, reabriéndose un proceso, que ya se había archivado, por el 
supuesto contrabando de un vehículo. Dentro de este período, ella y su 
marido sufrieron ataques contra sus bienes e interceptacián telefánica, 
además de actos de injerencia en la actividad empresarial del segundo . 

c. Que luego de su destitucián como magistrada del Tribunal 
Constitucional fue designada Decana del Colegio de Abogados de Lima y 
Presidente de la Junta de Decanos de los Colegios de Abogados del Perú, y 
quedá encargada por entidades de la sociedad civil de presentar denuncia 
ante la Comisián Interamericana de Derechos Humanos por la injerencia del 
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Poder Ejecutivo en las funciones constitucionales de otros órganos del Estado. 
A consecuencia de ello, se le informá que su marido sería condenado "y que 
se haría efectiva su detencián", razán por la cual saliá ai exilio junto con 
aquél. 

d. Que luego de declaraciones dei Presidente del Perú refiriéndose 
negativamente a la honorabilidad de los esposos Mur, éstos decidieron 
renunciar ai asilo y regresar ai Perú. 

e. Que a raíz de un reciente pronunciamiento público firmado por ella y 
diversos ciudadanos a fin de constituir un Frente en Defensa de la 
Democracia, se habían dado los siguientes hechos: se reactivá un proceso 
penal por el que se pretendía impedirle salir del país, se le exigía el pago de 
una caucián de 20.000 soles y se pedía a los registros públicos una lista de 
sus bienes con fines de embargo; y una sociedad comercial de su marido fue 
vencida en un proceso arbitral; tanto éste como los recursos de impugnación 
presentados fueron tramitados irregularmente con el fin de perjudicarlos. 

f. Que todas las anteriores actuaciones contra ella tendrían el doble 
objeto de privaria de su libertad y de sus bienes, por una parte, e impedirle 
su restitución ai Tribunal Constitucional por estar legalmente impedida, por la 
otra. 

g. Que el Gobierno utilizaba problemas de índole familiar o societario 
para, a través de jueces o fiscales, imponer sanciones judiciales arbitrarias 
que amenazan el honor y la libertad de las personas involucradas. 

En razán de lo cu ai solicitá: 

a. Que en tanto se ventile el Proceso sobre la Restitución de los 
[m]agistrados del Tribunal Constitucional, el Estado Peruano se abstenga de 
[hostigarla] directamente o de [hostigar] a [su] cónyuge, valiéndose del 
control y manipulación que ejerce sobre los jueces y tribunales. 
b. Que, específicamente, se suspenda el proceso judicial instaurado en 
[su] contra por supuestos delitos de Apropiación Ilícita, Estafa y Delito contra 
la Fe Pública ante el Décimo Quinto Juzgado Especializado en los Delitos 
Comprendidos en la Resolución Administrativa No. 744-CME-PJ -Exp. No. 
1607-2000 hasta que sea resuelto el proceso de restitución a [su] función 
como Magistrada Constitucional. 

c. Que, se garantice a los esposos Delia Revoredo de Mur y Jaime Mur 
Campoverde, [el] derecho a la protección judicial de sus intereses 
patrimoniales, permitiendo a su empresa Corporación de Productos 
Alimenticios Nacionales PYC S.A. el recurso legal para impugnar 
judicialmente un laudo arbitral adverso. 

33. Por Resolucián de 7 de abril de 2000 el Presidente de la Corte requiriá ai 
Estado que adaptara cuantas medidas fueran necesarias para asegurar la integridad 
física, psíquica y moral de Delia Revoredo Marsano, "con el objeto de que pu[dieran] 
tener los efectos pertinentes las medidas provisionales que en su caso res[olviera] 
ordenar la Corte". 

34. El 20 de abril de 2000 la Comisián solicitá a la Corte que "[r]atifi[cara] las 
medidas [urgentes] dictadas por el Presidente de la Corte el 7 de abril de 2000 en 
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favor de la sefíora Delia Revoredo Marsano de Mur". Por su parte, el Estado no 
presentá los informes requeridos en la Resolucián del Presidente. 

35. Mediante Resolucián de 14 de agosto de 2000 la Corte adaptá medidas 
provisionales por las cuales ratificá la Resolucián del Presidente de 7 de abril del 
mismo ano y solicitá ai Estado que mantuviera las medidas necesarias para proteger 
la integridad física, psíquica y moral de Delia Revoredo Marsano. Además, requiriá ai 
Estado que, a más tardar el 14 de septiembre siguiente, informara sobre las medidas 
de proteccián adaptadas. Finalmente, solicitá ai Perú que investigara los hechos e 
informara cada dos meses sobre las medidas provisionales tomadas, y a la Comisián 
Interamericana que remitiera sus observaciones sobre dichos informes dentro de las 
seis semanas contadas a partir de que éstos le sean notificados. 

36. AI momento de dictarse esta Sentencia, el Estado no ha presentado los 
informes requeridos por la Resolucián de la Corte de 14 de agosto de 2000. Por otra 
parte, el 21 de septiembre de 2000 la Comisián presentá un informe sobre la 
situacián de Delia Revoredo Marsano. 

VI 
PRUEBA 

A) PRUEBA DOCUMENTAL 

37. Como anexos ai escrito de demanda, la Comisián presentá cuatro tomos que 
contienen copia de 190 documentos1

. 

Cfr. Artículos pertinentes de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 
1993, Tomo I, Anexo 1; Ley Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, promulgada el 23 de 
diciembre de 1994, publicada el 6 de enero de 1995, Tomo I, Anexo 2; Ley No. 26.541 "Sustituyen 
artículo de la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional", promulgada el 12 de octubre de 1995, Tomo I, 
Anexo 2; resolución legislativa del Congreso de la República de Perú, No. 001-96-CR, de 19 de junio de 
1996, Tomo I, Anexo 3; Ley No. 26.657, "Interpretan Artículo 112 de la Constitución referido a la 
reelección Presidencial", promulgada el 23 de agosto de 1996, Tomo I, Anexo 3; acción de 
inconstitucionalidad presentada por el Colegio de Abogados de Lima contra la Ley No. 26.657, de 29 de 
agosto de 1996, Tomo I, Anexo 4; carta notarial de congresistas de la mayoría parlamentaria de 14 de 
enero de 1997 dirigida ai Presidente del Tribunal Constitucional, Tomo I, Anexo 5; proyecto de sentencia 
de 20 de noviembre de 1996 del Tribunal Constitucional, Tomo I, Anexo 6; sentencia de 3 de enero de 
1997 del Tribunal Constitucional en el expediente 002-96-I/TC la cual declara inaplicable la ley 
interpretativa No. 26.657, Tomo I, Anexo 7; "sentencia" de 3 de enero de 1997 del Tribunal 
Constitucional en el expediente 002-96-I/TC la cual declara infundada la demanda de inconstitucionalidad 
de la ley No. 26.657, Tomo I, Anexo 8; escrito de petición de aclaración de sentencia del Colegio de 
Abogados de Lima de 20 de enero de 1997 respecto a la sentencia de 3 de enero de 1997 la cual declara 
inaplicable la ley interpretativa No. 26.657, Tomo I, Anexo 9; resolución del Tribunal Constitucional de 21 
de enero de 1997 en el expediente No. 002-96-I/TC suscrita por los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry 
y Revoredo Marsano, Tomo I, Anexo 10; artículos pertinentes del Código Procesal Civil del Perú, Tomo I, 
Anexo 11; acta de sesión de I Pleno Administrativo de I Tribunal Constitucional de 14 de marzo de 1997, 
Tomo I, Anexo 12; oficio No . 351-CR-DL-M suscrito por la Tercera Vice Presidenta del Congreso de la 
República, Luz Salgado Rubianes de Paredes, dirigido a Martha Hildebrandt, de 4 de marzo de 1997, 
Anexo 13; moción de Orden del Día No. 338 de 20 de enero de 1997 suscrita por el congresista Javier 
Díez Canseco Cisneros el 20 de enero de 1997, Tomo I, Anexo 13; aprobación de la moción de Orden del 
Día presentada por el congresista Javier Díez Canseco Cisneros efectuada el 27 de febrero de 1997, Tomo 
I, Anexo 13; moción de Orden del Día No. 385 de 15 de enero de 1997 suscrita por seis congresistas, 
Tomo I, Anexo 13; moción de Orden del Día de 15 de enero de 1997 suscrita por el congresista Javier 
Alva Orlandini el 15 de enero de 1997, Tomo I, Anexo 13; acta del Congreso de la República del Perú de la 
29° sesión celebrada el día 27 de febrero de 1997, Tomo I, Anexo 13; interrogatorio de la magistrada 
Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del Congreso de la República del Perú, Tomo I, 
Anexo 14; fragmentos de las transcripciones de las declaraciones de los magistrados Manuel Aguirre 
Roca, Guillermo Rey Terry y Nugent de 31 de marzo, 4 y 18 de abril de 1997, respectivamente, ante la 
Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional, Tomo 
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I, Anexo 15; oficio No. 045-97-97/CITC-CR de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional dirigido ai Presidente de la Comisián Permanente dei 
Congreso de la República de 5 de mayo de 1997, relativo a la acusacián constitucional de los magistrados 
Nugent, Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano, Tomo I, Anexo 16; acuerdo de la Comisián 
Permanente dei Congreso de la República de 6 de mayo de 1997 para integrar la Subcomisián Evaluadora 
para el procedimiento de acusacián constitucional, Tomo I, Anexo 16; informe de la Comisián 
Investigadora dei Congreso de la República encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional de 5 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 17; oficio No. 017-97-SC/ DC-CP-CR de 14 de mayo 
de 1997 suscrito por la Presidente de la Subcomisián Evaluadora dirigido ai Presidente dei Congreso, Tomo 
I , Anexo 17; documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista Javier Alva Orlandini, miembro 
de la Comisián Investigadora, Tomo I, Anexo 18; informe de la Subcomisián encargada de informar sobre 
la denuncia constitucional contra los magistrados dei Tribunal Constitucional (en adelante " Subcomisián 
Evaluadora) de 14 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; acta de debate de la Comisián Permanente dei 
Congreso en la cual se integra la Subcomisián Acusadora de 23 de mayo de 1997, Tomo I , Anexo 19; acta 
de debate dei Congreso de la República en la cual se acordá destituir de sus cargos a los magistrados 
Agu irre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano, de 28 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; lista de 
votacián dei Congreso de la República en la sesián dei 28 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19 ; lista de 
asistencia con votacián de la Comisián Permanente dei Congreso de la República en la sesián de 28 de 
mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; presentacián de la acusacián por parte de la Subcomisián Acusadora 
ante el Congreso de la República, Tomo I, Anexo 19; resoluciones legislativas dei Congreso de la 
República No. 002-97-CR, 003-97-CR y 004-97-CR, publicadas en el Diario Oficial " EI Peruano" el 29 de 
mayo de 1997, Tomo I, Anexo 20 ; resolucián de la Sala de Derecho Constitucional y Social de la Corte 
Suprema de Justicia sobre la accián de amparo presentada por la sefíora Martha Gladys Chávez Cassio 
contra el Tribunal Constitucional, Tomo I , Anexo 21; artículo periodístico, " Corte Suprema declará fundado 
amparo a favor de reeleccián presidencial" sin referencia, Tomo I, Anexo 21; intervencián dei magistrado 
Manuel Aguirre Roca y otros abogados defensores ante el Congreso de la República, Tomo I , Anexo 22; 
artículo periodístico, "Renovar la Corte Suprema" , Expreso, 19 de febrero de 1998, Tomo I, Anexo 22; 
artículo periodístico, "Poder Judicial: (cara o sello?", EI Comercio, 18 de febrero de 1998, Tomo I, Anexo 
22; artículo periodístico, " Un grave caso de inseguridad jurídica ", El Comercio, 19 de febrero de 1998, 
Tomo I, Anexo 22 ; informe de la Comisián Andina de Juristas " Deletreando DEMOCRACIA" Tomo I , Anexo 
23; oficio No. 007-97/CITC-CR de la Presidenta de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca, de 17 de marzo 
de 1997, Tomo II, Anexo 1; oficio No. 100-97-P/TC dei Presidente dei Tribunal Constitucional dirigido a la 
Presidente de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional de 20 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 2; oficio No. 074-97- P/ TC dei Presidente dei 
Tribunal Constitucional dirigido a la Presidente de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional de 19 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 2; carta de Manuel 
Aguirre Roca dirigida a la Presidente de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional de 20 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 3; oficio No . 011-97/CITC-CR 
de la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca, sin fecha, Tomo II, Anexo 3; oficio No . 016-
97 /CITC-CR de la Presidente de la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas 
ai Tribunal Constitucional dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca , de 25 de marzo de 1997, Tomo II, 
Anexo 4; transcripcián de la declaracián dei magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisián 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 
1997, Tomo II, Anexo 5; transcripcián de la declaracián dei magistrado Luis Guillermo Díaz Valverde 
rendida ante la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripcián de la declaracián dei magist rado 
Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; transcripcián de la declaracián 
dei magistrado José García Marcelo rendida ante la Comisián Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; transcripcián de la 
declaracián dei congresista Torres y Torres Lara rendida ante la Comisián Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 7; 
transcripcián de la declaracián dei magistrado Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la Comisián 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Consti t ucional el 14 de abril de 
1997, Tomo II, Anexo 7; transcripcián de la declaracián dei magistrado Ricardo Nugent rendida ante la 
Comisián Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 18 de 
abril de 1997, Tomo II , Anexo 8; comunicado oficial de la Presidencia dei Tribunal Constitucional de 10 de 
abril de 1997, Tomo III, Anexo 1; oficio No. 004-97-SC/ DC-CP-CR de la Presidente de la Subcomisián 
Evaluadora ai magistrado Manuel Aguirre Roca de 6 de mayo de 1997, Tomo III, An exo 3; carta de los 
magistrados dei Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia 
Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisián Evaluadora de 8 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 
4; carta dei magistrado Manuel Aguirre Roca a la Presidente de la Subcomisián Evaluadora de 8 de mayo 
de 1997, Tomo III , Anexo 5; carta dei magistrado Manuel Aguirre Roca a la Presidente de la Subcomisián 
Evaluadora de 12 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 6; carta de los magistrados dei Tribunal 
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38. Durante la audiencia pública sobre el fondo celebrada en la sede de la Corte 
el 22 de noviembre de 2000 (supra 26), la Comisión hizo entrega de tres 

Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano a la 
Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 12 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 7; carta de los 
magistrados dei Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia 
Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 14 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 
8; carta dei Presidente dei Congreso de la República ai magistrado Manuel Aguirre Roca de 19 de mayo de 
1997, Tomo III; Anexo 10; transcripción de las declaraciones rendidas ante la Comisión Permanente el 23 
de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11; recurso presentado por el magistrado Manuel Aguirre Roca ante la 
Comisión Permanente dei Congreso el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 12; transcripción de la 
acusación formulada por la Subcomisión Acusadora dei Congreso contra los magistrados dei Tribunal 
Constitucional el 28 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 13; transcripción de la defensa ejercida por el 
abogado Raúl Ferrero Costa ante el Congreso el 28 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 13; transcripción 
de la declaración de Manuel Aguirre Roca rendida ante el Congreso el 23 de mayo de 1997, Tomo III, 
Anexo 13; documento titulado "Acusación dei seí'\or congresista Luis Delgado Aparicio, miembro de la 
Subcomisión Acusadora contra cuatro seí'\ores magistrados dei Tribunal Constitucional, realizada en Sesión 
Plenaria dei Congreso efectuada el día 28 de mayo de 1997" publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 
11 de junio de 1997, Tomo III, Anexo 13; documento titulado "Acusación dei seí'\or congresista Enrique 
Chirinos Soto, Presidente de la Subcomisión Acusadora contra cuatro seí'\ores magistrados dei Tribunal 
Constitucional, realizada en Sesión Plenaria dei Congreso efectuada el día 28 de mayo de 1997" publicada 
en el Diario Oficial "EI Peruano" el 3 de junio de 1997, Tomo III, Anexo 13; transcripción de la defensa 
ejercida por el abogado Raúl Ferrero Costa ante el Congreso el 28 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 13; 
transcripción de la defensa ejercida por el abogado Juan Monroy Gálvez ante el Congreso el 28 de mayo 
de 1997, Tomo III, Anexo 13; escrito dei magistrado Manuel Aguirre Roca ai Presidente dei Congreso 
presentado el 5 de junio de 1997, Tomo III, Anexo 14; oficio de José F. Cevasco Piedra dirigido a Manuel 
Aguirre Roca No. 254-97-0M/CR de 6 de junio de 1997, Tomo III, Anexo 15; sentencia dei Tribunal 
Constitucional de 16 de julio de 1998 sobre el recurso extraordinario formulado en la acción de amparo 
interpuesta por el magistrado Manuel Aguirre Roca publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 25 de 
septiembre de 1998, Tomo III, Anexo 16; sentencia dei Tribunal Constitucional de 10 de julio de 1998 
sobre el recurso extraordinario formulado en el la acción de amparo interpuesta por los magistrados 
Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 25 de 
septiembre de 1998, Tomo III; Anexo 16; atestado policial No. 387-96-DINPFI-PNP-DIECO elaborado por 
la División de Investigación de Contrabando de la Dirección Nacional de Patrimonio Fiscal de fecha 23 de 
diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 1; decreto legislativo No. 809 "Ley General de Aduanas" publicado en 
el Diario Oficial "EI Peruano" el 19 de abril de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 121-96-EF 
" Reglamento de la Ley General de Aduanas" publicado en el Diario Oficial "EI Peruano" el 24 de diciembre 
de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 123-96-EF publicado en el Diario Oficial " EI Peruano" el 
24 de diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 122 -96-EF publicado en el Diario 
Oficial "EI Peruano" el 24 de diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 2; contestación de demanda de acción 
de amparo de 29 de enero de 1997 presentada ante el Juzgado de Derecho Público de Lima por Miguel 
Molleda Cabrera en el expediente No . 47-97, Tomo IV, Anexo 3; escrito de Dr. César Guzmán-Barrón de 
12 de septiembre de 1997, Tomo IV, Anexo 5; escrito de contestación de Jaime Mur Campoverde 
presentado ante la Sala Especializada en Delitos Tributarias y Aduaneros de 30 de marzo de 1998, 
Expediente No. 01-97, Tomo IV, Anexo 6; Informe elaborado por Eduardo Ferrero Costa de 24 de abril de 
1997, Tomo IV, Anexo 7; escrito de César San Martín Castro presentado ante la Sala Superior 
Especializada en Delitos Aduaneros y Tributarias el 1 de abril de 1998, Tomo IV, Anexo 8; conocimiento de 
embarque forma corta de la compaí'\ía Trinity Shipping Line S.A. de 22 de noviembre de 1996, Tomo IV, 
Anexo 9; conocimiento de embarque forma corta de la compaí'\ía Trinity Shipping Line S.A. de 22 de enero 
de 1996, Tomo IV, Anexo 10; resolución emitida por la Intendencia de Aduana Marítima dei Callao de 11 
diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 11 ; resolución de la Sala de Aduanas de 24 de marzo de 1997 en el 
expediente No. 1493-96, Tomo IV, Anexo 12; dictamen No. 105-97- MAHS-Sala de Aduanas de 24 de 
marzo de 1997, Tomo IV, Anexo 12; memorándum No. 237-96-ADUANAS/0121 de la Superintendencia 
Nacional de Aduanas de 29 de abril de 1996, Tomo IV, Anexo 13; comunicado de la Superintendencia 
Nacional de Aduanas de 23 de julio de 1996, Tomo IV, Anexo 14; escrito de José C. Ugaz Sánchez-Moreno 
presentado ante la Sala Penal Especializada en Delitos Tributarias y Aduaneros el 25 de marzo de 1998, 
Tomo IV, Anexo 15; escrito de Jaime Mur Campoverde ante la Sala de Delitos Tributarias y Aduaneros, 
Tomo IV, Anexo 16; resolución No . 68-96-MP-1era FPDA-CALLAO de la Primera Fiscalía Provisional de los 
Delitos Aduaneros dei Callao de 15 de octubre de 1996, Tomo IV, Anexo 17; resolución No. 28-96-MP-
1era FPDA-CALLAO de la Primera Fiscalía Provisional de los Delitos Aduaneros dei Callao de 25 de 
septiembre de 1996, Tomo IV, Anexo 18; resolución No. 67-96-MP-1era FPDA-CALLAO de la Primera 
Fiscalía Provisional de los Delitos Aduaneros dei Callao de 21 de octubre de 1996, Tomo IV, Anexo 19; 
resolución No. 80-96-MP-1era FPDA-CALLAO de la Primera Fiscalía Provisional de los Delitos Aduaneros del 
Callao de 12 de noviembre de 1996, Tomo IV, Anexo 20; decreto legislativo No. 843 publicado el 30 de 
agosto de 1996, Tomo IV, Anexo 21; y diversos artículos periodísticos. 
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documentos relativos a la restitución de los magistrados del Tribunal Constitucional 
y una carpeta con 22 recortes de periódicos2

• 

39. El 12 de diciembre de 2000 la Comisión remitió a la Corte un escrito ai que 
acompanó la opinión técnica del senor Bernales Ballesteros (supra 30). 

* 
* * 

40. Durante la audiencia pública sobre el fondo, la Corte solicitá ai perito Jorge 
Avendano Valdez copia del Reglamento del Congreso del Perú publicado el 30 de 
mayo de 1998 en el Diario Oficial "EI Peruano" (supra 25). 

41. Con el escrito relativo a las costas y gastos solicitado por la Corte, la 
Comisión remitió 41 anexos correspondientes a 81 documentos3 (supra 27). 

Cfr. Copia de la resolución legislativa dei Congreso de la República, No. 007-2000-CR, de 17 de 
noviembre de 2000; artículo periodístico, "Paniagua debe asumir la Presidencia", La República, 21 de 
noviembre de 2000; artículo periodístico, "Una solución política a la crisis", La República, 21 de noviembre 
de 2000; y diversos artículos periodísticos ofensivos a la sei'íora Revoredo y a su esposo. 
3 Cfr. Escrito de Lourdes Flores Nano de 4 de enero de 2001 dirigido a la Comisión Interamericana 
de Derechos Humanos; recibo de 16 de noviembre de 2000 de la abogada Lourdes Flores Nano emitido 
para Guillermo Rey Terry por comisión de cobranza de servicios profesionales; escrito de Manuel Aguirre 
Roca de 3 de enero de 2001 sobre los gastos y costas derivados dei proceso seguido a raíz de la 
destitución como magistrado dei Tribunal Constitucional; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de 5 de junio de 1997 de American Airlines y el seguro 
de vuelo, Anexo 1; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler 
de vehículo de 5 de junio de 1997 de Hertz Car Rental, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 2; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 5 ai 14 de 
junio de 1997 en el Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 3; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 9 ai 10 de junio de 1997 en el Hotel 
Biltmore, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 4; recibo de 6 de enero de 1999 dei Bufete Abogados 
BMU S.C.R.L. emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. A. por comisión de 
cobranza de servicios profesionales, Anexo 5; recibo de 29 de octubre de 1997 dei Bufete Benites, 
Mercado y Ugaz emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. A. por comisión de 
cobranza de servicios profesionales, Anexo 5; recibo de 4 de febrero de 1997 dei Bufete Benites, Mercado 
y Ugaz emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. A. por comisión de cobranza 
de servicios profesionales, Anexo 5; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo 
ai alquiler de vehículo de 24 de junio de 1998 en Mapache Rent a Car, Costa Rica, Anexo 6; cuadro 
titulado "Honorarios Reno" y documentos apartados relativos ai juicio por difamación, Anexo 7; estado de 
cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de 23 de junio de 
1998 de American Airlines, Anexo 8; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo 
ai pago de hospedaje dei 21 de mayo de 1998 en el Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, 
Anexo 9; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de De lia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 25 
ai 26 de junio de 1998 en el Hotel Hilton, Washington, Estados Unidos de América, Anexo 10; estado de 
cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 23 de junio de 1998 en 
el Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América , Anexo 11; estado de cuenta de la tarjeta de crédito 
de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 26 de junio ai 12 de julio de 1998 en el Hotel 
Georgetown Suites, Washington D.C. , Estados Unidos de América, Anexo 12; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 29 de junio ai 1 de julio de 1998 en 
el Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 13; estado de cuenta de 
la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler de vehículo dei 3 ai 17 de julio de 1998 
de Enterprise Rent a Car, Washington D.C., Estados Unidos de América , Anexo 14; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 12 ai 17 de junio de 1998 en el 
Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 14; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 17 ai 22 de julio de 1998 en el 
Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 14; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de servicios telefónicos de 24 de julio de 1998, Miami, Estados Unidos de 
América, Anexo 14; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de 
hospedaje dei 9 de agosto de 1998 en el Apartotel Villas dei Río, Costa Rica, Anexo 15; facturas de 9 de 
agosto de 1998 dei Apartotel Villas dei Río por gastos varias, Costa Rica, Anexo 15; facturas de 3 de 
noviembre de 1998 dei Apartotel Villas dei Río por gastos varias, Costa Rica , Anexo 15; estado de cuenta 
de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler de vehículo dei 9 de agosto de 1998 
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* 
* * 

42. La Corte recibió, en la audiencia pública de 22 de noviembre de 2000, los 
informes de los peritos y las declaración de la testigo ofrecidos por la Comisión 
Interamericana. Dichas declaraciones se sintetizan a continuación. 

B) PRUEBA TESTIMONIAL 

Testimonio de Delia Revoredo Marsano, Magistrada del Tribunal 
Constitucional 

en Thrifty Rent-a-car, Costa Rica, Anexo 16; facturas de 22 de agosto de 1998 de! Hotel Atlantis por 
gastos varias, Nevada, Estados Unidos de América, Anexo 16; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 27 de agosto ai 13 de septiembre de 1998 en el Hotel 
Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 18; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 9 de septiembre de 1998 de American Airlines para Delia 
Revoredo Marsano, sefíor Cueva, sefíor Vizcarra y Jaime Mur, Anexo 19; estado de cuenta de la tarjeta de 
crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de envío de expediente vía FEDEX e! 10 de septiembre de 1998, 
Anexo 19; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 
22 ai 28 de septiembre de 1998 en e! Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 20; estado 
de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 22 de septiembre 
de 1998 en el Four Seasons, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 20; estado de cuenta 
de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 22 y 26 de septiembre de 
1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 21; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 26 de septiembre de 1998 de American Airlines y gastos 
afines, Anexo 22; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de 
hospedaje de! 7 de octubre de 1998 en el Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 23; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 9 ai 13 de 
octubre de 1998 en el Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 24; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 10 de 
octubre de 1998 en e! Hotel Hilton, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 24; estado de 
cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 13 octubre de 
1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 12 octubre de 1998 de American Airlines y gastos afines, 
Anexo 24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo de 28 de octubre de 1998, Anexo 
25; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de! 3 
de noviembre de 1998 de LACSA y gastos afines, Anexo 25; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos de 3 de noviembre de 1998 de LACSA, Anexo 26; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje de! 4 de 
noviembre de 1998 en e! Apartotel Villas de! Río, Costa Rica, Anexo 26; factura de pago de hospedaje de! 
27 ai 29 de enero de 1999 en el Hotel Hilton, Nevada, Estados Unidos de América, Anexo 27; factura de 
pago de hospedaje de! 13 ai 19 de octubre de 1998 en e! Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, 
Anexo 28; recibo emitido por Fanny Brisefío Meiggs por honorarios de servi cios profesionales, Anexo 29; 
recibo emitido por Fanny Brisefío Meiggs por honorarios de servicios profesionales, Anexo 29; recibo 
emitido por Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios profesionales, Anexo 30; recibo emitido por 
Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios profesionales, Anexo 31; constancia de 30 de diciembre 
de 2000 emitida por Tatiana !rene Mendieta Barrera por prestación de servicios profesionales, Anexo 32; 
constancia de 3 de enero de 2001 emitida por Laura Nalvarte Moreno por prestación de servicios 
asistenciales, Anexo 32; declaración jurada de 3 de enero de 2001 elaborada por Felix José Jurado 
Hernández, Anexo 34; recibo de 10 de diciembre de 1998 emitido por Greenberg Taurig P.A. por 
honorarios de servicios profesionales, Anexo 35; recibo de 24 de noviembre de 1998 emitido por 
Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios profesionales, Anexo 36; recibo de 3 de enero de 2001 
emitido por e! Bufete Rodrigo, Elías y Medra no por honorarios de servicios profesionales, Anexo 37; carta 
de 2 de enero de 2001 elaborado por Carlos Bolofía Behr por honorarios de servicios profesionales, Anexo 
38; declaración jurada de 3 de enero de 2001 elaborada por Guillermo Freund Vargas Prada, Anexo 39; 
declaración jurada de 3 de enero de 2001 elaborada por Jaime Mur Campoverde y Delia Revoredo 
Marsano, Anexo 40; y diversos artículos periodísticos relativos a la sefíora Revoredo. 
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El Colegio de Abogados de Lima presentó una demanda de inconstitucionalidad 
contra la Lev No. 26.657 o de Interpretación Auténtica dei artículo 112 de la 
Constitucián (en adelante "Lev de Interpretacián"). Esta accián siguiá el 
procedimiento normal, es decir, el Presidente entregá ante el pleno el expediente 
para que fuera estudiado por un magistrado ponente, quien en este caso fue el 
magistrado Guillermo Rev Terry. A raíz del estudio de este último, el Tribunal 
Constitucional admitió para trámite la accián de inconstitucionalidad el 23 de 
septiembre de 1996, v el 27 de diciembre siguiente dicho magistrado puso en 
conocimiento del pleno su ponencia sobre el fondo de la cuestián. 

En el provecto se sostenía que la Lev de Interpretacián no era un ordenamiento de 
aplicacián general, sino se refería ai caso concreto dei Presidente Fujimori, quien 
había sido Presidente antes v después de la entrada en vigor de la Constitucián de 
1993. Por ello, si se presentaba para un tercer período presidencial violentada lo 
dispuesto en el artículo 112 constitucional. En la ponencia dei magistrado Rev Terry, 
el Tribunal Constitucional, haciendo uso de su facultad de contrai difuso, declaraba 
inaplicable dicha norma ai Presidente Fujimori v, consecuentemente, prohibía su 
postulacián para las elecciones del afío 2000. Sefíalá que cinco de los magistrados 
estaban "convencidos de la inconstitucionalidad" con efectos erga omnes; sin 
embargo no podían declararia, porque ésta sálo puede alcanzarse con seis de los 
siete votos de los magistrados integrantes del Tribunal Constitucional, de 
conformidad con su Lev Orgánica. En razán de lo anterior se optá por la figura de la 
inaplicabilidad, que requería la decisián por mavoría simple v con efectos en el caso 
concreto. Tanto la declaratoria de inconstitucionalidad como la de inaplicabilidad 
tendrían el mismo efecto en el caso concreto, es decir, que el Presidente Fujimori no 
pudiera acudir a una tercera reeleccián, protegiendo así el espíritu de la 
Constitucián. 

El 27 de diciembre de 1996, el Tribunal aprobó el citado provecto por cinco votos 
contra dos. Los magistrados García Marcelo v Acosta Sánchez, quienes estaban 
disconformes, se comprometieron a entregar sus votos singulares, con su respectiva 
fundamentacián, a la brevedad posible, con el fin de que se pudiese publicar v 
notificar la sentencia. 

Esa misma noche, el Canal 4 de televisián dio a conocer el contenido del provecto . A 
partir de ese momento, los magistrados del Tribunal Constitucional empezaron a ser 
presionados por políticos v medias de comunicacián, entre otros, ai punto de que 40 
congresistas exigieron, mediante carta dirigida ai Tribunal, que no se fallara en ese 
sentido. 

El 28 de diciembre de 1996, los dos magistrados que harían sus votos singulares 
manifestaron en un comunicado de prensa que el Tribunal Constitucional no había 
tenido quárum, "que no se había reunido el pleno, que no se había presentado esa 
ponencia, que no se había debatido v mucho menos [ ... ] se había votado". Ese 
mismo día, luego de una discusián sobre el contenido del provecto de sentencia 
entre los magistrados García Marcelo v Rev Terrv, el primero reconoció que había 
sustraído el provecto dei segundo, que lo había entregado a la polida v que los 
magistrados que apovaran el provecto pagarían "las consecuencias de ese 
documento". A raíz de esta actuacián dei magistrado García Marcelo, el pleno dei 
Tribunal Constitucional discutiá y aprobá un voto de censura en contra de éste . 

El 2 de enero de 1997 los magistrados Nugent v Díaz Valverde solicitaron que se 
volviera a votar la causa. Ante esta postura, otros magistrados advirtieron que ya 



16 

había un acuerdo de voluntades y sólo faltaba que los magistrados que tenían votos 
disidentes los incorporaran ai cuerpo de la sentencia para su notificacián y 
publicacián. Sin embargo, la mayoría de los magistrados, esto es Nugent, Díaz 
Valverde, Acosta Sánchez y García Marcelo, votaron en favor de practicar una nueva 
votación, argumentando que podía volverse a conocer un asunto si el mismo no 
había sido notificado ni publicado. 

En esa "segunda votación" los magistrados Nugent y Díaz Valverde retiraron sus 
votos, sefíalando que habían adelantado criterio en sus cátedras universitarias; los 
magistrados Acosta Sánchez y García Marcelo se abstuvieron de votar; y las tres 
supuestas víctimas en este caso mantuvieron su postura de declarar la 
inaplicabilidad de la Ley de Interpretacián. De conformidad con la Ley Orgánica del 
Tribunal Constitucional, para declarar la inaplicabilidad se requiere una mayoría 
simple de los votos emitidos; así la sentencia que declará la imposibilidad del 
Presidente Fujimori para ser candidato presidencial en el afío 2000 se adoptó por el 
voto favorable de las tres víctimas y con las abstenciones de los restantes 
magistrados. 

A raíz de una solicitud de la oposición parlamentaria y de la denuncia de la testigo, 
el pleno del Congreso encargó a una comisión que investigara la sustracción de 
documentos o archivos electránicos en el Tribunal Constitucional, así como una serie 
de amenazas y hostigamientos de que estaba siendo objeto la testigo. A esta 
Comisión de Investigación se le excluyó, expresamente, la potestad de estudiar los 
asuntos relacionados con el trabajo jurisdiccional del Tribunal Constitucional. 

Las tres supuestas víctimas en este caso fueron citadas por la Comisión de 
Investigación, presidida por la diputada Martha Hildebrandt, y sus declaraciones ante 
ésta versaron sobre "la sustracción de documentos de discos duros y sobre [las] 
denuncias" de la testigo. Posteriormente, la Comisián escuchá la declaración del 
magistrado García Marcelo, quien denunciá a los magistrados Aguirre Roca, Rey 
Terry y a la testigo por "haber usurpado funciones [del] Tribunal", ai haber emitido 
la sentencia de aclaracián sobre el fallo de inaplicabilidad de la Ley de Interpretacián 
sin el consentimiento del pleno. Las tres supuestas víctimas no fueron citadas 
nuevamente, y fue el magistrado Nugent, en una declaracián posterior, quien tratá 
de explicar a la Comisión Hildebrant cómo operaba la aclaracián de una sentencia y, 
además, que existía un acuerdo del pleno en el sentido de que quienes aclaraban los 
fallos eran los mismos magistrados que los emitían. Sin embargo, la Comisión 
Hildebrandt decidió denunciar a los magistrados Aguirre Roca y Rey Terry y a la 
testigo, que fueron destituídos. 

Finalmente, sefíaló que ella y su esposo fueron objeto de ataques y persecuciones 
por diversos agentes del Estado luego de la emisión de la sentencia sobre la Ley de 
Interpretación y su correspondiente aclaración. Así, sefíaló, entre otros, el ataque a 
dos de sus camionetas, la interceptacián de sus teléfonos por el Servicio de 
Inteligencia Nacional y la activación de dos juicios en su contra. Esta situación la 
obligó a solicitar asilo político en Costa Rica, junto con su esposo, el cual les fue 
concedido. 

C) PRUEBA PERICIAL 

a. Peritaje de Jorge Avendaiio Valdez, abogado, ex congresista 
peruano, ex Decano de la Facultad de Derecho de la Universidad Católica del 
Perú, ex Decano del Colegio de Abogados de Lima, sobre el proceso de 
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acusacion constitucional seguido contra los magistrados del Tribunal 
Constitucional ante el Congreso de la República 

La legislación peruana establece dos procesos mediante los cuales se investigan 
diversos asuntos de interés nacional. Por una parte, se forman comisiones de 
investigación para todos aquellos asuntos de interés público y, por otro lado, la 
Comisión Permanente, a través del procedimiento de acusación constitucional, tiene 
a su cargo la investigación de cualquier infracción constitucional o supuesta falta en 
que pueda haber incurrido alguno de los altos funcionarias mencionados en el 
artículo 99 de la Constitución. 

El procedimiento de investigación, regulado en el artículo 88 del Reglamento del 
Congreso, fue establecido para los casos de interés público y se inicia mediante 
moción de Orden del Día que presenta cualquier congresista o grupo de congresistas 
por cualquier hecho que interese a la Nación. La comisión de investigación se 
constituye con tres a cinco miembros y debe actuar en el plazo y en el ámbito de la 
competencia que le fije el Congreso. El pleno, como órgano máximo del Congreso, 
nombra a las comisiones de investigación y tiene la facultad de introducir 
limitaciones a su trabajo. De manera que el pleno dei Congreso designa los objetivos 
de la investigación específica, un plazo, una composición y sefíala también el ámbito 
de su competencia. En el caso particular, el Congreso definió expresamente no sólo 
cuál era el ámbito de la competencia, que era investigar los hechos denunciados por 
la magistrada Revoredo, sino que además expresamente se acordá que ninguna de 
las investigaciones que realizara la Comisión Investigadora, podría revisar las 
sentencias dictadas por el Tribunal Constitucional, por ser éste un órgano autônomo, 
independiente y llamado por la Constitución precisamente a revisar los actos del 
Congreso. De manera que si la Comisión Investigadora se desviá o extralimitó de su 
ámbito de competencia, como sucedió en el caso en particular, eso invalidaría con 
nulidad insalvable lo resuelto por ella y todo el proceso de acusación constitucional 
subsiguiente. 

"[S]i la Comisión Investigadora presume la existencia de delito, [ ... ] entonces 
formula denuncia que da lugar, si es contra alguno de los funcionarias [como los 
miembros del Tribunal Constitucional] a un proceso de acusación constitucional". 
Sin embargo los magistrados del Tribunal Constitucional no fueron notificados que 
iban a ser investigados por presuntas irregularidades en la tramitación del 
expediente sobre la reelección presidencial, sino que una vez que habían rendido sus 
declaraciones sobre los hechos denunciados por la magistrada Revoredo Marsano 
ante la Comisión de Investigación, fueron notificados del cambio en la investigación 
cuando se estaba ante la Subcomisión Evaluadora, debido a lo cual no tuvieron 
oportunidad de ejercer su defensa ante el proceso de acusación constitucional. 
Además, la Comisión Investigadora sometió su informe a la Comisión Permanente y 
no ai pleno del Congreso como lo establece su Reglamento, lo que constituye un 
vicio de tal naturaleza que podría anular el proceso en ese estadia. En caso de que la 
Comisión Investigadora hubiese llegado a la conclusión de que, además de los 
hechos denunciados por la magistrada Revoredo Marsano, existía una supuesta falta 
cometida por los miembros del Tribunal, dicha Comisión pudo haber sometido a 
consideración y decisión del pleno la ampliación de su competencia. 

El proceso de acusación constitucional, regulado por el artículo 89 del Reglamento 
del Congreso, se inicia con una denuncia que puede formular cualquier persona 
agraviada o algún congresista contra altos funcionarias de la República, entre los 
que se encuentran los miembros dei Tribunal Constitucional. Luego, se procede ai 
nombramiento de una Comisión Especial Calificadora que evalúa la procedencia de la 
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denuncia. Si esta Comisión considera procedente la denuncia, entonces elabora un 
informe para conocimiento de la Comisión Permanente del Congreso. Una vez 
admitida la posibilidad de que exista una acusación constitucional contra algún alto 
funcionaria, la Comisión Permanente procede a nombrar una Subcomisión 
Investigadora para que realice la investigación correspondiente y elabore un informe 
final. Pese a que esta Subcomisión debe estar integrada por tres miembros, en el 
caso en estudio, uno de sus miembros renunciá y no fue sustituido. 

Posteriormente, la Comisión Permanente conoce el asunto y decide sobre la 
posibilidad de acusar ante el pleno del Congreso. Son dos los motivos por los cuales 
se puede formular una acusación constitucional, según el artículo 99 de la 
Constitución: infracción de la Constitución y delito en el ejercicio de las funciones. 
En el caso en estudio, la aclaración de la sentencia !levada a cabo por los tres 
magistrados "no configuraba delito, ni configuraba violación de la Constitución". Si 
la Comisión Permanente decide acusar, como ocurrió en este caso, se nombra una 
Subcomisión Acusadora que !leve el asunto ai pleno del Congreso, donde se realiza 
un debate ai respecto, con la participación de los funcionarias acusados y sus 
respectivos abogados defensores. Finalmente se toma una decisión, que puede 
consistir, como en el caso concreto, en destituir a los magistrados acusados, de 
conformidad con el artículo 100 de la Constitución. 

Durante su período como congresista, intervino de manera directa en la discusión de 
la acusación en cuestión y sostuvo que, en consideración de que para la elección de 
los miembros del Tribunal Constitucional se requiere el voto favorable de 2/3 de los 
miembros del Congreso y con base en la aplicación del principio que establece que 
"las cosas en derecho se deshacen de la manera como se hacen", se requeriría esa 
misma cantidad de votos para destituir a los magistrados del Tribunal Constitucional, 
mayoría calificada que no se obtuvo en el presente caso. En su opinión, además, la 
decisión de destitución por parte del Congreso era irrevisable. 

El amparo no procede contra normas legales ni contra resoluciones judiciales 
emanadas de procedimiento regular. En caso de considerar la resolución legislativa 
que destituyó a los magistrados como una norma legal, la acción de amparo no 
procedía. Pera, ai adaptar dicha resolución, el Congreso actuó con rango o 
características propias de un órgano jurisdiccional, mediante la realización de un 
proceso y la aplicación de una sanción. En ese caso habría procedido el amparo 
solamente si hubiera existido una violación del debido proceso, lo que sin duda 
ocurrió en este caso. Sin embargo, por la situación política que se vivía en esos 
momentos en el Perú la acción de amparo planteada por cualquiera de estas 
miembros del Tribunal Constitucional destituidos habría sido desestimada de plano. 

b. Peritaje de Mario Pasco Cosmópolis, abogado, catedrático de la 
Universidad Católica del Perú, ex Viceministro de Justicia, miembro de la 
Academia Peruana de Derecho y miembro del Tribunal de Ética del Consejo 
de la Prensa peruana, sobre las irregularidades en el proceso de destitución 
de los magistrados del Tribunal Constitucional. 

El procedimiento de destitución de altos funcionarias se encuentra regulado en los 
artículos 99 y 100 de la Constitución y en el Reglamento del Congreso. AI respecto, 
este último contempla dos posibilidades: absolver y archivar la acusación 
correspondiente, o trasladar ai ámbito judicial el caso para valorar la posible 
comisión de un delito. El Reglamento no desarrolla en forma suficiente una eventual 
sanción para ser aplicada directamente por el Congreso, lo cual contempla el artículo 
100 de la Constitución. 
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El proceso de acusación constitucional contra los tres magistrados del Tribunal 
Constitucional tuvo un origen irregular por dos razones. Por una parte, el proceso se 
iniciá a raíz de la denuncia realizada por uno de los magistrados del Tribunal relativa 
a incidencias ocurridas en el seno de ese Tribunal. Sin embargo "el proceso dia un 
giro y la persona denunciante termin[ó] como denunciada". Por otro lado, la 
acusación no versá sobre la sentencia emitida por el Tribunal que declará la 
inaplicabilidad de la ley de reelección, sino sobre la resolución de aclaración de dicha 
sentencia, en razón de que se alegá que tres magistrados no podían arrogarse la 
representación del pleno del Tribunal y no podían, por lo tanto, emitir una decisión, 
lo cual, en todo caso, resultá accesorio en razón de que la aclaracián solicitada por el 
Colegio de Abogados de Lima no era procedente, "porque no había nada que 
aclarar". Resaltó que los procedimientos establecidos en la Ley Orgánica del Tribunal 
Constitucional se integran y complementan con lo dispuesto en el Código Procesal 
Civil. 

En todo caso, la resolución de aclaración emitida por algunos de los miembros del 
Tribunal Constitucional no violá normas del ordenamiento constitucional en el Perú, 
ya que la resolución que declará inaplicable la ley de reelección fue suscrita sálo por 
tres magistrados, de manera que si ese contenido era susceptible de aclaración, los 
únicos que podían ser llamados a aclararia eran los magistrados que la suscribieron . 
Sin embargo, este razonamiento es de pura lógica, pues la ley peruana no lo ha 
previsto aunque sí existe el supuesto en otras legislaciones, como la alemana. 
Asimismo, no se considerá que los magistrados del Tribunal Constitucional gozan de 
las mismas prerrogativas que los miembros del Congreso y que no son responsables 
ante autoridad ni Tribunal alguno por las opiniones que emitan en el ejercicio de sus 
funciones. 

Durante el proceso de destitución se violaron algunas normas constitucionales. La 
primera de ellas se refiere a la falta de fundamentación de la resolución del 
Congreso que ordená la destitución de los tres magistrados, por cuanto el Congreso, 
ai tomar tal decisión, ejerció una función de carácter jurisdiccional y, por ello, 
conforme ai artículo 139, inciso 5 de la Constitucián, dicha resolución debió haber 
sido motivada. Aún bajo el supuesto de que la resolución del Congreso se integrara 
con las acusaciones, el Congreso debió haber realizado el análisis de las acusaciones, 
como parte de la fundamentación. Ni siquiera en la propia acusación se sefíaló en 
qué consistió la presunta infracción constitucional, y por ello hubo vicias en la 
fundamentación del falia. 

En primer lugar, la Constitución en los artículos 99 y 100 dispone que la destitución 
se puede dar en dos casos: por delito o por infraccián constitucional. En el presente 
caso la acusación expresamente estableció que no se trataba de un delito, sino de 
una infracción constitucional. De esta manera el objeto de la acusación fue que tres 
magistrados del Tribunal Constitucional incurrieron en una usurpación de funciones 
ai haberse arrogado presuntamente la representación del pleno del Tribunal, lo cual, 
sin embargo, podría constituir una figura delictiva, pera no una infracción 
constitucional. Por ello, en el proceso de destitución no hubo causa alguna, pues no 
se trataba de un delito, ni tampoco existió una infracción constitucional, o ai menos 
la acusación nunca sefíaló en qué consistía. 

En segundo lugar, hubo vicias derivados de la aplicación por analogía de la ley 
penal. La alegada usurpación de funciones fue calificada como infraccián 
constitucional, empleándose una figura penal para convertirla en una infracción 
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constitucional. Sin embargo, la Constitución expresamente prohíbe la aplicación 
analógica de una norma penal. 

En tercer lugar, hubo una privación del derecho de defensa, pues los magistrados no 
fueron notificados oportunamente del contenido de la denuncia, no se les permitió 
interrogar a los testigos, ni tampoco pudieron ejercer ningún tipo de defensa dentro 
del proceso, sino únicamente ante el pleno y por vía de alegatos, no por vía de 
pruebas. 

Estas actuaciones infringieron, además, disposiciones constitucionales, entre ellas, el 
artículo 139, incisos quinto, noveno y décimo; el artículo 2, inciso 24, que consagra 
el principio nullum crimen sine lege, y el artículo 93, concordante con el 201, que 
establece que los magistrados del Tribunal Constitucional no son responsables por 
los pronunciamientos que emitan en el ejercicio de sus funciones. 

Asimismo, en el proceso de destitución se incurrió en violaciones a instrumentos de 
derechos humanos de carácter internacional que vinculan ai Perú. La falta de un 
debido proceso violó la Convención Americana, en particular el artículo 8.2 sobre las 
garantías mínimas del inculpado: la comunicación previa de la acusación formulada, 
el derecho a ser oído con las debidas garantías y dentro de un plazo razonable por 
un juez o tribunal competente, la concesión de tiempo y medios adecuados para la 
preparación de su defensa y el derecho de interrogar a los testigos. Adicionalmente, 
se violó el artículo 26 de la Declaración Americana de los Derechos y Deberes del 
Hombre adaptada en 1948. 

Por otro lado, el Código Procesal Civil contempla el Recurso de Parte, como medio 
impugnatorio, por lo cual de haber existido una infracción, la parte, que era el propio 
Congreso, tuvo que haber accionado dentro del proceso, planteando el recurso que 
considerara pertinente. Si no se ejercitó recurso alguno, aún cuando hubiese existido 
infracción, ésta queda convalidada, lo cual hacía improcedente la acusación 
constitucional con base en la resolución de aclaración. 

Los magistrados destituidos tenían la posibilidad de presentar en el Perú una acción 
de amparo contra las resoluciones del Congreso, ya que en este caso éste actuó 
como una autoridad más. No obstante, dicha presentación resultaba inconveniente 
pues la última instancia en materia de amparo era el propio Tribunal Constitucional, 
de manera que esta acción en último término sería resuelta por el Tribunal del cual 
ellos habían dejado de formar parte y que, por ello, en ese momento estaba 
constituido solamente por cuatro magistrados. 

VII 
VALORACIÓN DE LA PRUEBA 

43. El artículo 43 del Reglamento de la Corte establece que 

[l]as pruebas promovidas por las partes sólo serán admitidas si son senaladas 
en la demanda y en su contestación [ ... ]. Excepcionalmente la Corte podrá 
admitir una prueba si alguna de las partes alegare fuerza mayor, un 
impedimento grave o hechos supervinientes en momento distinto a los antes 
senalados, siempre que se garantice a la parte contraria el derecho de 
defensa. 
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44. Previamente ai examen de las pruebas recibidas, la Corte precisará los 
criterios generales sobre valoración de la prueba y realizará algunas consideraciones 
aplicables ai caso específico, la mayoría de los cuales han sido desarrollados por la 
jurisprudencia de este Tribunal. 

45. Con respecto a las formalidades requeridas en relación con el ofrecimiento de 
prueba, la Corte ha expresado que 

el sistema procesal es un medio para realizar la justicia y [ ... ] ésta no puede 
ser sacrificada en aras de meras formalidades. Dentro de ciertos límites de 
temporalidad y razonabilidad, ciertas omisiones o retrasos en la observancia 
de los procedimientos, pueden ser dispensados, si se conserva un adecuado 
equilibrio entre la justicia y la seguridad jurídica4 . 

46. En un tribunal internacional como es la Corte, cuyo fin es la protección de los 
derechos humanos, el procedimiento reviste particularidades propias que le 
diferencian del proceso de derecho interno. Aquél es menos formal y más flexible 
que éste, sin que por ello deje de cuidar la seguridad jurídica y el equilibrio procesal 
de las partes5

. Lo anterior permite ai Tribunal una mayor flexibilidad en la 
valoración de la prueba rendida ante él sobre los hechos pertinentes, de acuerdo con 
las regias de la lógica y con base en la experiencia6

• 

47. Por otro lado, es necesario tener presente que la protección internacional de 
los derechos humanos no debe confundirse con la justicia penal. En los casos en que 
los Estados comparecen ante el Tribunal no lo hacen como sujetos en un proceso 
penal, pues la Corte no impone penas a las personas culpables de violar los derechos 
humanos. La función de ésta es proteger a las víctimas y determinar la reparación 
de los danos ocasionados por los Estados responsables de tales acciones7

. Para tal 
efecto 

[e]s suficiente la demostración de que ha habido apoyo o tolerancia del poder 
público en la infracción de los derechos reconocidos en la Convención. 
Además, también se compromete la responsabilidad internacional del Estado 
cuando éste no realice las actividades necesarias, de acuerdo con su derecho 
interno8

. 

48. Cabe destacar que el Estado no presentó pruebas de descarga en las 
oportunidades procesales senaladas en el artículo 43 del Reglamento. AI respecto, la 
Corte considera, como ya lo ha expresado en otros casos, que, en principio, es 
posible presumir verdaderos los hechos planteados en la demanda sobre los cuales 
guarda silencio el Estado, siempre que de las pruebas presentadas se puedan inferir 
conclusiones consistentes sobre los mismos9

• 

49. Con fundamento en las anteriores consideraciones, la Corte procederá a 
continuación a examinar y valorar el conjunto de los elementos que conforman el 
acervo probatorio del caso, según la regia de la sana crítica, lo cual permitirá a los 
jueces !legar a la convicción sobre la verdad de los hechos alegados10

. 

10 

Cfr. Caso Bámaca Velásquez. Sentencia de 25 de noviembre de 2000. Serie C No. 70, párr. 96 . 
Ibid. 
Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 97 . 
Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 98. 

Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 98. 
Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 100. 
Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 100. 
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* 
* * 

50. La opinión técnica del sefíor Bernales Ballesteros apartada por la Comisión no 
fue objetada por el Estado y esta Corte, de conformidad con las facultades que le 
otorga el artículo 44 de su Reglamento, la considera útil y la incorpora ai acervo 
probatorio en su condición de prueba documental. 

51. En cuanto a los documentos apartados por la Comisión durante la audiencia 
pública sobre el fondo, existen documentos de fecha posterior a la demanda 11 

relativos a hechos supervinientes a ésta, por lo cual la Corte dispone, con base en el 
artículo 43 del Reglamento, su incorporación ai acervo probatorio. 

52. En relación a los recortes periodísticos apartados por la Comisión en sus 
argumentaciones relativas a gastos y costas, cabe sefíalar que, salvo dos, ya habían 
sido presentados durante la audiencia pública sobre el fondo (supra 38) , por lo que 
su inclusión en el acervo probatorio no resulta necesaria. 

53. Asimismo, en cuanto a los recortes de periódicos apartados por la Comisión 
(supra 37, 38 y 41) , este Tribunal ha considerado que, aún cuando los mismos no 
tienen carácter de prueba documental propiamente dicha, éstos podrán ser 
apreciados cuando recojan hechos públicos o notorios, declaraciones de funcionarias 
del Estado o cuando corroboren lo establecido en otros documentos o testimonios 
recibidos en el proceso 12

. Así, la Corte los agrega ai acervo probatorio como un 
media idóneo para verificar, junto con los demás medias probatorios apartados, la 
veracidad de los hechos del caso. 

54. Los documentos presentados por la Comisión durante la fase de fondo no 
fueron controvertidos ni objetados, ni su autenticidad puesta en duda, por lo que la 
Corte los tiene como válidos. 

55. Las Constituciones Políticas del Perú de 1979 y 1993, el Reglamento del 
Congreso de la República del Perú, publicado en el Diario Oficial "EI Peruano" el 30 de 
mayo de 1998, (supra 40), la Ley No. 26.301 promulgada el 18 de abril de 1994, y 
publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 3 de mayo de 1994, la Ley No. 26.430 
publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 7 de enero de 1995, la Ley No. 23.506 
(Ley de Hábeas Corpus y Amparo), publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 8 de 
diciembre de 1982, y las pruebas apartadas por la Comisión relativas a los gastos y 
costas, son considerados útiles para la resolución del presente caso, por lo cual son 
agregadas ai acervo probatorio, en consideración de los dispuesto en el artículo 44.1 
del Reglamento. 

VIII 
HECHOS PROBADOS 

11 Cfr. Copia de la resolución legislativa del Congreso de la República, No. 007-2000-CR, de 17 de 
noviembre de 2000 ; artículo periodístico, "Paniagua debe asumir la Presidencia ", La República, 21 de 
nov iembre de 2000; artículo periodístico, " Una solución política a la crisis" , La República, 21 de noviembre 
de 2000, y artículo periodístico, " EI Tribunal Constitucional ya puede funcionar plenamente", El Comercio, 
21 de noviembre de 2000. 
12 Cjr. Caso Bámaca Velásque'lj supra nota 4, párr. 107. 



23 

56. La Corte procede ahora a considerar y a exponer cronológicamente los hechos 
relevantes que estima probados, y que resultan dei análisis de las actuaciones del 
Estado y la Comisión Interamericana, así como de la prueba documental, testimonial 
y pericial apartada en el presente caso. 

56.1) Alberto Fujimori fue elegido Presidente del Perú el 28 de julio de 1990, 
de conformidad con la Constitución Política del Perú de 1979, por el término de cinco 
anos. El artículo 205 de dicha Constitución no permitía la reelección presidencial 
inmediata. El 5 de abril de 1992 el Presidente Fujimori disolvió el Congreso y el 
Tribunal de Garantías Constitucionales, y destituyó a numerosos jueces de la Corte 
Suprema de Justicia. El 31 de octubre de 1993 fue aprobada, mediante referéndum, 
la nueva Constitución Política del Perú, la que se promulgá el 29 de diciembre de 
1993. El artículo 112 de la nueva Constitución dispone: "EI mandato presidencial es 
de cinco anos. El Presidente puede ser reelegido de inmediato para un período 
adicional. Transcurrido otro período constitucional, como mínimo, el ex presidente 
puede volver a postular, sujeto a las mismas condiciones"13

; 

56.2) ai ser convocadas las Elecciones Generales de 1995, el Presidente 
Fujimori inscribió su candidatura y ésta fue objeto de tacha, por lo cual el Jurado 
Nacional de Elecciones mediante Resolución No. 172-94-JNE de 26 de octubre de 
1994, haciendo uso de su facultad de instancia última, definitiva e inapelable en 
asuntos electorales, sostuvo que en 1995 el Presidente Fujimori ejercía para esa 
contienda electoral su derecho a la reelección consagrada en el artículo 112 de la 
Constitución de 199314

; 

56.3) los días 15 y 16 de junio de 1996 se conformá el nuevo Tribunal 
Constitucional. Este Tribunal, calificado como un tribunal "autónomo e 
independiente", estaba integrado por los siguientes siete miembros: Ricardo Nugent 
(Presidente), Guillermo Rey Terry, Manuel Aguirre Roca, Luis Guillermo Díaz 
Valverde, Delia Revoredo Marsano, Francisco Javier Acosta Sánchez y José García 
Marcelo15

; 

13 Cfr. Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, Tomo I , Anexo 1; 
acción de inconstitucionalidad presentada por el Colegio de Abogados de Lima contra la Ley No. 26.657, 
de 29 de agosto de 1996, Tomo I, Anexo 4; proyecto de sentencia de 20 de noviembre de 1996 del 
Tribunal Constitucional, suscrito el 27 de diciembre de 1996, Tomo I, Anexo 6; sentencia de 3 de enero de 
1997 del Tribunal Constitucional en el expediente 002-96-I/ TC la cual declara inaplicable la ley 
interpretativa No. 26.657, Tomo I, Anexo 7; y "sentencia" de 3 de enero de 1997 del Tribunal 
Constitucional en el expediente 002-96-I/ TC la cual declara infundada la demanda de inconstitucionalidad 
de la ley No . 26 .657, Tomo I, Anexo 8. 

14 Cfr. Artículo 181 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993; 
proyecto de sentencia de 20 de noviembre de 1996 del Tribunal Constitucional, suscrito el 27 de diciembre 
de 1996, Tomo I, Anexo 6; sentencia de 3 de enero de 1997 del Tribunal Constitucional en el expediente 
002-96- I / TC la cual declara inaplicable la ley interpretativa No. 26 .657, Tomo I, Anexo 7; " sentencia " de 
3 de enero de 1997 de I Tribunal Constitucional en el expediente 002-96-I/TC la cu ai declara infundada la 
demanda de inconstitucionalidad de la ley No. 26.657, Tomo I, Anexo 8; y Ley No. 26.430 de 5 de enero 
de 1995, publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 7 de enero de 1995. 
15 Cfr. Artículo 201 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, 
Tomo I, Anexo 1; artículos 1, 7 y 8 de la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435 
promulgada el 23 de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; Ley No. 26.541, "sustituyen artículo 1 de la 
Ley Orgánica del Tribunal Constitucional", promulgada el 12 de octubre de 1995, Tomo I, Anexo 2; y 
resolución legislativa del Congreso de la República de Perú, No. 001-96-CR, de 19 de junio de 1996, Tomo 
I, Anexo 3. 
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56.4) el 23 de agosto de 1996 se promulgá la Ley No. 26.657 o Ley de 
Interpretacián Auténtica del artículo 112 de la Constitucián. Dicha Ley interpretá el 
mencionado artículo ai establecer que la reeleccián presidencial "está referida y 
condicionada a los mandatos presidenciales iniciados con posterioridad a la fecha de 
promulgacián del referido texto constitucional". La Ley concluye, entonces, 
afirmando que "en el cámputo no se tienen en cuenta retroactivamente, los períodos 
presidenciales iniciados antes de la vigencia de la Constitucián"16

; 

56.5) el 29 de agosto de 1996 el Colegio de Abogados de Lima presentá una 
accián de inconstitucionalidad contra la Ley No. 26.657 ante el Tribunal 
Constitucional, por la violacián del artículo 112 de la Constitucián. El Tribunal 
admiti á la misma el 23 de septiembre de 199617

; 

56.6) el 20 de noviembre de 1996 se conociá dicha causa en audiencia 
pública con la presencia de los siete magistrados del Tribunal Constitucional. El 27 
de diciembre del mismo afío se discutiá la ponencia sobre la materia, la que fue 
aprobada por cinco votos a favor y dos en contra, lo que quedá consagrado en un 
acta. El proyecto de sentencia declaraba la inaplicabilidad de la norma y no su 
inconstitucionalidad, en aplicacián del "contrai difuso". AI respecto, el artículo 4 de 
la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional establece que se requieren seis votos 
conformes para resolver las demandas de inconstitucionalidad. Esa misma noche los 
medias de comunicacián conocían que el Tribunal había discutido la causa 18

; 

16 Cfr. Ley No. 26.657, "Interpretan Artículo 112 de la Constitución referido a la reelección 
Presidencial", promulgada el 23 de agosto de 1996, Tomo I, Anexo 3; y acción de inconstitucionalidad 
presentada por el Colegio de Abogados de Lima contra la ley No. 26.657, de 29 de agosto de 1996, Tomo 
I, Anexo 4. 

17 Cfr. Artículos 200 inciso 4 y 203 inciso 7 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de 
diciembre de 1993, Tomo I, Anexo 1; artículos 25, inciso 7 y 31 de la Ley Orgánica del Tribunal 
Constitucional , Ley No. 26.435 promulgada el 23 de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; Ley No . 
26.657, " Interpretan Artículo 112 de la Constitución referido a la reelección Presidencial", promulgada el 
23 de agosto de 1996, Tomo I, Anexo 3; acción de inconstitucionalidad presentada por el Colegio de 
Abogados de Lima contra la Ley No. 26.657, de 29 de agosto de 1996, Tomo I, Anexo 4; Sentencia de 3 
de enero de 1997 de I Tribunal Constitucional en el expediente 002-96-I/TC la cual declara inaplicable la 
ley interpretativa No. 26.657, Tomo I, Anexo 7; y testimonio de Delia Revoredo Marsano rendido ante la 
Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000. 

18 Cfr. Artículo 138 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, 
Tomo I, Anexo 1; artículos 4, 22, 33 y 34 de la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435 
promulgada el 23 de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; proyecto de sentencia de 20 de noviembre de 
1996 del Tribunal Constitucional, Tomo I , Anexo 6; interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo 
Marsano ante la Comisión Investigadora del Congreso de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14_;_ 
documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista Javier Alva Orlandini, miembro de la 
Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 18; transcripción de la declaración del magistrado Manuel Aguirre 
Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración del magistrado 
Luis Guillermo Díaz Valverde rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo Il, Anexo 5; transcripción de 
la declaración del magistrado Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; 
transcripción de la declaración del magistrado José García Marcelo rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, 
Anexo 6; transcripción de la declaración del magistrado Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la 
Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de 
abril de 1997, Tomo II, Anexo 7; transcripción de la declaración del magistrado Ricardo Nugent rendida 
ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional 
el 18 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 8; comunicado oficial de la Presidencial del Tribunal Constitucional 
de 10 de abril de 1997, Tomo III, Anexo 1; carta de los magistrados del Tribunal Constitucional Ricardo 
Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano a la Presidente de la 
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56.7) el proyecto elaborado por el magistrado Rey Terry, que se discutió el 
27 de diciembre de 1996, fue sustraído por el magistrado García Marcelo. Éste 
adujo haber encontrado el proyecto sobre la mesa de reuniones en la carpeta que 
correspondía a Rey Terry y alegó "que dicho documento probaba una maquinación 
destinada a impedir la reelección presidencial"19

; 

56.8) el 28 de diciembre de 1996 los magistrados García Marcelo y Acosta 
Sánchez enviaron una carta ai Presidente del Tribunal Constitucional sobre las 
supuestas irregularidades en que habrían incurrido los otros magistrados en la 
adopción de la decisión sobre la inaplicabilidad de la Ley No. 26.65720

; 

56.9) en los días siguientes se inició una campana de presión contra los 
magistrados que suscribieron el falia en mención21

; 

56.10) el 2 de enero de 1997 los magistrados Nugent y Díaz Valverde 
"solicitaron una nueva votación". El 3 de enero del mismo ano, durante la votación, 

Subcomisión Evaluadora de 14 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 8; transcripción de las declaraciones 
rendidas ante la Comisión Permanente del Congreso el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11; 
testimonio de Delia Revoredo Marsano rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000; 
y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 12 de diciembre de 2000. 

19 Cfr. Interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del 
Congreso de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14; transcripción de la declaración del magistrado 
Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la 
declaración del magistrado Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo Il, Anexo 6; 
transcripción de la declaración del magistrado José García Marcelo rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, 
Anexo 6; transcripción de la declaración del magistrado Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la 
Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de 
abril de 1997, Tomo II, Anexo 7; y transcripción de la declaración del magistrado Ricardo Nugent rendida 
ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional 
el 18 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 8. 

2° Cfr. Interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del 
Congreso de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14; transcripción de la declaración del magistrado 
Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; transcripción de la declaración 
del magistrado José García Marcelo rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; transcripción de la 
declaración del magistrado Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de abril de 1997, Tomo II , 
Anexo 7; transcripción de la declaración de I magistrado Ricardo Nugent rendida ante la Comisión 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 18 de abril de 
1997, Tomo Il , Anexo 8; transcripción de las declaraciones rendidas ante la Comisión Permanente el 23 
de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11 ; y testimonio de Delia Revoredo Marsano rendido ante la Corte 
Interamericana el 22 de noviembre de 2000. 

21 Cfr. Interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del 
Congreso de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14; transcripción de la declaración del magistrado 
Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la 
declaración del magistrado Luis Guillermo Díaz Valverde rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo 
II, Anexo 5; y testimonio de Delia Revoredo Marsano rendido ante la Corte Interamericana el 22 de 
noviembre de 2000 . 
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los solicitantes se abstuvieron de votar por haber adelantado opinión en sus cátedras 
universitarias y retiraron sus firmas. Otros dos magistrados, sefíores Acosta Sánchez 
y García Marcelo, se reservaron su opinión. Los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry 
y Revoredo Marsano votaron, como lo habían hecho anteriormente, por la 
inaplicabilidad de la Ley No. 26.65722

; 

56.11) por nota de 14 de enero de 1997, 40 congresistas de la mayoría 
parlamentaria remitieron una carta ai Tribunal Constitucional en la cual solicitaban, 
conforme a lo previsto por la Ley No. 26.301 que regula la Acción de Cumplimiento, 
que éste debía declarar "fundada o infundada la demanda de inconstitucionalidad 
interpuesta contra la Ley 26.657 (supra 56.5), por el Colegio de Abogados de Lima y 
[ ... pronunciarse] expresamente sobre su constitucionalidad o inconstitucionalidad" 
sin emitir "ninguna 'declaración' de inaplicabilidad que constituiría una eminente 
amenaza contra derechos fundamentales y políticos consagrados en la Constitución, 
así como abuso de autoridad, ai asumir el Tribunal facultades no previstas por su 
Ley Orgánica". Asimismo solicitaron ai Tribunal Constitucional que se pronunciara 
dentro dei plazo de 30 días hábiles establecido en el artículo 34 de la Ley No. 
26.435, el cual adujeron había vencido el 10 de enero de 1997. Esta carta fue 
rechazada por el Tribunal Constitucional por considerar que constituía un "gravísimo 
atentado contra la autonomía jurisdiccional de que está premunido [el] Tribunal" y 
un acto de presión23

; 

56.12) el 15 de enero de 1997 la magistrada Delia Revoredo Marsano 
denunciá ante congresistas la sustracción de documentos jurisdiccionales y 
administrativos de su despacho los días 12 y 13 de enero dei mismo ano, así como 
de las oficinas de los magistrados Luis Díaz Valverde, Manuel Aguirre Roca y 
Guillermo Rey Terry. Respecto a este último sefíaló que se sustrajo el proyecto de 
sentencia sobre la acción N°002-96/I-TC, referida a la inconstitucionalidad de la Ley 

22 Cfr. Transcripción de la declaración del magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 
1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración del magistrado Luis Guillermo Díaz Valverde 
rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración del magistrado 
Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; y testimonio de Delia 
Revoredo Marsano rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000 . 
23 Cfr. Carta notarial de congresistas de la mayoría parlamentaria de 14 de enero de 1997 dirigida 
ai Presidente del Tribunal Constitucional , Tomo I, Anexo 5; artículo 200 inciso 6) de la Constitución 
Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, Tomo I, Anexo 1; artículos 20 y 34 de la Ley 
Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, promulgada el 23 de diciembre de 1994, publicada 
el 6 de enero de 1995, Tomo I, Anexo 2; Ley No. 26.301 de 18 de abril de 1994, publicada el 3 de mayo 
de 1994 en el Diario Oficial " EI Peruano" ; documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista 
Javier Alva Orlandini , miembro de la Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 18; transcripción de la 
declaración del magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; 
transcripción de la declaración del magistrado Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, 
Anexo 6; transcripción de la declaración del congresista Torres y Torres Lara rendida ante la Comisión 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de abril de 
1997, Tomo II, Anexo 7; transcripción de las declaraciones rendidas ante la Comisión Permanente el 23 
de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11 ; comunicado oficial del pleno del Tribunal Constitucional de 15 de 
enero de 1997 en recurso presentado por el magistrado Manuel Aguirre Roca ante la Comisión 
Permanente del Congreso el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 12; y testimonio de Delia Revoredo 
Marsano rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000. 
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No. 26.657. Finalmente mencioná otros actos que constituían acciones de 
intimidación contra los miembros del Tribunal Constitucional 24

; 

56.13) la ponencia que venía tramitándose se volviá a debatir y a votar el 16 
de enero de 1997 (supra 56. 7) constituyéndose en sentencia definitiva por tres votos 
a favor de la inaplicabilidad y cuatro abstenciones. Dicha sentencia declará 
"INAPLICABLE, por unanimidad de los votos emitidos, con las abstenciones 
indicadas, y en ejercicio de sus atribuciones de contrai difuso, la ley interpretativa 
N° 26.657, para el caso concreto de una nueva postulacián a la Presidencia de la 
República, en el afio 2000, dei actual Jefe de Estado". La sentencia fue firmada 
solamente por los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano. El 17 
de enero de 1997 la sentencia se publicá en el Diario Oficial "EI Peruano", 
publicándose nuevamente ai día siguiente por incorrecciones tipográficas. La fecha 
que aparece en la sentencia, sin embargo, es la de 3 de enero de 199725

; 

56.14) el 16 de enero de 1997 se emitiá una "sentencia" suscrita por los 
magistrados Acosta Sánchez y García Marcelo, mediante la cual declaraban 
infundada la demanda, "ai no haberse alcanzado la mayoría calificada de seis votos 
conformes, prevista por el artículo 4 de la Ley No. 26.435, para declarar la 
inconstitucionalidad de la Ley No. 26.657, debido a que cuatro [m]agistrados de este 
Tribunal se ha[bía]n abstenido por haber adelantado opinián sobre el fondo de la 
cuestián controvertida". Esta sentencia, de acuerdo a un comunicado de prensa 
emitido por el presidente del Tribunal Constitucional, carecia de "valor legal y de 
eficacia"26

; 

24 Cfr. Oficio No. 351-CR-DL-M suscrita por la Tercera Vice Presidenta del Congreso de la República, 
Luz Salgado Rubianes de Paredes, dirig ido a Martha Hildebrandt, de 4 de marzo de 1997, Tomo I , Anexo 
13; interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del Congreso 
de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14; informe de la Comisión Investigadora del Congreso de la 
República encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional de 5 de mayo de 
1997, Tomo I , Anexo 17; documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista Javier Alva 
Orlandini, miembro de la Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 18; transcripción de la declaración del 
magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de 
la declaración dei magistrado Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional e! 14 de abril de 1997, Tomo II, 
Anexo 7; transcripción de la declaración de! magistrado Ricardo Nugent rendida ante la Comisión 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional e! 18 de abril de 
1997, Tomo II, Anexo 8; y comunicado oficial de la Presidencia de! Tribunal Constitucional de 10 de abril 
de 1997, Tomo III, Anexo 1. 

25 Cfr. Artículo 63 de la Ley Orgánica dei Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, promulgada e! 23 
de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; sentencia de 3 de enero de 1997 de! Tribunal Constitucional en 
e! expediente No. 002-96-I/TC la cual declara inaplicable la ley interpretativa No. 26.657, Tomo I, Anexo 
7; escrito de petición de aclaración de sentencia de! Colegio de Abogados de Lima de 20 de enero de 1997 
respecto a la sentencia de 3 de enero de 1997 la cual declara inaplicable la ley interpretativa No. 26.657, 
Tomo I, Anexo 9; transcripción de la declaración de! magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la 
Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de 
marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración del magistrado Guillermo Rey Terry 
rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros 
de 12 de diciembre de 2000. 

26 Cfr. Artículo 4 de la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, promulgada el 23 
de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; "sentencia" de 3 de enero de 1997 del Tribunal Constitucional en 
el expediente 002-96-I/TC la cu ai declara infundada la demanda de inconstitucionalidad de la ley No. 
26.657, Tomo I, Anexo 8; transcripción de la declaración del magistrado Manuel Aguirre Roca rendida 
ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional 
el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración del magistrado José García 
Marcelo rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai 
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56.15) el 20 de enero de 1997 el Colegio de Abogados de Lima solicitá una 
aclaración de la sentencia de 16 de enero de 1997 (supra 56.13). AI día siguiente los 
tres magistrados que suscribieron dicho falia resolvieron que, "[n]o habiendo nada 
que aclarar en el falia, no ha lugar a lo que se pide". El 14 de marzo de 1997 el 
pleno dei Tribunal acordó que las aclaraciones de los falias sólo debían sustentarias 
quienes suscribieren el falia con "exclusión de quienes no lo hubieren hecho" y 
ratificaron "en forma expresa el procedimiento empleado en la aclaración solicitada 
por el Colegio de Abogados de Lima, en el Expediente No 002-96-I/TC"27

; 

56.16) el 27 de febrero de 1997 el Congreso, de conformidad con el artículo 
97 de la Constitución, aprobó la formación de una Comisión para investigar los 
presuntos actos de hostigamiento y presión contra el Tribunal Constitucional sobre la 
base de las denuncias formuladas por la magistrada Revoredo Marsano (supra 
56.12): Dicha comisión estaba integrada por siete congresistas y era presidida por 
Martha Hildebrandt. La Resolución dei Congreso que dispuso la creación de la 
Comisión sefíaló que "[n]inguna de las investigaciones que realice la [C]omisión 
[I]nvestigadora deberá revisar las sentencias dictadas por el Tribunal Constitucional" 
y otorgó un plazo de 30 días útiles para la presentación dei informe correspondiente. 
Este plazo luego fue prorrogado por 30 días28

; 

Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo li, Anexo 6; comunicado oficial dei Presidente dei 
Tribunal Constitucional de 28 de enero de 1997 en el recurso presentado por el magistrado Manuel 
Aguirre Roca ante la Comisión Permanente dei Congreso el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 12; y 
opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 12 de diciembre de 2000 . 

27 Cfr. Artículo 59 de la Ley Orgánica dei Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, promulgada e! 23 
de diciembre de 1994, Tomo I, Anexo 2; Artículo 406 dei Código Procesal Civil dei Perú, Tomo I , Anexo 
11; escrito de petición de aclaración de sentencia dei Colegio de Abogados de Lima de 20 de enero de 
1997 respecto a la sentencia de 3 de enero de 1997 la cual declara inaplicable la Ley Interpretativa No. 
26.657, Tomo I, Anexo 9 ; resolución dei Tribunal Constitucional de 21 de enero de 1997 en el expediente 
No. 002-96-I/TC suscrita por los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano, Tomo I, 
Anexo 10; acta de sesión dei Pleno Administrativo dei Tribunal Constitucional de 14 de marzo de 1997, 
Tomo I, Anexo 12; documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por e! congresista Javier Alva Orlandini, 
miembro de la Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 18; transcripción de la declaración dei magistrado 
José García Marcelo rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional e! 4 de abril de 1997, Tomo li, Anexo 6; transcripción de la declaración 
dei magistrado Ricardo Nugent rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional e! 18 de abril de 1997, Tomo li, Anexo 8; comunicado oficial 
de la Presidencia dei Tribunal Constitucional de 10 de abril de 1997, Tomo III, Anexo 1; recurso 
presentado por el magistrado Manuel Aguirre Roca ante la Comisión Permanente dei Congreso e! 23 de 
mayo de 1997, Tomo III, Anexo 12; peritaje de Mario Pasco Cosmópolis rendido ante la Corte 
Interamericana e! 22 de noviembre de 2000; y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 12 de 
diciembre de 2000. 

28 Cfr. Artículos 94 y 97 de la Constitución Política dei Perú, promulgada el 29 de diciembre de 
1993, Tomo I, Anexo 1; artículo 88 inciso a) dei Reglamento dei Congreso; oficio No. 351-CR-DL-M 
suscrita por la Tercera Vice Presidente dei Congreso de la República, Luz Salgado Rubianes de Paredes, 
dirigido a Martha Hildebrandt, de 4 de marzo de 1997, Tomo I, Anexo 13; moción de Orden dei Día No. 
388 de 20 de enero de 1997 suscrita por e! congresista Javier Díez Canseco Cisneros, Tomo I, Anexo 13; 
aprobación de la moción de Orden dei Día presentada por el congresista Javier Diez Canseco Cisneros 
efectuada el 27 de febrero de 1997, Tomo I, Anexo 13; moción de Orden dei Día No. 385 de 15 de enero 
de 1997 suscrita por seis congresistas, moción de Orden dei Día de 15 de enero de 1997 suscrita por el 
congresista Javier Alva Orlandini el 15 de enero de 1997, Tomo I, Anexo 13; acta dei Congreso de la 
República dei Perú de la 29° sesión celebrada e! día 27 de febrero de 1997, Tomo I, Anexo 13; informe de 
la Comisión Investigadora dei Congreso de la República encargada de esclarecer las denuncias relativas ai 
Tribunal Constitucional de 5 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 17; documento de 6 de mayo de 1997 
suscrito por el congresista Javier Alva Orlandini, miembro de la Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 
18; informe de la Subcomisión Investigadora en el procedimiento de acusación constitucional de 14 de 
mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; testimonio de Delia Revoredo Marsano rendido ante la Corte 
Interamericana e! 22 de noviembre de 2000; peritaje de Jorge Avendaíio Valdéz rendido ante la Corte 
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56.17) en el mes de marzo de 1997 la Comisián Investigadora solicitá a los 
miembros dei Tribunal Constitucional que brindaran un informe escrito sobre lo 
sucedido. El Presidente dei Tribunal informá, mediante oficio No. 100-97-P/TC de 19 
de marzo de 1997, que se había investigado la sustraccián dei proyecto a la asesora 
de la magistrada Revoredo y que "no ha[bía] sido posible identificar ai o a los 
autores de la presunta sustraccián"; que el magistrado García Marcelo recibiá un 
voto de censura por la sustraccián dei proyecto dei magistrado Rey Terry y, 
finalmente, que la magistrada Revoredo informá ai pleno de las amenazas que 
sufría 29

; 

56.18) los días 21 y 31 de marzo y 4 y 18 de abril de 1997 la 
Comisián Investigadora escuchá, respectivamente, el testimonio de los magistrados 
Revoredo Marsano, Aguirre Roca, Rey Terry y Nugent sobre las denuncias de la 
magistrada Revoredo; luego de las imputaciones hechas por los magistrados García 
Marcelo y Acosta Sánchez a aquéllos, se dio un cambio en la direccián de las 
investigaciones y se decidiá investigar las supuestas irregularidades que se habían 
dado en el seno dei Tribunal Constitucional con ocasián de la resolucián de 
aclaracián sobre la reeleccián presidencial. Pese a este cambio no se les permitiá a 
los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano contrainterrogar ni 
presentar descarga alguno con respecto a lo dicho por este magistrado30

; 

Interamericana el 22 de noviembre de 2000; y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 12 de 
diciembre de 2000. 

29 Cfr. Oficio No. 007-97 /CITC-CR de la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca, de 
17 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 1; oficio No. 100-97-P/ TC dei Presidente dei Tribunal Constitucional 
dirigido a la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai 
Tribunal Constitucional de 20 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 2; carta de Manuel Aguirre Roca dirigida 
a la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional de 20 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 3; oficio No. 011-97/CITC-CR de la Presidente de 
la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional 
dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca, sin fecha, Tomo II, Anexo 3; transcripción de la declaración 
dei magistrado Ricardo Nugent rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 18 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 8; transcripción de la 
declaración dei magistrado Manuel Aguirre Roca rendida ante la Comisión Investigadora encargada de 
esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; 
transcripción de la declaración dei magistrado Luis Guillermo Díaz Valverde rendida ante la Comisión 
Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 31 de marzo de 
1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración dei magistrado Guillermo Rey Terry rendida ante 
la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 
de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; transcripción de la declaración dei magistrado José García Marcelo 
rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, Anexo 6; y transcripción de la declaración dei magistrado 
Francisco Javier Acosta Sánchez rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 14 de abril de 1997, Tomo li, Anexo 7. 

3° Cfr. Documento de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista Javier Alva Orlandini, miembro 
de la Comisión Investigadora, Tomo I, Anexo 18; oficio No . 074-97-P/ TC dei Presidente dei Tribunal 
Constitucional dirigido a la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias 
relativas ai Tribunal Constitucional de 19 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 2; oficio No. 016-97/CITC-CR 
de la Presidente de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional dirigido ai magistrado Manuel Aguirre Roca de 25 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 4; 
transcripción de la declaración dei magistrado Guillermo Rey Terry rendida ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 4 de abril de 1997, Tomo II, 
Anexo 6; transcripción de la declaración de la magistrada Delia Revoredo Marsano rendida ante la 
Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional el 21 de 
abril de 1997, Tomo I, Anexo 14; transcripción de la declaración dei magistrado Manuel Aguirre Roca 
rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional el 31 de marzo de 1997, Tomo II, Anexo 5; transcripción de la declaración dei magistrado 
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56.19) el 5 de mayo de 1997 la Comisián Investigadora del Congreso 
presentá ante la Comisián Permanente del mismo, una denuncia constitucional 
contra los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano, en la cual se 
les imputaba haber infringido la Constitucián ai presentar una ponencia como "si 
fuera una sentencia ya discutida y aprobada por el Pleno del Tribunal Constitucional" 
y, además, por emitir una resolucián a nombre del Tribunal Constitucional sobre un 
recurso de aclaracián interpuesto por el Colegio de Abogados de Lima. Finalmente se 
senalá que el magistrado Nugent había actuado ilegalmente ai "justificar la 
infraccián constitucional" y no convocar ai Pleno del Tribunal Constitucional para 
resolver el recurso de aclaracián citado31

; 

56.20) el 6 de mayo de 1997 la Comisián Permanente del Congreso nombrá 
una Subcomisián "encargada de informar sobre la denuncia constitucional contra los 
magistrados del Tribunal Constitucional" (en adelante "Subcomisián Evaluadora") 
para estudiar la solicitud de acusacián constitucional. Ésta estaba integrada por tres 
congresistas, uno de los cuales renunciá. Ese mismo día, dicha Subcomisián solicitá 
a los magistrados la presentacián, en un plazo de 48 horas, de un informe sobre los 
hechos investigados y les comunicá la posibilidad de concurrir ante ella para efectuar 
los descargas correspondientes. El 8 de mayo los magistrados enviaron su respuesta 
senalando que "el plazo que se les había concedido para tales efectos era muy 
breve" y además dejaron constancia de que no reconocían la competencia de esa 
Subcomisián y manifestaron, a través de los medias de comunicacián, que por esta 
razán no concurrirían a la misma. Finalmente, indicaron que se trataba de una 
"represalia por su pronunciamiento respecto a la Ley de Reeleccián Presidencial" y 
que no habían tenido derecho de defensa32

; 

56.21) los días 8, 12 y 14 de mayo de 1997 vencieron los plazos otorgados 
por la Subcomisián para que los magistrados presentaran sus informes y 
declaraciones, luego de que se otorgaran las prárrogas solicitadas. El 9 de mayo de 
1997 los magistrados Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 
Marsano remitieron a la Subcomisián el acta de 14 de marzo de 1997 en la que 

Ricardo Nugent rendida ante la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las denuncias relativas ai 
Tribunal Constitucional el 18 de abril de 1997, Tomo li, Anexo 8; transcripción de las declaraciones 
rendidas ante la Comisión Permanente el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11; y peritaje de Jorge 
Avendafío Valdéz rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000 . 
3 1 Cfr. Oficio No. 045-97-97 /CITC-CR de la Comisión Investigadora encargada de esclarecer las 
denuncias relativas ai Tribunal Constitucional dirigido ai Presidente de la Comisión Permanente dei 
Congreso de la República, de 5 de mayo de 1997, relativo a la acusación constitucional de los magistrados 
Nugent, Aguirre Roca , Rey Terry y Revoredo Marsano, Tomo I, Anexo 16; informe de la Comisión 
Investigadora dei Congreso de la República encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal 
Constitucional de 5 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 17; peritaje de Mario Pasco Cosmópolis rendido ante 
la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000; y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 
12 de diciembre de 2000. 

32 Cfr. Acuerdo de la Comisión Permanente dei Congreso de la República de 6 de mayo de 1997 
para integrar la Subcomisión Evaluadora para el procedimiento de acusación constitucional, Tomo I , 
Anexo 16; informe de la Subcomisión Evaluadora en el procedimiento de acusación constitucional de 14 de 
mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; oficio No. 004-97-SC/ DC-CP-CR de la Presidente de la Subcomisión 
Evaluadora ai magistrado Manuel Aguirre Roca de 6 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 3; carta de los 
magistrados dei Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia 
Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 8 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 
4; presentación de la acusación por parte de la Subcomisión Acusadora ante el Congreso de la República, 
Tomo I , Anexo 19; peritaje de Jorge Avendafío Valdéz rendido ante la Corte Interamericana el 22 de 
noviembre de 2000; peritaje de Mario Pasco Cosmópolis rendido ante la Corte Interamericana el 22 de 
noviembre de 2000; y opinión técnica de Enrique Bernales Ballesteros de 12 de diciembre de 2000. 
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constaba que fueron expresamente autorizados para expedir la resolución de 
aclaración por la cual se les acusaba (supra 56.15). El 14 de mayo de 1997 los 
mismos magistrados dieron a conocer a la Subcomisión las irregularidades que, a su 
entender, tenía el proceso de denuncia constitucional y nombraron como sus 
abogados defensores a los senores Valentín Paniagua Corazao, Raúl Ferrero Costa y 
Juan Monroy Gálvez33

; 

56.22) el 14 de mayo de 1997 la Subcomisión Evaluadora presentó su 
informe ante la Comisión Permanente del Congreso, recomendando proceder a la 
acusación constitucional 34

; 

56.23) el 19 de mayo de 1997 el Presidente del Congreso convocá a los 
magistrados Aguirre Roca, Rey Terry, Revoredo Marsano y Nugent a una audiencia 
para el 23 de mayo siguiente35

; 

56.24) el 23 de mayo de 1997 la Comisión Permanente del Congreso aprobó 
por mayoría "el informe de la [S]ub-comisión [Evaluadora] y [propuso] ai pleno la 
aplicación de una de las tres sanciones previstas en el artículo 100° de la 
Constitución" y nombró a tres congresistas para que integraran la Subcomisión 
Acusadora ante el pleno del Congreso; ante éste intervinieron los abogados 
defensores y el senor Manuel Aguirre Roca; finalmente, el magistrado Aguirre Roca 
presentó un recurso ante la Comisión Permanente36

; 

56.25) el 28 de mayo de 1997 la Subcomisión Acusadora presentó ante el 
pleno del Congreso la acusación constitucional y los abogados defensores expusieron 

33 Cfr. Informe de la Subcomisión Investigadora en el procedimiento de acusación constitucional de 
14 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; oficio No. 004-97-SC/DC-CP-CR de la Presidente de la 
Subcomisión Evaluadora ai magistrado Manuel Aguirre Roca de 6 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 3; 
carta de los magistrados del Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey 
Terry y Delia Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 8 de mayo de 1997, 
Tomo III, Anexo 4; carta del magistrado Manuel Aguirre Roca a la Presidente de la Subcomisión 
Evaluadora de 8 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 5; carta del magistrado Manuel Aguirre Roca a la 
Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 12 de mayo de 1997, Tomo Ill, Anexo 6; carta de los 
magistrados del Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia 
Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 12 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 
7; carta de los magistrados del Tribunal Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca , Guillermo 
Rey Terry y Delia Revoredo Marsano a la Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 14 de mayo de 
1997, Tomo III, Anexo 8; carta del Presidente del Congreso de la República del Perú ai magistrado Manuel 
Aguirre Roca de 19 de mayo de 1997, Tomo III; Anexo 10; transcripción de las declaraciones rendidas 
ante la Comisión Permanente el 23 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 11; y transcripción de la acusación 
formulada por la Subcomisión Acusadora del Congreso contra los magistrados del Tribunal Constitucional 
el 28 de mayo de 1997, Tomo III, Anexo 13. 

34 Cfr. Informe de la Subcomisión Evaluadora en el procedimiento de acusación constitucional de 14 
de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19. 

35 Cfr. Carta del Presidente del Congreso de la República del Perú ai magistrado Manuel Aguirre 
Roca de 19 de mayo de 1997, Tomo III; Anexo 10; y presentación de la acusación por parte de la 
Subcomisión Acusadora ante el Congreso de la República, Tomo I, Anexo 19. 

36 Cfr. Artículos 99 y 100 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 
1993, Tomo I, Anexo 1; acta de debate de la Comisión Permanente del Congreso en la cual se integra la 
Subcomisión Acusadora de 23 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; carta de los magistrados del Tribunal 
Constitucional Ricardo Nugent, Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano a la 
Presidente de la Subcomisión Evaluadora de 14 de mayo de 1997, Tomo 111, Anexo 8; y recurso 
presentado por el magistrado Manuel Aguirre Roca ante la Comisión Permanente del Congreso el 23 de 
mayo de 1997, Tomo III, Anexo 12. 
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sus argumentos. Ese mismo día el pleno decidiá, mediante las resoluciones 
legislativas Nos. 002-97-CR, 003-97-CR y 004-97-CR, destituir a los magistrados del 
Tribunal Constitucional Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 
Marsano, respectivamente, por la emisián de la resolucián de aclaración presentada 
por el Coleg i o de Abogados de Li ma37

; 

56.26) el 5 de junio de 1997 el magistrado Manuel Aguirre Roca 
solicitá ai Presidente del Congreso que le notificara la decisián de destitucián en su 
contra; ai día siguiente el Presidente enviá dicha comunicacián ai magistrado38

; 

56.27) el 25 de julio de 1997 el magistrado Manuel Aguirre Roca, y el 1 de 
agosto de 1997 los magistrados Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, 
interpusieron acciones de amparo contra las resoluciones de destitucián (supra 
56.25). Los amparos interpuestos fueron declarados infundados en segunda 
instancia por la Sala Corporativa Transitaria Especializada en Derecho Público de la 
Corte Superior de Justicia de Lima el 9 de febrero de 1998. Por su parte el Tribunal 
Constitucional confirmá dichas decisiones los días 10 y 16 de julio de 1998 en cada 
uno de los recursos y ambas resoluciones fueron publicadas el 25 de septiembre 
siguiente39

; 

56.28) como resultado de su participacián en los hechos del presente 
caso, la senora Delia Revoredo Marsano sufriá actos de persecución por parte de 
autoridades peruanas40

; 

37 Cfr. Artículo 100 de la Constitución Política del Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, 
Tomo I , Anexo 1; acta de debate del Congreso de la República en la cual se acordá destituir de sus cargos 
a los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y Revoredo Marsano, de 28 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 
19; lista de votación de I Congreso de la República en la sesión de I 28 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 
19; lista de asistencia con votación de la Comisión Permanente dei Congreso de la República en la sesión 
de 28 de mayo de 1997, Tomo I, Anexo 19; resoluciones legislativas del Congreso de la República No . 
002-97-CR, 003-97-CR y 004-97-CR, publicadas en el Diario Oficial "EI Peruano" el 29 de mayo de 1997, 
Tomo I , Anexo 20; peritaje de Jorge Avendafío Valdéz rendido ante la Corte Interamericana el 22 de 
noviembre de 2000; y opinión técnica de Enrique Bernales de 23 de noviembre de 2000 . 

38 Cfr. Escrito del magistrado Manuel Aguirre Roca ai Presidente del Congreso presentado el 5 de 
junio de 1997, Tomo III, Anexo 14; y oficio de José F. Cevasco Piedra dirigido a Manuel Aguirre Roca No. 
254-97-0M/CR de 6 de junio de 1997, Tomo III, Anexo 15. 

39 Cfr. Artículo 98 de la Constitución Política dei Perú, promulgada el 29 de diciembre de 1993, 
Tomo I , Anexo 1; disposición general 4 de la Ley Orgánica del Tribunal Constitucional, Ley No. 26.435, 
promulgada el 23 de diciembre de 1994, publicada el 6 de enero de 1995, Tomo I , Anexo 2; sentencia del 
Tribunal Constitucional de 16 de julio de 1998 sobre el recurso extraordinario formulado en la acción de 
amparo interpuesta por el magistrado Manuel Aguirre Roca publicada en el Diario Oficial " EI Peruano" el 
25 de septiembre de 1998, Tomo III, Anexo 16; y sentencia del Tribunal Constitucional de 10 de julio de 
1998 sobre el recurso extraordinario formulado en el la acción de amparo interpuesta por los magistrados 
Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano publicada en el Diario Oficial "EI Peruano" el 25 de 
septiembre de 1998, Tomo III; Anexo 16. 

4° Cfr. Interrogatorio de la magistrada Delia Revoredo Marsano ante la Comisión Investigadora del 
Congreso de la República del Perú, Tomo I, Anexo 14; transcripción de las declaraciones transcritas de la 
magistrada Delia Revoredo Marsano ante los medias de comunicación, ante la Comisión Investigadora 
encargada de esclarecer las denuncias relativas ai Tribunal Constitucional, Tomo I, Anexo 15; documento 
de 6 de mayo de 1997 suscrito por el congresista Javier Alva Orlandini, miembro de la Comisión 
Investigadora, Tomo I, Anexo 18; Atestado policial No. 387-96-DINPFI-PNP-DIECO elaborado por la 
División de Investigación de Contrabando de la Dirección Nacional de Patrimonio Fiscal de fecha 23 de 
diciembre de 1996, Tomo IV, An exo 1; decreto legislativo No. 809 " Ley General de Aduanas" publicado en 
el Diario Oficial "EI Peruano" el 19 de abril de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 121-96-EF 
" Reglamento de la Ley General de Aduanas" publicado en el Diario Oficial " EI Peruano" el 24 de diciembre 
de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 123-96-EF publicado en el Diario Oficial "EI Peruano" el 
24 de diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 2; decreto supremo No. 122 -96-EF publicado en el Diario 
Oficial " EI Peruano" el 24 de diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 2; contestación de demanda de acción 
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56.29) el 30 de diciembre de 1997 la Sala de Derecho Constitucional y 
Social de la Corte Suprema de Justicia, ante la interposición de una acción de 
amparo por parte de la congresista Martha Gladys Chávez senaló que no 
correspondía ai Tribunal Constitucional aplicar el contrai difuso y estableció que la 
Ley de Interpretación Auténtica del artículo 112 de la Constitución estaba vigente41

; 

56.30) el 17 de noviembre de 2000 el Congreso anuló las resoluciones de 
destitución (supra 56.25) y reinstaló a los senores Aguirre Roca, Rey Terry y 
Revoredo Marsano en sus puestos como magistrados del Tribunal Constitucional42

; y 

56.31) producto de su destitución, los tres magistrados del Tribunal 
Constitucional dejaron de percibir sus salarios e incurrieron en gastos y costas para 
la tramitación de los diferentes procesos internos e internacionales43

• 

de amparo de 29 de enero de 1997 presentada ante el Juzgado de Derecho Público de Lima por Miguel 
Molleda Cabrera en el expediente No. 47-97, Tomo IV, Anexo 3; escrito de Dr. César Guzmán-Barrón de 
12 de septiembre de 1997, Tomo IV, Anexo 5; escrito de contestación de Jaime Mur Campoverde 
presentado ante la Sala Especializada en Delitos Tributarias y Aduaneros de 30 de marzo de 1998, 
Expediente No. 01-97, Tomo IV, Anexo 6; informe elaborado por Eduardo Ferrero Costa de 24 de abril de 
1997, Tomo IV, Anexo 7; escrito de César San Martín Castro presentado ante la Sala Superior 
Especializada en Delitos Aduaneros y Tributarias el 1 de abril de 1998, Tomo IV, Anexo 8; conocimiento 
de embarque forma corta de la compafiía Trinity Shipping Line S.A. de 22 de noviembre de 1996, Tomo 
IV, Anexo 9; conocimiento de embarque forma corta de la compafiía Trinity Shipping Line S.A. de 22 de 
enero de 1996, Tomo IV, Anexo 10; resolución emitida por la Intendencia de Aduana Marítima dei Callao 
de 11 diciembre de 1996, Tomo IV, Anexo 11; resolución de la Sala de Aduanas de 24 de marzo de 1997 
en el expediente No. 1493-96, Tomo IV, Anexo 12; dictamen No. 105-97-MAHS-Sala de Aduanas de 24 de 
marzo de 1997, Tomo IV, Anexo 12; memorándum No. 237-96-ADUANAS/0121 de la Superintendencia 
Nacional de Aduanas de 29 de abril de 1996, Tomo IV, Anexo 13; escrito de José C. Ugaz Sánchez-Moreno 
presentado ante la Sala Penal Especializada en Delitos Tributarias y Aduaneros el 25 de marzo de 1998, 
Tomo IV, Anexo 15; escrito de Jaime Mur Campoverde ante la Sala de Delitos Tributarias y Aduaneros, 
Tomo IV, Anexo 16; resolución No. 68-96-MP-1era FPDA-CALLAO de la Primera Fiscalía Provisional de los 
Delitos Aduaneros dei Callao de 15 de octubre de 1996, Tomo IV, Anexo 17; resolución No. 28-96-MP-
1era FPDA-CALLAO de la Primera Fiscalía Provisional de los Delitos Aduaneros dei Callao de 25 de 
septiembre de 1996, Tomo IV, Anexo 18; resolución No. 67-96-MP-1era FPDA-CALLAO de la Primera 
Fiscalía Provisional de los Delitos Aduaneros dei Callao de 21 de octubre de 1996, Tomo IV, Anexo 19; 
resolución No. 80-96-MP-1era FPDA-CALLAO de 12 de noviembre de 1996, Tomo IV, Anexo 20 ; decreto 
legislativo No. 843 publicado el 30 de agosto de 1996, Tomo IV, Anexo 21; y testimonio de Delia 
Revoredo Marsano rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000 . 

41 Cfr. Resolución de la Sala de Derecho Constitucional y Social de la Corte Suprema de Justicia 
sobre la acción de amparo presentada por la congresista Martha Gladys Chávez Cassio, contra el Tribunal 
Constitucional, Tomo I, Anexo 21; artículo periodístico, " Corte Suprema declará fundado amparo a favor 
de reelección presidencial" sin referencia, Tomo I, Anexo 21; artículo periodístico, "Renovar la Corte 
Suprema", Expreso, 19 de febrero de 1998, Tomo I, Anexo 22; artículo periodístico, "Poder Judicial : Lcara 
o sello?", El Comercio, 18 de febrero de 1998, Tomo I, Anexo 22; artículo periodístico, " Un grave caso de 
inseguridad jurídica", El Comercio, 19 de febrero de 1998, Tomo I, Anexo 22 ; peritaje de Jorge Avendafio 
Valdéz rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000; y peritaje de Mario Pasco 
Cosmópolis rendido ante la Corte Interamericana el 22 de noviembre de 2000. 

42 Cfr. Copia de la resolución legislativa dei Congreso de la República, No. 007-2000-CR, de 17 de 
noviembre de 2000; y artículo periodístico, "EI Tribunal Constitucional ya puede funcionar plenamente", El 
Comercio, 21 de noviembre de 2000. 

43 Cfr. Escrito de Lourdes Flores Nano de 4 de enero de 2001 dirigido a la Comisión Interamericana 
de Derechos Humanos; recibo de 16 de noviembre de 2000 de la abogada Lourdes Flores Nano emitido 
para Guillermo Rey Terry por comisión de cobranza de servicios profesionales; escrito de Manuel Aguirre 
Roca de 3 de enero de 2001 sobre los gastos y costas derivados dei proceso seguido a raíz de la 
destitución como magistrado dei Tribunal Constitucional; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 5 de junio de 1997 de American Airlines y el seguro 
de vuelo, Anexo 1; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler 
de vehículo dei 5 de junio de 1997 de Hertz Car Rental, Miami, Estados Unidos de América , Anexo 2; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 5 ai 14 de 
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junio de 1997 en el Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 3; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 9 ai 10 de junio de 1997 en el Hotel 
Biltmore, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 4; recibo de 6 de enero de 1999 dei Bufete Abogados 
BMU S.C.R.L. emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. A. por comisión de 
cobranza de servicios profesionales Ugaz emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales 
PYC S. A. por comisión de cobranza de servicios profesionales, Anexo 5; recibo de 29 de octubre de 1997 
dei Bufete Benites, Mercado y Ugaz emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. 
A. por comisión de cobranza de servicios profesionales, Anexo 5; recibo de 4 de febrero de 1997 dei 
Bufete Benites, Mercado y Ugaz emitido para Corporación de Productos Alimenticios Nacionales PYC S. A. 
por comisión de cobranza de servicios profesionales, Anexo 5; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai alquiler de vehículo de 24 de junio de 1998 en Mapache Rent a Car, Costa Rica, 
Anexo 6; cuadro titulado "Honorarios Reno" y documentos apartados relativos ai juicio por difamación, 
Anexo 7; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos 
dei 23 de junio de 1998 de American Airlines, Anexo 8; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 21 de mayo de 1998 en el Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos 
de América, Anexo 9; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Dei ia Revoredo relativo ai pago de 
hospedaje dei 25 ai 26 de junio de 1998 en el Hotel Hilton, Washington, Estados Unidos de América, 
Anexo 10; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de De lia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 
23 de junio de 1998 en el Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 11; estado de cuenta 
de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 26 de junio ai 12 de julio de 
1998 en el Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 12; estado de 
cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 29 de junio ai 1 de 
julio de 1998 en el Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 13; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler de vehículo dei 3 
ai 17 de julio de 1998 de Enterprise Rent a Car, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 14; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 12 ai 17 de 
junio de 1998 en el Hotel Georgetown Suites, Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 14; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 17 ai 22 de 
julio de 1998 en el Hotel Marriot, Miami, Estados Unidos de América, Anexo 14; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de servicios telefónicos de 24 de julio de 1998, 
Miami, Estados Unidos de América, Anexo 14; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo 
relativo ai pago de hospedaje dei 9 de agosto de 1998 en el Apartotel Villas dei Río, Costa Rica, Anexo 15; 
facturas de 9 de agosto de 1998 dei Apartotel Villas dei Río por gastos varias, Costa Rica, Anexo 15; 
facturas de 3 de noviembre de 1998 dei Apartotel Villas dei Río por gastos varias, Costa Rica, Anexo 15; 
estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de alquiler de vehículo dei 9 
de agosto de 1998 en Thrifty Rent-a-car, Costa Rica, Anexo 16; facturas de 22 de agosto de 1998 dei 
Hotel Atlantis por gastos varias, Nevada, Estados Unidos de América, Anexo 16; estado de cuenta de la 
tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 27 de agosto ai 13 de septiembre 
de 1998 en el Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 18; estado de cuenta de la tarjeta 
de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 9 de septiembre de 1998 de American 
Airlines para Delia Revoredo Marsano, sefíor Cueva, sefíor Vizcarra y Jaime Mur, Anexo 19; estado de 
cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de envío de expediente vía FEDEX el 10 
de septiembre de 1998, Anexo 19; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai 
pago de hospedaje dei 22 ai 28 de septiembre de 1998 en el Hotel Hyatt, Florida, Estados Unidos de 
América, Anexo 20; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de 
hospedaje dei 22 de septiembre de 1998 en el Four Seasons, Washington D.C., Estados Unidos de 
América, Anexo 20; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de 
boletos aéreos dei 22 y 26 de septiembre de 1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 21; estado 
de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 26 de 
septiembre de 1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 22; estado de cuenta de la tarjeta de 
crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 7 de octubre de 1998 en el Hotel Hyatt, 
Florida, Estados Unidos de América, Anexo 23; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 9 ai 13 de octubre de 1998 en el Hotel Georgetown Suites, 
Washington D.C., Estados Unidos de América, Anexo 24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de 
Delia Revoredo relativo ai pago de hospedaje dei 10 de octubre de 1998 en el Hotel Hilton, Washington 
D.C., Estados Unidos de América, Anexo 24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo 
relativo ai pago de boletos aéreos dei 13 de octubre de 1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 
24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 12 
octubre de 1998 de American Airlines y gastos afines, Anexo 24; estado de cuenta de la tarjeta de crédito 
de Delia Revoredo de 28 de octubre de 1998, Anexo 25; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia 
Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 3 de noviembre de 1998 de LACSA y gastos afines, Anexo 
25; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo relativo ai pago de boletos aéreos dei 3 
de noviembre de 1998 de LACSA, Anexo 26; estado de cuenta de la tarjeta de crédito de Delia Revoredo 
relativo ai pago de hospedaje dei 4 de noviembre de 1998 en el Apartotel Villas dei Río, Costa Rica, Anexo 
26; factura de pago de hospedaje dei 27 ai 29 de enero de 1999 en el Hotel Hilton, Nevada, Estados 
Unidos de América, Anexo 27; factura de pago de hospedaje dei 13 ai 19 de octubre de 1998 en el Hotel 
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IX 
CONSIDERACIONES PREVIAS 

57. Una vez que la Corte h a precisado los hechos probados que considera 
relevantes debe estudiar los alegatos de la Comisián Interamericana, con el objeto 
de decidir si los hechos demostrados comprometen o no la responsabilidad 
internacional del Estado por la supuesta violacián de la Convencián Americana y 
determinar, si el caso presta mérito para eso, las consecuencias jurídicas de las 
alegadas violaciones. Sin embargo, la Corte estima necesario examinar en forma 
previa los argumentos presentados por la Comisián respecto a algunos temas de 
importancia relativos a este caso. 

* 
* * 

58. Como se ha dicho anteriormente (supra 22, 25, 27, 28 y 30) el Estado no 
interpuso defensa alguna ni compareciá en las instancias para las que fue citado. AI 
respecto, la Comisián manifestá que: 

a) la Corte Interamericana declará inadmisible el supuesto "retiro" de la 
jurisdiccián contenciosa por parte del Perú, mediante el cual se pretendía 
excluir del conocimiento de este Tribunal todos los casos en los que el Estado 
no hubiese contestado la demanda; no obstante dicha decisián, el Perú no 
respondiá a los alegatos de la Comisián, ni asistiá a la audiencia del presente 
caso. Si bien la Convencián Americana no regula este supuesto, el artículo 27 
del Reglamento de la Corte es claro ai establecer que en caso de 
incomparecencia de alguna de las partes la Corte impulsará de oficio el 
procedimiento hasta su finalizacián; 

b) ante la inexistencia de un precedente en el sistema interamericano, 
sirve de guía lo establecido en el artículo 53 párrafos 1 y 2 del Estatuto de la 
Corte Internacional de Justicia que dispone que siempre que una de las 
partes no comparezca ante la Corte o no pueda defender su caso, la otra 
parte puede pedir a la Corte que decida en favor de su demanda; y, 

c) adicionalmente este Tribunal debe examinar si la demanda contiene el 
suficiente fundamento de derecho y de hecho para declararia con lugar. La 
incomparecencia del Estado tiene un menor impacto en relacián con el 
examen de los supuestos de derecho que en relacián con el de los supuestos 
de hecho, en razán del principio iura novit curia y porque la Corte no está 

Hyatt, Florida, Estados Unidos de América, Anexo 28; recibo emitido por Fanny Brisefío Meiggs por 
honorarios de servi cios profesionales, Anexo 29; recibo emitido por Fanny Brisefío Meiggs por honorarios 
de servi cios profesionales, Anexo 29; recibo emitido por Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios 
profesionales, Anexo 30; recibo emitido por Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios 
profesionales, Anexo 31; constancia de 30 de diciembre de 2000 emitida por Tatiana !rene Mendieta 
Barrera por prestación de servicios profesionales, Anexo 32; constancia de 3 de enero de 2001 emitida 
por Laura Nalvarte Moreno por prestación de servicios asistenciales, Anexo 32; declaración jurada de 3 de 
enero de 2001 elaborada por Felix José Jurado Hernández, Anexo 34; recibo de 10 de diciembre de 1998 
emitido por Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios profesionales, Anexo 35 ; recibo de 24 de 
noviembre de 1998 emitido por Greenberg Taurig P.A. por honorarios de servicios profesionales, Anexo 
36 ; recibo de 3 de enero de 2001 emitido por el Bufete Rodrigo, Elías y Medrano por honorarios de 
servicios profesionales, Anexo 37; carta de 2 de enero de 2001 elaborado por Carlos Bolofía Behr por 
honorarios de servicios profesionales, Anexo 38; declaración jurada de 3 de enero de 2001 elaborada por 
Guillermo Freund Vargas Prada, Anexo 39; declaración jurada de 3 de enero de 2001 elaborada por Jaime 
Mur Campoverde y Delia Revoredo Marsano, Anexo 40; y diversos artículos periódísticos relativos a la 
sefíora Delia Revoredo Marsano. 
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limitada a los argumentos legales de las partes, mientras que el 
esclarecimiento de los aspectos fácticos depende a menudo de la actividad de 
las partes. 

* 
* * 

59. El artículo 27 del Reglamento de la Corte establece que 

1. [c]uando una parte no compareciere o se abstuviere de actuar, la 
Corte, de oficio, impulsará el proceso hasta su finalización. 

2. [c]uando una parte se apersone tardíamente tomará el 
procedimiento en el estado en que se encuentre. 

60. Observa este Tribunal que la inactividad procesal no genera una sanción 
contra las partes, en sentido estricto, ni afecta el desarrollo del praceso, sino que, 
eventualmente, les acarrea un perjuicio ai decidir voluntariamente no ejercer su 
derecho de defensa en forma completa ni !levar a cabo las actuaciones pracesales 
convenientes para su interés, de conformidad con la máxima audi alteram partem. 

61. En relación con los argumentos presentados por la Comisión, baste seFíalar 
que la Corte ha impulsado ex officio el proceso hasta su conclusión, y ha valorado los 
argumentos y el acervo probatorio evacuado durante el praceso, con base en los 
cuales, este Tribunal ejerce sus funciones jurisdiccionales y emite una decisión. 

62. Según se ha reconocido en la jurisprudencia internacional, la ausencia de una 
parte en cualquier etapa del caso no afecta la validez de la sentencia44

, por lo cual, 
de conformidad con el artículo 68.1 de la Convención, está vigente la obligación de I 
Perú de cumplir la decisión de este Tribunal en el presente caso. 

* 
* * 

63. Esta Corte considera también oportuno referirse a la institución del juicio 
político en razón de su aplicación ai caso concreto y por las exigencias establecidas 
en la Convención Americana en cuanto a los derechos fundamentales de las 
supuestas víctimas en este caso. En un Estado de Derecho, el juicio político es una 
forma de contrai que ejerce el Poder Legislativo con respecto a los funcionarias 
superiores tanto del Poder Ejecutivo como de otros órganos estatales. No obstante, 
este contrai no significa que exista una relación de subordinación entre el órgano 
controlador -en este caso el Poder Legislativo- y el controlado -en el caso el Tribunal 
Constitucional-, sino que la finalidad de esta institución es someter a los altos 
funcionarias a un examen y decisión sobre sus actuaciones por parte de la 
representación popular. 

44 Cfr. Military and Paramilitary Activities in and against Nicaragua (Nicaragua v. United States of 
America), Merits, Judgment, I.C.J. Reports 1986, p. 23, para. 27. Además véase, cfr., inter alia, Fisheries 
Jurisdiction (United Kingdom v. Iceland), Jurisdiction of the Court, Judgment, I .C.J. Reports 1973, p. 7, 
para. 12 ; Fisheries Jurisdiction (United Kingdom v. Iceland), Merits, Judgment, I.C.J. Reports 1974, p. 9, 
para .17; Nuclear Tests (Australia v. France), Judgment of 20 December 1974, I .C.J. Reports 1974, p. 
257, para. 15; Aegean Sea Continental Shelf, Judgment, I .C.J. Reports 1978, p. 7, para. 15; y United 
States Diplomatic and Consular Staff in Tehran, Judgment, I.C.J. Reports 1980, p. 18, para . 33. 
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X 
VIOLACIÓN DEL ARTÍCULO 8 

(GARANTÍAS JUDICIALES) 

Argumentos de la Comisión 

64. En cuanto ai artículo 8 de la Convencián, la Comisián alegá que: 

a. los magistrados de las Cortes Constitucionales en los países 
latinoamericanos deben contar con las garantías de independencia, 
autonomía e imparcialidad. El ordenamiento jurídico peruano establece que 
los magistrados del Tribunal Constitucional, en su calidad de jueces que 
ejercen el contrai de constitucionalidad de las leyes y revisan en última 
instancia las acciones de garantía o proteccián de derechos fundamentales, 
deben gozar, en el ejercicio de dichas funciones, de independencia, 
autonomía e imparcialidad; 

b. en el presente caso, la independencia de los jueces debe analizarse en 
relacián con la posibilidad del Tribunal Constitucional de dictar decisiones 
contrarias a los poderes Ejecutivo y Legislativo, como también ai carácter que 
debe tener el Congreso ai actuar como juez en el procedimiento de 
destitucián de magistrados. Cualquier acto estatal que afecte esa 
independencia y autonomía resulta contrario ai artículo 8 de la Convencián; 

c. puesto que la inamovilidad de los jueces se encuentra implícitamente 
garantizada en el artículo 8.1 de la Convencián, en caso de que un juez tenga 
que ser removido, esta decisián debe ser tomada luego de un procedimiento 
establecido en la Constitución, pues ello, además de evitar la arbitrariedad, 
garantiza la independencia de los jueces ante los demás poderes del Estado y 
ante los cambias político electorales. En el caso en estudio se dio "[u]na 
confabulacián de los tres poderes públicos", pues la iniciativa de adopcián de 
la Ley No. 26.657, que plasmaba la posibilidad del Poder Ejecutivo de 
permanecer en el poder a través de la figura de la reeleccián, fue luego 
avalada por el Poder Legislativo ai adaptar, mediante una mayoría oficialista, 
tanto dicha ley como la decisián de destitucián de los magistrados. 
Finalmente, el Poder Judicial convalidá las decisiones anteriores ai rechazar 
los amparos que fueron presentados; 

d. el juicio político contemplado en la Constitucián peruana no puede 
emplearse para controlar el ejercicio de la jurisdiccián del Tribunal 
Constitucional, ni para ejercer presián contra sus magistrados, pues ello 
constituiría, como efectivamente sucediá, una interferencia ilegítima en la 
funcián de los jueces, lo que debilitada el sistema democrático de gobierno. 
El procedimiento de destitución de los magistrados por parte del Congreso 
debe tener carácter excepcional y gozar de las debidas garantías judiciales y 
de imparcialidad. En este caso el Congreso, a través del juicio político, 
destituyó a los magistrados del Tribunal Constitucional siguiendo un 
procedimiento distinto del contemplado en la normativa constitucional, con 
violacián del derecho a ser juzgado por un juez competente, independiente, 
imparcial y previamente constituído, según lo exige la Convencián; 

e. la destitucián de los magistrados estuvo motivada en la presunta 
irregularidad en la tramitación de la aclaratoria solicitada de la sentencia que 
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declará inaplicable la Ley No. 26.657, bajo la argumentacián de que era un 
acto que debía conocer el pleno dei Tribunal Constitucional. Esta decisián fue 
tomada tanto por la Comisián Investigadora como por la Subcomisián 
Acusadora, pese a la existencia de un mandato expreso que impedía controlar 
o revisar las decisiones jurisdiccionales del Tribunal Constitucional. Con esta 
actuacián incurrieron en abuso y desviacián de poder, y violentaron el 
principio de independencia y autonomía del Tribunal Constitucional 
consagrado en la Convencián y la Constitucián peruana; 

f. el Congreso violentá los criterios referentes a la "imparcialidad 
subjetiva" (tales como lo ha sostenido la jurisprudencia bajo la Convencián 
Europea de los derechos humanos), dado que varias hechos reflejaban que la 
mayoría del Congreso ya tenía una conviccián formada respecto ai caso, a 
saber: mediante la carta de 14 de enero de 1997, 40 congresistas, entre ellos 
varias que luego integraron las Comisiones Investigadora y Acusadora, 
pretendieron impedir que se adaptara la decisián de declarar inaplicable la 
Ley No. 26.657; la Subcomisián Evaluadora no tomá en cuenta para su 
decisián el acta de 14 de marzo de 1997, mediante la cual los magistrados 
fueron expresamente autorizados por el Tribunal Constitucional para expedir 
el falia aclaratorio; y tampoco se acusá por infraccián constitucional a los 
magistrados Acosta Sánchez y García Marcelo, como producto del segundo 
"falia" que estas magistrados redactaron y publicaron sobre la 
constitucionalidad de la Ley No. 26.657; 

g. el trámite seguido por la Comisián Investigadora del Congreso violentá 
el debido proceso en razán de que dicha Comisián fue creada para examinar 
hecha·s denunciados por la magistrada Revoredo sobre la sustraccián de 
documentos del Tribunal Constitucional y no para revisar actos 
jurisdiccionales de dicho Tribunal; 

h. la Constitucián dei Perú y el Reglamento del Congreso establecen las 
normas del debido proceso para el trámite de la acusacián constitucional, por 
lo cual, a la luz del artículo 29 de la Convencián Americana, dichas normas se 
integran ai conjunto de derechos de que gozaban las víctimas. En este caso 
se violentaron las siguientes garantías del debido proceso : comunicacián 
previa de la acusacián (art. 8.2.b .); defensa personal o a través de un 
defensor elegido libremente y con quien el acusado se pueda comunicar en 
forma libre y privada (art. 8.2.d.); derecho a interrogar a los testigos y 
obtener que comparezcan otras personas que colaboren en el esclarecimiento 
de los hechos (art. 8 .2.f); derecho a la presuncián de inocencia (art. 8.2); y 
derecho a contar con el tiempo y los medias adecuados para preparar la 
defensa (art. 8.2.c); 

i. el ejerc1c1o de la defensa constituye un derecho y una garantía para 
impedir la arbitrariedad de los árganos del poder público, y comprende 
aspectos sustantivos y adjetivos. Contiene, a su vez, las siguientes garantías 
en favor del acusado: ser oído antes de la decisián, participar en forma 
efectiva en todo el proceso, ofrecer y producir pruebas, obtener decisiones 
fundadas y notificaciones oportunas y conforme a la ley, acceso a la 
informacián que consta en el expediente, posibilidad de controvertir los 
elementos probatorios, obtener asesoría legal y tener la oportunidad de 
impugnar la decisián; 
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j. la Corte Europea ha establecido que las garantías del artículo 6.1 de la 
Convención Europea de derechos humanos también se aplican a los 
procedimientos donde se determinen los derechos fundamentales y las cargas 
u obligaciones de las personas, e igualmente ha establecido que aun en el 
ejercicio de los poderes discrecionales por parte dei Estado, subsiste el 
derecho de presentar alegatos, pues dichos poderes deben ejercerse, en todo 
caso, conforme a la legalidad. Las garantías dei debido proceso propias de los 
procesos judiciales se han expandido ai ámbito de cualquier proceso o 
procedimiento que afecte los derechos de una persona; 

k. ai ejercer potestades discrecionales el Estado debe actuar conforme a 
la legalidad, siguiendo los criterios de racionalidad, razonabilidad y 
proporcionalidad, y siempre se debe respetar el debido proceso. En especial, 
en los procedimientos sancionatorios las potestades deben ser absolutamente 
regladas y conforme ai debido proceso . Por el contrario, en el juicio político 
en estudio "los hechos fueron examinados de manera arbitraria y el derecho 
aplicado de manera discriminatoria", lo cual violentá el derecho de defensa de 
las víctimas; y 

I. el debido proceso es un derecho en sí, pera también tiene carácter 
instrumental en tanto permite disfrutar de otros derechos, y por ello su 
violación es más grave, pues el proceso es una garantía para el respeto de 
derechos sustantivos y para el contrai de la arbitrariedad en el ejercicio dei 
poder. 

Argumentos de/ Estado 

65. En razón de su incomparecencia ante la Corte en el caso sub judice (supra 
58-62), el Perú no presentó argumento alguno sobre la materia. 

* 
* * 

Consideraciones de la Corte 

66. El artículo 8 de la Convención Americana establece, en sus numerales 1 y 2, 
que: 

1. Toda persona tiene derecho a ser oída, con las debidas garantías y 
dentro de un plazo razonable, por un juez o tribunal competente, 
independiente e imparcial, establecido con anterioridad por la ley, en la 
sustanciación de cualquier acusación penal formulada contra ella, o para la 
determinación de sus derechos y obligaciones de orden civil, laboral, fiscal o 
de cualquier otro carácter. 

2. Toda persona inculpada de delito tiene derecho a que se presuma su 
inocencia mientras no se establezca legalmente su culpabilidad. Durante el 
proceso, toda persona tiene derecho, en plena igualdad, a las siguientes 
garantías mínimas: 

a. derecho del inculpado de ser asistido gratuitamente por el 
traductor o intérprete, si no comprende o no habla el idioma 
del juzgado o tribunal; 

b. comunicación previa y detallada ai inculpado de la acusación 
formulada; 
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c. concesión ai inculpado del tiempo y de los medios adecuados 
para la preparación de su defensa; 

d. derecho del inculpado de defenderse personalmente o de ser 
asistido por un defensor de su elección y de comunicarse libre 
y privadamente con su defensor; 

e. derecho irrenunciable de ser asistido por un defensor 
proporcionado por el Estado, remunerado o no según la 
legislación interna, si el inculpado no se defendiere por sí 
mismo ni nombrare defensor dentro del plazo establecido por 
la ley; 

f. derecho de la defensa de interrogar a los testigos presentes en 
el tribunal y de obtener la comparecencia, como testigos o 
peritos, de otras personas que puedan arrojar luz sobre los 
hechos; 

g. derecho a no ser obligado a declarar contra sí mismo ni a 
declararse culpable, y 

h. derecho de recurrir dei fallo ante juez o tribunal superior. 

67. Como ha quedado establecido en el presente caso, la destitución de las tres 
supuestas víctimas fue producto de la aplicación de una sanción por parte del Poder 
Legislativo en el marco de un juicio político (supra 56.25). 

68. El respeto a los derechos humanos constituye un límite a la actividad estatal, 
lo cual vale para todo órgano o funcionaria que se encuentre en una situación de 
poder, en razón de su carácter oficial, respecto de las demás personas. Es, así, 
ilícita, toda forma de ejercicio del poder público que viole los derechos reconocidos 
por la Convención. Esto es aún más importante cuando el Estado ejerce su poder 
sancionatorio, pues éste no sólo presupone la actuación de las autoridades con un 
total apego ai orden jurídico, sino implica además la concesión de las garantías 
mínimas del debido proceso a todas las personas que se encuentran sujetas a su 
jurisdicción, bajo las exigencias establecidas en la Convención. 

69. Si bien el artículo 8 de la Convención Americana se titula "Garantías 
Judiciales", su aplicación no se limita a los recursos judiciales en sentido estricto, 
"sino el conjunto de requisitos que deben observarse en las instancias procesales45

" 

a efecto de que las personas puedan defenderse adecuadamente ante cualquier tipo 
de acto emanado del Estado que pueda afectar sus derechos. 

70. Ya la Corte ha dejado establecido que a pesar de que el citado artículo no 
especifica garantías mínimas en materias que conciernen a la determinación de los 
derechos y obligaciones de orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter, el 
elenco de garantías mínimas establecido en el numeral 2 del mismo precepto se 
aplica también a esos órdenes y, por ende, en ese tipo de materias el individuo tiene 
también el derecho, en general, ai debido proceso que se aplica en materia penal46

• 

4 5 Cfr. Garantías judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos). Opinión Consultiva OC-9/87 del 6 de octubre de 1987. Serie A No. 9, párr. 27 . 

46 Cfr. Caso Paniagua Morales y otros. Sentencia de 8 de marzo de 1998. Serie C No. 37, párr. 149. 
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71. De conformidad con la separación de los poderes públicos que existe en el 
Estado de Derecho, si bien la función jurisdiccional compete eminentemente ai Poder 
Judicial, otros órganos o autoridades públicas pueden ejercer funciones del mismo 
tipo4 7

• Es decir, que cuando la Convención se refiere ai derecho de toda persona a 
ser oída por un "juez o tribunal competente" para la "determinación de sus 
derechos", esta expresión se refiere a cualquier autoridad pública, sea 
administrativa, legislativa o judicial, que a través de sus resoluciones determine 
derechos y obligaciones de las personas. Por la razón mencionada, esta Corte 
considera que cualquier órgano del Estado que ejerza funciones de carácter 
materialmente jurisdiccional, tiene la obligación de adaptar resoluciones apegadas a 
las garantías del debido proceso legal en los términos del artículo 8 de la Convención 
Americana. 

72. En lo relativo a la independencia de que deben gozar los magistrados 
constitucionales, baste con resaltar que tanto el artículo 201 de la Constitución 
peruana vigente como el artículo 1 de la Ley Orgánica de dicho Tribunal, establecen 
que el Tribunal Constitucional, como órgano de contrai de la Constitución, sea 
autónomo e independiente. 

73. Esta Corte considera que uno de los objetivos principales que tiene la 
separación de los poderes públicos, es la garantía de la independencia de los jueces 
y, para tales efectos, los diferentes sistemas políticos han ideado procedimientos 
estrictos, tanto para su nombramiento como para su destitución. Los Princípios 
Básicos de las Naciones Unidas Relativos a la Independencia de la Judicatura48

, 

establecen que: 

La independencia de la judicatura será garantizada por el Estado y proclamada 
por la Constitución o la legislación del país. Todas las instituciones 
gubernamentales y de otra índole respetarán y acatarán la independencia de la 
judicatura49 . 

74. En cuanto a la posibilidad de destitución de los jueces, los mismos Princípios 
disponen: 

Toda acusación o queja formulada contra un juez por su actuación judicial y 
profesional se tramitará con prontitud e imparcialidad con arreglo ai 
procedimiento pertinente. El juez tendrá derecho a ser oído imparcialmente. 
En esa etapa inicial, el examen de la cuestión será confidencial, a menos que 
el juez solicite lo contrario50 . 

En otras palabras, la autoridad a cargo del proceso de destitución de un juez debe 
conducirse imparcialmente en el procedimiento establecido para el efecto y permitir 
el ejercicio del derecho de defensa. 

47 Cfr. Eur. Court H. R., Campbe/1 and Fel/ judgment of 28 June 1984, Series A no. 80, para. 76 ; y 
Eur. Court H. R., case of X v. the United Kingdom of 5 November 1981, Series A no. 46, para. 53. 

48 Adaptados por el Séptimo Congreso de las Naciones Unidas sobre Prevención del Delito y 
Tratamiento del Delincuente, celebrado en Milán dei 26 de agosto ai 6 de septiembre de 198 5, y 
confirmados por la Asamblea General en sus resoluciones 40/ 32 de 29 de noviembre de 1985 y 40/146 de 
13 de diciembre de 1985. 
49 Principio 1, Idem. 

50 Principio 17, Idem. 
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75. Esta Corte considera necesario que se garantice la independencia de 
cualquier juez en un Estado de Derecho y, en especial, la del juez constitucional en 
razón de la naturaleza de los asuntos sometidos a su conocimiento. Como lo 
sef\alara la Corte Europea, la independencia de cualquier juez supone que se cuente 
con un adecuado proceso de nombramiento5

\ con una duración establecida en el 
cargo 52 y con una garantía contra presiones externas53

• 

76. En el mismo sentido los artículos 93 y 201 de la Constitución peruana vigente 
(supra 42.C.b) y, particularmente, el artículo 13 de la Ley Orgánica del Tribunal 
Constitucional establecen que los miembros de dicho Tribunal "no están sujetos a 
mandato imperativo, ni reciben instrucciones de ninguna autoridad. Gozan de 
inviolabilidad. No responden por los votos u opiniones emitidas en el ejercicio de su 
cargo. También gozan de inmunidad". 

77. En cuanto ai ejercicio de las atribuciones del Congreso para llevar a cabo un 
juicio político, del que derivará la responsabilidad de un funcionaria público, la Corte 
estima necesario recordar que toda persona sujeta a juicio de cualquier naturaleza 
ante un órgano del Estado deberá contar con la garantía de que dicho órgano sea 
competente, independiente e imparcial y actúe en los términos del procedimiento 
legalmente previsto para el conocimiento y la resolución del caso que se le somete. 

78. Está probado en la presente causa que en el desarrollo del proceso 
destitutorio llevado a cabo por el Congreso peruano se presentaron, entre otras, las 
siguientes situaciones: a) que 40 congresistas enviaron una carta ai Tribunal 
Constitucional solicitando que se pronunciara sobre la inconstitucionalidad o no de la 
Ley No. 26.657, relativa a la reelección presidencial; b) que algunos de los 
congresistas que enviaron dicha comunicación luego participaron en las diferentes 
comisiones y subcomisiones que se nombraron en el proceso en estudio; c) que la 
"segunda sentencia" emitida por los magistrados García Marcelo y Acosta Sánchez, 
de 16 de enero de 1997, no fue objeto de análisis, pese a que fue publicada 
irregularmente como un pronunciamiento aparte del emitido por el Tribunal; y d) 
que pese a la prohibición expresa del artículo 88 j) del Reglamento del Congreso 
algunos miembros de la Comisión Permanente participaron en la votación sobre la 
destitución constitucional. En razón de lo anterior, esta Corte concluye que el 
Congreso, en el procedimiento del juicio político, no aseguró a los magistrados 
destituidos la garantía de imparcialidad requerida por el artículo 8.1 de la 
Convención Americana. 

79. La Constitución política del Perú establece el derecho de defensa de manera 
general en su artículo 2 inciso 23 y, específicamente, para el caso de la destitución 
de los magistrados, sef\ala en su artículo 100, párrafo 2, que "el acusado tiene 
derecho, en este trámite, a la defensa por sí mismo y con asistencia de abogado 
ante la Comisión Permanente y ante el Pleno del Congreso". 

51 Cfr. Eur. Court H. R., Langborger case, decision of 2 7 January 1989, Series A no. 155, para. 32 ; y 
Eur. Court H. R., Campbe/1 and Fe/1, supra nota 47, para . 78. 

52 Cfr. Eur. Court H.R., Langborger case, supra nota 51, para. 32; Eur. Court H.R. , Campbe/1 and 
Fe/1, supra nota 47, para . 78; y Eur. Court H. R., Le Compte, Van Leuven and De Meyere judgment of 23 
June 1981, Series A no. 43, para. 55. 

53 Cfr. Eur. Court H.R., Langborger case, supra nota 51, para. 32; Eur. Court H.R., Campbe/1 and 
Fel/, supra nota 47, para . 78; y Eur. Court H. R., Piersack judgment of I October 1982, Series A no. 53, 
para . 27. 
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80. Tal como ha quedado demostrado, se dieron las siguientes actuaciones en el 
procedimiento de destitución de las supuestas víctimas: a) la Comisión de 
Investigación fue nombrada por el pleno del Congreso para esclarecer la denuncia de 
la sefíora Delia Revoredo Marsano sobre una eventual sustracción de documentos 
tanto de propiedad de ésta como del Tribunal, que se estaban dando en el seno del 
organismo, y con respecto a las amenazas que sufriera dicha sefíora. A la Comisión 
se le dio el mandato expreso de que no podía conocer de ningún asunto relacionado 
con el ejercicio de la función jurisdiccional del Tribunal Constitucional, y dicha 
Comisión en su informe hizo caso omiso a este mandato y sefíaló que hubo 
irregularidades durante la adopción de diferentes actos jurisdiccionales de dicho 
Tribunal, concluyendo que tres de los magistrados "usurparon" funciones del 
Tribunal Constitucional en pleno, con la venia del Presidente de dicho cuerpo 
colegiado; b) que luego de las declaraciones rendidas por los magistrados Acosta 
Sánchez y García Marcelo ante la Comisión de Investigación, los tres magistrados, 
supuestas víctimas en este caso, no fueron citados nuevamente ante esta Comisión, 
con lo cual cuando ésta rindió su informe dio por cierto lo afirmado por los dos 
magistrados mencionados, sin brindar la oportunidad a las supuestas víctimas para 
que ejercieran su derecho a presentar pruebas de descarga; c) que el 7 de mayo de 
1997, una vez que las supuestas víctimas tuvieron conocimiento de la acusación 
constitucional en su contra, la Subcomisión Evaluadora les otorgó un plazo de 48 
horas para ejercer su defensa, plazo que a pedido de los magistrados fue extendido 
hasta el 14 de mayo siguiente, fecha en que dicha Subcomisión emitió su informe y 
lo remitió a la Comisión Permanente recomendando la acusación constitucional 
(supra 56.21 y 56.22); y d) que la resolución mediante la cual se aprobó la 
destitución no tenía fundamentación alguna. 

81. Este Tribunal ha sefíalado recientemente que las garantías establecidas en el 
artículo 8 de la Convención Americana suponen que las víctimas deben contar con 
amplias posibilidades de ser oídas y actuar en los procesos respectivos54

• En el caso 
sub judice sucedieron los vicias apuntados (supra 80), lo cual no permitió a los 
magistrados contar con un proceso que reuniera las garantías mínimas del debido 
proceso establecidas en la Convención. Con ello en el caso en estudio se limitá el 
derecho de las víctimas a ser oídas por el órgano que emitió la decisión y, además, 
se restringió su derecho a participar en el proceso. 

82 . En cuanto ai cambio en el objeto de la indagatoria de la Comisión de 
Investigación, ello no sólo transgredió el mandato expreso y la prohibición de revisar 
las actuaciones jurisdiccionales del tribunal de garantías establecidas por el 
Congreso, sino que además su actuación supuso que se violentaran las mismas 
normas de procedimiento interno que garantizaban el derecho de defensa de las 
supuestas víctimas. En cuanto a este último punto, el artículo 88 inciso d) del 
Reglamento del Congreso establece que "[q]uienes comparezcan ante las 
Comisiones de Investigación tienen el derecho de ser informados con anticipación 
sobre el asunto que motiva su concurrencia. Pueden acudir a ellas en compafíía de 
un [a]bogado". Evidentemente, cuando los magistrados comparecieron ante la 
Comisión de Investigación, su intervención respondía a las denuncias hechas por la 
magistrada Revoredo y no a las supuestas anomalías que se produjeron en el 
Tribunal Constitucional con ocasión de la adopción de la decisión y aclaración sobre 

54 Cfr. este principio en Caso Ourand y Ugarte. Sentencia de 16 de agosto de 2000. Serie C No . 68, 
párr. 129. 
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la reelección presidencial, razón por la cual los magistrados no pudieron hacer 
conocer su postura con respecto a este punto. 

83. Lo antedicho produjo la consiguiente restricción del derecho de defensa de los 
magistrados para presentar los descargas correspondientes a las imputaciones que 
se presentaban en su contra . Por una parte, los inculpados no tuvieron conocimiento 
oportuno y completo de los cargos que se les hacían y se les limitá el acceso ai 
acervo probatorio. El plazo otorgado para ejercer su defensa fue extremadamente 
corto, considerando la necesidad del examen de la causa y la revisián del acervo 
probatorio a que tiene derecho cualquier imputado55

• Por otra parte, a los 
magistrados inculpados no se les permitiá contrainterrogar a los testigos en cuyos 
testimonios se habían basado los congresistas para iniciar el procedimiento de 
acusacián constitucional y concluir con la consecuente destitucián 56

• 

84. De conformidad con los criterios establecidos por este Tribunal, es evidente 
que el procedimiento de juicio político ai cual fueron sometidos los magistrados 
destituídos no asegurá a éstos las garantías del debido proceso legal y no se cumpliá 
con el requisito de la imparcialidad del juzgador. Además, la Corte observa que, en 
las circunstancias del caso concreto, el Poder Legislativo no reuniá las condiciones 
necesarias de independencia e imparcialidad para realizar el juicio político contra los 
tres magistrados del Tribunal Constitucional. 

85. Por todo lo expuesto, la Corte considera que el Estado violá el derecho a las 
garantías judiciales, en perjuicio de los sefíores Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey 
Terry y Delia Revoredo Marsano, consagrado en el artículo 8 de la Convencián 
Americana . 

XI 
VIOLACIÓN DEL ARTÍCULO 25 

(PROTECCIÓN JUDICIAL) 

Argumentos de la Comisión 

86. En cuanto ai artículo 25 de la Convencián, la Comisián alegá que: 

55 

a) los tres magistrados del Tribunal Constitucional destituídos no 
tuvieron acceso a un "recurso sencillo y rápido" que los amparara frente a la 
resolucián del Congreso de la República que ordená su destitucián, pues la 
tramitacián de los recursos de amparo por ellos planteados se extendiá por 
meses, sin respetar lo establecido por la legislacián peruana en lo relativo a 
los plazos, lo cual los colocá en una situacián de indefensián; y 

b) la decisián del Tribunal Constitucional de calificar el proceso de 
destitucián de los tres magistrados como un hecho "no justiciable" por 
tratarse de una cuestián política, impidiá que un árgano jurisdiccional 
revisara el proceso de destitucián y su apego a derecho, lo cual significá la 

Cfr. este principio en Caso Paniagua Morales y otros, supra nota 46, párr. 152. 

56 Cfr. este principio en Caso Castillo Petruzzi y Otros. Sentencia de 30 de mayo de 1999. Serie C 
No. 52, párr. 154; Eur. Court H. R., case of Barberà, Messegué and Jabardo, decision of December 6, 
1998, Series A no. 146, párr. 78; y Eu r . Court H. R., case of Bonishc judgment of May 6th. 1985, Series A 
no. 92, párr. 32. 
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negación de su derecho a una tutela judicial efectiva consagrado en el 
artículo 25 de la Convención. Como se desprende de los hechos, los 
magistrados destituídos plantearon recursos de amparo contra las 
Resoluciones Legislativas Nos. 002-97-CR, 003-97-CR y 004-97-CR, los 
cuales fueron rechazados ante las instancias establecidas para el efecto. 
También plantearon un recurso extraordinario ante el Tribunal Constitucional, 
el que igualmente fue rechazado. 

Argumentos de/ Estado 

87. En razón de su incomparecencia ante la Corte en el caso sub judice (supra 
58-62), el Perú no presentó argumento alguno sobre la materia. 

* 
* * 

Consideraciones de la Corte 

88. El artículo 25 de la Convención Americana dispone que: 

1. Toda persona tiene derecho a un recurso sencillo y rápido o a cualquier 
otro recurso efectivo ante los jueces o tribunales competentes, que la ampare 
contra actos que violen sus derechos fundamentales reconocidos por la 
Constitución, la ley o la presente Convención, aun cuando tal violación sea 
cometida por personas que actúen en ejercicio de sus funciones oficiales. 

2. Los Estados Partes se comprometen: 

a) a garantizar que la autoridad competente prevista por el 
sistema legal del Estado decidirá sobre los derechos de toda persona 
que interponga tal recurso; 

b) a desarrollar las posibilidades de recurso judicial; y 

c) a garantizar el cumplimiento, por las autoridades competentes, 
de toda decisión en que se haya estimado procedente el recurso. 

89. Como ha sido establecido por este Tribunal, la salvaguarda de la persona 
frente ai ejercicio arbitraria dei poder público es el objetivo primordial de la 
protección internacional de los derechos humanos. En este sentido, la inexistencia de 
recursos internos efectivos coloca a la víctima en estado de indefensión. El artículo 
25.1 de la Convención ha establecido, en términos amplias, 

la obligación a cargo de los Estados de ofrecer, a todas las personas sometidas 
a su jurisdicción, un recurso judicial efectivo contra actos violatorios de sus 
derechos fundamentales. Dispone, además, que la garantía allí consagrada se 
aplica no sólo respecto de los derechos contenidos en la Convención, sino 
también de aquéllos que estén reconocidos por la Constitución o por la ley57

. 

57 Cfr. Garantías Judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos), supra nota 45, párr. 23. 
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En razón de lo anterior, la inexistencia de un recurso efectivo contra las violaciones 
de los derechos reconocidos por la Convención constituye una transgresión de la 
misma por el Estado Parte58

. 

90. Bajo esta perspectiva, este Tribunal ha sefíalado que para que el Estado 
cumpla con lo dispuesto en el citado artículo no basta con que los recursos existan 
formalmente, sino que los mismos deben tener efectividad 59

, es decir, debe 
brindarse a la persona la posibilidad real de interponer un recurso que sea sencillo y 
rápido, en los términos dei artículo 25 de la Convención. Esta Corte ha establecido 
reiteradamente que la existencia de este tipo de garantías "constituye uno de los 
pilares básicos, no sólo de la Convención Americana, sino dei propio Estado de 
Derecho en una sociedad democrática en el sentido de la Convención"60

• 

91. En el marco de los recursos sencillos, rápidos y efectivos que contempla la 
disposición en estudio, esta Corte ha sostenido que la institución procesal dei 
amparo reúne las características necesarias para la tutela efectiva de los derechos 
fundamentales6 1

, esta es, la de ser sencilla y breve. De conformidad con el 
procedimiento establecido para los recursos de amparo en la Ley de Hábeas Corpus y 
Amparo No. 23.506 en el Perú, éste debe ser sumario y expedito, pues fija plazos 
perentorios y máximos de 20 días para que los tribunales correspondientes emitan 
las resoluciones en cada una de las dos instancias que conocen de la materia. En el 
presente caso, las tres supuestas víctimas interpusieron sus recursos de amparo los 
días 25 de julio y 1 de agosto de 1997 y ambos fueron denegados en alzada por la 
Sala Corporativa Transitaria Especializada en Derecho Público de la Corte Superior 
de Justicia de Lima el 9 de febrero de 1998 (supra 56.27), es decir, más de seis 
meses después de su interposición. Por otra parte, según el artículo 41 de la Ley 
Orgánica dei Tribunal Constitucional dispone que existe la posibilidad de interponer 
un recurso extraordinario ante el Tribunal Constitucional contra "las resoluciones de 
la Corte Suprema o de la instancia que la ley establezca, denegatorias de las 
acciones de Hábeas Corpus, Amparo, Hábeas Data y Acción de Cumplimiento" y éste 
debe ser resuelto dentro de un plazo máximo de 20 días. En razón de lo anterior, los 
magistrados destituidos interpusieron los correspondientes recursos extraordinarios, 
en cuya decisión se confirmá la resolución de las dos instancias anteriores el 10 y 16 
de julio de 1998, respectivamente. 

92. Por otra parte es dable destacar que si bien las decisiones en discusión dei 
Tribunal Constitucional fueron adaptadas los días 10 y 16 de julio de 1998, éstas 

58 Cfr., Garantías Judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos) , supra nota 45, párr. 24. 

59 Cfr. Caso Bámaca Ve/ásquez, supra nota 4, párr. 191; Caso Cesti Hurtado. Sentencia de 29 de 
septiembre de 1999. Serie C No. 56, párr. 125; y Caso Paniagua y otros, supra nota 46, párr. 164. 

6° Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 191; Caso Cantora/ Benavides. Sentencia de 18 
de agosto de 2000. Serie C No. 69, párr. 163; Caso Durand y Ugarte, supra nota 54, párr 101 ; Caso 
Villagrán Morales y otros (Caso de los "Nifíos de la Cal/e ") . Sentencia de 19 de noviembre de 1999 . Seri e 
C No. 63, párr. 234; Caso Cesti Hurtado, supra nota 59, párr. 121; Caso Castillo Petruzzi y Otros, supra 
nota 56, párr. 184; Caso Paniagua Morales y otros, supra nota 46, párr. 164; Caso 8/ake. Sentencia de 24 
de enero de 1998. Serie C No. 36, párr. 102; Caso Suárez Rosero, Sentencia de 12 de noviembre de 
1997. Serie C No . 35, párr. 65; y Caso Castillo Páez, Sentencia de 3 de noviembre de 1997. Serie C No . 
34, párr. 82. 

6 1 Cfr. Garantías Judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos), supra nota 45, párr. 23 . 
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fueron publicadas en el Diario Oficial "EI Peruano" el 25 de septiembre siguiente 
(supra 56.27), no obstante que el artículo 42 de la Ley No. 23.506 establece que 
"[t]odas las resoluciones finales recaídas en las acciones de [ ... a]mparo, una vez 
que queden consentidas y ejecutoriadas, serán publicadas obligatoriamente dentro 
de los quince días siguientes, en el Diario Oficial 'EI Peruano"'. 

93. En razán de los criterios establecidos en la materia por esta Corte y en 
consideracián de la razonabilidad dei plazo en procesos judiciales62

, puede afirmarse 
que el procedimiento que se siguiá ante las diversas instancias que conocieron de los 
amparos en este caso excediá el principio de plazo razonable consagrado en la 
Convencián Americana. De acuerdo con los criterios de este Tribunal, los recursos de 
amparo resultarán ilusorios e inefectivos, si durante la tramitacián de éstos se 
incurre en un retardo injustificado de la decisián 63

• La propia legislacián interna 
adaptá este criterio ai establecer plazos breves y perentorios para la tramitacián dei 
recurso de amparo (supra 91) y ai disponer, en el artículo 61 de la Ley Orgánica dei 
Tribunal Constitucional, que éste debe realizar sus actuaciones "con puntualidad y 
sin admitirse dilacián". 

94. Esta Corte considera que los actos dei proceso de destitucián de los 
magistrados dei Tribunal Constitucional seguido ante el Congreso, que se hallan 
sometidos a normas legales que deben ser puntualmente observadas, pueden, por 
eso mismo, ser objeto de una accián o recurso judiciales en lo que concierne ai 
debido proceso legal. Este contrai no implica valoracián alguna sobre actos de 
carácter estrictamente político atribuídos por la Constitucián ai Poder Legislativo. 

95. Vale resaltar que el propio Tribunal Constitucional peruano ai decidir los 
recursos de amparo de los magistrados destituídos seFíalá que: 

el ejerCICIO de la potestad de sanción, específicamente la de destitución de 
altos funcionarias, no puede ser abiertamente evaluada en sede jurisdiccional, 
pues constituye un acto privativo del Congreso de la República, equivalente a 
lo que en doctrina se denomina 'political [q]uestions' o cuestiones políticas no 
justiciables, [pero] también es cierto, que tal potestad no es ilimitada o 
absolutamente discrecional sino que se encuentra sometida a ciertos 
parámetros, uno de ellos y quizás el principal, el de su ejercicio conforme ai 
principio de razonabilidad, pues no sería lógico ni menos justo, que la 
imposición de una medida de sanción, se adapte tras una situación de total 
incertidumbre o carencia de motivación . De allí que cuando existan casos en 
los que un acto de naturaleza política, como el que se cuestiona en la 
presente vía de amparo, denote una manifiesta transgresión de dicho principio 
y por extensión de otros como el del Estado Democrático de Derecho o el 
Debido Proceso Material, es un hecho inobjetable que este Colegiado sí puede 
evaluar su coherencia a la luz de la Constitución Política del Estado. 

De lo transcrito se deduce que el Tribunal Constitucional estimá posible la revisián 
judicial de actos vinculados con un juicio político a efecto de evaluar si en aquéllos se 
había cumplido con las garantías propias dei debido proceso legal. Sin embargo, 
considerá también que, en este caso, se habían respetado tales garantías y 
consecuentemente el recurso de amparo fue declarado infundado. 

62 Cfr. Caso Paniagua Morales y otros, supra nota 46, párr. 152. 

63 Cfr. Garantías Judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos), supra nota 45, párr. 24. 
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96. Dadas las consecuencias dei presente caso, la Corte estima que el fracaso de 
los recursos interpuestos contra la decisián dei Congreso que destituyá a los 
magistrados del Tribunal Constitucional se debe a apreciaciones no estrictamente 
jurídicas. Está probado que quienes integraron el Tribunal Constitucional y 
conocieron el amparo de los magistrados destituídos, fueron las mismas personas 
que participaron o se vieron involucradas en el procedimiento de acusacián 
constitucional en el Congreso. En razón de lo anterior, de conformidad con los 
criterios y exigencias esgrimidas por este Tribunal sobre la imparcialidad del juez 
(supra 84 y 85), puede afirmarse que en la decisión de los amparos en el caso en 
análisis no se reunieron las exigencias de imparcialidad por parte del Tribunal que 
conoció los citados amparos. Por lo tanto, los recursos intentados por las supuestas 
víctimas no eran capaces de producir el resultado para el que habían sido concebidos 
y estaban condenados ai fracaso, como en la práctica sucedió. 

97. Por todo lo expuesto, la Corte considera que el Estado violá el derecho a la 
proteccián judicial, en perjuicio de los sefíores Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey 
Terry y Delia Revoredo Marsano, consagrado en el artículo 25 de la Convención 
Americana. 

Argumentos de la Comisión 

XII 
EL ARTÍCULO 23 

(DERECHOS POLÍTICOS) 

98. En relacián ai artículo 23.1.c, la Comisián argumentá que: 

a) el derecho de las personas de formar parte de la Judicatura, en 
condiciones de igualdad y, una vez seleccionadas de conformidad con las 
condiciones establecidas en la Constitucián y en las leyes, de permanecer en 
sus cargos, se encuentra protegido en el artículo 23.1.c de la Convencián 
Americana. De manera que la destitucián por parte del Congreso de la 
República del Perú de tres de los magistrados del Tribunal Constitucional, en 
un procedimiento en el que no se observaron las formalidades establecidas en 
la Constitucián constituye "una violacián, por parte del Estado peruano, del 
derecho de tener acceso en condiciones generales de igualdad a las funciones 
públicas de su país"; y 

b) el proceso de destitucián de los magistrados por elaborar la resolucián 
de aclaracián y la ausencia de recursos judiciales efectivos para la proteccián 
de sus derechos "fueron medidas de represalia de orden político, adaptadas 
por el Gobierno con el apoyo del [P]oder [L]egislativo y la venia del [P]oder 
[J]udicial". 

Argumentos de/ Estado 

99. En razán de su incomparecencia ante la Corte en el caso sub judice (supra 
58-62), el Perú no presentá argumento alguno sobre la materia. 

* 
* * 
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Consideraciones de la Corte 

100. El artículo 23.1.c de la Convención Americana dispone que: 

1. Todos los ciudadanos deben gozar de los siguientes derechos y 
oportunidades: 

[ ... ] 

c) de tener acceso, en condiciones generales de igualdad, a las 
funciones públicas de su país. 

101. Como ya se ha establecido en esta Sentencia (supra 78 y 80) en el presente 
caso se dieron una serie de vicias en el proceso de acusación constitucional de los 
magistrados del Tribunal Constitucional. Estas vicias impidieron el ejercicio de la 
defensa ante un órgano imparcial y dieron lugar a una consecuente violación del 
debido proceso, producto de lo cual se dio la destitución de los tres magistrados 
mencionados en este caso. Dichos magistrados tampoco pudieron acceder a un 
recurso sencillo, rápido y efectivo para la restitución de los derechos conculcados 
(supra 93-97). Esta situación impidió a los magistrados mantenerse en sus cargos 
bajo las condiciones que se establecen en el artículo 23.1.c de la Convención 
Americana. 

102. Además, en el caso en estudio, el Congreso del Perú anuló sus resoluciones 
de destitución de los tres magistrados del Tribunal Constitucional el 17 de noviembre 
de 2000, lo cual implica que no se dieron las condiciones legales para fundamentar 
la destitución (supra 56.30). 

103. La Corte estima que los hechos expuestos del caso sub judice no deben 
considerarse como una violación del artículo 23 de la Convención (derechos 
políticos). Los tres magistrados que sufrieron la destitución ya tuvieron acceso a la 
función pública en condiciones de igualdad; en este caso se han suscitado cuestiones 
que implican la violación de otras disposiciones de la Convención, a saber, los 
artículos 8 y 25, que consagran el derecho de las víctimas a obtener protección 
judicial de conformidad con el debido proceso legal. 

104. Por lo tanto, esta cuestión debe considerarse resuelta con lo establecido en 
los capítulos anteriores, en relación con las garantías judiciales y la protección 
judicial. 

XIII 
INCUMPLIMIENTO DEL ARTÍCULO 1.1 

(OBLIGACIÓN DE RESPETAR LOS DERECHOS) 

Argumentos de la Comisión 

105. En cuanto ai artículo 1.1 de la Convención, la Comisión argumentá que: 

a) de conformidad con las regias del Derecho Internacional y la 
jurisprudencia de esta Corte, la acción u omisión de cualquier autoridad 
pública compromete la responsabilidad del Estado respecto de los artículos de 
la Convención y éste está en la obligación de identificar a los responsables de 
las acciones u omisiones e imponerles las sanciones pertinentes; y 
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b) en el caso sub judice, tanto el Poder Judicial como el Tribunal 
Constitucional, ai ser integrantes del poder público estaban en "la obligación 
de garantizar el debido proceso y de adaptar a ese objeto las medidas 
necesarias para hacer efectivos los derechos de los tres [m]agistrados 
destituidos". 

Argumentos de/ Estado 

106. En razón de su incomparecencia ante la Corte en el caso sub judice (supra 
58-62), el Perú no presentó argumento alguno sobre la materia. 

* 
* * 

Consideraciones de la Corte 

107. EI artículo 1.1 de la Convención dispone que: 

[l]os Estados partes en esta Convención se comprometen a respetar 
los derechos y libertades reconocidos en ella y a garantizar su libre y 
pleno ejercicio a toda persona que esté sujeta a su jurisdicción, sin 
discriminación alguna por motivos de raza, colar, sexo, idioma, 
religión, opiniones políticas o de cualquier otra índole, origen nacional 
o social, posición económica, nacimiento o cualquier otra condición 
social. 

108. La Comisión se abstuvo de formular argumentos y alegaciones respecto del 
artículo 2 de la Convención, a pesar de haber mencionado dicha violación en su 
demanda; sus alegatos se circunscriben ai artículo 1.1 de la misma. La Corte se 
limitará a examinar el alegado incumplimiento por parte del Perú del artículo 1.1 de 
la Convención. 

109. Ya este Tribunal ha establecido, con fundamento en el artículo 1.1 de la 
Convención Americana, que el Estado está obligado a respetar los derechos y 
libertades reconocidos en ella64 y a organizar el poder público para garantizar a las 
personas bajo su jurisdicción el libre y pleno ejercicio de los derechos humanos65

• 

Según las regias del derecho de la responsabilidad internacional del Estado 
aplicables en el Derecho Internacional de los Derechos Humanos, la acción u omisión 
de cualquier autoridad pública, independientemente de su jerarquía, constituye un 
hecho imputable ai Estado que compromete su responsabilidad en los términos 
previstos por la misma Convención Americana66

• 

110. La Corte observa que, de acuerdo con lo establecido en la presente 
Sentencia, el Estado violá los artículos 8 y 25 de la Convención Americana en 
perjuicio de los sefíores Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 

64 Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 210. 

65 Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 210. 

66 Cfr. Caso Bámaca Velásquez, supra nota 4, párr . 210. 
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Marsano, por lo que puede concluirse que no ha cumplido con su deber general de 
respetar los derechos y libertades reconocidos en aquélla y de garantizar su libre y 
pleno ejercicio, como lo dispone el artículo 1.1 de la Convención. 

111. Para establecer si la conducta del Estado en el caso en análisis se ajustá o no 
la Convención Americana, esta Corte considera oportuno recordar que el Preámbulo 
de la Convención reafirma el propósito de los Estados Americanos de "consolidar en 
[el] Continente, dentro del cuadro de las instituciones democráticas, un régimen de 
libertad personal y de justicia social fundado en el respeto de los derechos y deberes 
esenciales del hombre". Este requerimiento se ajusta a la norma de interpretación 
consagrada en el artículo 29.c de la Convención. Los hechos del presente caso 
contrastan con aquellas exigencias convencionales. 

112. Como se ha demostrado, el Tribunal Constitucional quedó desarticulado e 
incapacitado para ejercer adecuadamente su jurisdicción, sobre todo en cuanto se 
refiere ai contrai de constitucionalidad, ya que el artículo 4 de la Ley Orgánica de 
dicho Tribunal exige el voto conforme de seis de los siete magistrados que lo 
integran para la declaratoria de la inconstitucionalidad de las leyes. El Tribunal 
Constitucional es una de las instituciones democráticas que garantizan el Estado de 
Derecho. La destitución de los magistrados y la omisián por parte del Congreso de 
designar a los sustitutos conculcó erga omnes la posibilidad de ejercer el contrai de 
constitucionalidad y el consecuente examen de la adecuacián de la conducta del 
Estado a la Constitución. 

113. En consecuencia, la Corte concluye que el Estado ha incumplido la obligacián 
general del artículo 1.1 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos. 

XIV 
APLICACIÓN DEL ARTÍCULO 63.1 

Argumentos de la Comisión 

114. En su escrito de demanda (supra 15), la Comisión solicitá a la Corte que 
condenara ai Estado a reparar de manera integral y adecuada a los senores Manuel 
Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, para lo cual debe 
"reintegrarias ai ejercicio de sus funciones" e indemnizarlos por los beneficios 
salariales dejados de percibir desde que fueron destituídos hasta su efectiva 
reincorporación. Asimismo, requirió a la Corte que ordenara ai Perú el pago de los 
danos y perjuicios morales sufridos "en relación a la honra y reputacián, a la vida y a 
la integridad de los [m]agistrados". También solicitá que se condenara ai Estado ai 
pago de las costas y gastos razonables en que incurrieron las víctimas en los 
distintos procesos, tanto a nível interno, como ante el sistema interamericano. 

115. Ante una solicitud de la Corte (supra 27), el 8 de enero de 2001 la Comisión 
presentó un escrito mediante el cual remitió sus alegatos relativos a gastos y costas 
del presente caso, y adjuntó los documentos de prueba que a su juicio los 
acreditaban. Dichos alegatos se resumen a continuacián: 

a. En relación a Delia Revoredo Marsano: 

i. el Gobierno del Perú tenía como práctica para someter a sus 
"adversarios políticos", el revivir procesos judiciales archivados y 
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manipularlos, lo cual ocurrió con dos asuntos de la sefíora Revoredo 
Marsano como consecuencia de su actuación como magistrada del 
Tribunal Constitucional en los hechos del presente caso. Por ello, para 
defenderse del "hostigamiento político, vía judicial", que estaban 
sufriendo, ella y su esposo se vieron obligados a contratar abogados y, 
después, abandonar el Perú, buscando asilo político; y 

ii. durante el asilo, enfrentaron gastos derivados de la 
contratación de personal para ejercer la representación de sus 
empresas y la administración de sus bienes en el Perú; contrataron 
abogados en Costa Rica y Estados Unidos de América para elaborar un 
documento de "denuncia-informe político" presentado ante la 
Comisión Interamericana y para tramitar un proceso por difamación 
en el Estado de Nevada de los Estados Unidos de América; finalmente, 
contrataron servicios de hospedaje en Costa Rica y Estados Unidos de 
América, e incurrieron en gastos de transporte aéreo a Washington 
D.C., Nevada y Costa Rica, todo lo cual alcanzó la suma de 
US$958.406,62 (novecientos cincuenta y ocho mil cuatrocientos seis 
con sesenta y dos, dólares de los Estados Unidos de América). 

b. En relación a Manuel Aguirre Roca: 

i. entre abril de 1997 y noviembre de 2000, período en que 
permaneció separado de su cargo de magistrado del Tribunal 
Constitucional, incurrió en gastos de servicios secretariales y engastos 
generados por el empleo de una oficina, desde donde se hizo cargo de 
varies procesos internos relacionados con los hechos del presente caso 
y recorrió gran parte del territorio de su país ofreciendo charlas y 
conferencias, junto con los magistrados Revoredo Marsano y Rey 
Terry, gastos que ascendieron a US$50.400,00 (cincuenta mil 
cuatrocientos dólares de los Estados Unidos de América); y 

ii. en los anos 1999 y 2000, realizá dos viajes a San José, Costa 
Rica, con el propósito de colaborar con la Comisión Interamericana en 
la preparación de la defensa del presente caso ante la Corte 
Interamericana, por lo cual asumió gastos de traslado, hospedaje y 
alimentación por un monto de US$3.200,00 (tres mil doscientos 
dólares de los Estados Unidos de América). 

c. En relación a Guillermo Rey Terry: 

contratá los serv1c1os de un abogado para asesorarse en el proceso 
seguido en el orden interno para obtener el "reconocimiento de su 
derecho a cobrar una remuneración por el tiempo en que estuvo fuera 
del cargo", lo que le generó gastos por un monto que ascendió a 
US$31.213,45 (treinta y un mil doscientos trece con cuarenta y cinco 
dólares de los Estados Unidos de América). 

Argumentos de/ Estado 

116. En razón de su incomparecencia ante la Corte en el caso sub judice (supra 
58-62), el Perú no presentó argumento alguno sobre la materia. 



53 

* 
* * 

Consideraciones de la Corte 

117. El artículo 63.1 de la Convención Americana establece que 

[c]uando decida que hubo violación de un derecho o libertad protegidos en 
esta Convención, la Corte dispondrá que se garantice ai lesionado en el goce 
de su derecho o libertad conculcados. Dispondrá asimismo, si ello fuera 
procedente, que se reparen las consecuencias de la medida o situación que ha 
configurado la vulneración de esos derechos y el pago de una justa 
indemnización a la parte lesionada . 

118. Este Tribunal ha reiterado en su jurisprudencia constante que es un principio 
de derecho internacional que toda violación de una obligación internacional que haya 
producido un dano comporta el deber de repararia adecuadamente67

• 

119. La reparación del dano ocasionado por la infracción de una obligación 
internacional requiere la plena restitución (restitutio in integrum), lo que consiste en 
el restablecimiento de la situación anterior, y la reparación de las consecuencias que 
la infracción produjo, así como el pago de una indemnización como compensación 
por los danos ocasionados. 

120. Como consecuencia de las violaciones senaladas de los derechos consagrados 
en la Convención en el presente caso, la Corte debe disponer que se garantice a los 
lesionados en el goce de sus derechos o libertades conculcados. La Corte observa 
que el 17 de noviembre de 2000 el Congreso de la República del Perú dispuso la 
reinstalación de los magistrados en sus respectivos cargos (supra 26 y 56.30), la 
cual ya se efectuó. No obstante, esta Corte considera que, adicionalmente, el Estado 
debe resarcir a dichos magistrados por los salarios y prestaciones dejados de percibir 
(supra 56.31). También estima necesario el resarcimiento de las costas y gastos en 
que hubieran incurrido las víctimas con motivo de las gestiones relacionadas con la 
tramitación del caso ante la justicia, tanto en la jurisdicción interna como 
internacional. 

121. Esta Corte ha manifestado, en relación ai dano material en el supuesto de 
víctimas sobrevivientes, que el cálculo de la indemnización debe tener en cuenta, 
entre otros factores, el tiempo que éstas permanecieron sin trabajar68

. La Corte 
considera que dicho criterio es aplicable en el presente caso69

, y para tal efecto 
dispone que el Estado debe pagar los mantos correspondientes a los salarios caídos 
y demás derechos laborales que correspondan a los magistrados destituidos, de 

67 Cfr. Caso Suárez Rosero. Reparaciones (art. 63.1 Convención Americana sobre Derechos 
Humanos). Sentencia de 20 de enero de 1999. Serie C No. 44, párr. 40. En igual sentido, Cfr. Factory at 
Chorzów, Jurisdiction, Judgment No. 8, 1927, P.C.I.J., Series A, No. 9, pág. 21; y Factory at Chorzów, 
Merits, Judgment No. 13, 1928, P.C.I.J., Series A, No. 17, pág. 29; Reparation for Injuries Suffered in the 
Service of the United Nations, Advisory Opinion, I .C.J. Reports 1949, pág. 184. 

68 Cfr. Caso Suárez Rosero, Reparaciones, supra nota 67, párr. 59. 

69 Cfr. Caso Suárez Rosero, Reparaciones, supra nota 67, párr. 59. 
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acuerdo con su legislación. Asimismo, el Estado deberá compensar a los funcionarias 
por todo otro dano que éstos acrediten debidamente y que sean consecuencia de las 
violaciones declaradas en la presente Sentencia. El Estado deberá proceder a fijar, 
siguiendo los trámites nacionales pertinentes, los mantos indemnizatorios 
respectivos, a fin de que las víctimas los reciban en el plazo más breve posible. 

122. La Corte, conforme a una constante jurisprudencia internacional, considera 
que la obtención de una Sentencia por parte de las víctimas, como culminación de 
un proceso que ampare sus pretensiones, es por sí misma una forma de 
satisfacción70

• En el caso sub judice, se trata de magistrados de un alto tribunal de 
justicia constitucional que fueron destituidos. Consta en el expediente que, el 17 de 
noviembre de 2000 (supra 26 y 56.30), mediante una resolución del Congreso, los 
magistrados fueron restituidos en sus funciones, es decir, por el propio órgano que 
los había removido de sus cargos. Dicha resolución fue publicada en el Diario Oficial 
"EI Peruano". La Corte considera que esos hechos constituyen per se una reparación 
moral; igual reparación moral entraFía la presente Sentencia. 

* 
* * 

123. Como lo ha seFíalado este Tribunal, la Convención Americana garantiza a toda 
persona el acceso a la justicia para hacer valer sus derechos, recayendo sobre los 
Estados Partes los deberes de prevenir, investigar, identificar y sancionar a los 
autores intelectuales y encubridores de violaciones de los derechos humanos71

. Con 
base en esta obligación, el Estado tiene el deber de evitar y combatir la impunidad, 
la cual ha sido definida como "la falta en su conjunto de investigación, persecución, 
captura, enjuiciamiento y condena de los responsables de las violaciones de los 
derechos protegidos por la Convención Americana"72

• 

124. Por consiguiente, el Estado tiene la obligación de investigar los hechos que 
generaron las violaciones constatadas en la presente Sentencia, por lo que debe 
ordenar una investigación real y efectiva para identificar y sancionar a las personas 
responsables de las mismas. 

* 
* * 

125. En cuanto ai reembolso de las costas y gastos, corresponde a este Tribunal 
apreciar prudentemente su alcance, que comprende los gastos por las gestiones 
realizadas por las víctimas ante las autoridades de la jurisdicción interna, así como 
aquellos generados en el curso del proceso ante el sistema interamericano. Esta 
apreciación puede ser realizada con base en el principio de equidad y tomando en 

7° Cfr. Caso 8/ake. Reparaciones (art. 63.1 Convención Americana sobre Derechos Humanos) . 
Sentencia de 22 de enero de 1999. Serie C No. 48, párr. 55; Caso Suárez Rosero, Reparaciones, supra 
nota 67, párr. 72; Castillo Páez. Reparaciones (art. 63.1 Convención Americana sobre Derechos 
Humanos) . Sentencia de 27 de noviembre de 1998. Serie C No. 43, párr. 84; Caso Neira Alegría y Otros. 
Reparaciones (art. 63.1 Convención Americana sobre Derechos Humanos). Sentencia de 19 de septiembre 
de 1996. Serie C No. 29, párr. 56; y Caso E/ Amparo. Reparaciones (art. 63 .1 Convención Americana 
sobre Derechos Humanos). Sentencia de 14 de septiembre de 1996. Serie C No. 28, párr. 62. 

7 1 Cfr. Caso 8/ake. Reparaciones, supra nota 70, párr. 65. 

72 Cfr. Caso 8ámaca Velásquez, supra nota 4, párr. 211. 
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cuenta los gastos sefíalados por las partes, siempre que su quantum resulte 
razona ble73

. 

126. A ese efecto, la Corte considera que es equitativo otorgar a las víctimas 
como reintegro de las costas y gastos generados en la jurisdicción interna y en la 
jurisdicción internacional las siguientes cantidades: ai sefíor Manuel Aguirre Roca 
US$25.000,00 (veinticinco mil dólares de los Estados Unidos de América) o su 
equivalente en moneda peruana ai momento de efectuar el pago; ai sefíor Guillermo 
Rey Terry US$25.000,00 (veinticinco mil dólares de los Estados Unidos de América) 
o su equivalente en moneda peruana ai momento de efectuar el pago; y a la sefíora 
Delia Revoredo Marsano US$35.000,00 (treinta y cinco mil dólares de los Estados 
Unidos de América) o su equivalente en moneda peruana ai momento de efectuar el 
pago. 

127. En cuanto a los rubros establecidos en el párrafo 126, los mismos deberán 
fijarse y deberá procederse a su pago ai más breve plazo posible, de acuerdo con la 
legislación peruana aplicable. 

128. Para dar cumplimiento a la presente Sentencia, el Estado deberá pagar, en un 
plazo de seis meses a partir de su notificación, las indemnizaciones establecidas en 
favor de los sefíores Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo 
Marsano. AI hacer efectivas las indemnizaciones otorgadas en la presente Sentencia, 
el Estado deberá pagar los montas relativos ai valor actual de los salarios que se 
dejó de percibir en el correspondiente período (salarios caídos). Finalmente, si por 
algún motivo no fuese posible que los beneficiarias de las indemnizaciones las 
reciban dentro del plazo indicado de seis meses, el Estado deberá consignar dichos 
montas a su favor en una cuenta o certificado de depósito en una institución 
financiera solvente en las condiciones más favorables. Si ai cabo de 10 anos la 
indemnización no es reclamada, la suma será devuelta, con los intereses 
devengados, ai Estado peruano. 

129. Conforme a su práctica constante de este Tribunal, la Corte se reserva la 
facultad de supervisar el cumplimiento integral de la presente Sentencia. El proceso 
se dará por concluido una vez que el Estado haya dado cabal cumplimiento a lo 
dispuesto en el presente fallo. 

XV 
PUNTOS RESOLUTIVOS 

130. Por tanto, 

LA CORTE, 

por unanimidad, 

1. declara que el Estado violá, en perjuicio de Manuel Aguirre Roca, Guillermo 
Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, el derecho a las garantías judiciales 
consagrado en el artículo 8 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos. 

73 Cfr. Caso Suárez Rosero, Reparaciones, supra nota 67, párrs. 92 y 97. 
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2. declara que el Estado violá, en perjuicio de Manuel Aguirre Roca, Guillermo 
Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, el derecho a la protección judicial consagrado 
en el artículo 25 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos. 
3. declara que el Estado incumplió la obligación general del artículo 1.1 de la 
Convención Americana sobre Derechos Humanos en conexión con las violaciones de 
los derechos sustantivos senalados en los puntos resolutivos anteriores de la 
presente Sentencia. 

4. decide que el Estado debe ordenar una investigación para determinar las 
personas responsables de las violaciones de los derechos humanos a que se ha 
hecho referencia en esta Sentencia, así como divulgar públicamente los resultados 
de dicha investigación y sancionar a los responsables. 

S. decide que el Estado debe pagar los mantos correspondientes a los salarios 
caídos y demás prestaciones que en conformidad con su legislación correspondan a 
los senores Manuel Aguirre Roca, Guillermo Rey Terry y Delia Revoredo Marsano, de 
acuerdo con lo establecido en los párrafos 121 y 128 de la presente Sentencia . 

6. decide, por equidad, que el Estado debe pagar a las víctimas en el presente 
caso, por concepto de costas y gastos, en la forma y condiciones que se expresan en 
los párrafos 126 y 128 de esta Sentencia, las siguientes cantidades: ai senor Manuel 
Aguirre Roca US$25.000,00 (veinticinco mil dólares de los Estados Unidos de 
América) o su equivalente en moneda peruana ai momento de efectuar el pago; ai 
senor Guillermo Rey Terry US$25.000,00 (veinticinco mil dólares de los Estados 
Unidos de América) o su equivalente en moneda peruana ai momento de efectuar el 
pago; y a la senora Delia Revoredo Marsano US$35.000,00 (treinta y cinco mil 
dólares de los Estados Unidos de América) o su equivalente en moneda peruana ai 
momento de efectuar el pago. 

7. decide que supervisará el cumplimiento de esta Sentencia y sólo después 
dará por concluído el caso. 

Redactada en espanol y en inglés, haciendo fe el texto en espanol, en San José, 
Costa Rica, el día 31 de enero de 2001. 

Máximo Pacheco Gómez 

Oliver Jackman 

Sergio García Ramírez 

Antônio A. Cançado Trindade 
Presidente 

Hernán Salgado Pesantes 

Alirio Abreu Burelli 

Carlos Vicente de Roux Rengifo 

Manuel E. Ventura Robles 



Comuníquese y ejecútese, 

Manuel E. Ventura Robles 
Secretario 
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Antônio A. Cançado Trindade 
Presidente 



CORTE INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS 

CASO DEL TRIBUNAL CONSTITUCIONAL (CAMBA CAMPOS V OTROS) VS. ECUADOR 

SENTENCIA DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

(Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas) 

En el caso Tribunal Constitucional (Camba Campos y otros), 

la Corte Interamericana de Derechos Humanos (en adelante "la Corte Interamericana", "la 
Corte" o "el Tribunal"), integrada por los siguientes jueces: 

Diego García-Sayán, Presidente; 
Manuel E. Ventura Robles, Vicepresidente; 
Alberto Pérez Pérez, Juez; 
Eduardo Vio Grossi, Juez; 
Roberto F. Caldas, Juez; 
Humberto Antonio Sierra Porto, Juez, y 
Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot, Juez; 

presentes además, 

Pablo Saavedra Alessandri, Secretario, y 
Emilia Segares Rodríguez, Secretaria Adjunta, 

de conformidad con los artículos 62.3 y 63.1 de la Convención Americana sobre Derechos 
Humanos (en adelante también "la Convención Americana" o "la Convención") y con los 
artículos 31, 32, 42, 65 y 67 del Regiamente de la Corte (en adelante "el Regiamente"), 
dieta la presente Sentencia, que se estructura en el siguiente orden: 
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I 
INTRODUCCIÓN DE LA CAUSA Y OBJETO DE LA CONTROVERSIA 

1. E/ caso sometido a la Corte. - El 28 de noviembre de 2011, de conformidad con lo 
dispuesto en los artículos 51 y 61 de la Convención Americana, la Comisión Interamericana 
de Derechos Humanos (en adelante "la Comisión Interamericana" o "la Comisión") sometió 
a la jurisdicción de la Corte Interamericana (en adelante "escrito de sometimiento"), el caso 
"Miguel Camba Campos y otros (Vocales del Tribunal Constitucional)" contra la República de 
Ecuador (en adelante "el Estado" o "Ecuador"), relacionado con "el cese arbitraria de 8 
vocales del Tribunal Constitucional de Ecuador mediante Resolución del Congreso Nacional 
de 25 de noviembre de 2004" y con la tramitación de varias juicios políticos contra algunos 
de los vocales, durante los cuales las presuntas víctimas "no contaron con garantías 
procesales y posibilidad de defenderse en relación con la cesación [ ... ] y no existieron 
garantías procesales [respecto del] juicio político". Adicionalmente, la Comisión senaló que 
"las [presuntas] víctimas se vieron impedidas arbitraria e injustificadamente de presentar 
recursos de amparo contra la resolución de cese y no contaron con un recurso judicial 
efectivo que les amparara frente ai actuar arbitraria del Congreso Nacional". 

2. Trámite ante la Comisión. - El trámite ante la Comisión fue el siguiente: 

a) Petición. - El 23 de febrero de 2005 el senor Miguel Camba Campos y otros siete ex 
vocales del Tribunal Constitucional de Ecuador presentaron la petición inicial ante la 
Comisión; 

b) Informe de admisibilidad. - El 27 de febrero de 2007 la Comisión aprobó el Informe 
de Admisibilidad No. 5/07 1

; 

c) Informe de Fondo. - EI 22 de julio de 2011 la Comisión aprobó el Informe de Fondo 
No. 99/11 2

, de conformidad con el artículo 50 de la Convención (en adelante también 
"el Informe de Fondo" o "el Informe No. 99/11"), en el cual se estableció: 

a. Conclusiones. - La Comisión concluyó que el Estado "e[ra] responsable por la 
violación de los derechos a las garantías judiciales, ai principio de legalidad y 
a la protección judicial, consagrados en los artículos 8, 9 y 25 de la 
Convención Americana, en relación con las obligaciones establecidas en los 
artículos 1.1 y 2 del mismo instrumento, en perjuicio de Miguel Camba 
Campos, Oswaldo Cevallos Bueno, Enrique Herrería Bonnet, Jaime Nogales 
Izurieta, Luis Rojas Bajana, Mauro Terán Cevallos, Simón Zabala Guzmán y 
Manuel Jaramillo Córdova". 

b. Recomendaciones. - La Comisión recomendá: 

1. a) Reincorporar a las víctimas ai Poder Judicial, en un cargo similar ai que desempefíaban, con 
la misma remuneración, beneficios sociales y rango equiparables a los que les correspondería el 
día de hoy si no hubieran sido cesados, por el plazo de tiempo que quedaba pendiente de su 
mandato, o 

En dicho informe la Comisión "concluy[ó] que el [ ... ] caso es admisible y que es competente para examinar 
el reclamo presentado por los peticionarias, en relación con la presunta violación de los artículos 8, 9 y 25 de la 
Convención Americana, en concordancia con sus artículos 1.1 y 2". Asimismo, la Comisión indicá que "los hechos 
alegados de los peticionarias, de ser ciertos, no constituirían posibles violaciones de los artículos 23 o 24 de la 
Convención Americana". Cfr. Informe de Admisibilidad No . 5/07, Petición 161-05, Miguel Camba Campos y otros 
(Vocales dei Tribunal Constitucional), Ecuador, 27 de febrero de 2007 (expediente de anexos ai informe, tomo IV, 
folias 1735 a 1745). 

Informe de Fondo No. 99/11, Caso 12.596, Miguel Camba Campos y otros "Vocales del Tribunal 
Constitucional", Ecuador, 22 de julio de 2011 (expediente de fondo, tomo I, folias 9 a 45) . 
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b) si por razones fundadas no es posible la reincorporaCJon, el Estado deberá pagar una 
indemnización razonable a las víctimas o sus causahabientes de ser el caso, que comprenda el 
dafío moral causado. 

2. Pagar a las víctimas los salarios, pensiones y beneficios laborales y/o sociales dejados de 
percibir desde el momento en que fueron cesados hasta la fecha en que hubiera finalizado su 
mandato. 

3. Reconocer públicamente, garantizando mecanismos adecuados de difusión, las violaciones 
declaradas en el presente caso, en particular, la vulneración de la independencia dei Poder 
Judicial. 

4 . Adaptar medidas de no repetición, que aseguren la independencia reforzada dei Poder Judicial, 
incluyendo las medidas necesarias para que la normativa interna y la práctica relevante 
obedezcan a criterios claros y aseguren garantías en la designación, permanencia y remoción de 
jueces y juezas, en particular, un plazo de ejercicio de la función judicial suficiente para 
garantizar su independencia y la determinación de las causales de enjuiciamiento político, 
conforme a las normas establecidas en la Convención Americana. 

d) Notificación ai Estado. - El Informe de Fondo fue notificado ai Estado el 28 de julio 
de 2011, otorgándosele un plazo de dos meses para informar sobre el cumplimiento 
de las recomendaciones. La Comisián dio ai Estado dos prárrogas para cumplir con 
las recomendaciones. 

e) Sometimiento a la Corte. - El 28 de noviembre de 2011, como consecuencia de "la 
necesidad de obtencián de justicia para las víctimas, ante la falta de cumplimiento de 
las recomendaciones por parte dei Estado[, así] como por las cuestiones de interés 
público interamericano que el caso presenta", la Comisián sometiá el caso a la Corte. 
La Comisián designá como sus delegados ante la Corte a la entonces Comisionada 
Luz Patricia Mejía y ai entonces Secretario Ejecutivo de la Comisián Santiago A. 
Cantán, y designá como asesores legales a las senoras Elizabeth Abi-Mershed, 
Secretaria Ejecutiva Adjunta, y Tatiana Gos, abogada de la Secretaría Ejecutiva de la 
Convencián. 

11 
PROCEDIMIENTO ANTE LA CORTE 

3. Notificación a/ Estado y a los representantes. - El sometimiento dei caso por parte de 
la Comisián fue notificado ai Estado y a los representantes el 19 de diciembre de 2011. 

4. Escrito de solicitudes, argumentos y pruebas. - El 25 de febrero de 2012 Ramiro Ávila 
Santamaría y David Cordero Heredia (en adelante "los representantes") presentaron ante la 
Corte su escrito de solicitudes, argumentos y pruebas (en adelante "escrito de solicitudes y 
argumentos"). Los representantes coincidieron sustancialmente con los alegatos de la 
Comisián y solicitaron a la Corte que declarara la responsabilidad internacional dei Estado 
por la violacián de los mismos artículos alegados por la Comisián y, adicionalmente, 
solicitaron que se declarara la violacián de los artículos 23 (Derechos Políticos) y 24 
(Igualdad ante la Ley) de la Convencián, en perjuicio de las ocho presuntas víctimas. 

5. Escrito de contestación. - El 18 de junio de 2012 el Estado presentá ante la Corte su 
escrito de excepciones preliminares, análisis de las recomendaciones emitidas por la 
Comisián Interamericana, contestacián ai sometimiento dei caso y observaciones ai escrito 
de solicitudes, argumentos y pruebas (en adelante "escrito de contestacián") . Asimismo, el 
Estado designá como Agente Principal ai senor Erick Roberts Garcés, y como Agentes 
Alternos a los senores Alonso Fonseca y Carlos Espín. 

6. Observaciones a las excepciones preliminares. - Los días 20 y 30 de agosto de 2012 
los representantes de las presuntas víctimas y la Comisián, respectivamente, presentaron 
sus observaciones a las excepciones preliminares interpuestas por el Estado. 
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7. Audiencia pública y prueba adicional. - Mediante Resolución del Presidente de la Corte 
(en adelante "el Presidente") de 15 de febrero de 2013, se convocá a las partes a una 
audiencia pública sobre el caso y se establecieron cuáles declaraciones serían admitidas 
para ser rendidas ante fedatario público (affidávit) y cuáles en el procedimiento oral 3

. La 
audiencia pública fue celebrada el 18 de marzo de 2013 durante el 47 Período 
Extraordinario de Sesiones de la Corte, el cual tuvo lugar en la ciudad de Medellín, 
República de Colombia 4

. Durante la audiencia, la Corte requirió a las partes que presentaran 
determinada información y documentación para mejor resolver. Adicionalmente, el 13 de 
marzo de 2013 el Estado y los representantes de las presuntas víctimas presentaron las 
declaraciones ante fedatario público, las cuales fueron remitidas para observaciones de las 
partes. 

8. Alegatos y observaciones finales escritos. - El 19 de abril de 2013 los representantes 
de las presuntas víctimas y el Estado remitieron sus alegatos finales escritos y la Comisión 
presentó sus observaciones finales escritas. Las partes y la Comisión tuvieron la 
oportunidad de presentar observaciones en relación con las respuestas presentadas en los 
alegatos finales escritos a las preguntas y solicitud de información requeridas por la Corte. 

9. Observaciones de los representantes y e/ Estado. - El 21 de junio de 2013 la 
Secretaría de la Corte, siguiendo instrucciones del Presidente, requirió diversa información 
para mejor resolver, la cual fue presentada por el Estado y los representantes el 27 y 28 de 
junio de 2013, respectivamente. Las partes tuvieron la oportunidad de presentar 
observaciones en relación con la información remitida. 

III 
COMPETENCIA 

10. La Corte es competente para conocer del presente caso, en los términos del artículo 
62.3 de la Convención Americana, ya que Ecuador es Estado Parte en la Convención desde 
el 28 de diciembre de 1977 y reconoció la jurisdicción contenciosa de la Corte el 24 de julio 
de 1984. 

IV 
RECONOCIMIENTO PARCIAL DE RESPONSABILIDAD DEL ESTADO 

A. Reconocimiento parcial de responsabilidad del Estado v observaciones de la 
Comisión v los representantes 

11. En el presente caso el Estado se allanó a diversos hechos y reconoció su 
responsabilidad por algunas de las violaciones alegadas por la Comisión y las partes . La 
Corte procede a precisar los términos y alcances del reconocimiento realizado por el Estado, 
para lo cual se estima pertinente recordar que este caso se relaciona tanto con un cese de 
los vocales del Tribunal Constitucional por razones presuntamente asociadas a su 
designación, así como dos juicios políticos que se efectuaron en relación con dos decisiones 
adaptadas por dicho tribunal (infra párrs. 55 a 66 y 67 a 98). 

Cfr . Caso Camba Campos y otros Vs. Ecuador. Resolución del Presidente de la Corte Interamericana, de 15 
de febrero de 2013. Disponible en: http ://www.corteidh.or.cr/docs/asuntos/camba_15_02_13.pdf. 

A esta audiencia comparecieron : a) por la Comisión Interamericana : Silvia Serrano Guzmán y Erick Acufía ; 
b) por los representantes de las presuntas víctimas: David Cordero Heredia y Ramiro Ávila Santamaría, y c) por 
Ecuador : Alonso Fonseca y Carlos Espín. 
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12. El Estado presentá "un allanamiento parcial, única y exclusivamente en relacián ai 
proceso de cesacián de los ex vocales del ex Tribunal Constitucional" debido a que dicho 
cese se explica en "varias inconsistencias en la derogada Constitucián". Precisá que el 
allanamiento se hacía porque: 

"a las presuntas víctimas no se les ha reconocido garantías de estabilidad e independencia, y en general, 
garantías del debido proceso para su cesación; por no haberse contado con una causal determinada en la 
ley, para la separación de los cargos de las presuntas víctimas y, por cuanto [ .. . ] el Estado no les ha 
proporcionado un recurso efectivo e idóneo para recurrir su cesación [ ... ]. Así, la cesación de los ex 
vocales el 24 de noviembre de 2004, que constituye el marco fáctico dei caso ante el Tribunal 
Interamericano, comporta una responsabilidad internacional [ .. . ] que es asumida en torno a los derechos 
a las garantías judiciales, principio de legalidad y a la protección judicial, previstos en los artículos 8, 9 y 
25 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos". 

13. Con relacián a la violacián del artículo 8 de la Convencián Americana sefíalá que si 
bien: 

"el Tribunal Constitucional no pertenecía a la función judicial, y que por tanto no se puede aplicar por 
extensión la condición de magistratura. Aun así, tanto la propia Corte Interamericana de Derechos 
Humanos como la Comisión y el Tribunal Europeo de Derechos Humanos, han sefíalado que debe 
entenderse el principio de independencia judicial aplicado a una institución jurídica con atribuciones 
constitucionales de Control Constitucional como era el Tribunal Constitucional del Ecuador, con un seriado 
de garantías como es el caso de procesos adecuados de nombramiento, duración establecida en el cargo y 
salvaguardas contra presiones externas". 

14. Sobre la violacián del artículo 9 de la Convencián Americana relacionada con el cese 
de los vocales, aceptá su responsabilidad "en virtud de que no se contá con una causal 
determinada en la ley para la separacián de los cargos de las presuntas víctimas". Precisá 
que "si bien es cierto el Congreso Nacional podía efectuar un análisis constitucional y legal, 
éste debía contener mecanismos claros para someter a revisión la duración y estabilidad de 
los cargos de los ex vocales del Tribunal Constitucional, la falta de certeza legal respecto de 
las causales de separacián de los ex magistrados le impone ai Estado reconocer su 
responsabilidad internacional ai respecto". 

15. Respecto a la violacián del artículo 25 de la Convención Americana, sefíalá que "el 
Estado no les proporcioná un recurso efectivo e idáneo" teniendo en cuenta que "las 
presuntas víctimas presentaron los recursos de amparo que fueron sistemáticamente 
rechazados por los jueces en virtud de la Resolucián del Tribunal Constitucional elegido el 
25 de noviembre del 2004" para reemplazar a los vocales cesados. Este nuevo Tribunal 
"estableciá que para suspender los efectos de una resolucián parlamentaria por una 
eventual y supuesta violacián de la Constitucián, la única accián contemplada era la Accián 
de Constitucionalidad que debía interponerse ante el Tribunal Constitucional". El Estado 
sefíalá que "[d]esde este análisis se desprende que el Estado no proveyá de un recurso 
judicial, sencillo, rápido y efectivo". 

16. Por otra parte, solicitá que "se declare que no existe vulneracián a los artículos 23, 
24, 1.1 y 2 de la Convencián Americana, puesto que el artículo 1.1 y 2 de la Convencián 
Americana tienen un contenido general de obligacián, lo cual no puede ser verificado en un 
caso específico, como ocurre con los derechos que están reconocidos dentro de la 
Convención Americana y que admiten un análisis de caso concreto". 

17. La Comisián "valor[á] el reconocimiento parcial de responsabilidad efectuado por el 
Estado". Sin embargo, resaltá que "el Estado no reconociá la violacián del artículo 2 de la 
Convencián", y concluyá que "ent[endía] que el reconocimiento parcial de responsabilidad 
se limita[ba] a uno de los dos componentes del presente caso, es decir, a la resolucián R-
25-160 emitida el 25 de noviembre de 2004 por el Congreso Nacional. La Comisián 
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ent[endió]que se mantiene la controversia sobre las violaciones derivadas del juicio político 
seguido a las víctimas". 

18. Por su parte, los representantes manifestaron que "el allanamiento [ ... ] parecería que 
se refirió solamente a los hechos sucedidos en el 25 de noviembre", y expresaron "la 
necesidad de analizar jurídicamente y fácticamente los hechos sucedidos en relación ai 
juicio político". Asimismo, indicaron que: 

"el Estado comparte con los representantes de la víctimas la apreciación de que la destitución de jueces, 
aun cuando se realice mediante una decisión que no se encuentra enmarcada formalmente en un proceso 
disciplinaria, requiere de una garantía reforzada en la que son aplicables el principio de legalidad, las 
garantías judiciales y la protección judicial, en otras palabras acepta que en caso de duda se debe asumir 
que la remoción de un magistrado o magistrada tiene carácter de sancionatorio . El Estado no se refirió a 
los juicios políticos del 1 y 8 de diciembre de 2004 en su reconocimiento de responsabilidad, mas sí lo hizo 
en sus alegatos finales para decir que los jueces y juezas de la Corte Constitucional ya no están sometidos 
a juicio político. En el Ecuador, el juicio político aún ex iste en contra de algunas autoridades del ejecutivo, 
una reforma constitucional posterior podría ampliar nuevamente el número de autoridades públicas 
sometidas ai mismo . Por lo que [ ... ] resulta de gran importancia para el Ecuador, y para los demás países 
del continente, que esta [ ... ] Corte desarrolle los estándares sobre debido proceso de las instituciones 
conocidas como juicios políticos y su compatibilidad o no con el principio de independencia judicial ". 

B. Consideraciones de la Corte 

19. De conformidad con los artículos 62 y 64 del Reglamento 5
, y en ejerciCIO de sus 

poderes de tutela judicial internacional de derechos humanos, cuestión que trasciende la 
voluntad de las partes, incumbe ai Tribunal velar por que los actos de allanamiento resulten 
aceptables para los fines que busca cumplir el sistema interamericano. En esta tarea no se 
limita únicamente a constatar, registrar o tomar nota del reconocimiento efectuado por el 
Estado, o a verificar las condiciones formales de los mencionados actos, sino que los debe 
confrontar con la naturaleza y gravedad de las violaciones alegadas, las exigencias e interés 
de la justicia, las circunstancias particulares del caso concreto y la actitud y posición de las 
partes 6

, de manera tal que pueda precisar, en cuanto sea posible y en el ejercicio de su 
competencia, la verdad de lo acontecido 7

• 

20. En el presente caso, el Tribunal estima que el allanamiento parcial respecto de 
algunas pretensiones de derecho efectuado por el Estado constituye una contribución 
positiva ai desarrollo de este proceso y a la vigencia de los principias que inspiran la 
Convención Americana 8

, así como a la satisfacción parcial de las necesidades de reparación 

Los artículos 62 y 64 de I Reg lamento de la Corte establecen : Artículo 62. Reconocimiento . Si el demandado 
comunicare a la Corte su aceptación de los hechos o su allanamiento total o parcial a las pretensiones que constan 
en el sometimiento dei caso o en el escrito de las presuntas víctimas o sus representantes, la Corte, oído el parecer 
de los demás intervinientes en el proceso, resolverá, en el momento procesal oportuno, sobre su procedencia y sus 
efectos jurídicos. 

Artículo 64. Prosecución del examen del caso. La Corte, teniendo en cuenta las responsabil idades que le incumben 
de proteger los derechos humanos, podrá decidir que prosiga el examen del caso, aun en presencia de los 
supuestos sefíalados en los artículos precedentes. 

Cfr. Caso Kime/ Vs. Argentina. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de mayo de 2008. Serie C 
No. 177, párr. 24, y Caso García y Familiares Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 29 
noviembre de 2012 Serie C No. 258, párr. 16. 

Cfr. Caso Kime/ Vs. Argentina, párr. 24, y Caso Gudiel Álvarez y otros ( "Diario Militar") Vs. Guatemala. 
Fondo Reparaciones y Costas. Sentencia de 20 noviembre de 2012 Serie C No. 253, párr. 20 . 

Cfr. Caso de/ Caracazo Vs. Venezuela . Fondo. Sentencia de 11 de noviembre de 1999. Serie C No. 58 , 
párr. 43, y Caso Gudiel Álvarez y otros ("Diario Militar") Vs. Guatemala, párr. 28. 
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de las víctimas de violaciones de derechos humanos9
• Asimismo, la Corte considera, como 

en otros casos 10
, que tal reconocimiento efectuado por el Estado produce plenos efectos 

jurídicos de acuerdo a los artículos 62 y 64 del Reglamento de la Corte ya mencionados y 
tiene un alto valor simbólico en aras de que no se repitan hechos similares. 

21. AI respecto, la Corte resalta que el Estado reconoció parcialmente su responsabilidad 
respecto de los artículos 8, 9 y 25 de la Convención Americana respecto ai cese de los 
vocales el 25 de noviembre de 2004. 

22. Respecto ai reconocimiento por la violación del artículo 9 de la Convención en razón 
de que la ley ecuatoriana no establecía una causal determinada para el cese de los 
magistrados, el Tribunal resalta que el Estado no precisá si el cese se realizá como acto 
sancionatorio, lo cual es necesario determinar para establecer si el artículo 9 debe 
analizarse en este caso. El allanamiento realizado no establece con claridad cuáles serían los 
alcances del artículo 9 de la Convención que se habrían vulnerado, ni tampoco da respuesta 
a varios de los alegatos presentados por la Comisión y los representantes ai respecto (infra 
párrs. 145 a 147), razón por la cual algunas de las controversias sobre este punto 
permanecen abiertas. 

23. Por otra parte, el Tribunal resalta que subsiste la controversia respecto a las 
presuntas violaciones de la Convención que no fueron incluidas en el reconocimiento de 
responsabilidad dei Estado, es decir, aquellas en relación con la violación de los artículos 2, 
23 y 24 de la Convención Americana respecto ai cese de los ex-vocales. Asimismo, subsiste 
la controversia en cuanto a los hechos y violaciones alegadas respecto a los juicios políticos 
realizados contra las presuntas víctimas el 1 y 8 de diciembre de 2004. Adicionalmente, 
subsiste la controversia respecto de las eventuales reparaciones y costas. En consecuencia, 
la Corte estima necesario emitir una Sentencia en la cual se determinen los hechos 
ocurridos, se precise el alcance de las violaciones reconocidas y se resuelvan las 
controversias subsistentes. La Corte resalta que tal determinación contribuye a la 
reparación de las víctimas, a evitar que se repitan hechos similares y a satisfacer, en suma, 
los fines de la jurisdicción interamericana sobre derechos humanos 11

. 

v 
EXCEPCIONES PRELIMINARES 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

24. El Estado presentó dos excepciones preliminares. En primer lugar, alegó que la 
Comisión violó el derecho a la defensa ai desarrollar una sola audiencia por los casos 12.597 
-Miguel Camba Campos y otros (Vocales del Tribunal Constitucional)- y 12.600 -Hugo 
Quintana Coello y otros (Magistrados de la Corte Suprema)-, a pesar de que no existe 
norma de la Convención, el Estatuto ni el Reglamento de la Comisión que permita la 
acumulación de audiencias de casos. En segundo lugar, el Estado alegó la imposibilidad de 
dar cumplimiento a las recomendaciones emitidas por la Comisión en el Informe de Fondo 

9 Cfr. Caso Manuel Cepeda Vargas Vs. Colombia. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 26 de mayo de 2010. Serie C No. 213, párr. 18, y Caso Gudiel Álvarez y otros ("Diario Militar") Vs. 
Guatemala, párr. 28. 

1° Cfr. inter alia, Caso Kimel Vs. Argentina, párrs. 23 a 25, y Caso Gudiel Álvarez y otros ("Diario Militar") Vs. 
Guatemala, párr. 28. 

11 Cfr. Caso Tiu Tojín Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 26 de noviembre de 2008. 
Serie C No. 190, párr. 26, y Caso García y Familiares Vs. Guatemala, párr. 24. 
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99/11 en relación con la reincorporación de las presuntas víctimas ai Poder Judicial, dado 
que los vocales del Tribunal Constitucional, según los artículos 198 y 275 de la Constitución, 
no pertenecían ai Poder Judicial. Alegá que además de la supuesta imposibilidad de cumplir 
con la recomendación de la Comisión - formulada en base a un análisis inapropiado -
tampoco habría podido cumplir con el pago de la indemnización, en atención a que "la 
obligacián principal era imposible, por contravenir la estructura básica del ordenamiento 
jurídico ecuatoriano". 

25. La Comisián sefíalá en primer lugar que "el caso de referencia se desarrollá ante la 
Comisián en apego irrestricto ai principio de debido proceso" y que "a lo largo de la 
tramitacián, el Estado tuvo numerosas oportunidades de presentar y controvertir alegatos 
de hecho y de derecho en ejercicio de su derecho de defensa". En lo relativo a las alegadas 
violaciones ai derecho de defensa estatal en el procedimiento ante ella misma, la Comisión 
afirmá que "el Estado no ha explicado las razones por las cuales una audiencia conjunta 
sobre dos casos que presentan elementos en común le causá un perjuicio en sus 
posibilidades de defenderse", pues, a juicio de la Comisián, "[e]l Estado fue notificado de la 
realizacián de la audiencia, compareciá y participá activamente". La Comisián anadió que "el 
Estado faltá a la carga de probar una vulneracián del derecho de defensa que pudiera 
activar la facultad excepcional de la Corte de revisar algún acto del procedimiento de la 
Comisián". La Comisión concluyá que la "posición [del Estado] fue debidamente incorporada 
y analizada por la Comisián en su Informe de Fondo", por lo que "solicit[á] a la Corte que 
desestim[ara] la excepcián preliminar de 'violación del derecho de defensa estatal' 
interpuesta por el Estado". Respecto a la segunda excepcián preliminar invocada por el 
Estado, la Comisián sefíalá en primer término que "el Estado nunca cuestioná la naturaleza 
judicial" de los vocales dei Tribunal Constitucional. En relacián con ello, la Comisión invocá 
"el principio de estoppel", uno de cuyos "elementos fundamentales [ .. . ] es precisamente la 
necesidad de resguardar las posturas procesales que pueda asumir una parte del proceso 
con base en las posturas de la otra parte". Asimismo, la Comisián afirmá que 
"independientemente de la denominación de 'jueces', 'magistrados', 'ministros' o 'vocales', 
no cabe duda [de] que los integrantes del Tribunal Constitucional de Ecuador [ ... ] ejerc[ían] 
funciones de naturaleza judicial". 

26. Los representantes se opusieron igualmente a las excepciones preliminares 
invocadas por el Estado. En cuanto a la primera excepcián preliminar presentada por el 
Estado, los representantes alegaron que "el Estado fue debidamente notificado por la 
[Comisián] para presentar sus pruebas y argumentaciones en ambas audiencias, ya que la 
misma fue notificada a las partes ai mismo tiempo". Argumentaron que "en la presente 
causa se realizaron dos audiencias, una de admisibilidad el 13 de marzo de 2006 y otra de 
fondo el 10 de marzo de 2008", y que "en ambas audiencias la [Comisián] decidiá escuchar 
los argumentos de las partes en los casos 12.597 y 12.600". Por otra parte, los 
representantes senalaron que "el Estado no solicitá que la audiencia no se reali[zara], sino 
que presentá sus argumentos", por lo que consideraron que de acuerdo con "el principio de 
estoppel [ ... ] el Estado no puede cambiar su posicián dentro de un proceso en su propio 
beneficio". Respecto a la segunda excepcián invocada por el Estado, los representantes 
aceptaron que "el [Tribunal Constitucional,] de acuerdo con la normativa constitucional 
ecuatoriana[,] no era parte de la Funcián Judicial", pera manifestaron que "la 
recomendacián [realizada por la Comisián] e[ra] clara y" que "el errar de forma [en] nada 
cambia[ba] la obligacián que tenía el Estado [de] cumplir las recomendaciones de la 
Comisián", pues "el fondo del asunto es que la [Comisián] considerá que hubo violaciones a 
los derechos de los ex Vocales del [Tribunal Constitucional], y que en consecuencia cabía 
repararias". 
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Consideraciones de la Corte 

27. Atendiendo a lo dispuesto en el artículo 42.6, en concordancia con lo previsto en los 
artículos 61, 62 y 64, todos de su Reglamento, la Corte estima que, ai haber efectuado un 
reconocimiento de responsabilidad, el Estado ha aceptado la plena competencia dei Tribunal 
para conocer del mismo, por lo que la interposición de excepciones preliminares asociadas a 
la presunta violación dei derecho a la defensa o imposibilidad de dar cumplimiento a 
algunas recomendaciones, resultan, en las circunstancias del presente caso, incompatibles 
con el referido reconocimiento 12

. Además, el alegato sobre la imposibilidad de cumplir con la 
recomendación de reincorporar a las presuntas víctimas se encuentra íntimamente 
relacionado con lo que correspondería dirimir en la etapa de reparaciones dei presente caso. 
En consecuencia, las excepciones planteadas carecen de objeto y no es necesario 
analizarlas 13

, dado los términos del reconocimiento de responsabilidad en el presente caso. 

VI 
PRUEBA 

28. Con base en lo establecido en los artículos 46, 50, 57 y 58 del Reglamento, así como 
en su jurisprudencia respecto de la prueba y su apreciación 14

, la Corte examinará y valorará 
los elementos probatorios documentales remitidos por las partes en diversas oportunidades 
procesales, las declaraciones de las presuntas víctimas y los testigos, los dictámenes 
periciales rendidos mediante declaración jurada ante fedatario público (affidávit) y en la 
audiencia pública ante la Corte, así como las pruebas para mejor resolver solicitadas por la 
Corte. Para ello, este Tribunal se atendrá a los principias de la sana crítica, dentro del marco 
normativo correspondiente 15

. 

A. Prueba documental, testimonial y pericial 

29. El Tribunal recibió diversos documentos presentados como prueba por la Comisión 
Interamericana, los representantes y el Estado, adjuntos a sus escritos principales. 
Asimismo, la Corte recibió las declaraciones rendidas ante fedatario público (affidávit) de: 

12 

A) Presuntas víctimas propuestas por los representantes 

1) Enrique Herrería Bonnet; Miguel Camba Campos 16
; Manuel Jaramillo Córdova; 

Jaime Manuel Nogales Izureta; Luis Rojas Bajana; Mauro Terán Ceva/los, y Simón 
Zabala Guzmán quienes declararon sobre: i) los presuntos hechos del caso, en 
particular la alegada forma como fueron juzgados y la manera como habrían vivido 

En similar sentido, respecto a excepciones preliminares por falta de agotamiento de recursos internos, cfr. 
Caso de la "Masacre de Mapiripán" Vs. Colombia. Excepciones Preliminares. Sentencia de 7 de marzo de 2005. 
Serie C No. 122, párr. 30, y Caso Pueblo Indígena Kichwa de Sarayaku Vs. Ecuador. Fondo y Reparaciones. 
Sentencia de 27 de junio de 2012. Serie C No. 245, párr. 30. 

13 En similar sentido, Caso Pueblo Indígena Kichwa de Sarayaku Vs. Ecuador, párr. 30. 
14 Cfr. Caso de la "Pane/ 8/anca " (Paniagua Morales y otros) Vs. Guatemala. Fondo. Sentencia de 8 de marzo 
de 1998. Serie C No . 37, párrs. 69 ai 76, y Caso Suárez Peralta Vs. Ecuador. Excepciones Preliminares, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 21 de mayo de 2013. Serie C No. 261, párr. 30. 
15 Cfr. Caso de la "Pane/ 8/anca" (Paniagua Morales y otros) Vs. Guatemala. Fondo, párr. 76, y Caso Suárez 
Peralta Vs. Ecuador, párr. 30. 
16 El Presidente de la Corte convocá a esta presunta víctima para ser oída por media de affidavit en la 
Resolución de 15 de febrero de 2013 . Sin embargo, los representantes de las víctimas no remitieron la declaración 
ante fedatario público dei sefíor Miguel Camba Campos (expediente de fondo, tomo IV, folia 1445). 
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su destitución; ii) las alegadas afectaciones personales que sufrieron y sufrirían por 
la presunta violación de sus derechos humanos, y iii) las posibles formas cómo se 
sentirían si fueran reparados en caso de declararse la violación a sus derechos. 

B) Testigo propuesto por los representantes 

2) Luis Fernando Torres, quien declaró sobre: i) los presuntos hechos acaecidos 
en el seno del Congreso Nacional en relación a la destitución de los vocales del 
Tribunal Constitucional; ii) cómo se llevó a cabo el alegado juicio político, la 
convocatoria, la conformación de la mayoría parlamentaria; iii) las razones que 
esgrimieron los diputados durante las sesiones del Congreso, y iv) los supuestos 
motivos, y razones que habría tenido el Congreso para realizar la alegada destitución 
y las resoluciones. 

C) Perito ofrecido por los representantes 

3) Alejandro Ponce Villacís, quien declaró sobre los estándares internacionales de 
independencia judicial, el alcance de los derechos involucrados en el caso y sobre las 
garantías del poder judicial, en relación con los hechos del presente caso. 

D) Peritos propuestos por el Estado 

4) Luis Ávila Linzán, quien declaró sobre: i) el Tribunal Constitucional y la Corte 
Constitucional; ii) la evolución jurídica institucional en el caso ecuatoriano desde una 
perspectiva crítica; iii) los antecedentes históricos; iv) la naturaleza jurídica, social y 
política del Tribunal Constitucional en el Ecuador; v) la Ley de Control Constitucional 
y la Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control Constitucional, y vi) las 
atribuciones del Tribunal Constitucional del Ecuador y atribuciones constitucionales 
de la Corte Constitucional del Ecuador, en lo pertinente a los hechos del presente 
caso. 

5) Pablo Alarcón Pena, quien declaró sobre: i) la evolución de las garantías 
jurisdiccionales en el Ecuador; ii) la transformación de las garantías jurisdiccionales 
previstas en la Constitución Política del Ecuador de 1998 en contraste con la 
Constitución de la República de Ecuador de 2008; iii) la modificación de la naturaleza 
de las garantías (de cautelares a procesos de conocimiento, procedimiento informal, 
competencia, surgimiento de la reparación integral), y iv) el rol actual de la Corte 
Constitucional del Ecuador en relación con las garantías jurisdiccionales. 

30. En cuanto a la prueba rendida en audiencia pública, la Corte escuchó las 
declaraciones de: 

A) Presunta víctima propuesta por los representantes 

1) Oswaldo Ceva/los Bueno, quien declaró sobre: i) los presuntos hechos de I 
caso, en particular la alegada forma como fueron juzgados y la manera cómo habría 
vivido su destitución; ii) las alegadas afectaciones personales que sufrió y sufriría por 
la presunta violación de sus derechos humanos, y iii) las posibles formas cómo se 
sentiría si fuera reparado en caso de declararse la violación a sus derechos. 

B) Testigo ofrecido por los representantes 

2) Wilfrido Lucero, quien declaró sobre: i) los presuntos hechos acaecidos en el 
seno del Congreso Nacional en relación a la destitución de los vocales del Tribunal 
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Constitucional; ii) cómo se llevó a cabo el alegado juicio político, la convocatoria, la 
conformación de la mayoría parlamentaria; iii) las razones que esgrimieron los 
diputados durante las sesiones del Congreso, y iv) los supuestos motivos, y razones 
que habría tenido el Congreso para realizar la alegada destitución y las resoluciones. 

C) Perito ofrecido por la Comisión Interamericana 

3) Leandro Despouy, quien declará, en relación con los hechos del presente caso, 
sobre las garantías de debido proceso legal que deben observarse en los procesos de 
juicio político y los alcances de la revisión política respecto de la actuación judicial, 
en particular, la determinación de las causales de destitución de jueces y juezas. 

D) Perito ofrecido por el Estado 

4) Juan Montana Pinto, quien declará sobre: i) el constitucionalismo democrático 
en el Ecuador desde la Constitución de Montecristi ai Régimen de Transición; ii) los 
antecedentes históricos constitucionales; iii) las instituciones políticas y jurídicas 
anteriores a la Constitución de 2008 en Ecuador; iv) el proceso constituyente en el 
Ecuador en cuanto a la recepción democrática y la metodología jurídica de la 
Constituyente de Montecristi en el Ecuador; v) el referéndum aprobatorio de la 
Constitución, y vi) el régimen de transición. 

B. Admisión de la prueba 

31. En el presente caso, como en otros, el Tribunal admite aquellos documentos 
remitidos por las partes en la debida oportunidad procesal que no fueron controvertidos ni 
objetados, ni cuya autenticidad fue puesta en duda, exclusivamente en la medida en que 
son pertinentes y útiles para la determinación de los hechos y eventuales consecuencias 
jurídicas 17

. 

32. Por otra parte, la Corte estima pertinentes las declaraciones de las presuntas 
víctimas, los testigos y los dictámenes periciales rendidos mediante affidávit y durante la 
audiencia pública sólo en aquello que se ajuste ai objeto que fue definido por el Presidente 
del Tribunal en la Resolución mediante la cual ordená recibirlos (supra párrs. 29 y 30). Éstos 
serán valorados en conjunto con los demás elementos del acervo probatorio. Asimismo, 
conforme a la jurisprudencia de este Tribunal, las declaraciones rendidas por las presuntas 
víctimas no pueden ser valoradas aisladamente sino dentro del conjunto de las pruebas del 
proceso, ya que son útiles en la medida en que pueden proporcionar mayor información 
sobre las presuntas violaciones y sus consecuencias 18

. 

33. En cuanto a las notas de prensa, este Tribunal ha considerado que podrán ser 
apreciadas cuando recojan hechos públicos y notorios o declaraciones de funcionarias del 
Estado o cuando corroboren aspectos relacionados con el caso 19

. El Tribunal decide admitir 
aquellos documentos que se encuentren completos o que, por lo menos, permitan constatar 
su fuente y fecha de publicación, y los valorará tomando en cuenta el conjunto del acervo 
probatorio, las observaciones de las partes y las regias de la sana crítica. 

17 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo. Sentencia de 29 de julio de 1988. Serie C No. 4, 
párr. 140, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina. Excepciones Preliminares, Fondo y Reparaciones. Sentencia de 
14 de mayo de 2013, párr. 53. 

18 Cfr. Caso Loayza Tamayo Vs. Perú. Fondo. Sentencia de 17 de septiembre de 1997. Se ri e C No. 22, párr. 
43, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 54. 

19 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo, párr. 146, y Caso Suárez Peralta Vs. Ecuador, párr. 33. 
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34. Igualmente, con respecto a algunos documentos senalados por los representantes y 
la Comisián por medio de enlaces electránicos, el Tribunal ha establecido que si una parte 
proporciona ai menos el enlace electránico directo del documento que cita como prueba y es 
posible acceder a este, no se ve afectada la seguridad jurídica ni el equilibrio procesal, 
porque es inmediatamente localizable por el Tribunal y por las otras partes 20

• 

35. Con base en lo antes expuesto, la Corte admite los peritajes senalados en cuanto se 
ajusten ai objeto ordenado y los valorará conjuntamente con el resto del acervo probatorio, 
teniendo en cuenta las observaciones del Estado y de conformidad con las regias de la sana 
crítica 2 1

. 

36. La Comisián solicitá "el traslado, en lo pertinente, del peritaje del experto Param 
Cumaraswamy", cuya declaracián fue propuesta en el caso Quíntana Coe/lo y otros Vs. 
Ecuador. Dicho peritaje se refiriá a los estándares sobre independencia judicial en el 
derecho internacional. Ni el Estado ni los representantes presentaron observaciones a dicha 
solicitud. El Tribunal incorpora dicho peritaje en lo que sea relevante para el presente caso. 

37. Respecto ai peritaje rendido por Leandro Despouy, el Estado alegá que "su examen 
como experto se sit[uá] en los hechos dei caso, y en los informes que el perito redactá en la 
época en la que se desempená como Relator de Naciones Unidas para la Independencia de 
Jueces y Abogados, y no en el objeto del peritaje aprobado por la [ .. . ] Corte". Asimismo, 
alegá que el hecho de que el senor Despouy hubiera sido "Relator de Naciones Unidas para 
la Independencia de Jueces y Abogados" implicaría que él tenía "posiciones y criterios 
jurídicos previos que dificultan la tarea de un examen pericial, neutra!, objetivo e imparcial". 

38. AI respecto, la Corte observa que el Estado ecuatoriano ya había presentado estos 
argumentos relacionados con el peritaje del senor Despouy cuando recusá su peritaje 
ofrecido por la Comisián para la audiencia pública. Sobre este punto, en la Resolucián de 15 
de febrero de 2013 emitida por el Presidente de la Corte (supra párr. 7), ésta se pronunciá 
ai respecto. La Corte recuerda que en dicha Resolucián se indicá que "el Estado no presentá 
evidencias, más aliá de las referencias ai mandato e informe del Relator, de que hubiese 
intervenido en algún sentido en la causa planteada en el presente caso, ya fuera a nivel 
interno o en el trámite del caso ante el Sistema Interamericano, de forma tal que pudiera 
despertar dudas acerca del deber de objetividad de un perito ante este Tribunal. Su 
conocimiento de la situacián en el ano 2005 en Ecuador como Relator Especial de Naciones 
Unidas sería precisamente, contrario a lo planteado por el Estado, un elemento que prima 
facíe permitiría inferir mayor conocimiento de causa en su eventual desempeno como perito 
en el caso" 22

. 

VII 
HECHOS PROSADOS 

39. En el presente capítulo de hechos probados la Corte entrará a analizar: i) 
antecedentes de los hechos ocurridos; ii) el cese de los vocales del Tribunal Constitucional; 
iii) los hechos relacionados con los juicios políticos a algunos de los vocales; iv) la decisián 

2° Cfr. Caso Escué Zapata Vs. Colombia. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 4 de julio de 2007. 
Serie C No . 165, párr. 26, y Caso Masacre de Santo Domingo Vs. Colombia. Excepciones Preliminares, Fondo y 
Reparaciones. Sentencia de 30 de noviembre de 2012 Serie C No . 259, párr. 44. 
21 Cfr. Caso Loayza Tamayo Vs. Perú. Fondo, párr. 43 , y Caso Mohamed Vs. Argentina. Excepción Preliminar, 
Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 noviembre de 2012 Serie C No. 255, párr. 37. 
22 Resolución de 15 de febrero de 2013 dei Presidente de la Corte, considerando 16. 
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del nuevo Tribunal Constitucional sobre la improcedencia el recurso de amparo; v) los 
recursos de amparo presentados por cinco vocales, y vi) los hechos posteriores ai cese. 

A. Antecedentes 

40. Desde 1996 hasta 2007 en Ecuador se desempefíaron siete presidentes de la 
República. En ese lapso ninguno de ellos pudo cumplir con el mandato constitucional de 
cuatro afíos 23

. En efecto, desde 1996, cuando fue elegido el presidente Abdalá Bucaram, 
hasta el afío 2007, cuando asumió como presidente Rafael Correa, fueron presidentes 
ecuatorianos en orden cronológico: Abdalá Bucaram (1996- 1997), Rosalía Arteaga (febrero 
1997), Fabián Alarcón (febrero 1997 - agosto 1998), Jamil Mahuad (agosto 1998 - enero 
2000), Gustavo Noboa (enero 2000 - enero 2003), Lucio Gutiérrez (enero 2003 - abril 
2005) y Alfredo Palacio (abril 2005 - enero 2007). 

41. En Ecuador han sido frecuentes históricamente las reformas estructurales y en la 
composición de las Altas Cortes 24

• En algunos momentos las Altas Cortes fueron 
intervenidas desde el poder político. Según la perita Mónica Rodríguez, propuesta por el 
Estado, "[e]n Ecuador, la independencia de la Corte Suprema de Justicia ha sido 
comprometida, y la institución instrumentalizada a lo largo de la historia"25

. 

42. El contexto del presente caso se relaciona con los ceses del Tribunal Constitucional, 
el Tribunal Supremo Electoral y la Corte Suprema de Justicia del Ecuador, los cuales 
ocurrieron en noviembre y diciembre de 2004 (infra párrs. 55 a 66). Dichos ceses fueron 
impulsados por el Congreso Nacional. El presente caso se concentra en el cese de los 
vocales del Tribunal Constitucional, así como el juicio político que se llevó a cabo en contra 
de algunos de los vocales. AI respecto, la Corte considera necesario presentar los 
antecedentes que precedieron dichos hechos. 

1. La Consulta Pooular convocada e/ 7 de abril de 1997 v las Reformas a la 
Constitución Política exoedidas e/ 23 de julio de 1997 

43. El presidente Abdalá Bucaram fue elegido el 10 de agosto de 1996 26
, sin embargo su 

gobierno sólo duró 180 días, ya que fue destituído por el Congreso en febrero de 1997 27
. 

44. AI ser destituído, se designá a Fabián Alarcón Rivera como Presidente de la República 
Interino28

• Dicho Presidente convocá a una consulta popular29
, el 7 de abril de 1997, 

mediante Decreto Ejecutivo No. 201 30
• La consulta popular tenía un objetivo político que era 

legitimar el gobierno de Alarcón cuestionado en cuanto a la constitucionalidad de su 
designación 31

. Asimismo, la consulta tenía otros dos claros objetivos: legitimar las 
actuaciones de los órganos públicos y reinstitucionalizar el país. La Consulta autorizó 

23 Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 de agosto de 2013 . Serie C No. 266, párr. 39 . 
24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 40. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 40 . 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 42. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 42. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 43. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 43. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 4 3. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 43. 
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cambiar la Constitución y, además, constituyó la base para convocar a una Asamblea 
Constituyente 32

. 

45. Algunas preguntas de la Consulta tendían a delinear ciertos contenidos, que serían 
vinculantes para la Asamblea y que se convertirían en reformas automáticas a la 
Constitución, como lo dispuso la pregunta final 33

. Las preguntas cinco a trece tenían relación 
con el régimen de partidos y el sistema electoral, la conformación del poder legislativo, las 
formas de elección de los cargos de representación popular a nivel local, las formas de 
nominación de los órganos de control, la revocatoria del mandato de las personas elegidas y 
temas relacionados con la justicia. Ahora bien en cuanto a la pregunta once se establecía sí 
se estaba de acuerdo con que el Consejo Superior de la Judicatura cumpliera funciones 
administrativas y que sus miembros fueran designados por la Corte Suprema de Justicia. 

46. En particular, la pregunta número 10 hacía referenda a la independencia judicial y a 
la Corte Suprema de Justicia ( en adelante "CSJ"): 

(Considera Usted necesario modernizar la Función Judicial, reformar el sistema de designación de 
los magistrados de la Corte Suprema de Justicia para que su origen sea la propia Función 
Judicial; nombramientos sin sujeción a período fijos que observen los criterios de 
profesionalización y de carrera judicial que establezca la ley? 34 

47. El 25 de mayo de 1997 tuvo lugar la Consulta Popular y todas las preguntas de la 
consulta fueron contestadas mayoritariamente de forma afirmativa 35

. Según datas oficiales 
publicados en el Registro Oficial por el Tribunal Supremo Electoral, la pregunta 10 se aprobó 
con 1.651.162 votos, lo que representá un respaldo del 60.73% de los votantes 36

. 

2. La Constitución Política adootada oor la Asamblea Nacional Constituvente en 
1998 

48. Como se mencioná anteriormente, en la consulta popular también se aceptó la 
creacián de una Asamblea Nacional Constituyente 37

. Esta Asamblea fue convocada mediante 
la aprobación de una "Ley Especial para la Eleccián de Representantes para la Asamblea 
Nacional"38

• La Asamblea aprobó la nueva Constitución Política de la República del Ecuador, 
la cu ai fue publicada el 11 de agosto de 1998 39 . 

49. La nueva Constitucián consagrá normas para garantizar la independencia judicial 40
. 

En primer lugar, estableciá el principio de divisián de poderes y de independencia judicial 
mediante el artículo 19941

• En segundo lugar, determiná que en derecho público los poderes 

3 2 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador , párr. 43. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 44. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 45. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 46. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 46. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 54. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 54 . 
39 Cfr. Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3365) . 
4° Cfr. Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3694). 
4 1 Artículo 199.- Los órganos de la Función Judicial serán independientes en el ejercicio de sus deberes y 
atribuciones. Ninguna función dei Estado podrá interferir en los asuntos propios de aquellos. Los magistrados y 
jueces serán independientes en el ejercicio de su potestad jurisdiccional aun frente a los demás órganos de la 
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públicos sólo pueden hacer lo que está establecido en la Constitución42 y privó de 
competencia ai Congreso Nacional para conocer asuntos de la Función Judicial 43

• 

3. La desiqnación de los vocales de/ Tribunal Constitucional en 2003 

50. Con base en el artículo 275 de la Constitución de la República de Ecuador de 1998 44
, 

se establecía que el Tribunal Constitucional, con jurisdicción nacional, tendría su sede en 
Quito. Lo integraban nueve vocales, quienes tenían sus respectivos suplentes. 
Desempefíaban sus funciones durante cuatro afíos y podían ser reelegidos. El Congreso 
Nacional eligió en enero de 2003 y marzo de 2003 los vocales principales y suplentes para 

Función Judicial; solo estarán sometidos a la Constitución y a la ley. Cfr. Constitución Política de la República dei 
Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la contestación, tomo I, folio 3694). 

42 Artículo 119.- Las instituciones dei Estado, sus organismos y dependencias y los funcionarias públicos no 
podrán ejercer otras atribuciones que las consignadas en la Constitución y en la ley, y tendrán el deber de 
coordinar sus acciones para la consecución dei bien común . Aquellas instituciones que la Constitución y la ley 
determinen, gozarán de autonomía para su organización y funcionamiento . Cfr. Constitución Política de la 
República dei Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la contestación, tomo I, folia 3679). 

43 Artículo 130.- El Congreso Nacional tendrá los siguientes deberes y atribuciones: 
1. Posesionar ai Presidente y Vicepresidente de la República proclamados electos por el Tribunal Supremo Electoral. 
Conocer sus renuncias, destituirias, previa enjuiciamiento político; establecer su incapacidad física o mental o 
abandono dei cargo, y declararias cesantes. 
[ ... ] 4. Reformar la Constitución e interpretaria de manera generalmente obligatorio. 
S. Expedir, reformar y derogar las leyes e interpretarias con carácter generalmente obligatorio . 
[ ... ] 8. Fiscalizar los actos de la Función Ejecutiva y los dei Tribunal Supremo Electoral y solicitar a los funcionarias 
públicos las informaciones que considere necesarias. 
9. Proceder ai enjuiciamiento político, ai solicitud de ai menos una cuarta parte de los integrantes dei Congreso 
Nacional, dei Presidente y Vicepresidente de la República, de los ministros de Estado, dei Contralor General y 
Procurador dei Estado, dei Defensor dei Pueblo, dei Ministro Fiscal General; de los superintendentes, de los vocales 
dei Tribunal Constitucional y dei Tribunal Supremo Electoral, durante el ejercicio de sus funciones y hasta un ano 
después de terminadas. Cfr. Constitución Política de la República dei Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente 
de anexos a la contestación, tomo I, folia 3681) . 

44 Cfr. Constitución Política de la República dei Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3707): Art. 275. - EI Tribunal Constitucional, con jurisdicción nacional, tendrá su sede en 
Quito. Lo integrarán nueve vocales, quienes tendrán sus respectivos suplentes. Desempenarán sus funciones 
durante cuatro anos y podrán ser reelegidos . La ley orgánica determinará las normas para su organización y 
funcionamiento, y los procedimientos para su actuación. 

Los vocales dei Tribunal Constitucional deberán reunir los mismos requisitos que los ex igidos para los ministros de 
la Corte Suprema de Justicia, y estarán sujetos a las mismas prohibiciones . No serán responsables por los votos 
que emitan y por las opiniones que formulen en el ejercicio de su cargo. 

Serán designados por el Congreso Nacional por mayoría de sus integrantes, de la siguiente manera: 

Dos, de ternas enviadas por el Presidente de la República 

Dos, de ternas enviadas por la Corte Suprema de Justicia , de fuera de su seno. 

Dos, elegidos por el Congreso Nacional, que no ostenten la dignidad de legisladores. 

Uno, de la terna enviada por los alcaides y los prefectos provinciales. 

Uno, de la terna enviada por las centrales de trabajadores y las organizaciones indígenas y campesinas de carácter 
nacional, legalmente reconocidas. 

Uno, de la terna enviada por las Cámaras de la Producción legalmente reconocidas . 

La ley regulará el procedimiento para la integración de las ternas a que se refieren los tres últimos incisos . 

El Tribunal Constitucional elegirá, de entre sus miembros, un presidente y un vicepresidente, que desempenarán 
sus funciones durante dos anos y podrán ser reelegidos. 



18 

integrar el Tribunal Constitucional y desempenar las competencias definidas en el artículo 
276 de la Constitución 45

• 

51. Los nueve vocales y sus suplentes eran elegidos por el Congreso Nacional. Dicha 
elección se hacía de manera que siete de los nueve vocales del Tribunal Constitucional eran 
elegidos de ternas enviadas por distintas autoridades estatales y los dos restantes eran 
designados directamente por el Congreso 46

• Las designaciones que correspondían ai 
Congreso, y que no se derivaban de una terna, fueron realizadas el 9 de enero de 2003 y 
correspondieron a Enrique Herrería Bonnet y Oswaldo Cevallos Bueno. Manuel Jaramillo 
Córdova fue designado como vocal suplente del vocal Cevallos 47

. 

52 . Posteriormente, el 19 de marzo de 2003, de acuerdo con las diferentes ternas 
enviadas, el Congreso designá a Milton Burbano y Simón Zabala Guzmán (de la terna 
presentada por el Presidente de la República), René de la Torre y Miguel Camba Campos (de 
la terna presentada por la Corte Suprema), Jaime Nogales (de la terna presentada por los 
alcaides y prefectos Provinciales), Mauro Terán Cevallos (de la terna presentada por las 
Centrales de Trabajadores y Organizaciones Indígenas) y Luis Rojas BajaFía (de la terna 
presentada por las Cámaras de la Producción) como los vocales principales del Tribunal 
Constitucional 48

. 

53. Con excepción de la designación de los vocales Herrería y Cevallos, los vocales 
fueron seleccionados mediante una elección "en plancha", es decir, sin votación de cada 
terna propuesta sino mediante la aprobación de una sola lista 49

. La utilización de este 

45 Cfr. Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folias 3707, 3709): Art. 276.- Competerá ai Tribunal Constitucional: 

1. Conocer y resolver las demandas de inconstitucionalidad, de fondo o de forma, que se presenten sobre leyes 
orgánicas y ordinarias, decretos-leyes, decretos, ordenanzas ; estatutos, reglamentos y resoluciones, emitidos por 
órganos de las instituciones del Estado, y suspender total o parcialmente sus efectos . 

2. Conocer y resolver sobre la inconstitucionalidad de los actos administrativos de toda autoridad pública . La 
declaratoria de inconstitucionalidad conlleva la revocatoria dei acto, sin perjuicio de que e! órgano administrativo 
adapte las medidas necesarias para preservar e! respeto a las normas constitucionales . 

3. Conocer las resoluciones que denieguen e! hábeas corpus, e! hábeas data y e! amparo, y los casos de apelación 
previstos en la acción de amparo. 

4. Dictaminar sobre las objeciones de inconstitucionalidad que haya hecho el Presidente de la República, en e! 
proceso de formación de las leyes. 

S. Dictaminar de conformidad con la Constitución, tratados o convenios internacionales previa a su aprobación por 
el Congreso Nacional. 

6. Dirimir conflictos de competencia o de atribuciones asignadas por la Constitución. 

7 . Ejercer las demás atribuciones que I e confieran la Constitución y las leyes . Las providencias de la Función 
Judicial no serán susceptibles de contrai por parte del Tribunal Constitucional. 

46 Cfr. Artículo 275 de la Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 
(expediente de anexos a la contestación, tomo I, folio 3707). 

47 Cfr. Resolución del Congreso Nacional No. R-24-016 de 9 de enero de 2003 (expediente de anexos ai 
informe, tomo I, folio 4). 

48 Cfr. Resolución dei Congreso Nacional No. R-24-054 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai 
informe, tomo I, folias 6 y 7). 

49 Según los representantes, la elección "por plancha" es "una excepción común dentro del ámbito político 
ecuatoriano y consiste en la práctica de votar por una lista entera en lugar de seleccionar candidatos de varias 
listas para elección de dignidades. En elecciones pluripersonales en Ecuador se puede seleccionar candidatos de 
varias listas (partido o movimiento político) para ocupar organismos colegiados. Por ejemplo si en una provincia se 
deben elegir cinco asambleístas provinciales, cada lista debe inscribir cinco candidatos, suponiendo que existen dos 
listas, cada elector podría a su gusto seleccionar cuatro candidatos de una lista y uno de la otra, tres candidatos de 
una y dos de la otra; o, votar 'en plancha' es decir elegir a los cinco candidatos de la misma lista. Esta expresión 
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método generó algunas discusiones durante la elección. En el transcurso de la sesión 
ordinaria dei 19 de marzo de 2003 algunos diputados sostuvieron que correspondía la 
votación "nombre por nombre de cada terna", otros consideraron que se debía "votar en 
plancha" la selección y propuesta inicial formulada por uno de los diputados, sin discutir 
individualmente las personas propuestas en cada terna 50

. En ese contexto, el Presidente dei 
Congreso sometió como una moción previa, por votación simple, la consulta respecto de 
que "la elección de vocales dei Tribunal Constitucional, se [ ... ] h[iciera] mediante el 
procedimiento de plancha"51

. El resultado de la votación fue 53 diputados a favor, de 95 
presentes 52

• En consecuencia, se procedió a la votación de los candidatos propuestos en las 
ternas, mediante la votación "en plancha"53

, es decir, en "una sola votación por los primeros 
de las ternas y sus suplentes o alternos"54

. El Congreso aprobó la "moción de integración de 
los vocales representantes de diferentes organismos ante el Tribunal Constitucional" con 60 
diputados a favor, de 97 presentes 55

. 

54. La posesión de todos los vocales dei Tribunal Constitucional se realizá ante el 
Presidente dei Congreso Nacional el 24 de marzo dei 2003 56

• 

B. El cese de los vocales del Tribunal Constitucional por la presunta ilegalidad 
formal de su nombramiento en la sesión de 25 de noviembre de 2003 

55. El 9 de noviembre de 2004 los partidos de oposición ai gobierno preparaban en el 
Congreso Nacional un enjuiciamiento político ai Presidente de la República por el delito de 
peculado 57

• Para contrarrestar este enjuiciamiento, la prueba obrante en el expediente, no 
controvertida por el Estado, indica que el gobierno lográ construir una mayoría 
parlamentaria e hizo acuerdos políticos, entre otros, con el Partido Roldosista Ecuatoriano 
(PRE) 58

. El líder dei PRE, el ex Presidente de la República, Abdalá Bucaram Ortíz, buscaba la 

popular fue utilizada en el Congreso Nacional en 200[3] para referirse a que los vocal es magistrados fueron 
elegidos en un solo acto en lugar de haber sido seleccionados uno por uno". Alegatos finales escritos de los 
representantes de las presuntas víctimas (expediente de fondo, tomo IV, folios 1791 y 1792) . 

5° Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-031 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folios 33 a 53) y declaración ante fedatario público de Simón Zavala (expediente de fondo, tomo III, folio 1236). 

5 1 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-031 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folio 54). 

52 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-031 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folio 54). 

53 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-031 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folios 54 y 55). 

54 Declaración ante fedatario público de Simón Zavala (expediente de fondo, tomo III, folio 1236). 

55 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-031 de 19 de marzo de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folios 68 y 69). 

56 Cfr. Congreso Nacional, Resoluciones de actas de posesión de los vocales (expediente de anexos ai 
informe, tomo I, folios 8 a 29). 

57 Cfr. Notas de prensa "Juicio político divide el Congreso" dei diario "Hoy" de 5 de nov iembre de 2004 
(expediente de anexos ai informe, tomo III, folio 1125); "Primer asalto para el Gobierno" dei diario "Hoy" de 10 de 
noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folio 1128); " Inicio de juicio, cuestión de horas" 
del diario "Hoy" de 4 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folio 1124); "Lievaré a 
juicio a un dictadorzuelo" del diario "Hoy" de 5 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, 
folio 1125), y "Gobierno 'vira' di puta dos y ' anula' juicio", en Dia rio Hoy, 10 de noviembre de 2004 (expediente 
de anexos ai fondo, tomo III, folio 1126). 

58 Cfr. Notas de prensa "· Ximenazo ' salva la cabeza de Gutiérrez"; " Prime r a salto para el Gobierno" y "E I 
verdadero triunfo es el retorno de Bucaram" dei diario "Hoy" de 10 y 11 de noviembre (expediente de anexos ai 
informe, tomo III, folio 1127, 1128); "Buscan reestructurar TC" del diario "EI Telégrafo" de 23 de noviembre de 
2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1129); "Gobierno busca reestructurar el TC" del diario "La 
hora" de 23 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1130); "EI oficialismo quiere 
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anulación de varias juicios penales, que se tramitaban en la Corte Suprema de Justicia, en 
los que tenía orden de privación de libertad y por los que se encontraba prófugo en 
Panamá 59

• 

56. El 23 de noviembre del 2004 el Presidente de la República, Lucia Gutiérrez, anunciá 
el propósito del gobierno de impulsar en el Congreso la reorganización del Tribunal 
Constitucional, del Tribunal Supremo Electoral, así como de la Corte Suprema de Justicia 60

. 

57. El 24 de noviembre de 2003 el Tribunal Constitucional emitió y publicá un 
comunicado en la prensa en el que manifestá que "[l]os vocales del Tribunal esta[ban] 
dispuestos a responder por los actos realizados en el ejercicio de [sus] funciones o por las 
omisiones mediante el proceso constitucional esta es el juicio político, cualquier otro 
procedimiento est[aría] apartado de la norma constitucional y por consiguiente violaría la 
propia Constitución"61

• Agregaron en dicho comunicado que "[s]i los vocales del Tribunal 
Constitucional fuesen removidos mediante simple resolución se estaría violando el Estado 
Social de Derecho"62

. 

58. El 25 de noviembre de 2004 se instalá una sesión en el Congreso Nacional. El Orden 
de I Día para tal sesión establecía: "1. Continuación de la votación nominal respecto de la 
procedencia de apelación ai sefíor Presidente titular del Congreso Nacional. 2. Debate y 

controlar el Congreso" del diario " Expreso de Guayaquil" de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai 
informe, tomo 111, folia 1132); "Mayoría reestructurá la integracián del TC y TSE" y "Mayoría no lográ censurar a 
los ex vocales del TC" del diario "EI Universo" de 26 de noviembre y 3 de diciembre de 2004 (expediente de anexos 
ai informe, tomo 111, folias 1133 y 1164); " Lo que se está negociando en el Parlamento " dei diario "Expreso de 
Guayaquil" de 26 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 111, folia 1135). "Mayoría 
consiguiá nombrar a 11 Vicepresidente y reorganizar ai TC", y "Mayoría busca ampliar espacios de negociacián" dei 
diario "EI Telégrafo" de 26 y 27 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folias 1136, 
1139). 

59 Cfr. El testigo Wilfrido Lucero declará que "[s]in duda, estábamos ante una maniobra política de 
proporciones. No era cuestionable haber formado una mayoría parlamentaria, como sucediá; el problema fue que 
esa mayoría se conformá para violar la Constitucián y satisfacer intereses políticos gubernamentales, tales como 
evitar el juicio político ai Presidente Gutiérrez y eliminar la Corte Suprema de Justicia (CSJ) para anular un juicio 
penal en contra del Presidente Abdalá Bucarán." Declaracián ante fedatario público del testigo Lucero Bolaíios de 
13 de mayo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folia 1369). Asimismo, el testigo Torres manifestá que "[t]an 
pronto se destituyeron a los vocales del [Tribunal Constitucional], a los magistrados de la [Corte Suprema de 
Justicia], las nuevas autoridades judiciales negaron cualquier posibilidad de declarar la inconstitucionalidad de las 
arbitrariedades perpetradas por el Congreso, se anulá el juicio contra el presidente Bucaram, quien regresá ai país, 
finalmente todas las cortes y hasta el presidente de la República tuvieron que dejar sus puestos y hasta éste último 
que abandonar el pa ís." Declaracián dei testigo Torres Torres (expediente de fondo, tomo III, folia 1365). Notas de 
prensa "EI poder de Bucaram se afinca en el Parlamento" dei diario "EI Comercio" de 6 de enero de 2005 
(expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1145); "TC se mantiene en el debate por Bucaram" del diario "EI 
Universo" de 29 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo I, folia 1207); " EI verdadero 
triunfo es el retorno de Bucaram", en Diario Hoy, 10 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai fondo, tomo 
III, folia 1128), y "Oposicián desacelera a gobiernistas" del diario "EI Universo" de 25 de noviembre de 2004 
(expediente de anexos ai informe, tomo VIII, folia 3429). 

6° Cfr. Notas de prensa "Buscan reestructurar TC" del diario "EI Telégrafo" de 23 de noviembre de 2004 
(expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1129); "Gobierno busca reestructurar el TC" del diario "La Hora" 
de 23 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1130) ; "La Corte y el Tribunal 
Constitucional piden respecto a la Carta Magna vigente" y "EI oficialismo quiere controlar el Congreso" del diario 
" Expreso de Guayaquil" de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folias 1131, 
1132). 

61 Cfr. Comunicado del Tribunal Constitucional en el diario "La Hora" denominado "EI Tribunal Constitucional 
ai País" de 24 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo I, folia 74). 

62 Cfr. Comunicado del Tribunal Constitucional en el diario "La Hora" denominado "EI Tribunal Constitucional 
ai País" de 24 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo I, folia 74). 
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resolución sobre la moción dei diputado Roberto Rodríguez, de incluir en el Orden del Día la 
elección del Segundo Vicepresidente del Congreso Nacional y otras dignidades"63

• 

59. AI inicio de la sesión, varias diputados hicieron mención a que existía una resolución 
para cesar a los vocales del Tribunal Constitucional por un presunto errar en su designación. 
Por ejemplo, el diputado Haro Páez seFíaló que la "alianza PRE-PRI que ha sido calificada 
como Bloque Parlamentario constitucionalista, tenía ya elaborado un acuerdo de resolución 
que no solamente era tomarse el Tribunal Constitucional, el Tribunal Supremo Electoral, 
sino también declarar cesante ai Procurador General del Estado [y] a las Cortes de Justicia 
del país"64

. 

60. Posteriormente, se trataron los dos puntos establecidos en el orden dei día 65
. Una 

vez terminado con aquello, la diputada María Augusta Rivas presentó una moción para 
someter ai debate el cese de los vocales del Tribunal Constitucional por la presunta 
ilegalidad de su nombramiento el 19 de marzo de 2003, lo cual implicaba aFíadir un nuevo 
punto en el orden del día 66

• AI respecto, varias diputados seFíalaron que cambiar el orden 
del día atentaba contra los procedimientos parlamentarios 67

• 

61. Después de la intervención de varias diputados, el Congreso aprobó con 55 votos a 
favor y 34 abstenciones la Resolución No. R-25-160, mediante la cual se resolvió que los 
vocales principales y suplentes del Tribunal Constitucional habían sido designados en forma 
ilegal en 2003 y los cesó en sus funciones 68

• 

62 . La Resolución No. R-25-160 estableció: 

EL CONGRESO NACIONAL 

63 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folia 126). 

64 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folia 134). 

65 Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folias 129 a 346). 

66 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folias 347 a 349) . 

67 Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folias 133, 138, 154 y 166). AI respecto, el diputado Haro Paez indicá que " [e]l dia de ayer el diputado Roberto 
Rodríguez, apenas in iciada la sesián del Parlamento ecuatoriano, solicitá que se altere el Orden del Día, esta de 
acuerdo ai artículo 51 del Reglamento de sesiones, no era posible, porque lo que tampoco es posible que se 
atienda el pedido de la apelacián a la Presidencia del Congreso Nacional". Asimismo, el diputado Landázuri Carrillo 
manifestá que "[a]l comienzo de la sesián ex istiendo un solo punta en el Orden dei Dia, el diputado Rodríguez, 
pidiá la inclusián de otro punto en esa agenda, situacián contraria a la Constitucián, a la Ley y ai Reglamento . Sin 
embargo, el Presidente del Congreso Nacional, tiene que viabilizar la expresi6n de las mayorias aún cuando en 
muchos casos esas mayorías atenten contra la Constitucián y contra la ley". Además, el diputado Carlos Torres 
Torres asegurá que "[e]l artículo 87, en su parte pertinente dice: ' El Orden del Día para tales sesiones se 
elaborará de acuerdo con el asunto o asuntos que hayan motivado la convocatoria y no podrá modificarse '. Esta 
estamos violando, sefíor Presidente. Por esta es que no tiene sustento la apelacián ai Presidente titular del 
Congreso Nacional, Guillermo Landázuri". Igualmente, el diputado Bustamante Vera afirmá que " [p]or lo tanto, 
sefíor Presidente, resulta que el Orden del Día de la sesián de ayer no pudo haber sido alterado bajo ninguna 
consideracián, porque esta sesián ordinaria, sefíor Presidente, quiero recordarle a usted, es la continuacián de la 
sesián de ayer y así lo expresá usted ai clausurar la sesián a las dos y quince de la tarde. Por lo tanto sefíor 
Presidente, c'.cámo es que aquí en este Orden dei Día, que debiá haber sido el Orden del Día de ayer, aparece un 
segundo punto que dice debate y resolucián sobre la mocián del diputado Roberto Rodríguez, de incluir en el Orden 
del Día, la eleccián del segundo Vicepresidente del Congreso Nacional y otras dignidades". 

68 Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folia 418). 
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Considerando: 

Que existe un clamor unan1me de la población ecuatoriana por terminar el estado de caos 
institucional que prevalece en los organismos públicos; 

Que los vocales principales y suplentes dei Tribunal Constitucional fueron designados en forma ilegal; 

[ ... ] 

Que es deber institucional dei Congreso Nacional cumplir y hacer cumplir la Constitución Política de la 
República y las leyes; y, 

En ejercicio de sus facultades constitucionales y legales, 

Resuelve: 

1.- Declarar que los vocales principales y suplentes dei Tribunal Constitucional fueron designados en 
forma ilegal y, proceder a designarias de acuerdo con lo que manda la Constitución Política de la 
República y la ley, de entre las ternas recibidas en su momento por el Congreso Nacional 

Designar a los dos vocales principales y suplentes dei Tribunal Constitucional que directamente le 
corresponde hacer ai Congreso Nacional. Los designados deberán posesionarse ante el Presidente y/ o 
cualquiera de los vicepresidentes dei Congreso Nacional y permanecerán en sus cargos hasta ser 
legalmente reemplazados en enero dei 2007. 

[ ... ] 

3.- Esta Resolución entrará en vigencia de inmediato, sin perjuicio de su publicación en el Registro 
Oficial"69

. 

63. Así, los 18 vocales del Tribunal Constitucional (9 vocales principales y 9 vocales 
suplentes), entre estos las presuntas víctimas del presente caso, fueron cesados en sus 
funciones. 

64. Asimismo, el Congreso Nacional emitió las Resoluciones R-25-161, 162, 163, 164, 
165, 166, 167, 168 y 169, mediante las cuales designó -en función de las ternas enviadas 
en el ano 2003-: de las ternas enviadas por el Presidente de la República y por la Corte 
Suprema de Justicia, 4 vocales principales y 4 vocales suplentes del Tribunal Constitucional. 
Asimismo, designó 1 vocal principal y 1 vocal suplente del Tribunal Constitucional de terna 
enviada por los alcaides y prefectos provinciales, 1 vocal principal y 1 vocal suplente del 
Tribunal Constitucional de terna enviada por centrales de trabajadores de organizaciones 
indígenas y campesinas, y 1 vocal principal y 1 vocal suplente del Tribunal Constitucional de 
terna enviada por las cámaras de la producción. En dichas Resoluciones, el Congreso 
Nacional invocó los artículos 130 numeral 11 y 275 de la Constitución Política de la 
República 70

• Además, se dispuso que los nuevos vocales debían posesionarse ai siguiente 
día 71

• 

65. Los vocales del Tribunal Constitucional cesados no fueron notificados antes de la 
sesión, ni escuchados durante ésta 72

• 

69 Cfr. Congreso Nacional, Resolución No. R-25-160 de 25 de noviembre de 2004 (expediente anexos ai 
informe, tomo I, folias 80 y 81). 

7° Cfr. Congreso Nacional, Resoluciones No. R-25-161, R-25-162, R-25-163, R-25-164, R-25-165, R-25-166, 
R-25- 167, R-25-168, R-25-169 de 25 de noviembre de 2004 (expediente anexos ai informe, tomo I, folias 81a83). 
71 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folia 589) . 

72 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folias 347 a 348); Declaración ante fedatario público de Manuel Jaramillo Córdova de 6 de marzo de 2013 
(expediente de fondo, tomo III, folia 1302); declaración ante fedatario público de Jaime Nogales Izurieta de 4 de 
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66. Por otro lado, mediante la Resolucián No. R-25-160, el Congreso Nacional también 
declará cesantes en sus cargos a los vocales principales y suplentes del Tribunal Supremo 
Electoral "por haber sido designados sin contemplar lo que establece el artículo 209 de la 
Constitucián Política", y emitiá siete resoluciones el 26 de noviembre de 2004, mediante las 
cuales designá los nuevos vocales principales y suplentes del Tribunal Supremo Electoral 73

. 

C. Hechos relacionados con los juicios políticos a algunos vocales del Tribunal 
Constitucional 

1. Trámite de los juicios políticos de acuerdo con la normatividad vigente ai 
momento de los hechos 

67. El artículo 130.9 de la Constitucián de 1998 establecía la posibilidad de juicio político 
contra ciertos funcionarias para determinar su culpabilidad por "infracciones legales o 
constitucionales en el ejercicio de su cargo" 74

. En particular, dicho artículo indicaba como 
funcián del Congreso: 

Artículo 130 inciso 9: Proceder ai enjuiciamiento político, a solicitud de ai menos una cuarta parte de los 
integrantes dei Congreso Nacional, del Presidente y Vicepresidente de la República , de los ministros de 
Estado, dei Contralor General y Procurador del Estado, del Defensor del Pueblo, del Ministro Fiscal General, 
de los superintendentes, de los vocales del Tribunal Constitucional y del Tribunal Supremo Electoral, 
durante el ejercicio de sus funciones y hasta un afio después de terminadas. (Afíadido fuera del texto) 

68. El proceso de acusacián se encontraba regulado en los artículos 86 a 91 de la Ley 
Orgánica de la Funcián Legislativa de 199275

• Asimismo, las mociones de censura y la 
posibilidad de enjuiciamiento político de los vocales del Tribunal Constitucional estaban 
reguladas en los artículos 92 a 104 de dicha ley 76

• 

69. Sobre el proceso de acusacián, el trámite que se debía seguir era el siguiente: i) la 
acusacián se concretaba ante el Presidente del Congreso mediante la formulacián, por 
escrito, de acusaciones o cargos ai funcionaria, por acciones u 
omisiones atribuidas a éste en el ejercicio de su cargo y calificadas como infracciones por el 
o los legisladores interpelantes, que no podrá ser más de uno por bloque de los partidos 
políticos representados en el Congreso Nacional; ii) una vez suscrita la acusacián era 
presentada ai Presidente de la legislatura y posteriormente remitida por éste a la Comisián 
de Fiscalizacián y Contrai Político para su verificacián; iii) la Comisián de Fiscalizacián y 
Contrai Político, en el término de cinco días remitía la acusacián y las pruebas actuadas para 
el conocimiento del Congreso Nacional en pleno; iv) durante el término sefíalado 
anteriormente el funcionaria acusado podía ejercer defensa ante la Comisián de 
Fiscalizacián y Contrai Político en forma oral o escrita; v) a peticián de parte se podía 
conceder un término adicional de cinco días para efectos de la actuacián de todas las 
pruebas; vi) vencido el término anterior en cinco días improrrogables se remitía todo lo 

marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folia 1321), y declaración ante fedatario público de Mauro Terán 
Cevallos de 6 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folia 1314). 

73 Cfr. Congreso Nacional Resoluciones No. R-25-170, R-25-171, R-25-172, R-25-173, R-25-174, R-25-175 y 
R-25-176 de 26 de noviembre de 2004 (expediente anexos ai informe, tomo I, folias 83 a 85). 

74 Constitución Política de la República del Ecuador de 1998, artículo 130.9 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3681). 

75 Cfr. Ley Orgánica de Función Legislativa del Ecuador (expediente de anexos a la contestación, tomo I, 
folias 3639 a 3641). 

76 Cfr. Ley Orgánica de Función Legislativa del Ecuador (expediente de anexos a la contestación, tomo I, 
folias 3640, 3641). 
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actuado ai Presidente del Congreso Nacional, y vii) en los cinco días posteriores ai 
vencimiento del último plazo el o los legisladores acusadores podían plantear ai Congreso la 
respectiva moción de censura a través de la Presidencia, y en caso de vencerse este 
término, se consideraba que perdían el derecho a presentar la moción de censura y se daba 
por concluido el proceso. 

70. La moción de censura iniciaba con el sometimiento o planteamiento de la moción por 
parte de los legisladores acusadores cuando había condu ido el proceso de acusación 77

. Una 
vez planteada la moción "el Presidente del Congreso Nacional o quien le subrogue 
senalar[ía] la fecha y hora de la sesión en que se iniciar[ía] el debate que concluir[ía] con la 
votación respectiva. El plazo de esa fecha no pod[ía] ser menor a cinco días ni mayor 
a diez de aquella en que se planteó la moción de censura y si no estuviera reunido el 
Congreso Nacional en sesiones ordinarias, se convocar[ía] a un período extraordinario de 
sesiones en un plazo no mayor a treinta días"78 (Anadido fuera del texto). Dicho período 
extraordinario podía ser prorrogado hasta sesenta días adicionales por el Presidente dei 
Congreso Nacional, a petición escrita de diez diputados 79

• 

71. Agotado el trámite anterior, en las fechas y horas acordadas, el funcionaria 
enjuiciado políticamente, podía ejercer el derecho a su defensa de manera personal ante el 
Congreso Nacional en un lapso máximo de ocho horas. Posteriormente, "los legisladores 
acusadores que h[ubieran] presentado la respectiva moción de censura, fundamentar[ía]n 
sus acusaciones por el lapso de dos horas cada uno, en el orden de fechas que plantearon la 
moción de censura. Luego, replicar[ía] el funcionaria acusado políticamente, por un tiempo 
máximo de cuatro horas"80

. 

72. Concluida la formal intervención del funcionaria enjuiciado en el Congreso Nacional, 
éste podría retirarse del recinto para que el Presidente del Congreso Nacional declarara 
abierto el debate, en el cual podrían inscribirse todos los legisladores y exponer sus 
razonamientos por un lapso de veinte minutos. Este procedimiento finalizaba con el cierre 
de los últimos debates y, seguidamente, el encargado de presidir el mismo "ordenar[ía] que 
se tom[ara] votación nominal a favor o en contra de la censura. La moción de censura se 
considera[ba] aprobada por mayoría absoluta del total de los miembros del Congreso 
Naciona1"8 1

. 

73. De acuerdo con el artículo 130 incisos 9, 10 y 11 de la Constitución de 1998, la 
aceptación de la moción de censura tenía los siguientes efectos 82

: i) la inmediata destitución 
del funcionaria; ii) si de la censura se derivaban indicias de responsabilidad penal del 
funcionaria, se dispondría que el asunto pasara a conocimiento del juez competente, y iii) 
en los casos en que los nombramientos procedieran de ternas, éstas deberían ser 

77 Cfr. Artículo 91 de la Ley Orgánica de Función Legislativa del Ecuador (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3640). 

78 Artículo 92 de la Ley Orgánica de Función Legislativa del Ecuador (expediente de anexos a la contestación , 
tomo I, folia 3640). 

79 Cfr. Artículo 93 de la Ley Orgánica de Función Legislativa dei Ecuador (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3640). 

80 Artículo 94 de la Ley Orgánica de Función Legislativa del Ecuador (expediente de anexos a la contestación, 
tomo I , folia 3640) . 
8 1 Artículos 94 y 95 de la Ley Orgánica de Función Legislativa dei Ecuador (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3640). 

82 Cfr. Constitución Política de la República del Ecuador de 1998, artículo 130 (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folia 3681). 
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presentadas dentro de los 20 días siguientes a la vacancia del cargo y de no recibirse tales 
ternas en este plazo, el Congreso procedería a los nombramientos, sin ellas. 

2. Las Reso/uciones No. 0004-2003-TC de/ 29 de abril de 2003 v No. 025-2003-
TC de/ 17 de febrero de 2004 de/ Tribunal Constitucional 

74. Los juicios políticos contra los vocales del Tribunal Constitucional fueron iniciados por 
algunos congresistas por su oposición en contra de dos decisiones adaptadas por dicho 
órgano. Una de ellas relacionada con un "décimo cuarto sueldo" y la otra respecto a un 
sistema de asignación de escafíos electorales, conocido como "método D' Hondt". 

75. La decisión sobre la inconstitucionalidad dei "décimo cuarto sueldo" fue adaptada a 
través de la Resolución No. 0004-2003-TC del 29 de abril de 2003. Esta sentencia fue 
aprobada por los vocales Miguel Camba Campos, René de la Torre, Jaime Nogales, Luis 
Rojas y Oswaldo Cevallos Bueno, mientras que los vocales Milton Burbano, Enrique Herrería, 
Mauro Terán y Simón Zavala salvaron su voto 83

. 

76. La decisión resolvía un recurso de inconstitucionalidad que impugnaba la 
constitucionalidad por el fondo y por la forma de la "Ley No. 2002-88 Interpretativa del 
artículo 113 del Código del Trabajo". Con relación a la forma, el recurso indicaba que el 
Congreso Nacional calificó erróneamente la ley como interpretativa y no como reformatoria 
y, por lo tanto, la remitió ai Registro Oficial para su publicación sin haberla enviado 
previamente ai Presidente de la República para su sanción u objeción, como establecía la 
Constitución 84

. Respecto ai fondo, el recurso indicaba que "la modificación del referente 
legal del cálculo de la décima cuarta remuneración o bano educacional establecido por esa 
ley -que dejaba de ser el salario mínimo vital general (SMVG) y pasaba a ser la 
remuneración básica mínima-, elevaba en tres veces el valor de este sobresueldo, inclusive 
para los trabajadores del sector público, lo que implicaba una vulneración a la norma 
constitucional que dispon[ía] que solamente el Presidente de la República tendrá iniciativa 
legislativa para aumentar el gasto público"85

. 

77. El Tribunal Constitucional aceptó los planteos formulados respecto a la forma y 
declará la inconstitucionalidad de la Ley No. 2002-8 86

. 

78. La decisión sobre la inconstitucionalidad del método D ' Hondt87 para la asignación de 
escafíos fue adaptada a través de la Resolución No. 025-2003-TC de 17 de febrero de 2004. 

83 Cfr. Resolución No. 004-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo II, 
folias 598 a 613). 

84 Cfr. Resolución No. 0004-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo II, 
folia 598). 

85 Cfr. Resolución No. 0004-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo II, 
folia 598) . 

86 Cfr. Resolución No . 0004-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo II, 
folia 598) . 

87 El Tribunal Constitucional sefíaló que " [13.] El artículo 99 de la Constitución determina dos situaciones : 1) 
Un sistema de listas abiertas, puesto que los ciudadanos no tienen la obligación de votar por una lista, sino que 
pueden elegir a los candidatos individualmente, sin importar en cual de ellas se encuentren; 2) Una ley que concilie 
el sistema de listas abiertas con el de la representación proporcional de las minorías. [14 .] Si bien es verdad que el 
método D · Hondt ha sido disefíado para facilitar la representación de las minorías, no es menos cierto que su 
aplicación es inadecuada con el sistema de listas abiertas [ ... ] por lo que no es este método el que debe constar en 
la ley para conciliar el sistema de elección abierto con la representación proporcional de las minorías, tornándose a 
la vez, contrario ai mandato constitucional. [15.] Se considera que el método D • Hondt es inadecuado con el 
sistema de elección abierto, puesto que uno de sus errares, involuntario si se quiere, es que el elector que tenga 
preferencia por un candidato no sólo debe votar por él sino por el resto de la lista, aunque no tenga preferencia por 
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Esta sentencia fue aprobada por los vocales Miguel Camba Campos, Luis Rojas Bajafía, 
Simán Zavala, Manuel Jaramillo y Jaime Nogales, mientras que salvaron su voto los vocales 
Milton Burbano, René de la Torre, Enrique Herrería y Mauro Terán 88

• En esta decisián 
participá el suplente Manuel Jaramillo en reemplazo del vocal Oswaldo Ceballos. 

79. El Tribunal resolvía una demanda de inconstitucionalidad por el fondo de los artículos 
105 y 106 de la Ley de Elecciones en la que se indicá que el sistema D'Hondt de reparticián 
de escafíos desvirtuaba la intencián del electorado en aquellos países que tienen sistemas 
electorales de listas abiertas 89

. El Tribunal Constitucional hizo lugar a los planteos 
formulados y declará la inconstitucionalidad de los artículos 105 y 106 de la Ley de 
Elecciones. En la resolucián se sefíalá que el método D 'Hondt es un sistema de designación 
de escafíos cuya aplicación: 

"[era] inadecuada con el sistema de eleccián abierta [ ... dado que] se realiza en consideracián a los 
votos alcanzados por la lista, no por la persona, logrando un efecto contrario ai deseado. [ ... ] Es por 
este motivo que el Método D · Hondt es adecuado y tiene éx ito en elecciones de sistema cerrado , en 
donde logra el efecto de dar representacián proporcional a las minorías. [ ... ] El Método D ' Hondt si 
bien es cierto que garantiza la representacián de las minorías, quebranta el sistema de eleccián 
abierta, por cuanto se contrapone a la potestad democrática privativa dei electorado para seleccionar 
candidatos de su preferencia de una lista o entre listas, en el caso de listas abiertas, y tiene como 
efecto que se produzcan marcadas diferencias en cuanto a la representatividad que buscá el 
ciudadano, y en consecuencia, se torne dudosa la Jegitimidad de varias personas que acceden a las 
respectivas dignidades"90

. 

3. Las mociones de censura contra los voca/es de/ Tribunal Constitucional 

80. En el presente caso, respecto a las resoluciones adaptadas por el Tribunal 
Constitucional en relación con el "décimo cuarto sueldo" y el método de D 'Hondt (supra 
párrs. 74 a 79), se presentaron seis mociones de censura: 

a) El 6 de mayo de 2003 el diputado Luis Villacís Maldonado presentó una 
acusacián en contra de Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Jaime Nogales, Miguel Camba y 
René de la Torre por sus votos respecto a la resolución del Tribunal Constitucional en 
la Resolucián No. 0004-2003-TC (décimo cuarto sueldo) 91

. La mocián de censura se 
presentá el 13 de junio de 2003 92 (A); 

ellos, puesto que solamente así asegura impulsar la posibilidad de que su candidato alcance el escano deseado . Lo 
mencionado ocurre porque el sistema de designacián de escanos dei método D ' Hondt se realiza en consideracián a 
los votos alcanzados por la lista, no por la persona, logrando el efecto contrario ai deseado por la soberanía popular 
ai optar por un sistema de listas abiertas. [ ... ] [17.] El Método D 'Hondt establecido en los artículos 105 y 106 de la 
Ley de Elecciones y artículo 111 de su Reglamento General resulta no ser el sistema adecuado para conciliar el 
espíritu que consagrá constitucionalmente el principio de listas abiertas con el de la representacián proporcional de 
las minorías, por lo que contraviene el artículo 99 de la Constitucián Política dei Estado, vulnera la participacián 
democrática de los ciudadanos ecuatorianos consagrada en los artículos 18,26, 27 y 97, numeral 17, dei mismo 
cuerpo normativo, e irrespeta el principio de jerarquía constitucional que en nuestro sistema legal se instituye en el 
artículo 272 de la Carta magna ai establecer que la Constitucián prevalece sobre toda norma legal y si existe 
contradiccián con ella no tendrá ningún valor". Resolucián No. 025-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente 
de anexos ai informe, tomo II, folias 627, 628 y 629). 

88 Cfr. Resolucián No. 025-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo li, 
folias 627 y 628) 

89 Cfr. Resolucián No . 025-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo li, 
folia 633). 

9° Cfr. Resolucián No. 025-2003-TC dei Tribunal Constitucional (expediente de anexos ai informe, tomo II, 
folia 627 y 628). 

91 Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo li, folias 915, 916). 

92 Cfr. Mocián de censura de 13 de junio de 2003 (expediente de anexos ai informe, tomo II, folia 593) . En 
ésta, el diputado alegá que los vocales "se arrogaron funciones de legisladores, reservadas solamente a los 
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b) El 8 de mayo de 2003 el diputado Antonio Posso Salgado presentó una 
acusación en contra de Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Jaime Nogales, Miguel Camba y 
René de la Torre por sus votos respecto a la resolución del Tribunal Constitucional en 
la Resolución No. 0004-2003-TC (décimo cuarto sueldo) 93

. La moción de censura se 
presentó el 24 de junio de 2003 94 (B); 
c) El 8 de mayo de 2003 el diputado Marco Proaf\o Maya presentó una acusación 
en contra de Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Jaime Nogales, Miguel Camba y René de 
la Torre por sus votos respecto a la resolución del Tribunal Constitucional en la 
Resolución No. 0004-2003-TC (décimo cuarto sueldo) 95

. La moción de censura se 
presentó el 16 de junio de 2003 (C); 
d) El 13 de mayo de 2003 el diputado Segundo Serrano Serrano presentó una 
acusación en contra de Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Jaime Nogales, Miguel Camba y 
René de la Torre por sus votos respecto a la resolución del Tribunal Constitucional en 
la Resolución No. 0004-2003-TC (décimo cuarto sueldo) 96

. La moción de censura se 
presentó el 11 de junio de 2003 (D); 
e) El 5 de abril de 2004 el diputado Segundo Serrano Serrano presentó una 
acusación en contra de Oswaldo Cevallos, Manuel Jaramillo (vocal suplente de 
Oswaldo Cevallos), Jaime Nogales, Miguel Camba, Luis Rojas y Simón Zabala por sus 
votos respecto a la resolución del Tribunal Constitucional en la Resolución No . 025-
2003-TC (método D 'Hondt) 97

• La moción de censura se presentó el 31 de mayo de 
200498 (E), y 

Diputados de la República" y que la decisión dei Tribunal Constitucional de pronunciarse sobre la forma, y no el 
fondo de la ley demandada, "conduj[o] a formar un caos y una repugnante desigualdad entre los ecuatorianos". 

93 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo IIII, folias 915 y 916). 

94 Respecto a la moción de censura presentada por el diputado Segundo Serrano Serrano, la moción de 
censura se presentó porque los vocales presuntamente "ai emitir su fallo, aceptaron un hecho falso, esto es, el de 
que ex istían mil ciudadanos en cose de derechos políticos, quienes supuestamente presentaron una demanda de 
inconstitucionalidad, conforme se establece en el numeral cinco dei artículo 277 de la constitución. De acuerdo a lo 
que se ha establecido en este proceso, no existen tales firmas auténticas y de ciudadanos ecuatorianos en goce de 
derechos políticos y es más, el sefíor Gustavo Pinto, que aparece como Procurador, en ningún momento ha tenido 
tal designación. En este sentido, los indicados vocales, ai no haber efectuado la comprobación de firmas de 
respaldo, han cometido la infracción tipificada en el artículo 339 del Código Penal y por tanto se han hecho reos de 
tal infracción legal, cumplida dentro del desempeno de su cargo. De la misma manera, con su resolución, han 
desconocido la facultad privativa y exclusiva del Congreso Nacional, para interpretar la ley, conforme se halla 
previsto en el numeral cinco dei artículo 130 de la Carta Política, así como en el numeral siete dei artículo 14 
ibídem, el artículo 3 del Código Civil y el artículo 73 de la Ley Orgánica de la Función Legislativa . AI mismo tiempo, 
con tal resolución, los mencionados vocales han violado lo dispuesto en los numerales uno, tres, cuatro y seis de la 
Carta Magna, así como los artículos 4, 5 y 7 del Código del Trabajo". Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de 
diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folias 1012, 1013). 

9 5 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo IIII, folias 915 y 916). 

96 Cfr. Acta Congreso Nacional, 24-326, sesión de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo IIII, folias 915 y 916). 

97 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo IIII, folias 915 y 916). 

98 Según la moción de censura presentada por el diputado Serrano Serrano, "[l]os sefíores Vocales dei 
Tribunal Constitucional, [ ... ] quienes tramitaron y aprobaron la Resolución No 025-2003-TC [ ... ], como se ha 
demostrado dentro del presente trámite, con las actuaciones probatorias respectivas, en efecto, ai emitir su fallo 
los Doctores Jaime Nogales Izurieta, Miguel Camba Campos, Luis Rojas Bajafía, Simón Zavala Guzmán y Manuel 
Jaramillo Córdova, Vocal Suplente del Dr. Oswaldo Cevallos Bueno, y este último, en su calidad de Presidente del 
Organismo, ai conceder el trámite de la demanda presentada por el Ec. Xavier Neira Menéndez, han actuado por 
interés personal y para favorecer a quienes permitieron su elección en el Tribunal Constitucional; esto es, ai 
Partido Social Cristiano , en desmedro y perjuicio de todas las demás organizaciones políticas existentes en el país ; 
de igual forma, ai desconocer la fórmula de cálculo de representación proporcional, que permitía la representación 
política de manera plural y democrática, con la participación de las mayorías y minorías, según ordena el Art. 99 de 
la Constitución Política, han puesto en riesgo el proceso electoral próximo, atentando peligrosamente contra la vida 
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f) El 15 de abril de 2004 el diputado Antonio Posso Salgado presentá una 
acusacián en contra de Manuel Jaramillo (vocal suplente de Oswaldo Cevallos), Jaime 
Nogales, Miguel Camba, Luis Rojas y Simán Zabala por sus votos respecto a la 
resolucián dei Tribunal Constitucional en la Resolucián No. 025-2003-TC (método 
D 'Hondt) 99

. La mocián de censura se presentá el 7 de julio de 2004 (F). 

81. El 24 de noviembre de 2004 el Presidente del Congreso convocá a comparecer a 
juicio político para el 1 de diciembre de 2004 a los vocales del Tribunal Constitucional "para 
el debate de las mociones de censura propuestas en su contra por los senores Luis Villacis 
Maldonado, Antonio Posso Salgado, Segundo Serrano, Marco Proano Maya, diputados" 100

. 

4. La votación de las mociones de censura en e! iuicio político de/ 1 de diciembre 
de 2004 

82. De acuerdo con la convocatoria formulada el 24 de noviembre de 2004, en la sesián 
del 1 de diciembre de 2004, conforme ai primer punto del Orden del Día, el Congreso tratá 
el debate de las mociones de censura presentadas en contra de los vocales cesados del 
Tribunal Constitucional 101

• 

83. El 1 de diciembre de 2004 los vocales ya habían sido cesados previamente (supra 
párr. 63) . Sin embargo, el artículo 130, inciso 9 de la Constitucián de 1998 senalaba que los 
magistrados podían ser enjuiciados "durante el ejercicio de sus funciones y hasta un ano 
después de terminadas". 

84. La sesián se instalá con 53 legisladores en sesián ordinaria. El orden del día fue el 
siguiente: "1. Debate de las mociones de censura que fueron planteadas en los juicios 
políticos seguidos en contra de los senores [ ... ] Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Jaime 
Nogales, Miguel Camba, Manuel Jaramillo, René de la Torre [ ... y) 2. Primer Debate del 
Proyecto de Ley de Creacián del Cantán la Concordia" 102

. Iniciada la sesián, el Secretario 

democrática del país, así como contra las libertades y derechos garantizados por la Carta Política, ellos cometieron 
las infracciones tipificadas en el Art. 277 y 213, respectivamente dei Código Penal; así también violaron los 
siguientes artículos de la Constitución: 1, que define a nuestro estado como participativo y no excluyente; 18, que 
determina que una resolución puede restringir e! ejercicio de derechos y garantías constitucionales; 26, que 
permite a los ecuatorianos el goce de los derechos políticos como el de elegir y ser elegidos; 27, que define el voto 
popular; y el Art. 97, numeral 17, que facilita a los ciudadanos la actuación en la vida política, cívica y comunitaria 
del país, de manera honesta y transparente". Cfr. Moción de censura presentada por el diputado Segundo Serrano 
Serrano, Oficio No. 106-SISS-KB-HCN-JP, de 31 de mayo de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo II, folia 
617). 

99 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo IIII, folias 915 y 916). 

100 Congreso Nacional, Oficio No. 1212-PCN de 24 de noviembre de 2004. (expediente de anexos ai informe, 
tomo I, folia 78). Asimismo, existe constancia de que "la comunicación remitida ai sefíor Simón Zavala, con oficio 
número 1218 PCN de 24 de noviembre de 2004, fue entregada en la oficina del doctor Zavala el día 25 de 
noviembre de 2004, a las 12h 50". Acta Congreso Nacional No. 23-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de 
anexos ai informe, tomo II, folia 914). Asimismo, el Secretario del Congreso en la sesión de 25 de noviembre de 
2004 certificá que habían sido convocados y notificados todos los vocales del Tribunal Constitucional. Cfr. Acta 
Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo I, folia 212). 
101 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I, folias 
433 a 529) . Cfr. Declaración ante fedatario público de Simón Zabala Guzmán de 12 de marzo de 2013 (expediente 
fondo, tomo III, folia 1246), y Declaración ante fedatario público de Jaime Manuel Nogales Izurieta de 4 de marzo 
de 2013 (expediente fondo, tomo III, folia 1331). 

102 Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folias 911). 



29 

dio lectura a las normas constitucionales y legales relacionadas con el juicio político y a las 
seis mociones de censura 103

. 

85. En el marco de la sesián se escucharon las intervenciones de los vocales Oswaldo 
Cevallos, Miguel Camba Campos, René de la Torre, Manuel Jaramillo, Jaime Nogales, Luis 
Rojas y Simán Zavala 104

• En sus intervenciones, los vocales explicaron su razonamiento 
respecto a las resoluciones y alegaron la ilegalidad de establecer responsabilidades por 
haber votado en una u otra forma en las resoluciones 105

. 

86. Una vez concluídas las declaraciones de los vocales, intervinieron los diputados que 
habían presentado las mociones de censura. En particular, participaron los diputados 
Serrano y Posso. El diputado Posso manifestá que la destitucián de 25 de noviembre de 
2004 había sido arbitraria y que el procedimiento adecuado para destituir a los vocales era 
por medio del juicio político 106

• No se realizá una réplica por parte de los vocales 107
. 

87. Posteriormente se abriá la votacián de las mociones de censura. El resultado de cada 
una de dichas mociones es el siguiente: 

a) El 30 de noviembre de 2004, el diputado Marco ProaFío retirá su mocián de 
censura de 16 de junio de 2003 108 (C); 
b) El diputado Luis Villacís retirá verbalmente en la sesión dei 1 de diciembre de 
2004 su moción de censura del 13 de junio de 2003 109 (A); 

103 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folias 911 a 916). 

104 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folias 923 a 975) . 

! OS Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folias 923 a 975). 

106 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo III, folia 1002). 

107 AI respecto, el Presidente del Congreso Nacional manifestá que " legal y reglamentariamente proced[ía] 
[ ... ]la réplica de los magistrados acusados. Pregunt[á] si [era] que se [iba] a dar réplica. No se [iba] dar la réplica. 
[Sefíor Secretario, l]ea la norma referente a la sustanciacián del proceso de aquí en adelante, una vez que ha[bían] 
terminado las intervenciones de los diputados acusadores y no [hubo] la contrarréplica de los magistrados". Acta 
Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folias 
1005). 

108 Sobre el retiro de la mocián de censura, el diputado Proafío manifestá que "[habían] pasado más de 18 
meses desde que se presentá este juicio político ai que se le dio el trámite previsto en la norma constitucional y en 
la Ley Orgánica de la Funcián Legislativa . [ ... ] La fijacián de fecha para el debate y la prosecucián ai debido juicio se 
lo [hizo] más de 17 meses después y recién con fecha 26 de noviembre de 2004. [ ... ] Lesiona[ba] la seriedad 
institucional pretender dar trámite a una accián que además [era] totalmente extemporánea, ya no t[enía] 
aplicacián y no lograr[ía] sus efectos legales por las siguientes razones. [ ... ] La ley materia del enjuiciamiento 
referente ai décimo cuarto sueldo, se en[contraba] en plena vigencia actual [ ... ] Proseguir un enjuiciamiento a 
personas que dejaron de cumplir esa función pública [era] inoficosa [ ... ]. No cab[ía] proseguir con esa acción 
parlamentaria por extemporánea e inoportuna. En consecuencia y en ejercicio de [sus] atribuciones como 
legislador retir[ó] la mocián de censura y destitucián presentada en 16 de junio de 2003". Acta Congreso Nacional 
No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo II, folias 917 y 918) . 

109 En este sentido, el diputado Villacís manifestá que" ha[bían] transcurrido [ ... ] 18 meses desde que [él y el 
diputado Marco Proafío Maya] present[aron la] acusacián [ .... N]o se presentá oportunamente el juicio político. 
Ha[bían] pasado 18 meses y recién [ese] momento se present[á]. [EIIos] con fecha 16 de junio de 2003, 
presenta[ron] la mocián de censura y [ ... ] transcurriá el tiempo que sefíala[ba] la Ley Orgánica de la Funcián 
Legislativa [ ... ] y no se ubicá el momento oportuno. [ ... ] De tal manera [ ... ] que [era] inoficioso que [ese] momento 
alrededor de este tema, se trat[ara] [esa] situacián y por esa consideracián siendo también extemporáneo lo 
relacionado con el décimo cuarto sueldo , [ellos] retira[ron] también [su] mocián de censura". Acta Congreso 
Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 919) . 
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c) La primera mocián de censura presentada por el diputado Segundo Serrano 
Serrano del 11 de junio de 2003 respecto ai décimo cuarto salario no se aprobá por 
no alcanzar los votos necesarios 110 (D); 
d) La mocián de censura presentada por el diputado Antonio Posso Salgado 
respecto ai décimo cuarto salario de 21 de junio de 2004 (B) no se votá, debido a 
que el diputado considerá inoportuno realizar nuevamente una votacián sobre el 
mismo tema que ya se había negado, ai no aceptar la primera mocián de censura del 
diputado Serrano 111

, y 
e) Las mociones de censura presentadas por el diputado Serrano (E) y el 
diputado Posso (F) fueron acumuladas, razán por la cual se votaron de manera 
conjunta 112

. Dichas mociones no fueron aprobadas por no conseguir los votos 
necesarios 113

. 

88. Por lo tanto y de conformidad con lo anterior, la certificacián de los resultados de la 
votacián de las mociones de censura en la sesián del 1 de diciembre de 2004 sefíalaba que 
"no se aprobá ninguna de las mociones de censura presentadas" 114

. 

5. La votación de las mociones de censura en la sesión de/ 8 de diciembre de 
2004 

89. El 5 de diciembre de 2004 el entonces Presidente de la República, Lucio Gutiérrez 
Borbúa, convocá ai Congreso Nacional a una sesián extraordinaria, citando los artículos 
133 115 y 171 numeral 8 116 de la Constitución Política y el artículo 6 117 de la Ley Orgánica de 
la Funcián Legislativa, por la cual efectuá la convocatoria en los siguientes términos: 

110 El resultado de la votación que fue "43 abstenciones. En contra, 21. A favor, 20. Votos válidos, 41". Acta 
Congreso Nacional No . 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1037). 

111 El diputado Posso Salgado indicá que los diputados "ha[bían] que ser prácticos, no [iban] a entrar a otra 
votación sobre el mismo tema, [era] claro, ya exist[ía] un pronunciamiento dei Congreso sobre [ese] asunto, lo 
lógico [era] ahora que vot[aran] sobre el espíritu dei otro aspecto que t[enía] que ver con el tema de D'Hondt". 
Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 
1037). 

112 Sobre este punto, el diputado Posso Salgado propuso realizar " una sola votación adicional", lo cual el 
Presidente dei Congreso Nacional aceptó, ai manifestar que "esa iniciativa proced [ía], se ref[ería] ai mismo tema 
planteado por los dos diputados: Posso y Serrano. En consecuencia una votación más y concluir[ía] esa sesión". 
Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 
1037) . 

113 EI resultado de la votación fue el siguiente: "Cincuenta votos a favor, veinte en contra, siete abstenciones. 
Votos válidos setenta. [ ... ) Es negada la moción, porque no hay votos válidos suficientes, [ ... ] no hay cincuenta y 
uno para aprobar la moción de censura. Entonces, está negado se clausura la sesión". Acta Congreso Nacional, 24-
326, sesión de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1055). AI respecto, cabe 
sefíalar que de acuerdo con el artículo 95 de la Ley Orgánica de la Función Legislativa de 1992 era necesario 
alcanzar la mayoría absoluta de los miembros dei Congreso, es decir por lo menos 51 diputados para que se 
aprobara la moción de censura. Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de 
anexos a la contestación, tomo I, folia 3640). 

114 Cfr. Congreso Nacional, Certificado dei Secretario General dei Congreso Nacional emitido el 2 de diciembre 
de 2004, Oficio No. 371-HAV-CN-2004 (expediente de anexos ai informe, tomo I!, folia 647). 

115 El texto dei artículo es el siguiente: "Durante los períodos de receso, el Presidente dei Congreso o el 
Presidente de la República, podrán convocar a períodos extraordinarios de sesiones dei Congreso Nacional para 
conocer exclusivamente los asuntos específicos sefíalados en la convocatoria. El Presidente dei Congreso Nacional 
podrá también convocará a tales períodos extraordinarios de sesiones a petición de las dos terceras partes de sus 
integrantes". Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, 
folia 585) . 
116 El texto dei artículo es el siguiente: "Serán atribuciones y deberes dei Presidente de la República los 
siguientes: [ ... ] 8. Convocar ai Congreso Nacional a períodos extraordinarios de sesiones. En la convocatoria se 
determinarán los asuntos específicos que se conocerán durante tales períodos". Acta Congreso Nacional No. 24-
001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, folia 585). 
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Artículo Único.- Convocase ai Honorable Congreso Nacional a un período extraordinario de 
sesiones el día miércoles 8 de diciembre dei 2004, a las 11:00, para conocer y resolver sobre los 
siguientes asuntos: 1. Votación en el juicio político contra los ex vocales dei Tribunal 
Constitucional. 2. Análisis resolución sobre la situación jurídico constitucional de la Función 
Judicial; y, 3. Votación sobre la reforma a la Ley Orgânica de Elecciones relacionada con el 
derecho de representación proporcional de las minorías en las elecciones pluripersonales 118

• 

90. El 8 de diciembre de 2004 la sesián extraordinaria dei Congreso Nacional se instalá 
con 53 legisladores 119

, dei total de 100 diputados. El Congreso se declará en sesián 
ordinaria permanente 120

• Para la sesián no se había informado a los vocales dei Tribunal 
Constitucional 121

. 

91. Los diputados entraron a analizar el primer punto dei orden día que se refería a la 
votacián en el juicio político dei Tribunal Constitucional (supra párr. 82). El debate sobre 
este punto se centrá en los siguientes temas: i) algunos diputados plantearon que la 
convocatoria a sesiones extraordinarias realizada por el Presidente de la República era 
inconstitucional dado que el juicio político ya se había cumplido 122 y se había negado la 
censura y destitucián de los vocales y que, por lo tanto, la convocatoria a sesiones 
extraordinarias constituía una injerencia en la tarea fiscalizadora excluyente dei Congreso 
Nacional 123

, y ii) el juicio político concluyá con la votacián de los diputados, que el 
mecanismo para revisar la decisián adaptada el 1 de diciembre de 2004 era la 
reconsideracián y que ai no haberse producido oportunamente, una nueva votacián de juicio 
político constituiría una violacián ai principio de cosa juzgada 124

. En efecto, varias di puta dos 
solicitaron a la Secretaría dei Congreso que certificara los resultados de las votaciones a las 
mociones de censura que se habían realizado el 1 de diciembre de 2004 125

. 

92. Por otro lado, algunos diputados consideraron que era "totalmente pertinente el 
volver a tomar [la] votacián"126

, ya que consideraron que la acumulacián de las mociones 
de censura presentadas por los diputados Serrano (E) y Posso (F) relacionadas con el 
método D 'Hondt no había sido apropiada. La razán principal para sustentar dicha 

117 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
585). 

118 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, 
folias 584 y 585). 

119 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
583). 

120 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
580). 

12 1 Cfr. Declaración ante fedatario público de Manuel Jaramillo Córdova de 6 de marzo de 2013 (expediente 
fondo, tomo III, folia 1303); Declaración ante fedatario público de Jaime Manuel Nogales Izurieta de 4 de marzo de 
2013 (expediente fondo, tomo III, folia 1323), y Declaración dei sefíor Oswaldo Cevallos realizada en audiencia 
pública dei 18 de marzo de 2013. 

122 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, 
folias 602, 604, 617 y 636). 

123 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, 
folias 602, 611, 614, 621 y 635). 

124 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
602). 

125 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
606). 

126 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
607). 
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afirmación era que la moción de censura presentada por el diputado Posso no incluía ai 
vocal Oswaldo Cevallos, mientras que la moción de Serrano sí lo incluía, por lo que no 
habría identidad de los sujetos acusados en las mociones acumuladas 127

. Con base en dicho 
debate y como moción previa, se sometió a votación "si se v[olvía] o no a votar por las 
mociones de censura en contra de los vocales del Tribunal Constitucional"128

. La votación 
realizada por mayoría simple contó con una mayoría afirmativa de 54 votos 129

. 

93. Aprobada la moción según la cual la acumulación no era procedente, se dio lectura a 
la moción de censura presentada por el diputado Segundo Serrano por el método D · Hondt 
(E) 130

• Luego, se llamó a votar la moción de censura, "habiéndose culminado el proceso de 
debate y siendo ese el mandato expresado por el Pleno" 131

. La votación culminó con 57 
votos a favor de la censura de los "ex vocales del Tribunal Constitucional"132

, lo cual implicó 
que se aceptara la moción en contra de Oswaldo Cevallos, Jaime Nogales, Miguel Camba, 
Luis Rojas, Simón Zavala y Manuel Jaramillo. 

94. Luego se procedió a dar lectura a la moción de censura sobre la decisión del Tribunal 
respecto ai método de D • Hondt, formulada por el diputado Antonio Posso 133 (F). 
Inmediatamente después, se abrió la votación de dicha moción, la cual culminó con 56 
votos a favor de la moción de censura 134

• Por tanto, se aceptó la moción encontra de Jaime 
Nogales, Miguel Camba, Luis Rojas, Simón Zavala y Manuel Jaramillo. 

95. Una vez terminada dicha votación, el Presidente consultó si quedaban mociones de 
censura pendientes de votación, a lo cual el Secretario del Congreso respondió que 
"efectivamente las mociones de censura formuladas por los diputados Luis Villacís 
Maldonado y Marco ProaFío Maya, fueron retiradas por los proponentes de esas mociones de 
censura. Correspondería entonces, conforme a la resolución del Congreso, volver a votar la 
moción de censura propuesta por el diputado Segundo Serrano, respecto a las violaciones a 
la Constitución Política, Décimo Cuarto Sueldo, en contra de los vocales dei Tribunal 
Constitucional: Oswaldo Cevallos, Jaime Nogales, René de la Torre, Miguel Camba y Luis 
Rojas" 135

. Después de esto se abrió, entonces, la votación a la moción de censura propuesta 
por el diputado Serrano con relación ai décimo cuarto salario (D), la cual concluyó con un 

127 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, 
folios 608 y 609) . 

128 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, folio 
638) . 

129 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, folio 
638). 

130 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, folia 
639) . 

13 1 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folio 710). 

132 Cabe resaltar que hubieron 57 votos validos, ya que los demás diputados se negaron a votar. Acta 
Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I!, folio 649) . 

133 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folio 
650). 

134 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo , tomo II, 
folio 659). 

135 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo , tomo I!, 
folios 659 y 660). 
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resultado de 45 votos en contra, seis votos a favor, es decir 51 votos válidos y la moción 
fue negada 136

. 

96. Inmediatamente después el Presidente del Congreso llamó a votación a la moción de 
censura presentada por el diputado Posso en relación con el décimo cuarto salario (B) en 
contra de los vocales Oswaldo Cevallos, Luis Rojas, Miguel Camba, Jaime Nogales y René de 
la Torre. El resultado de dicha votación fue 44 votos en contra, cinco votos a favor, por lo 
que se dieron 49 votos válidos 137

. Los diputados solicitaron la rectificación de esta votación, 
por lo cual se volvió a realizar y se dio el siguiente resultado: 43 votos en contra, cuatro 
votos a favor, para un total de 47 votos válidos y por tanto la moción también fue 
negada 138

. 

97. Enseguida, los diputados trataron el segundo punto dei orden del día "Análisis y 
resolución sobre la situación jurídico constitucional de la función judicial" 139

. Como resultado 
de este debate, el Congreso Nacional emitió la Resolución No. R-25-181 140

, mediante la cual 
cesó en sus funciones a todos los magistrados de la Corte Suprema de Justicia 141

• Dicha 
resolución se aprobó con 52 votos a favor y tres votos en contra 142

. Esa misma resolución 
designá a los nuevos magistrados de la Corte Suprema de Justicia. 

98. Inmediatamente después de adaptar la resolución y sin estar en el orden del día, se 
presentó la moción de reforma constitucional para que el Congreso volviera a tener 
competencia para juzgar políticamente a la Corte Suprema de Justicia 143

. Se aprobó dicha 
moción con 34 votos a favor 14 4

• Luego se trató el tercer y último punto del orden del día, 
que tenía relación con la Ley Orgánica de Elecciones 145

. A las 00h40 minutos concluyó la 
sesión 14 6

• 

136 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
668) . 

137 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo II, folia 749) . 

138 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
685) . 

139 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
687). 

14° Cfr. Congreso Nacional, Resolución No. R-25-181 de 9 de diciembre de 2004 (expediente e anexos ai 
informe, tomo I, folias 85, 86). 

14 1 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
810 y 811 ) . 

142 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
810 y 811) . 

143 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
822). 

144 Cfr. Acta Congreso Nacional No . 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
822). 

14 5 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
822 a 835). 

146 Cfr. Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
835) . 
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D. Decisión del Tribunal Constitucional sobre la improcedencia de acciones de 
amparo contra decisiones del Congreso 

99. El 2 de diciembre de 2004, un día después de que en el Congreso Nacional no se 
lograran aprobar varias mociones de censura de destitución contra los vocales del Tribunal 
Constitucional en el marco de un juicio político (supra párrs. 87 y 88), el nuevo Tribunal 
Constitucional nombrado el 25 de noviembre de 2004 emitió una decisión en respuesta a 
una solicitud del Presidente de la República "para impedir que los jueces de instancia 
acepten ai trámite acciones de amparo constitucional en contra de la Resolución 
Parlamentaria R-25-160, adaptada por el [ ... ] Congreso Nacional el 25 de noviembre de 
2004"147

. AI respecto el Tribunal Constitucional resolvió: 

Establecer que para suspender los efectos de una resolución parlamentaria, entre ellas la 25-160, 
adaptada por el H. Congreso Nacional el 25 de Noviembre dei 2004, por supuesta v iolación de la 
Constitución, en el fondo o en la forma , la única acción que cabe es la acción de inconstitucionalidad 
que debe proponerse ante el Tribunal Constitucional , ai tenor de la Resolución de la propia Corte 
Suprema de Justicia adaptada el 27 de junio del 2001 y publicada en el Registro Oficial No. 378 del 
27 de julio del mismo aiio; y, que cualquier recurso de amparo que se presentara en los juzgados del 
país relacionado con la referida resolución, los Jueces deben rechazarla de plano e inadmitirla, pues 
en caso contrario se estaría despachando una causa contra ley expresa, que acarrearía las acciones 
judiciales correspondientes 148

• 

100. La resolución de la Corte Suprema de Justicia de 27 de junio de 2001 a la que hace 
referencia la decisión del Tribunal Constitucional de 2 de diciembre de 2004, fue una 
resolución aclaratoria de los criterios aplicables en materia de amparo constitucional 149

. La 
decisión del Tribunal Constitucional de 2 de diciembre de 2004 cita el artículo 2 a) de la 
referida resolución de la Corte Suprema de Justicia que indicaba: 

Particularmente, la acción de amparo no procede y se la rechazará de plano cuando se la interponga 
respecto de: 
a) Los actos normativos expedidos por una autoridad pública, tales como leyes orgánicas y 
ordinarias, decretos- leyes, decretos, ordenanzas, estatutos, reglamentos y resoluciones de 
obligatoriedad general (erga omnes), ya que para suspender sus efectos por violación de la 
Constitución, en el fondo o en la forma, cabe la acción de inconstitucionalidad que debe proponerse 
ante el Tribunal Constitucional 150

• 

E. Inadmisión de recursos de amparo presentados por varias Vocales cesados 
del Tribunal Constitucional 

101. Tal como fue senalado (supra párr. 50), según el artículo 276 de la Constitución el 
Tribunal Constitucional era competente para corregir los actos inconstitucionales de los 
otros poderes del Estado y resolver, en última instancia, las acciones de amparo judicial y 
demás garantías jurisdiccionales. Cinco de los vocales que fueron cesados interpusieron un 
recurso de amparo contra la decisión del Congreso de cesarlos de sus cargos de 25 de 
noviembre de 2004 (supra párr. 63). 

147 Cfr. Resolución del Tribunal Constitucional de 2 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo III, folia 1058). 

148 Cfr. Resolución del Tribunal Constitucional de 2 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, 
tomo III, folia 1059). 

149 Cfr. Resolución de la Corte Suprema de Justicia de 27 de junio de 2001 (expediente anexos ai informe, 
tomo III, folias 1068 a 1071) . 

15° Cfr. Resolución de la Corte Suprema de Justicia de 27 de junio de 2001 (expediente anexos ai informe, 
tomo III, folias 1068 y 1069). 
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102. El 7 de diciembre de 2004 el Juzgado Décimo Segundo de lo Civil de Pichincha emitió 
una decisión sobre el recurso de amparo interpuesto por el Luís Vicente Rojas Bajana, vocal 
cesado del Tribunal Constitucional. En esta decisión se "inadmit[ió] a trámite [dicho] 
recurso constitucional", con base en la resolución del Tribunal Constitucional de 2 de 
diciembre de 2004, "quedando para el caso expedita la acción de inconstitucionalidad ante 
el Tribunal Constitucional"151

. 

103. En similar sentido, el 13 de diciembre de 2004 el Juzgado Primero de lo Civil de 
Pichincha emitió decisión respecto ai recurso de amparo interpuesto por Miguel Ángel 
Camba Campos, vocal cesado dei Tribunal Constitucional, contra la Resolución No. R-25-160 
del Congreso Nacional. En el recurso interpuesto por el vocal Miguel Camba se argumentó 
que el Congreso Nacional lo había cesado a través de una "simple Resolución Parlamentaria" 
el 25 de noviembre de 2004 "sin respetar el debido proceso [ ... ] contemplado en la Carta 
Suprema". AI respecto indicó que: i) "[s]i bien la consolidación de una mayoría y las 
decisiones que adopte el [ ... ] Congreso Nacional, constituye una expresión propia del 
sistema democrático, ésta se halla obligada a guardar especia[l] fidelidad a la Constitución 
Política [ ... ] y a los mecanismos democráticos previstos en ella"; ii) se habían "cumplido [ .. . ] 
todas las formalidades y procedimientos para que [la] asignación [como vocal del Tribunal 
Constitucional] t[uviera] no solo validez formal del caso, sino la legitimidad sin la cual el 
mero formalismo carece [de] mérito"; iii) el "ejercicio de una magistratura [ ... ] por mandato 
constitucional y legal deb[ía] tener una duración de cuatro anos, interrumpible únicamente 
por un juicio político que concluy[era] en censura y destitución"; iv) "en el presente caso no 
solamente se impid[ió con la resolución de cese] la interposición de excepciones dentro del 
juicio político, sino que se lleg[ó] ai extremo audaz de impedir el juicio mismo, negando con 
ello toda posibilidad de ejercer el derecho de defensa que [ ... ] asiste [a los] magistrados 
legalmente designados", y v) "no existe norma constitucional o legal que permit[iera] ai 
Congreso Nacional destituir a los vocales del Tribunal Constitucional con una simple 
resolución parlamentaria, por lo tanto no [podía] hacerlo; tal acto lejos de constituir un 
ejercicio de una potestad legislativa, degener[ó] en un acto administrativo ilegítimo, pues 
[ ... ] no [se] fundament[ó] en norma alguna"152

. 

104. En la resolución de 13 de diciembre de 2004 el Juzgado indicó que era "de 
conocimiento público que el [ ... ] Congreso Nacional, el día miércoles ocho de diciembre dei 
ano en curso, procedió a enjuiciar políticamente a los senores Vocales del Tribunal 
Constitucional [ ... ] por mayoría de sus integrantes, acto que e[ra] eminentemente legal y 
legítimo ai estar previsto en la Carta Magna, por lo que surt[ía] todos los efectos legales, 
entre ellos la censura que produc[ía] la inmediata destitución del funcionario" 153

. Asimismo, 
citó la resolución dei Tribunal Constitucional de 2 de diciembre de 2004 y concluyó que con 
"base ai contenido de los considerandos precedentes e[ra] improcedente la acción de 
amparo y correspond[ía] rechazarla de plano, sin dilucidar el asunto de fondo" 154

. 

105. Asimismo, el 14 de diciembre de 2004 el Juzgado Décimo Primero de lo Civil de 
Pichincha, inadmitió el recurso de amparo constitucional presentado por Mauro Leonidas 
Terán Cevallos, vocal cesado dei Tribunal Constitucional. Dicho juzgado indicó que una 

15 1 Cfr. Decisión del Juzgado Décimo Segundo de lo Civil de Pichincha de 7 de diciembre de 2004 (expediente 
de anexos ai informe, tomo III, folias 1073 a 1074 ) . 

152 Juzgado Primero de lo Civil de Pichincha, Recurso de amparo de 13 de diciembre de 2004 (expediente de 
anexos ai informe, tomo III, folias 1076 a 1081) . 

153 Decisión dei Juzgado Primero de lo Civil de Pichincha de 13 de diciembre de 2004 (expediente de anexos 
ai informe, tomo III, folia 1084 ). 

154 Decisión del Juzgado Primero de lo Civil de Pichincha de 13 de diciembre de 2004 (expediente de anexos 
ai informe, tomo III, folia 1084). 
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"accián de amparo no procede [ ... ] cuando se la interponga respecto de [ ... l]os actos 
normativos expedidos por una autoridad pública" 155

. El razonamiento de esta decisián tenía 
como base la resolucián del 27 de junio del 2001 de la Corte Suprema de Justicia, en la cual 
se estableciá que este tipo de accián "debe proponerse ante el Tribunal Constitucional"156

. 

106. Igualmente, el 15 de diciembre de 2004 el Juzgado Décimo de lo Civil de Pichincha 
inadmitiá de plano la accián de amparo constitucional propuesta por Simán Bolívar Zabala 
Guzmán, vocal cesado del Tribunal Constitucional. El juzgado tomá esta decisián con 
fundamento en la resolucián adaptada por el Tribunal Constitucional el 2 de diciembre y 
"rechaz[á] de plano [el recurso e] inadmit[iá] la accián de amparo" 157

. 

107. En la misma fecha se pronunciá el Juzgado Octavo de lo Civil de Pichincha respecto 
de la accián de amparo propuesta por el seFíor Freddy Oswaldo Cevallos Bueno, vocal 
cesado dei Tribunal Constitucional. Con base en el artículo 2 literal a) de la Resolucián de la 
Corte Suprema de Justicia de 27 de junio de 2001 y en la Resolucián del Tribunal 
Constitucional de 2 de diciembre de 2004, se inadmitiá la accián de amparo 158

. 

108. Algunos de los jueces que decidieron sobre dichos amparos, en un primer momento 
habían suspendido de manera transitaria la resolucián del Congreso que ordená cesar a los 
vocales 159

. Como consecuencia de esa suspensián, el diputado Luis Fernando Almeida Moran 
presentá escritos ante cuatro de los juzgados en los cuales indicá que si los jueces no 
revocaban la mencionada suspensián, y no se inhibían de continuar con el conocimiento de 
las acciones, su conducta implicaría el "delito de prevaricato" y solicitaría un "auto de 
prisián preventiva" en contra de dichos jueces 160

. Por otra parte, según notas de prensa, 
dos de los nuevos vocales del Tribunal Constitucional rechazaron las decisiones relacionadas 
con la suspensián de la resolucián parlamentaria 161

• 

F. Hechos posteriores a los ceses de las Altas Cortes ecuatorianas 

109. El cese de los cargos del Tribunal Supremo Electoral, del Tribunal Constitucional y de 
la Corte Suprema de Justicia desencadená una crisis política y social, cuya principal 
característica fue la inestabilidad institucional 162

• Desde el mes enero de 2005 comenzaron 

t ss Decisión del Juzgado Décimo Primero de lo Civil de Pichincha de 14 de diciembre de 2004 (expediente 
anexos ai informe, tomo III, folia 1086). 

1s6 Cfr. Decisión del Juzgado Décimo Primero de lo Civil de Pichincha de 14 de diciembre de 2004 (expediente 
anexos ai informe, tomo III, folia 1086). 

1s7 Decisión dei Juzgado Décimo de lo Civil de Pichincha de 15 de diciembre de 2004 (expediente anexos ai 
informe, tomo III, folia 1088) . 

t sa Decisión del Juzgado Octavo de lo Civ il de Pichincha de 15 de diciembre de 2004 (expediente anexos ai 
informe, tomo III, folia 1090). 

1s9 Cfr. Decisión del Juzgado Octavo de lo Civil de Pichincha de 3 de diciembre de 2004 (expediente de anexos 
ai informe, tomo III, folia 1365) ; Decisión dei Juzgado Primero de lo Civil de Pichincha de 3 de diciembre de 2004 
(expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1405), y Decisión del Juzgado Décimo de lo Civil de Pichincha de 
3 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1517) . 
160 Escritos del diputado Luis Fernando Almeida Moran, dirigido a los jueces octavo y primero de lo Civ il de 
Pichincha, 7 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo IV, folias 1375, 1376, 1427, 1428); a la 
jueza duodécimo de lo Civil de Pichincha, 7 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo IV, folia 
1492), y ai juez décimo de lo Civil de Pichincha, 7 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
IV, folia 1532). 

161 Nota de prensa " Nuevos vocales dei TC rechazan suspensión preventiva de la reorganización dei 
organismo", E/ Universo, 5 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1142) . 
162 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folias 1106, 1107). 
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las movilizaciones en contra del gobierno nacional por considerar que estaba violando la 
Constitución y el Estado de Derecho 163

. 

110. Una vez instalada, la nueva Corte Suprema de Justicia adoptó una serie de 
decisiones de trascendencia política 164

. Entre dichas decisiones se destaca la declaratoria de 
nulidad de las causas seguidas contra los Ex Presidentes de la República Abdalá Bucaram y 
Gustavo Noboa, así como contra el Ex Vicepresidente Alberto Dahik 165

. 

111. El 2 de abril de 2005 regresó a Ecuador el ex Presidente Bucaram, que estaba siendo 
enjuiciado penalmente, acusado de enriquecimiento ilícito y mal manejo de fondos públicos, 
hecho que aumentó la protesta ciudadana popular en contra del gobierno 166

. De acuerdo a 
lo observado por el Relator de Naciones Unidas sobre la independencia de los magistrados y 
abogados en su visita a Ecuador del 11 ai 15 de julio de 2005, con estas decisiones se 
agravaron "las tensiones sociales y políticas del país y extendió la crisis a las principales 
i nstituciones"167

. 

112. En este contexto, el 15 de abril de 2005 el entonces Presidente de la República, Lucia 
Gutiérrez, emitió el Decreto Ejecutivo No. 2752, mediante el cual destituyó a la Corte 
Suprema de Justicia designada el 8 de diciembre de 2004 168

. Entre las consideraciones dei 
Decreto se incluye que "el [ ... ] Congreso Nacional hasta [esa] fecha no ha[bía] resuelto la 
cesación de la [ ... ] Corte Suprema de Justicia [designada el 8 de diciembre de 2004], lo cual 
est[aba] generando una grave conmoción nacional [ ... ] por lo que resulta[ba] imperioso 
obedecer el pronunciamiento de la ciudadanía de Quito y de la República que rechaza[ba] el 
funcionamiento de la actual Corte Suprema de Justicia"169

. En consecuencia, el Presidente 
de la República decretó: 

Art. 2.- Ante el expreso mandato y voluntad soberana dei pueblo ecuatoriano y en cumplimiento 
dei deber dei Estado de reconocer y garantizar el derecho a la seguridad jurídica consagrado en el 
Art. 23 numeral 26 de la Constitución Política de la República, declárase cesantes los magistrados 
de la actual Corte Suprema de Justicia, designados mediante Resolución 25-181 de 8 de diciembre 
de 2004 170

. 

113. En el mismo Decreto Ejecutivo se declaró el estado de emergencia en la ciudad de 
Quito 171

. AI día siguiente, el 16 de abril de 2005, el Presidente de la República emitió el 
Decreto Ejecutivo No. 2754, mediante el cual considerá que "se ha[bía] superado la causa 
del malestar y conmoción interna en la ciudad de Quito generado por la crisis de la Corte 
Suprema de Justicia" y, en consecuencia, declaró "terminado el estado de emergencia" 172

• 

163 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente de anexos ai informe, tomo III, folia 1106) . 

164 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folia 1106). 

165 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folia 1106) . 

166 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folia 1106). 

167 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folia 1106). 

168 

169 

170 

171 

172 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 94. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 94. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 94. 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 95 . 

Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 95. 
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114. AI mismo tiempo, el Congreso Nacional, el 17 de abril de 2005 dejá sin efecto la 
Resolucián de 8 de diciembre de 2004, en lo relativo ai nombramiento de la nueva Corte 
Suprema de Justicia 173

. Sin embargo, no se ordená la reincorporacián en sus cargos a los 
magistrados que habían sido separados del cargo 174

. 

115. Lo anterior incrementá la "ola de tensián y violencia que arreciaba especialmente en 
la capital", lo que generá que el 20 de abril de 2005 el Congreso Nacional declarara el 
abandono del cargo del Presidente de la República 175

. En aplicacián del mecanismo de 
sucesián constitucional, el Vicepresidente Alfredo Palacio asumiá la Presidencia de la 
República 176

. 

116. El 26 de abril de 2005 el Congreso Nacional aprobá la reforma de la Ley Orgánica de 
la Funcián Judicial 177

. La nueva Ley Orgánica estableciá un mecanismo ad hoc para 
administrar el proceso de calificacián y designacián de los nuevos magistrados y conjueces 
de la Corte Suprema de Justicia 178

. Dicho mecanismo ad hoc consistiá en la conformacián de 
un Comité de Calificacián con la finalidad de "compensar la imposibilidad de aplicar la 
cláusula constitucional referida ai principio de la cooptacián, debido a la inexistencia del 
árgano facultado para hacerlo"179

, es decir, la misma Corte Suprema de Justicia. 

117. Como consecuencia de todo lo anterior, Ecuador permaneciá sin Corte Suprema de 
Justicia por aproximadamente siete meses 180

. 

118. Asimismo, el 26 de abril de 2005 se dejá sin efecto la Resolucián por la que se 
nombrá el nuevo Tribunal Constitucional pero no se estableciá la reincorporacián de los 
vocales que habían sido destituídos. AI respecto, el Relator de Naciones Unidas: 

constatá que el Congreso Nacional tomá una decisián similar a la adaptada con 
respecto a la Corte Suprema de Justicia que había sido destituída ilegalmente a f ines 
de 2004. Esto es, dejá sin efecto la resolucián del 25 de noviembre de 2004 por la que 
se nombraba un nuevo Tribunal Constitucional[,] pero no estableciá la reincorporacián 
de los miembros destituídos mediante esa resolucián. Además, comprobá con 
preocupacián que, ai no existir Corte Suprema de Justicia, que deb[ía] proponer una 
terna, no e[ra] posible avanzar en la integracián del Tribunal Constitucional y que, por 
lo tanto, el país carec[ía]de la máxima instancia para la resolucián de las causas 
relacionadas con los derechos humanos y las garantías constitucionales, así como para 

173 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folio 1107). 

174 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folio 1107). 

175 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, fo lio 1107). 

176 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folio 1107). 

177 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo III, folio 1107). 

178 Cfr. Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 
2005 (expediente anexos ai informe, tomo II, folio 525). 

179 Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 2005 
(expediente anexos ai informe, tomo li, folio 525). 

180 Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 99 . 
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la definición de las acciones de inconstitucionalidad y de los dictámenes en materia de 
aprobación de tratados internacionales 181

. 

119. Desde el 2004 han existido cuatro conformaciones distintas del Tribunal 
Constitucional 182

• Después de lo ocurrido el 26 de abril de 2005, es decir, con casi un afío de 
receso, se eligiá en 2006 a un nuevo Tribunal, el cual por su parte fue destituido en 2007 
para dar paso a la última conformacián del Tribunal Constitucional 183

• Mediante resolucián 
parlamentaria aprobada el 24 de abril de 2007, el Congreso Nacional, argumentando que el 
período de cuatro anos del Tribunal Constitucional había concluido, removiá a los 
magistrados del Tribunal Constitucional de Ecuador, el cual había sido nombrado en febrero 
dei 2006, tras haber estado vacante por 10 meses luego de la remocián en abril del 2005 de 
los miembros anteriores 184

• 

120. El 30 de noviembre de 2007 se convocá a la Asamblea Nacional Constituyente con el 
objeto de redactar una nueva Constitucián de la República de Ecuador185

• La Asamblea 
Nacional Constituyente, conocida como "de Montecristi", eliminá la institucián del Tribunal 
Constitucional e instaurá la Corte Constitucional 186

• 

121. La nueva Constitucián entrá en vigor el 20 de octubre de 2008 187
. Ella incorpora a los 

instrumentos internacionales de derechos humanos como parte del sistema jurídico 
ecuatoriano y les da rango constitucional 188

. El carácter, la composicián, las funciones y el 
funcionamiento de la Corte Constitucional están reglamentados en los artículos 429 a 440 
de la Constitucián de 2008 189

, y la Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control 

18 1 Informe Relator Especial sobre la independencia de los magistrados y abogados de 31 de agosto de 2005 
(expediente anexos ai informe, tomo III, folia 1110). 

182 Los representantes senalaron que "en el ano 1997 [se destituyó] el Tribunal Constitucional" y lo mismo 
"sucedió en el ano 2004, en el ano 2005 y en el ano 2007" (expediente de fondo, tomo IV, folia 1773) ; el perito 
Alejandro Ponce Villacís explicá que en "febrero de 1997, los vocales del Tribunal de Garantías Constitucionales, 
que venían actuando como Tribunal Constitucional, [ ... ] fueron destituidos por resolución dei Congreso Nacional" 
(ex pediente de fondo, tomo III, folia 1344), y Human Rights Watch, "Ecuador: Remoción de jueces socava 
independencia judicial, 11 de mayo de 2007", disponible en : http ://www.hrw.org/de/news/2007 /05/10/ecuador­
remoci- n-d e-j ueces-so cava- i ndepend e nci a-j ud ici a I. 

183 Cfr. Human Rights Watch, Ecuador: Remoción de jueces socava independencia judicial, 11 de mayo de 
2007, disponible en: http ://www. hrw .org/de/news/2007 /05/10/ecuador-remoci-n-de-jueces-socava-
independencia- judicial. 

184 Cfr. Human Rights Watch, Ecuador: Remoción de jueces socava independencia judicial, 11 de mayo de 
2007, disponible en: http: //www. hrw .org/de/news/2007 /05/10/ecuador-remoci-n-de-jueces-socava-
independencia-judicial. 

185 Cfr. Declaración ante fedatario público dei perito Alarcón Pena (expediente de fondo, tomo III, folia, 
1414). 

186 Declaración ante fedatario público del perito Ávila Linzán de 13 de marzo de 2013 (expediente de fondo, 
tomo III, folia 1385) . 

187 Cfr. Declaración ante fedatario público del perito Alarcón Pena (expediente de fondo, tomo III, folia, 
1414). 

188 Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 101. 

189 Constitución Política de la República del Ecuador, 2008: Art. 429. - La Corte Constitucional es el máx imo 
órgano de contrai, interpretación constitucional y de administración de justicia en esta materia. Ejerce jurisdicción 
nacional y su sede es la ciudad de Quito. Las decisiones relacionadas con las atribuciones previstas en la 
Constitución serán adaptadas por el pleno de la Corte . Art. 432.- La Corte Constitucional estará integrada por 
nueve miembros que ejercerán sus funciones en plenario y en salas de acuerdo con la ley. Desempenarán sus 
cargos por un periodo de nueve anos, sin reelección inmediata y serán renovados por tercios cada tres anos. La ley 
determinará el mecanismo de reemplazo en caso de ausencia dei titular. Art. 433 .- Para ser designado miembro de 
la Corte Constitucional se requerirá: [ .. . ] S. No pertenecer ni haber pertenecido en los últimos diez anos a la 
directiva de ningún partido o movimiento político [ ... ] . Art. 434.- Los miembros de la Corte Constitucional ai se 
designarán por una comisión calificadora que estará integrada por dos personas nombradas por cada una de las 
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Constitucional de 2009 190
• En la Constitucián de 2008 se estableciá que los miembros de la 

Corte Constitucional no serán sometidos a juicio político 191
. 

VIII 
GARANTÍAS JUDICIALES, PRINCIPIO DE LEGALIDAD, DERECHOS POLÍTICOS, 

DEBER DE ADOPTAR DISPOSICIONES DE DERECHO INTERNO, IGUALDAD ANTE LA 
LEY V PROTECCIÓN JUDICIAL 

122. En este capítulo, la Corte procederá a analizar los alegatos presentados por las 
partes y la Comisián, así como a desarrollar las consideraciones de derecho pertinentes ai 
presente caso. Inicialmente se resenan los A) argumentos de la Comisión y de las partes 
para luego B) iniciar las consideraciones de la Corte respecto a la jurisprudencia de la Corte 
Interamericana sobre garantías judiciales en juicios políticos (1) y seguidamente analizar las 
alegadas vulneraciones a dichas garantías en relacián con el cese y los juicios políticos (2). 
Luego, la Corte entrará examinar los estándares sobre independencia judicial, así como la 
faceta institucional de la misma (3). Posteriormente se desarrollarán las consideraciones del 
Tribunal sobre la proteccián judicial (4) y el derecho a la igualdad (5). 

A. Argumentos de la Comisión y de las partes 

1. Alegatos sobre independencia judicial, competencia v derechos políticos 

123. Sobre la decisián del cese de los vocales del Tribunal Constitucional, la Comisián 
argumentá que "la imposicián de una sancián de facto sin posibilidad de defenderse generá 
la violación de las garantías judiciales". Alegá que se violá el artículo 8.1 de la Convencián 
Americana respecto ai derecho a ser juzgado por una autoridad competente, dado que "ai 
momento de nombramiento de las víctimas, el único mecanismo legal para separarias del 
cargo con anterioridad a la finalizacián de su mandato era el juicio político". Considerá que 
"no es posible advertir claramente de qué manera la resolucián de cese de los vocales del 
Tribunal Constitucional de 25 de noviembre de 2004 podría haber tenido como objetivo 
subsanar la ilegalidad dei nombramiento de los magistrados, en virtud de la aplicacián del 
mecanismo de votacián 'en plancha', considerando el tiempo transcurrido y la falta de otras 
acciones orientadas a cuestionar o determinar la aplicacián de este sistema de votacián", y 
que "la informacián disponible indica que el mecanismo de votacián 'en plancha' no se 
encuentra expresamente previsto en la legislacián interna de Ecuador, sino que ha sido 
utilizado alternativamente por el Congreso. Sin perjuicio de las facultades del Congreso 
Nacional para decidir su [ ... ] mecanismo de votacián, no se tiene conocimiento de acciones 

funciones, Legislativa, Ejecutiva y de Transparencia y Contrai Social. La selección de los miembros se realizará de 
entre las candidaturas presentadas por las funciones anteriores, a través de un proceso de concurso público, con 
veeduría y posibilidad de impugnación ciudadana . En la integración de la Corte se procurará la paridad entre 
hombres y mujeres. El procedimiento, plazos y demás elementos de selección y calificación serán determinados por 
la ley. Constitución Política de la República del Ecuador de 2008 (expediente de anexos a la contestación del Caso 
Corte Suprema de Justicia (Quintana Coello y otros), tomo I, folia 3560). 

19° Cfr. Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Contrai Constitucional (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folias 3553 a 3607). 

191 Constitución Política de la República del Ecuador, 2008, Art. 431.- Los miembros de la Corte Constitucional 
no estarán sujetos a juicio político ni podrán ser removidos por quienes los designen. No obstante, estarán 
sometidos a los mismos controles que el resto de autoridades públicas y responderán por los demás actos u 
omisiones que cometan en el ejercicio de sus funciones. Sin perjuicio de la responsabilidad civil, en caso de 
responsabilidad penal únicamente serán acusados por la Fiscal o el Fiscal General de la Nación y juzgados por el 
pleno de la Corte Nacional de Justicia, para cuyo efecto se requerirá el voto conforme de las dos terceras partes de 
sus integrantes. Su destitución será decidida por las dos terceras partes de los integrantes de la Corte 
Constitucional. El procedimiento, los requisitos y las causas se determinarán en la ley (expediente de anexos a la 
contestación del Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coello y otros), tomo I, folia 3560). 
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legislativas, administrativas o judiciales intentadas para cuestionar o reglamentar los 
alcances y procedencia dei mecanismo de votación 'en plancha', con posterioridad a la 
designación de los vocales del Tribunal Constitucional el 19 de marzo de 2003". En virtud de 
lo anterior, la Comisión concluyó que "ai momento de los hechos dei presente caso, la 
Constitución establecía la duración en el cargo de los vocales Magistrados del Tribunal 
Constitucional por un plazo ininterrumpido de cuatro anos y el mecanismo para separar a 
los magistrados de su cargo, esto es, el juicio político". 

124. Con relación a los juicios políticos, la Comisión senaló que "la normativa interna 
expresamente prohíbe el enjuiciamiento político de los magistrados del Tribunal 
Constitucional en función de sus sentencias y de las opiniones que emitan y establece que 
podrán ser enjuiciados políticamente por la comisión de 'infracciones constitucionales o 
legales o acciones u omisiones en el ejercicio de su cargo y calificadas como infracciones"', y 
que la "decisión de someter a juicio político a los magistrados -casi un ano y media después 
de la primera moción de censura y en el contexto del debate de la resolución de cese- se 
basó en motivaciones políticas, ai margen de la tarea de contrai de alegadas faltas 
cometidas por los vocales". 

125. Respecto ai cese y los juicios políticos, la Comisión argumentá que los hechos 
alegados "no caracterizaban una posible violación de los derechos consagrados en [el] 
artículo 23.1.c de la Convención Americana". 

126. Los representantes alegaron con relación ai cese de los vocales que el "Congreso 
Nacional no tenía competencia para remover de sus funciones a los vocales [ ... ] del 
[Tribunal Constitucional]. Su competencia era únicamente nominadora, una vez 
seleccionados [sus] integrantes [ ... ] la única forma de separarias de sus cargos era 
mediante juicio político". Indicaron que el Congreso Nacional difícilmente puede garantizar 
la independencia ai ser un órgano político por naturaleza, y "[m]ucho menos cuando 
responde, como en el presente caso, a intereses del gobierno y a mayorías parlamentarias", 
con la consecuencia que "[e]l Congreso no actuó ni garantizó el derecho a juez 
independiente, en su vertiente individual". 

127. Los representantes alegaron respecto a la presunta vulneración del artículo 23 de la 
Convención Americana que "los titulares del derecho político a ejercer una función pública 
no sólo son aquellos elegidos popularmente[,] sino [que también se incluyen] otras formas 
de acceder a las funciones públicas". Agregaron que "la República del Ecuador en su 
Constitución vigente ai momento de los hechos, reconoc[ía] que todas las personas en 
Ecuador t[enían] derecho ai 'desempeno' de empleos y funciones públicas", y que dicho 
desempeno "deb[ía] entenderse como la permanencia en el cargo público y que no [fueran] 
las personas arbitrariamente removidas de sus cargos". Alegaron que "los vocales [ .. . ] 
tenían una garantía reforzada en relación ai ejercicio de la magistratura" y anadieron que 
"la estabilidad cumpl[ía] una doble función" ya que "[p]or un lado, t[enía] una dimensión 
individual relacionada con el propio juez como titular de derechos" y "por otro lado, ai tener 
estabilidad se garantiz[aba] la independencia judicial". Arguyeron que "[e]n el supuesto de 
un Estado en que los jueces [fueran] separados de forma arbitraria de sus cargos por el 
contenido de sus fallos, en especial si exist[iera] la certeza de que sólo p[udieran] mantener 
sus cargos si favorec[ían] a una facción política, la garantía de acceso en condiciones de 
igualdad [sería] inexistente", lo cual "querría decir que los profesionales éticos que no 
aceptaran presiones políticas en el cumplimiento de sus funciones como juez, se 
autoexcluirían [ ... ] de los procesos de selección". 

128. El Estado no se refirió explícitamente a la alegada falta de competencia del Congreso 
Nacional para declarar el cese de los vocales. 
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129. El Estado argumentá que el artículo 23.1.c de la Convencián Americana no fue 
violado, toda vez que: i) el "artículo 23[.1.c] que se refiere a Derechos Políticos en cuanto ai 
acceso a cargos públicos o participacián en la vida pública, [y] que no restringieron de 
ninguna manera [los] derechos políticos [de los vocales] como ciudadanos"; ii) "[l]os ex 
[v]ocales del Tribunal Constitucional no fueron restringidos con el amparo de alguna norma 
constitucional o infra-constitucional para acceder y participar en cargos de designacián 
popular"; iii) "no fueron impedidos por ninguna decisián administrativa para acceder a 
cargos de confianza", y iv) "[d]entro de los múltiples concursos para seleccián de jueces y 
magistrados, de los últimos cinco afíos, los ex [v]ocales del Tribunal Constitucional tuvieron 
acceso pleno a los mismos, y pudieron ser examinados por los diferentes mecanismos de 
seleccián". Asimismo, alegá que varios de los magistrados se vincularon a la cátedra en 
universidades públicas, y que la garantía de estabilidad de los cargos de los vocales se 
encontraba plenamente regulada en la Constitucián de 1998, y en las leyes nacionales como 
es el caso de la Ley Orgánica de Contrai Constitucional vigente en la época en la que 
ocurrieron los hechos. 

2. Alegatos sobre la naturaleza de la decisión de/ cese 

130. La Comisián alegá que la "supuesta ilegalidad en el nombramiento constituyá tan sálo 
una justificacián para imponer una sancián de facto, en incumplimiento del principio de 
legalidad". Sefíalá que "no desconoce que existen separaciones del cargo en las cuales se 
plantea una duda sobre si el acto se ha producido como consecuencia del paso del tiempo, 
condicián de retiro o jubilacián forzosa, o bien, como una manifestacián del poder punitivo 
del Estado", y que "puede haber decisiones que sean formalmente válidas, pera que no son 
utilizadas como recursos legítimos de administracián de justicia, sino a manera de 
mecanismos para cumplir con finalidades no declaradas y no evidentes a primera vista que 
tienen el objeto de establecer una sancián 'implícita' con una finalidad distinta de aquellas 
para las que han sido previstas por la ley". Por tanto, "en casos de duda sobre si se tratá de 
una separacián por cumplimiento del plazo o condicián o de una separacián sancionatoria, 
es importante considerar la existencia de un conjunto de indicias sobre la posible relacián de 
causalidad entre dicha prueba indiciaria, el acto que tiene apariencia de legalidad y la 
separacián dei juez o jueza del cargo. En este tipo de casos, la prueba indiciaria resulta 
necesaria para considerar que los elementos que hacen presumir la existencia de una 
sancián implícita son de carácter objetivo y permiten aseverar que un acto del poder público 
no es congruente con los fines que buscó en apariencia". 

131. Los representantes argumentaron que "[l]a resolución adaptada por el Congreso 
Nacional pretendía dar una apariencia de no ser un proceso sancionatorio sino la corrección 
de un errar del Congreso Nacional, sin embargo las declaraciones de los diputados en los 
debates del día de la resolución, así como las declaraciones del agente del Estado en la 
audiencia ante la [Comisión] develan que tras esta resolución había un afán de separar a los 
vocales [ ... ] de sus funciones por supuestos actos de corrupción y de pertenencia a ciertos 
grupos políticos". 

3. Aleqatos sobre e/ alcance de las qarantías judicia/es estab/ecidas en e/ artículo 
8 de la Convención Americana 

132. La Comisión alegó que en este caso deben ser analizadas las garantías tanto del 
artículo 8.1 como del artículo 8.2 de la Convención. Sefíaló que si bien el artículo 8.1 de la 
Convención "no especifica garantías mínimas en materias que conciernen a la determinación 
de los derechos y obligaciones de orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter, el 
elenco de garantías mínimas establecido en el numeral 2 del mismo precepto se aplica 
también a esos órdenes y, por ende, en ese tipo de materias el individuo tiene también el 
derecho, en general, ai debido proceso que se aplica en materia penal". 
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133. Los representantes también alegaron que se violaba el artículo 8 tanto en su literal 1 
como 2. Argumentaron que "[e]l derecho a ser oído se materializa en el numeral segundo 
del artículo 8 de la Convencián". 

134. El Estado alegá que los argumentos de la Comisián y de los representantes 
"desconocen en esencia la importancia del contrai político para el ejercicio de una 
democracia saludable" ante "la naturaleza jurídica del contrai político y sus características" y 
ante "los hechos no existe configuracián jurídica compatible con un derecho violado". 
Considerá que "la materia jurídica del juicio político es la responsabilidad política", y que 
"las resoluciones que provienen de un juicio político no se toman por la fuerza del derecho 
sino de los votos" y que "no es la decisián de un árgano jurídico sino político". Asimismo, 
senalá que "se trata de un contrai político subjetivo toda vez que se basa en criterios de 
confianza y oportunidad y su motivacián se sustenta en la libertad de valoracián dei 
juzgador". Agregá que "el juicio político ejerce un contrai de poder político, a fin de 
determinar la responsabilidad política de los funcionarias y autoridades públicas que 
desempenen cargos de especial importancia en el contexto de los cuales pueden afectar 
intereses públicos fundamentales por los actos que han realizado durante el ejercicio de sus 
funciones". El Estado alegá que a un juicio de contrai político, "ai no ser un juicio [ ... ] 
judicial o determinante de derechos u obligaciones, no se podrían aplicar las garantías 
mínimas establecidas en el artículo 8.2 de la Convenciá[n] con el estándar rígido", dado que 
"en juicios que no son de naturaleza judicial, estas garantías no se podrán aplicar de la 
misma manera". 

4. Aleqatos sobre e/ derecho a ser oído v derecho de defensa 

135. Respecto ai cese de los vocales, los representantes alegaron adicionalmente la 
presunta violacián del derecho a ser juzgado por un tribunal competente, independiente e 
imparcial, el derecho a ser oído, a la comunicacián previa, a contar con tiempo para la 
defensa, el derecho a recurrir, el derecho a no ser sometido a nuevo juicio por los mismos 
hechos y el deber de motivacián. 

136. Sobre el juicio político, la Comisión notó que "la convocatoria a juicio político [el 1 de 
diciembre de 2004] se realizá en exceso del plazo reglamentario y en el contexto del debate 
sobre el cese de los vocales del Tribunal Constitucional". Asimismo, en relacián con la 
segunda votación de juicio político el 8 de diciembre de 2004, la Comisián considerá que 
"las víctimas no tuvieron posibilidad de participar en este proceso ni ejercer su derecho de 
defensa". 

137. Con relacián ai juicio político, los representantes senalaron que las presuntas 
víctimas "fueron notificad[a]s el 24 de noviembre del 2004 sobre el juicio político que se les 
efectuaría el día 1 de diciembre de 2004, es decir 6 días antes de su primer juzgamiento", y 
que posterior ai "1 de diciembre de 2004, [cuando] los vocales magistrados del TC [ ... ] 
fueron absueltos[, ... ] el Presidente de la República convocá a los diputados ai Congreso 
extraordinario y ya no lo hizo a los vocales magistrados", por ello "[e]l 8 de diciembre de 
2004 se reuniá el Congreso Nacional [sin] notifi[car] a los vocales magistrados que iban a 
ser juzgado[;] nuevamente". Concluyeron que "[l]os vocales [ ... ] no tuvieron oportunidad 
alguna de intervenir [ .. . ] en el [ .. . ] juicio [dei 8 de diciembre de 2.004], ser escuchados, 
ejercer el derecho a la defensa y [poder influir] en la resolucián de la causa". 
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5. A/eqatos sobre e/ deber de motivación 

138. Sobre el juicio político, la Comisián argumentá que "las sanciones disciplinarias que 
se impongan a un juez o jueza, en ningún caso pueden estar motivadas en el juicio jurídico 
que se hubiera desarrollado en alguna de sus resoluciones". 

139. Con relacián ai juicio político, los representantes alegaron que "ai ser la mocián de 
censura la sentencia de un proceso en el que el Congreso act[uá] como juez [ ... ], esta 
deb[ía] estar debidamente motivada, [y] no simplemente aproba[da] la destitucián de los 
vocales magistrados del Tribunal Constitucional porque [el Congreso] t[enía] suficientes 
votos para hacerlo". Agregaron que a pesar de que "la motivación legítima para destituir [a 
los magistrados] se relaciona con la incapacidad o [con el] comportamiento que inhabilitó a 
los magistrados", "se destituyó a los vocales [ .. . ] por [ ... ] sus opiniones en dos fallos, [y 
que] de los debates se desprende que existían acusaciones de corrupción y parcialidad, las 
cuales eran la verdadera motivación de su enjuiciamiento y que no fueron siquiera 
esgrimidas en la moción de censura". 

140. El Estado no se pronunciá sobre el deber de motivación en los juicios políticos. 

6. Aleqatos sobre imparcialidad 

141. Respecto a la presunta falta de imparcialidad del Congreso Nacional, la Comisián 
sefíaló que a pesar de que en un primer momento no se habían obtenido los votos 
suficientes para censurar a los vocales, el Presidente de la República convocó a una sesián 
extraordinaria en la que se votó por segunda vez y se obtuvo la mayoría necesaria para 
obtener una moción de censura. Para la Comisián "[e]sta secuencia de hechos indica que 
[ .. . ] el actuar del Congreso Nacional no fue objetivo". 

142. Los representantes consideraron que se violó el prinCipio de imparcialidad "[p]or 
existir una motivación política y no jurídica, por tener intereses preconcebidos, en los cuales 
no importaba si los vocales magistrados del [Tribunal Constitucional] eran o no culpables de 
las acusaciones formuladas, ni que hayan sido absueltos previamente por los mismos cargos 
[el 1 de diciembre de 2004], por responder a los intereses dei Presidente y de varios 
partidos políticos del momento". 

143. El Estado argumentá que "respetar [ ... ] el principio de imparcialidad en el juicio 
político [ .. . ] parece de difícil cumplimiento en razón de la naturaleza jurídica de este tipo de 
control, que es político." Considerá que el juicio político, "ai ser un procedimiento basado en 
la libertad de valoración y en la interpretación política de la norma, tramitado por un órgano 
estatal que busca precautelar los intereses públicos fundamentales, el principio de 
imparcialidad no es de fácil aplicacián". 

7. Aleqatos sobre derecho de recurrir e/ falia 

144. Los representantes alegaron con relación ai cese de los vocales "[l]a violación ai 
derecho de recurrir [ ... ] de iure y de facto: [d]e iure porque la Constitución no preveía 
procedimiento alguno para revisar que la resolución, por el procedimiento y por la 
sustancia, no consagraba una violación de los derechos. De facto, porque efectivamente no 
se pudo apelar a otra instancia la resolución". 
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8. Alegatos sobre principio de legalidad 

145. La Comisián alegá que "la imposicián de una sancián de facto y sin causales jurídicas 
generá la violacián del principio de legalidad". Sobre el cese de los vocales, argumentá que: 
i) "la Constitucián y la legislacián establecían expresamente que [el] mandato [de los 
magistrados] era de cuatro anos y la única forma prevista en la Constitucián para 
removerias era mediante juicio político"; ii) "en un álgido contexto político de tensián entre 
los distintos poderes dei Estado, el Congreso creá un mecanismo ad hoc no previsto por la 
Constitucián ni la ley para proceder a cesar a todos los vocales dei Tribunal Constitucional 
bajo el argumento de que habían sido elegidos ilegalmente en el ano 2003 y que esa 
ilegalidad debía ser corregida", y iii) "debido a la creacián de un mecanismo ad hoc no 
previsto por la ley para determinar el cese de los vocales magistrados del Tribunal 
Constitucional Ecuador violá el derecho consagrado en el artículo 9 de la Convencián 
Americana". Asimismo, agregá que "no es posible advertir claramente de qué manera la 
resolucián de cese de los vocales del Tribunal Constitucional [ ... ] podría haber tenido como 
objetivo subsanar la ilegalidad del nombramiento de los magistrados", considerando "el 
tiempo transcurrido y la falta de otras acciones orientadas a cuestionar o determinar la 
aplicacián de este sistema de votacián". 

146. Con relacián a los juicios políticos, la Comisián argumentá que la expresián 
"infracciones constitucionales o legales" y la "formulacián de las causales de remocián no 
ofrece estándares de determinacián suficientes y que, con el fin de salvaguardar el principio 
de independencia judicial, estas causales deben ser descriptas con la mayor claridad 
posible. AI respecto, la falta de certeza respecto de las causales de separacián del cargo de 
los magistrados, además de fomentar dudas sobre la independencia del poder judicial, 
puede dar lugar a actuaciones arbitrarias de abuso de poder, con repercusiones directas en 
los derechos ai debido proceso y a la legalidad". 

147. Los representantes alegaron que el Estado habría "viol[ado] el artículo 9 de la 
Convencián ai no haber previsto legalmente las causales para destituir a un vocal, y ai 
juzgarles el 1 de diciembre por una causal que estaba expresamente prohibida por la 
Constitucián de la época. Los vocales gozaban de inmunidad por sus pronunciamientos a 
través de sus resoluciones". 

148. El Estado reconociá en la audiencia pública con relacián ai cese de los vocales que no 
se había contado "con una causal determinada en la ley, para la separacián de los cargos de 
las presuntas víctimas". Indicá que, en cuanto ai cese, si bien "el Congreso Nacional podía 
efectuar un análisis constitucional y legal, éste debía contener mecanismos claros para 
someter a revisián la duracián y estabilidad de los cargos de los ex vocales del Tribunal 
Constitucional". 

149. Respecto ai juicio político, el Estado alegá que los argumentos de la Comisián y de 
los representantes "desconocen en esencia la importancia del control político para el 
ejercicio de una democracia saludable" y que ante "la naturaleza jurídica del control político 
y sus características" y ante "los hechos [ ... ] no existe configuracián jurídica compatible con 
un derecho violado". 

9. Alegatos sobre e/ derecho a no ser juzgado dos veces por los mismos hechos 

150. La Comisián no se refiriá específicamente a la presunta violacián del derecho a no ser 
juzgado dos veces por los mismos hechos. Sálo senaló que sobre "la segunda votación de 
juicio político el 8 de diciembre de 2004, la Comisión considera que de acuerdo con la 
información disponible, no se tratá de un nuevo juicio político sino de la repetición de la 
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votación ya adaptada. En efecto, en función de la presión ejercida por el Presidente de la 
República mediante la convocatoria a sesiones extraordinarias, el Congreso Nacional repitió 
la votación de juicio político y modificá la decisión previamente adaptada el 1 de diciembre. 
La información disponible permite concluir que el Congreso se volvió a expedir sobre un 
asunto ya decidido sin que existiera un mecanismo previsto a esos fines y que las víctimas 
no tuvieron posibilidad de participar en este proceso ni ejercer su derecho de defensa". 

151. Los representantes alegaron que "el juicio político tenía como fin determinar la 
culpabilidad de los enjuiciados por ' infracciones legales o constitucionales en el ejercicio de 
su cargo', que el artículo 8.4 de la Convención Americana aplica "no sólo ai ámbito penal, 
sino a cualquier proceso sancionatorio", y que "[si] una moción de culpabilidad no es 
aprobada por el Congreso Nacional, equivale a una sentencia absolutoria, [la cual] no podría 
ser revisada por el mismo órgano". 

152. El Estado alegá que la sesión extraordinaria del 8 de diciembre de 2003 "tenía como 
finalidad corregir un error ocurrido en la sesión" del 1 de diciembre, relacionado con una 
"acumulación de mociones cuando la ley no permitía dicha posibilidad". 

10. Aleqatos sobre los artículos 1.1 y 2 de la Convención 

153. La Comisión alegá que "[a]l momento de los hechos, el Congreso Nacional no había 
expedido la ley que establecía de forma clara las causales por las cuales se podía llamar a 
un juicio político a los vocales [ ... ], ni establecía un procedimiento que recoja las normas del 
debido proceso y garantice una defensa adecuada". Agregá que "ante la ausencia de 
regulación en el marco jurídico del Ecuador de algún otro mecanismo que permitiera la 
revisión de la decisión de destitución, el marco jurídico ecuatoriano no ofrecía a las víctimas 
un recurso judicial efectivo, lo cual se tradujo en el caso en una violación dei artículo 2 de la 
Convención Americana". 

154. Los representantes coincidieron con la Comisión y agregaron que "ai momento de la 
destitución, el Ecuador no había expedido una ley en la que se establezcan las causales para 
la destitución de los vocales magistrados del TC" ni se habían determinado "las conductas 
que serían motivo de destitución y establecía un procedimiento harto general". Agregaron 
que "si bien ha habido avances normativos indiscutibles, como la expedición de la 
Constitución del ano 2008 y de la Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control de 
Constitucionalidad, [ ... ] aún existe un control indirecto de los órganos políticos sobre la 
Corte Constitucional a través de los mecanismos de selección de los magistrados, por lo que 
es relevante la declaración de violación del Art. 2 de la Convención". 

155. El Estado sefíaló que no se violá el artículo 2 ai encontrarse "en marcha una política 
pública en relación a la protección de derechos humanos, y de re-ingenería de la 
administración de justicia que tiene sus primeros atisbos en la Constitución de 1998, Ley 
Orgánica del Consejo [de] Judicatura, Ley de Control Constitucional y se consolida, afirma y 
desarrolla en la Constitución [ ... ] de 2008, en el Código Orgánico de la Función Judicial y en 
la Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control Constitucional". Indicá que "con 
relación a las obligaciones de carácter general, contenidas en los artículos 1.1 y 2 [ ... ], estas 
se [cumplieron] por parte del Estado ecuatoriano, puesto que [ ... ] existían en la Constitución 
de 1998 garantías de independencia para el funcionamiento del ex- Tribunal Constitucional, 
a pesar de que en la actualidad sean de mayor calidad y se haya erradicado la posibilidad de 
juicio político". Por tanto, "resulta inconsistente y de carente comprobación la violación de 
los artículos 1.1 y 2 de la Convención Americana, en razón de que la normativa ecuatoriana 
y por ende la voluntad general dei Estado, expresada en sus diferentes normas a través del 
tiempo han apuntalado siempre el respeto de los derechos humanos, por lo cual, no se 
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deberá utilizar un caso específico para demostrar el incumplimiento de una obligacián 
general". 

11. Alegatos sobre protección judicial 

156. La Comisián considerá que "las [presuntas] víctimas se vieron impedidas arbitraria e 
injustificadamente de presentar recursos de amparo contra la resolucián de cese emitida por 
el Congreso Nacional" y que "la vía indicada por el Tribunal Constitucional, esto es, la accián 
de inconstitucionalidad, no era idánea para impugnar los efectos particulares de dicha 
resolucián". Asimismo, argumentá que "las [presuntas] víctimas no contaron con un recurso 
judicial para cuestionar violaciones ai debido proceso en el marco del juicio político, tales 
como el derecho a ser oído y el ejercicio efectivo del derecho de defensa". 

157. Los representantes alegaron que los "vocales [ .. . ] del Tribunal Constitucional [ ... ] no 
tuvieron a su disposicián la accián de amparo constitucional, ni era un recurso efectivo [y 
que] no contaron con recursos sencillos y rápidos que ampar[ara]n sus derechos 
fundamentales violentados por la decisián del Congreso Nacional de destituirias de sus 
cargos". Consideraron que "1) los recursos de amparo fueron negados sistemáticamente a 
los vocales del TC, (2) los jueces fueron amenazados si resolvían a favor del amparo, (3) el 
Presidente de la República pidiá ai TC de facto que haga una resolucián de carácter general 
para negar los recursos de amparo, (4) los jueces no eran independientes ni imparciales, 
(5) se aplicá una resolucián interpretativa de la CSJ sobre el alcance del amparo que negaba 
su aplicacián a resoluciones del Congreso Nacional". 

158. Los representantes consideraron que "el recurso de amparo no era efectivo para 
impugnar las decisiones de destitucián adaptadas por el Congreso Nacional, dado que las 
acciones presentadas por los Vocales del [Tribunal Constitucional] fueron rechazadas gracias 
a la presián política ejercida sobre los jueces de instancia. Tampoco tenía sentido apelar las 
resoluciones por la evidente parcialidad de los vocales. La accián de inconstitucionalidad 
tampoco era efectiva por dos razones: (1) el acceso y (2) por el resultado. En el primer 
aspecto, la accián sálo podía ser presentada por iniciativa de algunas instituciones del 
Estado y con el respaldo de 1000 personas en uso de sus derechos políticos. Las víctimas 
del caso, ai momento de la violacián de los derechos, dejaron de ser magistrados, así que 
por esa vía no tenían legitimidad activa para presentar el recurso. Sálo les quedaba recoger 
mil firmas de respaldo, lo que le hace un recurso de difícil acceso. En cuanto ai resultado, de 
conformidad con las normas constitucionales citadas, el objeto de la accián es analizar la 
conformidad formal y sustancial de una norma o de un acto administrativo con la 
Constitucián. La accián de inconstitucionalidad no ofrece posibilidades de reparacián de un 
derecho". 

159. El Estado se allaná a la vulneracián de este artículo de la Convencián respecto a los 
hechos relacionados con el cese de los vocales. El Estado alegá en la contestacián de la 
demanda que "en cuanto ai acceso" a un recurso judicial, "el artículo 277 de la Constitucián 
estable[cía] la posibilidad de que puedan presentar una demanda de inconstitucionalidad 
[ ... ] ciudadanos con un mínimo de mil firmas, situacián que para los ex vocales del Tribunal 
Constitucional no era un requisito imposible de cumplir". Además, senalá respecto a la 
demanda de inconstitucionalidad previa informe del Defensor del Pueblo que este "en 
múltiples casos aplicá directamente la Constitucián de 1998 y emitiá informe favorable para 
presentar demandas de [in]constitucionalidad". Respecto ai "resultado del recurso" alegá 
que la demanda de inconstitucionalidad "tiene la respuesta adecuada para esta situacián: la 
suspensián total o parcial según sea el caso de los efectos de la resolucián" con "la 
suspensián total de los efectos como una dimensián reparatoria". Finalmente, respecto a la 
presunta falta de imparcialidad del nuevo Tribunal Constitucional, considerá que "el estado 
de necesidad política situaba con claridad una crisis con elementos jurídicos de 
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inestabilidad, y que por tanto se podía generar danos colaterales a la ciudadanía sino [sic] 
se corregía la situacián de nombramientos de los ex vocales del Tribunal Constitucional". 

12. Aleqatos sobre iqua/dad 

160. La Comisián considerá que los hechos alegados "no caracterizaban una posible 
violacián [del] artículo[ ... ] 24 de la Convencián Americana". 

161. Los representantes alegaron que el Estado "discriminá a los vocales Magistrados en 
dos momentos: i) cuando separá a un grupo de vocales y a otros no; y, ii) cuando dej[á] a 
los vocales Magistrados sin acceso a la garantía constitucional del amparo, que era un 
derecho de tod[a]s las demás personas en el territorio del Estado". 

162. En relacián con la primera acción, los representantes afíadieron que "el Congreso 
Nacional tratá de forma diferenciada a dos grupos de vocales magistrados que estaban en 
igualdad de condiciones". Según los representantes "un grupo fue a quienes el gobierno 
considerá corruptos, ineptos, inadecuados para el ejercicio de sus funciones, y otro grupo, 
que era afín ai gobierno, a quienes considerá que podrían continuar en el ejercicio de sus 
cargos". Adicionalmente, los representantes alegaron que "el motivo [para cesar a unos 
magistrados y a otros no] [ ... ] fue la percepcián de la mayoría parlamentaria de que los 
vocales magistrados respondían a directrices políticas", y destacaron que "el resultado de 
este trato diferenciado se concretá en la anulacián del derecho a ejercer una funcián 
pública". 

163. En relación con la segunda accián, los representantes manifestaron que "la 
Constitucián del Ecuador [había establecido] que toda persona t[enía] derecho a plantear un 
recurso de amparo, sin distinciones y bajo la única premisa de que se s[intiera] vulnerada 
en sus derechos". Los representantes alegaron que la resolucián de 2 de diciembre de 2004, 
en virtud de la cual se denegaba el acceso ai recurso de amparo "si bien podía interpretarse 
[ ... ] como un acto de carácter general que afectaría a cualquier persona que decidiese 
presentar una accián de amparo en contra de una resolución del Congreso Nacional, el 
propio título de la resolucián hac[ía] alusián ai acto por el cual los vocales magistrados 
fueron destituídos" (esto es, la resolución número 25-160, de 25 de noviembre de 2004). 
Los representantes afíadieron que el criterio utilizado para realizar tal diferenciación "fue el 
haber sido destinatarios de una resolucián parlamentaria, que deb[ía] entenderse como una 
categoría prohibida en el sentido de 'cualquier otra distinción"'. Según los representantes, 
"el resultado y el objeto de esta diferenciación fue anular el derecho a la proteccián 
judicial". Los representantes concluyeron que, "por todas estas razones, el Estado 
ecuatoriano ha[bía] violado el artículo 24 en concordancia con el artículo 1.1 de la 
Convención". 

164. Por su parte, el Estado sostuvo que la afirmación efectuada por los representantes de 
las víctimas respecto ai trato discriminatorio era "imprecis[a]", toda vez que "lo único que el 
Congreso Nacional considerá era la ilegalidad de origen de unos nombramientos, y la 
legalidad de otros [ ... ] de tal suerte que fue la propia ley la que calificá las diferencias". 
Adicionalmente, el Estado reiterá que "no todo trato desigual deb[ía] convertirse en 
discriminación" y que, en el presente caso, "el Estado ecuatoriano ha[bía] demostrado que 
las afirmaciones de los sefíores representantes [eran] inconsistentes e improcedentes en 
relación a su alegación de trato discriminatorio, por cuanto lo único que el Congreso 
Nacional considerá era la ilegalidad de origen de unos nombramientos, y la legalidad de 
otros". Por tanto, el Estado concluyó que "no existi[eron] elementos consistentes para 
analizar una violación ai artículo 24 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos". 
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B. Consideraciones de la Corte 

165. En este apartado, en primer lugar, la Corte estima oportuno ratificar los criterios 
fundamentales contenidos en el caso del Tribunal Constitucional Vs. Perú. En segundo lugar, 
se analizará las posibles afectaciones a las garantías judiciales de las presuntas víctimas, 
tanto en el cese a sus cargos como en los juicios políticos que se llevaron a cabo. En tercer 
lugar se hará referencia a los principales estándares respecto ai principio de independencia 
judicial. En cuarto lugar, se explicarán las particularidades que tiene la faceta institucional 
de la independencia judicial en las circunstancias del presente caso. 

1. Jurisprudencia de la Corte Interamericana sobre garantías judiciales en juicios 
políticos 

166. La Corte se ha pronunciado sobre las garantías judiciales respecto ai proceso de 
destitución de magistrados de un Tribunal Constitucional en el marco de un juicio político 
!levado a cabo por el Congreso solo en el caso Tribunal Constitucional Vs. Perú. La Corte 
ratifica los siguientes criterios mencionados en dicho caso 192

: 

68. El respeto a los derechos humanos constituye un límite a la actividad estatal, lo cual vale 
para todo órgano o funcionaria que se encuentre en una situación de poder, en razón de su 
carácter oficial, respecto de las demás personas. Es, así, ilícita, toda forma de ejercicio del poder 
público que viole los derechos reconocidos por la Convención. Esto es aún más importante cuando 
el Estado ejerce su poder sancionatorio, pues éste no sólo presupone la actuación de las 
autoridades con un total apego ai orden jurídico, sino implica además la concesión de las garantias 
mínimas del debido proceso a todas las personas que se encuentran sujetas a su jurisdicción, bajo 
las exigencias establecidas en la Convención. 

69. Si bien el artículo 8 de la Convención Americana se titula " Garantías Judiciales", su 
aplicación no se limita a los recursos judiciales en sentido estricto, "sino el conjunto de requisitos 
que deben observarse en las instancias procesales" a efecto de que las personas puedan 
defenderse adecuadamente ante cualquier tipo de acto emanado del Estado que pueda afectar sus 
derechos. 

70. Ya la Corte ha dejado establecido que a pesar de que el citado artículo no especifica 
garantías mínimas en materias que conciernen a la determinación de los derechos y obligaciones de 
orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter, el elenco de garantías mínimas establecido 
en el numeral 2 del mismo precepto se aplica también a esos órdenes y, por ende, en ese tipo de 
materias el individuo tiene también el derecho, en general, ai debido proceso que se aplica en 
materia penal. 

71. De conformidad con la separac1on de los poderes públicos que existe en el Estado de 
Derecho, si bien la función jurisdiccional compete eminentemente ai Poder Judicial, otros órganos o 
autoridades públicas pueden ejercer funciones del mismo tipo . Es decir, que cuando la Convención 
se refiere ai derecho de toda persona a ser oída por un "juez o tribunal competente" para la 
"determinación de sus derechos", esta expresión se refiere a cualquier autoridad pública, sea 
administrativa, legislativa o judicial, que a través de sus resoluciones determine derechos y 
obligaciones de las personas. Por la razón mencionada, esta Corte considera que cualquier órgano 
del Estado que ejerza funciones de carácter materialmente jurisdiccional, tiene la obligación de 
adaptar resoluciones apegadas a las garantias del debido proceso legal en los términos del artículo 
8 de la Convención Americana. 

[ ... ] 

75. Esta Corte considera necesario que se garantice la independencia de cualquier juez en un 
Estado de Derecho y, en especial, la dei juez constitucional en razón de la naturaleza de los 
asuntos sometidos a su conocimiento . Como lo sefíalara la Corte Europea, la independencia de 
cualquier juez supone que se cuente con un adecuado proceso de nombramiento, con una duración 
establecida en el cargo y con una garantía contra presiones externas. 

192 Cfr. Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Se ri e C No. 71, párrs. 68 a 71, 75 y 77. 
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[ ... ] 

77. En cuanto ai ejercicio de las atribuciones dei Congreso para I levar a cabo un ju icio político, 
dei que derivará la responsabilidad de un funcionaria público, la Corte estima necesario recordar 
que toda persona sujeta a juicio de cualquier naturaleza ante un órgano dei Estado deberá contar 
con la garantía de que dicho órgano sea competente, independiente e imparcial y actúe en los 
términos dei procedimiento legalmente previsto para el conocimiento y la resolución dei caso que 
se le somete . 

167. En similar sentido, en el caso Baena Ricardo Vs. Panamá se estableció que 193
: 

125. La Corte observa que el elenco de garantías mínimas establecido en el numeral 2 dei 
artículo 8 de la Convención se aplica a los órdenes mencionados en el numeral 1 dei mismo 
artículo, o sea, la determinación de derechos y obligaciones de orden " civil, laboral , fiscal o de 
cualquier otro carácter" . Esta revela el amplio alcance dei debido proceso; el individuo tiene el 
derecho ai debido proceso entendido en los términos dei artículo 8.1 y 8.2, tanto en materia penal 
como en todos estas otros órdenes. 

126. En cualquier materia , inclusive en la laboral y la administrativa, la discrecionalidad de la 
administración tiene límites infranqueables, siendo uno de ellos el respeto de los derechos 
humanos. Es importante que la actuación de la administración se encuentre regulada, y ésta no 
puede invocar el orden público para reducir discrecionalmente las garantías de los administrados. 
Por ejemplo, no puede la administración dictar actos administrativos sancionatorios sin otorgar a 
los sancionados la garantía dei debido proceso. 

127. Es un derecho humano el obtener todas las garantías que permitan alcanzar decisiones 
justas, no estando la administración excluida de cumplir con este deber. Las garantías mínimas 
deben respetarse en el procedimiento administrativo y en cualquier otro procedimiento cuya 
decisión pueda afectar los derechos de las personas. 

[ ... ] 

129. La justicia, realizada a través dei debido proceso legal, como verdadero valor 
jurídicamente protegido, se debe garantizar en todo proceso disciplinaria, y los Estados no pueden 
sustraerse de esta obligación argumentando que no se aplican las debidas garantías dei artículo 8 
de la Convención Americana en el caso de sanciones disciplinarias y no penales. Permitirle a los 
Estados dicha interpretación equivaldría a dejar a su libre voluntad la aplicación o no dei derecho 
de toda persona a un debido proceso. 

168. En el caso del Tribunal Constitucional Vs. Perú, los magistrados fueron sancionados 
por medio de un juicio político realizado por el Congreso por acciones que supuestamente 
atentaban contra el debido procedimiento ai pronunciarse sobre un caso, toda vez que, 
entre otros aspectos, se había filtrado a la prensa un proyecto de fallo, se había emitido una 
votación que se calificó de irregular y los tres magistrados procesados habían tomado una 
decisión sin consultar a los demás miembros de la corporación 194

• La Corte observá que 
varies congresistas que enviaron una carta ai Tribunal Constitucional solicitando que se 
pronunciara sobre la inconstitucionalidad o no de una ley relativa a la reelección 
presidencial, participaron posteriormente en las diferentes comisiones y subcomisiones que 
se nombraron en el proceso de destitución, y contrario ai Regiamente del Congreso, algunos 
miembros de la Comisión Permanente participaron en la votación del pleno sobre la 

193 Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 
2001. Serie C No. 72, párrs. 125 a 127 y 129 . 

194 En dicho caso se probó que "el 5 de mayo de 1997 la Comisión Investigadora dei Congreso presentó ante 
la Comisión Permanente dei mismo, una denuncia constitucional contra los magistrados Aguirre Roca, Rey Terry y 
Revoredo Marsano, en la cual se les imputaba haber infringido la Constitución ai presentar una ponencia como "si 
fuera una sentencia ya discutida y aprobada por el Pleno dei Tribunal Constitucional " y, además, por emitir una 
resolución a nombre dei Tribunal Constitucional sobre un recurso de aclaración interpuesto por el Colegio de 
Abogados de Lima . Finalmente se senaló que el magistrado Nugent había actuado ilegalmente ai "justificar la 
infracción constitucional " y no convocar ai Pleno dei Tribunal Constitucional para resolver el recurso de aclaración 
citado". Cfr. Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 56.19. 
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destitucián constitucional 195
. Con base en esta, la Corte considerá que "no asegurá a los 

magistrados destituídos la garantía de imparcialidad requerida por el artículo 8.1 de la 
Convencián Americana" 196

• 

169. Además, el Tribunal constatá que 197
: i) a la Comisián de investigacián se le dio el 

mandato expreso de que no podía conocer de ningún asunto relacionado con el ejercicio de 
la funcián jurisdiccional del Tribunal Constitucional, y dicha Comisión en su informe hizo 
caso omiso a este mandato y sefíalá que hubo irregularidades durante la adopcián de 
diferentes actos jurisdiccionales de dicho Tribunal; ii) que los magistrados víctimas del caso 
no fueron citados nuevamente ante esta Comisián, con lo cual cuando ésta rindiá su informe 
dio por cierto lo afirmado por otros dos magistrados del Tribunal Constitucional, sin brindar 
la oportunidad a las víctimas para que ejercieran su derecho a presentar pruebas de 
descarga; iii) los inculpados no tuvieron conocimiento oportuno y completo de los cargos 
que se les hacían y se les limitá el acceso ai acervo probatorio; iv) el plazo otorgado para 
ejercer su defensa fue extremadamente corto una vez que las víctimas tuvieron 
conocimiento de la acusacián constitucional en su contra; v) no se les permitiá 
contrainterrogar a los testigos en cuyos testimonios se habían basado los congresistas para 
iniciar el procedimiento de acusacián constitucional y concluir con la consecuente 
destitucián, y vi) que la resolucián mediante la cual se aprobá la destitucián no tenía 
fundamentacián alguna. 

2. La vulneración de las garantías judiciales en relación con e/ cese de los 
vocales v los juicios políticos en contra de los mismos 

170. Precisado el precedente del caso Tribunal Constitucional Vs. Perú, la Corte procede a 
determinar, inicialmente, si la resolucián adaptada por el Congreso en virtud de la cual 
declará el cese de los vocales, así como los juicios políticos que se llevaron en contra de 
algunos de los vocales constituyeron un acto arbitraria que vulnerá la garantía de 
competencia y el derecho a ser oído. Para realizar dicho análisis, la Corte considera 
necesario examinar: i) el sustento legal y la competencia dei Congreso para cesar a los 
vocales. Posteriormente, ii) el alcance del derecho a ser oído tanto frente a la decisión sobre 
el cese como respecto a los juicios políticos, así como el principio "ne bis in idem". Luego, la 
Corte expondrá iii) los estándares generales sobre independencia judicial, para finalmente 
analizar iv) la faceta institucional de la independencia judicial, separacián de poderes y 
democracia. 

2.1. Sustento legal y competencia para la declaracián del cese 

171. El artículo 8.1 de la Convencián garantiza que las decisiones en las cuales se 
determinen derechos de las personas, deben ser adaptadas por las autoridades 
competentes que la ley interna determine. En el presente caso, la cesacián de los vocales 
implicá una determinacián de sus derechos en el sentido que la consecuencia de dicha 
cesacián fue la separacián inmediata del cargo, por lo cual son aplicables las garantías 
judiciales establecidas en el artículo 8.1 de la Convencián Americana. Por esta razán, el 
Tribunal procede a determinar si el Congreso tenía competencia para cesar a los vocales. 

172. La Corte considera necesario analizar la motivacián utilizada en la Resolucián No. R-
025-2005 de 25 de noviembre de 2004, mediante la cual el Congreso Nacional cesá a los 

19 5 

196 

197 

Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 78. 

Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 78 . 

Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párrs. 80 y 83. 
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vocales del Tribunal Constitucional, con el fin de determinar si dicha separacián del cargo se 
encuentra dentro de algunos de los supuestos permitidos, es decir el cumplimiento del 
período o por faltas disciplinarias graves (supra párr. 62). AI respecto, el Tribunal observa 
que el motivo principal que se expresá en la Resolucián fue que "los vocales principales y 
suplentes del Tribunal Constitucional fueron designados en forma ilegal" (supra párr. 63). 
De acuerdo a lo senalado por los diputados durante la sesián en que se tomá la decisián, la 
irregularidad en el nombramiento de los vocales estaría relacionada con la forma en que se 
realizá la votacián, bajo una modalidad conocida como "en plancha", la cual consideraron 
que no era la establecida en la ley para realizar la designacián de los vocales (supra párr. 53). 

173. En el trascurso de la sesián del 25 de noviembre de 2004, hubo un debate entre los 
diputados sobre la legalidad o no del cese de los magistrados 198

, empero este Tribunal toma 
en cuenta el allanamiento del Estado en este proceso, que reconociá que "la cesacián de los 
[ ... ] ex vocales [ ... ], [había] violado las "garantías de estabilidad e independencia [ ... ] por no 
haberse contado con una causal determinada en la ley, para la separacián de los cargos de 
las presuntas víctimas". En efecto, en la Resolucián No. R-025-2005 el Congreso no invocá 
norma alguna como base legal de la declaracián del cese. Asimismo, el Estado no indicá en 
qué norma se podría basar dicha decisián. 

174. Si bien el mecanismo de votacián "en plancha" no se encontraba expresamente 
previsto en la legislacián interna de Ecuador, no fue apartada prueba ante la Corte sobre 
algún tipo de accián legislativa, administrativa o judicial que se hubiera intentado para 
cuestionar o reglamentar los alcances y procedencia del mecanismo de votacián "en 
plancha", con posterioridad a la designacián de los vocales del Tribunal Constitucional el 19 
de marzo de 2003, hasta el momento de la crisis política a finales del ano 2004. Si el 
Congreso consideraba que la designacián había sido hecha en forma irregular, no se podía 
esperar más de un ano y media para subsanar esa irregularidad . 

175. El Estado no aportá informacián alguna sobre la ilegalidad de usar la votacián "en 
plancha" en el derecho interno. Por su parte, el perito Ponce, no controvertido por el Estado, 
precisá que la declaracián de una posible ilegalidad en el nombramiento correspondía a la 
Jurisdiccián de lo Contencioso Administrativo mediante una accián de lesividad 199

• En este 
sentido, si el Congreso consideraba que el acto de designacián era irregular, debiá acudir a 
la Justicia Contencioso Administrativa para que ésta determinara si la designacián era lícita. 

176. De otro lado, la prueba disponible indica que la única forma mediante la cual era 
posible cesar ai Tribunal Constitucional era a través de un juicio político, de conformidad con 
lo establecido por el artículo 275 de la Constitucián de 1998 (supra párr. 50). AI respecto, el 
perito Ávila Linzán, propuesto por el Estado, explicá que el artículo 275 de la Constitucián 
de 1998 no "establec[ía] ninguna forma de remocián o 'cesación' del cargo, sin embargo 
cont[enía] una norma de remisión en la frase: 'Los vocales del Tribunal Constitucional 
deberán reunir los mismos requisitos que los exigidos para los ministros de la Corte 

198 Cfr. Congreso Nacional, Resolucián No. R-25-160 de 25 de noviembre de 2004 (expediente anexos ai 
informe, tomo I, folios 347 a 405) . 

199 El perito Ponce Villacís explicá que "[e]l mecanismo que debía haber utilizado el Congreso Nacional era el 
de la denominada accián de lesividad previsto en el Art. 23 de la Ley de la Jurisdiccián de los Contencioso 
Administrativo [ ... ]. Es evidente que si el Congreso Nacional considerá que su acto de designacián de los vocales 
dei Tribunal Constitucional se encontraba refíido con la Ley, debiá acudir ante la Justicia Contencioso Administrativa 
para que sea esta la que determine si la anulacián de la designacián era lícita, claro bajo el entendimiento de que 
la designacián de vocales dei Tribunal Constitucional, siendo una atribucián de carácter constitucional es un acto 
claramente administrativo, pues sin lugar a discusián no es un acto de legislacián. Evidentemente, únicamente el 
Congreso Nacional tenía la facultad de ejercer esta accián por haber este adaptado el acto de nombramiento de los 
vocales dei Tribunal Constitucional". Declaracián ante fedatario público dei perito Alejandro Ponce Villacís de 13 de 
marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1351) . 
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Suprema de Justicia, y estarán sujetos a las mismas prohibiciones"200
. Asimismo, el perito 

Ávila indicó que, si bien el artículo 39 de la Ley Orgánica de la Función Judicial establecía los 
requisitos para ser Magistrado de la Corte Suprema de Justicia, esta norma "no inclu[ía], en 
todo caso, un efecto explícito para el caso en que una/un vocal del [Tribunal Constitucional] 
estuviera inmerso en una de las causales de no cumplir un requisito, inhabilidad, 
incapacidad o prohibición" 201

. Por lo tanto, según el perito Ávila Linzán, el Congreso 
Nacional no tenía facultades constitucionales para "cesar" a los vocales del Tribunal 
Constitucional fuera del marco de un juicio político 202

. 

177. El artículo 202 de la Constitución de 1998, además, no se refería a presuntos vícios 
formales respecto ai nombramiento. Si bien el artículo 202 de la Constitución disponía la 
"cesación" por "las causales determinadas en la Constitución y la Ley" 203

, tal artículo 
aplicaba sólo para los magistrados de la Corte Suprema de Justicia. 

178. Por otra parte, de la Resolución que cesó a los vocales y de los argumentos 
presentados por el Estado, tampoco es claro que el Congreso fuera competente para realizar 
la revisión de legalidad del nombramiento de los vocales. De la normativa aportada a la 
Corte se observa que el Congreso podía juzgar a los vocales por medio de juicios políticos, 
pero no se ha establecido cuál sería el sustento legal que facultaba ai Congreso para la 
revisión de la votación y para decidir, en caso de que ésta hubiera sido realizada de manera 
ilegal, que los vocales debían ser separados de sus cargos. Asimismo, la Corte destaca que 
la revisión de la presunta irregularidad en la designación de los vocales se llevó a cabo más 
de un afío y medio después de su nombramiento. No existe ninguna explicación razonable 
para entender por qué el Congreso hubiera permitido que el Tribunal Constitucional 
ejerciera sus funciones de manera "ilegal" durante más de un afío y medio, si ese hubiera 
sido el caso. La supuesta intención de enmendar el error en la designación de los vocales se 
manifestá precisamente en un momento de crisis política entre los poderes del Estado, 
contexto en el cual también ocurrió la cesación de la totalidad de la Corte Suprema de 
Justicia (supra párr. 55). 

179. AI respecto, la Corte considera que permitir que subsista durante más de afío y 
medio la posibilidad de revertir una designación del más alto tribunal en asuntos 
constitucionales, es decir, que no caduque en un lapso razonable esta posibilidad de analizar 
y revertir supuestos vícios formales en una designación de tanta importancia, afecta la 
garantía de estabilidad en el cargo y puede permitir el surgimiento de presiones externas, 
aspectos directamente relacionados con la independencia judicial (infra párr. 188). En 
circunstancias como las ocurridas en el presente caso, ello implicaría la legitimación de la 
permanencia de una Alta Corte en la inseguridad jurídica de la legalidad de su 
nombramiento y puede generar una constante amenaza sobre la posibilidad de ser 
removidos de sus cargos en cualquier momento, aspecto que, en determinados contextos 
políticos, acrecienta el riesgo de indebidas presiones externas sobre el ejercicio de la 
función judicial. 

180. De lo anterior, la Corte concluye que si bien los diputados expresaron que se estaba 
cesando a los vocales por una irregularidad en la votación mediante la cual fueron elegidos, 

200 Declaración ante fedatario público del perito Ávila Linzán de 13 de marzo de 2013 (expediente de fondo, 
tomo III, folia 1402). 

201 Declaración ante fedatario público del perito Ávila Linzán (expediente de fondo, tomo III, folia 1403). 
202 Cfr. Declaración ante fedatario público dei perito Ávila Linzán (expediente de fondo, tomo III, folias 1405 y 
1406). 

203 Cfr. Artículo 202 de la Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 
(expediente de anexos contestación, tomo I, folia 3694) . 
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lo cierto es que no se explicitá cuál sería el fundamento legal que establecía que la votacián 
no podía realizarse mediante el mecanismo denominado "en plancha". Ello implica que no 
existía competencia dei Congreso Nacional para tomar la decisián de cesar a los vocales ni 
resulta una decisián oportuna a la luz de los principias de independencia judicial que se 
precisarán posteriormente (infra párrs. 188 a 199). 

2.2. Posibilidad de ser oídos. ejercer su derecho a la defensa y el principio "ne bis in 
idem" 

181. Si bien ya se declará que el Congreso no tenía competencia para cesar a los vocales 
del Tribunal Constitucional de sus cargos (supra párr. 180), bajo las circunstancias del 
presente caso, la Corte considera necesario entrar a analizar algunos de los derechos que 
fueron alegados por la Comisián y los representantes tanto por la decisián de cese como los 
juicios políticos, en particular el derecho a ser oído, a la defensa y el principio "ne bis in 
idem". El Tribunal ha desarrollado el derecho a ser oído protegido en el artículo 8.1 de la 
Convencián, en el sentido general de comprender el derecho de toda persona a tener acceso 
ai tribunal u árgano estatal encargado de determinar sus derechos y obligaciones 204

. 

Respecto ai derecho a ser oído, consagrado en el artículo 8.1 de la Convencián, la Corte 
reitera que las garantías establecidas en el artículo 8 de la Convencián Americana suponen 
que las víctimas deben contar con amplias posibilidades de ser oídas y actuar en los 
procesos respectivos 205

, de manera que puedan formular sus pretensiones y presentar 
elementos probatorios y que éstos sean analizados de forma completa y seria por las 
autoridades antes de que se resuelva sobre hechos, responsabilidades, penas y 
repa raciones 206

. 

182. Sobre el particular, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha seFíalado que la 
exigencia de que una persona "sea oída equitativa, públicamente y dentro de un plazo 
razonable, -por un tribunal independiente e imparcial" es equiparable ai derecho a un "juicio" 
o a "procedimientos judiciales" justos. AI respecto, el Tribunal Europeo ha desarrollado el 
criterio según el cual un procedimiento justo supone que el árgano encargado de 
administrar justicia efectúe "un examen apropiado de las alegaciones, argumentos y 
pruebas aducidas por las partes, sin perjuicio de sus valoraciones acerca de si son 
relevantes para su decisión"207

• En el caso 0/ujic Vs. Croacia sobre la tramitación de un 
procedimiento disciplinaria contra el Presidente de la Corte Suprema de Croacia, el Tribunal 
Europeo de Derechos Humanos resaltá la importancia dei derecho a ser oído de manera 
equitativa 208

. Por su parte, el Comité de Ministros del Consejo de Europa ha seFíalado 
también que en procedimientos de destitucián es necesario garantizarles a los jueces ai 
menos los requisitos dei debido proceso contenidos en el Convenio Europeo Derechos 
Humanos, inter alia, que el caso sea oído dentro de un plazo razonable y el derecho a 
responder cualquier acusacián"209

. 

204 Cfr. Caso Genie Lacayo Vs. Nicaragua. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 29 de enero de 1997. 
Serie C No. 30, párr. 74, y Caso Cabrera García y Montiel Flores Vs. México . Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 26 de noviembre de 2010. Serie C No. 220, párr. 140. 

205 Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 81. 

206 Caso Baldeón García Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 6 de abril de 2006. Serie C No. 
147, párr. 146, y Caso Barbani Duarte y Otros Vs. Uruguay. Fondo Reparaciones y costas. Sentencia de 13 de 
octubre de 2011. Serie C No. 234, párr. 120. 

207 

208 

Cfr. Caso Barbani Duarte y Otros Vs. Uruguay, párr. 121. 

Cfr. Caso Barbani Duarte y Otros Vs. Uruguay, párr. 121. 

209 Cfr. Recomendación No . R (94) 12 de I Comité de Ministros de I Consejo de Europa sobre la independencia , 
eficiencia y rol de los jueces, adaptada el 13 de octubre de 1994. 
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2.2.1. Derecho a ser oído v derecho a la defensa durante el cese ocurrido el 25 de 
noviembre de 2004 

183. AI respecto, los vocales sancionados no fueron notificados de la discusión sobre las 
irregularidades que habría tenido su designación en el transcurso de la sesión de 25 de 
noviembre de 2004. En efecto, de la prueba que obra en el expediente se encuentra 
plenamente probado que los vocales fueron separados de sus cargos sin contar con la 
posibilidad de comparecer ante el Congreso Nacional para responder a las acusaciones que 
se les estaban realizando o para controvertir los argumentos por los cuales fueron cesados 
de sus cargos (supra párr. 65). Dado que la cesación implicaba una determinación sobre los 
derechos de los vocales, era necesario que se garantizara en alguna forma la posibilidad de 
ser oídos en relación con las alegadas irregularidades por la votación "en plancha". 

2 .2.2. "Ne bis in idem", derecho a ser oído v derecho a la defensa durante los juicios 
políticos 

184. Por otra parte y en relación con los juicios políticos, los vocales fueron notificados el 
24 de noviembre del 2004 sobre el juicio político que se les efectuaría el día 1 de diciembre 
de 2004 (supra párr. 81). El 1 de diciembre de 2004 tuvieron oportunidad de expresar sus 
defensas en relacián con las decisiones que habían adaptado respecto a la décimo cuarta 
remuneracián y el método de D 'Hondt. Los vocales manifestaron en dicha oportunidad sus 
alegatos frente a las mociones de censura que se iban a someter a votacián. En efecto, el 
vocal Cevallos alegá que "únicamente cab[ía] el enjuiciamiento político, por infracciones 
constitucionales y legales cometidas en el desempeno del cargo" y que la Constitución 
sefíalaba claramente que los vocales "no [eran] responsables por los votos que emit[ieran] 
y por las opiniones que formul[ara]n en el ejercicio de su cargo"210

. Asimismo, el vocal 
Cevallos enfatizá la necesidad de la entera libertad del Tribunal Constitucional, y explicá que 
"en caso contrario, cada vez que se pretend[iera] aplicar el control constitucional a los actos 
del Congreso Nacional, se tramitar[ía] un juicio político en contra de quienes no den gusto a 
los sefíores legisladores en sus pretensiones, y el Congreso se convertir[ía] en una instancia 
de revisión de las resoluciones emitidas por el Tribunal Constitucional, en última y definitiva 
instancia"211

• Por otra parte, el vocal suplente Jaramillo reconoció la capacidad del Congreso 
Nacional de enjuiciar políticamente a los vocales, pero resaltó que la Constitucián sefíalaba 
que "no ser[ían] ni civil ni penalmente responsables por los votos y opiniones que 
emit[iera]n en ejercicio de sus funciones" 212

. 

185. AI respecto, el Tribunal considera que, si bien los vocales comparecieron a la sesián 
de 1 de diciembre de 2004 en la cual no se aprobaron las mociones de censura presentadas 
y el contenido de las mociones de censura que se votaron el 8 de diciembre de 2004 no fue 
modificado, lo cierto es que en la sesión de 8 diciembre se tomá la decisián de reabrir las 
votaciones a las cuatro mociones de censura que habían sido votadas anteriormente y, 
efectivamente, se terminaron aceptando dichas mociones (supra párrs. 93 y 94). Cabe 
resaltar que según el artículo 92 de la Ley Orgánica de la Función Legislativa, planteada la 
moción de censura, ésta "concluirá con la votación respectiva" 213

• En relación con ello, sin la 

210 

211 

447). 

212 

Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I, folio 446) . 

Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I, foli as 446 y 

Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo I, folio 476). 
213 El inciso primero dei artículo 92 de la Ley Orgánica de Función Legislativa dei Ecuador establecía : 
"[p]lanteada la moción de censura el Presidente dei Congreso Nacional o quien lo subrogue seiialará la fecha y hora 
de la sesión en que se iniciará el debate que concluirá con la votación respectiva". Artículo 92 de la Ley Orgánica 
de Función Legislativa dei Ecuador (expediente de anexos a la contestación, tomo I, folio 3640) . 
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pretensián de establecer un principio general sobre cuándo y cámo debe ser la reapertura 
de una votacián en un cuerpo parlamentario, la Corte estima necesario resaltar que en un 
enjuiciamiento político debe existir claridad respecto a cuándo se inicia y finaliza. 

186. En el presente caso, la informacián de la que dispone la Corte no permite concluir 
algo diferente a que la votacián realizada el 8 de diciembre de 2004 reabriá un juicio político 
que ya había sido finalizado. En efecto, el 2 de diciembre de 2004 hubo una certificación 
expresa emitida por la Secretaría del Congreso 21 4 en la que se sefíalá que no se habían 
aprobado y se habían declarado negadas las mociones de censura. Por ello, es posible 
afirmar que, de acuerdo a la normatividad interna, se había cumplido el presupuesto 
procesal para considerar que el juicio político había finalizado. Posteriormente, se utilizá una 
convocatoria a sesiones extraordinarias para reabrir la votacián, a pesar de que ésta ya se 
había realizado. En consecuencia, esta reapertura de votacián implicá un nuevo 
enjuiciamiento y la vulneracián de la garantía de "ne bis in idem". 

187. Por otra parte, en tanto ocurriá un nuevo enjuiciamiento, surgía el deber de 
escuchar a las presuntas víctimas en lo pertinente. AI respecto, la Corte constata que los 
vocales no fueron notificados sobre la sesián del 8 de diciembre de 2004, en la cual se 
decidió votar nuevamente las mociones de censura (supra párr. 90). En consecuencia los 
vocales no tuvieron oportunidad alguna de intervenir en el juicio del 8 de diciembre de 
2004, ser escuchados sobre sus argumentos respecto a la legalidad de tal sesión y 
específicamente la legalidad para volver a realizar las votaciones a las mociones, ejercer su 
derecho a la defensa y poder influir de esta manera en la reapertura de una votación que 
significá su destitucián. 

3. Independencia judicial 

3.1. Estándares qenerales sobre independencia judicial 

188. En este apartado la Corte sistematizará en forma breve su jurisprudencia sobre el 
principio de independencia judicial. La jurisprudencia de la Corte ha sefíalado que el alcance 
de las garantías judiciales y de la proteccián judicial efectiva para los jueces debe ser 
analizado en relacián con los estándares sobre independencia judicial. En el caso Reverón 
Trujillo Vs. Venezuela, la Corte precisá que los jueces, a diferencia de los demás 
funcionarias públicos, cuentan con garantías específicas debido a la independencia necesaria 
del Poder Judicial, lo cual la Corte ha entendido como "esencial para el ejercicio de la 
funcián judicial"2 15

• El Tribunal reiterá que uno de los objetivos principales que tiene la 
separacián de los poderes públicos es la garantía de la independencia de los jueces 216

. El 
objetivo de la proteccián radica en evitar que el sistema judicial en general y sus 
integrantes en particular se vean sometidos a posibles restricciones indebidas en el ejercicio 
de su funcián por parte de árganos ajenos ai Poder Judicial o incluso por parte de aquellos 
magistrados que ejercen funciones de revisián o apelación 2 17

. Conforme a la jurisprudencia 

214 Cfr. Congreso Nacional, Certificado del Secretario General del Congreso Nacional emitido el 2 de diciembre 
de 2004, Oficio No. 371-HAV-CN-2004 (expediente de anexos ai informe, tomo II, folio 647). 

215 Caso Reverón Trujil/o Vs. Venezuela. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas . Sentencia de 30 
de junio de 2009. Serie C No. 197, párr 67, citando Caso Herrera Ulloa Vs. Costa Rica. Excepciones Preliminares, 
Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de julio de 2004. Serie C No. 107, párr. 171, y Caso Palamara 
Iribarne Vs. Chile. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 22 de noviembre de 2005 . Serie C No. 135, párr. 145. 
21 6 Cfr. Caso de! Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 73, y Caso Ata/a Riffo y Ninas Vs. Chile. Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia dei 24 de febrero de 2012. Serie C No . 239, párr. 186. 

217 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela. 
Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 5 de agosto de 2008. Serie C No. 182, párr. 55, 
y Caso Ata/a Riffo y Ninas Vs. Chile , párr. 186. 
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de esta Corte y dei Tribunal Europeo de Derechos Humanos, así como de conformidad con 
los Principies Básicos de las Naciones Unidas relativos a la independencia de la judicatura 
(en adelante "Principies Básicos" 218

) , las siguientes garantías se derivan de la independencia 
judicial: un adecuado proceso de nombramiento 219

, la inamovilidad en el cargo 220 y la 
garantía contra presiones externas 221

. 

189. Entre los elementos de la inamovilidad relevantes para el presente caso, los 
Principies Básicos establecen que "[l]a ley garantizará la permanencia en el cargo de los 
jueces por los períodos establecidos" 222 y que "[s]e garantizará la inamovilidad de los 
jueces, tanto de los nombrados mediante decisión administrativa como de los elegidos, 
hasta que cumplan la edad para la jubilación forzosa o expire el período para el que hayan 
sido nombrados o elegidos, cuando existan normas ai respecto"223

. Además, el Comité de 
Derechos Humanos ha sefíalado que los jueces sólo pueden ser removidos por faltas de 
disciplina graves o incompetencia y acorde a procedimientos justos que aseguren la 
objetividad e imparcialidad según la constitución o la ley224

• Este Tribunal ha acogido estes 
principies y ha afirmado que la autoridad a cargo dei proceso de destitución de un juez debe 
conducirse independiente e imparcialmente en el procedimiento establecido para el efecto y 
permitir el ejercicio dei derecho de defensa 225

• Ello es así toda vez que la libre remoción de 
jueces fomenta la duda objetiva dei observador sobre la posibilidad efectiva de aquellos de 
decidir controversias concretas sin temor a represalias 226

. 

190. Respecto a la garantía contra presiones externas, los Principies Básicos disponen que 
los jueces resolverán los asuntos que conozcan "basándose en los hechos y en consonancia 
con el derecho, sin restricción alguna y sin influencias, alicientes, presiones, amenazas o 
intromisiones indebidas, sean directas o indirectas, de cualesquiera sectores o por cualquier 

218 Principias Básicos de las Naciones Unidas relativos a la independencia de la judicatura adaptados por el 
Séptimo Congreso de las Naciones Unidas sobre Prevención del Delito y Tratamiento del Delincuente, celebrado en 
Milán, Italia, dei 26 de agosto ai 6 de septiembre de 1985, y confirmados por la Asamblea General en sus 
resoluciones 40/32 dei 29 de noviembre de 1985 y 40/146 del 13 de diciembre de 1985. 

219 Cfr. Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 75, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela. Excepción 
Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 1 de julio de 2011. Serie C No. 227, párr. 98. Ver también 
Tribunal Europeo de Derechos Humanos, Caso Campbe/1 y Fel/ Vs. Reino Unido, Sentencia de 28 de junio de 1984, 
para . 78; Tribunal Europeo de Derechos Humanos, Caso Langborger Vs. Suecia, Sentencia de 22 de enero de 1989, 
para. 32, y Principio 10 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

22° Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 75, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 98. 
Ver también Principio 12 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas . 

221 Cfr. Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 75, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 98. 
Ver también Principias 2, 3 y 4 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

222 

223 

Cfr. Principio 11 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

Principio 12 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

224 Cfr. Comité de Derechos Humanos, Observación General No. 32, Artículo 14 : El Derecho a un Juicio 
Imparcial y a la Igualdad ante los Tribunales y Cortes de Justicia, CCPR/C/GC/32, 23 de agosto de 2007, párr. 20. 
Además, en la misma Observación General el Comité ha expresado que " [l]a destitución de jueces por el poder 
ejecutivo, por ejemplo antes de la expiración del mandato para el que fueron nombrados, sin que se les de ninguna 
razón concreta y sin que dispongan de una protección judicial efectiva para impugnar la destitución, es 
incompatible con la independencia del poder judicial" (párr. 20). Asimismo, los Princip ias Básicos establecen que 
los jueces "só lo podrán ser suspendidos o separados de sus cargos por incapacidad o comportamiento que los 
inhabilite para seguir desempenando sus funciones" y que "[t]odo procedimiento para la adopción de medidas 
disciplinarias, la suspensión o la separación del cargo se resolverá de acuerdo con las normas establecidas de 
comportamiento judicial". Principias 18 y 19 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

225 Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 74, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 99. 
226 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de to Contencioso Administrativo ") Vs. Venezuela, párr. 
44, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 99. Ver también los principias 2, 3 y 4 de los Principias Básicos 
de las Naciones Unidas. 
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motivo"227
• Asimismo, dichos Princípios establecen que "[n]o se efectuarán intromisiones 

indebidas o injustificadas en el proceso judicial"228
• 

191. Ahora bien, la garantía de estabilidad e inamovilidad de los jueces no es absoluta. El 
derecho internacional de los derechos humanos admite que los jueces sean destituídos por 
conductas claramente reprochables. En su Observación General No. 32, el Comité de 
Derechos Humanos establece que los jueces podrán ser destituídos únicamente por razones 
graves de mala conducta o incompetencia 229

. Asimismo, los Principias Básicos relativos a la 
Independencia de la Judicatura precisan lo siguiente sobre medidas disciplinarias, 
suspensión y separación del cargo: 

"17. Toda acusación o queja formulada contra un juez por su actuación judicial y profesional 
se tramitará con prontitud e imparcialidad con arreglo ai procedimiento pertinente . El juez tendrá 
derecho a ser oído imparcialmente. En esa etapa inicial, el examen de la cuestión será 
confidencial, a menos que el juez solicite lo contrario. 

18. Los jueces sólo podrán ser suspendidos o separados de sus cargos por incapacidad o 
comportamiento que los inhabilite para seguir desempenando sus funciones"230

• 

192. Por otro lado, otros estándares diferencian entre las sanciones aplicables. Se insiste 
en que la garantía de inamovilidad implica que la destitución obedezca a conductas bastante 
graves, mientras que otras sanciones pueden contemplarse ante eventos como negligencia 
o imperícia. Las Recomendaciones del Consejo de Europa sobre la Independencia, Eficiencia 
y Función de los Jueces 231 precisan ai respecto: 

227 

228 

"Principio I. Principias Generales sobre la Independencia de los Jueces [ ... ] 
2. [ ... ] a. i. las decisiones de los jueces no deben estar sometidas a revisión salvo en los procesos 
de apelación según lo dispone la ley; 

Principio VI - Incumplimiento en el desempeno de las responsabilidades y faltas disciplinarias 
1. Cuando los jueces no cumplan con sus deberes de manera eficiente y adecuada o en caso de 
faltas disciplinarias, se deben tomar todas las medidas necesarias que no perjudiquen la 
independencia judicial. Dependiendo de los principias constitucionales y las disposiciones legales y 
tradiciones de cada Estado, dichas medidas pueden incluir, por ejemplo: 
a. Retirar casos de I juez; 
b. Transferir ai juez a otras tareas judiciales dentro dei tribunal ; 
c. Sanciones económicas como la reducción temporaria del salario; 
d . Suspensión . 
2. Los jueces designados no podrán ser destituidos de cargo en forma permanente sin razones 
válidas hasta su retiro obligatorio. Dichas razones, que deben estar definidas por la ley en términos 
precisos, pueden aplicarse en países donde el juez es electo por un determinado período, o pueden 
relacionarse con la incapacidad para desempenar funciones judiciales, la comisión de faltas o 
infracciones graves de las regias disciplinarias. 
3. En casos en que sea necesario tomar las medidas establecidas en los párrafos 1 y 2 del presente 
artículo, los Estados deben considerar el establecimiento, por media de la ley, de un órgano 
especial competente cuya tarea sea la de aplicar sanciones y medidas disciplinarias, cuando no 
sean tratadas por el tribunal, y cuyas decisiones estén contro ladas por un órgano judicial superior, 
o que sea en sí mismo un órgano judicial superior. La ley debe establecer procedimientos 

Principio 2 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

Pri ncipio 4 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

229 Cfr. Comité de Derechos Humanos, Observación General No. 32, Artículo 14: El Derecho a un Juicio 
Imparcial y a la Igualdad ante los Tribunales y Cortes de Justicia, CCPR/C/GC/32, 23 de agosto de 2007, párr. 20. 
Ver también Comité de Derechos Humanos, Comunicación No. 1376/2005, Soratha Bandaranayake Vs. Sri Lanka, 
CCPR/C/93/D/1376/2005, párr. 7.3 . 

230 Principio 17 y 18 de los Principias Básicos de las Naciones Unidas. 

231 Recomendación No. R (94) 12 de I Comité de Ministros de los Estados Miem bras sobre la Independencia, 
Eficiencia y Función de los Jueces (Adaptada por el Comité de Ministros el 13 de octubre de 1994 en la 58a sesión 
de Vicem inistros) . 
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adecuados para asegurar que los jueces en cuestión tengan ai menos los requisitos del debido 
proceso contenidos en el Convenio, por ejemplo que el caso sea oído dentro de un plazo razonable 
y el derecho a responder cualquier acusación". 

193. Por su parte, en los Principias y Directrices relativos ai Derecho a un Juicio Justo y a 
la Asistencia Jurídica en África, se incluye una prohibicián específica de remover jueces en el 
contexto de la revocatoria de sus fallos. En efecto, dichos principias y directrices establecen 
que "[l]os funcionarias judiciales [ ... ] no serán destituidos dei cargo o sometidos a otros 
procedimientos disciplinarias o administrativos únicamente debido a que su decisián fue 
revocada mediante una apelacián o revisián de un árgano judicial superior" 232

• 

194. Por otra parte, en relacián con la proteccián otorgada por el artículo 23.l.c de la 
Convencián Americana 233

, en los casos Apitz Barbera y otros, y Reverón Trujillo, este 
Tribunal precisá que el artículo 23.l.c no establece el derecho a acceder a un cargo público, 
sino a hacerlo en "condiciones generales de igualdad". Lo anterior quiere decir que el 
respeto y garantía de este derecho se cumplen cuando "los criterios y procedimientos para 
el nombramiento, ascenso, suspensián y destitucián s[ean] razonables y objetivos" y que 
"las personas no sean objeto de discriminacián" en el ejercicio de este derecho 234

. A este 
respecto, la Corte ha indicado que la igualdad de oportunidades en el acceso y la estabilidad 
en el cargo garantizan la libertad frente a toda injerencia o presián política 235

. 

195. Asimismo, la Corte ha sefíalado que la garantía de estabilidad dei juez se relaciona 
con el derecho a permanecer, en condiciones generales de igualdad, en un cargo público 236

• 

En efecto, en el caso Reverón Trujil/o se indicá que "el acceso en condiciones de igualdad 
constituiría una garantía insuficiente si no está acompafíado por la proteccián efectiva de la 
permanencia en aquello a lo que se accede" 237

• 

196. Por su parte, el Comité de Derechos Humanos ha considerado en casos de ceses 

232 Principias y Directrices relativos el Derecho a un Juicio Justo y a la Asistencia Jurídica en África, adaptados 
como parte dei informe de actividades de la Comisión Africana en la 2a Cumbre y Reunión de Jefes de Estado de la 
Unión Africana celebrada en Maputo dei 4 -12 de julio de 2003, Principio A, numeral 4, literal n (2) . 

233 El artículo 23.1 establece, en lo pertinente, que: "Todos los ciudadanos deben gozar de los siguientes 
derechos y oportunidades: [ ... ] c) de tener acceso, en condiciones generales de igualdad, a las funciones públicas 
de su país" . 

234 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela, párr. 
206, y Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 138. Ver también Comité de Derechos Humanos, Observación 
General No. 25, Artículo 25: La Participación en los Asuntos Públicos y el Derecho de Voto, CCPR/C/21/Rev. 1/Add . 
7, 12 de julio de 1996, párr. 23. 

235 Cfr. Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 135. Ver también Comité de Derechos Humanos, 
Observación General No. 32, Artículo 14: El Derecho a un Juicio Imparcial y a la Igualdad ante los Tribunales y 
Cortes de Justicia, CCPR/C/GC/32, 23 de agosto de 2007, párr. 19. 

236 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela , párr. 
43, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 135. Ver también Comité de Derechos Humanos, Comunicación 
No. 814/1998, Mikhail Jvanovich Pastukhov Vs. Bieiorrusia, CCPR/C/78/D/814/1998, párr. 7 .3; Comunicación No . 
933/2000, Adrien Mundyo Busyo, Thomas Osthudi Wongodi, René Sibu Matubuka et ai. Vs. República Democrática 
dei Congo, CCPR/C/78/D/933/2000, para . 5 .2. 
23 7 Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 138, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 135. 
Asimismo, el Comité de Derechos Humanos, en el caso Mikhail Ivanovich Pastukhov Vs. Bielorussia, declará que el 
cese arbitraria del juez, cuyo cargo no expiraba hasta varias anos después, había constituido un "ataque a la 
independencia dei Poder Judicial" y había vulnerado el derecho de la víctima a acceder, en condiciones de igualdad, 
ai "servicio público de su país". Cfr. Comité de Derechos Humanos, Comunicación No. 814/1998, Mikhail I vanovich 
Pastukhov Vs. Bielorrusia, CCPR/ C/78/D/814/ 1998, paras. 7.3. ("the author's dismissal from his position as a judge 
of the Constitutional Court, several years before the expiry of the term for which he had been appointed, 
constituted an attack on the independence of the judiciary and failed to respect the author's right of access, on 
general terms of equality, to public service in his country. Consequently, there has been a violation of article 25 (c) 
of the Covenant, read in conjunction with article 14, paragraph 1, on the independence of the judiciary"). 
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arbitrarias de jueces 238 que, ai no respetarse los requisitos básicos del debido proceso, se 
vulneran el derecho ai proceso debido recogido en el artículo 14239 (el homólogo del artículo 
8 de la Convención Americana), en conjunción con el derecho a acceder en condiciones de 
igualdad a las funciones públicas del país amparado por el artículo 25.c 240 (el homólogo dei 
artículo 23.l.c de la Convención Americana) 241

. 

197. Los anteriores elementos permiten precisar algunos aspectos de la jurisprudencia de 
la Corte. En efecto, en el caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, el Tribunal sefíaló que el 
derecho a un juez independiente consagrado en el artículo 8.1 de la Convención sólo 
implicaba un derecho del ciudadano de ser juzgado por un juez independiente 242

. Sin 
perjuicio de ello, es importante sefíalar que la independencia judicial no sólo debe analizarse 
en relación con el justiciable, dado que el juez debe contar con una serie de garantías que 
hagan posible la independencia judicial. La Corte considera pertinente precisar que la 
violación de la garantía de la independencia judicial, en lo que ataRe a la inamovilidad y 
estabilidad de un juez en su cargo, debe analizarse a la luz de los derechos convencionales 
de un juez cuando se ve afectado por una decisión estatal que afecte arbitrariamente el 
período de su nombramiento. En tal sentido, la garantía institucional de la independencia 
judicial se relaciona directamente con un derecho del juez de permanecer en su cargo, 
como consecuencia de la garantía de inamovilidad en el cargo. 

198. Finalmente, la Corte ha sefíalado que el ejerc1c1o autónomo de la función judicial 
debe ser garantizado por el Estado tanto en su faceta institucional, esto es, en relación con 
el Poder Judicial como sistema, así como también en conexión con su vertiente individual, 

238 En el caso Soratha Bandaranayake Vs. Sri Lanka, donde el Comité concluyó que el cese arbitraria de un 
juez podía ser contemplado como la violación del derecho de tener acceso, en condiciones generales de igualdad, a 
las funciones públicas de su país en conjunción con el derecho ai proceso debido y, en particular, en relación con la 
independencia del poder judicial. Comité de Derechos Humanos, Comunicación No. 1376/2005, Soratha 
Bandaranayake Vs. Sri Lanka, CCPR/C/93/D/1376/2005, párr. 7.3. (''a dismissal of a judge in violation of article 25 
(c) of the Covenant, may amount to a violation of this guarantee, read in conjunction with article 14, paragraph 1 
providing for the independence of the judiciary"). 

239 El artículo 14.1 del Pacto Internacional de Derechos Civiles y Políticos establece: "Todas las personas son 
iguales ante los tribunales y cortes de justicia. Toda persona tendrá derecho a ser oída públicamente y con las 
debidas garantías por un tribunal competente, independiente e imparcial, establecido por la ley, en la 
substanciación de cualquier acusación de carácter penal formulada contra ella o para la determinación de sus 
derechos u obligaciones de carácter civil. La prensa y el público podrán ser excluidos de la totalidad o parte de los 
juicios por consideraciones de moral, orden público o seguridad nacional en una sociedad democrática, o cuando lo 
exija el interés de la vida privada de las partes o, en la medida estrictamente necesaria en opinión del tribunal, 
cuando por circunstancias especiales del asunto la publicidad pud iera perjudicar a los intereses de la justicia ; pero 
toda sentencia en materia penal o contenciosa será pública, excepto en los casos en que el interés de menores de 
edad exija lo contrario, o en las acusaciones referentes a pleitos matrimoniales o a la tutela de menores". 

240 El artículo 25 del Pacto Internacional de Derechos Civiles y Políticos esta blece : "Todos los ciudadanos 
gozarán, sin ninguna de la distinciones mencionadas en el artículo 2, y sin restricciones indebidas, de los siguientes 
derechos y oportunidades: [ ... ] c) Tener acceso, en condiciones generales de igualdad, a las funciones públicas de 
su país". 

241 El Comité de Derechos Humanos concluyó que "el procedimiento de despido [ ... ] no respetó los requisitos 
de las garantías procesales básicas y falló en garantizar que el peticionaria se beneficiara de las garantías 
necesarias a las que tenía derecho en su calidad de juez, lo que constituye un ataque a la independencia judicial. 
Por esta razón , el Comité llega a la conclusión de que los derechos del peticionaria en virtud del artículo 25 (c), en 
relación con el artículo 14, apartado 1, han sido violados". Comité de Derechos Humanos, Comunicación No. 
1376/2005, Soratha Bandaranayake Vs. Sri Lanka, CCPR/C/93/D/1376/2005, párr. 7 .2. ("the dismissal procedure 
[ ... ] did not respect the requirements of basic procedural fairness and failed to ensure that the author benefited 
from the necessary guarantees to which he was entitled in his capacity as a judge, thus constituting an attack on 
the independence of the judiciary. For this reason the Committee concludes that the author's rights under article 
25 (c) in conjunction with article 14, paragraph 1, have been violated"). 

242 Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 148. 
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es decir, con relación a la persona del juez específico 243
• El Tribunal estima pertinente 

precisar que la dimensión objetiva se relaciona con aspectos esenciales para el Estado de 
Derecho, tales como el principio de separación de poderes, y el importante rol que cumple 
la función judicial en una democracia. Por ello, esta dimensión objetiva trasciende la figura 
del juez e impacta colectivamente en toda la sociedad. Asimismo, existe una relación directa 
entre la dimensión objetiva de la independencia judicial y el derecho de los jueces a acceder 
y permanecer en sus cargos en condiciones generales de igualdad, como expresión de su 
garantía de estabilidad. 

199. Teniendo en cuenta los estándares senalados anteriormente, la Corte considera que: 
i) el respeto de las garantías judiciales implica respetar la independencia judicial; ii) las 
dimensiones de la independencia judicial se traducen en el derecho subjetivo dei juez a que 
su separación del cargo obedezca exclusivamente a las causales permitidas, ya sea por 
medio de un proceso que cumpla con las garantías judiciales o porque se ha cumplido el 
término o período de su mandato, y iii) cuando se afecta en forma arbitraria la permanencia 
de los jueces en su cargo, se vulnera el derecho a la independencia judicial consagrado en 
el artículo 8.1 de la Convención Americana, en conjunción con el derecho de acceso y 
permanencia en condiciones generales de igualdad en un cargo público, establecido en el 
artículo 23.1.c de la Convención Americana. 

3.2. La sanción a los vocales por las sentencias que emitieron 

200. Como la Corte ha senalado anteriormente, los jueces sólo pueden ser removidos por 
faltas de disciplina graves o incompetencia y acorde a procedimientos con debidas garantías 
o cuando se cumpla con el periodo de su cargo (supra párr. 191). La destitución no puede 
resultar una medida arbitraria, lo cual debe analizarse a la luz del marco jurídico nacional 
existente y las circunstancias del caso concreto. 

201. En el presente caso, el artículo 130, inciso 9 de la Constitución de 1998 (supra párr. 
67) senalaba que los vocales: 

podrán ser enjuiciados políticamente por infracciones constitucionales o legales, cometidas en el 
desempeno de su cargo . El Congreso podrá censurarias en el caso de declaratoria de culpabilidad, 
por mayoría de sus integrantes. La censura producirá la inmediata destitución dei funcionaria. 

202. Por otro lado, el artículo 199 de la Constitución de Ecuador de 1998 (supra párr. 49) 
indicaba que: 

Los órganos de la Función Judicial serán independientes en el ejercicio de sus deberes y atribuciones. 
Ninguna función dei Estado podrá interferir en los asuntos propios de aquellos 

Los magistrados y jueces serán independientes en el ejercicio de su potestad jurisdiccional aún frente a los 
demás órganos de la Función Judicial; solo estarán sometidos a la Constitución y a la ley. 

203. Asimismo, el artículo 9 de la Ley de Contrai Constitucional de 1997 establecía que los 
vocales dei Tribunal Constitucional "no ser[ía]n responsables por los votos que emit[iera]n y 
por las opiniones que formul[ara]n en el ejercicio de las atribuciones propias de su 
cargo" 244

. AI respecto, el perito Alejandro Ponce Villacís senaló que "la separación [ .. . ] de las 
funciones de juez, como sanción, debería estar reservada para los hechos más graves" 245

. 

243 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela , párr. 
55, y Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 67. 
244 Artículo 9 de la Ley de Contrai Constitucional de 1997 (expediente de fondo, tomo IV, folia 1761) . 
245 Declaración ante fedatario público del perito Alejandro Ponce Villacís de 13 de marzo de 2013 (expediente 
de fondo, tomo III, folia 1357). 
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204. Teniendo en cuenta estas elementos, en el derecho interno aplicable ai momento de 
los hechos, el objeto de un juicio político llevado a cabo por el Congreso Nacional no podía 
ser la destitución de un vocal derivada de la revisión de constitucionalidad o legalidad de las 
sentencias adaptadas por el Tribunal Constitucional. Lo anterior debido a la separación de 
poderes y la competencia exclusiva del Tribunal Constitucional de revisar la 
constitucionalidad formal yjo material de las leyes expedidas por el Congreso Nacional. 

205 . En el presente caso las seis mociones de censura que fueron presentadas en contra 
de los vocales estaban directamente relacionadas con sentencias que el Tribunal 
Constitucional había emitido, en particular las decisiones referentes ai décimo cuarto salario 
y ai método de D ' Hondt (supra párr. 80). En efecto, una de las mociones de censura, 
interpuesta el 31 de mayo de 2004 (E) pedía expresamente que se llevara a cabo un juicio 
político por la decisión de los vocales respecto ai método de D ' Hondt. En dicha moción, se 
alegá que los vocales habrían "actuado por interés personal y para favorecer a quienes 
permitieron su elección en el Tribunal Constitucional [ ... ], en desmedro y perjuicio de todas 
las demás organizaciones políticas existentes en el país [y ... ] ai desconocer una fórmula de 
cálculo de representación proporcional, que permitía la representación política de manera 
plural y democrática, [con lo cual] ha[bían] puesto en riesgo el proceso electoral próximo, 
atentando peligrosamente contra la vida democrática del país, así [como] contra las 
libertades y derechos garantizados por la Carta Política" 24 6

. 

206. En el derecho ecuatoriano era claro que las opiniones rendidas en las sentencias de 
los vocales no podían ser el motivo o fundamento para su remoción. El análisis de las actas 
del Congreso de los días 1 y 8 de diciembre le permiten ai Tribunal concluir que no se 
aludieron a hechos específicos relacionados con faltas graves cometidas por los vocales. 
Sólo se hizo mención a sus decisiones en derecho. La Corte observa que una evidencia del 
juzgamiento por el tipo de decisiones jurídicas que estaba tomando el Tribunal en el marco 
de sus competencias, lo constituye el hecho de que el diputado Posso indicá que se entregá 
una carta ai presidente del Tribunal Constitucional "fechada el 16 de febrero de 2004" y 
"firmada [ ... ] por los dirigentes y jefes de bloque de seis o siete partidos políticos: Izquierda 
Democrática, Partido Roldosista Ecuatoriano, Partido renovador institucional (PRIAN), 
Movimiento Pachakutik, Democracia Popular, Movimiento Popular Democrático y Partido 
Socialista Frente Amplio", en la cual se advertía a los vocales "antes de que se tom[ara] la 
decisión, luego de la demanda presentada por el Partido Social Cristiano, de los peligros que 
podría acarrear una decisión, de echar abajo el método D ' Hondt en aquella época; sin 
embargo, esta advertencia [ ... ] presentada por la mayoría de fuerzas políticas no fue 
tomada en cuenta y más primá este criterio, eminentemente, político, por ésta razón, [ .. . 
varias] diputados hab[ían] presentado el recurso del juicio político" 247

• Esta es una evidencia 
clara de la afectación a la independencia judicial en el presente caso. 

3.3. Faceta institucional de la independencia judícial. separación de poderes y democracia 

207. La Corte ha hecho algunas prec1s1ones sobre la faceta institucional y la dimensión 
objetiva de la independencia judicial (supra párrs. 188 a 199). Sin embargo, en las 
circunstancias dei presente caso, que se diferencia de otros casos anteriores referidos a la 
destitución arbitraria de jueces en forma aislada, es fundamental desarrollar con más 
detalle en qué medida el cese masivo de jueces, particularmente de Altas Cortes, constituye 

246 Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
IIII, folio 1038). 

247 Acta Congreso Nacional No . 24-326 de 1 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
III, folio 1004). 
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no sólo un atentado contra la independencia judicial sino también contra el orden 
democrático. 

208. La Corte resalta que la Constitución de 1998 incluía una protección de la 
independencia judicial como faceta institucional del poder judicial (supra párr. 49). En 
efecto, el artículo 199 seFíalaba que "los órganos de la Función Judicial serán independientes 
en el ejercicio de sus deberes y atribuciones. Ninguna función del Estado podrá interferir en 
los asuntos propios de aquellos". Asimismo, la Constitución precisaba que "los magistrados 
y jueces serán independientes en el ejercicio de su potestad jurisdiccional aún frente a los 
demás órganos de la Función Judicial". 

209. Esta norma constitucional, así como la consulta popular que se realizá en Ecuador 
sobre este tema (supra párr. 44) y por la cual se decidió que el Congreso ya no tuviera la 
facultad para realizar juicios políticos a los magistrados de la Corte Suprema, demostraban 
el interés por salvaguardar en la mejor forma posible la separación de poderes y la 
independencia judicial. 

210. AI respecto, en el presente caso, la Corte considera necesario analizar el contexto 
bajo el cual ocurrieron los hechos del cese de los vocales de sus cargos, por cuanto éste 
resulta útil para entender las razones o motivos por los cuales se arribá a dicha decisión. 
Tener en cuenta el motivo o propósito de un determinado acto de las autoridades estatales 
cobra relevancia para el análisis jurídico de un caso, por cuanto una motivación o propósito 
distinto ai de la norma que otorga las potestades a la autoridad estatal para actuar, puede 
llegar a demostrar si la acción puede ser considerada como actuación arbitraria 248

. En 
relación con ello, el Tribunal toma como punto de partida que las actuaciones de las 
autoridades estatales están cubiertas por una presunción de comportamiento conforme a 
derecho. Y por ello una actuación irregular por parte de las autoridades estatales tiene que 
aparecer probada, a finde desvirtuar dicha presunción de buena fe 249

. 

211. De los hechos que fueron reseFíados en el capítulo VII de la presente Sentencia, el 
Tribunal resalta que estos denotan que en el momento en que ocurrió la cesación de los 
vocales, Ecuador se encontraba en una situación política de inestabilidad, que había 
implicado la remoción de varios Presidentes y la modificación en varias oportunidades de la 
Constitución con el finde afrontar la crisis política. Asimismo, la unión del gobierno de turno 

248 AI respecto, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha tenido en cuenta el propósito o motivacián real 
que las autoridades estatales mostraron a la hora de ejercer sus funciones, para determinar si existiá o no una 
violación ai Convenio Europeo de Derechos Humanos. Por ejemplo, en el Caso Gusinskiy Vs. Rusia, el Tribunal 
Europeo considerá que la restricción de la detencián de la víctima, autorizada por el artículo 5.1 (c) del Convenio 
Europeo, se aplicá no solo con la finalidad de hacerle comparecer ante la autoridad judicial competente, por 
estimar que había indicios razonables de la comisión de un delito, sino también con el propósito de obligarlo a 
vender su compafíía ai Estado . En el Caso Cebotari Vs. Moldavia declará que se violá el artículo 18 del Convenio 
Europeo en virtud de que el Gobierno no lográ convencer ai Tribunal que había una sospecha razonable para 
considerar que el solicitante había cometido un delito, concluyendo el referido Tribunal que el verdadero objetivo 
del proceso penal y la detención dei solicitante era para presionarlo y con ello impedir que su compafíía "Oferta 
Plus" demandara ante la Corte. Finalmente, el Tribunal Europeo en el Caso Lutsenko Vs. Ucrania determiná que la 
privacián de la libertad del solicitante, autorizada por el artículo 5.1 (c), se aplicá no solo con el fin de hacerle 
comparecer ante la autoridad judicial competente, por existir indicias razonables de que cometiá un delito, sino 
también por otras razones, relacionadas con el intento de la Fiscalía de acusar ai solicitante por expresar 
públicamente su oposición a las acusaciones en su contra. Cfr. Tribunal Europeo de Derechos Humanos, Caso 
Gusinskiy Vs. Rusia, Sentencia de 19 de mayo de 2004, párrs. 71 a 78; Caso Cebotari Vs. Moldavia, Sentencia de 
13 de febrero de 2008, párrs. 46 a 53, y Caso Lutsenko Vs. Ucrania, Sentencia de 3 de julio de 2012, párrs. 100 a 
110. 

249 La Corte Interamericana ha sefíalado que "la prueba directa, ya sea testimonial o documental, no es la 
única que puede legítimamente considerarse para fundar la sentencia. La prueba circunstancial, los indicias y las 
presunciones, pueden utilizarse, siempre que de ellos puedan inferirse conclusiones consistentes sobre los hechos". 
Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo, párr. 130 . 
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con el partido político que lideraba el ex Presidente Bucaram muestra indícios sobre cuáles 
habrían podido ser los motivos o propósitos para querer separar a los magistrados de la 
Corte Suprema y los vocales del Tribunal Constitucional, particularmente, la existencia de 
un interés en anular los juicios penales que llevaba a cabo la Corte Suprema en contra del 
ex Presidente Bucaram. Para tal fin, se buscá la "reorganización" de las Altas Cortes 
mediante el nombramiento de magistrados afines ai gobierno 250

. En particular, el testigo 
Lucero Bolafíos, diputado presente en la sesión del 25 de noviembre de 2004 sefíaló que: 

" era imposible saber que en esa sesión se iba a destituir a los vocales del Tribunal Constitucional [ ... y 
que] también se iba a nombrar a sus reemplazos [ ... ] No era cuestionable haber[se] formado una 
mayoría parlamentaria [ .. . ;] el problema fue que esa mayoría se conformá para violar la Constitución 
y satisfacer intereses políticos gubernamentales, tales como evitar el juicio político ai Presidente 
Gutiérrez y eliminar la Corte Suprema de Justicia [ ... ] para anular un juicio penal en contra del 
Presidente Abadalá Bucarán"251

• 

212. Por otra parte, el Tribunal resalta que en el término de 14 días se destituyó no solo ai 
Tribunal Constitucional, sino también ai Tribunal Electoral y a la Corte Suprema de Justicia, 
lo cual constituye un actuar intempestivo totalmente inaceptable. Todos estos hechos 
constituyen una afectación a la independencia judicial. Ello permite, por lo menos, concluir 
que en ese momento en Ecuador había un clima de inestabilidad institucional que afectaba a 
importantes instituciones del Estado. Asimismo, los vocales se encontraban impedidos para 
hacer uso del recurso de amparo frente a las decisiones que el Congreso pudiera tomar en 
contra de ellos (infra párrs. 99, 102, 103, 105, 106, 107). 

213. Con relación a los hechos ocurridos durante la sesión de 25 de noviembre de 2004, 
la Corte destaca que: 

a) en el marco del debate dei 25 de noviembre de 2004 respecto a los presuntos 
vícios formales en el nombramiento de los vocales, varios diputados se refirieron a 
presuntos actos de corrupción por parte de los vocales. En particular, varios 
diputados expresaron que: i) los "vocales [eran] corruptos, que ha[bían] venido 
cotizando las sentencias"252

; ii) "dentro de este Tribunal Constitucional ha[bía] 
elementos corruptos que no p[odían] estar un momento más"253

; iii) los vocales del 
Tribunal Constitucional "tendr[ían] que dar la cara por supuestos actos de corrupción 
pero [ ... ] ai interior del Congreso en el juicio político y no por una simple 
resolución"254

; iv) "vend[ían] sentencias en el Tribunal Constitucional [ ... y] 
tarifa[ba]n providencias en el Tribunal Constitucional"255

, y v) "los Magistrados del 

25° Cfr. Declaraciones ante fedatario público de Simón Zabala Guzmán de 12 de marzo de 2013 (expediente 
de fondo, tomo III, folio 1241), Pablo Enrique Herrería Bonnet de 17 de marzo de 2013 (expediente de anexos ai 
informe, tomo III, folio 1263), Manuel Jaramillo Córdova de 6 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, 
folio 1302), Jaime Manuel Nogales Izurieta de 4 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1322), 
Bolafíos de 13 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1369); Notas de prensa " Buscan 
reestructurar TC" del diario "EI Telégrafo" de 23 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo III, 
folio 1129), y "Gobierno busca reestructurar el TC" del diario " La hora" de 23 de noviembre de 2004 (expediente 
de anexos ai informe, tomo III, folio 1130) . 

25 1 Declaración ante fedatario público del testigo Lucero Bolafíos de 13 de marzo de 2013 (expediente de 
fondo, tomo III, folio 1369); 

252 Acta Congreso Nacional No . 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folio 136). 

253 Acta Congreso Nacional No . 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folio 148). 
254 Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, fol io 199). 

255 Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folio 362 y 363). 
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Tribunal Constitucional, que aunque se vayan [ .. . ] por la decisión de este Parlamento, 
sí [se] qu[iere] defender los residuos de moral y de ética pública, tendr[ían] que 
terminar en la cárcel"256

; 

b) la moción de declarar el presunto nombramiento ilegal de los vocales no fue 
incluida previamente en el Orden del Día, sino fue propuesta en el trascurso de la 
sesión 257 , cuando precisamente el 23 de noviembre del 2004, el Presidente de la 
República había anunciado el propósito del gobierno de impulsar en el Congreso la 
reorganización del Tribunal Constitucional, del Tribunal Supremo Electoral, así como 
de la Corte Suprema de Justicia (supra párr. 56). Frente a esta propuesta del 
Presidente, el Tribunal Constitucional emitió y publicá un comunicado en la prensa el 
24 de diciembre de 2004, manifestando que "los vocales del Tribunal esta[ban] 
dispuestos a responder por los actos realizados en el ejercicio de nuestras funciones 
o por las omisiones mediante el proceso constitucional esta es el juicio político, 
cualquier otro procedimiento est[aba] apartado de la norma constitucional y por 
consiguiente violaría la propia Constitución" (supra párr. 57); 

c) a pesar de que recién el 25 de noviembre de 2004 se anunciá la realización del 
juicio político en contra de los vocales por su presunta responsabilidad, ese mismo 
día se votó sobre el cese de los mismos 258

; 

d) mientas que se habían presentado varias mociones de censura en contra de los 
vocales del Tribunal Constitucional, no se habían alegado previamente presuntos 
vicias en la forma de su nombramiento (supra párr. 178); 

e) como motivo de la Resolución No . 25-160, el Congreso invocó el "clamor 
unánime de la población ecuatoriana por terminar el estado de caos institucional que 
prevalec[ía] en los organismos públicos" (supra párr. 62), lo cual no guardaba 
relación alguna con el presunto interés del Congreso Nacional de corregir un vicio 
formal respecto ai nombramiento de los vocales; 

f) ese mismo día, el Congreso Nacional, invocando igualmente presuntos vicias de 
forma, cesó a los vocales del Tribunal Supremo Electoral, utilizando de esta manera 
prácticamente el mismo razonamiento (supra párr. 66), y 

g) con el cese de los vocales del Tribunal Constitucional y los magistrados del 
Tribunal Supremo Electoral se cumplió en pocos días el previa anuncio del Presidente 
de reestructurar los órganos de administración de justicia. 

214. De las circunstancias anteriores, el Tribunal observa que los seí'íalamientos que se 
realizaron por presuntos actos de corrupción o la alegada politización de los vocales fueron 
presentados de manera amplia y no se presentaron elementos probatorios específicos y 
concretos sobre la forma en que se hubieran materializado dichos actos. Asimismo, la 
intención de discutir sobre el cese de los vocales no fue anunciada pública y previamente. 
Además, diversas declaraciones testimoniales 259

, no controvertidas por el Estado, indicaron 

256 Acta Congreso Nacional No. 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folias 386). 

257 Acta Congreso Nacional No . 24-323 de 25 de noviembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
I, folias 349). 

258 Cfr. Acta Congreso Nacional, 24-323 , sesión de 25 de noviembre de 2004, folias 418 . 
259 Cfr. AI respecto, el testigo Lucero manifestá que : " [n]o era cuestionable haber formado una mayoría 
parlamentaria, como sucediá; el problema fue que esa mayoría se conformá para violar la Constitucián y satisfacer 
intereses políticos gubernamentales, tales como evitar el juicio político ai Presidente Gutiérrez y eliminar la Corte 
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que la sustitución de los miembros del Tribunal Constitucional buscaba impedir que fueran 
efectivos los recursos de amparo que pudieran ser interpuestos en contra de la destitución 
de la Corte Suprema de Justicia que se avecinaba. Las declaraciones de los nuevos 
miembros del Tribunal Constitucional (supra párr. 108) evidencia el interés en no 
controvertir las decisiones adaptadas por el Congreso respecto a las Altas Cortes. 

215. Durante los juicios políticos se presentaron varias tipos de irregularidades en el 
procedimiento que se llevó a cabo en contra de algunos de los vocales de acuerdo con la 
normatividad vigente ai momento de los hechos (supra párrs. 67 a 73). En efecto, los 
artículos 92 y 93 de la Ley Orgánica de la Función Legislativa senalaban que el plazo para 
hacer los juicios políticos después de presentada la moción de censura respectiva, era de 5 
a 10 días en casos de sesiones ordinarias del Congreso, y de 30 días en caso de sesiones 
extraordinarias del Congreso, y que este último plazo era prorrogable hasta 60 días más 
(supra párr. 70). Sin embargo, ai momento de iniciar el juicio político, ya se habían vencido 
dichos plazos. AI respecto, los diputados Villacís y Proano Maya habían retirado sus propias 
mociones de censura bajo el argumento del vencimiento de términos (supra párr. 87). Sin 
embargo, las manifestaciones de posibles irregularidades respecto ai cumplimiento del plazo 
respecto a la decisión sobre las mociones de censura, planteadas por varias diputados 260

, no 
condujeron a ningún tipo de decisiones por parte del Congreso sobre la posible ilegalidad de 
los juicios. 

216. AI decidir sobre estas juicios políticos, continuaba el contexto de crisis política de la 
decisión de cesar a los vocales del Tribunal Constitucional el 25 de noviembre de 2004 
(supra párr. 109). 

217. Respecto a la votación del 8 de diciembre de 2004, se senalaron una serie de 
presuntas irregularidades: 

a) varias diputados senalaron que en la convocatoria efectuada por el Presidente 
de la República como sesión extraordinaria y para volver a realizar la votación de los 

Suprema de Justicia (CSJ) para anular un juicio penal en contra dei Presidente Abdalá Bucaram". Declaracián del 
testigo Lucero Bolaí'íos de 13 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1369). El testigo Torres 
Torres seí'íalá que "[t]an pronto se destituyeron a los vocales del [Tribunal Constitucional] [y] a los magistrados de 
la [Corte Suprema de Justicia], las nuevas autoridades judiciales negaron cualquier posibilidad de declarar la 
inconstitucionalidad de las arbitrariedades perpetradas por el Congreso (y] se anulá el juicio contra el presidente 
Bucaram". Declaracián dei testigo Torres Torres (expediente de fondo, tomo UI , folio 1363) . Asimismo, el seí'íor 
Cevallos Bueno declará que "[e]l Presidente de la República h[izo] un pacto político para hacer una nueva mayoría 
y el pacto político consistía en dos cosas, la una evitar el juicio político ai Presidente y la otra traer a un ex 
presidente que tenía orden de prisión y que [ ... ] est[aba] en la República de Panamá y no p[odía] regresar ai 
Ecuador. Ese era el pacto político. Y para hacer esto tenía que destituir a una Corte Suprema que había ordenado 
la prisión preventiva, y para que la restitución de la Corte Suprema pueda ser efectiva y no pueda ser contralada , 
tenían que destituir ai Tribunal Constitucional. Entonces el Tribunal Constitucional [ .. . ] tenía la capacidad de 
controlar la constitucionalidad de los actos dei poder público, [por lo que] era un primer obstáculo". Declaración dei 
seí'íor Oswaldo Cevallos realizada en audiencia pública del 18 de marzo de 2013. Ver también : declaraciones ante 
fedatario público de Simón Zabala Guzmán de 12 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1240), y 
Pablo Enrique Herrería Bonnet de 17 de marzo de 2013 (expediente de fondo, tomo III, folio 1262). 

260 AI respecto, el diputado Villacís Maldonado manifestá durante la sesión de 1 de diciembre que "[e]n efecto, 
en el mismo paquete de esta demanda de juicio político a los miembros del Tribunal Constitucional, estaba [ ... ] 
presentada por el MPD . [Pero] ha[bían] transcurrido 18 meses desde que presenta[ron] esta acusación. [ ... ] con 
fecha 16 de junio de 2003 [y ... ] transcurrió el tiempo que seí'íala[ba] la Ley Orgánica de la Función Legislativa. [ ... , 
por lo que] retira[ron] también [su] mocián de censura". Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 
2004 (expediente de fondo, tomo I, folios 435 y 436) . Asimismo, el diputado Proaí'ío Maya en la misma sesión 
aseguró que "[l]esiona[ba] la seriedad institucional; pretender dar trámite a una acción que, además, e[ra] 
totalmente extemporánea [ ... ] y no logra[ba] sus efectos legales [ ... ]. AI estar subsanados los motivos que dieron 
lugar ai enjuiciamiento político, deb[ía] manifestar ante la opinión pública, que no cab[ía] proseguir con esta acción 
parlamentaria, por extemporánea e inoportuna ". Acta Congreso Nacional No. 24-326 de 1 de diciembre de 2004 
(expediente de fondo, tomo I, folias 434 y 435). 
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juicios políticos, esta era irregular dado que el Congreso no se encontraba en receso. 
En efecto, el artículo 133 de la Constitucián Política indicaba que "durante los 
períodos de receso, el Presidente del Congreso o el Presidente de la República, 
podr[ía]n convocar a períodos extraordinarios de sesiones del Congreso Nacional" 
(supra párr. 89); 

b) la votacián se realizá a pesar de que en la sesián dei 1 de diciembre ya se 
había celebrado una votacián similar y las mociones no habían obtenido los votos 
suficientes, razán por la cual se había declarado "negada la mocián" (supra párrs. 87 
y 88); 

c) con relacián a la no utilizacián dei recurso de reconsideracián, el diputado 
Posso, cuya mocián de 7 de abril de 2004 no alcanzá los votos suficientes para que 
la mocián de censura fuera aprobada, sefíalá que las "dos opciones de carácter legal 
[eran] la rectificacián de la votacián [realizada el 1 de diciembre de 2004] o la 
reconsideracián para ese mismo momento o para la futura sesián" 261

. El diputado 
Posso precisá que ello no ocurriá y que por eso era "un tema concluído, consumado, 
sobre el cual nada, absolutamente nada ten[ían] que hacer los diputados, una vez 
que ha culminado el proceso normal de un juicio político. Volver a votar sobre este 
tema [ ... ] sería sentar un funesto precedente en la legislacián ecuatoriana" 262

. 

Asimismo, el testigo Lucero Baianos sefíalá que "[l]a sesián de [2 de diciembre de 
2004] era la única sesián en la que se podía reconsiderar la votacián en relacián ai 
juicio político"263

. Además, el testigo Torres Torres indicá que el Congreso "no [ ... ] 
hizo reconsideracián sobre lo actuado y votado" el 1 de diciembre de 2004 264

. La 
sesián dei 1 de diciembre de 2004 había cerrado sin que los diputados interpusieran 
el recurso de reconsideracián respecto a la presunta inadmisibilidad de acumular las 
dos mociones de censura, y tampoco fue presentada ai día siguiente, razán por la 
cual no procedía reabrir la votacián el 8 de diciembre; 

d) ai igual que el 1 de diciembre de 2004, el vocal Oswaldo Cevallos Bueno, a 
pesar de no haber votado la decisián sobre el método de D · Hondt, fue nuevamente 
objeto de la mocián de censura presentada por el diputado Segundo Serrano 
Serrano, que ai volver a votarse recibiá 57 votos a favor 265

, y 

e) la nueva votacián sobre las mociones de censura en contra de algunos de los 
vocales se realizá en la misma sesián en la que el Congreso Nacional declará el cese 
de todos los magistrados de la Corte Suprema de Justicia (supra párr. 97), sin que se 
hubiera anunciado previamente esta intencián en el Orden dei Día. 

218. Respecto a la votacián dei 1 de diciembre de 2004, el vocal y presidente dei Tribunal, 
Oswaldo Cevallos Bueno, fue incluído en una de las mociones de censura respecto a la 
Resolucián No.025-2003-TC. Sin embargo, Oswaldo Cevallos Bueno no había participado en 
tal decisián (supra párr. 78). Asimismo, otra grave irregularidad es que el 1 de diciembre de 

26 1 Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
II, folia 682). 

262 Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
II, folia 682). 

263 Declaración ante fedatario público dei testigo Lucero Baianos de 13 de mayo de 2013 (expediente de 
fondo, tomo III, folia 1373). 

264 Declaración dei testigo Torres Torres (expediente de fondo, tomo III, folia 1363). 
265 Acta Congreso Nacional No. 24-001-IV de 8 de diciembre de 2004 (expediente de anexos ai informe, tomo 
II, folias 708, 709 y 710). 
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2004 ya se habían sometido a votacián las cuatro mociones de censura y no se habían 
alcanzado los votos suficientes. A pesar de ello, el Congreso decidiá el 8 de diciembre de 
2004 reabrir las votaciones. Si bien en una de las reaperturas de votacián se indicá que ello 
ocurría por la presunta acumulacián indebida de dos de las mociones de censura, para 
reabrir las mociones de censura sobre el décimo cuarto salario no se expuso fundamento 
legal alguno para justificar la nueva votacián (supra párr. 92). 

219. Teniendo en cuenta lo anteriormente sefíalado respecto a las sesiones del Congreso 
de 25 de noviembre, 1 de diciembre y 8 de diciembre de 2004, en el presente caso, la Corte 
observa que los vocales fueron destituídos mediante una resolucián del Congreso Nacional, 
el cual carecía de competencia para ello (supra párr. 180), mediante una decisián sin 
sustento normativo (supra párr. 180) y sin ser oídos (supra párr. 183). Asimismo, durante 
los juicios políticos ocurrieron un importante número de irregularidades y, además, dichos 
juicios se sustentaron en decisiones de contrai de constitucionalidad adaptadas por los 
vocales, lo cu ai estaba prohibido por el derecho interno (supra párr. 204 ), en contravía del 
principio "ne bis in idem" (supra párr. 186) y, también, sin la posibilidad de ser oídos y 
defenderse (supra párr. 187). Tal y como ya ha sido puesto de manifiesto anteriormente 
(supra párr. 55), la resolucián en virtud de la cual se acordá el cese de los vocales fue el 
resultado de una alianza política, la cual tenía como fin crear un Tribunal Constitucional afín 
a la mayoría política existente en dicho momento e impedir procesos penales contra el 
Presidente en funciones y un ex presidente. Cabe resaltar que el mismo día en que se 
declará el cese de los vocales se realizá el nombramiento de quienes los reemplazarían en 
sus funciones. Por tanto, detrás de la aparente legalidad y justificacián de estas decisiones, 
existía la voluntad de una mayoría parlamentaria de ejercer un mayor control sobre el 
Tribunal Constitucional y facilitar el cese de los magistrados de la Corte Suprema. La Corte 
ha comprobado que las resoluciones del Congreso no fueron adaptadas en virtud de la 
exclusiva valoracián de unos datos fácticos concretos y con el fin de dar debido 
cumplimiento a la legislacián vigente, sino que la mismas perseguían un fin completamente 
distinto y relacionado con una desviacián de poder dirigida a obtener el contrai de la funcián 
judicial a través de diferentes procedimientos, en este caso, el cese y los juicios políticos. 
Ello, implicá una desestabilizacián tanto del poder judicial como del país en general (supra 
párr. 109) y desencadená que, con la profundizacián de la crisis política con los efectos 
negativos que ello implica en la proteccián de los derechos de los ciudadanos. Por ello, la 
Corte resalta que estos elementos permiten afirmar que es inaceptable un cese masivo y 
arbitraria de jueces por el impacto negativo que ello tiene en la independencia judicial en su 
faceta institucional. 

220. De igual forma, la Corte recuerda que la imparcialidad exige que la autoridad judicial 
que interviene en una contienda particular se aproxime a los hechos de la causa careciendo, 
de manera subjetiva, de todo prejuicio y, asimismo, ofreciendo garantías suficientes de 
índole objetiva que permitan desterrar toda duda que el justiciable o la comunidad 
puedan 266

• En razán de los aspectos mencionados en el párrafo anterior, esta Corte 
concluye que el Congreso Nacional no asegurá a los vocales destituídos la garantía de 
imparcialidad requerida por el artículo 8.1 de la Convencián Americana. 

221. Por otra parte, la Corte destaca que el artículo 3 de la Carta Democrática 
Interamericana dispone que "[s]on elementos esenciales de la democracia representativa, 
entre otros, el respeto a los derechos humanos y las libertades fundamentales; el acceso ai 
poder y su ejercicio con sujecián ai estado de derecho; [ .. . ] y la separacián e independencia 
de los poderes públicos". La Corte concluye que la destitucián de todos los miembros del 
Tribunal Constitucional implicá una desestabilizacián dei orden democrático existente en ese 

266 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela, párr. 55. 
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momento en Ecuador, por cuanto se dia una ruptura en la separación e independencia de 
los poderes públicos ai realizarse un ataque a las tres altas Cortes de Ecuador en ese 
momento. Esta Corte resalta que la separación de poderes guarda una estrecha relación, no 
solo con la consolidación del régimen democrático, sino además busca preservar las 
libertades y derechos humanos de los ciudadanos. 

3.4. Conclusión de la Corte sobre garantías judiciales y derechos políticos 

222. En consecuencia, la Corte declara la violación del artículo 8.1, las partes pertinentes 
dei articulo 8.2 y el articulo 8.4 en relación con el artículo 1.1 de la Convención Americana, 
por la cesación arbitraria y los juicios políticos ocurridos, hechos que generaron la violación 
de las garantías judiciales en perjuicio de las acho víctimas del presente caso. Por otra 
parte, la Corte declara la violación dei artículo 8.1 en relación con el artículo 23.l.c y el 
artículo 1.1 de la Convención Americana, por la afectación arbitraria a la permanencia en el 
ejercicio de la función judicial y la consecuente afectación a la independencia judicial y a la 
garantía de imparcialidad, en perjuicio de las acho víctimas del presente caso. 

* 

223. Una vez se ha determinado que el órgano que llevó a cabo el cese no era el 
competente, no es necesario entrar a analizar las otras garantías establecidas en el artículo 
8.1 de la Convención, por cuanto esta determinación implica que la decisión adaptada por el 
Congreso era totalmente inaceptable 267

. Por ello, la Corte no analizará los alegatos 
presentados por la Comisión y los representantes respecto a otras garantías judiciales. 
Asimismo, respecto ai cese de los vocales, debido el tipo de afectación a la separación de 
poderes y la arbitrariedad de la actuación del Congreso, la Corte estima que no es necesario 
entrar en un análisis detallado de los alegatos de las partes respecto a si la decisión de cese 
constituyó un acto de naturaleza sancionatoria y otros aspectos relacionados con el eventual 
alcance que hubiera tenido el principio de legalidad en el presente caso. 

224. De otro lado, en relación con los juicios políticos, si bien se alegó que no se habría 
cumplido con el deber de motivación por parte del Congreso, las mociones de censura 
incluían las razones por las cuales los diputados respectivos consideraban que procedía 
destituir a los vocales. Asimismo, si bien se argumentá que la posibilidad de procesar a 
jueces por "infracciones constitucionales y legales" podría asociarse a causales de 
destitución excesivamente amplias y violatorias del principio de legalidad (supra párr. 146), 
el Tribunal no estima pertinente analizar en detalle estas alegatos teniendo en cuenta que 
se ha sefíalado que expresamente el derecho ecuatoriano prohibía juzgar a los vocales del 
Tribunal Constitucional por el contenido jurídico de sus votos y, en particular, por la 
inconformidad dei poder legislativo con una sentencia judicial. Las implicaciones de estas 
irregularidades como afectación a la independencia judicial han sido valoradas previamente 
(supra párrs. 207 a 220, 222). 

225. Por otra parte, en el presente caso el Estado alegó que no se vulneraría el artículo 
1.1 de la Convención por su autonomía como artículo y por el respeto que habría existido a 

267 En similar sentido, en otros casos relacionados con jurisdicción penal militar ha indicado que no es 
necesario pronunciarse respecto de otros alegatos sobre independencia o imparcialidad dei juez, así como otras 
garantías, una vez de ha arribado a la conclusión que éste no era el competente. Cfr. Caso Cabrera García y 
Montiel Flores Vs. Méx ico, párr. 201; Caso Rosendo Cantú y otra Vs. México. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de agosto de 2010. Serie C No. 216, párr. 161; Caso Fernández Ortega y 
otros. Vs. México . Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 30 de agosto de 2010. Serie C 
No. 215, párr. 177; Caso Usón Ramírez Vs. Venezuela. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 20 de noviembre de 2009. Serie C No. 207, párr. 124, y Caso Cantora/ Benavides Vs. Perú. Fondo. 
Sentencia de 18 de agosto de 2000. Serie C No. 69, párr. 115. 
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los deberes de prevención y garantía en el presente caso. AI respecto, la Corte recuerda su 
jurisprudencia constante desde el caso Velásquez Rodríguez, según la cual el artículo 1.1 de 
la Convención Americana "contiene la obligación contraída por los Estados Partes en relación 
con cada uno de los derechos protegidos, de tal manera que toda pretensión de que se ha 
lesionado alguno de esos derechos, implica necesariamente la de que se ha infringido 
también el artículo 1.1 de la Convención"268

• El artículo 1.1 de la Convención Americana es 
una norma de carácter general cuyo contenido se extiende a todas las disposiciones del 
tratado, dispone la obligación de los Estados Partes de respetar y garantizar el pleno y libre 
ejercicio de los derechos y libertades allí reconocidos "sin discriminación alguna" y que 
cualquiera sea el origen o la forma que asuma, todo tratamiento que pueda ser considerado 
discriminatorio respecto del ejercicio de cualquiera de los derechos garantizados en la 
Convención es per se incompatible con la misma 269

. Por ello, ai haberse declarado la 
vulneración de derechos consagrados en la Convención (supra párr. 222) también se 
vulneró la obligación general de respeto y garantía contenida en el artículo 1.1 de la 
Convención Americana. 

226. Finalmente, los representantes y la Comisión alegaron la vulneración del artículo 2 de 
la Convención con base entres argumentos, a saber: i) que no habrían existido normas que 
establecieran de manera precisa las causales por las cuales los magistrados del Tribunal 
Constitucional podían ser separados de sus cargos; ii) que no habría existido un marco legal 
con recursos idóneos contra la resolución de cese del Congreso Nacional, y iii) que 
actualmente no existe una legislación adecuada para garantizar la independencia judicial y 
el debido proceso (supra párr. 154 ). 

227. Sobre el primer argumento, este Tribunal ya ha constatado que ai momento de los 
hechos el marco legal vigente respecto ai juicio político no permitía la realización de tal 
juicio contra los vocales por sus decisiones tomadas, y que el actuar dei Congreso Nacional 
resultá ser una medida arbitraria y contraria a la propia normatividad nacional (supra párrs. 
204 y 224). En el mismo sentido, respecto ai cese de los vocales, el cese fue el resultado de 
un actuar arbitraria del Congreso Nacional, que no tenía sustento en la leyes nacionales 
(supra párr. 180). En consecuencia, las violaciones de la Convención en el presente caso no 
se derivaron de problemas de las leyes existentes en sí mismas sino por su aplicación 
arbitraria. Respecto ai segundo argumento, el Tribunal considera que lo pertinente ya ha 
sido establecido ai concluir que impedir a los vocales del Tribunal Constitucional que hicieran 
uso del recurso de amparo, constituyó una vulneración ai derecho a la protección judicial 
(infra párrs. 228 a 238). En tercer lugar, los representantes no aportaron fundamentos 
suficientes que permitan relacionar las presuntas falencias que tendría la normativa actual 
con las violaciones que se declararon en el presente caso, razón por la cual la Corte destaca 
que no es posible entrar a realizar un análisis en abstracto de normas que no se encuentran 
relacionadas o tuvieron algún tipo de impacto con las violaciones que se declararon en la 
presente Sentencia. Por todo lo anterior, la Corte concluye que no se vulneró el artículo 2 de 
la Convención Americana. 

4. Protección judicial 

228. El Tribunal ha sefíalado que "el artículo 25.1 de la Convención contempla la 
obligación de los Estados Partes de garantizar, a todas las personas bajo su jurisdicción, un 
recurso judicial efectivo contra actos violatorios de sus derechos fundamentales. Dicha 
efectividad supone que, además de la existencia formal de los recursos, éstos den 

268 Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo, párr. 162. 

269 Cfr. Propuesta de Modificación a la Constitución Política de Costa Rica Relacionada con la Naturalización . 
Opinión Consultiva OC-4/84 del 19 de enero de 1984. Serie A No. 4, párr. 53. 



71 

resultados o respuestas a las violaciones de derechos contemplados ya sea en la 
Convención, en la Constitución o en las leyes 270

" . El artículo 25.1 de la Convención 271 

garantiza la existencia de un recurso sencillo, rápido y efectivo ante juez o tribunal 
competente. La Corte recuerda su jurisprudencia constante en relación con que dicho 
recurso debe ser adecuado y efectivo 272

• En cuanto a la efectividad del recurso, la Corte ha 
establecido que para que tal recurso efectivo exista, no basta con que esté previsto por la 
Constitución o la ley o con que sea formalmente admisible, sino que se requiere que sea 
realmente idóneo para establecer si se ha incurrido en una violación a los derechos 
humanos y proveer lo necesario para remediaria. No pueden considerarse efectivos aquellos 
recursos que, por las condiciones generales del país o incluso por las circunstancias 
particulares de un caso dado, resulten ilusorios 273

. Ello puede ocurrir, por ejemplo, cuando 
su inutilidad haya quedado demostrada por la práctica, porque falten los medios para 
ejecutar sus decisiones o por cualquier otra situación que configure un cuadro de 
denegación de justicia 274

• Así, el proceso debe tender a la materialización de la protección 
del derecho reconocido en el pronunciamiento judicial mediante la aplicación idónea de 
dicho pronunciamiento 275

• 

229. La Corte ha sefíalado que, en los términos del artículo 25 de la Convención, es 
posible identificar dos obligaciones específicas del Estado. La primera, consagrar 
normativamente y asegurar la debida aplicación de recursos efectivos ante las autoridades 
competentes, que amparen a todas las personas bajo su jurisdicción contra actos que violen 
sus derechos fundamentales o que conlleven la determinación de los derechos y 
obligaciones de éstas. La segunda, garantizar los medios para ejecutar las respectivas 
decisiones y sentencias definitivas emitidas por tales autoridades competentes 276

, de 
manera que se protejan efectivamente los derechos declarados o reconocidos. El derecho 
establecido en el artículo 25 se encuentra íntimamente ligado con la obligación general del 
artículo 1.1 de la Convención, ai atribuir funciones de protección ai derecho interno de los 
Estados Partes 277

. A la vista de lo anterior, el Estado tiene la responsabilidad no sólo de 
disefíar y consagrar normativamente un recurso eficaz, sino también la de asegurar la 
debida aplicación de dicho recurso por parte de sus autoridades judiciales 278

. 

27° Caso Mejía Idrovo Vs. Ecuador. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 5 de 
julio de 2011, Serie C No. 228, párr. 95, y Caso Forneron e hija Vs. Argentina. Fondo, Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 27 de abril de 2012. Se ri e C No . 242, párr. 107. 

271 El artículo 25 .1 de la Convención Americana (Protección Judicial) establece que: 1. Toda persona tiene 
derecho a un recurso sencillo y rápido o a cualquier otro recurso efectivo ante los jueces o tribunales competentes, 
que la ampare contra actos que violen sus derechos fundamentales reconocidos por la Constitución, la ley o la 
presente Convención, aun cuando tal violación sea cometida por personas que actúen en ejercicio de sus funciones 
oficiales. 

272 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo, párr. 63, y Caso Mejía Idrovo Vs. Ecuador, párr. 91. 

273 Cfr. Caso Ivcher Bronstein Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 6 de febrero de 2001. 
Serie C No. 7, párr. 137, y Caso García y Familiares Vs. Guatemala, párr. 142. 

274 Cfr. Caso Las Palmeras Vs. Colombia. Reparaciones y Costas. Sentencia de 26 Noviembre de 2002. Serie C 
No. 96, párr. 58, y Caso Forneron e hija Vs. Argentina, párr. 107. 

275 Cfr. Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Competencia. Sentencia de 28 de noviembre de 2003 . Serie C 
No. 104, párr. 73, y Caso Furlan y Familiares Vs. Argentina, párr. 209. 

276 Cfr. Caso de los "Nifíos de la Cal/e" (Villagrán Morales y otros) Vs. Guatemala. Fondo. Sentencia de 19 de 
noviembre de 1999. Serie C No. 63, párr. 237, y Caso Mohamed Vs. Argentina, párr. 83. 

277 Cfr. Caso Castillo Páez Vs. Perú. Fondo. Sentencia de 3 de noviembre de 1997. Serie C No. 34, párr. 83, y 
Caso Comunidad Indígena Xákmok Kásek. Vs. Paraguay. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 24 de agosto 
de 2010. Serie C No. 214, párr. 141. 

278 Cfr. Caso de los "Ninas de la Cal/e " (Villagrán Morales y otros) Vs. Guatemala. Fondo, párr. 237, y Caso 
Comunidad Indígena Xákmok Kásek. Vs. Paraguay, párr. 141. 
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230. La Corte hace notar que el Estado se allaná respecto a la violacián del artículo 25 de 
la Convencián Americana durante la audiencia pública con relacián a los hechos del cese de 
los vocales del Tribunal Constitucional. En concreto, el Estado declará expresamente 
durante dicho acto lo siguiente: 

" EI Estado no les ha proporcionado un recurso efectivo e idóneo [a los vocales] para recurrir su 
cesación [ ... ] previsto[ ... ] en [el artículo ... ] 25 [de la Convención Americana]". 

231. En el presente caso, la Corte ha aceptado el reconocimiento de responsabilidad 
internacional efectuado por el Estado en relacián con la vulneracián dei artículo 25 de la 
Convencián Americana en los términos expresamente sefíalados por el Estado. Sin perjuicio 
de lo anterior, es necesario precisar los alcances del allanamiento y, en ese marco, resolver 
las controversias subsistentes, entre otras, la existencia o no de violacián del artículo 25 por 
el incumplimiento por parte del Estado de la obligacián de ofrecer, a todas las personas 
sometidas a su jurisdiccián, un recurso judicial efectivo contra actos violatorios de sus 
derechos fundamentales. 

232. AI respecto, el 2 de diciembre de 2004 el recientemente nombrado Tribunal 
Constitucional emitiá una decisián en respuesta a una solicitud del Presidente de la 
República, mediante la cual resolviá que "para suspender los efectos de una resolucián 
parlamentaria, entre ellas la 25-160, adaptada por el [ ... ] Congreso Nacional el 25 de 
Noviembre del 2004, por supuesta violacián de la Constitucián, en el fondo o en la forma, la 
única accián que cabe es la accián de inconstitucionalidad que debe proponerse ante el 
Tribunal Constitucional" (supra párr. 99). Lo anterior implicá que se ordená a los jueces que 
si llegaban a recibir un amparo en contra de la decisián que declará el cese de los Vocales 
del Tribunal Constitucional o actos legislativos similares, éstos debían "rechazarla de plano e 
inadmitirla, pues en caso contrario se estaría despachando una causa contra ley expresa, 
que acarrearía las acciones judiciales correspondientes" (supra párr. 99). 

233. En efecto, los vocales del Tribunal Constitucional presentaron cinco recursos de 
amparo con el fin de objetar la legalidad de la decisián por la cual fueron cesados y en los 
cinco casos dichos amparos fueron rechazados de plano (supra párr. 212). La motivacián 
presentada por los jueces de amparo fue la decisián tomada por el nuevo Tribunal 
Constitucional (supra párrs. 102 y 104 a 107). Asimismo, fue probado que en varias de los 
recursos de amparo se dio la participacián de un diputado que recordá a los jueces a cargo 
de dichos recursos que los jueces que los aceptaran podrían estar sujetos a acciones 
judiciales o sanciones disciplinarias (supra párr. 108). AI respecto, es claro que la decisián 
que tomá el nuevo Tribunal Constitucional impidiá que los vocales que habían sido cesados 
pudieran efectivamente hacer uso del recurso de amparo con el fin de intentar a atacar la 
legalidad y constitucionalidad de la decisián del Congreso y de esa manera proteger sus 
derechos. 

234. A la vista de lo anterior, las presuntas víctimas tenían a su disposicián, por mandato 
expreso del nuevo Tribunal Constitucional, la accián de inconstitucionalidad. En relacián con 
dicha accián, cabe destacar que, de conformidad con lo establecido en la Constitucián de la 
República de Ecuador vigente en dicha época, la interposicián de dicha accián requería, bien 
que la misma fuera respaldada mediante la firma de 1.000 personas en el "goce de sus 
derechos políticos" 279

, bien que la misma fuera respaldada mediante informe favorable del 
Defensor del Pueblo 280

• Cabe sefíalar, asimismo, que el objeto de dicha accián era el de 

279 Cfr. Artículo 277.5 de la Constitución Política de la República dei Ecuador de 11 de agosto de 1998 
(expediente de anexos a la contestación, tomo I, folio 3708). 

28° Cfr. Artículo 277 de la Constitución de la República de Ecuador de 1998 - Las demandas de 
inconstitucionalidad podrán ser presentadas por: 1. El Presidente de la República, en los casos previstos en el 
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analizar la conformidad formal y sustancial de una norma o de un acto administrativo con la 
Constitución 281 , pero no ofrecía la posibilidad de reparar un derecho violado, finalidad que sí 
tenía el recurso de amparo 282

, ai cual las presuntas víctimas no tuvieron acceso (supra párr. 
233). 

235. Por otra parte, también cabe resaltar que el análisis del recurso de 
inconstitucionalidad le hubiera correspondido ai recién instaurado Tribunal Constitucional, 
cuya composición no revestia garantias suficientes de imparcialidad, máxime si se tiene en 
cuenta que los nuevos miembros del Tribunal Constitucional poseían un interés directo en 
una eventual resolución desfavorable de toda acción o recurso relativo a los ceses de la 
Corte Suprema de Justicia o del Tribunal Constitucional anterior, toda vez que una decisión 
favorable implicaría la automática invalidez de la designación de los nuevos miembros del 
Tribunal. 

236. Respecto a la existencia de un recurso judicial contra decisiones tomadas en el marco 
de un juicio político llevado a cabo por el Congreso Nacional contra miembros del Tribunal 
Constitucional, la Corte estableció en el caso Tribunal Constitucional Vs. Perú, lo cual es 
aplicable ai presente caso, que "los actos del proceso de destitución de los magistrados del 
Tribunal Constitucional seguido ante el Congreso, que se hallan sometidos a normas legales 
que deben ser puntualmente observadas, pueden, por eso mismo, ser objeto de una acción 
o recurso judiciales en lo que concierne ai debido proceso legal"283

• 

237. En el presente caso, las presuntas víctimas no interpusieron recursos de amparo o de 
inconstitucionalidad contra la decisión del Congreso Nacional de destituirias por medio de 
los juicios políticos. Sin embargo, de conformidad con el texto de la decisión que adoptó el 
nuevo Tribunal Constitucional la decisión aplicaba no solo para la Resolución No. R-25-160, 
sino para cualquier resolución adaptada por el Congreso Nacional. En efecto, en dicha 
decisión el nuevo Tribunal Constitucional resolvió "establecer que para suspender los efectos 
de una resolución parlamentaria, entre ellas la 25-160, adoptada por el [ ... ] Congreso 
Nacional el 25 de noviembre de 2004, por supuesta violación de la Constitución, en el fondo 
o en la forma, la única acción que cabe es la acción de inconstitucionalidad" (supra párr. 

número 1 del Art. 276. 2. El Congreso Nacional, previa resolución de la mayoría de sus miembros, en los casos 
previstos en los números 1 y 2 del mismo artículo. 3. La Corte Suprema de Justicia, previa resolución del Tribunal 
en Pleno, en los casos descritos en los números 1y 2 del mismo artículo. 4. Los consejos provinciales o los concejos 
municipales, en los casos senalados en el número 2 del mismo artículo. S. Mil ciudadanos en goce de derechos 
políticos, o cualquier persona previa informe favorable del Defensor del Pueblo sobre su procedencia, en los casos 
de los números 1 y 2 del mismo artículo . Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998 
(expediente de anexos a la contestación, tomo I, folia 3708). 

28 1 Cfr. Artículo 276 de la Constitución de la República de Ecuador de 1998 - Competerá ai Tribunal 
Constitucional : 1. Conocer y resolver las demandas de inconstitucionalidad, de fondo o de forma , que se presenten 
sobre leyes orgánicas y ordinarias, decretos-leyes, decretos, ordenanzas; estatutos, reglamentos y resoluciones, 
emitidos por órganos de las instituciones dei Estado, y suspender total o parcialmente sus efectos . 2. Conocer y 
resolver sobre la inconstitucionalidad de los actos administrativos de toda autoridad pública. La declaratoria de 
inconstitucionalidad conlleva la revocatoria dei acto, sin perjuicio de que el órgano administrativo adapte las 
medidas necesarias para preservar el respeto a las normas constitucionales . Constitución Política de la República 
del Ecuador de 11 de agosto de 1998 (expediente de anexos a la contestación, tomo I, folias 307, 3708). 

282 Cfr. Artículo 95 de la Constitución de la República de Ecuador de 1998 - Cualquier persona, por sus 
propios derechos o como representante legitimado de una colectividad , podrá proponer una acción de amparo ante 
el órgano de la Función Judicial designado por la ley. Mediante esta acción, que se tramitará en forma preferente y 
sumaria, se requerirá la adopción de medidas urgentes destinadas a cesar, evitar la comisión o remediar 
inmediatamente las consecuencias de un acto u omisión ilegítimos de una autoridad pública, que viole o pueda 
violar cualquier derecho consagrado en la Constitución o en un tratado o convenio internacional vigente, y que, de 
modo inminente, amenace con causar un dano grave. Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de 
agosto de 1998 (ex pediente de anexos a la contestación, tomo I, folia 3674) . 

283 Cfr. Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, párr. 94. 
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99). Por tanto, la decisión dei 2 de diciembre de 2004 podía entenderse en el sentido que 
contra cualquier acto dei Congreso Nacional sólo era procedente el recurso de la demanda 
de inconstitucionalidad, con el fin de que un tribunal de amparo no revisara una decisión dei 
poder legislativo. 

238. Teniendo en cuenta el allanamiento realizado por el Estado, así como los hechos que 
se encuentran probados y que en Ecuador estaba previsto en el ordenamiento jurídico que 
el recurso de amparo podía ser interpuesto en casos como el presente, la Corte considera 
que bajo los supuestos específicos dei presente caso está demostrado que los vocales se 
encontraban impedidos para hacer uso dei recurso de amparo y que el recurso de 
inconstitucionalidad no resultaba idóneo y efectivo para proteger los derechos vulnerados a 
los vocales dei Tribunal Constitucional. Por tanto, la Corte concluye que se vulneró el 
artículo 25.1, en relación con el artículo 1.1 de la Convención Americana. 

5. Iqualdad ante la ley 

239. Respecto ai análisis sobre la denegación dei acceso a la acción de amparo 
constitucional, lo pertinente ya ha sido sefíalado ai concluir que el impedir a los vocales dei 
Tribunal Constitucional que hicieran uso dei recurso de amparo constituyó una vulneración 
dei derecho a la protección judicial. 

240. AI haberse determinado que el cese de los vocales fue una medida arbitraria y 
contraria a la Convención Americana y que el juicio político se llevó a cabo sin la 
observancia de las garantías judiciales, resulta improcedente analizar si el nombramiento de 
los nuevos vocales resultó ser un trato desigual y arbitraria frente a los magistrados 
cesados y no elegidos nuevamente 284

• 

241. Por otra parte, si bien se alegó que algunos vocales que habían sido cesados por los 
problemas de designación por plancha fueron nuevamente elegidos en el Tribunal 
Constitucional por su cercanía política con el Gobierno, las pruebas presentadas 285 son 
insuficientes para efectuar una valoración sobre si existió discriminación por motivos 
políticos en el presente caso, teniendo en cuenta que no se expone ni analiza en detalle el 
procedimiento de nombramiento de aquellos vocales que presuntamente habrían sido objeto 
de favoritismo político. 

242. En consideración de lo expuesto, este Tribunal estima que en el presente caso no se 
vulneró el artículo 24 de la Convención. 

IX 
REPARACIONES 

(Ap/icación de/ artículo 63.1 de la Convención Americana) 

243. Sobre la base de lo dispuesto en el artículo 63.1 de la Convención Americana 286
, la 

Corte ha indicado que toda violación de una obligación internacional que haya producido 

284 En similar sentido, Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo ") Vs. 
Venezuela, párr. 200, y Caso Mejía Idrovo Vs. Ecuador, párr. 122. 

285 AI respecto, el testigo Lucero, quien era diputado ai momento de los hechos y participá en las discusiones 
concernientes ai cese y a los juicios políticos de los vocales, sefíaló que " [d]os vocales fueron nombrados 
nuevamente, por el solo hecho de tener apoyo político en la mayoría parlamentaria " . Declaración del testigo Lucero 
(expediente de fondo, tomo III , folio 1372). 

286 El artículo 63.1 de la Convención Americana establece que "[c]uando decida que hubo vio lación de un 
derecho o libertad protegidos en [la] Convención , la Corte dispondrá que se garantice ai lesionado en el goce de su 
derecho o libertad conculcados. Dispondrá asimismo, si ello fuera procedente, que se reparen las consecuencias de 
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dano comporta el deber de repararia adecuadamente 287 y que esa disposición recoge una 
norma consuetudinaria que constituye uno de los principias fundamentales del Derecho 
Internacional contemporáneo sobre responsabilidad de un Estado 288

. 

244. La reparación dei dano ocasionado por la infracción de una obligación internacional 
requiere, siempre que sea posible, la plena restitución (restitutio in integrum), que consiste 
en el restablecimiento de la situación anterior. De no ser esto factible, como ocurre en la 
mayoría de los casos de violaciones a derechos humanos, el Tribunal determinará medidas 
para garantizar los derechos conculcados y reparar las consecuencias que las infracciones 
produjeron 289

• Por tanto, la Corte ha considerado la necesidad de otorgar diversas medidas 
de reparación, a fin de resarcir los danos de manera integral, por lo que además de las 
compensaciones pecuniarias, las medidas de restitución, satisfacción y garantías de no 
repetición tienen especial relevancia por los danos ocasionados 290

• 

245. Este Tribunal ha establecido que las reparaciones deben tener un nexo causal con los 
hechos del caso, las violaciones declaradas, los danos acreditados, así como las medidas 
solicitadas para reparar los danos respectivos. Por lo tanto, la Corte deberá observar dicha 
concurrencia para pronunciarse debidamente y conforme a derecho 291

• 

246. De acuerdo con las consideraciones expuestas sobre el fondo y las violaciones a la 
Convención Americana declaradas en el capítulo anterior, el Tribunal procederá a analizar 
los argumentos y recomendaciones presentados por la Comisión y las pretensiones de los 
representantes, así como los argumentos del Estado, a la luz de los criterios fijados en la 
jurisprudencia de la Corte en relación con la naturaleza y el alcance de la obligación de 
reparar292

, con el objeto de disponer las medidas dirigidas a reparar los danos ocasionados 
a las víctimas. 

A. Parte Lesionada 

247. El Tribunal reitera que se considera parte lesionada, en los términos del artículo 63.1 
de la Convención Americana, a quien ha sido declarado víctima de la violación de algún 
derecho reconocido en la misma. Por lo tanto, esta Corte considera como "parte lesionada" 
a Miguel Camba Campos, Freddy Oswaldo Mauricio Cevallos Bueno, Pablo Enrique Herrería 
Bonnet, Manuel Stalin Jaramillo Córdova, Jaime Manuel Nogales Izureta, Luis Vicente Rojas 
Bajana, Mauro Leonidas Terán Cevallos y Simón Bolívar Zabala Guzmán, y en tal calidad 
serán considerados beneficiarias de las reparaciones que ordene el Tribunal. 

la medida o situación que ha configurado la vulneración de esos derechos y el pago de una justa indemnización a la 
parte lesionada". 

287 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparaciones y Costas. Sentencia de 21 de julio de 1989. 
Serie C No. 7, párr. 25, y Caso Suárez Peralta Vs. Ecuador, párr. 161. 

288 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparaciones y Costas, párr. 25, y Caso Suárez Peralta Vs. 
Ecuador, párr. 161. 

289 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparaciones y Costas, párr. 26 , y Caso Mendoza y otros Vs . 
Argentina, párr. 307. 

29° Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparaciones y Costas, párr. 25, y Caso Mendoza y otros Vs. 
Argentina, párr. 307. 

29 1 Cfr. Caso Ticona Estrada Vs. Bolivia. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 27 de noviembre de 
2008. Serie C No. 191, párr. 110, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 306. 

292 Cfr. Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Reparaciones y Costas, párrs. 25 a 27, y Caso Suárez 
Peralta Vs. Ecuador, párr. 161. 
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248. El Estado solicitá que no se considere parte lesionada ai senor Jaramillo Córdova, 
"puesto que ocupaba el cargo de vocal suplente, es decir que [ ... ] prestaba sus servicios de 
vocal en aquellos casos en los cuales los principales se ausentaban, motivo por el cual la 
posición dei [senor] Jaramillo Córdova en relación a las reparaciones material como 
inmaterial será considerado por el Estado de manera distinta, independientemente de si el 
mencionado suplente se desempenaba como vocal". 

249. La Corte observa que el senor Jaramillo se encontraba en una situación similar a las 
demás víctimas respecto a las violaciones declaradas en la presente Sentencia. En efecto, 
fue víctima de una destitución arbitraria y de la realización de juicios políticos por motivos 
que constituyeron una afectación a la independencia judicial (supra párr. 222). Por tal 
razón, el senor Jaramillo Córdova debe ser reconocido como parte lesionada. Sin perjuicio 
de ello, los alegatos presentados por el Estado serán tenidos en cuenta ai determinar el 
alcance dei dano material en el presente caso (infra párrs. 281, 289 a 296). 

250. El Tribunal determinará las medidas para reparar el dano inmaterial y que no tienen 
naturaleza pecuniaria, y dispondrá medidas de alcance o repercusión pública 293

• La 
jurisprudencia internacional, y en particular de la Corte, ha establecido reiteradamente que 
la sentencia constituye per se una forma de reparación 294

. No obstante, considerando las 
circunstancias del caso sub judice, en atención a las afectaciones a las víctimas, así como 
las consecuencias de orden inmaterial y no pecuniario derivadas de las violaciones a la 
Convención declaradas en su perjuicio, la Corte estima pertinente fijar medidas de 
satisfacción, restitución y garantías de no repetición. 

B. Medidas de satisfacción, restitución y garantías de no repetición 

1. Medidas de satisfacción: publicación de la Sentencia 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

251. La Comisión solicitá a la Corte que ordene ai Estado "[r]econocer públicamente, 
garantizando mecanismos adecuados de difusión, las violaciones declaradas en el presente 
caso, en particular, la vulneración de la independencia dei Poder Judicial". 

252. Los representantes senalaron que el Estado deberá "reconocer públicamente su 
responsabilidad internacional por media de la publicación de los párrafos principales de la 
Sentencia de fondo que se dicte en los mayores medias impresos de mayor circulación 
nacional" y solicitaron que esta medida "se cumpla mediante la publicación en los periódicos 
nacionales de mayor circulación local. Esta es, en [ ... ] Guayaquil [y en] Quito". También 
solicitaron que "la sentencia deberá ser publicada en el Registro Oficial. Finalmente, "de 
modo integral, la sentencia deberá estar disponible en el sitio web oficial de la Función 
Judicial, de la Procuraduría y de la Corte Constitucional". 

253. El Estado indicá que "en caso de ser sentenciado por la [ ... ] Corte, [ ... ] empleará 
como medida de satisfacción la publicación de la sentencia en un diario de circulación 
nacional así como en el Registro Oficial", y que la Sentencia "también será difundida en los 

29 3 Cfr. Caso de los "Ninas de la Cal/e" (Vil/agrán Morales y otros) Vs. Guatemala. Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 26 de mayo de 2001. Serie C No. 77, párr. 84, y Caso Artavia Murillo y otros ("Fecundación in vitro") 
Vs. Costa Rica. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 28 noviembre de 2012. 
Serie C No. 257, párr. 323. 

294 Cfr. Caso Neira Alegría y otros Vs. Perú. Reparaciones y Costas. Sentencia de 19 de septiembre de 1996. 
Serie C No. 29, párr. 56, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 355. 
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portales web de la Procuraduría General del Estado, la Corte Constitucional y el Ministerio de 
Justicia, Derechos Humanos y Cultos". 

Consideraciones de la Corte 

254. La Corte ordena que el Estado publique, en el plazo de seis meses, contado a partir 
de la notificacián de la presente Sentencia: a) el resumen oficial de la presente Sentencia 
elaborado por la Corte, por una sola vez en el Diario Oficial de Ecuador; b) el resumen 
oficial de la presente Sentencia elaborado por la Corte, por una sola vez, en un diario de 
amplia circulacián nacional, y c) la presente Sentencia en su integridad, disponible por un 
período de un afío, en un sitio web oficial del poder judicial. 

2. Medidas de restitución 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

255. La Comisián solicitá "[r]eincorporar a las víctimas, ai Poder Judicial, en un cargo 
similar ai que desempefíaban, con la misma remuneracián, beneficios sociales y rango 
equiparables a los que les correspondería ai día de hoy si no hubieran sido cesados, por el 
plazo de tiempo que quedaba pendiente de su mandato" o "si por razones fundadas no es 
posible la reincorporacián, el Estado deberá pagar una indemnizacián razonable a las 
víctimas o sus causahabientes". 

256. Los representantes solicitaron que el Estado "reincorpor[e] a los vocales [ .. . ] ai 
Tribunal Constitucional [ ... ] en un cargo igual o similar ai que desempefíaban, con la misma 
remuneracián, beneficios sociales y rangos equiparables a los que correspondería el día de 
hoy si no hubieran sido destituidos arbitrariamente", y que "[s]i el Estado logra demostrar 
que no es posible la reincorporacián por motivos fundados, deberá pagar una indemnizacián 
a cada una de las víctimas o herederos legítimos, que no p[odrá] ser menor [ ... ] a US$ 
60.000". 

257. El Estado alegá "la imposibilidad de restitucián [de los vocales] ai cargo que 
mantenían [en el Tribunal Constitucional] ai tratarse de una institución que en la actualidad 
ya no existe [ ... ], puesto que la Constitución de Ecuador de 2008 la eliminá y generó la 
Corte Constitucional, que es una institucián diferente, [ ... ] con funciones plenamente 
jurisdiccional[es] a diferencia del Tribunal Constitucional que tenía un carácter meramente 
administrativo". Además, sefíalá que se "cuenta ya con Magistrados definitivos que integran 
la Corte Constitucional". Respecto a la indemnizacián de US$ 60.000,00, el Estado indicá 
que "ai no existir una violacián evidente a los derechos humanos, en el presente caso esta 
pretensián es innecesaria" y que "en caso de que la Corte [ .. . ] sentencie a Ecuador" la 
considerá como "mayor a los presupuestos establecidos por la [ ... ] Corte". 

Consideraciones de la Corte 

258. Esta Corte determiná que la destitucián de las víctimas fue el resultado de una 
decisián que atentá contra las garantías judiciales, la independencia judicial, la permanencia 
en el cargo y la proteccián judicial (supra párr. 222). La Corte tiene en cuenta que la 
garantía de permanencia o estabilidad en el cargo de todo juez, titular o provisional, debe 
operar para permitir el reintegro a la condicián de magistrado de quien fue arbitrariamente 
privado de ella 295

• 

295 En similar sentido, en el Caso Apitz Vs. Venezuela se estableció que "teniendo en cuenta que la garantía 
de permanencia o estabilidad en el cargo de todo juez, titular o provisional, debe operar para permitir el reintegro 
a la condición de magistrado de quien fue arbitrariamente privado de ella, el Tribunal considera que como medida 
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259. En el presente caso, el período de los vocales dei Tribunal Constitucional ya estaba 
fijado en el momento de los hechos para el afio 2003 ai afio 2007. 

260. Por otro lado, mediante el cambio de la Constitucián de 2008 se creá una nueva 
Corte Constitucional. Se estableciá en el artículo 432 de la Constitucián que "la Corte 
Constitucional estará integrada por nueve miembros que ejercerán sus funciones en 
plenario y en salas de acuerdo con la ley. Desempenarán sus cargos por un período de 
nueve anos, sin reeleccián inmediata y serán renovados por tercios cada tres anos". 

261. Mediante el Reglamento para Designacián de Juezas y Jueces Corte Constitucional de 
17 de mayo de 2012, el Pleno dei Consejo de Participacián Ciudadana y Control Social 
estableciá las normas y procedimientos para la calificacián y designacián de las juezas y 
jueces de la primera Corte Constitucional, mediante concurso público, veeduría e 
impugnacián ciudadana 296

• La Comisián Calificadora para designar a las juezas y jueces de 
la Corte Constitucional designá el 31 de octubre de 2012 a los nueve integrantes de la Corte 
Constitucional para el período de nueve anos de 2012 a 2021 297

• 

262. La Corte constata el cambio constitucional ocurrido en 2008 en Ecuador, así como la 
reestructuracián posterior de la Corte Constitucional, la cual implicá modificaciones 
importantes en asuntos como el número, composicián y eleccián de los miembros que 
conforman la Corte Constitucional. Por otra parte, el Tribunal destaca que en los casos en 
que se ha ordenado la reincorporacián de jueces a sus cargos o uno de similares 
características, eran jueces que ejercían sus funciones en instancias menores del poder 
judicial 298

, mientras que en el presente caso los vocales del Tribunal Constitucional solo 
podrían ser nombrados en otro Alto Tribunal del poder judicial, lo que se dificulta o hace 
imposible el reintegro. Teniendo en cuenta lo anterior, el Tribunal considera que por las 
nuevas circunstancias constitucionales, las dificultades para designarias en el mismo cargo o 
uno de similar categoría, así como la nueva normativa frente a la proteccián de la 
estabilidad formal de los funcionarias de carrera judicial, el reintegro de los vocales no sería 
posible. 

de reparación el Estado deberá reintegrar a las víctimas ai Poder Judicial, si éstas así lo desean, en un cargo que 
tenga las remuneraciones, beneficios sociales y rango equiparables a los que les correspondería el día hoy si no 
hubieran sido destituidos". Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo ") Vs. 
Venezuela, párr. 246. 

296 Cfr. Reglamento para Designación de Juezas y Jueces Corte Constitucional (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folias 3821 a 3831). 

297 Tal proceso de selección siguió lo establecido en la Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Contrai 
Constitucional que en su disposición transitaria sexta senala que: "[u]na vez constituidas las nuevas funciones 
Legislativa, Ejecutiva y de Transparencia y Contrai Social se organizará la Comisión Calificadora para designar a las 
juezas y jueces de la Corte Constitucional. El Consejo de Participación Ciudadana dictará las normas y 
procedim ientos dei concurso conforme lo establecido en la Constitución y en la presente ley". Ver también la 
disposición transitaria novena de la mencionada ley, la cual senala que : "[a]l tercer ano de funciones de la Corte 
Constitucional, el Pleno realizará un sorteo entre sus miembros para determinar cuáles deberán ser reemplazados 
conforme a las regias de renovación parcial establecidas en la Ley; ai sexto ano, el sorteo se realizará entre 
aquellos miembros de la Corte que continuaron en funciones tras el primer sorteo ". Cfr. Ley Orgánica de Garantías 
Jurisdiccionales y Contrai Constitucional (ex pediente de anexos a la contestación, tomo I, folia 3605) . 
298 Así por ejemplo en el Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, la víctima se desempef\aba como Jueza del 
Juzgado de Primera Instancia del Circuito Judicial Penal de la Circunscripción Judicial del Área Metropolitana de 
Caracas cuando fue destituida. En el Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela , la víctima era jueza de Primera Instancia 
del Circu ito Judicial Penal de la Circunscripción Judicial del Área Metropolitana de Caracas. Por su parte, los 
magistrados en el caso Apitz Vs. Venezuela eran miembros de la Corte Primera de lo Contencioso Administrativo . 
Cfr. Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 78; Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 49, y Caso Apitz 
Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo ") Vs. Venezuela, párr. 2. 
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263. Respecto a la solicitud de reintegro de los vocales en un cargo que tenga las 
remuneraciones, beneficios sociales y range equiparable a los que les correspondería, la 
Corte observa que ello no es procedente teniendo en cuenta las razones asociadas ai cambio 
constitucional ocurrido (supra párrs. 260 a 262) . Asimismo, tampoco se allegó prueba 
suficiente que permita determinar si puede existir un órgano comparable ai dei Tribunal 
Constitucional, diferente a la Corte Constitucional. 

264. No obstante lo anterior, la Corte recuerda su jurisprudencia 299 según la cual en los 
casos en que no sea posible realizar el reintegro del juez separado de su cargo de manera 
arbitraria, corresponderá ordenar una indemnización como compensación por la 
imposibilidad de retornar a sus funciones como juez. Por ello, la Corte fija la cantidad de 
US$ 60.000,00 (sesenta mil dólares de los Estados Unidos de América), como medida de 
indemnización para cada una de las víctimas. Esta suma debe ser pagada en el plazo 
máximo de un ano a partir de la notificación de la presente Sentencia. 

3. Garantías de no Reoetición - modificación legislación interna 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

265. La Comisión solicitá a la Corte que ordenara ai Estado "[a]doptar medidas de no 
repetición, que aseguren la independencia reforzada dei Poder Judicial, incluyendo las 
medidas necesarias para que la normativa interna y la práctica relevante obedezcan a 
criterios claros y aseguren garantías en la designación, permanencia y remoción de jueces y 
juezas, en particular, un plazo de ejercicio de la función judicial suficiente para garantizar su 
independencia y la determinación de las causales de enjuiciamiento político, conforme a las 
normas establecidas en la Convención Americana". 

266. Los representantes alegaron que si bien "Ecuador ha realizado una profunda reforma 
jurídica ai expedir la Constitución de 2008, la cual le quitó ai órgano legislativo la facultad 
de enjuiciar políticamente a los/as jueces/zas de la Corte Constitucional [ ... l]a legislación 
necesaria para garantizar el principio de legalidad y las garantías judiciales aún no ha sido 
promulgada. Además, el sistema de conformación de la Corte Constitucional permite la 
conformación política del órgano, sin concurso abierto de oposición y méritos, 
comprometiendo seriamente la independencia de este importante organismo". Agregaron 
que "[e]l hecho de que sólo participen los candidatos propuestos por el Presidente de la 
República, por la Asamblea Nacional y por el Consejo de Transparencia y Contrai Social, 
permitida que la conformación de la Corte sea fácilmente manipulada, así cada órgano 
podría remitir únicamente tres candidatos/as, de manera que sean electos sin que 
concursen por el cargo. Esto pone en riesgo el principio de independencia e imparcialidad de 
la justicia." 

267. Los representantes solicitaron, inter alia: i) "hacer extensivas las normas 
establecidas en la Constitución vigente para la Función Judicial, ai funcionamiento de la 
actual Corte Constitucional"; ii) "establecer como causal para juicio político la indebida e 
inconstitucional interferencia en la independencia de la Corte Constitucional"; iii) "tipificar 
[ ... ] como un delito el atentar contra la independencia judicial, ya sea interna o externa", y 
iv) que el Estado "impuls[e] una reforma normativa a todo nivel que permita reformar la 
forma de selección de los magistrados de la Corte Constitucional, acorde a los principias de 
independencia judicial, en especial la libre nominación de candidatas/os, concurso público 
de oposición y méritos, además de posibilidad de impugnación ciudadana". 

299 Cfr. Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo ") Vs. Venezuela, pá rr . 
246, y Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, párr. 154. 
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268. El Estado alegó que Ecuador "se encuentra viviendo una era de transformación 
iniciada a partir de la Constitución de la República de 2008", y que "existe un Consejo de 
Participación Ciudadana y Contrai Social encargado de la selección de los nuevos jueces y 
juezas de la Corte Constitucional", que se encuentra "desarrollando los procesos efectivos 
para la designación de los nuevos jueces y juezas de la Corte Constitucional". 

269. Frente a la solicitud de hacer extensivas las normas de la Constitución vigente para 
la Función Judicial a la actual Corte Constitucional, indicá que "existe una diferencia entre la 
Función Judicial y la Supremacía Constitucional[,] a la segunda pertenece la Corte 
Constitucional, es decir que existe una independencia de funciones clara". En los alegatos 
finales escritos, el Estado sefíaló que la actual Corte Constitucional posee total 
independencia administrativa, económica, y que se ha eliminado la disposición de que sus 
miembros sean sujetos a un juicio político. 

270. Respecto a la solicitud de una reforma normativa sobre a la selección de los 
magistrados de la Corte Constitucional, el Estado resaltó el "carácter subsidiaria" del 
Sistema Interamericano de Derechos Humanos y que "esta responsabilidad recae en los 
órganos internos, es decir en el poder Legislativo", aclarando que el "Consejo de 
Participación Ciudadana y Control Social se enc[ontraba] desarrollando los procesos 
efectivos para la designación de los nuevos jueces y juezas de la Corte Constitucional". 

Consideraciones de la Corte 

271. De los alegatos presentados por la Comisión y los representantes, el Tribunal 
constata que se plantearon controversias sobre la normativa que actualmente se encuentra 
vigente en Ecuador referente a la selección, nombramiento y permanencia de los jueces en 
el poder judicial y la incidencia que esto tendría en la independencia judicial. AI respecto, el 
Código Orgánico de la Función Judicial, vigente desde el 9 de marzo de 2009, contempla en 
su artículo 90 el derecho de las servidoras y servidores de la Función Judicial a la 
"estabilidad en sus puestos o cargos", estableciendo que éstos no "podrán ser removidos, 
suspendidos o destituidos en el ejercicio de sus funciones sino con arreglo a la ley"300

. 

272. Asimismo, respecto a la situación de los magistrados de la Corte Constitucional, la 
Corte observa que el artículo 431 de la Constitución de 2008 sefíala que: 

" [l]os miembros de la Corte Constitucional no estarán sujetos a juicio político ni podrán ser 
removidos por quienes los designen. No obstante, estarán sometidos a los mismos controles que el 
resto de autoridades públicas y responderán por los demás actos u omisiones que cometan en el 
ejercicio de sus funciones . Sin perjuicio de la responsabilidad civil, en caso de responsabilidad penal 
únicamente serán acusados por la Fiscal o el Fiscal General de la Nación y juzgados por el pleno de 
la Corte Nacional de Justicia, para cuyo efecto se requerirá el voto conforme de las dos terceras 
partes de sus integrantes. Su destitución será decidida por las dos terceras partes de los integrantes 
de la Corte Constitucional. El procedimiento, los requisitos y las causas se determinarán en la ley". 

273. La Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control Constitucional, que entró en 
vigencia el 21 de septiembre de 2009 301

, establece en su artículo 186 que "las juezas y 
jueces de la Corte Constitucional, se encuentran sometidos [a un] régimen especial de 
responsabilidades", en el cual: 

300 Cfr. Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador, párr. 219 . 

30 1 Cfr. Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Contrai Constitucional (expediente de anexos a la 
contestación, tomo I, folias 3552 a 3607) . 
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"1. Las juezas o jueces de la Corte Constitucional no pueden ser sometidos a juicio político por la 
Asamblea Nacional, ni removidos por las autoridades que intervinieron en su designación. 

2. Sin perjuicio de la responsabilidad civil, la responsabilidad penal por hechos punibles cometidos 
durante y con ocasión de las funciones ejercida en la judicatura, serán objeto de denuncia, 
investigación y acusación única y exclusivamente por la o el Fiscal General dei Estado, y de juicio por 
el pleno de la Corte Nacional de Justicia con el voto afirmativo de las dos terceras partes de sus 
integrantes; excepto en lo que tiene que ver con las opiniones, falias y votos emitidos en el ejercicio 
de su cargo, en cuyo caso, no serán objeto de responsabilidad penal. 

3. La destitución será decidida por el pleno de la Corte Constitucional con el voto conforme de las dos 
terceras partes de sus miembros". 

274. El artículo 181 del Código Orgánico de la Función Judicial establece que: 

"[!]os miembros de la Corte Constitucional serán juzgados por el Pleno de la Corte Nacional de 
Justicia, con el voto de las dos terceras partes de sus integrantes, en caso de que hubieren cometido 
infracciones penales, previa acusación de la Fiscal o el Fiscal General dei Estado. Para el efecto, 
habrá un magistrado que sustanciará la etapa de indagación previa, de instrucción fiscal y la 
intermedia, debiendo el Pleno dictar los autos y sentencias establecidos en el Código de 
Procedimiento Penal, de conformidad con el instructivo que dicte para el efecto"302

• 

275. La Corte recuerda que el artículo 2 de la Convención obliga a los Estados Parte a 
adaptar, con arreglo a sus procedimientos constitucionales y a las disposiciones de la 
Convención, las medidas legislativas o de otro carácter que fueren necesarias para hacer 
efectivos los derechos y libertades protegidos por la Convención 303

. Es decir, los Estados no 
sólo tienen la obligación positiva de adaptar las medidas legislativas necesarias para 
garantizar el ejercicio de los derechos en ella consagrados, sino que también deben evitar 
promulgar aquellas leyes que impidan el libre ejercicio de estos derechos, y evitar que se 
supriman o modifiquen las leyes que los protegen 304

. Como la Corte ha sefíalado 
anteriormente (supra párr. 227), no se violó el artículo 2 de la Convención Americana en el 
presente caso. 

276. En el presente caso, su materia central - y es en lo que la Corte se concentrá - fue el 
examen de las alegadas violaciones a los derechos humanos derivadas de las decisiones que 
fueron tomadas el 25 de noviembre de 2004 y el 8 de diciembre de 2004 por el Congreso 
Nacional. El Tribunal no analizó la compatibilidad de una determinada norma con la 
Convención Americana pues no fue ello materia de este caso. Por lo demás, los 
representantes no aportaron elementos suficientes que permitan inferir que las violaciones 
se hayan derivado de un problema específico dei texto de las leyes, por lo que no es posible 
ordenar la modificación de normas que no se hallan directamente relacionadas con las 
violaciones que se declararon en el presente caso. Por tanto, no es pertinente, en las 
circunstancias del presente caso, ordenar la adopción, modificación o adecuación de normas 
específicas de derecho interno. 

302 Código Orgánico de la Función Judicial. Registro Oficial Suplemento 544 de 9 de marzo de 2009 
(expediente de anexos a la contestación dei Caso Corte Suprema de Justicia (Quintana Coello y otros), tomo I, folia 
3585). 

303 Cfr. Caso Garrido y Baigorria Vs. Argentina. Reparaciones y Costas. Sentencia de 27 de agosto de 1998. 
Serie C No. 39, párr. 68, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 323. 
304 Cfr. Caso Castillo Petruzzi y otros Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 30 de mayo de 
1999. Serie C No. 52, párr. 207, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 323. 
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C. Indemnización por dano material e inmaterial 

1. Dano material 

Argumentos de la Comisión y las partes 

277. La Comisión solicitá a la Corte que ordene ai Estado "[p]agar a las víctimas los 
salarios, pensiones y beneficios laborales y/o sociales dejados de percibir desde el momento 
en que fueron cesados hasta la fecha en que hubiera[n] finalizado su mandato". 

278 . Los representantes solicitaron que se ordenara ai Estado el pago de una 
"compensación monetaria por danos y perjuicios, relacionada con el monto de la 
remuneración que dejaron de percibir los vocales [ ... ] y el tiempo que faltaba para que 
cumpl[ieran] legal y constitucionalmente su periodo". Indicaron que el cálculo se debía 
realizar "de acuerdo a la remuneración (salarios más beneficios sociales) que los [vocales] 
dejaron de percibir con la destitución". Requirieron que el monto no fuera menor ai 
"resultado de multiplicar el número de meses que faltaban para cumplir su período (27 
meses) por la remuneración mensual promedio del ano en que fueron destituidos (2004)". 
Calcularon el dano material para los vocales Miguel Camba Campos, Pablo Enrique Herrería 
Bonnet, Manuel Stalin Jaramillo Córdova, Jaime Manuel Nogales Izureta, Luis Vicente Rojas 
Bajana, Mauro Leonidas Terán Cevallos y Simón Bolívar Zabala Guzmán en US$ 219.112,70 
y para Freddy Oswaldo Mauricio Cevallos Bueno en US$ 220.089,83. Los representantes 
indicaron que "las cantidades apartadas por ambas partes deberían tomarse como una 
aceptación del Estado de los mantos correspondientes a los salarios no percibidos por los 
meses que faltaban para completar los periodos de los ex" vocales. Solicitaron también que 
se debían "calcular los intereses desde el momento de su destitución hasta el cumplimiento 
efectivo de la sentencia". 

279. Respecto ai senor Manuel Jaramillo Córdova, los representantes senalaron que "era 
el [v]ocal [s]uplente del [vocal] Oswaldo Cevallos, presidente del Tribunal Constitucional", y 
que "[d]e acuerdo a las normas internas del Tribunal Constitucional vigentes a la época, en 
razón de que el Presidente del Tribunal debía asumir además de todas sus obligaciones 
como vocal, la carga administrativa del manejo del Tribunal, el vocal suplente del Presidente 
podía actuar mientras [fuera] necesario como vocal de la sala, es decir en las tareas 
jurisdiccionales del Presidente en la respectiva sala a la que pertenecía". Consideraron que 
el senor Jaramillo Córdova "estaba ejerciendo la Vocalía en forma indefinida en la Segunda 
Sala por pedido expreso del Presidente del Tribunal" y que éste "ai ser designado [como] 
Presidente del órgano, tenía la facultad de pasar sus funciones jurisdiccionales de forma 
permanente a su suplente para poder dedicarse a las tareas administrativas y de 
representación". Por tanto, argumentaron que si bien los "vocales suplentes recibían dietas, 
es decir pagos por días de trabajo en que reemplazaban a los titulares [ ... ] la situación del 
[senor] Jaramillo [era] diferente a la de los demás vocales porque [ ... e]jercía las 
atribuciones de vocal principal de manera permanente, por lo que su remuneración era 
equiparable a una completa de un vocal principal". Concluyeron que el vocal Jaramillo 
Córdova "fue llamado a remplazar ai Presidente de forma permanente [ ... ] a partir del 1 de 
diciembre de 2003 para no tener que notificarle cada vez que se le requería, que [ ... ] era 
prácticamente todo el tiempo en que el [vocal] Cevallos fue Presidente y el tiempo que le 
quedaba en el cargo". En las observaciones a los alegatos finales del Estado, los 
representantes reiteraron que el magistrado Jaramillo Córdova "debe [ser tratado] de forma 
semejante que los otros vocales". Asimismo, los representantes argumentaron que "[l]as 
intervenciones del [senor] Jaramillo como vocal alterno del Tribunal Constitucional, no 
fueron puntuales o esporádicas, como se pretende hacer creer", de manera que "[p]ese a 
que muchas veces no se le reconocían el número de horas que empleaba ai estudio y 
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análisis de los casos que llegaban a [su] conocimiento, las sentencias que el [senor] 
Jaramillo firm[ó] como vocal demuestran el nivel de trabajo que tuvo dentro del Tribunal". 

280. El Estado indicó que "en caso de ser sentenciado, reconocerá las recomendaciones 
realizadas por la [ ... ] Comisión en su [I]nforme No. 99/11", y aseguró que pagaría a las 
víctimas "[l]os montos que dejaron de percibir [ ... ] desde el mes de diciembre de 2004 
hasta el 24 de marzo de 2007", pero "sin el recargo de 'intereses"'. En sus alegatos finales 
escritos "consider[ó] adecuado que la reparación de carácter material contemple los montos 
correspondientes a los salarios, pensiones y beneficios laborales y/o sociales dejados de 
percibir desde el momento en que fueron cesados, es decir desde el mes de diciembre de 
2004 hasta el 24 de marzo de 2007, fecha en que terminaba el período para el cual fueron 
elegidos, sin el recargo de intereses". 

281. Respecto ai senor Jaramillo Córdova, el Estado senaló la necesidad de que su 
situación "se analice de forma diferenciada y específica". AI respecto, indicó que "los 
conjueces [ ... ] solo eran convocados en ausencia dei titular, o con el único fin de un 
despacho ágil de los asuntos, para lo cual el Tribunal podía disponer la integracón de la sala 
de conjueces, lo cual constituía una designación temporal". Senaló que la única forma de 
que se pudiera dar la designación definitiva de los conjueces era en razón de una "ausencia 
definitiva del vocal titular", quien asumía las funciones dei principal hasta la fecha para la 
cual el titular había sido designado. El Estado alegó que el sefíor Jaramillo Córdova actuó en 
reemplazo del sefíor Oswaldo Cevallos en el afío 2003 durante 31 días y en el afío 2004 
durante 98 días. En las observaciones a los alegatos finales escritos, el Estado reiteró que el 
senor Jaramillo "no fue vocal titular dei ex Tribunal Constitucional" y "asumió funciones en 
calidad de subrogante, sin que se haya titularizado en ningún momento, puesto que, para 
que tal cosa eventualmente hubiere ocurrido, se debía verificar la ausencia definitiva del 
miembro titular, cuestión que no se produjo, ni han podido controvertir los senores 
representantes". Por ello, el Estado alegó que ai no ser "un cargo con relación de 
dependencia alguna con el Estado [ ... ], puesto que [el senor Jaramillo] solo asumía 
funciones ante la ausencia del titular, [ .. . ] no existe el derecho a una indemnización o 
reparación". 

Consideraciones de la Corte 

282. La Corte ha desarrollado en su jurisprudencia el concepto de dano material y ha 
establecido que éste supone "la pérdida o detrimento de los ingresos de las víctimas, los 
gastos efectuados con motivo de los hechos y las consecuencias de carácter pecuniario que 
tengan un nexo causal con los hechos del caso"305

• 

283. De acuerdo a los alegatos presentados por las partes y la Comisión, la Corte 
considera necesario determinar los criterios que tomará en cuenta para fijar los montos 
correspondientes ai dano material. Para esto determinará: i) los montas de indemnización 
por el dano material de los vocales principales Oswaldo Cevallos, Jaime Nogales, Mauro 
Terán, Simón Zabala, Miguel Camba, Luis Rojas y Enrique Herrería; ii) resolverá la 
controversia sobre la indemnización del vocal suplente Manuel Jaramillo Córdova, y iii) 
determinará si procede el pago de intereses. 

305 Cfr. Caso Bámaca Velásquez Vs. Guatemala. Reparaciones y Costas. Sentencia de 22 de febrero de 2002. 
Serie C No. 91, párr. 43, y Caso Suárez Peralta Vs. Ecuador, párr. 212. 
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1.1. Cálculo dei dano material de los vocales principales 

284. Este Tribunal considera la solicitud de los representantes de tener en cuenta los 
detalles de ingresos como prueba documental, y la postura dei Estado en sus alegatos ai 
indicar que en caso de ser sentenciado pagaría a las víctimas los mantos que dejaron de 
percibir desde el mes de diciembre de 2004 hasta el 24 de marzo de 2007 (supra párrs . 
277 y 280). 

285. Entre las pruebas relevantes para el cálculo la Corte observa que junto con el escrito 
de solicitudes y argumentos los representantes remitieron, inter alia, los "pagos de haberes" 
dei Tribunal Constitucional de julio de 2003 a octubre de 2004 dei senor Terán Cevallos, y 
de febrero a julio de 2004 dei senor Cevallos Bueno; así como una tabla de la Corte 
Constitucional sobre las remuneraciones dei senor Rojas Bajana durante diciembre de 2004 
y certificados bancarias dei senor Herrería Bonnet306

. Asimismo, en el referido escrito los 
representantes incluyeron una tabla con las proyecciones de valores acerca dei total 
adeudado por el Estado a los vocales; senalando que en el caso de los senores Camba 
Campos, Herrería Bonnet, Jaramillo Córdoba, Nogales Izurieta, Rojas Bajana, Terán Cevallos 
y Zabala Guzmán la suma es deUS$ 219.112,70, y para el exvocal Cevallos Bueno la suma 
sería deUS$ 220.089,83 (supra párr. 278) 307

. Adicionalmente, los representantes aportaron 
oficios de la Corte Constitucional respecto ai "detalle de los ingresos, viáticos y demás 
beneficios" percibidos por siete de los acho ex vocales durante los anos 2003 y 2004 308

• 

286. Por su parte, el Estado anexó liquidaciones de siete de los acho ex vocales con un 
cálculo desde el 1 de diciembre de 2004 hasta el 23 de marzo de 2007, es decir hasta la 
fecha de finalización de su mandato 309

. Según el Estado, "[l]a base legal que sustenta los 
montas de las remuneraciones para los servidores dei ex Tribunal Consitucional, es el 
Reglamento de Remuneraciones para los servidores dei Tribunal Constitucional y dei 
Registro Oficial"310

. El Estado aportá un listado, indicando: i) los ingresos, incluídas las 
bonificaciones; ii) las deducciones (aporte individual y fondo de cesantía), y iii) los aportes 
institucionales ai Instituto Ecuatoriano de Seguridad Social (IESS) (aporte patronal y fondos 
de reserva) de los vocales. Asimismo, el Estado certificá las siguientes sumas totales para el 
período de 1 de diciembre de 2004 hasta el 23 de marzo de 2007: 

a) Oswaldo Cevallos Bueno: i) ingresos: US$ 265.071,86; ii) deducciones : US$ 
7.008,54, y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 8.538,86; 

b) Jaime Manuel Nogales Izureta: i) ingresos: US$ 254.996,84; ii) deducciones: US$ 
6.711,21, y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 8.176,61; 

306 Cfr. Tribunal Constitucional, Pago de haberes dei sefior Mauro Leónidas, Terán Cevallos de julio 2003 a 
octubre 2004, y del sefior Freddy Oswaldo Cevallos Bueno de febrero a julio de 2004; Corte Constitucional, 
Remuneraciones del sefior Luis Vicente Rojas Bajafia , diciembre de 2004, y Banco Pichincha, estados de cuenta del 
sefior Pablo Enrique Herrería Bonnet de 2003 y 2004 (expediente de anexos ai escrito de solicitudes y argumentos, 
tomo I, folias 3501 a 3548) . 

307 De acuerdo con los representantes, esta diferencia se relaciona con que el promedio de ingresos 
mensuales del sefior Cevallos Buero en el afio 2003 y 2004 era mayor ai de los demás exvocales. 

308 Cfr. Corte Constitucional, Oficios No . 0034-CC-SG-2012 (Miguel Camba Campos); 0035-CC-SG-201 2 
(Simón Bolívar Zabala Guzamán); 0036-CC-SG-2012 (Jaime Manuel Nogales I zurieta); 0037-CC-SG-2012 (Luis 
Vicente Roj as Bajafia); 0038-CC-SG-2012 (Mauro Leónidas Terán Cevallos); 0039-CC-SG-2012 (Pablo Enrique 
Herrería Bonnet) de 20 de abril de de 2012, y Oficio No. 040/CC/ SGI/2012 (Freddy Oswaldo Cevallos Bueno) de 9 
de julio de 2012 (expediente de fondo, tomo II, folias 896 a 916). 

309 Cfr. Corte Constitucional, Memorando DF-C-242-2011 de 13 de septiembre de 2011 (expediente de 
anexos a la contestación, tomo I, folias 4163 a 4206) . 

3 10 Cfr. Corte Constitucional, Memorando DF-C-242-2011 de 13 de septiembre de 2011 (expediente de 
anexos a la contestación, tomo I, folias 4163 y 4164 ) . 



85 

c) Mauro Leónidas Terán Cevallos: i) ingresos: US$ 244.921,86; ii) deducciones: US$ 
6.413,88, y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 7.814,35; 

d) Simón Bolívar Zabala Guzmán: i) ingresos: US$ 244.921,86; ii) deducciones: US$ 
6.413,88 y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 7.814,35; 

e) Miguel Camba Campos: i) ingresos: US$ 226.948,05; ii) deducciones: US$ 6.413,88; 
y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 7.814,35; 

f) Luis Vicente Rojas Bajafía: i) ingresos: US$ 218.206,80; ii) deducciones: US$ 
6.413,88, y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 7.814,35, y 

g) Pablo Enrique Herrería Bonnet: i) ingresos: US$ 230.755,02; ii) deducciones: US$ 
6.413,88, y iii) aporte institucional ai IESS: US$ 7.814,35. 

287. La Corte observa que los representantes no aportaron información precisa sobre 
ingresos obtenidos por los vocales entre 2004 y 2007. Sin embargo, el Estado no presentó 
objeción relacionada con posibles actividades profesionales o laborales que hubieren 
desarrollado los vocales esos afíos. Por tanto, el Tribunal no analizará una reducción de las 
sumas del dafío material por otros ingresos obtenidos por los magistrados. 

288. En consecuencia, la Corte fija por concepto de dafío material por las remuneraciones 
más beneficios sociales dejados de percibir para el período de 1 de diciembre de 2004 hasta 
el 23 de marzo de 2007, los siguientes montas: 

a) Respecto ai vocal Oswaldo Cevallos Bueno se fija la suma de US$ 265.071,86 
(doscientos sesenta y cinco mil setenta y un dólares de los Estados Unidos de 
América con ochenta y seis centavos); 

b) Frente ai vocal Jaime Manuel Nogales Izureta se fija la suma de US$ 254.996,84 
(doscientos cincuenta y cuatro mil novecientos noventa y seis dólares de los Estados 
Unidos de América con ochenta y cuatro centavos); 

c) Para el vocal Mauro Leónidas Terán Cevallos se fija la suma de US$ 244.921,86 
(doscientos cuarenta y cuatro mil novecientos veinte y un dólares de los Estados 
Unidos de América con ochenta y seis centavos); 

d) Respecto ai vocal Simón Bolívar Zabala Guzmán se fija la suma de US$ 244.921,86 
(doscientos cuarenta y cuatro mil novecientos veinte y un dólares de los Estados 
Unidos de América con ochenta y seis centavos); 

e) Frente ai vocal Miguel Camba Campos se fija la suma deUS$ 226.948,05 (doscientos 
veintiséis mil novecientos cuarenta y ocho dólares de los Estados Unidos de América 
con cinco centavos); 

f) Para el vocal Luis Vicente Rojas Bajafía se fija la suma de US$ 218.206,80 
(doscientos dieciocho mil doscientos seis dólares de los Estados Unidos de América 
con ochenta centavos), y 

g) Respecto ai vocal Pablo Enrique Herrería Bonnet se fija la suma de US$ 230.755,02 
(doscientos treinta mil setecientos cincuenta y cinco dólares de los Estados Unidos de 
América con dos centavos). 

1.2. Análisis de la situación del vocal suplente Manuel Jaramillo Córdova 

289. Los representantes solicitaron para el sefíor Manuel Jaramillo Córdova, quien se 
desempefíó como vocal suplente del sefíor Cevallos Bueno, presidente del Tribunal 
Constitucional ai momento de los hechos, una remuneración equivalente a la de un vocal 
principal por presuntamente haberse desempenado como vocal de tiempo completo para 
asistir ai presidente del Tribunal Constitucional en sus actividades (supra párr. 279). 

290. Sobre el nombramiento del senor Jaramillo Córdova, el Tribunal observa que en el 
expediente obra el oficio No. 694-TC-SG de 26 de noviembre de 2003, mediante el cu ai el 
Secretario General del Tribunal Constitucional informá ai senor Jaramillo Córdova que "[d]e 
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conformidad con lo que establec[ía] el literal v) del artículo 24 del Reglamento Orgánico 
Funcional, [se] permit[ía] comunicar[le que] en su calidad de vocal alterno se incorpor[ara] 
a la Segunda Sala dei Organismo a partir del día lunes 1 de diciembre de 2003"311

. AI 
respecto, el artículo 24 inciso v) dei Reglamento Orgánico Funcional del Tribunal 
Constitucional establecía que "[p]ara agilizar el despacho de los asuntos administrativos y 
financieros, lo mismo que para una mejor atención de los asuntos sometidos a 
consideración de la Sala a la que pertenezca, [el Presidente] podrá excusarse de integrar la 
Sala, si así lo considera necesario"312

. 

291. Por su parte, el Estado aportá un oficio de la Corte Constitucional de 6 de julio de 
2012, según el cual el senor Jaramillo Córdova "actuó como Conjuez del ex Tribunal 
Constitucional" y que "la figura para efectos del pago por sus actuaciones, estuvo dada bajo 
el concepto de subrogación de funciones, la misma que es calculada en función del valor día 
de la remuneración mensual unificada del Juez/a Principal, por el número de días en los que 
la Secretaría General del Organismo certifique su actuación. Los Conjueces no son parte de 
la nómina del Organismo y sus actuaciones están en función de la ausencia del Juez Titular, 
por tanto no tienen ingresos fijos" 313

. 

292. Asimismo, el Estado presentó un oficio de la Corte Constitucional de 18 de abril de 
2013, en el cual se certifica que el senor Jaramillo Córdova "percibía un valor proporcional a 
la remuneración del titular por el tiempo que integraba las salas del ex Tribunal 
Constitucional, por lo que no existía relación de dependencia con el Organismo, y no se 
evidencia ningún documento contractual que lo vincule de manera permanente ai 
mismo"314

. 

293. En este oficio, se certificá además los siguientes ingresos recibidos por el senor 
Jaramillo Córdova en 2003 y 2004, a saber: i) US$ 4.200,35 para el período del 1 ai 31 de 
diciembre de 2003; ii) US$ 559,83 para el período del 13 ai 16 de enero de 2004; iii) US$ 
4.419,34 para el período del 17 de febrero ai 19 de marzo de 2004; iv) US$ 414,48 para el 
período del 15 ai 17 de junio de 2004; v) US$ 4.144,48 del 1 ai 30 de julio de 2004; vi) 
US$ 1.567,15 para el período del 24 ai 30 de agosto de 2004; vii) US$ 2.072,39 del 4 ai 18 
de octubre de 2004, y viii) US$ 2.072,39 para el período del 1 ai 15 de noviembre de 
2004 315

• 

294. De los oficios de 26 de noviembre de 2003 dei Tribunal Constitucional y de 6 de julio 
de 2012 y 18 de abril de 2013 de la Corte Constitucional, es posible comprender que el 
senor Jaramillo Córdova efectivamente ejercía como vocal alterno, mas no recibía un salario 
idéntico ai de los vocales titulares, por cuanto había percibido un valor proporcional a la 
remuneración dei titular por el tiempo que integraba las salas del ex Tribunal Constitucional 
para los anos 2003 y 2004. 

311 Tribunal Constitucional, Oficio No. 694-TC-SG de 26 de noviembre de 2003 (expediente de fondo, tomo V, 
folia 1907). 

3 12 Artículo 24 numeral v) dei Regiamente Orgánico Funcional dei Tribunal Constitucional de 30 de octubre de 
1997 (expediente de fondo, tomo V, folias 1910 a 1917). 

3 13 Corte Constitucional, Oficio No. 039/CC/SGI/2012 de 6 de julio de 2012 (expediente de fondo, tomo I, 
folia 397). 

314 Corte Constitucional, Oficio No. 041/CC/ DRH/2013 de 18 de abril de 2013 (expediente de fond o, tomo IV, 
folia 1754 a 1758). 

315 Corte Constitucional, Oficio No . 041/CC/DRH/2013 de 18 de abril de 2013 (expediente de fondo , tomo IV, 
folias 1755 a 1758). 
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295. Por otra parte, respecto ai marco normativo aplicable a los vocales suplentes o 
alternos, la Ley de Control Constitucional de 1997316 establecía en el artículo 10 que "[e]n 
los casos de reemplazo por falta definitiva de un vocal del Tribunal Constitucional, el 
suplente, una vez posesionado, permanecer[ía] en sus funciones sólo por el período para el 
cual el titular ai que reemplazaba fue elegido o designado". El artículo 15 de dicha Ley 
indicaba que "[e]l Tribunal Constitucional elegir[ía] ai Presidente para un período de dos 
anos, pudiendo ser reelegido". El artículo 16 indicaba que "[e]l Vicepresidente dei Tribunal 
remplazar[ía] ai Presidente [ ... ] en casos de ausencia temporal o definitiva". La Corte 
destaca que la Presidencia dei vocal Ceballos Bueno habría comenzado en marzo de 2003 
por lo que de conformidad con el artículo 15 de la Ley de Contrai Constitucional, el 
Presidente estaba por terminar su mandato en marzo de 2005. De manera que para calcular 
el monto por indemnización del senor Jaramillo Córdova se tendrá como fecha límite marzo 
de 2003, fecha en la cual ya no sería necesario que continuara ejerciendo como vocal 
alterno del vocal Cevallos Bueno. 

296. Teniendo en cuenta lo anterior, la Corte calculará lo que el senor Jaramillo habría 
dejado de percibir entre noviembre de 2004, fecha en que fueron cesados los vocales, y 
marzo de 2005, es decir cinco meses. AI respecto, el Tribunal resalta que el Estado probó 
que ai senor Jaramillo Córdova se le habían pagado por todo el ano 2004 96 días de trabajo, 
lo cual equivale a tres meses de trabajo. Con base en lo anterior, la Corte considera que si 
aproximadamente trabajó tres meses ai ano, muy posiblemente en cinco meses habría 
trabajado el equivalente a un mes. En este sentido, el Tribunal observa de la prueba 
apartada por el Estado (supra párrs. 291 a 293), que por un mes de trabajo se le pagó ai 
senor Jaramillo el equivalente a US$ 4.200 dólares (supra párr. 293). Tomando en cuenta 
los anteriores factores, así como la posible actualización a valor real de dicho monto con 
base en la inflación y el índice de precios ai consumidor en los Estados Unidos de América, 
la Corte fija en equidad la suma de US$ 10.000,00 dólares (diez mil dólares de los Estados 
Unidos de América) a favor del senor Manuel Jaramillo Córdova por concepto de dano 
material. 

1.3. Solicitud de pago de intereses 

297. Respecto ai pago de in te reses solicitado por los representantes, la Corte recuerda 
que en algunos casos ha reconocido diversas formas de intereses sobre el dano material 
reconocido 317

• Sin embargo, en el presente caso, los representantes no han presentado 
información clara sobre cómo correspondería efectuar el cálculo de intereses, razón por la 
cual la Corte se abstiene de pronunciarse sobre esta solicitud. 

3 16 Ley de Contrai Constitucional de 1997 (expediente de fondo, tomo IV, folias 1760 a 1771). 
31 7 En el Caso Trabajadores Cesados dei Congreso dei Perú Vs. Perú, se determinaron los danos materiales 
con base en los "intereses legales" y los "intereses en función de los reportes emitidos por la Superintendencia de 
Banca y Seguros". Cfr. Caso Trabajadores Cesados dei Congreso (Aguado A/faro y otros) Vs. Perú. Excepciones 
Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 24 de noviembre de 2006. Serie C No. 158, párr. 81 h). 
En el Caso Chaparro Álvarez y Lapo Ífíiguez Vs. Ecuador ordená que el Estado pague los dafíos materiales, "más los 
intereses correspondientes ai interés bancaria moratorio en el Ecuador". Cfr. Caso Chaparro Álvarez y Lapa Ífíiguez 
Vs. Ecuador. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 21 de noviembre de 2007. 
Serie C No. 170, párr. 245 . En el caso Salvador Chiriboga Vs. Ecuador, sobre una expropiación, la Corte concluyó 
que según las leyes ecuatorianas era aplicable un interés simple, y que este tipo de interés también había sido 
ordenado por la Tribunal Europeo de Derechos Humanos en casos de dafío material. AI respecto, la Corte resaltó 
que "el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha sefíalado que las medidas empleadas combinadas con la 
duración excesiva de la actuación judicial coloca a los peticionarias en una larga situación de incertidumbre, lo que 
agrava los efectos perjudiciales de estas medidas, por lo que éstos han tenido que soportar una carga especial que 
rompe con el justo equilíbrio entre las exigencias del interés general y la salvaguarda del derecho ai respeto de los 
bienes, en casos como éste, la Corte Europea ha ordenado el pago de intereses calculados sobre la base de una 
tasa legal" Cfr. Caso Salvador Chiriboga Vs . Ecuador. Reparaciones y Costas . Sentencia de 3 de marzo de 2011. 
Serie C No . 222, párr. 93 . 
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2. Dano inmaterial 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

298. La Comisión argumentá que "si por razones fundadas no es posible la 
reincorporación, el Estado deberá pagar una indemnización [ .. . ] a las víctimas o a sus 
causahabientes de ser el caso, que comprenda el dano moral causado". 

299. Los representantes alegaron que "de las declaraciones [de los vocales] se desprende 
[su] sufrimiento", y solicitaron que "para evaluar el dano moral se debe tomar en cuenta 
tanto los hechos como el impacto de las violaciones en las víctimas". Respecto ai contexto 
nacional resaltaron que el hecho de "haber sido destituídos por [presuntamente] ser 
corruptos, ineptos, politizados merece una cuantificacián considerable", y que "el dano 
moral sufrido a la honra de los vocales [ ... ], tanto en lo laboral como en lo familiar y social, 
se prolongá en el tiempo y fue grave". Consideraron que "el monto por el dano inmaterial 
no podría ser inferior a USO 500.000". Asimismo, los representantes solicitaron una 
"reparacián integral", teniendo en cuenta la afectacián dei "proyecto de vida" de los vocales. 

300. El Estado senaló que el proyecto de vida de los ex vocales "no fue frenado por 
ningún motivo por parte dei Estado". Indicá que la Corte no ha establecido un monto 
económico respecto ai proyecto de vida. Asimismo, estimá que las declaraciones 
juramentadas presentadas por las víctimas "no constituyen documentos probatorios idóneos 
dentro de un Sistema Interamericano garante dei debido proceso". Igualmente, el Estado 
alegá que muchos de los vocales senalaron haber tenido afectaciones a su salud pera no se 
encuentran respaldadas. Frente ai monto de USO $500.000,00 solicitado por los 
representantes, el Estado indicá que "no podría ser considerado por la Corte ya que en aras 
de la imparcialidad y la equidad procesal, este Tribunal no debe aceptar pruebas que no 
pueden ser controvertidas por las partes". 

Consideraciones de la Corte 

301. La Corte ha desarrollado en su jurisprudencia el concepto de dano inmaterial y ha 
establecido que éste "puede comprender tanto los sufrimientos y las aflicciones causados a 
la víctima directa y a sus allegados, el menoscabo de valores muy significativos para las 
personas, así como las alteraciones, de carácter no pecuniario, en las condiciones de 
existencia de la víctima o su familia"318

. Dado que no es posible asignar ai dano inmaterial 
un equivalente monetario preciso, sólo puede ser objeto de compensación, para los fines de 
la reparacián integral a la víctima, mediante el pago de una cantidad de dinero o la entrega 
de bienes o servidos apreciables en dinero, que el Tribunal determine en aplicacián 
razonable dei arbítrio judicial y en términos de equidad 319

. 

302. Asimismo, la Corte reitera el carácter compensatorio de las indemnizaciones, cuya 
naturaleza y monto dependen dei dano ocasionado, por lo que no pueden significar ni 
enriquecimiento ni empobrecimiento para las víctimas o sus sucesores 320

• 

318 Cfr. Caso de los "Nifíos de la Cal/e" (Vi!lagrán Morales y otros) Vs. Guatemala. Reparaciones y Costas, 
párr. 84, y Caso Mendoza y otros Vs. Argentina, párr. 350 . 

319 Cfr. Caso Cantora! Benavides Vs. Perú. Reparaciones y Costas. Sentencia de 3 de diciembre de 2001. Serie 
C No . 88, párr. 53, y Caso Vé!ez Loor Vs. Panamá. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 23 de noviembre de 2010 Serie c No. 218, párr. 310. 

32° Cfr. Caso de la "Pane! Blanca " (Paniagua Morales y otros) Vs. Guatemala. Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 25 de mayo de 2001. Serie C No. 76, párr. 79, y Caso Artavia Murillo y otros ("Fecundación in vitro") 
Vs. Costa Rica, párr. 362. 
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303. El Tribunal ha sostenido que el dafío inmaterial resulta evidente, pues es propio de la 
naturaleza humana que toda persona que padece una violación a sus derechos humanos 
experimente un sufrimiento 321

. Ahora bien, dicho sufrimiento no necesariamente debe ser 
reparado con dinero. Dependiendo dei caso en concreto una adecuada reparación puede 
!legar a ser la emisión de la Sentencia condenatoria ai Estado por parte de esta Corte 322

• 

304. En el presente caso, varios de los vocales cesados y sometidos ai juicio político se 
pronunciaron en las declaraciones rendidas ante fedatario público sobre los efectos que les 
produjeron estos hechos. En efecto, el sefíor Herrería Bonnet sefíaló que "[l]a cesación [ ... ] 
afectó de modo gravísimo a [su] vida personal y familiar", dado que "[la] amplia cobertura 
de los medios de comunicación sobre las actividades dei Congreso ecuatoriano y las 
infundadas acusaciones que formulá, [ ... ] terminaron afectando [su] derecho a la honra y a 
la buena reputación", y que "provocá zozobra en [su] hogar, que vio amenazada su 
tranquilidad, privacidad y armonía familiar". Asimismo, manifestá que "existen ciudadanos 
que no tienen claridad respecto de la improcedencia de la cesación de funciones de la que 
fu[e] víctima, y queda la duda de que [ ... ] hubi[ese] cometido alguna infracción". El sefíor 
Jaramillo Córdova sintió que se "afectó a [su] trabajo diario en [su] campo profesional y por 
el mismo motivo fu[e] objeto de marginación de algunas posibles funciones a las que 
aspiraba". El sefíor Terán Cevallos declará que se "generó en [él] una angustia 
indescriptible, y un sentimiento de impotencia [ ... ], a tal grado que fu[e] víctima de un 
estado de depresión y estr[és] que [le] afectó por mucho tiempo", y que "[l]a crisis 
emocional [ ... ] afectó a [su] família". Sefíaló que "[n]o pud[o] reiniciar el libre ejercicio 
profesional por dos razones: la una por la crisis emocional; y, la otra por el alejamiento de 
la clientela conocida, pues deb[ió] separar[s]e totalmente dei libre ejercicio profesional y de 
cualquier actividad afín". El sefíor Nogales Izurieta expresó que "[los] hechos [l]e afectaron 
personalmente provocando [ ... ] un grave grado de depresión [p]sicológica que devino [en] 
un estado de estrés y angustia, [ ... ] problemas de índole emotiva, que desembocaron 
incluso en una afectación de [su] salud y esta situación de alguna manera afectó incluso las 
relaciones personales. Además habiendo organizado nuevo domicilio en la ciudad de Quito, 
provocá la crisis emocional junto a [su] família". Finalmente, el sefíor Rojas Bajafía narró 
que "ante [los] acontecimientos negativos que estaban ocurriendo [se] afectó severamente 
[su] salud, [y ... ] la parte econômica ai quedar[se] sin trabajo e ingresos". Además, 
manifestá que se "afectó severamente la salud de [su] cónyuge e hijos, [ ... ] por los hechos 
negativos tanto psicológicos, econômicos y de salud que [l]e afectaban y que est[á] 
afectado hasta el día de hoy". 

305. Para el Tribunal es claro que el cese de sus cargos, la destitución a través dei juicio 
político y la manera en que se produjo éste, les ocasionaron a los vocales un dafío moral, 
que se vio representado en síntomas tales como la depresión que algunos sufrieron o los 
sentimientos de vergüenza e inestabilidad. Igualmente, los vocales sufrieron un dafío moral 
ai no poder ejercer una actividad laboral como magistrados de la rama judicial, y recibir 
como contraprestación de su trabajo, una remuneración que permitiera a las víctimas y sus 
familiares gozar de una forma de vida como la que tenían antes dei cese y los juicios 
políticos. No obstante lo anterior, el Tribunal resalta que en el presente caso sólo se allegó 
como prueba dei dafío inmaterial la declaración de las víctimas. Asimismo, la Corte, ai 
ponderar el conjunto de factores para determinar el monto por concepto de dafío inmaterial, 
tiene en cuenta su jurisprudencia sobre la materia. Por ello, el Tribunal fija, en equidad, la 

321 Cfr. Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 176, y Caso Masacres de E/ Mozote y lugares a/edanos Vs. 
E/ Salvador. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 25 de octubre de 2012. Serie C No. 252, párr. 383. 

322 Cfr. Caso Fermín Ramírez Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 20 de junio de 
2005. Serie C No. 126, párr. 130, y Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, párr. 176. 



90 

cantidad de US$ 5.000,00 (cinco mil dólares de los Estados Unidos de América) para cada 
víctima, y otorga un plazo de un ano para su pago. 

D. Otras medidas de reparación 

Argumentos de la Comisión y de las partes 

306. La Comisión solicitá a la Corte "[r]econocer públicamente [ .. . ] las violaciones 
declaradas en el presente caso". 

307. Los representantes solicitaron como otras medidas de satisfacción que la Corte 
ordene ai Estado a "coloca[r] una placa con los nombres de las víctimas de este caso en 
reconocimiento a su lucha por la defensa de la institucionalidad y la democracia, en un lugar 
visible del edificio de la Corte Constitucional". Asimismo, pidieron que "se retire cualquier 
registro del paso por la institución (galerías, placas, etc) de las personas que usurparon las 
funciones de vocales [ ... ] del Tribunal Constitucional". 

308. Además, los representantes solicitaron que: i) "la Sentencia de la Corte en este caso 
debe ser materia de estudio obligatorio en la Escuela Judicial y debe incorporarse en los 
programas de estudio que se dicten para el efecto"; ii) el "Centro de Estudios y Difusión del 
Derecho Constitucional, que pertenece a la Corte Constitucional, deberá difundir y promover 
el ejercicio de la independencia de cada juez o jueza, mediante diferentes medios, tales 
como la organización de foros, eventos académicos, publicaciones de libros o cartillas"; iii) 
"en la Escuela Judicial se debe incorporar un curso obligatorio sobre teoría y práctica de la 
independencia e imparcialidad judicial, de conformidad con la doctrina vigente y los 
estándares internacionales de derechos humanos", y iv) "el Consejo de la Judicatura 
deber[ía] considerar como una falta grave por parte de cualquiera de los operadores de 
justicia el atent[ar] contra la independencia judicial". 

309. Respecto a la obligación de investigar, juzgar y sancionar a los responsables, los 
representantes alegaron que la "obligación de investigar y sancionar por las violaciones a 
los derechos humanos en contra de las víctimas de este caso, debe darse mediante dos 
tipos de procedimientos: uno penal y otro constitucional". Senalaron que "con la sentencia 
que dicte la Corte, el Estado deberá comunicar a la fiscalía para que se inicien las 
correspondientes instrucciones fiscales en contra de las personas implicadas en este caso". 
Consideraron que "en el presente caso, se encuentran completamente identificadas las 
personas que intervinieron en la violación de los derechos de las víctimas", siendo estas 
personas "el Presidente de la República de aquel momento, el Coronel Lucio Gutiérrez, por 
haber convocado ai período extraordinario de sesiones para tratar el tema de la destitución 
de los magistrados[; ... ] todos y cada uno de los diputados que votaron por la resolución 
mediante la cual destituyeron a los vocales [ ... ] y los que votaron en el juicio político [el 8 
de diciembre de 2004,] y cuyos nombres constan en los hechos del caso[; y ] los vocales 
del Tribunal Constitucional de facto [ ... ], gracias a cuyas resoluciones e intervenciones ante 
los jueces, anularon la posibilidad de que las víctimas puedan pedir protección judicial 
mediante la acción de amparo constitucional". En cuanto a la responsabilidad constitucional 
por violación de derechos, alegaron que "el Estado deberá iniciar un procedimiento para 
repetir por el pago realizado por las reparaciones que hayan implicado costos para el 
Estado" y que la "Ley Orgánica de Garantías Jurisdiccionales y Control Constitucional 
establece el proceso de repetición, que deberá ser seguido para se cumpla cabalmente el 
principio de investigar y sancionar a los responsables de las violaciones a los derechos 
humanos". Asimismo, los representantes consideraron que "luego de la humillación pública 
que sufrieron las víctimas dei caso y del maltrato recibido durante casi nueve anos por parte 
del Estado [ ... ], no basta con la publicación de la [S]entencia sino que merecen recibir 
disculpas públicas". 
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310. El Estado senalá que "únicamente empleará como medida de satisfaccián" la 
publicacián de la sentencia. Manifestá también que "se encuentra desarrollando continuas 
campanas de capacitacián, no únicamente en materia de independencia judicial sino en 
varias ramas del derechos". 

311. El Estado indicá que "de llegar a ser sentenciado por la [ ... ] Corte, desarrollará las 
investigaciones necesarias a fin de establecer la responsabilidad de las personas alegadas 
por los peticionarias". Además, senalá que con base en los artículos 11(9) y 417 de la 
Constitucián, "repetirá contra aquellas personas que sean declaradas responsables de las 
violaciones alegadas por los representantes". Agregá que "el ejercicio dei derecho de 
repeticián no es parte de la obligacián de reparacián de [una] víctima, sino que se 
constituye en un deber de la administracián pública para con los mandantes en relacián a 
las consecuencias de un acto violatorio de derechos". 

Consideraciones de la Corte 

312. En relacián a las demás medidas de reparacián solicitadas, la Corte considera que la 
emisión de la presente Sentencia y las reparaciones ordenadas en este capítulo resultan 
suficientes y adecuadas para remediar las violaciones sufridas por las víctimas y no estima 
necesario ordenar dichas medidas 323

• 

E. Costas y gastos 

Argumentos de las partes 

313 . Los representantes indicaron que "las víctimas han incurrido en múltiples gastos por 
las gestiones realizadas ante las autoridades internas, para conseguir las pruebas para este 
caso, así como múltiples gastos generados en el curso dei procedimiento ante la [Comisián 
Interamericana] y la Corte, que incluye lo erogado para asistir a las audiencias de 
admisibilidad, audiencia de fondo, gastos de correo, reproducción de documentos, 
movilización, hospedaje y alimentación, y honorarios de peritos". Agregaron que con "la 
nueva configuración dei proceso ante la Corte Interamericana, los representantes de las 
víctimas t[ienen] que cubrir todos los costos de viaje y de pago de peritos ante la Corte 
Interamericana, así como todos los gastos del proceso ante la Comisión Interamericana, 
todo esto significa costos de litigio muy elevados y diferentes a los que incurrían los 
representantes de las víctimas anos atrás cuando la [Comisián Interamericana] podía 
apoyar econámicamente la presentación de víctimas y peritos". Senalaron que "[p]or no 
tener todos los comprobantes, [piden] que la Corte por equidad considere el reintegro de 
US$ 50.000 por costas y gastos generados en la jurisdicción interna e internacional". 

314. El Estado manifestá que la pretensián de los representantes "excede los estándares 
establecidos por la Corte, motivo por el cual impugn[á dicha] solicitud [ ... ] y solicit[á] a la 
[ ... ] Corte [que] establezca [el rubro] en base a los diferentes casos en los que el Ecuador 
ha sido sentenciado; el cual no ha superado los USD $20.000.00". 

323 Cfr. Caso Radil!a Pacheco Vs. Méx ico . Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia 
de 23 de Noviembre de 2009 . Serie C No . 209, párr. 359, y Artavia Muril!o y otros (Fecundación In Vitro) Vs. Costa 
Rica, párr. 344. 
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Consideraciones de la Corte 

315. Como ya lo ha sefíalado la Corte en oportunidades anteriores, las costas y gastos 
están comprendidos dentro del concepto de reparación establecido en el artículo 63.1 de la 
Convención Americana 324

. 

316. La Corte reitera que conforme a su jurisprudencia 325
, las costas y gastos hacen parte 

del concepto de reparación, toda vez que las actividades desplegadas por las víctimas con el 
fin de obtener justicia, tanto a nivel nacional como internacional, implican erogaciones que 
deben ser compensadas cuando la responsab ilidad internacional del Estado es declarada 
mediante una sentencia condenatoria. En cuanto a su reembolso, corresponde ai Tribunal 
apreciar prudentemente su alcance, el cual comprende los gastos generados ante las 
autoridades de la jurisdicción interna, así como los generados en el curso del proceso ante 
el Sistema Interamericano, teniendo en cuenta las circunstancias del caso concreto y la 
naturaleza de la jurisdicción internacional de protección de los derechos humanos. Esta 
apreciación puede ser realizada con base en el principio de equidad y tomando en cuenta los 
gastos sefíalados por las partes, siempre que su quantum sea razonable 326

. 

317. AI respecto, el Tribunal ha sefíalado que "las pretensiones de las víctimas o sus 
representantes en materia de costas y gastos, y las pruebas que las sustentan, deben 
presentarse a la Corte en el primer momento procesal que se les concede, esta es, en el 
escrito de solicitudes y argumentos, sin perjuicio de que tales pretensiones se actualicen en 
un momento posterior, conforme a las nuevas costas y gastos en que se haya incurrido con 
ocasión del procedimiento ante esta Corte"327

. Asimismo, la Corte reitera que no es 
suficiente la remisión de documentos probatorios, sino que se requiere que las partes hagan 
una argumentación que relacione la prueba con el hecho que se considera representado, y 
que, ai tratarse de alegados desembolsos económicos, se establezcan con claridad los 
rubros y la justificación de los mismos 328

. 

318. En el presente caso, no consta en el expediente respaldo probatorio preciso en 
relación con las costas y gastos en los cuales incurrieron los representantes de las víctimas. 

319 . No obstante ello, el Tribunal puede inferir que los representantes incurrieron en 
gastos para asistir a las audiencias del presente caso en Washington y en Medellín (supra 
párr. 7), así como en gastos relativos ai ejercicio de su representación legal, tales como la 
remisión de sus escritos, gastos de comunicación, entre otros, durante el proceso ante esta 
Corte. Asimismo, es razonable suponer que durante los anos de trámite del presente caso 
ante la Comisión las víctimas y los representantes realizaron erogaciones económicas. 

324 Cfr. Caso Garrido y Baigorria Vs. Argentina. Reparaciones y Costas, párr. 79, y Caso Suárez Peralta Vs . 
Ecuador, párr. 217. 
325 Cfr. Caso Garrido y Baigorria Vs. Argentina. Reparaciones y Costas, párr. 79, y Caso Suárez Peralta Vs. 
Ecuador, párr. 217. 
326 Cfr. Caso Garrido y Baigorria Vs. Argentina. Reparaciones y Costas, párr. 82, y Caso Suárez Peralta Vs. 
Ecuador, párr. 218. 
327 Caso Garrido y Baigorria Vs. Argentina. Reparaciones y Costas, párr. 79, y Caso Mohamed Vs. Argentina, 
párr. 173 . 
328 Caso Chaparro Álvarez y Lapa Ífiiguez. Vs. Ecuador, párr. 277, y Caso Rosendo Cantú y otra Vs. México, 
párr. 285. 
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Teniendo en cuenta lo anterior y ante la falta de comprobantes de estos gastos, el Tribunal 
fija, en equidad, que el Estado debe entregar la cantidad total de US$ 7.000,00 (siete mil 
dólares de los Estados Unidos de América), por concepto de costas y gastos en el litigio del 
presente caso. 

F. Modalidad de cumplimiento de los pagos ordenados 

320. El Estado deberá efectuar el pago de las indemnizaciones por concepto de dano 
material e inmaterial y el reintegro de costas y gastos establecidos en la presente Sentencia 
directamente a las personas indicadas en la misma, dentro del plazo de un ano, contado a 
partir de la notificación de la presente Sentencia, en los términos de los siguientes párrafos. 
En caso de que los beneficiarias hayan fallecido o fallezcan antes de que les sean 
entregadas las indemnizaciones respectivas, ésta se efectuará directamente a sus 
derechohabientes, conforme ai derecho interno aplicable. 

321. El Estado deberá cumplir con las obligaciones monetarias mediante el pago en 
dólares de los Estados Unidos de América. 

322. Si por causas atribuibles a los beneficiarias de las indemnizaciones o a sus 
derechohabientes no fuese posible el pago de las cantidades determinadas dentro de los 
plazos indicados, el Estado consignará dichos mantos a su favor en una cuenta o certificado 
de depósito en una institución financiera ecuatoriana solvente, en dólares estadounidenses, 
y en las condiciones financieras más favorables que permitan la legislación y la práctica 
bancaria. Si ai cabo de diez anos el monto asignado no ha sido reclamado, las cantidades 
serán devueltas ai Estado con los intereses devengados. 

323. Las cantidades asignadas en la presente Sentencia como indemnización por dano 
material e inmaterial, y como reintegro de costas y gastos deberán ser entregadas a las 
personas indicadas en forma íntegra, conforme a lo establecido en la presente Sentencia, 
sin reducciones derivadas de eventuales cargas fiscales, en el plazo de un ano, contado a 
partir de la notificación de la presente Sentencia. 

324. En caso de que el Estado incurriera en mora, deberá pagar un interés sobre la 
cantidad adeudada correspond iente ai interés bancaria moratorio en Ecuador. 

325. Conforme a su práctica constante, la Corte se reserva la facultad inherente a sus 
atribuciones y derivada, asimismo, del artículo 65 de la Convención Americana, de 
supervisar el cumplimiento íntegro de la presente Sentencia. El caso se dará por concluido 
una vez que el Estado haya dado cabal cumplimiento a lo dispuesto en la presente 
Sentencia. 

326. Dentro del plazo de un ano, contados a partir de la notificación de la presente 
Sentencia, el Estado deberá rendir a la Corte un informe sobre las medidas adaptadas para 
cumplirla . 
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X 
PUNTOS RESOLUTIVOS 

327. Por tanto, 

LA CORTE 

DECIDE, 

Por unanimidad, 

1. Desestimar las excepciones preliminares interpuestas por el Estado relativas a la 
presunta violación del derecho a la defensa y la alegada imposibilidad de dar cumplimiento 
a algunas recomendaciones realizadas por la Comisión Interamericana en los términos del 
párrafo 27 de la presente Sentencia. 

DECLARA, 

por unanimidad, que: 

2. El Estado es responsable por la violación del artículo 8.1, las partes pertinentes del 
articulo 8.2 y el articulo 8.4 en relación con el artículo 1.1 de la Convención Americana, en 
perjuicio de las acho víctimas del presente caso, por la cesación arbitraria y los juicios 
políticos ocurridos, hechos que generaron la violación de las garantías judiciales, en los 
términos de los párrafos 165 a 222 de la presente Sentencia. 

3. El Estado es responsable por la violación del artículo 8.1 en relación con el artículo 
23.l.c y el artículo 1.1 de la Convención Americana, por la afectación arbitraria a la 
permanencia en el ejercicio de la función judicial y la consecuente afectación a la 
independencia judicial y a la garantía de imparcialidad, en perjuicio de las acho víctimas del 
presente caso, en los términos de los párrafos 188 a 222 de la presente Sentencia . 

4. El Estado es responsable por la violación del artículo 25.1 en relación con el artículo 
1.1 de la Convención Americana, por la imposibilidad de acceder a un recurso judicial 
efectivo, en perjuicio de las acho víctimas, en los términos de los párrafos 228 a 233 de la 
presente Sentencia. 

5. El Estado no es responsable de la violación del artículo 24 en relación con el artículo 
1.1 de la Convención Americana, en los términos de los párrafos 239 a 242 de la presente 
Sentencia. 
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6. El Estado no es responsable de la violación del artículo 2 de la Convención Americana, 
en los términos de los párrafos 226 a 227 de la presente Sentencia . 

por seis votos a favor y uno en contra, que 

7. No procede emitir un pronunciamiento sobre la alegada violación ai artículo 9 de la 
Convención Americana sobre Derechos Humanos, en los términos de los párrafos 223 a 224 
de la presente Sentencia. 

Y DISPONE 

por unanimidad, que: 

8. Esta Sentencia constituye per se una forma de reparación. 

9. El Estado debe realizar las publicaciones que se indican en el párrafo 254 de la 
presente Sentencia, en el plazo de 6 meses contado a partir de la notificación de la misma. 

10. El Estado debe pagar a las ocho víctimas una indemnización, como compensación por 
la imposibilidad de retornar a sus funciones como vocales dei Tribunal Constitucional, las 
cantidades establecidas en el párrafo 264 de la presente Sentencia, en el plazo máximo de 
seis meses a partir de la notificación de la misma. 

11. El Estado debe pagar las cantidades fijadas en los párrafos 288, 296 y 305 de la 
presente Sentencia, por concepto de indemnizaciones por danos materiales e inmateriales, 
y por el reintegro de costas y gastos, en los términos del párrafo 319 de la presente 
Sentencia. 

12. El Estado, dentro del plazo de un aFío contado a partir de la notificación de la presente 
Sentencia, debe rendir ai Tribunal un informe sobre las medidas adaptadas para cumplir con 
la misma. 

13. En ejerc1c1o de sus atribuciones y en cumplimiento de sus deberes conforme a la 
Convención Americana sobre Derechos Humanos, la Corte supervisará el cumplimiento 
íntegro de la presente Sentencia, y dará por concluido el presente caso una vez que el 
Estado haya dado cabal cumplimiento a lo dispuesto en la misma. 

El Juez Ferrer Mac-Gregor Poisot hizo conocer a la Corte su Voto Parcialmente Disidente. 
Dicho voto acompafía la presente Sentencia. 



Manuel E. Ventura Robles 

Eduardo Vio Grossi 

Humberto Antonio Sierra Porto 

Comuníquese y ejecútese, 

Pablo Saavedra Alessandri 
Secretario 
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Diego García Sayán 
Presidente 

Alberto Pérez Pérez 

Roberto F. Caldas 

Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot 

Pablo Saavedra Alessandri 
Secretario 

Diego García-Sayán 
Presidente 



VOTO PARCIALMENTE DISIDENTE DEL JUEZ EDUARDO FERRER MAC-GREGOR 

POISOT A LA SENTENCIA DE LA CORTE INTERAMERICANA DE DERECHOS 

HUMANOS EN EL CASO DEL TRIBUNAL CONSTITUCIONAL (CAMBA CAMPOS Y 

OTROS) VS. ECUADOR, DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

I. EXORDIO 

1. La separación de poderes constituye un elemento sustancial de la democracia 
constitucional. La independencia judicial (en su faceta individual y colectiva) representa un 
aspecto indisoluble para la consolidación -y existencia misma- de un genuino Estado 
constitucional y democrático de Derecho. Particularmente importante es el contexto de este 
caso, que se relaciona con el "cese masivo de jueces" ( en dos semanas) de las tres Altas 
Cortes de Ecuador, esto es, los integrantes del Tribunal Constitucional, de la Corte Suprema 
de Justicia y dei Tribunal Electoral. 

2. Como se destaca en la presente Sentencia de excepciones preliminares, fondo, 
reparaciones y costas (en adelante "la Sentencia")', esta destitución masiva "constituye no 
sólo un atentado contra la independencia judicial sino también contra el orden 
democrático", lo que "constituye un actuar intempestivo totalmente inaceptable" 
provocando "una desestabilización del orden democrático existente". Y se enfatiza que "la 
separación de poderes guarda una estrecha relación, no solo con la consolidación del 
régimen democrático, sino además busca preservar las libertades y derechos humanos"2 • 

3. En la Sentencia, la Corte Interamericana de Derechos Humanos (en adelante "Corte 
IDH" o "Tribunal Interamericano") declará responsable internacionalmente ai Estado 
demandado por la violación de los derechos a las garantías judiciales y a la protección 
judicial previstos en los artículos 8.1, las partes pertinentes del artículo 8.2 y el artículo 8.4 
en relación con el artículo 1.1 y 25.1 de la Convención Americana sobre Derechos Humanos 
(en adelante "Convención Americana" o "Pacto de San José"), así como por la violación del 
artículo 8.1 en relación con el artículo 23.l.c y el artículo 1.1 de la Convención Americana, 
por la afectación arbitraria a la permanencia de las víctimas en el ejercicio de la función 
judicial y la consecuente afectación a la independencia judicial y a la garantía de 
imparcialidad. 

4. Concurro esencialmente con lo decidido en esta trascendental Sentencia. Mi disenso 
se centra en el Resolutivo 7 del falloo, debido a que estimo que la Corte IDH debió haber 
entrado ai análisis autónomo de la violación dei artículo 9 del Pacto de San José (principio 

Caso dei Tribunal Constitucional (Camba Campos y Otros) Vs. Ecuador. Excepciones Preliminares, Fondo, 
Reparaciones y Costas). Sentencia de 28 de agosto de 2013, Serie C No. 268. 

Ibídem, párrs. 207, 212 y 221. 

"7. No procede emitir un pronunciamiento sobre la alegada violación ai artículo 9 de la Convención 
Americana sobre Derechos Humanos, en los términos de los párrafos 223 a 224 de la presente Sentencia". 
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de legalidad) y haber declarado vulnerado dicho precepto. Lo anterior debido, por una 
parte, a que existiá reconocimiento expreso de responsabilidad internacional del Estado 
sobre el principio de legalidad "en virtud de que no se contá con una causal determinada en 
la ley para la separacián de los cargos de las presuntas víctimas"4 ; y, por otra, debido a que 
se evidenciá la "desviacián de poder" y la arbitrariedad de la sancián impuesta a los vocales 
del Tribunal Constitucional de Ecuador que fueron cesados en sus cargos y, posteriormente, 
sujetos a juicio político que culminá con la procedencia de la mocián de censura que 
produce "inmediata destitucián" conforme la legislacián nacional; juicios políticos sobre los 
cuales en la Sentencia se declararon violados un conjunto de derechos que integran el 
debido proceso convencional y la proteccián judicial previstos en los artículos 8.1, 8.2, 8.4 y 
25.1, en relacián con el artículo 1.1 del Pacto de San José, por unanimidad de los 
integrantes del Tribunal Interamericano. 

S. En efecto, como claramente se estudia en la Sentencia "la destitucián no puede 
resultar una medida arbitraria"5, siendo que "el objeto de un juicio político llevado a cabo 
por el Congreso Nacional no podía ser la destitucián de un vocal derivada de la revisián de 
la constitucionalidad o legalidad de las sentencias adaptadas por el Tribunal Constitucional. 
Lo anterior debido a la separacián de poderes y la competencia exclusiva del Tribunal 
Constitucional de revisar la constitucionalidad formal y/o material de las leyes expedidas por 
el Congreso Nacional"6 , conforme ai marco jurídico nacional existente en ese momento. 

6. La Corte IDH estimá "oportuno ratificar los criterios fundamentales" contenidos en el 
importante precedente del caso Tribunal Constitucional vs. Perú 7, de hace más de una 
década, donde por primera vez se abordá la temática de violaciones a derechos que 
integran el debido proceso en el juicio político a jueces a la luz de la Convencián Americana 
y los estándares internacionales. Esta es la segunda ocasián en la historia de la jurisdiccián 
interamericana que resuelve sobre cuestiones de juicio político, independencia judicial y 
debido proceso. Resulta relevante destacar que en la Sentencia la Corte IDH considerá 
oportuno seguir los lineamientos abordados en aquella ocasián, lo que refleja una línea de 
continuidad en su jurisprudencia, a pesar de ser completamente distintos los jueces que hoy 
integramos este Tribunal Interamericano; si bien en el presente caso existieron 
particularidades muy importantes, especialmente enmarcadas en el mencionado contexto 
de "cese masivo de jueces" de las tres Altas Cortes, lo que tiene especial relevancia para la 
faceta institucional de la independencia judicial y su relacián con la democracia. 

7. Por las consideraciones anteriores estimo oportuno, en términos del artículo 66.2 de 
la Convencián Americana s, acompaFíar a la Sentencia el presente voto, con la finalidad de 
precisar las importantes implicaciones que el asunto tiene en general para la independencia 

Este reconocimiento parcial de responsabilidad del Estado fue expreso respecto de la violación ai artículo 9 
de la Convención Americana relacionada con el cese de los vocales del Tribunal Constitucional. El propio Estado 
expresó en la audiencia pública que "si bien es cierto el Congreso Nacional podía efectuar un análisis constitucional 
y legal, este debía contener mecanismos claros para someter a revisión la duración y estabilidad de los cargos de 
los ex vocales del Tribunal Constitucional, la falta de certeza legal respecto de las causales de separación de los ex 
magistrados le impone ai Estado reconocer su responsabilidad internacional ai respecto". Párr. 14 de la Sentencia . 

Párr. 200 de la Sentencia. 

Párr. 204 de la Sentencia. 

Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71. 

El artículo 66.2 de la Convención Americana establece : "Si el fallo no expresare en todo o en parte la 
opinión unánime de los jueces, cualquiera de éstos tendrá derecho a que se agregue ai falia su opinión disidente o 
individual". Asimismo, véanse los artículos 24.3 dei Estatuto y 32.1 a), 65.2 y 67.4 dei Reglamento, ambos de la 
Corte IDH. 
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judicial latinoamericana, expresar el por qué estimo debieron estudiarse las demás 
garantías judiciales alegadas y razonar mi disidencia sobre el Resolutivo 7 de la Sentencia. 
Así, se abordarán a continuación los siguientes temas: (i) la función de la independencia 
judicial en el Estado constitucional y democrático de derecho (párrs. 8-20); (ii) la 
importancia del contexto en el presente caso (párrs. 21-26); (iii) la independencia judicial 
en la jurisprudencia de la Corte Interamericana sobre remoción de jueces (párrs. 27-51); 
(iv) las distintas concepciones de la independencia judicial: institucional y personal (párrs. 
52-61); (v) la faceta institucional de la independencia judicial en el presente caso y su 
relación con la democracia (párrs. 62-71); (vi) la naturaleza materialmente jurisdiccional del 
juicio político y los distintos derechos violados del debido proceso convencional, derechos 
políticos y protección judicial (párrs. 72-96); (vii) la falta de análisis específico de los 
derechos previstos en el artículo 8.2 del Pacto de San José (párrs . 97-102); y, finalmente 
(viii) mi disidencia sobre la falta de análisis del principio de legalidad previsto en el artículo 
9 de la Convención Americana y su vulneración por la sanción que fueron objeto las víctimas 
(párrs. 103-140). 

11. LA FUNCIÓN DE LA INDEPENDENCIA JUDICIAL EN EL ESTADO 

CONSTITUCIONAL Y DEMOCRÁTICO DE DERECHO 

8. El presente caso pane de relieve la importancia de uno de los principias definitorios 
del Estado constitucional y democrático de derecho, como es el de la independencia de los 
jueces. En términos generales, puede iniciarse afirmando que un juez es independiente si 
toma sus decisiones basado solamente en el caso, sin estar influído por consideraciones 
particulares relativas a las partes que no resulten relevantes para el asunto concreto, y si 
decide libre de consideraciones relacionadas con su propio interés o con intereses de la 
persona o cuerpo que lo nombró9. 

9. Para el logro de ese objetivo, se pueden prever garantías institucionales que 
permitan a un juez ejercer su independencia. Entre esas garantías se encuentran la 
inamovibilidad del cargo, una remuneración intangible, el modo y forma de nombramientos 
y de cese en sus funciones 10 • De hecho, ya en el Federalista LXXVIII se dijo que nada puede 
contribuir tan eficazmente a su firmeza e independencia como la estabilidad en el cargo, 
siendo la buena conducta la norma de duración de los jueces en sus oficios 11 • Sin embargo, 
dichas garantías no serán nunca suficientes si el juez no desea ejercerlas 12• 

10. Ahora bien, en una perspectiva institucional, la independencia judicial es 
consustancial ai principio de división de poderes. A su vez, ambos elementos son 
imprescindibles para la comprensión de un auténtico Estado de Derecho. Respecto ai 
principio de separación de los poderes públicos, es común afirmar que no puede concebirse 
en nuestros días de manera absoluta o rígida, sino que, en una concepción moderna, 
implica una distribución de las funciones dei Estado realizada a través de una adecuada 

MacDonald, Roderick A. y Kong, Hoi, "Judicial Independence as a constitutional virtue", en Michel 
Rosenfeld y András Sajó, The Oxford Handbook of Comparative Constitutional Law, Oxford University Press, 2012, 
p. 832. En el mismo sentido Chaires Zaragoza , Jorge, "La independencia dei poder judicial", Boletín Mexicano de 
Derecho Comparado, nueva serie, ano XXXVII, núm . 110, mayo-agosto 2004, p. 532. 

10 Ernst, Carlos, "Independencia judicial y democracia", en Jorge Malem, Jesús Orozco y Rodolfo Vázquez 
(comps.), La función judicial. Ética y democracia, Barcelona, Gedisa, 2003, p. 236 . 

11 Hamilton, A., Madison, J. y Jay, J., E/ federalista, traducción de Gustavo R. Velasco, Méx ico, Fondo de 
Cultura Económica, 1a reimp., 2004, pp. 331 y 335. 

12 MacDonald, Roderick A. y Kong, Ho i, op. cit. , p. 834. 
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organización de relaciones y de controles mutuos y recíprocos entre los poderes. Así, antes 
de su separación irrestricta, lo que en realidad busca este principio es evitar la 
concentración de los poderes 13 • 

11. Desde sus orígenes históricos más remotos, la separación de los poderes no ha 
dejado de implicar, en relación con el poder judicial, la independencia de éste respecto del 
poder político. La independencia del poder judicial siempre se ha entendido como una 
consecuencia necesaria de la separación de los poderes dirigida a garantizar la resistencia 
de los jueces frente a las presiones o embates tanto del legislativo como dei ejecutivo. Así, 
desde su germen, la independencia de los jueces constituyó una esencia de la separación de 
los poderes. La independencia de la función judicial puede concebirse como una pieza 
insustituible del Estado democrático de derecho que además implica otras exigencias 
adyacentes, como un sistema procesal regular, ordenado y coherente, así como garante de 
la seguridad jurídica y de los derechos humanos de las personas 14• 

12. Por otro lado, la independencia de un poder judicial respecto del poder político puede 
concebirse como uno de los mecanismos constitucionales que impiden u obstaculizan el 
ejercicio arbitraria e ilegítimo del poder, y dificultan o frenan el abuso o su ejercicio ilegal 15• 

Así, tiene sentido asegurarse de que la impartición de justicia no deba ser nunca una 
manifestación del poder político, ni quedar supeditada de manera alguna a los órganos del 
Estado que ejercen dicho poder, pues de nada serviría dictar normas que limitan la actividad 
de los gobernantes si después, en la fase contenciosa del Derecho, éstos pudieran influir en 
la resolución de los litigios 16 . 

13. La función que tiene la independencia judicial en el Estado democrático de derecho 
no pudo pasar desapercibida, desde luego, para la Carta Democrática Interamericana 
(citada en la Sentencia) 17, en la cual, tras reafirmarse a la democracia representativa como 
pieza indispensable para la estabilidad, la paz y el desarrollo de la región, en su artículo 3°, 
dispone lo siguiente: 

Son elementos esenciales de la democracia representativa, entre otros, el respeto a los 
derechos humanos y las libertades fundamentales; el acceso ai poder v su ejercicio con sujeción 
ai estado de derecho; la celebración de elecciones periódicas, libres, justas y basadas en el 
sufragio universal y secreto como expresión de la soberanía dei pueblo; el régimen plural de 
partidos y organizaciones políticas; v la separación e independencia de los poderes públicos. 
(Subrayado afíadido). 

14. Así, la Carta Democrática Interamericana no se limita a reconocer como elementos 
esenciales de la democracia representativa ai respeto de los derechos humanos y las 
libertades fundamentales, y a elementos propios de la democracia electoral, sino que exige 
también la separación e independencia de los poderes públicos, entre los que en este caso 
debe destacarse la concerniente a la función jurisdiccional. El papel de los jueces en la 
gobernabilidad democrática de los Estados pasa por reconocerles una genuina separación e 
independencia del resto, esta es, en definitiva, del poder político, no sólo en el aspecto 

13 Kelsen, Hans, General Theory of Law and State, traducción de Anders Wedberg, Cambridge, Harvard 
University Press, 2009, p. 282. 

14 Cf. Díaz, Elías, Estado de derecho y sociedad democrática, Madrid, Taurus, 1998, p. 48. 

15 Cf. Bobbio, Norberto, Liberalismo y democracia, traducción de José F. Fernández Santillán, Méx ico, Fondo 
de Cultura Económica, 2001, pp. 19-20. 

16 Cf. Díez-Picazo, Luis María, "Notas de derecho comparado sobre la independencia judicial ", Revista 
Espano/a de Derecho Constitucional, núm. 34, enero-abril 1992, pp. 19-20. 
17 Párr. 221 de la Sentencia. 
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personal, que corresponde a cada uno de los miembros de la judicatura, sino en su aspecto 
institucional, en cuanto cuerpo de autoridad separado en el concierto de las que componen 
el Estado. 

15. La Corte IDH ha destacado las raíces democráticas de la independencia judicial en 
diversas sentencias y opiniones consultivas, y también ha utilizado la Carta Democrática 
Interamericana para explicitar la importancia de la independencia judicial en los sistemas 
constitucionales de la región. AI respecto considero importante mencionar que la separación 
de poderes guarda una estrecha relación no solo con la consolidación del régimen 
democrático, sino además busca preservar las libertades y derechos humanos de los 
indivíduos, evitar la concentración de poder que pueda transformarse en tiranía y opresión, 
así como permitir el cumplimiento adecuado y eficiente de las finalidades asignadas a cada 
rama del poder público. Sin embargo, la separación de poderes no solamente implica una 
especializacián de las labores estatales de acuerdo a como hayan sido asignadas, sino que a 
su vez implica la existencia de un sistema de "frenos y contrapesos 11

, mediante el cual se 
constituya un contrai y fiscalizacián recíproco entre cada rama del poder. De la separacián 
de poderes se desprende, entonces, el ejercicio de un poder limitado, así como susceptible 
de contrai y organizado en distintas instancias encargadas de diferentes funciones, con la 
finalidad esencial de asegurar la libertad de las personas frente ai Estado, dentro de un 
marco de democracia participativa y pluralista's. 

16. En el muy importante caso del Tribunal Constitucional Vs. Perú, la Corte IDH 
considerá que uno de los objetivos principales que tiene la separacián de los poderes 
públicos es precisamente la garantía de la independencia de los jueces y constatá que, para 
tales efectos, los diferentes sistemas políticos han ideado procedimientos estrictos, tanto 
para su nombramiento como para su destitucián. En esta tesitura, invocá los " Principias 
Básicos de las Naciones Unidas relativos a la Independencia de la Judicatura,19

, que 
establecen que: 

La independencia de la judicatura será garantizada por el Estado y proclamada por la 
Constitución o la legislación dei país. Todas las instituciones gubernamentales y de otra índole 
respetarán y acatarán la independencia de la judicatura 20

• 

17. En relacián con la posibilidad de destitucián de los jueces, destacá que los mismos 
"Princi pios, disponen: 

Toda acusacron o queja formulada contra un juez por su actuación judicial y profesional se 
tramitará con prontitud e imparcialidad con arreglo ai procedimiento pertinente. El juez tendrá 
derecho a ser oído imparcialmente. En esa etapa inicial, el examen de la cuestión será 
confidencial, a menos que el juez solicite lo contrario 21

• 

18. Así, el Tribunal Interamericano en ese trascendental falia subrayá que la autoridad a 
cargo del proceso de destitucián de un juez debe conducirse imparcialmente en el 
procedimiento establecido para el efecto y permitir el ejercicio del derecho de defensa. 
Enseguida, subrayá que en un Estado de Derecho es necesario para garantizar la 

IR Sobre estos conceptos, véase Corte Constitucional de Colombia, Sentencia C-141 de 26 de febrero de 
2010. 

19 Adaptados por el Séptimo Congreso de las Naciones Unidas sobre Prevención del Delito y Tratamiento del 
Delincuente, celebrado en Milán del 26 de agosto ai 6 de septiembre de 1985, y confirmados por la Asamblea 
General en sus resoluciones 40/32 de 29 de noviembre de 1985 y 40/146 de 13 de diciembre de 1985. 

20 

2 1 

Principio 1, Idem. 

Principio 17, Idem. 
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independencia de cualquier juez y, "en especial", la del juez constitucional en razón de la 
naturaleza de los asuntos sometidos a su conocimiento . Acudiendo ai Tribunal de 
Estrasburgo, puntualizó que la independencia de cualquier juez supone que se cuente con 
un adecuado proceso de nombramiento, una duración establecida en el cargo y con una 
garantía contra presiones externas 2z. 

19. En lo que interesa destacar en este momento, la Corte IDH ha sostenido que la 
independencia judicial constituye una garantía institucional en un régimen democrático que 
va unido ai principio de separación de poderes, consagrado ahora en el artículo 3 de la 
Carta Democrática Interamericana. En este caso, además, debe tenerse en cuenta que el 
Tribunal Constitucional, del que formaban parte las víctimas en su calidad de vocales, es 
este mismo una institución democrática llamada a garantizar el Estado de derecho. 

20. Cabría incluso considerar si es posible configurar una suerte de derecho de los 
justiciables a condiciones democráticas de las instituciones públicas, con sustento no sólo en 
el referido artículo 3, sino también en el 29 de la Convención 23, el cual se sostendría con las 
obligaciones internacionales de los Estados ai ejercicio dei poder de conformidad con el 
Estado de derecho, la separación de poderes y, por supuesto, la independencia de los 
jueces, tal como ha llegado a proponerse en otros casos en que se han dilucidado temas 
análogos por la Corte 24 . Un criterio de este alcance iría más aliá dei concepto de democracia 
en términos interpretativos, como la Corte IDH ha senalado en el sentido de que "las justas 
exigencias de la democracia deben [ ... ] orientar la interpretación de la Convención y, en 
particular, de aquellas disposiciones que están críticamente relacionadas con la preservación 
y el funcionamiento de las instituciones democráticas"25

. 

111. LA IMPORTANCIA DEL CONTEXTO EN EL PRESENTE CASO 

21. Conforme a los hechos probados en el presente asunto, la destitución de los 
integrantes de las tres Altas Cortes de Ecuador, esto es, el Tribunal Constitucional, la Corte 

22 Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71, párrs. 73-75. 

23 "Artículo 29 . Normas de Interpretación 

Ninguna disposición de la presente Convención puede ser interpretada en el sentido de : 

a) permitir a alguno de los Estados Partes, grupo o persona, suprimir el goce y ejercicio de los derechos y 
libertades reconocidos en la Convención o limitarias en mayor medida que la prevista en ella; 

b) limitar el goce y ejercicio de cualquier derecho o libertad que pueda estar reconocido de acuerdo con las leyes 
de cualquiera de los Estados Partes o de acuerdo con otra convención en que sea parte uno de dichos Estados; 

c) excluir otros derechos y garantías que son inherentes ai ser humano o que se derivan de la forma democrática 
representativa de gobierno, y 

d) excluir o limitar el efecto que puedan producir la Declaración Americana de Derechos y Deberes del Hombre y 
otros actos internacionales de la misma naturaleza ." 
24 Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela. Excepción 
Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 5 de agosto de 2008. Serie C No. 182, párr. 222. 
25 Cfr. La Colegiación Obligatoria de Periodistas (Arts. 13 y 29 Convención Americana sobre Derechos 
Humanos) . Opinión Consultiva OC-5/85, párr. 44. 
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Suprema de Justicia y del Tribunal Supremo Electoral, se dio como consecuencia de un 
arreglo político entre el entonces Presidente de la República Lucia Gutiérrez, a quien se 
pretendía enjuiciar políticamente por el delito de peculado, y el Partido Roldosista 
Ecuatoriano. El líder de este partido, el ex Presidente de la República Abdalá Bucaram, 
buscaba a su vez la anulación de varias juicios penales que se tramitaban en la Corte 
Suprema zc .. 

22. Así, el 23 de noviembre del 2004, el Presidente Gutiérrez Borbúa anunció el 
propósito del gobierno de impulsar en el Congreso la reorganización del Tribunal 
Constitucional, del Tribunal Supremo Electoral así como de la Corte Suprema de Justicia. El 
25 de noviemb·re de 2004 el Congreso Nacional, mediante una resolución, resolvió que los 
vocales principales y suplentes del Tribunal Constitucional habían sido designados en forma 
ilegal en 2003 y cesó en sus funciones a todos sus vocales principales y suplentes, algunos 
de los cuales fueron días después enjuiciados políticamente por el Congreso. Asimismo, se 
determiná declarar cesantes en sus cargos a los vocales principales y suplentes dei Tribunal 
Supremo Electoral, por haber sido designados sin contemplar lo que establecía el artículo 
209 de la Constitucián. 

23. El 1 de diciembre se llevó a cabo un primer intento de juicio político de algunos de 
los vocales del Tribunal Constitucional, sin obtener los votos necesarios para su destitucián. 
Por ello, el 5 de diciembre de 2004 el Presidente Gutiérrez Borbúa convocá ai Congreso 
Nacional a una sesión extraordinaria que se celebrá el 8 de diciembre, en la cual se 
obtuvieron los votos requeridos para censurar en un juicio político a los ex vocales del 
Tribunal Constitucional. Como segundo punto del orden del día, se cesó además a todos los 
jueces de la Corte Suprema de Justicia, aplicando indebidamente la disposicián transitaria 
vigésimo quinta de la Constitucián de 1998, según la cual los funcionarias e integrantes de 
organismos designados por el Congreso Nacional, a partir del 10 de agosto de 1998, para 
un período de cuatro anos, permanecerían en el desempeno de sus funciones hasta enero 
del 2003. Estas decisiones serían posteriormente revertidas por el Congreso Nacional, pera 
sin que ello haya implicado la reincorporación de los miembros destituídos. 

24. Resulta importante resaltar que el entonces Relator Especial de las Naciones Unidas 
sobre la independencia de los magistrados y abogados, Leandro Despouy, participá en la 
solucián de esta crisis política y social a través de la recomendación de diferentes 
propuestas y la evaluacián de su implementacián. En su momento, senalá que en el caso de 
la destitucián de los magistrados del Tribunal Constitucional se afectaron el derecho a la 
defensa y otros principias del debido proceso 27 • Por su parte, en relacián con la destitucián 
de los jueces de la Corte Suprema de Justicia, reconoció que el Congreso Nacional no tenía 
facultades para hacerlo, como tampoco para nombrar a los sustitutos 2s. 

25. La importancia de tener en cuenta el contexto se debe a que éste es determinante ai 
momento de decidir qué diseno institucional implementar en un determinado lugar, con el 
fin de aislar a los jueces de influencias indebidas 29 • Entre los factores que pueden incidir en 

26 Cfr. párrs. 55, 56, 211 y 219 de la Sentencia. 

27 Informe E/ CN.4/2005/60/Add.4 del 29 de marzo de 2005, p. 3 . Véanse también los Informes A/60/ 321 
del 31 de agosto de 2005 y A/HCR/11/41 de 24 de marzo de 2009 . 

28 Idem. 

" MacDonald, Roderick A. y Kong, Hoi, op. cit., p. 846. En el mismo sentido , Linares opina que el estudio de 
la independencia en un país requiere un conocimiento cualitativo de los actores políticos y las materias de 
relevancia sobre las que se ejerce el poder. Linares, Sebastián, "La independencia judicial: conceptualización y 
medición" , en Germán Burgos S. (ed.), Independencia Judicial en América Latina . .!.De quién? .!.Para qué? .!.Cómo?, 
ILSA, Bogotá, 1a ed., 2003, pp. 121, 122. 
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el ejerc1c1o efectivo de la independencia judicial están: a) la existencia de un régimen 
autoritario, b) la existencia de patrones culturales que pueden minimizar la utilidad de la 
jurisdiccián como mecanismo para la resolucián de conflictos, c) el compromiso de la 
sociedad civil y de la política para con la independencia judicial, y d) la tradicián jurídica, ya 
sea europeo continental o del common lawJo . De hecho, en el caso de Latinoamérica en 
general, se ha sefíalado que existe una situacián en la que la democracia sigue siendo 
endeble y en la que los poderes ejecutivos fuertes han sido fuente constante de ataques a la 
independencia judiciaP1• 

26. En el caso concreto, dentro de los hechos probados la Corte IDH considerá que en 
algunos momentos de la historia de Ecuador "las Altas Cortes fueron intervenidas desde el 
poder político" y que según "la perita Mánica Rodríguez, propuesta por el Estado, '[e]n 
Ecuador, la independencia de la Corte Suprema de Justicia ha sido comprometida, y la 
institucián instrumentalizada a lo largo de la historia '"32. 

IV. LA INDEPENDENCIA JUDICIAL EN LA JURISPRUDENCIA DE LA CORTE 

INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS SOBRE REMOCIÓN DE JUECES 

27. En el caso del Tribunal Constitucional Vs. Perú, la Corte IDH conoció de la resolución 
del Congreso de 28 de mayo de 1997 por la que se destituyá a algunos magistrados del 
Tribunal Constitucional de ese país por presuntas irregularidades en la tramitación de la 
aclaratoria de sentencia que declará la inaplicabilidad de la Ley No. 26 .657. En este caso, el 
Tribunal Interamericano precisá que las garantías del artículo 8 de la Convencián 
Americana, previstas tanto en la fraccián 1 como en la fraccián 2, además de ser aplicables 
a la materia penal, lo son ai orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter, por lo 
que rige el debido proceso legal ·n . 

28. Asimismo, sefíalá que cualquier autoridad, sea administrativa, legislativa o judicial 
que a través de sus resoluciones determine derechos y obligaciones de las personas, tiene 
la obligacián de cumplir con el debido proceso34 • De igual forma, precisá que uno de los 
objetivos principales de la separacián de poderes es la garantía de la independencia judicial, 
para lo cual se han ideado diferentes procedimientos estrictos tanto para el nombramiento 
como para la destitucián de los jueces 3s. La autoridad que lleve a cabo este procedimiento 
tiene que ser imparcial y permitir el ejercicio del derecho de defensa .JG . 

30 MacDonald, Roderick A. y Kong, Hoi, ibídem. 

31 Horan, Jennifer E. y Meinhold, Sthephen S., "Separation of powers and the Ecuadorian Supreme Court: 
exploring presidential-judicial conflict in a post-transition democracy", The Social Science Journal, 2012, vol. 29, 
pp. 232- 234. 

32 Párr. 41 de la Sentencia. 

33 Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001, Serie C, No. 71, párr. 70 . 
34 

35 

36 

Ibídem, párr. 71. 

Ibídem, párr. 73 . 

Ibídem, párr. 74. 
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29. Precisá también que la independencia de cualquier juez supone que se cuente con un 
adecuado proceso de nombramiento, con una duracián establecida en el cargo y con una 
garantía contra presiones externas 37 . 

30. En relacián con el juicio político, en el cual se aplica la sancián de destitucián 38 , se 
estableciá que "toda persona sujeta a un juicio de cualquier naturaleza ante un árgano del 
Estado deberá contar con la garantía de que dicho árgano sea competente, independiente e 
imparcial y actúe en los términos del procedimiento legalmente previsto para el 
conocimiento y la resolucián del caso que se le somete"39 • Y especialmente importante para 
el caso que nos ocupa, considerá: 

69. Si bien el artículo 8 de la Convención Americana se titula "Garantias Judiciales", su 
aplicación no se limita a los recu rsos judiciales en sentido estricto, "sino [a]l conjunto de 
requisitos que deben observarse en las instancias procesales" a efecto de que las personas 
puedan defenderse adecuadamente ante cualquier tipo de acto emanado del Estado que 
pueda afectar sus derechos. 

70. Ya la Corte ha dejado establecido que a pesar de que el citado artículo no especifica 
garantias mínimas en materias que conciernen a la determinación de los derechos y 
obligaciones de orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter, el elenco de garantias 
mínimas establecido en el numeral 2 del mismo precepto se aplica también a esos órdenes y, 
por ende, en ese tipo de materias el individuo tiene también el derecho, en general, ai 
debido proceso que se aplica en materia penal 4o . (Subrayado anadido). 41 

31. Por su parte, se estimá que el amparo que se interpuso en contra de la resolucián de 
destitucián no se resolviá en un plazo razonable, ni se hizo por un juez imparcial 42 • 

32. En el Caso Apitz Barbera y otros Vs. Venezuela, la Corte IDH conociá de la 
destitucián de los ex-jueces provisorios de la Corte Primera de lo Contencioso 
Administrativo, por haber incurrido en un errar judicial inexcusable ai conceder un amparo 
cautelar que suspendiá los efectos de un acto administrativo que había negado el registro 
de una compraventa. En el caso, el Tribunal Interamericano observá que los Estados están 
obligados a asegurar que los jueces provisorios sean independientes y, por ello, debe 
otorgarles cierto tipo de estabilidad y permanencia en el cargo, puesto que la 
provisionalidad no equivale a libre remocián. Asimismo, la provisionalidad no debe significar 
alteracián alguna del régimen de garantías para el buen desempeno del juzgador y la 
salvaguarda de los propios justiciables 43. De hecho, para la Corte IDH algunas formas de 

37 

38 

39 

Ibídem, párr. 75. 

Ibídem, párrs. 67 y 68. 

Ibídem, párr. 77. 

4° Cfr. Caso Paniagua Morales y otros Vs. Guatemala. Fondo . Sentencia de 8 de marzo de 1998. Serie C No. 
37, párr. 149. 

41 En el párr. 167 de la Sentencia que motiva el presente voto, en relación con las garantías mínimas 
establecidas en el numeral 2 dei artículo 8 de la Convención Americana, también se recurre ai precedente del Caso 
Baena Ricardo y otros. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 2001. Serie C No. 72, párrs. 
125 a 129. 

42 Caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú, Fondo, Reparaciones y Costas, Sentencia 31 de enero de 2001. 
Serie C, No. 71, párrs. 93 y 96 . 

43 Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo '') Vs. Venezuela. Excepción 
Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 5 de agosto de 2008. Serie C No. 182, párr. 43 . 
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garantizar la independencia de los jueces son un adecuado proceso de nombramiento y una 
duración establecida en el cargo <~4 . 

33. Por otra parte, reiterá que la autoridad a cargo del proceso de destitución de un juez 
debe conducirse imparcialmente en el procedimiento establecido para tal efecto y permitir el 
ejercicio del derecho de defensa 4S, además de ser un tribunal independiente46 • Asimismo, 
recordá que todos los órganos que ejerzan funciones de naturaleza materialmente 
jurisdiccional tienen el deber de adaptar decisiones justas basadas en el respeto pleno a las 
garantías del debido proceso establecidas en el artículo 8 de la Convención Americana 47. 

34. En lo concerniente a la independencia judicial, la Corte IDH reiterá la importancia 
que tiene para la separación de poderes, así como la obligación del Estado de garantizar su 
faceta institucional, esto en relación con el poder judicial como sistema, así como también 
en conexión con su vertiente individual, es decir, respecto de la persona del juez 
específico 4s. Por su parte, la imparcialidad exige que el juez que interviene en una contienda 
particular se aproxime a los hechos de la causa careciendo, de manera subjetiva, de todo 
prejuicio y, asimismo, ofreciendo garantías suficientes de índole objetiva que permitan 
desterrar toda duda que el justiciable o la comunidad puedan albergar respecto de la 
ausencia de imparcialidad 49 • 

35. La Corte IDH arguyó también que en el derecho internacional las razones válidas 
para proceder a la suspensión o remoción de un juez pueden ser, entre otras, la mala 
conducta o la incompetencia. Sin que los jueces puedan ser destituidos únicamente debido a 
que su decisión fue revocada mediante apelación o revisión de un órgano judicial superior50 • 

Asimismo, considerá que el Estado incumplió con su deber de motivar la sanción de 
destitución ai no haberse analizado si el error judicial inexcusable constituía una falta 
disciplinarias!, 

36. En relación con la solicitud probatoria de las víctimas que tenía el propósito de 
esclarecer un aspecto determinante del caso, la Corte IDH resolvió que el órgano 
disciplinaria debió haber dado una respuesta mínima aceptando o negando la producción de 
dicha prueba o incluso ordenando que fueran las partes quienes la allegaran 52 • 

37. En el Caso Reverón Trujillo Vs. Venezuela, la Corte IDH conoció de la destitución 
arbitraria de una jueza del cargo judicial provisorio que ocupaba, ocurrida el 6 de febrero de 
2002. El 13 de octubre de 2004 la Sala Político Administrativa del Tribunal Supremo de 
Justicia decretá la nulidad del acto de destitución por considerar que no estuvo ajustado a 
derecho, pero no ordená la restitución de la presunta víctima a su cargo, ni el pago de los 
salarios y beneficios sociales dejados de percibir. 

44 Ibídem, párr. 138. 

45 Ibídem, párr. 44. 

46 Ibídem , párr. 137 . 

47 Ibídem, párr. 46. 

48 Ibídem, párr. 55 . 

49 Ibídem, párr. 56 . 

50 Ibídem, párr. 84. 

51 Ibídem, párrs . 86 y 91. 

52 Ibídem, párr. 94. 
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38. En el caso, el Tribunal Interamericano sefíalá que los jueces, a diferencia de los 
demás funcionarias públicos, cuentan con garantías reforzadas debido a la independencia 
necesaria del Poder Judicial. Reiterá la importancia que tiene para la separacián de poderes, 
así como la obligacián del Estado de garantizar su faceta institucional, esto, en relacián con 
el poder judicial como sistema, así como también en conexián con su vertiente individual, es 
decir, con relacián a la persona del juez específico 53 . 

39 . Insistiá también en las garantías que se derivan de la independencia judicial: un 
adecuado proceso de nombramiento, la inamovilidad en el cargo y la garantía contra 
presiones externas s4. Recordá que la autoridad a cargo del proceso de destitucián debe 
conducirse independiente e imparcialmente en el proceso establecido para el efecto y 
permitir el derecho de defensa ss . La inamovilidad es una garantía de independencia judicial 
que a su vez está compuesta por las siguientes garantías: permanencia en el cargo, un 
proceso de ascensos adecuados y no despido injustificado ni libre remocián sG. Además, la 
garantía de inamovilidad debe asegurar el reintegro a la condicián de juez de quien fuera 
arbitrariamente privado de ellas7 • Ello no quiere decir que los jueces provisorios tengan una 
permanencia ilimitada en el cargo, sino que se les debe garantizar una cierta inamovilidad 
en el mismo ss. Es decir, deben tener seguridad de permanencia durante un período 
determinado, que los proteja frente a las presiones de diferentes sectores 59 • 

40. De igual manera, la Corte IDH argumentá que el artículo 8.1 reconoce que "[t]oda 
persona tiene derecho a ser oída [ ... ] por un juez o tribunal [ ... ] independiente". Los 
términos en que está redactado este artículo indican que el sujeto del derecho es el 
justiciable, la persona situada frente ai juez que resolverá la causa que se le ha sometido. 
De ese derecho surgen dos obligaciones. La primera del juez y la segunda del Estado. El 
juez tiene el deber de ser independiente, deber que cumple cuando juzga únicamente 
conforme a -y movido por- el Derecho. Por su parte, el Estado tiene el deber de respetar 
y garantizar, conforme ai artículo 1.1 de la Convencián, el derecho a ser juzgado por un 
juez independiente. El deber de respeto consiste en la obligacián negativa de las 
autoridades públicas de abstenerse de realizar injerencias indebidas en el Poder Judicial o 
en sus integrantes, es decir, con relacián a la persona del juez específico. El deber de 
garantía consiste en prevenir dichas injerencias e investigar y sancionar a quienes las 
cometan. Además, el deber de prevención consiste en la adopcián, conforme ai artículo 2 de 
la Convencián Americana, de un apropiado marco normativo que asegure un adecuado 
proceso de nombramiento, la inamovilidad de los jueces y las demás condiciones. 

41. Ahora bien, de las mencionadas obligaciones del Estado surgen, a su vez, derechos 
para los jueces o para los demás ciudadanos. Por ejemplo, la garantía de un adecuado 
proceso de nombramiento de jueces involucra necesariamente el derecho de la ciudadanía a 
acceder a cargos públicos en condiciones de igualdad; la garantía de no estar sujeto a libre 
remocián conlleva a que los procesos disciplinarias y sancionatorios de jueces deben 
necesariamente respetar las garantías del debido proceso y debe ofrecerse a los 

53 Caso Reverón Trujil!o Vs. Venezuela. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 30 
de junio de 2009. Serie C No. 197, párr. 67. 

54 Ibídem, párr. 70 . 

55 Ibídem, párr. 78. 

56 Ibídem, párr. 79. 

57 Ibídem, párr. 81. 

58 Ibídem, párrs. 115 y 116. 

59 Ibídem, párr. 117. 
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perjudicados un recurso efectivo; la garantía de inamovilidad debe traducirse en un 
adecuado régimen laboral dei juez, en el cual los traslados, ascensos y demás condiciones 
sean suficientemente controladas y respetadas, entre otros. 

42. Finalmente, en el Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela, la Corte IDH conociá de la 
destitucián arbitraria de la jueza provisoria de Primera Instancia en lo Penal de la 
Circunscripcián Judicial dei Area Metropolitana de Caracas, en ausencia de garantías 
mínimas de debido proceso y sin una adecuada motivacián, sin la posibilidad de ser oída y 
de ejercer su derecho de defensa, y sin haber contado con un recurso judicial efectivo frente 
a violaciones de derechos, todo como consecuencia de la falta de garantías en el proceso de 
transicián dei Poder Judicial. 

43. El Tribunal Interamericano reiterá que uno de los objetivos principales que tiene la 
separacián de los poderes públicos es la garantía de la independencia de los jueces. El 
objetivo de la proteccián radica en evitar que el sistema judicial en general y sus 
integrantes en particular se vean sometidos a posibles restricciones indebidas en el ejercicio 
de su funcián por parte de árganos ajenos ai Poder Judicial o incluso por parte de aquellos 
magistrados que ejercen funciones de revisián o apelacián 60 • 

44. Insistiá de nueva cuenta en las garantías que se derivan de la independencia judicial: 
un adecuado proceso de nombramiento, la inamovilidad en el cargo y la garantía contra 
presiones externas. Y afirmá que la autoridad a cargo dei proceso de destitucián de un juez 
debe conducirse independiente e imparcialmente en el procedimiento establecido para el 
efecto y permitir el ejercicio dei derecho de defensa. Ello es así toda vez que la libre 
remocián de jueces fomenta la duda objetiva dei observador sobre la posibilidad efectiva de 
aquellos de decidir controversias concretas sin temor a represalias G1• 

45. La Corte IDH reiterá que aunque las garantías con las que deben contar los jueces 
titulares y provisorios son las mismas, éstas no conllevan igual proteccián para ambos tipos 
de jueces, ya que los jueces provisorios y temporales son por definicián elegidos de forma 
distinta y no cuentan con una permanencia ilimitada en el cargo. En este sentido, los jueces 
provisorios y temporales no han demostrado las condiciones y aptitud para el ejercicio dei 
cargo con las garantías de transparencia que imponen los concursos. Sin embargo lo 
anterior no quiere decir que los jueces provisorios y temporales no deban contar con ningún 
procedimiento ai ser nombrados, ya que según los Princípios Básicos de Naciones Unidas a 
la independencia judicial: "[t]odo método utilizado para la seleccián de personal judicial 
garantizará que éste no sea nombrado por motivos indebidos". 

46. Asimismo, el Tribunal Interamericano manifestá que de la misma forma en que el 
Estado está obligado a garantizar un procedimiento adecuado de nombramiento para los 
jueces provisorios, debe garantizarles cierta inamovilidad en su cargo. De esta manera, la 
garantía de la inamovilidad se traduce, en el âmbito de los jueces provisorios, en la 
exigencia de que ellos puedan disfrutar de todos los beneficios propios de la permanencia 
hasta tanto aparezca la condicián resolutoria que ponga fin legal a su mandato. 

47. Además, la Corte IDH sefíalá que la inamovilidad de los jueces provisorios está 
estrechamente ligada a la garantía contra presiones externas, toda vez que si los jueces 
provisorios no tienen la seguridad de permanencia durante un período determinado, serán 

6° Caso Chocrón Chocrón Vs. Venezuela. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 1 
de julio de 2011. Serie C No. 227, párr. 97 . 

61 Ibídem, párr. 99 . 
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vulnerables a presiones de diferentes sectores, principalmente de quienes tienen la facultad 
de decidir sobre destituciones o ascensos en el Poder Judicial r.z. 

48. El Tribunal Interamericano también sostuvo que los nombramientos provisionales 
deben constituir una situación de excepción y no la regia, y que los nombramientos en 
provisionalidad no pueden prolongarse de manera indefinida 63 . 

49. Sefíaló también que es exigible a cualquier autoridad pública, sea administrativa, 
legislativa o judicial, cuyas decisiones puedan afectar los derechos de las personas, que 
adapte dichas decisiones con pleno respeto de las garantías del debido proceso legal. 
Además, reiterá que cualquier órgano del Estado que ejerza funciones de carácter 
materialmente jurisdiccional, tiene la obligacián de adaptar resoluciones apegadas a las 
garantías del debido proceso legal en los términos del artículo 8 de la Convencián 
Americana 64 . 

50. Asimismo, la Corte IDH precisá que la facultad de dejar sin efecto el nombramiento 
de jueces con base en "observaciones" debe encontrarse mínimamente justificada y 
regulada, por lo menos en cuanto a la precisián de los hechos que sustentan dichas 
observaciones y a que la motivacián respectiva no sea de naturaleza disciplinaria o 
sancionatoria. Debido a que si efectivamente se tratase de una sanción disciplinaria, la 
exigencia de motivacián sería aún mayor, ya que el contrai disciplinaria tiene como objeto 
valorar la conducta, idoneidad y desempeno del juez como funcionaria público y, por ende, 
correspondería analizar la gravedad de la conducta y la proporcionalidad de la sancián 65 . 

51. En la Sentencia que motiva el presente voto razonado, el Tribunal Interamericano 
considerá su línea jurisprudencial sobre independencia judicial 66 y específicamente sobre 
garantías en juicios políticos67, atendiendo también a los estándares en la materia del 
Comité de Derechos Humanos y los Principias Básicos de las Naciones Unidas relativos a la 
independencia de la judicatura, criterios del Tribunal Europeo de Derechos Humanos y 
recomendaciones del Consejo de Europa sobre la Independencia, Eficiencia y Función de los 
Jueces, así como de los Princípios y Directrices relativos ai Derecho a un Juicio Justo y a la 
Asistencia Jurídica en África 6s . 

V. DISTINTAS CONCEPCIONES DE LA INDEPENDENCIA JUDICIAL: 

INSTITUCIONAL V PERSONAL 

52. Existen distintas concepciones de la independencia judicial que se han desarrollado 
tanto por la doctrina como por la jurisprudencia de la Corte IDH, entre las que en este caso 
es importante recalcar sus vertientes relativas a su enfoque institucional y personal. 

62 

63 

64 

65 

66 

67 

68 

Ibídem, párrs. 104 a 106. 

Ibídem, párr. 107. 

Ibídem, párr. 115. 

Ibídem, párr. 120 . 

Párrs. 188 a 199 de la Sentencia. 

Párrs. 165 a 169 de la Sentencia. 

Párrs. 188 a 199 de la Sentencia . 
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53. Según Linares "podemos distinguir analíticamente dos dimensiones de la 
independencia judicial: una negativa y otra positiva. La primera consiste en la habilidad de 
evitar distintas fuentes de coerción y lealtades, mientras que la segunda consiste en la 
aplicación dei derecho -y todas sus fuentes- en la resolución de un caso concreto" 69 • 

54. Por su parte, Chaires distingue entre independencia objetiva-institucional y 
subjetiva-funcionaPo. La primera se identifica con la ausencia de presiones externas 
respecto a dicho poder7 1• La segunda con los mecanismos encaminados a que la actuación 
dei juez sea, en lo más posible, apegada a derecho 72 • 

55. La independencia judicial también se ha concebido a partir de su distinción como 
valor o como garantía. En cuanto a la independencia judicial como valor, su significado 
coincide con lo que se denomina "independencia funcional" (también conocida como 
"sustantiva" o "decisional"). Esta concepción de la independencia judicial se traduce en la 
regia básica dei ordenamiento según la cual el juez, en ejercicio de la función jurisdiccional, 
debe estar sometido únicamente a la legalidad, es decir, ai vigente sistema de fuentes dei 
derecho. Por otro lado, la independencia judicial como garantía, es un conjunto de 
mecanismos jurídicos tendentes a la salvaguarda y realización dei valor mencionado, el cual 
es protegido mediante otros principias tales como la mencionada división de poderes, el 
juez natural, la imparcialidad, la exclusividad, etcétera 73 • 

56. Dentro de la concepción de la independencia judicial como garantía, pueden también 
distinguirse varias facetas. La primera de ellas es la llamada "independencia personal" que 
es la que protege a cada juez en lo individual y que consiste en el conjunto de 
características de su estatus constitucional, que lo ponen ai reparo de eventuales presiones 
de los órganos estatales de naturaleza política -el Parlamento y el Poder Ejecutivo-. Por 
otro lado, en tiempos más recientes, se identifica una independencia judicial de garantía en 
sus vertientes "colectiva" e "interna". La independencia judicial colectiva tiende a proteger a 
la judicatura en su conjunto frente ai resto de los poderes dei Estado, mientras que la 
individual ampara ai juez personalmente considerado incluso frente ai resto de la estructura 
judiciaP4. 

57. En lo que respecta a la jurisprudencia de la Corte IDH -como se puede apreciar en 
el acápite anterior-, en ella puede verse desarrollada tanto la independencia dei Poder 
Judicial como expresión dei principio de separación de poderes en un sistema democrático, 
cuanto la independencia de los jueces como derecho de éstos en el ejercicio de sus 
funciones e inclusive como derecho de los ciudadanos de acceso a la justicia y a las 
garantías judiciales. 

58. Así, como se desarrolló en el apartado anterior, la Corte IDH ha establecido que uno 
de los objetivos principales que tiene la separación de los poderes públicos es la garantía de 
la independencia de los jueces 75

. Dicho ejercicio autónomo debe ser garantizado por el 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

Linares, Sebastián, op. cit., p. 116. 

Chaires Zaragoza, Jorge, op. cit., p. 531. 

Ibídem, p. 534. 

Ibídem, p. 536. 

Cfr. Díez Picazo, op. cit., pp . 20-21. 

Cfr. Díez Picazo, op. cit. , p. 21. 

75 Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71, párr. 73. 
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Estado tanto en su faceta institucional, esta es, en relación con el Poder Judicial como 
sistema, como también en conexión con su vertiente individual, es decir, con relación a la 
persona del juez específico. El objetivo de la protección radica en evitar que el sistema 
judicial en general y sus integrantes en particular se vean sometidos a posibles restricciones 
indebidas en el ejercicio de su función por parte de órganos ajenos ai Poder Judicial o 
incluso por parte de aquellos magistrados que ejercen funciones de revisión o apelación. 76 El 
objetivo del princ1p1o de separación de poderes se cumple de dos maneras, 
correspondientes a las dos facetas apuntadas: la institucional y la individual. Cuando el 
Estado se halla obligado a proteger ai Poder Judicial como sistema, se tiende a garantizar su 
independencia externa. Cuando se encuentra obligado a brindar protección a la persona del 
juez específico, se tiende a garantizar su independencia interna. 

59. Asimismo, la Corte IDH también ha sostenido que ai reconocer el artículo 8.1 de la 
Convención que "[t]oda persona tiene derecho a ser oída [ .. . ] por un juez o tribunal [ ... ] 
independiente", los términos en que está redactado este artículo indican que el sujeto del 
derecho es el justiciable, la persona situada frente ai juez que resolverá la causa que se le 
ha sometido 77 • De ese derecho surgen las dos obligaciones referidas en su oportunidad ai 
estudiar la jurisprudencia de la Corte IDH: la primera del juez y la segunda del Estado 78 • 

60. Ahora bien, la Corte IDH también ha determinado que de las mencionadas 
obligaciones del Estado surgen, a su vez, derechos para los jueces o para los demás 
ciudadanos. Por ejemplo, la garantía de un adecuado proceso de nombramiento de jueces 
involucra necesariamente el derecho de la ciudadanía a acceder a cargos públicos en 
condiciones de igualdad; la garantía de no estar sujeto a libre remoción conlleva a que los 
procesos disciplinarias y sancionatorios de jueces deben necesariamente respetar las 
garantías del debido proceso y debe ofrecerse a los perjudicados un recurso efectivo; la 
garantía de inamovilidad debe traducirse en un adecuado régimen laboral del juez, en el 
cual los traslados, ascensos y demás condiciones sean suficientemente controladas y 
respetadas, entre otros 79 . 

61. La Corte IDH en el caso concreto estimá que "la dimensión objetiva se relaciona con 
aspectos esenciales para el Estado de Derecho, tales como el principio de separación de 
poderes, y el importante rol que cumple la función judicial en una democracia. Por ello, esta 
dimensión objetiva trasciende la figura del juez e impacta colectivamente en toda la 
sociedad. Asimismo, existe una relación directa entre la dimensión objetiva de la 
independencia judicial y el derecho de los jueces a acceder y permanecer en sus cargos en 
condiciones generales de igualdad, como expresión de su garantía de estabilidad"80 • De ahí 
que "cuando se afecta en forma arbitraria la permanencia de los jueces en su cargo, se 
vulnera el derecho a la independencia judicial consagrado en el artículo 8.1 de la 
Convención Americana, en conjunción con el derecho de acceso y permanencia en 
condiciones generales de igualdad en un cargo público, establecido en el artículo 23.l.c de 
la Convención Americana"81• En este punto es relevante destacar que esta interpretación 

76 Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela. Excepción 
Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas . Sentencia de 5 de agosto de 2008 . Serie C No . 182. párr. 55 . 

77 Caso Reverón Trujil!o Vs. Venezuela. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 30 
de junio de 2009. Serie C No. 197, párr. 148. 

78 

79 

80 

81 

Ibídem, párr. 146. 

Ibídem, párr. 147. 

Párr. 198 de la Sentencia. 

Párr. 199 de la Sentencia. 
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interactiva entre los artículos 8.1 y 23.1.c de la Convención Americana le permite a la Corte 
IDH complementar su jurisprudencia en el caso Reverón Trujillo ai precisar que la garantía 
institucional de la independencia judicial, que se deriva del artículo 8.1 de la Convención 
Americana, se traduce en un derecho subjetivo del juez a que no se afecte en forma 
arbitraria su permanencia en las funciones públicas, en el marco del artículo 23.1.c. del 
mismo Pacto de San José. 

VI. LA FACETA INSTITUCIONAL DE LA INDEPENDENCIA JUDICIAL EN EL PRESENTE 

CASO V SU RELACIÓN CON LA DEMOCRACIA 

62. En el presente caso la Comisión Interamericana de Derechos Humanos alegá que el 
Congreso Nacional difícilmente podía garantizar la independencia, ai ser un órgano político 
por naturaleza, y mucho menos cuando responde a intereses del gobierno y a mayorías 
parlamentarias, con la consecuencia de que el Congreso no garantizó el derecho a un juez 
independiente, en su vertiente individual, ni actuó como tal. Asimismo, argumentá que con 
relación a los juicios políticos contra los vocales del Tribunal Constitucional, la expresión 
"infracciones constitucionales o legales" y la formulación de las causales de remoción no 
ofreció estándares claros, ciertos y suficientemente determinados para salvaguardar el 
principio de independencia judicial. Además, la propia Comisión y los representantes de las 
víctimas notaron que la convocatoria a juicio político del 1 de diciembre de 2004, se realizá 
en exceso del plazo reglamentario, ai que las víctimas fueron convocados sólo 6 días antes; 
y en relación con la segunda votación de juicio político del 8 de diciembre de 2004, las 
víctimas no fueron notificadas, ni tuvieron la posibilidad de participar en el proceso ni 
ejercer su derecho de defensa. 

63. AI respecto, en la Sentencia se estudia de manera expresa la faceta institucional de 
la independencia judicial, para determinar en qué medida el cese masivo de los jueces de 
las tres Altas Cortes del Ecuador constituye "no sólo un atentado contra la independencia 
judicial sino también contra el orden democrático"s2 • La Corte IDH llega a la conclusión de 
que los vocales del Tribunal Constitucional fueron destituidos mediante una resolución del 
Congreso Nacional sin que éste estuviera facultado para ello, sin sustento normativo y sin 
que fueran oídos. Asimismo, constata irregularidades en los juicios políticos, los cuales se 
sustentaron, además, en decisiones jurisdiccionales adaptadas por los vocales, lo que 
resultaba incluso prohibido por el ordenamiento interno. 

64. La resolución en virtud de la cual se acordá el cese de los vocales del Tribunal 
Constitucional fue resultado de una alianza política que tenía como fin la creación de un 
aparato judicial afín a la mayoría política del momento, así como impedir procesos penales 
en contra del Presidente en funciones y un ex Presidente. Así, la resolución del Congreso no 
fue adaptada con exclusiva valoración de datas fácticos concretos y con el fin de cumplir la 
legislación vigente, sino que perseguía un propósito completamente distinto relacionado con 
el abuso del poder. Como se expresa en la Sentencia s3 : 

82 

83 

la unión del gobierno de turno con el partido político que lideraba el ex Presidente Bucaram 
muestra indicias sobre cuáles habrían podido ser los motivos o propósitos para querer 
separar a los magistrados de la Corte Suprema y los vocales dei Tribunal Constitucional, 
particularmente, la existencia de un interés en anular los juicios penales que llevaba a cabo 
la Corte Suprema encontra dei ex Presidente Bucaram. (Subrayado afíadido). 

Párr. 207 de la Sentencia. 

Párr. 211 de la Sentencia . 



17 

65. En efecto, las violaciones principales en el caso que nos ocupa se deben a un actuar 
intempestivo del poder político totalmente inaceptable, como dice la Sentencia 84, en contra 
de un pilar básico del Estado democrático de derecho como es un poder judicial y un 
Tribunal Constitucional auténticamente independientes. La actuacián atentatoria de este 
principio esencial para la democracia constitucional, reprodujo un desprecio por cualquiera 
de las manifestaciones de esa independencia, y, por tanto, por el principio de separacián de 
los poderes públicos, que es fundamento también de la entera proteccián de los derechos 
humanos de los indivíduos. Baste un hecho que se encontrá probado en este asunto para 
representar el abuso parlamentario del poder en este caso, como es que, en el término de 
14 días, se hayan destituído no sálo a la Corte Suprema, sino también ai Tribunal Electoral y 
ai Tribunal Constitucional de Ecuador, como consecuencia del contexto político e 
institucional en el presente caso, en un marco evidentemente contaria ai concierto 
democrático de derecho. 

66. La Sentencia llega a concluir ese aspecto, ai que se ha venido refiriendo este voto. 
Así, en su párrafo 221, cita el artículo 3 de la Carta Democrática Interamericana, 
concluyendo que la destitucián de todos los miembros del Tribunal Constitucional implicá 
una desestabilizacián del orden democrático existente en el Ecuador, por cuanto se dio una 
ruptura en la separacián e independencia de los poderes públicos ai realizarse un verdadero 
ataque a las tres Altas Cortes del Ecuador en ese momento. 

67. Sin embargo, estimo que la Sentencia debiá poner mayor y detallado énfasis en el 
ataque antidemocrático que profiriá el poder político ai Tribunal Constitucional en este caso. 
Así, si bien la Corte IDH declará la violacián ai artículo 8.1 de la Convencián Americana, por 
la transgresián del derecho a ser oído y a la garantía de competencia en perjuicio de las 
acho víctimas, como consecuencia de su cese arbitraria y los juicios políticos realizados; 
debiá también profundizar sobre la violacián del artículo 8 desde la perspectiva de la 
salvaguarda que profesa el Sistema Interamericano ai Estado democrático de derecho y, en 
especial, a la independencia de los jueces que lo operan, y que lo hacen resistente a los 
embates del poder político. Asimismo, la Sentencia debiá avanzar en un desarrollo 
jurisprudencial más profundo de la propia Carta Democrática Interamericana, en específico, 
en relacián a lo que consagra su artículo 3. La funcián contenciosa del Tribunal 
Interamericano consiste en resolver las controversias que la Comisián Interamericana y las 
partes le proponen en un caso en concreto; es indudable que también tiene como misián ser 
garante de los principias que integran el Sistema Interamericano de Derechos Humanos. 
Esta se logra, guiando con la interpretacián el significado de dichos principias, a fin de 
esclarecerias. De tal suerte, que decidir la litis y el alcance dei derecho entre las partes es 
uno de los cometidos de la jurisdiccián interamericana, pero no el único, ya que también 
tiene a su cargo la funcián interpretativa de la Convencián Americana, cuya importancia se 
incrementa a partir dei muy reducido número de casos de los que conoce . 

68. Resulta evidente de los hechos probados una violacián multifrontal a la 
independencia judicial tal como la protege la Convencián Americana, y tal como ésta resulta 
fortalecida por la Carta Democrática Interamericana, en especial, en su faceta de 
independencia institucional de los vocales del Tribunal Constitucional de Ecuador. Así, la 
independencia institucional del Tribunal Constitucional, en su condicián de garante del 
propio sistema democrático interno, a partir del marco jurídico constitucional y legal de 
Ecuador vigente en el momento en que fueron originalmente designados los vocales 
cesados por el Congreso Nacional. AI respecto, debieron vincularse con mayor fuerza estas 
aspectos con la jurisprudencia interamericana sobre la independencia judicial, ya referida en 

84 Párr. 212 de la Sentencia. 
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el presente voto, y en ese sentido, reprobar enfáticamente el flagrante abuso del poder 
político que hubo en este caso en contra del Tribunal Constitucional y de su independencia. 

69. En efecto, en la sesión del 25 de noviembre de 2004, en la que se aprobó la 
resolución no. R-025-2005, que cesó a los vocales del Tribunal Constitucional por 
presuntamente haber existido problemas en la forma en que habían sido designados en sus 
cargos, el Congreso no invocá norma alguna como base legal de la declaración dei cese, ni 
el Estado indicá en este caso en qué norma se basó dicha decisión. Si bien el mecanismo de 
votación "en plancha" no se encontraba expresamente previsto en la legislación interna de 
Ecuador, también es verdad que no hubo acciones legislativas, administrativas o judiciales 
que hubieren cuestionado ese mecanismo con posterioridad a la designación de los vocales 
el día 19 de marzo de 2003. 

70 . Así, se advierte una grave incongruencia lógica dei Congreso por haber esperado 
más de un ano y media para subsanar esa supuesta irregularidad, lo cual tuvo una 
explicación eminentemente política, dada la crisis de los poderes del Estado justo en el 
momento en que se actualizó la destitución tanto del Tribunal Constitucional como de las 
otras Altas Cortes dei Estado. Si bien el Congreso pudo encontrarse en posibilidades de 
juzgar a los vocales por media de juicios políticos -como finalmente lo hizo, con las 
irregularidades que se destacarán después en este voto-, no se advierte sustento legal 
alguno que facultara ai propio Congreso para revisar y repetir una primera votación, y para 
decidir luego -como terminá ocurriendo- la aprobación de la moción de censura con la 
consecuente separación inmediata en sus cargos de los vocales Rs . 

71. El presente caso revela las condiciones en que se verificá el cese y los juicios 
políticos a los vocales dei Tribunal Constitucional, transgrediéndose la estabilidad en sus 
cargos, en el marco de presiones externas, asociadas a la afectación de lá independencia 
judicial en su faceta institucional y personal. Los hechos probados, que relatan pasajes de 
auténtica embestida política y de ataques a princípios básicos del Estado democrático de 
derecho, que postula el Sistema Interamericano de Derechos Humanos, ponen de 
manifiesto la necesidad de destacar los límites que impone ese Sistema Internacional no 
sólo frente a la independencia judicial en su vertiente personal, sino también a la 
independencia judicial institucional, en favor de las acho víctimas en su conjunto, y que 
integraban el Tribunal Constitucional de Ecuador, ilícitamente cesados y enjuiciados por el 
Congreso Nacional. 

VII. LA NATURALEZA MATERIALMENTE JURISDICCIONAL DEL JUICIO POLÍTICO V 

LAS VIOLACIONES A DIVERSOS DERECHOS DEL DEBIDO PROCESO CONVENCIONAL 

(ART. 8), DERECHOS POLÍTICOS (ART. 23) V PROTECCIÓN JUDICAL (25) 

A) Naturaleza materialmente jurisdiccional de/ juicio político 

72. La doctrina tradicional distingue entre el "contrai jurídico" y el "contrai político"ar .. 
Ambos tipos de contrai se encuentran dentro de los "controles institucionalizados". Los 
primeros son controles objetivados, es decir, basados en razones jurídicas y en un canon 
preexistente y no disponible para el órgano que ejerce el contrai. Así, el contrai jurídico 

85 De conformidad con el artículo 130 inciso 9 de la Constitución ecuatoriana de 1998. 

86 Entre otros, véanse Valadés, Diego, E/ contrai dei poder, México, UNAM, 1998 (con ediciones posteriores, 
3ra. ed., Porrúa-UNAM, 2006); y Aragón, Manuel, Constitución, democracia y contrai, México, UNAM, 2002, 
especialmente pp . 136-141. 
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aplica limitaciones preestablecidas; es un control necesario, pues el órgano controlante 
debe ejercerlo cuando es solicitado para ello, y en su caso, debe emitir la sanción; es 
ejercido por un órgano independiente e imparcial, dotado de singular competencia técnica 
para resolver cuestiones de derecho. Los segundos -control político-, tienen un carácter 
subjetivo, en tanto no existe un canon fijo y predeterminado de valoración, ya que ésta 
descansa en la libre apreciación realizada por el órgano controlante y las razones son de 
oportunidad; es de ejercicio voluntario, pues el órgano o el sujeto controlante es libre para 
ejercer o no el contrai, y no implica necesariamente la emisión de una sanción; y el órgano 
político, autoridad o sujeto de poder se encuentra en una situación de supremacía o 
jerarquías7. 

73. Si seguimos esta caracterización de Aragón y atendemos a las notas que esta Corte 
IDH le ha dado ai juicio político a jueces ss -como sucede en un número importante de 
países de la región, que se realiza por el poder legislativo s?- , resulta que el juicio político 
constituye materialmente un "control jurídico" en cuanto a la función que realiza. Si bien es 
cierto que el órgano que lo ejerce, el tipo de faltas que se castigan 9o y las sanciones que se 
pueden imponer son de naturaleza política 91, en el ejercicio de dicha función el Congreso 
debe actuar como un órgano independiente e imparcial, cumpliendo con las garantías del 
debido proceso. De ahí que el control ejercido por el Congreso a través del juicio político sea 
de naturaleza jurisdiccional, como ha sido aceptado por un sector importante de la 
doctrinan . De hecho, como el mismo Aragón afirma, el carácter jurisdiccional del órgano es 
una consecuencia del tipo de control y no ai revés 9" . En este sentido, considero que no 
debemos confundir la naturaleza del órgano con el carácter de la función que ejerce 
tratándose del juicio político a jueces. Es más, ai caracterizar el "control político" ai que se 
refiere, Aragón apunta ejemplos tales como el realizado por el cuerpo electoral, o el !levado 
a cabo por el parlamento sobre el gobierno o la administración, o aquél que pueden efectuar 

87 Aragón, Manuel, op. últ. cit., pp. 130, 131, 136-137. 

88 Caso de! Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71, especialmente párrs. 71 a 77. 

89 Así sucede en varias países que han suscrito la Convención Americana, en donde el juicio político a jueces 
de las altas cortes se realiza por el poder leg is lativo (en un procedimiento constitucional de una o dos cámaras, 
dependiendo dei país) . Resulta relevante, sin embargo, no perder de vista lo expresado por el perito Despouy en su 
declaración en la audiencia pública dei 18 de marzo de 2013: " .. .la pa/abra juicio político hoy es más bien una 
reminiscencia histórica dei hecho de que era e/ poder político, en este caso e/ parlamento generalmente, e! senado 
en muchos países los que se pranunciaban, los que tomaban la decisión o bien la cámara de diputados y senadores 
que obraban como cámara de acusación y cámara de juzgamiento, pera hov la evofución ha marcado con creciente 
fuerza la necesidad de establecer organismos autónomos independientes" (Subrayado aíiadido) . 

90 No debe perderse de vista que conforme a los estándares internacionales la inamovibilidad es una de las 
garantías principales de la independencia judicial, que sólo puede ser transgredida en circunstancias excepcionales 
como consecuencia de medidas disciplinarias previstas en ley, aplicadas por un órgano independiente a través de 
un procedimiento especial que cumpla las garantías dei debido proceso, sujeto a contrai judicial. Siendo la mala 
conducta o la incapacidad las causas para su remoción, más no así los errares judiciales. Reporte A/HCR/11/41 dei 
24 de marzo de 2008 dei Relator Especial de la Naciones Unidas para la independencia de jueces y abogados, 
párrs. 52-64. 

91 Fix-Zamudio, Héctor, Estudio de la defensa de la Constitución en e/ ordenamiento mexicano, 2a ed ., 
México, Porrúa/UNAM, 2011, pp. 190-191. 

92 Fix -Zamudio, op. cit., p. 191. Sabsay, Daniel Alberto, " EI juicio político a la Corte Suprema en la República 
argentina", Anuario Iberaamericano de Justicia Constitucional, 2004, núm. 8, p. 506 . Arteaga Nava, Elisur, Derecho 
Constitucional, México, Oxford University Press, 1999, pp . 701 ss. Huerta Ochoa, Carla, Mecanismos 
constitucionales para e! contrai de/ poder político, México, UNAM, 2a ed., 2001, p. 30 . González Orapeza, Manuel, 
"Juicio político", en Carbonell, Miguel (coord.), Diccionario de Derecho Constitucional, México, Porrúa/UNAM, 2002, 
p. 335. Orozco Henríquez, J. Jesús, "Artículo 110", Constitución Política de los Estados Unidos Mexicanos. 
Comentada y concordada, 18a ed., México, Porrúa/UNAM, t. IV, 2004, p. 195. 

93 Ibídem, p. 137. 
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el parlamento o el gobierno sobre las entidades locales o las comunidades autónomas; sin 
que en ningún momento se esté refiriendo a los específicos elementos del "juicio político"94 • 

74. El juicio político se inspira históricamente en la institución del "impeachment" de la 
Constitución de los Estados Unidos de 1787 (artículo I, sección III, inciso c), según el cual 
corresponde ai Senado federal el enjuiciamiento de altos funcionarias de los tres órganos de 
gobierno por infracciones de tipo político, especialmente a la propia Constitución federal. El 
fallo condenatorio solamente implica la destitución e inhabilitación del funcionaria 
responsable. Pero dado que la propia Constitución norteamericana protege la inamovilidad 
de los jueces federales (artículo III, sección 1), ello ha desincentivado su operatividad 
contra el poder judicial si se repara en que solamente se tiene registro de dos ocasiones en 
que se intentá, sin éxito, el "impeachment" contra algún juez federal. 95 Sobre este aspecto 
resulta interesante recordar el carácter que se atribuye ai Senado en E/ Federalista LXV 
cuando actúa en el juicio político, que son los del "carácter judicial del Senado"96 y de 
"tribunal independiente e imparcial"97 • 

75. Por su parte, Joseph Story, ai comentar la Constitución de los Estados Unidos de 
América, ai tratar el tema del juicio político iniciá su reflexión con las siguientes elocuentes 
palabras: "Las cualidades más importantes que deben buscarse en la formación del tribunal 
para el juicio político son la imparcialidad, la integridad, el saber y la independencia. Si una 
de estas cualidades llegase a faltar, el juicio será radicalmente maio. Para asegurarse de la 
imparcialidad, el tribunal debe estar, hasta cierto punto, aislado del poder y de las pasiones 
populares, de la influencia de las preocupaciones locales o de la influencia, mucho más 
peligrosa aún, del espíritu de partido. [ .. . ] 9s". 

76. Asimismo, el carácter jurisdiccional de la función que ejerce el Congreso en el juicio 
político no rompe con la separación de poderes, pues bien entendida no impide que una 
rama del poder !leve a cabo funciones que en principio le corresponden a otra. Como explica 
Loewenstein, se trata de una excepción en la que el Congreso ejerce funciones judiciales 99 • 

77. Por otro lado, una comprensión contemporánea del juicio político debe concebirlo 
como una verdadera "garantía constitucional" en la concepción actual del derecho procesal 
constitucional wo. La única manera de entender el "control" que mediante este juicio se 
ejerce por un congreso, es bajo un sentido acorde con el Estado constitucional de derecho, 
esto es, como un vehículo a través del cual puedan hacerse efectivas las limitaciones del 
poder, a efecto de evitar sus abusos. Ioi Pero si éste es el propósito del juicio político, lo 
mínimo que puede exigirse de quien lo opera es precisamente que su realización no lo 

94 Aragón, Manuel, op. cit., pp . 173-174 . 

95 La última vez que se sometió a un juez federal a " impeachment", fue en ellejano ano de 1805. Cfr. Artola, 
Miguel, Constitucionalismo en la historia, Barcelona, ed. Crítica, 2005, pp. 252-253 . 

96 

97 

Hamilton, A., Madison, J. y Jay, J., op. cit., pp. 277. 

Ibídem, p. 278. 

98 Story, Joseph, Comentaria abreviado a la Constitución de Estados Unidos de América, México, Oxford 
University Press, Colección Clásicos del Derecho, 1999, pp. 70-71. 

99 Loewenstein, Karl, Teoría de la Constitución, traducción de Alfredo Gallego Anabitarte, Barcelona, Ariel , 2a 
ed ., 1976, p. 297. 

10° Fix -Zamudio , Héctor, Estudio de la defensa de la Constitución en e/ ordenamiento mexicano , 2a ed ., 
Méx ico, Porrúa/UNAM, 2011, p. 191; Ferrer Mac-Gregor, Eduardo, Panorámica de/ derecho procesa/ constitucional 
y convencional, Madrid, Marcial Pons-UNAM, 2013 . 

101 Cfr. Aragón, Manuel, op. cit., pp. 121-122. 
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convierta en un arma en contra del propio Estado constitucional, lo que ocurriría si es el 
propio Legislativo quien se extralimita en su poder de enjuiciamiento y quien incurre en 
abuso de su poder en contra de quienes son juzgados. Como lo ha sefíalado algún autor "el 
lado peligroso del asunto es que el juicio político sirve muy bien para llevar a cabo las 
destituciones a fin de sacar de las cámaras a todos los legisladores minoritarios que no 
obedezcan las órdenes del grupo o la alianza mayoritaria. Pera además, tal como está 
concebido, deja en manos de quien tenga la mayoría suficiente en los órganos legislativos la 
posibilidad de nulificar sin mayor problema a los demás órganos públicos, paralizándolos, 
dominándolos y finalmente acabando con su independencia 102 " (cursivas afíadidas). 

78. Si bien la competencia para conocer y resolver un juicio político es un órgano político 
(en aquellos países donde el poder legislativo tiene dicha facultad), todo el proceso tiene 
que realizarse con pulcritud jurídica, de acuerdo con las disposiciones de la Constitución, de 
las normas legales que lo rigen ul3 , así como con los estándares convencionales en la 
materia. Se trata de un juicio análogo a un proceso judicial en el sentido de que la cámara 
legislativa juzgadora pasa a convertirse de cierta forma en un juez profesional. Se trata de 
un contrai jurídico en la medida en que éste se encuentra regulado por el derecho, y es 
también un contrai jurisdiccional, porque éste no puede entenderse exento de elementos 
formales y sustanciales del debido proceso. Así, González Oropeza ha definido ai juicio 
político como el "procedimiento para fincar responsabilidad política u oficial a un servidor 
público [que] implica el ejercicio material de una función jurisdiccional llevada a cabo por un 
órgano de funciones políticas, pera respetando las formalidades esenciales de un 
procedimiento jurisdiccional" 1o4 • 

79. En consecuencia, el juicio político implica en realidad un contrai mixto: un "contrai 
político" sólo en cuanto a la condición institucional del órgano que lo ejerce, las faltas y las 
sanciones a imponer; un "contrai jurídico" en cuanto a que el acto de fiscalización está 
sometido ai ordenamiento normativo; y es jurisdiccional en cuanto a la naturaleza de la 
función y a los derechos humanos del debido proceso de los que son juzgados. Si los que 
son juzgados son miembros del poder judicial del Estado -o de cualquiera de los altos 
órganos jurisdiccionales-, existen además otros trascendentes elementos a considerar 
como son los principias de separación de poderes y, como ya lo desarrollé con anterioridad, 
el de independencia de los jueces en su faceta institucional, los cuales traen consigo 
importantes consecuencias prácticas. 

80. En efecto, solamente reconociendo el "carácter jurisdiccional" de la función del 
Congreso tratándose del juicio político es que se puede garantizar la independencia 
judicial 105• Así, si queremos proteger la independencia judicial debemos considerar que el 
juicio político es un media excepcional para la destitución de magistrados, y no un 
mecanismo ai servicio de las mayorías parlamentarias para tratar de controlar a la 
judicatura. En otras palabras, si se entiende que el juicio político es un mecanismo 
excepcional para la destitución de jueces, cuya excepcionalidad busca protegerias contra 
destituciones indebidas, lo que corresponde es continuar con la línea jurisprudencial de esta 

102 Valdés S., Clemente, E/ juicio político. La impunidad, los encubrimientos y otras formas de opresión, 
México, Ediciones Coyoacán, 2000, p. 190. 

103 Cfr. Carpizo, Jorge, "Aigunas garantias procesal-constitucionales en México", en la obra del autor, Temas 
constitucionales, 2a ed., México, Porrúa/UNAM, 2003, pp. 229-230. 

104 González Oropeza, Manuel, "Juicio político", op. cit., p. 335. 

105 Sobre el particular, el perito Despouy sefíaló que en un juicio político tenían que respetarse "las garantias 
del debido proceso legal" y "con más razón si se trata de Jueces de las altas Cortes Suprema de Justicia y también 
como en este caso los vocales del Tribunal Constitucional" (Declaración en la audiencia pública el 18 de marzo de 
2013). 
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Corte IDH, en el sentido de que en el ejerc1c1o de su funcián el Congreso debe actuar de 
manera independiente e imparcial y dotar ai enjuiciado de las garantías dei debido proceso. 
De lo contrario, lo que en principio buscá ser una garantía de la independencia judicial -
juicio excepcional de destitucián por razones limitadas- se puede convertir en un 
mecanismo ai servicio dei gobierno en turno para controlar o para acechar ai poder 
judiciait oG . En similar sentido se pronunciá el perito Despouy, ai precisar que "[cuando] 
ejerce la funcián jurisdiccional [ ... ] una entidad política, los riesgos de que se violen los 
principias básicos dei debido proceso son mayores, de ahí que la jurisprudencia 
internacional exige precisamente que la garantía de inamovilidad, o que, las decisiones 
aparezcan primero por causales predeterminadas que sean fundadas, las decisiones tiene 
que ser motivadas, las razones deben revestir evidente gravedad, porque de lo contrario se 
le podría destituir [a un juez] por comportamientos que no revisten ninguna significacián 
desde el punto de vista de su desempefío"107

. 

81. Como lo ha reconocido un sector de la doctrina, la posibilidad de que el congreso 
remueva a los jueces bajo criterios muy laxos y sin las debidas garantías dei debido 
proceso, pane en peligro la facultad de los propios tribunales para ejercer el contrai de 
constitucionalidad -y agregamos también el contrai de convencionalidad- para proteger 
los derechos de las minorías ws . En efecto, para que los jueces puedan sentirse libres de 
interpretar la ley sin esperar la reaccián dei Congreso, deben establecerse límites ai poder 
Legistativo para enjuiciar políticamente y remover a los jueces 109 • En consecuencia, 
cualquier razonamiento en torno ai análisis de una alegada violacián a la independencia 
judicial y a las garantías judiciales de los propios jueces sometidos a juicios políticos en 
manos dei Legislativo, deben analizar diversos estándares bajo el detallado escrutinio que 
exigen las garantías reforzadas de los jueces en el Estado constitucional y democrático de 
derecho. 

B) Seguimiento de/ precedente de/ caso Tribunal Constitucional Vs. Perú de 2001 
(aplicabilidad "en general" de los derechos previstos en e! artículo 8.2 a/ juicio político) 

82. Conforme a una larga línea jurisprudencial dei Tribunal Interamericano, las garantías 
dei artículo 8.2 de la Convención Americana son aplicables a cualquier actuación de algún 
poder dei Estado en el que se vean afectados los derechos de las personas. Así se reconoció 
también para el juicio político en el multicitado caso dei Tribunal Constitucional Vs. Perú. Y 
específicamente en el caso que nos ocupa, la Corte IDH estimá "oportuno ratificar los 
criterios fundamentales contenidos" 11o en dicho precedente de 2001 y así "ratificar los 
siguientes criterios mencionados en dicho caso" 111 : 

68. El respeto a los derechos humanos constituye un límite a la actividad estatal, lo cual 
vale para todo órgano o funcionaria que se encuentre en una situación de poder, en razón de 
su carácter oficial, respecto de las demás personas. Es, así, ilícita, toda forma de ejercicio del 
poder público que viole los derechos reconocidos por la Convención. Esta es aún más 
importante cuando el Estado ejerce su poder sancionatorio, pues éste no sólo presupone la 

106 Redish, Martin H, "Response : Good Behavior, Judicial Independence, and the Foundations of American 
Constitutionalism", Yale Law Journal, vol. 136, 2006-2007, p. 148-149 y 156. 

107 

108 

Declaración del perito Despouy en la audiencia pública el 18 de marzo de 2013 . 

Ibídem, p. 141. 

109 Perlin, Adam A., "The Impeachment of Samuel Chase: Redefining Judicial Independence", Rutgers Law 
Review, vol. 62:3, 2010, pp . 729, 788. 

110 

111 

Párr. 165 de la Sentencia. 

Párr. 166 de la Sentencia . 
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actuación de las autoridades con un total apego ai orden jurídico, sino implica además la 
concesión de las garantías mínimas dei debido proceso a todas las personas que se encuentran 
sujetas a su jurisdicción, bajo las exigencias establecidas en la Convención. 

69. Si bien el artículo 8 de la Convención Americana se titula "Garantías Judiciales", su 
aplicación no se limita a los recursos judiciales en sentido estricto, "sino el conjunto de 
requisitos que deben observarse en las instancias procesales 11 2

" a efecto de que las personas 
puedan defenderse adecuadamente ante cualquier tipo de acto emanado del Estado que pueda 
afectar sus derechos. 

70. Ya la Corte ha dejado establecido que a pesar de que el citado artículo no especifica 
garantías mínimas en materias que conciernen a la determinación de los derechos v 
obligaciones de orden civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter. el elenco de garantías 
mínimas establecido en el numeral 2 del mismo oreceoto se aplica también a esos órdenes y, 
por ende, en ese tipo de materias el individuo tiene también el derecho, en general. ai debido 
proceso que se aplica en materia penal111.:. 

71. De conformidad con la separación de los poderes públicos que existe en el Estado de 
Derecho, si bien la función jurisdiccional compete eminentemente ai Poder Judicial, otros 
órganos o autoridades públicas pueden ejercer funciones del mismo tipo 114

. Es decir, que 
cuando la Convención se refiere ai derecho de toda persona a ser oída por un "juez o tribunal 
competente" para la "determinación de sus derechos", esta expresión se refiere a cualquier 
autoridad pública, sea administrativa, legislativa o judicial, que a través de sus resoluciones 
determine derechos y obligaciones de las personas. Por la razón mencionada, esta Corte 
considera que cualquier órgano del Estado que ejerza funciones de carácter materialmente 
jurisdiccional. tiene la obligación de adoptar resoluciones apegadas a las garantías del debido 
proceso legal en los términos del artículo 8 de la Convención Americana . 

[ ... ] 

75. Esta Corte considera necesario que se garantice la independencia de cualquier juez en 
un Estado de Derecho y, en especial, la dei juez constitucional en razón de la naturaleza de los 
asuntos sometidos a su conocimiento. Como lo senalara la Corte Europea, la independencia de 
cualquier juez supone que se cuente con un adecuado proceso de nombramiento 115

, con una 
duración establecida en el cargo 116 y con una garantía contra presiones externas 117 • 

[ ... ] 

77 . En cuanto ai ejercicio de las atribuciones del Congreso para llevar a cabo un juicio 
político. del que derivará la responsabilidad de un funcionaria público, la Corte estima 
necesario recordar que toda persona sujeta a juicio de cualquier naturaleza ante un órgano del 
Estado deberá contar con la garantía de que dicho órgano sea competente, independiente e 
imparcial v actúe en los términos del procedimiento legalmente previsto para el conocimiento 
v la resolución dei caso que sele somete. (Subrayado aFíadido). 

112 Cfr. Garantías judiciales en Estados de Emergencia (arts. 27.2, 25 y 8 Convención Americana sobre 
Derechos Humanos). Opinión Consultiva OC-9/87 del 6 de octubre de 1987. Serie A No. 9, párr. 27. 
11 3 Cfr. Caso Paniagua Morales y otros. Sentencia de 8 de marzo de 1998. Serie C No. 37, párr. 149. 

11 4 Cfr. Eur. Court H. R., Campbe/1 and Fel/ judgment of 28 June 1984, Series A no. 80, para . 76; y Eur. Court 
H. R., case of X v. the United Kingdom of 5 November 1981, Series A no. 46, para. 53 . 

11 5 Cfr. Eur. Court H.R. , Langborger case, decision of 27 January 1989, Series A no. 155, para . 32; y Eur. 
Court H.R., Campbe/1 and Fel/, supra nota 47, para . 78 . 
116 Cfr. Eur. Court H. R. , Langborger case, supra nota 51, para . 32; Eur. Court H. R., Campbe/1 and Fel!, supra 
nota 47, para. 78 ; y Eur. Court H. R. , Le Compte, Van Leuven and De Meyere judgment of 23 June 198!, Series A 
no. 43, para. 55. 
117 Cfr. Eur. Court H.R., Langborger case, supra nota 51, para. 32; Eur. Court H. R., Campbe/1 and Fel!, supra 
nota 47, para. 78; y Eur. Court H. R., Piersack judgment of I October 1982, Series A no. 53, para. 27. 
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83. La actual integración de la Corte IDH ratifica lo expresado en el precedente de 2001, 
lo cual tiene, a mi entender, una trascendencia en la actualidad si consideramos una 
continuación en la línea jurisprudencial que ha venido desarrollando desde entonces el 
Tribunal Interamericano sobre el debido proceso convencional; de tal manera que los 
derechos previstos en el artículo 8.2 de la Convención Americana -en principio dirigido a 
las "garantías mínimas" en el proceso penal- se extienden también a los órdenes civil, 
laboral, fiscal o de cualquier otro carácter; es decir, son aplicables a esos órdenes las 
garantías mínimas previstas en el artículo 8.2 de la Convención Americana y, por ende, en 
ese tipo de materias tiene también derecho, "en general", ai debido proceso que se aplica 
en materia penal 11 8 • Incluso, para reforzar esta postura, el Tribunal Interamericano en la 
Sentencia del presente caso 11 9, se apoya también en el caso Baena Ricardo y otros Vs. 
Panamá, que senala, inter alia, "que el elenco de garantías mínimas establecido en el 
numeral 2 del artículo 8 de la Convención se aplica a los órdenes mencionados en el 
numeral 1 del mismo artículo, o sea, la determinación de derechos y obligaciones de orden 
civil, laboral, fiscal o de cualquier otro carácter. Esto revela el amplio alcance del debido 
proceso; el individuo tiene el derecho ai debido proceso entendido en los términos del 
artículo 8.1 y 8.2, tanto en materia penal como en todos estos otros órdenes" 120 • 

84. Cabe destacar que la Corte IDH en la Sentencia que motiva el presente voto, no 
entra ai análisis específico del significado que el precedente de 2001 le atribuye a la 
expresión "en general" 12 1, lo cual resulta fundamental para determinar si todas y cada una 
de las "garantías mínimas" previstas en el artículo 8.2 aplican a otros órdenes distintos de la 
materia penal y específicamente si aplican en su totalidad ai juicio político. Por lo pronto, en 
la Sentencia se declará violado el artículo 8.2 (en diversas manifestaciones de la defensa 
adecuada) y del artículo 8.4 (la garantía del ne bis in ídem). Estimo que el Tribunal 
Interamericano en el futuro tendrá que precisar, con claridad, la aplicabilidad plena -o en 
cada caso- de las "garantías mínimas" que prevé el artículo 8.2 para los demás procesos y 
procedimientos no penales, cuestión de extrema trascendencia para el entendimiento del 
debido proceso convencional y más aliá dei caso particular sobre el juicio político. 

85. Como se estableció en la Sentencia, considerando la propia Corte IDH sus 
precedentes más representativos, debe tenerse en cuenta que los jueces sólo pueden ser 
removidos por faltas de disciplina graves o incompetencia, y acorde a procedimientos con 
debidas garantías, o cuando se cumpla con el periodo de su cargo. La destitución no puede 
resultar nunca en una medida arbitraria, lo cual debe analizarse a la luz del marco nacional 
existente y las circunstancias de I caso concreto 122 . 

C) La violación en e/ caso de distintos derechos previstos en los artículos 8 de la Convención 
Americana, así como de los artículos 23.1.c y 25 de/ propio Pacto de San José 

118 Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71, párr. 70. 

119 Párr. 167 de la Sentencia. 

120 Caso Baena Ricardo y otros. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 2001. Serie C 
No. 72, párr. 125. 

121 Caso de/ Tribunal Constitucional Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de enero de 
2001. Serie C No. 71, párr. 70 . 

122 Párr. 200 de la Sentencia . 
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86. En el presente caso, para evidenciar las diversas violaciones ai debido proceso en los 
juicios políticos instaurados en contra de los vocales del Tribunal Constitucional, basta 
remitirse a los hechos probados, y a la normatividad interna vigente y aplicable ai respecto, 
que la propia Sentencia relata. 

87. AI momento de los hechos, los artículos 92 y 93 de la Ley Orgánica de la Funcián 
Legislativa sefíalaban que el plazo para instaurar los juicios políticos después de presentada 
la mocián respectiva, era de 5 a 10 días en casos de sesiones ordinarias del Congreso, y de 
30 días en caso de sesiones extraordinarias, así como que este último plazo era prorrogable 
hasta 60 días. Sin embargo, ai momento de iniciar el juicio político, ya se habían vencido 
dichos plazos. Asimismo, ai decidir el Congreso sobre los juicios políticos, continuaba el 
contexto de crisis política en el que se verificá la arbitraria decisián de cesar a los vocales 
del Tribunal Constitucional el 25 de noviembre de 2004. 

88. Como lo constata la Sentencia, una grave irregularidad consiste en que el 1 de 
diciembre de 2004 ya se habían sometido a votacián cuatro mociones de censura y no se 
habían alcanzado los votos suficientes. A pesar de ello, el Congreso decidiá el 8 de 
diciembre de 2004 reabrir las votaciones. Si bien en una de las reaperturas de votacián se 
indicá que ello ocurría por la presunta acumulacián indebida de dos de las mociones de 
censura, ai reabrir dichas mociones de censura no se expuso fundamento legal alguno para 
justificar la nueva votacián. 

89. Respecto a la votacián celebrada el 8 de diciembre de 2004, y sálo por mencionar las 
inconsistencias más visibles: a) la sesián fue convocada por el Presidente de la República 
como sesián extraordinaria, aunque el Congreso no se encontraba en receso; b) la votacián 
se realizá a pesar de que en la sesián dei 1 de diciembre ya se había celebrado una votacián 
similar y las mociones no habían obtenido los votos suficientes, razán por la cual se había 
declarado "negada la mocián"; c) La sesián del 1 de diciembre de 2004 se había cerrado sin 
que los diputados interpusieran el recurso de reconsideracián respecto a la presunta 
inadmisibilidad de acumular las dos mociones de censura, razán por la cual no procedía 
reabrir la votacián el 8 de diciembre; d) la votacián sobre la destitucián de los vocales se 
realizá en la misma sesián en la que el Congreso Nacional declará el cese de todos los 
magistrados de la Corte Suprema de Justicia, sin que se hubiera anunciado previamente en 
el orden del día; e) en las declaraciones de los diputados en esa sesián nunca se 
mencionaron hechos o pruebas específicas relacionadas con las acusaciones en contra de los 
vocales del Tribunal Constitucional. 

90. En relacián con los fundamentos jurídicos aplicables a los juicios políticos, vigentes ai 
momento de los hechos, el artículo 130, inciso 9, de la Constitucián ecuatoriana sefíalaba 
que los vocales: 

[ .. . ] podrán ser enjuiciados políticamente por infracciones constitucionales o legales, cometidas 
en el desempeno de su cargo . El Congreso podrá censurarias en el caso de declaratoria de 
culoabilidad, por mayoría de sus integrantes. La censura producirá la inmediata destitución dei 
funcionaria. (Subrayado afíadido). 

91. Mientras que el artículo 199 constitucional sefíalaba que: 

Los órganos de la función judicial serán independientes en el ejerc1c1o de sus deberes y 
atribuciones. Ninguna función dei Estado podrá interferir en los asuntos propios de aquellos. 

Los magistrados y jueces serán independientes en el ejercicio de su potestad jurisdiccional aún 
frente a los demás órganos de la función judicial; solo estarán sometidos a la Constitución y a la 
ley. 
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92. Por su parte, el artículo 9 de la Ley de Control Constitucional de 1997 establecía que 
los vocales del Tribunal Constitucional: 

( ... ) no serán responsables por los votos que emitan y por las opiniones que formulen en el 
ejercicio de las atribuciones propias de su cargo. 

93. En estas condiciones, el derecho interno aplicable ai momento de los hechos 
reconocía el mecanismo del juicio político frente a los vocales de su cargo, pero su objeto no 
podía ser la revisión del propio control de constitucionalidad o legalidad efectuado en las 
sentencias emitidas por el Tribunal Constitucional, por parte del Congreso Nacional, 
teniendo en cuenta el principio de separación de poderes y la competencia exclusiva del 
Tribunal Constitucional en esa materia. Además, la Constitución establecía la duración en el 
cargo de los vocales por un plazo ininterrumpido de cuatro afíos (artículos 275 y 276 de la 
Constitución ecuatoriana vigente en ese momento) m . 

94. Sin embargo, las seis mociones de censura que fueron presentadas en contra de los 
vocales estaban directamente relacionadas con sentencias que el Tribunal Constitucional 
había dictado, en particular, las resoluciones referentes ai caso "décimo cuarto salario" y ai 
caso "método de D · Hondt". AI respecto, resulta ilustrativa una de las mociones de censura 
que solicitá el juicio político supuestamente porque en la decisión sobre el "método de 
D 'Hondt" hubo un presunto 

interés personal y para favorecer a quienes permitieron su elección en el Tribunal Constitucional 
[ ... ] en desmedro y perjuicio de todas las demás organizaciones políticas existentes en el país 
[y ... ] ai desconocer una fórmula de cálculo de representación proporcional, que permitía la 
representación política de manera plural y democrática [ .. . con lo cual] han puesto en riesgo el 
proceso electoral próximo, atentando peligrosamente contra la vida democrática dei país, así 
como las libertades y derechos garantizados por la Carta Política 124

. 

"' Cfr. Constitución Política de la República del Ecuador de 11 de agosto de 1998. 

"Art. 275.- El Tribunal Constitucional, con jurisdicción nacional, tendrá su sede en Quito. Lo integrarán nueve 
vocales, quienes tendrán sus respectivos suplentes. Desempenarán sus funciones durante cuatro anos y podrán ser 
reelegidos. La ley orgánica determinará las normas para su organización y funcionamiento, y los procedimientos 
para su actuación." 

"Art. 276.- Competerá ai Tribunal Constitucional: 

1. Conocer y resolver las demandas de inconstitucionalidad, de fondo o de forma, que se presenten sobre leyes 
orgánicas y ordinarias, decretos-leyes, decretos, ordenanzas; estatutos, reglamentos y resoluciones, emitidos por 
órganos de las instituciones dei Estado, y suspender total o parcialmente sus efectos. 

2 . Conocer y resolver sobre la inconstitucionalidad de los actos administrativos de toda autoridad pública. La 
declaratoria de inconstitucionalidad conlleva la revocatoria del acto, sin perjuicio de que el órgano administrativo 
adapte las medidas necesarias para preservar el respeto a las normas constitucionales. 

3. Conocer las resoluciones que denieguen el hábeas corpus, el hábeas data y el amparo, y los casos de apelación 
previstos en la acción de amparo. 

4 . Dictaminar sobre las objeciones de inconstitucionalidad que haya hecho el Presidente de la República, en el 
proceso de formación de las leyes. 

5. Dictaminar de conformidad con la Constitución, tratados o convenios internacionales previa a su aprobación por 
el Congreso Nacional. 

6. Dirimir conflictos de competencia o de atribuciones asignadas por la Constitución. 

7. Ejercer las de más atribuciones que I e confieran la Constitución y las leyes. Las providencias de la Función 
Judicial no serán susceptibles de contrai por parte del Tribunal Constitucional." 

'" Cfr. Acta Congreso Nacional, 24-326, sesión de 1 de diciembre de 2004. 
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95. Como la propia Sentencia advierte 125, el derecho ecuatoriano era suficientemente 
claro en el sentido de que las opiniones rendidas en las sentencias de los vocales no podían 
ser motivo para su remocián. Las actas del Congreso de los días 1 y 8 de diciembre de 2004 
permiten concluir que no se aludieron a hechos específicos relacionados con las supuestas 
"faltas graves" cometidas por los vocales, sino que sálo se hizo referencia a sus decisiones 
en sus méritos de derecho, dictadas en el marco de sus competencias. 

96. Por las razones, fundamentos jurídicos y evidencias fácticas anteriores, puede 
comprenderse con claridad que en la Sentencia el Tribunal Interamericano declará 
responsable internacionalmente ai Estado demandado por la violacián de diversos derechos 
previstos en el artículo 8, en sus fracciones 1 y 2, así como en su fraccián 4 (ne bis in 
ídem) 126, en relacián con el artículo 1.1 de la Convencián Americana; incluso, del artículo 8.1 
en relacián con el artículo 23.l.c y el artículo 1.1 del propio Pacto de San José, por la 
afectacián arbitraria a la permanencia en el ejercicio de la funcián judicial y la consecuente 
afectacián a la independencia judicial y a la garantía de imparcialidad. Y también se declará 
la responsabilidad internacional por la violacián del artículo 25.1 en relacián con el artículo 
1.1 del mismo pacto, dado que las víctimas se encontraban impedidos para presentar el 
"recurso de amparo" dada la resolucián que emitiá el entonces nuevo Tribunal 
Constitucional. 

VIII. LA FALTA DE ANÁLISIS ESPECÍFICO DE LOS DERECHOS PREVISTOS EN EL 

ARTÍCULO 8.2 DE LA CONVENCIÓN AMERICANA INVOCADOS POR LA COMISIÓN Y 

ALEGADOS POR LAS PARTES 

97. La Corte IDH omitiá entrar ai estudio pormenorizado de distintas garantías judiciales 
invocadas por la Comisián Interamericana y alegadas por las víctimas previstas en el 
artículo 8.2, ai considerar que "[u]na vez se ha determinado que el árgano que llevá a cabo 
el cese no era el competente, no es necesario entrar a analizar las otras garantías 
establecidas en el artículo 8.1 de la Convencián, por cuanto esta determinacián implica que 
la decisián adaptada por el Congreso era totalmente inaceptable"Jz7 . 

98. Considero que el Tribunal Interamericano pudo haber analizado las específicas 
violaciones a otros derechos previstos en el artículo 8.2 de la Convención Americana, ya que 
el Congreso Nacional sí tenía competencia para conocer de los juicios políticos, es decir, la 
Corte IDH considerá sólo la falta de competencia respecto de la resolución de cese de los 
vocales del 25 de noviembre de 2004 y no así de la competencia del Congreso respecto de 
los juicios políticos, sobre los cuales se alegan violaciones particulares de otras garantías 
judiciales no estudiadas en la Sentencia. 

99. En mi opinián, la Corte IDH debió haber aprovechado esta oportunidad para 
consolidar su jurisprudencia en materia del debido proceso aplicable en los juicios políticos a 
jueces. Esto, en atencián a las pocas oportunidades que tiene para pronunciarse sobre el 

125 Párr. 208 de la Sentencia . 

126 La Corte IDH considerá violado el artículo 8.4 dei Pacto de San José, ai estimar que los juicios políticos 
seguidos a los vocales culminaron conforme a la legislación interna el 1 de diciembre de 2004 y de conformidad 
con la certificación expresa que emitió la Secretaría del Congreso ai haberse declarado negadas las mociones de 
censura por no obtener la votación necesaria ; siendo que la " reapertura de votación implico un nuevo 
enjuiciamiento" en la sesión dei Congreso del 8 de diciembre siguiente. Véanse, especialmente, los párrafos 184 a 
186 de la Sentencia. 

127 Párr. 223 de la Sentencia. 
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tema y a la debilidad institucional en la que en ocasiones se encuentran los poderes 
judiciales y los tribunales constitucionales de la región frente ai acecho, lamentablemente 
no infrecuente, por parte de los poderes políticos. Como lo senalé con anterioridad (supra 
párr. 67), el Tribunal Interamericano tiene en los tiempos actuales una función 
interpretativa erga omnes de la Convención Americana más aliá del caso particular, 
situación de especial importancia teniendo en consideración el número reducido de casos 
que resuelve debido ai diseno del Sistema Interamericano de Derechos Humanos; situación 
muy diferente a lo que ocurre en el Sistema Europeo, especialmente a partir de la entrada 
en vigor del Protocolo 11 del Convenio Europeo de Derechos Humanos, por el que 
desaparece la Comisión Europea y se permite el acceso directo ai Tribunal de Estrasburgo 128 • 

Así, en la justicia interamericana adquiere una particular relevancia la expansión vinculante 
de la "norma convencional interpretada" 129 más aliá dei caso particular (res interpretata), 
constituyendo un elemento más en la construcción de un ius constitutionale commune 
americanum -o por lo menos y por ahora latinoamericanum- 130, que permita garantizar un 
estándar mínimo de aplicabilidad regional de la Convención Americana en favor de los 
derechos y la dignidad humana. 

100. De la misma manera en que el Tribunal Interamericano entró ai análisis de las 
vulneraciones producidas ai derecho a ser oído y algunos componentes del derecho a la 
defensa, la Corte IDH hubiese podido también entrar ai estudio específico sobre alegadas 
vulneraciones a otros derechos previstos en el artículo 8.2 de la Convención Americana 
expresamente referidas por la Comisión Interamericana y alegadas por los representantes 
de las víctimas; y no evadir su estudio ai considerar que ai resultar incompetente el 
Congreso para realizar el cese de los vocales, resultaba innecesario entrar a dicho análisis ai 
ser la decisión "totalmente inaceptable" 13 1• Precisamente por ser la decisión del Congreso 
Nacional calificada de inaceptable, debió la Corte IDH pronunciarse sobre el resto de los 
alegatos relativos a los derechos del artículo 8.2 dei Pacto de San José y con mayor razón 
cuando efectivamente lo realizó para analizar y declarar violados el derecho a ser oído y 
algunos componentes dei derecho a la defensa. 

101. En efecto, por un lado, el Congreso sí tenía competencia para conocer de los juicios 
políticos; y, por otro, no debe pasar inadvertido que en otros casos, a pesar de que la Corte 
IDH ha declarado una determinada violación, ello no ha sido obstáculo para considerar 
pertinente precisar otros alcances de la responsabilidad internacional dei Estado y, en 
ocasiones, declarar violaciones adicionales o complementarias 132

• Ello se justificaba en el 

128 En el último informe de labores dei afio 2012, la Corte Europea de Derechos Humanos tenía 128,100 casos 
pendientes de resolución. Cfr. European Court of Human Rights. Annua/ Report 2012, Estrasburgo, 2013, pp. 4, 6, 
7 y 150. 

129 Cfr. Caso Ge/man Vs. Uruguay. Supervisión de Cumplimiento de Sentencia. Resolución de 20 de marzo de 
2013, párr. 67 y ss . La Corte IDH ha establecido que la "norma convencional interpretada" tiene vinculación sea 
para el caso particular (res judicata) o con efectos generales para los demás Estados Parte de la Convención 
Americana (res interpretata). Lo anterior resulta de especial importancia para el "contrai de convencionalidad " que 
deben realizar todas las autoridades nacionales conforme a sus respectivas competencias y a las regulaciones 
procesales correspondientes, siendo útil también para el cumplimiento de resoluciones dei Tribunal Interamericano. 

13° Cfr. von Bogdandy, Armin, Morales Antoniazzi, Mariela, y Ferrer Mac-Gregor, Eduardo (coords .), Jus 
Constitutionale Commune en Derechos Humanos en América Latina, México, Porrúa-IMDPC-Max Planck Institute for 
Comparative Public Law and Internacional Law, 2013. 

131 Párr. 223 de la Sentencia. 

132 En el caso Kimel la Corte IDH hizo un juicio de proporcionalidad sobre la restricción a la libertad de 
expresión de la víctima. A pesar de que en el análisis de estricta legalidad el Tribunal Interamericano declará la 
violación respectiva , se incluyó un análisis de los demás componentes dei juicio de proporcionalidad. Cfr. Caso 
Kimel Vs. Argentina. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de mayo de 2008 Serie C No. 177, párrs. 81-
94. Por otra parte, en el caso de la Masacre de Pueblo Bel/o, a pesar de que la Corte IDH sefíaló la falta de 
competencia de la jurisdicción penal militar para conocer de los hechos, analizó en qué forma, durante la 
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presente caso teniendo en cuenta el carácter "intempestivo" dei cese de las principales Altas 
Cortes de Ecuador y la dramática afectacián a la faceta institucional de la independencia 
judicial que fue declarada en la Sentencia, por lo que estimo que el Tribunal Interamericano 
no debiá eludir la respuesta a dichas alegaciones dei debido proceso convencional en los 
juicios políticos a jueces. 

102. La necesidad de la exhaustividad de los alegatos, por ejemplo, de los diversos 
componentes dei derecho de defensa de las víctimas en los juicios políticos, hubiese sido 
especialmente relevante debido a que resultaba altamente probable que se !legara a la 
declaracián autánoma de la violacián de los derechos en sí mismos considerados. No debe 
olvidarse, además, que el derecho ai debido proceso, en realidad, está constituído por un 
conjunto de piezas inseparables e indispensables m, por lo que su respeto es inconcebible si 
no se encuentran satisfechas, de manera integral, la totalidad de las mismas. En este 
sentido, el estudio de las demás garantías judiciales alegadas como violadas, hubiera 
eventualmente establecido estándares más robustos de proteccián para los jueces, 
magistrados o vocales, sometidos a juicios políticos en manos de los Congresos, que no 
deben nunca considerarse exentos de su cumplimiento. 

IX. DISIDENCIA: LA NECESIDAD DE ANALIZAR Y DECLARAR LA VIOLACIÓN 

AUTÓNOMA DEL PRINCIPIO DE LEGALIDAD (ARTÍCULOS 9 Y 1.1 DE LA 

CONVENCIÓN AMERICANA) 

A) Introducción y diferencia con e/ caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coello y 
otros) Vs. Ecuador 

103. Como lo expresé ai inicio dei presente voto, disiento dei criterio mayoritario respecto 
dei Resolutivo 7 de la Sentencia 134 . En efecto, estimo que el Tribunal Interamericano debiá 
haber entrado ai análisis específico de los alegatos relativos a la violacián dei principio de 
legalidad consagrado en el artículo 9 de la Convencián Americana, debiendo haber 
declarado que en el caso se vulnerá de manera autánoma el mencionado derecho en 
perjuicio de las ocho víctimas. 

104. En principio, no debe pasar inadvertido que en el presente caso -relacionado con un 
cese arbitraria y unos juicios políticos irregulares contra las víctimas- el Estado reconociá 
de manera expresa su responsabilidad respecto a la violacián dei artículo 9 dei Pacto de San 
José en relacián con el cese de las víctimas como vocales dei Tribunal Constitucional. En 
efecto, el Estado indicá que se violá dicho precepto 135 ; 

intervención de dicha jurisdicción, no existió debida diligencia en la investigación . El Tribunal Interamericano indicá 
que los "pocos actos de investigación, así como la celeridad con que fueron !levados a cabo, evidencian poco o 
ningún interés de la jurisdicción penal militar en realizar una investigación seria y exhaustiva de los hechos 
ocurridos". Cabe resaltar que la Corte IDH también analizó la efectividad de la intervención de otras jurisdicciones, 
como la disciplinaria. Cfr. Caso de la Masacre de Pueblo Bel/o Vs. Colombia. Sentencia de 31 de enero de 2006. 
Serie C No. 140, párrs . 192-204. 

133 Cfr. García Ramírez, Sergio, E/ debido proceso. Criterios de la jurisprudencia interamericana, México, 
Porrúa, 2012, p. 23. 
134 "7. No procede emitir un pronunciamiento sobre la alegada violación ai artículo 9 de la Convención 
Americana sobre Derechos Humanos, en los términos de los párrafos 223 a 224 de la presente Sentencia". 
135 Párr. 14 de la Sentencia. 
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en virtud de que no se contá con una causal determinada en la ley para la separación de los 
cargos de las presuntas victimas [ ... ] si bien es cierto el Congreso Nacional podia efectuar un 
análisis constitucional y legal, este debia contener mecanismos claros para someter a revisión 
la duración y estabilidad de los cargos de los ex vocales del Tribunal Constitucional , la falta de 
certeza legal respecto de las causales de separación de los ex magistrados le impone ai Estado 
reconocer su responsabilidad internacional ai respecto. 

105. Es cierto que lo planteado por el Estado ofrecía dificultades para entender el alcance 
dei reconocimiento de responsabilidad internacional en este punto. En primer lugar, en el 
presente caso existían causales de separacián de los vocales, en virtud de las cuales se 
podía efectuar un juicio político en su contra. También es cierto que el Estado no reconociá 
ninguna violacián relacionada con los juicios políticos que se llevaron a cabo, ya que limitá 
su allanamiento respecto de los hechos dei cese derivados de la resolucián dei Congreso 
Nacional de 25 de noviembre de 2004. 

106. Ahora bien, considero que existe una diferencia sustancial entre lo que se decidiá en 
el caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador 136 y el 
presente caso, razán por la cual me separé de la opinián de la mayoría en este aspecto. En 
particular, cabe resaltar que la Corte IDH en aquel caso considerá que no existiá 
competencia dei árgano que realizá el cese. En el caso dei Tribunal Constitucional que 
motiva el presente voto parcialmente disidente, en cambio, la litis no se concentrá 
exclusivamente en el cese de los vocales, sino también en las violaciones alegadas sobre los 
juicios políticos cuya competencia para realizarias sí tenía el Congreso Nacional; es decir, en 
el caso de la Corte Suprema de Justicia no se analizá la posible existencia de un acto 
sancionatorio teniendo en cuenta que no existía competencia dei Congreso para cesar a los 
magistrados de la Corte Suprema en sus cargos, competencia que sí la tenía para enjuiciar 
políticamente a los vocales dei Tribunal Constitucional conforme se analizá en la Sentencia. 

107. En efecto, a diferencia dei caso de la Corte Suprema de Justicia, en el presente caso 
que motiva este voto, se llevaron a cabo juicios políticos contra los vocales dei Tribunal 
Constitucional que habían sido previamente cesados por la resolucián dei Congreso. En esos 
juicios políticos la Corte IDH partiá dei supuesto de la competencia dei Congreso para !levar 
a cabo dichos enjuiciamientos. Esta variable permitiá a la Corte IDH determinar que los 
fines no declarados ai momento de efectuar la sancián tenían relacián con una "desviacián 
de poder". En efecto, en la Sentencia expresamente se senala t.n : 

Por tanto, detrás de la aparente legalidad y justificación de estas decisiones, existia la 
voluntad de una mayoria parlamentaria de ejercer un mayor contrai sobre el Tribunal 
Constitucional y facilitar el cese de los magistrados de la Corte Suprema. La Corte ha 
comprobado que las resoluciones del Congreso no fueron adaptadas en virtud de la exclusiva 
valoración de unos datas fácticos concretos y con el fin de dar debido cumplimiento a la 
legislación vigente, sino que la mismas perseguian un fin completamente distinto y 
relacionado con una desviación de poder dirigida a obtener el contrai de la función judicial a 
través de diferentes procedimientos. en este caso. el cese y los juicios políticos. (Subrayado 
afíadido). 

108. Por el contrario, en el caso de la Corte Suprema de Justicia no era posible !legar a 
una conclusián en ese sentido debido a que la figura de la "desviacián de poder" exige que 
el árgano respectivo tenga la competencia para adaptar la medida en torno a la cual se 

136 Caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 de agosto de 2013 . Serie C, No. 266. 
137 Párr. 219 de la Sentencia. 
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analizan los motivos "no declarados" us. En el presente caso del Tribunal Constitucional, en 
cambio, el Congreso Nacional sí resultaba competente para realizar el enjuiciamiento 
político. 

109. Sin perjuicio de lo anterior, considerá que tanto en ese caso de la Corte Suprema de 
Justicia Vs. Ecuador (Quintana Coe/lo y otros) 139

, como en el presente caso de I Tribunal 
Constitucional, la Corte IDH pudo haber realizado un análisis de la violación del artículo 9 
del Pacto de San José a pesar de la incompetencia del Congreso Nacional para cesar a los 
magistrados de la Corte Suprema de Justicia y de la falta de competencia para determinar 
la legalidad dei nombramiento de los vocales. En efecto, con independencia de si el 
Congreso era incompetente para realizar los dos ceses, no debió pasar inadvertido que en el 
caso de la Corte Suprema de Justicia el Estado reconoció que había realizado un proceso 
con carácter sancionatorio y de carácter ad-hoc, mientras que en el presente caso, el 
Estado reconoció la vulneración ai artículo 9 de la Convención Americana por cuanto estimá 
que "no se contó con una causal determinada en la ley para la separación de los cargos de las 
presuntas víctimas" y por "la falta de certeza legal respecto de las causales de separación de los ex 
magistrados". Ante esta situación, dado que claramente se trataba de un procedimiento ad­
hoc y el allanamiento presentado por el Estado en el presente caso, estimo que pudo 
haberse analizado la posible vulneración del principio de legalidad en ambos ceses . 

110. Desde mi perspectiva, en la Sentencia que motiva el presente voto, la "desviación 
del poder" pudo haberse analizado con más precisión y bajo una óptica distinta. No sólo 
desde la perspectiva de la faceta institucional de la independencia judicial -como se realiza 
en la Sentencia 140- sino particularmente desde el análisis del principio de legalidad previsto 
en el artículo 9 de la Convención Americana. En efecto, lo anterior debido a que el Estado 
reconoció su responsabilidad internacional sobre la violación de dicho precepto 141 y además 
porque la propia Corte IDH en la Sentencia -ai analizar precisamente los alcances del 
reconocimiento parcial de responsabilidad del Estado- considerá que "algunas de las 
controversias sobre este punto permanecen abiertas" 142. De ahí que estimo insuficiente la 
justificación que se realiza en la Sentencia para establecer que "no es necesario entrar en 
un análisis detallado de los alegatos de las partes respecto a si la decisión de cese 
constituyó un acto de naturaleza sancionatoria y otros aspectos relacionados con el eventual 
alcance que hubiera tenido el principio de legalidad en el presente caso" 14·1• 

111. Ante la evidente "afectación a la separación de poderes y la arbitrariedad de la 
actuación del Congreso" que la Sentencia expresamente sefíala 144, la competencia del 
Congreso Nacional para enjuiciar políticamente a los vocales del Tribunal Constitucional 145, y 
la conclusión manifiesta de la Corte IDH sobre la "desviación de poder" ocurrida en el 

138 Cfr. Caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador. Excepción Preliminar, 
Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 de agosto de 2013 . Serie C, No. 266, párr. 162. 

139 Cfr. mi Voto Concurrente en el Caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y otros) Vs. Ecuador. 
Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 de agosto de 2013. Serie C No. 266. 

140 

14 1 

142 

143 

144 

Párrs. 188 a 199, y 207 a 221 de la Sentencia. 

Párr. 14 de la Sentencia. 

Párr. 22 de la Sentencia . 

Párr. 223 de la Sentencia. 

Ídem. 

145 De conformidad con el artículo 130 inciso 9 de la Constitución ecuatoriana de 1998; cfr. párrs . 67 y 201 de 
la Sentencia. 
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presente caso 146, estimo que era imperante realizar el análisis sobre la vulneración del 
principio de legalidad en lo referente a los juicios políticos y !legar a la conclusión de la 
violación del artículo 9 del Pacto de San José. Y de ahí mi disenso con el resolutivo 7 de la 
Sentencia 147 . A continuación profundizo mi postura. 

B) E/ carácter sancionatorio de una decisión para poder aplicar e/ artículo 9 de la 
Convención Americana en un caso concreto 

1. Jurisprudencia de la Corte Interamericana 

112. De acuerdo con la jurisprudencia del Tribunal Interamericano el principio de legalidad 
establecido en el artículo 9 de la Convención Americana es aplicable, en principio, a la 
materia penal. Sin embargo, la propia Corte IDH también lo ha considerado aplicable a la 
materia sancionatoria administrativa. 

113. En efecto, en el Caso Baena Ricardo Vs. Panamá 14R, el Tribunal Interamericano 
considerá: 

106. En relación con lo anterior, conviene analizar si el artículo 9 de la Convención es 
aplicable a la materia sancionatoria administrativa, además de serlo, evidentemente, a la 
penal. Los términos utilizados en dicho precepto parecen referirse exclusivamente a esta 
última. Sin embargo, es preciso tomar en cuenta que las sanciones administrativas son, 
como las penales. una expresión del poder punitivo del Estado v que tienen. en ocasiones. 
naturaleza similar a la de éstas. Unas v otras implican menoscabo, privación o alteración de 
los derechos de las personas. como consecuencia de una conducta ilícita . Por lo tanto, en un 
sistema democrático es preciso extremar las precauciones para que dichas medidas se 
adopten con estricto respeto a los derechos básicos de las personas y previa una cuidadosa 
verificación de la efectiva existencia de la conducta ilícita. Asimismo, en aras de la seguridad 
jurídica es indispensable que la norma punitiva. sea penal o administrativa. exista v resulte 
conocida, o pueda serlo, antes de que ocurran la acción o la omisión que la contravienen y 
que se pretende sancionar. La calificación de un hecho como ilícito y la fijación de sus 
efectos jurídicos deben ser preexistentes a la conducta dei sujeto ai que se considera 
infractor. De lo contrario, los particulares no podrían orientar su comportamiento conforme a 
un orden jurídico vigente y cierto, en el que se expresan el reproche social y las 
consecuencias de éste. Estos son los fundamentos de los principias de legalidad y de 
irretroactividad desfavorable de una norma punitiva 149

. (Subrayado afíadido). 

114. Asimismo, la Corte IDH ha declarado que el principio de legalidad constituye, 
entonces, uno de los elementos centrales de la persecución penal en una sociedad 

146 Cfr. párr. 219 de la Sentencia. 
147 En cambio, en el caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo) Vs. Ecuador, el Congreso Nacional 
no era competente para cesar a los magistrados de la Corte Suprema, mientras sí lo era para realizar juicios 
políticos en contra de los vocales del Tribunal Const itucional. Dicha falta de competencia para sancionar, en 
principio, hacía innecesario que en el caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo) Vs. Ecuador se 
declarara la ex istencia de una sanción implícita y de una desviación de poder. Por esta razón mi voto en ese caso es 
concurrente y no disidente; cfr. mi Voto Concurrente en el Caso de la Corte Suprema de Justicia (Quintana Coe/lo y 
otros) Vs. Ecuador. Excepción Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 23 de agosto de 2013. Serie 
C No. 266, especialmente párr. 89 . 

"' Caso Baena Ricardo y otros vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 
2001. Serie C, No. 72, párr. 106. 

149 cfr., inter alia, Eur. Court H.R. Ezelin judgment of 26 April1991, Series A no. 202, para. 45; y Eur. Court 
H. R. Müller and Others judgment of 24 May 1988, Serie A no. 133, para . 29. 
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democrática ai establecer que "nadie puede ser condenado por acciones u omisiones que en 
el momento de cometerse no fueran delictivos según el derecho aplicable". Dicho principio 
preside la actuación de todos los órganos del Estado, en sus respectivas competencias, 
particularmente cuando viene ai caso el ejercicio del poder punitivo 150

. El Tribunal 
Interamericano también ha indicado que el principio de irretroactividad tiene el sentido de 
impedir que una persona sea penada por un hecho que cuando fue cometido no era delito o 
no era punible o perseguible 151

. Asimismo, la Corte IDH ha establecido que la aplicación de 
una pena o sanción administrativa diferente materialmente a la prevista en la ley 
contraviene el principio de legalidad, pues se basa en interpretaciones extensivas de la ley 
penal 152

. 

115. En consecuencia existen dos argumentos adicionales que permiten subsumir lo 
ocurrido respecto a los juicios políticos en el artículo 9 de la Convención Americana. En 
primer lugar, debería considerarse que el "principio de legalidad" no sólo contiene los 
aspectos relativos a la existencia de ley y sanción previas que explícitamente menciona el 
tenor literal del precepto 15', sino también la garantía del principio de tipicidad. El sentido del 
principio de tipicidad consiste en que la ley sancionadora recoja con suficiente 
determinación los elementos constitutivos de la infracción 154 • Así, no só lo deberían aplicarse 
las garantías dei debido proceso en el juicio político, sino que la necesidad de una causal 
suficientemente clara de destitución debe considerarse incluida en el principio de legalidad, 
para evitar o prevenir de esta manera el riesgo de interpretaciones abusivas 155 • Esta, como 

15° Cfr. Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas, párr. 107, y Caso Fermín 
Ramírez Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas, párr. 90; Mohamed, párr. 130 . 

151 Cfr. Caso Ricardo Canese Vs. Paraguay. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 31 de agosto de 
2004. Serie C No. 111, párr. 175, y Caso García Asto y Ramírez Rojas Vs. Perú. Excepción Preliminar, Fondo, 
Reparaciones y Costas . Sentencia de 25 de noviembre de 2005 . Serie C No. 137, párr. 191, y Mohamed, párr. 131. 

152 Cfr. Caso Vélez Loor Vs. Panamá. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
23 de noviembre de 2010. Serie C No. 218, párr. 187. 

' ;.1 Cfr. Caso Vélez Loor Vs. Panamá. Excepciones Preliminares, Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
23 de noviembre de 2010 Serie C No. 218, párr. 183 ("en aras de la seguridad jurídica es indispensable que la 
norma punitiva, sea penal o administrativa, exista y resulte conocida, o pueda seria, antes de que ocurran la acción 
o la omisión que la contravienen y que se pretende sancionar. La calificación de un hecho como ilícito y la fijación 
de sus efectos jurídicos deben ser preexistentes a la conducta del sujeto ai que se considera infractor. De lo 
contrario, los particulares no podrían orientar su comportamiento conforme a un orden jurídico vigente y cierto, en 
el que se expresan el reproche social y las consecuencias de éste. Estas son los fundamentos de los principias de 
legalidad y de irretroactividad desfavorable de una norma punitiva"). Ver también Caso Baena Ricardo y otros Vs. 
Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 2001. Serie C No. 72, párr. 106; Caso Yvon 
Neptune Vs. Haití. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 6 de mayo de 2008 . Serie C No . 180, párr. 125, y 
Caso García Asto y Ramírez Rojas Vs. Perú. Sentencia de 25 de noviembre de 2005. Serie C No. 137, párr. 191. 

154 Respecto a infracciones penales, la Corte IDH ha establecido en el Caso García Asto y Ramírez Rojas Vs. 
Perú que " la elaboración de los tipos penales supone una clara definición de la conducta incriminada, que fije sus 
elementos y permita deslindarla de comportamientos no punibles o conductas ilícitas sancionables con medidas no 
penales . La Convención Americana obliga a los Estados a extremar las precauciones para que las sanciones penales 
se adopten con estricto respeto a los derechos básicos de las personas y previa una cuidadosa verificación de la 
efectiva existencia de la conducta ilícita .En este sentido, corresponde ai juez penal, ai aplicar la ley penal, atenerse 
estrictamente a lo dispuesto por ésta, y observar la mayor rigurosidad en el adecuamiento de la conducta de la 
persona incriminada ai tipo penal, de forma tal que no incurra en la penalización de actos no punibles en el 
ordenamiento jurídico"; Caso García Asto y Ramírez Rojas Vs. Perú. Sentencia de 25 de noviembre de 2005. Serie C 
No. 137, párrs. 188 a 190; ver también Caso Fermín Ramírez Vs. Guatemala. Fondo, Reparaciones y Costas. 
Sentencia de 20 de junio de 2005 . Serie C No. 126, párr. 90; Caso Lori Berenson Mejía Vs. Perú. Fondo, 
Reparaciones y Costas. Sentencia de 25 de noviembre de 2004. Serie C No. 119, párr. 125; Caso De la Cruz Flores 
Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 18 de noviembre de 2004. Serie C No. 115, párrs. 79, 81 y 
82, y Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero de 2001. 
Serie C No. 72, párr. 106 . 

155 AI respecto, la Corte IDH ha sefíalado que " las sanciones administrativas son, como las penales, una 
expresión del poder punitivo del Estado y que tienen, en ocasiones, naturaleza similar a la de éstas. Unas y otras 
implican menoscabo, privación o alteración de los derechos de las personas, como consecuencia de una conducta 
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he mencionado, engloba también -sin ningún género de duda desde mi perspectiva- la 
garantía de tipicidad de todas las infracciones con trascendencia jurídico-pública. El segundo 
argumento para afirmar que la institución del juicio político debe subsumirse en el artículo 9 
del Pacto de San José se relaciona con lo anteriormente explicado: otorgar ai Congreso un 
poder tan intenso y amplio como es la remoción de los vocales del Tribunal Constitucional 
sólo puede ser compatible con el necesario equilibrio constitucional entre poderes (checks 
and balances) si se ejerce con base en determinadas causales tasadas como mecanismo de 
protección frente a intentos del Congreso Nacional de recurrir a interpretaciones 
consistentes en una desviación de poder, sobrepasando los limites admisibles de la 
interpretación de la ley (ai respecto, supra párr. 15). 

116. Es decir, los criterios de un enjuiciamiento a jueces o vocales del Tribunal 
Constitucional, para ser conformes a la Convención Americana, deberían ser claros y 
expresos. La vinculación entre la división de poderes, la independencia judicial y el principio 
de legalidad resulta, de este modo, fundamental para reconducir la institución del juicio 
político a jueces a la que debe ser su única configuración convencionalmente aceptable: la 
de una eventual sanción no arbitraria y que debe ser aplicada con las garantías 
consustanciales ai Estado de Derecho, como también lo exige el artículo 3 de la Carta 
Democrática Interamericana (véase supra párr. 13) 1s6• 

117. En este sentido, la Corte IDH ha considerado que el principio de legalidad implica una 
clara definición de la conducta incriminada, que fije sus elementos y permita deslindarla de 
comportamientos no punibles o conductas ilícitas sancionables con medidas no penales. La 
ambigüedad en la formulación de los tipos penales o disciplinarias genera dudas y abre el 
campo ai arbítrio de la autoridad, particularmente indeseable cuando se trata de establecer 
la responsabilidad penal de los indivíduos y sancionaria con penas que afectan severamente 
bienes fundamentales, como la vida o la libertad. Normas que no delimitan estrictamente 
las conductas delictuosas, son violatorias del principio de legalidad establecido en el artículo 
9 de la Convención Americana 157

. 

2. En el presente caso 

118. Es necesario realizar algunas prec1s1ones de hecho para entender la posible 
aplicación del principio de legalidad en el presente caso. AI respecto, cabe resaltar que el 
cese de los vocales ocurrido el 25 de noviembre de 2004, como los juicios políticos que se 
llevaron a cabo posteriormente no eran de naturaleza penal. Sin embargo, y como se 
expresó anteriormente, no existe controversia sobre el carácter sancionatorio de los juicios 
políticos, de manera tal que no habría discusión sobre el posible análisis de estas hechos a 

ilícita. Por lo tanto, en un sistema democrático es preciso extremar las precauciones para que dichas medidas se 
adopten con estricto respeto a los derechos básicos de las personas y previa una cuidadosa verificación de la 
efectiva existencia de la conducta ilícita"; cfr. Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y 
Costas. Sentencia de 2 de febrero de 2001. Serie C No. 72, párr. 106. 

156 Este precepto establece que son elementos esenciales de la democracia representativa el respeto a los 
derechos humanos, el acceso ai poder y "su ejercicio con sujeción ai estado de derecho", así como "la separación e 
independencia de los poderes públicos". 

157 Kimel Vs. Argentina. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de mayo de 2008 Se ri e C No. 177, 
párr. 63. Cfr. Caso Castillo Petruzzi y otros Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 30 de mayo de 
1999. Serie C No. 52, párr. 121, y Caso Lori Berenson Mejía Vs. Perú. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
25 de noviembre de 2004. Serie C No. 119, párr. 125. Asimismo, el Tribunal ha resaltado que las leyes que 
prevean restricciones "deben utilizar criterios precisos y no conferir una discrecionalidad sin trabas a los 
encargados de su aplicación " . Cfr. Caso Ricardo Canese Vs. Paraguay. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 
31 de agosto de 2004. Serie C No. 111, párr. 124. 
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la luz del artículo 9 de la Convencián Americana, toda vez que conforme a la jurisprudencia 
de la Corte IDH el principio de legalidad no sálo opera en materia penal, como quedá 
establecido en el apartado anterior. 

119. En efecto, de acuerdo con el artículo 130 inciso 9 de la Constitucián de 1998 la 
aceptación de la moción de censura tenía como efecto la inmediata destitución de/ 
funcionario 1sR . AI respecto, en la sesián de 8 de diciembre de 2004 ai votarse las mociones 
de censura se concluyá que "había[n] aprobado la mocián de censura formulada" 159

. Por 
ello, ai haberse aprobado dos de las mociones de censura que se habían presentado en 
contra de los vocales en la sesián de 8 de diciembre de 2004, ello implicá su destitucián, 
sancián que se sumaba a la decisián de cese que se había tomado previamente el 25 de 
noviembre mediante la resolucián del Congreso Nacional. Asimismo, teniendo en 
consideracián lo expuesto anteriormente (supra párrs. 115 y 116) me lleva a concluir que el 
artículo 130, inciso 9, de la Constitución ecuatoriana de 1988, por su amplitud, podía 
conllevar interpretaciones abusivas por el Congreso Nacional, como efectivamente ocurrió 
en el presente caso, pues este inciso contenía una formulación extremadamente amplia e 
imprecisa de las causales de remoción ("Los demás funcionarias referidos en este número 
podrán ser enjuiciados políticamente por infracciones constitucionales o legales, cometidas 
en el desempeno del cargo"). Ello resulta, a mi juicio, claramente incompatible con la 
seguridad jurídica que pretende garantizar el principio de legalidad del artículo 9 de la 
Convención frente a situaciones que resultan en una deviacián de poder (véase a 
continuación párrs. 120 a 137). 

C) Sobre e/ concepto y alcances de la "desviación de poder" 

120. Respecto ai concepto de "desviacián de poder" -particularmente en la doctrina 
espafíola-, se parte para el análisis de dicho concepto de la definición que brinda la propia 
legislación: "constituirá desviacián de poder el ejercicio de potestades administrativas para 
fines distintos de los fijados por el ordenamiento jurídico" 160

• Así, García de Enterría y 
Fernández, a pesar de adherirse a dicho concepto, manifiestan que no resulta exhaustivo, 
ya que según su posicián no se requiere que el fin perseguido sea solamente particular o 
privado del agente administrativo. Afirman que "basta que dicho fin, aunque público sea 
distinto del previsto y fijado por la norma que atribuya la potestad" 161

• Expresan que "lo que 
está en juego, por tanto, es la legalidad administrativa y no la moralidad del funcionaria o 
de la propia administracián. Por eso, precisamente, es por lo que la desviacián de poder no 
se reduce a los supuestos en que el fin realmente perseguido es un fin privado del agente, 
sino que se extiende, como ya se ha dicho, a todos los casos en que, abstracción hecha de 
la conducta del agente, es posible constatar la existencia de una divergencia entre los fines 
realmente perseguidos y los que, según la norma aplicable, deberían orientar la decisión 
administrativa" 162

. 

121. Continuando con el desarrollo de su postura, los propios García de Enterría y 
Fernández sefíalan los problemas probatorios de su análisis. En efecto, indican que " ... la 

158 Párrs. 73, 171 y 201 de la Sentencia . 

159 Acta Congreso Nacional, 24-001-IV, sesión de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo, tomo II, folia 
649 y 659). 

160 García Enterría, Eduardo y Ramón Fernández, Tomás, Curso de derecho administrativo I, Editorial 
CIVITAS, Madrid, 1981, tercera edición, capítulo VIII , apartado IV.l.B, pág. 394 . 

16 1 

162 

Ibídem, pág. 394. 

Ibídem, pág. 394. 
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dificultad mayor que comporta la utilización de la técnica de la desviación de poder es la 
prueba de la divergencia de fines que constituye su esencia. Fácilmente se comprende que 
esta prueba no puede ser plena, ya que no es fácilmente presumible que el acto viciado 
confiese expresamente que el fin que lo anima es otro distinto del seFíalado por la 
norma" 163

. 

122. Por otra parte, sobre el origen del término se ha seFíalado que: 

"VI. Origen del término 

El término détournement de pouvoir (desviación de poder) fue utilizado por primera vez por 
León Aucoc, para referirse a las facultades de polida de un agente administrativo, quien utilizá 
tales potestades por motivos distintos a los que el ordenamiento jurídico positivo había 
previsto. 

Posteriormente, Laferriere fue el que le dio ai término la sistematización y el grado de 
desarrollo con el que actualmente lo conocemos. Así, definió el détournement de pouvoir como 
el vicio consistente en desviar un poder legal dei fin para el que fue instituido y hacerlo servir 
a fines para los cuales no estaba destinado" 
[ ... ] 
"La desviación de poder es una falta que comete un agente o funcionaria público ai emitir un 
acto administrativo con un móvil subjetivo que desvirtúa la finalidad de interés general que 
tuvo el legislador ai concederle potestades. [ ... ] En la desviación de poder el acto 
administrativo tiene un fin contrario ai interés general, pues el agente emisor dei acto está 
guiado por móviles subjetivos o internos. En tanto que en la irrazonabilidad o arbitrariedad el 
funcionaria puede actuar persiguiendo la finalidad de la norma, pero los medias que utiliza son 
despropo rcio nados"164

. 

123. En similar sentido, se ha sostenido que: 

163 

"EI princ1p1o de la desviación de poder encuentra teóricamente aplicación en tres casos, en 
todos los cuales el funcionaria actúa con una finalidad distinta de la perseguida por la ley que 
ejecuta: 

a) E/ funcionaria actúa con una finalidad personal: Trataríase de las hipótesis en que actuara 
con un fin de venganza, partidismo, lucro, etc. En estas casos, aunque el acto responda 
objetivamente a las condiciones expresamente exigidas por la ley, está viciado ai contravenir 
la finalidad de la misma; 

b) e/ funcionaria actúa con la finalidad de beneficiar a un tercero o grupo de terceros: Ello 
ocurre cuando, también aquí sin violar objetivamente la ley, usa dei poder administrativo con 
la finalidad de beneficiar a terceros; por ejemplo, si un funcionaria está autorizado para 
realizar contratación directa, prescindiendo de la licitación pública, y contrata con una 
determinada empresa porque son amigos suyos y desea ayudarlos con el contrato, etc. 

c) E/ funcionaria actúa con la finalidad de beneficiar a la administración: Éste es un caso 
bastante común, y si acaso el que más, de desviación de poder. El funcionaria, imbuido de un 
erróneo espíritu fiscalista y estatista, como lo es habitualmente el funcionaria argentino por la 
presión de equivocados doctrinarios, pretende ejercer el poder de la ley en indebido beneficio 
de la administración o dei Estado. Trata así de cobrar el mayor número posible de multas, no 
para desalentar el incumplimiento de las ordenanzas municipales, sino para obtener fondos 

Ibídem, pág. 395. 
164 Barraza, Javier Indalecio, "La finalidad dei acto administrativo y la desviación de poder", Revista Jus 
Pub!icum, Universidad Santo Tomás, v . 14, núm. 29, 2012, pp. 51-52 . 
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para la comuna; usa de las facultades que le confiere el estado de sitio (seguridad interna) 
para fines comunes de contralor de la moralidad; etc."165 

124. Por su parte, autores como Atienza y Ruiz Manero explican a la desviación de poder 
como " ... una especie dentro de/ género de/ exces de pouvoir, en cuanto categoría creada 
para someter los actos administrativos discrecionales a/ contra/ judicia/" 166

• Para estos 
autores, "e/ exceso de poder significa la utifización de un poder excediendo los límites 
estab/ecidos en la correspondiente norma que confiere poder"167

• En este sentido, los 
autores presentan concretamente a la desviación como una alteración entre el fin o 
consecuencia de la norma y el resultado pera partiendo de la base que en el ámbito público 
no se goza de autonomía para actuar, encontrando el límite en el ejercicio de la función 
pública ai servicio de los intereses generales 168

• Asimismo, entienden necesario para evaluar 
si nos encontramos ante una desviación de poder tener presentes los principias jurídicos 
que han I levado ai establecimiento de los fines de la norma 169 . Atienza y Ruiz Manero 
consideran que su definición se aparta de las dadas usualmente por la doctrina ya que va 
más aliá del positivismo jurídico, " .. .la referencia ai ordenamiento jurídico se sustituye por 
los principias jurídicos que justifican y que limitan e/ ejercicio de la norma que confiere 
poder correspondiente; esta es, los principias que regulan la obtención de la 
consecuencia "170

. 

125. Cabe resaltar que estos autores sefíalan que la desviación de poder no solo abarca a 
potestades administrativas sino que también puede ocurrir en ámbitos jurisdiccionales y 
legislativos. En efecto, tanto jueces como legisladores cuentan con directrices con fines 
establecidos que se encuentran enmarcados en diversos principias de los cuales podrían 
apartarse, incurriendo en una desviación de poder171

• 

D) La "desviación de poder" en la jurisprudencia de la Corte Interamericana 

165 Gordillo, Agustín, Tratado de derecho administrativo y obras selectas, tomo 5, primeras obras, 1a edición, 
Buenos Aires, FDA, 2012, p. EAA-IV-18; ibíd. , E/ acto administrativo, 1a edición, Buenos Aires, Abeledo-Perrot, 
1963, reimpresión como Libro 11 del Tratado de derecho administrativo y obras se/ectas, cit., disponible en: 
http :(/www .qordillo.com/tomoS. html y http ://www .qordillo.com/pdf tomo5/ 02/02-capitulo4 .pdf 

166 Atienza, Manuel y Ruiz Manero, Juan, "Ilícitos atípicos", Editorial Trotta, Madrid, 2000, capítulo IV, 
apartado 27, páq. 92 . 

167 Ídem. 

168 Ídem. 

169 Atienza y Ruiz Manero, luego de brindar estar explicación, realizan el siquiente análisis: "La acción A 
realizada por un órgano público O en las circunstancias X supone una desviación de poder si y solo si: Existe una 
regia regulativa que permite a/ órgano O usar la regia que confiere poder (público) para, en las circunstancias X, 
realizando A, producir como resultado R un acto administrativo o una disposición jurídica. Como consecuencia de R, 
se produce un cierto estado de cosas E, que, de acuerdo con e/ balance entre los principias que justifican la 
permisión anterior y otros principias dei sistema, supone un dano injustificado o un beneficio indebido, y no hay 
una regia regulativa que prohíba producir R (la disposición jurídica en cuestión) aunque pueda haber una regia 
dirigida a evitar E. R es un media para E.: 3.1) bien en sentido subjetivo: dado que ai realizar A, O no perseguía 
otra finalidad discernible más que a/canzar, por media de R, la consecuencia E y que R es objetivamente adecuado 
para E; 3.2) bien en sentido objetivo: dado que R es objetivamente adecuado para E, aunque O no tuviera ese 
propósito ai realizar A. 4) E/ balance entre los principias mencionados en 2) tiene fuerza suficiente para generar 
una nueva regia que establece que las circunstancias X · (X más a/guna circunstancia que suponga una forma de 
realización de 2 y de 3.1 o 3.2) está prohibido usar la regia que confiere poder de forma que se alcance, por 
media de R, la consecuencia E. Por e/lo, e/ resultado R (e/ acto o disposición jurídica de que se trate) debe 
considerarse como inválido (regulativamente) en la medida que conduzca a E". Atienza, Manuel y Ruiz Manero, 
Juan, Ilícitos atípicos, op. cit, apartado 29, pág. 97. 

170 

171 

Ibídem, capítulo IV, apartado 32, pág. 101. 

Ibídem, capítulo IV, apartado 33, pág . 106. 
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126. En muy pocas ocasiones y de manera limitada, el Tribunal Interamericano se ha 
referido o utilizado la figura de la "desviacián de poder". En efecto, en la Opinión Consultiva 
OC-6/86, se estableciá 172 : 

18. AI leer el artículo 30 en concordancia con otros en que la Convención autoriza la 
imposición de limitaciones o restricciones a determinados derechos y libertades, se observa 
que exige para establecerlas el cumplimiento concurrente de las siguientes condiciones: 

a. Que se trate de una restricción expresamente autorizada por la Convención y en las 
condiciones particulares en que la misma ha sido permitida; 

b. Que los fines para los cuales se establece la restricción sean legítimos, es decir, 
que obedezcan a "razones de interés general" y no se aparten del "propósito para el cual han 
sido establecidas". Este criterio teleológico, cuyo análisis no ha sido requerido en la presente 
consulta, establece un contrai por desviación de poder; y 

c. Que tales restricciones estén dispuestas por las leyes y se apliquen de conformidad 
con ellas. (Subrayado afíadido). 

127. Asimismo, en la Opinión Consultiva OC-8/87, se considerá m: 

39. La Corte debe destacar, igualmente, que si la suspensión de garantías no puede 
adoptarse legítimamente sin respetar las condiciones sefíaladas en el párrafo anterior, 
tampoco pueden apartarse de esos princípios generales las medidas concretas que afecten los 
derechos o libertades suspendidos, como ocurriría si tales medidas violaran la legalidad 
excepcional de la emergencia, si se prolongaran más aliá de sus límites temporales, si fueran 
manifiestamente irracionales, innecesarias o desproporcionadas, o si para adaptarias se 
hubiere incurrido en desvíación o abuso de ooder. (Subrayado afíadido). 

128. En el caso Apitz Barbera y otros Vs. Venezuela, la Corte IDH hizo alusián a dicho 
concepto, ai declarar quel74: 

En definitiva, si bien en este caso no ha quedado demostrado que la CFRSJ haya actuado en 
desvíación de poder. directamente presionada por el Ejecutivo para destituir a las víctimas, el 
Tribunal concluye que, debido a la libre remoción de los miembros de la CFRSJ, no existieron 
las debidas garantías para asegurar que las presiones que se realizaban sobre la Corte Primera 
no influenciaran las decisiones del órgano disciplinaria. (Subrayado afíadido). 

E) Sobre la utilización de esta figura y la jurisprudencia de/ Tribunal Europeo de Derechos 
Humanos 

129. Teniendo en cuenta la conceptualizacián sobre la desviacián de poder, es claro que 
para determinar en un caso concreto si se configurá, es necesario entrar a analizar las 
finalidades reales que motivaron el acto. Sobre este aspecto, en el párrafo 210 de la 
Sentencia, la Corte IDH indicá que: 

AI respecto, en el presente caso, la Corte considera necesario analizar el contexto bajo el cual 
ocurrieron los hechos dei cese de los vocales de sus cargos, por cuanto éste resulta útil para 
entender las razones o motivos por los cuales se arribá a dicha decisión . Tener en cuenta el 

172 Opinión Consultiva OC-6/86, de 9 de mayo de 1986 (La expres1on " Leyes" en el artículo 30 de la 
Convención Americana sobre Derechos Humanos), solicitada por el Gobierno de la República Oriental dei Uruguay, 
párr. 18. 

m Opinión Consultiva OC-8/87, de 30 de enero de 1987 (EI hábeas corpus bajo suspensión de garantias 
(arts. 27.2, 25.1 Y 7.6 Convención Americana sobre Derechos Humanos), solicitada por la Comisión Interamericana 
de Derechos Humanos, párr. 39. 

174 Caso Apitz Barbera y otros ("Corte Primera de lo Contencioso Administrativo") Vs. Venezuela. Excepción 
Preliminar, Fondo, Reparaciones y Costas . Sentencia de 5 de agosto de 2008. Serie C No. 182, párr. 147. 
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motivo o prooósito de un determinado acto de las autoridades estatales cobra relevancia para 
el análisis jurídico de un caso, por cuanto una motivación o propósito distinto ai de la norma 
que otorga las potestades a la autoridad estatal para actuar, puede lleqar a demostrar si la 
acción puede ser considerada como actuación arbitraria 175

. En relación con ello, el Tribunal 
toma como punto de partida que las actuaciones de las autoridades estatales están cubiertas 
por una presunción de comportamiento conforme a derecho. Y por ello una actuación irregular 
por parte de las autoridades estatales tiene que aparecer probada, a fin de desvirtuar dicha 
presunción de buena fe 176

• (Subrayado afíadido) . 

130. Como se observa en dicho párrafo de la Sentencia, la Corte IDH citó en nota ai pie 
varias precedentes del Tribunal Europeo que, a mi parecer, merecen ser estudiados a mayor 
profundidad. Con la finalidad de entender dichos precedentes, cabe resaltar que el artículo 
18 del Convenio Europeo de Derechos Humanos senala que "las restricciones que, en los 
términos del presente Convenio, se impongan a los citados derechos y libertades no podrán 
ser aplicadas más que con la finalidad para la cual han sido previstas". 

131. Respecto a la aplicabilidad del artículo 18 del Convenio Europeo, el Tribunal de 
Estrasburgo ha indicado que: i) el artículo 18 del Convenio no tiene un rol autónomo; ii) que 
dicho artículo solo puede ser aplicado en conjunción o en relación con las normas del 
Convenio que establecen derechos subjetivos, y iii) de los términos del artículo 18 se 
entiende que una vulneración a un derecho o libertad puede ocurrir solamente cuando dicho 
derecho se encuentre bajo una restricción permitida a la luz de la Convención. 

132. En la Sentencia que motiva el presente voto, la Corte IDH citó los casos Gusinskiy 
Vs. Rusia, Cebotari vs. Moldovia y Lutsenko Vs. Ucrania. AI respecto, cabe resaltar que en 
los dos últimos casos mencionados, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos declará la 
vulneración dei artículo 18 del Convenio. En efecto, en el Caso Cebotari Vs. Moldovia se 
indicó que: 

ALEGADA VIOLACION DEL ARTICULO 5 § 1 DE LA CONVENCION Y DEL ARTÍCULO 18 DE LA 
CONVENCION EN RELACION CON EL ARTICULO 5 

48. La Corte reitera que, para que un arresto por una sospecha razonable se encuentre 
justificado bajo el artículo 5 § 1 (c) no es necesario que la polida haya obtenido pruebas 
suficientes para presentar cargos, ya sea en el momento de la detención o cuando el 

175 AI respecto, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha tenido en cuenta el propósito o motivación real 
que las autoridades estatales mostraron a la hora de ejercer sus funciones, para determinar si existió o no una 
violación ai Convenio Europeo de Derechos Humanos. Por ejemplo, en el Caso Gusinskiy Vs. Rusia, el Tribunal 
Europeo considerá que la restricción de la detención de la víctima, autorizada por el artículo 5.1 (c) del Convenio 
Europeo, se aplicá no solo con la finalidad de hacerle comparecer ante la autoridad judicial competente, por 
estimar que había indícios razonables de la comisión de un delito, sino también con el propósito de obligarlo a 
vender su compaiiía ai Estado. En el Caso Cebotari Vs. Moldavia declará que se violá el artículo 18 del Convenio 
Europeo en virtud de que el Gobierno no lográ convencer ai Tribunal que había una sospecha razonable para 
considerar que el solicitante había cometido un delito, concluyendo el referido Tribunal que el verdadero objetivo 
del proceso penal y la detención del solicitante era para presionarlo y con ello impedir que su compaiiía "Oferta 
Plus" demandara ante la Corte. Finalmente, el Tribunal Europeo en el Caso Lutsenko Vs. Ucrania determiná que la 
privación de la libertad del solicitante, autorizada por el artículo 5.1 (c), se aplicá no solo con el fin de hacerle 
comparecer ante la autoridad judicial competente, por existir indicias razonables de que cometió un delito, sino 
también por otras razones, relacionadas con el intento de la Fiscalía de acusar ai solicitante por expresar 
públicamente su oposición a las acusaciones en su contra . Cfr. Tribunal Europeo de Derechos Humanos, Caso 
Gusinskiy Vs. Rusia, Sentencia de 19 de mayo de 2004, párrs. 71 a 78; Caso Cebotari Vs. Moldavia, Sentencia de 
13 de febrero de 2008, párrs. 46 a 53, y Caso Lutsenko Vs. Ucrania , Sentencia de 3 de julio de 2012, párrs. 100 a 
110. 

~'" La Corte IDH ha seiialado que la prueba directa, ya sea testimonial o documental, no es la única que 
puede legítimamente considerarse para fundar la sentencia . La prueba circunstancial, los indicias y las 
presunciones, pueden utilizarse, siempre que de ellos puedan inferirse conclusiones consistentes sobre los hechos" . 
Caso Velásquez Rodríguez Vs. Honduras. Fondo. Sentencia de 29 de julio de1988. Serie C No. 4, párr. 130. 
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solicitante se encuentre en custodia (véase Brogan y otros Vs. Reino Unido, sentencia de 29 
de noviembre de 1988, serie A núm. 145-B, pp 29-30, § 53) . Tampoco es necesario que la 
persona detenida deba en última instancia haber sido acusada o llevada ante un tribunal. El 
objeto de la detención para interrogatorio es con el fin de promover una investigación penal y 
de este modo poder confirmar o disipar las sospechas que proporcionan los motivos de la 
detención (véase Murray Vs. Reino Unido, sentencia de 28 de octubre de 1994, serie A núm. 
300-A, p. 27, § 55). Sin embargo, el requisito de que la sospecha debe basarse en motivos 
racionales forma una parte esencial de la protección contra la detención o prisión arbitrarias. 
El hecho de que la sospecha se realice con buena fe no es suficiente. Las palabras "sospecha 
razonable" significan la existencia de hechos o información que convencerían a un observador 
objetivo de que la persona en cuestión, puede haber cometido el delito (véase Fox, Campbe/1 y 
Hartley Vs. Reino Unido, sentencia de 30 de agosto de 1990, serie A núm. 182, pp 16-17, § 
32). El Tribunal recalca ai respecto que, en ausencia de una sospecha razonable de arresto o 
prisión de un individuo, nunca debe ser dictada con el fin de hacerle confesar o declarar contra 
otros o para provocar y obtener hechos e información que sirvan para fundamentar una 
sospecha razonable contra él. 

49. La Corte reitera que el artículo 18 de la Convención, así como el artículo 14, no tiene un 
papel autónomo. Sólo puede aplicarse en conjunto con otros artículos de la Convención. AI 
igual que en el caso del artículo 14, puede haber una violación dei artículo 18 en relación con 
otro artículo aunque no haya una violación de dicho artículo por sí solo. De ello se desprende 
más lejos de lo dispuesto en el artículo 18, en que una violación se produce únicamente 
cuando el derecho o la libertad en cuestión está sujeta a restricciones permitidas en virtud de 
la Convención (Gusinskiy Vs. Rusia, antes citada, § 73) . 

[ ... ] 

53. El Tribunal recalca que la restricción del derecho a la libertad en virtud del artículo 5 § 
1(c), debe estar justificada por la finalidad de ésta disposición. En el presente caso, el Estado 
no ha logrado satisfacer a la Corte de que hubo una sospecha razonable de que el demandante 
había cometido un delito, por lo que no había justificación para su arresto y detención. En 
efecto, teniendo en cuenta la conclusión del párrafo 141 de la sentencia (antes citada), el 
Tribunal no puede sino concluir que el verdadero objetivo de la acción penal y de la detención 
y encarcelamiento dei demandante era para ejercer presión sobre él con el fin de obstaculizar 
su demanda ante la Corte. Por lo tanto, concluye que se aplicá la restricción del derecho a la 
libertad dei demandante para un fin distinto del previsto en el artículo 5 § l(c). De esta 
manera, se ha violado el artículo 18 de la Convención en relación con el artículo 5 § 1. 
(Subrayado afíadido). 

133. Mientras que en el Caso Lutsenko Vs. Ucrania, el Tribunal Europeo manifestá que: 

105. La Corte nota ai respecto que, el artículo 18 de la Convención no tiene un rol autónomo 
y debe ser aplicado en relación con otros artículos de la Convención (Gusinskiy Vs. Russia, 
no. 70276/01, § 75, ECHR 2004-IV). [ ... ] 

106. La Corte recuerda que la estructura de la Convención descansa en la suposición general 
de que las autoridades públicas de los Estados miembros actúan de buena fe . En efecto, 
cualquier política pública o medida individual puede tener una "agenda oculta", por lo que la 
presunción de la buena fe es refutable. Sin embargo, cuando el demandante alega que sus 
derechos y libertades fueron limitados por una razón impropia, debe demostrar que el 
verdadero objetivo de las autoridades no fue el mismo que él mismo proclama (o como puede 
deducirse racionalmente del contexto). La mera sospecha de que las autoridades utilizaron sus 
poderes para otros propósitos que los definidos por la Convención, no es suficiente para 
probar la violación del artículo 18. 

107. Cuando se hace una denuncia en virtud de I artículo 18, la Corte aplica un estándar de 
prueba muy exigente. Consecuentemente, sólo se encuentran poco casos en los que se ha 
encontrado una violación de esa disposición de la Convención . Además, en Gusinskiy Vs. Rusia 
(antes citada, § 73 a 78), el Tribunal admitió que se había restringido la libertad dei 
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demandante, inter alia, para fines distintos de los mencionados por el artículo S. La Corte en 
este caso basó sus conclusiones en un acuerdo firmado entre el detenido y un Ministro Federal 
para la Prensa. Del acuerdo quedó claro que la detención del demandante se realizó con el fin 
de que él vendiera su companía de medias ai Estado. En Cebotari Vs . Moldavia (n ° 35615/06, 
§ § 46 y ss., 13 de noviembre de 2007), la Corte declaró la violación del artículo 18 de la 
Convención en circunstancias donde el arresto del demandante estaba relacionado con una 
solicitud pendiente ante la Corte. 

108. El Tribunal senala que cuando se trata de denuncias que versan sobre motivos políticos o 
de otra índole en el marco de la persecución penal, es difícil distinguir entre la detención 
preventiva y los procesos penales en los que la detención ya había sido ordenada. Las 
circunstancias del presente caso sugieren, sin embargo, que el arresto y la detención dei 
demandante, que se ordenó después de completada la investigación contra él, tenía sus 
propias características distinguibles que permitieron que la Corte examinara el asunto 
separado del contexto más general de persecución por motivos políticos dei líder de la 
oposición. En el presente caso, la Corte ha establecido que los motivos aducidos por las 
autoridades por la privación de libertad del demandante, no solo eran incompatibles con los 
requisitos del artículo 5 § 1, sino también estaban en contra del espíritu de la Convención 
(véanse los párrafos 66 a 73). En este contexto, el Tribunal observa que el perfil dei 
demandante, uno de los líderes de la oposición que se había comunicado con los medias de 
comunicación, plenamente atrajo una considerable atención pública. También se acepta que ai 
ser acusado por un abuso de autoridad, él tenía el derecho de responder a dicha acusación a 
través de los medias de comunicación. Las autoridades judiciales buscando la detención del 
demandante, indicaron la comunicación del demandante con los medias de comunicación como 
uno de los motivos de su detención y lo acusaron de tergiversar la opinión pública sobre los 
crímenes cometidos por él, desacreditando a las autoridades judiciales e influenciando en el 
próximo juicio a fin de evitar la responsabilidad penal (véase el párrafo 26 supra). 

109. En opinión del Tribunal, dicho razonamiento por parte de las autoridades judiciales 
claramente demuestra su intento de castigar ai demandante por no estar de acuerdo 
públicamente con respecto a las acusaciones en su contra y por afirmar su inocencia, cuando 
tenía el derecho de hacerlo. En estas circunstancias, la Corte no puede sino constatar que la 
restricción de la libertad de I demandante permitida a la luz de I artículo 5 § 1 (c) fue aplicada 
no sólo con el propósito de hacerle comparecer ante la autoridad judicial competente cuando 
existan sospechas razonables de haber cometido un delito, sino también por otras razones. 
(Subrayado anadido). 

134. La jurisprudencia del Tribunal Europeo que se cita, entonces, permite inferir que el 
análisis de los motivos reales que sustentaron una decisión está relacionado con la 
comprobación de la existencia de una desviación en un caso concreto. En la Sentencia que 
motiva el presente voto, la Corte IDH tuvo en cuenta, con particular intensidad, el contexto 
del presente caso, así como una serie de irregularidades que se habrían presentado en la 
sesión de 25 de noviembre de 2004 177 • 

135. Asimismo, la Corte IDH tuvo en consideración irregularidades que habrían ocurrido 
durante las sesiones del 1 y del 8 de diciembre de 2004 en los juicios políticos, esta última 
cuando se realizá de nueva cuenta la votación del juicio político en contra de los vocales m. 
Todo lo anterior, le permitió concluir ai Tribunal Interamericano que 179 : 

177 

178 

179 

Teniendo en cuenta lo anteriormente sefíalado respecto a las sesiones del Congreso de 25 de 
noviembre, 1 de diciembre y 8 de diciembre de 2004, en el presente caso, la Corte observa 
que los vocales fueron destituidos mediante una resolución del Congreso Nacional, el cual 

Párrs . 210 a 214 de la Sentencia. 

Párrs. 215 a 218 de la Sentencia. 

Párr. 219 de la Sentencia . 
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carecía de competencia para ello [ .. . ], mediante una decisián sin sustento normativo [ ... ] y sin 
ser oídos [ ... ]. Asimismo, durante los juicios políticos ocurrieron un importante número de 
irregularidades y, además, dichos juicios se sustentaron en decisiones de contrai de 
constitucionalidad adaptadas por los vocales, lo cual estaba prohibido por el derecho interno 
[ ... ]. Tal y como ya ha sido puesto de manifiesto anteriormente [ .. . ], la resolucián en virtud de 
la cual se acordá el cese de los vocales fue el resultado de una alianza política, la cual tenía 
como fin crear una Corte afín a la mayoría política existente en dicho momento e impedir 
procesos penales contra el Presidente en funciones y un ex presidente. Cabe resaltar que el 
mismo día en que se declará el cese de los vocales se realizá el nombramiento de quienes los 
reemplazarían en sus funciones. Por tanto, detrás de la aparente legalidad y justificacián de 
estas decisiones, existía la voluntad de una mayoría parlamentaria de ejercer un mayor 
control sobre el Tribunal Constitucional y facilitar el cese de los magistrados de la Corte 
Suprema. La Corte ha comprobado que las resoluciones dei Congreso no fueron adaptadas en 
virtud de la exclusiva valoracián de unos datas fácticos concretos v con el fin de dar debido 
cumplimiento a la legislacián vigente. sino que la mismas perseguían un fin completamente 
distinto v relacionado con una desviacián de poder dirigida a obtener el control de la funcián 
judicial a través de diferentes procedimientos, en este caso, el cese v los juicios políticos. Ello, 
implicá una desestabilizacián tanto del poder judicial como del país en general [ ... ] y 
desencadená que, con la profundizacián de la crisis política con los efectos negativos que ello 
implica en la proteccián de los derechos de los ciudadanos. Por ello, la Corte resalta que estas 
elementos permiten afirmar que es inaceptable un cese masivo y arbitraria de jueces por el 
impacto negativo que ello tiene en la independencia judicial en su faceta institucional. 
(Subrayado afiadido). 

136. Además de lo expresado en la jurisprudencia del Tribunal de Estrasburgo, vale la 
pena mencionar también la Sentencia del Tribunal de Primera Instancia de las Comunidades 
Europeas de 25 de febrero de 1999 en el asunto Giannini Vs. Comisión, en la que se 
considerá que había "indicias objetivos, pertinentes y concordantes" que indicaban que los 
"actos litigiosos [de la Comisián de las Comunidades Europeas] habían sido adaptados para 
lograr un fin distinto de aquel de ejecutar de buena fe" una sentencia, y que la Comisián 
había incurrido en una "desviacián de poder" tso . 

137. Así, desde mi perspectiva, estimo que una vez concluido en la Sentencia que se 
configurá una "desviacián de poder", y teniendo en cuenta que los juicios políticos 
involucraban claramente la imposicián de una sancián, era aún más necesario que se 
entrara a analizar detalladamente la forma en que el tipo de arbitrariedades ocurridas 
durante dicho proceso sancionatorio implicaban la violacián del artículo 9 de la Convencián 
Americana. Lo anterior, teniendo en cuenta, además, el reconocimiento explícito del Estado 
de no haberse efectuado un análisis constitucional y legal de las causales por parte del 
Congreso Nacional ai haber separado de manera arbitraria a los vocales de sus funciones a 
través de un juicio político como mecanismo sancionatorio, la falta de certeza legal respecto 
de las causales de separacián como garantía de prevencián frente a interpretaciones 
arbitrarias, y los motivos abusivos del Congreso Nacional para invocar la figura del juicio 
político, lo cual conlleva a un conflicto de la configuracián y aplicacián de la figura del juicio 
político en el presente caso con el principio de legalidad previsto en el artículo 9 de la 
Convencián Americana. 

F) Conc/usión 

138. Teniendo en cuenta el contexto bajo el cual se desarrollá el presente caso -"cese 
masivo de jueces" de las tres Altas Cortes en 14 días-, los motivos reales que sustentaron 
no sálo la decisián del cese de las víctimas (Resolucián del Congreso Nacional de 25 de 

160 Sentencia dei Tribunal de Primera Instancia de las Comunidades Europeas de 25 de febrero de 1999, 
Giannini/Comisión (asuntos acumulados T-282/97 y T-57/98), RecFP pp . I-A-33 y II-151. 
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noviembre de 2004) 181, sino también los juicios políticos que se llevaron en su contra 
(sesiones dei Congreso del 1° y 8 de diciembre de 2004) que concluyeron con la aprobacián 
de "la mocián de censura formulada" 182 -y la consecuente "inmediata destitucián" 183-, así 
como la "desviacián de poder" que quedá evidenciada en la Sentencia, considero que no 
sálo se debiá entrar ai examen de la vulneracián del artículo 9 de la Convencián Americana, 
sino que además era posible declararia. 

139. Lo anterior debido a que a pesar de que la Constitucián de Ecuador establecía una 
causal muy genérica y amplia, consistente en "infracciones constitucionales o legales" 184 , por 
la cual podían ser juzgados políticamente los vocales del Tribunal Constitucional 18\ estos 
fueron juzgados, como se determiná en la Sentencia 186 y se enfatizá en el presente voto 
(supra párrs. 93 a 95), por los fallos que habían emitido en el marco de la competencia del 
Tribunal Constitucional como árgano de contrai de constitucionalidad, lo cual se encontraba 
expresamente prohibido en la legislacián interna 1B7 e implicá que los vocales fueran 
sancionados por acciones que no estaban expresamente indicados en la ley 1ss . 

140. Por tanto, considero que el Tribunal Interamericano debiá declarar que el Estado era 
responsable por la vulneracián dei artículo 9 de la Convencián Americana, por no haber 
respetado el principio de legalidad en los juicios políticos que se llevaron a cabo en contra 
de las víctimas que integraban el Tribunal Constitucional. Y ello constituía, por cierto, un 

18 1 "Relacionado con una desviacián de poder dirigida a obtener el contrai de la funcián judicial a través de 
diferentes procedimientos, en este caso, el cese y los juicios políticos". Párr. 220 de la Sentencia. 

182 Acta Congreso Nacional, 24-001-IV, sesián de 8 de diciembre de 2004 (expediente de fondo , tomo I!, folia 
649 y 659). 

18.1 Sancián que se sumaba a la decisián de cese que se había tomado previamente mediante la resolucián del 
Congreso Nacional. No debe pasar inadvertido que la censura produce la inmediata destitucián del funcionaria en 
términos del artículo 130, inciso 9 de la Constitucián de Ecuador de 1998, lo cual implicá en el caso concreto un 
menoscabo en los derechos de las víctimas, por cuanto representá la separacián de los vocales de sus cargos (que 
ya había ocurrido previamente con la resolucián del Congreso del 25 de noviembre) con los efectos negativos 
implícitos en esa situacián. 

184 Véase lo que expresé sobre el principio de tipicidad -contenido en el de legalidad- que prevé el artículo 9 
de la Convencián Americana, en tanto que no sálo deberían aplicarse las garantías dei debido proceso en el juicio 
político, sino que la necesidad de una causal suficientemente clara de destitucián debe considerarse incluida en el 
principio de legalidad, para evitar o prevenir de esta manera el riesgo de interpretaciones abusivas (supra párrs. 
115 y 116 del presente voto). 

185 

186 

187 

Art. 130, inciso 9 de la Constitucián de Ecuador de 1998. 

Párrs . 204 y 205 de la Sentencia. 

Art. 9 de la Ley de Contrai Constitucional de 1997. 

188 No debe pasar inadvertido que de conformidad con la jurisprudencia de la Corte IDH el princ1p1o de 
legalidad establecido en el artículo 9 de la Convencián Americana no sálo es aplicable a la materia estrictamente 
penal, sino también a la sancionatoria administrativa . Cfr. supra párrs. 112 a 119 dei presento voto y 
especialmente Caso Baena Ricardo y otros Vs. Panamá. Fondo, Reparaciones y Costas. Sentencia de 2 de febrero 
de 2001. Serie C, No. 72, párr. 106; asimismo, véase Ruiz Robledo, Agustín, E/ derecho fundamental a la /ega/idad 
punitiva, Valencia , Tirant Lo Blanch, 2004. El Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha sostenido, por ejemplo , 
que "la nocián de "pena" del artículo 7 § 1 dei Convenio, ai igual que la nocián de "derechos y obligaciones civiles" 
y de "delitos penales" del artículo 6 § 1, tiene un significado autónomo [ ... ] . Para que la protección otorgada bajo el 
artículo 7 sea efectiva, la Corte debe permanecer libre para más aliá de las apariencias y estudiar, por sí misma, si 
una medida en particular equivale, sustancialmente, a una "pena" dentro del significado de esta disposición" (Cfr. 
ECHR, Case of Scoppola v. Italy (no . 2), Judgment of 17 September 2009, No. 10249/03, párr. 96 ; Case of Welch 
v. the United Kingdom , Judgement of 9 February 1995, Series A no . 307-A, párr. 27). 
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elemento más para concluir en los evidentes ataques del poder político a la faceta 
institucional de la independencia judicial en el presente caso. 

Pablo Saavedra Alessandri 
Secretario 

Eduardo Ferrer Mac-Gregor Poisot 
Juez 
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A PGR (Procuradoria Geral da República} denunciou pela s~gunda vez na Operação Lava ,Jato o ·presidente da Câmara, Eduardo 
Cunha (PMDB-RJ), sob a acusação de ter recebido propina proveniente de negócio da Petrobras em contas secretas na Suíça . . 
Nesta semana. o STF (Supremo Tribunál Federal) aceitou a abertura parcial da primeira denúncia contra Cunha, sob acusação de 
receber propina por contratos de navios-sonda da Petrobras. 

A denúncia foi protocolada nesta quinta-feira (3) pela PGR e o acusa de corrupção, evasão de divisas e lavagem de dinheiro. 

~ 

Nela, o procurador-geral da República Rodrigo Jar)ot acusa o peemedebista do recebimento de R$ 5,2 milhões por viabilizar a aquisição 
de um çampo de petróleo em Benin, na África, pela Petrobras. · · . 

Janot pede ao Supremo a devolução dos valores apreendidos nas contas da Suíça e a reparação de danos materiais e morais no valor 
de duas vezes a suposta propina cobrada, além da perda do mandato. 

As transferências ocorreram entre 2010 e 2011 , a partir de uma conta no exterior do lobista João Augusto Henriques, a contas lígadas a 
Cunha. " 

Janot aponta que Cunha era um dos responsáveis do PMDB pela indicação do então d'iretor Internacional da Petrobras, Jorge Zelada, e 
que por isso recebeu um percentual dos negócios da estatal. 

DESMEMBRAMENTO 

No caso da mulher de Cunha, Cláudia Cruz, e da filha Danielle Dytz da Cunha, Janot pediu que a investigação sobre elas fosse 
desmembrada para o juiz fe~eral Sérgio Moro, em Curitiba. · 

Elas eram beneficiárias de uma das contas do peemedebista , mas o procurador-geral entendeu que só Cunha deveria ser processado 
per&nte o Supremo. · 

Esse desmembramento era um dos temores de Cunha nos bastidores, porqúe, sem o foro privilegiado no Supremo, é mais fácil na 
primeira instância a decretação de prisões cautelares. · 

OUTRO LADO 

' http://tools.folha.com.br/print?site=emclmadahora&url=http://www1.folha.uol.com.br/poder/2016/03/1746485-cunha-e-denunciado-na-lava-iato-por-receber ... 1/2 
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Cunha tem negado conhecer o lobista e tem sustentado que a transferência .de Henriques a sua conta no exterior poderia ser o 
pagamento de um empréstimo que fez a um_ ex-deputado ligado a Henriques. 

O peemedebista já disse desconhecer o dinheiro e que não movimentou os recursos, apesar de tere~ entrado em sua conta. 
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Notícia 

Supremo auto.riza terceiro inquérito para 
investigar Cunha na Lava Jato 
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S 'ut ·• t .. érito' upremo a·.·· onza · erce1ro anqu . · . · .. 
para investigar Cunha na Lava Jato 
Presidente da Câmara é suspeito-de receber R$ 52 milhões em propina. 
Ele não quis com_entar porque, segundo disse, desconhece a acusação. 

Maria na Oliv&irn 

Oà TV Globo. em Brasi: ià 
l'j FACEBOOX Elllll 

O ministro Teori Zavascki autorizou a abertura de um terceiro lnquérito no Supremo Tribunal 
Federal (STF} para investigar o presidente da Câmara dos Deputados f Eduardo Cunha , 
(PMDB-RJ)r no âmbito da Operação Lava .Jato, que apura um esquema de COnl.Jpçào na 

Petrobras, 

Zavascki atendeu ao pedido do procurador-gerai da República ~. Rodrigci Janot, que quer saber 
· se o deputado cometeu crimes de corrupção e lavagem de di nhelro. 

Por meio de mensagem de texto,.Cunha 
afirmou ao G1 que não conhece a peça da 
PGR e que por isso não tem como se 
manifestar. "Deixarei para O$ advogados ~e 
manifestarem~} disse. o G1 procurou o 

advogado de Cunha na noite desta segunda, 

I Ope. ra. ção lava jato 
veja tudo sobre > 

D&iúbio Soares afirma à 
PF não saber sobre 
empréstimó an. 

~P. J12' 1i' !_ , T ( ,:; 

Executivo da Odebrecht que estava 
fomgido é preso e chega ao Paraná 

hA 2 ;. ;_, o-~ tv; 

Tribunal nega habeas · 
corpus a operador da 251 

fase da Lava .•. 

i.\ > \<.': 

Tribunal nega re-cur.so a 
preso rta 27111 tase da Lava 
Jato 

~~.t~ -· :__... >\ 

v 

....... _ .... _ .... -'ot-i .... ll!' .J... 
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'"' ~- 'L ~ 

~aesqooina de~ " 

· leo: o esquema 

lnologia 

ieo: entenda. a -operação 

ieo: ~elação prem-iada 

JUe é suspeito, acusado -e réu 
'• 

nàenados -

I atores 

líticos 

nexôes 

advogado de Cunha na ncme desta segundaJ • 
mas não oonseguiu contato até a última 
atua.lilação desta reportag.em. 

Nesta segunda, Cunha também foi notificado 

sobre a decisão do Conselho de Ética da 
· Câmra de dar prosseguimento ao processo 
diSCiplinar que vai apurar se ele quéhtou o 
decoro panameotar e que pode resultar em 

~ção do mandato. 

No novo inquérito. a sus(.'.)eita. da PGRé de 
que o parlamentar tenha soHcitado e recebido . 
propina do -consórcio formado por Odebrecht, 
OAS e Carioca Christiani Nielsen Engenharia . 
- que atuava na obra do Porto Maravilhà - no 

-montante de cerca de R$ 52 mflhões. 

Os recursos seriam vantagens indevidas pela 
aquisição de títulOs da prefeitura do Rio de 
Janeiro pelo Fundo de lnvestimetitos do 

. . ) 

FGTS (FJ .. FGTS). Segundo as investigaçõesr 

Cunha em próximo do então vice+J)residente 
da Caixa Fábio Cleto, que itJtegrava o 

conselhO curador do FGTS. o dinheiro do 

fundo seria utirizado para permítir as obras do 
porto. 

Últi oti . · __ ; masn ·· Cias + 

BR 'Distribuidora +· 

Câmara + 

Eduardo Cunha + 

João Vaccari Neto· + 

OAS + 

Odebrecht + 

PMDB +· 

Petrobras + 

Rodrigo Janot + 

·--. ..-- Tribunal · + 



1 do processo 

t de' ·cunha _ 

entos 

:te relator 

!ntre deputados 

·i o prelbninar aprovado 

Além de a,brir o inquérito, o ministro Teori 

2avascki também autorizou a coleta de 

pCO\fas. 

A-investigação da Procuradoria se baseia nas 
delações premiadas dos empresários-da 
Carioca Engenharia Ricardo Pemambuéo 

' . 

Júnior e do pai dele Ricardo Pemar:nbuco. 

·Os dois citaram., aifé'm de Cunha, o 
. ex-tesoureiro do PT João Vaccafi Neto e o 

doleiro Mário Góes - as crtações sobre os dois 

são apuradas no Paraná. 

Conforme os delatores, Cunha teria recebido 
prt>pina no valor de 1 iSo/o dos títulos 

. cornprados pelo F1 .. FGTS1 paga em 36 

parcelas. A primeira transferência-de dinheiro 
teria sido feíta oo Israel Discount Bank no 
valtr de quase US$ 4 mifhõe~. 

fgo Janot. as InfOrmações apresentadas. pelos .. doís são "robustàs" e fUndadas, além 
entos, em documentos bancários que comprovam transferências, extratos de contas 
emails e anotações. 

· ~u~remo 1nounaa 
FeC:Ieral . 

Teori Zavascki 

Tfanspetro 

Cal primeira página 

Defesa alegará 'ato de· 
vingança1 de Cunha em ê 
de, ímpeachment 

Assassino do · 
cartunista Glat 
morto na prisã 

Juiza atacada 
volta ao trabal' 
hoje · 



ique Eduardo_ Alves 

ro do mesmo inQuérito, o procurador quer apurar doações intermediadas por Eduardo 

1a feitas ao ministro do Turismo. Henrique Eduardo Alves (PMDB~RN). 

porque,. segundo os delatores dà Carioca, Cunha teria pedrdo doação para sua campanha,, 
diante da ~mpossibilldade apresentada pela empresaj o agora presidente 9a Câmara 

1ou doação parà Henrique Alves. E que a empresa teria repassado R$ 300 míl para 

:>anha ao governo do Rio Grande do Norte em 2014. -

1n.qo a PGRj "além de solicitação de vantagem indevida [poc parte de Cunha}~ [os fatos 

a Hemique Alves] podem constituir~ conforme a verdadeira destinação dos recursos, indfâo 
. ~ . 

:ls.idade de prestação-de contas à Justiça Eiertoral'' . . 

amais 

·a.s na Sufça motivam nova denúnc;a de 
,t contra Cunha 

lO votos a O, STF decide aceitar 
1ncfaJ e Eduardo Cunha vira réu 

pede 3° jnquértto para tnvestigar se 
1rdo Cunha.recebeu propina 

Outras apurações sobre Cunha 

Eduardo Cunha já é alvo, de uma ação penal e 
urna denúncia. no Supremo. 

A primeira. apura .se ele recebeu pelo menos 

US$ 5 milhões de suposta proprna .que se 

· originou de contrato de navios-sonda da 
Petrobras .. O STF aceitou a denúncia pelos 

crimes de corrupção passiva e lavagem de 
dínhelro, 

gundo inquérito apura se ele é dono de contas não declaradas na Suíça e se recebeu no 

ior propina decorrente de úm contrato de exploração de Petróleo feito com a Petrobras em 

1. A Procuradoria denunciou Cunha na semana passada pelos crimes de lavagem, 

pçào1 evasão de divísas· e fraude na prestação de contas eleitoraL 

veja todos os destaques} 
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ta também é ahto d'e :um pedido de afastamento do cargo, feito pela Procuradoria. Janot 

_nenía-que o presidente da Câmara usa o cargo para tentar atrapalhar as investigações da 
Jato. 

;ão, dos ernprêsári:os da Ca.rioca 
Jepoímentos fe.í1os dentro da delação! os empresários citam encontros com Eduardo 

1a e transferências de· conta de RicardoPemambucoi na Suíça, para contas indicadas-pelo 
. . 

tadot também na Suíça. Eles entregaram email citando trânsferênda dé 181 mrl franco~ 
/ . . 

t$. Segundo a PGR~ documentação bancária sobre o inquérito que veio da Suíça confirma 
ebímrmto desse dinheiro. ' 

1COfltros narrados teriam ocorrido na Câmara dos Deputados e no Rio de Janeiro, além de 

_-ões oa.:midas no escrnóno da empresa em São Paulo. 

nda Janot1 os fatos apresentados pelos empresários comprovam ainda suspeitas. 

mtes no prirtdpaf ínquértto da lava Jato em andamento no Supremo. o que: apura se 

u uma.organização crimínosa para fraudar à Petrobras e outros órgãos, como BR 
buidora, Transpetro e Caixa Econômica FederaL AtuafmenteJ cerca de 40 pessoas são 

tígadas por formação de quadrílha1 !avágem de dinheiro e corrupção. 

siderando que Eduardo Cunha é suspeito de integrar o alto escalão da organização 

1osa que atuou não. apenas na Petrobras, mas também em díversos outros órgãos e entes 
;;os, tomà·Se irnpresdndfvel ao bom andamento da investigação en~Qivendo os fatos 

fados na presente cof.aboração que a apuração seja ferta em conjunto com. as demais 

5 desse grande quebra-cabeça criminoso denominado Op€ração .Lava Jato/' afirmou 
. .. 

. ( 
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·ediu que a delação dos empresários seja juntada ao inquérito que· apura se-
na Suíça .. 

lUidora, Camarat Eduardo Cunha, João Vaccari Neto; OÀSi Odebrecht. PMDB} 

Janot~ Supremo Tríbunat ·Federal. Teori Zavasckij Transpetro 

n 

\ 

:o: Supremo retoma 
1 análise de denúncia 

· contra Eduardo 
runh~ n~ I ~:ni~ lofn 

Ministro· nega pedljo Clllrta ·envia ao STF 
de Cunha para. afiar . defesa scXJre pOOOO . 
julgamento de · de afastamento feito 
den(ncia no STF . por PGR 

· Defesa pediu aná1ise de Janot quer que STF 
pedidos em sessão afaste Cunha da 
prév!a à da análise da presidência da Câmara 
denúncia. Decisão do e do mandato. Pedido é 
plenário definirá s.e tentativa de 
tiPn1 tt~rin ~ tnrn~r.~ r~• r rnnf"'p;nQr~á ~ntPC'ins=.rl~ 



Notícia 

Se derrubo Dilma, no dia seguinte vocês me 
derrubam, diz .Cunha à oposição 

I 
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) realizada na manhã desta terça~fei ra (13) na residência oficial da Câmara/ o 

da Casa, deputado Eduardo Cunha (PMDB ,.RJ), foi direto com os líderes da 

'Se eu derrubo Dih11a agora, no dia seguinte, vocês é que vão me derrubar'\ disse . . 

;a pela manhã, Cunha ainda demonstrava desconforto em relação a nota da 

jivulgada no último sábado, que defendia sua saída, mesmo o texto tendo sido 
I ' 

com efe. Em conversas mais reservadasf Cunha quer garantias de que conseguirá 
) seu mandato; 

tidos da 'Oposição sinalizam que podem tentar segurar um proces.so de c~ssação 
. . ' ~ . 

-esldente da Câm~ra dentro do Conse~ho de Etka. Mesmo assim, no PSDB, a 

.~de que Cunha ainda pode fazer um acordo com o governo, caso perceba que não 

~42~ votos necessárJos para abrir um processo de impeachment da presidente 

;seff. 

:latos.l Cunha disse na rRunião que foi procurado por emissários do governo 
' uma tentatlva de acordo. ~~ cunha vai pensar no que é melhor para ele~~ , disse ao 

· eputado do PSDB. 
âo, a oposição queria fazer um aditamento a pedidos ce abertura de processo de 

t que ~a estava~1 e'r trc. '11rtação '1a Cãmara, tática que lo i atropelada durante o dia. Como · 

o Bfog. a opos:ç:ã.o deddi~ a~Jn:a .. il'a pouco e'ltrar com novo pedido de irnaeachment n~> 

racio'la .. 
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Assessoria da Presidência da Câmara djvulga 
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CÂMARA NOTÍCIAS 
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POLÍTICA 
1 6/1 0/201 5- 1 8~22 

---................. .. .. _, ____ ... _ .... _ _ -:-

Assessoria da Pres-idência da 
Câmara div_ulga nota sobre 
denúncias contra Cunha 
A assessoria de imprensa da PresidêJ!cia da Câmara dos Deputados divulgou 

nota à imprensa, nesta sexta-feira (16), a respeito das denúncias sobre o 

presidente Eduardo Cunha. Leia a íntegra do docu.mento: , 

Nota à imprensa: 

Tendo em vista a estratégia ardilosa adotada pelo procurador-gera/ da Repubfica dê 
·vazar maciçamente supostos trechos de investigação e movimentações financeiras, 
atribuídas ao presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, com o úniêo 
objetivo de desestabilizar sua gestão e -atingir sua imagem de homem público; 

Considerando ainda que há uma omissão proposital sobre outros personagens da 
investigação em curso; 

Considerando que a espetacularização adotada pelo procurador-geral da'Repúbfica 
co foca em xeque a respeitabilidade de um processo que deveria ser sério - de 
combate à corrupção -, denigre as instituições e seus líderes e evidencia a 
perseguição política contra o presidente da Câmara dos Deputados; 

Considerando ainda o objetivo maldoso de desviar o interesse geral dos reais 
responsáveis pelos malfeitos e tornar o Presidente da Câmara-a foco principal de 
todo o noticiário a respeito da operação sobre os desvios na Petrobrás, destacorrios.• 

1) O presidente da Câmara nunca recebeu qualquer vantagem de qualquer 
natureza, de quem quer qy_e seja, referente à Petrobra.? ou a qualquer outra 
empresa, órgão publico ou instituição do gênero. Ele refuta com veemência a 
declaração de que compartilhÔU qualquer vantagem, com qi1em quer que seja, e 
tampouco se utifizóu de benefícios para cobrir gasto de qualquer natureza, 
incluindo pessoal . . 

2) Os seus advogados terão agora, finalmente, a oportunidade de conhecer os 
supostos dados e documentos alardeados pela mídia ao longo das duas últimas 
semanas, em uma tentativa de constranger e desgastar politicamente o presidente 
da Câmara. Trata-se de uma clara perseguição movida pelo procurador-geral da 
República. É muito estranha essa aceleração de procedimentos à~ vésperas da 
dívu!gação de_ decisões sobre pedidos de abertura de proces?o de impeachment, 
procurando desquafíficar eventuais decisões, seja de aceitação ou de rejeição, do 
presidenre da Câmara. , 

3) Os seus advogados, tão fogo (enham acesso aos documentos e ao inquérito, 
darão resposta precisa aos fatos existentes. 

4) Durante esse período, foram divulgados dados que deveriam, em tese, ser 
protegidos por sigilo, sem permitir ao presidente da Câmara o direito de ampla 
defesa e ao contraditório, garantido peta nossa Constituição. Essa divulgação foi 
feita, estranhamente, de forma ostensiva e fatiado em dias diferentes e para 
veículos de imprensa variados. O fato de esses vazamentos, costumeiramente, 
ocorrerem às vésperas de finais de semanas ou feriados é outro indicativo de seus 

---.. - .... ·---- --
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' objetivos persecut-órios. 

5) A propositura ae inquérito sem preservação de sigilo, em oposição a outros que 
contenham dados que a lei protege o sigilo, evidencia a diferenciação do tratamento 
dispensado ao presidente da Câmara. Provavelmente, essa forma busca dar um 
verniz de legalidade aos vazamemos acorridos, preservando-.os de possfveis 
consequências. Por exemplo: os inquéritos propostos Cf?ntra os ministros Aloizio 
Mercadante e Edinho Silva foram, a pedido do PGR, com sigilo. Por que a diferença? 

6) O presidente da Câmara reitera o que disse, de forma espontânea, â CP/ da 
Petrobrás, e está seguro de que o curso do inquérito o provará. 

7) Por várias vezes, desde o início desse processo, o presidente da Câmara tem 
alerta.do para a atuação política do PGR, que o escolheu para investigar, depois o 

escolheu para denunciar e, agora, o escolhe como alvo de vazamentos absurdos e 
ilegais, que impõem o constrangimento de ser incluído em tudo que se refere à 

apuração d~ responsabilidades nesse processo de corrupção na Petrobras, que 
tanto e.nvergonha o Brasil e está muito distante dele. Parece que a única atribuição 
que resta ao PGR é acusar o presidente da Câmara. 

8) Erjl relação ao aditamento da denúnCia já existente, o presidente e seus 
advogados ainda QÕO tiveram acesso ao conteúdo, que será contestado nos autos, 
dentro do novo prazo legal. É de se estranhar, novamente, que passados 60 dias da 
primeira denuncia, ela precisasse ser oditaclo, r,eiterarído que aquela denuncio foi 
mais urna escolha do PGR. 

9) O presic{ente volta a formular as perguntas que não querem calar: onde, estão as 
demais denúncias? Cadê os dados dos demais investigados? Corno estão os demais 
inquéritos? Por que o PGR tem essa obstinação pelo presidente da Câmara, agor.o, 
covardemente, extensiva ·a sua família' Alguma vez na história do Ministério Público 
um procurador-geral respondeu a ofício de pariído político da forma corno foi 
respondido com relação ao presid~nte da Câmara, em tempo recorde para ser 
usado em uma-representação ao Conselho de Éticn? A quem interessa essa atuação 
parcial do PGR? Onde está a responsabilízação dos verdadeiros culpados pela 
corrupção da P~trobras? A sociedade brasileira gostaria de conhecer essas. 
respostas. 

1 O) A Constituição assegura o amplo direito de defesa e a pres11nção da inocência, e 
o presidente pede que esse seu direito, como o de todo cidadão, seja respeitado. 
Não se pode cobrar explicação sobre supostos fatos aos quais não lhe foi dado. o 
acesso para urna digna contestação, já que a ele, até o momento, só restava. 
acompanhar o noticiário para conhecer as acusações. 

17) O presidente da Câmara reitera sua confiança no Supremo Tribunal Federal, que 
certamente fará justiça ao apreciar os Jatos imparcialmente e anulando essa 
perseguição ao presidente da Câmara. 

Assessoria de Imprensa 
Presidência da Câmara' cJ.os Deputadàs 

CONTINUA: 

• Relator de processo contra o presidente da Câmara deve ser 
.definido nesta quarta-feira 

• Deputado entra com representação contra Chico Alencar no 
Cons.elho de Ética 

• Primeiro-secretário vai relatar · represen_!ação contra presidente 
da Çâmara na Mesa Diretora 
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• Conselho de Ética recebe r~presentação contra Eduardo Cunha 

• Popularidade de,Dilma não afeta análise de impeachment, diz 
Cunha 

Da Redação 

A reproduç.ão elas nol'ícias é autorizad\:l desde que contenha a ass inatura '·Agência Câmara Noticias· 

COl'vlENTARI OS 

Francisco Amarantes I 19/ 10/ 2015 -18h14 

Irmão Eduardo Cunha, também sou evangélico e acredito na sua inocência . 
Realmente na o creio que um irmao seja capaz de extorquir empresas, socilitar 
propinas. esconder mi lhões em paraísos fisca is e rnent ir- par·a todo o país numa 
CPI. .. Só o capeta cometeria tantos pecados! · 

Darly de Souza RibEtiro j 19/ 10/ 2015 -18h10 

Rodrigo janot mostra claramente de que lado ele está: Do lado da patroa Dilma, 
e do PT. O Proéurador Gera l da República deveria fazer o seu trabalho 
rmparcialme-nte, mas. com isso, ele teria qlle denunciar os "amigos db Rei", os 

- petistas Gleisi Hoffman. Humberto Costa, Edinha Si lva, Mercadante, Delcídio 
Amara l, etc, e isso ele não vai fazer. E porque guardar .sigi lo sobre outras 
investigações, mas tornar publica a investigação sobre Eduardo Cunha? Isso é 
desvio de função .. Q PGR já merece ser demitido! 

Eduardo Ribeiro Filho 1 19/1Ó/2015 -16h55 

Essas acusações além de vergonhosas' pela falta de respeito ao direito ao 
cidadão de resposta e também por todas essas informações serem 
tendenciosas para difama r o presidente camara dos deputados, logo este que 
esta movendo um processo contra a Dilma? isso é evidente e de clara intenção 
de derrumar a imagem publica do presiG.lente da camara e os demais se 

· manterem no poder. #fa lei. Como cidadão essa é rninha opinião ... 

Ver todos os comentár io~ 

/ 
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· Cunha: liminar do STF não muda papel do 
presidente da Câmara no ped~do de iinpeachment 
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RÁD.IO CÂMARA 

RADIOAGÊNCIA 

13/10/2015 17h20 

Cunha: liminar do STF não muda 
pa.pel ·do preside.nte da Câmara no 
pedido.de .impeach·ment 
Dec.isão do Supremo Tribunal Federal, em caráter liminar, suspende o rito da 
abertura do processo de impeachment 

· .J Baixar áudiO' . , . 

O presidente da Câmara, Eduardo Cunha~ afirmou nesta terça-feira 

(13) que a decisÇlo liminar-do Supremo Tribunal Federal que suspende o rito da 

abertura do processo de impeachment não impede sua decisão prevista na 

Constituição de deferir ou indeferir o pedido. Cunha explicou que apresentou a 

questão de ordem que esclareceu o rito do processo de impeachment baseada 

em decisão anterior do então presidente da Câmara- à época, Michel Temer­

sobre pedido do. PT de abertura de processo de impeachment do presidente 

Fernando ~enriqué Cardoso. 

"É sobre uma questão de ordem que se trata de recurso, instalação. A 

prerrogativa da decisão minha é constitucional, não está atacada. Ela continua 

com a prerrogativa e o fa.rei. Decidir sim ou não. Não muda em absolutamente 

em nada." 

' Eduardo Cunha informou que interrompeu á análise do pedido apresentado 

pelos juristas Hélio Bicudo e Miguel Reale jun,ior por uma solicitação da · 

oposição para que o pedido pudesse ser aditado (acrescentando informações 

novas) com a manifestação de técnicos do TCU de que as chamadas 

"pedaladas" continuaram a ocorrer no ano de 2015. 

"As oposições me procuraram pedindo que não analisasse o do Hélio Bicudo, 

porque está sendo feito um aditamento, e em função disso, vou respeitar•. Não 

analisar, vou analisar junto do aditamento, então, não-despacharei esse do 

http;//www2.cam ara.leg.br/camaranoti cias/radio/m aterias/RADIOAGENC IA/498048-C U N HA-LIM IN AR-00-STF-NAO-M UDA-PAPEL-00-PR ESID ENT. . 1/2 · 
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Hélio Bicudo hoje, já que vai' haver O/aditamento, entãovou aguardar. O 

aditamento pode acontecer sempre, a qualquer momento, mesmo que 

decidisse, eles poderiam apresentar outro pedido amanhã, incluindo o texto do 

aditame~to. Então, desde que· sejam os m~smos autores, não tem qualquer 

influência" 

O deputado Wadih Damous, do PT fluminense, que entrou com mandado de . 

segurança no Supremo pedindo a suspensão do trâmite do rito de abertura do 

pr?cesso de impeachment, disse que o presidente Eduardo Cunha criou um rito 

próprio, não previsto na lei ou na Constituição. Segundo Damous, Temer 

tamqém agiu em desacordo com a Constituição ao responder à questão de · 

ordem sobre o processo de irnpeachment. 

"Nós consideramos essa resposta inconstitucional, já que, sobretudo, ela diz 

que o processo de impeachment será regido pelo regimento interno da Casa e 
. . 

não pela lei. E a Constitu.ição estabelece que lei especial é aquela que deve . 

reger o processo de impeachruent. E essa lei existe, 9ue é i? lei 1079/50. Se o 

deputado Eduardo Cunha decidir de m_aneira contrária estará afrontando a 

Constituição e estará desrespeitando uma decisão judicial" 

O líder do Democratas, deputado Mendonça Filho (DEM~PE), afirmou que vai 

recorrer da dec.isão do Supremo, mas disse que respeita a decisão da Corte. 

Mendonça disse ainda que existem outras possibilidades,. como a própria . . 

prerrogativa constitucional de o presidente Eduardo Cunha deferir o pedido de 

abertura de impeachment. 

Reportagem - Luiz Gust<~vo Xavier 

• Rádio Câmara 
Expediente 
Disque-Câmara: 0800 619 619 

http ://www2.camara.l~.br/camaranoticias/radio/materias/RADIOAGENCIA/498Ü48-CUNHA- LIMINAR-DO-STF-NAO-MUDA-PAPEL-DO-PRESIDENT . . 212 



nqun:J gp opnl giBA O 

~~JJlON ·· · 



0410412016 ISTOÉ Independente- Brasil 
I 

[

- . . - -- --~ - - -- ·- · · ---- -- --- ------- -------.(t) 

M ~~-~lll ~?~ .. :::~;~_ .. , , .· :,.,, ... , r•,, , .. .,.,,o; ri ,; (, ... ·.: •· .·'< r> •<> i 
. ! 

i 
----------~--------- -~~------- - ~----- ~·-·-~--------------' 

ISTO É Indenendente 

lJ ' 

• assuntos 
• Capa 
• Notícias 
• Colunas & Dloii~ 
• Multimídia 
• Serviços 

Capa >· 

ISTOÉ Brasil 

Br••ll ·1 N' Edi\.iio: 2.400-i 27.Nov. 15 • 20:01) I At u.;lizado e m 03 .Abr.·16 • 7.3:2.? 

O vale tudo de Cunha 

O presidente da Cân1ara não conhece mesn1o limites. 
Agora, ele <tuer escolher como, quando e por quem será 
investigado. Sua saída do posto, porétn, é dada con1o 
certa e partidos já discu te1n a sucessão · 
;\ t, f Hlr-d UallrJ 

Em meio à báraümda em que o País foi mergulliado na última semana: o presidente da Câmara, 
Eduardo Cunha (PMDB-lU), tornou a atuar com impressionante descaramento. Depois de 
apresentar versões mirabolantes na vã tentativa de rechaçar acusações irrefutáveis sobre a existência 
de contas em seu nome e de sua mulher na Suíça, nos últimos dias Cunha se dedicou a trab.alliar nos 
bastidores para afhstar o relator do processo contra ele no Conselho de Ética. Agindo com um 
déspota absolutista, Cunha, no vale-tudo para se livrar de um processo de cassação, quer chegar ao 
cúmulo de escolher como, quando e por quem será investigado. Sua ju~tíficativa para mudança do 
relator é risível: a de que o deputado Fausto Pinato (PRB-SP) antecipou o voto favorável à 
continuidade do processo, antes de ter ouvido os argumentos da defesa, como se suas alegações já 
não estivessem mais do que explícitas. 

http://www.istoe.eom.br/reportagens/441644_0+VALE+TUDO+DE+CUNHA 
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SE-COBRIR VIRA CIRCO 
O presidente da Câmara, Eduardo Cunha, ainda tenta melar o jogo no Conselho de Ética 

Em outro ato desesperado, na quinta-feira 26, Cunha usou interlocutores para enviar ao governo o 
seguinte recado: ou terá a garantia dos votos dos três petistas do Conselho.de .Ética em seu favor, ou 
colocará o pedido de impcachmcnt contra a presidente Dilrna Rousseffpara ser apreciado pelo 
plenário da Câ,rnara. Talvez a ameaça não fosse necessária. Na semana anterior, os petistas que 
in tegram o Conselho de Ética tiveram participação fundamental na manobra perpetrada por Cunha 
para adiar a leitura do parecer contra ele. Os trabalhos no colegiado serão retomados no dia 1". Hoje, 
nos bastidores, a principal aposta de aliados do peemedebista é que o Conselho aprove· apenas uma 
suspensão temporária de até 6 meses. Assim, Cunha teria de deixar a presidência da Casa, mas não 
seria cassado. Outra possibilidade é de que a Procuradoria-Geral da República peça o afastamento 
de Cunha, a partir das denúncias de manobras regimentais e abusos de poder cometidos pelo 
pccmcdcbista à frente do cargo para obstruir as investigações in temas e atrapalhar a atuação dos 
qutros parlamentares e o bo.m.funcionamento da Càmara. Caso este afastamento seja apenas · 
temporário, assumiria o vice-presidente <;ta Casa, Waldir Maranhão (PP;MA). Em caso de renúncia 
ou afastamento permanente do posto, novas eleições seriam convocadas por Maranhão. 
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Como a saída de Cunl1a, ao menos do comando da Câmara, é tida como líquida e certa, os principais 
grupos políticos da Casa já se assanham ao posto. A ala contrária ao governo busca um nome que 

' integre o campo governista, mas que, ao mesmo tempo, \enha bom trânsito com a oposição. Embora . 
todos aqueles apontados até o momento como possjveis sucessores de Eduardo Cunha· evitem falar 
abertamente de suas pretensões, pelo menos dez deputados têm sido apontado_s com.o pré-candidatos 
em conversas pelos corredores. 
A começar pelo PMDB, a disputa promete ser intensa e os principais citados são Jarbas Vasconcelos 
(PMDB-PE), Leonardo Quintão (PMDB-MG), Manoel Junior (PMDB-PB), Osmar Terra (PtvlDB­
RS) c Osmar Serr;lglio (PMDB-PR). Dentro do partjdo, os cinco terão de enfrentar a ala mais 
governista, hoje representada por Leonardo Picciani (PMDB-RJ). Mas não está desca.rtada a 
possibilidade de o PMDB lançar dois candidatos: Calejado após a derrota de Arlindo Chinaglia (PT­
SP) contra Cunha no início deste ano, o PT !lã o pretende concorrer com nome próprio. A estratégia 
.é viabilizar alguém que pcm1ita o cumprimento da agenda govemísta e acalme a oposição. "A tarefa 
do PT é encontrar alguém que possa combinar sustentação do governo com pa11tas que representem 
a rnanbtcnç;ão e o avanço tlas conqtiístas da sociedade", diz o deputado Afonso Florence (PT-BA). 
Entre parlamentares de. siglas como PSB, PDT, PTB, PROS, PCdoB, Rede Sustentabilidade c 
PSOL, o momento é visto como uma possibilidade para se buscar uma via alternativa, a exemplo do 
que ocorreu com a eleição de Aldo Rebelo (PCdoB-SP), em 2005, após a renúncia de Severino 
Cavalcapti (PP-PE). ~'Há uma necessidade de uma candidatura que seja capaz de superar esse clima 
de intolerância entre PT c PSDB. Que coloque o Parlamento a~ima disso", diz o líder da Rede 
Sustcntabilidade, Alessandro Molon (Rede-RJ). 

Neste sentido; à esquerda surgem os nomes de Miro Teixeira (PROS-RJ) e Chico Alencar (PSOL­
lU), que apostam num apoio velado dos grupos refratários à polarização f>T-PSDB e daqueles 
enfastiados com .coma'ndo exercido pelo PMDB na Casa. Já na ala dos mais próximos a Eduardo 
Cunha, o líder do PTB, Jovair Arantes (GO), é visto como algtiém capaz de atrair oposítores e 
govemistas. Segundo a comunista· Jô Moraes (PCdoB-MG), uma coisa é certa: para se eleger,. o 
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Cunha vincula impeacbment a voto de 
• pettstas 
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01 Dezembro 2015! 02h 06 -AlWJiizadn: 01 Dezemi.H:o 2015! o6h 27 

Peernedebista ameaça retaliar, governo pressiona e deputados rediscutem apoio à cassação no Conselho de 
Ética 

O presidente chl Câmnra, F.duardo Cnnha (PMDJ3-R.J)' deu Ín(licações ao Planalto de que, se os três petístas l[\lC integram o Cnnsdhn tll' 

f:tica da Casa votarem pela abertm:a do JHOCf'-'>50 por quebra de decoro, ele vai reta liar e dru pJOsseguim"'nto a pedidos de ímpeadirnenl. 

da presidente Dilma Housseff. Diante disso, o govE>rno intensifiwti a pressào sobrl' os petistas, ;1pesar de, ofit'.ialmente, alegar qne núo irá 

int~·rfcrir no~ votos dos deputados. 

F!oje. o Conselho de Í~tica St~ reúne para d.ecidir se inStaura o'u mio o processo contra Cunha. cis depulndos petistas Vf\]mir l'ra.<eirlelli 

(SP), Zó Gera.lclo (PA) ·e Lé<i de Brito (AC), repres~nt.antes do p ;ntido no colegiado, t:êm alegado ao Pl3nallo qlle enfrentam· dificuldades 

em suas bases para votar a favnr do peemedebista. r..·! as viio rediscutir o posieionanwnto pP]a manhü, antes da se~são. 

Se os pdistas atenderem ao pedÍdo de Cunha, elej:í informou a in,tt•rloc.utores da prE'side11te que segura o impP<ichm~nt. ''Est:\ nns rnúos 

deles. Tudo depende do c<:Huportar.ncnto du PT", teria dito .cunha, seguruln iul.erlocutores da presidente. 

Aliados do pn•sidP~ll.e da Ciunür;t_,c\izern que ele tem garantidos até agora nove dos J l votos ele que prr.c.isH no Conselho de Ética. Os três 

votos do IY[' si\0, po1tanto, consicle.rados fundamentais para de se livrar elo processo dr. cassnçito. 

Após ter seu nome envolvido en~ mais um esquema de stiposto r<>ccbimento de propina, Cunha deddiu m•sta segunda-feira prorrogar 

duas CPJs qut" constrangem o governo. a do BNIJES c a dos Fundos :le Pensão. Cunha disse a aliados que defipirú hojE' <• prazo pat'<l 

prorrogaçiío da~ comissões. 

'Conspiração'. Nesta segunda-feira, :w. o peemedrbi~ta almoç.ou com. o presidente em exercício, :O.·lichP.i ·remer, no Palilcio do .Jablll'll. 

-1'11a.ís uma vez, ~e queixou do que dassifiea como nma "armaçiio" do PlmJ<;lto e do procurador-g~ral ela Rcpúhlic<~. H.odrigo .Janot, contra 

ele. O presidente da Câmara se referia a papéis recolhidos peiDs investigadorc< da Proruradoria-Gcral da Hepúblítn qu<' apoutariam 

suposto pagan,1cnto dt• R$ 4!i milhõc;s em propina ao deputado, para alterar uma medida provisória tJUC beneficiaria o banco BTG 

.P~ctu<Jl. dE- André Esteves.' 

o banqueiro foi preso na quarta-feira passa ela por suspt'ita de tentar atrapalhnr as inYesl.ig:~çõcs da Lava .)atoEle challlOU eSSil JIIJV<l 

denúncia eontm ele de ''eonsp'ir·a<;iio", que teria o "dedo do governo" e, ne~se caso, considera que, nlt'rn de ,Jnnot, o mini,;tro da .Jn:-tiça . 

• José Eduardo CardoLo, teria responsabilidades no •~pisódio. 

O prr.sidente Trm€'r ouviu ns qnei-;as de Cunha, m;1:; lt'rllounão alínwntá ·-las.De ac:ordo com o material cblhido pelos invc·stigadorPs da 

I..<tYa .fato, depois que "tttdo clçu certo", Cunba e o banqueiro. entre o.utros. parliciparam de um jant<H' (le comí~moraçào . O ohjl'Livu 

tksc r!.lo no l.l'ld.o da MP Pr<J enquadrar <is inslitui~ôc~ em regras internal'ionais mais rígidas e pn·pará-la~ para enfrenta r a cri~e 

econômica 0r. ::wo8. /COLABOROU Dt\JENE CARDOSO 
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Cunha ameaça impeachment, e petistas discutem salvá-lo 
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01/12/2015 02h00 

Com o presidente da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ), ameaçando deflagrar processo de impeàchment contra a presidente Dilma 
Rousseff caso o PT não ajude a salvar o mandato dele, os petistàs, que vinham sinalizando votar contra Cunha, discutem a 
possibilidade de, "em nome da governabilidade'', rever a posição e votar para enterrar o processo de cassação. · 

A ameaça de Cunha de dar seguimento ao impeachment foi feita em almoço com o vice-presidente, Michel Temer, quand.o, segundo a 
Folha apurou, ele disse que iria esperar b comportam~nto dos três deputados petistas no Conselho de Ética para só então decidir o que · 
fará com os pedidos de impeachment. · 

Segundo interlocutores de Cunha, ele não descarta a possibilidade de acatar um pedido de impedimento da presidente se os petistas 
votarem contra ele. 

Temer, por sua vez, afirmou que "evitou a história de impeachment" no almoço. Cunha também nega ter discutido o-tema. . . . . 
Em conversas reservaçJas, o presidente da Câmara acusou o Planalto de estar por trás da acusagão de qué ele teria rec!.lbido R$ 45' 
milhões do BTG Pactuai para incluir mudança em uma medida provisória. Voltou a dizer que foi tudo "armação". 

O placar no Conselho de Ética, que se reúne nesta terça (1°), tem grande chance de ser apertado. Caberá aos 21 integrantes do 
colegiado dizer se há ou não indícios mínimos para · prosseguir com o processo contra o peemedebista. 

O relatório de Fausto Pinato (PRB-SP) é pela continuidade do processo. O PT tem três integrantes titulares no Conselho, votos 
considerados cruciais para pender a balança para um dos lados. 

"Vamos analisar amanhã [nesta terça] todo o cenário, sabemos tudo o que está em jogo e, naturalmente, sabemos que somos urna 
bancada de governo", disse o deputado Zé Geraldo (PA), urn dos petistas no conselho. 

Ele lembra que o quadro de Instabilidade política na Câmara e no Senado ameaça a votação de projetos importantes do ajuste fiscal, o 
que deve ser levado em conta. · 

"Há instabilidade na Câmara, agora também no Senado: Temos apenas 20 dias para votar o Orçamento, então temos que analisar o 
que significará a nos9a posição no conselho." · · 

I 

Outro dos petistas do órgão, Léo de Brito (AC) afirmou, porém, que pretende manter a posição de votar pela continuidade do processo. , 
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· A bancada petista passou o dia em conversas com os ministros Ricardo Berzoini (Secretaria de Governo) e Jaques Wagner (Casa Civil) 
para definir uma posição. 

O Palácio do Planalto pediu a deputados do partido que convençam os três petistas a não entrarem em conflito direto com Cunha. 

O receio é de que uma instabilidade nas duas Casas inviàbilize a votação da meta fiscaJ.de 2015 e a prorrogação da DRU 
(Desvinculação de Receitas da União), o que poderá agravar ainda mais a crise política e retomar a ameaça de um impeachment. 

O núcleo de ministros próximos a Di! ma reconheçe que, apesar do esforço do governo, a pressão da opinião pública sobre os três 
petistas poderá levá-los a se posicionarem favoravelmente ao prosseguimento do processo de afastamento de Cunha. 

MATEMÁTICA 

A contabilidade de aliados e adversários c;lo peemedebista nesta segunda (30) apontava gue C\mha poderia receber 1 O votos 
favoráveis, mas trabalha para obter os três do PT e o de Paulo Azi (DEM-BA). 

Caso consiga barrar o relatório de Pinato, aliados de Cunha podem tentar evitar que haja recurso contra essa decisão ao plenário da 
Cãma~. · 

Para isso, o novo relator do caso, a ser escolhido entre o grupo que votou contra Pinato, defenderia um texto pedindo punição branda, 
como censura escrita . • 

Tramitação no conselho 

FUTURO EM JOGO - Conselho de Ética vai analis~r proc~Sso para cassar Eduardo Cunha CPMD6.::EJj 
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Eduardo Cunha autoriza abrir 
processo de impeachment de Dilma 
Presidente da Câmara informou que acolhe.u pedido do jurista Héiio Bicudo. 
Peemedeb1sta t~mbém criou comissão especial que analisará lmpeachment 

N.ath.alia PM&aftnho 

Do G1, em Brasi!ia li FACEBOOK a•ra 

I Política 
vnja M1o sotm ~ 

Empréstimo de R.$ 12 mí 
~remonta• à campanha de 
Campinas" ... 
HA, r-.c,;;.;;. 

Ca·fdoz.o vai que:stionãr tegalidadé d6 
pedido de lmpeachment, tffz: AGU 

HÁ r<C~A3 

Teori reJeita ações de ?SOB e PSB contra 
posse dG Luta na Casa Civil 

Hi\ •· 1- ~ :_. 

Oofesa de OHma usará Bolsa Famma; 
Existem 107 offshores ck envotvidos da 
Lava Jato. Joma.ts.de segunda {4) 

H.:.. 1 r- ·· 

"' 

Congresso· + 



. . 

O presidente destaca, no despacho. q,ue há indfcios de participaçAo direta de Dilma no suposto 
' I 

aime de responsabilidade, Já que ela própria assinou a llberaçclo de dinheiro não previsto no 

Orçamento de ~o 15. 



'lmportante destacar que os seis decretos apontados foram assinados. pela denunciada, a· que 

significa dizer que já ind.ícias suficientes da sua participação direta nessa conduta queí em tese, 

importa em crime de responsabilidade"'~ argumenta o peemedebista.' 

Eduardo Cunha destacou ainda que Dilma ag1u 1 ao liberar o dinheiro, como ·se a sttuação 
financeira do país fosse de supel'iávit (mais receita que despesa), sendo que depois en.víou 

projétO pedindo para reduzir a meta fiscal. 

saiba mais 

· Conab diz que vai apurar se servidor 
alterou perfil de Cunha na Wlki:pédla . 

Deputado dp PT djz que vive dilema sobre 
·Cunha no Conselho de. Etica 

Sessão do Congresso· leva conselho a adiar 
a nâl ise de processo de ·cunha 

Bancada do PT decide votar pela 
continuidade do processo de cunha 

I 

Ministério-Público Investigará documento 
que Hga BTG a Cunha 

"Também não ignoro ter o Poder Executivo 
·enviado ao Congresso Nacíonal projeto de ~ei 
alterando a meta ~scal de 2015, porém, alé'm 

-

de pendente de apreciação, mesmo se for 
aprovado, não altera a realidade dos fatos : Até 
o presente momento, o Poder Executivo~ 

-. omand ··da · el d ·nu ·· 'ad ···· .. ad· · · in f....., r u o · c . .. . _a __ p a e nc1 a, m 1;11, o. _ 
Orçamento de 20 15 co·mo se a situação fosse 

superavitária1 quando o-déficit estimado pooe 
I 

chegar a, R$ ·1 DO bilhõesn~ ,argumenta. 

C unha ressaltou a inda que não autorizaria um 
pedido baseado apena's .nas :ipedalada.s fiscars'"' 
cometídas em 2014~ porque, pa:ra ele Dilma 
não pode sofrer impeach m~nt por atos 

· cometidos num mandato anterior. 



• !!!o# "' 
opiniões contrárias considero1nafastável a aplicação do_§ 4° do artigo 86 da Constituiçã.o 
Fede.ral1 'O qual estabe.lece não· ser possível a responsabilização da -presidente da Repúbllca por 

· atos anteriores ao mandato· vigenteJI~ disse o presidente da Câmara. 

,.,. --- ~-- .=. .-. - ·----.: .... l i 
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48HORAS 

-SSESSOES · 

De·pois de 48 hor~·s da 
p-ublic~ção, o pa.recer é 
~ncluído na ordem: do -
d'ia da sessão seguinte 
-do plenário 

/ 

· No pl:enárfo, o processo de impeachm.ent será ' 
aberto se dois terços (342) dos 513 deputados 

/ . 

votarem a favor 
' 

~ ..... . ... • t é ... 
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' 

Aberto ·t? processo de im:peach·ment, a 
presi_d.ente é obrlg~ .da: a se· afa,star por até 
'180 dias, e o .processo segue para-· . 

-julgamento no Sen:ado 

180 DIAS 
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sobre o impea,chment será 
presidida pelo presidente do · 
Supremo-Tribunãt Fe-deral (STF). 
· .Í h11peachment só será aprovado 
se dois terços (54) dos 81 
senadores votarem a favor . 

, 

Se absolvida no Senado,. a presid.ente . 
reassume o mandâto ir11ediata.mente; se 
--•""-J-Y'I<,.....,-J"""' A.....,, •+.-.~ ........ +~-.-..~--+.- ....J..-...-+i+r•f.,..J~ -.-. 



ABSOLVIDA CONDENADA 

~ r 

REASSUME · 
IMED1ATAMENTE 

E DE·STITU IDA. 
VICE É EMPOSSADO 

_... 

, 
HIPOTESE B 

O presiden~e da Câmara decide 
rejeitar algum pedido de abertura 
de processo de impeac·hment · 



., 

· o deba!e nesta quarta, mas, devido à sessão do Congresso Nacional, o presidente .do Conselho, 
deputado José_ Carlos Araújo (PSD~BA)~ teve de adiar novament.e a apreciação do relatório. 

Pelo regimento Interno do Congresso. votações no plenário impedem qualquer deliberação nas 

comissões da Câmara e do Senado. A análise do relatório foi: remarcada para a próxima terça 
(8}. 

Diante da decrsão, da PT de não apoiar Cunha no Conselho de Ética, deputados do 
' ' 

Solidariedade tentaram convencerEduardo Cunha a abrir o processo de afastamento de Dilma 

antes de terça~ quando o parecer de Fausto Pinato poderá ser analisado; 

O ~eputado Paulo Pereira da Silva (SD-SP), o Paulinho da Força, argumentou ao _peemedebista 
que há pelo menos três integrantes do Conselho de Ética- do DEM, do PSB e do PTB- que 
poderão· mudar o voto e defender o arquivamento· do processo de Cunha, se o presidente da 
Câmara decidir sobre o-impeachment até a próxima re.u!liâo do co!egiado. 

''Acho que o PT deu par a nós oportunidade única. Tem mui ta gente que'· se tivesse pedida de · · 

impeachment mudava de opinião. Acho que·ele tem que decidir até terça", defendeu PauiJnho 
da Força. 

Deputados de C?Utros partidos da oposição se reuniram na tarde desta quarta no gabinete da 

UderanÇa do DEM para ava~iat as cnances de Cunha deflagrar o impeachment Além do DEM~ 
. _, ,, ' ' . . - .. 1 - 1' . , "" t < - . I - .r i!"'\ I ' .1 . ' - . 1 . - ~ I . __ ,.., ~ - t - .. 1·. l""''li i ' l""\1""'1 "' . 



Segundo aliados d~ CUnha ouvidos pelo G 1, logo depofs o presidente da Câmara iniciou a 

consulta dos líderes e depUtados SQbre o ímpeachment 

cortes de despesas 

revisão da meta fiscal 

cortes por ministério 

\ . 

efeitos do corte 

' ,. ... . . . . 

Revisão da meta de 2015 . 

Apesar da abertl.lra do processo de 
impeachmentt a presidente da República . 

obteve uma vitória _importante nesta 
. quart&feira no Congresso Nacional. Em 

sesSão conjunta da camara e do Senado. os . 

congressistas aprovaram a revisão da meta 
fiscal de·2015 e e autorizaram um rombo de 

R$119;9 bilhões. 

O ExecutiVo dependia da revisão da meta 

pa~ não de seu mprir a Lei: de 
Responsabilidade Fiscal. Se o Congresso não 
tivesse reduzido a ·meta_~ o govemo1eria que· 

· cumprir o que estava legalmente em vigor -
uma meta de R$ 55 ,.3 bilhões de superávit · 
primário (economia para pagar juros da dívida 
publica}. 

. I 



Até outubro, as contas públicas jã tinham 
apresentado um rombo de R$ 33 biihões. o 

maior da história, indicando que o. governo d~ficilmente ,c;onseg ufria fechar o ano no azu~ . 

. lyp\ .. :.: t CongreSS01. Cêmara, Ditma Rousseff, Eduardo Cunha, Fausto Pinato, PMDB; PPJ PPS1 

PRB, PSBi PSC~ PSD~ PTt PTBf Senado~ ,UNIÃO. Un1ão 

veja também 

Gad. ··· .. ·do. P .. flt' · ~ra· ".:::l,.·.:urv.:J-'l.A ! . UI c;;a~ :1!1&1 

noSenadóé 
disputada IXJr ·dfn 
caooidaios _ 

Uma vagá no Senado 
Federal está em disputa 
na e1eição ae outubro._ · 
Prazó para olicilar 
registro de candrdatura 
tenninou no sábado (5). 

7, ( ·1 . ., 
. '"' ' t..-

..... Sk,T.A• ~-., • .. L_II """~ ... 
.. ,., .. .-~ 

... .. # • .. ......... .... "'""~ . -- - ., .... ~ ..... . 

Sarba quem é quem 
nas tropas. pró e 
contra Cunha no - · 
Conselho de Ética 

.~ -- :_ -,.;,; ~ 

Tropa de dioque' de 
-Cunha reúne 
deputados de cinco 
partidos 

.. 8 ~- 2!'2(; : 

Deci5âo sobre 
processo contra 
Cunha é adiada pela 
terceira vez 

02. ·1 L L'_;::- 5 



iente da Câmara. Eduardo Cud'1a, informou nesta quarta-.feíra (2) ~ autorizou a 
l do procesSo de ímpeaChment d_a presidente Dil'ma Rousseff. O peemedebista afirmou 
s sete pedidos de afastamento que aínda estavam aguardando sua análise, ele deu 
tnto, ao requerimento formulado pelos jurislaS Hélio Bicudo e, Miguel Reale Júnior. 

ha abre processo, 

ta fala em 'indigna~· 

!O interativo 

JUntas e respostas 

lôbo: dilma x cunha 

O pedido de Bicudo ~ um dos fundadores do 
PT~foientregue a Cunha em 21 de 
outubro. Na cx;asião1 deputados da oposição 

· apresentaram ao presidente da Câmara uma 
nova versão do requerimento dos dois juristas 
para induir as chamadas "pedafãdas fiscais· 
do governo em 2015, como.é chamada a 
prática de atrasar repasses a bancos públicos. 
a fim de cumprir as metas pardais da previsão 

. ·orçamentária. A manobra fiscal foi te~vada 

pelo Tribunal de Contas da União (TCU)~ 

Na representação, os autores do pedido de 
afastamento também alegaram que a· chefe 
do Executivo descumpriu a Le& de 

Responsabilidade Fiscal ao ter editado 

decretos liberando crédito extraordinário. em 
• I 

20151 sem o aval do Congres&o NacionaL 

Congresso 

Câmara 

Dilma Rousseff , 
I 

Eduardo Cunha 

Fausto Pinato 

ProdutoG1 

Senado 

UNIÃO 

União 

t:íl primeira página 



atheus leitão; crise se agrava 

' 
Jrovitz: cunha favorece dilma 

tmarotti: apoio do pmdb_ 

ia a integra da decisão 

~percussão no brasil · 

1prensa internacional 

1ten.da o processo 

"Quanto ao pedido ma.Js comentado por 

vocês, proferi a decisão oom a acolhimento da 
denúncia. Efé traz a edição de decretos 

edftádps em descumprimento com a lei. 

Consequentemente~ mesmo a votação do 
PLN 5 [projeto de revisão da meta fiscal de 

· 2015] não supre a irregulândade". disse 
Cunha em entrevista coletiva. na Câmara dos . 
Deputados. no inicio da noite desta quart$} 

Resposta de Ditma 

A pres'idente Dilma neg~uJ em: 
pronuncimento, "atos ilícitos" em sua 
" . 
gestão e afirmou que recebeu oom 

· ~~indignação" a decisão do peemedebista. A 

declaração ocorreu oo Salã,o Leste do Palácio 
do F>tánalto. que durou eerca de três minutos. 

"Hoje [quarta] eu recebi com indignação a 
ão do senhor presidente da Câmara dos Deputados de processar pedido de impeadlment · 
a mandato democraticamente oonfeooó a mim pelo povo brasíleíro'\ disse onmal .em 
Jncramento no Palácio do Planalto. 

ínoonsistentes e improcedentes as razões que fundamentam esse pedido. Não existe 
um ato ilicflo praticado; por mim! não paira contra mim nenhuma suspeita de desvio de 

· 1iro público .. , acrescentou. 

Teori rejeita ações de ~de 
da oposição contra posse df 
Lula 

Morre a1riz Tereza 
Rachei aos .82 ano 

· Assassino do 
cartunista Glauco 
morto na prisão 

veja todos os destaque~ ) 

.... 

Shopping 

K,aBuM! 

Hitachl Travelstar 
Z5K500 HTS5, .. 

12xR$23~16 

<. • ) 



jebcar a Cámara na noite desta quarta, o presidente da Câmara afirmou que não comentaria · 

leclarações da presidente DUma Roussefl "Eu não vou COf'Oefrlar, cada um tem sua maneira 
. Eu fuí bastante zeloso r1as minhas palavras", d~e. 

afirmou ainda que m.arcou para .às 11 h30 desta quinta (2) reunião oom líderes partidários 
1 discutir procedimentos do processo de impeachment de Oilma . .. Marquei reooião às 11h30 

1 falar da questão como um todo"'. disse·. 

., 

; ( . . ) 

compare pmços de . 

Com par. 

veja todos os produtos • 

. 



Cassação no Conselho de Ética 
' 

O despactto do peemedebista autorizando a abertura do impeaánnent ocorreu no mesmo dia. 
em que a bancada do PT na Câmara anunciou que vai votar pela continuidade do processo 
de cassaçao de Gunha no Conselho de Ética .. Ao longo do diat· Cunha consultou aliados sobre a 
possibilidade de· abrir o processo de afastamento da presidente da República. 

A tarde,. ele tratou do assunto,·em seu g:abineteJ çom deputados de PPf PSÇj PMDB1 DEM, PR 
e SD. Segundo parlamentares ouvidos pelo G1., Cunha. queria checar se teria apoio dos partidos 
caso decidisse autorizar o impeachment. 

\ 

. . 
Nos bastidores, a'iados. do presidente da ca.mara mandavam recados ao Palácio do Planalto de 

. que· ele iria deflagràr o processo de afastamento da presidente se o Conselho de Ética desse 
.andamento ao processo de quebra de decoro partamentar que pode cassar o mandato dele. 

Justificativa de Cunha . 

Ao justificar a decisão de abrir o processo de lmpeachmentj Eduardo Cunha alegou que o 
argumento central que eJe ·considerou fo4 o fa1o de Dilma ter editado decretos liberando crédito 
extraordinário~ em 20 15 •. sem .o ava1 do Congresso Nacional. De acordo com o peemedebi.sta, 
e5ses decretos~ que não foram submetidos ao Legfslativoi somam R$ 12,5 b~lhões. 



pareoor pelo prosse9uimento o·u arQu.rvamento do processo àe rmpeact'lment ü relatóriO terá de 
ser apreciado pelo plenárío printipal da Casa; 

Os parlamentares serão escolhi-dos de acordo com a proporcionalidade das bancadas na 
Câmara. Será obrigatório assegurar a participação de representantes de todas legendas e 

blooos que--" m.,. .. p ... · -· a Casa .... ___ . __ co . oem . __ . 

. . " -
·Para ser aprovado, o parecer dependerá do apoio de.l pelo menos~ dois tetços dos 513 

. . . . 

deputados (342 votos)" Se os parla.mentares decidirem pela abertu~ra do processo de 
irnpeachmentl Dilma será obrigada a se afastar do cargo por 1-80 dias~ ·e o processo seg:uirá 

·p-ara julgamento do SenadtL ' 

I 

Na entrevista coletiva desta quarta! Cu-r-~ha -confirmou que já havia autorizado a criação da . . . 

co.missão especiaL 



~Não falei com ninguém do Palácio. E uma decisão_de muita reflexão,. de muita dificuldade .. (~, ... ) 
Não quis OCtJpar a presidência da Câmara para ser o protagonista da aceitação de um pedido 
de· ímpeacnment Não era esse o meu objetivo~ Mas, repito, nunca. na história de um mandàto 
hoove tantos pedidos de impeaátrnent' oomo neste mandatoffj ressaltou o peemedebista.· 

--r 

No despacho que determinou a criação~a comissão especial, que se baseou nos termos do§ 
2° do .art. 21-8 do regimento intemo da CêtnaraJ Cunha ressaltou que Dilma será investigada 
·pela prática de suposto cri_me d~ r:esponsabi lidada. 

O RITO DO IMPEACHMENT 
Conheça as etapas prev;stas pe1o Regimento da 



- Cân}ara e as regras de t:duardo cunha qu,e o ~:upremo 

.Tribuna:! Federal bloqueou 

O QUE DIZ O REGIMENTO DA ~MARA 

..,. 

HIPOTESEA 

o pre-sidente da cã·mara decide 
acolher u~:a das denú.ncias por 
crime . de respo·nsabHidade da 
presidente da R~'pública · 

... 



A ~ d ,. t"Y • d pos a: · ec1sao, o; 
. . 

presid~ente ·da C-âmara, é . 
instalada u1ma· com1issão 
especial para analís.ar o 

· pedido, com deputa.dos 
de todos-os partidos, em 

, . I numero proporcton.a. ao · 
tamanho da bancada de 
cada legenda 

""" 

Instalada a cotniss-ão~ a 
.. ~ ;jt . .... J 



-

pr~sidente da Repúb-lica terá, 
. dépoi.s de notificada; prazo de 
dez sessõ-es par a se ma nifes~a r 

e e e e e e e e e e · 
.... 

" -

"""' 10SESSO,ES 

Após_ a manifestação da defesa_, 
a comi?são terá prazo d:e cinco -

~ -t f t"" .. sessoes para vo ar o re ~ a orlo 
· finàl-, com parecer a favor o·u 
contra a abertura do processo 



Poderá ser apresentado _ 
rec .urs~o ao plenárjo 
sollcitando a revisão· da 
decis:ão -do presidente 

' ,. 

·Aprovado o recLJrs·a> a comissão especial é 
fnstalada, e a tramftação ·passa a ser a mesfTla _ 
a palrtfr do Item 2 d~ _hipótese anterior 

--



' \ 



Fonte: Câmara dos Deputados e Su-premo Tribunal Federal 

c:il .êom.br lnfográffco elabora.do em: 13/10/2015 

Conselho de Ética 
Na tarde desta quarta, os deputados do PT decidiram. em uma reunião na CâmaraJ que os três 

integrantes do partido no Conselho. de Ética- Zé Geraldo ~PT-PA}~ Léo de Brito {PT-AC) e 
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04/04/2016 O Brasil à mercê de um chanta.gista - Geral - Estadão 

~ESTADÃO 

O Brasil à mercê de um chantagista 

Aldo Foruazieri 

02 Dezernhm 2Dt5l2oh 13 -Atualizado:07 Da:embro2015!17h 24 
I 

Artigo pulJlicado originalmente ruJ 

A decisão de Eduardo Cunha de dar encaminhamento ao pedido de impcachmcnt. eontra a presidente Dilma é urn ato graví~simo que 

poderá mergulhar o Pals numa convulsão política e grave crise institucional. Tratn-?c de má ato de aventura e inesponsabilidadc 

política, um ato de chantagem c.onsumada e de vingança. Nesse contexto, índept<ndentement(• das razões que possam ou não 

fundamentar tal pedido, o proeesso n11sce eontaminado pela rnnrca do golpe 1>olítko. 

Não é um ato que nasce de uma dedsão fundada no bom senso, na prudência que todo líder político deve ter. Bastou o l'T decidir que se 

posicionaria favorav(•hn«:>nt«:> à continuidade do processo de cassação de Cunha no ConSt>lho de Ética para que o ato de vendeta polí.tica 

fosse desencadeado, desnudando à luz do dia a chantagem que vinha sendo urdida nos· hastídore.«. OPTe o ,;overno têm sua 

responsabilidade em tudo il'so, pn.ís foram longe. demais na aceítaçiio dessa chanlagern. 

O problema ago{.a se coloea no seguinte terreno: qual será a conduta dos ~imtídos, p~incipalmente dn oposição, inediante o 

encáminhan1tmto de um processo de imp«:>achment de uma pessoa sem legitimidadt> e dt• uma dec:isào movida pela chantf\gem e pela 

vingança? 

Se esse encaminhamento prosperar, abrir-se-á um grave prec.ed~:mte para o futmo do País e a própria legitimidade demoériltka do 

pmcesso político estará em risco. O sistema polítieo corno um todo e a oposiçãÓ em particular estarão colocando em jogo o seu futuro 

político imediato e media to. 

Mns não ê só isto: os partidos co os líderes estarão colocando rm jogo às suas histórias e as suas biografias. Estarão coloeando em jogo a 

sua dignidade em fac<:> de um ato de aventura e de iri·esponsabilídade de um político quC:' não t~·m nenhum escrúpulo. Se a oposit:~"io não 

se pronuneiar com urgêneia, o País terá pela frente meses tormentosos. lvk~i".<> de incerteza política e de agravamrnto da crise econômiea 

e social. Esse processo de impeachmeut, tal como foi enrarninlwdo e dada a gravidade de sua contaminação. tem tudo para provocar 

muitas perdas e nenhum ganho. 

• ,Aldo Foruazierí é professor tla Escola de Sociologia c Poljtica de São Paulo 

r 
http://www.estadao.com .br /nolicias/geral,o-brasil-a-m erce-de-um-chantagista,1805840# 

) 
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N'otícia 

'Cunha não fez mais d<? que. a obrigação', diz 
bucudo sobre acolhimento de pedido de 

· impeachment · 

I 



04/04/2016 'Cunha não fez mais do que a obrigação', diz Bicudo sobre acolhimento de pedido de im peachment - Política- Estadão 

,ESTADÃO 
'Cunha não.fez mais do qrie a obrigação', 
diz Bicudo sobre acolhimento de pedido 
~e impeachmen:t 
I'Eili!O \ ' ENUõSL·\ll· O EST.\ 00 JlE S.Po\lll.O 

02 Dezembm 20 rs! r81! 58 ·· A lualízado: 02 Do;embm 2015f.19h 04 

Jurista é autor do principal requerimento acolhido nesta quarta pelo presidente da Câmara; pedido é assinado em 
conjunto com os juristas Miguel Reale Junior e Janaína Paschoal 

\ . . 
Autor do principal pedido de impeac:hment da presidente ])flma Rousseff acolhido n~sta quarta-feira , 2 , pdo presidente da C~.mara , 

Eduardo Cunha (PMDB-R,J) , o j urista .Hélio Bieudo disse ao Estado qu.e o peemedebista "n:i.o fez nadn ma i ~ que sna ohri[\nçiio··. 

'·Eu jú não esperava mais q 1H' isso acontecesse c estava pçnsaudo sobrl' qua is as providências poderíamos tomar para niio pa,;sar ('fll 

branco. Mns o Cunha , enfitn , despachou. Ele niío fez mais do que a ohri~açã o '', atirma. 

Bicudo assinou o pedido em conjunto com os juristas I'vlígud Reale .J unior e .Janaína Paschoal. Depois tle apresentarem uma primeira 

ver~;io consitl~;•rada frágil pl:'los t(;cnicos da CaBa . o trio elaborou um novo pedido d(~ impeachment: d;t pn·sid entc Dilma Rousseff e ind uín 

as chamada;: "peda.l<ührs fi~eais" (práLiea de atra sar repasses a baneos públicos a fim dE' cu.rnprir as meras parciais da previsiío 

orçament{tria) rcal izad.as em 2015. 

O p edido de ir.npea('hmenl: dla as "pedaladas fisea i~·· pdo p;Oil:rno e m 2014, segundo rdatúrio do Tribunallle Con tas d a União (TCU) 

que rejeitou as contas dá ge:~tão Dilma no aüo p~1~;ado, (• a c:ontinnidad<' dessa prática conlú bil em 2015 . 

. Reale. Para o juristà !l'l ir,uel Rea le .Junior, ex-ministro da Justiça de Fernando Henrique Carcloso, o presidente da Càmam "esrn:·veu . . . .. . \ . 

ct>rto por linhas tortas". 

"Nfío foi eoincidência o fat(J de Cunha ter decidido aco lher o impeacbmentno momento em que os Úl'p utados dos PT se nlanifl",lnram 

favoráveis a sua eas~a~~ào. Havia ;1 ma ebantag~~m ex pilei ta, mas ele escreveu certo por linnhs torras." ' -

Veja o que acnntccc•·á com n D<ilar 
Empkicu.:; 

O Sen Cole.sterol é Muito Alto? Faça um Quiz e Aprenda Como Contmlar! 
D<i!il!" l't:rf ... ·ita Produto \(~' lllral 

4 Erros comuns dos Estudantes que os impedem de passar em Provas c Concu•·sos 
Rcnaro 1\ lves cun;:u ;\ lenwriZ1H;ãn 

Links Promovidos por Taboola 
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04/04/2016. 'Cunha não fez mais do que a obrigação', diz Bicudo sobre acolhimento de pedido de impeachment- Política- Estadão 

Mhtisb·os do STF l'Omcç:un a questionar Dilma 

Cúpula do PMDB no Senado dá sinais de que pode mudar de lado 

' . 

'Foi chamada c.k pula', diz lula sobre JVhu·ta nos protestos 

http://pol i ti c a. es tadao.com. br /noti ci as/gerai ,c unha-na o-fez -m ai s-do-que-a-obri gacao--diz- bícudo-sobr~ acol hí m ento-de-pedi do-de-í m peachm ent, 1 0000003. . . 2/2 
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Notícia 

Eduardo Cunha é denunciado ao STF por 
corrupção e lavagem de dinheiro . 

\ 

' 



04/G-112016 < Eduardo Cunha é denunciado ao STF por corrupção e layagem de dinheiro 1 Brasil! EL PAIS Brasil 

BRASIL 

OPERAÇÃO LAVA JATO > 

Eduardo Cunha é denunciado ao STF po_r 
c~rrupção e lavagem de dinheiro · 
Ex-presidente da República Collor de Mello tan1bém foi 
denunciado nesta quinta-feira 
AFONSO BEI\IITES I RODOLFO BORGES 

Brasília I São Paulo - 21 AGO 2015- 01:10 CEST 

O presidente da Câmara dos Deputados, .~.9.~.9.E.9.9. . .9..'::J.I}.h.9. (PMDB), foi 

denunciado pela Procurado'ría-Geral da República (PGR) nesta quinta-fei ra 

pelos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro. Na denúncia, o · 

procurador-geral da República , .R.9..9E}g_q ... !..9..1J.<?.!· acusa Cunh'a de ter recebido 

propina no valor de pelo menos 5 milhões de dólares para viabilizar a 

construção de dois navios-sondas da Petrobras, no período entre junho de 

2006 e outubro de 2012. Junto. com ele, foi denunciada por corrupção 

http://brasil.el pais.com/brasi 1/2015108119/ po1 i ti ca/1440009046 _787938.htm I 1/5 



04/01/2016 Eduardo Cunha é denunciado ao STF por corrupção e lavagem de dinheiro I Brasil I EL PAÍS Brasil 

passiva a ~x-deputada Solange Almeida, aliada do presidente da Câmara e 

atual prefeita de Rio Bonito., no Rio de Janeiro. 

OPERAÇÃO LAVA ' 
JATO> 

Tentáculos da Lava 
Jato chegam ao 
Miqistério do 
Planejamento 

Irmão de Dirceu 
admite 'mesada' c 
complica situação do 
ex-ministro 

O be-a-b'á da delação 
premiada 

· A novela da Lava 
Jato, capítulo 
delação: trai r ou 
salvar a pátriá? 

Procurador-geral · 
recebe apoio 
conttmdentc para 
seguir na Lava Jato 

Se a denúncia for aceita pela· Justiça, o deputado se 
... 

tornará réu e será julgado pela mais alta corte brasile ira , 

o ?~pr.~f!.ls> .. T.ri,~-~.'!.9 .. L.f..~.sl.~T?L{?.I.f)_. Além da condenação 

criminal, o procurador-geral pede a "restituição do 
' 

produto e proveito dos crimes". no valor de 40 milhões . e 

a reparação dos danos causados à Petrobras e à 

Administração Pública, no mesmo va lor, de 40 milhões 

de dólàres. o que soma uma multa de 80 milhões de 

dólares. 

O Ministério Público Federal informa em nota detalhes 

9a denúncia. segundo a qual "dentro do esquema il íc ito 

investigado na -.9P~.r..?.Y~s> .. ~.?\:'.9 .. }.9!.C?.· Eduardo Cunha 

recebeu vantagens indevidas parq facilitar e viabilizar a · 

contratação elo estaleiro Samsung-[a Samsung 

Eletronics divulg0u nota para esclarecer que a empresa 

. mencionada e investigada na Lava Jato se trata da 

Samsung Heavy lndustries, que nada tem a ver com a 

fabricante de eletrônicos], responsável pela construção 

dos navios-sondas Petrobras 10000 e Vitoria 10000, 

sem licitação, por meio de contratos firmados em 2006 e 2007". A 

intermediação, informa a Procuradoria, "foi feita por Femando Soares, 

operador ligado à Diretoria Internacional da Petrobras, de indicação do 

partido PMDB". A propina teria sido oferecida, prometida e paga por Júlio 

Camargo, então representante da empresa Toyo Setal. 

Em nota, o presidente da Câmara disse que está "absolutamente serenb"e 

que refuta ''todas as ilações constantes da peça do Procurador Ger·al da 
' -

República". "Sou inocenté e com essa denúncia me sinto aliviado, já que 

agora o assunto passa para o poder judiciário"; escreveu o deputado. Gunha 

diz que não participa de "qualquer a cordão" e que "certamente. com o 

http://brasil.elpais.com/brasil/2015/08/19/politica/1440009046_787938.html 2/5 



04104/2016 • Eduardo Cunha é denunciado ao STF Por córrupção e lavagem de dinheiro 1 Brasil! El PAIS Brasil 
I 

desenrolar, assistiremos à comprovação da atuação do governo, que já 

propôs a recondução do Procurador, na tentativa de calar e retaliar a mi.nha 
. ' 

atuação política". Ele ainda se diz que resp~íta o Ministério Público Federal, 

mas que "não se pode confundir trabalho sério com trabalho de exce~ão, _no 

meu caso, feito pelo Procurador Geral". 

Além de Cunha, foi denuncic:~do nesta quinta-feira o ex-presidente da 

República e hoje senador .f..~.rt! .9..n9 .. c:>. .. Ç.9 .. 1.!9r ... s.i.~ ... M~.!.!.s>. (PTB). Os detalhes da 

denúncia não foram divulgados. Em nota. o senador acusou o procurador-

. geral de fazer um "festim rnidiático". Collor escreveu em seuFacebook que 

"como um teatro, Q· PGR encarregou-se de selecionar a ordem dos atos para 

a.plateia. sem nenhuma·vista pela principal vítima dessa trama, que não teve 

direito de falar nos autos". 

· Com as denúncias, o megaescândalo avança sobre o núcleo político de 

acusados de participação no esquema. aumentando a tensão em Brasília. 

Collor e Cunha estavam sendo investigados desde março, quando o 
' ' 

Supremo Tribunal Federal autorizou as apurações contra 49 políticos que 

têm foro privilegiado, que é a prerrogativa de ser julgado pelos tribunais 

superiores-:- e não no Paraná, o coração da Operação da Lava,Jato-. pelo 

fato de terem cargos públicos. 

Delação 

O cerco a Cunha começou a se fechar depois da 
condenação de outros três envolvidos no mesmo braço 
criminoso que atuou na Petrobras 

Os investigadores chegaram até Cunha depois que um réu confesso na 

operação, o lobista júlio Camargo, afirmou que teria pago propina ao 

deputado e a outros políticos para que os contratos fossem firmados. 

Camargo é um dos principais delatores do esquema de ~.9.Fr.~P9.?..?. .9..? 
' 
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.Petrobras, que desviou ao menos 6 bilhões de reais da empreiteira nos 
.... ·-·-·················-- ······ ···- . ~ 

últimos anos. · 

Désde que surgiram as primeiras denúncias, Cunha sempre negou 

envolvimento no esquema ilícito .. Em junho. depois .que Camargo revelou à 

força-tarefa da Polícia Federal e do Minísté~ioPúblico que teria pago es/se 

val.or, o deputado. que é de um partido governista, .9.~~i_9í.t.J.E?.~P.~rc:;.s>t!l .. 9. 

g~?t.~g_Q __ i}.t!l.9 .. R.?.~.?.?~.ff. (PT). Em sua defesa ele diz que as acusações contra 

ele são uma querela pessoal do procurador Rodrigo Janot. 

Além do recebimento de 5 milhões de dólares, Cunha é investigado por ter 

feito requerimentos, enquanto deputado, que tinham como o_bjetivo 

pressionar a empresa Mitsui a retomar o pagamento de propiflaS ao PMOB. . . 

Cerco a Cunha 

,I 

O cerco a Cunha começou a se fechar depois da condenação nestà semana 

de outros três envolvidos no mesmo braço criminoso dC? grupo que atuou na . 

Petrobras. O J.~.!?; ... ?.~tg_!.9 .. i0.?.r?.. condenou em primeira instância os lobistas 

Júlio Camargo e Fernando Soares (conhecido como Fernando Baiano). além 

.do ex-diretor da área internacional da Petrobras Nestor Cerveró. Os três 
. I ' I . 

fariam parte da quadrilha que abastecia os políticos do PMDB e foram 

· julgados pelos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro. 

Soares foi condenado a 16·anos de prisão. Cerveró, a 14 anos. E Camargo, a 

12 anos. Porém, como este lobista é um colaborador da Justiça. poderá 

cumprir' sua pe,na em regime aberto. Cabe recurso à decisã-o de Moro. Os ' 

advogados de Soares e Cerveró, que estão detidos em uma penitenciária na 

região metropolitana de Curitiba, deverão recorrer nos próximos di.as. 

8 ARQUIVADO EM: 

' . 
Operação Lava Jato · Eduardo Cunha · Rodrigo Janot · PMDB · Sérgto Moro 

·Caso Petrobras ·Investigação policial ·Subornos ·Financiamento ilegal 

http:l/brasil.elpais.com/brasil/2015/08119/politica/1440009046_787938.html 4/5 



04/04/2016 Eduardo Cunha é denunciado ao STF por corrupção e lavagem de dinheiro 1 Brasil! EL PAÍS Brasil 

VEJA TAMBÉM •.. 

Novo alvo dos 
apoiadores de 
Dilma, Tem.er ganha 

(EL PAÍS) 

Por que o Japão 
. continua caçando . 
baleias? 

(El PAÍS) 

CONTEÚDO PATROCINADO 

Aprender a investir 
em imóveis com 
apenas 5 mil reais 

(EMPIRICUS) 

({;/ EDICIONES EL PAIS, S.L. 

Você Não é Burro, 
Apenas Estuda 
Errado. Veja o 

(CURSO ESTUDO E 
MEMORIZAÇÃO) 

. 
·Brasil, o gigante 
encurvado 

(EL PAÍS) 

5 dicas para ficar 
fluente em qualquer 
idioma sem ir a um 

(BABBEL) 

Mossack Fonseca: 
de registro de iates à 
prevenção contra 

(EL PAÍS) 

AprendaAs5 
Atitudes que 
Impedem Você de 

(GUIAINVEST) 

Recomendado por 

Contato Venda Publicidade Aviso legal Política cook ies Mapa EL PAÍS no I<IOSKOyMÁS Índice RSS 

, 

http:l/brasil.elpais.comfl!rasil/2015108119/poli ticai144000904B _78l938.htm I 5/5 



sopulndga sop 
BJBUI~;) up glugp!sgJd dp usugJdUII 1? BlO N 



V' 

04104/2016 NO"fA.A IMPRENSA~ Portal da Câmar~ dos Deputados 

Presidência 

NOTA À IMPRENSA 

Estou absolutamente s~reno e refuto com veemência todas as iiações constantes da peça do 
Procurador- Geral da República. 

Sou inocente e com essa denúncia me sinto aliviado, já que agora o assunto passa para o Poder 
Judiciário. 

Como eu já disse anteriormente, fui escolhido para ser investigado e, agora, ao que parece, estou 
também sendo escolhido para ser denunciado, e ainda, figurando como o primeiro da lista. Noo 
participei e não participo de qualquer acordão e certamente, com o desenrolar, assistiremos a 
comprovação da atuação do governo, que já propôs a recondução do Procurador, na tentativa de calar 
e retaliar ·a minha atuação política. 

Respeito o Ministério Público Federal, como a todas as instituições, mas não se pode confundir 
trabalho sério com trâpalho de exceção, no meu caso, feito pelo Procurador-Geral. E, ainda, soa 
muito estranho uma denúncia divulgada às vésperas de manifestações vinculadas ao Partido dos· 
Trabalhadores, que tem, dentre seus objetivvs, o de me atacar. 

Também é muito estranho não ter ainda nenhuma den~ncia contra membro do PT ou do governo, 
detentor de foro privilegiado. · 

À evidência de que essa série de escândalos foi patrocinada pelo PT e seu governo, não· seria possíyel 
retirar do colo deles e tampouco colocar no colo de quem sempre contestou o PT, os inúmeros ilícitos 

. praticados na Petrobrás. 

Estou com a eonsciência tranquila e continuarei realizando o meu trabalho como Presidente da 
Câmara dos Deputados com a mesma lisura e independência que sempre nortearam os meus atos, 
dentro do meu compromisso de campanha de ter uma Câmara independente. Esclareço, ainda, que o 
meu advogado responderá sobr'e fatos específicos referidos na denúncia. 

Em 2013, por outro motivo, fui del.mnciado pelo Ministério Público Federal. A denúncia foi aceita 
pelo pleno do Supremo Tribunal Federal por maioria e, posteriormente, em 2014, fui absolvido por 
unanimidade. Isso corrobora o prevísto na Constituição Federal, da necessidade do Princípio da 
Presunção da Inocência. 

Por fim, registro ainda que confio plenamente na isenção e imparcialidade do Supremo Tribunal 
Federal para conter essa tentativa de injustiça. · 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Eduardo Cunha 
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FOLHA DE S.PAULO 

Cunha sequestrou o governo e a 
oposição 

18/10/2015 02h00 Erramos: esse conteúdo foi alterado 

O Planalto acha que precisa de .Eduardo Cunha para segurar o impeachment e a · 
oposição acha que precisa dele para consegui-lo. Já o doutor acha que o Planalto e 
meia dúzia de notáveis de Brasíli~ podem livrá-lo dos efeitos da Lava Jato. É 
engano. 

De acordo com a documentação bancária conhecida, desde o dia 23 de abril de _ 
2014 Eduardo Cunha sabe que a Lava Jato chegaria a ele. Foi quando fechou sua 
conta Orion no banco suíço Julius Baer, onde ficavam os cofrinh'os de Renato 
Duque, Jorge Zelada e Paulo Roberto Costa. · 

A Lava Jato tinha um mês de existência e já haviam sido presos Alberto Youssef e 
Paulo Roberto Costa. No dia 20 de maio,' no me-smo banco, Cunha fechou a conta 
Triumph, aberta em 2007. Nenhuma delas era facilmente identificável a partir de seu 
nome. Tanto era assim que deixou outras doas em atividade. 

Em 2011 a Orion recebera um depósito de 1,3 milhão de francos suíços saídos de 
uma conta Acona, do BSI. El-a pertencia ao engenheiro João Augusto Henriques, um · 
ex-diretor da BR Distribuidora que quase chegara a diretor internacional da 
Petrobrás, mas indicara o doutor Zela'da para o lugar. 

Em novembro do ano passado a conta Acona foi bloqueada a pedido do governo 
brasileiro. Nessa época poucas pessoas falavam de Henriques. O governo, a 
Petrobras e Cunha preferiram esquecer o que ele dissera ao repórter Diego 
Escosteguy em 2013: "Do que eu ganhasse (nos contratos intermediados com a 
Petrobras), eu tinha de dar para o partido (PMDB). Era o combinado, um percentual 
que depende do negócio". · 

A notícia do bloqueio da conta de Henriques no BSI chegàu a Cunha, que se 
inquietou. Descobriu que a iniciativa partira de autoridaçjes brasileiras. Calado, o 
Ministério Público estava atrás do poderoso Henriques. 

Cunha foi eleito presidente da Câmara em fevereiro, entrou atirando e anunciou que 
convocaria os 39 ministros dadoutora Dilma para sabatinas. Onze dias depois, 
colocou em votação e viu aprovada a imposição do orçam'ento i_rripositivo. Surgira a 
expressão "pauta-bomba". 

Em março o doutor entrou na lista do Janot e passou a ser investigado pelo Supremo 
Tribunal Federal'. Uma semana depois, outra bomba: a Câmara aprovou uma 
mudança no cálculo do salário mínimo_ 

No dia 17 de abril o banco Julius Baer fechou as duas outras contas ativas . - \ 

(Netherton e Kopek), que Cunh<;:~ talvez tenha suposto serem inalcançáveis. Bomba 
de novo: menos de um mês depois a Câmara aprovou mudanças no cálculo do fator 
previdenciário. 
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, EIT' agosto o juiz Sérgio Moro aceitou uma denúncia do Ministério Público contra 
Henriques. Bomba: a Câmara aprovou a proposta de emenda constitucional que . 
vincula os salários de advogados públicos e polícia.is áos vencimentos dos ministros 
do Supre,mo Tribunal Federal. 

I 

Em setembro, como era de se prever, Henriques foi preso. Desde o bloqueio da 
conta Acona isso era pedra cantada. 

Todas as bombas aprovadas pela Câmara, bem como aquelas que estão guardadas 
no paiol podem ser defendidas em discussões póntuais. O problema é que, no 
conjunto, simplesmente destroem as finanças d0 país. Custam R$ 284 bilhões ao 
longo dos próximos anos. 

O governo .e a oposição acham que podem fazer acordos com Eduardo Cunha. 
Deixando-se de lado o fato que um acerto serviria para derrubar a doutora Dilma e o 
outro para preservá-la, o que há de mais intrigante nessas operações é que nem 

· Cunha, nem a oposição e muito menos. o Planalto, controlam o Ministério Público e a 
Lava Jato. Se controlassem, ela já teria acabado há muitos meses. Trata-se de um · 
caso.de contaminação vóh.mtária de reputações, algumas até boas. 

' I . 

Uma alma danada vem chamando o presidente da Câmara de "AI Pacino". Fica a 
dúvida do que isso significa. Na· vida real ele é um grande profissional, com um 
Oscar no pc;tpel de Serpico, um corajoso policial 'honesto. Esteve também em filmes 
como "Um Dia de Cão" (baseàdo numa história verdad~ira) e "O Poderoso Chefão". 

VAZAMENTOS 

Eduardo Cunha tinhç:~ toda razão quando se queixava de que seu nome vazava 
seletivamente nas dE]núncias de malfeitos. 

A entrada na roda de Renan Calheiros e Delcídio Amaral mostra que havia 
macumba na encruzilhada. 

MALUQUICE 

A ideia é maluca, mas tratando-se do comissariado, tudo é possível. 
.. 

O Planalto estaria interessado ern vincular juridicamente à Advocacia Geral da União 
as agências reguladoras de telefonia, energia e $aúde. 

I 

Tradução: se a AGU der ~m refresco aos col}ces.sionários, as agências, que 
na'Sceram para ser autônomas, devem baixar ·a cabeça e acompanhar o corneteiro. 

SETE BRASIL 

A Sete Brasil esclarece: suas negociações com a Petrobras para a construção de 14 
sondas de perfuração não incluem a discussão de multas para casos de atraso na 
entrega dos equipamentos. · ~ · 

O que as duas empre$aS ainda negociam são as penalidades decorrentes de 
eventuais descumprimentos das cláusulas que determinam o·conteúdo nacional na 
construção das sondas. 

REFRESCO 

Depois de ralarem mais de um ano apanhando do Ministério Público na Lava Jato, 
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algr·ns escritórios de advocacia acreditam que abriu-se uma pequena brecha para 
_ futuros litígios nos tribunais superiores. 

Na variação ocorrida nos depoimentos do lobista Julio Camargo que, de início, não 
falou em Eduardo Cunha, teriam entrado mais argumentos do que simples amElaças 
ou temores. 

Se ficar comprovado que houve troca-trocas nesses tipos de depoimentos, mesmo 
que não se abale a estrutura jurídica. das denúr;1cias, tisna-se a moralidade das 
confissões. 

FALAR MAL DO SUS É UM VÍCIO iRRACIONAL 

Há dois anos, o Conselho Federal de Medicina divulga um13 pesquisa que mostra a 
avaliação da saúde pública e privada pelos brasileiros. O resultado de 2015 foi óbvio: 
para 60% gos entrevistados ela é ruim, e para 54% o Sistema Único dé Saúde não 
presta. · 

Veio embutida nessa pesquisa uma informação menos óbvia e mais relevante. Quem 
recorre ao SUS (9 andar de baixo) é mais benevolente com seus serviços do que 
aqueles que não o usam. Treze por cento desses usuários acham-no bom ou 

. excelente e 53%, péssimo ou ruim. Quem não usa o Sl)S e paga plano privado 
tende' a vê-lo com maus olhos, pois do contrário admitiria que está fazendo mau 
negócio.- Só 8% avaliam-no como bom e 60% como ruim. 

' Metade dos entrevistados que pagam planos usaram o SUS para consultas e 
exames e 20% internaram-se na sua rede. Entre os que fizeram cirurgias no SUS 
(16%), metade achou o serviço bom ou excelente. Não é um número que mereça ser 
festejado, mas sugere que o SUS vai m'elhor do que se pensa. Seus gargalos estão 
nas t::speras e na gestão. 

Em novembro o Conselho divulgará outra rodada da pesquisa, fechando o foco nos 
/ . planos privados. 
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Renan desafia Cunha e 
marca ànálise de vetos 

para terça•fei,ra 
Votação da PEC do financiamento é marcada para o 

dia 21 de outubro 
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Renan desafia Cunha e rnarca análise de vetos para terça-feira - Aílton de Freitas 

29/09121}15 I Agência O Globo 

B&\SÍLIA - Em reunião de mais de duas horas co:n líderes 

kll 
,.!\v~ 

da base e da oposição, o presidente do Senado, Renan Calh · 

(PMDB-AL), resolveu "não passar recibo e ceder a chantagem" 

presidente da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ). Na queda 

braÇo com o companheiro de partido, Renan adiou a sessão do 

Congresso Nacíonal para análise dos vetos bombas para ·a 

terça-feira, e contrariando a imposição de Cunha, a PEC da 

política gue permite o financia.Jnento empresarial só será 

HOSPITAl DO OLHO 

plenátio dia 2.1 de qutubro, sem atropelar os prazos regimentais para 

ser aprovada antes de 02 de outubro. 

-Não há acordo. Nãq há como vincular a realização de umà sessão do 

Congresso à apreciação de um veto que até ontem não tinha si'do 

aposto, e vamos convocar a pró;~dma sessã(J para priorizar o todo e não 
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a parte, não o capricho. Não realizamos, porque a Câmara convocou 

sessões seguidas para o mesmo horário. Isso é inédito, mas aconteceu 

- disse Re!1an, não es~ondendo sua irritação com o comportamento 

de Cunha. 

Veja também 
O presidente do Senado e:\.'J)licou que não 

poderia ceder às pressões para eolocar na pauta 

do Congresso o veto da presidente Dilma 

Rousseff às doações de empresas. Ele 

argumentou qtle até ontem o veto nem havia 

sido publicado no Diário Oficial. Ele disse ainda 

que não houve acordo sobre .a outra exigência 

da Câmara para .que o Senado votasse a 

Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que 

permite o financiamento empresarial. 

.. 

'Caprichos' não podem 

estar acima do país, di~ 
Renan 

Cunha: forçar votação dos 

vetos pode 'contaminar' 

discussão 

Confira,os pontos 

sancionados j3orpi1ma na 
refarm<J política 

Dilma sanciona reforma 
política corn veto a 

doações de empresa 

Renan di.sse que a sociedade está cobrando a 

votação dos vetos presidenciais, príncipàlmente 

do veto ao reajuste dos servidores do Poder 

,Judiciário; cuja derrubada cansaria um rombo de R$ 36;2. bilhões. 

-Na terça-feira, vamos eoncluir a votação desses vetos que estão 

sendo cobrados pela opiniã.o pública. Não pode haver acordo. A PEC 

terá uma tramitação normal, a partir de um calendário que será 

aprovado oportunamente -- disse Renan. 

O clima na reunião, segundo relato dos presente!l, foi de muita r evolta 

com o cabo de guerra sustentado por Cunha para obstruir a votação 

dos vetos que podem ter um impacto de R$ 127 bilhões nas contas 

públicas. 

-:Há a possibilidade de se construir .um calei1clário especial para 

votação da PEC do financiamento, m?s sem atropelar prazos, para não 

parecer que se está cederido a determinadas pressões. O regimento 

prevê que as sessões do Congresso tem precedência sobre as da 

. Câmara. Mas o Renan não quis partir pai·a o confronto -disse o líder 

do PSDB, senador Cássio Cunha Lima (PB). 

- É a sex-ta vez que o Senado cede as chantagens do senhor Eduardo 
' 

Cunha. Se isso continuar, corre~se o risco do refém se apaixonar pelo 

sequestrador. 9 senador Jáder, na reunião; foi duro e disse que esse 

senhor é um chantagista, e o Congresso não pode ceder a um 

chantagista - disse o senador Rêmdolfe Rodrigues, da Reo.e, ao sair da 

reunião. 
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Diante da. impossíbílidarle ele votai· a PEC do financiamento 

empresarial antes do dia 2 de outubro, os líderes decidiram se 

com o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Ricardo 

Lev.-andoviski para discutir a modulação de procedimcntt"Js so" 

proibição decidida pelo tribunal. 

Os líderes vão tentar convencer os mi11istros é'\ estabelecer uma 
• 

de transição, para permitir que as atuais regr<~s continuem valendo 

para as eleições de prefeito do ano que vem, e que sejam dcflniclos 

procedimentos sobre as doações de pessoas físicas, já que, com o veto 

ela pi·esid(•nle Dihna Rousseff, a parte das doações de pessoas físicas 

ficaram sem regulaç.iío. 

-Nesta conversa cóm o presidente do Supremo os lideres vi'io alertar 

para a necessidade de que existam regras, e<mlO limites pal'a doações 

de pessoas fisieas e eventualmente uma regra d.e transiçüo para que a 

lei atual continue v~ilendo para 2016. Se não }louver essa modulação, o 

TSE corre o risco de fazer uma eleição impossível de ser fiscalizada -

disse o presidente do li'SD.B, senador Aécio Neves (MG). 

< 

Quem É Meu Anjo? 
Pe~· l) para descobrir quem é meu Anjo ela 
Guarda, iOO% gr~vuitarnente! 

00 
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Os comcn\ários são de responsabilidade exclus1va de seus autores e não representam a 
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mais l'i'equentes para saber o que é Impróprio ou ilegal. 
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Rafael Pcrez Neto • Oí!10/15- 14:511 
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N tenho nada contra em q funcionários de qualquer repartição tenha aumento 
salar,ial pra repor perdas ~Jo longo de urn período. Agora, ficar 9 anos s aumento 
salarial e só reclarnar após quase uma década?? Na industria privada o 
func iviH~rio já teria mudado de emprego no segundo ano, pois, n )em toda essa-
gordura em seu salário corno apresenÍadó no jUdiciário, 

f'laine de o Fernandes • 02110115- 01:01 

O Governo manipula as informa(;ões! E Rafael, ninguém em sã eonsciência 
abandona um. cargo públk;o conquistado após anos de estudos, passando por 
um certame concorridíssimo. Mas em uma coisa vc tem raúio: ficar 10 anos 
sem reposição, nos fazendo perder cerca de 70 %do nosso saíàrio realmente 
é o fim! Tudo 1sso porque deixamos nossm; neqoqíações nas mãos d<l 
simlícatos formado:; por petis!as. Entencleu? Assista a este 
video:''Esclr.rccímç;n(os sobre c reajuste dos Smvidorc.-s rlo Poder Judir;•ário da 
União 

Snlpper • 01/10/15- 12:47 

Se for verdade que eles não tom aurnento há nove anos ..... só o IPCAjá re!'lete 
defasagem de 60%. · 

Elaine de o Fernandes • 02!10í15- ()'1'04 

ISSO SNIPF'ER! ASSISTA A ESTE VIDEO Assista a este . 
vicleo:"Esclarecimenlos sobre o reajuste dos Servidores do Poder Judiciário da 
União" 

Marcus Tulio Ribeiro dos Santos • 01110115- ·12:·19 

O governo loteia ministérios para aprova r suas maldades cçrno impedir um 
reajuste justo para os aposentarJ0s. Enquanto isso o mercado financeiro e os 
especui<Jdores ganhf.lrn mais de 1 bi de juros por dia, fora a farra rJe swap cambial 
pra segurar a moeda. Não tern.jeito: com PIB a -4%, intl::Jção a 10%, desemprego 
aberto a 9% e dólar a 4,4% no fim do ano: você CAl Dílrna. 

Rafad Pc:rc.t Neto • 01/10/15- 14:49 

Marcus. tõ c v c ern prosa e verso i! I 

Carlos Adriano Grijó Esteves • 01/10115 • 11:36 • 

Reaíuste justo c do Judicit\rio! Nove anos sem reaíuste (não e ,aumento!), Quem lá 
prendendo os corruptos deste pais? Lava .. Jato, Petrolão, Mensalão ... E esse 
reajuste é para os servidores, não par<l os juízes! E larnb"érn não vai custar nern 10 
bi aos cofres públicos! Isso a mídia não fa la .. . lrnoralkiade ó ter 39 ministérios, é 
aumentar irn pc~.tos , f\ aurner,1tar conta de luz. a'\Jrnentar gasolina ... A Dilma lá 
conseguindo jogar para o Jud1ciàrio a culpa rJe sua inçornpetênciat REAJUSTE JÁ 
OU ESSE' PAfS VAI PAflAH! 

Estado Laico • 01110i15 -1·1;31 

Parabéns aos Senadores Jáder e Randolfe Rocn·igues, Cunha e pm chantagista da 
pior espécie. 
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CONSELHO .FED~RAL 

OAB 1 Ordem dos AdVogados do Brasil I Conselho Federal 

ADVOGADO VAlORIZADO, 
CIOA,OÃO IIESPEfTAOO! 

Imprimir 

Cotnissão da OA~ conclui parecer sobre impeachmen~ 
sábado, 28 de novembro de 2015 às 08:07 

Brasilia- A comissão da 0/\B Nacional que analisa a reprovaçao das contas1de 2014 do governo federal pelo 

Tribunal de Contas da União concluiu seu parecer sobre a questão nesta sexta-feira (27/11). Por três votos a dois , 

os integrantes do grupo recomendam que o Conselho Pelo da Ordem dos J\dvoçJados do Bras i i não endosse o 

pedido de impeachment da presidente Dilrna Rousseff com base na reprovação das contas de 2014. O Conselho 

Pleno deve analisar o assunto na próx ima quarta-feira (2/12), a partir das 15h, e pode ou não seguir a 

recomendação -da comissão. 

"A sociedacje €spera que a OAB tenha urna pos ição furidamelltacla sobre o impeachment da presideni'e. Lie forma 

técnica e imparcial. a OAB. vai adotar uma posição e divulga-la à nação. A Constltuiçijo prevê o impeachment e 

apresenta seus requisitos. O plenário da OAB írá dizer se estãó ou não presentes tais pressupostos", afirma o 

presidente nac ional da OAB, Marcus Vinicius Furtado Coêlho. Segundo ele, a Ordem poderá analisar t~ventuais 

latos novos que venham a aparecor e embasar novos pedidos de irnpeachment. 

A maioria da comissão concluiu que as, contas de 2014, por se referirem a práticas ocorncfas em mandato 

anterior ao atual, não podem justificar o processo político do im'peachment . O relatório produzfdo pelo 9rupo 

também menciona o fato de o acórdão do TCU represent<'.lr urna recomendação ainda pendente de án~lise pelo 

Congresso Nacional, órgão ao qual cabe a palavra final sobre as contas do governo. Por. mais importante que seja o 

acórdão da Corte d: Contas, afirma o relatório, ele "não é bastante para finnc1r um juízo deftnitivo sobre 

irregularidades administrativas ou·dç execução finonceíra e orçamentária, a ponto de sustentar, autonornamen,te, a 

recepção de um pedido de ímpeachment, SE::m a aprovação do parecer pelo Congresso Nacional'·. 

A comissão foi formada por cinco conselheiros federais da OAB . cada urn representando uma região do pi::!ís . 

Votaram contra o irnpeachment Fernando Santana Rocha, da i3ahia. Manoel Caetano Ferreim Filho. do Paran<í e 

Sarnia Roges Jordy Barbierí. do Mato Grosso do Sul. Votaram a favor do impeachment Elton S<icl i Fllber, de 

Rondônia , e Seternbrino ldwaldo Netto Pelissari, do Espírito Santo. 

Voto divergente 

Os dois consHiheiros vencidos dentro da comissão produziram um voto em separado. Nole, ;:;rgur·nentarn qtje a 

impor!?:lncia do acórdão do TCU e a implicação da presidente nas irregularidades apontadas são o pastante para 

que não se precise aguardar o pronunciamento do Congresso antes que a O.t\B se manifeste em favor do 

ímpeachment, 

"Os autores deste voto dívergentB er1tendem que, estar a presidente em um novo mandato, não impede a 

instauração do processo de ~mpeachrnent da presidente da f:Zep(tblica, porque, reeleita , não se afastou, em 

mom·ento algum, de suas funçôes presidenciais "; afirmam no voto em separado os conselheiros Elton Sadi e 
' 

Seternbrino Pelissarí. 1 

SAS Quadra 5- Lote 1 -Bloco M- Brasília- DF 1 CEP.70070-939 I Fone: +55 61 21 93.9600 
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Processo n~ 49.0000.2015.010230-5/Chefia de Gabinete 
Origem: Chefia de Gabinete. Gerência de Assessoramento as Comissões 
Assunto: Comissão Especial para análise dos fundamentos jurídicos 
necessários à apreciação pelo Pie!JO do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil do impedimento da Excelentíssima Senhora 
Presidente da República, em decorrência do parecer do Tribunal de 
Contas da União pela rejeição das contas do Governo Federal. 
Resolução n. 09/2015. 

VOTO DIVERGENTE 

Por força da Resolução n. 0912015 da Diretoria do Conselho 

Federal, fora nomeado uma Comissão Especial visando uma . análise dos 

fundamentos jurídicos necessários para abertura ou não de processo de 

impedimento da Presidente da República, o que se deu em virtude da 
. 

recomendação da rejeiç~o •das contas do Governo Federal do exercício de 

,2014 pelo Tribunal de Contas da União. 

O objetivo primeiro da Comissão Especial nomeada era 

fazer um estudo da matéria e fornecer ao Pleno do Conselho Federal, o qual 

decidirá, em última análise, sobre a presença ou não de pressupostos ' 
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jurídicos que possam levar à abertura do processo d~ impedimento de sua 

· Excelência a Senhora Presidente da República. 

Por terem sido voto vencido na Comissão Especial que 

aponta por posicionamento contrário à instalação do processo de 
' 

impedimento, os Conselheiros· Federais Elton Sadi Fülber e Seterribrino 

!dwaldo Netto Pelissari, representantes dos Estados de Rondônia e Espírito 

$antb, respectivamente, apresentaram as seguintes considerações, em voto 

divergente. 

I:_ PRINCIPAIS IRREGULARIDADES SEGUNDO O PARECER DA 

SEMAG (fls. 75). 

1. Atrasos de pagamento junto a CEF, BNDES e FGTS: 

a) O artigo 36 da Lei de Responsabilidade Fiscal veda 

operações· de créditb para o Governo Federal. Não são apenas meros atrasos· 

de repasse. Embora nã~ se teriha um documento formal, trata-se de 

verdadejras operações de crédito, o que é vedado ao governo. 

Destaque para o fato de que as operações ocorridas no ano de 
.... 

2014 foram elevadamente superiores às ocorridas nos anos anteriores ao ,. 
mandato. 

Responsabilidade da Presidente quanto ·às chamadas 

"pedaladas"- Presidente reconhece sua responsabilidade em coibi-las, tanto 

2 
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que editou· o Decreto n. 8.535/2015, o que fez por inspiração do artigo 84, 

VI da CF/88. 

As chamadas "pedaladas" também ocorreram com o BNDES 

e FGTS. 

2. Omissões de passivos e de transações primárias deficitária$ do FGTS; 

BNDES e Banco do BrasiJ. 

Exceto a dívida da UNIÂO. com a CEF, os demais passivos 

não compuseram as estatísticas elaboradas pelo Banco Central. 

Esta prática representou a ausência de fidedignidade dos 

números da dívida líquida do Setor Público em algo próximo a R$ 40 bilhões 

de reais, segtmdo se aponta no relatório do TCU. 

Não se trata de mera improbidade formal. 

3. Irregularidades na gestão fiscal. 

O governo não fez o contingenciamento e1com isso violou a 

lei de Responsabilidade Fiscal. 

. . 
Quando o PLN 26114 foi editado, a situação fiscal já estava 

. I . 

compr~meti da. 

3 
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Estas irregularidades foram praticadas ao longo do ano de 

· 2014 e não somente no final do ano (mês de novembro). ' Houve um 

proposité!l retardamento da tomada de medidas, o que gerou expectativas 

falsas . em relação à população e investidores, levando a um agravamento da 

cnse. 

4. Abertura de créditos suplementares incompatíveis com a obtenção da 

meta de resultado primário. 

Mesmo com a meta fiscal comprometida, o governo procedeu 
'• 

à a.bertura de créditos suplementares da ordem de R$ 15 bilhões, segundo 

indicado pelo TribuJ?al de Contas da União. 

Em resumo, temos que as irregularidades apontadas pelo 

TCU nas condutas acima relatadas reprc~entam d'istorções na ordem de 

R$ 1~6 bilhões, segundo se extrai do relatório do 1\tlinistro João August~ 

Ribeiro Nardes (fls. 76-77). 
, 

- Sendo: 

a) R$ 40 · bilhões relativos às irregularidades 

denominadas popularmente "pedaladas fiscais",; 

b) R$ 28 bilhões pelo não contingenciamento em 

novembro de 2014, aliado_. à · liberação de R$ 10 

bilhões de crédito; 

c) R$ 14,7 bilhões por nãQ considerar? em fevereir·o de 

2014 e bim-estres seguintes, manifestações do l\'lTE 
I . ' 

4 
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quanto à elevação de d~spesas obrigatórias e 

frustração de receitas e, 

d) R$ 13;7 bilhões pela edição de créditos 

suplementares. 

. . 
Por todos estes aspectos, entendemos, sim,, serem gtaves 

os atos praticados, os quais atent~ram contra a Lei Orçamentária, sendo 

certo que o artigo 85 da Çonstituição Federal reza que· é crime de 

responsabilidade do Presidente da República a prática de atos que 

atentam contra a Lei Orçamentária. 

Ademais, o artigo 84, inciso XXIV da mesma Carta 

atribui competência privativa ao Presidente da República para prestar, 

anualmente, contas de cada exercício financeiro. 

Pelo .a..córdão n. 2.46112015 (fls. 852/3) o Tribunai de 

·Contas aprovou, à unanimidade, o parecer prévio do 'Ministro Relator 

das contas prestadas (fl~. 72-82), que recomendou a ,sua reJeição. pelo 

Congresso Nacional. Transcrevemos•: 

. "(. .. ) devido à relevância 'dos efeitos das irregularidades 
relácionadas à execução dos orçamentos, não elididas 
pelas contrarrazões apresentadas por sua Excelência, não ! 

houve observância plena aos princípios legais e 
.constitucionais que regem a administração pública 
federal, às normas constitucionais legais · e 
regulamentares na execução dos orçamentos da União e ' 
nas demais operaçljes realizadas com recursos públicos 
federais .• conforme estabelece a lei orçame11tária anual, 
razão pela qual, as contas não estão em condições ·de 
serem aprovadas, recomendam/o-se a sua rejeição pelo 
Congresso Nacional." 

5 
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Conclúi-se, então, -que as irregularidades cometidas no 

exercício do ano de 2014 pela Presidente da República co~siitucm crime de 

responsabilidade, como definido no artigo 85 da Constituição Federal e 

artigo lO da Lei 1.079/50. 

11 - . DOS ASPECTOS EN~'RENTADOS PELA 

COMISSÃO ESPECIAL. 

A Comissão Especial achou por bem fixar três aspectos, 
, 

os quais também contemplam o voto da maioria de seus membros. Vejamos: 

a) se o acórdão proferido pelo TCU, na função de órgão 

. auxiliar do Poder Legislativo, de centrole externo, por mais importante que 

seja e deva merecer consideração respeitosa, é bastante para firmar um juizo 

definitivo sobre irregularidades administrativas ou de execução financeira c 

orçamentária, a ponto de sustentar, autonomamente, a recepção de um 

pedido de impeachment, sem a aprovação do parecer pelo Congresso 

Nacional; 

b) se o fato objeto do Parecei·, referindo-se a práticas 

ocorridas em mandato anterior (as chamadas "pedaladas fiscais"), que deram 

causa à reprovação das contas~ da Presidente da República, pode repercutir, 

com o mesmo efeito, em mandato imediatamente subsequente, à vista do 

artigo 86, ·~ 4°, da CF; 

c) por último, se os fatos constitutivos das supostas 

irregularidades, ou mesmo inconstitucionalidades, em si mesmos indicam 

grave comportamento comissivo ou omissivo, de 'tipo doloso, para j~Istificar 

6 
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a responsabilização do agente político, independente de existir prova de um 

d~svio de conduta revelador de improbidade, com locuplctamento, por parte 

da governante. 
\ . 

Pois bem. 

I 

Com todas as vênias qa maioria da Comissão Especial e 

também com a permissão dos nobres Conselheiros Federais que 

eventualmente possuam entendimento contrário, pensamos nós, autores 

deste voto divergente, que nã~ há. necessidade da chancela do Congresso 

Nacional ao acórdão do Tribunal de Contas 'da União, que apontou para a 

rejeição das contas do exercício de 2014, para somente aí, a Ordem dos 

Advogados do Brasil ou qualquer outra entidade se manifestar favorável ao 

pedido de impedimento . . 

hTegularidades ,que po.ssam dar origem ao impeachment 
I 

podem até mesmo não virem de um relatório de análise de contas pelo TCU, 

mas, também, _de uma pessoa do povo. 

De forma que, · condicion~r a aprovação do Relatório do 

Tribunal de Contas da União pelo Congresso Nacional para abertura de um 

processo de impedimento, entendemos ·não ser a melhor prática. Até porque 

são raras as reprovações de contas de um govemo, de forma especial àqueles 

que possuem maioria em suas casas legislativas. 

Portanto a aprovação ou reprovação das conta.s pelo 

Congresso Nacional -não é motivo relevante para aberh1ra ou não de processo 

de Ímpedimento. O que há de se perseguir é se efetivamente existem 

irregularidades que ferem a lei de responsabilidade fiscal e a Constituição 

7 
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Federal, no que entendemos presentes a p<mto de se justificar o apoiamento 

de abertura de processo de impeachment. 

O segundo ponto a ser enfrenrado, onde também fomos voto 

vencido na Comissão Especial, diz respeito a saber "Se o fato ofujeto do 

Parecer, referindo-se a prátiCas ocorridas em mandato anterior (as chamadas 

"pedaladas fiscais"), que deram causa à reprovação das contàs da Presidente 

da República, pode repercutir, com o mesmo efe(to, em mandato 

imediatamente subsequente, à vista do artigo 86, § 4°) da CF." 

Sobre q tema, há .divergência quanto a só ser . possível a 

instauração do processo de impeachment do Presidente da República, 

responsável pela prática de atos que importem em crime de respor\sabilidade 

previsto no artigo 85 da Constituição Federal, no mandato para o qual foi 

eleito c enquanto estiver no exercício do mesmo mandato. . 

Os que sustentam a tese positiva esteiam suas razões na 

interpretação literal do art. 15, da lei 1.079/50, que nonnatiza o processo 

pelos çrimes de responsabilidade previstos no mt. 85, da Constituição 

FederaL O referido disp9sitivo estabelece que, em casos como este, que ora 

se examina, "a denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não 

tiver, por quàlquer motivo, deixado definitivamente o cargo." 

Os que divergem dessa interpretação entendem que a regra 

estabelecida n~ste miigo não pode ser aplicada ao ocupante de cargo para o 

qual foi eleito, caso seja reeleito para este mesmo cargo, sem dele haver se 

afastado. Tanto que se, no curso do processo de impeachment, renunciar ao 

cargo, o proçesso de impedimento, cujo objetivo é a cassZ~;ção do mandato, 
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terá andamento apenas para aplicação das penas àcessórias da inabilitação 

para qualquer função pública, definitivamente ou por determinado tempo. 
. . 

Em abono da tese de que a denúncia para o processo de 

impeachment poderá ser recebida, mesmo se as irregularidades hajam siçio 

praticadas no mandato · findo c o seu ocupante haja sido reeleito para 

continuar ocupando-o, sem dele haver se afastado, como é o caso deste · 
' 

processo, é arguido o fato de que o crime de responsabilidade praticado no 

primeiro mandato ficaria impune, . no que se refere à perda do cargo. A 

reeleição significá continuidade administrativa, não oconendo a interrupção 

do exercíCio da ftmção do · reeleito, visto que não há interregno entre o 

término do primeiro mandato e o inicio do segundo, resultante da reeleição. 

Fundamenta-se, , ainda, em favor dessa tese, que a denúncia 
\ 

de que trata o artigo 15, da Lei 1.079/50 poderá e deverá ser recebida mesmo 

que se refira a atos praticados no curso do primeiro mandato, porque, caso 

contrário, estar-se-á instituindo · a garantia de qüe ninguém será 
' 

responsabilizado pela prática de atos que importem em desrespeito à lei, se . . 
reeleito, os houver praticado no ~nandato anterior. 

Reza o artigo 86, parágrafo 4° da Constituição Federal: 

''O Presidente da R_epública, na vigência de seu mandato, 

não pode .ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suasfimções ". 

Com toda a vênia, os atos que foram praticados pela 

Presidente da República, mesmo que em mandato anterior, não são estranhos 

_a sua função, na medida que não houve interrupção do mandato. 

Q 
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Em consulta feita pelo Instituto dos Advogados de São Paulo 

- IASP, o Professor Adilson Abreu Dallari responde a seguinte pergunta: 
I 

"Na hipótese de i-eeleição do Presidente da República para 

mandato subsequente, pode haver responsabi!ização por 

ato praticado no exercício dafunção em mandato anterior? 
Sim, No caso de i-eeleição, o Presidente da República 

estará no exercício das funções, inerentes ao cargo, pelo 
período de oito anos, e pode ser responsabilizado por atos 

e omissões que configurem crime de responsabilidade, 

ocorridos durante todo esse per[odo. A norma 

constitucional superveniente, possibilitando o alargamen_to 

do período de exercício das .fúnçõe.~· inerentes · ao cargo, 

determina que a inte1pretação de normas, anteriormenie 

existentes, instituindo a responsabilidade como regra 

ampla e geral, seja feita de maneira evolutiva, em 

conformidade com os princípios da Constituição Federal." 

Acrescenta o Prof: Dallari em seu parecer juntado mais 

precisamente às fls. 898: 

"Em síntese, depois de instit,uída no Brasil a possiblidade 

de reeleição do Presidente da República, nâofa:: qualquer 

sentido entender que, para quelfl é reconduzido, o final do 

primeiro período de mandato, .fimcione como um "mors 

omnia solvit ", com relaçtío à atos e omissões q,ue se tenham 

passado no exercício dasmesmasfunções naquele primeiro 

mandato. É .forçoso con§iderar que, não só as funções são 

as mesmas, mas, acimq de tudo, que no regime republicano, 

a responsabilidade é a regra, e a imunidade uma exceção 

extremamente restrita. " 

lO 
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Ao comentar a ~C 1611997, que cri0u a possibilidade da 

reeleição para o Presidente da República, o Professor Renato de Mello J orgc 

Silveira comenta: 

"De fato, o propósito _da EC 16/1997 foi bastante claro, 

qual seja, dar continuidade á gestcio administrativa. Ntío se 
cuidava, enleio, de simples prorrogação de mandato, mas 

inegavelmente, de um espírito de continuidc~de do governo. 

A princípio, aqui, mio se ver(fica qualquer sorte de ativismo 

judicial, pelo contrário. Trata-se de simples interpretaçcl.o 

· de norma posta. " 

E conclui o ProL Renato: 

"Por outro lado, considerando que a própria Constituiçào 

Federal (art. 14, § 5") estabelece a continuidade da gesttío 

(em períodos subsequentes), a leitura do dispositivo, 
também constitucional posterior (art. 86), deve serfeita sob 

tal foco. Essa consideraçtío, que já se percebe em termos 

de improbidade administrativa, p9de, peJ:feitamente, ser 

feita em termos penais. A única dúvida quanto a isso se 

encontraria ém fu~1ção de uma eventual limitação de um 

ativismo judicial contrário aos interesses do investigado." 

Os autores deste voto divergente entendem que, estar a 

Presidente em um novel mandato, pão impede a instauração do processo de 

impeachment da Presidente da República, porque, reeleita, não se afastou, 
• I 

em momento . algum, de suas funções presidenciais. Se houvesse se 
' desincompatibilizado, isto é, renunciado ao _ cargo para pleitear o novo 

mandato que conquistou, ,aí sim seconfiguraria a aplicação do texto do ~rt. 

15, da Lei 1.079/50. Como isto não ocorreu, a reeleiÇão nada mais é do que 

li 
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uma extensão do seu tempo de permanência no exercício das funções de 

Presidente da República. 

De forma qüc, não havendo intem1pção do mandato da · 

Presidente da República, temos que o Prcsidcn~c reeleito pode, sim, 

responder por eyentuais crime~ pratiéados no exercício de man&lto anterior. 

Por fim, nos resta a análise do terceiro ponto, no guql também 
~ 

fomos voto vencido na Comissão Especial, qual seja, se os fatos 

constitutivos das supostas irregularidades, ou mesmo 

inconstitucionalidades, em si mesmos indicam um grave 

. comportamento comissivo ou omissivo, de tipo doloso, para justificar a 

responsabilização do agente político, independente de existir prova de 

um desvio de conduta revelador de improbidade, com locupletameuto, 

por parte da governante. 

Dois aspectos merecem consideração. O primeiro é a 
' 

gravidade dos atos praticados que atentaram contra a lei de responsabilidade 

fiscal no que diz respeito aos atrasos de pagamento junto a CEF, BNDES c 

FGTS; omissões de passivos e de transações pr~márias deficitárias do FGTS, 

BNDES e Banco do Brasil; e irregularidades mi gestão fiscal, tudo conforme 

apontado no relatório do Tribunal de Contas e ·como enfrentado no início 

deste voto. 

As irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas da 

União, comprovadas na análise técnica das contas, mostraram atos 
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praticados em conflito com a lei orçamentária e com as demais leis que 

regulam a execução dos orçamentos da Unjão. 

I 
A prática de tais atos, desrespeitando a lei ou sem lei que 

autorizasse; sujeita o seu responsável, no caso a Presidente da República, às 

sanções previstas no artigo 85 da Constituição Federal e na Lei 1.079/50, que 

define os crimes de responsabilidade c estabelece o rito e a finalidade do 

respéctivo processo. 

Não se pode negar que os fatos apontados pelo Tribunal de 

Contas sejam graves. 

Ademais, não há que se cogitar da maior ou menor gravidade 

da prática dos atos irregulares que confrontaram a Constituição e as leis que 

regem a execução dos orçamentos da União na aplicação dos dinheiros 

públicos. Não há ~ue ~e invocar, aqui, atenuantes ou agravantes. Trata-se, 

tão somente_, de constatar se as irregularidades elencadas no parecer do TCU 

caracterizam ou não crime de responsabilidade. Não há o que interpretar, 

mas tão somente, constatar e comprovar. E tais irregularidades de que nos dá 

notícia o parecer do TCU foram constatadas e comprovadas pela análise que 

seus técnicos fizeram das contas prestadas. Estas irregularidades, não há 

como negar, tcsultaram de ações e atos praticados ao arrepio da Constituição 

e das Leis . 

O scgup.do aspecto é a responsabilidade da Presidente da 

República em coibir estas irregularidaçles. 

Ao editar o Decreto n.B.535/2015, o que fez com a inspiração 

no artigo 84, VI da CF/88, a Prcs.idente da República reconhece sua 

1:1 
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responsabilidade em coibir as chamadás "pedaladas· fiscais" ocorridas, 

inClusive, em relação ao BNDpS e FGTS. 
I 

UI - CONCLUSÃO .. 

Portanto, entendemos que as irregularidades apontadas 

pelo Tribunal de Contas da União justificam o pedido de impedimento, 

conforme consulta feita na Resolução no 09/2015, de sua Diretoria . . 

" 
É COmO apresentan10s llOSSO VOtO divergente àquéle 

apresentado pela maioria da Comissão Especial, que honrosamente 

integramos para receber, também, a apreciação do Conselho Pleno da 

OAB. 

Brasília, 26 de novembro de 2015. 

'-

Elton Sadi Fiiber (RO) 

Setembrino Idw~ldo Netto Pclis.sari (ES) 
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neutralidade inerente ao cargo e vai votar na sessão 
plenária em que será decidido o acolhimento ou não 
do pedido de impeachment da presidente Dilma 
Rousseff (PT). 

Adversário declarado do governo, ele votará pela 
abertura do processo de impedimento e prepara, em 
reuniões fechadas com aliados, uma série de "arapucas" para o dia da votação 
com o objetivo de reduzir as chances de a petista escapar de uma derrota. 

O regimento da Câmara estabelece que o presidente da Casa vota em 
escrutínios secretos ou para desempatar votações abertas -possibilidade 
inexistente no caso do impeachment, já que são necessários pelo menos 342 
dos 513 votos para que o Senado seja autorizado a abrir o processo contra a 
presidente. 

Cunha já fechou com sua área técnica, porém, a interpretação de que, como 
não há hipótese de empate no impeachment, ele não precisa manter a 

neutralidade para agir em eventual desempate. 

O deputado irá recorrer também ao precedente de Ibsen Pinheiro, que 
presidiu a votação do impeachment de Fernando Collor de Mello em 1992. Na 
ocasião, Ibsen votou ao final , quando já havia larga margem pela destituição 
do então presidente. 

'ARAPUCAS' 

A votação decisiva para a Dilma na Câmara deve acontecer no dia 17. O 
domingo é tratado como ideal pelo peemedebista por coincidir a votação com 
uma possível manifestação recorde em frente ao Congresso Nacional e 
permitir uma maior audiência televisiva, o que, em sua avaliação, irá 
constranger os que querem derrotar o impeachment de Dilma. 

Além da data, o deputado estuda, segundo aliados, uma série de 
procedimentos no dia da votação a fim de dificultar a vida de Dilma. 

O primeiro deles é iniciar a votação pelos deputados do Rio Grande do Sul, 
majoritariamente contrários à petista. O regimento fala que, nesse tipo de 
votação, deve-se começar chamando deputados das regiões Sul e Norte do 
país, alternadamente. Segundo aliados, Cunha pretende deixar para o final a 
chamada de deputados do Nordeste, região em que o governo conta com 
maior simpatia. 

A ordem da chamada dos deputados por Estado contrasta com determinação 
genérica do Supremo Tribunal Federal de que sejam mantidos, quando 
possível, os ritos do processo contra Collor. 
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Em 1992, Ibsen usou a chamada por ordem alfabética, justamente com o 
argumento de que esse modelo tem caráter mais aleatório e aumenta a 
segurança contra "qualquer intenção de interferir" no resultado da votação. 

O painel eletrônico estará desligado. A votação será com chamada nome a 
nome, ao microfone, para que o deputado declare voto "sim" ou "não" ao 
pedido de impeachment ou se abstenha. 

Outra medida de Cunha será fazer sucessivas chamadas nominais de 
deputados faltosos , citando o partido e o Estado do congressista. A intenção é 
constranger aqueles que fechem acordo com o governo para não comparecer à 
sessão - a falta conta a favor de Di! ma, já que os pró-impeachment têm que 
reunir os 342 votos a favor do pedido. 

COMO SERÁ A VOTAÇÃO NO PLENÁRIO 
Detalhes serão decididos por Cunha; a previsão pode sofrer alterações 

1. DISCURSOS 
Cada um dos 25 pattidos têm direito a fala de até uma hora. Os líderes 
pattidários poderão discursar em tempo proporcional ao tamanho de suas 
bancadas 

2. VOTAÇÃO 
Encerrado o período de discussão, passa-se à votação 

>Quem vota 
Os 512 deputados, além do presidente da Câmara, Eduardo Cunha, que 
normalmente não votaria, mas já avisou que vai votar 

> Como se vota 
Haverá chamada nominal dos deputados para declarar o voto em um dos 
microfones do plenário . Não há previsão de manifestação política, mas elas 
devem ocorrer 

> As opções de voto 
SIM - a favor do relatório da comissão especial 
NÃO - contra o relatório da comissão especial 
ABSTENÇÃO 

J.CÔMPUTO 
O painel eletrônico estará desligado. Cunha deverá designar um deputado 
para contabilizar em voz alta os votos NÃO, outro para contabilizar os votos 
SIM e um terceiro para contabilizar as abstenções 

4· O RESULTADO 
A Câmara autoriza o Senado a abrir o processo de impeachment caso essa seja 
a decisão de pelo menos 342 dos 513 deputados 
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~ESTADÃO 
Michel Temer busca negociação com 
Renan Calheiros 

1\DIU.\ '\0 CEOU.~ E EHICII DECAT- O EST-\DO DE S.P.\LLO 

18Ab ri120l6 I osh 00 - Atualizado : 18 Abri/ 2016 I osh 41 

Al iados do vice-presidente consideram que prioridade agora é iniciar linha direta de articulação com o presidente 
do Senado, seu antigo desafeto 

BRASÍLIA - O vice-presidente Michel Temer ainda vai ter de superar uma série de desafios para assumir a Presidência da República e 

montar seu governo. Seus aliados mais próximos já listaram alguns dos obstáculos e sabem que não terão muito tempo para comemorar 

a aprovação do ped ido impeachment ocorrida ontem pelo p lenário da Câmara elos Deputados. 

O primeiro passo é abrir uma linha d ireta de negociação com o presidente elo Senado, Renan Calh eiros (PMDB-AL). Antigo desafeto ele 

Temer, Renan já adiantou que não vai acelerar os prazos do processo ele impeachment contra a presidente Dilma Rousseff na Casa, o 

que poderia ajudar o vice-presidente. No Senado, o vice apostará suas fichas nas articu lações ele Romero Jucá (RR) e Eunício Oliveira 

(CE) , líder da bancada. 

De passagem pela Câmara dos Deputados, J ucá, que assumiu a presidênc ia do PMDB de forma interina , ressa ltou ontem que espera que 

Renan conduza ele fo rma "institucional'' o processo de impeachment no Senado. 

''Não é o perfi l do senador Renan Calheiros, ele vai ser juiz, um presidente institucional elo Senado. É claro que pessoalmente ele até pode 

ter a torcida dele, mas ele representa uma instituição que é maior elo que qualquer processo ele impeachment", ressa ltou Jucá. Na 

avaliação dele, a decisão elos deputados teve como principa l ingrediente a pressão realizada nos respectivos Estados. ''Aqui não está 

votando a pessoa jurídica, o part ido. O que pesa na votação é a prestação de contas elo deputado junto às bases", considerou. 

A preocupação com os avanços do impeachment no Senado chegou a ser alvo ele conversas realizadas na véspera ela votação na Câmara 

por um pequeno grupo de deputados do PMDB e Michel Temer. Na avaliação do grupo, o regimento do Senado apresenta alguns pontos 

"ambíguos", o que só aumenta o poder ele Renan na condução elo processo. "Já há contagem de votos no Senado, mas há uma 

preocupação com o rito. Outro ponto também discussão é o de ampliar a nossa base entre os senadores", afirmou ao Estado, dep utado e 

ex-ministro ele Di lma, Eclin ho Araújo (PMDB-SP). 

Fator Cunha . Temer também terá de manter seu bom relacionamento com o presidente da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ) . O 

deputado flum inense teve papel decisivo na vitória elo impeachment ontem. Foi ele quem articulou a escolha elo relator do processo na 

Casa e garantiu que o texto elo re latór io seria a favo r do afastamento ela petista elo cargo. 

Cunha sabia que qualquer relator seria pressionado pelo Palácio do Planalto, por isso queria uma pessoa de sua extrema confiança. Ele 

escolheu o deputado Jovair Arantes (PTB-GO), que estava reticente e só foi convencido a cumprir a tarefa depois que o peemedebista 

sinalizou que poderia indicar o petebista como seu sucessor na Presidência da Câmara. 

''O Eduardo disse para o Jovair: 'estou aqui decidindo o futmo da Câmara"', contou o deputado Paulinho da Força (SD-SP), que 

acompanhou a conversa. ··o Ed uardo saiu ela sala e eu completei: 'viu que ele va i ter indicar presidente? Ele pediu um tempinho para 

pensar, e aceitou"'_ afirmou . 

Cobrança. Aliados ele Cunha vão cobrar os compromissos firmados por Temer. Ontem, o deputado André Moura (PSC-SE) fez questão 
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de acompanhar o ex-ministro Eliseu Padilha, braço direito de Temer, na visita que ele fez na Câmara para seu último corpo a corpo com 

as lideranças. 

Além das cobranças dos espaços e cargos negociados nos bastidores, a expectativa entre os partidos, que deixaram da base aliada de 

Dilma, é ele que Temer apresente propostas concretas para discussão no Congresso, logo após a conclusão elo impeachment. 'Temer tem 

mais habilidade porque é ela área, mas vai pegar uma situ ação muito complicada na política e na economia. Não va i ter vida fácil", 

considerou ao Estado, o ex-ministro ele Dilma e líder do PP, Aguinaldo Ribeiro. 

Expectativa. A votação na Câmara foi acompanh ada por Michel Temer, familiares e aliados no Palácio do Jaburu, residência oficial da 

Vice- Presidência. Eles usaram uma um pequena sala ele cinema que fica no subsolo do prédio. Temer passou a tarde o tempo todo na 

compan hia do ex-ministros Eliseu Padilha e Henrique Eduardo Alves. Ele a lmoçou sa lada, arroz, frango e lagarto. Inicia lmente, não 

estava prevista a presença dele na capital federal, que decidiu dei-xar São Paulo na noite da última sexta-feira após ser pressionado por 

aliados e diante ela "guerra psicológica·' instaurada nos dias que antecederam a votação. 

Ontem, a ansiedade do vice-presidente com a votação do impeachment se mostrou no número de ligações feitas ao longo do dia a Eliseu 

Pad ilha, responsável pela tabulação dos votos. No fim da manhã, Temer já havia telefonado pelo menos quatro vezes para Padilha. O 

Estado acompanhou uma das ligações. "É mentira, é mentira . E le está com a gente", disse o ex-ministro, referindo-se à suposta mudança 

de voto do deputado Alberto Filho (PMDB-MA). 
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~ESTADÃO 
Oposição alcança votos necessários 
para aprovar impeachment na Câmara 
G·\BRIELA CAESAR E FER~ \NDA l'ONEY·\- O ESTA()O DE S. P,\LLO 

14Abril 2016 j 22h o o -Atualizado: 14 Abri/ 2016 j22h 37 

Placar do lmpeachment do 'Estado' atinge a marca de 342 apoios necessários pa ra aprovação do afastamento 
da presidente Dilma Rousseff pela Casa; PMDB é decisivo na contagem 

O do Estado alcançou na noite desta quinta-feira , 14, o mínimo necessário, de 342 votos, para o plenário da Câmara aprova r a 

admissibilidade do p rocesso de impeachment contra a presidente Dilma Rousseff. O voto decisivo por enquanto foi do deputado federal 

Altineu Côrtes (PMDB-RJ). "Li o pedido, a defesa, o relatório e ouvi os meus eleitores. Eles, eleitores, são os responsáveis pelo meu 

mandato, voto com a consciência tranquila ", afirmou. 

O ]e,antamcnto contabilizava, às 22h30 desta qu inta , 127 votos contrários ao impeachment. Havia ainda 16 parlamentares indecisos e 28 

não quiseram responder. Também na noite desta quinta, o peemedebista Sergio Souza afi rmou estar inclinado a votar pelo afastamento 

de Dilma. "Há So% de eu votar a favor. " A assessoria do parlamentar informou qu e o comun icado oficial está programado para as 10h30 

desta sexta-feira, 15. A votação no plená rio da Câmara ocorrerá no dom ingo, conforme previsão da Câmara. O presidente da Casa, 

dep utado Eduardo Cunha (PMDB-RJ), determinou que primeiramente devem anunciar os votos os representantes da Região Norte, 

com alternància entre parlamentares da região com a do Sul. 

nesta quinta mesmo, em nova derrota do Planalto. Em anúncio programado para ocorrer nesta sexta, o PP deve comunicar que serão 

punidos os parlamentares que não seguirem a orientação do partido pelo voto favorável ao afastamento de Dilma Rousseff. A legenda 

desembarcou do go,·erno na terça -feira passada. Desde então, segundo o Placar do Tmpeachmcnt, sete deputados da sigla passaram a se 

posicionar a favor do impeachment, contra a petista . Porém, às 22h30 desta quinta , ainda resta,·a m três indecisos e cinco não qu iseram 

respond er. Quatro parlamentares elo PP eram contra a saída el e Dilma. O 
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Vaiõr 
16/04/2016 as 19h30 

Oposição: 368 votos pelo impeach1nent; 
129 pró-governo e 16 indecisos 

Por Thiago Resende e Raphael Di C unto I Valor 

BRA.')ÍLIA - Nova contagem de votos estimados pela oposição na Câmara 
aponta 368 deputados a favor do impeachment da presidente 

Dilma Roussefi·. 

São necessários 342 votos para abrir processo contra ela. Qualquer resultado 
menor que esse arquiva a denuncia. 

A previsão é de 129 pró-governo e 16 indecisos. 

Temos convicção que amanhã [domingo] teremos mais de 370 votos contra 
"esse governo que tem que cair", disse Mendonça Filho (DEM-PE), um dos 
deputados à frente da articulação para derrubar Dilma. 

Segundo ele, o governo tem blefado sobre angariar votos para arquivar o 
pedido de impeachment. 
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O relator do pedido de impeachment contra Dilma 
Rousseff, Jovair Arantes (PTB-GO), usou como um 
de seus principais auxiliares na área técnica um 
advogado de confiança do presidente da Câmara, 
Eduardo Cunha (PMDB-RJ), que atua na defesa de 
vários processos particulares do presidente da 
Câmara. 

Integrante do escritório de advocacia que atende ao 
PMDB, Renato Oliveira Ramos ganhou em dezembro um cargo na 
presidência da Câmara. 

''r 

Desde então, assinou as principais ações judiciais movidas por Cunha no 
Supremo Tribunal Federal em torno do impeachment, entre elas os embargos 
em que o peemedebista questionou o rito definido pelos ministros da corte. 

Nesta quarta, Oliveira Ramos sentou-se ao lado de Jovair em boa parte da 
leitura de seu relatório. Em várias ocasiões, o deputado do PTB o consultou 

sobre aparentes dúvidas sobre o texto. 

Cunha é adversário do governo desde julho do ano passado e é hoje o 
principal condutor do processo que pode resultar na queda da petista. O 
PMDB, até pouco tempo aliado, também rompeu com a presidente e trabalha 
por sua destituição. 

Segundo os documentos da Câmara, desde o dia 1° de abril o advogado foi 
deslocado para a Liderança do PTB, que é o gabinete de Jovair. 

Questionado sobre quais motivos levaram o seu advogado de confiança a ser 
deslocado para auxiliar Jovair, o presidente da Câmara se limitou a dizer, por 
meio de sua assessoria, que Oliveira Ramos está lotado na Liderança do PTB. 

Cunha também não respondeu se considera adequado o relator do 
impeachment ser auxiliado por um advogado ligado a ele e ao PMDB, 
claramente contrários a Dilma. 

O deputado Wadih Damous (PT-RJ) criticou a presença do advogado de 
Cunha na comissão. 

"Mostra que há, na verdade, uma concertação aqui dentro, não para apreciar 
com isenção esse pedido de impeachment, e essa concertação é comandada 
pelo presidente da Casa, Eduardo Cunha." 

SIGILO 

A Folha havia solicitado há alguns dias a lista dos técnicos que assessoram 
Jovair. A informação da área de consultoria legislativa, porém, foi a de que a 
lista é sigilosa. Oliveira Ramos não é concursado na Câmara e não pertence a 
essa área. 

Questionado nesta quarta se era advogado de Cunha, Oliveira Ramos 
primeiro disse: "Não, sou um servidor da Casa". 

Diante da insistência da Folha, que lhe perguntou sobre casos particulares 
em que defendeu Cunha, ele recuou: "Advogo para ele e para outras pessoas 
também". 

"Na verdade, eu venho do processo desde lá de trás, desde a parte judicial do 
processo de impeachment lá na ADPF [ação que levou o STF a definir o rito 
do impeachment], e aí passei a acompanhar a comissão para verificar a 
legitimidade do processo", disse. 

Sobre sua participação na comissão, ele disse ter prestado "consultoria" 
apenas sobre a "parte do procedimento", participando "como auxiliar do 

relator", "tirando dúvidas, explicando". 

Ele disse não ter participado da redação do voto de Arantes. "A redação é da 
consultoria legislativa." 

Questionado se foi colocado na comissão por Cunha, ele disse que foi "lotado 
na liderança do PTB e vem acompanhando esse processo". 

"Por acordo entre eles, me lotaram na liderança do PTB para acompanhar o 
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processo a panu· ae emao, a 1egmmwaae ao processo. l---J !'OI uma aec1sao aa 
Casa, porque, na verdade, eu estou defendendo a Câmara dos Deputados 
desde lá de trás." 

Ele disse não ver problema em ser advogado de Cunha e auxiliar o relator. "O 
fato de advogar para um ou outro não vincula qualquer outro trabalho que eu 
vá fazer", disse. "Isso é natural em advocacia, não compromete em nada para 
mim o trabalho que eu estou realizando." 

Entre outras, o nome do advogado aparece em ações movidas por Cunha 
contra jornalistas e contra o ex-deputado Anthony Garotinho, desafeto do 
presidente da Câmara. 

Pedro Ladc1ra/Folhapress 

Tumulto no início da sessão da entrega do relatório em com1ssao do impeachment 
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A PGR (Procuradoria Geral da República) denunciou 
pela segunda vez na Operação Lava Jato o presidente 
da Câmara, Eduardo Cunha (PMDB-RJ), sob a 
acusação de ter recebido propina proveniente de 
negócio da Petrobras em contas secretas na Suíça. 

Nesta semana, o STF (Supremo Tribunal Federal) 
aceitou a abertura parcial da primeira denúncia 
contra Cunha, sob acusação de receber propina por 
contratos de navios-sonda da Petrobras. 

A denúncia foi protocolada nesta quinta-feira (3) pela PGR e o acusa de 
corrupção, evasão de divisas e lavagem de dinheiro. 
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Nela, o procurador-geral da República Rodrigo Janot acusa o peemedebista 
do recebimento de R$ 5,2 milhões por viabilizar a aquisição de um campo de 
petróleo em Benin, na África, pela Petrobras. 

Janot pede ao Supremo a devolução dos valores apreendidos nas contas da 
Suíça e a reparação de danos materiais e morais no valor de duas vezes a 
suposta propina cobrada, além da perda do mandato. 

As transferências ocorreram entre 2010 e 2011, a partir de uma conta no 

exterior do lobista João Augusto Henriques, a contas ligadas a Cunha. 

Janot aponta que Cunha era um dos responsáveis do PMDB pela indicação do 
então diretor Internacional da Petrobras, Jorge Zelada, e que por isso recebeu 
um percentual dos negócios da estatal. 

DESMEMBRAMENTO 

No caso da mulher de Cunha, Cláudia Cruz, e da filha Danielle Dytz da Cunha, 
Janot pediu que a investigação sobre elas fosse desmembrada para o juiz 
federal Sérgio Moro, em Curitiba. 

Elas eram beneficiárias de uma das contas do peemedebista, mas o 
procurador-geral entendeu que só Cunha deveria ser processado perante o 
Supremo. 

Esse desmembramento era um dos temores de Cunha nos bastidores, porque, 
sem o foro privilegiado no Supremo, é mais fácil na primeira instância a 
decretação de prisões cautelares. 

OUTRO LADO 

Cunha tem negado conhecer o lobista e tem sustentado que a transferência de 
Henriques a sua conta no exterior poderia ser o pagamento de um 
empréstimo que fez a um ex-deputado ligado a Henriques. 

O peemedebista já disse desconhecer o dinheiro e que não movimentou os 
recursos, apesar de terem entrado em sua conta. 
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zarkov (957) 0-1 03 . .'016 211,48 o Denunciar :C"'·.1PA·~Tit H~h. 

Nenhum corrupto deve escapar Nem mesmo os tla opos,ção que são muttos . Além deste 
velhaco cabe 1nves t1gar os seus comparsas no Congresso. 

O r.amenlât"Q náo rf!presen /a a opm1ão do JOrnal: a respons,ihrhdadtt é do autor da mensagem 

Responder 

Cnnltnolngi,ta Ptbll\a t'<llllo t'"\ lrair 
infn rm,li:<-H''i ll'.mrl" \•>pa~o pctt\t 

fllclllobras' 

Manual de Persuasão 
do FBI 

Marvin Karlins, Jack Scha fer 

De R) 39 90 

Por: R$ 33 ,90 

Assassinato de 
Reputações 11 - Muito 
Além da Lava Jato 

Claudio Tognolli e Romeu 

Tuma Junior 

De RS 39 90 

Por: R$ 34,90 

A Lei: Por que a 
Esquerda Não 
Funciona 

Fredéric Bastiat 

De RS 29 90 

Por: R$ 25,90 

Guia Politicamente 
Incorreto dos 
Presidentes da 
República 

Paulo Schmidt 

De RS "9 90 

Por: R$ 25,35 

David Bowie - Stanman 
(DVD) 

David Bowle 

Por: R$69,90 

http://www 1. foi ha. uol .com . br /poder /2016/03/17 46465-cunha-e-denunci a do-na-I a v a-jato-por -receber-propina-em -contas-na-sui ca.shtm I 3/4 



29/04/2016 Cunha é denunciado na Lava Jato por receber propina em contas na Suíça - 04/03/2016 - Poder- Folha de S. Paulo 
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Placar do impeachment na 
Câmara . 

r--
voto declarado i Votação no plenáriq 

Atualizado em: 1710412016 0. 23h47 

3 6 7Assii' UOL. ,.,~ei:~ÇI:eom:>l 
(1/wwwfolhauolcom.IJ(IFAVOR rf arrapareen-o&u=l 

Ausentes: 2 Abstenções : 7 

Partido 
.. ...___ 

Todos 

Estado 

Todos 

Voto declarado 

Todos 

. Mudou de posição Votação 

Todos ,. Todos 

~ 

A FAVOR 

Wasnington Reis 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

,. 

São necess~rios 342 votos para 

aprOvação 

http://www1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 

,. 

,. 

,. 

1/88 



29/04/2016 Placar do impeachment na Câmara - Poder- Folha de S. Paulo 

. ~ (mailto :dep.washingtonreis@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Abel Mesquit~ Jr. 
DEM- RR 

Havia declar~do: 

Afavor · 

~ (mailto :dep.abelmesquitajr@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carlos Andrade 
PHS-RR 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .carlosandrade@camara.leg.b.r) 

CONTRA 

Edio Lopes 
PR - RR 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.ediolopes@camara.leg.br) 
- . 

A FAVOR 

Hiran Gonçalves 
PP-RR 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.hirangoncalves@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jhonatan de Jesus 
PRB- RR 

Havia declarado : 
A favor 

~ (mailto:dep.jhonatandejesus@camara .leg .br) 

. A FAVOR 

Shéridan 
PSDB- RR 

Havia declarado: 

A favor 

~· (mailto:dep.sheridan@camara.leg.br) 

http://www1 .folha.uol .com.br/especial/2015/brasil-em-criselvotacao-impeàchment/camara/ 
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A FAVOR 

Maria Helena 
PSB- RR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep .mariahelena@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Remídio Monai 
PR- RR 

Havia declarado: 
;;. favor 

~ (mailto :dep.remidiomonai@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Afonso Hamm 
PP- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.afonsohamm@camara.leg.br) 

CONTRA 

Afonso Motta 
PDT- RS 

Havia declarado: 
Contra 

E• (mailto:dep.afonsorilotta@camara.leg.br) 

CONTRA 

Bohn Gass 
PT- RS 

Havia declarado: I 

Contre~ 

~ (mailto:dep.bohngass@camara.leg.br) 

A FAVO'R 

Alceu Moreira 
PMDB-RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.alceumoreira@camara.leg .br) 

http:l/www 1.folha.uol .com .br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcam ara/ 3/88 
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A FAVOR 

Carlos Gomes 
PRB- RS 

Havia declaradd: 
A favor 

~ (mailto:dep.carlosgomes@carnara.leg.br) 

A FAVOR 

Covatti Filho 
PP- RS 

Havia declarado: 

A favor . 

~ (mailto :dep.covattifilho@camara.leg.br) 
/ 

A FAVOR 

Giovani Cherini 
PDT- RS ' . 

· Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.giovanicherini@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Darcísio Perondi 
PMDB-RS 

Havia declarado: 
A favor 

~ (maiho:dep.darcisioperondi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Danrlei de DeUs Hínterholz 
PSD- RS 

Havia decla ~ado: 

A favor . 

~(mailto:dep.danrleidedeushinterholz@camara.leg.br) 

CONTRA 

Henrique Fontana 
PT- RS 

Havia declarado: 
Contra 

~< (mailto:dep.henrique.fontana@camara.leg.br) 

http:/lwww1.folha.uol .com .br/especial/2015/brasil-em-crise/voíacao-impeachménVcamara/ 4/88 
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A FAVOR 

Heitor Schuch 
PSB- RS 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .heitorschuch@camara.leg.br) 

A FAVOR 

João Derly 
REDE- RS 

Havia declarado: 
A favor · 

~ (mailto:dep.joaoderly@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jerônimo Goergen 
PP- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto : d~p.jeronimogoergen@càmára.leg.br) 

A FAVOR 

José Fogaça 
PMDB-RS 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.josefogaca@camara.leg .br) 

A FAVOR 

José Otávio Germano 
pp ·_ R·s 

Havia declarado: 

A favor 

" 

~ (mailto :dep.joseotaviogermano@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jose Stédile 
PSB- RS 

http:/fWww 1.folha.uol.com .br /especi al/2015/brasil-em-crise/votacao-i m peachment/camara/ 5/88 
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Havia declarado: 

A favor 

·~ (niailto:dep.josestedile@camara.leg .br) 

·A FAVOR 

Luis Carlos Heinze 
PP- RS 

Havia declarado: 
A favor f 

~ (mailto:dep.luiscarlosheinze@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luiz Carlos Busato 
PTB- RS . 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.luizcarJosbusato@camara.leg.br) 

CONTRA 

Marcon 
PT- RS 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.marcon@camara.l.eg.br) 

CONTRA 

Marco Maia 
PT ~ RS 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.marcomaia@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Mauro Pereira 
PMDB- RS 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .mauropereira@camara.teg.br) 

CONTRA 

Maria Do Rosário 
PT- RS 

Havia declarado: 
Contra 

http:/lwww1 .folha.uol .com .br/especial/2015/brasil-em-crisetvotacao-impeachment/camara/ 6/88 
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~ (mailto:dep.mariadorosario@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Nelson Marchezan Junior 
PSDB- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.nelsonmarchezanjunior@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Osmar Terra 
PMDB- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto_:dep.osmarterra@camara.leg.br) 

A FAVOR . 

Onyx Lorenzoni 
DEM- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.onyxlorenzoni@camara.leg.br) 

CONTRA 

Pepe Vargas 
PT- RS 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.pepevargas@camara.leg.br) 

CONTRA 

Paulo Pimenta 
PT- RS 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep.paulopimenta@camara.leg.br) 

M3STEVE 

Pompeo de Mattos 
PDT- RS I 

~ (mailto:dep.pompeodemattos@camara .leg.br) 

http://www1 .folha.uol.eom.br/especial/2015/brasil-'em-crise/votacao-impeachmeilVcamara/ 
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A FAVOR 

Renato Molling 
PP- RS 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.renatomolling@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ronaldo Nogueira 
PTB- RS 

Havia declarado: ' 

A favor 

, 

~ (mailto:dep.ronaldonogueira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Sérgio Moraes 
PTB- RS 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.sergiomoraes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carmen Zanotto 
PPS- se 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.carmenzanotto@caniara.leg.br) 
' 

A FAVOR 

Celso Maldaner 
PMDB-Se 

I 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.celsomaldaner@camara.leg.br) 

A FAVOR 

César Souza 
PSD- Se 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.angelaalbino@camara.leg.br) 

http://www 1.folha.uol.com .br /especi al/2015/brasil-em-crise/votacao-i m peachment/camara/ 8/88 
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CONTRA 

Décio Lima 
PT- se 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.deciolima@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Geovania de Sã 
PSDB-SC -

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.geovaniadesa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Esperidião Amin 
PP- se 
Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.esperidiaoamin@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Joã() Paulo Kleinübing 
PSD- SC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.edinhobez@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Jorge Boeira 
PP- se 
Havia declarado: · 

A favor 

~ (mailto:dep.jorgeboeira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

João Rodrigues 
PSD-SC 

Havia declarado: 
A favor · 

~ (mafltq:dep.joaorodrigues@camara.leg.br) 

http://www1.folha.uol .eom·.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 9/88 
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A FAVOR 

Marco Tebaldi 
PSDB.: SC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.marcotebaldi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jorginho Mello 
PR -SC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.jorginhomello@camara .leg.br) 

CONTRA 

Pedro Uczai 
PT -SC 

Havia declarado: 
Contra 

/ 

~ (mailto:dep.pedrouczai@camara.leg .br) 

CONTRA 

Vicentinho 
PT -SP 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.vicentinho@camara .ieg.br) 

A FAVOR 

Mauro Mariani 
PMDB-SC . 

I 

· Havia declarado: 
A favor 

l t 

~ (mailto:dep.mauromariani@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Rogério Peninha Mendonça 
PMDB-SC 

Havia declarado: 
A favor 

....,., / ___ - : t.L -
·- - - · - - ~ - -- - -- : - - I_ - · -- - · - _I - · - - - '-"' - - --- - ·-- I - - · f _ -- \ 
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~ tmamo:aep.rogenopenlnnamenaonca@camara.leg.orJ 

A FAVOR 

Ronaldo Be·nedet 
PMDB-SC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.ronaldobenedet@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Valdir Colatto 
PMDB-SC 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.valdircolatto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Vinicius Carvalho 
PRB-SP . 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.viniciuscarvalho@camara :leg.br) 

A FAVOR · 

Vitor Lippi 
PSDB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.vitorlippi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

André Abdon 
PP -AP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.andreabdon-@ca.mara.leg.br) 

A FAVOR 

Cabucu Boraes 
htlp:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacaa; ir.npeachment/camara/ 11/88 
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PMDB -AP 

~ (mailto :dep.cabucuborges@càmara.leg .br) 

CONTRA 

Janete Capiberibe 
PSB- AP 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.janetecapiberibe@camara.leg.brJ 

CONTRA 

Jozi Araújo 
PTN- AP 

Havia declarado: 
Contra 

·~ (mailto:dep.joziaraujo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcos Reategui 
PSD- AP 

~ (mailto:dep.marcosreategui@camara.leg.br) 

CONTRA 

Professora Marcivania 
PCdoB- AP· 

Havia declarado: 

Contra 

\ 

~ (mailto:dep.professoramarcivania@camara.leg.br) 

CONTRA 

Roberto Góes· 
PDT- A.P 

- ~ (mailto:dep.robertogoes@camàra.leg.br) 

ABSTEVE 

\ I~ __ ~ _ : _ _ _ '"' . . ____ - I 

http:/lwww1.folha.uol .com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 12/88 
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VIniCIUS ui,.Jrgel 
PR -AP 

. ~ (mailto:dep.viniciusgurgel@camara.leg.br) 

CONTRA 

Beta Faro 
PT- PA 

/ 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.betofaro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Arnaldo Jordy 
PPS- PA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.arnaldojordy@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Delegado Éder Mauro 
PSD- PA . 

Havia declarado: 
A favor 

~ (hlailto:dep.delegadoedermauro@camara.leg.br) 

ABSTEVE 

Beta Salame 
PP- PA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.betosalame@camara.leg.br) 

CONTRA 

Elcione Barbalho 
PMDB- PA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.elcionebarbalho@camara.leg.br) 

http:/lwww1.folha.uol.coll) .br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 
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CONTRA 

Edmilson Rodrigues 
PSOL- PA 

Havia declarado: 
Contra. 

, ~ (mailto:dep.edmilsonrodrigues@camç:~ra.leg.br) 

A FAVOR 

Hélio Leite 
DEM- PA 

Havia declarado: 

A favor 

' ~~ (mailto :dep.helioleite@camara.leg.br) 

) 
A FAVOR 

Joaquim Passarinho 
PSD- PA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.joaquimpassarinho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Francisco Chapadinha 
PTN- PA 

Havia declarado: 
A favor 

· ~ (mailto:dep.franciscochapadinha@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Josué "Bengtson 
PTB- PA 

Havia declarado: 

A favor 

• (mailto:de.p.josuebengtson@camara.leg.br) 

A FAVOR 

José Priante 
PMDB- PA 

Hav.ia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.josepriante@camara.leg.br) 

A FAVOR 

hllp:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 14/88 
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Júlia Marinho 
PSC- PA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep .juliamarinho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Lúcio Vale 
PR- PA 

Havia declarado: 

Contra. 

~ (mailto:dep.luclovale@camara.leg.br) 

CONTRA 

Simone Morgado 
PMDB- PA 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.simonemorgado@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Nilson Pinto 
PSDB- PA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.nilsonpinto@camara .leg .br) 

A FAVOR 

Wladimir Costa 
SD- PA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.wladimircosta@camara.leg.br) 

CONTRA . 

Zé Geraldo 
PT- PA 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.zegeraldo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alfredo Kaefer 
http://www 1 .folha.uol .com .br /esp_éci al/2015/brasil-em-crise/votacao-im peachm entlcam arai 15/88 
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PSL-PR 

Havia declarado: 

A favor 

f» (mailto:dep.alfredokaefer@camara.leg.br) . 

A FAVOR 

Alex Canziani 
PTB- PR 

Havia declarado: 
A' favor . 

f» (mailto :dep.alexcanziani@camara.leg.br) 

CONTRA 

· Aliei Machado 
REDE-PR 

Havia declarado: 

Con~ra 

~ (mailto:dep.alielmachado@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Christiane de Souza Yared 
PR- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.christianedesouzayared@camara.leg :br) 

CONTRA 

Assis Do Couto 
PDT- PR 

Havia declarado: 

Contra 

:m (mailto :dep.assisdocouto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Dilceu Sperafico 
PP -PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.dilceusperafico@camara.leg.br) 

~ A I:A\/t"\0 
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Diego Garcia 
PHS- PR 

Havia declarado: 

A favor 

·~ (mailto:dep.diegogarcia@camara.leg.br) 

CONTRA 

Enio Verri 
PT- PR 

Havia ,declarado: 
Contra 

~ ("mailto:dep.enioverri@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Evandro Roman 
PSD- PR 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:pep.evandroroman@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Giacobo 
PR- PR 

Havia declarado:· 

A favor 

~ (mailto:dep.giacobo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fernando Franc-ischini 
SD-PR 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.fernandofrandschini@camara.leg.br) . 

A FAVOR 

Hermes. Parcianello 
PMDB-PR 

~ (mailto:dep.hermesparcianello@camara.leg:br) 

A FAVOR 

.:João Arruda 
PMDB-PR 

http:/lwww1 .folha.uol .com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 
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~ (mailto:dep.joaoarruda@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luciano Ducci 
PSB- PR 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.lucianoducci@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Leopoldo Meyer 
PSB- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.leopoldomeyer@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Leandre 
PV- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.leandre@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luiz Carlos Hauly 
PSDB-PR 

Havia decla·rado: 

A favor 

m\\ ~ (mailto:dep.lui~carloshauly@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luiz Nishimori 
PR- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.luiznishimori@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcelo Belinati 
PP- PR 

http:/lwww1 .folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 
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Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marcelobelinati@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Nelson Padovani 
PSDB-PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.nelsonpadovani@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Nelson Meurer 
PP- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.nelsonmeurer@camara.leg . .br) 

A FAVOR 

Osmar Serraglio 
PMDB-PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.osmarserraglio@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Martins 
PSDB- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.paulomartins@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ricardo Barros 
PP- PR 

Havia declarado: 

A favor · 

~ (mai.lto:dep.ricardob.arros@camara.leg.br) 

A I::A\/f"\D 
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Sandro Alex 
PSD- PR 

1-favia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.sandroalex@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Sergio Souza 
PMDB-PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:pep.sergiosouza@camara.l~g.br) 

A FAVOR 

Rubens Bueno 
PPS- PR 

Havia declarado: 
A favor 

~~ (mailto:dep.rubensbueno@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Takayama 
PSC- PR 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.takayama@camara.leg.br) 

·CONTRA 

Zeca Dirceu 
PT,- PR 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.zecadirceu@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Toninha Wandscheer 
PROS-PR 

Havia declarado: 

A favor 

..._ ___ _...... .LJ ~ (mailto :dep.toninhowa'ndscheer@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carlos Marun 
D~llnR _ ~11<:: 

http://www1.folha.uol.eom.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 20/88 
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Havia declarado: 

A favor 

E~ (mailto:dep.carlosmarun@camara.leg.br) 

CONTRA 

Dagoberto 
PDT- MS 

.. 

.~ (mailto:dep.dago.berto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Geraldo Resende 
PSDB- MS 

Havia declarado: · 
A favor 

/ 

~ (mailto:dep.geraldoresende@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Elizeu Dionizio 
PSDB- MS 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.elizeudionizio@camara.leg.br) 

CONTRA 

Vander Loubet 
PT- MS 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.vanderloubet@camara.leg.br) 

A FAVOR 

· Mandetta 
DEM- MS 

Hav.ia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.mandetta@camara .. leg.br) 

A FAVOR 

Tor~7~ rrictin~ 
http://www1 .folha.uol.eom.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 21/88 
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PSB- MS 

Havia declarado: 

A favor 

.~ (mailto:dep.terezacristina@camara:leg.br) 

CONTRA 

Zeca Do Pt 
PT- MS 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.zecadopt@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alfredo Nascimento 
PR-AM 

~ (mailto:dep.alfredonascimento@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Arthur Virgílio Bisneto 
PSDB -AM 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.arthurvirgiliobisneto@camara.leg.br) 

A FAVOR. 

Átila Lins 
PSD -AM 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.atilalins@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Conceição Sampa·ió 
PP -AM 

Havia declarado: 

http://www1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 22/88 
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A favor 

~ (mailto:dep.conceicaosampaio@camara .leg.br) 

A.FAVOR 

Marcos Rotta 
PMDB-AM 

Havia declarado: 

A favor 
\ m (mailto:dep.marcosrotta@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Paud~rney Avelino 
DEM-AM 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.pauderney.avelino@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Hissa Abrahão 
PDT-AM 

~ (mailto:dep.hissaabrahao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Silas Câmara 
PRB~AM 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto : dep.silascamara@~amara.leg.br) 
/ 

A FAVOR 

Expedito Netto 
PSD- RO 

'Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.expediton~ttq@camara.leg.br) · 

A FAVOR 

I :~...J~~~~ ~""~~~~~ 
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PRB-RO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (I!ICiilto:dep.lindomargarcon@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Lucio Mosquini 
PMDB-RO 

Havia declarado: 

A favor 

.~ (mailto:dep.luciomosquini@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Marcos. Rogério 
DEM- RO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.marcosrogerio@camara.lég.br) 

A FAVOR 

Luiz Cláudio 
PR- RO 

~ (mailto :dep.luizclaudio@camara.leg.br) . 

A FAVOR 

Mariana Carvalho ' 
PSDB- RO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marianacarvalho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Nilton Capixaba 
PTB- RO 

Havia declaradu: 

A favor 

~ (mailto :çlep .niltoncapixaba@camara.leg.br) . 
I 

A FAVOR 

Marinha Raupp 
-- --- --

http:/lwww1.folha.uol . com.br/especial/2015/bra~il-em~crise/votacao-impeachmenVcamara/ 24/88 
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PMDB-RO 

1 Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marinharaupp@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alexandre Baldy· 
PTN- GO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.alexandrebaldy@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Daniel Vilela 
PMDB-GO 

?T Havia declaraçlo: 
A f.avor 

~ (mailto:dep.danielvilela@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Célio Silveira 
PSDB- GO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.celiosilverra@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fábio Sousa 
PSDB- GO 

'Havia .declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.fabiosousa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Delegado Waldir 
PR -GO 

Havi() declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.delegadowaldir@camara-.leg.br) 

' 
hltp:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 
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A FAVOR 

Flávia Morais 
PDT- GO 

~ (mailto :dep.flaviamorais@camara.leg.br} 

A FAVOR . . 

Giuseppe Vecci 
PSDB- GO 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailtÓ :dep.giuseppevecci@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Heuler Cruvinel 
PSD- GO 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.h_eulercruvinel@camara.leg.br) 

A FAVOR 

João Campos 
PRB- GO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto : dep.joaocampo~@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Lucas Vergilio 
SD -GO 

Havia declarado: 

f;. favor 

~ (mailto:dep.lucasvergilio@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jovair Arantes 
PTB- GO 

Havia declarado: 

A favor 
/ 

~ (mailto:dep.jovairarantes@camara.leg.br) ' 

A FAVOR 

http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenUcamara/ 
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Magda Mofatto 
PR -GO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.magdamofattQ@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcos Abrão 
PPS- GO 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.marcosabrao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Pedro Chaves 
PMDB-GO 

Havia declarado: 

A favor 

·~ (mailto:dep.pedrochaves@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Roberto Balestra 
PP -GO 

Havi.a declarado: 

A favor 

·~ (mailto:dep.robertobalestra@camara ,leg.br) 

CONTRA 

Rubens Otoni 
PT-GO 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.rubensotoni@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Thiago Peixoto 
PSD- GO 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.sarldesjunior@camara.leg.br) 

http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenVcamara/ 27/88 
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A FAVOR 

Alberto Fraga 
DEM- DF 

Hàvia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.albertofraga@camara.leg.br) 

CONTRA 

Erika Kokay 
PT -.DF 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.erikakokay@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Augusto Carvalho 
SD- DF 

Havia -declarado: 

A favor 

.i 

-~ (mailto:dep.augustocarvalho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

lzalci 
PSDB- DF 

Havia declarado: 
• A favor 

m (mailto:dep.izalci@camara.leg.br) 
I 

A FAVOR 

Laerte Bessa 
PR- DF 

Havia declarado: 
A favor / 

~ (mailto:dep .laertebessa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ronaldo Fonseca 
PROS-DF 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.ronaldofonseca@camara.leg.br) 

http://www1 .folha.uol.com.br/especiàl/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 28/88 
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A FAVOR 

Rogério Rosso 
PSD- DF 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.rogeriorosso@camara.leg.br) 

. A FAVOR 

Rôney Nemer 
PP- DF 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.roneynemer@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alan Rick 
PRB-AC 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.alanrick@camara.leg.br) 

CONTRA 

César Messias 
PSB- AC 

Havia declarado: 

Contra 

~· (mailto :deP.;cesarmessias@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Flavíano Melo 
PMDB-AC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.flavianomelo@camara.leg.br) 

CONTRA 

Angelim 
PT -AC 

Havia declarado: 

http://www1 .folha.uol .eom.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacào-impeachmentlcamara/ 29/88 
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Lomra 

. ~ (mailto:dep.angelim@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jéssica Sales 
PMDB-AC 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto : dep.j~ssicasales@camar-a.leg.br) 

A FAVOR 

Rocha 
PSDB -AC 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.rocha@camara.leg.br) 

CONTRA 

Leo de Brito 
PT-AC 

Havja declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.leodebrito@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carlos Henrique Gaguim 
PTN:.. TO 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.carlpshenriquegaguim@camara.leg.br) 

CONTRA 

Sibá Machado 
PT -AC 

Havia declarado: 

Contr-a 

~ (mailto :dep.sibamachado@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Dulce Miranda 
PMDB- To · 

Havia declarado: 

A favor 

http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-criselvotacao-impeachment/camara/ 
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' . . 

·~ (mailto:dep.dulcemlranda@camara.reg.br) 

A FAVOR 

César Halum 
PRB- TO 

Hâvia declarado: , 

A favor 

~ (mailto:.dep.cesarhalum@camara.leg.br) 

CONTRA 

. lrajáAbreu 
PSD- TO 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.irajaabreu@camarà.leg.br) 

A FAVOR 

Josi Nunes 
PMDB- TO 

Havia d~clarado: . 

A favor 

~ (mailto:dep.josinunes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Professora Dorinha Seabra Rezende 
DEM- TO 

Havia deçlarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.professoradorinhaseabrarezende@camara.leg.br) 

Lázaro Botelho 
PP- TO 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.lazarobotelho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Vicentinho Júnior 
PR- TO 

Havia declarado: 
http://www1.fol ha.uol.com .br /especi al/2015/brasil-em-crise/votacao-i m peachment/cam ara/ 
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Contra 

~ (mailto:dep.vicentinhojunior@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Adilton Sachetti 
PSB- MT 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.adiltonsachetti@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Garlos Bezerra 
PMDB- MT . 

~ (mailto:dep.carlosbezerra@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fabio Garcia 
PSB- MT 

Havià declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep) abiogarcia@camara.leg.br) 

CONTRA 

Ságuas Moraes 
PT- MT 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.saguasmoraes@càmara.leg.br) 

A FAVOR 

Nilson Leitãà 
PSDB- MT 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.nilsonleitao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Professor Victório Galli' 

. . 

http://www1.folha.uol .com .br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenl/camara/ 32/88 
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PSC -rMT 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.professorvictoriogalli@camara .leg.br) 

"A FAVOR 

José Augusto Curvo (Tampinha) 
PSD- MT 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.joseaugustocurvo@camara, leg.br) 

CONTRA 

Valtenir Pereira 
PMDB- MT 

Havia declarado: 
Contra 

· ~ (mailto :dep.valtenirpereira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alex Manente 
PPS- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.alexmanente@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alexandre Leite 
DEM- SP 

Havia dec;larado: 

A favor 

~ (mailto :dep.alexandreleite@camara.leg.br) 

CONTRA 

Andres Sanchez 
PT -SP 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.andressanchez@camara.leg.br) 

CONTRA · 

~~nà~~erugini 
http://Www 1. folha.uol .com .br /especi al/2015/brasil-em-crise/votacao-i m peac.hm ent/ca.mara/ 
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1-' I - 81-' 

Havia declarado: 
' Contra 

·~ (mailtó :dép.anaperugini@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Antonio Bulhões 
PRB-SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.antoniobulhoes@camara.leg.br) 

CONTRA 

Arlindo Chinaglia 
PT-SP 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:qep.arlindochinaglia@camara.leg.br) 

A FAVOR 

·Arnaldo Faria de Sá 
PTB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.arnaldofariadesa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Baleia Rossi 
PMDB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dép.baleiarossi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Arnaldo Jardim 
PPS- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .robertofreire@camara.leg.br) 

A r"A \ tr'\.n 
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A rAVUI"\ 

Beta Mansur 
PRB-SP 

Havia declarado: 

A favo~ 

~ (mailto:dep.betomansur@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Bruna Furlan 
PSDB- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.brunafurlan@camara.le~.br) 

A FAVOR 

Bruno Covas 
PSDB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.brunocovas@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carlos Sampaio 
PSDB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.carlossampaio@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Capitão Augusto 
PR- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.capitaoaugusto@camara.leg.br) 

CONTRA 

Carlos Zarattini 
PT-SP 

·U.-,ui~ ,...,....,..l..,. .. ..,rln• 
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···•avta ut:a .... JaJau·v. 

Contra 

~ (mailto:dep.carloszarattini@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Celso Russomanno 
PRB-SP 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.celsorussomanno@camara.leg.br) , 

A FAVOR 

Dr. Sinval Malheiros 
PTN- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.dr.sinvalmalheiros@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Edinho Araújo 
PMDB-SP 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.edinhoaraujo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Duarte Nogueira 
PSDB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

( 
~· (mailto:dep.samuelmoreira@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Eduardo Bolsonaro 
PSC- SP 

. Havia declarado: 

A favor 

-L 

~ (IT\ailto.:dep.eduardobolsonaro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Eduardo Cury 
PSDB :- SP 

Havia declarado: 
A favor 

http:/!www1.folha.uol.com.br/especial/2015/br~sil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 36/88 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha -de S. Paulo 

~ (mailto:dep.eduardocury@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Eli Corrêa Filho 
DEM- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.elicorreafilho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Evandro Gussi 
PV-SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.evandrogussi@camara.leg,br) 

A FAVOR 

Fausto Pinato 
PP-SP 

Havia declarado: 

A favor 
\. 

~ (mailto:dep.faustopinato@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Flavinho 
PSB- SP 

Havia declarado: 

A favor 
\ 

~ (mailto:dep.flavinho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Floriano Pesaro 
PSDB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.marceloaguiar@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Gilberto Nascimento 
PSC- SP 

Havia declarado: 

f 

\ 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

A favor 

~ (mailto:dep.gilbertonascimento@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Herculano Passos 
PSD- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (m:ailto:dep.herculanopassos@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Guilherme Mussi 
PP-SP 

Hayia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.guilhermemussi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Goulart 
PSD- SP 

Haviá declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.goulart@camara.leg.br) 

CONTRA 

Ivan Valente 
PSOL- SP 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.ivanvalente@camara.leg.br) · 

A FAVOR 

João Paulo Papa 
.PSDB 7 SP 

Havia declarado: 
• 

A favor 

·~ (mailto :dep.joaopaulopapa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

http://www 1.folha.uol.com .br /especi al/201·5/br.asil-em-crise/votaq_ao-i m peachment/camara/ 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S. Paulo 

Jefferson Campos 
PSD- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ ('mailto:dep.jeffersoncampos@camara.leg.bf) 

A FAVOR 

Jorge Tadeu Mudalen 
DEM- SP I 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.jorgetadeumudalen@camara .leg .. br) 

CONTRA 

José Mentor 
PT- SP . 

Havia declarado: 
Contra 1 

~ (mail.to:dep.josementor@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Keiko Ota 
PSB- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.keikoota@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Lu i~ .Lauro Filho 
PSB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

' ~ (mailto:dep.luizlaÚrofilho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Luiza Erundina 
PSOL-SP 

Havia declarado: 
Contra 

m (mailto :dep.luizaerundina@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Major Olimpio 
SD-SP 

http://Www1.folha.uol .com .br /especi al/2015/bràsil-em-crise/votacao-im peachmentlcamara/ 39/88 
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Placar do impeachment mi Câmara c Poder- Folha de S. Paulo 

Havia declarado: 

A favor 

-~ (mailto:dep.majorolimpio@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Mareio. Alvino 
PR- SP ', 

~ (mailto:dep.marcioalvino@camara .leg.br) 

A FAVOR · 

\ Marcelo Squassoni 
PRB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.marcelosquassoni@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Mara Gabrilli 
PSDB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.maragabrilli@camara.leg.br) 
' . 

A FAVOR 

Miguel Haddad 
PSDB- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.miguelhaddad@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Missionário José Olimpio 
DEM- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.missionariojoseolimpia@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Miguel Lomb~rdi 
Mr'\ r"'M 
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~~ (mailto:dep.miguellombardi@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Milton Monti 
PR- SP , 

Havia declarado: 
A favor 

. . 

~ (mailto:dep.miltonmonti@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Nelson Marquezelli 
PTB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.nelsonmarquezelli@camara.leg.br) 

CONTRA 

_ Nilto Tatto 
PT -SP 

Havia declarado: 
Contra 

~ (Q1ailto:dep.niltotatto@camara.leg.br) 

CONTRA 

Orlando Silva 
PCdoB- SP 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.orlandosilva@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Freire 
PR -SP 

Havia declarado: 

A favor 

,, 

~ (mailto:dep.paulofreire@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Pereira Da Silva 
SD- SP 

Havia. declarado: 
A favor 

' 
http://www 1 .folha.uol.com .b.r/especi al/2015/bras il-em-crise/votacao-i m peachment/cam ara/ 41/88 
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~ (mailto:dep.paulopereiradasilva@camarà.leg.br) 

· A FAVOR 

Paulo Maluf 
PP-SP 

Havia declarado: 
A favor 

' 
~· (mailto:dep.paulomaluf@camara.leg.br) 

CONTRA 

Paulo Teixeira 
PT -SP 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.pauloteixeira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Renata Abreu 
PTN- SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.renataabreu@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Pr. Marco Feliciano 
PSC -.SP 

Havia declarado: 

A favor 

' 

/ 

~ (mailto:dep.pr.marcofeliciano@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ricardo Tripoli 
PSDB-SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.ricardotripoli@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ricardo Izar 
PP -SP 

Havia ' deClarado: 

A favor 

~ {..,..,,....il+n·rlon rirv~r-rlni~~,../i=;'\"...,""'...,,.~ lon hr-' 
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A FAVOR 

Roberto de Lucena 
PV -SP 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.williamwoo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Roberto Alves 
PRB- SP I 

Havia declarado: 

A favor 

~~ (mailto :dep.robertoalves@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rodrigo Garcia 
DEM- SP 

Hav!a declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.lobbeneto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Samuel Moreira 
PSDB-SP 

Havia declarado: 
A favor 

, 

~ (mailto:dep.antoniocarlosmendesthame@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Sérgio Reis 
PRB-SP 

Havia declarado: 

.A favor 

~ (mailto:dep.sergioreis@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Silvio Torres 
PSDB- SP 

Havia declarado: 

http://www1 .folha.uol.eom.br/especial/2015/brasil-em-crise/vot?cao-impeachment/camara/ 43/88 
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A favor 

~ (mailto:depósilviotorres@ca.mara.leg.br) 

A FAVOR 

Ti ri rica 
PR- SP 

~ (maiho:dep.tiririca@camara.leg.br) 

CONTRA 

Valmir Prascidelli 
PT -SP 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.valmirprascidelli@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Vanderlei Macris 
PSDB- SP 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.vanderleimacris@camara.leg.br) 

CONTRA 

,Vicente Candido 
PT- S.P 

Havia declarado: 
Contra 

·~ (mailto:dep.vicentecandido@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Alberto Filho 
PMDB-MA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.albertofilh'o@camara.leg·.br) 
\ 

CONTRA 

Aluisio Mendes 
DTII.I _ ~~1\. 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

r I 1'11 - lVII-\ 

Havia declarado: · 

Contra 

~ (mailto:dep.aluisiomendes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

André Fufuca­
PP -MA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.andrefufuca@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Cleber Verde 
PRB- MA 

Havia declarado: 

A favor 

~< (mailto :dep.cleberverde@camara.leg.br) 
. \ 

A FAVOR 

Eliziane Gama 
PPS -MA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.elizianegama@c-amara.leg.br) 

A FAVOR 

Hildo Rocha 
PMDB-MA 

Havia declarado: 
A favor 

m (mailto:dep.hildorocha@camara.leg.br) 

A FAVOR 

João Castelo 
PSDB- MA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.joaocàstelo@camara.leg.br) 

CONTRA 

João Marcelo Souza 

• 
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Placar do impea6hment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

PMDB-MA 

Havia declarado: 

Contra 
' 

1 ~ (mailto:dep.joaomarcelosouza@camara.leg.br) 

A FAVOR 

José Reinaldo 
PSB- MA 

~ (mailto:dep.josereinaldo@camara.leg.br) 

CONTRA 

Junior Marreca 
PEN- MA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep.juniormarreca@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Juscelino Filho 
DEM- JvlA 

Havia declarado: 
A favor 

f 

~ (mailto:dep.juscelinofilho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Rubens Pereira Júnior 
PCdoB- MA 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.rubenspereirajunior@camara.leg.br) 

CONTRA 

Pedro Fernandes ' 
PTB- MA 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.pedrofernandes@camara.leg.br) 

A .FAVOR 

Sarney Filho 
' "' PV- MA 

Havia declarado: 
A favor _ 
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Placar do impeflchment na Câmara- Poder- Folha de S. Paulo 

~ (mailto:de:p.sarneyfilho@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Victor Mendes 
PSO- MA 

Havia declaràdo: 

A favor 

~ (mailto:dep.victormendes@camara .leg.br) 

CONTRA 

Weverton Rocha 
PDT- MA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.wevertonrocha~camara.leg.br) 

\ 

CONTRA 

Waldir Maranhão 
P.P- MA 

Havi.a declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.Waldirmaranhao@camara.leg.br). 

CONTRA 

Zé Carlos 
PT -MA 

Havia declarado: 

Contra 

·~ (mélilto :dep.zecarlos@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Adail Carneiro 
pp- ÇE 

\ 

~ (mailto:dep.paulohenriquelustosa@camara.leg.br) 

CONTRA 

Ariosto Holanda 
PDT- CE 

Havia declarado: 

Contra 

http://www1.folhauol.eom .br/especiaiÍ2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmerWcamara/ 

I 

.. 
47/88 



29/04/2016 -----

1 

~ ~ ,. 

./ 
' 

Placar do impeachment na Câ(Tlara- Poder- Folha de S. Paulo 

· ~ (mailto:dep .ariostoholanda@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Cabo Sabino 
PR -CE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.cabosabino@camara.leg.br) 

CONTRA 

Arnón Bezerra 
PTB- CE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (Íllailto:dep.arnonbezerra@~amara.leg.br) . 

CONTRA 

Chico Lopes 
PCdoB-CE ·' 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.chicolopes@camarà.leg.br)l 

A FAVOR 

Danilo Forte 
PSB- CE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.daniloforte@cama~a.leg.br) 

CONTRA 

Domingos Neto 
PSD- CE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.domingosneto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Genecias Noronha 
http:/lwww1.folhá.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachmenUcamara/ 48/88 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S. Paulo 
- / I 

SD- CE . 

Havia declárac;to: 

A favor .. 
~ (mailto:dep.geneciasnoronha@camara.leg.br) 

ABSTEVE. 

Gorete Pereira 
' PR- CE 

Havia declarado: 

Contra 
/ 

~ (mailto:dep.goretepereira@camara.leg.br) 
. . . 

CONTRA 

José Airton Cirilo 
PT- CE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.joseairtoncirilo@camara.leg.br) 

CONTRA 

José Guimarães 
PT- CE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.joseguimaraes@camara.leg.br) 

CONTRA 

Leônidas Cristina 
PDT-:-CE 

Havia declarado: 
Contra . 

~ (mailto:dép.leonidascristino@camara.leg.br) 

CONTRA 

Luizianne Lins 
PT -CE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.luiziannelins@camava.leg.br) 

A FAVOR 

Moroni Torgan 
DEM- CE 

/ 
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Placar do impeachment na Câmara- Pod~r- Folha de S.Paulo 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.morónitorgan@camara.leg.br) 

CONTRA 

Macedo 
PP- CE . 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.macedo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Moses Rodrigues 
PMDB-CE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.niosesrodrigues@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ra1mundo Gomes de Matos 
PSDB-CE 

Havia declarado: 

A favor 

\* ~ (mailto:dep.raimundogomesdematos@camara.!eg.br) 

CONTRA 

Odorico Monteiro 
PROS-CE 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.odoricomonteiro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Ronaldo Martins 
PRB-CE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.ronaldomartins@camara.leg.br) 

CONTRA 

Vicente Arruda 
nn1 r-r 
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t"'U I -vi= 

Havia declarado: 
Contra 

·~ (m§lilto:dep.vicentearruda@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Vitor Valim 
PMDB-CE 

Havia declarado: 

A favor 

.~ (mailto:dep.vitorva]im@camara.leg.br) 

AUSENTE 

Aníbal Gomes 
PMDB-CE 

_ ~ (mailto:dep.anibalgomes@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Alexandre Serfiotis 
PMDB-RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.alexandreserfiotis@camara.leg.br) 

CONTRA 

Alessandro Molon 
REDE- RJ 

Havia declarado: 
Contra 

~ ·(mailto:dep.alessandromolon@'ca_mara . leg.br) · 

A FAVOR 

Altineu Côrtes 
PMDB- RJ · 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.altineucortes@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Alexandre Valle 
PR- RJ 

Havia declarado:. 

A favor 

http://www1.folha.uol .com .br/especi al/2015/brasil-em -crise/votacao-i mpeachment/camara/ 
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.Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

~< (mailto:dep.alexandrevalle@camara.leg.br) 
I 

A FAVOR 

Arolde de Oliveira 
PSC- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.celsojacob@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Aureo 
SD- RJ 

H.avia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.aúreo@camara.leg.br) 

CONTRA 

Benedita Da Silva 
PT- RJ 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.beneditadasilva@camé;lra.leg.br) 

A FAVOR 

Cabo Daciolo 
PTdoB- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.cab,odaciolo@cama.ra.leg.br) 

CONTRA 

Chico Alencar 
PSOL- RJ / 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.chicoalencar@camara.leg.br) 

CONTRA 

Celso Pansera 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 
Contrà 

http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/br.asil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 
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29/04/2016 Placar do impeachment na ,Câmara- Poder- Folha de S.Paulo ··- ~ (mailto:dep.wilsonbeserra@camara.leg.br) 

CONTRA 

Chico D'angelo 
PT- RJ 

Havía declarado: 
• 

Contra 

·~ (mailto:dep.chiéodangelo@camara,leg.br) 

AUSENTE 

Clarissa Garotinho 
PR- RJ 

~ (mailto :) 

A FAVOR 

Cristiane Brasil 
PTB- RJ 

Havia declarado:. 
A favor 

·~ (mailto:dep.cristianebrasil@camara.leg .b.r) 

A FAVOR 

Deley 
PTB- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.deley@camara.leg.br) 

A. FAVOR 

Dr. João 
PR- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.dr.joao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Eduardo Cunha 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 

'A favor 

~ (mailto:dep.eduardocunha@carnara.leg.br) 

A FAVOR 

Ezequiel Teixeira 
http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/çamara/ 
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PTN- RJ -

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.ezequielteixeira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fernando Jordão 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

m (mailto :dep.fernandojordao@eâmara.1eg.br) 

A FAVOR 

Felipe Bornier 
PROS- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:de·p.felipebornier@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Francisco Floriano 
DEM- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.franciscofloriano@camara.leg.br) 

CONTRA 

Gl.auber Braga 
PSOL- RJ 

Havia declarado: 

Contra 

· ~._ (mailto:dep.glaub.erbraga@camara.leg.br) 

A FAVOR- ' 

Hugo Leal 
PSB- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.hugoleal@camara.leg.br) 

A FAVOR 

lndio Da Costa 
PSD- RJ 
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Plaçar do impeachment na Câmara- Poder 7 Folha de S.Paulo 

Havia declarado: 

A favor 

· ~ (mailto:dep.indiodacosta@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jair Bolsonaro 
PSC- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.jairbolsonaro@camara.leg.br) 

CONTRA 

Jandira Feghali 
PCdoB- RJ 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.jandirafeghali@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Julio Lopes 
pp- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.juliolopes@camara.leg_.br) 

CONTRA 

Jean Wyllys 
PSOL- RJ 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto:dep.jeanwyllys@camara.leg.br) 

CONTRA 

Leonardo Picciarii · 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 

Contra 

' 

~ (mailto:dep .leonardopicciani@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luiz Carlos Ramos 

' 

http:/lwww1.folha.uol.com.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camaral 

, . 

· I 

55/88 



~ 

29/04/2016 

··~-F1 .. · ' ' 

. t.'t, ,lfu..~ 
~" -4i!1> ~ "' ~;';~r ,, t ., 

' . 
• /~- ~ t -"" 

~. o., 

Placar do impeachrnent na Câmara- Poder- Folha de S. Paulo 

PTN- RJ 

Havia declarado: 
·A favor 

~ (mailto:dep.luizcarlosramos@camara.leg.br) 

CONTRA 

Luiz Sérgio 
PT- RJ 

Havia declarado: 
Contra 

·~ (mailto:dep.luizsergio@camara .leg.br) 

A FAVOR 

Marcelo Matos 
PHS -RJ 

'-

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marcelomatos@camar~.leg.br) 

A FAVOR 

Marco Antônio Cabral 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.marquinhomendes@camara.leg.br) 

A FAVOR 
/ 

Marcos Soares 
DEM ~ RJ . 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marcossoéjres@camara.leg.br) ' 

A FAVOR 

Miro Teixeira 
REDE- RJ 

. Haviá declarado: 
A favor 

~· (mailto :deo.miroteixeiralâ>camara .lea .br) ­
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' 
A FAVOR 

Otavio Leite 
PSDB - RJ 

Havia declarado: 

A favor 

\ 

~ (mailto :dep.otavioleite@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Pedro Paulo 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 
A favor · 

~ (mailto:.dep.zeaugustonalin@camara·.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Feijó 
PR- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.paulofeijo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rodrigo Maia 
DEM- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.rod;rigomaia@tamara.leg .br) 

A FAVOR 

Roberto Sales 
PRB- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:d~p.robertosales@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rosangela Gomes 
PRB- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto ;dep.rosangelago.mes@camara.leg.br) 

A FAVOR 
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Sérgio Zveiter 
PMDB- RJ 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailt?:dep.lauracarneiro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Simão Sessim 
·pp- RJ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.simaosessim@camara.leg.pr) 

A FAVOR 

Soraya Santos 
PMDB- RJ 

Havia declarado: . 

A favor 

~ (mailto:dep·.sorayasantos@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Sóstenes Cavalcante 
DEM- RJ 

Havia declarado~ 
A favôr 

~ (mailto:dep.sostenescavalcante@camara.leg.br-) 

CONTRA 

Wadih Damous 
PT- RJ 

Havia declarado: 
Contra . 

~ (mailto:dep.wadihdamo.us@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Carlos Manato 
SD- ES 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.carlosmanato@camara.leg.br) 

A FAVOR 
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Dr. Jorge Silva 
PHS- E:S 

Havia declarado: 

A favor 

~ (ma"ilto :dep.dr.jorgesilva@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Evair de Melo 
PV- ES' 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep ,evairdemelo@camara.leg.br) · 

CONTRA 

Givaldo Vieira 
PT- ES 

Havia declarado: 

Contra 

~· (mailto:dep.givaldovieira@camara.leg. br) 

CONTRA 

Helder Salomão 
PT- ES 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.heldersalomao@camara.leg.br) 

I 
A FAVOR 

Leio Coimbra 
PMDB-ES 

Havia declarado: 

.A favor 

'~ (mailto :dep.lelocoimbra@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Max Filho 
PSDB- ES 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.maxfilho@camara.leg.br)" . . 
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A FAVOR 

Marcus Vicente 
PP- ES 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.marcusvicente@camara.leg.br) 

' A FAVOR 

Paulo Foletto 
PSB- ES 

Havia declarado: 
-

A favor 

~ (mailto:dep.paulofoletto@camara .leg.br} 

A FAVOR 

Sergio Vidigal 
PDT- ES 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .sergiovidigal@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Átila Lira 
PSB- Pl 

Havia declarado-: 
A favor 

·~ (mailto:dep.atilalira@camara.leg.br) 

CONTRA 

Assis Carvalho 
PT"- Pl 

Havia declarado: 
Contra 

~~ (mailto :dep.assiscarvalho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Capitão Fabio Abreu 
PDT- Pl 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.silasfreire@camara.leg.br) 
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A FAVOR 

· Heráclito Fortes 
PSB- Pl 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.heraclitofortes@camara.leg.br) ... 

A FAVOR 

lrac~ma Portella 
PP- Pl 

Havia declarado: ' 

A favor 

~ (mailto :dep.iracemaportell?t@camara.leg.br) 

A FAVOR 

.Júlio Cesàr; 
PSD- Pl 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.juliocesar@camara.leg.br) 

CONTRA 

Paes Landim 
PTB- Pl 

Havia declarado: 
Contra 

I 

~ (mailto:dep.paeslandim@camara.leg.br) 

CONiRA 

Marcelo Castro 
PMDB- Pl 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.flavio'nogueira@camara.leg.br) 

CONTRA 

Rejane Dias 
PT- RI 

Havia declarado: 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S. Paulo 

Contra 

~ (mailto:dep.mainha@camara.leg.br) 

A FAVOR 

'Rodrigo Martins 
PSB- Pl 

Havia declarado:· 

A favor 

-~ (mailto :dep.rodrigomartins@camara.leg-.br) 

.A FAVOR 

Antônio Jácome 
PTN- RN 

Havia declarado: 

A favor 

·~ (mailto:dep.antoniojacome@camaraAeg.br) 

A FAVOR 

Fábio Faria 
PSD- RN 

I 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.fabiofaria@camara.leg.br) .. 

A FAVOR 

Beto Rosado 
PP- RN 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.betorosado@camará.leg.br) 

A FAVOR 

Rafael Motta 
PSB- RN 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.rafae.lmotta@camara.leg.br) 
...__ 

A FAVOR 

Felipe Maia 
DEM- RN 

Jiavia declarado: 
A favor 
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~ (mailto:dep.felipemaia@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rogério Marinho 
PSDB- RN 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.rogeriomarinho@cam.ara.leg.br) 

A FAVOR 

Walter Alves 
PMDB- RN 

\ 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.walteralves@camara.leg.br) 

CONTRA 

Zenaide Maia 
PR-RN 

~ (mailto:dep.zenaidemaia@camara.leg.br) 

CONTRA 

Adelmo Carneiro Leão 
PT -MG 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailtb:dep.adelmocarneiroleao@camara.leg.br) 

CONTRA 

Aelton Freitas 
PR -MG 

; 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep.aeltonfreitas@camara.leg.br) 

A FAVOR . 

Bilac Pinto 
· PR- MG 

Havia declarado: 
A favor 
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29/04/2016 Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

~ (mailto:dep.bilacpinto@camara.leg.br) 

CONTRA 

Brunny 
PR -MG 

~ (mailto :dep.brunny@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Bonifácio de Andrada 
PSDB- M,G 

Havia declarado.: 
A favor 

I 

~ (mailto:dep.bonifaciodeandrada@çamara.leg.br) 

A FAVOR 

Caio Narcio 
PSDB- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .caiqnarcio@camara.leg.br) 

A F)\VOR 

Carlos Melles 
DEM- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep .carlosmelles@camara.leg·.br) 

A FAVOR 

Dâmina Pereira 
PSL- MG 

Havia declarado: 
A favor 

' 

~ (mailto:dep.daminapereira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Delegado Edson Moreira 
PR -MG 

Havia declarado: 
A favor 

I 

~ (maílto:dep.de.legadoedsonmoreira@cam,ara .leg .br) 
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29/04/2016 Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

A FAVOR 

Diego Andrade 
P$0- MG 

Havia d.eclarado: 
A favor 

-~ (mailto:dep.diegoandrade@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Dirnas Fabiano 
PP- MG 

Havi'a declarado: 
A favor · 

~ (mailto:dep.dimasfabiano@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Domingos Sávio 
PSDB- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.domingossavio@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Eduardo Barbosa 
PSDB- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.eduardobarbosa@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Eros Bio.ndini 
PROS- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.erosbiondij;li@éamara.l~g.br) 

A FAVOR 

Fábio Ramalho 
PMDB-MG 

Havia declarado: 
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A favor 

~ (mailto :dep.fabioramalho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Franklin Lima 
PP -MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.fran.klinlima@camara.leg .br) 

CONTRA 

Gabriel Guimarães 
PT -MG 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :,dep.gabrielguimaraes@camara.leg .br) 

CONTRA 

George Hilton 
PROS-MG 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.l')ilmariomiranda@camara:leg.br) 

A FAVOR 

Jaime Martins 
PSD - MG 

Havia declarado: 
A fÇlvor 

~ (mailto:dep.jaimemartins@camara.leg.br) 

CONTRA 

Jô Moraes, 
PCdoB- MG 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.jomoraes@camara.leg.br) 

/ 
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A FAVOR 

Laudivio Carvalho 
SD -MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.laudiviocarvalho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Julio Delgado 
PSB- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.juliodelgado@camara.leg.br) 

CONTR.Al 

Leonardo Monteiro 
PT-MG 

Havra ·declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.leonardomonteiro@camara.leg.br) 

A FAVO~ 

Leonardo Quintão 
PMDB-MG 

Havia declarado: 

A favor 

. 

~ (mailto:dep.leonardoquintao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luis Tibé 
PTdoB- MG 

~ (mailto:dep.luistibe@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Lincoln Portela 
PRB- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.lincolnportela@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Luiz Fernando Faria 
nn 1\tt,-... 
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Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.luizfernandofaria@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcelo Álvaro Antônio 
PR- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marceloalvaroantonio@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcelo Aro 
PHS- MG 

Havia declarado: 

A favor 

\ 

~ (mailto:dep.marceloaro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcus Pestana 
PSDB- MG. 

Havia declarado: 

A favor 

/ 

~ (mailto :dep.marcuspestana@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Marcos Montes . 
PSó- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.marcosmontes@camara.leg .br) 

CONTRA 

Margarida Salomão 
P.T-MG 

Havia declarado: 

Contra 

~ {...,...,~il+n·~on r'V'\~rn~rirl"::lC:'.:~ir\r"r'\"::ll"'\~l""::li""Y"Y"::lr"~ lo.n hr\ 
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~ ~llldlllU.Ut::fJ.IIIdl !:JdiiUd:::>diUIIIdU~L;dllldl d.lt::!:J.UI) 

A FAVOR 

Mário Heringer 
PDT- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto":dep.marioheringer@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Mauro Lopes 
PMDB~MG 

Havia declarado: 
Contr"a 

~ (mailto :dep.ademircamilo@camara.leg.br) 

CONTRA 

Miguel Correa 
PT- MG -

Havia declarado: 

Contra 

~< (mailto:dep.silasbrasileiro@camara.le'g.br) 

A FAVOR 

Misael Varella 
DEM- MG 

Havia declarado:· 
A favor · 

~ (llJailto:dep.misaelvarella@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Newton Cardoso Jr 
PMDB-MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.newtoncardosojr@camara.leg.br) 

CONTRA 

Padre João 
PT- MG 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.padrejoao@carnara.leg.br) 

http://www 1.folha.uol.com .br/especial/2015/brasi l-em-cri se/votacao-i m peachn'l enl/cam arai 
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29/04/2016 Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S . .Paulo 
A t"AVUI'( 

Odelmo Leão 
PP- VIG 

Havfa declarado: 

A favor 

.~ (mailto :dep.odelmoleao@camara.leg.br) 

CONTRA 

Patrus Ananias 
PT -MG 

Havia declarado: 

.Contra 

~ (mailto:dep.wadsonribeiro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Abi-ackel 
PSDB- MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.pauloabiackel@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Raquel Muniz 
PSD- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.raquelmunlz@camara.leg.br) 

CONTRA 

Reginaldo Lopes 
PT- MG . 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep,reginaldolopes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rodrigo de Ca~tro 
PSDB- MG 

Havia declarado: 

~· Afavor 

~ (mailto:dep.rodrigodecastro@camara.leg.br) 
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A FAVOR 

Renzo Braz 
PP- MG 

Havia declarado: 

A favor. 

· ~ (mailto:dep.renzobraz@camara:leg.br) 

A FAVOR 

Rodrigo Pacheco . 
PMDB-MG 

Havia declarado: 
~ A favor 

~ (mailto:dep.rodrigópacheco@camara.leg . ~r) 

A FAVOR 

Saraiva Felipe 
PMDB-MG 

Havia declarac;lo: 

A favor 

~ (mailto:dep .saraivafelipe@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Stefano Aguiar 
PSD- MG 

Havia declarado: 
A favor 

~ .(mailto :dep.stefanoaguiar@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Subtenente Gonzaga 
PDT- MG 

Havia declarado: 

A favor 

·~ (mailto:dep.s~ btenentegonzaga@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Tenente Lúcio 
PSB- MG 

Havia declarado: 
A f::l\tnr 

., 
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~ (mailto:dep.tenentelucio@camara.leg.br) 

1 A FAVOR 

Toninha Pinheiro 
PP -MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.toninhopinheiro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Weliton Prado 
PMB-MG 

Havia declarado: 

A favor 

• 

~ (mailto:dep.~elitonprado@camara.leg.br) 

A, FAVOR 

Zé Silya 
SD -MG 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.zesilva@caniara.leg.br) 

CONTRA 

Alice Portugal 
PCdoB- BA 

Havia declárado: 
Contra 

~ (mailto:dep.aliceportugal@camara.leg.br) 

• CONTRA 

Afonso Florence 
PT- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.afonsoflorence@camara.leg.br) . 

_ ........ 
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A FAVOR 

Arthur Oliveira Maia 
PPS- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mai _lto ~dep.arthuroliveiramaia@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Antonio lmbassahy 
PSDB- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.antonioimbássahy@'camara.leg.br) 

CONTRA 

Antonio Brito 
PSD- BA 

~ (mailto:dep.antonióbrito@camara.leg.br) 

CONTRA 

Bacelar 
PTN- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.bacelar@camara.leg.br) 

CONTRA 

Bebe to 
P$8- BA 

. I 

Havia declarado: 

Contra 

~· (mailto:dep .bebeto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Benito Gama 
PTB- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.b!=hitogama@camara,leg.br) 

ABSTEVE 

Cacá Leão 
PP- BA 

.. 
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Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo . \ 
~ (mailto:dep.cacaleao@camara.leg.br) 

CONTRA 

Caetano 
PT- BA 

Havia declarado: 

Contra ' 

~ (mailto:dep.ê.aetano~camara.leg.br) 

CONTRA 

Daniel Almeida 
PCdoB- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.danielalmeida@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Claudio Cajado 
DEM- BA . 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.claudiocajado@camara.leg.br) 
' 

CONTRA 

·oavidson Magalhães 
PCdoB- BA 

Havia declarado: 
Contra 

" 
~ (m.ailto:dep.davidsonmagalhaes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Elrnar Nascimento 
DEM • BA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.elmarnascimento@camara.leg.br) 

CONTRA 

Félix Mendonça Júnior 
PDT- BA 

~ (mailto :dep'.felixmendoncajunior@camara.leg.br) 
. ' . 
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A FAVOR 

.Erivelton Santana 
PEN- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto : dep . eriveltonsant~na@camara.leg.br) 

CONTRA 

Fernando Torres 
PSD- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep.fernandotorres@camara.leg.br} 

CONTRA 

João Carlos Bacela_r 
PR- BA 

~ (mailto :dep.joaocarlosbacelar@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Irmão Lazaro 
PSC- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.irmaolazaro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

João Gualberto 
PSDB- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.joaogualberto@camara.leg.br) 

CONTRA 

Jorge Solla 
PT- BA 

Havia declarado: 
Contra 

· ~ (mailto:deo.ioroesolla@camara.leo .bi") 
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A FAVOR 

José Carlos Aleluia 
DEM- BA 

Havia declarado: 
A favo r 

~ (mailto :dep.josecarlosaleluia@camara .leg.br) 

CONTRA 

José Carlos Araújo 
PR- BA 

Havia declarado: 
Contra-

o o 

~ (mailto :dep.josecarlosaraujo@camara.leg.br.) 

CONTRA 

José Rocha 
PR- BA 

Havia declarado: 
·contra 

~ (mailto :dep.joserocha@camara.leg .br) 

CONTRA 

José Nunes 
PSD- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.josenunes@camara .leg .br) 

-
A FAVOR 

Lucio.Vieira Lima 
PMDB-BÀ 

~ Havia dec.larado: 
A favor 

~( (mailto:dep .luciovieiralima@camara.leg.br) 

A FAVOR. 

Jutahy Junior 
PSDB- BA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.jutahyjunior@camara.leg .br) 

A FAVOR 
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Márcio Marinho 
PRB- BA 

Havia d'eclarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marciomarinho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Moema Gramacho 
PT- BA 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.moemagramacho@camara.leg.br) 

ABSTEVE 

Mário Negromonte Jr. 
PP - BA 

~ (mailto :dep.marionegromontejr@cama.ra.leg.br) 

A FAVOR 

Paulo Azi 
DEM- BA 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.pauloazi@camara.leg .br) 

J. 

CONTRA 

Paulo Magalhães 
PSD- BA -

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.paulomagalhaes@camara.leg.br) 

CONTRA 

Ronaldo Carletto 
PP- BA 

~ (mailto:dep.ronaldocarletto@camara.leg.br) • 

CONTRA 

C'Á~-:- D~:'--
'\ 
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ut:::l YIU DIILU 

PSD- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (ma.ilto:dep.sergiobrito@camara.leg.br) 
'; 

CONTRA 

Roberto Britto 
PP- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.robertobritto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Tia Er.on 
PRB- BA 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.tiaeron@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Uldurico Junior 
PV-BA 

Havia declarado: 

A favor 
I 

~ (mailto :dep.ulduricojunior@camara.leg.br) 

CONTRA , 

Valmir Assunção 
-PT- BA 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.valmirassuncao@camara.leg.br) 

CONTRA 

Waldenor Pereira 
PT -'BA 

Havia "declarado: 

Contra 

-~ (mailto:dep.waldeno"rpereira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Aauinaldo Ribeiro 
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PP- PB 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.aguinaldoribeiro@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Benjamin Maranhão 
SD-PB 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.benjaminmaranhao@camara.leg.br) 

. 
CONTRA 

Damião Feliciano 
PDT- PB 

- Havia declarado: 

Contra 

; 

~ (mailto:dep.c::lamiaofeliciano@camara.leg-.br) 

A FAVOR 

Efraim Filho 
DEM- PB 

Havia declarado: 

A favor 

~< (mailto:dep.efraimfilho@camara.leg .br) 

A FAVOR 

Hugo Motta 
PMDB-PB 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.hugomotta@camara.leg.br) 

CONTRA 

Luiz Couto 
PT- PB 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.luizcouto@camara.leg.br) 

http://www1.folha.uol.eom.br/espepial/2015/brasil-e~-crise/votacao-impeachmenl/camara/ . 79/88 



29/04/2016 Placar do impeachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 

A FAVOR 

Manoel Junior 
PMDB-PB 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.manoeljunior@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Rômulo Gouveia 
PSD- PB 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.romulogouveia@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Pedro Cunha Lima 
PSDB- PB 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marcondesgadefha@camara.leg.br) 

' 
/ 

A FAVOR 

Veneziano Vital Do Rêgo 
PMDB-PB 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.venezianovita.ldorego@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Wilson Filho 
PTB- PB 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.wilsonfilho@camara.leg.br) 

CONTRA 

Wellington Roberto 
PR~ PB 

:rir~ (rn,.iltn·non \Aiollinntnnrnhortntn'll"'"'rn"'r"' lon hr) 
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CONTRA 

Adalberto Cavalcanti 
PTB- PE. 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.adalbertocavalcanti@camara.leg.br) 

A FAVO~ 

Anderson Ferreira 
PR- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:' dep.and~.rsonferreira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Andre de Paula 
PSD- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.rauljungmann@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Augusto Coutinho 
SD- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.augustocoutinho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Betinho Gomes 
PSDB- PE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.betinhogomes@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Bruno Araújo 
PSDB- PE 
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Havia declarado: 
A favor 

.~ (mailto:dep.brunoaraujo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Daniel Coelho 
PSD,B- P.E 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.danielcoelho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Danilo Cabral 
PSB- PE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.carloseduardocadoca@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fernando Coelho Filho 
PSB- PE 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto :dep.fernandocoelhofilho@camara .. le~.br) 

A FÃVOR 

Eduardo Da Fonte 
PP- PE . 

~ (mailto:dep.eduardodafonte@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Gonzaga Patriota 
PSB- PE 

Havia d'eclarado: 
A favor ,... 
~ (mailto:dep.gonzagapatriota@camara .leg .br) 

A FAVOR 

Jarbas Vasconcelos 
PMDB- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ frn<:>iltn ·rlon i<:>rh<:>c\/<:>cr-nnr-olnci'Rir-<:>rn<:>r<:> lon hr\ 
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A FAVOR . 

João Fernando Coutinho 
PSB- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mai'lto:dep.joaofernandocoutinho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Kaio Maniçoba 
PMDB-PE 

Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto :dep.kaiomanicoba@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jorge Côrte Real 
PTB- PE· 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto :dep.jorgecortereal@camara.lég.br) 

CONTRA 

Luciana Santos 
PCdoB- PE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.lucianasantos@camara.leg.br) · 

A FAVOR 

Marinaldo Rosendo 
PSB- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.marinaldorosendo@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Mendonça Filho 
DEM- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ lt"'n~il+n·rlon rnonrl~t''"'':'lofilhntrV'\rv~I"'V'\':'llr~ lon hr\ 

http://www1.folha.uol .eom.br/especial/2015/brasil-em-crise/votacao-impeachment/camara/ 83/88 



29/04/2016 

.. 

."( 

Placar do impéachment na Câmara- Poder- Folha de S.Paulo 
~ \111CIIIlU . UCJJ.IIICIIUU11'-'c::t111_1 IU~VC:III ~CII Cl.lC~.IJI j 

A FAVOR 

Pastor Eurico 
PHS-: ~E 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.pastoreurico@camara.leg .br) 

CONTRA 

Ricardo Teobaldo 
PTN- PE 

Havia declarado: 
Contra 

~ (mailto :dep.ricardoteobaldó@cama·ra.leg.br) 

ABSTEVE 

Sebastião Oliveira 
PR- PE . 

~ (mailto:dep .fernandomonteiro@camara.leg.br) 

CONTRA 

Silvio Costa 
PTdoB- PE 

Havia declarado: 
Contra · 

-~ (rnailto :dep.silviocosta@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Tadeu Alencar. 
PSB- PE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.tadeualencar@cÇJmara.leg.br) 

CONTRA 

Wolney Queiroz 
PDJ-PE 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.wolneyqueiroz@camara.leg.br) 
) 

CONTRA 
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Zeca Cavalcanti · 
PTB- PE 

Havia declarado: . 

Contra 

~ (mailto:dep.zecacavalcanti@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Adelson Barreto 
PR-SE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.adelsonbarreto@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Andre Moura 
PSC -,'SE 

Havia declarado: 
A favor 

-
E (mailto:dep'.andremoura@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Fabio Reis 
PMDB-SE 

~ (mailto:dep.fabioreis@camara.leg.br) 

CONTRA 

Fábio Mitidieri 
PSD- SE 

Havia declarado: 
Contra 

m (mailto:dep.fabiomitidieri@camara.leg.br) 

CONTRA 

João Daniel 
PT- SE 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.joaodaniel@camara.leg.br) 
) 

A ~:aunc 

\ I 
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Jony Marcos 
PRB-SE 

Havia declarado: 

A favor 

~ (mailto:dep.jonymarcos@camara.leg.br) 

A FAVOR 

- VaJadares Filho 
PSB- SE 

Havia dec.larado: 
A favor 

.!%:• (mailto:dep.valadaresfilho@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Laercio Oliveira 
SD -SE 

Havia declarado: 
A favor 

·~ (mailto:dep.laerciooliveira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Arthur Lira 
PP -AL 

Ravia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.arthurlira@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Cícero Almeida 
PMDB- AL 

Havia declarado: 

A favor 
I 

~ (mailto:dep.ciceroalmeida@camara.leg.br) 

CONTRA 

· Givaldo Carimbão 
PHS -AL 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto:dep.givaldocarimbao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Jhc 
P~R- AI 
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Havia declarado: 
A favor 

~ (mailto:dep.jhc@éamara.leg.br) 

A FAVOR 

Marx Beltrão 
PMDB -AL 

Havia declarado: 

A favor 

~- (mailto : dep.mar~beltrao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Maurício Quintella Lessa 
PR -AL 

Havia dec·larado: 
A favor 

~ (mailtó:dep.mauricioquihtellale-ssa@camara.leg .br) 

CONTRA 

Paulão 
PT -AL 

Havia declarado: 

Contra 

~ (mailto :dep.paulao@camara.leg.br) 

A FAVOR 

Pedro Vilela · 
PSDB -AL . , 

Havia 'declarado: 
A favor . 

~· (mailto:dep.pedrovilela@camara .leg.br) 

CONTRA 

Ronaldo Lessa 
PDT -AL . 

~ (mailto:dep.ronaldolessa@camara.leg.br) 
.· 

Produzido por Mário Kanno, Rubens Alencar, Henrique Santos, Evandro Santos e Rodrigo Nunes 

Fotos : Repro·duçãoffSE 
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Presidência da República 
Casa· Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950. 

' 

Define os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento. 

Lei: 
_ O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con_gresso Na~ional decreta eu sanciono a seguin!e 

-PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

Art. 1° São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

Art. 2° Os crimes definidos nesta lei, ainda quando -simplesmente tentados, são p.assíveis da pena de 
perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício de qualquer função pública, imposta pelo 
Senat;lo Federal nos processos contra o Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Ministros c:fo 

- Supremo Tribunal Federal ou contra o Procurador Geral da Rep~blica . 

Art. 3° A imposição dç pena referida no artigo anterior não exclui o processo e jÚigamento do acusado por 
crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo penal. 

Art. 4° São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da RepÚblica que atentarem contra f-1 
Constituição Federal, e, especialmente, contra : 

I -A existência da União: 

li -O livre exercício do Poder Legislativo, _do Poder JÚdiciário e dos poderes constitucionais dos Estados ; 

111 -O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

IV- A segurança interna do país: 

V -A probidade na administração; 

VI -A lei orçamentária; 

VIl -A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

Vlll - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89). 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO 

Art. 5° São crimes de responsabilidade contra a existência política da União: 

; 

1 - entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro1 provocando-o a fazer guerra ou 
cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos 
preparativos ou planos de guerra contra a República; 

2· - tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou Territórios a domínio 
estrangeiro, ou dela separar qualquer Estado ou porção d9 território nacional; 

http:/iwww.planalto.gov.br/ccivi l_ 03/leis/L 1079.htm 1/13 , 
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3 - cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira, expondo a República ao perigo da guerra, ou 
· comprometendo-lhe a neutralidade; 

4 - revelar negócios políticos ou mílitares, ·. que devam ser mantidos secretos a bem da defesa da 
segurança ex tema ou. dos int~resses da Nação; 

5 - auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer hostilidade contra a República; 

6 -·celebrar tratados, convenções ou ajustes que ·comprometam a dignidade da 'Nação; 

7 - violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no país; 

8 - declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou 'fazer a paz, sem autorização 
do Congresso Nacional. · · 

9 - não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor; 

10- permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem autorização do Congresso 
Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do país, ou, por motivo de guerra, nele permaneçam 
temporariamente; 

11 -violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

CAPÍTULO 11 

DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS 
. . 

Art. 6° São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos poderes legislativo e judiciário e dos 
poderes constitucionais dos Estados: 

1 - tentar dissolver o Congresso Nacional·, impedir a reunião ou tentar impedir por qualquer modo o 
funcionamento de qualquer de suas Câmaras; · 

" 
2 - usar de violência ou ameaça contra algum representante 'da Nação para afastá-lo da Câmara a que 

pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o seu ma.ndato bem como conseguir ou tentar conseguir o mesmo 
objetivo mediante suborno ou outras formas de corrupÇão; 

3- violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas 
dos Estados, da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das Câmaras Municipais; 

I 

4 - permitir que força estrangeira transite pelo território do país ou nele perm~meça quando a isso se 
oponha o Congresso Nacional;_ 

5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou obstar, por meios violentos , 
ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças;, ' 

6 - usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou deixar de proferir despacho, 
sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício; · 

7- praticar contra os poderes estaduais ou municipais atO definido como crime neste artigo; 

8 - intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com desobediência às normas 
constitucionais. 

CAPÍTULO 111 

DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITÓS POlÍTICOS, iNDIVIDUAIS E SOÇIAIS 

Art. 7° Sêo crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos p~líticos, individuais e sociais: 

1- impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do-voto; 

2- obstar ao livre exercício das funções do~ mesários eleitorais; 
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3- violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado pela subtração, desvio ou 
inutilização do respectivo material; ' 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral ; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do poder, ou tolerar que 
essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6- subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediênda à lei ou infração à disciplina; 

8- provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra as instituições civis; 

9 -violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 141 e bem assim os direitos 
sociais assegurados no artigo 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar durante o estado de sítio, medidas de repressão que· excedam os limites 
estabelecidos na Constituição. 

CAPÍ-TULO 1\í' .. 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Art. 8° São crimes contra a segurança in'tema do país: 

1 -tentar mudar por violência a forma de governo da ,República; 

2- tentar mudar por violência a Constituição Federal ou .de algum dos Estados, ou l~i da União, de Estado 
ou Município; 

3- decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no recesso deste, não havendo 
comoçªo interna grave nem fatos que evidenciem.· estar a mesma a irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer_ dos crimes contra a segurança interna, definidos na­
legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a execução desses crimes; 

6- ausentar·se do país sem autorização. do Congresso Nacional; 

7 - permitir, de formC1 expressa ou tácita, a ihfração de lei federal de ordem pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou tratado federal e 
necess.ário a sua execução e cumprimento. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROBIDADE NA ADMINISTRAÇÃO 

1 

Art. 9° São crimes de responsabilidade contra a probidade na administração: 

1 - omitir ou retardar dolosamente a publicação das leis e resoluções do Poder Legislativo ou dos atos do 
- Poder Executivo; · 

2 ·- não prestar ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas relativas ao exercício anterior; 

/ 

3 - não tornar efetiva a responsabilidade dos seus subordinados, quando manifesta em delitos funcionais 
·ou na prática de atos contrários à Constituição; 

4 - expedir ordens ou fazer requisição de· forma contrária às disposições expressas da Constituição; . 
,. 
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5- infringir no provimento dos cargos públicos, as normas legais; 

6 - Usar de violência ou ameaça contrá funcionário público para coagí-lo a proceder ilegalmente, bem 
como utilizar-se de suborno ou de qualquer outra forma de corrupção para o mesmo fim; 

7 - proceder de modo incompatível com a dignidade, a honra e o decôro do cargo. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 10. São crimes de responsabilidade contra a lei orçamentária: 

1- Não apresentar ao Congresso Nacional a proposta do .orçamento da República dentro dos primeiros dois 
meses de cada sessão legislativa; 

2- Exceder ou transportar, sem autorização legal, as verbas do orçamento; 
• 

3 - Realizar o estorno de verbas; 

4- Infringir, pat~ntemente, e de qualquer modo, dispositivo da lei orçamentária. 

5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos estabelecidos em lei, 
quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite máximo fixado pelo Senado Federal; 
(Incluído pela Lei n° 10.028, de 2000) 

6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos pelo Senado 
Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou com inobservância de prescrição 
legal; (Incluído pela Lei n° 10.028, de 2000} 

7) deixar de promover ou de ordenar .na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou a constituição de 
reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com inobservância de limite, condição ou 
montante estabelecido em lei; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o encerramento do exercício financeiro; 
(Incluído pela Lei 11° 10.028, de 2000) 

9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com qualquer um dos 
demais entes da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação; 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente; ((Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

' 10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não 
tenha ocorrido; (Incluído pela Lei n° 10.028. de 2000) 

11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos para finalidade 
diversa da prevista na lei que a autorizou; (Incluído pela Lei n° 10.028, de 2000) 

12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida em 
lei . (Incluído pela Lei n° 10.028.·de 2000) · 

CAPÍTULO VIl 

DOS CRIMES CONTRA A GUARDA E LEGAL EMPREGO DOS DINHEIROS PÚBLICOS: 

Art. 11 .. São crimes contra a guarda e legal emprego dos dinheiros públicos: 

1 ~ ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observânciadas prescrições legais relativas às 
mesmas; 

2- Abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais ; 

3 - Contrair empréstimo. emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de crédito sem 
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4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização legal; 

5 - negligenciar a arrecadação das rendas impostos e taxas, bem como a conservaç~o do patrimônio 
nacional. · 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS; 

Art. 1?. São crimes c_ontra o cumprimento das decisões judiciárias: 

1 -impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder Judiciário; 

2- Recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do exercício das funções do 
Poder Executivo; 

. . \ 

3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

4 -;Impedir ou fnJstrar pagamento determinado por sentença judiciária. 

TITULO 11 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. '13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado; 

1 -os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados ; 

2 - os atos previstos nesta. lei que os Ministros assinarem com o Presidente da República ou por ordem 
deste praticarem; · · · · 

3- A faltÇt de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, 
ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso ·os convocar para pessoalmente, 
prestarem informações acerca de assunto previamente ·determinado; 

4 - Não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo Justo, a qualquer das Câmaras do Congresso 
Nacional, as informàções que ela lhes ·solicitar por escrito, ou pr~starem-nas com falsidÇ~de. 

PARTE SEGUNDA 

PRdCESSO E JULGAMENTO 

TÍTULO ÚNiCO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou Ministro de Estado, por 
crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados . 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por qualquer motivo, deixado 
definitivamente o cargo. 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local 
onde possam ser encontrados, nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das 
testemunhas, em número de cinco no mínimo. 
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Art. Ú. No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão um funcionário da Secretaria da 
Câmara dos Deputados, ou do Senado, conforme se achar o mesmo em uma ou outra casa do Congresso 
Nacional. 

Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para prestar ó seu depoimento, e a 
Mesa da Câmara dos · Deputados ou do Senado por ordem .de quem serão notificadas, tomará as providências 
legais que ~e tomarem necessárias legais que se tomarem necessárias para compeli-las a obediência. 

CAPÍTULO 11 

DA ACUSAÇÃO 

Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e despachada a uma comissão 
especial eleita, da qual participem, observada a respectiva proporção, representantes de todos os partidos para 
opinar sobre a mesma. · 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se· reunirá dentro de 48 horas e, depois de eleger seu 
. Presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sôbre se a denúncia deve ser ou não julgada 

objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a comissão proceder às diligências que julgar necessárias 
ao esclarecimento da denúncia. ' ' · ' 

§ 1° O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara dos Deputados e 
publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as 
publicações ser distribuídas a to_dos os deputados. 

§ 2° Quarenta e oito ho,ras após a publicação oficial do parecer da Comissão especial, será o mesmo 
incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados , para uma discussão únicí3. 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, sobre o parecer, ressalvado 
ao relator da comissão especial o direito de responder a cada um. 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação nominal, será a denúncia, 
com os documentos-que a instruam, arquivada, se não fôr considerada objeto de deliberação. No caso contrário, 
será remetida por cópia autêntica ao denunciado, que terá o prazo de vinte dias para· contestá-la e indicar .os 
meios de prova com que pretenda demonstrar a verdade do alegado. 

§' 1° Findo esse prazo e com ou sem a contestação, .a comissão especial determinará as diligências 
requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as sessões necessárias para a tomada do depoimento das 
testemunhas · de ambas as partes, podendo ouvir o denunciante e o denunciado, que poderá assistir 
pessoalmente, ou por seu procurador, a tôdas as audiências e diligências realizadas pela comissão, interrogando 
e contestando as testemunhas e reqU'8rendo a reinquirição ou acareação das mesmas. 

§ 2° Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no prazo de dez dias, parecer sobre a 
procedência ou improcedência da denúncia. 

§ 3° Publicado e distribuído esse parecer na forma do§ 1° do art. 20,. será o mesmo, incluído na ordem do 
dia da séssão imediata para ser submetido a duas discussões, com o interregno de"48 horas entre uma e outra. 

§ 4° Nas discussões do parecer sôbre a procedência ou improcedência da denúncia·, cada representante 
de partido poderá falar uma só vez e durante uma hora, ficando as questões de ordem subordinadas ao disposto 
no § ·2° ~o art. 20. 

Art . 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação nominal , não sendo 
permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento de votação. 

§ 1° Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se-á decretada a 
acusação pela Câmara dos Deputados. 

§ 2° Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente pela Mesa da Câmara dos 
Deputados, por intermédio do 1° Secretário. 

§ 3° Se d denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intimação será solicitada pela Mesa da 
Câmara dos Deputados, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em quB êle se encontrar. 
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§ 4° A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros para .acompanhar .o julgamento do 
acusado. 

' 
§5° São efeitos imediatos ao decreto da acusação doPresidente da República, ou de Ministro de Estado, 

a suspensão do exe·rcício das funções do acusado e da metade do subsídio ou do vencimento, até sentença 
final. 1 

§ 6° Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabílidade, o processo será enviado ao 
Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal. 

CAPÍTULO 111 

DO JULGAMENTO 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusa~ão tom o processo enviado pela Câmara dos Deputados 
e apresentado o libeio pela comissão acusadora, remeterá o ,Presidente cópia de tudo ao acusado, que, na 
mesma ocasião e nos termos dos ·parágrafos 2° e 3° do art. 23, será notificado para comparecer em dia 
prefixado perante o Senado. • 

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribuna·! Federal enyiar-se-á o processo em original, com a. 
comunicação do dia designado para ojulgamento. 

Art. 25. O acusado cõmparecerá, por si ou pêlos seus advogados, podendo, ainda, oferecer novos meios 
de prova. · 

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o julgamento e nomeará para a defesa do 
acusado um advogado, a quem se facultará o exame de todas as peças de acusação. 

Art'. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advogados, ou o defensor 
nomeadO' a sua revelia, e a comissão acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal F~deral, abrindo a sessão, 
mandará ler o processo preparatório o libelo e os artigos de defesa; em seguida inquirirá as testemunhas, que . 
deverão depor publicamente e fora da presença umas das outràs. 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e bem assim o acusado ou seus 
advogados, poderão requerer que se façam às testemunhas perguf}tas que julgarem necessárias. 

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus· advogados, poderão contestar ou argüir as 
testemunhas sem contudo interrompê-las e requerer a acareação. 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e o acusado ou os seus · 
advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que nã.o poderá exceder de duas horas. 

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á discussão sobre o objeto da acusação. 

Art. 31. Encerrada a discussão o Presidente do Supremo Tribunal Federal fará relatório resumido da 
denúncia e das provas da acusação e da defe~a e submeterá a votação nominal dos senadores o julgamento. 

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá desde logo, todos os efeitos a favor do acusado. 

• Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do presidente fixará o prazo de inabilitação do 
condenado para o exercício de qualquer função pública; e no caso de haver crime comum deliberará ainda sobre 
se o Presidente o deverá submeter à justiça ordin<;Iria, independentemente qa ação de qualquer interessado. 

Art. 34. Proferida a sentença condenatória, o acusado e_stará, ipso facto destituído do cargo. 

Art . 35. A resolução do Senado constará de. sentença que será lavrada, nos autos do prbcesso, pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pêlos senadores que funcionarem como juizes , transcrita na 
ata da sessão e, dentro desta, públicada no Diário Oficial e no Diário do .congresso Nacional. 

Art. 3'6. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de responsabilidade do P.resiClente da 
' República ou dos Ministros de Estado, o deputado ou senador; 

· a) que tiver parent~sco consangüíneo ou afim, com o acusado, em linha reta; em linha colateral, os irmãos 
cunhados, enquanto durar o cunhado, e os primos co-irmãos; 
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/ 
b) que, como testemunha do processo tiver deposto de ciência própria. 

Art. 37. O congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinariamente, ·pelo terço de uma de suas 
câmards, caso a sessão legis lativa · se encerre sem que se tenha ultimado o julgamento do Presidente da 
República ou de Ministro de Estado, bem como no caso de ser necessário o início imediato do processo. 

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros de Estado, serão 
subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, a~sim os regimentos internos da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, como o Código de Processo Penal. · · 

PARTE TERCEIRA 

TiTULO I 

CAPITULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 39. São crimes de responsabil idade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: 

1- altera, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já proferido em sessão do 
Tribunal; 

2 -proferir jui!Jamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3- exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos .deveres do carg~; 

5 - proceder de modo incompatível com a honra dignidade· e decôro de suas funções. 

Art: 39-C\. Constituem, também, crimes d~ responsabilidade do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 
de seu substituto quando no exercício da Presidência, as c_ondutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por 
eles ordenadas ou praticadas. ' (Incluído pela Lei 11° 10.028, de .2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos substitutos quando no 
exercício da Presidência, dos Tribunais Superiore~. dos Tribunais de Conta.s, dos Tribunais Regionais Federais, 
do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes 
Diretores de Foro ou função equivalente no primeiro grau de jurisdição. (Incluído pela Lei no 10.028, de .2000) . . 

CAPÍTULO 11 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da República: 
/ 

1 - emitir parecer, quando,. por lei, seja suspeito na causa; 

2 - recusar-se a prática de ato que lhe inéumba; 

• 
3- ser patentemente desidioso no cumprimento dé suas atribuições; 

4 - proceder de modo inc9mpatível com a dignidade e o decôro do cargo. 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da República, ou de seu 
substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da União, as condutas previstas no art. 10 desta 
l.,ei, quando por eles ordenadas ou praticadas. (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se: . (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) 

I- ao Advogado-Geral da União; (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) 
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11 - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-Gerais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal, e aos memb~os do 
Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do 
Distrito. Federal, quando no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas 
instituições. (Incluído pela Lei n° 10.028, de .2000) . 

TÍTULO 11 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

Art. 41. É permitido a todo cidadão de~unciar perante o Senado Federal, os Ministros po Supremo Tribunal 
Federal e o Procurador Geral da República, pêlos crimes de responsabilidad~ que cometerem (artigos 39 e 40). · 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se referem o parágrafo único 
do art. 39-A e o inciso 11 do parágrafo único dei art. 40-A, as ações penais contra elas ajuizadas pela prática dos 
crimes de responsabilidade previstos no art. 10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito 
instituído pela Lei nº 8.038; de 28 de maio de ·1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia. 
(Incluído pela Lei no 10.028, de .2000) 

Art. 42. A denúncia só poderá . ser recebiáa se o denunciado não tiver, por qualquer moti:vo, deixado 
definitivamente o cargo. -

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida deve ser acompanhada dos 
documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, com a indicação do local 
onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das 
testemunhas, em número de cinco, no mínimo. 

Art. 44. Recebida a denúnçia pela Mesa do Senado, será lida no expediente da ·sessão seguinte e 
despachada a uma comissão especial, eleita para opinar sobre a mesma. 

Art. 45. A comissão a que alude o artigo anterior, reunir-se~á dentro de 48 horas e, depois de eleger o s~u 
presidente e relator, emitirá parecer no prazo de 10 dias sobre se a denúncia deve ser, ou não julgada objeto de 
deliberação. Dentro desse período poderá a comissão proceder ~s diligêncjas que julgar necessárias. 

Art. 46. O parecer da comissão, com a denúncia e os documentos que a instruírem, será lido no 
expediente de sessão do SenadO, publicado no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, que deverão ser 
distribuídos entre os senadores, e dado para ordem do dia da sessão seguinte. 

Art. 47. O parecer será submetido a uma só discussão, e a votação nominal considerando-se aprovado se 
reunir.a maioria simples de votos. 

Art. 48. Se o Senado resolver que a denúncia não deve constituir objeto de deliberação, serão os papeis 
arquivados. 

Art. 49. Se a denúncia for considerada objeto de deliberação, a Mesa lemeterá cópia de tudo ao 
denunciado, para responder à acusação no prazo de 10 dias. 

Art. 50. Se o denunciado estiver fora do Distrito Federal, a cópia lhe será entregue pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado em que se achar. CasO se ache fora do país ou em lugar incerto e não sabido, o 
qlle será verificado pelo 1° Secretário do Senado,. Çl intimação farse-á por edital, publicado no · Diário do · 
Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias, aos quais se acrescerá, em comparecendo o denunciado, 
o prazo do qrt. 49. 

Art. 51. Findo o prazo para a resposta do denunciado, seja esta recebida, ou não, a comissão dará 
parecer, dentro de .dez dias, sobre a procedência ou improcedência da acusação. 

Art. 52. Perante a comissão, o denunciante e o denu'nciado poderão comparec~r pessoalmente ou por 
procurador, assi'stir a todos os atos e diligências por ela praticados , inquirir, reinquirir, contestar testemunhas e 
requerer a sua acareação. Para esse efeito, a comissão dará aos interessados conhecimento das suas reuniões 
e das diligências a que deva proceder, com a indicação de lugar, dia e hora. 
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Art. 53. Findas as diligências, a comissão emitirá sobre o seu parecer, que será publ icado e distribuído, 
com todas as peças que o instruírem e dado para ordem do. dia 48 horas, no mínimo, depois da distribuição. 

Art. 54. Esse parecer terá uma s'ódrscussão e considerar-se-á aprovado se, em votação nominal, feunir a 
maioria simples dos votos. 

Art. 55. Se o Senado entender que não procede .a acusação, serão os papeis arquivados. Caso decida o 
contrário, a Mesa dará imediato conhecimento dessa decisão ao Supremo Tribunal .Federal, ao Presidente da 
República, ao denunciante e ao denunciado. 

Art. 56. Se o denunciado não estiver no Distrito Federal, a decisão ser-lhe-á comunicada a requisição da 
Mesa, pelo Presidente do Trib~nal de Justiça do Estado onde se achar. Se estiver fora do país ou em lugar 
incerto e não sabido, o que será verificado pelo 1° Secretário do Senado, far-se-á a intimação mediante edital 
pelo Diário do Congresso Nacional, com a antecedência de 60 dias. 

Art . 57. A decisão produzirá desde a data da sua intimação os seguintes efeitos, contra o denunciado: 

a) ficar suspenso do exercício das suas funções até sentençafinal; 

b) ficar sujeito a acusação criminal; . / 

c) p~rder, até sentença final, um terço dos vencimentos, que lhe será pago no caso de absolvição. 

CAPÍTULO 11 

'DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA 

\ 

' 

Art. 58. Intimado o denunciante ou o seu procurador ala decisão a que aludem os três últimos artigos, ser­
lhe-á dada vista do processo, na Secretaria do. Senado, para, dentro de 48 horas, oferecer o libelo acusatório e o 

·rol das testemunhas . Em seguida abrir-se-á vista ao denunciado ou ao seu defensor, pelo mesmo prazo para 
oferecer a contrariedade e o rol das testemunhas. · 

Art. 59. Decorridos esses prazos, com o libelo e a contrariedade ou sem eles, serão os autos remetidos, 
em original, ao Presidente· do Supremo Tribunal. Federal, ou ao seu substituto legal , quand0 seja · ele o 
denunciado, comunicando-se-lhe o dia designado para o julgamento e convidando-o para presidir a sessão.· 

Art. 60. O denunciante e o acusado serão notificados pela forma estabelecida no art. 56. para assistirem 
ao julgamento, devendo as testemunhas ser, por um magistrado, intimadas a comparecer a requisição da Mesa. 

' 
Parágrafo único. Entre a notificação e o julgamento deverá mediar o prazo mínimo de 10 dias. 

Art. 61 . No dia e hora marcados para o julgamento, o Senado reunir-se-á, sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal ou d0 seu substituto legal. Verificada a presença de número legal de senadores, 
será aberta a sessão e feita a chamada das partes, acusador e acusado, que poderão comparecer pessoalmente 
ciu pêlos seus procuradores. 

Art. 62. A revelia do acusador não importará transferência do julgamento, nem perempção da, acusação. 

§ 1° A revelia do acusado determinará o adiamento dê julgam·ento, para o qual o Presidente designará novo 
dia, nomeando um advogado para defender o. revel. · 

§ 2° Ao defensor nomeado será, facultado o ex.ame de tôdas as peças do processo. 

Art. 63. No dia definitivamente aprazado para o julgamento, · verificado o número legal oe senadores será · 
aberta a sessão e facultado o ingresso às partes ou aos seus procuradores. Serão juizes todos os senadores 
presentes, com exceção dos impedidos nos te~mos do art. 36. · 

Parágrafo único. O impedimento poderá ser opos.to pelo acusador ou pelo acusado e invocado por qualquer 
senador. · 

Art. 64. Constituído o Senado em Tribunal de julgamento, o Presidente mandará ler o processo e, em 
seguida, inquirirá pubiicamente as testemunhas, fora da presença umas das outras. 
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Art . 65. O acusador e o acusado, ou os seus procuradores, poderão reinquirir as testemunhas, contestá­
las sem interrompê-las e requerer a sua acareação sejam feitas as perguntas que julgar necessárias. 

Art. 6Ç. Finda a inquirição, haverá debate oral, facultadas a réplica e a tréplica entre o acusador e o 
acusado, pelo prazo que o Presidente determinar, 

Parágrafo único. Ultimado o debate, reti rar-se-ão partes do rec into da sessão e abrir-se-á uma discussão 
única entre os senadores sobre o objeto da acusação. 

Art. 67. Encerrada a discussão, fará o Presidente um relatório resumido dos fundamentos da acusação e 
da defesa, bem corno das respectivas provas, submetendo em seguida o caso ajulgamento. 

CAPÍTULO 111-

DA SENTENÇA 

Art. 68. O julgamento será feito~ em votação nominal pêlos senadores desimpedidos que responderão 
"sim" ou "não" à segUinte pergunta enunciada pelo Presidente: "Cometeu o acusado F. o crime que . lh.e é 
imputÇJdo e deve ser condenado à perda do se,u cargo?" 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos; dois . terços dos votos dos senadores 
presentes, o Presidente fará nova consulta ao plenário sobre o tempo não excedente ,de cihco anos, durante o 
qual o condenado deverá ficar inabilitado para o exercíCio de qualqu~r função pública. · \ 

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará nos autos, a sentença que será 
assinada por el·e e pêlos senadores, que tiverem tomado parte no julg;;'lmento, e transcrita na ata. 

Art. 70. No caso de condenação, fica o acusado desde logo de$tituído do seu cargo. Se a sentença for 
absolutória, produzirá a imediata reabilitaÇão do acusado, que voltará ao exercício do cargo, com direito à parte 

· dos vencimentos de_ que tenha sído privado. · 

Art. 71. Da sentença, dar-se-á imediato conhecimento ao Presidente da República,- ao Supremo Tribunal 
Federal e ao acusado. 

Art. 72. Se no dia do encerramento do Congresso Nacional não estiver concluído o processo ou 
julgamento de Ministro do Supremo . Tribunal Federal ou do Procurador Geral da República, deverá ele ser 
convocado extraordinariamente pelo terço do .Senado Federal. 

Àrt. 73 No processo e julgamento de Ministro do Supremo Tribunal, ou do Procurador Geral da República 
serão subsidiários desta lei , naquilo em que lhes forem aplicáveis , o Regimento Interno do Senado Federal e o 
Código de Processo Penal. 

PARTE QUARTA 

JÍTULO ÚNICO 

CAPÍTULO I 

DOS GOVERNADORES E SECRETÁRI.OS DOS ESTADOS 

' Art . 74. Constituem crimes de responsabilidade dos governadores dos Estados ou ·dos seus Secretários, 
quando por .eles praticados, os atos .definidos como crimes nesta lei. · 

CAPÍTULO 11 

DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 75. É permitido a todo cidadão denunciar o Governador perante a Assembléia Legislativa, por crime de 
responsabilidade. 

Art. 76.A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser acompanhada dos 
documentds que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los com a indicação do local 
em que possam ser encontrados. Nos crimes de que houver prova testemunhal, conterão rol das testemunhas, 

I 
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em número de cinco pelo menos . 

Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governador, por qualquer motivo, houver 
deixad<:> definitivamente o cargo. · 

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assembléia Legislativa por maioria 
absoluta, decretar a procedência da acusação, será o Governador imediatamente suspenso de suas funções . 

Art. 78. O Governador será julgado nos crimes de responsabilidade, pela forma .que determinar a 
Constituição do Estado e não poderá ser condenado, senão à perda dÓ cargo, com inabilitação até cinco anos , 
para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da ação da justiça comum. 

§ 1° Quando o tribunal de julgamento fôr de jurisdição mista, serão iguais ~ pelo número, os representantes 
dos órgãos que o integrarem, excluído o Presidente, que será o Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2° Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo voto de dois têrços do's membros 
de que se compuser o tribunal de julgamento. 

§ 3° Nos Estados , onde as Constituições não determinarem o processo nos crimes de responsabilidade 
dos Governadores, aplicar-se-á o disposto nesta lei, devendo, porém, o julgamento ser proferido pbr um tribunal · 
composto de cinco membros do Legislatiyo e de cinco desembargadores, sob a presidência do Presidente do 
Tribunal de Justiça local , que terá diteito de voto no caso de empate. A e~colha desse Tribunal será feita -a dos 
membros do legislativo, mediante eleição pela Assembléia: a dos desembargadores, mediante sorteio. 

§ 4° Êsses atos deverão ser executados dentro em cinco dias contados da data em que a Assembléia 
enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça os aut6s do processo, depois de decretada a procedência da 
acusaçã~. 

Art. 79. No processo e julgamento do Governador serão subsidiários desta lei naquilo em que lhe forem 
aplicáveis, assim o regimento interno da Assembléia Legislativa e do Tdbunal de Justiça, como o Código de 
Processo Penal. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos com os dos governadores , serão sujeitos 
ao mesmo processo e julgamento. 

DISPOSIÇÕES GERAIS , 
Art. 80. Nos crimes de responsabi lidade do Presidente da República e dos Ministros de Estado, a Câmara 

dos Deputados é tribunal de pronuncia e o Senado Federal, tribunal de julgamento; nos crimes de 
responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Procurador Geral da República, o Senado 
Federal é, simultaneamente, tribunal de pronun.cia e julgamento. 

. Parágrafo único. O Seriado Federal , na apuração e julgamento dos crimes de responsabilidade funciona 
\. -

sob a presidência do Pres idente do Supremo Tribunal ; e só proferirá sentença condenatória pelo voto de dois 
terços dos seus membros . 

Art. 81 A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabilidade só poderá ser decretada 
pela maioria absoluta da Câm~ra que a preferir. 

~rt. 82, Não poderá exceder de cento e vinte dias , contados da data da declaração da procedência da 
acusação, o prazo ·para o processo e julgamento dos crimes definidos nesta lei. · 

Rio de Janeiro, 1 O de abril de 1950; 129° da Independência e 62° da República . 

EURICO GASPAR DUTRA 
Honório Monteiro 
Sylvíc de Noronha • 
Canroberl P. da Costa 
R a ui Fernandes 
Guílhehne da Silveira 
João Valdetaro de Amorim e Mello 
Daniel de Carvalho 
Clemente Mariani 
Am1ando Tro_mpowsky 
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03/04/2016 Diário das Leis 

'!D DiáRIO oas LeiS . ....-· .-

Portal de Legislação 

Portaria n° 408 de 23/03/2009 I AGU - Advocacia Geral da União 
(D.O.U. 24/03/2009) 

&m!.:1i!$ª-lltf3,..Ç-ª.Q Judicial dos Ag!?.!JJªs.E@/ioos. . . 

Voltar 

Disciplina os proce,dimentos relativos à representação judicial dos agentes publicas de que trata o art. 22 da Lei no 
9.028, dé 12 de abri l de 1995, pela Advocacia-Geral da Uniã9 .e Procuradoria-Geral Federal. 

PORTARIA No- 408, DE 23 DE MARÇO DE 2009 

' 
(Ver Instrução Normativa ICM n° 6 de 2009) 

Disciplina .os procedimentos 'relativos à representação judicial dos ~gentes públicos de que trata o art. 22 da Lei no 
9.028·, de 12 de abril de 1995, pela Advocacia-Geral da União e Procuradoria-Geral Federal. ' 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribu ições que lhes conferem ·os incisos I, XIII e XVIII do art 4° da Lei 
Complementar n° 73. de 10 de fevereiro de 1993, resolve: · 

Art. 1o Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação judicial dos agentes pliblícos de que trata o 
art. 22 da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, pela Advocacia-Gera l da União - AGU e Procuradoria-Geral Federal­
PGF. 

Art. 2o A representação de agentes públicos somente ocorrerá por solicitação do interessado e desde que o ato pelo 
qual esteja sendo demandado em juízo tenha sido praticado no exercício de. suas atribuições constitucionais, legais ou 
regulamentares, na defesa do interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações , ou 
das Instituições menci.oliadas no art. 22 da Lei no 9.028, de 1995. · · 

Parágrafo único. O pedido de representação judicial pode ser formulado antes ou durante o transcurso <}o inquérito ou 
do processo judicial. 

Art. 3o A AGU e a PGF poderão representar em juízo, observadas suas competências e o di sposto no art. 4°, os agentes 
pllblicos a seguir relacionados : · · 

I -o Presidente da Repüblica; 

11 -o Vice-Presidente da República; 

111 -os Membros dos Poderes Judiciário .e Legislativo da União; . 

IV - os Ministros de Estado; 

V- os Membros do Ministério PC1blico da União; 

VI -os Membros da Advocacia-Geral da União: 

VIl - os Membros da Procuradoria-Geral Federal: 

VIII - os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX- os titulares dos Órgãos da Presidência ·da República: 
' . 

X- os titulares de autarquias e fundações federais; 

XI -os titulares de car~10s de natureza especia l da Administração Federal; 

XII- os titulares de cargos em C'omissão de direção e assessoramento superiores da Administração Federal; 

XIII -os titulares de cargos efetivos da Administração Federal; 

XIV- os designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei no 6.024 , de 13 de março de ·1974, nos 
Decretos-Lei nos73, de 2·1 de novembro <:le 1966, e 2.321, de 25 de fevereiro de 1987; 

XV - os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança do Gabinete de Segurança Institucional · 
da Presidência da República, quando. em decorrência do cumprimento de dever constitucional. legal ou regulamentar, 
responderem a inquérito policial ou a processo judiciàl; 

XVI - os policiais militares mobilizados para operações da Força Nacional de Segurança; e 

XVII - os ex-titulares dos cargos e funções referidos nos incisos anteriores. 

A,rt. 4° Os pedidos de representação serão diríg.ídos: 
I 
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I -quando se tratar de agentes da Administração Federal direta :· 

a) ao Secretário-Geral do Contencioso, quando a demanda seja ou deva ser processada originariamente perante o 
Supremo Tribunal Federal; 

b} ao Procurador-Geral da União, quando a demanda seja ou deva ser processada originariamente perante os Tribunais 
Superiores ou nas hipótese~ que envolver as autoridades previstas no§ 1° deste artigo, respeitados, neste ültimo caso, 
o disposto na alín.ea "a" deste inciso; · · 

c) ao Procurador Re~Jional da União, quando· a demanda seja ou deva ser processada por Tribunal Regio~al da 
respectiva Região ou no Juizq de primeira instância de sua localidade: 

d) ao Procurador-Chefe da União ou ao Procurador Seccional da União, quando a demanda seja ou deva ser 
processada no Juízo de primeira instância de sua área de atuação; 

11 -quando se tratar de agentes de autarquias e fundações federais, exceto o Banco Central do Brasil: 
. ' 

a) ao Procurador-Geral Federal, quando a demanda seja ou deva ser processada perante o Supremo Tribunal Federal 
ou Tribunal Superior: · · 

b) ao Procurador Regional Federal , qú'ando a demanda seja ou deva ser processada por Tribunal Regional da respectiva 
Região ou no Juízo dé primeira instância de sua localidade; 

c) ao Procurador-Chefe da Procuradoria Federal no Estado ou ao Procurador Seccional Federal, quando a demanda 
seja ou deva- ser processada no" Juízo de primeira instância de sua área. de atuação; 

d) aq_ Chefe de Procuradoria Federal, especializada ou não, junto a autarquia ou fundação que, excepcionalmente, ainda 
detenha representação judicial no Tribunal ou Juízo em que a demanda seja ou deva ser processada. 

§ 1° As solicitações do Presidente da República, do Vice-Presidente da República, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores da União., dos membros do Conselho' Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, do Procurador-Geral da República, do Procurador-Geral do Trabalho, do Procurador-Geral da Justiça 
Militar,. do Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público-do Distrito Federal e Territórios. dos membros do Congresso 
Nacional, dos Ministros de Estado, dos Ministros do Tribunal de Contas da União e dos Comandantes das Forças 
Armadas, bem como dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo- Direção e Assessd>ramento Superiores - DAS 
níveis 5, 6 e de Natureza Especial - NES da Administração Federal direta , ou equivalentes, para representá-los em 
qualquer juízo ou tribunal devem ser dirigidas ao Secretário-Geral do Contencioso ou ao Procurador-Geral da União, 
observado o disposto no inciso I, alíneas "a" e "b", deste artigo. 

§ 2° Caso não seja acolhido pedido de representação judicial do Presidente da República , do Vice- Presidente da 
República, dos Senadores e Deputados Federais, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores 
e do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da ReP.ública, dos Ministros de Estado e do Defensor-Geral da 
União, os- autos do processo administrativó devem ser remetidos para o Gabinete do Advogado-Geral da União para 
conhec imento. 

§ 3o A decisão sobre a assLinção da representaÇão judicial de que trata esta Portaria compete às auto~idades indicadas 
no caput, obsecvado o disposto no§ 1 o . · 

§ 4o A decisão quanto à representação judicial do agente p(rblico deve conter, no rnírimo, o exame expresso dos 
seguintes pontos: 

I -enquadramento funcional do agente público nas &ituações previstas no art. 22 da Lei no 9.028, de 1995; 

11 - natureza estritamente funcicnal do ato impugnado; 

111- existência de interesse público na defesa da legitimidade" do ato impugnado; 

IV" - existência ou não de prévia manifestação de órgão da AGU ou da PGF responsável pela consultoria e 
assessoram~nto da autarquia ou fundaçao pública federal sobre o ato impugnado; 

V - consonância ·ou nãG do ato irnpugnado com a orientação jurídica definida· pelo Advogado-Gergl da União, pelo 
Procurador- Geral Federal ou pelo órgão de execução da AGU ou da PGF; e 

VI - narrativa sobre o mérito e . pronunciamento ~obre o atendimento aos princípios que norteiam a Administração 
Pública. · 

§5o Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca do mesmo fato, a manifestação a ·que se 
refere o § 3° deste artigo conterá descrição a respeito do seu objeto, andamento e eventuais conclusões. 

§ 6o O requerimento de representação deverá ser enca!T)inhado à AGU ou PGF no prazo máximo de três dias a contar 
elo recebimento do mandado, . intimação ou notificação, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado. 

§ 7o No caso de haver a necessidade de prática de ato judicial em · pr.azo menor ou igual ao previsto no § 6o, o 
reqrrerirnento de representação deverá ser feito em até vinte· e quatro horas do recebimento do mandado, intimação ou 
notificação. · · 

Art. 5o Ó agente que solicitar a. representação dé. que trata esta Portaria deverá fornecer ao órgão jurídico competente 
todos os d.9cumentos e informações necessários à defesa, bem comci a indicação de testemunhas , quando necessário, 
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tais como: 

I- nome completo e qualificação do requerente, indicando, sobretudo, o cargo ou função ocupada; 

11 - descrição pomienorizada dos fatos; 

111 - citação da legislação constitucional e infraconstitucional., inclusive atos regulamentares e administrativos, 
explicitando as atribuições de sua função e o interesse público envolvido: 

IV -justificativa do ato ou fato relevante à defesa do interesse público; 

V - indicação d<7 outros proces~os , judiciais ou administrativos, ou inquéritos que mantenham relação com a questão 
debatida; 

VI - cópias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou provam as alegações; 

VIl - cópias reprográficas integrais do processo óu do inquérito correspondente; 

VIII - indicação de eventuais testemunhas, com respectivas residências; e 

IX - indicação de meio eletrônico, endereço e telefor1e para contato. 

§ 1ó Para fins de ajuizamento de ação penal privada, o requerimento deve contemplar expressa autorização. inclusive 
com a· menção do fato criminoso e a indicação de seu autor. 

§ 2o Os documentos em poder da Administração Pública Federal que não forem franqueados ao requerente. , 
comprovada a recusa administrativa, e re[:)utados inwrescindívejs à causa, podem ser requisitados pelo órgão 
competente da AGU ou da PGF, nos termos do art. 4o da Lei no 9.028, _de 1995, ou do art. 37, § 3°, da Medida 
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 200·1 , 

§ 3o A AGU e a PGF manifestar-se-ão sobre a aceitação de pedido de representação judicial no prazo de três dias úteis, 
salvo em caso urgente de que possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual o prazo s·erá de vinte e 
quatro horas. · 

§ 4o Na tramitação do requerimento de representação judicial-, os servidores e todos quantos tiVerem _acesso a ele 
. devem guardar sigilo sobre a sua e~istência e conteúdo. · 

Art. 6o Não cabe a representação judicial do agente público quando se observar: . 
I- não terem sido os• atos praticados no estrito exercício· das atribuições constitucionais, legais 0~1 regulamentares : 

11- não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento jurídico competente, nas hipóteses em que 
a' legislação assim o exige; - . 

111 - ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se existente, do órgão de consultoria e 
assessoramento jurídico competente, que tenha apontado expressamenre a inconstitucionalid(!de ou ilegalidade do ato, 
salvo se possuir outro fundamento jurídico \azoável e legítimo; 

IV- incompatibilidade com o interesse público no caso concreto; 

v - conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade "ou imoralidade administrativa. especialmente se 
comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão de auditoria ou correição; 

VI - que a autoria, materialidade ou responsabilidade do requerente tenha feito coisa julgada na esfera cível ou penal; 

VIl - ter sido levadà ~ juízo por requerimento da União, autarquia oú fundação pública federal, inclusive por força de 
intervenção de terceiros ou litísc<?nsórcio necessário; · 

VIII - que se trata de pedido de representação, como parte autora, em ações de indenizações por danos materiais ou 
morais, em proveito próprio do requerente; 

IX -·não ter o requerimento atendido os requisitos mínimos exigidos pelo art 4o; ou 

X - o patrocínio concomitante p,or advogado privado. 

Art. 7o Da decisão sobre o. pedido de repre~entação judicial, será dada ciência imediata ao requerente. 

§ 1o.Acolhido o pedido de representação JUdicial, cabe ao chefe da respectiva unidade designar um advouado ou 
procurador para representar judicialmente o requerente. · 

§ 2o Do indeferimento do pedido de representação judicial cabe recurspa autoridade irilediatamente superior. 

§ 3° O recurso será dirigido à autoridade que indeferiu o pedido, a qual, se não a reconsiderar em vinte e quatro horas, o 
encaminhará à autoridade superior. 

Art. 8o Verificadas, no transcurso do processo ou inquérito, quaisquer das hipóteses previstas no art. 6o, o advogado ou 
o procurador responsável suscitará incidente de impugnação sobre a legitimidade da representação judicial à autoridade 
competente, sem prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final. 

§ 1o Aplica-se ao incidente de que trata o caput, o disposto no art. lo, caput e§ 2o . . 
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§ 2o Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do requerente equivale à cientificação de renúncia do mandato, . 
bem como ordem para constituir outro patrono para a causa, mantida a representação pelo prazo que a lei processual 
fixar, desde que necessário para lhe evitar prejuízo. 

Art. 9° Caso a ação judiçial seja proposta apenas em face do requerente El o pedido de. sua representaçao judicial seja 
acolhido, o órgão competente da AGU ou da PGF requerer? o ingresso dá União ou da autarquia ou fundação .pública 
federal , conforme· o caso, na qualicJade de assistente simples, salvo yedação legal ou avaliaçãO técnica sobre a 
inconveniência da referida intervenção. 

Art. 1 O. Esta portaria entra em VÍ!;JOr na data de sua publicação. 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

Horne l Quem Somos 1 Fale Conosco 1 @2009 Diário das Leis 
I 

\. 
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PORTARIA N°·1.016, DE 30 DE JUNHO DE 2010 

Publicado em: 01/10/10 

(atualizada com as alterações promovidas pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

Dispõe sobre os procedimentos a serem·adotados para a representação e a defesa extrajudicial dos 
órgãos e entidades da Administração· Federal junto ao Tribunal de Çontas da União, e dá outras 
providências. -

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, XIII e XVIII do 
art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 5° 
do Decreto n°~ 7.153, de 9 de abril de 2010, e 

Considerando as deliberações do Comitê lnterministerial-TCU na 2a Reunião Ordinária, realizada em 
25 de maio de 201 O, devidamente consignadas na Ata de Reunião, resolve: 

Art. 1° A representação e a defesa extrajudicial da União e 'dos órgãos e entidades da Administração 
Federal junto aci Tribunal de Contas da União serão efetuadas nos termos desta Portaria. · 

Art. 2° O Secretário Executivo ou o ocupante -de cargo equivalente no âmbito dos órgãos e entidades 
da Administração Federal deverá encaminhar aà Comitê lnterministeriai-TCU. (CI-TCU) relação dos 
processos em curso perante o Tribunal de Contas da União classificados como prioritários. 

§ 1° A relação deverá ser acompanhada de breve relatório sobre cada processo, o qual conterá as 
seguintes informações: · · 

I - as -providências porventura já adotad<;Js, com cópia dos documentos, se produzidos; 

11 - as providências a serem adotadas, com p.revisão çja cronologia da.sua adoção; 

111- os pontos de discordância com as afirmações, 9rientações ou determinações do Tribunal de 
Contas da União e suas justificativas; · · 

IV- a existência. de eventual procedimento judicial sobre o objeto do processo; 

V- a existênéia de eventual procedimento administrativo sobre o objeto do processo, instaurado pelo 
Ministério Publico Federal ou Estadual; e 

VI - o motivo para a necessidade de acompanhamento prioritário do p-rocesso. 

§ 2° Para os fins deste artigo, consideram-se prioritários os processos relacionados com a execução 
de políticas públicas, o.bjetivos, diretrizes e metas estabelecidas pela Administração Federal. 

§ 3° A relação de que trata o caput deverá ser atualizada, somente em relação aos processos 
declarados de interesse da União, n.os termos do art. 3°, sempre que houver modificações nas 
informações prestadas. 

§ 4° Em caso de urgência, poderá ser requerida a atuação em processo em curso no Tribunal de 
Contas da União, deyendo a respectiva solicitação estar instruída com as informações previstas no§ 
1 o deste artigo. 

§ 5° A relação, o breve relatório e as suas atualizações deverão ser encaminhadas, por' meio digital, 
para o endereço eletrônico ci-tcu@a.gu.gov.br. 

§ 6° O C I-TCU poderá requisitar informações relativas a processos não integrantes da relação referida 
no caput, para fins de análise quanto à conveniência de serem declarados de interesse da União. 

Art. 3° O CI-TCU, após a análise dos relatórios, proporá ao,Advogado-Geral da União os processos 
para fins de declaração expressa do interesse da União, conforme previsto no art. 1° do Decreto n° 
7.153, de 2010. · 

§ 1° O C I-TCU poderá propor, de ofício, processos para fins de declaração expressa do interesse da 

http://www.agu.gov.br/page/6ontent/jmprimir/id_conteudd150394 1/3 



03/04/2016 

União. 

Advocacia-Geral da União - Imprimir 

§ 2° A relação dos ·processos declarados de interesse da União, pelo Advogado-Geral da União, será 
divulgada no endereço eletrônico www.agu.gov.br. 

§ 3° O processo que não for deç;larado de interesse da União continuará integralmente sob 
responsabilidade do órgão ou entidade da Administração Federal interessado no mesmo. · 

Art. 4° O Cl-TCU definirá as providências ·a serem adotadas nos processos declarados de interesse da 
União. · 

§ 1° O CI-TCU poderá convidar para participar das reuniões representantes de outros órgãos ou 
entidades da Administração Federal , para prestarem informações e emitirem pareceres. 

§ 2° Nos casos em que dois ou mais órgãos ou entidades da Administração Federal tenham que 
apresentar teses perante o Tribunal de Contas da União, ern um mesmo processo de interesse da 
União, ou s0bre um mesmo tópico, as teses formuladas pelos órgãos deverão ser avaliadas, 
previamente, pelo CI-TCU, quanto à compatibilidade delas com os fundamentos jurídicos adotados 
pela Advocacia-Geral da União e com as políticas públicas estabelecidas para o tema. 

§ 3° Os órgãos da Advocacia-Geral da União prestarão, em caráter prioritário, o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades do Cl-TCU. 

Art. 5° A Consultoria-Geral da União da .Advocacia-Geral da União, por intermédio do Depa rtamento de 
, Assuntos Extrajudiciais (DEAEX/CGU/AGU), é ó órgão responsável por exercer a representação e a 

defesa extrajudicial da União e dos órgãos e entidades da Administração Federal perante Ó Tribunal de 
· Contas da União., com base nas deliberações do CI-TCU. 

Art. 6° O Cohsultor-Geral da União poderá delegar competências à Consultoria Jurídica ou órgão 
equivalente, em relaçã.o a cada processo declarado de interesse da União, para a interlocução e a 
respectiva representação junto ao Tribunal de ~ontas da União · 

Parágrafo único. Em caso de delegação, deverão· ser encaminhadas ao DEAEX/CGU/AGU, no prazo 
de cinco dias , para fins de registro e monitoramento, cópia de todas as peças processuais 
protocoladas junto ao Tribunal de Contas da União, bem como um breve relatório sobre eventuais 
audiências r~alizadas com servidores ou integrantes daquela Corte. 

Art. r Ao DEAEX/CGU/AGU caberá : 

I - Requisitar junto aos órgãos e entidades da Administração Federal os elementos de fato e d ~ direito 
necessários ao desempenho de suas atividades; · 

11 - Atuar nos processos declarados de interesse da União mediante a realização de audiências, 
elaboração de petições, recursos, sustentações orais, memoria is e demais peças processuais 
pertinentes; 

111 - Convocar representantes da área técnica e jurídica dos órgãos e entidades diretamente 
relacionadas com o objeto do processo, para subsidiar sua atuação; e · 

IV- Nos casos de urgência, ·devidamente justificada, adotar as 111edidas julgadas.cabíveis para 
defender os interesses da União, devendo submetê-las ao CI-TCU, na primeira reunião subsequente. 

Art. 8° A atuação da Advoéac\a-Geral da União, nos processos declarados de interesse da União, não 
dispensa os agentes públicos de prestarem as informações solicitadas pelo Tribunal de Contas da 
União , diretamente àquele Órgão e no prazo assinalado. · 

Parágrafo único. Cópia das informações prestadas ou peças protocoladas devem imediatamente ser 
encaminhadas ao DEAEX/CGU/AGU. 

I 

Art. go A defesa dos gestores pela Advocacia-Geral da .União, junto ao Tribunal de Contas da União, 
dar-se-á mediante soliCitação do interessado dirigida ao Consultor-Geral da União. (Redação alterada 
pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) · · · · · 

§ ,1 o A solicitação d~verá vir obr igato~iamente acompanhada de parecer jurídico dã respectiva unidade 
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da Advocacia-Geral da União, 9testando, conclusivamente, que: 

I - os atos foram praticados pelo gestor no exercício.de suas atribuições constitucionais, legais ou · 
regulamentares, no interesse público, especialmente da União e de suas entidades da administração 
indireta; · 

11 - os atos foram praticados em observância dos princípios elencados .no caput do art. 37 da 
Constituição; · · -

111 -os atos praticados não estejam sendo objeto de sindicância no êmbito do Órgão; (locluído pela 
Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

IV- os atos praticados não estejam sendo objeto de. ação de controle no âmbito da ControladoriÇJ­
Geral da Uriião; e (Incluído pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

. . . . 
V- o interessado não responde a processo administrativo disciplinar em relação aos respectivos atos. 
(Incluído pela Portaria n° 81, de 20 de março de 2013) 

/ 

§ 2° O DEAEX/CGU/AGU pronunciar-se-á a respeito do pedido no prazo de dez djas, contado do 
recebimento do requerimento, submetendo a manifestação ao Consultor-Gera l da União. (Redação 
alterada p~la Portaria n° 81, de_20 de março de 2013) 

§ 3°·0 Consultor-Geral da União poderá delegar à unidade jurídica do órgão, no âmbito do qual' foi 
praticgdo o ato, a responsabilidade pela çlefesa do gestor. (Redação alterada pela Portaria n° 81, de 
20 de março de 2013) 

Art. 9-A-Não cabe a representação extrajudicial do gestor quando se observar: (Incluído pela Portaria 
n° 81, de 20 de março de 2013) 

I- a não ocorrência de qualquer uma das situações previstas nos incisos do§ 1° do art. 9° desta 
Portaria; 

11 - a constituição de advogado ·privado; e 

Jll -o não fornecimento, no prazo estabelecido, de documentos ou informações julgados necessários 
para subsidiar a defesa. 

Parágrafo único. Quando for o caso . a renúncia da defesa será comunicada ao Tribunal de Contas da 
_ União e ao interessado, permanecendo o DEAEX/CGU/AGU responsável durante o prazo de dez dias 
contado após a referida comunicação." 

Art. 1 O. Esta Portaria entra em vigor na. data de sua publicação. 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 
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PORTARIA No 13, DE 24 DE JUNHO DE 2015 

Disciplina os procedimentos relativos à 
representação extrajudicial da União, nos termos 
do art. 131 da Constituição Federal e do art. lo da 
Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiró de 
1993, e dos agentes públicos de que trata o art. 22 
da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, pela 
Consultoria-Geral da U ri.ião - CGU e seus órgãos 
de execução. 

O CONSUL TOR-GÉRAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 121 inciso III, e 39, inciso I, do Decreto n° 7.392, de 13-de dezembro de 2010, e tendo em 
vista o disposto no art. 22 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995, resolve: 

Art. 1" Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos à representação extrajudicial 
da União, nos termos do <trt. 131 da Constituição' Federal e do art. 1 o da Lei Complementar l1° 
73, de 1 O de fevereiro de 1993, e, dõs agentes públicos de que trata o art. 22 da Lei n" 9.028, 
de 12 de abril de 1995, pela Consultoria-Ge'ral da União- CGU e seus órgãos de execução,. 

Parágrafo único . Esta Portaria não se aplica aos procedimentos a scre.m adotados para 
a representação e a defesa extrajudicial dos órgãos e entidades da Administração Federal junto 
ao Tribunal de Contas ··da União, previstos na Portaria n° 1.016, de 30 de junho de 2010, do 
Advogado-Geral da União. · 

· Art. 2" A representação extrajudicial da ·união, na qualidade de pessoa jurídica de 
direito púb,lico intemo, ou de algum de seus órgãos será objeto de decisão do Consultor-Geral 
da União, que observará as seguintes diretrizes: . 

I - os }'rincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
sem prejuízo de outros princípios e garantias aplicáveis; · -

li- flincionamento harmônico d0s Podere_s; 

IIT - defesa do erário federal; 

IV -circunstâncias do caso colicreto; 

V- relevância da controvérsia; e 

VI- capacidade de multiplicação. 

Parágrafo único. Em caso de pedido do agente público interessado, após manifestação 
do órgão jurídico competente, poderá ser indicado pelo Consultor-Getal da União advogado 
público ad hoc para a defesa do ato impugnado . 

. Art 3° A. representação extrajudicial de agentes públicos somente ocorrerá a pedido do 
interessado e desde que o ato comissivo ou omissivo a ele imputado tenha sido praticado no 



exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou _regularnen tarcs, na defesa do interesse 
público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das Instituições 
mencionadas no art. 22 da Lei n° 9.028, de 1995. 

I 

Parágrafo único. O pedido de representação extrajudicial pode ser fonnulado antes ou 
durante o transcurso ?e processo judicial. 

Art. 4° A CGU poderá representar extrajudicialmente, observadas suas compet~ncias e 
o disposto no art. 5°, os agentes públicos relacionados a seguir: 

1- o Presidente ela República; 
/ ' ' 

li - o Vice-Presidente da República; 

UI- os Membros elos Poderes Judiciário e Legislativo da União; 

IV -os Ministros de Estado; 

V- os Membros do Ministério Público da União; 

VI -os Membros da Advocacia-Gçral da União; 

VII- os Membros da Procuradoria-Geral Federal; 

VIII - os Membros da Defensoria Pública da União; 

IX.- os titulares dos Órgãos da Presidencia da República; 

X- os titulares de cargos de natureza especial da Administração Federal Direta; 

XI - os titulares de cargos em comissão de direção e .assessoramento superiores da 
Administração Fecléral Direta; 

XII ~ o~ titulares de · cargos efetivos da Administração Federal Direta; 

XIII - os militares das Forças Armadas e os integrantes do órgão de segurança do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 
cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a procedimento 
extrajudicial; 

XIV - os- policiais militares mobilizados para operações da Força Nacional de 
Segtlrança; e 

XV- os ex-titulares dos cargos ou fuhções referidos nos incisos anteriores, quando o 
ato comissivo ou omissivo imputado tenha sido praticado no exercício do cargo ou função. 

Art: 5° O pedido-de representação extrajudicial será encaminhado: 

I - ao Consultor-Geral da União, . quando o agente público não integrar a estrutura 
regimental de ministério ou órgão da Presidência da República; . 



Tl - ao titular da Consultoria ou Assessoria Jurídica coni.pctentc, quando o agente 
público int~grar a estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência da República e 
estiver sediado no Distrito Federal; e 

ITl- ao titular da Consultoria Jtlrídica da União competente, quando o agente público 
integrar a estrutura regimental de ministério ou órgão da Presidência da República e estiver 
sediado fora do Distrito Federal. · 

§ 1" Na hipótese dos incisos I, II, IV e TX do caput deste artigo, o pedido de 
representação extrajudicial será encaminhado ao Consultor-Geral da União. [r,ectius, art. 4°] 

§ 2° Na hipótese do inciso XV do caput deste artigo·, será considen:ida a estrutura 
regime.ntal que o requerente integrava quanto titular do cargo ou fimção. [rectius, art. 4°1 

§ 3° O pedido de representação extrajudicial deverá ser encamil'lhado no prazo 
máximo de 3 (três) dias a contar do recebimento do mandado, intimação, hotifi,cação ou ato 
equivalente, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado. , . 

" 
§ 4° No caso de haver a necessidade de prática de ato em prazo menor ou igual ao. 

previsto no § 3°, o requerimento de representação extrajudicial deverá ser feito em até 24 
(vinte e quatro) horas do recebimento do mandado, intimação ~ notificação ou ato equivalente. 

§ 5° Os titulares dos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico previstos nos 
incisos II .e IH do caput deste artigo encaminharão trimestralmente ao Consultor-Geral da 
União relatório da atuâção extrajudicial promovida pelos respectivos órgãos. 

Art. 6" O pedido de representação extrajudicial deverá conter todo~ os documentos e 
informações necessários à defesa, tais como: 

I- nome completo e qualificação do agente público, indicando, sobretudo, o cargo ou 
a função ocupada; 

li - descrição pom1enorizada dos fatos; 

Ili - citação - da legislação constitucional e 'infraconstitucional, inclusive atos 
regulamentares e administrativos, explicitando as atribuições de sua função e o interesse 
público envolvido;. · 

IV -justificativa do ato ou · fato Te levante à defesa do interesse público; 

V - indicação de outros processos, judiciais ou administrativos, ou inquéritos que 
mantenham relação com a questão debatida; 

VI - cópias reprográficas de todos os documentos que fundamentam ou provam as 
alegações; 

VII- cópias reprográficas integrais do processo ou do inquérito correspondente; 
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VIII - indicação de eventuais testemunhas, com endereços completos e meios para 
contato; e 

IX - indicação de meio eletrônico, endereço completo e telefones para contato. 

Parágrafo único. Os documentos em poder da Administração Pública Federal que não 
forem franqueados .ao requerente, comprovada a recusa administrativa, e reputados 
imprescindíveis à representação extrajudicial, podem ser réquisitados pela CGU, nos termos 
do art. 4° da Lei no 9.028, de 1995. 

Art. 7° A decis.ão sobre a assunção da representação extrajudicial compete às 
autoridades indicadas nos incisos do caput do artig9 5°. 

§ 1° Na hipótese dos incisos I, li, IV e IX do . caput do art. 4°, de Ministros do 
Supremo Tribuna'J Federal, dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
do Procuradqr-Gera} da República e do Defensor-Geral da União, o Consultor-Geral da União 
proporá ao Advogado-Geral da União o encaminhamento a ser dado ao pedido de 
representação extrajudicial. 

§ 2° A manifestação jurídica q!!e subsidiará a decisão de que trata o caput deste artigo 
deve conter, no mínimo, o exame expresso dos seguintes pontos: 

I 

I- enquadramento funcional do agente público nas situações previstas no art. 22 da 
Lei n° 9.028, de .j 995; 

II- natureza estritamente funcional do ato impugnado; 

Ill- existência de interesse públ}co na defesa da l~gitimidaoe do ato impugnado; 

IV - existência ou não de prévia manifestação da unidade de consultoriá e 
assessoramento jurídico competente do órgão sobre o ato impugnado; 

V - consonância ou não do ato impugnado com orientação jurídica definida pelo 
Advogado-Geral qa União ou pela unidade de consultoria e assessoramento jurídico 
competente; e 

VI- nanativa sobre o mérito e pronunciamento sobre o atendimento aos princípios 
que riorteian1 a Administração Pública. 

• § 3° Quando houver sindicância ou processo administrativo disciplinar acerca do 
mesmo fato, a manifestação a que se refere o § 2° deste artigo conterá descrição a respeito do 
seu objeto, andamento e eventuais conclusões. · 

§ 4° Caso não seja acolhido pedido de representação extrajudicial de Senadores e 
Deputados Federais, de Ministros dos Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União, 
os autos do processo administrativo devem ser remetidos para o Gabinete dó Advogado-Geral 
da União para conhecimento. 

§ 5° A manifestação de que trata o § 2° deste artigo será ~xpedida no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, pronogáveis pór decisão fundamentada, salvo em caso urgente..._ de que 
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possa resultar lesão grave e irreparável ao requerente, no qual o prazo se~á de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

§ 6° Na tramitação do pçdido de representação extrajt.tdkial, Ós servidores e todos 
quantos tivere!n acesso a ele devem guardar sigilo sobre a sua existência e conteúdo. 

Art. 8° Não 'c.abe a representação extrajudicial do agente público quando se observar: 

' I - não terem sido os atos 'praticados no estrito eXercício das atribuições 
constitucionais, legais ou regul_amentares; 

li - não ter havido a prévia análise do órgão de consultoria e assessoramento jurídico 
competente, nas hipóteses em que a legislação assim o exige; 

IH- ter sido o ato impugnado praticado em dissonância com a orientação, se existente, 
do órgão de consUltoria e assessoramento jurídico competente, que tenha apontado 
expressamente a inconstitucionalidade ou ilegalidade do ato, , salvo - se possuir outro 
fundamento jurídico razo-ável e legítimo; 

IV- incompatibilidade com o interesse público no-caso concreto; 

V - conduta com abuso ou desvio de poder, ilegalidade, improbidade ou imoralidade 
administrativa, e~pecialmente se comprovados e reconhecidos administrativamente por órgão 
de auditoria ou correição; 

VI - que a autoria, materialidade ou responsabilidade do requerente tenha feito coisa 
julgada na esfera cível ou penal; · 

VII - ter sido o ato impugnado levado a juizo por requerimento da União, autarquia ou 
fundação pública federal, inclusive por força de intervenção de terceiros ou litisconsórcio 
necessário; 

. IX - que os atos praticados são objeto de sindicância ou processo administrativo 
disciplinar; 

X - não ter o requ~rimento atendido os requisitos mínimos exigidos pelo art. 6°, 
mesmo após diligência do órgão de consultoria e assessoramento jurídico compet~nte; ou 

, 
XI- o patrocínio concomitante por advogado privado. 

Art. 9° Acolhido o pedido de representação extrajudicial, cabe âo tituhir do órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico competente designar um advogado público para 
representar extrajudicialmente o requerente. 

§ 1" Na hipótese dos incisos IV e IX do caput do art. 4°, a representação extrajudicial 
será realizada pelo órgão de consultoria e assessoramento jurídico junto ao ministério ou 
órgão da Presidência da República. 

~ 2° Da decisão sobre o pedido de representação extrajudicial será dada ciência 
imediata ao requerente. 

5 
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Art. 10. Do indeferimento do pedido de representação exh·ajudicial caberá recurso ou 
pedido de reconsideração, em única instânCia, no prazo dj;! 5 (cinco) dias .a contar 'da 
intimação. 

~ 1° O recurso será dirigido à autoridade que indeferiu o pedido, a qual, se não 
reconsiderar a decisão de indeferimento do pedido de representação extrajudicial em 24 (vinte 
e quatro) horas, o encaminhará à autoridade superior. 

§. 2° O pedido de reconsideração será dirigido ao · Advogado-Geral da União nas 
hipóteses previstas no art. 7°, § 1°, desta Portaria, 

§ 3° Deferido o recurso ou acolhido o pedido de reconsideração, os autos do processo 
administrativo pertinente retornarão à instância de origem para início .da atuaÇão extrajudicial. 

Art. 11. Verificadas, no transcurso da representação extrajudicial, quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 8°, o advogado público responsável suscitará incidente de 
impugnação da legitimidade da representaçãQ ex!rajudicial à autoridade competente, sem 
prejuízo do patrocínio até a decisão administrativa final. r · 

§ 1° Aplicá-se ao incidente de que trata o caput deste artigo ó disposto no art. 10. 

§ 2° Acolhido o incidente de impugnação, a notificação do requerente equivalerá· à 
cientificação de renúncia do mandato, bem como ordem para constituir outro patrono para a 
causa, mantida a representação pelo prazo que a lei processual fixar, desde que necessário 
para lhe evitar prejuízo. 

Art. 12. Verificada a necessidade de judicialização da matéÍ"ia, o órgão de consultoria e 
assessoramento jurídico que estiver atuando na representação extrajudicial remeterá o caso 
para o órgão contencioso competente, subsidiando-lhe com as ínforrnaçõés constantes dos 
autos originários. 

Art. 13. O Consultor-Geral da Urtião encaminhará trimestralmente ao Advogado-Geral 
da União relatório da atuação extrajudicial promovida pela Consultoria-Geral da União. 

Art. 14. Aplica-se subsidiariamente aos procedimentos estabelecidos. nesta Portaria a· 
Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. . 

Art. 14-A. Ficam delegadas ao Responsável pelo Núcleo de Assuntos Extrajudiciais da 
Consultoria-Geral da União as competências do Consultor-Geral da União objeto do inc. I do 
art. 5°, ru1. 7° e art. 9°. (Introduzido pela Portaria n° 20, de 23 de novembro de 2015, 
D.O.U. de 6.1.2016, p. 1) 

Art. 15. Esta ·portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Menu 

Portaria n° 366, de 8 de setembro de 
·2014 

por mariaa- publicado 10/09/2014 11h46, última 
mod.ificação 14/07/2015 17h4 7 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo 
único, inciso 11, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei 
n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: 

· Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento 
de equalização.de encargos financeiros sobre a média dos 
saldos diários - MSD dos financiamentos rurais concedidos · 
pelo Banco do Brasil S.A. ~ BB. 

§ 1 o A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo 
Banco do Brasil S.A. - BB não poderá exceder aos limites 
constantes na tabela do anexo 11; 

§ 2° Serão deduzidos dos limites de que trata o§ 1° os 
montantes equivalentes aos custos decorrentes de 
medidas que impliquem despesas adicionais ao Tesouro 
Nacional. 

§ 3° Fica a STN autorizada a replizar a. migração de limite 
equalizável entre as diferentes categorias de 
financiamentos de que trata esta Portaria, quando 
solicitada pelo Ministério da Agricultura , Pecuária e 
Abastecimento, desde que não acarrete elevação de 
custos. 

Art. zo A equalização ficará limitada ao diferenciàl de taxas 
entre o custo de captação de recursos, acrescido dos 
custos administrativos e tributários, e os encargos 
cobrados do tomador final do .crédito. 

Art. 3° A equalização devida e a MSD das aplicações do 
período de equalização, para efeito dos pagamentos p·elo 
Tesouro Nacional, deverão ser informadas pelo BB à STN, 
_por meio de correspondência eletrônicà a ser. enviada para · 
gecap.copec.df.stn@fazenda.gov.br, até o vigésimo dia do 

, mês subsequente. · 

§ 1 o A equalização será devida no primeiro dia após o 
período d~ equalização e será atualizada até. a data do 
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional. · 

' 
§ 2° A equalização devida e a MSD serão apuradas com 
base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 
1° de janeiro a 30 de junho de cada ano (periodicida9e 

http://fazenda.çpv.br/acesso-a-informacao/insti~ional/legislacacl2014/portaria-no-366-de-8-~setembro-de-2014-1 1/3 
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. 
§ 3° As solicitações de pagamento de equalização deverão 
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de· 
cálculo e da declaração quanto "à responsabilidade pela 
exatidão das informações relativas à aplicação dos 
recursos, com vistas ao atendimento do disposto no art. 
63, § 1°, inciso 11, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964", conforme exigido pelo do art. 1°, § 2°, da Lei n° 
8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 4° A equalização devida e sua respectiva atualização 
serão obtidas conforme'metodologias .·constantes do anexo 
I desta Portaria. 

§ 5° As condições para o cálculo do valor da equalização­
para o BB constam do anexo li desta Portaria. 

Art. 4° A STN, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, definirá os procedimentos a serem adotados a fim 
de atender às exigências dos controles interno e externo, 
relacionados com a boa e regular âplicação dos recursos a 
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito 
ao acompanhamento e fiscalização por parte do BACEN, 
conforme previstq no art. 7° der Lei n° 8.427, de 27 de maio 
de 1992. 

Art. 5° O BB deverá informar à STN: 

I- mensalmente, o valor contratado·e desembolsado 
conforme a planilha constante do anexo 111; 

11 - mensalmente, a previsão mensal dos recursos a serem .. 
aplicados até 30 de junho de 2014; . . 
111- em janeiro, maio e julho de cada ano •. a previsão de 

/ 

pagamento de equalização, referente aos limites· 
autorizados por esta Portaria,· para os meses 
subsequentes do ano em curso e para os do próximo ano. 

Art. 6° O BB deverá informar, até o último dia do mês de 
janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização 
no exercício anterior segregados por região da Federação. · 

Art. r O não atendimento áo disposto nesta Portaria 
poderá implicar a suspensão do pagamento da 
equalização até a devida regularização , bem como a 
perda do direito à atualização dos valores neste período. 

Art. 8° Ficam revogadas as Portarias n°. 469, de 19 de 
. agosto de 2013, e n° 210, de 23 de abril de 2014. 

Art. 9° Esta Portaria entra em 'vigor na data de·sua 
publicação. 

GUIDO MANTEGA 
ANEXO I 
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Portaria n° 419, de 26 de junho de 2015 (*) 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei n ° 8-427, de 
27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: 

Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional- CMN e por esta Peitaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas 
de juros sobre a média dos saldos diários - MSD dos ·financiamentos rurais concedidos pelo Banco do 
Brasil S.A. - BB. 

§ 1° A MSD dos financiamentos rurais éoncedidospelo BB, referente ao período de equalização, não. 
poderá exçeder aos li~nites constantes na tabela <;lo anexo IL -

§ 2° Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das operações de crédito rural com 
incidência de fator de ponderação para fins de cumprin'lento de exigibilidade de recursos da poupança 
rural. 

§ 3° A Secretaria do Tesouró Nacional poderá deduzir dos limites de que trata o anexo li os · 
montantes equivalentes· aos custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito 
rural que impliquem despesas adicionais a essa Secretaria. 

§ 4° Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite equalizável entre as diferentes categorias de 
financiamentos de que trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária~ 
Abastecimento - MAPA, desde que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional. 

Art. 2° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administratiyos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final <;lo crédito.· 

§ 1° A equalização será devida no primeiro dia após o ·período de equalização. . ' 

§ 2° A equalização devida e sua respectiva atualização, quando couber,· serão obtidas conforme 
metodologias constantes do anexo I e condições constal!-tes do anexo li desta Portaria. 

§ 3° O período de equalização é semestral, .sendo que a equalização deviâ.à. e a MSD serão apuradas 
com base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 1° de janeiro a 30 de junho de cada ano. 

' \ 

Art. 3° Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN, por meio de correspondência .eletrônica 
parà gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para verificação 
da confonnidade da equalização na forma d,o anexo III até o vigésimo dia do f\lêS subsequente ao fim 
dos períodos a que se refere o art. 20, § 3°, desta portaria. 

§1° A STN verificará a conformidade das equaliz~ções até o último dia do mês do envio da.;; 
informações de que trata o ca,put. 

§2° Nos casos em que as informações sejam enviadas após o prazo de que trata o caput, a STN 
verificará a conformidade das equali~ações até o último dia do mês subsequente ao do envio. 

I 
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§3° Sobre a equalização paga após o primeiro dia do mês subsequente à validação da sua 
conformidade pela S1N, incidirá atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento. 

§4° As solicitações de pagamento de equalização deverãb ser apresentadas no modelo definido pela 
STN, acompanhadas da declaração de responsabilidade exigida pelo do art..1°, § 2°, da Lei n° 8-427, 
de 27 de maio de 1992. · 

Art. 4° Nos casos em que os encargos cobrados do tomador final do crédito rural excederem o custo 
de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá recolher ao 
Tesouro Nacional o valor apurado. 

§1° Q valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o período de equalização e 
será atualizado, pelq índice que remunera à captação dos recursos, nas mesmas condições 
estabelecidas no artigo 3°. ., 

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no prazo de trinta dias após a validação de 
que trata o §1° do art. 3° resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional- PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 
147, de 3.02.1967,· e tainbém no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal- CADIN, nos termos da Lei no 10.522, de 19.07.2002. . 

Art. 5° Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à STN: 

I -mensalmente, o valor contratado no mês anterior, conforme a planilha constante do anexo IV; 
r 

II - nos meses. de maio e dezembro, a previsão. de pagamento de equalização, referente aos limites. 
autorizados por esta Portaria, para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas 
operações, conforme anexo V; e 

UI - até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização no exercício 
anterior segregados por região da Federação. 

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas, por meio de correspondência eletrônica, 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo. 

Art. 6° O BB deverá fornecer, quando solicitado, informações acerca dos recursos a que se refere esta 
Portaria, para fins de atendimento à$ demandas da STN, do Banco Central do Brasil e dos órgãos de 
controle interno e externo. · 

· Art.~ O não_atendimento ao disposto nesta Portaria poderá implicar a suspensão do pagamento da 
equalização até a devida regularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores neste 
período. . · · . 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY 

ANEXO I(*) 

Download integral da portaria em PDF 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

(*) Repu}Jlicado por ter saído co:m incorreção no original no DOU de 01/07/2015, $eç~o 1, página 19. 

(*) Republicado por ter saído coin incorreção no original no DOU de 02/07/201'!), Seção 1, página 14. 

http:!/www2.fazenda.gov.br/institucíonal/legislacao/2015/portaria-no-419-de-26-de-junho-de-2015-1 

i 

·f 

2J2 



.. 

SIOZ ap oqunf ap 9Z ap OZt' ou .iW 8!J:BlJ:Od 

SOA!l8WJ:ON SOlV 

. ' 



/ 

03/04/2016 Portaria n° 420, ,de 29 de junho de 2015 (•)- Ministér io da Fazenda 

• Ouvidoria 
• Glossário .. 
• Fale conosco 
• Sala de Imprensa 
• Mapa do Site 

I sitios do Ministério. -. " f-~k l [ Ü~de Encontro 
·······•····••· ••. .•• ·•····· ...••.... •. ., ·-· .. .-..! · " · ·ok J 

<OOO ' " '' ' ' ' ' Ao<OOAo ••H ' K O ~-~ ~ - ~~ 

• Serviços 
· • Economia 

Portaria n° 420, de 29 de junho de 2015 (*) 
O .1.\UNISTR.O DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5° da Lei n° 8-427, de 
27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei n° 10.648, de 3 de abril de 2003, resolve: , 

Art. 1° Observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo Conselho . 
Monetário Nacional- CMN e por esta Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de taxas 
de juros sobre a média dos saldos diários- MSD dos financiamentos rurais concedidos pelo Banco do 
Brasil S.A. - BB, no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da AgrictJ}tl,lra .Familiar -
PRONAF. . ·· . • .. 

§ 1° A MSb dos financiamentos rurais concedidos pelo BB, re.ferente ·ao período de equalização, não 
poderá exceder aos limites constantes na tabela do aiJ.exo II. 

' . . 

§ 2° Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das operações de crédito rural com 
incidência de fator de ponderação para fins de cumprimento d~ exigibilidade de recursos da PC!upança 
rúral. 

§ 3° A Secretaria do Tesouro Nacional poderá deduzir dos limites de que trata o anexo I os montantes 
equivalentes aós custos decorrentes de outras eventuais medidas relacionadas ao crédito rural que 
irilpliquem despesas adicionais a essa Secretaria. · 

§ 4° Fica a STN autorizada a realizar a migração de limite equalizável entre as díferentes categorias de 
· financian1entos de que trata esta Portaria, quando solicitada pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário- MDA, desde-que não acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional. 

· Art. 2° A equálização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados d,o tomador final do _çrédito. 

I 

§ 1° A equalização será devida no primeiro dia após o período de equalização. 

§ 2° A equalização devida e ~ua respectiva atualização, quàn,do couber, serão obtidas conforme 
metodolot,>ias constantes do anexo I e condições constantes do anexo II desta Portaria. 

• I 

§ 3° O período de equalização é semestr?l, sendo que a equalização devida e a MSD serão apuradas 
com base nos períodos de 1° de julho a 31 de dezembro e de 1° de janeiro a 30 de junho de cada ano. 

r . 

§ 4° Nos casos em que a fonte de reéursos for Instrumento Híbrido de Capital e Dívida - IHCD, o 
custo de captação, para tlns de cálculo de equalização, corresponderá aos juros remuneratórios 
calculados conforme a fórmula da cláusulà segunda do Instrumento de Novação e Confissão de Dívida 
n° 997/PGFN/CAF e suas altetações, para o ano anterior ao ano do período de equalização, na forma 
unitária, com arredondamento na quarta casa decimal. 

§ 5° Para as demais fontes de recursos o custo de captação está definido na tabela do Anexo II. 

Art. 3° Para fins de pagamento, o BB deverá fornecer à STN, por meio de correspondência eletrônica 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para verificação 
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I 

da conformidade da equalização na forma do anexo III até o vigésimo dia do mês subsequente ao fim 
dos períodos a que se refere o art. 20, § 3°, desta portaria. 

§1° A STN verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês do envio das 
informações de que trata o caput. 

§2° Nos casos em que as informações sejam enviadas após o' prazo de que trata o caput, a STN 
verificará a conformidade das equalizações até o último dia do mês subsequente ao do envio. 

§3° SGbre a equalização paga após o primeiro dia do mês subsequente à validação da sua 
conformidad~ pela STN, incidirá atualização desde o referido dia até a data do efetivo pagamento. 

§4° As solicitações de pagamento de equalização deverão ser. apresentadas no modelo definido pela 
STN, acompanhadas da declaração de responsabilidade exigida pelo do art. 1°, § 2°, da Lei n° 8.427, 
de 27 de maio de 1992. 

··Art. 4° Nos casos em que os encargos cobrados do tomador fjnal do crédito rural excederem o custo 
de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, o BB deverá recolher ao 
Tesouro Nacional o valor apurado. 

§1 o O valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o período de equalização e 
será atualizado, pelo índice que remunera a captação dos recursos, nas .mesmas condições 
estabelecidas no artigo 3° .. 

§2° O não pagamento dos valores de que trata este Artigo no prazo de trinta dias após a validação de 
que trata o §1° do art. 3° resultará no encaminhamento do crédito .à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União, conforme o Decreto-Lei n° 
147, de 3.02.1967, e também no Cadastrá Informativo· de Créditos não Quitados do Setor Público -
Federal-:- CADIN, nos termos da Lei no 10.522, de 19.07.2002. 

Art. 5° Para fins de acompanhamento, o BB deverá informar à STN: 

I -mensalmente, o valor contratado no mês anterior, conforme a planilha constante do anexo IV; 

II- nos meses de maio e dezembro, a previsão de pagamento de equalização, referent~ aos limites 
autorizados por esta Portaria, para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas 
operações, conforme anexo V; e · · 

III -até o último dia do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalizaçãu no exercício 
anterior segregados por região da Federação. 

Parágrafo único. As informações acima devem ser enviadas, por meio de correspondência eletrônica, 
para gecap.copec.df.stn@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí..:Jo. 

. ' 

Art. 6° O BB deverá fornecer, quando solicitado, informações acerca-dos recursos a que se refere esta 
Portaria, para fins de atendimento às demandas da S'f'N, do Banco Central do Brasil e dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Art.~ O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá implicar a suspensão do pagamento da 
equalização até a devida regularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores neste 
período. · 

' Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO JOSÉ MAsSOTE DE GODOY 

A,NEXO I(*) 
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(*) Republicado por ter saído com incorreção no original no DOU de ot/ 07/ 2'o15, seção 
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(*) Republicado por ter saído com incorreção no original no DOU de 02/ 07/ 201.5, 
Seção ,1, página 14 · 
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§Ít~ Senado Federal . 
~J!~ Secretaria d~ Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário OficiaL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidenté, nos 
termos áo art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a. seguinte 

RESOLUÇÃO N°' 43, DE 2001 

O SENADO FEDERAL res.olve: 

Dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive concessão de garantias, 
seus limites e condições de autorização, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resblução as operações de 
crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 
concessão de garantia. 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Considera-se .. para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os 
fundos , as autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

11 - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal 
ou pel9 Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu 
controlador, destinados ao pagamento de despesas ccim pessoal, de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 
acionária, e tenha, no exercício corrente, autorizaç;';ío orçamentária para recebimento de 
recursos financeiros com idêntica finalidade; · · 

111 - dívida pública _consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das· 
obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de título~, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização, de operações de crédito para aQlortlzação em prazo superior-a 12 (doze) meses, 
dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 ·de maio de 2000 e não pagos durante a 
execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 
embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receifas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos 
Estados, pelo Distrito FE)deral ou pelos Municípios; _e 

. V - dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades de 
caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parágrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes entre 
as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus 
respectivos fundos, autarquias, funda.ções e empresas estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 3° Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, . os 
compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razãd de mútuo, 

1 abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 
antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
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mercantil e outras operações assemelhadas, indusive com o uso de derivativos financeiros . 

§ 1° Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a ma.ioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação; assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias · ou serviços, mediante 
emissão, aceite ou aval de títulos de crédito; 

11 - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriorí de be~s e serviços. 

Art. 4° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o 
somatório das receitas tributárias, de contribuições , patrimoniais, 1industriais, agropecuárias, 
de serviços, transferências correntes e outras rE}ceitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, .as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; · 

11 -nos Estado.s e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistênciá social . e as receitas provenientes da compensação 
financeira citada no § 9° do art. 201 da Constituição Federal. 

~ 

. § 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar ri0 87, de 13 de setembro de 1996, e do 
Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para . atendimento das 

I 

despesas com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e 
do art. 31 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

§ 3° A receita corrente líquida sera apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês de referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 

§ 4° EQtende-se por mês de referência o mês imediatamente anter(or àquele em que a 
receita corrente líquida estiver sendo apurada. 

CAPÍTULO. 11 

DAS VEDAÇÕES 
. / 

Art. 5° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: . 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital . social com direito a voto, salvo lucros e 
dividendos, na forma da legislação; 

11 - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, 
com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão1 aceite ou aval de 
títulos de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

111 . - assunção de obrigação, sem. autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços; 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de ' 
refinanciamento firmados com a União; · 

V- conceder qualquer subsídio oU isenção, redução da base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, incentivos, anistias, remissão, reduções de alíquotas e quaisquer outros · 
benefícios tributários, fiscais ou financeiros, que não atendam ao disposto no § 6° do art. 
150, e no inciso VI, e na alínea g do inciso XII do§ 2° do art. 155 da Constituição Federal; 

VI -em relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, de participação governamental obrigatória, nas modalidades dé royalties, · 
participações especiais e compensações financeiras, no resultado da exploração de petróleo 
e gás natural, de recursos hídricos para fins de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental ou zona econômica exclusiva: 

' 
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a) ceder direitos relativos a período posterior ao do mandato do chefe do Poder 
Executivo, exceto para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização 
extraordinária de dívidas com a União; 

b) dar em garantia ou captar recursos .a título de adiantamento ou antecipação, cujas 
obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe do Poder Executivo. 

§ 1° Constatando-se· infração ao disposto no caput, e enquanto não promovido o 
· cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão consideradas vencidas para 
efeito do cômputo dos limit~s dos arts. 6° e 7° e a entidade mutuária ficará impedida de 
realizar operação sujeita a esfa Resolução. -

§ 2° Qualquer receita provenienté dà antecipação de receitas de royalties será 
e.xclusíva para capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização extraordinária de 
dívidas com a União. 

§ 3° Nas operações a que se refere o inciso VI, serão observadas as normas e 
competências da Previdência Social relativas à formação de Fundos de Previdência SociaL 

CAPÍTULO 111 
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZA(;ÃO DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO 

Art. 6° O cumprimento do limite a que s.e refere o inciso 111 do art. 167 da Constituição 
Federal deverá ser comprovado mediante apuração das operações de crédi.to e das despesas 
de capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3°, da Lei Complementar n° 101, de 4 
de maio de ?000. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, verificár-se-ão, separadamente, o exercício 
· anterior e o exercício corrente, tomando-se por base: 

I - no exercício anterior, as receitas de operaÇões de crédito nele realizadas e as 
despesas de càpital nele executadas; e . · 

11 -no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 
constantes da lei orçamentária. · 

§ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo: 

I - o montante referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, 
conforme o caso, em cumprimento da devolução. a que se refere o art. ' 33 'da Lei 
Complementar n° 101, de 2000; 

11 - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou 
financiamento .a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base 
tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do · 
ônus deste; e · 

111 -as despesas realizadas e as previstas qué representem inversões financeiras na 
forma de participação acionária em. empresas que não sejam controladas, direta ou 
indiretamente, pelos entes da Federação ou pela União. 

§ 3° O empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso 11 do§ 2°, se concedido 
por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das 
despesas de capital. 

§ 4° As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas 
para os fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que foreni· 
contratadas. 

§ 5o Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada 
em um exercício 'o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exerc"ício. 

§ 6° Nas operaçõe~ de crédito cóm liberação prevista para mais de um exercício 
financeiro\ o limite computado a cada ano levará ém consideração apenas a parcela a ser 
nele liberada. 

Art. 7° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal , dos 
Municípios observarão, a.inda, os seguintes' limites: 
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I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá 
ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, defiAida no art. 4°; 

11 - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da dívida 
consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já 
contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% .(onze inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita corrente líquida; 

111 - o montànte da dívida consolidada não poderá exceder o· teto ·estabelecido pelo 
Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o montante 
da dívida consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação 
prevista para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o cronograma 
anual de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios 
estabelecidos no § 6° deste artigo. 

§ 2° o disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e 
de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9° e 10, 
respectivamente. 

§ 3° São excluídas dos . limites de que trata o caput as operàções de crédi.to 
contratadas pelos Estados e pelos Municípios, com a União, organismos multilaterais de 
crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar 
projetos de investimento para a melhoria da ·administração das receitas e da gestão fiscal, 
financeira e patrimonial, no âmbito de prÓgrama proposto pelo Poder Executivo Federal. 

§ 4° O cálculo do comprometimento a que se rêfere o inciso 11 do caput será feito pela 
média anual, nos 5 (cinco) exercícios financeiros subseqüentes, incluído o da própria 
apuração, da relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada 
ano a ano. 

§5° Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida no§ 6° superior 
a 10% (dez por cento) deverão apresentar tendência não crescente quf'lnto ao 
comprometimento de que trata o inciso-li do caput. 

§ 6° Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante. a 
aplicação de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita 
corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 

§ 7° O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e 
recomposição do principal de dívidas. ' 

§ao O disposto no inciso 11 do caput não se aplica às operações de crédito que, na 
data da publicação desta_ Resolução estejam previstÇJs nos Programas de Ajuste dos 
Estados, estabelecidos nos termos da Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso 
dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, 
ou aquelas que, limitadas ao-montante global previsto, vierem a substituí-las. 

Art. ao O Ministério da Fazenda não encaminhará ao Senado Federal pedido de 
autorização para a 'contratação de operação de crédito de tomador que esteja inadimplente 
.com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

Art. 9° O saldo global das garant ias concedidas pelos Estados, pelo DistritoF.ederal e 
pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da receita corrente 
líquida, calculada na forma do art. 4°. 

Art. 1 O. O saldo devedor das operações de crédito pq_r antecipação de reéeita 
orçamentária não poderá exceder; no exercício em que estiver sendo apurado, a 7% (sete por 
cento) da recêita corrente líquida, definida no art. 4°, observado o disposto nos arts . 14 e 15. 

Art. 11. Até 31 de dezembrà de 2010, os Estados, o Distri to Federal e os Municípios 
somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessário ao refinanciamento 
do principal devidamente atualizado de suas obrigações, representadas por essa espécie de 
títulos . · 

1 
' 

Art. 12. Para efeito do disposto no àrt. 11 será observado o seguinte: 

I -é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate dos títulos da 
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dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em seu vencimento, 
refinanciando-se no máximo 95% (noventa e cinco por cento) do m9ntante vincendo; 

11 -o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, definido no inciso 
11 do art. 7°, seja inferior a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida deve promover resgate adicional aos 5% (cinco por cento), estabelecidos no 
inciso I, em valor suficiente para que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze inteiros e cinco 
décimos por cento). da receita corrente líquida; 

111 -em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão pleitear ao Senado Federal , por intermédio do Ministério da Fazenda, 
autorização para o não cumprimento dos limites fixados nos arts. 6° e 7°, exclusivamente 
para fins de refinanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívida pública 
emitidos com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais -pendentes de pagamento, 
objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de 
refinanciamento ao amparo da Lei n° 9.496, de 1997, e a dos Municípios poderá ser paga em 
até 360 (trezentas e sessenta) prestações mensais e suc~ssivas, nos termos de contrato 
que vier a ser firmado entre a União e a respectiva unidade federada. 

§ 1° A obtenção do refinanciamento de que Jrata o caput para os títulos públicos 
emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é condicionada à comprovação, peJo 
Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da emissão, mediante apresentação de 
certidão a ser expedida pelo Tribunal de Contas a que est~a jurisdicionàdo, acompanhada de 

1. toda a documentação necessária, comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro 
de 1988 e seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem como a efetiva L!tilização dos recursos captados em emissões similares, 
anteriormente autorizadE)s pelo Senado ~ederal, no pagamento dos precatórios definidos pelo 
citado dispositivo constitucional. · 

§ 2° Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, nos termos 
do art. · 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e que não cumprirem o 
disposto no § 1°, somente poderão ser refinanciados para pagamento em 120 (cento e vinte) , 
parcelas iguais e s\Jcessivas. 

§ 3° Os títulos públicos emitidos após 13 de. dezembro de 1995, para pagamento de 
precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 

· Transitórias, excluídos os não negociados, poderão ser refinanciados junto à União em até 
120 _(cento e vinte) parcelas iguais e sucessivas, nos termos do caput deste artigo, desde 
que os Estados e os Muni~ípios emissores comprovem que tomaram as providências 
judiciais cabíveis, visando o ressarci.mento dos valores referentes a deságios concedidos e 
"taxas de.sucesso" pagas. 

§ 4° Até que haja pronunciamento final da Justiça sobre a validade dos título? a que se 
. refere o § 3°, a União deverá depositar os valores correspondentes aos seus 

refinanciamentos em depósito judicial vinculado, a partir 'da data do respectivo vencimento, 
em nome do Estado ou do Município emissor .. 

Art. 14. A operação de crédito por antecipação de receita orçamentária deve cumprir 
'as seguintes condições: 

I - realizar-se somente a partir do décimo dia do início'do exercício; 

11 - ser liquidada, com juros e outros- encargos incidentes, até o dig 10 (dez) de 
dezembro de cada ano; ' 

111 - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da 
operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a 
esta substituir; ' -

IV - será vedada enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 
integralmente resgatada. 

Art. 15. É vedada a contratação de operaçã~ de crédito nos 2 (dois) quadrimestres 
anteriores ao final do mandato do chefe dó Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou 
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do Município. 

§ "1° Excetua-se da vedação a que se refere o caput deste artigo o refinanciamento da 
dívida mobiliária. · . 

§ 2° No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contratação é 
vedada no último ano de exercício do mandato do chefe do Poder Executivo. 

Art. "16. É vedada a contratação de operaçôes de crédito pelos Estados , pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios que respondam por valores devidos, vencidos e não pagos, de 
principal ou encargos, relativos às dividas consolidada, mobiliária ou por antecipação de 
receita orçamentária e a precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000, e não 
pagos durante a execução do orçaménto em que houverem sido incluídos. 

Art. 17. É vedadà a contratação de operação de crédito em que seja prestada garantia 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município por instituição financeira por ele controlada. 

Art. 1"8. A concessão de garantia, pelos Estados , pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida; 

li - a adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garantidor e 
as entidades por ele controladas. · 

§ 1° Consideram-se inadimplentes-os tomadores com dívidas vencidas por prazo igual 
ou superior a 30 (trinta) dias e não renegociadas. 

§ 2° A comprovação do disposto no inciso li será feita por meio de certidão do Tribunal 
de Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor. · 

§ 3° Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que integrem o próprio 
Estado1 o Distrito Federal, ou o Município, conforme definido no art. 2° çlesta Resolução. 

§ 4° O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida honrada pela União ou 
por Estado, em' decorrência de garantia prestada ·em operação de crédito, não poderá 
contratar novas operações de crédito até a total liquidação da mencionada dívida. 

§ 5° Excetua-se qa vedqção a que se refere o § 4°, o refinanciamento da dívida 
mobiliária. 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Dfstrito Federal e os Municípios a emitir 
títulos da dívida pública deverão conter dispositivos garantindo que: • 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada pelos 
mesmos critérios d~ correção e remuneração dos títulos que a geraram; 

11 - os títulos guardem equivalêRcia com os títulos federais, tenham poder liberatório 
para fins de pagamento de tributos, e seus prazos ·de resgate não sejam inferiores a 6 (seis) 
meses, contados da data de .sua emissão. · 

Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito ex temo não podem _ contér 
qualquer cláusula: 

I -de natureza política; 

· 11 - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

111- contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV- que 'implique· compensação automática de débitos e créditos. 

CAPÍTULO IV . 

DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da 
Fazenda os pedidos de' autorizaçãó para a realização das operações de crédito de que trata 
esta -Resolução, acompanhados de· proposta da instituição financeira, instruídos com: 

. ' 
I - pedido do Chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e 
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jurídicqs, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 
·operação e o cumprimento dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução; 

li- autorização legislativa para a realização da operação; 

111 - comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação 
pleiteada, exceto no çaso de operações por antecipação de receita orçamentária; 

IV- certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) er'n relação às contas do último e-xercício analisadO, o cumprimento do disposto no§ 
2° do art. 1?; no art. 23; no§ 3° do art. 33; no art. 37; no§ 2° do art. 52; no§ 3° do <;3rt. 55; e 
no art. 70, todos da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do 
exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no §' 2° do art. 12; no art. 
23; no § 2° do art. 52; no § 3° do art: 55, e no art. 70, todos da Lei Complementar n'l 101, de 
2000, de acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução 
orçamentária e nos de gestão fiscal; 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de . . 
que as contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V -declaraÇão do Chefe do Poder Executivo atestando o atendimento do inciso 111 do 
art. 5°; • 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quar.1to ao adimplemento com a 
União relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às 
garantias a operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; . - . 

VIl - no caso específico dos Municípios, certidão emitida pela Secretaria responsável 
pela administração financeira do Estado de sua localização, que ateste a inexistência de 
débHo decorrente de garantia a operação de créditd que tenha sido, eventualmente, honrada; 

VIII - certidGes que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social -
PIS, ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep, ao Fundo de 
Investimento Social - Finsocial, à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS e o cumprimento da Lei no 9. 717, de 27 de novembro de 1998; 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a 
ser realizada; 

X - relação de todas as dívidas , com seus valores atualizados, inclusive daqueles 
vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo 
responsável pela administração financeira; 

XI - balancetes me.nsais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder Executivo e 
pelo Secretário de Governo responsável pela admin1stração financeira, para fins de cálculo 
dos limites de que trata esta Resolução; 

XII - comprovação do encaminhamento das contas ao Poder Executi~o da União, para 
fins da consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts . 52 e 55, § 2°, da Lei 
Complementar no 1-01, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita 
orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2° Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especifica·do no inciso 
. VIII, . quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito . 

. Art. 22. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
serão instruídos com: 
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I -documentação prevista nos incisos I, 11, IV a VIII e XI ·a XIII do art. 21; 

11 - solicitação da instituição financeira que ten.ha apresentado, ao Estado, ao Distrito 
Federal ou ao Município, proposta firme de operação de crédito, contendo cronograma de 
reembolso, montante, prazo, juros e garantias; e 

111 ,.. documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discriminar~do as condições 
da operação proposta pela instituição financeira e contendo declaração de concordância com 
as mesmas. 

Art. ·23. Os pedidos de aútorização para a realização ·de operações de crédito interno 
ou externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam 
aval ou garantia da União deverão conter: 

I 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da · 
situaçã9 finànceira do pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda 
que dispõe sobre a capacidade de paggmento dos Estados, do Distrito ·Federal e dos 
Municípios; • 

11 - pareceres da Procuradoria-Geral d13 Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 
Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os procedimentos est.abelecidos 
pela legislação que regula a matéria; e 

111 -documentação de que trata o art. 2t 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externas, a documentação de que 
trata q caput deverá ser encaminha9a ao Senado Federal por meio de. mensagem d? 
Presidente da República. 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrUção de ·processos de autorização 
regidos por esta Resolução, tanto no âmbito do Ministério da Fazenda quanto no do Senado 
Federal, implicará a devolwção do pleito à. origem, sem prejuízo das eventuais comiflações 
legais aos infratores. 

§ 1° A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder Legislativo 
local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. 

§ 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este deverá 
informar; também, ao Senado Federal. -

§ 3° A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Federal poderão 
realizar diligências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvidas e obter 
esclarecimentos .. 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal 
deve ser feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da 
documentação completa exigida por esta Resolução. 

§ 1° Caso o Mi·nistério da Fazenda constate que a documentação recebida não_ é 
suficiente para sua análise, solicitará a complementação dos documentos e informações, 
fluindo ig'ual prazo a partir do cumprimento das exigências. 

§ 2° Não atendidas as exigências· no prazo de que trata o caput deste artigo, o pl_eito 
deverá ser indeferido. ' 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal,' os Municípios, caso tenham dívidas referentes 
a operações de crédito ou parcelamento ·de débitos relativos às contribuições ~ociais de que 
tratam os arts . 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS, deverão remeter, quando solicitado, ao Ministério da Fazenda: 

' 
I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, interna e 

externa; 

11 - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos das 
referidas dívidas, inclusive os parcelamentos de débitos relativos às contribuições sociais de 
que tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço- FGTS, com especificação das parcelas vencidas e não pagas; e 

111 -·balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 
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Parágrafo único. O déswmprimento do disposto no caput implicará a paralisação da 
análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. . 

Art. 27. Os Estados, . o Distrito Federal e os Municípios ·deverão encamirihar ao 
Ministério da Fazenda, na forma e periodicidade a ser definida em instrução específica 
daquele Órgão, as informações necessárias para o acompanhamento das operações de 
crédito aprovadas nos termos desta Resolução e para a constitui~ão do registro eletrônico 
centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, conforme previsto nos arts . 
31 e 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000 .. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará a paralisação da 
análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 28. São sujeitas a autorização especffica do Senado Federal , as seguintes 
modalidades de operações: 

' . 

I - de crédito externo; 

li - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

111 - de emissão de títulos da dívida pública; 

IV -de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva 
ou não possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as 
providências cabíveis, o pedido de .autorização para contratação de operação de crédito cuja 
documentação esteja 'em, desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica 
do Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal 
quando atenderem aos requisitos mínimos definidos . no art. 32, acompanhados de parecer 
técnico que contenha, obrigatoriamente, os seguintes pontos: 

I -demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimo~ definidos no art. 32; 

11 - análise .do mérito da operação de crédito, avaliando sua oportunidade, seus custos 
e demais condições, e seu impacto sobre as necessidades de f inanciamento do setor 
público; e 

111 -demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública solicitante, antes e 
depois da realização da operação. 

· § 1° O parecer a que se refere o caput incluirá, .obrigatoriamente, con~lusão favorável 
ou contrária ao mérito do pleito. 

§ 2° Nos pleitos relativos ~emissão de títulos da dívida pública, o parecer a que se 
refere o caput conterá, também: . 

I - especificação do valor dos títl)los a serem emitidos e do valor do estoque de títulos 
do mesmo emissor já existentes, com indicação das datas de referência de tais valores ; 

11 -análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e do desempenho 
dos títulos já emitidos nesse mercado; e 

111 - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico da evolução dos 
títulos desde ·sua emissão, registral)do-se sua valorização ao longo do tempo. 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mfnimos definidos no art. 32, os pleitos 
referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do Senado Federal não 
serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal. · 

Parágrafo único. O MinistériQ da Fazenda devolverá os pleitos a que se refere o caput, 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando o fato ao Senado 
Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Senado 
Federal serão objeto do seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 

I - os pleitos que não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32 serão 
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indeferidos de imediato; 

11 - os pleitos que atenderem aos requisitos mínimos, definidos no art. 32, serão 
autorizados no prazo máximo ~e 10 (dez) dias úteis; 

Art. 32. Considera·se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o cumprimento, 
quando se aplicar, do disposto nos arts. 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 21, 22 e 
23. ' 

Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações .de crédito . .de que 
trata esta Resolução não poderão ser apreciados em regime de urgência, salvo quando . 
proposto pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Art. 34. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar sobre pedido 
de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução 
deverá contar com a presença de representante do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, para apresentação do pleito, e. de representante do Ministério da Fazenda, para 
exposição do parecer por ele emitido. 

Parágrafo único. O não-comparecimento de qualquer desses representantes implicará 
o adiamento da votação do pleito, que passará ao primeiro lugar da pauta da reunião 
seguinte. 

Art. 35. A indicação dos rel·atores dos pedidos de autorização para realização de 
operações de crédito de que trata esta Resolução será feita mediante a estrita observância 
da ordem de entrada do pedido na Comissão de A_ssuntos Econômicos e da relação de 
membros titulares da mesma Comissão, nos 'termos do art. 126 do Regimento Interno do 
Senado Federal. ' 

Parágrafo úníco. Senador já indicado como relator de pedido de que trata o caput não 
será designado novamente antes que todos os membros titulares da referida Comissão 
tenham sido designados relatores de pedidos da mesma espécie. 

CAPÍTULO V 

DAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E 
VENDA DE TITULO$ PÚBLICOS . 

Art. 36. As operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição 
financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedime.ntos operacionais do processo de que trata o caput. 

Art. 37. O Ministério da Fazenda analisará o enquadramento das operações de 
antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Resolução, tomando por base as 
condições da proposta firme de que trata o inciso ll do art. 22. 

§ 1° Estando o pleito de realização da' operação de antecipação de receita 
orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o Ministério da Fazenda soUcitará 
ao Banco Central do Brasil a realização do processo competitivo eletrônicq, que se dará por 
meio da divulgação da proposta firme a todo o sistema financeiro, em · recinto ou meio 
eletrônico m;3ntido por entidade auto-reguladora autorizada pel~ Comissão de Valores 
Mobiliários ou em meio eletrônico mantido pelo Barico Central do Brasil, · sendo permitido a 
qualquer instituiÇão financeira, inclusive àquela que encaminhou a proposta firme ao 
Ministédo da Fazenda, oferecer a mesma operação com juros inferiores ao da proposta firme 
inicial. - · 

§ 2° O resultado do processo competitivo·.de que trata o § 1° será divulgado P.êlo 
Banco Central do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a todas as instituições 
financeiras, ao Senado Federal, ao Ministério da Fazenda, ao Poder Legislativo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente, com 
descrição detalhada das ofertas realizadas. 

§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a taxa de juros 
da operação, a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou inde.xada à Taxa Básica 
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Financeira - TBF. 

§ 4° A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superior a uma vez e meia a 
TBF vigente no dia do seu encaminhamento. 

§5° A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao mesmo rito de 
análise e processo competitivo das operações novas. I I 

§ 6° Realizado o processo competitivo de que trata o§ 1°, a operação de antecipação 
da receita orçamentária só poderá ser contratada após a entrega, ao Ministério da Fazenda, 
de declaração da não ocorrência de reciprocidade ou condição especial que represente custo 
adicional ao expresso pela taxa de juros da operação; . assinada por representante da 
instituição financeira e pelo chefe do Poder Executivo . 

. Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento,· oferta pública ou colocação no 
mercado de títulos da dívida pública, destinados a refir.~anciar títulos vincendos, devem ser 
encaminhados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios ao MiQistério da 
Fazenda, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dfas úteis do primeiro vencimento dos 
títulos a serem refinanciados. · 

§ 1° .D descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das datas-base de 
todos os títulos a serem emitidos, que serão postergadas por período equivalente ao número · 
de dias úteis de atraso, sem que haja a correspondente correção do valor nominal dos títulos· 
a serem emitidos. · 

§ 2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, pel<? Distrito 
Federal ou pelo Município, o Ministério da Fazenda solicitará a complementação dos 
documentos e informações, considerando~se, para ,efeito do disposto no § 1°, a data de 
entrega da documentação completa. 

Art. 39. A venda de títulos da dívida pública por . seus emissores será efetuada, 
obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco Central do Brasil ou 
por entidade a~to-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários- CVM. 

§ 1° O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regulamentar os 
procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2° É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o .caput com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para sua realização. 

§ 3° Após a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil encaminhará as 
informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possível por meio eletrônico, às 
instituições financeiras, ao Ministério da Fazenda, ao Senado Federal, ao Poder Legislatlvo 

' do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforfDe o caso, e ao Tribunal de Contas 
competente. -

§ 4° A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios , mantidos em suas respectivas tesourari·as ou fundos das dívidas, 
será feita, obrigatoriamente, por meio de 1eilões eletrônicos, na forma definida neste artigo. 

Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central do Brasil, .quando julgar 
necessário, a fiscalização de operação de crédito específica junto à instituição financeira 
credora. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal : 

I -a posiÇão de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municjpios e de 
suas respectivas autarquias e fundações; 

11 - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, 
fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c} condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

111· - número de instituições financeiras participantes das operÇlções de crédito 
autorizadas no períoao, classificadas por tipo de operação; 

) 
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IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas para realização de 
operações de antecipação de 1eceita orçamentária, no processo competitivo definido pelo art. 
36; e 

V - outras informações pertinentes. 

§ 1° O Ministério ·da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado · 
das dívidas· públicas interna e externa, garantindo o acesso público às informações, nos 
termos do art. 32- da Lei Complementar n° 101, de 20d0. · 

§ 2° Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as operações de 
ahtecipação de receita orçamentária serão informados exclusivamente ao Seoado Federal. 

Art. 42. O Ministério da ·Fazenda encaminhará, trimestralmente, à Comissão de 
Assuntos Econômicos do- Senado Federal, relatório analítico das operações de compra e 
venda de títulos públiGos de responsabilidade .dos Estados, do Distrito Federal .e dos 
Municípios realizadas no período, com especificação, para cada resolução autorizativà do 
Senado Federal, da modalidade da operação, dos valores e quantidades negociadas, de seus 
custos e deságios e da relação dos participantes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, encaminhará ao 
Senado Federal relação dos participantes da cadeia de compra e venda a que se refere o 
caput déste artigo. 

I • 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Os protocolos e contratos, e suas posteriores alterações, firmados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal com a União, relativos à renegociação de dívidas 
preexi,stentes, sob a égide da Lei n° 9.496, de 1997, serão encaminhados à Comissão de 
Assuntos Econômicos, para apreciação no prazo de 15 (quinze) dias, submetendo-se o 
resultante parecer à deliberação do Plenário do Senado Federal. 

§' 1° É dispensada _a instrução, nos termos do art. 21, dos pedidos de autorização para 
a execução 'dos protocolos e contratos de que trata o caput. 

§ 2° O Poder Executivo Federal instruirá os pedidos de autorização para a execução · 
dos protocolos e contratos de que trata o ·caput com as minutas dos respectivos protocolos e 
contratos, acrescidas dos pareceres emitidos por seus órgãos técnicos tais como a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco Central 
do Brasil. 

§ 3° O montante e os serviços das operações de crédito decorrentes dos protocolos e ~ . 
contratos de que trata o caput, não serão computados nos limites estabelecidos nos arts. 6° 
e?. , , 

§ 4° Em nenhuma hipótese será examinado pelo $enado Federal pedido de autorização 
para a execução dos protocolos e contratos de que trata o caput, sem que nele estejam 
contidas as seguintes informações: 

I -receita corrente líquida, na forma definida no art. 4°; e 

li -montante das dívidas a serem negociadas 

§ 5° O disposto neste artigo aplica-se, também aos contratos firmados entre os 
Municípios e a União para o refinanciamento de suas respectivas dívidas giÇ>bais. 

Art. 44. As resoluções do Senado Federal · que autorizérem as operações de crédito 
·. objeto desta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realjzada, bem como o critério de 
atualização monetária; · 

li - objetivo da operação e órgão executor; 

111 - cc~mdições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma de liberação de 
recursos; e 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 (cento e 
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oitenta) dias e, no máximo, 540 -(quinhentos e quarenta) dias para as operações de dívidas 
. fundadas externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e 

setenta) dias, para as demai:;> operações de crédito.· 

§ 101 .Nas operações de crédito autorizadas em conformidade côm o inciso 111 do art. 
12, a condição de excepcionalidade será expressamente mencíonqda no ato de autorização. 

§ 2° Nas operações de crédito externo com garantia da União, à concessão da 
garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados com a 
venda dos títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias compete aos Tribunais de Çontas a que estão jurisdicionadas as entidades 
emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal poderá, 
havendo· evidências de irregularidade, realizar diligência nos termos do § 3° do art. 24 ou 
solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que realize auditoria na · aplicação dos recursos 
obtidos por· meio da colocação dos títulos de que trata o caput. 

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos 
vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais . 
Transitórias, utilizados para finalidades distintas, passa a ser considerado dívida vencida, 
para efeito do cálculo dos limites dêfinidos nos arts. 6° e 7° desta Resolução, até que haja o 
resgate de títulos em valor atualizado equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias gerad<;~s pelos impostos a que se 
referem os arts. 15~ e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I; a e b, e 
11, da Constituição Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia à !Jnião e suas 
autarquias e fundações . 

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, 
é fixado o limite de 11% (onze por cento) da receita líquida real, conforme definida no 
parágrafo único do art. 2° da Lei no 9.496, de 1997. 

§ 1° O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utilizado no 
. paga111ento de amortizações, juros-e demais encargos da dívida externa contratada até 30 de 
setembro de 1991, do refinanciamento de dívidas junto ao FGTS e das dívidas resultantes de 

· renegociações realizadas com base na Lei n° 7.976, de 27 de dezembro de )989, no art. 58 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na' Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, da 
'comissão de seNiços das operações amparadas pela Lei n° 8.727, de 1993, das dívidas 
relativas a financiamentos imobiliárlos firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao 
Distrito Federal e ·aos Municípios, por eles assumidas mediante aditivo, e das . dívidas . 

· resultantes de renegociações realizadas com base na Lei n° 8.727, de 1993, nessa ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do § 1° e o 
valor equivalente ao limite definido no Cé!pllt será utilizada no resgate da dívida mobiliária. 

§ 3° O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodécimo da receita 
líquida real. · · 

§ 4° Para efefto de apuração do valor de cada uma das prestações mensais de que 
· trata o art. 2° da Lei n° 8 .. 727, de 1993, serão deduzidOs os disp~ndios com as amortizações, 
jt1ros e demais encargos das dívidas ali mencionadas, efetuados f!O mês anterior ao do 
pagamento da referida prestação. I 

' 
Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal com a União, no 

âmbito do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária 
(Proés) aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os pleitos de que trata este artigo são dispensados do cumprimento 
do disposto no ,art. 15. 

Art. 50. O disposto nesta Resolução nãp se aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as Resoluções n°s 78 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 e 7 4, de 
1999; e 58, 62, 63, 64 e 65, de 2000, todas do Senado Federal. · 
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Senado Federal, em 21 de dezembro de 2001 .. 

An~xo(s) 
Ancxo(s) 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 
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-Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 PE JULHO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29. 922.632,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigenté. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da ~tribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações 
constantes do art. 4!1., caput, inciso I, alínea "a", inciso 11, inciso V, allnea "b", item 1, e inciso VIII , e§ 1 ~. da Lei~ 13.115, de 20 de abril de 2015, e do art. 38. § 
2~. da Lei ~ 13.080, de 2 de janeiro de 2015, · ' · 

DECRETA: 

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte e nove milhões, novetentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. · 

. Art. 22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12 decorrem de: 

li- excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 (trezentos e ~essenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e 

11 1 -anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e nove ·mil t:lões. quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis 
reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 1942 da Independência e 127Q da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28. 7.2015 

ÓRGÃO: 39000- Ministério dos Transportes 
UNIDADE:39101-MinisNriodos~T~r~a~n~s~o~rt~e~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
ANEXO I Cr.édito Suplementar 
, ··--··· ,,,,-,. -- • ... ..--..-r • ._,,_ ...., .... , _._,.,._,. •~v,.,.., ,.._...., ... ...,,._.._.._.., ~ ""'""'-'...,.,...,..,_.,,u ... _.,.,,.. ••--

E G R M I 
· F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃQ/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u. T VALOR 
F D D E 

2075 Transporte Rodoviário 296.000 
ATIVIDADES 

26125 2075 2907 Fiscalização - da Explor~Ção da lnfraestrutur2 296.000 
Rodoviária 

26 125 2075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Rodoviária 296.000 
Nacional 

F 3 2: 80 o 100 296.000 
TOTAL,- FfSCAL 296.000 
TOTAL- SEGURIDADE 

·--- õ 
TOTAL - GERAL 296.000 

ORGAO: 39000- Ministério dos Transportes , 
UNIDADE; 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
ANEXO I Crédito Suplementar 

I ... ._._,, .. U WH .. -- O 000 ·-· ·-· ·- _\--' --···-·· 00 •. y· · ~- ...................... _. -- ·---- --. -··~-- · -.... . ,--
E G R 

M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALJZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 700.000 

ATIVIDADES 
26 783 ~126 869V Mãnutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 700.000 
26 783 . ~126 869V 000,1 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários - Nacional 700.000 

F 3 2 90 o 100 700.000 
TOTAL- FISCAL 700.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 700.000 -

FUNCIONAL PROGRAMAI AÇÃOILOCALJZADOR/PRODUTO VALOR 
r u u ~ 

-- ..... -·- -- - · diversidad<> 2.100.000 
ATIVIDADES 

18 541 ~018 20VP !Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da 

16 541 ~018 20VP 0001 
Extrema Pobreza- BOLSA VERDE 
~paio à consef\.jação Ambiental e a Erradicação da 
Extrema Pobreza -BOLSA VERDE -Nacional 

2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 
dTI\IIndÍ'll=~ 
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2.100.000 

2.100.000 

. F 4 2 90 o 100 2.100.000 
1.500.000 
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, ~ ....... .-..~1'- ..... 

18 541 2045 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada' do Meic 
Ambiente. (PNMA 11) 

18 541 2045 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio Ambiente 
(PNMA 11) .-Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGÜ.RIDADE 
TOTAL ·GERAL - -----

ORGÂO: 44000- Ministério do Meio Ambiente 
·UNID!'DE: 44102 ·Serviço Florestal• Brasileiro. SFB 
ANEXO I 

-··· ..... -- .. .. ·-· . ··~ --· - .. . ..... , • ~-

IC IONAL PROGRAMÁTIÇA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 4 

E G 
s N 
F D 

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desr,natamento e dos Incêndios 
AT-IVIDADES 

18 541 !2036 20WD Inventário Florestal Nacional -
18 541 ~036 40WD 0001 Inventário Florestal Nàcional- Nacional 

F . 3 
F 4 

2124 ProgrÇ~ma de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 
ATIVIDADES 

18122 12124 2000 ~dministração da Unidade 
18122 12124 2000 0001 ft.,dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL~ FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TÔTAL: GERAb 

ÕRGAO: 44000. Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44205- Agência Nacional de Águas- ANA 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

F 4 

2 

R 
p 

2 
2 

' 2 

1.500.000 

: 
1.500.000 

90 o 148 1.500.000 
3.600.000 

o 
3.600.000 

-- ----- --- -

Crédito Suplementar 

··---·-- -- ·---- -- . - -·--- · - ~ ··--
M I F 
o u T VALOR 
D E 

4.699.932 

4.699.932 
4.699.932 

90 5 100 1.951 .000 
90 o 196 2.748.932 

400.000 

400.000 
400.000 

90 o 100 400.000 
5.099.932 

o 
·-

5.099.932 

Crédjto Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL I I I i I ~ I ~ I g I 0 -' ~ I VALOR 
PROGRAMÁTICA . PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

l<!u.OOO 0906 Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) ---

28 844 ~906 0284 

~906 0284 0001 28 844 

OPERAÇOES ESPI;CIAI& 

~
mortização e Encargos de Financiamento da Dívida 
ontratual Externa 
mortização e Encargos de Financi~mento da Dívida 

Contratual Externa - Nacional 
F 

• 120;000 

120.000 

2 o 90 o I 344 . 120.0.00 
-- 120.000 . ·--~·- -· - -TOTAL- l'l!':f'.IU 

TOTAL- SEGURIDADE . o 
1?n 000 ToTAL· GI§_RAL - ·--

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 

ATIVIDADES ' 
18 541 !2018 20WM jApoio à Criação, Gestão e Implementação da~ 

12018 20WM 0001 
Unidades de Conservação Federais 

18 541 jApoio â Criação, Gestão e lmplemenlação das Unidades 
~e Conservação Federais- Nacional . 

·-·· -· 
TOTAL- FISCAL -
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL ' 

ÕRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53201 ·Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba • CODEVASF 
ANEXO I 
. --- -·-- ····· . -- . ··· ·· .. . ...• . .. . ·-l 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

--· 
2052 Pesca e Aquic'ultura 

ATIVIDADES 
20 608 2052 2819 Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em 

jAquicultura · 
2052 2819 0031 20 608 Funcionamento de EstaçÕftS e Centros de Pesquisa err 

jAquicultura - No Estado de Minas Gerais 

TOTAL- FISCAL -
TOTAL- SEGURiDADE 
TOTAL • GERAL 
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' 

VALOR 

6.750.000 

6.750.000 

6.750.000 

F 4. 2 90 o 195 6.750.000 
6.750.000 

"õ 
6.750.000 

Crédito Suplementar 
................... - ................. _. ......... _.,_, ....... ... . , ~ ., __ 

E G R M I 
F 

s N p o u T VALOR 
F D D E 

365.726 .... 

365.726 

365.726 
' 

F 3 2 90 o 281 365.726 

I 365.726 
o 

365.726 

217 



03/04/20.16 Dsn14244' 

. 
ORGAO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- Deeartamento Nacional de Obras Contra as Secas. DNOCS 
ANEXO I . 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

~ 
, 

R FUNCIONAL Pf30GRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 
F o 

2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 
PROJETOs 

04122 ~111 1M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia d< 

~1 1 1 1M49 0020 
· Informação e Comuriicação 

04122 Modernização dos Recursos de Tecnologia da lnfof1llação 
~ Comunicação - Na Região Nordeste 

F 3 2 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

-· 

TOTAL ·GERAL I - -----

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53207- Su_eerintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 
ANEXO I 
• •~- ·~· ,,..,, -- • , .. ,,...,.., ,_,,._ ...,..., , __ .. ,_,, or•y•-,-

E G 
R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/ AÇÃO/LOCA LIZADOR/~ R ODU TO s N p 

F o 
2111 Programa. de Gestão e Manuten~ do Ministério da Integração Nacional 

04.122 i2111 2000 
ATIVIDADES 

Administração da Unidade 
04 122 2111 2000 0001 Admin istração da Unidade- Nacional 

' TOTAL- FISCAL-· ·. 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 -Ministério das Cidades 
ANEXO I 
',,..__•n •••"" -- , , ,., , ... ,,_,,..., ...,_., .,_ ._..,.,_,.,,_,Y,--.-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

2116 Programà de Gestão e_ Manutenç~o do Ministério das Cidades 
ATIVIDADES 

15122 ~116 2000 ~dministração da Unidade 
15122 12116 2000 0001 !Administração da Unít;lade - Nacional 

F· 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

~-

-·-

óRGÃo: s6ooo • Ministér-io das cidades 
UNIDAD!:: 56202 • Com_eanhia Brasileira de Trens Urbanos- CBTU 
ANEXO I 
• ,.,...,_,.,, -,. ,..or-. ..,_ ',.,,--..._...,--,._ , •- """:""' _.._,.,,.._,,. ,,.-,y,----..-

' E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAU-ZADOR/PRODUTO s 

F 
2116 Programa de Gestão e Manutenxão do Ministério '!as Cidades 

15 122 2116 2000 . 
-o-c-······ ATIVIDADES 
Administração da Unidade 

15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional . 

TOTAL- FISCAL --
TOTAL- SEGURIDADE -· 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 39000 -Ministério dos Transportes 
UNIDADE : 39101- Ministério dos Transportes 
ANEXO li 

. ··--······ ... -- ..... ··-··- -····---·.--·-·· ·-
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

--- ---· 

F 

E 
s 
F 

3 

G 
N 
o 

3 

G 
N 
o ., 

3 

G 
N 
o 

- 2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 ~126 0713 1'-umprimento de Obrigações decorrentes da extinção 
do Departamento Nacional. de Estradas de Rodagem 
DNER 

28 846 ~126 0713 0001 ~urnprimen!o de Obrigações decorrentes da extinção do 
Departamento Nacional de Estradas de Rotiagem - DNER 
· Nacional 

F 3 
"T"I""'o"T'A I ,.. .... ,.. .... 
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2 

' 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

R 
p 

2 

, 

Crédito Suplementar 
Recurso de To ~as as Fontes R$ 1,00 

o I 
u T VALOR 

o E 
1.650.000 

1.650.000 

1.650.000 

90 o 250 1.650.000 
1.650.000 

o 
. -- ___ 1.650.0~0 

Crédito Suplementar 
................. ~.., ........ • ~ ........ -=- ... _. . ...... ~ .... .... . ..... . , ..... 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

5.000.000 

5.000.000 - 5.000.000 
90 o 100 5.000.000 -

5.000.000 
o 

5.000.000 
---- - --

Crédito Suplementar 
........ -u ............ .................. .... ......... . ..... . ............. .,. . , ... _ 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

5.401.174 

5.401 .174 
5.401.174 

90 o 100 5.401.174 
5.401.174 

o 
5.401 .174 

Crédito SÜplementar 
........................ -- . ---- ........ . .... , . .,_ .... _ ...... , __ 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

940.000 

940.000 

- 940.000 
90 o 100 940.000 

' 
' 940.000 

' o 
940.000 

Crédito Suplementar 

··---·-- -- ·---- --. - ···-- . . .... ·· --
M I F 
o u T VALOR 
D E 

296.000 

296.000 

' 
296.000 

90 o 100 296.000 
'JOC nnn 

317 
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TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

Dsn14244 

õRGAo: 39000 · Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXO li 
... _, ........ , ....... ' ........ '"' ,_., .,_, ·- --· ,,, ___ , ..... -.... -

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

2072 Transporte Ferroviário 
PROJETOS 

26 783 i207214TL jAdequação de Linha Férrea em Juiz de Fora - EF 
040/MG 

26 783 12072 14TL 2762 jAdequação de Linha Férrea ern Juiz de Fora- EF-040/MG 
No Município de Juiz de Fora -MG 

TOTAL _::-FISCAL 
··- -

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÀO: 44000 ·Ministério· do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44101 ·Ministério do Meio Ambiente 
ANEXO 11 
. ··- -··· ....... ~- .... , -,_. ·-· . ..., --·-~··-- ..... ._.,.,_. 

\ 
\ -

PROGRAMÁTI CA FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALI!ZADORIPRODUTO 

E G R s · N p 
F D 

F 4 2 

E G R s N p 
F D 

0906 Operações Especiais: Serviço da Divida Externa (Juros e Amortizações) . 
28..844 

28 844 

18 541 

18 541 

18 541 

18 541 

18 541 
18 541 

~906 0284' 

p906 0284 0001 

2018 

. ~018 20VP 

~018 20VP 0001 

2045 -- . -

2045 8499 

2045 8499 0001 

- ~ - . 
21'24 

124 2834 
124 2834 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
Amortização e Encargos de Financiamento da Dívidê 
Contratual Externa 
Amortização e Encargos de Financiamento da D ivjdê 
Contratual Externa • Nacional . , 

F 6 
Biodiversidade 

ATIVIDADES 
Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da 
Extrema Pobreza· BOLSA VERDE 
Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da 
Extrema Pobreza- BOLSA VERDE· Nacional 

f 3 
Licenciamento e Qualidade Ambiental 

ATIVIDADES 
Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio 
Ambiente (PNMA 11) 
Apoio a Projetos de Gestão Integrada .do Meio Ambiente I 
(PNMA li)- Nacional I 

F 3 
Proorama de Ges_tão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 

ATIVIDADES 
!Gestão de Políticas de Meio Ambiente 
Gestão de Politicas de Meio Ambiente - Nacional 

F 3 

ORGAO: 44000 -Ministério do Meio Ambiente 

o 

2 

2 

2 

. ·---·· 
M I o u . o 

' 

90 o 

ll'.:;,u.uuu 

o. 
296.000 

Crédito Suplementar 

F-=r··- -- . -···-- . ·~ . ·--
T VALOR 
E 

700.000 
' 

700.000 

700.000 

100 700.000 
700.000 

o 
700.000 

Crédito Suplementar 

...................... - -- ·---- --. -···-- .. ..,.. ··- -
M F I o u T 
D E 

90 o 143 

90 o 100 

90 o 14~-

90 o I 10Q 

VALOR 

' 

120.000 

120.000 

120.000 

120.000 
2.100.000 

2.100.000 

2.100.000 

2.100.000 
1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 

1.500.000 
1.492.198 

1.492.198 
1.492. 198 
1.492.198 
5.212.198 

o 
5.212.198 

UNIDADE: 44102. Serviço Flor~stal Brasileiro· SFB Crédito Suplementar 
ANEXO 11 
rn.VUJ""'\.#"\1'1'1- LI' L:;. J n.-UI''\L-11...., ~MI'I-LL.f""\IIIL.I'I 1"'-J ........................ -- ,_ ............ --. _. ... _. ...... ~ ..... . ,~~ 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO s N p o iJ T VALOR 

F D D. E 

2036 F_~orestas, Prevencão e Controle do. Desmatamento e dos l11cêndios 3.607.734 
. ·-

ATIVIDADES 
18 541 2036 20WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo 400.000 

' Florestal Comunitário Familiar 
18 541 2036 20WA 0001 Desenvolvirnepto Florestal Sustentável e Manejo Florestal 400.000 

Comunitário Familiar- Nacional 

' F 4 2 90 o I 100 400.000 

18 573 2036 20WB Pesquisa e Informações Florestais 315.000 

18 573 2036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais -Nacional · 315.000 
F 3 2 90 o 100 315.000 

18 541 2036 20WC Planejamento, Ge~tão e Controle das Concessões 143.802 

Florestais 
18 541 2036 2owc' ooo1 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões 143.802 

Florestais -Nacional -
F 3 2 90 o 100 143.802 

~036 20WD 18 541 Inventário Florestal Nacional 2.748.932 

18 541 12036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional- Nacional 2.748.932 
F 3 2 90 o 196 2.748.932 

TOTAL- FISCAL 3.607.734 

TOTAL- SEGURIDADE o 
TÓTAL- GERA'L :Ü07.734 

http:/lwww.planaito.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/'2D151Dsrv'Dsn14244.htm 417 
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óRGÃO: 44000 -Ministério -do M~io Ambiente , 
UNIDADE: 44207 -Instituto Chico Mendes de Conservação da Brodiversidade 
ANEXO 11 
P-ROGRAMA DE TRABAI HO (.CJ>.NCELAMI='-'Tl'\1 

FUNCIONAL I PROGRAMÁTICA I PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO I'~ I ~ I ~ I 
2018 Biodiversidade 

ATIVIDADES 
18 541 ~018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação da~ 

~018 20WM 0001 
Unidades de C~nservação Federais 

18 541 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades 
de ConseNação Federais - Nacional 

F 3 2 
18 541' !2018 6381 ~onsotidação Territorial da·s Unidades de Conservaçãc 

Federais 
18 541 2018 6381 0001 !Consolidação Tenitorial das Unidades de ConseNãção 

Federais - Nacio.nal 
F 3 2 

TOTAL- FISCAL ' 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL._ . 
ORGAO: 53000 -Ministério da Integração Nacional 
UNIDADE: 53204- De_eartamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
ANEXOU 
• ·~ --_..·~~····--~ -- .... ..-~- .... - •• - '"''"'''" ___ ç - ~ .. ·-···-

E G R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/f?RODUTO s N p 
F D 

2111 Proqrama de Gestão e Manulencão do Ministério da tnte~:~ração Nacional 
ATIVIDADES 

04122 12111 2000 f6.dministração da Unidade 
04 122 p111 2000 0001 l-\dministração da Unidade- Nacional 

F 4 2 
PROJETOS 

04122 ~1111M51 Refonna dos Edifícios-Sedes do DNOCS 
· Administração Central e Coordenadorias t:staduais 

04 122 ~111 ·IM51 0001 Refonna dos Edifícios-Sedes do DNOCS -Administração 
Central e Coordenadorias Estaduais - Naciohal 

F . 4 2 
TOTAL- FISCAL . 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÓRGÃO: 53000- Ministério da Integração Nacional ,. 
UNIDADE: 53207- Sup_erlntendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste- SUDECO 
ANEXOU 
J ,,._._,,,.~ ... ,r."'""' ''''"'_, ... , ·- '"''"''"""'-'""'"''"~''""''" ·-

E G R 
FUNCIONAL PROGRAMÂnéA PROGRAMAJAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p 

F o 
2111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacíona~ - AnVIDAOES 

04122 ~111 2000 !Administração da Unidade 
04122 ~111 2000 0001 ~dministração da Unidade - Nacional 

F 4 . 2 ... 
TOTAL- FISCAL 

·-· 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL -········ 

FUNCIONAL 

-~ -- Mobilidade Urbana e Trânsito ·· ·.- - - -~- - -- - - - · ··-- · · -·· · ---
ATIVIDADES 

15 451 12048 2D47 jApoio a Medidas de Moderação de' Tráfego 
15 45•1 ~048 2047 .0001 V.,poio a Medidas de Moderação de Tráfego- Nacional 

F 4 2 
15 453 ~048 2D49 jApoio ao Desenvolvimento lm;titucional para a Gestãc 

~048 2049 0001 
idos Sistemas de Mobilidade Urbana 

15 453 ~poio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestão dos 
Sistemas de Mobilidade Urbana- Nacional 

F 3 2 ··- ---
PROJETOS 

.15 453 !2048 10SR jApoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistema~ 

~048 10SR 0001 
~e Transporte Público Coletivo Urbano 

t5 453 !Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sistemas de 
r-ransporte Público Coletivo Urbano - Nacional 

F 4 2 
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018120151DsrV_Dsn14244.htm 

' l'lec.utSIJ..de..Io 

M I' I F O U T 
D E 

I 

90 o 195 

90 o 195 

Crédito Suplementar 
as as Fontes R$ 1,00 

VALOR 

6.750.000 

1.390.000 

1.390.000 
' 

1.390.000 
5.360.000 

5.360.000 

5.360.000 
6.750.000 

o 
6.750.000 

Crédito Suplementar 
......... ~ ........................................ -··---- ... ~ ., ... _ 

M I 
F 

o u T VALOR 
D E 

1.650.000 

1.050.000 
1.050.000 

90 o 250 1.050.000 

600.000 

600,000 

90 o 250 600.000 
1.650.000 

o 
1.650.000 

Crédito Suplementar 
J"'\rVUI ........ "'""" ......... ~ ......... • ......... _.,.. .,.,.. "J"""" 

M I 
F 

o u T VALOR 
D E 

5.000.000 

5.000.000 
5.000.000 

90 o 100 5.000.000 
5.000.000 

o 
5.000.000 

-··~·· 

VALOR 

856.000 
I 

32.000 
32.000 

40 o 100 32.000 
760.000 

760.000 

90 o 100 760.000 

32.000 

32.000 

40 o 100 32.000 

5f7 
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15 451 
15 451 

~048 10ST 
~048 1 OST 0001 

Dsn14244 

" !Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
fA.poio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados 
Nacional 

F 4 2 40 o 100 

32.000 
32:ooo 

32.000 
2054 Planejamento Urbano 3.830.918 

............. T_................ i ATIVIDADES 

15126 

15126 

~054 20NP 

bo54 20NP ooo1 

15 451 ~054 20NR 

15 451 ~054 20NR 0001 

15 452 

15 452 

f054 4055 

~054 4055 0001 

15 452 

15 452 

~054 8866 

bos4 8866 ooo1 

15 452 ~054 8872 I 

15 452 ~05'1 8872 0001 . 

15121 

15 121 

~054 8874 

bo54 8874 ooo1 

15 451 

15 451 

F05410T2 

~054 10T2 0001 

2064 

15 422 

15 422 

f06420NU 

~064 20NU 0001 

2068 

17 512 2068 20Z5 

17 512 t:>068 20Z5 0001 

~
primoramento do Sistema Nacional de Informações 
as Cidades ·• 
primorarnento do S1sterna Nacionál de Informações das 
ida.des - Nac1onal · 

poío à Elaboração e Implementação de Planos e 
Projetos Urbanos Integrados de Reabilitação e 
Requalificação de Áréas Urbanas 

~
poio à-Elaboração e Implementação de Planos e Projetos 
rbanos Integrados de Reabilitação e Requalificação de 
reas Urbanas -Nacional 

Fortalecimento da 
Desenvolvimento Urbano 
Fortalecimento da· Polftica 
Urbano- Nacional 

Política Nacional de 

Nacional de Desepvolvimenlo 

~poio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas 
Papel Passado) 
poio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas ·(Papel 

Passado)- Nacional 

jApolo à Capacitação de ·Gestores e Agentes Sociais 
para o Desenvolvimento Urbano por meio do 
Programa Nacional de Capacitação das"Cidades 

!
paio à Capacitação de Gestores e Agentes Sociais para 
Desenvolvimento Urbano por meio do Programa Nacion'll 

e Capacitação das Cidades • Nacional 

poio ao Planejamento Territorial e Gestão Urbana 
Municipal e lnterfederativa 

poio ao Planejamento Temtonal e Gestão Urbana 
Municipal e lnterfederativa- Nacional 

PROJETOS 

~
poio a Projetos (le Acessibilidade p;:tra Pessoas com 
estrição de Mobilidade e Deficiência 
poio a Projetos de Acess ibilidade para Pessoas com 

,Restrição de Mobilidade-e Deficiência- Nacional 

Promoção e Defesa dos ,Direitos Humanos 
ATIVIDADES 

~
poio à Prevenção da \Jiolâção dos Direitos Humanos 
mAçÕes de Desenvolvimento Urbano 
poio à Prevenção da Violàção dos Direitos Humanos em 
ções de Desenvolvimento Urbano • Nacional 

Saneamento Básico 
ATIVIDADES 

~
poio á Gestão e à ·· CàpadtaÇão----apncados aó 
aneamento 
poio à Gestão e à Capacitação apÍicados ao Saneamento 
Nacional 

F 

F 

F 

F 
F 

F 

F 

F 

F 

3 

3 

3 

3 
3 

3 

3 

4 

3 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 

2 

90 

90 

90 

40 
90 

90 

40 

30 

90 

o 

o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

100 

100 

100 

100 
100 

100 

100 

100 

100 

260.000 

260.000 

260.000 
50.000 

50.000 

50.000 
85.000 

85.000 

85.000 
1.525.503 

1.525.503 

525.503 
1.000.000 

101.920 

. 101.920 

101.920 
254.235 

254.235 

254.235 

1.554.260 

1.554.260 

1.554.260 
96.000 

96.000 

96.000 

96.000 
58.256 

sa:256 

58.256 

I s. I 3 I 2 I go I o I 100L _____ ~8.2~ 
2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 560.000 -----.. ----,--.. --. I ATIVIDADES .. ,.-----,.-

15 131 
15 131 

12116 4641 
5116 4641 0001 

Publlcidade de Utilidade Pública 
Publicidade de Utilidade Pública -Nacional 

F 3 2 90 o 100 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGUR';-;ID::-A;-;D=-e=----'---------'------- -----·---· 

TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

15 453 

15453 

~04814TI 

bo48 14TI ooo1 

Mobilidade Urbana e Trânsito 
I PROJETOS_ 
Modernização e Recuperação do Sistema de Trens 
Urbanos 
Modernização e Recuperação do Sistema de Trens 
Urbanos - Nacional 

F 4 2 90 o 100 

560.000 
560.000 
560.000 

5.342.918 
58.256 

5.401.174 

VALOR 

400.000 

400.000 

400.000 

400.000 
2116 

co o o 
Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 540.000 
1 ATIVIDADES 

15122 
15122 ~~~~ L~ooo ooo1 

"!Administração da Unidade 
~dministração da Unidade- Nacional 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/DsJ1/Dsn14244.htm 

540.000 
540.000 

6!7 
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I I I F I 4 I 2 I 90 I o I 100 540.000 
TOTAL- FISCAL 94{1.000 
TOTAL- SEGURIDADE õ. 
TOTAL ·GERAL 940.000 

' 

' • 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14244.hlm 7fl 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subçhefia par-a Assuntos Jurídicos .· 

DECRETO DE 27 Q!;,J\JJ,.HO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder 
E~ecutivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Divida 
Pc1b!ica Mobiliária Federal , crédito suplementar no valor, de R$ 
36.759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida 
.no art. 4~. caput, inciso I, alínea "a", inciso !I, inciso V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 1!! e§ 42, da Lei n2 13.115, 
de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da. União (Lei nº 13.115. de 2Q.JJ.JL;;Jbril de 2015), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos 
Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Públ ica Mobiliária Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 36.759.382.520,00 (trinta e seis bilhões, 
setecentos e cinquenta e nov€ milhões, trezentos e oit~nta e dois mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2!! Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 703.465.05~, 00 (setecentos e três mílhõe.s, quatrocentos e 
sessenta e cinco mil , cinquenta e sete reais), sendo: 

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais) i:Je Títulos de Responsabilidade do Tesburo Nacional -
Refinanciamento da Divid<J Pública Federal; e 

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil , quatrocentos e trinta e um reais) de Títulos d.e Responsabilidade do Tesouro 
Nacional -Outras Aplicações; 

!I -excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais) ; e · 

1!1 -anulação de dotações orçamentárias. no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais, conforme indicado no Anexo I!. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. ~7 de julho de 2015; 1942 da Independência e 127~ da República . 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto nào substitui o publicado .no DOU rle 2.ll.7.2015 

FUNCIONAL VALOR 

2110 , •v .ama de Gestão e Manutenção do.Ministério da f"azenda 100.000 
ATIVIDADES 

04 122 • 2110 2000 Administração da Unidade 
04 122 2110 2000 0001 Administração da UQidade - Nacional 

F 3 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL : -S-EGÜRIDADE ---·-·-· 

TOTAL- GERAL 

óRGÃO: 25000 ·Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104 .., Procuradoria-Geral da ·Fazenda Nacional 
ANEXO I 

. ··--· .. ······ -- ...... ··-··- --· --· .. -···~ .. ··-
E G 

Fl,JNC!ONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORíPRODUTO s N 
F D 

2110 Programa de Gestão. e Man.utencão do Ministério da Fazenda 
. ATIVIDADES 

04 '092 ~110 2244 Recuperação de Crér;litos, Consultoria, Representação 
~udicíal e Extrajudicial da Fazenda Nacional 

04 092 f ~110 _2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Representação 
Judicial e Extrajuc[icial da Fazenc;Ja Nacional - Nacional 

F 3· 
,,, __ , ___ ---·- --·- _...::;__ 

TOTAL:- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25201 -Banco Central do Brasil 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 

I 
' 

http://www.planalto.gov.br/CéiVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsr1/0sn14243.htm 

F ~ 

2 

R 
p 

2 

100.000 
100.000 

go o 100 100.000 
100.000 

o 
100.000 

Crédito Suplementar 
.................. -- -- ·---- --. -···-- ..... ··--

M I 
F 

o u T VALOR 
D E ---------727.1õ1 

727.101 
! . - 72~ 101 

' 
90 o 181 727.101 - 727.101 

o 
727.101 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontés R$ 1,00 

M I I F I 
1/7 
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FUNCIONAL P,ROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO I ~ I ~ I ' ~ I g I ~ I ~ I 
0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 

Internacionais · 

r910 OOOL 
OPERA_ç_ÕES ESPECIAIS 

28 846 Contdbulções e Anuidades a Organismos e Entidades 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 

P910 OOOL 0001 
Programação Específica 

28 846 ~ontribuições e Anuidades a o·rganísmos e Entidai:les 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programaçãc < 

Especifica - Nacional 
F 3 2 50 o 250 

~- - -2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidáde do Sistema Financeiro Nacional 
ATIVIDADES 

04122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 
04 122 2039 20ZA 000.1 Fortalecimento das Ações de Autoridade Monetária 

Nacional ' 
F 3 2 90 o. 296 

TOTAL- FISCAL 
·-

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

.. 

-

FUNC IONAL 

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior · · 

ATIVIDADES 
22122 2121 2000 !AdministraÇão da Unidade 
22122 2121 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

F 4 2 90 o 250 
TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
T(>TAL -GERAL . 
ÕRGÃO: 28000 -Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comérciõ Exterior 
UNIDADE: 28233- Sup_erintendêncla da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA 
ANEXO I 

VALOR 

3.000 

3.00 o 

3.00 o 

3.00 o 
1.oM:Ooõ 

7.000.000 
7.000.000 

7.000.000 
7.003.000 ·-·--o 
7.003.000 

VALOR 

6.000.000 

6.000.000 
6.000.000 
6.000.000 
6.ÕÕO.OOO 

o 
6.000.000 

Crédito Suplementar 
... _., ........ -- ....... _, .. _,,..., _...,, --···-·· ... -,.y.-..- . ............... .., ..................................... _ ..... , .... , __ 

E G R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P_ROGRAMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/P.~ODUTO s N 
I F D 

p 

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 
ATiVIDADES 

22 661 2029 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico J!egional 
da Amazônia Ocidental e Municípios de acapá e 
Santana· (AP) 

22 661 2029 210L 0010 Promoção do Desenvolvimento Econômico Regional dé 
Amazônia Ocidental e Municípios de Macapá e Santan< 
(AP) -Na Região Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGAO: 47000- Ministério do Planejam~nto, Orçamento e Gestão 
UNIDADE: 47101 -Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
ANEXO I -
.. -- -· .. ..... . -- . . -· ·-· ·-·.:.."' ...,~, ... ._ .. ,._ .• ,,.v.,-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 2 

E G R s N p 
F D 

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) . 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 844 0906 0284 !Amortização e Encarg~s de Financiamento da Dívida 
C ontratlial Externa · 

2B 844 0906 0284 0001 !Amortização e Encargos de Financiamento da Dívidc 
pontratual Externa- Nacional · 

F 2 o 
F 6 o 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

·····-
TOTAL· GERAL ·--- ·-

FUNCIONAL 

http://www.planalto.gov.br/CC IVIL_{)3/_Alo2015-201812015/Dsn/Dsn14243.htm 

M I F 
o T VALOR 
D 

u 
E 

3.195.000 

3.195.000 

3. 195.000 

90 o 174 3.195.000 
3.195.000 

o 
. 3.195.000 

Crédito Suplementar 
....... _ ......... - _. ... ·--~ ............ _ ....... ~ ........ , __ 

M 
I 

F 
o u T VALOR 
D E 
t 3.465.057 

3.465.057 

3.465.057 

90 o 344 698.431 
90 o . 343 . 2.766.626 

3.465.057 
o 

3.465.057 -·-----

VALOR 

'217 
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2052 Pesca e Aquicultura 3.903.486 ., 
ATIVIDADES 

20 125 2052 20Y2 Fiscalização .e Monitoramento para a Sustentabilidade 3.90'3.486 

20125 2052 20Y2 0001 
dos Recursos Pesqueiros ,I Aquíco!a.s 
Fiscalização e -Monitoramento para a Sustentabilidade dos 3.903.486 

' Recursos Pesqueiros e Aquícolas - Naciqnal 
F 3 2 90 o 100 2.000.000 
F 3 2 90 o 174 1.903.486 

TOTAL- FISCAL 3.903.486 
TOTAL- SEGURIDADE ' o 

.. 
TOTAL- GERAL 3.903.486 

- - -- -- ----

ÕRGÃO: 71000 --Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Su.e.ervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I Crédito Suplementar 
o • "'"""- ' ' ' uo u ·-_ _,._ o '" w ,...,,___.,._, ,..., ...,.....,, __ ,,,._, • • • ,..,y,.,"t' .................... _ ... ·- --- --. -···-- -~ .... , ...... 

E 
G J R 

M I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D o , E 

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida !nterna(Juros e Amortizações) 700.000.000 

~905 0455 
OPERACOES ES~PECIAIS 1 

28 843 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 700.000.000 
28 843 p905 0455 0001 Serv1ços da Dívida Pública Federal Interna- Nac1onal . 700.000.000 

- --- - · F 2 O 90 o 344 700.000.000 
TOTAL- FISCAL 700.000.000 
TOTAL- SEGUR IDAÕE ---0 
TOTAL • GERAL I 700.000.000 

õRGAo: 71ooo. Encargc)sFil'ianceiros da Onião 
UNIDADE: 71102 ·Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
G~ffio · 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO 

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

--------~L-------------~-~--~--~--=-~~~~~--~-~~~_L~~_L=-~~M~g~_ +l~~ _I ~ I . VALOR 

0910 Operaçõ_es ~speciaís: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 

FUNCIONAL PROG~AMA/ AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

lnternac10nats 
20.212.338 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 
28 846 0910 0004 ~,;ontríbulção à Organização InternaCional do.,Açúcar 62,255 

OIA >(MAPA) · 
28 846 0910 0004 0002 Contrtbuição à Organização Internacional do Açúcar - OIA 62.'255 

(MAPA)- No Exterior 
I 

F 3 2 ' 80 o 100 62.255 
28 846 0910 0017 Co.ntribuição à Organização Internacional do Café 104.385 

0910 0017 0002 
O!C (MAPA) 

28 846 !contribuição· à Organização ll)temacional do Café - OIC 104.385 
(MAPA)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 104.385 
28 846 0910 0074 !contribuição à Organização das Nações Unidas para. ll 17.590.345 

pe1o oo74 ooo2 
!Alimentação e Agricultura • FAO (MRE) 

28 846 Contribuição a Organização das Nações Unidas para < 17.590.345 
I 

!Alimentação e Agricultura - FAO (MRE) - No Exterior 
F 3 2 80 o 100 17.590.345 

28 846 ~910 0085 !contribuição à Organização Latino-Americana dE 164.729 

p910 0085 0002 
Ener{lia • OLADE (MME) 

28 846 !contribuição à Organização Latino-Americana de Energia 164.729 
joLADE (MME)- No Exterior J • ' 

F 3 2 80 o 100 164.729 
28 846 ~910 0087 Contribuição à União Postal Universal • UPU (MC) 21o.n2 
28 846 p910 0087 0002 !contribuição â União Postal Universal - UPU (MC) - Nc 270.772 

Exterior 
F 3 2 BO o .100 270.772 

28 846 ~910 OOAQ !contribuição à Organização lberoamericana dE ' 72.150 
~uventude- OIJ (PR) 

28 846 p910 OOAQ 0002 !contribuição â Organização lberoamericana de Juventude \ _72.150 
PIJ (PR)- No Exterior 

F 3 2 BO o 100 72.150 
28 846 ~910 OOBK !contribuição à Faculdade latino-Americana dE 71.000 

p910 008 K 0002 
jciências Sociais • FLACSO (MRE) 

28 846 !contribuição a Faculdade Latino-Americana de Ciências 71.000 
Sociais - FLACSO (MRE)- No Exterior 

F 3 2 80 o 1à0 71 .000 
28 846 ~910 OOBR Jcontri!Juição à Organização para a Proscrição dE I 

91.428 
I !Armas Nucleares na Améri ca Latina- OPANAL (MRE) 

28 846 p910 OOBR 0002 !contribuição à Organização para a Proscrição de Arn1as 91 .428 

' 
Nucleares na América Latina - OPANAL (MRE) - No 
Exterior 

F 3 2 80 o 10d 91 .428 
28 846 ~910 OOBS Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Americanc 165.538 

·SELA (MRE) · 
28 846 p910 OOBS 0002 !contribuição ao Sistema Econômico Latíno-Arnericano 165.538 

isELA (MRE)- No Exterior 
F 3 . 2 80 o 100 165.538 

28846 ~910 ooco 
' 

Contribuição à Convenção sobre o Comércic 87.2t8 

Internacional de Espécies da Flora e da Fauné 

p910 ooco 0002 
Selvagens em Perigo de Extinção -CITES (MMA) 

28 846 !contribuição à Convenção sobre o Comércio lntemacional
1 

87.218 

~e Espécies da Flora e -da Fauna Selvagens em Perigo d, • I 
http://www.planalto.gov,br/CCIVIL_03i_Ato2015-201812015/Dsrv'Dsn14243.htm 317 
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28 846 

28 846 

f910 OODZ 

b910 OODZ 0002 

28 846 

28 846 

~910 OOIW 

~910 OOIW 0002 

28 846 ~910 Oi48 

28 846 p91o o148 ooo2 

28 846 

28 846 

~910 0188 

~91 o 0188 0002 

28 846 

2B 846 

r910 0189 

~910 0189 0001 

28 846 

28846 

r910 0196 

~910 0196 0002 

28 846 

28 846 

r910 0348 

~910 0348 0002 

28 846 

28 846 

f910 0370 

~910 0370 0002 

·28 846 

28 846 

~910 0979 

~910 0979 0033 

28 846 ~910 09BC 

28 846 0910 09BC 0002 

28 846 

28 846 

f910 0869 

b910 0869 0002 

28 846 0910 osn 

28 846 ~910 0872 0002. 

28 846 ~910 OC38 

28 846 · ~910 OC38 0002 

28 846 

28 846 

f910 OC39 

b910 OC39 0002 

Dsn14243 

Extinção- CITES (MMA)- No Exterior 

sobJ F jContrlbuição ao Protocolo de Cartagena 
Blossegurança ·Protocolo de Cartagena (MRE) 
!Contribuição ao · Protocolo de Cartagena sobre 
Biossegurança - Protocolo de Cartagena (MRE)- No 
Exterior 

ontribuição ao Fundo para a Salvaguarda do 
Patrimônio Cultural Imaterial • FPCJ (MINC) 

ontribuição ao Fundo para a Salvaguarda do Patrimõnic 
'ultural Imaterial - FPCI (MINC)- No Exterior 

ontribuição ao Centro Internacional de Estudos para 
onservação e Restauração de Bens Culturais 

ICCROM (MINC) , . 
ontribuição ao Centm lntemacional de Estudos para 
onservação e Restauração de Bens Culturais - ICCROM 

I

(MINC)- No Exterior 

Contriõuição ~o Centro Internacional de Engenharia 
Genética e Biotecnologia • CIEGB (MCTI) 
Contribuição ao Centm Internacional de · Engenharia 
Genética e Biotecnologia- CIEGB (MCTI)- No Exterior 

~
ontribuição à Faculdade Latino-Americana de 
iências Sociais • FLACSO (MCTI) 
ontribuiçãó à Faculdade Latino-Americana de Ciências 
ociais - FLACSO (MCTI) ·Nacional 

~
ontribuição ao Centro Latino-Americano de Física 
LAF (MCTJ) · · 
ontribuição ao Centro Latino-Americano de Física- CLAF 

(MCTI) ·No Exterior • 

Contribuição ao Centro Latino-Americano de 
rdrninistração _para o Desenvolvimento- CLAD (MP) 
1
Contribuição ao Centro Latino-Americano de Administraçãc 
jpara o Desenvolvimento- CLAD (MP)- No Exterior 

Contribuição ao Centro lnteramericano de 
-~dministração Tributária • CIAT (ME) 

ontribuição ao Centm lnteramericano de Administraçãc 
ribulária- CIAT (MF) - No Exterior 

Contribuição ao Centro Regional para Fomento de 
Livro na América Latina e Caribe. CERLALC (MINC) 

r
ontribuição ao Centm Regional para Fomento do Lívm n< 
mérica Latina e Caribe- CERLALC (MINC)- No Estad'c 
o Rio de Janeiro · 

jContribuição à Convenção Internacional das Nações 
Unidas de Combate à Desertificação nos Países 

~
fetados por Seca Grave e/ou Desertificação • UNCCD 

MMA) . · 
ontribuição à Convenção Internacional das NaÇÕflS 

Unidas de Combate à Desertificação nos Países-Afetados 
por Seca Grave e/ou Desertificação- UNCCD (MMA). No 
Exterior 

jContribuição à Comissão lntergovernan'lental dos 
Países da Bacia do Prata. · CIC (MRE) 

~
ontnbuição a Com1ssão lntergovernamental dos Países 
a Bac1a do Prata - CIC (MRE)- No Extenor : 

/ ' 

ontribuição à /organização Mundial de Propriedade 
ntelectual • OMPJ (MRE) 
ontribuição à Organ1;r.ação Mund1al de Propriedade 

Intelectual· OMPI (MRE)- No Exterior 

fcontribuição à Convenção sobre o Pr~cedimenlo de 
Consentimento Prévio Informado para o Comércio 
Internacional de Certas Substâncias Quimicas e 

~
grotóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE) 
onlribuição à Convenção sobre o Procedim(!nlo de 
onsentimento Prévio Informado para o C.omércio 

nternacional de Certas • Substâncias Químicas e 
grótóxicos Perigosos -Convenção de Roterdã (MRE)- No 

Exterior 

~
ontribuição à Organização Internacional de Madeiras 
ropicais • OIMT ITTO (MMA) 
ontríbuição à Organização Internacional de Madeiras 
repicais- OIMT tTTO (MMA)- No Exterior 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

3 2 80 I o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 !lO o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

3 2 80 o 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

10'0 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

87.218 
171.338 

171.338 

171.338 
142.711 

142.711 

142.711 
180.222 

180.222 

180.222 
102.666 

102.666 

102.666 
71.0ó0 

71.000 

71 .000 
42.600 

42.600 

42.600 
72.912 

72.912 

72.912 
36.846 

36.846 

36.846 
76.950 

76.950 

76.950 
72.672 

72.672 

72.672 
54.515 

54.515 

54.51 5 
62.634 

62.634 

62.634 
171.673 

171.673 

171.673 
273.779 

273.779 

=:;:-;;-;---c=~;---------[_ ------ I F 3 I 2 I 80 I .o I 100 I 273.779 
TOTAL~ FISCAL 20.212.338 
TOTAL - SEGURIDADE I o 
TOTAL· GERAL , 20.212.338 

ÕRGAO: 71000 ·Encargos Financeiros da-União 
UNIDADE: 71104 ·Remuneração de Agllntes Financeiros· Recursos sob.Supe.rvisão do 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/Dsn!Dsn14243.htm 417 
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Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
I'ROGRll\M~ DE TRJI:BJI:[ÀO (SUPLtMENTAÇAOJ 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO ~ 

' 
F 

0911 Ooerações Especiais. Remuneracão de Aaentes Financeiros 
OPERACOES ESPECIAIS 

28 846 ~911 00~4 Remuneração a Agentes Financeiros •. 
28 846 p911 OOM4 0001 . Remuneração a Ageptes Financeiros -Nacional 

-
TOTAL- FIS'CAL 
TOTAL- SEGURIDADE -· 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGÃO: 75000 ·Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101 -Recursos sob Sup_ervisão do Ministério da Fazenda 
ANEXO I 
............... ~ ..... ..- ... -- . .... ..--....... ..- .. _.,_ --· ................... . ,y..-..-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 
OPERACOES ESPECIAIS 

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
Interna 

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
Interna- Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL -SEGURIDADE 
TOTÃi -GERAL 

ÓRGÃO: 25000 -Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO!I 
r n , 'l .... n .. :H '\1"\IYII"'\ LI L.. I ['\.I"'\ UM LI IV VI"'\ 111'UL-L.I"'\IYIL..I11 I V 

·FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAD.OR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

21.10 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 :mo 2000 !Administração da l:Jnidade -
04122 2110 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

óRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25103- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ANEXO 11 
• ''-'V'''"''"''"' ........ '..,,,.,..,._Loll'-' ""' ' "'""''- .... ,...,, .. , ....... · -

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2110 Programa de Gestão e Manutencão do Min~stério da Fazenda 

ATIVIDADES 
04126 ~110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria d; 

Receita Federal' e do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais 

04 126 12110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria d< 
Receita Federal e do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais -Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL • GERAL 

ORGAO: 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25104- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
ANEXO 11 
I ,, __ I'O.,It'l,-,. .., .... 0 . ... ~ .... ,., ... , ·- "''"''·-~-~l'l'lloool. I-

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

- F 
2110 ~rograma de Gestão e Manutenção do Minist.ério da Fazenda . 

04 092 ~110 2244 
":::---- . ATJ\,(IDADES 
Recuperação de Créditos, Consultoria, Representaçãc 
~udicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional . 

04 092 ~110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, . Representaçãc 
I ~udicia l e Extrajudicial da Fazenda Nacionà,l- Nacional 

' 
F 
F 

······-· 
TOTAL- FISCAL 

http:!/www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14243.htrn 

Crédito Suplementar 

··---·-- -- ·- ----. -·· 
G R 

M I F 

D 
p o u E 

31.000.000 

31.000.000 
31.000.000 

3 2 90 o 100 . 31.000.000 
31 .000.000 

o 
31·.000.000 

Crédito Suplementar 

... ---· -- -- . --- -- . .. . 

G R M I F 
N Çl T ' VALOR 
D 

p 
D 

u 
E 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

35.983.776.538 

6 o 90 o 143 35.983.776.538 
35.983.776.538 

o 
35.983.776.538 -

Crédito Suplementar 
''"-""UI..,Y' '-"ilõõ 1 '-#UU.,;o ....... I~~~~~ ..... ..... ,, ......... 

G R M I F 
N ,p o u T VALOR 
D D E 

100.000 

100.000 
100.000 

~ 2 90 Q 100 100.000 
ÜJO.OOO 

o 
100.000 

Crédito Suplementar 
'"""" .... ' ... "" ,...,.... '""'"" ....... ,_..._.' ._,, .. ~- ''T ,,_ 

G R 
M I 

F 
N p o u T VALOR 
o D E 

31.000.000 

31.000.000 

31.000.000 

3 2 90 o 100 31 .000.000 
31.000.000 

o 
31 .000.000 

C ré<:Íito Suplementar 
........................ "" ............................ _., ................... ,, __ 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
D o E 

727.101 

727.101 
\ 

727.101 

3 2 90 o 181 317.741 
4 2 · '90 o 181 409.360 

727.101 

517 



\. 
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TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

àRGAO: 25000 ·Ministério da Fazenda 

Osn14243 

! o 
727.101 

UNIDADE: 25201 ·Banco Central _d_o Brasil Crédito Suplementar 
ANEXO 11 
I ,, __ ,, .... ,,,,...., ..,._ o l'>r-.._,-,.._, ·- ....,..,.,,,_...,._._,....,,.,._,,.I- ....... ~ .... . .... ~ "'"~ ' "''-"~ ........ . _. .......................... 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F o O· E 
2110 Progra111a de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda - 3.000 

ATIVIDADES 
04122 2110 2000 !Administração da Unidade · 3.000 
04 122 2110 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 3.000 

F 3 2 90 o 250 3.000 
TOTAL- FISCAL I 3.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 3.000 ----

FUNCIONAL VALOR 

2121 Programa d.e Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, IndÚstria e Comércio 
Exterior 

6.000.000 

ATIVIDADES 
22122 ~121 2000 !Administração da Unidade 
22 122 ~121 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL I 

-·-

ÓRGAO: 28000- Ministério ,do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
UNIDADE: 28233 • Sue_erintendência da Zona Franca de Manaus. SUFRAMA 
ANEXO 11 
. ··~ ......... - o • •o • o . ..... . ''l"'" ._.H,..._ __ , ,_.,_,.,. O-

FUNC.IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

F 3 

E G 
s N 
F o 

6.000.000 
6.000.000 

2 90. o 250 6.000.000 
6.000.000 

' o 
6.000.000 

/ 

Crédito Suplementar 
1'\. ...... UI..;>"' ~V ....... U ... ...... I ""''" ... ._. I ..... 'f "" "' 

M F ' 
R o I 

T VALOR p 
D u 

E 
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.195.000 

PROJETOS 
22 661 ~0291;1DM Cõiieiúsão da Infraestrutura Física e Laboratorial do 

~029 130M 0010 
Centro de Biotecnologia da Amazônia · C8A 

22 661 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial do Centre 
de Biotecnologia da· Amazônia - CBA- Na Regiãó Norte 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL ' I 

ÕRGÀO: 58000 ·Ministério da Pesca e Aquicultura 
UNIDADE: 58101 -Ministério da Pesca e Aguicultüra 
ANEXO 11 
• '" __ . ,r-, ... r.. .... ._ .... ,., .... ,.,_,._ '"''"'"""''-"-....,. ... ._ ••• _ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALiZADOR/PROOUTO 

2028 Defesa Agropecuária - --· 
~ o ATIVIDADES 

20 609 !2028 20XZ ão da Sanidade e ~a Qualidade da Produção 
ra e Aqui cola · 

20 609 ~028 20XZ 0001 !Promoção da Sanidade e da Qualidade da Produçãc 
!Pesqueira e Aguicola - Nacional . 

2052 Pesca e Aqui cultura 

20 125 ~052 20Y2 
ATIVIDADES -·:-

Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade 

12052 20Y2 0001 
dos Recursos Pesqueiros fi Aquicolas 

20 125 Fiscalização e Monitoramento para a Sustentabilidade dos 
Recursos Pesqueiros e Aqui colas - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
T0TAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 71000. Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101- Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

ANEXO 11 
PROGRÀMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

_,,..~·-···· I -----··"-·-· I 
httpJ/www.pl ana l to.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/201~/D~ rVDsn14243.htm 

F 

l 

-· 
E 
s 
F 

F 

F 

. ' 

E 

4 2 

G R 
N p 
D 

3 2 

4 2 

. 3.195.000 

3.195.000 

90 o 174 3.195.000 
3.195.000 

o 
3.195.000 
' 

Crédito Suplementar 
.......... _ ................. ,_ ........ __ ,.... "'!'''"'-- ·~..- · ·--

M I 
F 

o u T VALOR 
D E 

2.000.000 

2.000.000 

2.000.000 

I 90 o 100 2.000.000 
1.903.486 

1.903.486 

~.903 . 486 

90 o 174 1.~03.486 
3.903.486 

o 
3.~03.486 

·· · · ·· ····· ·· -

Crédito Suplementar 
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

G--1 R I M I I I F I 
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0905 Operações Especiais: Seritiço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 35.983.776.538 

~905 0455 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 Serviços da Dívida Pública Federallr\tema 35.983.776.538 
28 843 p905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federallntema - Nacional 35.983.776.538 

F 6 o 90 b 143 35.983.776.538 
TOTAL~ FISCAL 35.983.776.538 
TOTAL- SEGURIÕADE o 
TOTAL- GERAL ' 35.98?.776.538 

J 

FUNCIONAL VALOR 

0910 Operações Especiais: Gestão da ,Participação em Organismos e 20.212.338 
"''.1"""'''-- · -··~· ..... 

' OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 ~910 0077 {.;ontribuição à Aliança dos Países Produtores de 394.338 

28 846 • p910 0077 0002 
Cacau - APPC (MAPA) 
Contribuição à Aliança dos Países Prod!JtOres de Cacau 394.338 
APPC (MAPA)- No Exterior 

F 3 2 80 o 100 394.338 
28846 0910 OOBB , Contribu ição à Rede de Informação Tecnológica 700.000 

Latino-Americana- RITLA (MEC) 
28 846 0910 OOBB 0001 Contribuição à Rede de lnfonnação Tecnológica Latino- 700.000 

Ame:icana- RITLA (MEC) - Nacional ' ' F 3 2 80 o 100 700.000 
28 846 0910 OOLL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da 9.618.000 

Comunidade dos Palses de Língua Portuguesa~ CAE 
CPLP (MO) 

0910 OOb.L 0002 28 846 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da ' 
9.618.000 

fcomunidade dos Países ·de Língua Portuguesa - CAE 
~PLP (MO) - No Exterior 

9.618.000 F 3 2 .80 o 100 
28 846 0910 0123 ~ontribuição à Organização Marítir)'la Internacional 700.000 

091 o 0123 ooin 
IMO (MD} 

28 846 fcontribuição à Organização Marítima Internacional - IMO 700.000 
(MD)- No Exterior 

F 3 2 80' o 100 700.000 
28 846 0910 0218 Contribuição à Organiz_ação Pan-Amerlcana de Saúde 8.800.000 

p910 0218 0002 . 
. OPAS (MS) 

28 846 k;ontribuição ·à Organização Pan-Americana de Saúde 8.800.000 
pPAS (MS) - No Exterior 

o 100 8.800.000 F 3 2 80 
TÓTAL- FISCAL 2Ô.212.338 
TOTAL- SEGURIDADE 

r o 
TOTAL- GERAL 20.212.338 

http:f/www.planalto.gov.br/CCIVIL_03f:._Ato201S..2018/2015fDsn/Dsn1'!243.htm 7/7 



0:)/04/2016 Dsn14241 

Presidência da República 
Casa Civil 

Súbchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de diversos órgãos dos Poderes 
Legislativo, Judiciário e Executivo, da. Defensoria 
Pública da Uniãci, do Ministério Público da União e de 
Transferências a Estados , Distrito Federal e Munlcípios , 
crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º-, caput, inciso I, alínea "a", inciso IV, alíneas "b" e 
"c", inciso VI, alíneas "a" e "b", inciso XVI, alínea "c", e inciso XXI, alíneas "a" e "c", e§ 1º-, da Lei nº- 13.115, de 
20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1f!. Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº- 13.115. de 20 de abril 
de 201.5), em favor de diversos órgãos dos Poder~s Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da 
União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito. 
suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00 (um bilhão; seiscentos e vinte e nove milhões, quinhentos e 
dezenove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender .às programações constantes do Anexo f . 

. Art . 2º- Os recursos necessários Ei abertura do crédito de que trata o art. 1f!. decorrem de: 

I -superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2014, no valor de R$ 56.550.100,00 (cinquenta e 
seis milhões, quinhentos e cinquenta mil e cem reais), relativo à Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social- Cofins; e · ' 

li- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.572.969.395,00 (um bilhão, quinhentos e 
setenta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais), conforme indicado 
no Anexo 11 . · 

Art. 3º- J:;ste Decreto entra em vigor na data ~e sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 1942 da Independência e 127º- dà República. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 
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Presidência ,da República 
Casa CivH-

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor dos Ministérios da Educação, ·da 
Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da 
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 
1. 701 .389.028,00, para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigent~. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constitllição, e tendo em vista a autorização contida art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a", "c" e ".e", inciso 11, inciso 
VIII, inciso XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", inciso XIV, alínea "a", e inciso XIX, alínea "b", _item 2, e§ 12, da LeL 
n2. 13.115, de 20 de abril de 2015, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2. 13.115. de 20 de abril 
de 2015), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da Cultura, 
crédito suplementar no valor de R$ 1. 701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um milhões, trezentos e oitenta e 
nove mil, vinte e oito reais), para atender à programação' constante do Anexo I. · 

Art. 22. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 12. decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$ 
666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta 
reais), sendo: 

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil reais) de 
Contribuição do Salário-Educação; · 

b) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito mil reais). Ele 
Contribuições para os Programas PIS/Pasep; · 

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e trinta. e três 
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

- d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de 
Recursos Próprios Financeiros; 

e) R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove reais) de 
Recursos de Cçmvênios; e · 

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) ·de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Nacjonais; · · 

11 - excesso de arrecadação, no valor de R$ 594.113.666,00 (q11inhentos e noventa e~quatro milhões, cento 
e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais). sendo: 

' 

a) R$ 12.909.477,00 (doze ,milhões, novecentos e nove mil, quatro8entos e setenta e sete reais) de 
Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, tre:;;;.entos e onze reais) de Recursos Próprios 
Financeiros; 

. c) R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta reais) de RecLJrsos 
de Convênios; e · · 

d) R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecer:1tos e setenta e dois mil, setecentos e 

http:l/www.planalto.gov.br/CCIVIL_OJI_Ato2015-2018/20151Dsn!Dsn14242.hlm 1/2 
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oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e InstituiçÕes Públicas e Privadas Nácíonais; e 
J ' 

111- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 441 .088.922,00 (quatrocentos e quarenta 
e um milhões, oitenta e oito mil , novecentos e vinte e dois reais), conforme indicado no Anexo 11. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2015; 194Q da Independência e 1279. da Repúblfca. 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

' ' 

Este texto não substi~ui o publicado no DOU de 28.7.2015 

Download para anexo 

* 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefía para Assuntos .Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE A_G_Q_~J:O DE 2015 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos dos Pod9res Judiciario e Execut ivo. crédito suplementar no 
valor de R$ 600.268.845,00. para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPÚBUCA,.no uso da âtribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contid<l 
no art. 4Q, cap'ut, inci.so I, alineas "a", 'c" e "e", inciso 11 , inc iso VIII, inciso XII . alínea "b", item "1", e§ 12, da Lei n• 13.115, de 20 ele abril de 2015, 

DECRETA: 

Art . 1!!. Fica aberto aos Orçamentos Fiscal El da Seguridade Social da União (Lei n~ 13. 1 1.~L.Ql) ___ ;;!_Q de abril de 2015). em favor de diversos órgãos dos 
Poderes Judiciário e Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 600.268.845,00 (seiscentos milhões , duzentos e sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta e 
cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. · 

Art. 2• Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1!!. decorrem de: 

t -superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no v.alor de R$ 231.412.685,00 (duzentos e trinta e um milhões, quatrocentos 
e doze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), sendo: · · 

a) R$ 6.204.000,00 (seis milhões, duzentos e quatro mil rea is) de Recursos Próprios Não Financeiros; 

b) R$ 111.595.001,00 (cento e onz:e milhões, quinhentos e noventa e cinco mil e um reais) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas 
Provenientes de Processos Judiciais; · 

c) R$ 98.495.21 2,00 (noventa e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil , duzentos e doze reai~) de Recursos de Convênios ; e 

d) R$ 15.118.472,00 (quinze milhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e setenta e dOis reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e 
Privadas Naciohais ; 

li -excesso de arrecadação, no valor de R$ 262. 17.3.1 17,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, cénto e se tenta e três mil. cento e dez:essete reais), 
sendo: 

a) R$ 84.406.627,00 (oiten ta e quatro milhõ~s. quatrocentos e seis mil , seiscentos e vinte e sete reais) de_ Recursos Pr:óprios Não Financeiros; 

b) R$ 20.000.000 ,00 (vinte milhões. de reais) de Rec~1rsos Próprios 'Finance iros; 

c) R$ 139.726.490,00 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais) ele Recursos de Convênios; e 

d) R$ 18.040.000,00 (dewito milhões e quarenta rni l Teais ) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e 

111 -anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 106.683.043,00 (cento e seis milhões , seiscentos e oitenta e três mil , quarenta e três 
reais), conforme indicado no-Anexo IL · 

Art. 3l' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras flia, 20 de agosto de 2015; 194!!. da Independência e 127!!. da República. 
\ 

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não StitJs titui o publicado no DOU de 21.8.2015 

/ 

FU NCIONAL VALQR 

-· 
0569 . --~tação Jurisdicional na JÚsticã-Federal 91.476 

ATIVIDADES 
02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal . 91.476 
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Jusliça Federal -Nacional 91.476 

F 3 2 · 90 o 150 91.476 
TOTAL- FISCAL 91.476 
TOTAL- SEGURIDAI:iE o 
TOTAL - GERAL 91.476 

ÕRGAO: 12000- Justiça Federal 
UNIDADE: 121 02- Tribunal Regional Federal da 1a. Região 
ANEXO I Crédito Suplementar 
. · ~.._._. . ......... - ·····-· ·-··- --·- ···-·· ... ··- ,,. ______ -- ·~---

I E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T 

F D o E . 
0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federa! 1.151.110 

ATIVIDADES 
02 061 ~569 4257 - ~ulgamento de Causas na Justiça Federal 1.151.110 
02 061 p569 4257 6012 Julgamento de Causas na Justiça Federa.l -Na 1" Regiãc 1.151.110 

da Justiça Federal - AC, AM, AP, BA, DF, GO, MA, MG, 
MT, PA, Pl, RO, RR , TO . 

' F 3 2 90 o 150 1.151.110 -...... -.. __ ",.,... .... ---- ~ " ........... 
http://www.planalto.gov.brfCCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/D&rVDsn14250.htm 1/17 
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I U IAL- l"l::i\..AL 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGAO: 12000 -Justiça Federal 
UNIDADE: 12104. Tribunal Regional Federal da 3a. Região 
ANEXOT 
I ''-""""-'",.,_1 .. .,--.. .... _ I ... ..---.,~.- - .,.,_, · - _,.....,.., _._,.,._,. ,,.-.,y .. -,....,.. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMMAÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 
ATIVIDADES 

02 061 0569 4257. !,Julgamento de Causas na Justiça Federal 
02 061 jo569 4257 6014 ~ulgamento de Causas na Justiça Federal - Na 3' Regiãc 

~a Jusliça Feder~!- MS, SP •. . . 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE \ 

TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIVIDADES 

02 122 0570 20GP !Julgamento de ,Causas e Gestão Administrativa na 

0570 20GP 0032 
~ustiça Eleitoral 

02 122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça 
Eleitoral - No Estaçlo do Espírito Santo 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Gestão do Processo Eleitoral 
ATIViDADES -

02122 0570 20GP !Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na 

jo570 20GP 0051 
~ustiça Eleitoral 

02 122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiç< 
Eleitoral - No Estado de Mato Grosso 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE -
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 14000 ·Justiça Eleitoral 
UNIDADE: 14117 ·Tribunal Regional-Eleitoral de Pernambuco 
ANEXO! í 
I ,,_, .... ,,.-,.,.,,...... ~~ I'''"'"'"''""'-' 1- ~'IWI llo.I-UI'-1._ lr""'o'o(,-,.-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAM.A/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0570 Gestão do--Processo Eleito-ral 
ATIVIDADES 

02122 ~570 20GP !Julgamento de Causas e Gestão Administrativa n, 

f:J570 20GP 0026 
~ustlça Eleitoral · · · . 

02 122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrat iva na Justiç<: 
Eleitoral - No Estado de Pernambuco . 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL -SEGURIDADE 
TOTAL ·- GERAL 

FUNCIONAL 

Gestão do Processo Eleitoral 
l ATIVIDADES 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015(0sn/Dsn14250.htm 

/ 

l . l:Jl.llU 

o 
1.151.110 

Crédito Suplementar 
•~o:;;...,uo~.._. ........ ' '-'""'U~ u~ 1 ..,,, .. ._. .... '''t' 'I""·" 

E G R M I F 
s N p ' o u T VALOR" 
F D D E 

220.000 

220.000 
220.000 

F 3 2 90 o 150 220.000 -
220.00Õ 

o -
220.000 

- -- - - ---

VALOR 

234.800 

234.800 

234.800 
-

F 3 2 90 o 150 234.800 
234.800 

' 
o 

234.800 

VALOR 

Ú13.377 

1.813.377 

1.813.377 

F 3 2 90 o 150 1.813.377 
1.813.377 

o 

' 
1.813.377 

Crédito Suplementar 
,, .... .... _,._._ -~ ·---- --. - ··~- - ·~ ... 

E G R M I F 
s N o T VALOR 
F o 

p 
o u 

E ·. 
187.500 

187.500 

187.500 

F 3 2 90 o 150 187.500 
187.500 

o 
187.500 

VALOR 

80.000 

. ! 
2117 
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02122 0570 20GP ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na 

0570 20GP 0042 
~ustiça Eleitoral . 

02 122 ~ulgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiçc 
Eleitoral -.No Estado de Santa Catarina 

TOTAL- FISCAL .. -
TOTAL ~ SEGURIDADE --
TOTAL- GERAL 

ORGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15102- Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região- Rio de Janeiro 
ANEXO I 

........ -- ''"'_,,_, ·- --· --···- .............. _ 
tONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 ~5714256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 12.2 ~571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 

do Rio de Janeiro · 

I 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÓRGAO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNI.!?ADE: 15103 ·Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região ·São Paulo 
ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO {SUPLEMENTACÃO 

U:>71 

02 131 ~549 ~Comunicação e Divulgação Institucional 
02131 2549 0035 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado d 

ão Paulo 

02 122 10571 42!)6 ·~preciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 ()571 4256 0035 preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estad 

e São Paulo 

I 

F 

E 
s 
F 

F 
F 
F 

F 

F 
F 
~ 

80.000 

80.000 
' 

3 2 90 o 150 80.000 
80.000 ............ ...... _ _ _ 0 

-·---· ao:ooo 

Crédito Suplementar 
1'\.~ .... UI.;::J ... """-' IVUOJ ....... t ... ,, .. .._...,. 1'\."'' I VV' 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o D E 

1.497.022 

1.497.022 
1.497.022 

3 2 90 o 150 511.500 
4 2 90 o 150 44.614 
4 2 90 . o 381... 940.908 

1.497.022 
o 

' M97.022 

VALOR . 

65.720.616 

I 3 I 2 I 9o I o I 181 

I 
3 

I 
2 

I ~~ I o 
1381 

4 2 tJ 181 . o 90 o 381 

TOTAL- SEGURIDADE I o 
TOTAL- GERAL ' 65.720.616 

ORGAO: 15000 ·Justiça cjo Trabalho 
UNIDADE: 15104 ·Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região- Minas Gerais 
ANEXO I 

'~•••r~ .,..._ • ,,.,- - ,...,..- - ~-••- .,...., , ._._,.,,_,., o.-..y,...._ 

' 
:tONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 ~571 4256 fl'pteciação de Causa:;; na Justiça do Trabalho 
02122 ~571 4256 0031 iA.preciação de Causas na .Justiça do Trabalho- No Estado 

de Minas Gerais • 

PROJETOS 
02122 0571133Q Ampliação do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de 

p571 1330 2918 
Pedro Leopoldo • MG · 

02122 Ampliação do Edifício-Sede da V<3ra do Trabalho de Pedro 
Leopoldo- MG- No Município de Pedro Leopoldo- MG 

-
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

ATIVIDADES 
02 122 preciaç'ão de Causas na Justiça do Trabalho 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14250.htm 

E G R s N p 
F D 

F 3 2 
F 3 2 

F 4 2 

Crédito Suplementar 
... ~ .... ~ .... '"' ............... .... ........... ... , ... __ ....... , ........ 

M I o u o 

90 o 
90 - o 

90 o 

F 
T 
E 

181 
381 

181 

VALOR 

7.552.415 

7.502.415 
1.502.415 

' 2.743.819 
4.758.596 

50.000 

50.000 

50.000 
7.552.415 

o 
7.552.415 

VALOR 

8.151.450 

8.151 .450 
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02 122 0571 4256 00'13 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 
do Rio Grande do Sul · 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 

TOTAL · GERAL 

i5RGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15107 ·Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região· Pernambuco 
ANEXO I 
• ,., __ , , ,.- -,,,..,.,--, .,.. ._ ,,,r-,..,,.,._, ,_ ""'""'' __ ,,.. ,._,.I ri. ,..,._ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

; 
0571 

-
Prestação Jurisdicional Trabalhista 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
02 122 0571 4256 0026 jApreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estadc 

~e Pernambuco · · 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL . 

ÓRGÃO: 15000 ·Justiça do Trabalho 
UNIDADE.: 15108 ·Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região· Ceará 
ANEXO I 
.. -- -- ---..... - • • •• • • •-• •- --•- n • -•~ H • • .,_ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAfAÇÃO/LOCALIZf.DORIPRODUTO 

.. 0571 Prestação Jurisdicio1_1al Trabalhista -·-· 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256 jAprec;iação de Causas nã. Justiça do Trabãiho 
02 122 0571 4256 0023 jApreciação de Causas na Justiça do Trabãlho - No Estadc 

~o Ceará • 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE -
TOTAL -GERAL 

ÕRGÃ0: 15oõ():-Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15110 ·Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região· Paraná 
ANEXO I 
. ,, __ , .. ~- .. . , . ......... ,,,.,...,,., .... · - ..... ...,, _._, .......... ,.,."'r',...-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho · 
o~ 122 05.71 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estada 

do Paraná . 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ::_(;ERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 Apreciação de Causas_n_a Justiça do Trabalha 
02 122 p571 4256 6018 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho • Na 10" 

Região da Justiça do Trabalho- DF, TO 

TOTAL- FISCAL .. 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ORGAO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15112 ·Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região- Amazonas/Roraima 

ANEXO I 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn!Dsn14250.htm 
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Et/NCI~~AI T -p~;::A-~:;,~A--r-- ~=~-;AMA/AÇÃO/lOCAIIZAQOR/PRODlJTO 
1 

i 
1 

~ 
1 

~ 
1 

g·ril-rr- -- ·:~~~~·-~ 
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.678. 713 

r.--,--,,...-;--:::--_:..:Ac:cTic::_V.:c;l 0=-:.A:.:::D:.:::ES' . __ 
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabi!lho 4,u• u. ·~ 
02 122 0571 4256 6019 Apreciação de, Causas na Justiça do Trabalho - Na 11" 2.678.713 

Região da Justiça do Trabalho - AM, RR · 
E 3 2 90 O 181 506.917 
E 3 2 90 O 381 2.171 .796 

~TO~TA~L--~F~IS~C~A~L.--------------L------------------------------------L-~L-~~- 2:6~ 

TOTAL- SEGURIDADE O 
TOTAL · GERAL 2.678.713 

ÓRGAQ: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15113- Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região- Santa Catarina 
ANEXO I Crédito Suplementar 

-- ---- ---·-- -- ------- --··- --- --···- ·- ... --- ---------- ·- --- --. - ----- - -~ ··--
E G R M I F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VA.LOR 
F D D E 

Q571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 8.536.622 
ATIVIDADES 

02 122 0571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 8.536.622 
02 122 0571 4256 0042 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estado 8.536.622 

~e Santa Catarina -
F 3 2 90 o 181 5.714.967 
F 3 2 90 o 381 2.821 .655 

TOTAL- FISCAL . 8.536.622 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL I . 8.536.622 

- - -

ÓRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15114- Tribunal Regional do Trabalho da 13a. ·Região -Paraíba 
ANEXO I Crédito Suplementar 
• ... - ,,. . , • .,, -- ,.,., ··-··- ._...,., --•·•-•• ''".Y''....,. ...................... - ...... !"' ·---- --. -··-- - -~ ... ··--. E G . M F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODL!TO s N 
R o f 

T VALOR 
F D 

p 
D 

u E 
Õ571 Prestação Jurisdicional Tratíalhista 1.906.000 

ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.906.000 
02 122 0571 4256 0025 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 1.906.000 

da Paraiba 
F 3 2 90 o 381 1.906.000 

TOTAL- FISCAl. 1.906.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GI:RAL 

·-·~ 
... 

- 1.906.000 

ORGAO: 15000 -JustiÇa do Trabalho 
UNIDADE: 15115- tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região- Rondõnia/Acre 
ANEXO I Crédito Suplementar 

. ·~_..-.......... -- ..... ·-··-··-- --· --·---· .. ··· ··- . ·-- . - . - . - --- - - ..,- -, 

E G R 
M . f E 

FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D D E -· 0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.305.995 

ATIVIDADES 
02 122 ~571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho · 3.305.995 
02122 p571 4256 6020 lt--preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14" 3.305.995 

Região da Justiça do Trabalho- AC, RO 
, F 3 2 90 . o 181 3.;305.995 

TOTAL- FISCAL 3.305.995 
TOTAL- SEGU~IDADE o 
TOTA.L ·GERAL 3.305.995 

ÓRGAO: 15000- Justiça do Trabálho 
UNIDADE: 15116- Tribunal Regional do Trabalho da 1s'a. Região- Campinas/SP 
ANEXO I Crédito Suplementar 

-· ·· ·· ···· -- .. _._,... .... ..,._,._'"'""'' ...... ,. , ... , .. ,,..,v,..,- .................. _ ~- .............................. . -·'"'" .......... ··-·-

ICIONAL I 
E G R M I F 

PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D D E 

0571, Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.000.000 - ATIVIDADES 
02 122 0571 4256 !Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.000.000 
02 122 p571 4256 3474 I ft>,preciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nc 6.000.000 

Município de CafT\Ilinas - S P 
F 3 2 90 o 1 350 6.000.000 

TOTAL- FISCAL . 6.000.000 
TOTAL- SEG-ÜRIDADE 

. .. o 
TOTAL- GERAL s.õoo.ooo 

http://www.pfanafto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14250.htm 5/17 
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ÓRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho · · 
UNIDADE: 15117- Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região- M;nanhãO 
ANEXO I Crédito· Suplementar 
--- ---· ·---- ---·- - · .. -..-- -..-·-· ····· . ·- '., ___ '"''"' -- ~ ............................................. , ... -

E G R M I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTIÇA PRQGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PHODUTO s N p o u T VALOR' 
F D D E 

0571 Presfã,.ao JunsCitctonai lrãl'iallitsfã 842.504 
ATIVIDADES 

02122 ~571 4256, ft\preciação de Causas na Justiça do Trabalho 842.504 
02 122 ~571 4256 0021 V>-preciação de Causas na Justiça do Trabalho- No Estadc . 842.504 

~o Maranhão · 
F 3 2 90 o 181 138.504 

I F 3 2 90 o 381 704.000 
TOTAL- FISCAL 842.504 
TOTAL- SEGURIDADE ' o 
TOTAL- GERAL 842.504 

õRGAo: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: ·15119 -Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região- Goiás 
ANEXO 1 Crédito SuPiementar 
fl .. • ·· ·"····• ..... _ ., ,..,.,--,..,.,--,_, •- ...,.....,, __ , ... ._,,. or1.y~- 1"'-~"'t..fi~V '-""'"' ~~ ...... ..,. U~ I VIU.~~''"' IJ"""" 

E G R M I I 
F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 
F D. D I E ' 0571.. Prestação Jurisdicional Trabalhista 345.874 

ATIVIDADES 
02122 ~5714256 jApreciação de Causas na Justiça do Trabalho 345.874 
02122 10571 4256 0052 V>-preciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 345.874 

~e Goiás · · 
' 

' F 3 2 90 o 350 204 000 - F 3 2 90 o 381 141 .874 
TOTAL- FISCAL 345.874 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL ' 345.874 

ÕRGAO: 1~00 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE:· 15121 ·Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região -Sergipe 
ANEXO 1 Crédito Suplementar 
. --- ..... ·-·· ·· ·· - -- ··-·- ··-··- --· --·-· ..... --- . ------- -- ·---- -- . -· ··-- .. ,.. ., 

PROGRAMNAÇÁO/LOCALJZADOR/PRODUTO 
' E , G R M I F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA s N p o u T VALOR 
F o D E 

0571 Prestação Jurisdicional Trab;!lhista 3.964.000 
ATIVIDADES 

0212.2 0571 4256 Apreciação <;te Causas na Justiça do Trabalho 3.964.000 
02122 0571 4256 0~28 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 3.964.000 

de Sergipe . 
F 3 2 90 o 381 2.644.000 
F 4 2 90 o 381 ' 1.320.000 

TOTAL -FISCAL . 3.964.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL 3.964.000 

~------ - - ----- - -

'ORGÃO: 15000- Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15122- Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região -Rio Grande do Norte 
ANEXO I Crédito Suplementar 
. ··--·-······.- ..... ··-·· --· _______ ._ ....... _ - ~---·-- -- ·- - ~- -- . -···-- ...... ··--

E G M I --, FUNCIONAL .:ROGRAMATICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO ~ ~ ~ g G ~ VALOR 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.898.670 
ATIVIDADES 

02 122 ~571 4256 f-::A-Ip-re-c7ia-ç""ã-o....,d:-e-:C,-a-u-sa...:..s.;..:n..:..:a .• Justiça do Trabalho 10.898.670 
02 122 ~571 4256 0024 Apreciação de Causas na Jusliça do Trabalho- No Estado - 40.898.67~ 

do Rio Grande oo Norte 
F 3 2 90 O 181 6.308.432 
F 3 ' 2 90 O 381 3.016.836 
F 4 2 90 O 181 1.573.402 

TOTAL- FISCAL 10.898.670 
TOTAL-SEGURIDADE O 
TOTAL- GERAL .. 10.898.670 

FUNCIONAL VALOR 

3.177.394 

02122 preciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.177.394 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/Dsrv'Dsn14250.hlm 6117 
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02 122 ~571 4256 0051 ~preciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado 

re Mato Grosso • • 

I 

' 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÕRGAO: 15000 -Justiça do Trabalho 
UNIDADE: 15125- Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região· Mato Grosso do Sul 
ANEXO I 
. ,._ ......... -- ..... _ .. _,_ --· --···-·· ... .,. ... _ 

, 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 
ATIVIDADES 

02122 0571 425.6 Apreciação de Causas na-Justiça do Trabalho 
02122 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho • No Estadc 

de Mato Grosso do Sul 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL~ SEGURIDAD.E 
TOTAL ·GERAL 

- -

ÓRGÃO: 16ÓÕO · Justiça do Ôistrlto Federal e dÕ·s Territórios 
UNIDADE: 16101 -Tribunal de Justi_xa do Distrito Federal 
ANEXO I 
. ·- ......... -- ..... _ .. _ .. _ --· --···--- ...... ~-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0567 PrestaÇão Jurisdicional no Distrito Federal 

02 061 ~567 4234 
ATIVIDADES 

!Apreciação e Julgamento de Causas no Distritc · 

0:2 061 ~567 4234·0053 
Federal 
v-.precíação e Julgamento de Càusas no Distrito Federal 
No Dist.rito Federá! 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- S.EGURIDADE 
IQ'TAL -GERAL 

ORGÃO: 20000 • Presidência da República 
UNIDADE; 20204 -Instituto Nacional de. Tecnologia da lnformaçiio -JTI 
ANEXO I 
I,, __ ,,,.,.,,.., .... ._ 11 .. ~-Ç0--1 1 - ......... ---~·1'-1" ,,... '"'-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2038 Democracia e Aperfeie<lamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04125 ~038 4917 [Operacionalização, Manutenção. e Modernização ila 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil 

04 125 ~038 4917 0001 pperacionalização, Manutenção e Modernização da 
!Autoridade Certificadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil - Nacional · · 

F 3 
F 3 
F 3 

, 

E G . 

s · N 
F D 

F 3 
-

E G 
s N 
F o 

F 4 

E G 
s N 
F o 

F 3 
2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 

ATIVIDADES 
04 122 ~101 2000 !Administração da Unidade 
04 122 2101 2000 0001 ~dminístração da Unidade- Naciona.l 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TQ'fAL ·GERAL 

óRGAO: 240()()- Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24201 ·Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
ANEXO I 
. -- --··· ··-··. - Ã o ou ••• ··- -- · - • • •• • •• • ··-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2021 Ciência TecnoloQia e lnovacão 
OPERACClES ESPECIAIS 

19 571 2021 o~v FormaçãQ, Capacitação e Fixação 
Humanos Qualificados· para C,T&I · 

de Recursos 

19 571 2021 OOLV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos 
Qualificados para C,T&I- Nacional 

TOTAL- FISCAL · 
"ri"\..,..AI ,..~ ..... t ... -. ............. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-201 8/201510srVOsn142SO.htm 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F 3 
F 3 

. ' 3.177.394 

2 90 o 150 2.351 .000 
2 90 o 181 171 .830 
2 90 o 381 654.564 

3.177.394 
o 

3.177.394 
----------

Crédito Suplementar 
'"''-""'"'"' _., .., ""' ... ,_. ............. .._...,..O 'W'IU ........ ''"" O ..... 

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

501.465 

501.465 . 
501.465 

2 90 o 181 501.465 
501.465 

o 
501.465 

Crédito Suplementar 
.............. ,..,..,_ .... ,.., ................ . ............ .... ......... ,..,.., 

R M I I 
F 

p o ' u T VALOR 
D I E 

8.918.731 

8.918.731 . 
8.918.731 

2 90 o 181 8.918.731 
8.918.731 

o 
8.918.731 

Crédito Suplementar 
"''"'"...,.'~<J w~ 1vw••-" u..,;r 1 ""'"'""'""' ,.,.., • , ,..,..., 

R M I F 
p o u T VALOR 

o E_ 
500:.000 

500.000 

500.000 

2 90 o 100 500.000 
500.000 

500.000 
500.000 

2 90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
................ ............... ...... .......... '"'"". -··-- ..... ··--

R M I F 
p o u T VALOR 

o E 
39.241.014 

39.241 .014 

39.241,01 4 

2 90 o 281 21 .201 .014 
2 90 o 296 18.040.000 

39.241.014 

" 
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tV IJo\L- ..:lC'-"U"UJ}'\UI:. 

TOTAL ·GERAL 

FUNCIONAL 

19662 2059 2478 

19 662 2059 2478 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

FUNCIONAL 

19 572 . ~055 20V1 

19 572 ~055 20V1 ·0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
I9_I~I,. ·GERAL 

Politica Nuclear 

' ATIVIDADES 

' Dsn14250 
. I 

Fornecimento de Radioisótopos e Radiofármacos nc 
País 
!=omecimento de Radioisótopos e Radiofármacos no País 

Nacional 

Desenvolvimento Produtivo 
ATIVIDADES 

Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos para 
~s Indústrias Nuclear e Pesada de Alta Tecnologia . 
Desenvolvimento e Fabricação de Equipamentos para as 
Indústrias Nuclear e 'Pesada de Alta Tecnologia- Nacional 

\ 

ÓRGAO: 24000 ·Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
ANEXO I 

u 

39.241 .014 

VALOR 

7.544.061 

- 7.544.061 

7.544.061 

F 3 2 . 90 o 250 7.544.Q6'1 
7.544.061 

o 
7.544.061 

· VALOR 

15.900.000 

15.900.000 

15.900.000 

F 4 2 90 o 250 15.900.000 
15.900.000 

o 
15.900.000 -------

Crédito Suplementar 
• ·~--..... .,,..,,...,. ..,_ • , ... ,.,.,..,...,.._. ·- ....,..., , ...,_..,,_,.,,....,.V,_ ,,,v .... ~•..:.v ........ ,...,.,. ... _ .,...., • w .......... ,.,..,. ''""" 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N ~ O ~ T VALOR 
E G M I F 
F O D E 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação , 1.800.000 

ATIVIDADES / I 
19' 571 2021 4947 Fomento a Projetos lnstitu~ionais de Ciência e 1.800.000 

~ecnologia . 
·19 571 2021 4947 0001 · Fomento a Projetos lllstitucionais de Ciência e Tecnologia ! 

1 

1.800,000 
Nacional 

F 4 2 50 O 180 1.800.000 
TOTAL- FISCAL 1.800.000 
TOTAL- SEGURIDADE O 
TOTAL. GERAL .. _.. ,_ 1.800.000 

ÓRGÂO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30101 -Ministério da Justixa 
ANEXOI I 
o ••--•,. .. uwo'' -- ,,,. .. ,._.. .. ,_,,_ -- • __ ,n_ ,..,,, ,. ,,._ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2020 Cidadania e Justiça 
ATIVIDAD!:S 

14 422 ~020 8946 Promoção da JustiÇa de TransiÇão e da Anistia 

14 422 ~020 8946 0001 
Polítjca 
Promoção da Justiça df1 Transição e da Anistia Política · 
Nacional . 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL . , 

- ---------- ----- -· ----·-

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

·-----....,.-.. ·---

CrédltO-Suplementar 
........ _,_,.. -- ·---- --. -···-- -- .... ··--

E G R - ~-~ I 
F 

s N T VALOR 
F o p 

D I u E 
595.515 

595.515 

595.515 

F 3 2 90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595.515 

VALOR 

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais 

12.952 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/Dsrv'Dsn14250.htm 8/17 
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0910 OOOL 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

' 28 846 ~ontribuíções e Anuidades a Organismos e Entidades 12952 
Nacionais e Internacionais sem Exigência de 

. 
0910 OOOL 0002 

Programação Específica 
28 846 ~ontribuições e Anuidades a Organismos e Entidades 12.952 

Nacionais e Internacionais sem Exigência de Programaçãc 
Eispecffica - No Exterior 

\ F 3 2' 80 o 100 12.952 
TOTAL- FISCAL 12.952 
TOTAL-SEGUR~ADE o 
TOTAL· GERAL 12.95,2 

õRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça 

ANEXO I· 
UNIDADE: 30107- De_2artamento de Polícia Rodoviária Federal 

Crédito SUplementar 
1 ,,_._,,oro•••'"' ..,._ o ... ....,...,,......_, •- ....,..,, .... .._IWI_I, '"'"-''"'- J'Ç\,oUI~U U'W I UUCOJ.;> DJ. ~JI .. 'W"" ,, .. IJVV 

E G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODlJTO s N p o u T VALOR 

F D D E 
2070 Segurança Pública com Cidadania 12.221.011 

~070 2723 
ATIVIDADES 

06 181 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas 9.221.011 
Federais 

06 181 ~~70 2723 OQ01 Policiamento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 9.221 .011 
Nacional 

F 4 2 90 o 174 9.221.011 
06181 2070 86A1 Processamento e Arrecadação de MUltas Aplicadas 3:000.000 

eo1o 86A 1 ooo1 
pela Polícia Rodoviária Federal 

06 181 Processamento e Arrecadação de Multas Aplicadas pela 3.000.000 
Policia Rodoviária Federal --Nacion<1l 

F 3 2 90 o 374 3.000.000 
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 29.560.306 

ATIVIDADES 
06122 2112 2000 !A.dmínistração da Unidade . 29.560.306 
06 122 . 2112 2000 0001 ~dminlstração da Unidade - Nacional 29.560.306 

F 3 2 90 o 100 2.947.410 
F 3 2 90 o 174 2.304.896 
F 3 2 90 o 374 24.308.000 

TOTAL- FISCAL 41.781.317 
TOT>AL. SEGURIDADE o 
TOTAL -GERAL 41.781.317 

~0: 30000 -Ministério da Justiça 
UNiDAbE: 30108 -Departamento de Policia Federal 
ANEXOI . Crédito Suplementar 
t ,, __ '"''"'1-.1- ._,~ I,,_...,,.. ... ,·- ....,V r L.L..IWIL..t• tn"r'M'-' I I,&:# .... Wiiii#V ~ IYVQ,;;;J gJ I ..,II...U.;oo ·~· •J"'V 

E. G R M I F 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO - s N o T VALOR 

F D 
p o u 

E 
2070 Seauranca Pllblica com Cidadania 44.500.000 

ATIVIDADES 
06 183 ~070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 1.000.000 

I lnte'grado de lnteligencia Policial e Análise Estratégica ' 
I • CINTEPOL , . 

06 183 ~070 20V2 0001 Implantação, Manutenção e Atualização do Centre 1.000.000 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
~INTEPOL- Nacional ' . F 3 2 90 o 174 1.000.000 

06181 j2070 2586 Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, 4.500.000 
fcontrole do Tráfego Internacional e de Registros de 

~070 2586 0001 
Estrangeiros · 

06 181 Manutenção do S.istema de Emissão de Rassaporte, 4.500.000 
fcontrole do Tráfego Internacional e .de Registros de 
Estrangeiros.- Nacional 

F 3 2 90 o 374 4.000.000 
F 4 2 90 o. 374 500.000 

06 181 l2070 2726 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a 39.000.000 
~rimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesse! 

2070 2726 0001 
· ida União 

06 181 Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a 39.000.000 
· ~rimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses d< 

~ União· Nacional · · 
F 3 2 90 o 374 21 .000.000 
F 4 2 90 o 374' 18.000.000 

2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justica 40.787.001 
ATIVIDADES 

06122 ~112 2000 !Administração da Unidade 40.787.001 
06 122 ~112 2000 0001 ~dministração da Unidade- N<~cional 40.787.001 

F 3 2 90 o 37"4 24.600.000 
F 4 2 90 o 374 16.187.001 

TOTÃL- FISCAL 85.287.001 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 85.287.001 

ÕRGÃO: 52000- Ministério da Defesa 
ÚNIOADE: 52111 -Comando da .~eronáutica _ ..... ~ ... •·~ "'""'~-~"'-• 
A!lu::vn a 
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03/04/2016 Dsn14250 
1-\I.I;.AV I Vlt:::UilV WUtJU::Itllt:llldll 

FUNCIONAL VALOR 

Política Nacional de Defesa 5.387.872 
PROJETOS 

I 05 151 ~058156K Aquisição de Aeronaves 5.387.872 
05 151 ~058 156K 0001 Aquisição de Aeronaves - Nacional 5.387.872 

F 4 2 90 o 100 5.387.872 
TOTAL- FISCAL 5.387.872 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL • GERAL 5.387.872 

FUNCIONAL VALOR 

Política Nacional· de Defesa 75.660.787 
ATIVIDA'OES . 

05153 posa 20PY Adequàção de Organizações Militares do Exército 12.000.000 
05 153 ~058 20PY OOÓ1 Adequação de Organizações Militares do Exército 12.000.000 

Nacional · 
F 4 2 90 o 100 12.000.000 

05 244 posa 20X.H Ações de Cooperação do Exército 55.221.734 
05244 ~058 20XH 0001 Ações de Cooperação do Exército- Nacional . 55.221.734 

F 4 2 90 o 181 55.221.734 
PROJETOS 

05153 2058 156M Modernização Operacional do Exército Brasileiro 8.439.053 
05 153 2058 156M 0001 Modernização Operacional do Exército Brasíleiro 8.439.053 

Nacional 
F 4 2 90 . o 100 8.439.053 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2o.ooo.õõ-õ 
. ATIVIDADES 

05122 2108 2000 !Administração da Unidade 20.000.000 
05122 2108 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 20.000.000 

F 3 2 90 o 100 20.000.000 
TOTAL- FISCAL 95.660.787 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 95.660.787 

-······· 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

- ~ ~ -
Política Nacional de Defesa 9.796.674 --

ATIVIDADES 
05152 ~058 20SE !Adequação de Instalações de Organizações Militare~ 424.062 

da Marinha 
os 152 2058 20SE 0001 ~cjequação cje lnstal~ções de Oryani.zações Militares d< 424.062 

Marínha · Nacional ' 
F 3 2 90 o 100 424.062 

05152 ~058 20XN !Aprestamento da Marinha · . 9.192.612 
05152 posa 20XN ooo1 , !Aprestamento da Marinha -Nacional 9.192.612 

'F 4 2 90 o 100 9. 192.612 
PROJETOS 

05152 2058 157N !Adequação çta Brigada Anflbia de Fuzileiros Navais 180.000 
PROBANF -

05 152 2058 157N 0001 ~dequação da Brigada Antfbil:l de Fuzileiros Navais 180.000 
PROBANF- Nacional . 

F 4 2 90 o 100 180.000 
2108 Programa de Gestão e Manutenção do ~-~f!istério da Defesa 1.468.059 

ATIVIDADES 
05122 ~108 2000 !Administração da Unidade 1.468.059 
05 122 • 2108 2000 0001 !Administração da Unidade - Nacional 1.468.059 

F 4. 2 90 ' o 100 1,468.0.59 
TOTAL- FISCAL 11.264.733 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL· GERAL 11.264.733 

FUNCIONAL PR9GRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

Polftica Nacional de Defesa 259.287 
ATIVIDADES 

05152 ecnologias e ProduJos· para o Desenvolvimento d 259.287 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015!Dsf'\/Dsn14250.htm 10/17 



.......... 

03/04/2016 

05 152 2058 2110 0001 

./ 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

õR'GAo: 52000 ·Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 • Fundo Aeronáutico 
ANEXO I 

Dsn14250 

!Atividades Nucleares 
~ecnologias e Produtos- para o Desenvolvimento de 
!Atividades Nucleares- Nacional . 

-

.. -~--- .. ... .. . - .. .. . ··-·· ·- --· --·-·-·· ... ·-- -
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNA':ÇÃO/LOCALIZADOR/PROÓUTO 

F 

E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

~108 2000 1 
ATIVIDAQES 

05122 Administração da Ullidade ' 
05 122 2108 2000 0001 Administração da Unidade- Naci(lnal . F 

' F 
TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL 

Politíca Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05153 ~058 4450 f'\prestamento do Exército 
05153 ~058 4450 0001 !ilprestamento do Exército - Nacional 

F 
.F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 
-- --------------- ----------- -

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
' ATIVIDADES 

05 152 ~058 20XN jAptestamento da Marinha -
05152 12058 20XN 0001 jAprestamento da Marinha· Nacional 

F 
05128 . 12058 20XR !capacitação Profissional da Marjnha 
05 128 ~058 20XR 0001 !capacitação Profissional da Marinha- Nacional 

F 
05125 ~058 20XX !Auxílios à Navegação e Fiscalização da .N;wegaçãc 

j2058 20XX 0001 
jAquaviária · 

05 125 !Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 
jAquaviária • Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

--·~--- -
TOTAL· GERAL " 

FUNCIONAL 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05 363 120~8 2510 Ensino Profissional Marítimo 
05 363 j2oss 2510 oob 1 Ensino Profissional Marítimo· Nacional 

F . 
F 

• • •••P •O••••••-

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03J_Ato2015-201812015/Dsn/Dsn14250.hlm 

259.287 

4 _2 90 o 100 259.287 
259.287 

o 
259.287 

Crédito Suplementar 
.. ... ........... _ -- . ._ .... _ ........ ....,. . -· ··-- .. .,.. ··- -

G R M I F 
N · p o u T VALOR 
o o E 

6.500.000 

6.500.000 
6.500.000 

' 3 2 90 . o 250 '• 4,5QO.OOO 
3 2 90 o 280 2.000.000 

6.500.000 .. o 
6.500.000 

VALOR 

55.000.000 

55.000.000 
55.000.000 

3 2 90 o 250 10.000.000 
4 2 90 o 250 45.000.000 

55.000.000 
o 

55.000.000 
- - --

VALOR 

6.025.176 

331.694 
331 .694 

3 2 90 o 250 331 .694 
37.085 
37.085 

3 2 90 o . 250 . 37.085 
5.656.397 

5.656.397 

3 2 90 o 250 5.656.397 
6.025.176 

o 
6.025.176 

VALOR 

20.255.708 

20.25!\.708 
20.255.708 

3 .2 90 o 280 20.000.000 
4 2 90 o 176 255.708 

20.25!P08 •. o ' 
20~255. 708 
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03104/2016 Dsn14250 

ÓRGÃO: 6100Q- Secretaria d\! Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201 ·Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
ANEXO I ' Crédito Suplementar 
' '"'~-·'""'"'" ...,.._ • ,,~...,,.,~.., •- uvr ...,'-l'fl...,l-"1 ti!\ nv "-t:'\,;UI:;V Ut: IUU~ ill~ rUIIU:~ f'.., t,VU 

E G R M i F 
FUI)JCIONAL PROGRAMÁ TICiA PROGRAMAIAÇÃO/LOCAliZADORiPRODUTO s N p o u T VALOR 

F o D E 
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 800.000 

ATIVIDADES ! 
04 571 ~038 4._727 Diagngsticos, Prospecções e E:stratégias de 800.000 

~038 4727 0001 
Desenvqlvimento Brasileiro 

04 571 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias de 800.000 
Desenvolvimento Brasileiro- Nacional 

F 4 2 90 o 100 I 800.000 
TOTAL- FISCAL 800.000 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL ·GERAL . 800.000 

·õRGAo: 64000 ·Secretaria de Direitos Humanos 
UNIDADE: 64901 -Fundo Nacional eara a Criança e o Adolescente- FNCA 
ANEXO I Crédito Suplementar 
I ,, __ ,,,.,IU.r"'\ ""'""' I 1'-1"'\&J-L..t '"" ~v.-- L.L.I .. Il-l'l li"'\~ I"\ V 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2062 - Promoção dos Direitos de Crianças e Aclolescentes 
ATIVIDADES 

14 243 ~062 21011/i Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Críanç< 
1e do Adolescente 

14 243 bo62 21OM 0001 Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança E . 

~o Adolescente • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

õRGÃ0:-64000- Secretaria de Direitos Humanos 
UNID'ADE: 64902- Fundo Nacional do Idoso· FNI 

.. 

E 
s 
F 

s 

J"t:\.iUl.:::tU Ut: IUUCI.::t Cl:t r U I U.C;:t r\'f 1 1UU 

G R' M I F 
N p o u J VALOR 
D o E 

11.781.172 

11.781.172 

11.781 .172 

3 2 30 o 396 11.781 .172 
o 

11.781.172 
11.781.172 

ANEXO I Crédito Suplementar 
. ·~--· ... ,~ ... ..--~ -- .... ..-~ .... .--.. ..... _ ....-- .... _ .. , ...... ..--....,.~-

~'~~ui~rruu~ u~ ·:;~~JR .... ,vv E G R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO s N p 
F D 

2Ó64 Promoção e befesa dos Direitos Humanos 3.337.300 
ATIVIDADES 

14 241 20648819 ' Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 3.3l].300 
t4 241 2064 8819 0001 Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 3.337.300 

Nacional 
s 3 2' 30 o 396 3.337.'300 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL- SEGURIDADE 3.337.300 
TOTAL- GERAL 3~337.300 

- - ---- --- ----------

ÓRGAO: 65000 -Secretaria de PÔiíticas para as Mulheres 
UNIDADE: 65101 ·Secretaria de Politicas p_ara as Mulheres 
ANEXO 1 • Crédito Suplementãr 
J '" __ , ,,..,, .. ,.... ~ .... ' ' '"' __ ._.,_ """"' '-'-"''.._.,. .. 1"'\, '"'"' ll.W...,ul -..v ...,. ........ ..,.u_., ,......, • ...,.,,.,."""" "'"' • -~ ·- E G R M I F 
FUNCIONAL PRC)GRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO s N p. o u T VP.-'LOR 

F D o E 
2016 Política para as Mulheres: Promoção da ..;utonomia e Enfrentamento à Vi~lência 2.794.449 

ATIVIDADES 
14422 ~016 8831 IC~ntral de Atendimento à Mulher- Ligue 180 2.794.449 
14 422 ~016 8831 0001 - ~entrai de Atendimento à Mulher- Ligue 180 - Nacional ' 2.794.449 

F 3' 2 ' 90 o 100 2.794.449 
2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas para as Mulheres 250.000 

ATIVIDADES 
~104 2000 14122 !Administração da Unidade 250.000 

14 122 12104 2000 0001 r,dministração da Unidade- Nacional 250,000 
F 4 2 90 o 100 250.000 

TOTAL- FISCAL 3.044.449 
TOTAL- SEGURIDADE o 
TOTAL- GERAL ~~ ~_ ]_.Q_44.449 

ÓRGAO: 66000. Controladoria:Geral da União 

UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União Crédito Suplementar 
ANEXO! ~ . 
,- '"'-~·""~'"'MIWIM ·uL.;; I ni"\UM.I..nV ..;tVrL..L;.;.n'IL.I'f I~'VMV ,, .;; ........ . ~..,v~ '""'.....,~...- ... .., • _,. .... ..., ,, ..,. • ...... 

E G M F 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N R o I T VALOR 
F D p o u E 

. . 
Programa de Gestiio e Mânutencão da Presidência da Reoública 4.156.675 

I ATIVIDADES - - - . - - . . 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/0sr/Dsn14250.htm 12/17 



0310412016 Osn14250 

2101 2058 0001 
Correição 

04 124 Control~. lntemo, Prev~nção à Com1pção, Ouviooria e 
Correição- Nacional 

F 3 
TOTAL -FISCAL I 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

ÓRGÃO: 20000- Presidência da ·República 
UNIDADE: 20204 -Instituto Nacional de Tecnologia da Informação -ITI 
ANEXO li 
o·~ _.,,,.,wo..-, -- ,,,,,._, .,_,,_ --...-•• • ----,. , ,.., _, .,_ 

E G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N 

F D 
2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 

~038•4917 
ATIVIDADES . 

04125 ~peracionalização, Manutenção e Modernização da 
~utorldade Certiflcadora Raiz da Infraestrutura da ICP 
Brasil . 

04125 2038 4917 0001 pperacionalização, Manutenção e Modernização d;; 
fA,utoridade Certificadora Raiz da lnfraestruturá da ICP 
Brasil - N acionai 

F 4 
2101 Programa de Gestão e Manutençjío da Presidência da Re(lúbllca 

ATIVIDADES 
04122 ~101 2000 ~dministração da Unidade 
04 122 ~101 2000 0001 fAdministração da Unidade - Nacional 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÓRGÃO: 24000 - Minist~rio da..Ciêncla, Tecnologia e Inovação 
UNIDADE: 24901 -Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 
ANEXOU 
• '"'-- · ~•~n o•, -- ,,,..--,....,..--,._,,_ -r-"''" __ ._.-,,,.,_,,. ,_ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCAUZADORIPRODUTO 

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 
ATIVIDADES 

19 571 2021 4947 Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e 

19 571 2021 4947 0001 
~ecnologla 
Fomento a Projetos Institucionais de Ciência e Tecnologia 

Nacional 

TOTAL -FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL · GERAL 

ÓRGAO: 30000 ·Ministério da Justiça 
UNIDAOI;: 30101 ·Ministério da Justl_ç_a 
ANEXOII • .. ..._ __ ,.._,..,. ... ..--.. ..,_ .... ..., .... '"'._, ·- -.-.. ... ..,._ ···-···-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2020 

14422 ~020 13FC 
14 422 ~020 13FC 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÓRGAO: 30000 . Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30103 -Arguivo Nacional 
ANEXO li 
.... --........... -- ~·· · · - ·· -· ·._ -····--

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2020 

I PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

C ldadania e Justiça 
I PROJETOS 
J!mplantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 
~~mplantação do Memorial da Anistia Política do Brasil 
Nacional 

-

, ... _ .... ._ 

PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADORIPRÇDUTO • 

Cidadania e Justiça 
ATIVIDADES 

04 391 ~020 2810 . Preservação do P'âtrimônio Arquivfstlco Nacional 
04 391 2020 2810 0001 Preservação do Patrimônio Arquivístico Nacional 

Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

hHp:l/www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/Ds!'VDsn14250.htm 

F 4 

E G 
s N 
F D 

F 3 

E G 
s N 
F D 

F. 4 

E G 
s N 
F D 

F 3 

4.156.675 

2 90 o 100 4.156.675 
4.156.675 

o 
4.156.675 

Crédito Suplementar 
........... _ .... _ -- ·---.... -- ....................... , ...... 

R M I F 
p o u T VALOR 

D E 
500.000 

500.000 

500.000 

2 90 o 100 500.000 
500.000 

500.000 
500.000 

2 90 o 100 500.000 
1.000.000 

o 
1.000.000 

Crédito Suplementar 
"""''"'_,.,._ - - ,.._. ._ __ ... ..., • - ·• •v..., , , .,. ,,..,._ 

R M I F 

p o u T . VALOR 
D E 

1.800.000 

1.800.000 

1.800.000 

.2 50 o 180 1.800.000 
1.800.000 

o 
1.800.000 

Crédito Suplementar 
.............. ....... -- ,._ ...... .... --' _,, ..... _ .. .,. ··--

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

595.515 

595.515 
595.515 

2 90 o 100 595.515 
595.515 

o 
595r515 

Crédito Suplementar 
.... .... -.... ~ ......................... --..... ............ .,. . --

R M I F 

p o u T VALOR 
D E 

12.952 

• 12.952 
12.952 

2 90 o l1oo 12.952 
12.952 

o 
12.952 
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õRGÃO: 30000 ·Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30107 • DeE.artamento de Polícia Rodoviária Federal 
ANEXOU 

-- . . .. ... - . ........ --· .. , __ ····-·· . ._ 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
2070 Segurança Pública com Cidadania 

ATIVIDADES 
06 181 2070 2723 Policiamento Ostensivo nas Rodovias_ e Estrada~ 

Federais 
06 181 ~070 2723 0001 Polici.amento Ostensivo nas Rodovias e Estradas Federais 

Nacional 
; 

F 
2112 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 

ATIVIDADES 
06122 j2112 2000 !Administração da Unidade . 
06 122 j2112 2000 0001 ~dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTÀL- GERAL 

ORGAO: 30000 - Ministério da Justiça 
UNIDADE: 30108' ·Departamento de Flollcía Federal 
ANEXOU 
I 0 '0--IU''I. I .O;r-, -- ~.,r.;,...,-,._.,_ --··'IJ ... ......,.,.I .. fi-1.1"-J 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!AÇÃO/LOCALIZAD.ORJPROOUTO 

. 2070 Segurança .Pública com Cidadania 
ATIVIDADES 

06183 ~070 20V2 Implantação, Manutenção e Atualização do Centro 
Integrado de Inteligência Policial e Análise Estratégica 
·CfNTEPOL 

05 183 ji070 20V2 000 1 Implantação, Manutenção e Atualitação do. Centre 
Integrado de lntelígôncia Policial e Analise Estratégica -
~INTEPOL ·Nacional . 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

ÕRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte 
' UNIDADE: 51101 · Ministério do Es,2orte 

ANEXOU 
• ,, __ ,,,.,,,.,~, -- ,.,,r -,...,.6-,..,.. , _ ···- .... ·-·-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA!AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2035 Esporte e Grandes Eventos Esf!ortivos 
PROJETOS 

27 811 ~~3514TQ 1~\)lantação de Infraestrutura-para os Jogos Ollmpicos 
~ Paraolimplcos Rio 20.16 .. 

27 811 2035 14TQ 0001 Implantação de Infraestrutura para os Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos Rio 2016- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

õRGAO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 ·Comando da Aeronáutica 
ANEXO li 
. ·-- . ... ...... -- .. ,.. ·-· ·-··- ····--

FtJNCIONAL, PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 
F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

F 

E 
s 
F 

2108 Programa ~e Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES \ 

05122 2108 2000 Administração da Unidade 
05122 21 08 2000 0001 Administração da Unidade -Nacional 

F 
PROJETOS 

05.482 ~10813D8 . IOt:itenção de Próprios Nacionais Resiqenciais para < 

f2108 1308 0001 
!Ae~onãutlca , 

05 482 pbtenção de 'Próprios Nacionais Residenciais para < 
r,eronáutica - Nacional . 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGUR-IDADE 

G 
R 

N p 
D 

3 2 

4 2 
4 2 

I 

G R 
N p o 

. 
4 2 

G R 
N p 
D 

4 3 

------··· 

G 
R 

N p 
D 

4 2 

4 2 

TOTAL-GERAL . 
-----'"'-·-~-

-

http://ww,w .planalto.gov.br/CC lVI L_ 03/_ Ato2015-201812015/Dsn1Dsn14250.htm 

/ 

Crédito Suplementar 
""c"'~nav uç tV\.oi'Q;') o~ • Vlnc-.;, '""' J,vv 

M I F 
o u L VALOR 
D 1 E 

9.221 .011 

I 
9.221.011 

/ 

9.221.011 

90 o 174 9.221 .01 1 
5.252.306 

5.252.306 
5.252.306 

90 o 100 2.947.410 
90 o •174 2.304.896 

14.473.317 
o 

14.473.317 

Crédito Suplementar 
r'\t::t,;t,tr::tu u~ IUUd~ d!::; runu:::, n..J 1 uu 

M I F 
o u T VALOR 
o E 

1.000.000 

1.000.000 

' 1.000.000 -

90 o 174 1.000.000 
1.000.000 

o 
__ j _ __ ÜJOO.OOO 

Créditõ.Suplementar 
........ __ . ..,_ ....... ·---- ............ . ....... .,. .,_..,.. 

M I F 
o u T VALOR 
D E 

20.439.053 

20.439.053 

o 1100 

20.439.053 

90 20.439.053 
20.439.053 

o -- 20.439.053 

Crédito Suplementar 
. ·---·-- -- ·-.....-- -- . - · ·-- - . . .... · y--

M I F 
o u T VALOR 

. o E 
S.3Bf872 

637.036 
637.036 

90 o 100 637.o3s 

4.750.836 

4.750.836 
/ 

90 o 100 4,750.836 
5.387.872 

o 
5.387.872 
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03/04/2016 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 -Comando do Exército . 
ANEXO li 

Dsn14250 

• ,, __ '""!'"''"' ...... '·~ ... ,...,.~, ,_ --··-""'~ · ··L..··' v 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMÍVAÇÃOfLOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
s 
F 

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério· da Defesa 
ATIVIDADES 

05122 2108 2000 !Administração da Unidade 
05 122 2108 2000 0001 V'-~mínistração da Unidade -Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL 

FUNCIONAL 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05152 ~058 20SE !Adequação de Instalações de Organizações Militares 

~058 20SE 0001 
~a Marinha 

05152 !Adequação de instalações do Oryanizações Militares d< 
Malinha- Nacional . 

F 
05152 ~058 20XN !Aprestamento da Marinha 
05 152 ~058 20XN 0001 !Aprestamento da Marinha - Nacional 

F 
PROJETOS 

05 152 2056 157N Adequação dá Brigada Anfíbia de Fuzileiros Navais 
PROBANF 

os 152 2056 157N 0001 Adequaç~Ó da Brigada Anfibía de Fuzileiros Navais 
PROBANF- Nacional 

F 
2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 

ATIVIDADES 
05122 !21082000 ' Administração da Unidade 

~1 08 2000 0001 05 122 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL·- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

FUNCIONAL 

2056 

05152 ~058 211D 

05 152 12058 2110 0001 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÕRGÃO: 52000 ·Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52911 · 'Fundo Aeronáutico 
ANEXOU 

Aaministração da Unidade- Nacional 

PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

Polllica Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

trecnologias e Produtos para o Desenvolvimento dE 
jAtlvldades Nucleares 
trecnologias e Produtos para o Desenvolvimento dE 
V'-tivídades Nucleare.o;- Nacional 

, 

r"\JU~I"\IWI.M. l.JL:. I r'\MI;1M.I-nV V.M.I'CWL.ILJ'\IYJ&;;.1'111V 

FUNC IONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROOUTO 
-

F 

F 

E 
s 
F 

2108 Pro~rama de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 
ATIVIDADES 

05122 ~108 2000 . fi!.dministração da Unidade, 
05 122 l21b8 2000 0001 !Administração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

ÕRGÀO: 52000 -Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 ·Fundo do Exército • 

htf+J://www.p!analto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/20151DsnfDsn14250.htm 

F 
F ' 

Crédito Suplementar 
J '\'tõVUI~U UC IVUO.:) Q;) I Vttn:;;) f'~ t,vv 

G R 
M I ' F 

N p o u T VALOR 
D D E 

20.000.000 

20.000.000 
20.000.000 

4 2 90 o 100 20.000.000 
20.000.000 

o 
20.000.000 .. -

VALOR 

9.796.674 

424.062 

424.062 

4 2 90 o 100 424.062 
9.192.612 
9.192.612 

3 2 90 o 100 9.192.612 

. 
1110.000 

180.000 

3 2 90 o 100 180.000 
1.468.059 

1.4ô8.0(i9 
1.468.059 

3 2 90 o 100 1.468.059 
11.264.733 

o 
11.264.733 

VALOR 

259.287 

I. 259.287 

I ; 259.287 

3 2 90 o 100 259.287 
259.287 

o 
259.287 

Crédito Sut:iieinentar 
f'CWU I ~V Wllõõ iV••u;;;~;;:, u ... I""'''""'""''"" ,,...,..., 

G R M I r. 
N p o u T VALOR 
D o E 

6.500.000 

6.500.000 
6.500,000 

4 2 90 o 250 4.500.000 

4 2 90 o 280 2.000.000 
6.500.000 

o 
6.500.00Ô 
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0310412016 Dsn14250 

FUNCIONAL 

Política Nacional de Defesa . ATIVIDADES 
05153 ~058 4450 Aprestamento do Exército . 
05153 ~058 4450 0001 Aprestamento do Exé.rcito- Nacional ' 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
lOTAL- GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃOILOCAUiADORIPRODUTO 
) . 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

05128 ~058 20XR ~apacltação Profissional da Marinha 
05 128 12058 20XR 0001 ~ÇJpacitação Profissional da Marinha - Nacional 

05125 ~058 20XX !Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 

12058 20XX 0001 
f'\ quaviária 

05 125 Auxílios à Navegação e Fiscalização da Navegaçãc 
!Aquaviária - Nacional 

TOTAL FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

- ---~---

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO 

Política Nacional de Defesa 
ATIVIDADES 

os 363 2058 2510 Ensino Profissional Marítimo 
05 363 2058 251 o 0001 Ensino Profissional Marflimo -Nacional . 
TOTAL -FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

0RGÃO: 61000 • Secretaria de Assuntos Estratégicos 
UNIDADE: 61201.-lnstltuto de Pesquisa Econômica Aplicada 
ANEXO li 
. ··- . · ~ .......... _ ...... ·-· ·-· ·- _. .. -~··-- ····-·,.·-

FUNCIONAL 
' 

PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2036 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 
ATIVIDADES 

04 571 ~038 4727 Diagnósticos, Prospecções e Estratégias do 
Desenvolvimento Brasileiro 

04 571 12038 4727 0001 Diagnósticos, P ros pécções e Estratégias do 
Desenvolvimento Brasileiro- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOT~_!._- GERAL ' 

-------- --

FUNCIONAL PROGRAMAIAÇÃO/LOCALI;zADOR/PRODUTO 

VALOR 

10.000.000 

10.000.000 
10.000.000 

F 4 2 90 o 250 10.000.000 
10.000.000 

o 
I 10.000.000 

VALOR 

5.693.482 

37.085 
37.085 

F 4 2 90 o 250 37.085 

' 
5.656.397 

5.656.397 

F 4 2 90 o 250 5.656.397 
5.693.482 

o 
5.693.482 

VALOR 

255.708 

255.708 
255.708 

F 3 2 90 o 176 255.708 
255.706 

o 
255.708 

Crédito Suplementar 
"''"'--'!:!.~'-" "'"" IVUU.;;I U..,. I VIU,"'~,,.., ' r""' 

E G R M I i I s N o VALOR 
F D 

p 
D 

u 
.... 

800.000 

800.000 

800.000 

F 3 2 90 o 100 800.000 
800.000 

o 
600.000 

VALOR 

Política para.as Mulheres: Promoção da Autonomia e En!Tentamento à Violência 2.794.449 

ATIVIDADES 
:2016 210B 14422 !Atendimento às Mulheres em Situação de Violência · 2.235.500 

14422 2016 2108 0001 !Atendimento ãs Mtilheres em Situação de Violência 2.235.500 
Nf!cional 

F 4 2 30 o 100 2.235.500 
14 422 2016 8831 jcentral de Atendimento à Mulher· Ligue 180 558.949 
14 422 2016 8831 0001 Ir. entrai de Atendimento à Mulher- Ligue 180- Nacional 556_949 

F 4 2 90 o foo 558.949 
. . . .... ... .. ............ -.. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-201ai2015/.Ds!VDsn14250.htm 16/17 



03104/2016 Dsn14250 
:t:1U4 l'rograma ae uestao e Manutençao oa :secretana ae l'olltlcas para as Murneres :l!>U.UUU 

·-··-··-
ATIVIDADES 

14122 ~104 2000 dmlnistracão da Un'dade 
14 122 2104 2000 0001 f\dministração da Unidade- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL - SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

õRGAo: 66000 - Controladoria-Geral da União 
UNIDADE: 66101 ·- Controladoria-Geral da União 
ANEXO li 
' . ~..,-,,..-u • ., -, ....... ' ,,,--.. ...,,.--,_,,_ .... ..---. . ,."".._....,,, .. ,_,,. , ...,. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

F 3 

E G 
s N 
F D 

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da Re(lública 
ATIVIDADES 

04124 ~101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
Correição · 

04124 2101 2058 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvidoria e 
Correição - Nacional 

F 4 
PROJETOS 

04122 210114UP Construção do Edifício-sede da Controladoria 

04122 2101 14UP 1695 
Regional da União no Estado de Pernambuco 
Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado de Pernambuco- No Município de Recife 

PE 
F 4 

04122 2101 14UQ < !construção do l:difício..Sede da Controladoria 

2101 14UQ 0734 
Regional da União no Estado do Maranhão 

04 122 ~onstrução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado do Maranhão - No Município de São Luis 

MA 
F 4 

04122 ~10114UR ~onstrução do El;iificio..Sede da Controladoria 
Regional da União no Estado do Amazonas 

04 122 2101 14UR 0211 fconstrução do Ediffcio..Sede da ContrOiadoria-Regional da 
União no Estado do Amazonas - No Município de Manaus 

AM 
I F 4 

04122 ~10114US fconstrução do Edifício-sede da Controladoria 

~101 14US 1436 
Regional da União no Estado da Paraíba 

04122 fconstrução do Edifício-Sede da Controladoría-Regiorial da 
União no Estado da Paralba - No Município de João 
Pessoa- PB ' • 

F 4 
04122 ~10114UT Construção do Edifício-sede da Controladoria 

~101 14UT 1262 
Regional da União no Estado do Rio Grande do Norte 

04 122 fconstrução do Edíficío-Sede da Controladoria-Regional da 
União no Estado do Rio Grande do Norte - No Município 
de Naial- RN 

F 4 
04122 ~10114UU Construção do Edifício-sede da Controladoria 

Regional da União no Estado do Piauí 
04122 i1101 14UU 0981 Construção do Edificio-Sede da Controladoria-Regional da 

União no Estado do Piauí - No Município de Teresina- Pi - F 4 
041.22 2101156S Construção do Edifiéio..Sede da Controladoria 

Regional da União no Estado de Tocantins 
04122 2101 156S 0542 Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 

União no Estado de Tocantins -No Município de Palmas 
o 

F 4 
04122 2101 156T Construção do Edifício-sede da Controtadoria 

Regional da União no Estado do Espírito Santo 
04 122 2101 156T 3273 Cons~rução do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da 

União no Estado do Espírito Santo - No Município de 
Vitória- ES . . 

F 4 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

http:l/www.planalto.gov.br/CC IVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn142SO.htm 

\ 250.000 
250.000 

2 90 o 100 250.000 
3.044.449 

o 
3.044.449 - - -

Crédito Suplementar 
....................... -- ·---- --. -··~-- . . ,. .. ~ ~ 

R 
M I F 

p () u T VALOR 
D E 

4.156.675 

2.565.369 -
' 

2.565.369 

2 90 .o 100 2.565.369 

240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
60.000 

60.000 
' 

2 90 o 100 60.000 
60.000 

60.000 

-
2 90 o 100 60.000 

676.306 

676.306 

2 90 o 100 676.306 
240.000 

240.000 

2 90 o 100 240.000 
15.000 

' 15.000 

2 9[) o 100 15.000 
60.000 

60.000 

2 90 o 100 60.000 
4.156.675 

o 
4.156.675 
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., 
Dsn14251 

Presidência da República 
Casa Cívil 

Subchefia para Assuntos ,Jurídicos . . ' 
DECRETO DE 20 DE ~QOSTO DE 2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes . 
da Integração Nacional e das Cidades e das Secrelanas de Aviação Civil e de 
Portos, crédito suplementar no valor de R$ 1.201.641.285,00, para reforço de 
dotações êonstanles da Lei Onçamentária vigen:e . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.' no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput. inciso IV. da Constituição, e tendo em vista a ;;~utorização contida 
no art. 42, caput, inciso I, atine~ "à", i~ciso 11 e inciso XVII, e§ 1~. da Lei nq 13.115, de 20 dei abril de 2015, 

DECRETA: , 

Art. 1Q Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (lei on 13J.:t15. de 20 de abril cj_e 2015). em favor dos Ministérios dos Transportes, da Integração Nacional 
e das Cidades e das Secretarias de Aviação Civil e de Portos, crédi to suplementar no valor de R$ 1.201.641.285,00 {urn bi lhão, duzentos e um milhões, 
seiscentos e quarenta e um mi l, duzentos e oitenta e cinco reais), para atender â programação constante do Anexo I. 

Art. 2q Os -recursos necessários à abertura elo crédito de que trata o art. 12 decorrem de anulação de dotações orçamentárias , conforme indicado no Anexo 
!!. 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor' na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de agosto de 2015; 194Q da Independência e 127n da República. 

OILMA ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto nã() substitui o publ icado no DOU de 21.8.2015 

ÓRGÃO: 39000 • ~inistério dos Transportes 
UN.~!:J.!.I> D E: 39252 ·Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.- DNJT 
ANEXO! I 

• • · - -· u ..... ~ -- • , ,.,, _ , .,.._, •- }...., .... , __ ,., ._,. 1 ----'Y.--..-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LÓCALIZADOR/PRODUTO 

2072 Transporte Ferroviário 
PROJETOS 

26 783 ~072 11H1 ft'.dequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa· EF 
!222/RJ 

26 783 ~072 11 H 1 3281 Adequação de Ramal Ferroviário em Barra Mansa - EF 
2221RJ -No Município de Barra Mansa - RJ 

-- -2073 Transporte Hidrovíarío - --· --·- . --··-·- · -
PROJETOS 

26 784 2073 127G Construção de Terminais Fluviais na Região Norte 
26 784 2073 127G 0190 Construção de Termina is Fluviais na Região Norte - No 

Município de Carauari - AM 

26 784 2073 127G 0203 Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - No 
Município de ltamarati - AM . · 

2075 Transporte ·Rodoviário 
ATIVIDADES 

26 782 2075 20VI - Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
Centro-oeste 

26 782 2075 20VI 0051 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região C!;!ntro 
foeste - No Estado de Mato Grosso 

26 782 2075 20VJ · Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
Nordeste 

26 782 2075 20V J 0026 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 

I No Estado de Pernambuco 

26 782 2075 20VJ 0028 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste 
No Estado de Sergipe I · 

26 782 2075 20V J 0029 Manutenção de Trechos Rodoviá~os ná Região Nordeste 
No Estado da Bahia 

26 782 . 2075 20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte 
26 782 ~075 20VK 0013 Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte - No 

Estado do Amazonas • 

26 782 12075 20VK 0015 Manutenção de Trethos Rodoviários na Região Norte- No 
Es tado do Pará · 

26 782 2075 20VK 0017 M~nutenção. de Trechos Rodoviários na Região Norte- No 
Estado do Tocantins 

26 782 ~075 20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região 
~udeste 

26 782 ~075 20VL 0031 Manutef]ção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste 
No Estado de Minas Gerais 

- - - -- - -~~ - ... - - ·. - .. . -
http:llwww.planalto.gov.briCCIVIL_031_Ato2015-2018/20151Dsi'YDsn14251 .htm 

Crédito Suplementar 
, .............. , ~..., .... "' rv .... u.,. u..,. 1 ...,,,.."'"' 

E G R 
M 

I 
F 

s N p o u T VALOF 
F o o E 

2.570.000 

' 2.570.000 

' 2.570.000 

F 4 3 90 o 100 2.570.000 
······-

890.000 

890.000 
402.000 

F 4 3 90 o 100 402.000 
488.000 

F 4 3 90 o 100 488.000 
1 .. 066.626.214 

• 133.780.000 

I 133.780.000 

. 
F 4 3 90 o 100 133.780.000 

J 178.139.615 

65.650.000 

F 4 3 90 o 100 65.650.000 
12.489.615 

F 4 3 90 o 100 12.489.615 
100.000.000 

F 4 3 90 o 100 100.000.000 
165.718.056 

62.551.418 

F 4 3 90 o 100 62.551.418 
85.000.000 

. . 
F 4 . 3• 90 · o .100 85.000.000 

18.166.638 

F 4 3 ' '90 o 100 18.166.638 
. 74.800.000 

74.800.000 

F 4 3 90 o 100 74.800.000 
. -- --. 

. 118 
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26 782 
26 782 

26 782 

26 782 

26 i82 

,26 782 

26 782 

.26 782 

26782 

26 782 

26 782 

26 782 

I 

26 782 

26 7812 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26782 

26 782 

26 782 

26 782 

!2075 20VM 
12075 20VM 0041 

~075 2DVM 0042 

12075 20VM 0043 

~Ol510JQ 

!2075 10JQ 0042 

~07510M9 

2075 10M9 0043 

~07511ZC 

lzo75 11ZC 3'165 

J2075 127H 

~075 127H OO'l1 

po7513NC 

bo75 13NC 0042 

~0751K17 

f2oi5 1K17 oo33 

2075 7474 

lzo75 7474 0029 

po7s 7530 

~075 7530 004_2 

po75 7184 

~075 7184 0116 

~075 7L04 

~075 7L04 0043 

F075 7M81 

:2075 7M81 0031 

Dsn14251 

Manutenção de t rechos Rodoviários na Região Sul 

Manutenção de Trechos Rodoviários na. Região Sul - No 
Estado do Paraná 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - No 
Estado de Santa Catarina 

Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul - No 
!Estado do Rio G'rande do Sul 

PROJETOS 
de(tuação de Trecho Rodoviário - São Francisco do 
ui - Jaragvá do Sul - na BR·280/SC 
dequação de Trecho Roooviário- São Francisco do Sul 
araguá do Sul - na BR-280/SC - No Estado de Santa 
atarina 

dequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Estrela - na 
BR-386/RS 

dequação de Trecho Rodoviário- Tabaí- Estrela- na BR-
386/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 

~
dequação de Travessia Urbana em Uberaba- na BR 
62/MG 
dequação de. Travessia Urbana em Uberaba - na BR 
62/MG - No Município de Uberaba - MG 

dequação de • Trecho Rodoviário ~ Estiva 
Entroncamento BR-402/MA (Sacabeira) - na BR 
135/MA 
!Adequação de Trecho Rodoviário - Estiva - Entroncamento 
[BR-402/MA {Bacabeíra) - na BR-135/MA - No Estado do 
Maranhão 

~
dequa_ção de Trecho Rodoviário - Florianópolis 
arafso ·na BR-;282/SC 

F 

F 

F 

F 

F . 

F 

F 

dequação de Trecho 'Rodoviário- Florianópolis - Paraíso 
·l'na BR-282/SC -No Estadg de Santa Catartna 

I F 
(:onstrução de Contorno Rodoviário - Entroncamento 
BR-040- Entroncamento BR-116- Entroncamento BR 
101 -Porto de Sepetiba ·na BR-493/RJ 

~
onstrução de Conlo11,1o Rodoviário - Entroncamento BR 
40 - Entroncamento BR-116 - Entroncamento BR-101 
ort~ de Sepetiba - n~ BR-493/RJ - No Estado do Rio de 
ane1ro 

~
onstrução de Trecho Rodoviário • Caravelas 
ntroncamento BR·101 -na BR-418/BA 
onstn1ção de Trecho Rodoviário - Caravelas 

Entroncamento BR-101 - na BR-4181BA - No Estado da. 
Bahia 

dequação de Trecho Rodoviário - Navegantes • Rio 
o Sul , na BR-470/SC 
dequação de Trecho Rodoviário - Navegantes - Rio de 

'ui -na BR-470/SC -No Estado de Santa Catarina 

onstrução de Ponte sobre o Rld Madeira em Porto 
elho -.na BR·319/RO 
onstrução de Ponte sobre o Rio Madeira em Porto Velho 
na BR-319/RO- No Município de Porto Velho- RO 

dequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre 
Pelotas- na BR-116/RS 

dequação de Trecho Rodoviário -Porto Alegre • Pelotas 
a BR-116/RS- No Estado do Rio Grande do Sul 

Construção de Trecho Rodoviário - Patos dé Minas 
IAraxá- Divisa MG/SP - na B.R-146/MG 
k;onstrução de Trecho Rodoviário - Patos de Minas 
Araxá - Divisa MG!SP - na BR-146/MG - No Estado de 
IMinas Gerais 

F 

F 

F 

F 

F 

4 

'4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

F ·I 4 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

FUNCIONAL 

Agricultura Irrigada F ATfVIDADÉS 
20 607 013 20EY nlstração de Perímetros Públicos de Irrigação 
20 607 013 20EY 0001 stração de Perímetros Públicos de Irrigação 

ht!p://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/0sn!Osn14251_htm 

3 90 o I 100 

3 90 O I 100 

3 90 o I 100 

3 90 o 100 

3 90 o 100 

3 90 I o I 100 

3 90 I' o j 10~ 

3 90 o I 100 

3 90 o I 100 

3 90 I o I 100 

3 90 I o I 100 

3 90 1 o 100 

I 

3 90 I o 100 

3 90 o I 100 

1/ 
I 

205.229.000 

61.000.000 

61 .000.000 
81 .779.000 

81.779.000 
62.450.000 

62.450.000 

2o.oop.ooo 

20.000.000 

20.000.000 
16.000.000 

16.000.000 

16.0.00.000 
15.000.000 

15.000.1100 

15.000.000 
55.000.000 

55.000.000 

55.000.000 
7.171.000 

7.171.000 

7.171.000 
100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 
6.409.821 

6'.409.821 

- 6.409.82.1 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
4.378.722 

4.376.722 

4.378.n2 
50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.oeo·.ooo 
1.070.086.214 

o 
1.070.086.214 

VALOR 

14.273.496 

14.273.496 
14.273.496 

218 
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TOTAL- FISCAL 

!Nacional ' I F .I 3 I 2 I 90 I o 1100 
14.273.496 
14.273.496 

TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

ÕRGÃO: 56000 ·Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 ·Ministério das Cidades 
ANEXO I 
• ··--··· ...... -- • ··· ··- ~ · ·-··- --· __ _.,_, .. ·~. J ·-

FUN.CIONAL PROGRAMÁTICA, PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 
I E 

s 
F 

2116 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 
ATIVIDADES 

15122 2116'8785 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração do 
Crescimento· PAC · 

15122 2116 8765 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Aceleração de 
Crescimento- PAC - Nacional 

F 
TOTAL -FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL 

~ - ~ 

ÕRGÃO: 62000. Secretaria de Aviaçã·o Civil 
UNIDADE: 62901 ·Fundo Nacional de Aviaç_ão Civil • FNAC 
ANEXO I 
. ··- _,, ...... .. ........... .---..... ...-.. -. ·- --· __ ,.,_,, . ..-... ..--..-

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO s 

F 
2017 Aviação Civil 

. PROJETOS . 
26 781 20.1714UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de 

Aeroportos,e Aeródromos de Interesse Regional 
26 781 2017 14UB 0001 Construção, Refonna e Reaparelhamento de Aeroportos e 

Aeródromos de Interesse Regional- Nacional · 
I F 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL ·GERAL ' ----- -~- - --· -~-

ÓRGÃO: 68000 ";Secretaria de PÕrtos 
UNIDADE: 68101 ·Secretaria de Portos 
ANEXO I 
• ''""-''r'l' .. ,..,. -~ ,,,,...,....,_._,,_ -'-'• ._._,.!._,,~-v--

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃOILOCALIZADORIPRODUTO 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Es[!eciais 

~909 OOHT 
OPERAÇOES ESPECIAIS . 

26 846 Participação da União ·no Capital • Companhia Docas 
do Estado de São Paulo - Reforço de Cais paré 
Aprofundamento dos Berços entre os Armazéns 12A a 

~909 OOHT 0035 
23 no Porto de Santos (SP) 

28 846 Participação 'da União no Capital • Companhia Docas de 
Esiado de São Paulo - Reforço de Cais par.: 
Aprofundamento dos Berços entre os Annazéns 1 :lA a 23 
no Porto de Sant~s (SP) -No Estado de São Paulo 

28 846 ~909 0019 Participação da União no Capjtal • Companhia Docas 
do Ceará • Construção e Pavimentação de Terminal dE 
Contêineres no Porto de Fortaleza (CE) 

p909 0019 0023 28 846 PMicipação da União no Capital - Companhia Docas de 
I Ceará - Construção e Pavimentação de Tenninal de 

Contêineres no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado de 
Ceará 

28 846 0909 0011 Participação da União no Capital • Companhia Doca~ 
do Ceará • Implantação de Terminal Marítimo dE 
Passageiros no Porto de Fortaleza (CE) 

28 846 0909 0011 0023 Participação da· União no Capital - Companhia Docas de 
~eará - Implantação de Tenninal Marítimo de Passageiros 
no Porto de Fortaleza (CE) - No Estado do Ceará 

2074 Transporte Marítimo 
PROJETOS 

26 784 2074156V Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajal 

26 784 2074 156V 4535 
SC) 
Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajai (SC 

No Município de ltajaí • SC 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

http:/lwww.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-20181201!iiDsr-VDsn14251.htm 

E 
s 
F 

F 

. 
F 

F 

F 

' 

o 
14.273.496 

Crédito Suplementar 
··---·-- ~- ·---- --. - ··--- ...... ··--

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o Q E 

35.702.800 

35.702.600 

35.702.800 

3 3 90 o 100 35.702.800 
35.702.80P 

o 
35.702.800 

Crédito Suplementar 
,,_ ... _,OJ _ _ ........................ _.. _., ..... _ . ...... •J--

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

28.578.775 

28.578.775 

28.578.775 

4 3 90 o 186 28.578.775 
28.578.775 

o 
28.578.775 

Crédito Suplementar 
'''--MI -o#- _ .... • ..,_.,......, -- • ... ,,~ ... - ''"" •r--

G R M I F 
N p o u T VALOR 
D / D E 

44.000"000 

7.000.000 

/ 

7.000.000 

5 3 90 o 100 7.000.000 
17.000.000 

17.000.000 

5 3 90 o 100 ' 17.000.000 
20.000.000 

j 

20.000.000 

5 3 90 o 100 20.006.000 
9.000.000 

9.000.000 

9.000.000 

4 3 90 o 100 9.000.000 
53.0ÕÕ:0óõ 

o 
53.000.000 

318 
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õRGÃO: 39000 ·Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39252- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 
ANEXOU 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO\ 

FUNCIONAL 

26 783 

26 783 

26 784 
26 784 

26 782 

26 7.82 

26 782 
26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26782 

26 782 

26 782 

26 782 

PROGRAMÁTICA 

2072 

po721K25 

bon 1 K2'5 1996 

2073 

!2o73127G 
~073 127G 0195 

2075 

p075105S 

bo75 1o5s oo29 

~
075108X 
075 108X 0001 

.07510KK 

~075 10KK 0051 

f07510KV 

~07.5 10KV 0043 

f07510L7 

~075 1,0l7 00~3 

F0751101 

2075 1101 0015 

P075110R 

~075 110R 0028 

po1s112N 

~075 112N 0043 

~07511VA 

1?075 11VA 0051 

26 782 

26 782 

· ~07511Z7 

1?.075 1127 0121 

26 782 

26 782 

f0751208 

~075 1~08 0042 

26 782 

26782 

f0751214 

~075 1214 0043 

26 782 2075123U 

"')(:- '70'1 hn..,c ..C<")'3111"1A-40:. 

PROGRAMAJAÇÃO/LOCAtiZADOR/PRODUTO 

Transoorte Ferroviário 

~ 
PROJETOS 

onstrução da Variante Ferroviária em Camaçari - EF· 
1/BA 

onstnrção da Variante Ferroviária em Camaçari • EF 
1/BA - No Municlpio de Camaçari - BA 

Transporte Hidroviário 
. PROJETOS 

jCónstrução de Terminais Fluviais na Região Norte 
!Construção de Terminais Fluviais na Região Norte - Nc 
Município de Eírunepé - AM 1 -

Transporte Rodoviário 
PROJETOS 

!Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA 
Entroncamento BR-324- na BR-101/BA 
Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa SE/BA 
Entroncamento BR-324 - na BR-101/BA - No Estado da 
Bahia ' · 

Implantação de Postos de Pesagem 
Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 

Construção de trecho Rodoviário - Entroncamento 
BR-163/MT (Sorriso) - Entroncamento BR-158/M 
(Ribeirão Cascatheíra)- na BR-242/MT · 

onstrução de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR 
163/MT (Sorriso) - Entroncamento BR-158/MT (Ribeirão 

ascalheira) - na .BR-242/MT - No Estado de Mato Grosso 

dequação de Trecho Rodoviário • Estância Velha 
Dois lrrnãos -na BR-116/RS 

dequação de Trecho Rodoviário -'Estância Velha - Dois 
Irmãos - na BR-116/RS- No Estado do Rio Grande do Sul 

onstrução de Trecho Rodoviário - Porto Alegre 
· Esteio - Sapucaia- na BR-448/RS 

onstrução de Trecho Rodoviário - Porto Alegre - Esteio 
Sapucaia - na BR-448/RS - No Estado do Rio Grande de 
'ui 

onstrução de Trecho Rodoviário - Altamlra • 
Rurópolis ·na BR-230/PA 

onstnrção de Trecho Rodoviário - Altamíra - Rurópolis -
na BR-230/PA - No Estado do Pará 

~
dequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE 
ntroncamenlo BR-235 -na BR-101/SE 
dequação de Trecho Rodovíário - Divisa BNSE 

Entroncamento BR-235 - na BR-101/SE· • No Estado de 
Sergipe 

onstrução de Ronte sobre o Rio Jaguarão (Fronteira 
Brasil/Uruguai)· na BR-116/RS 

onstrução de P,ente sobre o Rio Jaguarão (Fron!eir2 
BrasiiiUruguai) - na BR·116/RS - No Estado do Ric 

rande do Sul · · · ' · 

onstrução 'de Trecho Rodçviárío - Divisa PAIMT 
Ribeirão Ca!iCalhelra- na BR-156/MT 

onstrução de Trecho Rodoviário - Divisa PNMT 
Ribeirão Cascalheira- na BR-158/MI- No Estado de Mate 

rosso 

'dequação de Travessia Urbana em Vilhena- na BR 
64/RO 
dequação de Travessia Urbana em Vilheria - na BR-
64/RO- No Munic(pío de Vilhena- RO 

dequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Divisa 
C/RS -na BR-101/SC 
dequação qe Trecho Rodoviárío - Palhoça - Divisa 

SC/RS- na BR-101/SC -No Estado de Santa Catarína 

~
dequação de Trecho Rodoviário • Rio Grande 
elotas -na BR-392/RS . 

. dequação de Trecho Rodoviário - R~ Grande - Pelotas · 
na BR·392/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 

~
dequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento 
R-116 (p/Guaíba) - Entroncamento BR4'71 (Pântano 
rande) • na BR-290/RS 

1\ ...,..,. ..... ,_,....;:.,.. .,J..,. T ................. D...,,.l...,,,:.f...:..,. c-· ... ~ .................. -~..., ... ,...., DO -t ·-iC 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-201B/2015/Dsn1Dsn14251 .btm 

E I G S N 
F D 

F 4 

F 4 

F 4 

' F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

F 4 

R 
p 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

· 3 

3 

3 

3 

Crédito Suplementar 
Recu'rso de Todas as Fontes R$ 1,00 

g I ~ I ~ I VALOR 

90 I ·O I 100 

90 o I 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 I o 1 100 

i 

90 o 100 

90 o 100 

90 o 100 

90 o I 100 

90 o I 100 

90 o 1·100 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 

50.000.000 
890.000 

890.000 
890.000 

890.000 
1.019.196.214 

10.000.000 

10.000.000 

10.000.000 
5.000.000 
5.000.000 
5.000.000 

15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
450.000 

450.000 

450.000 
8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 
30.000.000 

30.000.000 

30.000.000 
43.274.387 

43.274.387 

43.274.387 
34.000.000 

34.000.000 

34.000.000 
53.000.000 

53.000.000 

53.000.000 
3.700.000 

3.700.000 

3.700.000 
123.950.000 

123.950.000 

123.950.000 
100.000.000 

100.000.000 

100.000.000 
55.000.000 

ct::. ni"V\f"\I'V\ 
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(p/Guafba) -Entroncamento BR-471 (Pântano Grande)- n 
BR-290/RS - No Estado do Rio Grande do Suf 

F 4 3 90 o 100 55.000.000 
26 782 12075128W ~onstrução de Trecho Rodoviário • Campo Mourão 44.000.000 

almital- na BR-158/PR 
26 782 12075 128W 0041 onstrução de Trecho Rodoviário - Campo Mourão 44.000.000 

Palmital · na BR-158/PR -No Estado do Paraná 
F 4 3 ' 90 o 100 44.000.000 

26 782 b075121W tdequaç~o de Trecho Rodoviário • Ilhéus • ltabuna 11.24{).953 
a BR-415/BA 

26 782. 075 121W 0029 dequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - ltabuna - na 11.240.953 
BR-415/BA- No Estado da Bahia 

F 4 3 90 o 100 11.240.953 
26 782 6075 12KF dequação de Trecho Rodoviário - São Miguel do · 20.000.000 

este ·Divisa SC/PR -na BR-163/SC 
26 782 075 12KF 0042 dequação de Trecho Rodoviário - São Miguel do Oeste 20.000.000 

Divisa SC/PR - na BR-163/SC - No Estado de Sant 
Catarina 

F 4 3 90 o 100 20.000.000 
26 782 b07512KY onstrução de Contorno Rodoviário em Cuiabá - na 49.000.000 

BRs 070/163/364/MT 
26 782 075 12KY 5314 onstrução de Contorno Rodoviário em Cuiabá - nas BRs 49.000.000 

170/163/364/MT- No Município de Cuiabá- MT 
F 4 3 90 o 100 49.000.000 

26 782 6075 13X7 tdequação de Trecho Rodoviário • Divisa PE/BA (lbó) 50.000.000 
Feira de Santana -na BR-116/BA 

26 782 075 13.X7 0029 dequação de Trecho Rodoviário - Divisa PE/BA (lbó) 50.000.000 
Feira de Santana· na BR-116/BA- No Estado da Bahia 

F 4 3 90 o 100 50.000.000 
26 782 12075 13XG !Construção de Trecho Rodoviário • Divisa BA/MG 450.000 

Salto da' Divisa} • Entroncamento MG-406 (Aimenara} 
na BR-367/MG 

26 782 12075 13XG 0031 !construção de Trecho Rodoviário - Divisa BAtMG (Salto! I I I I 450.000 
a Divisa) - Entroncamento MG-406 (Aimenara] - ria BR 

!367/MG - No Estado de Minas Gerais 

I 90 I 1. 100 
1
. 

/construção. de Trecho Rodoviário • Divisa GO/MT J F I 4 I 3 o 450.000 
26 78.2 !2075 13XQ 450.000 

Entrdncamento BR-158/242 (Vila Ribeirão Bonito) • n 
BR-()80/MT 

26 782 12075 13XQ 0051 lconstru.ção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MT ~ I I I I I I 450.000 
Entroncamento BR-158/242 (Vila Ribeirão Bonito)- na BR 
80/MT- No Estado de Mato Grosso 

ro,.<roção do T"oho Rodo•iárto · Lomojol Oo Jori j F I 4 3 
90 I o 

1

100 I 450.000 
26 782 b07513YK 

I 
25.000.000 

Entroncamento BR-210/AP-()30- na BR-156/AP 
26 782 075 13YK 0016 Construção de Trecho Rodoviário - Laranjal do Jari 25.000.000 

Entroncamento BR-210/AP-030 - -na BR-156/AP - N 
Estado do Amapá 

I 90 I l1oa I !Construção de Trecho . Rodoviário • Ferreira Gomes J F 
I 

4 
I 

3 o 25.000.000 
. 26 782 12075 1418 15.000.000 

iapoque (Fronteira com a Guiana Francesa} • na BR 
156/AP 

26 782 12075 1418 0016 !construção de Trecho Rodoviário - Ferreira Gomes ~ I I I I I I 15.000.000 
Oiapoque (Fronteira com a Guiana Fráncesa) - na BR 
156/AP- No Estado do Amapá 

I 90 I l100 I 
~oo"ro"" do T~ho Rodo•lário · DM" MT/PA • 

F I 4 I 3 o 15.000.000 
26 782 60751490 60.000.000 

antarém ·na BR-163/PA · 
26 782 076 1490 0015 onstrução de Trecho Rodoviário • D ivisa MT/PA l 

I I I 90 I 1·100 1 

60.000.000 
Santarém- na BR-163/PA- No Estado do Parà 

F 4 3 o 60.000.000 
26 782 12075 14LV ~dequação de Travessia Urbana em Juazeiro • nas 8.000.000 

Rs 235/4{)7/BA . 
26 782 12075 i4LV 2143 

""'"'''" 00 T"""'' """"' om J"""'m - "" BR'I 
I I 190 I 1100 1 

8.000.000 
35/407/BA- No Município de· Juazeiro- BA 

F 4 3 o 8.000.000 . 
26 782 12075 14XO !Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento 9.900.000 

BR-232 (São Caetano} ·Entroncamento BR-424/PE-21 
(Garanhuns}- na BR-423/PE 

.26 782 !2075 14XO 0026 !Adequação de Trecho Rodoviário- ·Entroncamento BR-2321 I I I I I I 9.9.00.000 
(São Caetano) Entroncamento BR-424/PE-21 
(Garanhuns)- na BR-423/PE- No Estado de Pernambuco 

100 I 9.900.000 F 4 3 90 o 
26 782 b07514YC ~dequação de Trecho Rodoviário • Entroncament~ 9.000.000 

R-226 ·Divisa RN/CE ·na BR-304/RN 
26 782 075 14YC 0024 dequação de Trecho Rodoviário- Entroncamento.BR-226 9.000.000 

Divisa RN/CE - na BR-304/RN - No Estado do Ri 
rande do Norte 

I 90 I !Adequação d~ Trecho Rodoviário • Entroncamen~o~ F I 4 I 3 o 
1
_100 I 

9.000.000 
26 782 I207515BW 4.ooo.oo·o 

BR-242 • Entroncamento BR-135/242 (Barreiras) • n 
BR-Q20/BA 

26 782 12075 15BW 0029 IAdeqüação de Trecho Rodoviário- Entroncamento BR-2421 I , I I I I I 4.000.000 
Entroncamento BR-135/242 (Barreiras)- na BR-020/BA-

Na Estado da Bahia 

I 90 ·I 1100 I· lconstr~ção de Trecho Rodoviário : Acesso a Coraçãal 
F I 4 I 3 o 4.000.000 

• 26 782. 12075 15C2' 3.250.000 
de Jesus - Entroncamento MG-181 (Boqueirão} - n 
BR-251/MG 

26 782 12075 15C2 0031 !construção de Trecho Rodoviário ~ Acesso a Coração dei 
Jesus - E:ntroncamento MG-181 (Boqueirão) - na BR 

I I I I I 3.250.000 

. \ 
http://www.plan~lto.gov.br/CC I VIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14251 .htm 5/8 ., 
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26 ?82 

26 782 

26 782 

26 782 

26782 

26 782 

26 782 

26 782 

2&782 

26 1e2 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 78~ 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

26 782 

~07515CE 

12075 15CE 0017 

~07515CM 

~075 15CM 0031 

i2o75 1K53 

2075 1K53 0043 

~075 7152 

~075 7152 0031 

po75 7242 

bo75 7242 oo14 

f075 '7E79 

bo75 7E79 oos2 

~075 7L92 

bo75 7L92 0548 

f075 7M66 

2075 7M66 0043 

F075 7M71 

i2075 7M71 0032 

f075 7M95 

~075 _7M95 0031 

f075 7N85 

~075 7N85 0042 

po75 7T97 

~075 7T97 0051 

f075 7029 

~075 7U29 0041 

Dsn14251 ' 

1~51/MG- No Estado de Minas Ge~ais · 

dequação de Trecho Rodoviário -Entroncamento TO 
80 ,(Paraíso do Tocantins) • Entroncamento T0-{)70 

(Aliança do Tocantins)- na BR-153/TO 
dequação de Trecho Roàoviário - Entroncamento T0-080 

(Paraíso do Tocantins) - Entroncamento TO-.Q70 (Aliança 
o "Tocantins) - na BR-153/TO - No Estado do Tocantins 

dequação de Trecho Rodoviário • Entroncamento 
BR-116 - Entro"ncamento BR-365 (Montes Claros) - na 
IBR-251/MG 

F 

F 

!Adequação de Trecho Roàoviário- Entroncamento BR-116 
Entroncamento BR-365 (Montes Claros)- na ElR-251/MG 
No Estado de Minas Gerais 

F 
pbras Complementares no Trecho Rodoviário 

!

Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio Guaiba 
na BR-116/RS 
Obras Complementar.es no Trecho Rodoviário 
Entroncamento RS-326 (P/Ivoti) - Ponte Rio Guaíba - n:: 
BR-116/R'S- No Estado do Rio Grand.e do Sul 

F 

!construção de Trecho Rodoviário • Entroncamento 
j~G:170 (llicínea) ·Entroncamento BR-491/MG-{)50 (Sãc 
jSebastião do Paraíso)· na BR-265/MG 
Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento MG 
170 (llicínea) - Entroncamento BR-491/MG-{)50 (Sãc 
Sebastião do Paraíso) - na BR-265/MG - No Estado de 
Minas Gerais 

~onstrução de Trecho Rodoviário • Cantá - Novo 
araiso- na BR-432/RR 
onstrução de Trecho Rodoviário- Cantá - Novo Paraíso 

ina BR-432/RR: No Estado de Roraima · 

l
onstrução de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa 
0/MT ·na BR-{)80/GO . 
onstrução de Trecho Rodoviário - Uruaçu Divisa 
0/MT -na BR-080/GO- No Estado de Goiás ' 

~
onstrução de Ponte sobre o Rio Araguaia em 
ambioá- na BR-153/TO 
onstrução de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá 

na BR-153/TO- No Municfpio de Xambioá- TO 

;Construção de Trecho Rodoviário • Bom Jesus 
IDivisa RS/SC ·na BR-285/RS 
!construção de Trecho Rodoviário - Bom Jesus - Divisa! · 
HS/SC -na BR-285/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 

~
dequação de Tr~cho -Rodoviário- BR-101 (Km 15,5) 
ivisa ES/MG (Km 195,9) ·na BR-262/ES 
dequação de Trecho Rodoviário - BR-101 (Km 15,5) 

Divisa ES/MG (Km 195,9)- na BR-262/ES- No Estado de 
Espírito sa·nto 

~dequação do Anel Rodoviário de Belo Horizonte 
as BRs 040/135/262/381/MG 
dequação do Anel Rodoviário de Belo Horizonte - nas 

BRs 040/135/262/381/MG- No Estado de Minas Gerais 

Construção de Trecho Rodoviário - Timbé do Sul 

~
'Divisa SC/RS- na BR-285/SC 

onstrução de Trecho Rodoviário: 1imbé do Sul - Divisa 
C/RS- na BR-285/SC -No Estado de Santa Catarina 

onstrução de Trecho Rodoviário • Castanheira 
olniza- na BR-174/MT 
onstrução de Trecho Rodoviário - Castanheira - Colníza 

na BR-174/MT- No Estado de Mato Grosso 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

I F 
dequação de Acesso Rodoviário ao Porto de 

Paranaguá (Av. Ayrton Senna)· na BR-277/PR 
dequação de Acesso Rodoviário ao Porto de Paranaguá 

(Av. Ayrton Senna) - na BR-277/PR - No Estado do 
Paraná 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

4 3 

90 

' 

~o 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

90 

. 90 

90 

90 

o 100 

o 100 

o 100 

• 

o 100 

o I 100 

o I 100 

o I 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o 100 

o I 100 

o I 100 

1 
8 

8.: 

8.~ 
30.0 

30:~( 

30.001 
29.00( 

29.000. 

29.000.( 
33.514.2 

-33.514.2: 

. 33.514.23 
8.000,00 

8 OOO.OQl 

8.000.000 
17.000.000 

17.000.000 

17.000.000 
15.000.000 

15.000.000 

15.000.000 
23.00(}, 000 

23.000.000 

23.000.000 
25.000.000 

25.000.000 

25.000.000 
20.000.000 

20.000.000 

20.000.000 
900.000 

900.000 

900.000 
17.000.000 

17.000.000 

I TOTAL- FISCAL I F I 4 I 3 I 90 I o I 100 I 17.000.000 

TOTAL- SEGURIDADE 1.070.086.214 

TOTAL · .,....,n •' O u~n.-.L · 1.070.086.214 

. 
' 1NCIONAL - PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO VALOR 

Anri,..,•lf• • r~ lrril"'ul'f~ 1A. ?7't AOI: 

' qov.br-/CCIVIL_03/_Ato2015-201812015/Dsr/Dsn14251.htm 
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20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

.20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

20 607 

f013140C 

~013 140C 0027 

12ot31692 

1201 3 1692 0029 

~013 5260 

bo13 5260 oo26 

po13 5314 

~013 5314 0029 

po13 5322 

~013 5322 0031 

f013 5330 

~013 5330 0026 

F013 5368 

2013 5368 0029 

~013 5378 

bo13 5378 oo29 

po13 5442 

~013 5442 0029 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- Sj:;GURIDADE 
TOTAL· GERAL 

Dsn14251 
..,::f' '"'"""''"'jg ·· ··~Q\JIQ 

PROJETOS 

1~mplantação dos Perímetros ·de Irrigação do Canal de 
pertão Alagoano no Estado de Alagoas 

- . - .. . . . .. . -~ 

uyuu UU'U I ~~ IIIIV~IU,"') UÇi 1111~1 

jSertão Alagoano no Estado de Alagoas • No Estado de 
f'\ lagoas 

!Implantação do Perímetro de Irrigação Salitre com 

~
4. 504,90 ha no Estado da Bahia 
mplanlação do Perímetro de Irrigação Salitre corr 
4.504,90 ha no Estado da Bahia· No Estado da Bahia 

Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 
17.811,91 ha no Estado de Pernambuco 
Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal corr 
7.811,91 h'a no Estado de Pernambuco - No Estado de 
Pernambuco 

Implantação do Perímetro de Irrigação Balxio de lrec€ 

tom 47.924,50 ha no Estado da Bahia 
mplantação do Perímetro de Irrigação Baixio de lrecê con 

· 7.924,50 ha no Estado da Bahia - No Estado da Bahia 

1~mplantação do Perímetro de Irrigação Jaíba ·no Estadc 
l"e Minas Gerais 
Implantação do Perímetro de Irrigação Jaíba no Estado de 
Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais 

~ransferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Bebedouro com 2.091 ha no Estado de Pernambuco 
Transferência da Gestão do Perímetro de lrrigaçãc 
Bebedouro com 2.091 ha no Estado de Pernambuco • Nc 
Estado de Pernambuco 

n-ransferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
!Formoso com 12.048 ha no Estado da Bahia 
jTransferéncia da Gestão do Perímetro de lrrígaçãc 
Formoso com 12.048 ha no Estado da Bahia- No Estadc 
a Bahia 

ransferência da Gestão do Perfmetro de Irrigação 
ur~çá com 4.350 ha no Estado da Bahia , 
ransferência da Gestão do Perfmetro de Irrigação Curaçá' 
om 4.350 ha no Estadq da Bahia- No Estado da Bahia i 

ransferência da Gestão do Perímetro de Irrigação 
Maniçoba com 4.293 ha no Estado da Bahia 

ransferência_ da Gestão do Perímetro de lrrigaçãc 
Maniçoba com 4.293 ha no Estado da Bahia - No Estadc 
a Bahia 

õRGÃO: 56000 ·Ministério das Cidades 
UNIDADE: 56101 • Mlnlstétio das Cld;Kies 
ANEXO li 
. ··- ·~··· ... , -- ···· ·-··-··- -·-··· ·--- .... ,_,.,,_ 

, FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

2049 Moradia Digna 
> OPERAÇ OE;S ESPECIAIS 

28846 ~049 OE64 ~ubvenção Econômica Destinada à Habitação de 
Interesse Social em Cidades com menos de SO.OOC 
Habitantes (lei n 11.977, de 2009) 

21! 846 [2049 OE64 0001 ~ubvenção Econômica Destinada à Habitação de 
Interesse Social em Cidades com menos de 50.00C 
Habitantes (lei n 11.977, de 2009)- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 

- -· 
TOTAL· GERAL 

-~--

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

F 

E 
s 
F 

F 

4 . 3 90 

4 3 90 

4 I 3 I 90 

4 I 3 I 90 

4 3 90 

4 3 90 

4 3 90 

4 3 90 

4 3 90 

o I 100 

O· I 100 

o I 100 

o I 100 

o I 100 

O I 100 

o I 100 

o I 100 

O I 100 

4.887.000 

4.887.0()0 

4.887.000 
4.725.000 

4.725.000 

4.725.000 
1.000.000 

1.000.000 

1.000.000 
1.944.000 

1.944.000 

1.944.000 
131.288 

131.288 

131.288 
572.501 

572.501 

572.501 
655.986 

655.'986 

655.986 
234.041 

234.041 

234.041 
123.680 

123.680 

123.680 
14.273.496 

o 
14.273.496 

Crédito Suplementar • 
,,..,.. . ...,u , >#.., .... ., ,.,._..,...,. "'""' • ..,.,, • .,.._ '""' , ,.., .... 

G R 
. M 

I 
F 

N p o u T VALOR 
o o E 

35.702.800 

35.702.800 

-

35.702.800 -
3 3 90 o 100 35.702.800 

35.702.800 
o 

35.702.80_() 

ÓRGAO: 62000- Secretaria de Aviação Civil . . 

UNIDADE: 62901'· Fundo Naci~nal de Aviação Cil(il - FNAC Crédito Suplementar 
ANEXO li 
... ... ...... - ..... ·-··-··- --- .... ._ ... __.. ''"'"'''''"""" w v ,.., ._. .,.., ... ...,r..,,,,..,...,. •.'V . •rv"' 

/ E G R M . I F 
FUNCIONAL P"ROGRAMATICA PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s N p o u T VALOR 

F o o E. 
2017 Aviação Civil 28~578.775 

PROJETOS 
_26 781 ~017 14UB r.-onstrução, Retorma e Reaparelhamento de 28.578.775 

12017 14UB 0010 
!Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional" 
!construção, R eforrna e ·Reaparelhamento cfe Ae1-oportos € 28.578.775 
!Aeródromos de Interesse Regional · ('la Região Norte 

'to.gov.br/CCIVIL_ 03/_ Ato2015-201812015/Dsn!Dsn14251.htm 7/8 
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I I 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTA L · GERAL 

iSRGAo: 68000 ·Secretaria de Portos 
UNIDADE: 681 01 • S~cretaria . de Portos 
ANEXO li 

· Dsn14251 

.. 
I., __ , .. ,,.,,-- II .. ,.~F""'O..JI- _,.1,./0J'-~ I ·J'-1'11 1, -

' FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO . 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

I F I 4 I. 3 I 90 I o 1186 28. 578.775 
28.578.775 

o 
28.578.775 

Crédito Suplementar 
l'<oõi"' ... -""" "" ""V I '••"'""'"" UJ a .............. ''"Y •JVV 

E G R M I F 
s N 

' p 
o u T VALOR 

F D D E 
7.000.000 

28 846 0909 OOOY Participação da União no Capital -Companhia Docas ' 7.000.000 
do Ceará - Expansão do Molhe de Proteção do Porto 

28 846 0909 OOOY 1048 
de Fortaleza (CE) ~ 
Participação da União no Capital - Companhia Docas ao 7.000.000 
Ceará ..,. Expansão ·do Molhe de Proteção do Porto de 
Fortaleza (CE) ·No Município de Fortaleza· CE · 

F 5 3 90 o 100 7.000.000 
2073 Transporte .Hidroviário 17.000.000 

PROJETOS 
26 784 2073 13LF Adequação de lnfra!!strutura Portuária • no Porto de 17.000.000 

Manaus - no E!.>tado d o Amazonas -
26 784 2073 13LF 0211 Adequação de I nfraestru!ura Portuária - no Porto de 17.000.000 

Manf!US • no Estadq do Am<;~zonas • No Município de ' 

Manaus -AM 
F 4 3 90 o 100 17.000.000 

2074 Tran!.>porte Marítimo . 29.000.000 
PROJETOS 

26 784 ~07411XC Recuperação do Molhe de Abrigo do Porto de 4.000.000 
lmbituba (SC) 

26 784 2074 11 XC 4521 Recuperaçãe do Molhe de Abrigo do Porto de lmbltub< 4.000.000 
(SC) ·No Município de lmbituba - i) C 

F 4 3 90 o 100 4.000.000 
26 784 ~074156V Readequação dos Molhes da Barra do Porta de ltaja1 9.000.000 

SC) 
I 26 784 2074 156V 4535 Readequação dos Molhes da Barra do Porto de ltajai (SC ~ .000 .000 

No Município de ltajaí- SC 
F 5 3 90 o 100 9.000.000 

26 784 ~074 7062 Adequação de Instalações de Acostagem 
- 16.000.000 e 

Mqvimentação e Armazenagem de Cargas no Porto de -
26 784 2074 7Q62 1695 

Recife (PE) , 
Adequação de Instalações de Acostagem e Movimentaçàc 16.000.000 
e Armazenagem de Cargas n9 Porto de Recife (PE) : No 
Município de Recife • PE 

F 4 3 90 o 100 16.000.000 
TOTAL- FISCAL 53.QOO.OOO 
TOTAL- ~í'EGURIOADE o 
TOTAL ·GERAL 53.000.000 

. 

' 

http://www.plan<~lto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018120151Dsr.'Dsn14251.htm 818 



6 

03/04/2016 Dsn14252 

Presidência da República 
Casà Civil 

Subchefía para Ass.untos Jurídicos 

DECRETO DE 20 DE AGOSTO DE.2015 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Minis térios da Agricultura. 
Pecuána e Abastec imento, da Fazen'da e das Cidades e de Encargos 
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 55 . 23~.5Ç2.569 , 00 . 
para reforço de dotações constantes ela Ler Orçamentária vigente. 

A PRESIDENTA DA REPú'BLICA, no uso da atribuição que lhe confere o. art. 84, caput, inciso IV, da Conslituii(ão, e tendo em vista a autbrização contida 
no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", e inciso V, alíneas "a" e ''b", item 1, da [ei nn 13.115, de 20 de abril de 2015, e no art. 38, § 2º, da Lei nº 13.080, de 2 de 
janeiro de 2015, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da· União (Lei n9. 13.115,..:_c!~ 20 de abril de 2015), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária ? 
Abastecimento, ela Fazenda e das Cidades e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar, no valor de R$ 55.237.582.569,00 (cinquenta e cinco 
bilhões, duzentos e trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais), para atender á programação constante do Anexo. 
~ . 

Art.22 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1!1. deçorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativó a Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras 
Aplicações, no valor de R$ 1.370.419,00 (um milhão, trezentos e setenta mi l, quatrocentos e dezenove reais);"?· 

ti -anulação de dotações orçamentárias, no va lor de R$ 55.236.212.150,00 (cinquenta e cinco bilhões, duzentos e trinta e jieis milhões, duzentos e doze 
mil, cento e cinquenta reais), conforme indicado no.Anexo 11. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasíl ia, 20 de agosto de ??15; 1 94~ da l nde~endência e 127~ da República. 

DILfV1A ROUSSEFF 
Nelson Barbosa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.8.,2015 

ÓRGÃO: 22000- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101- Ministério daA.s.ricuttura, Pecuária e Abastecimento 
ANEXO I 
O 0'---0"r->UOr"> , ...,,_ I., ............. ,_,._ , · - ......... , ........ .... ._,,Ir"\ ,-,. __ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGR:.\MA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
s 
F 

2014 Agropecuária Sustentável, Abasiecimento e Comercialização 
ATIVIDADES 

20 608 ~014 20ZI/ Fomento ao Setor Agropecuário 
20 608 . 2014._ 20ZV 0001 · Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TÕTAL- SEGURIDADE ' 

..... 

TOTAL • GERAL 

õRGÃO:· 25000- Ministério da Fazenda 
UNIDADE: 25914 • !:!:l.!1E9 de s>ar.<l_ntia à Exportação- FGE 
ANEXO I 
I 1>.--l ... r"\I'O Or-\ .., .... I,,., ..... ,..,,_, 1- .... "" • ._,._,.,,_,. ,,..,.,.,..,._ 

FUNCIONAL PROGRAMÁT~CA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

0909 . Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

~909 008G 
OPERACOES ESPECIAIS 

28 846 Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito ~ 

~909 ODSG 0001 
Exportação 

28 846 Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação 
Nacional 

TOTAL- FISCAL -----·--·-·--
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL - GERAL . 

F 
F 

E 
s 
F 

F 

Crédito Suplementar 
.... .......... . ... ~ ... 'W ............................................ , .... , ........ 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o o E 

19.000.000 

19.000.000 .. 19.000.000 
3 2 40 o 100 9.500.000 
4 2 40 o 100 9.500.000 

19.000.000 .. ___ , _______ , ___ 0 

19.000.000 

Crédito Suplementar 
'"" ........... .... .... -- ..... -... _, ................................ ,, __ 

G R M I F 
N p o u T VALOR 
o D E 

18.000.000 

18.000.000 

18.000.000 

3 2 90 o· 100 18.000.000 
18.000.000 

o 
18.000.000 

VALOR 
~ ~ ~ 

~ . ~ ... - · ' " ' • ~ • •- ,.. • ~• .... e .... , 1.370.419 

28 843 i0905 0283 

' ' 

mortização e Encargos de Financiamento da Dívid 
Cont ratual Interna 
hro"' ....... j..,..,....,;;,... ,... c,..,.. .., ............... a ..... c: ......... ,... ..... r">"\ .......... ,.. ......... n r,,;,... 

http://www.pianalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2015/Dsn1Dsn14252.htm 
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28 843 905 0283 0001 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
'TOTAL- GERAL 

Dsn14252 
lifUitiLd!rOU C t...fi\....OjYU.:J l.n:: I HIOijt..-ld i ll~l\\U 

ontratual Interna- Nacional J 

' ÓRGAO: 710Õ·Õ·- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: 71101 -Recursos sob Supervisão dO Ministério da Faze!l:.:d:::a'------· 
ANEXO I ' 
... ~-, .... .. -- ..... ... _ .. ~ ....... --· __ .. ,_ .... ...- ... ..--~-

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E G R s N p 
F D 

0905 Operações Especiais: Serviço da Olvida lntarna (Juros e Amortizações) 

~905 0455 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 843 ~erviços da Olvida Pública Federal lntérna 
28 843 p905 0455 0001 Serviços da Olvida Pública Federal Interna- Nacional 

F 2 o 
F 6 o 
F 6 o 
F 6 ,. o 
F 6 o 

0906 Operações Especiais: ServiÇo da Divida Externa {Juros e Amortiza ões) 

~906 0425 
OPi:RAÇOES ESPECIAIS 

28 844 ~erviços da f1ívida P(lblica Federal Externa 
28 844 ~906 0425 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Extema- Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL· GERAL 

ÕRGÃÓ: 2211õ0:Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNibAOE: 22211 - Comp_anhia Nacional de Abastecimento- CONAB 
ANEXO li 
. '"--· ... ·~···· ....... _ ' ....... -... ..,..,._.,_ -~··..,~ ,., .... ,.,_ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCAUZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 

I F 
2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 

j20141510 
PROJETOS 

20 605 !Ampliação e Melhoria da Capacid~de Armazenador< 
fda CONAB 

20605 2014 1510 0001. f.mpliação e Melhoria da Capacidade Armazenadora d< 
~ONAB • Nacional 

TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDAD~ 
TOTAL· GERAL 

ÓRGAO: 25000- Mi~istério da Fazenda 
UNIDADE: 25101 -Ministério da Fazenda 
ANEXO 11 
. -~- ......... -- ..... ·-· ·-·. _. .... , __ ,,,,_, .. ,_ 

' 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMAIAÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

F 

E 
s 
F 

- 2110 Programa de Gestão e Manutenção do Mini~tério da Fazenda 
ATIVIDADES 

04122 12110 2000 Administração da Un·idade 
/ 

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade- Nacional 
F 

TOTAL- FISCAL 
' 

T-OTAL- SEGURIDADE 
TOTAL -GERAL 

ÓRGÃO: 71000 ·Encargos Financeiros da União 
UNIDADE:_71101 ·Recursos sob Su.e_ervisãodo Ministério da Faze(lda 
ANEXO li 
... - -· .. ---·- - ~- . ·-· --· --··- - · ~--- ............ 

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO s 

F 
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 

OPERAÇOES ESPECIAIS 
28 846 ~909 0669 Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Bancc 

~entrai do Brasil (Lei Complementar n• 101, de 2000) 
28 846 ~909 0669 0001 pobertura do Resultado Negativo Apurado no Bancc 

pentral do Bmsil (l!.ei Complementar n• 10·1, de 2000} 
Nacional 

F 
TOTAL- FtSCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL- GERAL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_AJ.o2015-2018/2015/Ds!VDsn14252.htm 

2 o 

G R 
N 
o p 

I 

4 2 

G 
N 

R 

D 
p 

3 2 

G R 
N p 
D 

I 

2 o 

1.370.419 
1.370.419 

o 
1.370.419 

Crédito Suplementar 
.... ,...-.... ~"' ... '-' ........ u-.., ... W' t W'JOU...J '''t' IJY'W' .M 

J 
F 

o u T VALOR 
D E 

53.199.212.150 

I 53.199.212.150 
53.199.212.150 

90. o 344 i ~1.396.096.150 
90 o 329 1 600.238.000 
90 o· 359 ' 166.097.000 
90 o 371 I 92.137.000 
90 o 397 j 944.644.000 

2.000.000 .. 000 

2.000.000.000 
2.000.0óO.OOO 

90 o 144 2.000.000.000 
55.199.212.150 

o 
/ 

55.199.212.150 

Crédito Suplementar 
~GVUtJV U&" IVUO~ O~ I VII""";;;JO 1111..., 1 1uu 

M I F 
o T VALOR 
D 
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ÕRGÂO: 71000 ·Encargo!; Finan,ceiros da Uni~o 
UNIDADE: 71104 ·Remuneração de Agentes Finaneeiros. Recursos sob Supervisão do 
Ministério da F.u:enda 
ANEXO li 
. ··-- - ------- -- --~- - -- - - -- - -------- ···· ·· ·-

\ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMNACÃOILOCALIZADOR/PRODUTO 

' 

E 
s 
F 

0911 Operações Especiais • Remuneração de Agentes Financeiros 
' OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 846 0911 OOM4 Remuneração a Agentes Financeiros 
28 846 0911 OOM4 0001 Remuneração ~Agentes Financeiros • Nacional 

F 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL- SEGURIDADE 
TOTAL-GERAL 

ORGAO: 75000 ·Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal 
UNIDADE: 75101 ·Recursos sob Supervisão do Ministério da F.u:enda _________ _ 
ANEXOU 
..... __ ,,.,.., .. ,.--...... ._ .... , ... ,_,,_ .... ,..,. ... ,., ..... ......,..,.,., ....... -

PROGRAMÁ TICÀ 
E 

FUNCIONAL PROGRAMNAÇÃO/LOCALIZAOOR/PRODUTO s 
·F 

0907 Ope~ções Especiais: Refinanciamento da Dfvida Interna 

~907 0365 
OPERAÇOES ESPECIAIS 

28 841 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 
Interna 

28 841 ~907 0365 0001 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal 
Interna - Nacional 

F _ 
TOTAL- FISCAL 
TOTAL SEGURIDADE \ 

TOTAL· GERAL i 

--· ----- - -

/ 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_031_Ato2015-2018/2015/Dsn/Dsn14252.htm 

Crédito Suplementar 
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53.199.212.150 

6 o 90 o 143 53. 199.212.150 
53,199.21 2.150 

o 
53.199.212.150 
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04/04/2016 Decreto n° 60.993, de 17 de dezembro de 2014- Assembleía Legis!2!íva do Sstado deSfio 0 au:o 

1· 

' i 

Ficha informativa · 

· DECRETO N° 60.993, "DE 17 DE DEZ::_ilifBRO DE 20 -~4 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao otçame!1to fiscal na Secretaria da 
Segurança Públict:J, visando ao atendimento de desp_esas coírentes e de cepjfar 

GERALDO ALCKMIN, Góvernàdor do Estado de São_ Paulo, no uso de suas atri~u!çõgs 
legais, considerando o disposto no a·rtigo 9° da Lei n° 15.265. de ?6 de ::1ezembr:.1__;je --~o-:3, 
Decreta: · · . 

-, Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 3.254.18~,00 (TrBs milhões, duzentos·::: si~;r. 1e:ta 
e quatro mil, cento e oitenta e dois reais), suplementar ao orçamer. ~c; ri2 SP.cr~~aria ' 
Segurança Pública, observando-se as classificações lnstitucíon2!, .Econô:-y, ·ca, ~. !f'CÍQ"'s.· e" 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa. · - · _ . 
Artigo· 2° - O crédito' aberto .pelo artigo anterior será coberto com .recursos a cue alude o 
inciso 11, do § 1°, do. artigo 43, da Lei Federal ,no 4.320, de ~7 de ~;arço de 1864, ds 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 3,. snexa. - · 
Artigo 3° .- Fica alteralda a Programação Orçamentária da Daspasa do Es:sdó, &3t&be!ecida 
pelo Anexo, de que tratâ o artigo 5°, do J)ecreto· n:_6Q_.066. d_ª_j_$. ___ _çi_ª·-·.'-ªr~_;ro·_qe 2C-1J, 
de conformidade com a Tabela 2, anexa. · 
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de· sua publicação .. 
Palácio dos 'Bandeirantes~ 17 de dezembro de 2014 
GERALDO ALCKMIN 
Andrea Sandro Calabi 
Secretário da Fazenda ._ 
Julio Francisco Semeghini Neto _ 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regicna~ 
Saulo de Castro Abreu Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 20.'.4. · 

f 

http://www.al.sp.Qo'<.br/reposi toriolleqislaeao/decreto/2014/decreto-60993-17. 12.2014.htm1 <;>.>. 
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-"-':,: : _,; .. " ê-GSS-.1, de ~7 df\ d<vembrc :ie ;;.._!i4-- Assembleía Legislativa do Estado de São Paulo 

T,9.fl]il _____ ]Üf"'UME~I~@ ' VAf.oRB!}; REM 
C~G.40i~KlíHT.MdilD;FL'fl(~4LIPRfKiAAMÁT!lA fR GD VALOR. 
lBOO - Sfri!HAR!A DA stGtJfWlÇA PUSUCA 
gffil A~lNJSTHA(AO 5tlPf.R!OO SfCRR~lA 

f SEDE -
3 3 ~ 93 - !JIDEHllAÇÚf) E ~~nmçOES 
.~A 00 9J lUDE~!ZAÇÕtS E ilf5111UlÇ0fS 

TOTf\1. 
FUi'!GOJ\ -ffiOGMMÁTICA 
OG . ~B! B1Z9.l0~ RWARfU!Ah~JUODAVO[JC!A 

h!J.UiJSfA 

TOU~ 

s 2.wBooa· 
' s 711.tJ.i2,00 

s 1254.18~00 

3154.182,00 
5 3 -2.W130,00 
5 4 111.952,00 

. ' 31~.lB2,00 

1A?.HA? 'ID!Y&Mi:lif~---- liAI.ORf:S~REM 
t)?.f:rÂ(}'QU~iú\Sii:fNSAISIDOTAÇJ\0 COOINGEOCOOA ffi GU VAlOR 

SECRE'&\R!A DA )[Gi.lP.ANÇA PóBUCA , 
. ! OT l. 5 3 ~· 2542130,00 

. troVEMBRO .. 2.542.230,00 
TOTAl . S 4- 11f.IID,OO 
l~VEMBRO . ,1tt952,00 
TOTAI.GERAt 3154.182,00 

Tt.REJ.t, 3--·-· M14R<itM OR(Al~Hi1Âll1~ VAlootS fM'iiEÃÍf' 
REClfR'{)S OC...ru:CURS~ 
TI:SDURfJ EffiÓPR!OS 

'G_9ECffi\.ACAG--=- VAlOR IDTAL 
u::· ;',Ri f1-;R -NC OIM 

. 

/ 

~5255 .·~ ~ lt''54J82;00 1154.182,00 
?ITAlff.R&L 3.:!5UlQ,OO 3bU82,00 

VKUJJroS 

Q,OO 
0,00 
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